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OF. N° 71/2004

,
MUNICIPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

.--
Toledo, 22 de março de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná:

Assunto: Balanço Geral 2003 (encaminha)

•
Vimos encaminhar, em anexo, para análise desse Egrégio Tribunal de

Contas, documentos pertinentes ao Balanço Geral do Município, referente ao exercício de
2003, integrado pelos Balanços da:

-Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo - CAST;
-Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros -FUNREBOM;
-Fundo Municipal de Trânsito de Toledo;
-Fundação para o Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico de

Toledo - FUNTEC;
-Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos
Municipais de Toledo - FAPES;

Por outro lado, informamos que o Município de Toledo é integrante do
Consórcio lntennunicipal de Saúde.

•
Sendo o que se apresenta para o momento, expressamos a Vossa

Excelência nosso respeito .

Protocolo TC-PR. 12
g;'gem: MUNIC!pio 219-0/04

/ Hr: 30/03/200 DE TOlEOO

1"'iI.iUliiB

EXCELENTÍSSIMO·SENHOR
HENRIQUE NAIGEBOREN
DO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ
CURITIBA - PR

HP\C:IPMnNOMEDOARQUIVO.DOC
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Rua Raimundo Leonardi, 1586, Toledo - PR
Fone (45) 2778800 I fax (45) 378 1704

......

•

•

íNDICE DE DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2003

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO

Item Descrição Página Página
Inicial Final

a) Oficio assinado pelo Prefeito Municipal. OI 01
b) Indice contendo denominação e paginação dos documentos

integrantes do processo. 02 02
c) Certidão de habilitação profissional do responsável pela

contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de
Contabilidade. 03 03

d) Cópias dos Extratos expedidos pelas Instituições Financeiras. e
dos comprovantes emitidos pelos Órgãos Credores. evidenciando
a movimentação ocorrida no exercício e o saldo devedor em 31
de dezembro de 2003. das dívidas contraídas e/ou confessadas.
constantes do Passivo Permanente do Balanço Patrimonial. 04 27

e) Extratos de todasas Contas Bancárias, evidenciando o saldo em
31 de dezembro de 2003. ( Inclusive as contas com saldos
contábil e bancário "zerados "). 28 194

f) Extratos bancários do mês de janeiro. fevereiro e março de 2004
conforme ocaso. de regularizações dos valores de débitos e
créditos constantes das conciliações. 195 224

g) Documentos emitidos .pelos Bancos IIOS quais o Município
mantém contas correntes, firmados por agentes competentes para
tal. informando todas as contas correntes, movimentadas ou não.
no exercício, o saldo destas em 31/12/2003 e os valores em
aplicações financeiras naauela data. 225 238

h) Cópia do ato que instituiu o CONSELHO DE CONTROLE
SOCIAL DO FUNDEf~ na forma do artigo 4" da' Lei 9424/96.
acompanhado de Atestado e ata. ATESTANDO a correta
aplicação dos recursos do FUNDEF. 239 241

i) Balanço Financeiro Anual contendo os movimentos do FUNDEF,
assinado pelo ordenador da despesa e contador. e pelo
Presidente do Conselho de Controle Social do FUNDEF. 242 249

j) Cópia do ato que instltuiu o CONSELHO MUNICIPAL DE
SAUDE. acompanhado de atestado. ATESTANDO a correta
aplicação dos recursos e atestado indicando as datas de
realização das AUDIÊNCIAS PÚBLICAS TRIMESTRAIS. nos
termos do art. 12da Lei 8689/93. 250 253
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CONSELHO REGIONAL DE CONTARILWADE DO PARANÁ
Rua Lourenço Pinto, n° 196 - Edificio Centro do Coutabilísta

Caixa Postal 1.480 - fonelfax (OXX41) 232-7911 (I'ABX)
CEP 80010-160 - CURITIBA -PARANÁ

e-mal] crcpr@crcpr.org.hr

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
N° 88580

DADOS POIA! EONTARILlSTA

CRC N° : PR-024412/0-4

NOME : MILTON ENDLER

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DATA REGISTRO ....: 20/0611986

CPF : 524.625.959-53

nNALlDADE

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PAKANÁ

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ. CERTIFICA. para fins de habilitação profissional que ota)
contabilista acima identificadota) encontra-se em situação regular perante este Órgão. estando aptoía) ao cxercfcio da profissão contábil,

o presente certificado não quita nem invalida qualquer débito ou infração que postenormcurc venha a ser apurada cuutra ota) proüssional.

Emitida em 111031200414:12:45
Válida por 30(lrinta)dias da data da emissão.

Dispensa-se H assinatura neste documento. conforme Resolução CRCPR N° 49712000.
A falsifica~o deste documento constitui-se em crfme previsto no C(Kli~o PenDIBrasileiro. sujcitundo o autor à respectiva D\"ÜOpenal.
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DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FUNDADA UITEM"

MUNICIPIO DB TOLEDO - PR

DBlEMBRO 2003

AlIEXO 16
- -- _. - -.- - --_. -- - - - -. --_ - - - - - __ - __ - __ • - _ •• - o • _. '0._. . __ . . . _. • _

ESPECIFTCACAO SALDO ANTERIOR

INSCRlCOES

RESULTANTES

INSCRtCOES

TNDEPENDRllTEB BAIXAS SALDO ATUAL
_____ • -o o-o. __ • • ._. •• _. ••• • __ • __ • ._. __ • __ • _

UI 12/97 '00 nSB/n

PRINCIPAL 4]1.596.86 0,00 18.200,42 99.998,82 349:758,46

RNCARGQS 0,00 0,00 39.570,76 H.570,76 0,00

SOMA 431.596,86 0,00 57.111.18 139.569.58 3"'.198,46

UI U/91 PDO 5551118

PRINCIPAL 137.951,27 0,00 6.165,63 18.873,21 125. 243,69

ENCARGOS 0,00 0,00 15.456,08 15.456,08 0,00

SOMA 131.951,27 0,00 21.621,71 34,329,29 125.243,69

O UI U/91 roo 5556/n

PRUlCIPAL 82.914,36 0.00 3.555,81 19.210,04 67.260,13

ElICARGOS 0,00 0,00 1.631,64 7.631.64 0,00

SOMA 82.914,36 0,00 11.187,45 26.841,68 67.260,13

UI 12/91 rou 2:J60/18

PRINCIPAL 49.111,85 0,00 2.070,99 11.378,88 " .803,96

ENCARGOS 0,00 0,00 4.502,75 4.502,75 0,00

SOMA .. .111,8S 0,00 6.573,74 15.881,63 39.803,96

UI 1:J1t1 FDD 2:J5t1t8

PRINCIPAL 290.979,83 0,00 12.270,61 67.418,58 235.831.86

ENCARGOS 0,00 0,00 26.678,33 26.678,33 0,00

SOMA 290.979,8] 0,00 38.948,94 94.096,91 2]5.831,86

LU 1:J197 PIlO 5602/"

PRINCIPAL 346.078,64 0,00 15.516,57 44.788,75 316.806,46

EnCARGOS O~OO 0,00 l3.540,ll 33.540,11 0,00

O
SOMA 346.078,64 0,00 "'.056,68 78.328,86 316.806,46

LRI 12/91 rDO' 55 77 I !l8

PRnlCIPAL 213.478,24 0,00 12.236,18 36.721, )] 2U. 993,09

BNCARGOS 0,00 0,00 24.050,68 24.050,68 0,00

SOMA 213.478,24 0,00 36.286,86 60.772, Dl ,.. .993,09

LRI 21/95 - roo 5215/Slfi

PRINCIPAL 109.577,62 0,00 4.643,82 28.296,51 85.924,93

ENCARGOS 0,00 0,00 9.095,54 9.095,54 0,00

SOMA 109.577,62 0,00 13.7)9,36 37.392,05 85.924,93
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MUNICIPro DE TOLBDO - PR

DEMO.'1STRATIVO DA DIVIDA PUNDADA INTERNA DEZEMBRO 200]

ANEXO 16

ESPBCIFlCACAO SALDO AlITERIOR

INSCRlcoe5

RESULTANTES

InsCRlcoe5

INDBPENDElITRS BAIXAS SALDO ATUAL

UI oa'/95 . mo/ppu 35/U

PRINCIPAL 317.159.86 0,00 10.525,50 225.197,58 102.487,78

BNCARGOS 0,00 0,00 22.381,55 22.381,55 0,00

SOMA ]17.159,86 0,00 32.901,05 247.579.13 102.487,78

UI 21/95 · PDtJ/Pi'U 38/96

PRINCIPAL 138.540,81 0,00 5.'153,83 :;6.6D7,26 101.487,38

ENCARGOS 0,00 0.00 12.494,23 12.494,2] 0,00

SOMA 138.540,81 0,00 18.246,06 49.301,49 107.487,38

O LOI 26/95 no/nu 361"

PRH;ÇIPAL 88.826,55 0,00 '2. 9of,1,82 63.070,74 28.703,63

EllCARGOS 0,00 0,00 6.268,32 6.268,)2 0,00

SOMA 118.826,55 0,00 9.216,14 69;339,06 28.703,63

IDIn.BSTIXO PRODns

PRrNCIPAL 4.5iS.5G9,44 0,00 308.429,40 342.284,97 4.544.113,87

ENCARGOS 0,00 0,00 502.044,23 502.044,23 0,00

SOMA 4.578.569,44 0,00 810.473,63 844.329,20 4.544."113,97

UI 26/515 · rDO 39/96

PRlNCIPAL. 131.446,44 0,00 4.362,25 H.332.75 42.475,94

ENCARGOS 0;00 0,00 9.275,97 s .275, 97 0,00

SOMA 131.446,44 0,00 13.638,22 102.608,72 42.475,94

UI 2'''5 · PDO 52'JB/U

PRINCIPAL 51.597,52 0,00 2.193,62 12.957,50 40.833,64

ENCARGOS 0,00 0,00 ... 704,7" ".704,74 0,00

O
SOMA 51.597,52 0,00 6.898,l6 17.662,2" 40.833,64

LU 1581"0 . PEDU 716/91

PRINCIPAL u. '161,61 0,00 210,84 9.972,45 0,00

EIlCARGOS 0,00 0,00 425,14 425,14 0,00

SOMA 9.761,61 0,00 635,98 10.397,59 0,00

U:E'8727 B .. 01-RaPA&C.CURA,FI8RBD,FIBQ

PRINCIPAL 4.082 .375,99 0,00 419.394,05' 503.]96,86 ].998.]7),18

ENCARGOS 0,00 0,00 4.087,49 4.087,49 0,00

SOMA 4.082.]75,99 0,00 42).481, 54 507.484,35 3.998.]7],18
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DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FIDmADA INTERNA

006

MUNICIPIO OH TOLRDO - PR

OEZRMBRO 2003

AnEXO 16

ESPUcIPlCACAO SALDO ANTERIOR

INSCRlCOES

RESULTAllTRS

INSCRICOBS

rUOEPBNDENTHS IlAlXAS SALDO A'I"OAL

Lal Ra6 - 'DO 52161"

PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ENCARGOS 0,00 0,00 861,51 961.51 0,00

SOMA 0,00 0.00 861.51 861',51 0.00

LSI R-48/92 - PBDU 8U/"

PRnlCIPAL 11.208.28 0.00 SOJ,n 16.256,13 .456,06

ENCARGOS 0,00 0,00 1.040.65 1.040,65 0,00

SOMA 17.208,28 0,00 1.544.56 17.2!j6,7B 1.456;06

• LSI R-U/IU - 'EDU .BOB/U

PRINCIPAL' 6.2"17,33 0,00 183,78 S.n'J,95 531,16

"CARGOS 0,00 0,00 379,57 379,57 0,00

SOMA 6 .271,33 0,00 56],35 6,309,52 531,16

LaI R-ta/92 - PEDU 80t/U

PRINCIPAL 36.051,46 0,00 1.055,76 34.056,75 l.OSO,47

BNCARGOS 0,00 0,00 2.180,27 2.180,27 0,00

SOMA 36.051,46 0,00 3.236,03 36.237,02 LOSO •• '

La' R-41/92 - PRU 810/"

PRINCIPAL 3.873,05 0,00 113,38 3.658,11 327,72

ENCARGOS 0,00 0.00 234 .16 234 ,16 0,00

SOMA ).873,05 0.00 347,54 ).8')2,87 327,72

La' 261U - PDO 5277/2000

PRINCIPAL 82.528.49 0.00 3.508,66 20.725.17 65.311.98

ENCARGOS 0,00 0.00 7.525,11 7.525,11 0,00

• SOMA 82.528.45 0.00 11.0n,77 28.250.28 65.311,98

LaI 26/95 - no/ppo 37/"

PRINCIPAL 134.691.09 0.00 4.469,93 95.636.63 43.524,39

ENCARGOS 0.00 0.00 9.504,92 9.504.92 0.00

SOMA 134 .e s i , 09 0.00 13.974,85 105.~41,S5 43.524,39

LSI 261'.5 - no 2580/3000

PRINCIPAL 73 .458,15 0,00 3.209,30 11.073.30 65.594,15

ENCARGOS 0,00 0,00 6.997,30 6.991.30 0,00

SOMA 73.458,15 0,00 10.206,60 18.070.60 65.594,15

.... _~.-.. _------_._-~--~-----~----------------~--------------------------------.----_.-.. --.---.-------------.----.----
5 B G U B

_ •• _. _. - __ - - - - __ - __ - - __ - - - - - - - __ - • __ • __ • - __ - - - - _. • - _. o. _o •• __ • o __ o _o __ • • __ • -o _. _. _ ••• _
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MUNrCIPIO DB 7OLBDO - PR

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA DBZEMBRO 2003

J\NBXO· 16

- - .. ---- --- --- .... -- -- --- ---. -_. ----- _.-- -- -. - ---- - -_.-- _.-- - _.-_. -- - ---- -- ---. -----_. --- -.- -- --- --- -- -- ----- -- --- -_._-

BSPBCIP'ICACAO SALDO ANTERIOR

INSCRICOES

RESULTANTES

rnSCRlCOBS

INDEPENDENTES BAIXAS SALDO ATUAL
-- -- ---- _. -- --- ---- --.--.-_. _. -- -- _. ------ --__ .-. .__ . __ -- - . _. -_o- -o . . .. . __ .. _

LBI 26/" - rDU 2581/2000

PRINCIPAL 390.358,47 0,00 17.435,53 38.535,77 16!L25e,23

ENCARGOS 0,00 0.00 38.079,57 36.079.57 0,00

SOMA 390.358,47 0,00 55.515.10 76.615.34 ~69.2S6,2l

LaI a 4/2000 - rou 2511/2000

PRUiCIPAL 125 :231, 06 0,00 31.665,21 109.325,33 641.591~00

ENCARGOS 0,00 0,.00 6'L06l.4l 69.063,41 0,00

SOMA 725.231,06 0,00 100.168,68 176.408,74 647.5':7,00

O LII • 4/:1000 - FDU 25'71/2000

PRINCIPAL 551.690,22 0,00 24.602,13 11,904,14 504.386,21

ENCARGOS o,~o 0,00 53.638,39 53.638,39 0,00

SOMA 551.690,22 0,00 78.241,12 125.543,13 504.388,21

LII a 4/2000 . roD 25111/2000

·PRINCIPAL 122.170,49 0,00 5.579,54 11.815,04 115.934,99

"CARGOS 0,00 0,00 12.110,32 12.170,32 0,00

SOMA 122.170,49 0,00 17.749,86 23.985,]6 115,934,99

LII a 1/2000 - PDU .1S82/2000

PRINCIPAL 142.532,26 0,00 6.552,27 8.850,62 140.233,91

IillCARGOS 0,00 0,00 ·14.314,4~ 14.314,48 0,00

SOMA 142.532,26 0,00 20.866,75 23.165,10 140.233,91

La1 21/2002 - un/an 32/200:;1

PRINCIPAL 0,00 129.600,00 0,00 0,00 129.600,00

El:CARGOS 0,00 0,00 13.575,60 13.575,60 0,00

O
SOMA 0,00 129.600,00 13.575,60 13.575,60 1~~L600,OO

LaI 27/2002 - ArPI/SrJI 33/:1002

PRINCIPAL 0,00 ]38.990,00 0,00 0,00 338.990,00

ENCARGOS 0,00 0,00 35.848,17 35.848,17 0,00

SOMA 0,00 338.990,00 35.848,17 35.848,17 ]38 .990,00

LaI 27/:1002 - unIa". 34/2002

PRINCIPAL 0,00 196.000,00 0,00 0,00 496.000,00

ENCARGOS 0,00 0,00 52.451,98 52.451,98 0,00

SOMA 0,00 496.000,00 52.451,98 52.451,98 496.000,00
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DE.\lONSTRATIVQ DA DIVIDA PUNDADA INTERNA

MUNICIPIO OH TOLEDQ - PR

DEZEMBRO 2003

J\NBXO 16

--- -- _. - - --_. --- -- - - - - - --- - -. -_. -- - _. - - - - -- - --- -_. --- -- - _. - - - -- - ---. - - - -o •• • • • .0 •• _.

BSPECIPICACJlt.O SALDO ANTERIOR

INSCRICOBS

RESULTANTES

INSCRICORS

INDEPENDENTES BAIXAS SALDO ATUAL
_o • __ • • •• __ • • __ •• _. • _. __ •• • ••• •• • _

LlI 27/2002 .uPR/sn 08/2002

PRIlóCIPAL 0,00 '47 .686,84 0,00 0,00 447.686,84

ENCARGOS 0,00 0,00 36.1.85,33 36.185, 'H 0,00

SOMA 0,00 447.686.S4 36.185,93 36.185,93 441.686,84

Lll 27/2002 - APPRIS" 051/1002

PRlNCIPP.L 0,00 189.827,25 0,00 0,00 189.827,25

ENCARGOS 0,00 0,00 19.102,6'1 19.102,67 0:00

SOMA 0,00 189.827,25 19.1D2,67 H.I02.6" 189.927,25

O LlI 27/2002.- .AJ'PRISnI 30/2002

PRINCIPP.L 0,00 399.746,96 0.00 0.00 '" .746,96

BNCARGOS 0,00 0,00 24.212,54 24.212,54 0,00

SOMA 0,00 399.746,96 24;212,54 24.212,54 399.746,96

C01O"USAO D. DIVIDA I88S . •
PRINCIPAL 485.782,05 0,00 10.801,29 51.988,80 444.594,54

ENCARGOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

SOMA 485.782,05 0,00 10.801.29 51.988,80 444.594,54

COn188AO D. DIVIDA IDSS

PRINCIPAl, 2.682.907,92 0,00 51.2019,46 301.373,38 2.432.784,00

ENCARGOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SOMA 2.682.907,92 0,00 51.249,46 J01. 373,38 2.432.784,00

COD'PIS8AO DI DIVIDA IUSS • 5

PRINCIPAL 51.957,72 0,00 4;663,79 37 .096,25 19.525,26

ENCARGOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

O SOMA 51.957,72 0,00 4.663,79 37:0!ll6,25 19.525,26

TIlRIlO COIfJ'ISBAO DB DIVIDA rGTS·SIDlJ'ATOL

PRINCIPAL 54.657,85 0,00 3.Hl,22 12 .:U2, 72 46.356,35

BNCAROOS' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SOMA 54.657,85 0,00 3.911,22 12.212,72 46.356,35

COD1'IBSAO Da DIVIDA ...... - D'

PRINCIPAL 1.993 .823,55 0,00 225.537,27 24 .188,65 2.195.172,17

ENCARGOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SOMA .993.823,55 0,00 225.537,27 24.188.65 2.195.172,17
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DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA

r, OO~j

M1J1nCIPIO DE TOLROO ~ PR

DEZEMBRO 200)

A."mXO 16

ESPECI P'ICACAO

T o T A L paIBCIPAL

acuaos
SOllA

SALDO ANTERIOR

18.n5.1n,33

0.00

18.1".172.33

UISCRlCOES

RESULTANTBS

2.'001.851,05

0,00

2.001.851.05

INSCRICOHS

lNDBPENDRHTBS

1.223.!ltO,U

1.119.5",11

:2. 3U .134., 5.

SAIXJ\S

2 .... 8.33•• 1i

1.IU.SU.U

J.!lG1.92B,:za

SALDO ATUAL

U.nZ.2n,U

O~OO

U.U:I.22t.U

•

•

5 B G D B
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BANESTADO/GPSOF - 008/2004.
Curitiba, 06 de dezembro dc 2004.

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO

Assunto: Contratos de Subempréstímo - Programas de Governo

Prezados Senhores,

OH.'

•

/
/

"

/

Conforme seu pedido, formulado através do Oficio n", 208/2003, de 31 de dezembro dc 2003, informamos quc este
Município mantém com o Banestado, contratos de operações dos Programas de Desenvolvimento do Governo do Estado
do Paraná, estando Omesmo cm dia com suas obrigações perante esta Instituição Financeira, não havendo contraído, até a
presente data. novos empréstimos conforme demonstramos abaixo:

PROGRAMA N*CO~'rJ A.l"40 VALOR SAUXJA SD. DEVEDOR PRA7D FINAL
ASSI:'iATUlIA LIDERAR

3111212002 31112/2003
FDU 5215/19% 158.700,00 NIHIL 109.577.62 85.924.93 15/0612006

527711996 100.900,00 NIHIL 82.528,49 65.311.98 /f 15107/2006
5278/1996 75.000.00 NIHIL 51.597,52 40.833.64 . 15/0712006
555611998 96.000,00 NIHIL 82.914.36 67.260,13 15/\ 0/200(,
555711998 160.000,00 NIHIL 137.951,27 125.243.69 15/10/2008
557711998 324.000.00 NIHIL 273,478.24 248.993,09 15/1112008
5(,0211999 400.000.00 NIHIL 34<>.078.64 316.806.4ú 1510 112009

PEDU 808/1994 20.114.00 NIHIL 6.277.33 531,16 15/01!2004
80911994 122.697.00 NIHIL 36.051.4(, 3.050.47 15/01/2004
810/1994 9.051.00 NIHIL 3.873.05 327,72 \510 1/2004
811/1994 41.033,00 NIHIL 17.208,28 1.456.0(, 15/0112004

PPU 35/1996 590.092.00 NIHIL 317.159.86 102.487,78
.

20/0512004
36/1996 207.214.40 NIHIL 88.82(,,55 28.703,63 20/05/2004
37/1996 226.321.(,0 NIHIL 134.691.09 43.524.39 / 2010512004
3811996 171.003.20 NIHIL 138.540.81 107.487.38' 20/05/2006
3911996 262.938.40 NIHIL 131.44<>.44 42.475.94 20/05/2004

225811998 572.000.00 NIHIL 431.596,86 349.798,4<> 20/1012006
2259/1998 384.000.00 NIHIL 290.979,83 235.831.86

,
20/1012006

2260/1998 64.000.00 NIHIL 49.111.85 39.803.96 20/10/2006
257712000 715.000,O() NIHlL 725.237.06 647.597.00 20/0512008
2578/2000 540.000.00 NIH1L 551.690.22 504.388.21 ' 20/0512008
257912000 120.000,00 NIHIL 122.t70.49 115.934,99 20/05/2008
258012llO0 80.000.00 NIHIL 73.458 15 65.594,15 20/05/2llO8
258112000 405.000.00 NIHIL 390.358.47 369.258,23 . 20/05/20 lO
258212000 140.000.00 NIHIL 142.532,26 140.233.91' 20/05/2010

Com relação aos Órgãos da Administração Indireta. integrantes deste Município, inclusive Companhias Mistas c
Empresas Públicas, comunicamos que não encontramos registros de operações de crédito mantidos por este setor com as
mesmas.
Certos de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a disposição para demais informações que se fizerem
necessárias. a respeito do assunto.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



AGÊNCIA DE

IFOMIENTrO
DO PARANÁ 5A

011

•

•

AFPRlGESEP - 03212004 • jrna

Curitiba, 22 de Janeiro de 2004.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
TOLEDO-PR.
NC - SecretariaMunicipal de Finanças

Senhor Secretário,

Atendendo solicitação dessa Prefeitura Municipal, formulada através do Oficio n.?
200/2003, de 23 DEZ 2003,infonnamos que o Municipio de Toledo mantém com a
Agência de Fomento do Paraná S/A, operações de crédito vinculadas a programas de
Governo (FDUlSFM), conforme a seguir discriminado:

Contrato Valor R$ Da ta prazo Final Sido. Devedor: DEZl2003
0008/2002 447.686,84 26.11.2002 03.11.2010 R$ 447.686,84 /
0009/2002 189.827,25 26.11.2002 03.11.2010 R$ 189.827,25 "
0030/2002 581.975,79 02.12.2002 03.12.2010 R$ 399.746,96 ,-
003212002 140.000,00 02.12.2002 03.12.2007 R$ 129.600,00 ./
0033/2002 340.000,00 02.12.2002 03.12.2007 R$ 338.990,00 /
0034/2002 496.000,00 02.12.2002 03.12.2007 R$ 496.000,00 "/

Outrossim, esclarecemos que não constam em nossos arquivos/registros, operações
vinculadas a Órgãos de Administração Indireta, inclusive Companhias Mistas e
Empresas Públicas, integrantes desse Municlpio com esta Agência de Fomento.

Limitados ao exposto, colocamo-nos a disposição para demais informações que se
fizerem necessárias a respeito do assunto.

/'\ .
Atenci samente

\

Agê ia de Fomento do Paraná S/A
fJ! ÁLv O BOUNOUSr, DiretÓ de Operações com o Setor Público

I

Av. Vicente Machado, 445 Centro CEP 80420 010 Curitiba Paraná
Fone (41) 321 9400 Fax (41) 224 9444 e-rnai!: afprfãlpr.gov.br (Caixa Postal 4845 CEP 82960 980 )
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CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL

Ol~

OF 011/04 Toledo/PR, 06 JAN 04
AG. Toledo/PR

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO/PR
Toledo-PR

Assunto: Informação de saldos

Exmo Senhor Prefeito

1 Em atenção ao assunto em referência, informamos abaixo os saldos devedores
em 31/DEZl2003 dos seguintes Programas devidos pela Prefeitura de Toledo:

•

PROGRAMA
""..m!JID.I:J~9I/H9,

PARCELAMENTO FGTS 1SERPATOL

Atenciosamente

.LB1~m~!'íJ!fÍvARIANI

VALOR DíVIDAEM R$
?4~

46.356,35

ll,001·7VQ\

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL • AG~NCIA TOlEDO
Rua Almle Barroso, 1784 Toledo/PR CEP: 85900·020

Fone: (045) 277·1570 Fax: (045) 277·3653
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CU.lID.)).SI

UJ' I 'R

I'ODXc:AO Da OXVXQA

l'Oa OJ' / TO!IIADOJl () J( ~~0/1'/'00~
IH 30/1'/2003

VALOIUW IDI,HOIDA COItJlCUn
-_ .... --_. _. -------_•.••.•_- -----+---- _•••• _.- _. -.__ ._.. _..•••--------•.•.. -_ .... _. --_. -••.••._. -_... _. -.-•.--' ---_. _..... _.. ~. _....
ee e x e e a I o·X v X o A V 8 U C X D A
_•• -_ •••••••• -_. --- - - - --- ••• - •••• +. __ • - -- -- --'.'" .-+- -- _. -- -- -_.- -- _. -+- -- -- -- _. _. _.- --+~ --- -- -- - --. _•• _. - _. -" _•••• _•• _••••••• _•••

I

I.
I

,
I

I
"""". , ""...

X 8 JUaOS

X RlDlmlZlU.T'01UOO

TOTAL v DK'%D....1 li. J
+••••••• - _. - • - - ".+0 o __ • • _. _. _. _. __ • _.

XDXVZOA vn;c1WDA IDI I IA+DI TOTAL DA OIVID.a.
"•• • __ o- o •• _ ••• _ •••••••••• _ o • __ +_. -o __ o _.0' 0+_. • ••••••• +_. • • +_ '_0. •• __ • _. _ ••• +_. • _•• _•• __ • _•••

71203-5 amm:CIPIO OI: 'rOLaDO . ..
0.00 0.00 0.00 0.00

12,000 .. .;S..... 7lJ.87

TOTAl. DA UF

0,00 0,00 0.00 0.00

12.000 .. e ,su .713.07

TOTAL GUA1.
0.00 0,00 0.00 0.00

12,000 .. ... 5 ..... 713.07

0,00
... 5 .... 713.87

0.00
oi.5..... 71:f.1l7

0.00
... 5 ..... 713.07

00.001 _o. rzM DO RZLAT'ORIO •••••••••• _._ •• _. •••••• _•••••••••• --- •• ----.--- ••• 8IDTIMA cza VKRDAO 01.0 •••
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INSTITUICAO: 001 BANCO 00 BRASIL
ULTIMO BALANCETE FECHADO: 29.12.2003
SALDOS OE TITULOS CONTABEIS
RAZAO: 80905.48.00

OATA

OEPENDENCIA: 587 TOLEOO

SALDO

, ..

014

•

•

02.01.2004
~W!!'.2Oiíll"
31.12.2003
30.12.2003
29.12.2003
26..12.2003
24.12.2003
'23.12.2003
22.12.2003
19.12.2003
18.12.2003
17.12.2003
16. .12.2003
15.12.2003
12.12.2003
11.12.2003
10.12.2003
09;12.2003
08.12.2003
05.12.2003
04.12.2003
03.12.2003
0'2.12.2003

QlIi@!íj.2!i2o~

28.11. 2003
27.11.2003
26. .11.'2003
25.11.2003
24.,11.2003
21.11.2003
20.11.2003

3.981.781,28 O
i1.W8ítã~
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18,0
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.,998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O
3.998.373,18 O. i

~~/
4.015.268,90 O
4.015.268,90 O
4.015.268,90 O
4.015.268,90 O
4.015.26.8,90 O
4.015.268,90 O

•. ,',." •••, O ~

4~AD"_,....
io"'" lO

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



.- .
~

-- ,o,.... -•.....:
"'1-.1-.. v.. . ., .....
~.;..

PREVIDGNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAl EM TOLEDO
SETOR DE ARRECADAÇÃO

Ol~

OFÍCIO N" 14.021.08.0/02412004 Toledo-Pr.. 02 de Janeiro de 2004

PAF/COBRANÇA - TOLEDO - Pr
Rua Rui Barbosa, 2989 - Toledo Pr

Ao PREFEITO MUNICIPAL DE TOLEDO - PR

•
Assunto; Informação

Atendendo a solicitação de V. S'., informamos dó saldo remanescente da
DlVIDA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR, com o INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em 31.12.2003.

PROCESSO PARCo ADMINISTRATIVO SALDO 102 PARCELAS
NÚMERO DO PARCELAMENTO - TPDF - 3 i .378.566-0.

PRINCIPAL RS 844,37 102 RS 86.125,74
TeR. RS 2.305,15 102 RS 234.921,30
JUROS RS l.211,25 102 RS 123.547,50
JUROS SELIC RS 0,00
HONORÁRIOS ADV RS RS

~a;)ã~WfTOTAL DÍVIDA RS 4.360,77 102 RS

CARLOS A ASSON
Chefedo A' de Toledo - Pr

AMILTON
Agente Admini

Por outro lado informamos que já foram amortizadas as parcelas COJil vencimento até
20.12:2003, no ensejo aproveitamos para reiterar a V. S'., nossosprotestos de elevada e

• distintuconsideração.

Excelentíssimo Senhor
PREFEITO MUNICIPAL DE TOLEDO - PR

INSS: Qualidade no presente, segurança no futuro -Previdência Social - 80 anos
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.. ", on.
CCADPAR

DATA: 30/12/03

DATAPREV-INSS
SISTEMA DE COBRANCA

CONSULTA DADOS DO PARCELAMENTO

CCADPAR

HORA: 16: 12: 31

PROCESSO 313785660 EM ATRASO SEM GARANTIA
DEVEDOR: 76.205.8"06/0001-88 MUNICIPIO DE TOLEDO - PREFEITURA MUNICIPAL
GEX-APS: 14-021-080 DATA REQUERIMENTO: 01/06/1992 QTD DE PARCELAS: 240

DATA CONCESSAO : 09/12/1991 PARCELÁS A VENCER: 102
MODALIDADE: LEI 8212/91-CONT. PAT/SEG EST, DF MUNIC PARCo NAOREGISTRADAS: 1
Cobranca via GPS

449.383,58

224,17

SALDO

RESIDUO

VALORES EXPRESSOS EM REAIS
ATUALIZADOS PARA 01/06/1992

PARCELABASICA
844,37

2.305,15
46,01

807.297,04 3.195,53PROXlMA TELA
F ina1izar Principal Modulo Anterior

CONSOLIDADO
213.315,76
582.355,64
11.625,.64

PRINCIPAL ATLZ
T.R.
JUROS DE MORA
S E L I C
MULTA DE MORA
MULTA ACREC.

OTAL
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CPAREXT

DATA: 30/12/03

01 '7

DATAPREV-INSS CPAREXT
SISTEMA DE COBRANCA

CONSULTA, EXTRATO DE PARCELAMENTO/DEBITO HORA: 16:12:09

PROCESSO:
DEVEDOR:
NOME:
SALDO:

313785660 PARCELAS A VENCER: 102 PARCELAS NAO REGISTRADAS: 1
76.205.806/0001-88
MUNICIPIO DE TOLEDO - PREFEITURA MUNICIPAL

449.383.58 RESIDUO: 224,,18

Finalizar Principal M adulo Anterior

PAR
119
120
121
122
123
124
125
126

3Q28

DT.VENCTO
20/05/2002
20/06/2002
20/07/2002
20/08/2002
20/09/2002
20110/2002
20/11/2002
20/12/2002
20/01/2003

PROXIMA

VALOR DEVIDO DT. PAGTO
4.200,34 20/05/2002
4.208,78 20/06/2002
4.217,23 22/07/2002
4.225,67 20/08/2002
4.234,11 20/09/2002
4.242,56 21/10/2002
4.251,00 20/11/2002
4.259,45 20/12/2002
A.267,89 20/01/2003

VALOR QUITACAO
4.200,34
4.208,78
4.217,23
4.225,67
4.234,11
4.242,56
4.251,00
4.259,45
4.267,,89

SLD.PARC/PGTO QP
1
1
1
1
1
1
1
1
1

CPAREXT

DATA: 30/12/03

DATAPREV-INSS CPAREXT
SISTEMA DE COBRANCA

CONSULTA EXTRATO DE PARCELAMENTO/DEBITO HORA: 16:12:12

PROCESSO:
DEVEDOR:
NOME:
SALDO:

313785660 PARCELAS A VENCER: 102 PARCELAS NAO REGISTRADAS: 1
76.205.806/0001-88,
MUNICIPIO DE TOLEDO - PREFEITURA'MUNICIPAL

449.383,58 RESIDUO: 224,18

principal M adulo Anterior

PAR DT.VENCTO VALOR DEVIDO DT.PAGTO
128 20/02/2003 4.276,33 20/02/2003

t\ 20/03/2003 4.284,78 20/03/2003
20/04/2003 4.293,22 22/04/2003

131 20/05/2003 4.301,66 20/05/2003
132 20/06/2003 4.310,11 20/06/2003
133 20/07/2003 4.318,55 21/07/2003
134 20/08/2003 4.327,00 20/08/2003
135 20/09/2003 4.335,44 22/09/2003
136 20/10/2003 4.343,88 20/10/2003

137 PROXIMA
Finalizar

VALOR QUITACAO
4.276,33
4.284',78
4.293,22
4.301, 66
4.310,11
4.318,55
4.327,00
4.335,44
4.343,88

SLD.PARC/PGTO QP
1
1
1
1
1
1
1
1
1

CPAREXT

DATA: 30/12/03

DATAPREV-INSS CPAREXT
SISTEMA DE COBRANCA

CONSULTA EXTRATO DE PARCELAMENTO/DEBITO HORA: 16: 12 : 14

PROCESSO:
DEVEDOR:
NOME: .
SALOO:

313785660 PARCELAS A VENCER: 102 PARCELAS NAO REGISTRADAS: 1
76.205.806/0001-88
MUNICIPIO DE TOLEDO - PREFEITURA MUNICIPAL

449.383,58 RESIDUO: 224,18

PAR DT.VENCTO
137 20/11/2003

VALOR DEVIDO DT.PAGTO VALOR QUITACA0 SLD.PARC/PGTO QP
4.352,33 20/11/2003 4.352,33 1
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..

138 :20/12/2003

PROXlMA

4.360,77 4.404,38

Finalizar Principal Modulo A ncerior

018

•

• C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



PREVIDGNCIA SOCIAL

019

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
AGÉNCIA DA PREVIDÉNCIA SOCIAL EM TOLEDO

SETOR DE ARRECADAÇÃO

OFíCIO N" 14.021.08.0/023/2004

PAF/COBRANÇA - TOLEDO - Pr
Rua Rui Barbosa. 2989 - ToledoPr

Ao PREFEITO MUNICIPAL DE TOLEDO - PR

Assunto: Informação

Toledo-Pr.. 02 de Janeiro de 2004

Atendendo a solicitação de V. S' .. informamos do saldo remanescente da
DIVIDA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR.com o INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em 31.12.2003.

PROCESSO PARe. ADMINISTRATIVO JUDICIAL SALDO 96 PARCELAS
NÚMERO DO PARCELAMENTO - TPDF - 31.363.552-8 E OUTROS.

PRINCIPAL
T.R.
JUROS
JUROS SELIC
HONORÁRIOS ADV
TOTAL DíVIDA

R$

R~

R$
RS
RS
RS

4.164,70
13.973.38
7.203,42

0.00
0.00

25.341,50

96
96
96

96

R$ 399.811.20
RS 1.341.444.48
R$ 691.528.32

RS~

Por outro lado informamos que já foram amortizadas as parcelas. com vencimento até
20.12:2003. no ensejo aproveitamos para reiterar a V. S".. nossos protestos de elevada e

O distinta consideração.

CARLOS A
Chefe do

Excelentíssimo Senhor
PREFEITO MUNICIPAL DETOLEDO- PR

INSS: Qualidade no presente. segurança no futuro - Previdência Social- 80 anos
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PREVIDGNCIA SOCIAL

020

txsrrnrro NACIONAL DOSEGURO SOCIAL
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM TOLEDO

SETOR DE ARRECADAÇÃO

OFÍCIO N" 14.021.08,0/01412004

PAF/COBRANÇA - TOLEDO - Pr
Rua Rui Barbosa. 2989 - Toledo Pr

Ao PREFEITO MUNICIPAL DE TOLEDO - PR

Toledo-Pr. 02 de Janeiro de 2004

Assunto: Informação

Q Atendendo a solicitação de V. S'.• informamos. do saldo remanescente da
DIVIDA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO -PRo com o INSS' - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em 31.12.2003.

PROCESSO PARCo ADMINISTRATIVO SALDO 06 PARCELAS
NÚMERO DO PARCELAMENTO- TPDF - 60.003.826·2.

PRINCIPAL
T.R,
JUROS
JUROS SELIC
HONORÁRIOS ADV
TOTAL DÍVIDA

R$
R$
R$
R$
R$
R$

1.081,34
0,00
0.00

2.172.87
0.00

3.254;21

06

06

06

R$

R.$

R$

6.488.04

13.037,22

'~I/

Por outro .lado informamos' quejá foram amortizadas as parcelas com .vencimento até
20.12.2003. no ensejo aproveitamos para reiterar a V.5'.. nossos protestos de elevada e

O distinta consideração. "

AMILTON
Agente Admin~iífiV

Excelenlíssimo Senhor
PREFEITO MUNICIPAL DETOLEDO - PR

. CARLOS. A FRASSON
Chefe do AF de Toledo - Pr

INSS: Qualidade no presente, segurança no futuro - PrevidênéiaSocial.J\80 anos
"
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CCADPAR

DATA: 30/12/03

DATAPREV-INSS
SISTEMA DE COBRANCA

CONSULTA DADOS DO PARCELAMENTO

('21

CCADPAR

HORA: 16:06:37

PROCESSO 600038262 EM DIA SEM GARANTIA
DEVEDOR: 76.205.806/0001-88 MUNICIPIO DE TOLEDO - PREFEITURA ·MUNICIPAL
GEX-APS: 14-021-080 DATA REQUERIMENTO: 02/02/1999 QTD DE PARCELAS: 60

DATACONCESSAO 22/06/1999 PARCELAS A VENCER: 6
MODALIDADE: OS189 202 206 IN29-PATR/SEG EST. DF. MUN PARCo NAO REGISTRADAS: O
Cobranca via Retencao do FPM

102.463,03 1. 707,71 PROXIMA TELA
Finalizar Principal Modulo Anterior

VALORES EXPRESSOS EM REAIS
ATUALiZADOS PARA 01/02/1999

PRINCIPAL ATI;Z
T.R.
JUROS DE. MORA
S E L I C
MULTA DE MORA
MULTA ACREC.

OTAL

o

CONSOLIDADO
64.880,65

37.582,38

PARCELA BASICA
1.081,34

626,37

SALDO

RESIDUO

19.525,27
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CPAREXT

DATA: 30112/03

022

DATAPREV-INSS CPAREXT
SISTEMA DE COBRANCA

CONSULTA EXTRATO DE PARCELAMENTO/DEBITO HORA: 16:06:55

'\

PROCESSO:
DEVEDOR:
NOME:
SALDO:

600038262 PARCELAS A VENCER: 6 PARCELAS NAO REGISTRADAS: O
76.205.806/0001-88
MUNICIPIO DE TOLEDO - PREFEITURA MUNICIPAL

19.525,27 RESIDUO: 0,00

Principal. ·M oduLo Anterior

PAR DT.VENCTO VALOR DEVIDO DT.PAGTO
1 30/07/19~9 1.908,37 09/07/1999
2 30/08/1999 1.936,71 10/08/1999
3 30/09/1999 1. 963, 52 10/09/1999
4 30/1011999 1. 988, 97 20/10/1999
5 30/11/1999 2.012,54 10/1111999
6 30/12/1999 2.036,27 10/12/1999
7 30/01/2000 2.063,60 20/01/2000
8 28/02/2000 2.088,53 10/02/2000

d10
30/03/2000 2.113,29 10/03/2000

PROXIMA
Finalizar

VALOR QUITACAO
1.908,37
1.936,71
1.963,52
1. 988,97
2.012,54
2.036,27
2.063,60
2.088,53
.2.113,29

SLD.PARC/PGTO QP
1
1
1
1
1
1
1
1
1

CPAREXT

DATA: 30112/03

DATAPREV-INSS CPAREXT
SISTEMA DE COBRANCA

CONSULTA EXTRATO DE PARCELAMENTO/DEBITO HORA: 16:06:59

PROCESSO: 600038262 PARCELAS A VENCER: 6 PARCELAS NAO REGISTRADAS: O
DEVEDOR: 76.205.806/0001-88
NOME: MUNICIPIO DE TOLEDO - PREFEITURA MUNICIPAL
SALDO: 19.525,27 RESIDUO: 0,00

PAR DT.VENCTO VALOR DEVIDO DT.PAGTO VALOR QUITACA0 SLD.PARC/PGTO QP
10 30/04/2000 2.138,05 10/04/2000 2.138.,05 1
11 30/05/2000 2.160,25 10/05/2000 2.160,25 1

9 30)06/2000 2.185,70 09/06/2000 2.185,7.0 1
30/07/2000 2.209,44 20/07/2000 2.209,44 1

14 30/08/2000 2.231.81 10/08/2000 2.231,81 1
15 30/09/2000 2.255,88 11/09/2000 2.255,88 1
16 30110/2000 2.276,72 10/10/2000 2'.276,72 1
17 30/11/2000 2.298,75 10/11/2000 2.298,75 1
18 30/12/2000 2.319,58 08112/2000 2.319,58 1

19 PROXIMA
Finalizar principal M odul0 A

CPAREXT

DATA: 30/12/03

DATAPREV-INSS CPAREXT
SISTEMA DE COBRANCA

CONSULTA EXTRATO DE PARCELAMENTO/DEBITO HORA: 16:0 :02

PROCESSO:
DEVEDOR:
NOME:
SALDO:

600038262 PARCELAS A'VENCER:
76.205.806/0001-88
MUNICIPIO DE TOLEDO - PREFEITURA

19.525,27

6 PARCELAS NAO REGISTRADAS:

MUNICIPAL
RESIDUO:

o

0,00

PAR DT.VENCTO
19 30/01/2001

VALOR DEVIDO DT. PAGTO VALOR ·QUITACAO SLD..PARCIPGTO QP
2.340,0810/01/2001 2.340,08 1
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20 28/02/2001 2.361, 76 09/02/2001 2.361,76 1
21 30/03/2001 2.379,18 09/03/2001 2.379,18 1
22 30/04/2001 2.400,70 10/04/2001 2.. 400,70 1
23 30/05/2001 2.421,02 10/05/2001 2.421,02 1
24 30/0612001 2.443,90 08/06/2001 2.443,90 1
25 30/07/2001 2.465,59 10/07/2001 2.465,59 1
26 30/08/2001 2.491,21 10/08/2001 2.491,21 1
27 30/09/2001 2.518,53 10/09/2001 2.518,53 1

28 PROXIMA
Finalizar Principal M adula A nteriar

CPAREXT

DATA: 30/12103

DATAPREV-INSS CPAREXT
SISTEMA DE COBRANCA

CONSULTA EXTRATO DE PARCELAMENTO/DEBITO HORA: 16:07:05

~OCESSO:

UVEDOR:
NOME:
SALDO:

600038262 PARCELAS A VENCER: 6 PARCELAS NAO REGISTRADAS: O
76.205.806/0001-88
MUNICIPIO DE TOLEDO - PREFEITURA MUNICIPAL

19.525,27 RESIDUO: 0,00

F in~lizar Principal M adula A nteriar

PAR
28
29
30
31
32
33
34
35
36

37

DT.VENCTO
30/10/2001
30/11/2001
30/12/2001
30/01/2002
28/02i2002
30/03/2002
30/04/2002
30/05/2002
30/06/2002

PROXIMA

VALOR DEVIDO
2.541,07
2.567,20
2.590,94
2.614,67
2.640,80
2.662,15
2.685,54
2.710,82
2.734,90

DT.PAGTO
10/10/2001
20/11/2001
10/12/2001
10/01/2002
08/0212002
08/03/2002
10/04/2002
10/05/2002
10/06/2002

VALOR QUITACAO
2.541,07
2.567,20
2.590,94
2.614,67
2.640,80
2.662., ·15
2.685,54
2.710,82
2.734,90

SLD. PARC/PGTO QP
1
1
1
1
1
1
1
1
1

DATAPREV-INSS CPAREXT
SISTEMA DE COBRANCA

CONSULTA EXTRATO DE PARCELAMENTO/DEBITO HORA:

OPAREXT

DATA: 30/12/03

PROCESSO:
DEVEDOR:
NOME:
SALDO:

600038262 PARCELAS A VENCER:
76.205.806/0001-88
MUNICIPIO DE TOLEDO - PREFEITURA

19.525,27

6 PARCELAS NAO

MUNICIPAL
RESIDUO:

8

o

0,00

principal M adula A nteriar

PAR
37
38
39
40
41
42
43
44
45

46

DT.VENCTO
30/07/2002
30/08/2002
30/09/2002
30/10/2002
30/11/2002
30/12/2.002
30/01/2003
28/02/2003
30/03/2003

PROXIMA

VALOR DEVIDO
2.757,61
2.783,91
2.808,50
2.832,07
2.860,24
2.886,54
2.916,26
2.949,90
2.981,15

DT.PAGTO
10/07/2002
09/08/2002
08/11/2002
10/10/2002
08/11/2002
10/12/2002
10/01/2003
10/021,2003
10/03/2003

Finalizar

VALOR QUITACAO
2.757,61
2.783,91
2.808,96
2.832,07
2.860,24
2.886,54
2.916,26
2.949,90
2.981,15

SLD.PARC/PGTO QP
1
1
2
1
1
1
1
1
1
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CPAREXT

DATA: 30/12/03

C24

DATAPREV~INSS CPAREXT
SISTEMA DE COBRANCA

CONSULTA EXTRATO DE PARCELAMENTO/DEBITO, HORA: 16:07:11

PROCESSO:
DEVEDOR:
NOME:
SALDO:

600038262 PARCELAS A VENCER: 6 'PARCELAS NAO REGISTRADAS: O
76.205.806/0001-88
MUNICIPIO DE TOLEDO - PREFEITURA MUNICIPAL

19.525,27 RESIDUO: 0,00

Finalizar principal Modulo

PAR
46
47
48
49
50
51
52

ti

o

DT.VENCTO
30/04/2003
30/05/2003
30/06/2003
30/07/2003
30/08/2003
30/09/2003
30/10/2003
30/11/2003
30/12/2003

PROXIMA

VALOR DEVIDO DT.PAGTO
3.011,55 10/04/2003
3.043;48 09/05/2003
3.077,12 10/06/2003
3,.108,89 10/07/2003
3.'144,41 08/08/2003
3.174,63 10/09/2003
3.203,32 10/10/2003
3.231,33 10/11/2003
3.254,21 10/12/2003

VALOR QUITACA0
3.011,55
3.043,48
3.077,12
3.108,89
3.144,41
3.174,63
3.203,32
3.231,33
3 '.254,21

SLD.PARC/PGTO QP
1
1
1
1
1
1
1
1
1
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I

CAIXA.
ECONOMICA
FEDERAL

-')5U...

OF 011/04 Toledo/PR, 06 JAN 04
AG. Toledo/PR

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO/PR
Toledo-PR

I

•
Assunto: Informação de saldos

Exmo Senhor Prefeito

Em atenção ao assunto em referência, informamos abaixo os saldos devedores
em 31/DEZl2003.dos seguintes Programas devidos pela Prefeitura de Toledo:o

1

PROGRAMA VALOR DIvIDA EM R$
PRODURB -INFRA 23916-80 4.544.713,87

PARCELAMENTO FGTS 1SERPATOL

Atenciosamente

o
NESTORJO
Gerente Ger. I

to

,.

-_ .
ivj;jacir ;\~~,~rl; V'l;:~:::O

Matric\:I.1 Ftlncicr;ú!5S~.;.·fJ· i

Cí~ li' 4L:S.S65.9U~,Ú6

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG~NCIA TOLEDO
Rua Almle Barroso. 1784 ToledolPR CEP: 85900·020

Fone: (045) 277-1570 Fax: (045) 277·3653

f . 1 - - ... , '1' 1 loPrc cr rura '.!) ~"'llI:1_:..r:l rl(~ ue u ec

Ccrtitice '~I~'- st !·C~.', I .. li é cópia
... : {.} UI. I.,.

'll'i~L:" 2b,' O:? ,o...Y........_""'".J'JViDL. .
................ _. . _-

Il.OOHVOl
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,
E255 C047456 FGE - SUBSISTEMA OCORRENCIAS
CEF-FGE DEBITOS DO EMPREGADOR - QUÍTACAO INTEGRAL - DESCONTO

30/12/2003
#2·0 15,32 ,02

Tipo Inscricao
Razao Social/Nome
Data Atualizacao

1 Inscricao , 75465666/0001-14~
SERVICO DE PAVIMENTACAO DE TOLEDO 9
31 / 12 / 2003

UF , PR

Valor Total
0,00
0,00
0,00
0,00

46.356,35
0,00
0,00

1

Qtde

SALDO

·,0
.~:

Debitos
ADMINISTRATIVO
INSCRITO
AJUIZADO
DEBITO CONFESSADO
PARCELAMENTO ATIVO - SALDO
PARCELAMENTO RESCINDIDO 
DIFERENCA·NO RECOLHIMENTO

Sel

TOTAL GERAL .

CRF VALIDO ATE, 30/04/2001

PrOX.Trans. Ambiente' CPR2
FGEN0199 - Selecione e tecle ENTER para obter detalhes.
ENT=PROCESSA FOl=HELP F03=RETORNA F04=MENU F05=DEB TOT F06=CONSEMPR F09=LIMPA FI
2=FIM

()
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;.

02'7

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEUPR
AG~NCIADA RECEITA FEDERAL EM TOLEDO/PR

•

OFIcIO ARFITLO NO 01212004

Senhor Secretário

roledo, 07 de janeiro de 2004.

•

Em atendimento ao Oficio SEFA nO 20412003 de 2311212003, informamos que
o valor consolidado referente ao processo 13925.000175/00-38, atualizado em 31/1212003 é de R$
12'AASlI\m'8 -

Valho-me do ensejo para renovar os protestos. de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente

limo. Sr.
Carlos José Grando
Secretário da Fazenda do municipio de Toledo
Toledo-PR

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



· '.
- ' 028

27~

16:23

!X(f'. O'2l!TO m;iJ1lli>f:IO 00 Cf5'lE
51ST8'\; SJ!}2l1 - filXIUtR - 5.:3

llfl".ftf: OC hSIDIItJ.flDS FllW4EIFíIS #4) FWt: 2003

Frnte F'a<jadora.: a:IHRATIVA OC rn::DITO A(HffU.l'RlO 00 CESTE - SICl'2l1 IETE
ONF'J••••••••••• : 76.G<J9.9971GG01-17

~1€ficii<l'io ... : 091:4-:. - fIDETllf:A 00 i'U4IC1f'IO DE TIl.EOO
fn<lereco••••••• : I\U'l F:Ali'l.tIDO lID:E':DI I 1:&
Cidade••••••••• : TULEDO

Ca,ti.s CorrB1tc'S ( Valores f'iil R&ais ):

(ffIOf"l ...... : 7Ó.;:g:;I.&'I'>Ifü'lH6
CEF·••••••••••• : 859r.0-IIB
Estado : ff:

Saldo Eill 3111~:

Inionnacc.es CmplElilEf,tares:

o

c

Saldo "'TI J1/1zrr..&'D: 1\1
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,.

EXTRAro OE COtA'~~A Im~~~ em 3/4/2004 . 12:03:13

ECONÔMI0,\
FEDERAL

C29

AG: 0726 - rOLEOO

MES/ANO: 12,/2003

OPERo 006 CONTA: 183-6

PERIOOO: OIA 01 ATE'31 CGC: 77.402.196/0001-75

NOME: (AMARA MUNICIPAL DE TOLED LIMITE CHEOUE AZUL: D,OO

DATA MOVTO, NR.DOC HISTORICO V A L O R S A L D O

0111212003 304281 CHEQUE 416,12 O 366,12 D

0111212D03 727220 RA PRATICO 416,12 C 50,00 C

02/12/20D3 304314 CHEQUE 416,12 O 366,12 D

0.2D03 727220 RA PRATICO 416,12 C 5D,OO C

03/12/2003 010069 TRX ELETR '11.577,10 C 11.627,10 C

03/1212D03 304322 CHEQUE 934,65 D 10.692,45 C

0311212003 304323 CHEQUE 1.869,3D D 8.823,15 C

03/1212003 304326 CHEQUE 1.328,31 D 7.494,84 C

03/1212003 304329 CHEQUE 381,21 O 7.113,63 C

03112/2003 304331 CHEQUE 381,21 D 6.732,42 C

03/1212003 304333 CHEQUE 79,89 O 6.652,53 C

D3112/2003 304334 CHEQUE 415,41 D 6.237,12 C

D3/1212003 '304335 CHEQUE 669,96 D 5.567,16 C

0312003 304336 CHEQUE 684,05 D 4.883,11 C

03/12120D3 304337 CHEQUE 415.41 O 4.467,70 C

031121Z003 304338 CHEQUE 381;21 O 4.086,49 C

03/1212003 304342 CHEQUE 595,28 O 3.491,21 C

03/12/2003 304347 ,CHEQUE 1.282,4Z D 2.208,79 C

0311212003 304328 CHEQ COMP 381,21 O 1.827,58 C

0311212003 304332 CHEQ COMP 300,90 D 1. 526,68 C ..._.... -... ...~...-,..,..... ~ ..- .. ,_.. , ..- ........'._~ ..... -.... - -.
, .;;"~,::':li(~ ~: !;:: f~ste dr: s.:;',;; r. :~:.o

03/1212003 304340 CHEQ CQMP 1.465,12 D 61,56 C ~"\~,h ii:;: (:0 f):'::.~~:::":).

';~'~i~);;f!:-;'Q__·t1J_~_0311212003 304341 CHEQ COMP 381,21 D 319,65 D
_....:.... . .

·i~·~;' -:: '.": ")
369;65 C ci:.:.;-,~.,;1!\ r.~:Y;; :.!::"'~:" j~

03112/2003 727220 RA PRATICO 50,00 C _ .. ,_0_'" ~.. _.~...... _"•• f _ ........... - ••

04/1Z/2003 304324 CHEQUE 415,41 O 365,41 D

111 M?7VÍ'l1

,
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030

~AQll-'\A
(AI.X'"

04112/2003 114 eô<j)NÓMI(A 480,21 O
'FEDERAL

041.12/2003 304345 CHEQUE 451,35' O 931,56 O

04112/2003 .304351 CHEQUE 381,21 O 1.312,77 O

04/12/2003 304353 CHEQUE 381,21 O 1.693,98'0

'04112/2003 304355 CHEQUE 488,01 O 2.181,99 O

0411212003 304319 CHEQ COHP 8.237,44 O 10.419,43,0

04/12/2003 304319 PREOEP CHQ 5,760 10.425,19 O

04/1212003 304321 CHEQCQMP 321,10 O 10.746,29 O

0411212003 304352 CHEQ COMP 381,21 O 11. 127,50 O

04/12/2003 727220 RA PRATICO 11.177,50 C 50,00 C

cOI2003 304327 CHEQUE 381,21 O 331,21 O

0511212003 304354 CHEQUE' 668,15 O 999,36 O

05i12/2003 304320 CHEQ COMP 214,61 O 1.213,97 O

05112/2003 304339 CHEQ COMP 150,45 O 1.364,42 O

05112/2003 304343 CHEQ C1)(P 150,45 O 1.514,87 O

05112/2003 304346 CHEQ CIlMP 408,07 O 1.922,94 O

0511212003 304356 CHEQ ,COMP 95,88 O 2.018,82 O

05/1212003 727220 RA PRATICO 2.068,82 C 50,00 C

08/12/2003 304344 CHEQUE 95,88 O 45,88 O

0811212003 727220 RA PRATICO 95,88 C 50,00 C

~/2003, 304301 CHEa COMP 2.529,42 O 2.479 ,42 O

09112/2003 727220 RA PRATICO 2.529,42 C 50,00 C

10/12/2003 304357 CHEQ COMP 330,00 O 280,00 D

10/12/2003 304358 CHEQ COMP 157,97 O 437,97 O

10112/2003 727220 RA PRATICO 487,97 C 50,00 C ~-
,- i

cocnrncnto é 1
11/1212003 304350 CHEQ COMP 238,73 O 188,73 O

i
i
•

11112/2003 727220 RA,PRATICO 238,73 C 50,00 C •

IDE TCLEDD
15/1212003 038438 TRX, ELETR 20.000,00 C 20.050,00 C -'
15112/2003 304325 CHEQUE 79;89 O 19.970;11 C

15112/2003 990001 AP PRATICO 19.920,11 O 50,00 C

16/12/2003 304359 CHEQ ccíMp 75,00 O 25,00 O

11,002-7VOI 1·" I.' .
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2311212003 fJABC~A
23/1212003 304405 CHEQ COMP

23/1212003 304407 CHEQ CQMP

'23/12/2003 304420 CHEQ COMP

23/12/2003 727220 RA PRATICO

24/12/2003 304348 CHEQUE

24/12/2003 304422 CHEQUE

24/12/2003 304425 CHEQUE

24/12/2003 304361 CHEQ COMP

24/)2/2003 304361 TARCH INF

24/12/2003 304382CHEQ CQHP

o
24/12/2003 304402 CHEQ COMP

24/12/2003 ,304416 CHEQ COMP

24/12/2003 304421 CHEQ COMP

24/12/2003 727220 RA PRATICO

26/12/2003 316898 RG PRATICO

26/,12/2003 000000 OEB.AUTOR.

29/12/2003304384 CHEQUE

2911212003 304414 CHEQ CQMP

30/12/2003 000431 TRX,ElETR

3012003 031145 TRX'ElETR

30/12/2003 304377 CHEQUE

30/12/2003 304430 CHEQUE

30/12/2003 304431 CHEQUE

30/12/2003 304432 CHEQUE

30/12/2003 304433 CHEQUE

30/12/2003, 304434 CHEQUE

30/12/2003 304436 CHEQUE

II.OO2·7VOI

C~IXA.

4,34:(ONOMICA
FEDERAL

777,08 O

2.422,31 O

2.355,01 O

63.512,19 C

79,89 O

537,77 O

447,66 O

15,00 O

0,50 O

m,08 O

1.544,21 O

537,77 O

786,85 O

4.726,73 C

25.198,81 C

5.862,33 O

730,61 O

811,29 O

18.236,13 C

33.578,69 C

442,87.0

949,670

1.899,34 O

467,00 O

94,42 O

19.314,36 O

25.123,19 O

57.907,79 O

58.684,87 O

61.107,18 O

63.462,19 O

50,00 C

29,89 O

567,660

1.015,32 O

1.030,32 O

1.030,82 O

1.807,90 O

3.352,110

3.889,88 D

4.676,730

50,00 C

25.248,81 C

19..386,48, C

18.655,87 C

17.844,58 C

36.080,71 C

69.659,40 C

69.216,53 C

68.266,86 C

66.367,52 C

65;900,52 C

65.806,10 C

46.491,74 C

21.368,55 C
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1 _ ~ _ - - - - - - -"- - - - -- -- - -- - - - -- - - -- -- -- -- - - - - -- -- - - - - - -----.--0--------------------------------------"-_o.-------------- I
I BOl\H/A 06/0.3/2004 ,.. ITAU·· . EXTRATO DE CONTAS CORRENTES - REEMISSAO. CPSA - '0000010415'1
l--~---------------------------------------------------~-------~--------------------------------------------------------1J 3.719 04107-5/100.000 CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO CATEGORIA'- 357 341-BANCO ITAU S.A. FL".Ol0415 I
I !NDS DT HI.5TORICO VALOR LANCTO.· SALDO HP LOTE FI ORIG CD. TRANSFERENCIA OTVL.I7I'COMP.TM. r.
I TERMINAL NUM CAIXA TRANSACAO AUTEN 10. CART. I
iO~/Ol/2003 SALDO INICIAL 8.990.20.", I
1",10 02 CH COMPENSADO 001 792179 612,86" . 21.00056,1 5182 033 830182 0095 1 10/0123·1
1'" n 02 CH COMPENSADO 104 792193 1.078,88- 21.87119,1 5182 ~33 301 2 0095 1 lO/OI 23 I
I'M O 02 CH COMPENSADO 399 792194 2 969 47- 21. 0155.1 5182 33 830102 0095 1 18/01 23 I
! . r·' 02 ENCARGOS CONTA CORRENTE ' 14:80- 32,09168.1 97 21231 0511 1 1 /01 23 I
r : foi 02 CH .COMPENSADO 341 '792185 195,00- 36,05517 ,I 5182 033 038102 0095 1 lO/OI 23 I
1'" 02 ENCARGOS CONTA CORRENTE 14',80- '32.09192.2 297 03 102 05161 lO/OI 23 I
I':" 02 ESTORNO ENCARGOS C/C 14,80 4.119.19 76.09193.2 297 030102 00059166 1 10/0123 I
I' foi 03 CH COMPENSADO' 399 ?92161 160.82- 21.00139.1 5182 033 030103 1 lO/OI 23 I
t 'I,' 01 CH COMPENSADO 409 792170 92.00c 21.02263'.1 5182 033 030103 0096 1 lO/OI 23 I
P/., 03 C" COMPENSADO 001 792191 50.00- 21.00001.1 5182 033 030103 0096 1 lO/OI 23 I
! '.:" 03 CH COMPENSADO 409· 792196 189.31- 21.02263.1 5182 033 030103 0096 1 lO/OI 23 I
1 'I-! 03 TAR ADIANT DEPOSITANTE 13 50- 3.613.56 43.09101.2 113 830103 3241 1 lO/OI 23 I
1'11 06 PAGAMENTO CHEQUE 792188 9l:44 c 10.99934.1A 0316 008 30106 0458 1 lO/OI 23 I
1 . AA 99934 003984382 020.. 00401 . I
r'l1 06 PAGAMENTO CHEQUE 792195 1.872.64- 10.97497.1A3719 008 030106 0458 1 10/0123 I
1 .. AA 97497 003931763 020.. 00311 I
I"" 06 CH COMPENSADO 356 792184 251,.76- 1.397.7221.08022.1 5182 033 030106 0099 1 lO/OI 23 I
! .,.: 09 ex COMPENSADO 104 151853 131.12- 1.266.60 21.05266.1 5182 033 030109 0102 1 17/0123 I
,.,., 13 EST TAR ADIANT DEPOSIT 14.80 1.281.40 76.97499.1A 3719 008 030113 0463 1 Oit01 14/01 23 I
, . AA 97499003950110 495;. 05004 I
1':., 14 PAGAMENTO CHEQUE 792192 1.214,05- 67.35 10.97497.1A 371900803011404641· 17/0123 r
1 . . AA 97497 003931763 020 00243 I
j "r.: 15 PAGAMENTO CHEQUE· 792171 44.85- 22.50 10.99929.1A 0316008 030115 0465 1 17/0123 I
! AA 99929 003985447 020.. 00075 . I
r".' ·22 Cll COMPENSADO 001 792164 36.00- 13,50- 21.00071.1 5182 033 030122· 0115 1 24/01 23 I"l" 2-' ES'" TAR ADIANT OEPOSIT 13.50 0.00 76.97499.1A 3719 008 030124 0472 1 03/01 27/01 23 I
; AA 97499 003950110 495.. 05001 I
1:~:'/Dl/2003 SALDO FINAL 0,00 r-: ~------------------------------~-~---------------------------~---------------------------1

! :n19 04107-5/100,000 CAf1ARA' MUNICIPAL DE TOLEDO CATEGORIA - -357 341 - ,BANCO .ITAU S.A. FL.O!041S I
I(J3/D2/2003 SALDO INICIAL. 0.00, - I
'\' 03 COMIS VALOR LIBERADO-CVL 2,36" 2.36c 32.09201.2 297 030203 0478 1 87/02 28 I
,\' 06 ESTTAR SERVICOS CHEQUES 2,36 0,00 76.97500.1A 3719 008 030206 0481 1 03/02 710228 I
,. AA 97500 003950110 495.. 05001 . I
106/02/2003 SALDO FINAL 0.00 I
l.----------------------~-----------~---------------------------------------------------------------------~--------------1

;_... .' ~_ .. ,_..... ..4_'~.'._,_.~. __._.__._.,
i :":(,':i'~jf:C() q~l{~ ;:~S: 1\ d(H,'tHill':!Lu C

I e(;'~in ~'lcl do o:'jr~inf". :

I.. '!'~En.~ ~~f-3-i!~l( I
f cio.r~iAnt, ~...lUillIClrAL -DE -Ú5·LE'OÔ-·-"· ~-_._-_.,----- --~-..._.
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S/COOB - Extrato OnLine - Extrato de Conta Corrente

.ffll§I~221!
~ DE CRÉDITO DO BRASIL

Página I de I

035

Extrato de Conta Corrente

Sair

• ~6 podem sergerados extratos dosúltimos 6
Meses.

Conta Corrente: 163~9
--~

Data Iniciai: 101 Id12 1"2003 I
Data Final: 131 1"12 1"2003 I

Gerar. Extrato

I,Limpar I
Altorar Senha para Internet

Extrato de Conta Corrente
Coopcrntiva: 4351 - SICOOB OESTE· TOLEDO

Conta Corrente: 63-9
Tltúlur: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TOLEDO

Data: 71112004'8:46:43 AM
eerreoe: De 0111212003 03111212003

Data DocumentoHistórico
.112003 SALDO ANTERIOR
.112003 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR
1111212003 IPTU10/12 OUTROS CREDITOS
1111212003 TARF-IPTU OUTROS DEBITOS
1211212003 CONv;il12 OUTROS CREDiTOS
1211212003 TRF CONVEN OUTROS DEBITOS
15/1212003 CONV 1211i OUTROS CREDITOS
15/1212003 TRF CONVEN OUTROS DEBITOS
1611212003 CONVE 1512 OUTROS CREDITOS
1611212003 TRF CONVEN OUTROS DEBITOS
1711212003 CONVE 1612 OUTROS CREDITOS
1711212003 TRF CONVEN OUTROS DEBITOS
18/1212003 CONV 17/12 OUTROS CREDITOS
1811212003 TRF CONVEN OUTRosbEBITOS
19/1212003 CONV 18/12 OUTROSCREDITOS
19112Í2003 TRF CONÍlEN OUTROS DEBITOS
23/1212003 CONV 22112 OUTROSCREDITOS
23/1212003 TRF _CONVEN OUTROS DEBITOS
2611212003 CONV 24/12 OUTROS CREDITOS
26/1212003 TRF CONVE OUTROS DEBITOS
30/1212003 004.210 CHEQUECOMPE INTEGRADA
3111212003 SALDO EM CONTA CORRENTE

Débito Crédito Saldo
5.42 5.42

0.00 •
765,81 771.23

·2.00 769,23
133,77 903,00

-1,00 902.00
33.90 935.90

-1.00 934.90
548,50 1.483.40

-4.00 1.479.40
90,00 1.569,40

-1,00 1.568,40
1.278,07 2.846.47

-2,00 2.844.47
7.95 2.852,42

;1,00 2.851.42
1.128,10 3.979.52

·3,00 3.976,52
62,67 4.039,19

-1,00 4.038,19
-4.038,19 0.00

0,00

Saldo ern.ccnta corrente:
Umltc Conta Garantida:

•
Taxa:

Vencimento:
Saldo Bloqueado:

0.00
0.00
5.5-%
/I
0.00

Em caso.de dúvidas entre em contato com a sua cooperativa.

htlps:llwww.sicoobnet.com.br/extrato.asp 07/01/2004
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C36
EXTRATO CONSOLIDADO

10,0G+11 ..1..1,1,1,1..1111111, ..11"11111.11....1,1,1
{TC (URITIBIVf'R Pl os
CAMARA MUWOPAl DE lO[Eoo
RUA SARANOII049
SAlA mlTRO
85900-030 TOUDO PR RlM'(

11I1111U 11111m1111111111111111 61111111~ 11111;1

11111 imlllllll ~III111 ~ 'li1111 "" ""1If1llmlllllllll/

RESUMO DA
CONTA CORRENTE

Pl~'ODOO[

17.1 U003
A3l.l1.1oo1

SALDO INIOAL

O!Pó';IIOSE '!CfffiMWIOS
RESGAHS DE INV[STIMWTOS
OUIRO; CRiOllOS
TOTAL DE CfltOITOS

5AQUES UElUAOOSU CARI /.o ElE IRlll<CO
CHEilUESO!S1TAOOI
[)(BIIOI AUlo.~AilCOI mlUAOOS
OUIROI O(~IOS
TOTAL D[ DtBfTOS
SALDO rlHAlCONTA (ORREHTE

0,00

9.618,56+

JO.ooo,OO+
39.628,56+

O~O

30."1}.18
6.971,15

11,11'
17.411,18'
2.221.38+

71000)) 161OO17JlllClllO'J4464401O 1501 04

o Itaú tem as melhores soluções para que você
tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios.

aMARA MUHIOPAl DE TOUDO· (ONTA CORRENTE· Ali.)491 0(00099·}

MOVIMENTAçAO
DECONTA CORRENTE

OIA
27111

HISTóRICO

SAlOOINICIM
AGlORtG C'(OIlO ocano \ALDO

10,011

PERfODOOE
11.11.1001

A11.11.1001

otn2 • CHeOM,PlNSAOO 3<4l 11511]

TElEPAA 8114H8944
TUEPAR 8000718090
Ali. RESGAl[ 11 AUVESI

S18}

1491 1.316.10+

106.00·
154.65·

1,065.45·
10,00

OVU D' CHeQ\tPENSAOO 199 21S!14
TARMAXCTAPJMWS 11101
tARM~ONJAEX(ED lI/O)

AG.REIGAIE IlAUVEST

518]

Wll 184.91 -+-

1\1,36 '
16.50·
1I~1'

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10.00

10,00

10,00

10,00
10.010,00

16,56 '
98,16 •

lIMO,

1l,50'
JJ9.0a·

90,00'
154.00 •

16,00 '

16,10·

17.95 
43,40 •

171.70·
108,00 •
11,01'

179,68·
1flO,55

'.00,
/0\,14 '

109~0'

100,68·

558.35·
/11,09 .

sn.n
9'~1'

1.160,89 '

360.00 -+-

409.18+

114)2+

I 610,ll-+-

1089,57 +

1.018.15 -+-

1.160~9 +

1Jo.oo +
lO 000.00 +

446·UOBOOH lD.'OlnOO4 BORswrOI GOOOl f 111646

3491

)491

]491

0116
0316
518]

SUl]

5181

1181
51B1
5181

5181
1181
518]

3491

SlBl
1491
1181
1491
1181
5181
5181

)491

1181
3491
J491
5181
1181

1181
1181
3491

OICOMPENlADO 116111306
(H(OMPiNSAOOOOI ]1531)

OICQMPENlADOOOl1111l1
5A1i[PAR 04560620

AG.RESGAIE IlAUVEII

01112 •
O'
O'

04/12 D° CH(OMPEHSADOOO12IS310
(H(OMi'WSADO 341115316
AG.RElGAfE IlAUVEII

oartl' PAGAM[NTO(H(OIJ[ J15)]6

PAGAMEtHO(HEQUl115J21
OICOMPENSADO 104111118
CHCQMPENIAOOOOllllll1
(H(OMPENSADO )53]15311
OQO.]1 00000164521151
AG. RESGATE 11 AUVl51

0S/12' CHCQMPENIAO0104l1S111
OICOMPlll5AOOOOl111ll1
O/COMP[NSADO]31 335H1
(OPU Ol5TRlB 01150]045
AG,RlSGATE IfAlNE51

09112 • P/.GAMElITOGiEOUE 115m

~ 01 ~ (HeOMF'ENSAOO2J71ISJ24

g _ c ..{ I ==::-...:AG=.RESG=A~T=E,,1l7A1NB==~'=::- --;:~_-_-'-'="'---_==:-- --"=;; ~ ;, I 10112 O' CHCQMPlll\AOOOOl111l19

t: '" c- Q. '0 AG.RCIGAIE IlAUVEII,'" .o ~ çY I ~11~11-1-'-"':C"'H"CO"'M=Pl"'Il"'IAOO""""'0"41':1:C51:::01::-------::=----=='"------::::::-------'.=

r r-::[C'itllr', i'.'.lJ"u'1;.c:-' ,b'T~'8'8'~ADO001115Jl1
• ÇHCPMPEHlAOOll1111lll

~ ,I tli ; ~ . " . ~:::'.:3~C~~~~~iEl};=AT~E;.Il~AUV==EI~1=:------~:---~=c:..._---:7.=-----=

~
' 11112' OiCQ.\IPlNIAOO409115J19

. . . 3· =7"l(d.'-!A~G;.R1~IG~A~IE=IiA'!'eU~VES~I=-=- =,--__~::::;::-,- ---c;;;:::7.
'!"I' i: ~!. ,}< ffi tO !,19~n~(J4~_21~I9'!::A~G~P1ll~r~M~u~"~0E,-:1C'01::E= =,--__=== =;:- ==

/\/'íil:Z.)!I12 . CHCOMPEHlADOOOlll\lJ.
, ' '<1'-"1 • ...(.w.(OMPE+lSADO la" n5511

Moari; ;!f.. .J

Mntd~ulJ Ftln..l'."U' : ....; ... ~I-l

CPr· 4"8.8059J:·1J6
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1
I,,

•

(AMARA MUt/lClPAlO[ rouno ·(O!l1ACORRWIi·J\G ]491ccnOo9l'J·}

MOVIMEIlTAÇÃO DIA HISTÕRI(O AGIORIG <R[OIlO O(BIlO SALDO

DE CotnACORRUITE (H(O~.'rEN)ItDO HI 215136 \18) 910,00-

001).]1 00000759160914 \0,16 •

'EfeOOOOE ODD·}I 0OOOO1S9H8118 4,14·

17.1UOJl OOO-}I OOlJOO759]J1409 1l,71-
, IUJ.lOOI DOD·Jl 00000759161961 9,1\- IU70,06

11117' PAGMIEtlTOOI(QUl115141 1491 950,00 ,

(H(OMPfrr;AOO 399 li 5118 \181 195,10 -
(f1(O.\lI'fI~ADOOOllISBO 518) 15.00 -

O' (IlCOMrENSl\D()OOllISHl 518J 100,00-
O' CHeOMrH/)AOO 10-1 }15J44 51~} ] 00;1,00· 24.lO9,56

24111 • Ctl(OMPWSAOO 104]15115 Slil} 159,75 -
(11 (OMPEt:SAOO)~ I ]1S)4S 5187 1.460,00 • 11.689,81

16/11 • (H(O.\lP(NSA001S6 }15J") 5181 }J4.4(j • 12.ns,n
19/12 • PAGAt.1EtlIOCHIQUE J15J.:l ).191 624.91·

PAGAM[//IO(HIQU[ } 15!4á ]J~l 18\,00 - •P.;úMiHH,J(HtCUi ;15;,:9 ]':91 1.1<i:,11} -

O' eH CQ:dPENSAOQ UOI 9118J1 5la} 1,915,00-
IHEPAR 811431%30 1Jl,98 -

THlPAA 8114119606 165,99 '
lfUPAR 8114)]11541 108,11-
IHECAR 8114H9Sl1 1l6,91 -
lHEPAR 51l4H!JS09 152,18 •
HL(PAR 8lJ4B!J4~5 171,91-
THEPi\R 8lt4H9.a5G 196.14 -
lH(rAR 8114Bt:I~OI lE~,Jl •

HUPAR 811"J)IJJ]1 45,lB -
T[lfPAR 81l4B9B9 109,\9 -
TElEPAII 8114H9100 ns.n-
I[lU'AR 81141390~8 161,OB·
lHEPM W4B9{lfj1 98,15-
ITlIPAR B114139045 15159·
IH[PAR 8114])9111 109.5< '
THEPAfI 8114B9690 111,11 -
t.G REiGA1E ITAUVEST OJ16 514,Bl +
THEPAR 8105511 no 44}.96 - IB64,60

]0112 ' PAGAMWrOUlEOUE 11534) 0316 135.00·
''-GAl-IlIJlO(HEDUE 215m 0116 J}4.00 -
PAGIJ.\frHO(HEOUE 11515? )491 119,OS- •PAGM'EtHOCHEQUE li SJ6\l J-I91 Jl9~! -
Pl\GAlolttHO CHEGUE 11531J 1491 160,00 -
P.\GAMEllIO(H[QUE 115313 J.:91 360,00-

O' (HCO.\lPENSAOOOflI115Ul SUl] 9,H,Ol·
O' OICo.\1P!NSAOO 001 }15J6J 51!} 4f18.1l-
O' (Il(OI,lP{tt'iAOO 399 }IS!~O 51!!1 491,75·
O' OI(OMPWSl\DOOO1115161 51B) lJ1S,1B-
O' (ll(Q.'APiNSAOOOOI115365 SIU 700,68-
fI' (H(Q1,\PfH,ADOln4115116 5uI1 J18,44-

(IICOMPWSAOOJ4! 115138 5181 101\,18'
(H(OMPUlSf.ooH1115HZ 5181 475,00-
THfPAlf 8114JJ8944 119.015 -
lEl[P'R 1000778090 1.016,41 - 1,71B,00

J1111 • (H(o.'APW5AOO 104 ]15H9 51 Si 15,00-
(HCOI.IPW5AOOOOI115J66 S1!1 784M-
CHCOMPfIl5ADOOOl11S161 5181 151,00-
(!lCOMPttlShOOOOl }ISWJ \ IS) 16JJJ - 2,111,IB
SAlDO rltlALCOtITA CORREflTE 1~ll,J8

• tAllr:.v,UlTG; WIfI~; "o:.ot:t.ll:(A {)f(t;.:I-(OIllijflJ::!~O ft.:ll'fzOW -.of~fl.lO''''':~Efll.o.O rtlAWIlA4
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. t ti C37
EXTRATO CONSOLIDADO•

(AMARA MUHIUPAl DE lOIlOO PO~~OtM ]1.11101) tITUIODa1 FAlIA S"'~Mmó1f~!:'Kl.l rOl/lAGO],.] ACj. JC1' (J( 9009'" 002 jXJl

CHEQUES DEBITADOS

CHEQUEI VALOR DEOnADOEM CHEQUES VALOR OnmADoEM CH[QUES VALOR PEBIfADO EM
111106 10'.00 • 03111 lImO 11.00- 11111 215349 1.161,10- 29/1l
lmOl 90,00- 11/1l IISlJ! 114,00- 11112 1IS113 314,00· 10112
111m 106.00- 01112 1IS111 16.00- 11111 11131. 139,08 - 10111
111114 1S1.36· 01m IllllJ 16,56- 09/1] 111160 13'»8- 10/12
111!11 l1UO- 08nl 11Sl34 11,10 - Wll 111161 IllS,!8- 10/11
111316 '4.'1- 04112 111m 159,15· 24m 111161 '43,01- 3~1I]

111m 108.00- 08112 nsus 910.00- 11m 111161 468,n- 10111
111118 43,40- 08/11 llml JOO,oo • lJ111 I1Sl61 700,68 - lO/I}
IISl1. lJ60~' - TO/I1 l1m8 lOlS,l8 - 30/12 J1S1ti6 184fil- l1Ill
111110 9Jl,1l- 04n2 11m. 11,00 • llnl 111367 111,00 - llfl}
111111 IJ8,ll- oJlll 115]<0 497,75 - IOnl 11SJó9 16,00· ll/11
115322 179,68- Dsm 215)41 950,00· 13/12 1151n 160.00- 10112
IllllJ 100,68- 0l/11 115341 m,oo - lO/lI 215113 Jti~.oo. 30112
I1Sll4 '8,16- O'/Il 11Sl41 m,oo- 10f1l 215376 ]78,44. 10/11
111m l00~I- 05112 115144 1.000,00- llf1l mll1 139»8- 1lI11
111116 16)0- 08111 11SJ41 114,46. 16111 mlll 8,00- 05(12
111311 11,'1- 08111 ' 11SJ46 J8I,oo - 19/11 911811 1_'15,00- 19/1l

6 11Sll 8 1'1,50- 11f1l 115347 614,91- 19111
11111. 110.00. l1/1l 115]48 1.460,00 . 14f1l

D~BITOS AUTOMATlCOS EFETUADOS

DIA HISTÓRICO VALOR DIA HISTÓRICO VALOR DIA HISTÓRJCO VALOR
11111 rEllPAR 8114119100 1J4,51· 11111 rELlPAR 8114lJ9038 181,10- 19/1l TEUPAR 8114B9606 ]65,99-
11111 TElEPAR 8114lJ.ll9 171,31- 17n1 IElEPAR 8101111170 442,96- 19111 TEtEPAR 81l4B9W 103,31'
17m rElEPAR 8114119111 45,73- 0111l TElEPAR 81143J8944 114,65- 29m TELEPAR 8114H9Sl1 136,97-
11111 mIPAR 8114Jl9<01 m.!'- 01112 lEUPAR 8000118090 1.065,45- 1.1Il lUEPAR 811'll.109 111.18-
lln1 IEIEPAR 8114Jl9<60 16MI- 01111 SAUEPAR 04S6061ll lSl.D9- 19111 TElEPAR Bl14H949S 111,'3-
11111 IElEPAR 811433'491 111,91- Ollll COPEllllll~0011S01041 101,34· 29/12 IEl!PAR 8114ll9<60 196,24-
11111 IELlPAR 8114Jl9S09 11',27- 08J12 000-11 0Q000164Sll117 II,O~ 29112 TEUPAA 8114339401 181l,11-
17111 IElEPAR 8114339111 168.96- 22m 001l-11 OOOOO1591l8118 4,14- 19112 mEPAR 8114339311 45,18-
27111 illEPAR 8114339541 150,45- 11111 000-11 000001191ll40. 53,11- 19111 IElEPAR 81141J91J9 109.19-
17n1 TELlPAR 811433.606 101,64- 11/11 000-11 000001S'J161961 ',11- 19m rEl[PAA 8114339100 128,31-
27111 IElEPAR 8114Jl961O 190.39- 2J112 OOD-l1 00000159160914 10,36- mil IHEPAA 8114H90!!8 161,oa-
11n1 mEPAR 8114139690 m,ll- 19/11 mEPAR 8105511310 442,96- 1911l IELEPAR BI14339(!61 '8,11-
11111 IEIEPAR 811'1J9711 114,27- 29/11 IElEPAR 81141J9111 70',54· 29112 'EUPAR 8114B9045 161,59·
11111 lElEPAR 8114}]9045 201,91- 19111 TELEPAR 8114H9690 211,81. 30112 ILLEPAR 8000778090 1.016,41-

.21111 TElEPAR 8114319061 103,11. 29112 TUEPAR 8114339630 1]1,98- ]0112 lElEPAR 8114]18944 119,45-

D~BITOS AUTOMAnces- CONTRATOS CANCELADOS

DIA HISTÓRJCO VALOR DIA HISTÓRJCO VALOR OIA HISTOR1CO VALOR
11111 5AHEPAR 04160610 0,00- 11111 COPlllllSmlBU omOlO'l 0,00-

MAXICONTA Pl(TAli· Pl2- llUEMilIl/1OO1

êALCULO PARA D!SCQHTO HO MIS DE OEltllOROnOO]
VOlUME M!DlOOE RECURSOS NOMEsAHIlRlOR iAI
1VEZES IAlDO M!DIo DlEMPR!sT1MOS UTllIZADOI HO MEs AIlTERlOR 101
VAlOR IOTAl PARADESCo.~IOSIA+B1

11_'86,11
MO

11_986,11

OESCOHTO RUEIlDITE AOIZEMBROIlOO]
f01Al OfROOIIImS omONtlJUN'.fHSlUOADf

'.00' IU'UO
~lIOO.OI ... 4lUlClI,OIl l~

,-- é
i -ertllico que este documento
CÓ·piR fiei fio ori:;innl,

~LF::J3;f!i:i/!~_-~X__
--- CAM"'R~ MU;.lICIPAL DE TCLEDO

L ------

6O.000.01AI~:l' • ~ .,,.15'. l" J 'F I d
ACI\lAOE l~icd:l1ra <.\0 .' .g;JQ 1- . II 1:..0 co

446«d'~ibMilJ1004BOil$WrO'CioooH 111646
C~ .. -t , ... ,' .J
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. ,
l

orHMBRoflOO3

MOVlMINlA(AO OA (OHIA QUAtmOAOE QUArlllD~O( QUAllfIOADE
(OIlTRATADA [HTUAOA (X([Oum

CHEOUIIDE~IAOOI iO II II
OIP1l1nol NAUC (CHEOUEI 10 O O

'~Ol:I(OM(ARTIO

IRAI,rERlNIIASlSAOUESlPAGMIEIlIOI lO n O
[TAli BAffnmE EMPIUSA lO O O

11 AÚ a"'Klllll EMPREIA AOII IHIERNE I 70 O O
llAUF,u

SOLJOfAOO I O O

11 AÚ BAN"'''! 10 O O
lRAlIIA(OESCO.... (ARtlo

~-
EXTRAIOSIMPRESW5 li O

CUSIOO" OI CHEOUEI l'1l!·DATAOOI ISENTO O
NÚMERO TOTAl DE IR"'IA(OEl EX(EOWIEI II

TARlfAS DEVIDAS· MENSALIDADE DA MAXICONlA Pl ITAU·PJ 2
---- --

TARlfA 'I 11.00
OES(ONTOSOBRE AMEtl5AllOAOE RI 0,00

VAlOR OEV\OO(IWA· Dt~OHTOI --- " --_!)~~- --

IARIfAS DEVIDAI -TRAHIA(OEl EXaDIHIES
IlÚMERD tOlAl DE IRAlIIAÇOESEXCEOEIHEI II
QUAtllIOAOE ACOIlHAll II
TARiFA RI O,:;S

VALOR DEVIDO IOUA"TIDAOE A(OBRAR X'AKIF/d R; 19.15
TOTAL APAGAR(MENSAlIDAD[ DA MAXICOHTA +TRANSAÇÕES EXCEDENTES) RI 54,15

f .

USE OS TELEFONES

OUTRAS LOCALIDADES
rUNoOHAMENTO

APOIOA{LIENf(S
oaoo 118944

OlAS UTUS. DAS !liÀS21M

BANlFONE
0800904818

tDOOSO$ClAS.ltil

INVESTfOHE
o~oo 160~11

rmulm.(IAs~'S2tH

IMORro/l[

0100119]011
ID(lO) OH~AC }lI1

1'U[BlOOurIO
esee 11lS99

ITAUlARD
OMOi8Hl~

11I1\(l')lt'ir.'..li.}1I1
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• BANCO DO BRASil

(\33
Extrato conta corrente

- para simples conferência·

QiEldlafO nQ WDal. emlllão
~ ..
'1' 0086/00 1 ;; 31. 12.2003

~: Nome do correntista

t PREF MUN TOlEDO DIVERSOS
~

283.143-0

f.~ Agêl'lcla {!'te!I.O/d..,

li 0587-8

28.11.2003 SaldO anterior 0,00 C
30.12.2003 1eM5-DE5OHER.EKPQRTACQ 14011 000350 82.238.01 C

COTA OAF -DEB no 130ti 000850 699.02 -o
COTAOAF-OESITO 13011 000850 12.335,70 o

30.12.2003 tr-enseeeêreta SelI CPMf OOS87 0587 550587000009271 69.202.29 O 1,00 C
31.12.2003 Tarifa de b.trato 13113 030901 1.00 O 0,00 C

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

MOd. Fo11 16· SlSB8 01086 www.bb.com.br· SS Responde 0800 785678
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fIJ BANCO DO BRASIL
039

Extrato conta corrente
. para simples conferência·

0261/001 31.12.2003

Nome CQ cortem SI. Caril 11l'l~/dv

PREF MUN TOlEDO DIVERSOS 9.271-1

0,00 C

$OldO - Il$
128.903.21 C

128.816,61 C

152.221,11 C

0587-8

.Val~ ... RI

1.80 O

".00 O
3,60 D

1.....0 O
1,80 O
1,00 D

1.80 O
3.60 O

2.00 O
1.80 D
1.80 O
1.00 O
7.00 D

13,60 O
1.00 O
1.80 D
6,00 O
3,60 D
1.80 O
1,00 O

7.20 D
1,00 C

113,97 D
671,42 O

671,"2 O
24a,92 D

1.870."2 D
860,00 D

27.554.26 C
5,00 O

291.39 C
190.053.65 C

198,63 D

"'6,18 D

228,98 D

223,60 O
180,00 O
132.00 O

82.50 D

2.202.81 C
10.00 O

300.000.00 O
175,12 C

5,00 O
2.320,00 O

268,92 O

6"8,82 O
12.200.00 O
28,108.06 O
38.658 ....7 C

75.5" D
966.00 D
135.00 D
367,90 D

2.000,00 O

033923
033925

033926
033927

033928
033930
033931

033932
033933

03393'"
033935
033936
033931

033938
033939
033940
033941

033942

0339"'3
033944
033945
033981
008217

008272
008273
008277
008287

008289
08"'932
08"'932

5505870000177"'3
000069

0082"'0
008271
008276
0082113
008285
008288
008293

08"'932
0804932
120201

2"'9982
65918575

550581000011248

550587000011252
550587000011255
550587000017463
5505870000 17830

000069
008201

0082"2
008294
008295
008301

0581
0587
0587

0587
0587

10' 1915
0587

3<1 1915

10' 1915

3" 1915

3" 1915
3<1 1915

341 1915
0587

3<1 1915
341 1915

0587

10' 1915
237 1915

001 1915
341 1915

0587

748 1915
0687

11035
11035
11035

11035
11035
11035
11035
11035
11035

11035
11035
11035

11035
11035

11035
11035
11035
11035
11035
11035

11035
12035
13079
13097
13097
12466
13097
13097

14'09
13113

00587

00000
13079
13079
13079
13079
11978
13079
11978
1...109

13113
13105

1413'"
13113
00587

00587
00587

00587
00587
00000
13079
12"'66
13079
13097
13097

""..
I ;0"" I .Ij..ótICO

Saldo anterior
01. 12 Tarlfa de DOC ou TEO

01.12 TarHas servrces Diversos
01.12 Tarifa de DOe ou lED
01.12 Tarifa de DOC ou TED
01. 12 TarIfa de DOe ou 1[0

01. 12 Tarifas Servl~03 ütve-scs
01.12 Tarifa de DOC ou 1ED
OI. 12 Tar1fa de DOC ou TED

01. 12 tar rtas Servl~s Diversos
01.12 Tarifa de DOC ou TED
01.12 Tarifa de DOe ou lED
Dl. 12 TarIfas Serviços Diversos
01.12 Tar,fas Servj~ Diversos
01. 12 Tal"'ifa de coe ou 1ED
01.12 Tarifas Serviços Diversos
Dl. 12 tar rr a de DOe ou TED
OI. 12 Tarifas Serviços Diversos
01. 12 TarUa de DOe ou TEO
01.12 TarIfa ee DOe ou 1ED
01.12 Tar,fas Serviços DIversos
01.12 Tarifa de DOC ou 180
02.12 Estorno de DéDlto

Ct\etJJe COlII)ensaoo
Cheque COIIPensadO
CheQ\Je CoIrpensaoo
CheCJJe
Cheque C~ensado

Cheque Co-pensaClo
RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarifas Servt~s mversce
t-anseerêncva on tme
Resgate 88 FiA

CheQue CQIIDef1sadO
Cheque ColIpensado
~e eo.pensado
CheQUe CoIipensado

""'''''.CheCJJe Ca-pensado
CI"eQu.
RECEBIMEHTO DE GUIAS
Tarifas ServIÇOS Diversos
TED S9 Cotlrança de CPMF
AviSO de Crédito
Tarifa de coe ou TEU
TransferêncIa Se- CPMF
Tr~forêncla Se-. CPMF

TransferênCia se. CPMF
TransferênCia sem CPMF
Transferiinci& St!II CPIE

Resgate BB Fix

Cheque CQlIPeftSado

"""....
Cheque CoIlpensaoo

Cheque CoIIpensado
Cheque eo.pens acc

01. 12.2003
02.12.2003

02.12.2003
03.12.2003

28.11.2003
01.12.2003

:!lita'
,""'l.t\l!>H.

28.11.2003
28.11.2003

•

•

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0261/002

OUROCARO 8USINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

MOd. F07116· SlSSa 01066 www.bb.ccrn.br > BB Re.ponde 0800 785678
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fJ BANCO DO BRASIL
C·1 i)

Extrato conta corrente
• pare slmptes conferência·

·0261/002 31.12.2003

Nome dO correnl.r..

PREF MUN TOlEDO DIVERSOS 9.271-1 0587-8

•

•

bata'
-cc.n_t~i'
TR.lNSPtRTE

03.12.2003
0-4.12.200J

04.12.2003
05.12.2003

Dat~

I lO"" I ~Iltll"eo .

Depàslto tl1OQ.2d18S úteis
Depósito blDQUead.ld uttl

RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarifas se rv IÇOS Diversos
UPQSTOS
I/If'OSTOS
DesblOQUeio de dePósito
Resgate BB FlA

05.12 Resgate B9 FiII.

Cheque CoIipensado

Cheque CoIIPensado
CheQue ColIPensaoo
ChelJ,lD CoIIpensado

CheQuf! COJJPMsaoo
Folha de Pa;aaento
Folha de Pagalleflto

05.12 Ta.. U .Adtcion.CheQ.R 6_11
RECt.BUENTD DE GUIAS
Tanfas ServlCOJ; Diversos
TED se. CoDrança de CPMF
EJnssão de DOe D

1ED Tl"'ansf .Eletr .OlSponlV
Ealssào de DOC
PAGAMENTO FORNECEDOO
1ED Transf .t tet r . OlliPonh'
Emissio ee DOe
Tarifa de DOC ou lED

ter Ih de coe ou 1ED
rar rf a de DOC ou TED
Tarifa de DOe ou TED
trensterência on Ilne
Transferência on i me
Transferência on 1me
rransterêncta on hne
TransferCncla on ltne
Transferência on I1ne
Transferencia on line
Transferência on rme
DesblOl)Jele de aepãslte
Resgate as FI.

08.12 Resgate SS Fh
DEYOlUCAD
ChellJ8 CtRPerIsaoo
Che~e ee.tpensaeID
CheQue Ce-pensade
Chewe Ce-oensado
Cheque Co!IpensaeID
Transferência ~ CPMF

08.12 Tarifas Serviços nwerscs
08.12 Tarifa de DOC ou TED
08.12 Tarifa de DOe ou TED
OS.12 Tarifas Servlçes Diversos
08.12 Tarifas Serviços ntversca
0812 Tarifa de Doe ou TED
08.12 Tarlfas Serviços Diversos

12471
12471
14109
13113
13105
13105
00000
00000
00000
13079
13097
13097
13079
13097
13134
13134
13113
14109
13113
13105
13105
13105
13105
13134
13134

13134
13113
13113
13113
13113
00587
00587

OOS87
00587

00587
00587

00587

00587

00000
00000
00000
14134
13079
13097
13079
13079
13079
11035

11035
11035
11035
11035
11035
11035

11035

lO'
341
341

3"
3"

356

J.l'

'"'"3"

0587
0587

1918
1915
1915
1915
1916

0587

0587
0587
0587

0587
0587
0587

0587

1915
1915
1915
1915
1915

OS87oo
058700
08.4932
084932
120301
120302
00000o

000069
000069
008290
008296
008298
008302
008303
015582

015583
043066
084932
084932
120401

120402
120403
120404
700000
900000
900000

65930774
65930784
65930786
65930787

550587000010156
550587000010156
550587000010156
550587000010156
550587000017743
550587000017743

650587000017143
550S87000Q17743

00000o
000069
000069
000228
008278

008292
008297
008299
008307
034127
034134
034135
034136
034137
034139
034140

034141

269.21 •
1.546.35 •

304,71 C
6,00 O

1.686.32 O
33.726,42 O

1.546,as C
688.253,65 C

5.000,00 C
262,34 O
769.92 O

5.500,00 O
132, la O

3Z6.DO O
11.536.43 O

331.143.93 D
3.85 O

233,31 C
5.00 O

25.983,13 O
1.451.52 O

15.359,43 O
2.223,sa O

19.770.9\ O
297.799.06 D

10.532,48 O
5,00 O
5.00 O
5,00 O

5.00 O
795,03 C
2u,I2 C

2.664.48 C
17.011,82 C

347,45 C
938,19 C

1.810,40 C
8.971,31 C

269,21 C
5.838,24 C
5.000,00 C

89.10 C
241.56 D
838,00 O
276,59 O
52,52 O

146,50 O
235.255,00 D

3,00 D
3,60 O
9.00 O
7,00 O
3,00 O
1.80 O
3.00 O

$lI'!lO - ll$
35.114,03 C

0,00 C

4.996.15 C

MOd. F07118· SlS39 01088

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0261/003

OUROCARD 8USINESS. MAIS COMODIDAOE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

www.bb.com.br • BB Responde 0800 785678
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fJ. BANCO DO BRASIL
041

Extrato conta corrente
. para simples ccnterêncía .

EKl'a:o n'J Daln IIP'T!"uio

0261/003 31.12.2003

Nome ee COITa'ltir.a

PREF MUN TOLEOO DIVERSOS
..; cerre r'lf/csv

9.271-1

A,gir<t:!a (oT.L'Io'd.;

0587-8

Dona Data'
t:<ln'i!>". .I ,.,..1
TRANSPORTE

.tt.,_ . t!l<l>.I.Or'.QilOI

•

•

05,12.2003

Da. 12.2003

08.12.2003
09.12.2003

09.12.2003
10.12.2003

,,!i&t6t.t~...

OS.12 Tanfa de coe ou 1EO
08.12 Tar1fa de DOC ou TED
08.12 Tarifas Serviços Diversos
08.12 Tarifas Serviços Diversos
08.12 Tarifa de coe ou TED
08.12 Tartfas 5er'flços Diversos
OS. 12 Tarifas serYl~ Diversos
Da. 12 Tar,'. de OOC ou TED
OS. 12 Tarifas serviços Diversos
08.12 Tarifa ee DOI: ou 1ED
OS.12 Tarifas Serviços Diversos
OS.12 Tarifa de DQC ou TED
08.12 Tarifa de DOe ou no
08.12 rar tr as servrccs nwerscs
08.12 Tarifas Senllços DIVersos
08.12 Tarifa de DOe ou 1ED
OS.12 Tar1fas Servtccs Diversos

RECEBIMENTO DE GUIAS
OS.12 Tarifas servlCOS Diversos

Transferéncia on t me

Transferencla on 11"0

Transferência se. cPMF
Che~e CQIlPensacJo

CheCJ,l8 ca.pensado

CheQue CoIIpensado

Cheque COlllPensado

RECEBIMENTO DE GUIAS
09.12 teriras ServIços ntve-soa

TransferênCia on ttne

CheQue C(lIIpenudo

ChcQue to-penudo

CheCfJ8 ea.pensado

CheQue CQ8PeOsadQ

CheQUe Ca-pensadO

Cheque Co!Ipensaoo

10.12 Tarlf.Adleion.Qheq.R 5.;1
RECEBlliEHTO DE GUIAS

10.12 Tarifas Serv1ços tnveesos
TED Transf.Eletr.Dlsponiv
Transferênc1a Se~ CPMF
Tranliferénc1D se. CPIdF

Transferêncta Sem CPIE
Transferência SeII CPMF
O'teQUe C(llIpefISado

Che(JJc Ce-pensaoo

Che(JJe

CheQue COIIpeflsaoo

Cheque eo.pensadO
11. 12 TarIfa ele DOe ou TED

DePÓSitO Ontine

DePÓSitO e- DinheH'o
RECEBIMENTO DE GUIAS

11.12 Tar\fas ServIços DIversos
Em1ssão ele DOC

Av tee de Crêdlto

11035

11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
13113
13113
13113
13113
,.109
13113
00587
00587
00587
13097
13079
13097
13097

1-4109
13113
00587
13079

13079
13079
13097

13079
13097
13113
1-4109
13113
14175

00587
00587
00587
00587
13079
13079
12.58
13079
13079
13113
12U-4
12-471
1-4109
13113
13105
1-413-1

,O<
341
341
341

,O<
J"
756
,O<

'"756

"8
J41

0587
0587

0587
1915
1915
1915
1915

0587
1915
1915
1915
1915
1915
1915

0587
0587
0587
0587
1915
1915
0587
1915
1915

O5J1
0587

..~•• 1.

034142
03-4 U3
03-41U
0341'-5
03.1-46

034'"
03'-1'-8
03-41-49
03-4150
03-4151
OJ.t 152

03-4153

03.154
0'-3251

0-43252
0-43252
043253
08-4932
0&-4932

550587000013809
550587000013809
5505870000 17'-63

00822.
008300
008312
008313

084932
084932

550587000013809
008276
008308
008311

008315
008318

008321
0-4389-4
08-4932
08-4932

3'-0-4506
550587000005087
550587000013809
550587000011463

550587000019958
008306

008322
008325
008326

008331
031210
053100
058700
08-4932
08-4932
121001
200011

9,00 O
3,60 O
2,00 D

10,00 O

1,80 D
2,00 O
1,00 O
3,60 O
9,00 O
9,00 O
2,00 O
5,-40 O

7,2.0 O
9,00 O

1-4,'-0 O
28,80 O

901,00 O
207,15 C

3,00 O
18-4.545,37 C
'-0_974,55 C

109,60 O
2.000,00 O

100,00 O
"7,510
-400,00 O

1.0&8.68 C
11,00 O

300,00 C
267,29 O
89.10 O
89,10 O

10.000,00 O
16,50 O

529,29 D
7,00 O

547,32 C
11,00 O

100.000,00 C
23,188,84 O

20.000,00 D
1.201,00 O

36.286,17 O

66,00 O
291,00 O

16.50 O
49.50 O
21,00 D

5.00 O
139,68 C
65,00 C

5.668,02 C
18,00 o
65.00 O

1.366,94 C

$O100 - 1l$
220.6011.87 O

3.9-47,80 C

2.327.97 C

11.190,00 C

Mod. ;:071 1e· SISBB 01086

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0261/004

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

www.bb.com.br· BB Responde 0800 785678
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fJ BANCO DO BRASIL
042

Extrato conta corrente
- para slmples conferência·

::~E..c:ra:c n!! 1 Dllla l!"'l!nio

')0261/004 31.12.2003

~-' Neme de cCltrlln:ir1a

"~o PREF MUN TOLEOO OIVERSOS
:', 9.271-1

f AgirH:.lll tprcJfl~Cl/""l

li 0587-8

TRANSPORTE 17.797. s.c c

•

•

10.12.2003
11.12.2003

11.12.2003
12.12.2003

12.12.2003
15.12.2003

AvlS0 de Crédito
Transferência Sea CPMF
TransferenC18 on 11ne
CheQue Con:pensaclo
CheQue Co=penS8dt1
Cheque

Che""e
De;!õsito ear umoetre
RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarifas Serv1çoa Diversos
PAGAMENTO FORNECEDOR
TED Transf.Eletr,Disponiy
Eotssão de DOC
1[0 sem Cobrança de CPMF
Transferência Sem cPMF
Transferencia on 1ine
Cheq.,Je Compensado
D1eQue Cor:pensado
ChOQUe
Cheque Coecpensaoo
Tarifa de DQC ou lED

15.12 Tarlfas Serviços Diversos
15.12 tar rr a cJà DOC ou TED
15.12 Tarifa de DOe ou TED
15.12 TarIfas 5ervlr;os DIVersos
15.12 Tarifa de coe ou TED
15.12 Tarifa de coe ou 1ED
15.12 Tar,fas Serviços DIversos
15.12 Tarifas Serviços O,."ersos
15.12 Tarifa de DOC ou TED
15.12 Tarifa oe DOI: ou TED
15.12 TarHa de DOC ou TEO
15.12 Tarifas serviços Diversos
15.12 Tarifa de OOC ou TED
15.12 TarHa 00 DOC ou TED
15.12 Tarlfas'serviços Diversos
15.12 Tarifa de Doe ou TEO
15,12 Tarifa de DOC ou TED
15.12 Tarifa de DOC ou TEO
15.12 Tarjfas Serviços Diversos
15.12 Tarifa de DOe ou TED
15.12 Tarifa de DOe ou TED

RECEBtwrNTO DE GUlAS
15. 12 Tarifas serviços Dlversos
15.12 Tarifas servtccs nrver-ees
15.12 Tarifas ServtçoS Divorsos

EJQ;issão de DOC
15.12 Tarifas servIços Diversos
15.12 rar ttee Serv1ços Diversos
15.12 Tarifa de DOC ou TED

transterêncte Sem CPMF
Transferencia Sem CPMF
Transferencla 5el:l CPMF
Resgate BS Fi.

16.12 Resgate as Fh

1413'
00587
00587
13079 356
13079 J.t 1
12.71
12'71
12H1
14109
13113
131~

13134
13134
1313.
00587
00587

13079 341
13097 341
12466
13097 341
13113
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11036
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
14'09
13113
13113
13113
13105
13113
13113
13113
00587

00587
00587
00000
00000

376119
0587 550587000005087
0587 550587000009214
1915 008309
1915 008329
0587 00833'
0587 008336
0587 058700

084932
084932
'00000
600000
600000
600000

0587 550587000019622
0587 550587000024686
1915 008319
1915 008330
0587 008333
1915 008337

031212
03'309
034310
03.311
034312
03-4313
034314
03'315
034316
034317
034318
034319
034320
034322
034323
03-4325
034326
034327
03.328
034329
034330
034331
084932
084932
084932
08<932
121201
192638
192638
192638

0587 550587000017741
0581 650581000019958
0587 560587000058022

000069
000069

221,35 C
280 . .&2 O

434.000,00 C
89.10 O
38,00 O

1.210,00 O
233,58 O
514,00 C

1.114.77 C
15,00 O

189.227,54 O
73.685.93 O
35.425.87 O

106.547 .68 O
160.00 O

20.000,00 O
108.00 O

1.6.44,92 O
888,00 O
450.34 O

5.00 O
6.00 O
3.60 O
5,"0 D
8,00 O
3.60 O

21,60 O

1.00 O
3.00 O
1,80 O

10,80 O

5."0 O
6.00 O
7,20 O
1,80 O
7,00 O

3.&0 O
19,80 O

i.ao O
7.00 O
1,80 O

10,80 O
1.078,10 C

1,00 O
1,00 O

11.00'0
4.190.40 O

11,00 O
9.00 O

34.20 O
5,00 O
5.00 O
5.00 O

28.428,4& C
5.000,00 C

451. 738,57 C

26.144,64 C

19.710,68 C

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0261/005

OUROCARO BUSINESS. MAIS COMOOIOAOE E RAPIOEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

MOd.F01116· SIS59 01066 www.bb.com.br - BB Responde 0600 785678
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fi BANCO DO BRASIL
'"'43

Extrato conta corrente
. para sImples conferência·

ElClralo ,,~ Da~.1 1:'T"uiQ

:0261/005 31.12.2003

PREF MUN TOLEDO DIVERSOS
Contlll'l'::/dv

9.271-1 0587-8

•

•

:oata
1:oo)'~11 .
TRANSPORTE

15.12.2003
16.12.2003

16.12.2003
17.12.2003

17.12.2003
18.12.2003

18.12.2003
19.12.2003

Dal,
lant I tU$tá~.~~ ..

"""....
CheQue CoIlpensado
CheQUe ClJlIIJel'lsaao
CheQUe ee.perl3ado

ll'IeQUf! COf;pensado

16.12 Tarifa de 00[; ou TED
RECEBIMENTO DE GUIAS

16.12 Tarifas 5ervlCOS Diversos
TED Transf. r tetr .D1Sponiv
OePÓS1to Online
traesteréncra Se- CPMf

CheQUe ColIpensal2O
O'IeQue CoIlpensado
CheQue ColIPensaoo
CheQUe CQlIPeJlsaoo
Cheoue Ca.pensado
ChoQu.
RECEBIMENTD DE GUIAS
Tarifas serv,ços Diversos
Tarifas serviços Diversos
TarIfas Servlcos Diversos
180 Transf.Eletr.Disponlv
Depósito bloq.2dlas utelS
Transferência on I ine
Transferência Sell CPlIF
TransferênCIa se. CPMF
Transferencla on tine
Transferéncla se" CPMF
Transferéncia Sem CPMF
Transferencia Sem CPMF
CheQUe Ce-clensado
CheQUe Compensaoo
CheQUe C~sado
Ch~e ColfiPeflsado
Cheque CoIipenseec
RECEBIMENTO DE GUIAS

Tarifas Servtl;os Diversos
Desbloqueio de dePÔSlto

CheQue eo.oensado
CheQUe ~ensildD

CheQUe COIIPensado
CheQue CoIlPensado
CheQUe COIllJ)el'lSadO
DepóSito Onllne
RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarifas Servl1;OS 01VerSQS
Tarifas Serviços ütvetscs
TED Transf.Eletr.Disponiv

TED Transf. Etetr . Dispon IV

Transferência on tine
D"IeQue ColIPeJlSaDo
Cheque CoIllPensado

2.2.12 Tardas Serviços Diversos
22.12 TarUa de DOC ou TED
22.12 Tartfa de DOe ou TED

11978
13079 10.
13097 Jc4I
13097 Jc4I
13091 Jc41
13113
1.109
13113
13105
16979
00587
13079 ;U 1
13097 .09
13079 756
13097 Jc41
13097 Jc41
12.59
1.'09
13113
13113
13113
U175
12365
00587
00587
00587
00581
00587
00587
00587
13079 3.1
13079 3.1
13079 3.,
13097 Jc41
13097 J.t1
1.109
13113
00000
13097 .09
13079 l{).t
13079 3.1
13079 1{).t

13097 3'"
136H
14109
13113
13113
1313.
14116
00587
13079 3.41
13079 ;Ul
11035
11035
11035

0587 0082.9
1915 008311
1915 008328
1915 008332
1915 008338

031215
084932
08-t932
121501

1830 22~().t·u5.

0587 650587000017463
1915 0082.8
1915 008291
1915 008310
1915 0083.'
1915 0083.6
0587 0083.9

08-t932
084932
0s.c932
084932

3755111
'.32 1362802355
0587 550587000013809
0587 550587000013809
0587 550587000017.63
0587 550587000017829
0587 550587000017829
0587 550587000019622
0587 550581000058067
1915 008305
1915 008339
1915 0083u
1915 0083.8
1915 008352

08-t932
08.4932

00000o
1915 008327
1915 0083.0
1915 0083H
1915 008350
1916 008353
0756 075600

08.4932
08.4932
08.4932

500000
3895501

0587 553306000017005
1915 00835.
1915 008355

03-U71
03·U12
03·u73

.. Y~lor • RI

18,00 o
5.,00 o

302.6. D
.00,00 D
378.00 D

5.00 D
1.967,87 C

11,00 O
48.289.67 o

35,00 C
700,00 o
.2.00 o

988.62 o
U,55 o

672.00 o
37.,.2 o
160,00 o

1•. 518,19 C
1,00 o
2,00 D

56.00 o
.75 .06.38 C

.7,60 •
61.000.00 C
51.000.00 o

153.05 D
17,712,82 C
17.712.82 o

.22.60 o
5.26.,00 o

70,00 o
.9.63 o

271,57 o
.46.4.730

888.00 o
7.3.S. C

10.00 o
H.60 C

957.25 O

270.00 o
190.80 o
103.55 D

579.15 o
9.60 C

13.800.21 C
1.00 o

12,00 D
113.857 ••5 o
200.000.00 C

8.712, I 1 D
11,12 o

136.60 o
1.00 D
1.aO D
3.60 D

$aI*, - llS
53.139.3. C

e.98.,00 C

.S5.688.04 C

57•. 652.1. C

MOd.F071,a· 5$38 010e8

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0261/006

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

www.bb.com.br· B8 Responde 0800 785678
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, 04,1
fIJ BANCO DO BRASIL Extrato conta corrente

. para simples conferência -

; E.:fl~O 1"12 Data e'n'não

0261/006 3 t. 12.2003
---- ------- --

Nome de f:orrlll".::111 COI'\~. n'=/àv Aaenc. :c'.fi_OIct.')

PREF MUN TOLEDO DIVERSOS 9.271-1 0587-8

: Data Data
.......... ,;." ...'

tont4bl \ I ~'!"o I .H~"lít"~ ............. ,', .1\-0.10.1 (le.,lllr 'Qf*.!.. ~to I .'Y.f!.lor • Rt Saldo - ll$
TRANSPORTE 574. 70a, 12 C

22.12 Tarlfa de DOC ou 1ED 11035 03'·47. 7.20 O
22. 12 Tarifa de coe ou TED 11035 0344'5 \.80 O
22.12 Tarifa ee DOe ou TEO 11035 034476 1,80 o
22.12 Tarifas Serviços Diversos 11035 034417 1,00 O
22.12 Tarifa de DOC ou 1ED 11035 034478 1,80 O
22.12 Tarifas Serviços Diversos 11035 034479 8,00 O
22.12 Tarifa de DOC ou TED 11035 03....80 3.60 O
22.12 Tar'fa de coe ou TED 11035 034481 3.60 O
22.12 Tarifa de DOC ou TED 11035 034482 1,80 O
22.12 Tal"'ifas SeivtçoS Diversos 11035 03-4.8. 7.00 O
22.12 Tarifa de DOe ou 1EO 11035 0304485 1,80 o
22.12 Tar,fas Serviços Diversos 11035 03U86 6,00 O
22.12 Tarifa de DOC ou TED 11035 034481 1,80 O• 22,12 Tarifa de DOC ou TED 11035 034488 3,60 O

RECEBIMENTO DE GUIAS 14109 084932 2.397,'3 C
Tarifas serviços utve-sce 13113 084932 1,00 D
Tar1fas Serviços Diversos 13113 08'932 15,00 O
Tarifas Scrvt~ 01v8rsO$ 13113 192638 3,60 O
Re$gate BB F1lI. 14049 1200069 32.236,53 C
Transferência on llne 00587 0587 oo9274סס5505870 277.000,00 C

19.12.2003 Transferência se. CPMF 00587 0587 oo13809סס550587 10.000,00 O 816.271,68 C
22.12.2003 Folha de Pagamento 13134 000509 26.425,80 O

Cheque COIIpensaoo 13097 34' 1915 008342 1.500,00 O
CheQue Compensado 13079 237 1915 008367 41,69 O
Folha de Pagamento 13134 009779 451,228,26 o
TED Transf .Eletr .Oisponiv 14175 020455 26.425,80 C
DePÓSitO e. Oint\elro 12469 0587 058700 99,90 C
RECEBIMENTO DE GUlAS 14109 084932 1.042,58 C

23.12 Tarlfas Serviços Diversos 13113 084932 2,00 O
23.12 TarIfas serviços Dlversos 13113 08.932 2,00 O
23.12 Tarjfas serviços Diversos 13113 084932 17.00 O

PAGAMENTO FORNECEDOR 13134 ooסס10 23.933,51 O
E.15Sâo de DOe 1313' ooסס0' 1.752,9'0
Aviso de Crédito 1413' 430278 2.487,77 C
AV1SO de Crédito 14134 7'2950 74,58 C
Emissão de DOe 13134 900000 1.263,39 O
Transferência on tine 00587 0587 ooסס550587 13809 246.018.06 C
tr-anarerêncta on Une 00587 0587 ooסס650587 13809 119.713.27 C
Transferencla Setll CPMF 00587 0587 oo13809סס550587 300.000.00 O• Transferência SeR CPMF 00587 0587 oo13809סס550587 89.996.71 O
Transfe~enc1a on 1lne 00587 0587 oo18315סס550587 27.933,00 D
TransferênC18 Sem CPMF 00587 0587 oo19622סס550587 432,06 O
Transferéncta Se- CPMF 00587 0587 5505870000s8067 665,100

22.12.2003 Transferência on line 00587 0587 oo1114סס553508 I 9.600,00 O 337.340,18 C
23.12.2003 DEVOLUCAO 14134 000179 190.14 C

Cheque COIIPertsaclO 13097 J99 1915 008231 310,00 D
Cheque Ca-pensado 13079 J" 1915 0083'5 68,87 D
CI",,,,,e 12'69 0587 008356 17.393,72 O
C,,",,"e 12'69 0587 008357 15.'00,19 O
Cheque COCIPet1Sado 13079 J" 1915 008360 31,11 O
",,",,",e 12469 0587 008361 85,49 o
Cheque CollpCnsaclO 13079 34' 1915 008362 223.60 O
CheQUe ColIIpensado 13079 J" 1915 008366 111,32 O
CheQUe ca.pensado 13097 J" 1915 008369 604.33 O

Ch.""e 12458 0587 008379 671,42 D

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0261/007

OUROCARD BUSINESS. MAI5 COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

Mod. FC7116· SISSe0'086 www.bb.com.br . BB Responde 0800 785678
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fIJ BANCO DO BRASIL

PREF MUN TOLEDO DIVERSOS

045
Extrato conta corrente

- para simples conferência -

>:E>O:'1If.:c nl' ': Cala Ilrr,uâo

,.: 026'/007 31.12.2003

Co..,tlll'l~/C\l .. AgeP"lc'll !pl!llillo/dl)

9.271-1 0587-B

:~,' .. ,.; .

.t.::·:", ::'::~':iijt~.'I·"'",>Üiih~i·;; º........\~;:.t.nata Dãt';':·. _ ,
i~,"H +t~l..~i~l.,j"~··

TRANSl'llRTE
. 'V.'..:~.~tl """ ..~ ..

302.630,27 C

•

•

23.12.2003
2.... 12.2003

CheQUe
cneQl.l& CCl!lpensaac
"'-e

2....12 Tarlfa$ Serviços Dl~or503

24.12 Tarifa da coe ou TED
24,lZ Tanta ae DOe 01J TED

24.12 tarrtes servtcce 01~ef'SIJS

2-\.12. Tarifas Serviços nwer-ses
24.12 Tarifa de Doe ou TED

RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarifas Sel"vtços Otver~os

Tarifas Serv1ços 01Vel"SOS
Tarifas SErviços C'versos
Tarifas Servlçc5 Diversos
Tarifas Serviços Díversos
Tarifa C1fI DQC cu TED

TED TranSf.Eletl".DhHJonív
T80 TranBf.Eletr.O;SDOnly
TED Transr.Eletr.Ol6poniv
Transferencia Sem CPMF
Transferencla Sem CPMF
Tran.sferencla Se1I CPMF
r-aosteréncta SeIlI CPMF
Tran3ferenc:ta Sem CPMF

TranshrenC18 Sem CPMF
Cheque CtJlllpenSado

Cl'\eql.le Cc~ensado

CheQUe Ccll'ilJensal:lo
Cl'loqué' C0IlP«lSôldO

Cheque ccecensacc
Cht'Ql.le ~nsado
Cheque CmpenSado
Cheque Coapen&a~o

Cheque Co-pensado
CheQue Co!Ipensado
Cheaue COllPCn5ado
Cheque

CheQUe CoIIlPensado
cnet1ue COlIII)ens:aao
Cheque CompenSadO
Tarifa de DOe ou TED
lar 118 de DOe ou TED
Oebito Fayor INSS
CE?bl to Favor INSS
Débi to Favur lHSS

Oêbj to Favor INSS
Oébito Favor INSS
OdDilo Favor INSS
üemto Favor tNSS
Débito Favor INSS
Oéoito Favor INSS
Oél:lllo Favor INSS
OéOito Favor INSS
Oéblto Favor INSS
Débito ~ãvor INSS

12'64
13091
12464

110:35
111)35

'1035
11035
11035
11035

1'109
13113

13113
13113
13113

13113
13113
'.175
'4175
14115
oossz
0058'
00087
00587

""'8'
OOSe?
13019
13079

13019
13019
13079
13079
13019
13019
13079

13079
13079
12469
13097
13097

13091
13113

13113
13013
t3Q13
13013
13013
1:m13
J3013
13013
13013
13013
13013
13013
13013
13013

748

'",o.
756
'DA

'"'"3"
3AI

3"

'"748

;'"
3"
3"

058'
1915
0587

"'''0587
0587
0567
0581
0587
19L5
1915

1915
1!H5
1916
1~IS

1915
19'15
1915

1915
1915
0587
1915

1915

19Hi

008380
00838.
008389

OJ..t530
03-4531
0J.4633
03.453.

OJ.i.535
03.01536

0&4932
Oa.c932
0&4932

084932
19263&

'92638
192638

.152290

4178603
.170891

550587000013809
SSOS81000c17UO

650581000011740
650581000011829
S50587oooo17&30

5505B7000017a30
0082.27
008324

0083-<3
008356
008359
008365

008366
008311
008312
008373

008314
00837&

008383
008386

008390
031224

03122'
032546
032546
032546
032546
0325.6
0325.6
0325.6
03ZÔ.C6
03Z546
0325.6
0325.6
0325.6
03,546

611.42 O
611,42 D
96,00 D

1,00 O
1,80 O
1,80 I)

1,00 O
1,00 O
1,80 O

2.714,02 C

2,00 o
3.00 O

15,00 O
1,00 O

928,00 O
I!LBD I)

500 000,00 C

500.000.00 C
ltO.OOO,OO C
3(XL000•DO O

15.000,00 O

90.000,00 O
17.196,82 O

211, 12 D

352,81 O
206.01 LI
128.82 o
133.86 o
260.00 D
50,00 O

182,00 D
9.12 D

11.7S O
2"5.56 O

3.37 D
220,50 D

261.29 O
611,42 O
302,504 D

2.386,IZ O
5,00 D
S,OO O

616.00 D
2.720.16 O

311.SZ D
2.509.6\ O
2.8l3.'Z0 D

&5,80 D

126,81. O

356,% D

2.907,69 D
!I4a.u o

11.133,920
2.109.22 O

166,3-4 O

999.567,50 C

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0261{008

CUROCARO BUSINESS. MAIS COMOOIDADE E RAPIOEZ
PARA OS NEGOCIOS OA SUA EMPRESA.

Vlgd. F071HI· 5r5BS c-eee www.cc.corn.er - SS Ro.pondo 0800785678
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fIJ BANCO DO BRASIL
\Au

Extrato conta corrente
. para simples conferência·

. EWTr.~o nÇ olla em uio

:0261/008 31.12.2003

~om. do corfer:lJ,'a

PREF MUN TOLEDO DIVERSOS
Conla r:9fdll

9.271-1
Agiinla (prer;woldvl

0587-8

•

•

.. Oâia .
:tmti!\>.'.!o.

TRANSPORTE

204.12.2003
26.12.2003

26.12.2003
29.12.2003

Dob
Il~.1 ~;Wl"~ ..

Proventos
RECESlhENTO DE GUlAS
Tarifas ServIços Diversos
TED Transf.Eletr.DlsPQntv
INSS Arrecaltlçlo
INSS Arrecadação
INSS Arrecadaçào
TED Trans'.E let,. .O;sponlv
INSS Arrecadação
PAGAMENTO FORNECEDOR
1ED lransf .Eletr.Dlsponh
E811 lsão de DDC
1ED se. Cobrança de CPMF

rtn Transf.Eletr.DiSPOl'1iv
Transferência Sei! CPtIF
rrensterêecta Se_ ~
Transferéncla Se. CPIE
Transferência ~ CPMF
Cheque CoIIpensado
Cheque
CheQUe Cottpensado

29.12 Tarifas Serviços DIversos
29.12 Tarifa de DQC ou 1ED
29.12 Tarifa ee DOe ou TEO
29.12 Tarifas Serviços Diversos
29.12 Tarifa oe DOC ou TED
29. 12 Tarifas Serviços Diversos
29.12 Tanfa de DOe ou TED
29.12 Tarifa de coe ou TED
29.12 Tarifas Serviços utve-scs
29.12 TarIfa de DOe ou TED
29.12 Tarifas serviços Diversos
29.12 Tarifa de DOe OU TED
29.12 Tarita de coe ou TED
29.12 Tarifas serviços Diversos
29.12 Tarifa de coe ou TED
29.12 Tarifa de DOe ou TED
29.12 Tarifa de DOC ou TED
29.12 Tarifa de DOC ou TED
29.12 Tarlfas servtços Diversos
29.12 TarUa de DOC ou TED
29.12 Tarifas Serviços Diversos
29.12 Tarifa de DOC ou TED
29. 12 Tarifas serviços Diversos
29.12 Tarifa de oDe ou TED
29.12 Tarifa de DOC ou TED
29.12 Tarifas Serviços Diversos
29.12 Tarifas ServIços DIVersos
29.12 Tarifa dO DOe ou TED

RECEBIMOlTO DE GUIAS
Tarifas Serviços utverscs
Tarifas Serviços Diversos
Tarifas Serviços Diversos
TarUa de coe ou no
Elnssão de DOe

11035
14109
13113
13105
13105
13105
1310S
13105
13105
13134
t3134
13134
13134
14176
00587
00587
00587
00587
13097
12457
13097
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
tIDaS
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
1t035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11036
11035
14109

13113
13113
13113
13113
13134

,,,
756

0687
OS87
0587
0687
1915
05a7
1915

034527
084932
0B4932
122401
122402
122403
122404
122405
122406
700000
900000
900000

900000
4261278

5505870000 11248
550587000011252
550587000011255
5505870000 19958

008314

008382
008392
034586
034587
OJ.C588
034589
034590
034591
034592
034593
03459.
034595
034596
034597
034598
034599
034600
03.60 1
034602
034603
034604
0:1<605
034606
034607
034608
034609
034610
034611
034612
034613
084932
084932
192638
192638
192638
OOO:lll2

190.14 o
234,01 C

1,00 o
9.230,40 o
1.114.550

69.76-4,58 o
2.113.06 o

48.047.82 o
356,94 o

174.635,37 o
431.300,14 o
41.'75.05 D

190.813,87 o
200.000.00 C

2.320,00 o
268,92 o
&48,82 o

13.430.89 o
1.401,20 o

671,42 o
1. 750,00 o

4,00 o
3,60 o

16,20 o
1.00 D

\.80 o
B.OO o
3,60 o

21,60 o
1,00 o
5,40 o
1,00 D

1.8u ...
3,60 o

13,00 D

3,60 o
28,BO o

3,60 o
1,80 o
9,00 o
3,60 o
2,00 o

12,60 o
7,00 o
3,60 o

19,80 o
1,80 o

15,00 o
5,40 o

80.13 C
1,00 o

30.00 o
\9,aO o
54.00 o

.1,994.12 o

..501" ".ll$
967.898,02 C

192.420,4a c

188.369.99 C

Mod. F0711 e . SlSS6 01086

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0261/009

OUROCARO BUSINESS. MAIS COMOOIDADE E RAPIOEZ
PARA OS NEGOCIOS OA SUA EMPRESA.

www.bb.com.br . BB Responde 0800 785678
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fi BANCO DO BRASIL
l 04'7

Extrato conta corrente
• para simp es ccnterêncra .

-EKtfll.'O ec Oll.!ll _"":nio

0261/009 31.12.2003

PREF MUN TOlEDO DIVERSOS
.: Conta n9/dv

9.271-1 0587-8

Che~e CoIIpensado
~e CoI!pensadO
Cheque CQIlPensado

DlCQll8 to.pensado
30.12 TarIfas Serv1ços Diversos
30.12 Tarifas Serviços Diversas
30, 12 Tarifa de ODe OU TED
30.12 Tarifas Serviços Diversos
30.12 Tarlfas Serv1~s nwe-ees
30.12 Tarifa ele DOe ou 1ED
30. 12 Tarifas Serviços Diversos
30.12 Tarifas Servl;OS Diversos
30.12 Tarifa de DOe ou 1ED
30.12 Tarifas Serviços Olversos
30.12 Tarifas Servlços Diversos
30.12 Tarifa de DOC ou TED

30.12 Tarifas serviços Diversos
30.12 Tarifa de DOe ou lED
30.12 Tarifa de DOC ou TED
30.12 Tarifas Serviços Diversos
30.12 Tar'lfa de OOC ou TED
30.12 Estorno de Débito
30.12 Tarifas Serv1t;OS utveeecs

RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarifas Serviços Diversos
EM Issào de DOC
Tarifas Serviços O\versos
rar tfa de DOC ou TED
Tarif.Adicion.DOC R 5.11
PAGAMENTO FORNECEDOR
CheQue
CheQue

tne""e
CheQUe CoIlPe'lSadO
""-e
Cheaue Coçensackt
Tanfa de DOC ou TED
Tarlfa de OOC ou lED
Tarifa de ODe ou TED

31.12 Tarifas Serviços Diversos
31.12 Tarifas 5erVlt;OS Diversos
31.12 Tarifa de coe ou TED
31.12 Tarifas Serviços Dtversos
31.12 Tarifa di! OOC ou TED
31.12 Tarifas Serviços Diversos
31.12 Tarifa de OOC ou TED

Depósito bloqueado 1d utll
DepôS1tO bloq.2dias úteis
Depósito e- ütnnerro
RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarifas Serviços Oiversos
TED Transf.Eletr.01SPQniv
Ealssào de DOC D
EIIIS$iO de DOC
I""0STOS

•

•

'Dita
:J:oI>t..."

TRANSPORTE

29.12.2003
30.12.2003

rrat~.
I.J~.J.HlstÓ(.,," ,.•." .

13097
13097
13097
13097
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
110:15
11035
, 1035

11035
11035
12035
11035
14109
13113

13134

13113
13113
13113
13134
12471

1197t1
12471
13097
12471

13097
13113
13113
13113
11035
11035
11035
11035
11035
11035
11035
12411
12471
12471
14109
13113
1310S
13105
1310S
13105

34'
104

'0'
104

341

399

1915
1915
1915
1915

0587
0587
0587

1915

0587
1915

0587

0587
0587

008393
008396
008397
008398
0J.4&64
034665
034666
034667
034668
0J.4669
034670
034671
034672
034673

03"67"
03"675
03"676
034677
034678

03"679
034680
03"688
0J.4689
084932

08"932
100000
192638
192638
192638
900000
00792"
008316
008394

008"00
00&401
008"03
031230
031230
031230
034691
03"592
034693
034694
034695
034696

034697
058700
058100
0'58700
Oa"932
084932
123001
123002
123003
123004

~.'''' - III I

328."6 O
367.90 O
367.89 O

2."15.30 O
12.26 O

1,fi.4 O

1.80 O
1,35 O
0.5" O
1.80 O

16.38 O
23.92 O

1.80 O
5.67 O

10,01 O
1.80 O

16.21 O
1.80 O

14.59 O
1,50 O
1.80 O

12.26 C
12.26 O

173.61 C
6.00 O

17."95.20 O
6".22 O
5."0 O

52.79 O
45.991,23 O

"15.68 O
2.791.890

13.....9.60 Õ
770.50 O
292.67 O
727.50 O

5.00 O

6.00 O
6.00 O
1.00 O
6.00 O

10.80 O
1.00 O
1.80 O
3.00 O
1.80 O

5"6,35 •
269.21 •

13..... 9.50 C
3.655.89 C

11.00 O
16.088.25 O

1.659.SA O
2.223.68 O

39.316.80 O

.saldO - ~
146.375.87 C

78.350.22 C

Med. 1=07116·5158801088

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0261/010

OUROCARO BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

www.bb.com.b•. 66 Responde OSOO 785678
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fJ BANCO DO BRASIL
ú48

Extrato conta corrente
. para simples conferência -

ElCtralo 1"1:' o.'. eM" não

0261/010 31.12.2003

;: Nome do correntista cer-re n?/dv AgeT'c~a (pra'lll'o/dV)

PREF MUN TOLEOO DIVERSOS 9.271-1 0587-8

: Data ....
.t:<>n,*,11 '.'"111; I ...tOrt... .......J.~t.. 1!I<·JOr'~1 ~'t:l ~.'~ . ~. S.1"".~. R$

TRANSPORTE 11.668,90 C
UPQSTOS 13105 123005 1. 965, BoI O
AvISO de Crédito 1413'- 936332 81.192,51 C
TED Transf.Eletr.Di&poní~ 14175 4457017 100.000,00 C
TED Transf. Eletr .Oispon í'll 14175 U57115 100.000,00 C
Transferência M 1lne 00587 ..87 65058700000988l 1.05 C
Transferênc18 on tme 00587 0587 650587000010156 2.664,'8 C
TransferênCia on I ine 00587 0587 550587000010156 244,12 C
Transferência on ttne 00587 "87 550587DOOO10156 796,03 C
rransferénc1a se. cPMF 00587 "87 550587000010156 1.380,00 O
Transferência on 'me 00587 0587 55058700001248' 7.316,89 C
Transferência 00 1me 00587 0587 550587000013809 32.172,95 C
Transferência on t me 00587 0587 5505870000177"0 15.000,00 C
Transferência on tme 00587 0581 55OSJ37000017743 2.252.35 C

• trensterêncra on 1jne 00587 0587 550587000011143 1.1"6,61 C
Transferência on 1ine 00587 0587 550587000017743 3oi7,45 C
Transferência on tme 00587 0587 5505870000177'3 1.636,37 C
Transferenc1a on 1me 00587 0587 550587000018795 49,77 C
Transferencia se. CPMF 00587 0581 550587000019362 27.297,70 O
Transferenc1a on tme 00587 0587 550687000019527 27',18 C
TransferêncIa $eII CPMF 00587 0587 55058700002009.1 51.314,20 O
rrensterêocra on l1ne 00587 0587 550587000022837 2.785,98 C
TransferêncIa on t tna 00587 0587 550587000058022 '50.000,00 C
Transferênc1a on l rna 00587 0587 550587OO005804Z 28.359,56 C
Transferência on 1tne 00587 0587 550587OOOO9OOOO 21.043,70 C

30.12.2003 Transferência on I1ne 00587 0587 550587000283143 69.202,29 C 552.7%.95 C
31.12.2003 DesblOQUeto de l1!pósito 00000 000000 1. 546. 35 C

CheQUe Ca-pensado 13079 766 1915 008323 28,98 O
~e ee.oensado 13079 001 1915 008351 67,90 O
Chec:fJe CoIIpensado 13079 3" 1915 008381 29,10 O
CtllttJ,Je eo.oertsado 13079 3" 1915 008385 170,00 o
Cheque eo.pensado 13079 7<8 1915 008388 24,87 O
RECEBIMENTO DE GUIAS '4109 03-4932 1.822.66 C
Tarifas Serviços Divorsos 13113 084932 1.00 O
Tarifas Serviços DIversos 13113 084932 7.00 O
Transferência on 1100 00587 0587 550587000017740 6.364.48 C
trensseeêncra on lme 00587 0587 55058'00001"41 '.941,76 C
Transferência on llne 00587 0587 550581000058022 1. 909. 45 C

31.12.2003 Transferência on tme 00587 ..87 550587000058022 40,39 C 512.099.19 C

• I DaÓ6o .... bl_ . '" I
269.21

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

Moa, Fa7116· SlSSa 01066 www.bb.cem.br . SS Respende 0800 785678
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fIJ BANCO DO BRASIL

C4f)
Extrato conta corrente

• para simples eonterêncre .

.EIt1'a!o"v Dal.lllT'"uão

0176/001 31.12.2003

Norre do corren: 1:0

PREF MUN fOLEOO OIVERSOS

: Dita D.lti: , ,.

~.!t'>l' . I "~l. ~1~W'''.
28.11.2003 SaldO anterior
12.12.2003 Resgate 88 Fu
12.12.2003 transserêocta on Ime
19. 12.2003 Resgate se Fia
22.12.2003 COTA OAF - CREDITO
22.12.2003 COTA OAF-DEBITD

00000
00587
14049
14011
13011

0587

conte nQ/CN . Agencia (:lI.'lllOJcM

14.250-6 0587-8

~~.l). "~l.... :. RI t SOldo - Il$
8.2u,S" C

oooou 36.080 . .46 C
55058700002.5'6 ..... 295.00 O 0,00 C

1200011 9.056,31 C 9.056,37 C
000350 8.855.22 C
000850 88.55 O 11.823,0" C V

•

•

Mod. F07115 - SIS3!3 01066

OUROCARO BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIOEZ
PARA OS NEGOCiaS OA SUA EMPRESA .

www.bb.com.br • BB Re.ponde 0800 785678
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?J BANCO DO BRASIL
, ('50

Extrato conta corrente
. para simples ccnterêncte .

.0029/001 31.12.2003

Nome do CO'!Gl'ltll1a . Conta n'::'cv Agincla :~H.· 1I01ttv)
~ :

PMT MAN DES ENS 10 TRANSF 17.740-7 0587-8

:"Data Da,.
it:aIi:.to\I .! .lO,\< I.H~'lÓ'jCO Ito.,•. J ·aó",t 0'....1.. ~~.tO ~Ol"'.' ~I I $a!"" - R$.

2.8.11.2003 Saldo anterior 998.20 C
28.11.2003 01. 12 Estorno Resgate Autodt te 00000 000070 1.000,00 O
28. '1. 2003 01. 12 Estorno de Dêb1tC 12035 033923 1.80 C 0,00 C
01. 12.2003 Transferência on ltne 00587 0687 55058700005802.2 100.000.00 C 100.000,00 C
05.12.2003 Transferência se. CPMF 00581 0587 5505870000 171'3 24.002,42 O 75.997,68 C
16.12.2003 CheQue ColIP8nsado 13091 10' 1915 291445 '.717,190 71.280.39 C
17.12.2003 Cheque CoIIpensado 13079 "" 1915 291446 12,42 O
17.12.2003 Cheque Cc.penSilIdo 13079 "41 1915 291'H 219.20 D 71.1).48,77 C
18.12.2003 Emissão ae DOe 13134 018&10 667. H O

TED se. Cobranea de CPMF 13134 018640 45.796.36 O
PAGAMENTO FORNECEDOR 1313. 200000 1.279,00 O

18.12.2003 Transferéncta on t tne 00687 0587 553306000077005 12.078.69 O 10.226.96 C
19.12.2003 22.12 Estorno de Débito 12035 0344071 \,00 C

22.12 Estorno de Débno 12035 034.1072 1.80 C• 22.12 Estorno de DCbTto 12035 OJ,U73 3.60 C
Pagto cmtta telefone IJ013 0-40176 109,81 O
Pagto conta telefone 13013 o.c0176 182.92 O
Pagto conta telefone 13013 o.cOl~ 122,19 O
Pagto conta telefone lJ013 040175 179,65 O
Pagto conta telefone 13013 040115 140.81 O
Pagto t:CJnli1 telefone 13013 ().4Q175 166.15 o
Pagto conta te lefane 13013 0-*0175 183,42 O
Pagto conta telefone 13013 0'0175 75,8' O
Pagto canta telefone 13013 040176 310.98 O
Pagto COnta telefone 13013 040175 251,10 O
Pagto conta telefone 13013 040115 197.15 O
Pagto conta telefone 1J013 040175 219.35 O
Pagto conta telefone 13013 040175 125.93 O
Pagto conta telefone 13013 Q.C0175 126,88 O
Pagto conta telefone 13013 0'0175 70,6' O
Pagto conta telefone 13013 0'0175 88,0' O
Pagto conta telefone 13013 Q.C0175 88,96 O
Pagto conta telefone 13013 Q.C0175 90,95 O
PaOto conta telefone 13013 040175 13.,64 O
Paoto conta telefone 13013 Q.C0175 127,56 O
Pagto conta telefone 13013 0'0175 186,71 O
Pagto conta telefone 13013 Q.C0175 132,00 o
Pagto conta te lefane 13013 0'0175 212,96 O
Pagto conta telefone 13013 040175 148,70 O
Pagto conta telefone 13013 040176 179,22 o• Pagto COflta telefone 13013 0.0175 154,08 O
Pagto conta telefone 13013 OtOl15 103,33 O
Pagto conta telefone 13013 040175 220,90 O
Pagto conta telefone 13013 0.0175 235,32 O
Pagto conta telefone 13013 040176 65,38 o
Pagto conta telefone 13013 040115 98.30 O
Pagto conta telefone 13013 040115 166.72 o
Pagto conta telefone 13013 0'0115 185.aO o
Pagto conta telefone IJOl3 0.0175 156,91 O
Tarifas se-vtccs DIVersos 13113 192638 1,00 O
TarIfas Serviços Diversos 13113 192638 1,80 O
TarIfa de OOC ou TEO 13113 192638 3.60 O

19.12.2003 Resgate BS F1.lI. 1'0'9 1200070 9. 186.73 C 14.15',39 C
22.12.2003 PAGAMENTO FORNECEDOf 1313' 100000 32.114,380

TE!> Transf. Eletr .Oisponiv lJ13' 800000 11.177,80 O
Transferência on l1ne 00587 0687 5505870000 177.1 100.000,00 C

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0029/002

OUROCARO 8USINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

MOd, F071 18· 5158801096 www.bb.com.b•• 88 Responde 0800 785878

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



r

fJ BANCO DO BRASil
051

Extrato conta corrente
• para simples conferência·

;~~ Nome ao t01111'1tl510.

~ PMT MAN DES ENS 10 TRANSf
11 Conla n'ifav

;~,

17.740-7

~:: DalI. .minao,.
31.12.2003

g J.gir:cia (ple~IKoICl4

"~ 0587-8

TRANSPORTE 70.862.2.1 C

o

22.12.2003
23.12.2003

23.12.2003
24.12.2003

24.12.2003
26.12.2003

26.12.2003
29.12.2003
30.12.2003

30.12.2003
31.12.2003

TtansferênCla S~ CPMF
TransferênCta on ttne
Transferencla on rme
Transferência see CPMF
Transferem:1' see CPMF

24.12 Estorno do OébltO
24.12 Estorno de Dêoito

Tarifas Serviços Diversos
Tarifas Serv"os ütvetscs
Cheque Ca=Pens.ão
"",,""e
Cheque
CheQUe
CheQue Cocpensado
rrensteréncta on 11n8
TransferênCIa co 11ne
DepÓsito blDQ.3dlas úters
ChcQue.CoepensadO
Che~e Comp9nsado
CheQue CocJpens ado
EJ:lissâo do DOe
PAOAJENTO FORNECEDOR
lED Transf.E tetr .DtSponlY
Emissân de coe
1EO sem Cobrança ele CPMF

29.12 Estorno de Déot to
29.12 Estorno de Débi to
29.12 Estorno ee Déblto

Tarifas se-vrees Diversos
Tarifas Serviços üwersce
Tanfa De DOe ou TED
Che....
nesereeete de depOSlto
CheQue Compensaao
O"leque CQG:pensadO
Transferenc1a S9 CPMF
TransferenclaSeIl CPtfF

00587

00587
00587

00587
00587

12035
12035
13113
13113
13097

12"69
12"69
12"69
13091
00587
00587
12"60
13079
1:lO79
13079
1313..
1313..
131J..a

131J..a

1313"
12035
12035
1203S
13113
13113
13113
11978
00000
13079
13079
00587
00587

H"

3"
3<1
3"

3<1
10'

OS87

0587

0587
0587
0587

1916
0587
0587

0587
1915
0587
OS87

0587

1915
1915
1915

0587

1915
1915

0587
0581

550587000017143
550587000022776
550587000022776
550587000022776
5505870000227?6

034530
034531
192638
192638

291"'''
291"'8
291U9

291"51
291"55

650587000009271
550581000009271

058700
291"53
29145"
291456
700000
700000

900000
900000
900000
OJ.t586
03"587
03"588
192638
192638
192638
291"52
000000
29lA57
291458

550587000009271
650587000009271

117.812.27 D
2"1.17".87 C

IO.9as,52 C
110,000,00 O
84.9.46.62 O

1,00 C
1,80 C
1.00 O
1,80 D

1.261.14 O
13.263.3" O
1.104.57 D
1.099,29 O

519.61 O
15.000,00 C
90.000,00 C
10.000,00 •

2,64 O
173,72 O

189,73 O

787.00 O
22.691,27 O

5.121,59 O
".912.01 O

"6.8"9.74 O
4,00 C
3,60 C

16,20 C
4.00 O
3,60 O

16:20 O
206,"00 _

10.000,00'\.----'
160.00 O
"3.02 O

15.000.00 O
6.36".48 O

10.266,71 C

98.018.80 C

17.291.10 C

17.291.10 C
17.0a4.70C

11.881.68 C
5.517.20 C

o
DUROCARD 8USINES5. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ

PARA OS NEGOCIDS DA SUA EMPRESA.

Moo. F07~ 16· S:Sa9 010S6 www.bb.com.br . aa Responde 0800 765678
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fJ BANCO DO BRASIL

052
Extrato conta corrente

- para simples conferência.

·0029/001 31.12.2003

Nem. ee COrfer.:m:B . Ccnta nê/d'v Agin!;!. ~ref>(Qld\l'

PMT MAN OES ENS 25 R I TR 17.741-5 0587-8

Ootl "Cata

,~""!l I +.....L "10l6r~.. ..• .. .....Ji<>t. j s.:o,l.9r.QllOI! ~IO .. 1 ..ValO!" .. R' J Sol ... • A$
28.11,2003 Saldo anterior 978,00 C
28.11.2003 OI. 12 Estorno Res;ate ,lutadt ic 00000 000010 1.000.00 O

OI. 12 Estorno de DéDi to 12035 033925 ",00 C
OI. 12 Estorno de Débito 12035 033926 3.60 C

28.11.2003 OI. 12 Estorne do Débito 12035 033927 14,40 C 0,00 C
01.12.2003 Transferência on I tne 00587 "81 550587000058022 98.684.24 C
ot. 12.2003 Transferência on t tne 00581 0081 550587000090OO0 701.80 C 98.159,04 C
02.12.2003 a.-. 12'59 ..81 291858 206.40 O 98.552.64 C
().t.12.2oo3 Cheque Ce-pensado 13079 3" 1915 291773 177.00 D

CheQUe ~ensildo 13079 3" 1915 291779 35.00 O
l:neQue Ca-pensaQo 13079 ,O< 1915 291860 50,97 O
PAGülENTQ FORNECEDOR 131:J,t 100000 23.965.56 D
rEO Transf.Eletr.D1Spontv 13134 900000 26.232.68 O

04.12.2003 E111ssio de DOC 13134 900000 2.981.27 O 45.120.16 C
OS. 12.2003 OS. 12 Estorno de OCbi to 12035 03.4134 3.00 C• OS.12 Estorno de Débito 12035 034135 3,60 C

08.12 Estorno de DébIto 12035 034136 9,00 C
08.12 Tarifas Servil;OS Diversos 13113 0-43251 3.00 O
08.12 Tarifas Serviços DIversoS 13113 1J.43262 3.60 O
08.12 ter Ifa l2U DOC ou TED 13113 o.t3Z62 9.00 O

TransferêncIa 0lI l1ne 00581 os81 550581000022776 155.275.83 C
05.12.2003 TransferénCla on 11n8 00587 0587 550587000022776 10.549.52 C 210.9A5.S1 C
11.12.2003 Tarl ta de DOC ou TED 13113 031211 5.00 O

1ED tr-ansr . Eletr .OlSporllv 13105 121101 1.168,'7 O
PAGAMENTO FORNECEDOR 1313' 600000 36.737.52 O
TED Transf.Eletr.OlSponlv 13134 900000 13.251.8' O
EmlsSâo de DOC 13134 900000 2.16.8.06 O

11.12.2003 TED SeII CObrança ele cPMF 131J.i 900000 '6.872.70 O 1~.1'I.92 C
12.12.2003 15.12 Estorno de OebltO 12035 03'309 6.00 C

15.12 Estorno de Débito 1Z035 03.310 3.60 C
15.12 Estorno de Oéblto 12035 OJ.i31l 5.40 C
15.12 Tarifas servrçce ntverscs 13113 192638 6.00 O
15.12 Tarifas servtccs Diversos 13113 192638 3.60 O
15.12 Tarifa ele Doe ou TEO 13113 19263S 5.'0 O

12.12.2003 TransferênC\<l on 11ne 00587 ..81 650587000009211 6.00 C 104.146.92 C
15.12.2003 Dlo<I>' 11918 0087 291781 26.00 O 104.120.92 C
16.12.2003 O\eQUe ColIpensado 13079 3<1 1915 291780 68.00 O 10-4,05'.92 C
\7.12.2003 Che""e 124&4 0081 291861 6'0.20 O 103.414.72 C
18.12.2003 EllIlssão de coe 13134 900000 1.3B8.8' O 10Z.015.88 C
19.12.2003 22. 12 Estorno de DéDIto 12035 0344"- 1,20 C

• Tar1fa do DOC ou TEO 13113 192638 7.20 D
19. 12.2003 Resgate B8 F1lt 14(1.49 1200070 6.493,48 C 108.609.36 C
22.12.2003 TransferênCIa ~ cPMF 00587 ..81 550587000017740 100.000,00 O 8.609.36 C
24.12.2003 EJllssão ee coe 13134 000198 72,60 O
2',12.2003 PAGAMENTO FOONECEDOR 13134 900000 442,00 D 7.994.76 C
26.12.2003 29.12 Estorno de Débito 1Z035 034569 1.00 C

29.12 Estorno 00 Débito 12035 034590 \.80 C
Tarifas se-vtccs Diversos 13113 192638 1.00 O

28. 12.2003 Tarifa de DOC ou TEC 13113 192638 1.80 O 7.99A.76 C
29.12.2003 PAGAMENTO FORNECEDOR 13134 300000 47 ,00 O 7.947.76 C
30.12.2003 31. 12 Estorno de Dêb1 to 12035 03'691 1.00 C
30.12,2003 Tarifas Serv1r;:os Diversos 131'3 192638 1,00 O 7.947.76 C
31.12.2003 Transferência se. CPMF 00587 ..81 550587000009271 7.947.76 D 0,00 C

OUROCARD 8USINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGDCIOS DA SUA EMPRESA.

Moa. F07n6· SISBS 01088 www.bb.cam.br . BB Responde 0800 785678
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fIJ BANCO DO BRASIL
C33

Extrato conta corrente
- pala simples conferência·

'0029/001 31. 12.2003

Nome do eo'Te"lliSla . Cont. nO:a~ Agi.,c:;.l ~orr'.OJd'v1

PMT MAN DES ENS REC EXTRA 17.743-1 0587-8

~i);ta Dolo
COll\..," I....'!< .L~.i.~W:.'"" . ..J.~t~ ..1 .lico.l ~r.'Jl"'Il ~~tj) '1. \'alor • -R1 I. 5>l<lo • 11$
28.11. 2003 Saldo anterior 11&.221,17 C
28.11.2003 01.12 Estorno de Dêbito 12035 033928 1,80 C
28.11.2003 01. 12 Estorno de Debito 12035 033929 1,70 C 11622~.67 C
OI. 12.2003 Transferência Sem CPMF 00587 0587 650587000009271 291.39D 115.933.28 C
o.t.12.200J Transferéncia Sea CPMF 00587 0587 550587000005087 13.116.90 O

TransferêncIa Sea CPMF 00587 0587 550581000009271 347.~5 O
TransferenCla Se- CPMF 00587 0687 550587000009271 938.19 O
TransferêncIa se. cPMF 00587 0587 550587000009271 1.810."0 O

o.t.12.200J Transferência se. CPMF 00587 0587 550587000009271 8.971,31 O 90.70'9,03 C
05.12.2003 rrensteréecta on I tne 00587 0587 5505870000171'0 24.002,'2 C 114.751,45 C
11. 12.2003 PAGAMENTO FORNECEDOR 13134 008163 45.525.41 O

TEO Transf .Elet" .01sponlv 13131 008154 10.906,06 O
~Issão de DOC 13134 008154 10.4043,66 O

11.12.2003 TED &CII Cob"an~a de CPIF 1313<1 D081S4 23.435,31 O 24 4041.01 C

• 12.12.2003 15.12 Estorno cI! Debito 12035 0~312 8.00 C
15.12 Estorno 00 Debito 12035 03-4313 3,60 C
15.12 Estorno de Débito 12036 034314 21,60 C
15.12 Tarifas Serviços Diversos 13113 192638 8.00 O
15.12 Tarifas Serviços Diversos 13113 192638 3,60 O

12.12.2003 15.12 Tarifa de Doe ou TED 13113 192638 21,60 o 24"'1.01 C
18.12.2003 TED SeJI Cobrança de CPMF 13134 900000 23.391,09 O 1.043,92 C
19.12.2003 22.12 Estorno de O8blto 12035 03U15 1.80 C
19.12.2003 Tar1fas Servjços Dlversos 13113 192638 1.80 O 1.0<13,92 C
22.12.2003 E.ls&io de DOC 13134 600000 458.80 O
22.12.2003 Transferêncla on 110e OOSB7 0587 550587000017740 111.812.27 C 118.397.39 C
23.12.2003 24.12 Estorno de Dêbito 12035 034533 t.so C
23.12.2003 Tarifa de DOC ou TED 13113 192638 1,80 O 118.397.39 C
24.12.2003 PAGAMENTO FORNECEDOR 13134 000199 48.433.18 O

TED Transf.Eletr.01sponlV 13134 100000 9.312,60 O
E.'ssio de DOe 13134 100000 9.836,35 O

24.12.2003 TEa Sei! CObrança de CPIIF 1313-4 100000 23.423,81 o 27.331.45 C
26.12.2003 29.12 Estorno de Debito IZ035 034591 8.00 C

29.12 Estorno de Débito 12035 034592 3,60 .:
29.12 Estorno ae DCblto 12035 034593 21.60 C

Tarifas Serviços Diversos 13113 192638 8.00 D
Tarifas se"vlÇOS Diversos 13113 192638 3,60 D

26.12.zoo3 Tarlfa de coe ou TED 13113 192638 21,60 O 27.331,45 C
30.12.2003 Transferência 5e11 CPMF 00587 0687 550587000009271 2.252.35 D

Transferência se. CPMF 00587 0587 550587000009271 1.146,51 D
TransferênC1J Sem cPMF 00587 0687 550587000009211 347,45 O

• 30.12.2003 Transhrêncla Se_ CPMF 00687 0587 550687000009211 1.638,31 O 21.948.71 C
31. 12.2003 CheQUe CotIpensadO 13079 748 1915 290952 71. 16 O 21.877.61 C

OUROCARD BUSINESS. MAIS CDMDDIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

Moc. F071 18 - SlSE8 01068 www.bb.com.br - BB Responde DaDO 785678
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f/J BANCO DO BRASIL

Nome do correntista

054
Extrato conta corrente

• para simples conferência·

'0028/001 31.12.2003

PMT FM CRIANCA ADOLESC 17.830-6 0587-8

: nata Dat•
'il\''''iOH . I ,~ot J H1!!t.4i 'co ...... '. '1.1-01. I 1Ieo.!lltlQd! . tMCUM~~C -. Va:l.~~..:,:·!tS I .$O''''' •R$
28.11.2003 Saldo anterior 41,20 C
28.11.2003 or. 12 Estorno de Débito 12035 033930 1.00 C
28.11.2003 01. 12 Estorno de DébltO 12035 033931 1.SO C 50.00 C
02.12.2003 CheQUe ClJlllC)ensadO 13079 ,O< 1915 062029 50,00 O
02.12.2003 Transferência on I1no 00587 OS87 550587000009271 28.108.06 C 28.108,06 C
0.-.12.2003 PAGAMENTO FORNECEDOR 131J.t 100000 23.g58.06 O
1).1.12.2003 Po\GAMENTO FORNECEDOR 13134 800000 ".550,00 O 0,00 C
OS. 12.2003 08.12 Estorno de Dêbito 12035 034137 7,00 C
05.12.2003 08.12 Tarjfas serviços D1Ver$O$ 13113 043251 7.00 O 0,00 C
23.12.2003 CheQUO 12'69 OS87 062030 211,12 O

Transferencia on l1ne 00587 OS87 550587000009211 211.12 C
23.12.2003 Transferência on llne 00587 0587 650587000009271 352.81 C 352.81 C
2".12.2003 E.1SSão de coe 13134 000200 212.77 D
2".12.2003 PAGAMENTO FORJrrIECEDOR 13134 800000 1"0.0" O 0.00 C.. 26. 12.2003 29.12 Estorno de Debito 12035 03"59.& 1,00 C

29.12 Estorno da Débi to 12035 034595 5,"0 C
TarIfas ServlÇDS Diversos 13113 192638 ',00 O

26.12.2003 Tarifa de DOC ou TEU 13113 192638 5."0 O 0,00 C

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

•

Mod. F0111e· SISõa 01086 www.bb.com.br • SS Respond. 0800 785678
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fi BANCO DO BRASIL
055

Extrato conta corrente
. para simples ccnterêncie .

.. Extra:o ,,2

0025/001 31.12.2003

Norr,o ee corron:,lta

PMT FUNDO MUN POLIT HABIT
ceote n~fav

17.B29-2 0587-8

26.12.2003 0.00 C

0.00 C

S<!I" • llS
3,60 O

0.00 C

0.00 C
11 196.B2 C

3,60 C
17.712.82 C
17.712.82 O
17.796.82 C
16.3.418,45 O

1. 181,52 O

260.85 O

1,00 C
1.80 C
3.60 C
1,00 O
1.80 O
3,60 O

033932
550587000009271

550587000009271
560587000009271

700000

700000

700000

034596

034597
03-459a
192638
192638
192638

12035
00587 0587

00587 0587

00587 0587
131J.t
131;U
1313__

12035
12035
12035
13113

13113

13113

24.12.2003
26.12.2003

-Data lJata

~t~ll .. .f '~"".I~lot6r"' •....
28.1I.Z003 satee anterior
28.11.2003 01.12 Estorno oe Débtto
16.12.2003 Transferenc13 on I1ne
16.12.2003 Transferência se. CPMF
23. 12.2003 Transferência on 1tne
24.12.2003 1ED Transf .Eletr.Dtsponlv

E.IItsaão de DOC
PAGAMENlD FORNECEDOR

29.12 Estorno de Debito
29.12 Estorno de Débito
29.12 Estorno de Débito

TarIfas ServIços Diversos
Tarifas Serviços Diversos
Tarlfa de coe ou 1EO

•
OUROCARD BUSINESS. MAIS COMOOIOADE E RAPIOEZ

PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

•

MOd. F01116· SlSB8 01086 www.bb.com.br • SS Responde 0800 785678
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CAIXA ECONÓMICA fEDERAL

056
Extrato Conta Corrente

Nome da Agéncl.J

TOLEDO 6 - ENT.PU8LICAS 01/0'/2004

Compra de mercadorias, matérias primas, pagamento de encargos e tudo mais que

faz parte do dia-a-dia de sua empresa, você financia rápido e fácil pela CAIXA".

Para informações consutte em Para SUA EMPRESA, Linhas de Crédito no endereço
www.caixa.gov.brou procure seu gerente .

• Sujeito à aprovação de crédito.

Cliente

Conta 1,\f~S I Ano IF"'''' I
006.00000004.0 12/2003 01/03
,;::::;'!::;;:;:,,::,;,(..;soQunao'1ItUIllr"ttaconra;L:::: ;: ;!:;~: ir-

TOLEDO
ICPF,cNPJ

______________-'L_6
_. 2_0_5_._80_6_/_ooo_'_-_8_8_..Lc:-"'-'=========_==

MollimentaçAo no Perfodo
U.a/MeS N" UOC

28/11 435.300
28/1 1 727.215
01/12 104.551
01/12 104.551
01/12 104.551
01/12 104.661
01/12 11.203
01/12 11.203
01/12 24.866
01/12 104.651
01/12 104;561
01/12 990.001
02/12 1
02/12 104.861
02/12 104.651
02/12 104.551
02/12 104.551
02/12 14.414
02/12 28.849
02/12 104.561
02/12 104.551
Q2/12 990.001
03/12 104.561
03/12 104.551
03/12 104.661
03/12 o
03/12 10.OS9
03/12 '104.561
03/12 104.651
03/12 990.001

H,sronco
DEa TARIFA
RA PRATICO
ARR DH AG
ARR CH ca
ARR OH ca
ARR OH ca
CREO.AUTOR
CREO.AUTOR
CREO.AUTOR
OEa TARIFA
OEa TARIFA
AP PRATICO
CREO TED
ARR CH AG
ARR OH AG
ARR CH ca
ARR OH ca
TRX S/CPMF
TRX S/CPMF
OEB TARIFA
OEB TARIFA
AP PRATICO
ARR OH AG
ARR CH ca
ARR DH CB
OEP.oINH.
TRX S/CPMF
OEB TARIFA
OEB TARIFA
AP PRATICO

valor U,alMes ri' lJoC. H'SIOtlCO VIlJO<
260.500 04/12 • CREo TED 25.S83.13C
2S0,50C 04/12 104.561 ARR CH ce 13,ISC
242.13C 04/12 104.651 ARR OH ca 4.745,98C

77.S1C 04/12 O DEB.AUTOR. 71.783. SOO
3.262.08C 04/12 104.551 OEB TARIFA 130.000

14.5BC 04/12 727.220 RA PRATICO 41.171.30C
7.07C OS/12 104.551 ARR OH ·AG 133,OeC
0.7SC 05/12 104.651 ARR CH ce 103,68C
3,77C 06/12 104.551 ARR OH ce SO.34C

80.000 05/12 104.651 ARR OH ca 4.470,91C
8.000 05/12 O OEB.AUTOR. 55.978,750

11.200.030 05/12 104.551 oEa TARIFA 1.000
300.000.00C 06/12 104.551 oEa TARIFA 123,000

1.176.37C 08/12 104.581 aEa TARIFA 4.000
4Sl,aGC 05/12 435.300 De SALARIO 8.384.540
194.4BC 06/12 436.300 Da SALARIO 228.803,250

6.40B.S9C 05/12 727.220 RA PRATICO 2S8.514,5BC
9.318,940 05/12 436.300 OEB TARIFA 271,500

88.040.000 08/12 727.216 RA PRATICO 271.60C
188.000 08/12 104.551 ARR OH AG lSB,4SC

9.000 08/12 104.551 ARR CH ca 21S.ISC
230.731,060 OS/12 104.551 ARR OH ce S.oa9.SSC

3GB,OSC 08/12 IS.863 TRX S/CPMF 7.414. ISO
117.81e 08/12 104.561 OEB TARIFA 167,000

7.450.35C 08/12 104.551 DEB TARIFA 7,000
S.110.74C 08/12 727.220 RA PRATICO 2.116,66C

11.677,100 09/12 3.' CREO TED II9.155.51C
228.000 09/12 104.651 ARR OH AG 2.B88.61C

4.000 09/12 104.561 ARR CH CB 338,85C
2.237,880 09/12 104.551 ARR OH ce 5.592,09C

o

Resumo

saldo Anrcnor --"\'-- Cnxlitõ.S(+)-_··- -1-- - -Dribntis'(.,- ·---·I~-·- 'cpmt('(---I- -rMlf3S:(.)-

' ?-'-7_45>~_0_O"C'_7--'S27. 278 ..g7 70S. 8JLl:i. 3->-'-'---+ -'0_•.9.0 OJ_O_Q

TOI" • .", I I J
1- -- s.JdO AtwJ [

I .28.J22.•26C_

RelaçDo de chequesem ordemnumérica
C1JP.quo Dfa Vafur Cheque DllJ Valor Chequo Dia

Depósitos Bloqueados / Safro das Aplicações / LançafflOnlo.'õ FllfUros

DEP. BLOQ. 24HS
DEB TARIFA
OEB TARIFA
DEB TARIFA
DEB TARIFA

00'...
.2'.2'.2'

02/01
02/01
05/01
06/01

S.130,73C
150,000

19.000
118.00D

10.00D

V.14.0
"NOSSA GUERRA É CONTRA A FOME. FAÇA SUA DOAÇÃO NAS AGeNCIAS DA CAIXA"

3.198
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CAIXA ECON6MlCA FEDERAL

Namo da A~ncia

TOLEoO 6 - ENT.PUBLICAS

057
Extrato Conta Corrente

PlJfl1 slmplos vcnf1ciJçl1o

E'm;ss30

01/01/2004
,

Compra de mercadorias, matérias primas, pagamento de encargos e tudo mais que

faz parte do día-a-dla de sua empresa, você financia rápido e fácil pela CAIXA'.

Para informações consulte em Para SUA EMPRESA, linhas de Crédito no endereço
www.calxa.gov.br ou procure seu gerente.

• Sujeito à aprovação de crédito.
I

Cfiente

No"", ICPFICNPJ
Conl. r'" I Ano I~"""JPM DE TOLEoo 16.205.806/0001-88 006.00000004.0 12/2003 02/03 1
,~:~:;g!j;~:;;~:: ~;i;::~rsDgunaó rrwl:U: fia 'cont.i:;::i:;::~:::::·:: i;:·

1

Movimentaç60 noPerfodo I
Ufatn.féS N"Uoc. HlstOl1CO ve... LJia/MCS IV" UOC Hlstonco v.""
09/12 104.&&1 DEB TARIFA 130,000 15/12 104.5B1 ARR CH CB 826.45C
09/12 104.551 DEB TARIFA 7,000 15/12 104.66' ARR DH ca S.B33.eeC
09/12 990.001 AP PRATICO 127.939,76D 15/12 104.651 ARR AUTOAT 1.123,89C
10/12 10".661 ARR OH AG 229.94C 16/12 38.438 TR, S/CPMF 20.000,000
10/12 104.861 ARR CH ta 647.02C 16/12 104.661 OEB TARIFA 22.00D
10/12 104.651 ARR OH ce 10.139.7BC 19/12 104.661 OEB TARIFA 211.000
10/12 104.661 ARR AUTOAT 4B2.82C 15/12 104.661 oEB TARIFA 6.000
10/12 o OEP.OINH. 64B,36C 15/12 727.220 RA PRATICO 8.540,21C
10/12 104.551 OEa TARIFA 316.000 16/12 104.551 ARR OH AO 4.347,10C
10/12 104.651 OEB TARIFA 16,000 16/12 104.561 ARR CH CB 677.61C
10/12 104.651 DEB TARIFA 2.000 16/12 104.551 ARR OH CB 9.120,94C
10/12 990.001 AP PRATICO 11.783.900 16/12 10".561 ARR AUTOAT 555,45C
11 /12 104.661 ARR OH AG 932.82C 16/12 10".561 DEB TARIFA 188,000
11/12 10".551 ARR OH CB e.828."OC 16/12 10".651 DEB TARIFA 1.000
11/12 309.718 CHEQUE 40.039,510 16/12 104.651 oeB TARIFA 20.000
11/12 309.719 CHEQUE '''.60'' ,53:J 17/12 10".651 ARR OH AO 19.175.12C
t t /12 10".551 OEB TARIFA 20".000 17/12 10".551 ARR CH CB 934.33C
11/12 10".651 OEB TARIFA ''',000 17/12 104.551 ARR OH CB lB.314,13C
11/12 727.220 RA PRATICO 47.100,82C 17/12 104.551 ARR AUTOAT 2B8,73C
12/12 10".651 ARR CH AG 4."91,68C 17112 10".551 ARR INTER BO.7SC
12/12 104.651 ARR OH AG 6.833.63C 17/12 2"4.200 OEB.AUTOR. 1.061,910
12/12 10".651 ARR CH ce 2"7,42C 17/12 104.651 OEB TARIFA 2,000
12/12 10".651 ARR OH CB 8.500.49C 17/12 10".661 DEB TARIFA 412,000
12/12 10".551 ARR AUTOAT 296,22C 17/12 104.661 DEB TARIFA 1.000
12/12 10".651 DEB TARIFA 1.000 17/12 104.881 OEB TARIFA 76.000
12/12 104.591 DEB TARIFA 210.000 18/12 269.660 RG PRATICO 125.632.27C
12/12 104.561 DEB TARIFA 55.000 18/12 34' CREO TED 200.000,OOC
12/12 990.001 AP PRATICO 19.103,34D 18/12 104.661 ARR OH AG 1 .... 40 ...se
15/12 104.561 ARR CH AG S6.00e 18/12 104.561 ARR OH CB B.695.20C
15/12 104.661 ARR OH AG I. 2"0. e7C 18/12 10".651 ARR AUTOAT 81,eOC

Resumo

•
I---~Sa'do Anterior

I '_28~._'-~_2_,.!6.c

Relaç~o de cheques em ordem numérica

Choque Dia Vnlor
309.71811 "0.039.51
309. 7 19 1 1 1".604.53

Chúque DI. VII/or Cheque DIn

DepOsltos BloquendosI Saldo das Ap/lclJÇOos I LançamentosFuturos

V.I".O
"NOSSA GUERRA t CONTRA A FOME. FAÇA SUA DOAÇÃO NAS AGeNCIAS OA CAIXA"

nECEPA seu S:':Tf-'AT'J I'DF. E-rú~.11. ~ r,CF:~~E WWW..CA1XA.GOV.B.R i: CAIVISTR::;-SE :10 IrlTERIlET l':hD:,••

3.199
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

058
Extrato Conta Corrente

eam slmplos WlInCtlÇ.'JQ

Nome ao A~nci.a

TOLEDD 277 6 - ENT.PU6LICAS
EmlSsJo

01/01/2004

Compra de mercadorias, matérias primas, pagamento de encargos e tudo mais que

faz parte do dia-a-dia de sua empresa, você financia rápido e fácil pela CAIXA'.

Para informações consulte em Para SUA EMPRESA, Linhas de Crédito no endereço
www.caixa.gov.br ou procure seu gerente.

• Sujeito à aprovação de crédito.

Cliente

IN~~
ICPfICNPJ canta Mês/Ano IFOIha

PM DE TDLEDD 76.205.606/0001-88 006 . 00000004 . O 12/2003 03/03
.. '::,:::::: i, sogüni1o: lIfUt3i":aa contá. :::_,:::::;i ::~:;, .::::1

Movimentação no Perlodo
UlaJMes N" uoc Hlsronco valOr Um/MOs N" UOC HI$rOfICO VaJO(

18/12 104.661 eEO TARIFA 136.00D 24/12 10".551 ARR CH AG 'Io.soe
18/12 104.651 eEO TARIFA 20.000 24/12 104.651 ARR eH AG 2.737.104C
18/12 104.551 eEO TARIFA 1,000 24/12 104.661 ARR CH CO 1.043.1SC
19/12 341 CRED TED 100.000,ooe 24/12 10".661 ARR OH CB IO.890,60C
19/12 104.551 ARR CH AG 154,4SC 24/12 104.551 ARR INTER 209,25C
19/12 104.951 ARR OH AG 1.940.14C 24/12 104.551 eEO TARIFA 1.000
19/12 104.961 ARR CH ca 19B.52C 24/12 104.561 eao TARIFA 231.000
19/12 104.551 ARR DH ca· B.SSO.OOC 24/12 104.551 eao TARIFA 23.000
19/12 13.465 TRX S/CPMF 6.000.000 26/12 104.561 AR" OH AG 282.97C
19/12 51.787 TRX S/CPMF 90.000,000 2B/12 104.551 ARR CH ce 733,B7C
19/12 104.661 OEe TARIFA 144.000 2B/12 104.551 ARR OH ca 6.889,16C
19/12 104.861 eee TARIFA 16,000 2B/12 104.551 ARR INTER I,IOC
22/12 104.551 ARR OH AG 1.277,OlC 26/12 104.551 eEO TARIFA 1,000
22/12 104.551 ARR CH ce 1.22B,91C 26/12 104.561 eEO TARIFA 150,000
22/12 104.551 ARR eH CS B.342.24C 26/12 104.551 eEO TARIFA 4.000
22/12 104.551 ARR INTER 133.17C 29/12 104.551 ARR eH AG I.oas,soc
22/12 2.212 CRED.AUTOR 83.731,OBC 29/12 104.651 ARR OH ce S54,OSC
22/12 104.551 DEB TARIFA 94.000 29/12 104.851 eEO TARIFA 24.000
22/12 104.551 OEB TARIFA 2.000 29/12 104.551 eEO TARIFA 4.000
22/12 '04.861 OEB TARIFA 5,000 30/12 3•• CREO TEe 2B.000.00C
23/12 104.651 ARR eH AG 2.436.37C 30/12 748 CREo TEO 34.000,OOC
23/12 104.551 ARR CH ce 28a.OSC 30/12 104.551 ARR OH AG 542.99C
23/12 104.651 ARR OH CB 8.320.03C 30/12 104.551 ARR OH ca 4.027,51C
23/12 104.551 ARR INTER 67.59C 30/12 O OEP CH 48H 1.092.64C
23/12 104.561 OEa TARIFA 174.000 30/12 O OEP eH 48H 4.038,lSt
23/12 '04.551 OEa TARIFA 2,000 30/12 431 TRX S/CPMF 18.236.130
23/12 104.65' eao TARIFA 18,000 30/'2 31. 145 TRX S/CPMF 33.578.690
23/12 435.300 Da SALARIO 318.167,260 30/12 36.741 TRX S/CPMF 24.590.490
23/12 435.300 DB SALARIO 83.731,050 30/12 104.551 oee TARIFA 97.000
23/12 435.300 oea TARIFA 363.000 30/12 104.551 cee TARIFA 2,000

Resumo

'1 saldo AIU.11 I
'-1-_.L1.Ll'6. 2_5.B_,_3~C_.

0,001.819.119.88
TotzIJ geral

I
Saldo'Anterlor"" -) _. CrCdJtos(+)" - I lUbltos(·, Cpmt(.,· - --1·- T.irit.is(.,

___3a~_d.I.2",.l2_C-c_~306.698.8..4-;-__5,7_5. 814 ,.B;z'--':- .°_._°9'-:-__~0.LO.O

i 1.6-2~~38.221 0,00 I

Relação de chequesem ordem numétice

C/tOque Dia Valor Choquo Dill ViJlor C/leqUO Dia Valor

DopósifOS BloqueDOOs I Saldo ass Apflcaçõos / LançalOOntos Fltturoo

V •.14.0
"NOSSA GUERRA É CONTRA A FOME. FAÇA SUA DOAÇÃO NAS AGÊNCIAS OA CAIXA"

3.200
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HSBCa:~
Extrato de Movimentação de Conta

Para Simples Conferência 059

00066-03811-76
Agêncl.l

ToledO
("!lnta Penudo

01/12/2003 A 31/12/2003

11..1,,1.1,1,1..11111"li, ..li,1111111111 ..1.11 mIIIII1 111~ I~ I~III~Imil11[1111 mIlil 11111111
60101.2004006.60107.11830

TOLEDO MUNICIPIO
RUA RAIMUNDO LEONARDI 1586
CENTRO
85903-300 TOLEDO PR

ED

0066

Prezado Cllenté.

A Circular 3207· do BACEH, aetermlna Que a' partir 'ao dia 18 de fevereiro de
2004 somente poderao ser enviados DOCs de valor ate R$ 4.999.99. .
Para realizar transferenci.as. actma deste valor, voce deve ut 111zar as TEGS
Que estao aisponlvels nos"segulntes canaIs de atencllmento, Agencias. internet
8anklng. connect l.lank,.COf)tas aPagar.

\"jlnr do Lrmuc t-.lé.lla de lnvecümcntcs (AGO/SET/OJT) bcnçjr) Tanfa du Peeotc '\. Surte;"

0,00 00,00 % (NDV)

Total de: Creauos

28,741,1.l2 C

10,51.9.69 C

9.919,27 C

'-0.573.69 C

9.691,27 C

9.189,27 C

11-895.39·C·

14.696,88 C

14,997.17 C

15:083.45 C

17,}80,26 C

. '18.910,49 C

..19.922 •.74 C

26.252,89 C

26:651.60 C

28.925,95 C·

29.339,27 C

Saldo Atual ou J Tn::nsport.J1

24.718,28

ioo.oo

716:42
24.00

1.31l6,70

V.llr.r C'reulwdn
338,.62

659,42

124,64
.. 1.451;52

2:8Ó3:~9"

302,29

90,28

'2. 101L 8"

.. 1:735 :23 .

. 1.:.0..18,25.'

6:332, is"

413".7" .

2.271,35

4fil.32.·.·

775,24 .
,l:6SS, 8:'1 ,

8,00

5,00· ...

4,pO

'-;00
10,00 .

~;oo ..

... 2.00 ..

4:00

10;00

5,:0<>'

·9.ºº
.:2.()O .

'5,00·

"7.00 .

3:00
2,~5?,58

2,00

'3:00
.3:.029. ,~.,

V~lor Dchlllldll

5.565,119,588,65 C

Dali! lbsmncc c xumerc
01/!2 Repasse Arrecadacao

Tarifa P'est.Servlcós
.02/ .12 Repasse"Arreêadacaó

Tarlfai>rest·Servlcos.
04/12 Repasse Arrecadacao

r":arisfeF p·Ooc '00ô590
Til r Ha"'Prest 'Servlcós
T":a"s.f 'llb/C"tilintoank

'08/12 Repass'e .Arrecadacao .
Tá":',a Prest Serv~cos

O~/12Repasse Arrecadacao .
Repass,,",&,rreCadacao'"
Tarifa Prest Servlcos

10/12 Repasse' ArréCádacao
taxas Püb1féas

.TarlJa'PrestSerIÍ fi:OS
1.1/12' Repasse' Arrecadacao

TalHa "PrésCSerlilcos .
1?/ 12:~"pásse Arr.eê::adaCíi<? .

Tarifa Prest Serv1cos
";5/ f2'RepasseArr'ecadac;lO .
. ... ral'ifál'resfServleos
-'lô/12··'R·epasse Arrecadâc"iio'

. Tarlf~ Prest Servlcos
··i?!.~2 Repasse Arrecadacao

Tá":lfâccprêSt 'SúlilcoS'
18/12 Repasse Ar r-ecadacao ...

Tar lfa fli'est.Se":vlcos
'-9/12 Rep"ásse"Úrecadaciló'

Tarifa Presto ServI tos
22/'-2 RepásseÍ\rrecaiüicao'

Tarifá.· prest Servleos
23(12 Repasse Arrecadacao

Tarifa .P'esfSe,,:vlcóS·
29/!2 Rep~s~eA'.r.·ecad".c;.ao ...

Tarlfaf'restServltOs
30/12 Repasse"iir'recadacao ..

··TráriSfil"···p-:-Doé····00Ô383
Tarifa' PrestSerlÍlcos .
:rt.ansfOb/Ç(1~1IÍ11banl( .

~
u
u

"
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-
.. "

"•.3,UJ? I!!'Ras.s,e.•Ar.resa.Qa.c;ac'..w..
),t/. ·ji.'::•.aaM fad?I;eS t::SerN·jCOS·

LEGENDA DE LANCAMENTOS,(")

Saldo

VALIDO PARA O DIA UTIL IMEDIATAMENTE ANTERIOR A DATA
DO LANCAMENTO.

. Ch~qUl~ pur Ordem ~ulll~rica •. ,

Datb; \"11nf N- Cheque

..

A PARTIR DE 18/02/04 FICARA PROIBIDO POR CIRCULAR DO BACEN O
ENVIO DE DOCS DE VALOR SUPERIOR A R$ 4.999,99. 0.000.086
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li Bradesco
CNPJliG.1':'6.9A8

Extrato para
Simples Conferência
Emis-.ão

02/01'200.1 o,

GGO

r~omc

PR F ITURA M TOl o PR
corHA CORRENTE

AQ(oncla
3280-

Conta ,

•

•

Data Hinórito OCKumento Débito/crédito/saldo

SALDO EM 11:1212003 1.09Z,54c:R
30/12 OiEOlJE CClMPENSADQ. 00D1259 1,092,54-

S~LOO EM 30!1212001 O,OOCR

Anota~êw!5

A PARTIR DO PROXIMO UES. A PERIODICIDADE DE EMISSAO
DO SEu EXTRA TO SERA Ou I NZEtJAl.
MMHEtIH'\ SEU EtJOERECO E TElEFor~E SEMPRE .. iUALIZADOS.
HIFORMANDO-NOS EVENTUA I S AL TERACDES.

CCUT)':
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fi BANCO DO BRASIL

061
Extrato conta corrente

• para simples ccnterênere •

~::EIl:nt:c nV b Dal!. emissão

20013/001 '1 31, 12,2003

W Nome ee correnlJ,la

~~

ceme n~/dv

19,362-3

[ Agência (pla!I_a1av,

%0587-8
:-~

28.11.2003
19.12.2003
30.12.2003

Saldo anterior
Resgate se Flx

Transferência O" 1íne
14049

00587 0561,

1200011

OO0927.1סס550581

30.181,71 C
27.291.10 C

1,00 C
.30.182,71 C
57.4S0.·H C

o

Mod. FQ7116· SlSB9 0'086

OUROCARD BUSINESS, MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCiaS DA SUA EMPRESA.

www.bb.com.br . BB Responde 0800 785678
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fi BANCO DO BRASIL

C6~

Extrato conta corrente
. para simples ccnterêncla .

0029/001

Da:. emlssio

31.12.2003

Nom. do c:m.n:llta " Conta n'Jla'i
..

Agêl"c'a Iprr.lo:cw,

P M T FUNOO MUN ASS SOC 17.463-7 0587-8
::

:Dõ1ta !>;>ta

""",,,'l I'..., J.~1..6t t~. . .:I..l.t>te 1.",",.1 QP.~t .~~If!ntc; .1 '_h .. ~~~or • .Rll $»,<1<> - RS
28.11.2003 Saldo anterior 3.6J O
28.11. 2003 01. 12 Estorno de Débito 12035 033933 2,00 C
28.11.2003 01. 12 Estorno de Débito 12035 033934 1,80 C 0,00 C
02.12.2003 Transferência DO line 00587 0587 550587000009271 12.200.00 C tz 200,00 C
0".12.2003 Em I sdo de DOe 1313' 01558' 1.200.00 o
04.12.2003 PAGAMEHTO FORNECEDOR 1313. 300000 11.000,00 o 0,00 c
05.12.2003 08.12 Estorno de Déblto 12D35 03-4139 3,00 C

08.12 Estorno de eémtc 12035 OJ.4140 1.80 C
08.12 Tarifas Serviços Diversos 13113 ().432Sl 3.00 D
08.12 Tarlfa de DOe ou TED 13113 iJ'3252 1,80 D

05.12.2003 TransferênCia on 1íne 00587 0587 550587000009271 109,60 C 109,60 C
08.12.2003 CheQUe ColIlpensadO 13079 001 1915 020869 109,60 O 0,00 C
09.12.2003 Transferência on une 00587 0587 550587000009271 1.201.00 C 1.201,00 C
11.12.2003 PAGlMEHTO FORNECEDOR 1313' 500000 1.201.00 D 0,00 C• 12.12.2003 16.12 Estorno de DéDl to 12035 03.315 1,00 C
12.12.2003 15.12 TarIfas ServIços DIversos 13113 192638 1,00 D 0,00 C
15.12.2003 TransferênCla on ltne 00587 0587 55058700000927 t 700.00 C 700.00 C
16.12.2003 CheCJJe C~ensado 13097 3" 1915 020870 700.00 O
16.12.2003 TransferênCIa on I tne 00581 0587 550587000009271 163,05 C 163.05 C
18.12.2003 E.,ssão de OOC 1313.& 200000 163.05 O 0,00 C
19.12.2003 22.12 Estorno de Ol!bito 12035 03-.&476 1,80 C
19.12.2003 Tarjfa de DOe ou TED 13113 192638 1,80 o 0,00 e

OUROCARD 8USINESS. MAIS COMODIOADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

•

Mod. F0711B· Sisea ntcae www.bb.com.br • SS Responde 0800 785678
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li "

----------
,,~ !Ql~

~lWAn:õJ

I'MIÇAOBt ll.11.lOOl DT1tA10OQ.& t,l,!USlMl'l5ctWlfilltKlA FOUIAOOllOOl AG.l.t91 (J{ 000}9·' 001 1001

"I
1,.,

11"1"1,1,1,1"11",11,,,,,,1111,1111,,,,11,,1
CTC (U"'nllA~ Pl OS

IOL[110 MUNIUPIO
RUA RAlMur/DO UOI/AROI 01586
aNTRO
85900·110 IOI[110 PR 1.EM·(

m1111 O11111111111111111111 111110011111111111111

mil ~lllllllllmlllllll ~"lIIm 111111mll~111I111111
72'OOO33161OO21.l(l(lOC(1"'6.169:!Ol50104

RE5UlAOOA
(ONTACORREHTE

PUlloOOOl

06.01.1003
A31.11.100]

SAlDO INICIAL
Olf'{)SITOSf R1UBil-UNlOS
RESGATES [)[INVE51lMEtHOS
TDTAl DE CRfOITOS
IAOULS mIUADOIU CAlHA0 ElHOOWCO
'OlAl DE OtRITOS
SALDO FINAL (ONTA (ORRENTE

0.00+
O.DO

34.690,71 +

]4.690,71+
0,00
0,00

14.690.71+

o Itaú tem as melhores soluções para que você
tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios.

lauDO MUHIClPIO -comACORRENTE - AG. 1-49' uc 00029-9

MOVIMENTAçAO DIA HISTÓRICO AG/ORlG CRfOITO DfRITO SAlDO
DECONTA CORRfNTE 06101 SALDO INICIAi 0,00

18111 BKJRf5úAtE lTMJ'vl51 1I17S 301.690,71 + ]4.690.71

P1~OOODE SALDO fiNAL CONTA (ORRENTE ]4.690,11

06~UOOJ

A11.11.1001

USE OS TElEFONES

APOIOA (UlNTES IlANllfONE INVESTIOME IMOSfONE TELEBLOQUEIO rTAUCARD
OUTRAS LOCALIDADES 0800118944 OZ0{l904828 oeoo 160411 0100 7B910S I OSOO 12 2S99 (801)784428

fUNCIONAMENTO DI.\SUms. OA.SCH As UH lODOSOS [I!AS.l~H plA.S\lms.I)AS~H.HJH lol'llSOSOlo\S.lJH 100OSO<;Ot.\S111l IDOO'iOStHA~ 14H

o

I" ~ ,

4460463 BOOB IQ.iOl/1004 60Rswr lOGOOOl r 011166

,
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44$61líBOO1J 09tOl/10(},l BO~06F'iT GClOOl rOUS6!6
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=

~$I:i1:
.t~t1ijji~~Jljjl.lUb

P05It;ÂOlM ]1.111003 &"IRAID011 PMUSIMft5(01IfEl\!?KU roLll.lOOltOOS A6.J.491 UI: OOSllH 001 IDOS

11"1"1,',',1"11,,,11,,,,,,1111I111111I111,,1
CTC CURrTlWPA Pl os
PRHmURA MUWClPAL DE 10[EOO
RRAlMUNOO LEONAROI 01186
{[fITA0 ([fITA0
81900-110 IOLEOO PR REM'(

UI II 11 1I IIDIIII I11111111111111111111li111n1111m

11111 I~IIII ~ ~11~mll~ ~mlll~ II~ IIm"~11 11111111
nOOO3316200174OOl)()\)M6471101 50IC\4

RrSUMOOA

CONTA CORRENTE

PERlOIJO DE
28.11.]003

A31.1 ],}003

SALDO IHIOAl
DEPOSITOS EREUlilMwroS
IJO(S ETEOS RECEBIDOI

RE5GATEI DE INVEITlMENIOS
DUTRO\CR!OHOS
TOTAL DE atDRos
SAQU[5lfETUAOOi (J (ARlAo EHIRONJCO
DOC'SE rEO'SUNlMlOS
DíBItOS AUIOMÂTI(OS EfETUADOS
APUeAçOf.SEM ItM:5HMEJlfOS
OUTROIO[8T101
TOTAL DE DtBtTOS
SALDO fiNAL (ONTA (aRR[IfTE

49.512,7)+

1.8n419.93+
54.188,76+

278.145,lh

1176),Sh

1.218.511.34+
0.00

1AOO.OJD,OO
31.108,39·

100..DDO,00·
564 84Q,68- .

1.095.949,01-
11l.091.OOt

o Itaú temas melhores soluções para que você
tenha apenas uma preocupação: 05 seus prõprios.negócios.

PREFmUHA MUNICIPAL OE TOUDO -comACORitENIE· AG. ]491 UC OOSQ2·S

MOVlMENTAçAo DIA HISTÓRICO AG/ORIG cRlorro OIBHO SALDO
DECaNTA CORRENTE 18111 SAlOO INICiAl "Sll,/!

01/12 O€VOI OEP ]5]000709,11 5182 410.00 •
PlRfOIJOOE ENCARGOS (ONT ACORRENTE 1,11·
28.11.2003 OEPOSlToomH[IRO 3491 0,]1 +

AH.12,]003 DEPOSITO OINHEIRO ]491 12.4N,]6 ~

OEPOSI1QOlNHElRO 3491 14.57.-
OEPOIJTO lllNHElRO 1491 248.50+
OEPOI/IOCHEOUE 3491 27.0.00,00 •
CEl 000686 DEP (110 ],\91 ]20,00 •
([I 000687 DEP (HQ 3491 193,0 ~

C ([l 000688 OEP 010 3491 299,43 +
C ClI 000"9 OEP CNO 3491 440,00+

C CEI 000690 OH' (00 3491 28],58 ..

C W 000691 [)[POIO ]491 1.406,41 t·

C CEI 000691 Df.PCHO ]491 250,00 +

O
CEI 00069 J Dí:P CHQ 3491 137,4J +

C ([I 000691DtPCHQ 3491 132.57 +
C (li 000694 DEP(HQ 1491 195,00 +

C ([I 00069S0[PCHQ 3491 125,71+

C ([I 000696 DEPCHO 1491 211,00+
( UI 000697 OEP(HQ ]491 1.190,49 +

(fi 0006840EP(HQ ]491 H0,70 +

UI 000683 mp(HO 1-191 3037.26+
([I 000685 DEP (HQ ]491 1.526,58 +

C Cf.l 000684DEPCHQ 3491 1,076,11 t-

C ClI 000681 DEPCHO 3491 16.953,23 +
C (EI 00068] OEP (HQ 3491 8.146,23 .-

TEUPAR 80~J3546 17U6·
rHEPAR SOl5a28749 395,43-

rnEPAJI ruu OI I1199990 4M,n-

TmPARCltUL 10DOIODOOO 219,16 -
trIEPAR(HUlIOOO100001 190,31 -

IElEPAJI([[UlI0001000DI 180.14·
tElEPARCHUlIOO0100008 387,98 - 114.086,91

OVIl OEY (HOfP 399 589064 11 5181 500,00·
DEV (fi OEP 001 851773 11 1181 440,00-

SlSPAG FOHHE([[XlRlS 1OOO~O·
BKI APlICACAO ITAINBT 4175 100.000,00 -
OEPOSt IoDINH[lm 34~1 736,004 .-

OEP051100lNHE1RO )491 ~O,S5 +
OfPOSITOD:NHEIRO 1491 5.6~6,41 +
OEPOSITO DltlHEIRO 1491 S3,91 +
OEP0'5HO O1tlH[l1ll 3491 6.801,16 +

446471 BOOB 10/01/,200.4 BORSWHOGOOOl r 011168

,
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_7_ _-=r

I

PREFtRURAMUmUPAlOETOLEDO-COIHACORRum - Mj. 3491 C/COOSO]-~

MOVIMENTAçAO DIA HISTORI(O AGiORIG CRlOlTO DlBITO SALDO

DECONTA CORRENTE DEPOSITO (HtQUl 1~91 65,00 +

( CEl 000705 DEP (HQ 34Ql 793,48 ...

PERiODOO( ( CEI 00070] DEP 010 1491 114,00 -4

lS.IUOO! ( (EI 000703 Dl?(HQ J.l91 151,91-4-

A11.11.1003 ( ([I 00070~ O(P(HQ !491 ?11.4~.+

( CEI 01lO700 0lP(KO 1491 516,]4 i-

CEI 000701D(P(HQ 1491 185,.41 ...

CEI 0006990EP(HQ 1491 541,50 +

W 000699 OE? CHQ ]491 1.30;:,8~ +

(EJ 0006980EP(HQ 3491 8l)~.57 ;.

( CEI 000701 DE? (HQ 1491 1.950,lJ3 .o-

( . W 000698DEP(1I0 3491 6.15957 ...

TBll491.0061S-5IRAN5F ·ms 59811,97 ...·
O'(y(IlOlP j414)780D 11 \182 65,00-

DlV<HOEP 341 7-16610 11 518] 111.01- OTARADlAm OEPOSITMIIE 1150- 101.255.51

0)/12 DEV (HDE? ]56010030 11 5181 47,SB·
O(V(HOEP4091000351l 5181 115,77 -
[5THI. D[P(~IO }]4,75-

DEPOSITO DlIiHElRO ]491 ]4}5--+

DEPOSITOOttmEIRO ]491 100,00 +
OEP05ITOOI:IHEIRQ 3491 9.9}3.~6 ~

DEPOSIIODiIIHElRO 3491 l.DlJ,07 +
([1 000708 Of?.cHQ 3491 114,75 ~

([I 000]01 DEP mo 3491 160,00 t

( (fi 000]09 Df.P (HO 1'91 100,001
( CEI 0007100E?(HO 1491 45,16 +
( ([I 000]1]Dt.P (HO 1491 5.725,10 I

cu 000711DEP(HQ 3491 12l,}9+
( ([I 000]11 Dfp (fIQ 3'91 711,70 I

W 000706 O[P (Ha 3491 1.061,44 +
W 0007060EP(HO 1'\91 11.394,68.;.
181 3491_006IJ·8 TRA~jSF 4115 1.01-1,59+ 140.348,81

D<f1l' SISPAG 5A1A~.lOS 5.661,95·

SISl'AG SAL MIOS 159.0!l.98-
t AR ílSf'AG (ATEGOFUA 306 3491 J.~O _

TAR (j( 51SPAG 1491 14S,OO -

tARUC51~AG ]491 S,OO - O[lf-POSllODlljHEI~O ]491 559,70'+
OEPO'illO DINHEIRO 3491 6,1H,76 t

Df-POSllaDINHEIRQ 3491 1_077,96.;.

DEPOSITOOtrlHEIRO )491' 998)18.4-
([I 000719DI/IHEIRO 3491 4S0.00 .4-

W 0OO7170[?(HQ Wl1 ?9,!õl t

CEI 0OO71811EP(HQ HlJl 5.700.00 +
CEl 00071BOEP(HQ 3491 166,1l! +
CEI 0007130EP(HQ H91 7l1,04...

( ([J 000713 DEP (HQ 1491 9.611,93 +
( ([I .000714 DEP (HQ 1'91 9.555,89 + .

181 3491.00593-] IRAllSF 417S 11.109,13+
AG.RtSGAll lIAUVEsr ]491 1.171,97 + l.t.9SS,n

05/11 DEPOSITO DlrIHEIRO 3491 9.14ry,O] ..

D!POIJ10 DIUIIEIRO )491 786,46.4-

CEI 000714 DlrlH[IRO 3'91 500,00 +
( ([I 000715 DfP (HO ]491 1.110.00 ..
( ([I ooom DlPCKO J491 ,HO,OO ..

(EI 0007}}OfP(t1Q 3491 500,00 ...
CEJ 0007210EP(HO 3491 1.181.74 ...
(EI 000/11 DEP(1I0 1491 }.599,83 ...
([I 000710 DEP (liO 1'91 690,50 t

( CEI 000710tlEPQlQ J4~1 8.918,].1+ SO.9B,17

08f1l DtV (HDE? ID4 900004 11 SIR} 987,J5 -
IEC DEPO~1O DlIIHEIRO 0316 i.411,B+
T[C DEPOSITO OHIIl[1RO 0116 100,23'"
nc D(POSI!O DlflHURO 0316 9JéJl.18+
TEC OEPOSlfo OINH(IRO 0116 151.S5 +

ik;
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PREfmURA MUIlIOPAL DE lOUDO

~fi,_. .~

~~Etroffl~~

P'OSI(AO[lI 11.1l.lOfJJ EXTllATO017 PARASMFUSCONFtRefOA fOlHolOOlMOS AG.J.nl Clt 00501·5 OOi 1005

PREfIDURA MUNIOPAL DE TOlEDO -(ONTA(ORRUm - 4G, ]491 C/( 005O}-5

MOVlMENTAçAO DIA HISTORICO AGtORlG mtorto Dtsno SALDO

DE CONTA CORRENTE If.< DEPOSIIO DINHEIRO 0116 41,88 +
nc DEPOSITO ~NNURO 0116 1.'100,004-

PERIoOODE nc D!PCHEOU[ 0116 1]],01 +

18.11.1001 C r[CDEPCNEQUE 0316 115.17 +
A31.111001 C TECDEPCHEQUE 0116 7.60+

TEC DEP (HEQUE 0316 60.00 +
( TEC DEPCNroUE OJ16 1.400,00+

C TEC DEl' (HEQU[ 0316 71.00 +
( T!( DEl'CHEQU[ 0316 no,oo+

T!( DEPCHEQUE 0]16 826,3!) ..

nc DEl' (HEOUE 0116 UM! +
C nc DEPeHEQUE 0116 5.601,18 +
( T!( DEP{HEQUE 0116 1.485,91 +

D~V CH DEP 141 746610 11 5181 117.01. 15.111,35

09/12 DEV (HDEP 748 583894 11 518] 11,00·

o OIveHDEP39961100J 11 5181 6H.!6-

DfV(HtlAC 011000444 11 5181 ]46.45·

SISPAG TRAnSF mUtTED 100.000.00 -

DEV (HDEl' SQB99. 1491 1578.07·

TAR rEO~IPAG 3491 1,50.

DEPOSITO OtNHElRO )491 5.414,72 -+

DEPOSIIO DINHEIRO 3491 12.88+

DEPOSITO ~NHElRO 3491 45,58 +

DEPOSITO OIllHEIOO 3491 14,141,47 +

DEPOSITO QIHHElRO 3491 I.7S6,4J +

OEP05HOCHEQUE 1491 1.101,54 +
( DlPOSlTO(HEQUE 1491 ]4.249.5(1 +

CEJ (100731 DEP(lIQ 3491 96,50 -+-

( ([I 000710DEP(HQ 3491 2.892.31 -+-

( CEI 000719 DEP(HQ J491 1-000,00 +

C CE1 000111 DEP (00 3491 180.00 +

C CE1 000716 DEP(OO 1491 490.55 -+-

CEI 000118 OlP(HQ ]491 2.044,00 +

DEV CH DEP 141 628411 5181 511,00 -

DEV CH MPlA I 618411 5182 511.00-

[I[V (HO[P ]4162842] 5181 511,0L!.

OEV (11DEP 141 628424 5182 511,00-

AG.Rf.SCiAlE IIAUVEST ]491 462.84 -+- lS.911.30

10/11 DEV (HDEP]37 00017812 5181 1-892,32·

O DEPOSITO OINHElRO 3491 17ABa,]1 t-

DH'osno OltmUII) ]491 1.145,40+

cu 000741 DINHEIRO 1491 600.00 +

cu 000742DNHElRO 1·191 65,00 +

( DEPOSIIOCHEQUE J491 987,45 t-

([I 00OlBOlPCHQ 1491 32,7]+

{ ([I 000715 DEP QIO ]491 1.578,07 +

( (EI oo07H DEPCHQ ]491 114.16 -t

C (EI OOO7I8DEP(OO 1491 120,00+

C (EI ooom DEPeHQ 1491 161,00+

C ([I 0007010 DEP CHQ 3491 54.10 +

( CEI 000716 DEP CHQ )491 0100.00 t

( cu ooom DEP(HQ ]491 177,41"

cu 0007ll DEPCliO ]491 74J,40+

CEI 0007HOEP(HQ 1491 1.l05~9 +
( CEI 0007ll DEl' (HQ ]491 L478,~+

( ([L 00071' DEl' CHa 1491 1l884,16 + 15.452.91

11111 DEPOSITO DiNHURO 1491 1.989,42 +

OEPOSITODlNHEIIlO 30491 1.02J,66 t

DEPOSITO OlNHURO )491 7.914,55 +

DEPO\T10 DiNHUIlJ )491 4669,97 +

( CEI 0007<6 DEP (HQ 1491 49.00 +

CEI 0007'6 DEP CHa 1491 185,14 +

(EI 0007.7 DEl' {HQ )491 1.440,41 +

(fi OO0744[)U1CHQ H91 1.960,61 -+-

( cu 0007<7 DEP (00 H91 6.981.55 +

cu 00074]OEP(HQ 1491 1.189,72 +

,U6411 BOOB 1010111004 8ORSWFIO G()()Ol F017168
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PREfEitURA MUlll(IPAl O[ TOtEOO· (ON 11ICORRUlH. - A-G. 34~1.(J( 00502-5

MOVIMErlTAÇÃO DIA HISTÓRICO AGIORIG (R!DrrO ersne SALDO

OE CONTA CORRErlTE ([I IJDolJS DEP(HQ !J~l UJJ,BS+
(li 000]4')Ol1' (HO 3491 177,04.0-

HRIOOOD~ ([I OOON4IllP(HQ 3491 2.444)0 +

lB.tl,200l ( ([I OO{l74!OEPOIQ 3-491 ] 650,21 f- 117.152,86 .

A31.11.2003 12111 • l~I~UíOEWu)UAl ·l~91 17.1'9~S -

DErO\llOOll1HWIO ].491 16.000,51 ~

DEPOSliOOllJHURO ]491 191,19.0-

O~POSI'OOtr:H[IRO ]~91 71,11+
(l[ro;I10 mNHEIRO H91 257,84 +
OU'(1SI ton:~lHEh'l.O 1491 1.15'.1,]] +

(li Ul1015S f1:~II{[IilO J~91 JS,OO +

([I OOO7S1[l[P(110 ]491 140.00 +
([I 00075.IOEPOl1 1491 lCO.oo '+
([I ODQ})}CfP(HQ WH ISO,oo +

". OOv;5.\.Oír~IJO H?I j(6,45.;. o,.'
C!J COO;50 DtP (HO 3491 4)5,.11 +
CEI 000750 OEPÇHO U?l 91,BO +
([I 000749 OE~(1t0 }491 126.00+

( W OOO7J9DH'(HQ 31,91 9.619.42 +
([I on0743mp(HQ )491 1;116,05.;..
([I OOOI~9 DEP(1l0 \491 798i.95 +
DEIJ(H DE" Hl9H691 11 51B} 150,00· 128.153,26

1Sfll DEPO~!TODl::H[II:O 1.:91 45.04+
0("0$110 l)i~lHEIAO )491 8.94+
OEr0511011mH[ElO 3491 13.638,57 ...

llErQSlIQ OI:;If[JRO 341)1 ln;OI.,j.
DEPOSIIO(11IiHEIOO H91 6,71+

DEPOSIIODIWiE'~,O ]491 951JJ)7 +
( ([I DaO?~9Dfp(HQ 3411\ 101;28 +
( W 0OO760DíPCH9 3491 160.00 ..
( ([I OIJ075oSUEPCHO 3491 1.001,81 +

CU 00015(IDEP(HO 1491 1.210,81 -+-

([I 0001S7DEP(ljO 341)1 5.192,7140-
( CEI 000757 DEr.mo' Wl1 7014,46+

( UI 0OOlS5DEJlCHQ ].191 I] 14\,81 +
OEV(H O[r J'~110Gn{lll 5182 ]<~,59 .

DEV(H DEP 1419463-15 11 SIBl 11'.Jl-
ESlliKfJ)IMIi O(f'DSIl 0316 1.11 + O(5t.TMi AOlA.'li OErOSI1 0316 1],50 .. 111.401,29

Ibm DEPoSITO (Jllaf[tr:O ]491 11.953,41 +

(ll-POlIIODi1HW:l;O ]491 E.200,3.\ +
D[~OSITO D;1IHEIAO H91 .039,17 ,

([I 0OO1610U'(HQ 3-191 140,00 +
([I 00076010("(HO ]491 91.00 ~

Cf! tllltJi6:~ Dtrü:o !~91 i.]16,76 "-
(tI OWJiél ctI'om ].191 5!3,61 -+
(LI I)OI176J[)[r(liO H9! 1.141,01-4

( ([I 000761[lEre!!!) 1491 3.686,aO -+

( W CtlOn,lo!.p(HO J491 ~.66V6+

riiI3':91.00S~3·3 TP.M)Sf' ,IllS 13866,].1-+ 219.J81.45
11112 fltJ'OSIlO D1rlHEIf',O 3':91 15.896,21 ...

Dtro~IIODI~lHH?D ]$91 614,36 -+
OfrOSIiO [I!:IHEli1O 3491 2.oH,lA +
DEPomODI:IHElitQ 3491 89,.15+
Dfl:'OSI10CH[QUE 3491 9.8B,SO-+

e DEPO,IIO (HEQUE lll)l 17,70],73 +
e CCI OlJU/&7 OlIl(IfQ Hl)1 169,9) +
( W llOOI65W'(IlQ 3491 1],58 -+

UI 0(lf176ôO(POIQ ]491 1699,71+
{ W 01)0,'65 Of/'(HQ 341)1 2J84,62 -I- 219.816,10

18112 SI)lWj IRA:!)F HilJlno 400.000,00 -
iARiW')r)PA(j 3491 5,00·
([I ooo/Ga E51 llJ.lUI.
OtrO~I'f.lnrmIEIt10 3.191 1J6l!,6B +

OE110')liO [j:llfltHlO }491 14l,77 +-
otrosno PIIJl![IRO 3491 9,941.49 -+

U6471 600]] 10101I1OOt BORSWf 10GOOQl F{})Jl68
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PREfEnURA MUNIOPAl DE TOlEDO

~,.. [Qj~~
~SIDIJõAbÕ1,

PRErmURA MUNIGPAL DE reuoe- (OHT ACORRENlE· AG. H~l o:005OJ-5

MOVIMENTAçAO DIA HISTORICO AGlORIG <RID~O OtBITO SAlDO
OECONTACORRENTE DEPOSITO DmH[IRQ 3491 1l.148,81 +

([I 000171 OU' (HQ 3491 150,00 ....
PERIOOOOl' ([I 0OO1690EPOIO 3491 1.54159+
J8.lUOO) ([l 000710DEP(HO 3491 1,986,43 +

All.1l.1OO1 C (EI 000769 O(P (HO ]491 888.17 +
(ti 000168 OlP(HO 3491 2.271.88 ....

C CEI 000770 DE? 010 3491 1.090,46 +

C ([I 000168 DEP(HQ 3<491 i1J39,14+

Tm 14910a600·71RA.liSf 4175 150',000,00 +

flKl RESGATE IIAuvm 4175 116.510,32 ....
([I 000768 DEPOSITO 1174B,Bl +
DEV (HOEP ]4191469212 SI81 150.00 - 351.701,«

19111 SISPNi TRlJlSf TlTUl no 100,000.00-

lAR IWSlSPAG ]491 l,SO·

TEHPAR 8000810008 44.19·

• TELEPAR RD06316418 4}.s4 -

TElEPAR 8015811181 44,99·

THEPAR 81lJSJ.8890 48.69·

TEC OEPOSIIO DINHEIRO 0316 6.511 ,16 j

TE( DEPOSITO OIllHEIRO 03\6 66B51 f

nr O{POSllO DINHEIRO 0116 l.OI].}9+

C TEC DEP CHEQUE 0316 91,10 +

C TE( OfPCHE<]UE 0316 l.1aa,94 +
[EC OEP(HEQ1JE 0116 1,157,51+
lEC OEI' (H!.QUE 0]16 1.158,31 +

C nc DEI' (HfQUE 0316 46.199,59 ..

C [EC Dl' CHEOUE 0116 11.658,30 +

lUEPAR sooomo" 510,95·

TEUPAA 8000778111 157,9}-

lHEP~ 8000789270 85,38 -

TElEPAA SOOOI90184 Sl1.IB·

lElEPAR 8000790406 179.43 -

[ErEPAR 8000191l6S 135,95·
IHfPAR 8000802471 981.19·

IElipAR 800080]498 q7J,q·

IEliI'AfI SODOS1011l 121,98·

TElEI'AR S008992598 66.90-

lElEPAR 8014648909 11.841,57·

• lHEPA,R eG157S10S0 1583,80·

HUPAR f015192450 63,19-

1ElEPAA 8015791485 154,34.

mEpAR 8015814]50 146.01 -

TElEPAR 8015827S80 179,06·
TU(PAA 801SS78684 151,96·

TElEPAR 801581.%91 88,50-

mEPAR 8011E18114 346,]6-

TEl[PAR 8015818111 E09,H·

TElEpAR 8015901581 668,54.

TElEPAR 8018410981 189,44.

1ELEPAR 810]105541) 591,40-

TElEPAR . 8107111540 \77,F.6·

IElEPAR 8108415544 1.185.66 -

TElEPAA 8109101461 66,90 -

IErEPAR EI09398061 1.191.80-

IErEPAR 811l71011' 107M·

THEPAR 8114546865 l19Al·

TELEPAR 8114547098 96l.24·

THEP,I,R 8114696565 m,6S·

IElEP'R EI1l791006 1.S41,19·

TElEPAR 8117793170 110,78·

TElEPAR 6111498858 115,54.

mEPAR 81]]S97647 50,94 -

lElEPAR 8111898110 73,11-

IErEPAR 81))068679 108.11· 101.109,17

22112 DEVOfDEp4D9100657,II SI81 130,00-

SISPAG SALAJtOS 31.496,99 .

4460471 Bom IIl1OlIlOO4 8ORSWflO GOOO1 f 011168
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PREFmURA MUNICIPAL DE TOlEOO· (om ACORRENTE· AG. J491 (j( OOSO].S

MOVIMENTAÇÃO DIA HISTÓRICO AGIORlG CRfDITO ntsno SALDO

DE CONTA CORRENTE SISPAG SAtARIOS 269.119,4(, -
SISPAG SAl.AAIOS 16691,77 •

PERfoDODE TARSlSPAGOTEGORIA 306 1491 0.60-
18.11.2001 TARSISPAGCATEGORIA 106 1491 4,lO·

A11.ll1001 lARIIIPAGCA1[GO~A 106 3491 l,RO·

'ARC/C SISPAG 3491 7S,(I(I·

TAR(J(SJSPAG ]491 10,00 -

TAR(J(SISPAG ]491 146.00·
DO[}-Jl 00000750903064 14,6()-

OQO.Jl 00000750903139 IUI·
oo!).]! 00000159191463 ID,B·
DOO-]1 000007644\1500 30,19·

ODD-ll 00000164412060 6,15 -
000-71 0OOOO8457~H78 n,75-

O ESiOIt.'lO DEP05!ID CHE~UE 840,00·

OlPOSnOQII:ll[lRO 3491 L7ili,16 +
utPOSITO Oll-ifl[lRO .3491 l.7n.99 ..
OEI>9511O OlllHEIRO 3491 10J70..0 +-

OEPOSITODI/UJEtflQ 3491 }]4.51 ..
OEPOSI1OOlm/froo )491 900,00 ....

OEP0511Q OIIIHElRO ]491 1.117.94-....
DEPOSITO OiIlHEIItQ 3491 7.10a.91 ..
DEPOSITO Olt!HORQ )491 40,',al.,.
D~POSItO Dn:H(mO 349.1 m,62"
QtPQSHO CHEOUE 3491 ~·1O,00 +
DEPOSIlOCHEOUE 1491 35~J2 •
DEPOSitO CHEQUE 3~91 345,~9 ..

C OEPQStTOCHEQUE 1'91 15a.00 t

OEPOsnO(HEOUE ]491 7),18 -I-

C oEPOSIlOCIlECUE 3491 S13.7~.-I-

( O~POSI10(HEOUE 3491 2,89J.!1 t

C oúmnoeflEOUE 349\ 151,00.
C DEPOmo CHEQUE ]491 8\0.00 ~

OEFosrtOO1EQUE 3491 399.11'+
DEPOSITO(HEQUE ].191 J7.904,OJ t

DEP!JIIlO CHE~UE 3491 1,9~'9,j}+

C DEPQSrtOOi[QUE 1491 U60,J7+
DEPOSITOeHEOUE 3491 945.01 • ODEPC51l0ClIEOUE 3491 6.Q44,O} ..
DEPOSITO CHEQUE 3491 1.618,!·1 •
DEPOSlrOCHIQlJE 1491 1.4}1)!1 ...
DEP051lC CHEQUE 30491 16.60J,9D ...
OE~1I0(HEQUE 3491 1121,96 +
OlPOSHOCHEQUE !491 1805.1.59 ..
DEPOS110(H[QUE 3491 10.715,56 ..

C DEPOSHO(HEQUE 3491 10tlMO +
C DEPOSITO CHEQUE 1'91 11,613.11 +
C OEPOSIIOeHEaUE l491 16.953.10 -+

C OEPOSITO(H[QUE 349' 17.638.14-+
C DEPOSITO CHEQUE !491 B.8~8,Q9 +

IBI ~491,OOssl-9IRAnSf 4115 loomo,oo+
IEDO 104,OlJ6PMOE TOLE 54.188.16 +
DEV CIl oEP 34121509211 1182 364.54.
OEV(HOEP 34123509911 5182 10-1.36 •
OEV (HDEP )41 306J70 11 1182 346.59 -
OEVCHOEP341635620 5181 1.690"J! .
OEV (HDEP 341 68667J 5181 1..:Ql.11·
DDO·} I 00O(}0764418B1 451,09 - ]46.1S.~~g

2J/12 DEV (HDEP 15)000015 1I 1182 ·!B,8,l.
oEV CH DEPlll 000095 11 1182 1,l1Q5,~1 .

OEV CH DEP 1]7000179 11 518} 1E~l,]I.

DlveHDFPOOl8504S111 5182 1.795.,1] -
OlV (HOEP 104 900005 11 5182 931,.1.1-
SISPAG lRMISf TlTUt no' 500,000.00 -
lAR IIOSISPAG 3491 1,10 -
DEPOSlIOOlllHElRO H91 469J,I3...

~ ..
UfI,411 SoelH 1010112004 BORSWf IOGOOO1! on1M
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P1!E.mlJJlA MUMIOPAI DE TDUDO ~O(M 11.12.1001 D:WTOo17 PAJl,I,SlMPlESCDUFtlitWJA fOlllAOOUilOS AG.1C1l (J{ C»SOH 004 1005

PREfmuRA MUHIOPAl DE TOllDO· CONTA CORRENTE • AG. ]491UC 0050]-S

MOVlMENTAçAO DIA HISTÓRICO AGIORlG CRlOITO DEBITO SAlDO
OE CONTA CORRENTE DEPOSITO DINHEIRO 3<91 16.671,19 +

DEPOSITO OINHEIRO 3491 l.S}~,19 +
PEllfoooOE OEI'()';ITO (]jEOUE ]491 U06,41+
18.11.1001 C OEPOIJIOCHEQUE 3491 2.81U9 +

A11.11.1001 OEI'()';ITOCHEQUE 3'91 l44I,J4+
C OEP051I0(]jEOUI 3491 21.280,31+

(EI OOOn] OEPCHQ ]491 146,11+
CEI 0007/.OEPCHO ]491 46.88 +
CEI ooOmOEPCHO 349,1 }.998,]1+

C CII ooom OEPCHo 3491 ].110.14+
191 ]491.00615-5 TRANSF 4175 ]78504.10 + 114.961,47

14n1 OEV CII OEP 1!6010001 " 5181 20D,DO -
DEV CH OEP 399 5639]]11 518] 266,H-
O[VeHOEP 104.90009711 5181 ]68,11·
SJSPAG lR.'.'lSIlIlUlTlD 200000,00-

O
OEVCH OEP 0]16 1684,]8·
TAflUOSISPAG 3491 1,50·
TE( DEPOSITO OI/mElRO 0316 19.111,44 +
TE( DEPOSnODINHEIRO 0316 4.1fiS.64 +
TEC DEPOSITO DINHEIRO 0316 ]50,00 +
lEC OEP CHEQUE 0116 560,00 +

C 1lCOEP CHEQUE 0)\6 1.998,81 +
1lCOEPCHEOUE 0316 U94,J) +

C TE( OEPCHEQU! 0116 486.45 +
1lC OEPCHEQUE 0)16 3.493,60 +

C mOEPCH[OUE 0316 B.918,71 +
t81 1491 00128-6 (J( 4175 1801,87+ 121.421.42

16m OEV CH O[J> /li oomo li 5181 115.Jl· 121.107,09
29m OEPOSltO OINHEIRO 3491 799,34 +

DEPOSITO DINHEIRO 3491 319,23 +
DEPOSITO DINHEIRO 3491 1.591,44 +

C CEi OQ0778 DEPCHQ 1491 130.00+
C ([I 000771 DEPCHo 3491 405,11 +
C CEI 000716 OEP CHO ]491 t6G8,18 +

CEi DOOIBO DEP CHQ 3491 53,88 +
CEi 000/75 OlPCHQ 3491 88,56 +

C ([I ooolBD OEPCHO 3491 614,84+
CEJ 000779 Df.P (HQ 3491 1515,78 +

C ([I 000775 OEP (HQ 3491 11560,78+

C CEI 000179 OEPCHO 3491 11.4n.11 +
Im 3491.00593·] llWfSf 4175 11.901,17 +
1813491006]3-81RA,NSf 4\75 1.717,18 +
O[V(HOU']417012S8 5\82 500.00· 118.460,80

10/12 SISPAG lRAHSf tltUlne 100000,00·
TARIEOWAG 1.91 l,SQ·

DEPOSITO DINHEIRO ]491 191,91 +
DEPOSITO OlNHElRO H91 1031.>0 +
DEPOSITO DINHEIRO 3491 2-4803,51 +
DEPOSITO DINHEIRO 3491 4.165,80 +
DEPOSITO OINHElOO H91 1684,28 +

OEPOSlTO DINHEIRO 3491 1.000,00 t

W 000183 DINHEIRO j4Ql ]00,00 +
([I 000784 DINHEIRO 1491 lSO.oo +

C DEPOSITOCHEOUE 3491 315,B+
C ([I OOOl810EPCHO J491 1.795,43 +

C CEI 0001950EPCHQ 1491 291,00 +
CEI 0001950EPCHo 1491 155.so •
([I 000794 DEP (HQ ]'91 191~0 ,

C CEI 000192 OEPCllo 3491 169,04 +

C CEI 000191 DEi' CHO 1491 1.406,41 t

C CEI ooOIBIOEPCHQ 3491 266.35 +
C CEI 0001860EPCHQ 3491 1.90551 -+

C CEI 0001810EPCHQ 3491 981,44+
([1 DD01BB OEP(HQ 3491 1.493,21+

C CEI 000189 OEPCHO 3491 268,71 +
CEI 000190 DEP(HQ 3491 3&4,54 +

U6.c71 Bom 10!o1I1~ BOflSWfl0(iOOOl F011168
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I I~r
- - ---- li

J~ :íS

rRHEnURA MUNICIPAL D~ TOUDO· (o;JTA(O?flfJIlE . AG. HQloc 00501·5

MOVIMENTAÇÃO
DE coarACORRBHE

PErJooo nt
]8,11.1001

A11.1 Ll'OIJ3

DIA

31111

(

(

HISTÓRICO

CEl ODomD~P(HO

UI OOOi920U'Ct-lQ
(fi OOOi9·10(PCIiO
W 00079;DEP(HQ

W COGi81 DU'LHQ
(EI QOOiBl0HI(HI)

UI 000795 (ltP(~O

161 i.101,IJ061 5-5 mMI~f

DEV (H D[>'1~16~Hil1

lHEDAR aOaOiji;5·:6
IHI.Pf,q SOlSW:/411

TUlPfJlC! lLIl 01!).]999~u

IELf::'f,RCHUt ]000100000

IHfPM!([l1Jll000100001

TU!PMi ([LUl'I0001(10002

1~I[PMlmUL lD0010000B

DEVOWEr lSJ00009511
r:fVCHN? IO-lllOU0051)

SALDO miM (OlHA CORRENTE

AGIORIG

1491

H91
!-'.91

3491
1491

1491
3.:91
4175

5181

5181
51S}

CIl(OlTO

204,16 +
8~6,S6 +

5,385.63 -+
3.199.04 +

2.13110 t

),112,48 +

S.J45,65 +
100394,16 +

OtBITO

1.49J,n·

100,67 

m,18 
!4},18·

lBVI}

m.DS
191~0

]}i,üó·
1-905.51 -

987,44.

5ALOO

172.091.00
17)_091.00

D(8ITOS AUTOMATlCOS EFETUADOS

DIA HI~TÓIII(O VAlOR DIA HISTÓRICO VAlOR DIA HI5TORICO VALOR

01ID IEltFAR F,01SE2Rlt:9 195,-1]· Fl{l~ m~PAR sl117S0514 101,6!- 19/1] HlEPAiI 8000771111} 157.93-
01{12 iHEPAR soonBl ]S-I6 m,?!!' l!ll1} mErAR 1!11}5iB890 48,69· 19m mEPAIl 8OO0/1S066 530.95-
Olfl] lEl!~AflWUllOOr.1000ill Wi,}·l. 111m TmPAR l!OIS':109111 lH9,44- 19f1] IEl[PAR 80007M170 85.38-

01/11 Imrt\.l:.lcElUllQrJOIOOOOl 190,31- 19.'1} iHErM SOlS8l!!7]] 809,ll- 19112 lllEPAFI &00081011 J 1ll,98-

01112 1H!:P1Jl CHUl 1000100000 lJ1I,Ji!. II1Il( imPM~ 801S8]1I714 3-16,16· 19112 TELEPAiI 8000810008 44,19-

Qlm TWPAF: CElUlàl11J9lJ ll !irl '109,7 ). 19111 TUEPo\H 801SSM691 88,50- 19/12 lHEPAA 8008991598 66,90-

01fT1 iEUrAJ~(HUlIOO0100003 'SI.IlS· 19M aW'''R e01SG07681 668.54- WIl ODD-ll 00000764411060 6,55-

19111 HUPM\ RW~?S35B 11),5,1. ;9/1 } TElEPMl SOIS,lUS684 151,96· 2m] DOD-l1 00000164411500 30.19-

1911J HlEPAll íllnM?:10 1;,11· 1l'J!l1 iHEPAR. e015817580 179,06· 1l1l1 000·]1 00000750Q03139 lU1-
19111 THH'A!1 8121897641 SO,II,l- 19!11 lmrAR Sl)15~mal ,U,99- 12112 DD0-21 OOOOO7S090106~ 14,60-

19112 IHEPNI êm06f619 in~,5}- !"n~ THErAR SOIS814150 146,01· 21112 000·]1 00000759191453 10,B-

C19111 HlU'II~ aiO])OH-lO 592,.:(l. 191i1 HUPAR BlJ1S79148S 154,J4. 711\1 DDD-l1 00000845J.l1378 ]],75-

19/11 IH[PAII 8108·:755·1.1 1.1115,6~· 19!1l fElU'M! ROI57')}450 63,19· 111l 1 000.1\ QOOOO764418Hl 453,09·
l!l/I} Hl[1"4Q 81!'l1l~I)~Oíij 1.291.80· l~m IHEPM 80lS7S10SO UR~,IlO. 10fll l[lEPAR 8015818749 317,18-
11),'1] lHEPA.R 81OCllO!d51 65,90· 19111 ml.pfo.R 8014&4B~lI)9 11 S41,51- 30"7 THEPAR 8000813546 700,67-
jtJl1} mEPAR E10r3~ls·!a m.E~- 1?1l2 HlfPf,R W063164111 41,54. 30m T[LEPARCHUL 1000100008 227.0S-
1911 ] imPAR Slll7911'0 1!D)8· 1~1/11 lHEPMl fOOOEO]d98 Ql~69- wm IElEPARCHUlIOO0100001 19l'oo-
,}I t.- El[t';'f\ Rllji9J:;ii:i 1.i~;}~- i9!l: 1HEPIIl:. ~!l!1~.õ;OJH' 987,59· 30111 IHE~AR(ElU1IOOOIOI)001 11:,OP·

VJ111 IHEPIIR RI14S4(.tó5 lI!},,1]- 1911 j ifl[rAn 8000]9U41}6 179,':3· lOil1 lEHP:'iHHUt ;ílOC:';;)~r.~ :n"-
11)f11 IEUrkl1 81l':S,t7lllJ~ 9b1.1,1. 19!11 lHErt,H P.OOI179038·! S31,18- ]0/1 1 lElEPAR (EtUlOI \1199990 34],18·

19m UlU'A.R 811':('96565 na,fiS· 1~11 7 HUIIAR 1':0[10]91265 13S,9S-

DElAlHAMENTO DE SALDOS DEVEDORES EENCARGOS

COMPOSIÇAO no SALOO DEVH!OR UTIlll.A(/I0ECOBRAIlÇA ~E ENCARGOS (TARIFAS COMPOlICAo DE VALOR LIBERADO
I 1 1

,I
5 6 7 8 9 10

SAlDO (RED/O(9 A SALDO ADIAllJAMENTO TARIFA OE CIl(OlT05 VALORES VAlOR

DIA EM RS (OMP[lISAR DlVEDOR ADEPOSITANTE AO.OEP. BLlHIUlAOOl REOUTOREl LIBERADO

111-111 10 DE <Vl{01 (lHBHll+I'1
C9112 I 35.97õ,Ol I R~H,30 j 1.51JU9· I I 1.508.19- t 16.00- 55.9>14,91' t 175&91,68

I I
PERloDO 01111 A30111 01111 A30/11
DAIADt Or,BHODOS HKA.%O'i 01/11103 01111103
SOMA OOS ~A[CO) !lOS Dl~5 ÚlEI)DO PUliOM 183,12·

i AXA VIGUlfE 110 PiRioDO O,66016 Qâ~D,

Vt,lOfllOJM [JO)f.II(M~GOS IAI 1.l1-
TOltol0é TI\RlrAS IBI 13.50-

4464/1 80GB lOItllllO'J.' 1l0llSV/f 10 GOOOl FQ] 1]68
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J

I ~
.. ,

I'.
I< -:.:. ~

POSK;AoEMJtU.1DCI3 tlTMlom F"MSIMPl6C~R:ii&tCIA rOUlAO(111)01 A(;,lonl CJ(OGSS1-9 001/001

11111111.I,I,IllIIlllIIllllllIIlllIIIIlll ,1111I
CTC CURI'T1BoVPR Pl05

PREFEITURA MUI~aPAl DE IOUDO
RRAIMUNDO LEONAROI 01\86
CHIlRO aNTRO
8\900-110 TOLEDO PR R1M·(

UI 11 DOIlum 1111101111111 Omnllll D111111111

~1II1~1111 ~ ~ mmll~ ~mllm III mlmlllllll~
72OOO1ll6JOON40000044647220 lSOIG4

RESUMOOA
(ONTA (ORRINTE

PlRfoOODE
18.11.2003

A31.12.2003

SALDO IHIOAl
OEPOSrt05 ~ RECEBIMENTOS
RESGATES DE IJNlSHMENfOS
OUTROS ('(DITOS
lOTAl DICREolTOS
SAQUEI EFIIUADOSU (ARlAo llETRONICO
TRA1ISFIR~NCIAS

DOC~ IIED~ ElNIAOOS
APUCAÇOts EM !WlE51L'WITOS
OUTOOS orsnos
IOTAl DIDEBITOS
SALDO FINAL (OH'A(ORRiNTE

6314.99+

0,00
125805,61+
3lB6.41h

ZS9.142,10+

0.00
IOO.DOO,OQ.

170000.00
19.460.00-

7.1<)
239.462,50-

25.994,S9+

o ltaú tem as melhores soluções para que você
tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios.

PRIFIITURA MUMIOPAl DIlOLlDO- (ONlACORRINII- AG.3491 C/C 00557-9

MOVlMENTAçAO OIA HISTÓRICO AGlORlG CREDITO DEBITO SALOO
DE CONTA CORRENTE 28111 SAlDO INICiAl 6.nl,99

01/12 • EKI APLJOlAOITAUVEST 4115 6.300.00 -
P1RlOOODE REP4SS( AAR[{ IPI/A 2.660.20 ... 2,675,19
28.11.1003 021ll REPASSE A'lIlIC IPVA 2.H9.95 + 5.015,14

A31.11.1003 olm RlPAS5E ARRIC IPVA 1.]47,81 .. 6.1&2,95
04m REPASIEARRIC IPVA 1.8]I,40·f- B.I84,IS
Olmo Ill<lAPlKACAQnAINESI 4175 8.Joo,00-

REPASSE ARR!.( INA 1.375,51 + 1.450,86
Ollm REPASSI AJ:RIC IPVA U161,08 f- 2520,94
09/12 • BXJ APlICACAQ IIAINES! 4175 1500.00-

REPASSE ARRIC IPVA 1.540,06 .. 2561,00
10m o BXIAPUCACAOIIAUVE5T 4175 7560,00-

REPASSE AF.REC IPVA 183,n+ 784,22
11m R[PASSE AAA[C IPVA 1.8]5,,41 .. 2.609,69

121Tl RlPASSI AFJlIC IPYA 1.559,16-. 4.169.45

15m RlPASS! ARREClPVA 1.44],80+ 5.612.2S
16112 REPASSE ARAR IPVA 1.514,91. 7,1l7.22
17112 R(PASSE m!EC IPVA 652,88 .. 7.180,10

18112 B~ RESGATE IIAUVlSI 4175 115.805,61 +

RtPASSE AJlRE( IPIIA 1.117,31 + 214,701,02
19n2 REPASSE A.RRt( IPI/A 1.069,34 + US.772,36

2l1T2 Im3491.00501-1 lRANSF 4175 100000.00·
RfPASSE :Jl~E( tpV" 1.614,65 + 1I7.39l,Ol

lIm SISPACi TlWlSf T1TUl IlO 120.000,00 -

IARlEO~SPAG 3-191 2.50 -
REPASSE ARREC IPVA 1.175.43.- 18569,9.

24n2 REPASSEARR[( IPVA 1.641,41 + 20.212,.15

26112 RíPASSE ARRE( lPVA 1.152,94. 21365,29

29m REPASSI ARRIC IPVA 1.098,64 + 22.463,91

10112 REPASSI ARRIClPVA 1.770,51 .. 2.(,1]4,44

11m RIPAS\! ARI1C IPVA 1.760.15-+ 25,994,59

SAlDO FINAL CONTA CORREm 2S.994,59

'lAN(Ul!NTOS SUIBTDS ACOEPJ,HÇA DE CPMF •roKTrJElJ'(lo f'tOVlSÓRlA SOBRE MOVVil.OOAi;Ao ftWKB!tA

USE OS TELEfONES

APOIOAallRTES
OUTRAS LDCAUDAOES 0500 11 8944
fUHOOHAMENTD OIMl1Tm,OASeHASl1H

BAMKlOHI
0800904828

TOOOS05lllA5. 2~H

IHV!STfOHI
0800 160411

DIAS erss. OAS 9H "s 20H

IMOBfOHI
OlOO7891051

TODOS os DLU. HH

llLlBlOOUllO
0800122599

looasos DlAS. 2~H

ITAUCARD
0800 184418

lOOOSQSOIAS,Wi

«6411 IlOOJJ lDlOlf2004IlO!l5Wf 10G0002 f 021169
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w~ ;
ilt~

t~gIPJD.lO,

P'OSJ(AOEM n.1UOU EJIRATtlOl1 '''IU.$lMtlB(OtutR9JlCIA rOUIAOGMlOl AG,)Ol (J( l*llO.1 001 1001

11..1..1.1.1",.1111I1111I11I1111I11I1,,"11..1
CTC CURJTTBAfPR Pl os
PRH[I1URA MUNIOPAl DE lOlEDO
RRAIMUNDO LEONAR01 OIS86
UNlROUmRO
8591JO.1I0 rOlEDO PR REM-{

mIID ~OIIIIUIIllmllllll~ IIIDIUIIIID DIIJ

~I" ~1111~~OOIIIll ~ II/II/Im 1IIIIIm"~llllm ~
720001316200174000000t464741O150,\04

RBUMODA
comACORRENTE

P1RIoOOOE
l8.J1,lOD]

All.l1.100l

SAlDO INICIAL

OfPOS!TOS ERfUBlMHHOS
RlSGAlES DlINVESflMEN10S
OUIPDSCRíOHOS
'OTAloHRtonos
SAQUES LFl1U_ UCAJllAO 1I1lRONKO
lRANYER!IJGAS
IJO(~ EHO~WVIA!JOS
APlKAÇOES EM INVlSIlMlNTOS
OUlROSOlBIIOS
'OTAl DlolBnos
SALDO FINAL (ONTA CORRENlE

3.141.]6+

0.00
185.519,24+
1]]';90,87+

UJ.110.11+
0,00

150000,00
100 COO,OO

lJ.B60,OO
J0.164,10·

]11.624,10-
12.60,37+

-~O Itaú tem as melhores soluções para que você . ·"·... -i11 11 ";':-{Il' .." ,-'.'
tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios. .;~~~.. ~;: ... '\~.~

o oJ:-_...~ •

PRtTEITU1lA MUNlaPAl DE 'OlEOO -COHIACORJIEN!E - I{,.3<91 Cf( 00600-7

MOVlMENTAçAo DIA HISTÓRICO AG/ORIG CRlono 010"0 SALDO

DECONTA CORRENTE 211m SAlDO INICJAL 3.141,36
01n2 I BKI Al'LKACAD IT 'UVEST 4115 6bOO~0 -

P1RfoOOOE BIO APU(ACAQ ITAtNEST 4175 3.100.00-

lB.11.1oo1 lAR RECEBIO COHVENIOS 11,10 -
All.l1.1001 RECBIO CONVENIOSC BARJIA 6.660,83 + 80,99

0l/12 SEP IARIFAA'lRI:CAOACAO l491 0,80 -
lAR RECEB10CONVEHIOS lI,60-
RECOIO CONVII'1OS CBARRA 1481,50 +
SE'REPASS ARlllCAOACAO 3491 96,11 + 3.610,10

01n2 " TARRECEOIO COHVEN!OS 16,00 -
RECBTOCONVENIOSC BARRA I.B8,61 + 4.942,1'

G4n2" lAR RKEBTOCONVENIOS 10,80 -
RECBTOCONVlNlO5 CBARRA l.sao,7s+ 6.502.16

osn2 " B~ APlJ(ACAO 11A0VE51 4175 6500AO -
lAR RECEBIOCONVENIOS 11,80 -

O
REeBIOCOKVEHIOS CBARRA 1.567,56+ 2~37.S2

oam' lAR RE{[BIO (ONVEN1OS H,OO-
RECBIo CONVEHIOS CSARJIA 1.50SJB + 4.011,90

09/12" BKI APU(A.CAO IIAlNBT 4175 4000.00 -
lAR RECEBIO (ONVUlI05 41,40-

RECBTOCONVEHIOSC BARRA }.68S,IS + l.6M,6S

10n1" BKI APUCACAOITAuvtST 4175 1660,00-
lAR R!CfBTOCOHV[NlOS .\0.00 -
RECBIOCOHVEHIOSC BARRA 10l4,16 +- 1.990.91

nn2" 8(1 APlICACAO 11AUVESI 4175 10.000,00 -

lAR RECEBIe CONVENIOS sasc-
MeBTOCONVEIlIOS( BARRA 8.291.51 + 210,62

12112 " TAR Rt:<EBIO (ONV[NIOS 4".80 -
RECBTOCONV[tltOS CBARRA 6645,39 + 6.BI1,11

15m' lAR RlCEBIOCONVEN!OS J8,(() -

REeBTO (ONV[NIQS e BARRA 4.188,68 + 10.961,49

16112 " lAR RECEBTOCOrNEtlIOS 101,10 -
RlCBIOCONVENIOSC BARRA 10.991.29 + 3US1.50

17n1' lAR RlCEBIOCOOENlOS 15,10 -
B~ Rl5GATE I1AUVESI <115 185529.14 +
Rl(BTOCOHVENIOS (BARJIA 3.691,10 + 121.0J6,72

lB/1l Im3<91.00501-5 lRA'SI 4175 150.000,00 -
TAR RECEBTOCOHVENIOS 14,80 -
RECBIOCONVlHlOS CBARJIA 6866.94+ 17.878,1'

19/12 " 515'1{, roRNEClOORE5 JOOOO.OO -

lAR RtCEBlO CO/NiNfOS 14,811-

RECB10CONVENIOSC BARJIA 4.851.17 t S2.10S,n

22n1' lAR RECEBIO CONVENLOS 16,40 -

44Ml4 800B 10/0111004 BORSWF 10GOOOJ f 017111
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PREfEITURA MUNICIPAL DE teuoo- (mIl Aroamnu - AG. 1491 C/C 00600·7

MOVIMEtH AÇAo
DE (OrHA (ORRENTE

HEJODODf.
,UUOOl

r. )1.\1.1003

DIA

23112 •

24m'

16/12

29112 •

lO/12

31112 •

HISTORICO

I AR RíCEato(ONV1'~las

Rf.CBiOCOflVH!io,( BM'.RA

!ARRfH3iocomllil05

PHB10(O:l'IWIO'i( SAfiRA

lAR RtCEEiO CO~lVltjlOS

f:f(RiQ(0IIVW10')(BMRA

!AP I1W.BIO emNUIlOS
F.lCBIO CO~rvEIlIOs( flt.f\PA
S15i-'A~ TRAllSf ItIUlno
l/.AF[ct610 (O:Ni:'llO'i

Wi 1[0 'iIS?AG

f{teB10(O/lVE!IIOS (E1AFF:A

EfP1r.RlfA AR;UCA[lA(AO

'AR REnoTO CO.'IVf.l/IOS
RECBIOCO:IV[J;IOS (BARRA
EU' RIFASS r,RPE( ~Of,(AO

SAlDD fltlAL (OIITA CORRHfT[

AG/ORIG

1491

]491

CR!DITO
4.114,0+

õ.518,66 I

17.758,55 -+

160,18 ...

1.418,41 t

1.571,30 -+

g,m,S] +

155.11 +

D!BITO

16~0·

11,SO -

1,60-

16,<0·

100 000,00

18..l0·
1.50·

4,80•

16.40·

SALDO
l6.BOl.lD

63.30S,16

101.031.01

101.189,S9

102.591,22

'.1'1,62

12."1.31

USE OS TELEFONES

OUTRAS LOCAUOADES
fUll(IOIIAMUlTO

flPOIOACUUlHS
020011 S9~4

9AtlKfOHE
0800904SJ3

IIIVESTfOlIE
OSO[l160Jll

rosuttn {l~J~'l.l~ ::fl

IMOBFONE
01Oll789]OSI

TELfBLOQUnO

08001nS99
lODOSOS DI"'S.lUI

ITAUCARD
0800784428

'oDOSll')~i.s.Úfl·

o
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11"1"1,1,1,1"11",11,,,,,,1111I1111,,,,11,,1
CTCCURITIB"I~ PlOS

PREFEITURA MUNICIPAl Df 101IDO
RRAlMUIlDO lEDNARDI O1\S6
mlTRO (fmRD
81900· 110 IOlEDO PR RIM·(

11I11 DDUIUW11I11111I"111 DUIII" mlllll 1111

Ulllmlll ~ ~ 11~IIII1~mml m1I ~11~llm" 11111111
72000)316100V':0000044ó-1131O1SO 104

R[SUMODA

COHTACORREHTE

PERIOOOOl
16.11.1003

A31.1 nOD3

SAlDO INIOAL
DEPOSIIOS ERECEBIMENTOS
OUTROSCR1oIlOl
T01ALDHRfDIIOS
SAQUES m lUAOOS Cf CARTNJ ElE TROWCo
TRAflSfERtl'KIAS
TOTAL DE otsnos
SAlDO fiNAL (ONTA CORRENTE

o....
0,00

47.B]6.S4+

41.876,54+
O.DO

47816,54.

47.876,54.
0,00+

o Itaú tem as melhores soluções para que você
tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios.

PREfErTURA MUNIOPAl DE IOLEDO· (OlHA CORRENTE· AG. 3491 c/c 00598· 3

MOVlMENTAçAO OIA HISTÓRICO AGlORIG CRfDIIO Of8110
DECONTACORRENTE 16111 )AlDO INICiAl

0.,,1 i8l3491.005'J2·S TiWlSF 4175 12.109.U·
PlRIOOOOl Rf:PAS5E IPI 11.109,13 t

16.11.2003 16112 '811491.00501-5 TRANSf 4175 13.866,24.

AlUI.IOOl RIPASSElM 13.866,14 ...
16112 REPO\SSE IPI ]1.901,17 -t

1911l IBI3491.00SlJ]·S TRANSE 4175 11.901,1] •
SALDO fiNAL (ONTA CORRENTE

USE os TELEFONES

SALDO
0.00

21.901,17

O.DO

,aiUTRM lOCAUDADES
.,.;rUNCIOHAMEHTO

APOIO ACUEHTES
080011 !944

OlMlJmS. p~srH As lb1

BANKfONE
OSOO 9D 48]8

10005~ !lIAS.1AH

INvrnfOHE
0800160411

DIASOTE~. DAS ~H"'S]OH

IM08fONE
03007897051

lODOSOS DIAS.14H

nlEBlOQUEIO
0500 1]]599

lOroSOSD1M,lul

fTAUCARD
OSlIO 784418

mllOS~DlAS.l'"
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jltJW:
iãJr$1~8$.Õ(j_

POS'{AOEM ll.UlOO) E.YTV,AT0011 UUS"-l1'l.6<t1tm8'I\:" FOUlAOO1/coI A(i.)A9I (,{ D06IS-S 001 /001

11"1,,1.1,1.1"1111111"""11,,,1111,,,,11,,1
eTCCURme:AlPR PLOS

PREfEITURA MUrnCIPAl Dl rOLWO
RRAJMUIlDO LWtlAllDI 01586
CWIRO CHilRO
85900·110101100 PR RlM·C

m1111 ~ UOl~ 1111 mllml 11 II 11111111 mO/li I11

IIIII ~IIIII li II~IIm"~m"II"II" IIII~IIIIIIIIII ~ ~
720003]16JOO11400000446475X1ISO 10.1

RESUMO DA
(ONTA (ORRENTI

PLRfOIJOOE
H.JUOO!

A31.1l.1003

SAlDO INICIAL
OEPOsITOS~ R!.CE81MUI1QS
OUlROScll!orros
TOTAL DE cRtonos
SAQU[S HEruAOOS(j (ARTN:J HETRONICO

'f!;ANSFER["ClAS
IJO(~ [ lLO~ [NV1AIJ05

OUTROSOfBfTOS

IOTAE OIotUflOS
SAlDO FINAL CONTA CORRENTE

0,00+

0.00
1.11O.H6,71t

2.120.236,11+

0.00

46B.710,}]·
1.113.111,40

437.7Ç9,OB-
2.120.1]5,11-

o ltaú tem as melhores soluções para que você
tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios.

PREUnURA MUNIOPAL DE lOLEDO· CONT ACORRENTE -Afi.349'UC0061 5-5

MOVIMENTAçAO OlA HISTÓRICO AG/ORIG CRluflO DEUflO SALDO
DECONTA CORRENTE 25m SAlDOllllCIAl 0,00

02/12 Tm 349111050]·5 HWISf 4175 59.821,97·
'LRIODOOL fU,'lOH ]4fl1·18111 1055M1·
15.111003 RfPf\SSE ICMS 1>4/1\·28111 70.)78,79 ...

Al1.11J003 09/12 AG.TEOO 011847 119.155,51 -
S1SPAG TRANSf lIlUl no 119.155,51-
fU,jQH 01fl2-05f11 lL017~9 -
IARnOSIWACi 3491 l,SO -
OEV TEO 993821 119.155,51 +
REPAS5~ ICMSOllll-05/1} 140.185,90 +

'6/12 515PACi TRANSf 1I1UL no 4}S";06,J8·

CONTRATO ICMS rou 1l.6J9,71-
(ONlRATOI(M5 pou SA~,94 •
fur/QEF 08112- lU!] 89.0}1,}) •

TAR1WSlSPM M91 1.50-

O
REPASSE KMS{l81l1·1 J/1} 593.474,74 +

2311l rBIl491.00S02-S lRANSF 4115 ]]8.504,10.

S1SPAG lRAllSf T11UL TEO 500.000,00·
(ONTRATO ICMS PPU 108.584,74 •

fUtlOO ISf1]·\9/11 114.191,59.
tAJfHOSISPAG 349\ l,SO·
,[PAl5L ICMS 1S/ll-19/ll 1.\61.]83,93 ...

30111 181 3491.0050}.5 lRANSF 4115 l0.394,16 -

fUllOEF 'lU 1}·16111 5J6!,68·
REPASSE I(MS11I1 2-16Jl 2 35.151,8-1 +
SAlDO nNAL CONTA (ORRINTl 0,00

USE OS TEUFONES

APDIOACUENTES
OUTRAS lOíAUDADES 0800 11 8944

rUHOONAMENTO OlASLlrm. ClASEHlSl1ll

UANKFONI
0800904828

10005 os lllAS.1~1l

INVISIFDNL
OSOO 160411

resunnOAS ~IiAs]UH

IMOU'ONE
0]001891051

lOrosOS(lIAS. Ull

IEUUEOQUIIO
0800112S99

lOOOSOSOUS, HIi

flAUCARD
osoa784428

lOOO'i os CllAU:1l

.(46415 8003310101{1004 8llRSWf 10~OOOl F011111
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~ODll 11.11.1«1) [XfAAfO018 r,lJ),s~rusCOOnREtK1A rotIIAlll11Ml "'.)491 (J( 0061).1 00\ 1001

11"1"1.1,1.1"11,,,11,,,,,,11,,,1111,,,,11,,1
CTC CUR/T1BAJPR pt OS

PREFEITURA MUNlOPAl Df TOLEDO
RRAIMUNDO LfONAADI 01586
atlTRO muRO
85900-110 TOLEDO PR RiM-(

RESUMOOA
(ONTACORRENT(

PiRIOOOOE
Olll.JOOl

A11.11.2003

SALDO INIOAL
DEPóSITOS ERECEBIMENTOS
OUTROSCRlOIIOS
TOTAl OE ooonos
SAQUlS HETUAOOS Cf CARIM ElE IRONICO
TRANSfERI"CIAS
TOTAL DE D!Bnos

o,oG+
0,00

1141,87+

1.1.n.81+
0,00

3.741.87·
3.141,81-

1II1100~umlllllllllfllllomnlU Ilmlm

~III ~IIII ~ ~ WIIIIIIIIII~IIm mIImllllllll /li~

SAlDO fiNAL (ONTA CORRENTE 0,00+

n00033162002140000044647610 150104

o ltaú tem as melhores soluções para que você
tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios.

PREftnURA MUNIQPAl DE IOUDO· CONTA(ORR[NTE· AG.1491 CJ(00631·8

MOVlMENTAçAO DIA HISTÓRICO AG/ORIG ClI!Dno OIBno SALDD
DECONTA CORRENTE OJnI SAlDO IPllClAl 0,00

olm TSI 3491.00Sil2·S TRANSF 4175 1.014,s9 -
PERIoOOOE llll'A5';iROYllllES 2.024.59 +
OJ.11.1003 26m RlPAS5E ROYllllES 1.711,]8 + 1.717,18

A)1.11.1OO] 2911l T81 ]491.0050]·5 TRANSf 4175 1.117.18 -
SALDO nllALCONTA CORRENTE 0,00

USE OS TElEFONES

APOIDAQJENTES BANKfONE INVESTfONE IMOBFDNE TELEBtOQUEIO nAUCARO
OUTRAS LOCAUDAOES 08001189«
FUNQONAMENTO OlAsúTm. DAS JHlS l2H

0800904818
TODOS 05D\,.\s, 2411

DSDD 160411
OtAstlTOs, DAS911As 2CH

03001891051
TOPOS os OlAS,llH

0800 111599
roDOS os OLA.s. 2111

D8tlD 78 4418
IOOOSOSOll).2IH

o

446(1680033 10l01nOO4 SORSWF10(;OOOl F0112n
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

073

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

08/03/2004 HORA: 17:09:59
0316 CONTA: 54306-5
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O VALOR

11/04
11/04

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

o

o

POSICAO DA CONTA EM 08/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0.00
-------------------------------------------FIM
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11"1"1,1.1.1"11"",11",11.11,,,11,,,,,1,11
CTCCUM'1&VPRPLOS

10UDO MUIIIUPlO
RRAIMUNDO IfONAROIOISS6
COORO CUIlRO
8S9<l3-JOO 10l[DO PR 1U:M-C

8111 ~ ~ 11I11111 IIIIIUIIUI 11 ~ UIUIII mllllllU

mil ~IIIIII ~ mmll~ mml~ mllmlllllllll~ ~

RESUMO DA
CONTA CORHIHTE

PtRfODOOE
l8,11JOQ]

"11.12,1003

SAlDO INIOAl
OU'OsrTOSE R!(lR'.MUHOS
RBCiAIES DE 1!IVESTlMWTOS
OUI ROS (RíDuos
faTAL DE mOITOS

SAQUES UETUADOS (J CART Ao HlIROW'O
CHEQUES IXBlT AOOS
lRANSF1R!NCJAS
OUTROS D[WIOS
IOTAloloranas
SAlDO ANAL COKTA (ORRENTE

26.516,16+
1MS,42+

18.296,!n+
18.%l)6f

lUn,tll-+

0,00

l.716,64·

1.801,81·
1.675,.1·

7.191,9)·

51.815.11+

11000)]16200l7.c00D0)44(j780lO1SOIGI

o

o ltaú tem as melhores soluções para que você
tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios.

TOlWO MUHIQPIO· (otHA(OFJiEME· N;, ]491C/C 00118-6

181t2 BKlRESGATE ITAlNtsT

29nl' CHeQMP[N5AOO14153Ul1

SAUJO FiliAL CONTACORRlNTE

2J1t2' CHCOMPUiSADO}41534411
GOVESTAOOPARAttA 41/00

orOlra SALDO
26.516,16

1.675,42'

1.615,42·
2'-900,14

43.197.5'-
1156.12-

60.401,68

161,S4·
1.801,87· 57.8U,17

nss- 57.115.71
"51.815.11

CRtorro

1.675,41+
18.196,ao +

18.461,16+

5182
4175
5182

5181

,ms

1181
0316

0316

AGIORIG

Qj (OMPENSAOO ]41S)4404
E5IOAAO nc OEP CHEQUE
TE< OEP CHEQUE

HISTÓRICO
SAlDO INICIAL

241U D' (H(QMPU5AOO748 S14411
1811491.0050]-5 C/C

unz-

DI'
28/11

PlRloOODE
28.1l.1oo3

AH.12.20iH

MOVIMENTAçAO
DE CONTA CORRENTE

CHEQUES DEBITADOS

CHEQUES VALOR DEBJTADOEM OlEQUiS VALOR DEBfTADOEM CHEQUES VAlOR MBlTADOUol
13«04 1.675,0- 12111 H«11 1)~' 29/12(5411 1.l56,12 • llnl 53441) 761,54· WIJ

USE OS TEUFONES

APOIOACUENTtS BAKKFOHE INVUfrONE IM08fOM! rnE9l0QU[JO IlAtKARD
OUTRA5 LOCAUDADES 0800118944 OSOO 9D4a28 D800 160411 OlfJOl8970S1 OSOO 122599 U800 784428
FlmOOIfAMENTO c.~thm.llASPllS llll l000S~ ~1AS.I~H PlAsmes. t'IAStHls,gH tO{lOS<l5t'lA\,)tH IOOOSOSO\A.!>.i!H 1000000StllAiJill

;:,L~ ?"~ll:l;_:~~~i!~ d~ Tolcdo

""';""', .'~4;~';;::'
.......-._-

i\l1rncir f-Jp,(;d: v '--.:J

Mutrkldô Punc.icn-r :' ... ::.U-l

C PF 4GS.S.;S,S'UJ-06

1461&1 SOOU 10l01IltxJ4 BOllSWf IDGlXXll FOlTJ41

iSC.}"W~'fQ5·;U#:m;:Z'ê"M RI••;IL!li AS .... i
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I'OSltAO[M 31.11.100) O!AAroOI6 PAU5lMPl.6(Otlffi'.9(lA rOLHAOOll'ilO1 Ali.J4" CJ( 001]1. 001 1001

1/•• 1,,1,1,1.1,,1/111,,1/,1111/1111/1/,,1111/,1
CTe CURmllAlPR Pl 05

TOLEDO MUWOPIO
RRAIMUNDO lEONARDI 01586
UNTRO
81903·110 reuoo PR RIMo{

UI 11 DmIm 111110110111 DIIIIIII DIIIUIl m

~III ~IIIIIIII mmll ~ mml~ ~I mlmlmlllmm
12OOlll]16200114000004467<4720150I~

RrsUMODA
(ONTA (ORRENTE

PlRfoOO [){
04.11.]00]

A]1.12.200]

SAlDO IHIOAL
DEPOSITOS ERECEBIM[NtOS
RESGATES Df.INVE5TlM(tlTOS
OUlROSCR[[){101
TOTAL DE CRtDrTOS
IAQUl5lfETUAIJOI [J CARIMJ [[lIRO'I(O
OUTROS 0(81105
TOTAL DE olBITOI
SALDO fiNAL (ONTA (ORRENTE

185,68+
t90.00+

10.DOJ,6h
14&1J,lS+

JS316,80+
0,00

S4.10

8<,1"
15.418,38+

•
o Itaú tem as melhores soluções para que você

tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios•

TOlEDO MUNiaPIO •CONTA(ORRlNT~· AG. ].191 Cf(OO131.{l

MOVlMENTAçAo DIA HI5TORlCO AGlORIG (!IIOITO OIBITO SAlDO
DECONTA CORRlNTE 1)4f11 SAlOO INICIAL 185,68

02m' TARlCUSTASCOBlWlCA 15,95·
PlRfOODOE C MOV TIJ (OIlfWl(A OJ11 J5 199,11 +
04.11.1003 MDV TIJ (08001' om JS 106,37 ... STS,21

All.lllOOl 03112 IAR/CUIIAlC08lWlCA 1.45 -
C MOV TIl COBAAH(A Ojl1 2S 5{J,OO+ 623,76

-.m TAPJ(UST AS COBRAHCA 1,45 -
C MOV TIT coefWKA D411 JS 50,00 i 672.n

osn2 • IAR/CUlIAI C08llAJl(A 4,35 -
C MOV 1I1 COBRANCA 0511lS 900,00 i 1.567.96

15/12 ([J 99930001llHf.lRO 0316 90,00 + 1.657,96
11112 • lAR1CU1TAI (08lWlCA \,80·

BXJ l;ESGATE nAUVE.SJ 4175 10.00J,61 +
MovnrcoBP.\NCA 111llS 100,00 +
MOV 111 COB O~P 171m 430,00 + 12.185,18

18n2 • TARlCUST AS COIlRANCA ],90-

(I C MOV 111 COBRAIlCA 181115 100,00 i

MOV TO C08 01\1' 181111 500,00 + 12.782.88
22112 • 1AR/CUIIAICOB1lANCA 7,15 -

C MOV 111 COllRANCA l1Jll1 1.376.00 + U.151,6)
DI12 TARlCUSIASCOBRANCA 1,45 -

C MOV fII CJl8IWI(A 23m5 100,00 + H.ISO.la
14112• TAAlCUSlASCOBAANCA 1,90-

C MDV 111 (08RANCA W11S 9,15+ 14.256,0
26112 • fAR/CUITAlCOBRANCA 4,35 •

C MQV 111 COBIW.,'{A 1611]S 530,00 + 14.182,08

19112 • IAlV(USIAS COSRANCA 10,15·
C MOV 111 (OBRANCA ]911 JS 900,00 +

MDV TIl(09OISP 1911 X I.5{JO,OO + 17.111,93
lon2 • IARlCUITAIC08RANCA 7,]S·

CEI m031650J62·4/S00 0]16 400,00 +
C MOVfllCOBRANCA 101111 1810,00 +

MOV 111 COlI1JI5P 301115 \00,00 + 19.484,68
11112 • TAR/CUllA1 COBRANCA IM5·

c MOVUH08RAHCA 311125 11.101,43+
MOVtnC08DISP )1111S 3.751,12 + 15,418,18

SAlDO nMAl CONTA CORRENTI lI.418,IB

'lANCAMEHTOí sumros A(D61UUC;" DfCNF•~ PROVl5ÓltlA som MO'o'J,lD!TA(1o f'4.lJl(BtI.

«6'.'BOlm 10101ffilO.4 BORSWfl0GOOOl F011W
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l USE OS TELEFOrlES

APOIO A(lIUHE5 BA"KrOJIE IIIVESHOIIE IMOBfONE mEREOQUEIO lTAUCARO
OUTRAS LOCALIDADES 080011srJ.1·\ Ol!C090.18]8 050[) 160411 03007.897051 0800 lUS99 0800 la 4428
FUIl(10NAMUHO t'J1~~Lim~. P"SEH~; llft lIJ.,(',o:;nIAS.llll r,IJ,~lilIr.;. P~SOH ~~ /OH TClpa5~ NlS.l~H 1000')OS{llA.S.1~'l toOOS osD1AU~lt

•

•

446lH BOOH 10mnOO& OOR5\'JF1D 6000}F011m
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BANCO ITAU SIA - EXTRATO AVULSO

076

DATA
JI.GENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

04/03/2004 HORA: 11:52:14
3491 CONTA: 00733-6
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O VALOR

27/12
27/12

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

POSICAO DA CONTA EM 04/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
-------------------------------------------FIM
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fJ BANCO DO BRASIL
077

Extrato conta corrente
. para simples ccnterêncta .

EItttA:o no . Oa13 e..,.. nio

0261/001 31.12.2003

lIIom. ee corron:I". . Ccnta r,7/0v Asirc'. IP'" _o'et.;
PREF MUN rOlEDO DIVERSOS 9.274-6 0587-8

~Oat.
. ...'"l;qntlilllJ .t ~~l~.~$t~*co ." l14t~ . I B<:O.L.".IQjllI! ~t'? .. .V'101' • ,RI I Sakl<>-OS

28.11.2003 Sall20 anterior U.78-4.81 C
01.12.2003 Débito AutOtlzaoo 13170 042005 336.76 O
01.12.2003 Débito Autol"'izado 13170 042005 012.798.04 O I 650.01 C
10.12.2003 FPE/FPM '4011 000350 44.992.27 C

FPE/FPIiI 14011 000350 "09.284,61 C
FPE/FPY 14011 000350 64.069.49 C
COTA OAf-DEBITO 13011 000850 3.851,34 O
COTA OAF-DEBITD 13011 oocaso 3.254,21 O
COTA OAf-DESITO 13011 000850 544.50 D
COTA DAF-DEBITO 13011 000850 68.141.53 O
COTA DAF-DEBITO 13011 000850 9.608.92 O

10.12.2003 Transferência Se. CPMF 00587 osa7 550587000009271 434.000.00 O 575,88 C
19.12.2003 FPE/FPM 14011 000350 71.063.51 C

FPE/FPM 14011 000350 248.057,30 C
FPE/FPM 14011 000350 45.000.55 C• COTA OAF-DEBITO 13011 000850 2.712.51 O
COTA DAF-DEBITO 13011 000850 41.868.11 O
COTA DAF-DEBITO 13011 000850 382.50 O
COTA OAF-DEBJTO 13011 000850 6.750,08 O

19.12.2003 Transferência sem CPMF 005S7 OS87 550587000009271 277 .000,00 O 29.984.04 C
22.12.2003 Débito Favor INSS 13013 1J.t8"22 25.345,50 O
22.12.2003 Dêbito Favor INSS 13013 0.-8.422 4.360,71 o 271.71 C
30.12.2003 FPE/FPM 14011 000350 45.456,93 C

FPE/FPM 14011 000350 7.968 .•6 C
FPE/FPM 1.011 000350 7.533,7Z C
FPE/FPM !.tOl1 000350 3"1.06 C
FPE/FPN 14011 000350 762."9 C
FPE/FPM le011 000350 133,59 C

31. 12 FPE/FPM leOll 000350 21e.69 C
31. 12 FPE/FPM 14011 000350 e79.97 C
31. 12 FPE/FPM le011 000350 60.81 C

COTA OAF-DEBlTD 13011 OOOS'O es., 11 O
COTA DAF-DEBITO 13011 000850 6.,03 O
COTA DAF-DEBITa 13011 000850 8.013.79 o
COTA DAF-DEBITO 13011 OOOSSO 1. 130.05 o
COTA DAF-DEBlTD 13011 0008S0 9,31 o
COTA OAF-DEBlTO 13011 oooaso 165.62 o
COTA DAF-DEBITO 13011 000850 1.13 o
COTA DAF-DEBITO 13011 oooaso 20.03 o

31. 12 COTA OAF-DEBITD 13011 OOOSSO 5.89 o
31. 12 COTA DAF-DEBITO 13011 000800 tOe. 19 O• 31. 12 COTA OAF-DEBlTa 13011 000850 0.51 o

30.12.2003 31. 12 COTA OAF-DEBlTD 13011 000850 9.12 o 53.251.75 C

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

Moa. 1=071,e· S1Sea 01088 www.bb.com.br • ee Responde 0800 785678
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tJ BANCO DO BRASIL

0'78
Extrato conta corrente

. para simples eeruerênere .

:Elt1ralon~ Oala erruio

'.0231/001 31.12.2003

Nome do correnlll:a

" PREF MUN fOlEOO DIVERSOS

; cata"'- 9ata .

:.~t=U ... I .l~ L~.i~~~.~co ' ....
28.11.2003 saldo anterior
12.12.2003 COTA DAF - CREDITO
12.12.2003 COTA OAF-DEBITO
30.12.2003 Transferência SeIl CPMf

'4011
13011
00587 0;87

:; Conta n'#dv

~....

00035D
000850

550587000009211

9.884-1

V~\~. ·a.!. ...
1,06 C
0,01 O
1,05 O

0587-8

. SOl'" • ft$
0,00 C

1.05 C
0,00 C

•

•

Mod. FQ71,e· SIse8 0108a

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIOADE E RAPIOEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

www.bb.com.br • ee Responde 0800 785678
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fJ BANCO DO BRASIL 079Extrato conta corrente
• para simples conferôncla •

fiE~rltlo ng

i!OOSl/001

fi Da.:a .mlnào

F31. 12.2003

PM TOLEDO-PNAE
?: Conta ng;rJv 1/ Ag,nela (prr.l...oJC'o1

M 5.954-4 !i 0587-8
d «

f~~~!l~'~~~~~;j~~:(~j~~rif~]jJÊt~~t(it7j]~I;íiw;~llI{0T~~~s~:~:i~:i'3N~~;~;};~~~~~Ç~~i~::;I~J
28.11.2003 saldo anterior 4.627.8-f C
2B.ll.2oo3 01.12 Estorno de Debito 12035 033935 t,SO C 4.629,64 C
01.12.2003 Ordea Bancil'la 14056 3177962000107 52.325.00 C
01.12.2003 Transferência on tine 00537 0581 55054700002'5.&6 56.954,64 O 0,00 C

OUROCARO BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

•

•
p r-

1·C121{t~~·:: \"... <.. : _. 'j'nJ."do
.Certjfjc~ ,,;: .. cs:

'i ~ ,\".' i\.J é cópla

";~~'?L"! ··OJ.·,/ 1'ol!J .. VtJ~/{.,.r'- 't".- _ .
i\~ Ji...cir lI!.; ,-.t \,

Mdtrlô,.;;/j 'FU'ldl' .."

Cle' I' 4.Õl>,;j " ' -uó
Moa, ~C7t 16· esse ercee www•.bb.ccm.br • BB Responda 0800 785678
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fJ BANCO DO BRASIL o8OExtrato conta corrente
• para simples ccnterêncla •

r;E>rtrll.to ri'
110005/001

fi Cala eml.."':)

li 31.12.2003

n Nlltt'ID do conln:I.:.

l' PM TOLEDO-PNAC
~1

f. ConJa nQJdv

H
l':1

27.686-3

i~:~~~iYI~~I~~~~ik=t:~;;r;\~f+~;3~E~\:·:~TI~~i~~~t~:;~~:~~i~~~\r~~=:j~~~;~~J~K;~l·:·~~:~=~~#~~~:~~·:·-·l
28.11.2003 salde ~terlor 1.00 D
28.11.2003 01.12 Estorno de D6tlHo 12035 033935 1,00 C 0.00 C

OURO CARO BUSINE5S. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

•

•

04-

~ d:.: l\>ktio
.;i~ ri cópia

FrcfeihI"\ I.

Çertiiic,

::::- - .
1\~·,·.2ir N,·/.

MJtric ... l.=. Fl1I:"::;" " \

ci- " 4•. tl.B~5 9'1. -Já

Mod. F01118· SlS6B 0:08a www.bb.ecm.br . BB Responde 0800 785678
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fIJ BANCODO BRASIL

Nome do correl'1HJ!1I.

PREF MUN TOLEDO DIVERSOS

081
Extrato conta corrente

. para simples conferência.

',0201/001 31.12.2003

. Conta n91dv Agiir'lc:1. :orehc.'dYl

13.809-6 0587-8

•

28.11.2003
02.12.2003

02.12.2003
03.12.2003
03.12.2003
CU. 12.200J
04.12.2003
05.12.2003

05.12.2003
08.12.2003
Da. 12.2003
09.12.2003

09.12.2003
10.12.2003

10.12.2003
11.12.2003

11.12.2003
12.12.2003

12.12.2003
16.12.2003

01. 12
01. 12
02.12

12035
12035
11035
13079 237 1915
13079 341 1915
13097 756 1915
13079 3'1 1915
13091 409 1915
13079 237 1915
13134

1313"
00000
00000
13097 341 1915
13097 3.4, 1916

12035
12035
12035
13113
13113

124'1 0587
13105
13113

00587 0587
00587 0587
00587 0587
00587 0587
00587 0587
00587 0587
13091 237 1915
00587 0587
13079 001 1915
13019 3-41 1915
14134

1413-4

14134

1413-4

1413"
00587 0587
00587 0587
00587 0587
00587 0581
00000
13134
13134
13134
12035
12035
12.035
13113
13113
13113
00000
13079 341 1915
13079 341 1915

033937
033938
033981
014152
014176
014176
014180
014142
014182

'00000
500000

000070
000070
014184
014185
034127
034141
034142
043251
0432.52
058700
120501

65934130
550581000009211
550587000009211
5505870000 12484
550587000012484
550581000018196
5505810000 18796

0141Bl
550587000009271

014129
014183
149840
151190
151610
152629
152831

550587000009271
550581000Q19S27
550581000022837
550587000022838

000070
900000
900000
900000
034316
034311
034318
192638
192638
192638
000070
014187
014188

1.00 C
13,60 C
1,00 o

100.00 o
26,19 o

475.68 o
120.00 o
360.00 o
200.00 o

4.688,"0 o
305,00 o

18.070,76 C
1.000.00 C
3.000,00 o

300,00 o
235.255,00 C

3.00 C
9,00 C
3,00 o
9,00 o

1.948.78 C
39.912,79 o

5,00 o
18•. 545.37 o
40.914,55 o

3.986.85 C
503,27 C

•. 188,46 C
756.50 C
550.00 o
300,00 o
50,00 o

120.00 o
60.323.39 C

5.,96 C
.59. 12 C
67,39 C

288,95 C
20.000,00 C

858,42 o
59.793.39 o

530,00 o
40691,.' C
2.881.17 o

38.914,25 o
18.870,99 o

3,00 C
i.so c

10.80 C
3.00 o
I.S0 o

10.80 o
1.000,00 C

120.00 o
120,00 o

kldO' ~
10.278,66 C

10.298.26 C

9.576,.9 C

9.016,.9 C

4.023,09 C

995,00 C

145.00 C

81.156,81 C

19.975.00 C

0.00 c

0.00 c

MCld.F07118· SISBB Ot086

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0201/002

OUROCARO 8USINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

www.bb.ecrn.br . 66 Responde 0800 785678
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flJ '9ANCO DO BRASIL
08~

Extrato conta corrente
. para simples conferência·

0201/002 31.12.2003

Namo éa CO'l.nllr.. Co.,:. n~!cy . Agincla (o"!i~Q;d'lJ

PREF MUN TOlEOO DIVERSOS 13.809-6 0587-8

o.t. o.ttí
.CtJnI~n . I\~ I ~l.tbt'co Ll.J>t'. il!Ol>,lllt:'QOl!t ~io I. ..Y.•,or.. ·.R. J $af~." AS

TRANSPORTE 760,00 C
Chc~c COlIPensada 13097 3" 1915 0104189 349.20 O
Transferêflcia on 1ine 00587 0587. 550587000009271 51.000,00 C

16.12.2003 rransferencia SetI CPWF 00581 0581 650587000009271 51.000,00 O 410,ao C
17.12.2003 ~e ~nsaó:) '3091 356 1915 0'4170 3.3.00 O 67,80 C
18.12.2003 Resgate BB fiJl ooסס0 oo10סס 1.971,27 C

CheQUe to-penSaDo 13097 156 1915 O1419-t 739.40 O
18.12.2003 TransferênCia on une 00581 0587 653306000071005 1.299.67 O D,CO C
19.12.2003 Pagto conta telefone 13013 Q.40175 758.24 O

Paoto conta telefone 13013 040175 1.601,53 O
Pagto conta telefone 13013 1).40\75 158,15 O
Pagto eene telefone 13013 040175 148.49 O
Paoto conta telefone 13013 040176 185,89 O
Pagto conta tehrfone 13013 0"0175 162,19 O
Paoto conta telefone 13013 040175 32",47 o
Pagto conta telefone 13013 040176 153,50 O
Pagto conta telefone 13013 040175 215.50 O
Pagto conta telefone 13013 040175 174,56 o
Ptlgto conta telefone 13013 0"0175 ISO,"" O
Pagto conta telefone 13013 040175 383,02 O
Pagto canta telefone 13013 040175 96.80 O
Pagto conta telefone 13013 040175 198.17 O
DepóSito bloq.2cJltlS úteis 12"60 0587 058700 226.96 •
Resgate BB Fi,; 14049 1200070 1.901.14 C

Ig.12.2oo3 TransferênCia on 'Ine 00587 0581 oo9211סס5505870 10.000,00 C 1.153.49 C
22.12.2003 Cl>eQUe 12"60 0581 014190 "65.60 O

CheOJe eo.aensatlO 13079 341 1915 014192 120.00 O
Pagto conta telefone 13013 0"9146 30.26 O
PAGAWEHTO FORNECEDOR 13134 ooסס10 6.180,010
Transferência on l1ne 00581 0587 550581000009211 300.000,00 C
Transferência CrI lme 00581 0581 oo9211סס5505810 89.996.11 C
Transferênc18 SeI! CPMF 00587 0587 550587000009211 246.018.06 D
TransferênCIa se. CPMf 00587 0581 oo9271סס5505870 119.713.210
TransferênCia on rme 00581 0587 oo1248-4סס550587 12.372.37 C
Transferência on ttne 00587 0581 oo1248-1סס550587 1.906,"8 C
TransferênCia CO I tne 00587 0581 oo18796סס550587 7.152,53 C

22.12.2003 TransferênCIa on Ilne 00581 0581 oo18796סס550587 2.83',00 C 48.894.32 C
23.12.2003 DesblDCPolejo de dePÕS1tO ooסס0 o00ooo 2Z6.96 C

Cheque ColIpensaoo 13091 00' 1915 01.. 191 50.....0 O
CheQUe 12..69 0587 0'''195 2.919.66 O
CheQue ColIpensaoo 13097 3" 1915 014197 833,80 o• 2".12 Estorno de DéOl to 12035 03"534 1,00 C
Tarifas serviços DiverSOS 13113 192638 1.00 O

23.12.2003 TransferênCIa on tme 00581 0587 550587000009271 300.000.00 C 34".853.52 C
2".12.2003 PAGAMENTO FORNECEDOR 1313" 000201 17".239.13 O

Chl!QU" eo.pensado 13079 10' 1915 0''''86 1•• 55 o
Cho""e Cc.pensado 13079 34' 1915 01"196 120.00 O
ChetJ,le CoItpensado 13079 3" 1915 01"'99 263,10 D
TEO Transf .El,,(r .OlSponlV 13134 900000 12.66-4,49 O
Eaissio ee ooc 1313" ooסס90 17.955.39 O

24.12.2003 TED se- CotIrança de CPMF 131~ sooooo 8<1.11'1'.36 O 55."89.50 C
26.12.2003 CheQue COIlPensado 13079 156 1915 01"200 299.15 D

29.12 Estorno de Débito 12035 034599 13.00 C
29.12 Estorno l2e DCbito 12035 034600 3,60 C
29.12 Estorno de Débito 12035 034601 28.80 C

TarIfas Serv,ços Diversos 13113 192538 13.00 O

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0201/003

OUROCARO BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

MOd. F01118· srsaa 0108a www.bb.com.br . SS Re8ponde DaDO 785678
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fi BANCO DO BIWiIL
083

Extrato conta corrente
• pata simples conferência·

. ·E'-:ra~o n' . Data em:nio

0201/003 31.12.2003

Nome do CQrrlln~sla Con:lIn"lr1>I Agi:l"lcLa (prefi)(o'dO')

PREF MUN TOLEOO DIVERSOS 13.809-6 0587-8

;~t.
.. ··:··,····-·iiàiâ

;J:"!l.t!ll!\' I :lt1lÇJI'l.~~J*-'.~.ç~.:: JlJ>t~ J ~!'.I.D".QOOI. ~.to .... J v.... 0"'..1 $0'''-0$
TRANSPORTE 55.2.22.75 C

TarIfas Serviços Diversos 13113 192638 3.60 o
Z6.12.2003 Tanfa de DOC ou 1ED 13113 192638 28.60 o 55.190.35 C
29. 12.2003 PAGAMENTO F[RNEC~ 1313" ooסס30 13.356.18 o
29.12.2003 E.,SSão de DOe 13134 ooסס0' 10.619,04 O 31.215,13 C
30.12.2003 CheCJ,l8 ColIpcnsaoo 13097 341 1915 0'4201 565,78 O

31. 12 Estorno de Débl to 12035 03-4692 5,00 C
31. 12 Estorno de Débito 12035 034693 10,80 C

DepÓs1to e- Dinheiro 12.411 0587 058100 2.381.20 C
Tantas Serviços DIversos 13113 192638 5.00 O
Tarifa de coe ou lED 13113 192638 10,80 O

30.12.2003 TransferênCia Se. CPMf 00581 0581 oo9211סס5505870 32.112,95 O a57,60 C
31.12.2003 CheQIJe C~saoo \3019 158 1915 014201 lf1,OO: O

Cheque ca.pensaoo 13079 341 1915 014202 120,00 O• 31.12.2003 Cheque eo.pensacto 13079 341 1915 01420-4 11.5,00 O 577,60 C

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDAOE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

•

Med. F07, 16· SISSS 01088 www.bb.com.br o BB Responde0800785678
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fIt BANCO DO BRASIL
084

Extrato conta corrente
• para sImples eenterêncte .

31.12.2003

:::: Ol1il omi.llio

i; 0024/00 1 ~1

t Neme ee c.orrCln:lr.a

"i PMT AGENTES CoMUNITARloS
~~

I 18.796-8

~i Agimcia (PloflllD/ct.1
,~

;; 0587-8

7.587,1\ C

7.670.70 C
17.573.64 C

8.a80,OO C

".188.46 O
756,50 O

10.002.94 C
7.152.53 O
2.834.00 O

420.15 O

"20.15 O

550587000058Q.C2
650587000013809

550587000013809
1200070

550587000013809
550587000013809

OS 1623

05162"

0587
0587
0587

1915

0587

0587
0587

3'1

DOsa7
00687
00587

'''049
00587
00587

12457

13097

28.11.2003 Saldo anterior 3.635.66 C
03.12.2003 TransferênClá on line 12.516:66 C
05.12.2003 Transferência see CPMF
os. 12.2003 Transferêncla sem CPMF
19.12.2003 Resgate B8 F1k
22.12.2003 Transferência Sea CPMF
22.12.2003 Transferência Sem CPMF
30.12.2003 Cheque
30.12.2003 Cheque Compensado

oURoCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGoCloS DA SUA EMPRESA.

Mod. F07, 16 • slsas 01 08B www.bb.com.br . SS Responde 0800 785678
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085
fi BANCO DO BRASIL Extrato conta corrente

. para simples conterêncte .

E~r.:o ,,:, OÊII emlasic

0041/001 31.12.2003
._- - - -------

Nome CIO ccrren:;I:. cerne ,,::av Agênc:a :~:afl.oId\11

PM TOLEOO 12.484-2 0587-8

.nã"ti -:·O~ia·

.Olot~gJ ,~ I ~1~'6('ee I. M,te I. !lO., t llT'~1 .:Do~to . ~.l1"" ~ RI 1 $o'" 'll$
za.I1.2003 SalQO anterior 5.081.18 C
01. 12.z003 Cheou. 12464 0587 (MOSS7 133,64 O 4.947,54 C
~.12.2003 t-Issão de OOC 1313" 800000 293,48 O ".654,06 C
05.12.2003 08.12 Estorno de DéDi to 12035 034143 3,60 C

Oa.12 Tar1fa do DOC ou TEO 13113 0-&3252 3,60 O
TrilnsterênC1il Sei! Cf'IIlf OOS", "'87 5505810000 13809 3.966.85 O

05.12.2003 Transferência se. CPMF 00587 0587 550587000013809 503.27 O 163.9" C
08.12.2003 Cheque ColllPe"SadO 13079 341 1916 040869 71,2B O 92,66 C
11.12.2003 ReSQ'ilte BB Fl.Il 00000 000070 t 000.00 C

t.lssâo ee DOe 1313.. 500000 33.9S O
11.12.2003 r...lssâo de DOe 13134 900000 249.42 D 809,29 C
12.12.2003 15.12 Estorno de Débito 12035 034319 5.40 C
12.12.2003 15.12 Tarifa de OOC ou TED 13113 192638 5....0 O 809.29 C
15.12.2003 Cheque Ce-pensado 13097 '09 1915 0<0900 679.00 O• 15.12.2003 ~. 11918 0587 040901 71,28 O 59.01 C
17.12.2003 cr.e.... 11978 "''' 040871 "'7.54 O 11.47 C
18.12.2003 Resgate BB Fu 00000 000070 1.000.00 C

PAGAMENTO FORNECEDOR 1313'" '00000 37.29 O
18.12.2003 EIIissão de DOe 1313'" 900000 760.50 O 213.68 C
19.12.2003 22.12 Estorno de Oéblto 12035 034477 1.00 C

22.12 Estorno de Débito 12035 0~478 1.130 C
Tanfas SerYlços Diversos 13113 192638 1.00 O
Tarifa ele DOC ou 1ED 13113 192638 1,60 O

19.12.2003 Resgate BB FIII 14049 1200070 52.123.65 C 52.337.33 C
22.12.2003 TransferenCl" Sei! cPhlF 00587 0587 550587000013809 12.372.37 O
22.12.2003 Transferência Se. CPw: OOS81 0587 550587000013809 1.906.4S O 38.058,48 C
24.12.2003 EmlSsâo de DOC 13134 500000 a9.72:0 37.968.76 C
26.12.2003 29.12 Estorno de Dêbi to 12035 03"'602 3.60 C
26.12.2003 Tarifa de OOC ou TED 13113 192638 3.60 O 37.968.76 C
29.12.2003 E111SSão de DOC 13134 000363 598.96 O

30.12 Estomo de némtc 12035 03"665 1.64 C
30.12 Estorno ae Oéblto 12035 034666 1.80 C

Tanfas servrçcs DIVersos 13113 192638 I ".li O
TarUa de DOe ou rED 13113 19263S t.ev O

29.12.2003 PAGAMENTO FORNECEDOR 13134 '00000 57.00 O 37.312.80 C
30.12.2003 Transferência Se_ CPMF OOS87 0587 650587000009271 7.316.89 O 29.995.91 C
31.12.2003 Cl'\etlue CoIlipensaoo 13079 ,O< 1915 0"0899 4S.OO O 29.9-17.91 C

• OUROCARO BUSINESS. MAIS COMODIDAOE E RAPIOEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

MOd. F07116· S!SBa 0'086 www.bb.com.br • 88 Responde 0800 785678
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flJ BANCO DO BRASIL
086

Extrato conta corrente
- para simples ccnterênete .

. Ell'lra:o I"lc "' Da,••'T:uio

0023/001 31.12.2003

PMT FMS BANCO OE SANGUE
;. 19.527-8 0587-8

••

•

. Data D:liá ."
-t~U . I .(.......L>l!~W..... . .. .. 1.1-0" J 1lC9-.f .~.qeol. .~~j) I. Ya~~ -.~ L saldO. - ft$
28.11.2003 Saldo anter tcr 2.523.27 C
10.12.2003 Transferência an rtne 00587 0587 550587000013809 858.42 C 3.381.69 C
19.12.2003 Res;ate DS Fh. WU9 1200011 2.620.81 C 6.002,50 C
22.12.2003 PAGAMENTO FORNECEDOR 1313-& _00000 605.00 O 5.397.50 C
23.12.2003 24.12 Estorno de Débito 12035 034535 1,00 C
23.12.2003 Tarifas Serviços Oiversos 13113 192638 1.00 O 5.397,50 C
29.12.2003 30.12 Estorno de Débi to 12035 034667 1,35 C

Tarifas SerVIÇOS Diversas 13113 192638 1,35 O
29.12.2003 PAGlNENTO FORNECEDOR 1313. 3llOOOO 354,66 O 5.042.84 C
30.12.2003 Transferência SelII CPMf 00587 0587 550587000009271 214,78 O ".768.06 C

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

MOd. Fel1 ~6' 5'589 01089 www.bb.com.br . ee Responde0800 785678
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fIJ BANCO DO BRASIL
Uor'

Extrato conta corrente
. para simples ccnrerênete .

0024/001 31. 12.2003

Nom. ee CQlfen:IS1.

PMT VIGILANCIA SANITARIA
Conto n':írJv

18.795-X 0587-8

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

•

•

.Ditâ" D.1ta.

,c.m..,H...1 ,~J ~;"6r''''''
28.11.2003 501100 anferl0!'"
28.11.2003 OI. 12 Estorno de némte
za.I1.2003 OI. 12 Estorno ele Débtto
19.12.2003 Resgate B8 F;~

2<4.12.2003 Eaissão de DOC
26.12.2003 29.12 Estorno de Dêblto
26.12.2003 Tarifa de coe ou TED
29.12.2003 30.12 Estorno de Débito

30.12 Estorno de Déblto
Tarifas Servl'OS Oh'enos
Tan fa ele DOe ou TED

29.12.2003 E.'ssâo de DOC
30.12.2003 Transferêncla Sea CPMF

12035
12035
14049
13134
12035
13113
12035
lZ035
13113
13113

1313'
00587 0587

033939
033940

1200070

500000
034603
192638
034668
034669
192638
192638
600000

550587000009271

1,00 C
1,80 C

11.762.1SC

248.96 O
1,80 C
1,80 O
0,54 C
1,80 C
0.54 O
1,80 O

548,88 O
49,77 O

$a.... 1t$
2.096.10 C

2.098.90 C
13.861.08 C
13.612,12 c

13.612,12 C

13.063,2" C
13.013."7 C

Mod. F0711e· ssaa oicse www.bb.com.br· SS Responde 0800 785678
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fi BANCO DO BRASIL

PM TOLEOO AGENTE JOVEM

í -,'

Extrato contil'cdrrente
- para simples conferência.

CorjA r,;/á>I nAginca (pr.~"oIé\1

19.622-3 I: 0587-8

l:;~~=~;;~~~~;~:~~;~~j~:::~;~~~~.~:~~::=:~:..:~.:I. ;~!! ......."_.._....._..~..-............--._- ..- ... "--'~"".-,.." ..
"'\

J.~.~:.L~_~.L -,~~,~ J. ..... ,,!~~.l3!_~~_ ~tJ;_. ....W.~..:...
28. 11.2003 Saleta antel"'1or 796,25 C
02.12.2003 CheQUe CompensadO 13079 2J7 1915 010639 65,00 O 731.25 C
08.12.2003 O\equo Cocpensado 13079 353 1915 Ol06A7 65.00 O 666,25 C
09.12.2003 Q\cQue Compensa= 13079 350 1915 010646 16.25 D
09.12.2003 """.... 11978 OS87 010658 16,25 D 633.75 C
11. '2.2003 ChoQu. 12.&57 OS8' 010662 16,25 D

DI..... 12457 OSO' 010663 65,00 O
CIIo.... 11978 OS8' 010683 65.00 O

11.12.2003 Transferência on li.. 0068' OS87 55058700000927 I 750,00 C 1.237,50 C
12.12.2003 Resgate B8 Fb 00000 000011 2.658,75 C

CIIc.... 12.&57 OS87 010669 65,00 O
CIIo.... 12..59 OS8' 010670 16,25 O
CIIoqu. 12"59 OS8' 010671 65,00 O

12.1Z.ZOO3 Cheque COIlPCU'Sado 13097 35" 1916 010688 3.750,00 O 0,00 C
15.12.2003 Rn;ate sa Flll 00000 000011 211,25 C

CheQUe eo.pensado 13079 '" 1915 010665 65.00 O
CIIoQu. 12458 OSO' 010673 65,00 O
CIIoqu•• lZ460 OS67 010674 16,25 O

15.IZ.2003 """"'. 12460 OS8' 010675 65,00 O 0,00 C• 16.12.2003 CIIoQu. 11978 OSO' 010677 65,00 O
Cheque Compensado 13079 10' 1915 010678 16,25 o
CIIoqu. 11978 OS87 010681 65,00 O

CheQU' 12457 OS8' 01068" 16,25 O
CIIoQu. 12"57 0587 010685 65,00 o
Q\eQUe Coepensado 13079 ,.. 1915 O,.... 16,25 O
Checr,Je CoIIlpensado 13079 ... 1915 010687 65.00 O

16.12.2003 Transferência on line 0050' OS67 550587000009271 422,50 C 113,7S C
11.12.2003 Resgate as Fia 00000 000011 32.60 C

Cheque Coçensado 13079 "" 1915 0106&4 16,25 O
Ch8(J,lO eo.pensado 13079 750 1915 O'.... 18.25 O
Cheque Coq)ensado 13079 750 1915 010676 16,25 o
0u:tQu1I CoaIpenll ado 13019 00' t915 010679 65,00 O
~ll Coçensado 13079 "O 1915 010680 16,25 O

17,12.2003 CheQUD CalIpenaBdo 13079 '56 1915 010682 16,25 '0 0,00 C
18.12.Z003 Resgate B8 Fia 011000 000011 16,2.5 C
la.12.2003 Q\eque Cocpensado 13079 "O 1915 010672 16,25 o 0,00 C
19.12,2003 CIIo.... 120158 OS87 010666 65,00 o

CllcQU' 120158 OS67 010667 16,25 o
19.12.2003 Res;atll BB Fia U049 1200011 4.U1,7SC ".060,50 C
22.12.2003 CIIc.... 12"69 OS67 010691 2.150,02 O
22,12.2003 Transferência on ttee 00587 OS8' 6505Bl00CX)()9211 432.06 C 2.JA2,54 C
23.12.2003 Ordem Bancir Ia 14056 3537013000006 200,00 C

Orde_ Bancir Ia 1"056 35370130Q00.(8 200,00 C
Ordell Banc1r j iI 1"056 3537013000088 200,00 C
Of'CIlllll BancãrlB - 1<056 3537013000122 1.495,00 C

23.12.2003 Ordem Dancâr I OI 14056 3531013000155 200,00 C 4.637,54 C

•
OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ

PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

Prc r.:~

C..:fd.; ,
Tolcdo
L,~ia

.Jb'~04-_:_
Mo .. :-ir
MiJ!Tlc~,I. sur 1

CPl' 4.~b.):_'.-"5

Med. F07118 • SlSEa 01086 www.bb.com.bt - BB Responde DaDO 785678
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fJ BANCO DO BRASIL
088

Extrato conta corrente
. para efmptee conferência.

;~ Oa1& emillâo
X;

'10009/00 I ~ 31.12.2003

PMT IMPLANT 00 CARTAO SUS
~1

20.766-7
}: Agência ipfe!b:o/oV}

íi 0587-8
~.:

'O

o

28:11.2003 Saldo anterior 857,10 C
19.12.2003 Resgate as F1.1l. 't0A9 1200070 10.2.3.32 C 11.100.42 C

OUROCARD 8USINESS. MAIS CDMDDIDADE E RAPIDEZ
PARA DS NEGDCIDS DA SUA EMPRESA.

Mod. Fo71 la; srsaa crcee www.bb.com.br . SS Responde 0800785678
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fIJ BANCODOBRASIL O9OExtrato conta corrente
• para simples conferência.

f'E"Ja!o nO fi Oll!4,ml,do

1:0030/001 11 31.12.2003

nA!J'ncla (prlf.l.o:c/d'.'

ii 0587-8

:: Cc"l. n1/cN

j' 11.255-0-PPOTOLEOOPM
~ Nom. do corrontlsta

li,(
t'

29.12.2003

...87
13134
12035
13113
101056
...87
12035
13113
13134

0587

0587

550587000009211
200000
03-'144
043251

3559081000372
55058700000921'

034610
192638
200000

648.82 C
1'.381,80 O

2,00 C
2,00 O

13.732.S8 C
6"8.82 C

18,38 C
16,38 O

U.38\.80 O

0,00 C

14.381.80 C

0,00 C

•
OUROCARD BU5INESS. MAIS COMDDIDADE E RAPIDEZ

PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

•
PrC'f{'j:ll"~ "

Ccriiii:;:..

Tal. ':'" .26iJo 3
_ I;J~

f..:v;·:
Mutr;i,;ll r; "

Cl'f 4.... " •• :' ,

:: TrhJo
~ t ;)ia

Mod. F01, re • srssa 0108S www.bb.com.br • BB Responde 0800 785678
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S BANCO DO BRASil
" 091 Extrato conta corrente

• para simples ecnterêncla •

pEwtfalO n9

H0030/001
i,

fi Nome do tOfl'er.llr..

H PM TOlEOO
I

-PAC
r: Cerola n'l/rlv

li 11.248-8

HAsinela (;l1e!hol~

"\I 0587-8
1:

200.00 C

200.00 C

400,00 C

14.320,00 C

2.3Z0,OO C
600,00 O

t3.320,OO O
tO,OO C
1,80 C

10,00 O
t,80 D

n.eee.oo C
2.320,00 C

23.9Z C
1.80 C

23,92 O

1.80 O
600,00 D

u.azc.ec D

._'!~.l~.~~.:.~í. __f.•.._'_'_n.~t~.::~~._J
1I.8CXl,OCI C
14.120,00 C650587000009271

600000
900000
014145
034146
043251
OU2S2

35590S7000140
650587000009211

034611
034612
192fi38
192.638
600000
9llOOOO

0587

OS81

00587
13134
1313"
12036
1Z035
13113
13113
14056
00587
12035
12035
13113
13113
1313-t
1313429.12.2003

05.12.2003
24.12.2003
2".12.2003
29.12.2003

r:~!?~j~~~~~!~i~lç;.:;=~~-:==~:::=::~'~J;j:~;:S~~i.~i:~~~I=Y~'~:-=:~~~:~ ".~.~.v,.~~.~__:.,.~~._~.~_ .....,y

28.11.2003 SalClClantllrlor
02.12.2003 Transfer&ncia on ttne
04.12.2003 t-lssio da DOe
04.12.2003 PAGAMEHTQ~
05.12.2003 08.12 tste-ne de O6tllto

08.12 Estorno da DéOlto
08.12 TatUas SCr,lços mverscs
08.12 Tarifa de DOe ou 1ED

Drdell Bancãrla
Transferéncla an 11ne

30.12 Estomo de 06blto
30.12 EJtorno de Débito

tarifas Sl!lrvl~ Dtve"so:f
TatUa di! DOe ou 1ED
üluãD de DOC
PAGAMENTO FtRMECEnQR

DURDCARO BUSINESS, MAIS COMOOIOAOE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS OA SUA EMPRESA .

•
Prcfei turn
Certitic i

Jj~,jO:t:';II' 1_

MutrlculJ fUIII b;,. .,

CPF 4lJ~,S:>5.',,_-JG ./

Mod. F071 UI' srsaa 01016 www.bb.cem.br > 88 Responde 0800 785678
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fIJ BANCO DO BRASIL 092 Extrato conta corrente
• para simples conferência.

!1'E~rllIO"' íí Cala IImlstio
j J'li 0030/00 1 li 31. 12.2003

fj Comll n'i/fti

li \1.252-6-APIrOLEDOPM
Ü Nome do corf'Mlllta

~f

t~1~iBt;::t~11àt;~~1~~~léj1j~;~~tS~·~t,~;:;=t~:I~~)~~~~~~:~~~~'~~~~~j~:~=2~f~~Z~~i~,~~~;;~~~~~~~J
28. 110m3 Salda anterior 3.410.10 C
02.12.2003 Transfer&u:ta em Ilne 00587 0587 5505117000009211 268.92 C 3.679,02 C
04.12.2003 PAG.UlENTO FMHECEDM 13134 600000 3.879,02 O 0.00 C
OS.12.ZOOJ 08.12 Estorno Ot Debito 12035 0341.47 2.00 C
05.12.2003 08.12 Tarifas Sen·tÇQS Diversos 13113 043251 2,00 O 0,00 C
24.12.2:003 Ordea Baneirla 14056 3559087000297 3.410.10 C
24.12.2003 Transferéncla on tine 00587 0587 5SDSa7000009271 2.68,92 C 3.679,02 C
29.12.2003 30.12 Estorno de Débito 12035 034673 6,67 C

Tarifas Sflrvt;os ntverscs 13113 192538 5.61 O
29.12.2003 PAGAWENTO FORMUEDOR 13134 600000 3.679.02 O 0,00 C

•
OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ

PARA 05 NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

•
L...;:

,'. 04

i ....... '.~ ,

L~·r ·1 ..I\IO.w.·~ ~vJ

Mod. F0111B· 51558 01086 www.bb.corn.br . 88 Responde 0800 785678
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J
fJ BANCO DO BRASIL

Nome ce con'onllill COI"~a n:;Cl~

093
Extrato conta corrente

. para sImples conferência·

0021/001 31.12.2003

PREF MUN DE TOLEDO CAUCAO 20.094-8 0587-8

:flâii ..:'. :"tiati'
:.Con,t.H ,":.I.' 9~~. 1 ~:~~tOr.~~. . ..

28.11.2003 Saldo anterior
19.12.2003 DepÓSitO blOQueaa.ld ütll
19.12.2003 Resgate as Fi.
22.12.2003 DcsblOQuelo de eeeéene
23.12.2003 Depósito o. Dinheiro
23.12.2003 Oepôsito em OlMeiro
30.12.2003 TransferenCla on une

I ~l~ 1~·.\~tj~L .Ilo~t.o V~lOt" ~ ~~, I $aldo-It$
. 0,00 C

12460 0587 058700 600,00 •
I.o.tg 1200070 34.155.34 C a.c.I95,3A C
00000 00000o 600.00 C 3',795.34 C
12469 0587 058700 1.900.00 C
12469 0587 058700 600,00 C 37.295.34 C
00587 0587 550587000009271 51.314.20 C 88.609,54 C

Moa. F071 16· SiSB8 01086

OUROCARO 8USINESS. MAIS COMOOIDAOE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

www.bb.com.br . SS Responde 0800 785678
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BANCO DO BRASIL 12/03/2004 PAG:

G94
1/0

"

------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 20.679-2
TITULAR: PMT CONST CRECHE JD GISEL

A REC GOV ESTADUAL
CGC .... : 76.205.806/0001-88

GRUPO SETEX: 16
DT.ABERTURA: 25.06.2002
RAZAO : 31401.99.00

BALAN HISTORICO

16.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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BANCO DO BRASIL 12/03/2004
. '. 095

PAG: 1 / O

------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 20.678-4
TITULAR: PMT CONST CRECHE JD EUROP

A AMBRlCA REC GOV EST
CGC .... : 76.205.806/0001-88

GRUPO SETEX: 16
OT.ABERTURA: 25.06.2002
RAZAO : 31401.99.00

BALAN HISTORICO

16.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORlO **

0,00
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fJ BANCO DO BRASIL
096

Extrato conta corrente
- para simples conferência·

0009/001 31.12.2003

Nome do correntr.i1 COme. n'l/dll Agencia [pre4õ.O!d.;
1.: PMT PAB VARlAVEL 22.837-0 0587-8

~Ú· 'oat..··
..Ct>n'ilUI f. :.. I.~,,\c I >i1ot"'.'CIl J lJ>'~. ..I.ll<;o,1 Qtlgoooj ..~I.O .I \la.lar .•. RI I SoI<lO '.11$
U.11.2OO3 Saldo entertcr 990,40 C
28.11. 2003 01.12 Estorno Resgate Auta.ãt te 00000 000070 1.000,00 O

OI. 12 Estorno de Débito 12035 0339-41 6,00 C
28.11.2003 OI. 12 Estorno de Déb1to 12035 033942 3.60 C 0.00 C
04.12.2003 Resgato as F"" 00000 000070 6.378.19 C

PAGAMENTO FORNECEDOR 1313-4 300000 2.102,50 o
0-4.12.2003 EIItssão de DOe 1313<1 500000 4.275.69 o 0,00 C
05.12.2003 08.12 Estorno de Oébj to 12035 0341.8 1.00 C

08.12 Estorno l2e Debito 12036 034"9 3,60 C
08.12 Tarifas serYl~1lI ntversce 13113 ~3:l51 1.00 O

05.12.2003 08.12 Tartfa de DOe ou lED 13113 043252 3,60 O 0.00 C
10.12.2003 Transferência on 1tne 00587 0587 55OS87000013809 59.193,39 C 59.793.39 C
11.12.2003 PAGAMEH'TO FORNECEDOR 13134 500000 Z5. 068. 27 D
11.12.2003 Ú1issão de DOe 13134 600000 3.293,30 O 31431.82 C

• 12.12.2003 15.12 Estorno de OêDIto 12035 03'320 6.00 C
15.12 Estorno de Débito 121135 034322 7.20 C
15.12 Tar1fas ServiçO$ Diversos 13113 192638 6.00 O
15.12 TarHa de DOC ou TEtl 13113 192638 7.20 D

12.12.2003 DEVOlUCAO I' 134 500000 519.40 C 31.951.22 C
18.12.2003 PA.GAME.NTD FORNECEDOR 13134 200000 8.658.32 C

Emlssâo de DOe 13134 800000 3. 116. 10 D
18.12.2003 PAGlWENTO FORNECEDOR 1313' 900000 519.40 C 19.657 •• 0 C
19.12.2003 22 12 Estorno de Débito 12035 03U79 8.00 C

22. 12 Estorno ele eeeue 12035 03USO 3.60 C
7arlfas servrçcs uwe-scs 13113 192638 8,00 o
Tal"ifa C2e coe ou TEO 13lt3 192638 3,60 D

19.12.2003 Resgate as Fu 1'049 1200070 71.955.89 C 91.613.29 C
2'.12.2003 ~lssão de DOe 1313' '00000 1.750.30 D
2'.12.2003 PAGAMENTO FORNECEDOR 1313' 900000 20.517.09 o 69.3'5.90 C
26.12.2003 29. 12 Estorno de Débito 12035 034604 9.00 C

29.12 Estorno ele Débito 12035 03'605 3,60 C
Tarifas serviços ütver-sos 13113 192638 9.00 O

26.12.2003 Tarifa oe DOC ou TED 13113 192638 3.60 o 69.3"5.90 C
29.12.2003 30.12 Estorno De OMllto 12035 03'61" lu. ~, C

30.12 Estorno de Débito 12035 03'675 1.80 C
Tarifas serviÇOS Diversos 13113 192638 10.01 D
Tarifa de OOC ou TED 13113 192638 r.ao O
PAGAWENTO FORNECEDOR 1313" 200000 98,86 O
PAGANENTQ FORNECEDOR 1313. 300000 4.322."6 O

29.12.2003 EIllssão ele OOC 1313" 500000 169'.80 O 63.229.78 C

• 30.12.2003 31. 12 Estorno ele DebitO 12035 03"69' 1,00 C
Tarifas Serviços Diversos 13113 192638 1.00 O

30.12.2003 TransferenCla Se_ CPMF 00587 0587 550587000009271 2.785,98 O 60 ....3.80 C

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

MOd. FD7116· SISBS 010a6 www.bb.com.br . BB Responde 0800 785678
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fi BANCO DO BRASil
097

Extrato conta corrente
. para sImples conferência-

;'1-Ell1rato r,9 1~ Ca:a emi,sÁo
f.: l>

~1 0004/001 r: 31. 12.2003
i ~~

PMT PROGRAMA PRE-NATAL 22.838-9

~ Agirltla Itlfllll!l_oJCfV)

li 0587-8
:,<

o

o

28.11.2003 Saldo anterter 0.00 C
10.12.2003 Transferéncia on 11ne 00587 0587 650587000013809 530.00 C 530.00 C
19.12.2003 Resgate BB.Fu 1'0.9 1200011 6.349. U C 6.879,14 C

OUROCARO BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

"." -.

Moa. F07116· stsae 01086 www.bb.com.br • BB Responde 0600 765678

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



f/J BANCO DO BRASIL

Nom. ao CCl'Ien:!sla

098
Extrato conta corrente

• para simples conferência.

'"c..-:ra:c n~ D.~a e<n.u60

0002/001 31.12.2003

... lt,ot~.1 !'OO.. I.Ctl~I .... ~'"

AIDS - FNSAIDS - FNSPM TO

:fiaiâ" '''o..t•...
:l:I>!'tlll;l!1 : ..1''!'lo 1.~",6.t 'CC> .'

28.11.2003 satee anterior
Da. 12.2003 Ordell Baneâr1il
19.12.2003 Resgate BB FI'"

14056
14049

33038010000 11
1200011

J

23.455-9

29.166,67 C
.. 473. 12 C

0587-8

....... 1lS.
1,50 C

29.168.17 C
33.&11,29 C

•

•

Mod. F07'116· sisss 0109a

DURDCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGDCIOS DA SUA EMPRESA .

www.bb.com.br - 88 Responde 0800 785678
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fIJ BANCO DO BRASIL
09~

Extrato conta corrente
- para simples conferência.

0047/001 31.12.2003

Nom. ec cOrUtrr'l:I:1I
Ô. Co~. oe-ev Aginl:.• (pf.!J)'ofd~1

PREF MUN TOLEDO DIVERSO 58.022-8 0587-8

"..&ata oat~v. "

tt!>n'1i!>1! . .f.~~~I .~~~~6r.!~. J 1.1>".. .11l<:!',II)r'Q1llII ~~t) I. ~" .... !lS I 501<10 - 0$.
28.11.2003 Saltto eue-ree 255.9'5,40 C
28.11.2003 01. 12 Estorno de Débito 12035 D33!W3 1,80 C 255.9.47,20 C
01.12.2003 Transferência see CPMF 00587 0587 550587000011740 100.000.00 O
01. 12.2003 Transferência Se. CPMF 00587 0587 550587000017141 98.684,24 O 57.262.96 C
03.12.2003 RECEBIMEHTD DE ICMS 14011 000350 17.151.73 C
03.12.2003 ChelO'e 12470 0587 005201 69.412.19 O 6.002.50 C
o.e.12.2003 Resgate 8B Fi... 00000 000010 41.802,08 C

CheQue 12473 0587 005202 873,03 O
Cheque 12473 0587 005203 2.3]3,19 O
TEO Transf.E1etr.OlsponIY 13134 700000 25.647 ,59 O
Ealissão de DOe 13134 700000 9.29-4,82 O

04.12.2003 PAGAMENTO FORNECEDOR 1313-4 900000 8.655,35 O 0.00 C
05.12.2003 Resgate 9B Fill 00000 000070 I. 726,19 C

ChelO'e 12473 0587 005197 1. 726,19 O• 08.12 Estorno de DébIto 12035 03'152 2,00 C
08.12 Estamo ee DébIto 12035 034 153 5.40 C
08.12 Estorno de DebIto 12035 034154 7,20 C
08.12 Tarlfas Serviços awerscs 13113 0.13251 2,00 o
08.12 Tarifas Serviços 01versos 13113 0'3252 E,40 O

05.12.2003 Oa.12 larlfa de OOC ou TEU 13113 043252 7,20 O 0.00 C
08.12.2003 Reslplte BB FiA 00000 000070 37 807,38 C

Cheque CQIlPensado 13097 237 1915 005198 533.52 O
08. 12.2003 CheQUe 12470 0587 005200 37.273,8& O 0,00 C
09.12.2003 Resgate BB F'A 00000 000070 1 291.()4 C

Ct1eque ColIPensado 13097 3<' 1915 005199 465,81 O
09.12.2003 CheQue Coçensado 13097 748 1915 005204 826,23 O 0,00 C
10.12.2003 RECEBIMENTO DE ICMS 14011 000350 3".237,13 C

FPE/FPM 101011 000350 22.5041.07 C
FPE/FPM '''011 000350 51.800,33 C
FPE/FPN 1"011 000350 3.61",22 C
IPI/EXPQRTACAO 1"011 000350 ".012,5" C

10.12.2003 transter-éneta Se- CPMF 00587 0587 550587000022776 85.000,00 O 31.205,29 C
11.12.2003 tarir a de DOC ou T[O 13113 031211 5.00 O

T80 Transf.Eletr.Disponiv 13105 121101 13.083.;31 O
11.12.2003 EII1Ssio ae DOC 13134 700000 534.32 O 17,582,66 C
12.12.2003 15.12 Estorno de Débito 12035 034323 1.80 C

15.12 lanfa de DOe ou lEO 13113 192638 1.80 O
12.12.2003 Transferência on Ilne 00587 0587 550587000009271 5,00 C 17.587,66 C
16.12.2003 Cheque CoIIpensaoo 13097 3<' 1915 005205 1.226,16 o 16.360,90 C
11.12.2003 RECEBIMENTO DE ICMS 14011 000350 lU.7"',68 C 161.102.58 C• 18.12.2003 t-lssào de OOC 1313.. 200000 2.163, JO O 158.939.28 C
19.12.2003 FPE/FPM 14011 000350 15.23.4.67 C

FPE/FPM 14011 000350 3638S.74 C
FPE/FPN 14011 000350 2.538.92 C
IPI/EXPORTACAO 14011 000350 6.331.64 C

22.12 Estorno de Débito 12035 03USl 3.60 C
Tarifa de OOC ou lED 13113 192638 3.60 O

19.12.2003 Resgate SB Fa 140"9 1200070 6.605,21 C 226.6.......6 C
22.12.2003 Ealissão de OOC 13134 '00000 92,90 D
22.12.2003 Trôlflsferencla SeII CPMF 00587 0587 550587000022776 225.000.00 O 1.651,56 C
23.12.2003 2".12 Estorno de Debl to 12035 03-4536 1.80 C
23.12.2003 Tanfa de DOC ou TED 13113 192638 1.80 O 1.551,56 C

2". 12.2ooJ RECEB I lENTO DE ICMS '''011 000350 283,.404,90 C
CheQUe CQlIPensado 13097 "8 1915 005210 375.09 O
C_e 120460 0587 005211 2.330.79 O
CheQUe 12"60 0587 005212 4.836,20 O

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0047/002

OUROCARD 8U5INESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

Mod. Fa71 la· srsaa 01086 www.bb.com.br • BB Re.ponde 0800 785576
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fIJ BANCO DO BRASIL
100

Extrato conta corrente
- para simples conferência .;

'.-:E~r&!g ,,9
.~

!i 0047/002

~ 011.:.em;..âo

H 31.12.2003

~.:; PREF MUN fDLEDO OIVERSO
f~

58.022-8

~i Aginela (prelboiCl-·1

~. 0587-8
~

TRANSPORTE . . . -. ..0.. . -. 27"i.'4 i~ .38 C· ..

24.12.2003
Ui.IZ.200J

26. 12.Z003
29.12.2003

29.12.2003
30.12.2003

30.12.2003
31.12.2003
31.12.2003

Ch""".
Eajssào de OOC
PAGAMENTO FORNECEDOR
Transferência Sem CPMF
CheQUe
CheQue

29.-12 Estorno de Débito
29. 12 Estorno de .Dêblto

Tarlfas Serviços Diversos
Tarifa de DOC ou lED

30.12 Estorno ee Débito
ao.12 Estorno ee Débito
30.12 Estorno de Débito

Tarifas Serviços Dher&os
Tarifa de DOC ou 1EO
Tanf .Adtcion.DOC R 51:111

Er.llSdo 00 DOe
ta llJsão de OOC
FPE/FPN
FPE/FPM
FPE/FPM
IPl/EXPORTACAO
ICMS-DESONER.EXPORTACO
FPE/FPW

FPE/FPM
FPE/FP"
IPI/EXPORTACAO

31. 12 FPE/FPW
31. 12 FPE/FP"
31. 12 FPE/FPM
31.12 IPI/EltPQRTACAQ

CheQue Co=pensaoo
3 \, 12 Estorno de Detllto

Tarifa do DOC ou TED
TrV15ferénc1a Seln CPVF
Transferenc1a 5e1:1 CPtIF
Transferêncta sem CPMF

12~60

13134
13134
00587
12473
12411
12035
12035
13113
13113
12035
12035
12035
13113
13113
13113
13134
13134
14011
14011
14011
14011
14011
14011
14011
14011

14011
14011
14011

14011

14011

13091
12035
13113
00587
00587
00581

7.6

0687

0687
0687
0687

1915

0687
0687
0681

0052 ra
500000
900000

550587000022776
005207
005208
034606
034607
192638
192638
034676
034677
034678
192638
192638
192638
200000
500000
000350
000350
000350
000350
000350
000350
000350
000350
000350
000350
000350
000350
000350
006209
034695
192638

550587000009271
650587000009271
550587000009271

1.680,46 O
13.256,88 O
5,7OS,3'8 O

61.807,06 O
1.039.21 O

319,08 O
2.00 C

12.60 C
2.00 O

12.60 O
.16,~ 1 C

1.80 C
14.59 C
16,21 O

\.80 O
14.59 O

16.211.85 O
3-42.00 O

2.650.95 C
6.091.98 C

425,05 C
4.053,98 C
~O.025,12 C

51,15 C
133.50 C

7.17 C
21,52 C
35.20 C
83.32 C

3,35 C
16,26 C

1.111.32 ~.:.._

1.80 C
1.80'0

150.000.00 O
1.909.45 O

40,39 O

188.964,60 C

187.606.31 C

1'11.052.46 C

63.552,89 C

51.603;05 C

o
OUROCARO BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ

PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

Mod. F07116· SISBScrcae www.bb.com.br • BB Re8ponde OSOO 785678
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fi, BANCO DO BRASIL
101

Extrato conta corrente
• para simples cenrerêeeta •

fi Cala omlnio

,~ Nome do corren:lrlo.
fr PMT FUNDEF RETENCDES
.~:

; 10.156-7 , 0587-8

28. 195,B8 C

28.345;34 C

29_695,98 C

25.872,35 C
25.683.83 C

28.345,34 C
0,00 C

29.695,58 C

0;00 C
128.611,40 C

100.704,71 C
129.050,05 C

11.12.2003
12.12,2003

30,12.2003
31.12.2003

28.11.2003 saree anterior 130.453.6O-C
0'.12.2003 Transferênc,a SellI CPMF 00587 0587 550587000005087 9.033, •• O

Transferencia Sem CPMF 00587 0587 550587000009271 795.03 O
Transferência 5eD CPMF oosa7 0587 550587000009271 2,(4.12 O
TransferênCIa S8llI CPMF 00587 0587 550587000009271 2.664,48 o
Transferéncla Sem CPMF 00587 0587 6505e7000009~71 17.011,82 o
TransferêncIa on tine 00581 0587 550587000022776 28.3AS.3.t C
180 Transf.Eletr.Disponiv 131JA 10000D 12.944.25 O
E.CIissâo de DOe 1313' 100000 10.787,59 D
TED see Cobrança de cPMF 13134 100000 21.921,69 O
PAGAMENTO FORNECEDOR 13134 100000 49.Q.4S,18 O

15.12 Estorno de ~lto 12035 OJ.t325 7,00 C
15.12 Estorno de DébIto 12035 034326 3.60 C
15.12 Estorno de Débito 12035 034327 19,80 C
15.12 Tarlfas Ser .... iços uwersos 13113 192638 1,00 O
15.12 Tarlfas ServlCOs Diversos 13113 192638 3,60 O
15.12 Tarifa de DOC oU TED 13113 192638 19,80 O

TED se12 Cobrança de CPMF 13134 800000 28.345,34 O
22.,12 Estorno de Débito 12035 034482 1,80 C

Tarifas Serviços Diversos 13113 192638 I,BO O
rrensterêncta on 11ne 005B1 0587 650587000022776 128.671,40 C
PAGAMENTO FORNECEDOR 13134 100000 50.247,68 O
TED Transf.Eletr.Dlspcnlv 13134 200000 11.757,610
Emissão de DOC 13134 200000 9,664,59 O
TED sem Cobrança de CPMF 13134 200000 27.305,54 O

29.12 Estorno de Débito 12035 03-4608 7,00 C
29.12 Estorno de Débito 12035 03-C609 3,60 C
29.12 Estorno de Debito 12035 034610 19,80 C

Tarlfas Serviços o;versos 13113 192638 7,00 O
Tar'ifas servrccs 01versos 13113 192638 3,60 O
Tarifa de DOC ou TED 13113 192638 19,80 O

30.12 Estorno de Débito 12035 034679 1,50 C
30.12 Estorno de Oêblto 12035 034680 1,80 C

Tarifas Servtços olversos 13113 192638 1,50 O
Tarifa de DOC ou TED 13113 192638 1,80 O
Emissão ele ODe O 13134 300000 1.600,00 O
Transferência on t tne 00587 0587 650587000009271 1.380,00 C
tranaeerêneta SClI cPMF 00587 0587 55058700D009271 2.,664,48 O
Transferência Sem CPMF 00587 0587 550587000009271 2404,12 O
rransterêncta Sem CPhlF DOS87 0587 550587000009271 195,03 O
CheQUe Cocpensaclo 13079 341 1915 000516 188,52 O

04.12.2003
10.12.2003
11.12.2003

26.12.2003
29.12.2003

12.12.2003
18.12.2003
19.12.2003
19.12.2003
22.12.2003
24.12.2003

29.12,2003
30.12.2003

24. 12.2003
26.12.2003

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMOOIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

Mod. F07116· Sl588 01099 www.bb.com.br· 88 Responde oaoo 785678
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fJ BANCO DO BRASIL Extrato conta corrente
. para simples conferência·

;!.~Ell'Iralo r.g

D0009/001
:!

~ Dala ofTllnão

'i 31.12.2003

~~ Nome do co;rontlSla
:;~

f PMT FUNDEF - SALARID
~; COI'1:a n9láV

h 22.776-5

@. Agência {proU.old"1

ii 0587-8

0,00 C

0,00 C

0,00 C

797.24 C
2.311,88 C

41423.71 C

56.654,66 C
791.24 C

1GB. 138,00 C
312,66 O

155.275,83 O
10.6"9,52 O
28.3"5.34 O
85.000~OO'C

55.857,42 O

1,80 C
1,BO O

1.51-4,&4 C
128:671.40 O

i 10.000.00 C
8".9<16,62 C

241.1H,87 O
10.988,52 O

225,000,00 C
109.230,77 O
67.807,06 C

1,80 C
1,80 O

000010
1"0105

5505870000177<11
5505870000177.. ,
550587000010156
550587000058022

300000
03"328
192638

1200070
550587000010156
5505870000177"0
5505870000171"0
550587000017740
5505870000177"0
550581000058022

300000
550587000058022

03<1611
192638

OS81

0587.
OS81
OS81
OS81
0587

OS81
OS81
0587
0587
OS81
OS81

00000
12..&6
00581
00587
00587
00587
1313<1
12035
13113
1"0<19
00587
00581
00587
00587
aos81
00587
1313"
00581
12035
13113

22.12.2003
24.12.2003
24.12.2003
l6.12.2003
26.12.2003

0'j.12.2oo3
10.12.2003
10.12.2003
11.12.2003
12.12.2003
12.12.2003
19'.12.2003
22. 12.Z003

28.11.2003 Saldo anter tcr . 0.00 C
05.12.2003 Resgate.BS Flll

CheQUe
Transferencla Sea CPMF
Transferênc,a Sem CPMF
TransferênCia sem CPMF
Transferincia on 11ne
1ED SeI:I Cobrança de CPMF

15.12 Estorno de Debito
15.12 TarUas 5erviÇ(ls Diversos

Resgate BB Fu,
Transferência Sem CPMF
Transferência on t me
Transferência on 1ine
Transferência Sem CPMF
TransferêncIa Sem CPMF
TransferêncIa on l1ne

1ED see CObrança de CPMF
Transferência on 11ne

29.12 Estorno de Débl to
Tarifas -serviços Diversos

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

MOd. F07115· 51$98 o~oa8 www.bb.com.br • SS Responde 0800 785678

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



fiJ BANCO DO BRASIL 103 Extrato conta corrente
• para sImples conferôncia •

fi Oata eml'Ii..o

i' 31.12.2003

PREF MUN TOLEOO E T I
~: Nem. (lO cOrr,ntlda

li
i.

Ccntl n'/fN 1: Allin:;~1I (pr''!ltaldV)

58.067-8 i; 0587-8
; ~

25.896.00 C

lSl.'32,OO C

30.632,00 C

.~l~..c.~
9.121,00 C
9.106,00 C15,00 O

8.690,00 C
8.100,00 C

160,00 O
32,00 O
60,00 O
10,00 O
80,00 o
16,00 O

100,00 O
20,00 O
10,00 O
60,00 o

5.264.00 C
80.00 O
16,00 O

80.00 O
160.00 O
160,00 O
32,00 O

150.00 o
32,00 O
'8,00 O

2'0,00 D

16.00 O
80.00 o
lEi.DO O
80,00 O
80,00 O
80.00 O
16,00 O
60,00 O
60,00 O
80,00 O
60.00 o
130.00 O
60,00 O
60,00 O
10.00 O
80,00 O
60,00 O

160,00 O
60,00 O
16,00 O
se.oo O
20,00 O
16,00 O
80,00 O

240,00 O
'6.00 D

2'0,00 o
60.00 O
32.00 O

160,00 O
60.00 O

007&87
3223-484000067
322J.tSAOOO171

008<107
00"'8
OOatm
008080
0081.47
008148
008230
008231

008'"
oo82a3

550587000009271
007955
007956

008062
coal61
008171
008172
008187
008188
008222
OC32Z3
008258
008322

00832'
00'330
007969
007,.,
00188<
001ll'91
001993
008011
008013
008026
0080"
00,.".
00803.
008041
008042

00804'
008046
008<163
ooao64
008079
008086
008081
008090
008091
008093

00809.
008102
008103
008104

1915

0687

"87
"87
"87
1915
1915

0687
"81
"87
0681
0687
0687
1915

"87
"87
"87
"87
"87
0587

"87
0681

"81
"81
0581

"87
0687
"87
"87
1915

"""87
"87
1915
1915
0687

"87
"87
1915
1915
1915
0687
"87
1915
1915
1915
1915
1916...,
"87
0687

"87
1915

756
756

'"'"

"8

756,..,..

'"

,..
'"'",O<
756

13019
14056
uose
12457
12457
12456
12458

13079
13079
12458
11458
11978
11978

DOS87
12466
13019
1197B
12466
11978
11973
11978
11978
12458
12458
12466

12'59
12'59
12nJ
12469
12458
12'5B
13079
12n3
12458
12'64
13079
13079
11978
11978
12n1
13079
13079
13079
It978
11973
13079
13079
13079
13079
13079
12'69
12'66
12'60
12460
13079

16.12.2003
11.12.2003

17.12.2003
18.12.2003

jaiiã~;'~'~~~D;ít~':';"'~''';~'-'-',~'-'.""':"":~""'" "-'-~"'<~'" _-~.- •••" ••••• • • •••••• _ ••'V •••

t\'O!l.!~.H t~!!!~J..'!.tllfr.!~ : _ , L~!!...l~~..J.Qr,!o!!!L !!!!çl~.!L ..L. ,.v."!lI"'-11I..L.
28.11.2003 Sall3D ener ter
01.12.2003 tncQvo ee.oenUl2Cl
CS.12.200J Orclell Bancirla
08.12.2003 Ordell Bancária
16.12.2003 Q,eque

ee",.
"-'"
",-.
CheCJlO toIIpennDo
Che(JJ1t eo.pensaoo
",-.

"'-.
ee",......",.
Transferência on une
"'-.
Cheque COllJlef1udo

"'-~

"-'"
"-"
ChOQU'..............",..........
",-.

ChOQU'..................
Che",.
ChOQU..........
Che",.
ChecJze ColIpensado

"""'.",-.
ChOQU.
QleCJJe' ColIpensado
CheqJo Coapensado.........
ChOQU.
Che",.
CheQUe ColIpcnsado
Ct1mJJe ~sadO
Cheque CoI:oensado
ChOQU.

"""'.CheQUo Ca.pensadO
~~ensado

0'1eQlm Coapensado
Cheque ~sado
Cheque ea.pensado
Che",.

"""'"ChOQU.
""",.
i:htQUIt CQgpensado

•

•
CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0040/002
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tJ BANCO DO BRASIL 1U·1 Extrato conta corrente
• para sImples conlerência •

0040/002;· 31.12.2003
;:

58.067-8
Conta nt/dv

PREF MUN TOLEOO E T I
lê

ç,: Nom. da tOl'l'llntllta

11

•

•
18. 12. ~OO3
1!I.12.2oo3

~.

Q1equa COlIPensado
C_o

""'-~
a.-.
"""",.
Ch~.

ChltqJe Ce-pensado
~

Qll!que ~sado

~e CMpensBdo
O'lcque CD!IpensadD

ChecJle Cmpenaado
CheQUe Coc:Ipensado
CheQUe CoEpensado
D-oequoo Coçensado
~e ColIpensado
O1ecJJe CoIIpensado

"""'"""'....
CheQUe Cc.pensado
Cheque CollPCflsaoo
Chitq.n! COIII*\udD
Cheque CoçenUda

""....
Ch~.

CheQUe CmtPensado
Q\eque tmlpenudo
ChecJ1e C<Japensado

""....
ChOqu.
a.-.
"""".a.-.
ChO .
ChO .
~ to-pensado
EIlllslo de DOe
PAGAMENTO FI:JUtECE~

ChecJle eo.pensadO
O'Ieque CCIlPensadl:l

Ch~.

Q'le~ Ce-pensado
ChecJnl CQlIPensaóD
ChO....
Chequ.

~e Co.wpens;ado
Ch~.

ChO....
CheQUe CoIIpensado

""'-ChOqu.""'qu.
Chequ.

IZUiS 0587
13079 237 1915
'1978 asa7
11978 0587
12.458 0587
12458 0587
121.58 0587
12"58 0687
13019 74B 1915
12469 0587
13079 356 1915
13079 766 1915
l:rol9 237 1915
13079 148 1915
13079 74B 1915
13019 237 1915
13079 311 1916
13079 001 1915
13079 001 1915
12457 OS!,
12457 0567
13079 756 1915
13019 341 1915
13079 34' 1915
13079 3-41 1915
12451 0587
12457 0587
13019 341 1915
13079 34' 1915
13079 3'" 1915
12458 0587
12458 0587
12411 0587
12469 0587
11978 0587
11978 0587
12469 0587
13079 104 1915
13134
131~

13079 104 1915
13079 748 1915
12464 0587
1:ro79 237 1915
13079 756 1915
12457 0587
12457 0587
13079 748 1915
12465 0587
124l).e 0587
13079 399 1915
1241),( 0587
11978 0587
1\978 0587
12466 0587

008115
008123
008139
008140
008145
008146
008151
008162
008156
008167
008173
008179
008183

""" ..
008194

"""95
0082().4
008208

""'2ll9
008226
008227
008232
008244
008247

""'25'""',..
008165
008269
008273
008275
008292
008293

""'30<
""'305
008324

""'325
008337
003350
600000
900000
007957
007959
007966
007sse
007970
007973
007974
007976
007995
007996

""'00'
008009
005015
00801.
008021

32.00 O
60.00 O

160,00 O
32.00 o

160.00 O
32.00 O
80,00 O
16.00 O

100.00 O
48.00 O
ee.ec o

160,00 O
50,00 o
10,00 O
20.00 O

100,00 o
80,00 O
J2,OO O

160.00 O
80.00 o
16,00 O
16,00 O
60,00 O
ee.oo O
80.00 O
60,00 O
10,00 O
ee.eo O
16,00 O
80,00 O
80.00 O
16,00 D
80.00 o
16,00 O
16.00 O
eo.oo O
80,00 O
ZO,OO O

936,00 o
7.620,00 D

50,00 O
10,00 O

160.00 o
16,00 O
16,00 O
15,00·0
80,00 O
16,00 o
ao,oo D
16,00 O
32.00 O

160,00 O
80,00 o
16.00 o

160,00 O

16.560,00 C

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0040/003
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31.12.2003

fli BANCO DO BRAsiL 105 Extrato conta corrente
• para sImples conferõncla •

r 01.11 omlnio

i: 0040/003 i;

•

•

~ Nom. do cOlf.nllatl

~ PREF MUN TOLEDO E T I

Cheque Cc.penUl1o
CheQUe
Cheq.1D ColIpenslllXl

CheQJe ~alio
OlCCJ,lC CoIipensado
Chequo ee:.pens~

CheQUe
CheQUe
Che(JJ8 COIlpen.sadO

O1eQuo Colr4lenSado
O>eque
O>eque
CheQUe
Che(JJo CoIrpensado
CheQue CoapenSlda
~II Cclipensado
O'leq..te CoI!pensadO
O1eQUc ~adO
~e CoIipensat)o
t:haque CollPtflsado
CheQUe
CheQUe
Qlequo c:c.pensado
ChelJ,JD CaaponsaCSO
O1e(Jle CoIlpe.nuOO
CheQue ~ado
CheQUe ee.pensadO
O>eque
CheQUe
CheQUo
Chltqutl CoIlPClASaOO
Choque to-pensado
~ CoIIpensado
CheQUe
O>eque
CheQUe
Che""e CoIIpenlado
O1eQuo CoIlpensado
CheQUe
O>eque
CheQUe
CheQUe ee.pensado
~D Cogpensado
CheQue CoIpensado
CheQUo ~sadtl
CheQUe
~e CoI!pensadO
Cheque CCIlIIPensado
~tl Comptnsal3o
CheQUe
CheQUe
Cheque C=pensado

22.12 Estorno de Oiblto
22.12 Estorno de Oébtto

Tarifas SarvlçO$ Diversos

13019 341
120464
13079 001
13019 001
13079 231
13019 748
124S7

1U57
13019 237
13079 148
12464
120458
12458
13019 748
13079 341
13079 341
13079 399
13079 756
13079 1~

13079 11)4
1245B
12"5B
13079 J41
13079 409
13079 748
13079 1411
13079 'UB
12466
12'64
12466
13079 748
13079 399
13079 766
12"6'
12460
12.160
13079 a56
13079 001
12464
12468
12466
13079 341
13079 341
13079 756
13079 748
12464
13079 409
13079 748
13079 7!'i6
12457
12457
13079 748
12035
12035
13113

1915
0587
1915
1915
1915
1915
0581
0587
1915
1915
0587
0587
0587
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
0587
0587
1915
1915
1915
1915
1915
0531
0587
0587
1915
1915
1915
0531
0581
0581
1915
1915
0581
0581
0587
1915
1915
1915_

1915
0581
1915
1915
1915
0587
0581
1915

nCo"ta nW/cv

0081130
008031
008..8
008049
008053
008D58
008D58
00805.
008067
008072
0081174
00809.
OO8D95
008107
OO81OB
008113
008114
008116
008117
008118
008121
008128
008137
008142
0081401

008157
008158
008191

008'96
008197
008198
008203
008218
008224
008228
008229

008'"
008235
008246
008258
00825.
008281
008285

008'"
008291
008303
008306
008317
00835 I
008352
008353
008354
D3uS4
034485
192638

58.067-8

32,00 o
160,00 O
160,00 O

32,00 O
16,00 O
50,00 O

160,00 o
32,00 O
16,00 O
10,00 O

160,00 O
160,00 O
32.00 O

160,00 O
80,00 O
80,00 O
16,00 O

160,00 O
32,00 O

160,00 O
32,00 O

160,00 o
80,00 O
16,00 O
10,00 O
60,00 O
10,00 O
50,00 O
80,00 O
16,00 O
10,00 O
10,00 o
80,00 O
80,00 O
se.oc o
16.00 O
80.00 O
16,00 O
80,00 O
32,00 O

160,00 O
32,00 O
50,00 O
32,00 O
50,00 O
16,00 O

100,00 O
60,00 O

100,00 o
16,00 O
80,00 o
60,00 O

7,00 C
1,80 C
7,00 O

j: Aginda IPrlt~b:oIlh1

1; 0587-8r

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0040/004
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" fIJ BANCODO BRASIL 1GG Extrato conta corrente
- para simples eenterênere .

;;El"lICC nt fi Dala .m~n'lI

0040/004 li 31.12.2003

PREF MUN TOLEOO E T I
(j

, Cerl:. n'l/dv

58.067-8
:: Allim:la (pr.!h[oJ~

i' 0587-8L

Cõi.(·~r·····~,;::;Tóã~:·.::.:n~~:::..~:,'::--:~-:'-'-""". . ..:.." _.~.-

i~~~n~.:.L~~;L~1~J9U~~......:...._...~·~m:,-J.J!;~:!~.,.J.!:I!.'?~.~ ..9.~.!~J _~t?
TRANSPORTE

•

•

19.12.2003
22.12.2003

Tarifa ee DOC ou IED
Rcsgate as fb
CheQue COlIPensaoo
Che<>uo
CheQue Call1penSaoo
~eCo~adD

Q>oquo

Ot8QU8 CoIIpensado

CheQUe Compensado
CheQue CoIIpensado

O''''lUO
Q>oquo

O\equo CoIIpcnsacID

0"'."
Ct1eQlJe ~ado

~D Coaroens.do
Chc~e Compensado
Che~Q Compensado
ChecJ,Ie CollIpensalkl
Cheque cc.pensaclo
CheQUe

Chequo Ce-pensaoo
Cheque- CaBpen5adCl

Cho,."
Q\ecpul CQIIPeJ'lSldO

""-Cheque CClIIJ)ef'\U.cIO

D1eq.,re Cc.:pensacso.
Cheque Cocspensado
OU!QUc CoIIpensado

~eeo.pensado

~e Coapcnsado
Ch8qlJe ~ensaoo

Cheque COlIPen.sai»
Cheque CoulpensadCl

Chcq.JO COlllPcnsado
CheQue CoqlensadCl
thB4le eo.pensIdo

CheQue CoapenSadCl

Cheque Co8pensado
Cheque Cocpensildo
Q>oquo

c;r,eque C~alia
CheQue Co:lPCf1S'Ckl
Cheque Compensado
Cheque CoiIpensado
CheQUe CollPCf\liaCSo
Du!Quo Co~cf1$ôldQ

Cheque Colllpen5ado
- Cheque ColllC)ensado 

Q'lequo ComIpcnsado

Ch~ CoIllpcnsado
Chequll ColIpenulJo
Chaqull ColIlpenutlo
D'1eque eo.pensaclo

13113
14049
13079 J99 191&
124~ 0587
13079 748 1915
13079 237 1915
124&.4 0587
13079 341 1915
13079 341 1915
13079 104 1915
12464 0587
12464 0587
13079 001 1915
11978 0587
13079 399 1915
13079 104 1915
13079 748 1915
13079 748 1915
13079 001 1915
13079 409 1915
12471 0587
13079 237 1915
13079 756 1915
12471 0587
13079 DOl 1915
124St 0587
13079 237 1915
13079 231 1915
13079 399 1915
13079 399 1915
13079 409 1915
13079 399 1915
13079 399 1915
13079 001 1915
13079 001 1915
13079 237 1915
13019 237 1915
13019 231 1915
13079 231 1915
13079 237 1915
13079 409 1915
12469 0587
13079 341 1915
13079 001 1915
13019 001 1915
13079 237 1915
13079 756 1915
13019 409 1915
13079 lQ.4 1915
13019 399 1915
13079 104 1915
13079 756 1915
13079 001 1915
13079 353 1915
13019 353 1915

192638
1200070
001964
007963
007981
001882
007998

00'999
0Il800'
008010
llO8O,.

00802!1
llO8037
llO8O"
ClO805'
00809.

"""'"00806.
008070
c0a071
llO8075
008081

0IlBll9'
00809'

008'"
0011106
008109
008121
008122
008125

008'"
008143
008180
008182
008189

008'90
008192
DOaZOO
008201
008214

008215
008231
008239
DOaZS2

DOa'"
DOaZS'
00lI286
008289
008297

DOa'"
DOa""
DOa302
008339

008".
008348

1,80 O
13.SIS,80 C

16,00 O
32,00 O
80,00 O
15,00 O
10,00 O

160,00 O
160,00 O
32,00 O
16,00 O
80,00 O
10,00 O
10,00 O

150,00 O
30,00 O
16,00 O
10,00 O
50,00 O

240,00 O
50,00 O

100.00 O
48,00 O
10,00 O
10,00 O
32,00 O
16,00 O
20,00 O

100,00 O
10,00 O
16,00 O
60,00 O
32,00 Ó

100,00 O
10,00 O
50,00 O

100,00 O
32,00 O

160,00 O
80,00 O
15,00 O
80,00 O
10,00 O
60,00 O
10,00 O
16,00 O
50,00 O

1&0,00 O
16,00 D
80,00 O

100,00 O

80,00 O
20,DO O

60.00 O
'50,00 O

26.038,80 C

I

I,
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-, f1J BANCO DO BRASil 10'/ Extrato conta corrente
• paro simples ecruerênete _

li E_traio fl! ;, Cal...e:r~lSia
: l'l' 0040/005 li 31. 12,2003

11 Nome do ccnel'lUsla

fi PREF MUN TOLEDD E T I
~ :

.:
fi 58.067-8

fi -'9 i .,"'611>'r,)>:C/dV,

h 0587-8

•

•

i~~~:~·~i;t~~;t~~~;~~ijz~;~~il~m:~':·.~tJ#~t;j~~~~I~~:~~):r
-., ..~ - .~.~~.~••>~ ·-·_.·_.""·""··,,v··~···,,·.•,. . '''_..~: ...... :...~. ~ . ~" '( . :

.~~ó ...• .1. __ ....V~W. ·,.Il!1 ~.-:-:..~-~~:.~~. ~j
lllANsrom 23.106,60 C

Cheque Co=pensada 13079 353 1915 0083.9 10,00 D
Cheque COq)ensaclo 13019 '" 1915 008355 lQ.OO O
Chl!qJe Ccmpensado 13079 "" 1915 OOBJ'S9 80,00 O

""''''UO 12459 ,." 008310 160.00 o
CheQUo 1U69 0581 008319 2.9.47,70 O
CheQUo 12469 "''' """'" 213.48 O

22.12.2003 Transferéru;:la on ttne ""'., "'.7 650587000009211 6.65,10 C 20.35-0,12 C
23.12.2003 Cheque Coopensado 13019 ,O< 1915 007952 80.00 o

Chl!Qu8 Coçensado 13019 '" 1915 007912 80,00 D
DleQUe ~sado 13019 389 1915 001915 80.00 o
CheQUo Coc;tensado racta 353 1915 001971 50,00 D
cne~e ColllPenuDo lJ.079 353 1915 001978 10,00 D
CheQUo 12458 ".7 001!l8D 10,00 O
OlBq,u: COIipens &dO 13079 '" 1!1I5 OCla86 10,00 ti
Che(J.Ie CaalDensado 13079 39. 1915 001939 100,00 O
O'Ie~e Paoo Outra igfncta 12:.97 OS5'l 0(l1GG2 10,00 O
CI'1caul! CclIqlCr1SollDo 13019 'O'l 1915 00'9'" 10,00 D
ChOQUe Compensado 13019 sss '915 00M03 ae.ce O
(';hequt! CClllpellsal;lQ 13079 3"" '915 00&1" 32,00 O
Chequo COlapensadO 13019 '" 1915 005032 160,00 O
Cheque coapcnsaáO 13079 ". 19\5 0060<' 16,00 D
tneque Co1Ipensado 13019 '" 1915 """O<, 32,00 D
OlcQUe Coapensadc 13079 ''''' 1915 D08D50 50,00 O
O1eQUI! ~flsado 13019 ''''' 1915 00805' 10,00 O
CheqLm Cocpensaoo 13079 '" 1915 llO8ll6 , 16,00 o
Cheque Corzpénsado 13079 ''''' 1915 ooaD6' ao.oo O
Chequ' 12.58 ,." _7. '0.00 D
Chl!oQue Compensado 13079 '" 19151 ooaOl!8 '0,00 D
Cheque Co=peflsad:D 13079 '" 1915 ooeees 50,00 D
CheQue CQEpensilldo 13079 389 1915 """"95 ae.oc O
CheI:lllD CollIpensilldo 13019 3.9 \915 OO!C97 16,00 O
Cheque CoEpentiaCIo 13019 '" 1915 008'00 80.00 O
Cheque ~laclO 13079 '" 1915 008101 18,00 O
CheQUo 12459 ".7 008124 10,00 D
Cheque Coapensado 13079 '" 1915 """'26 50,00 o
Cheque Coapensado 13019 23' 1915 OQ81:!S 80,00 ti
Chr!tJ.IO CoI;pent adO 13079 '" 1910 008149 80,00 D

0'''''0 12459 ,." OOill50 3'2,00 D
""'QUo 12:'73 ".7 0003168 2:40,00 D
Oleque CClliJlcn3ildo 1307S 3<, 1915 008170 20,01,}e
Cheque tomp.ensaóo 13079 Ha 1915 008'85 se.co D
CheqtJl:! CompenuáD 13019 399 1915 OC.B2.Z5 16.00 [I

Chequa Co:Ipe1lsado 13079 m '!ll~ 008233 80,00 O
Olcque co=tPe:nsa~ 13079 ,O' 1915 OOe236 15.00 [I

OJeQI.lc CocpenSllda 13079 '99 1915 008UO ao.oo D
O1eque toeceosaec 13079 3-<, 1915 008ZS0 10,00 [I

Cheque COIl:pl!."flUOO 13019 389 HlIS 0011266 SO,OO D
CheQUo 11918 ".7 008'''' 160,00 D
O\eque ColIlpensacsc 13079 ,O< 1915 00&318 '60,00 C
~e CO!lP!msado 13079 231 1910 008319 10.00 O
Cheque ClJmpcnsado IJ079 ,O< 1915 OOil320 150,00 c
CftcQUe ColqJ8nSilldo 13079 'O< 1915 00832.1 32,00 [I

Cheque Co.penUdO 13019 231 1'915 0083301 16,00 [I

I:hDqLlG COfIPensado 1&119 '" 1915 008334 20,00 D
CheQUe Co~sado 1:1079 35& 1915 008341 10.00 O

CONTINUA NO EXTRATO NUMERD 0040/006

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA'i~~~ r!'Il1PRESA.
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flJ BANCO DO BRASIL 108 Extrato conta corrente
• pare sImples ccnterêncle •

'Elll.rlltc nQ r: DII!I emJulc

:0040/006 31.12.2003
;;

P Nem. de e=mentlstl

";1 PREF MUN TOLEOO E T 1
:\

Contl n'i/~ r Agti1'leta (P'.!l_oIav)

58.067-8 !' 0587-8

riíità·~~·'-:·- ~·"·oat.··· .... ",.. ·"__~···V._· ..,__·.·

L~!~.l.L ..J.~~~;;t.?:U!l~:~~ ..".::,.:._ ..: _...
""N'""'''

16.544.06 C

lS.l56.D6 C

160,00 O
60,00 O
16.00 O
80,00 O

990.66 O
32.00 O
60,00 O
32.00 O
10.00 O
60,00 O
50,00 O
32,00 O
16,00 O

150,00 O
60,00 O
16,00 O
16.00 O

160,00 O
32.00 O
50,00 O
60,00 O
20,00 O
10,00 O
60,00 D

16,00 O
32,00 O
80,00 O

240.00 O
16.00 O
50,00 O
10.00 O
16.00 D
32.00 O

160,00 O
50.00 O
16,00 O
16,00 O
80,00 O
60.00 O
80.00 O
50.00 O
80,00 O

160,00 O
tO,OO O
50,00 O

150.00 O
80,00 O
50.00 O
10.00 O
20.00 O
10,00 D
10,00 O

80,00 O
16.00 O
16,00 O

I.
0083U
008358
003363
008366
000380
007965
007997
008000
008006
008036
oesoec
008075
008112
008132
008134
008136
008150
008153
oca 15.
008238
0082'51

008257

00026'
008263
008272

003'96
008310
008326
008336

OO3J.l'
008360
008361
008371

00'96<
007979
00800<
008014
00801.
oo806S
008068ooaos,
008130
008159
008163

003'"
008211
008213
008248
008249
008270
008l8.
008281

008'96
003'99
008311

1915

1915.
1915
1915

1915
1915
1915
1915

1915
1915
1915

1915
1915
1915

1915
1915
1915

1915
1915
1915
1915
1915
1915

1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
...t
1915
1915
1915
1915
1915
1915
0587
0587
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
\915
0587
1916

13079 001
13079 237
13079 104
13079 lQ.4

13097 756
13079 3-41
13079 399
13079 rss
13079 341
13079 756
13079 148
13079 156
13079 341
13079 001
13079 237
13079 237
13079 001
13079 156
13079 756
13079 237
13079 341
13079 7.t8
13079 237
13079 756
13079 J..t 1
13079 758
13019 237
13079 1O.t
13079 756
13079 lDAi
13079 104
13079 237
13019 756
1241).4

13079 148
13019 a.t1
13079 7.t8
13079 399
13079 756
13079 3S3
12459
12459
13079 001
13079 389
13079 399
13079 291
13079 104
13019 237
13019 341
13079 748
13019 001
13079 237
13079 341
12'6.4
13019 148

Cheque Coc;pcnsaoo
~c CoIlPensado
~e Ccr.pcnsado
O\eQue c:c.pensaCSD
Cheque ~adO
Cheque CO!apenSldo
Cheque CcllllJleNaoo

O1e'J.ltl COIlPenSado
~e Compen$adO
Cheque CcJgpensada
O1elJlc Coapensado
~e ee.pensado
oeece CoIipensado

Ch~e CoIlDensadD
Cheque eo.pensado
O1eque Coapensado

ChetJ,le ComI:Iensado
CI"IeQU8 CalpensadO
CNlIJlIt Cmilpensal:1D
l:I"oelJIe eo.pensadD
l:hl!QJe Co5Pen:llado
CheCfJ8 ee.pensado
D1eque CoIIpens adD
Cheque Collf)el'\Sado

cneque ~ensado
Cheque to.pensado
Che(JIo COIIPC"sado

O\eqJe Coçensal2o
Q'leq.lll tc.pe:n:;aoo
~e Cca;lensaclO
CheQue Coapensado
ChecpJe Coiipel1sado
~ Coapensado
Chequo
Q'Ie(Jl1t ta-pcnsado
Ct'lelJJe CoIIpensado
Cheque CotIplmSadCI
~o eo.penuoo
Chequo Co=pensado
~e Coapen$ado

Chequo

Chequo
~e Co8;lensado
CheQUe co.pensaoo
CheQ.tll ColIIpensado
~e CollPf!l'lSado
CheQue Co~ensado

CheCJIIt CoEpensado

Chequo CClq)eJIsado
Q\eq.Jo CocoenSlÓO
ChDq.l8 ComPensado
O\e4lo Coçenudo
O\eque Co-.pensadc

Che....
Che[JJ8 Cc.pensadO

23.12.2003
24.12.2003

24.1%.2003
2B. 12.2003

•

•
CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0040/007

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIOEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

i
MOd.F07"e . SlsaB ercee www.bb.com.br-SeResponde08OO785678 ::~. -. rn f
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... fIJ BANCO DOBRASIL 108 Extrato conta corrente
• para simples conforêncla •

~'E.c:ra:c fi" fi 0&:1 emln4.0, !~0040/007 ;' 31.12.2003;,

I' Nom. ee correnl!ll.ll . Conta n'lJl:i nA;inda (prr.i_cJá"i)n PREF MUN TOLEOO E T I 58.067-8 l: 0587-8;i ),

(~;~~;·C~l·t':·~.i~:.~~;~;~~;~;~~.:::.....,.--,._...._.......; ····_·..··_······v_·_~···_, ____ _·._.h.•......... _. .. ....._--~."' •._...

...JJ~Ú ...J..\l!'.~,.l.·'j~l ",-,~~p~-- .J _.... v.~~~ .. :':.I!~- :t ......~\O!' ..' ~~~;TJW<Sl'lIlTE 13.892.06 C
ChecfJe Compensado 13079 ". 1915 008315 80,00 O
D>aou. 12'13 0581 008316 10,00 O

26.12.2003 "-. 12u3 0581 OC8321 4S.oo O 13.75".06 C
Z9.12.2OO3 O\eQue Compenndo 13079 DOI 1915 007953 80,00 O

ChctCJ,le Ccçensada 13079 m 1915 007958 10,00 O
Cheque ColIPonsado 13079 I()' 1915 007061 80,00 O
CheQJe ColIpensada 13079 '" 1915 007962 16,00 O
O\oqull CC1l:lPC1lsado 13079 W 1915 DOsoos 50,00 O
Cheque Co8pensada 13079 3!l9 1915 008017 10.00 O
O\elJ.lD CoqsensadD 13079 ". 1915 008035 10.00 O
Cheque Pago D.ltra Agência 12490 39" coaOll5 10,00 O
Cheq,Je Ca.pensadc 13079 00' 1915 008133 10,00 O
cneCJ.,le CollllPC!nsado 13079 '" 1915 008155 20,00 O
Q,equ.e CoIIIpensado 13079 T56 1915 008175 50,00 O
Cheque COlllpensadO 13019 T56 1915 coa 176 10,00 O
CheQue Co=pensado 13079 .., 1918 008 185 16,00 O

• O'm[Jle Compensado 13079 399 1915 008210 30.00 O
~e Cccpenn40 13079 ,.. 1915 008212 16.00 o
CfteCJle CoIlpensado 13079 ,., 1915 008242 80.00 O
~QUe COIIPensadO 13079 15' 1915 008243 16.00 O
Cheque Coq)ensadO 13079 '!l9 1915 008274 16,00 O
D"leque COmpC!f1sada 13079 DOI 1915 "'''".. 160,00 O
CheQUe Compensado 13079 ". 1915 coa .., 20,00 O
CheQUe CQÇmlsado 13079 m 1915 008338 100,00 O
C~e to=pensado 13079 "I 1915 008345 32,00 o
CheQue Co:aIpensado 13079 3!l9 1915 008356 32,00 O

29.12.2003 O'!eQUl!! Cocpensado 13019 T56 1915 coa3.. 16,00 O 12.~,06 C
30.12.2003 Cheque COlIIPensado 13079 ,., 1915 007967 ao,oo O

Cheque CoqK!rIsackl 13079 '" 1915 DOT!l9O 20,00 O
Cho.... 12413 0587 0081., se.co O
CheOJe Compensado 13079 '" 1915 008199 60,00 O
CheQUe CoIrpensado 13079 3!l9 1915 0011207 16,00 O
cnc-QUtI CollPenaado 13079 237 1915 008217 80.OU o
Cheque Ct»iPensado 13079 35' 1915 008219 16.00 O
CheqJe CoIIPeflsado 13079 399 1915 008255 16,00 O
CNIQUIl CoIIpen$aao 13079 m 1915 008271 100,00 O
CI'IeQUe Compensado 13079 35' 19T6 008290 10,00 O
CheQue ca.pensado 13079 237 1915 008308 80,00 O
CheQue Colllpcns adO 13019 237 1915 ooeaos 16,00 O

30.12.2003 Cheque t:mpensado 13019 3!l9 15US 008343 10,00 O 12.290,06 C
31.12.2003 Cheque CClI:PCt\SaciD 13079 ,., 1915 008012 16.00 O

CheCJ.,le CoÇer1.SaCSD 13079 00' 1915 008018 16,00 O
CheQUe CoIIpensado 13079 237 1915 008129 16.00 O
tncque CoapensaclO 13079 ,.. 1915 008169 100.00 O• 31.12.2003 Cheque Coc;pt!1lsado 13079 23' '915 008367 16.00 O 11.126.06 C

OUROCARO 8USINESS. MAIS COMODIOAOE E RAPIOEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

Prefe i iura

'l'o~

-.--_ .

, .
t.. ~ ,

J

" 1
CP 1 4"S.go5.YJj~u6

Mod. F01116 • srsaa 010&6 www.bb.com.br- B8 Responde osoo 785618
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flJ BANCO DO BRASIL
110

Extrato conta corrente
. para simples conferência.

0069/001 31.12.2003

Nome dO corranlisl.

PM TOLEOO
Conlll. r"~:dV

58.042-2

Agi"c _ (proflIlO!CI\I)

0587-8

0,00 C

0.00 C

0,00 C

0,00 C

0.00 C

0,00 C

0,00 C

SaldO • ~
985,80 C

196.091,78 C
302.849,78 C

230.389,23 C

230,389.23 C

216,978,87 C

V.~lO' -RSJ..

1.000.00 O
7,00 C
7,20 C

8.880,00 C
8.880,00 O

49.259.71 C
884.81 O

u.347." O
4.027.46 D
5.300,00 C

9,00 C
9.00 C
9,00 O

9,00 O
5 300,00 O

17.8-14,10 C
9.450,00 O
2.235,27 O
6.158,83 O

7,00 C
1.80 C

10.80 C
7,00 O

1,80 O
10,80 O

21,240,13 C
5.779.72 O
2.205,75 O

19.254,66 O
6,00 C
1,80 C
3,60 C
6,00 O
1.80 O

3.60 O
62A,OO C

195.467,78 C
106.753,00 C

884.81 O
68.292,10 O

3.283,64 O

15,00 C
5,"'0 C

15,00 O
5.40 O

12,26 C
12,26 O

1. 179, 72 O
11 267,04 O

963,60 O
40,06 O

1.528,00 O
1.528,00 O

3,00 C
1.80 C

000070
0339U
033g..cS

3224067000171
5S0587OOOO18196

coooro
002112
015585
ooסס50

000229
0J.4150
034151
043261
013252

552976000008694
oo70סס

ooסס30

300000
ooסס50

034329
034330
034331
192638
192638
192638
ooooto
ooסס30

300000

ooסס0'
03u86
03u87
03u88
192638
192638
192638

oo0סס'

1200070
3556460000182

002115
zooooo
ooסס0.

034612
034613
192638
1926:18
034689
192638
ooסס20

ooסס50

600000
002111
002113
002116
034696
034697

1915

0587

0587

1915

0587
1915
1915

341

341

001
001

00000
12035
12035
14056
00587
oeoco
13097
1313'
13134
IA134
12035
12035
13113
13113
00587
ooסס0

13134
131J.1
13134
12035
12035
12035
13113
13113
13113
ooooo
1313-4
13134
1313.4
12035
12035
12035
13113
13113
13113
14134
14049
14056
13097
131J.1
13134
12035
12035
13113
13113
12035
13113
13lJ..c
13134
131J.1
12471
13097
13097
12035
12035

....11.01. I~Jo'iQ'!!I ..

28.11. 2003
03.12.2003
03.12.2003
04.12.2003

04.12.2003
05.12.2003

os. 12.2003
11. 12.2003

18.12.2003
19.12.2003

11.12.2003
12.12.2003

12.12.2003
18.12.2003

19.12.2003
23. 12.Z003
24. 12.2003

2A.12.2oo3
26.12.2003

26.12.2003
29.12.2003

29.12.2003
30.12.2003

~niti' Datà

·l:Mttt>p .1...."":.1 :~;"!>r'"
28.11.2003 Saldo antena"
28.11.2003 01.12 Estorno Resgate Autoaátic

01.12 Estor"no em Debito
01. 12 Estorno em Détl1to

Orl1ef;l BancarIa

Transferência Sea CPMF
Res;ate sa Fia.
CheQUe ColIPensado
P.lCiANENTD FtRNECEDOR
EIIISsão de coe
DEVOlUCAO

Oa.12 Estorno de Débito
08.12 Estorno de Déb1to
08.12 Tarifas Seryiços Diversos
08.12 Tarifa de coe ou lEO

Transferência on rtne
Resgate as FIlt
TED Transf.Eletr.Dispon1v
e.lssào de DOC
PAGAMENTO FORNECEDOR

15.12 Estorno de Débito
15.12 Estorno de Debito
15.12 Estorno de Débito
15.12 Tarifas Serviços Diversos
15.12 Tar1fas Serviços Diversos
15.12 Tarifa da DOC ou 1ED

Resgate BB Filll

TED Transf.Eletr.Olsponlv
e.usão cie DDe
PAGAMENTO FORNECEDOR

22.12 Estorno oe Débito
22.12 Estorno de Déblto
22.12 Estorno de Débito

Tarifas Serviços ütversos
Tarifas Serviços mveracs
Tarifa de DOe ou TED
DEVOLUCAO
Resgate BB FlIl
Ord!ll Bancaria
Che(J.Ie CollClensado
PA(i.lMEHTD F(JINECEDOR
Etaissão de DOe

29.12 astcrnc de Débito
29.12 Estorno de Debl to

Tarifas Servtç03 Diversos
Tar Ifa de Doe ou rec

30.12 Estorno de Debito
Tarjfas Serviços Diversos
PAG.UlEHTO FORNECEDOR
PAGAIlENTD FORNECEDOR
E111ssào de DOC
ChCQue
Chc~e Collll:lensado
CheQue CoIpensado

31.12 Estorno de Débito
31.12 Estorno de Débito

•

•

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0069/002

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIDS DA SUA EMPRESA.

Moa. F07116· SISSS eroee www.bb.com.br· BB Responde 0800 785678
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fJ BANCO DO BRASIL

111
Extrato conta corrente

. para simples conferência·

Nome ao çorr.fllir.e

li PM TOLEDD

t Da1a emlnAo

~,; 31. 12. 2003

:'~.A9ãl'lt!. (prslhoictv)

"i: 0587-8
l::

TRANSPORTE 213.887.6\ C

30.12.2003
31.12.2003

Tartfas"Servlços Dtversos
Tarifa os DOC ou TED

Transferênc18 SeQ CPMF
Cheque Compensado

13113
13113
00587
13079 341

192638

192638
0587 550587000009271
1915 00211.

3,00 O
\.80 O

28.359.E6 O
109.88 O

185.523.25 C
185.'13,31 C

•

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMDDIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

Meti. F0711S - slsas 0108e www.bb.com.br· as Responde 0800 785678
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112 pã9 1 de 9

~=~;~~"~1 BP65131348169381003. '.. .Pfl' ,_ .
Auto-Atendimento
Extrato conta corrente

13/0112004 13:58:26

a iente - Conta atua I

Agência: 587·8

Conta: 5087·3 P M T COOVENIO COC FOPAG

Lançamentos

OI.Ot'.ffiOvimenlo. II Dl. balancete; II8istóriéo J[DoC II Valor R$ li Saldo ILJ
10/1112003 SALOOANT. O,OOC

03/1212003 OEP.BL.l0 58700 2.855.15 • 0.00

0411212003 TRF.ONLlNE 550587000010156 9.033,44 C

04/1212003 TRF.ONLlNE 550587000017743 13.116.90 C

04/1212003 OESBL.OEP 2.855,15 C 25.005,49 C

05/1212003 OEP.BL.20 58700 172,20 • 25.005,49 C

• 09/1212003 TRF.ONLlNE 550587000009271 23.188,84 C

09/1212003 OESBL.OEP 172.20 C 48.366.53 C

10/1212003 TRF.ONLlNE 550587000009271 280,42 C

10/1212003 EMPRCOC 1215 99,38 O

10/1212003 EMPRCOC 1228 62,70 O

10/1212003 EMPRCDC 1232 86,10 O

10/1212003 EMPRCOC 1243 93,650

10/1212003 EMPRCDC 1250 96,29 O

10/1212003 EMPRCDC 1257 152,05 O

10/1212003 EMPRCDC 1259 106.82 O

10/1212003 EMPRCOC 1260 88.910

10/1212003 EMPRCDC 1261 131,88 O

10/1212003 EMPRCDC 1264 27,20 O

10/1212003 EMPRCOC 1271 51.00 O

10/1212003 EMPRCOC 1273 115,800

10/1212003 EMPRCOC 1287 149.310

.10/1212003 EMPRCDC 1294 116,650

10/1212003 EMPRCDC 1307 52.20 O

10/1212003 EMPRCDC 1315 94,03 O

10/1212003 EMPRCOC 1316 141,770

10/1212003 EMPRCDC 1322 17,43 O

10/1212003 EMPRCOC 1326 152,07 O

10/1212003 EMPRCDC 1332 150,00 O

10/1212003 EMPRCOC 1347 72.72 O

10/1212003 EMPRCDC 1391 57,45 O

10/1212003 EMPRCDC 1392 318.510

10/12/2003 EMPRCOC 1394 96.72 O

10/1212003 EMPRCDC 1403 159,30 O

10/1212003 EMPRCDC 1407 127,210

10/1212003 EMPRCOC 1409 63,59 O

10/1212003 EMPRCDC 1415 38,910

10/1212003 EMPRCOC 1418 194.33 O
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113 pé92de9
10/1212003 EMPRCoe 1421 43,200

10/1212003 EMPRCOC 1434 51,14 O

10/1212003 EMPRCoe 1435 105,00 O

10/1212003 EMPRCoe 1440 192,62 O

10/1212003 EMPRCoe 1447 71,58 O

10/1212003 EMPRCoe 1462 165,140

10/1212003 EMPR coe 1465 247,510

10/1212003 EMPR COC 1466 251,290

10/1212003 EMPRCOC 1467 26,79 D

10/1212003 EMPRCDC 1473 149,49 D

10/1212003 EMPRCoe 1474 94,320

10/1212003 EMPRCOC 1481 217,800

10/1212003 EMPRCDC 1484 143,520

10/1212003 EMPRCDC 1490 38,23 O

10/1212003 EMPRCOC 1491 59,68 D

10/1212003 EMPRCoe 1496 74,41 O

10/1212003 EMPRCoe 1497 19,82 O

10/1212003 EMPRCoe 1501 47,50 O

O 10/1212003 EMPRCOC 1504 226,55 O

10/1212003 EMPRCoe 1505 225,62 O

10/1212003 EMPRCoe 1506 254,29 O

10/1212003 EMPRCDC 1509 33,24 O

10/1212003 EMPRCoe 1510 96,56 O

10/1212003 EMPRCoe 1513 40,62 O

10/1212003 EMPRCDC 1518 51,21 O

10/1212003 EMPRCOC 1521 62,40 O

10/1212003 EMPRCoe 1523 35,00 O

10/1212003 EMPRCDC 1526 102,26 O

10/1212003 EMPRCDC 1530 65,320

10/1212003 EMPRCoe 1531 95,54 O

10/1212003 EMPRCoe 1538 64,38 O

10/1212003 EMPRCDC 1540 129,45 O

10/1212003 EMPRCOC 1544 188,700

O 10/1212003 EMPRCOC 1547 42,00 O

10/1212003 EMPRCoe 1550 316,370

10/1212003 EMPRCDC 1552 96,56 O

10/1212003 EMPRCDC 1553 96,67 O

10/1212003 EMPRCOC 1557 70,320

10/1212003 EMPRCDC 1566 263,100

10/1212003 EMPRCDC 1567 81;25 O

10/1212003 EMPRCDC 1568 43,43 O

10/1212003 EMPRCOC 1572 74,910

10/1212003 EMPRCOC 1575 252,57 O

10/1212003 EMPRCoe 1578 223,40 O

10/1212003 EMPRCoe 1580 185,790

10/1212003 EMPRCOC 1584 97,00 O

10/1212003 EMPR COC 1585 117,700

10/1212003 EMPRCOC 1587 78,000

10/1212003 EMPRCoe 1589 72,45 D

10/1212003 EMPRCDC 1594 477,310
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pá9 3 de 9
10/1212003 EMPR CDC 1595 222,750 114
10/1212003 EMPRCDC 1596 210,02 O

10/1212003 EMPRCDC 1597 257,75 O

10/1212003 EMPRCOC 1598 75,77 O

10/1212003 EMPRCDC 1599 105,00 O

10/1212003 EMPRCDC 1600 159,35 O

10/1212003 EMPRCDC 1602 96,00 O

10/1212003 EMPRCDC 1603 60,16 O

10/1212003 EMPRCDC 1604 104,88 O

10/1212003 EMPRCDC 1606 12,69 O

10/1212003 EMPRCOC 1607 158,04 O

10/1212003 EMPRCDC 1609 129,44 O

10/1212003 EMPRCDC 1611 426,60 O

10/1212003 EMPRCOC 1612 63,07 O

10/1212003 EMPRCOC '1613 92,70 O

10/1212003 EMPRCOC 1616 96,25 O

10/1212003 EMPRCOC 1719 32,05 O

10/1212003 EMPRCDC 1723 95,690

• 10/1212003 EMPRCDC 1725 130,760

10/1212003 EMPRCDC 1733 41,01 O

10/1212003 EMPRCOC 1738 100,26 O

10/1212003 EMPRCDC 1740 95,97 O

10/1212003 EMPRCDC 1741 179,15 O

10/1212003 EMPRCDC 1746 158,410

10/1212003 EMPRCDC 1747 90,74 O

10/1212003 EMPRCDC 1751 612,86 O

10/1212003 EMPRCDC 1752 136,130

10/1212003 EMPR COC 1757 103,80 O

10/1212003 EMPRCOC 1759 40,23 O

10/1212003 EMPRCDC 1761 120,74 O

10/1212003 EMPRCDC 1767 158,750

10/1212003 EMPRCDC 1768 26,67 O

10/1212003 EMPRCDC 1769 320,67 O

• 10/1212003 EMPRCDC 1773 57,33 O

10/1212003 EMPRCDC 1779 79,800

10/1212003 EMPRCDC 1783 159,39 O

10/1212003 EMPRCOC 1788 150,92 O

10/1212003 EMPRCOC 1797 43,80 O

10/1212003 EMPRCOC 1801 51,100

10/1212003 EMPRCDC 1803 162,00 O

10/1212003 EMPRCOC 1805 130,47 O

10/1212003 EMPRCOC 1806 124,100

10/1212003 EMPRCDC 1807 114,000

10/1212003 EMPRCOC 1808 81,53 O

10/1212003 EMPRCOC 1809 67,80 O

10/1212003 EMPRCOC 1810 129,44 O

10/1212003 EMPRCOC 1812 69,46 O

10/1212003 EMPRCDC 1813 128,720

10/1212003 EMPRCDC 1815 119,39 O

10/1212003 EMPRCDC 1819 197,73 O

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



pág 4 de 9
1011212003 EMPRCDC 1820 68,91 O 115
1011212003 EMPRCDC 1824 128,28 O

1011212003 EMPRCOC 1825 87,86 O

1011212003 EMPRCOC 1827" 69,58 O

10/1212003 EMPRCOC 1828 120,600

10/1212003 EMPRCDC 1840 90,70 O

1011212003 EMPRCOC 1841 96,63 O

1011212003 EMPRCOC 1844 19,53 O

10/1212003 EMPRCDC 1846 191,360

10/1212003 EMPRCDC 1847 255,14 O

10/.1212003 EMPRCDC 1856 66,30 O

10/1212003 EMPRCDC, 1857 21,7,26 O

10/1212003 EMPRCDC, 1860 79,11 D

10/1212003 EMPRCDC 1861 40,50 O

10/1212003 EMPRCDC 1863 28,210

10/1212003 EMPRCDC 1864 186,90 O

10/1212003 EMPRCDC 1866 98,86 O

10/1212003 EMPRCDC 1867 41,860

• 10't1212003 EMPRCDC 1874 108,62 O

10/1212003 EMPRCOC 1875 51,94 O

10/1212003 EMPRCDC 1877 67,85 O

10/1212003 EMPRCDC 1878 53,20 O

10/1212003 EMPRCDC 1881 133,48 O

10/1212003 EMPRCDC 1884 76,97 O

10/1212003 EMPRCDC 1888 76,17 O

10/1212003 EMPRCDC 1889 115,770

10/1212003 EMPRCDC 1890 119,720

10/1212003 EMPRCDC 1893 52,93 O

10/1212003 EMPRCDC 1894 46,25 O

10/1212003 EMPRCDC 1895 264,28 O

10/1212003 EMPRCDC 1896 69,37 D

10/1212003 EMPRCDC 1898 135,11 D

10/1212003 EMPRCDC 1899 82,49 O

10/1212003 EMPRCOC 1902 28,44 O

.10/1212003 EMPRCDC 1904 45,28 O

10/1212003 EMPRCOC' 1905 167,210

10/1212003 EMPRCDC 1906 45,91 D

1011212003 EMPRCOC, 1912 120,32 O

10/1212003 EMP.R COC 1913 114,25 O

,10/1212003 EMPRCDC 1917 160,62 O

1011212003 EMPRCDC 1919 82.23 O

10/1212003 EMPRCDC 1922 39,30 O

·1011212003 EMPRCOC 1924 80,57 D

10/1212003 EMPRCOC 1925 17,47 O

1011212003 EMPRCOC 1926 92,34 O

1011212003 EMPRCDC 1927 254,97 O

1011212003 EMPRCDC 1929 126,49 D

1011212003 EMPRCDC 1930 56,44 O

10/1212003 EMPRCDC 1931 80,36 D

10/1212003 EMPRCDC 1932 81',00 O
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10/1212003 EMPRCDC 1935 38,10 D 116
10/1212003 EMPRCDC 1936 76,26 D

10/1212003 EMPRCDC 1937 81,47D

10/1212003 EMPRCDC 1938 58,60 D

10/1212003 EMPRCDC 1939 82,10 D

10/12/2003 EMPRCDC 1940 257,39 D

10/1212003 EMPRCDC 1944 43,02 D

10/1212003 EMPRCDC 1945 45,72 D

10/1212003 EMPRCDC 1948 298,89 D

10/1212003 EMPRCDC 1949 17,29D

10/1212003 EMPRCDC 1950 149,78 D

10/1212003 EMPRCDC 1951 311,19D

10/1212003 EMPRCDC 1953 65,00 D

10/1212003 EMPRCDC 1954 94,78 D

10/1212003 EMPRCDC 1955 196,35 D

10/1212003 EMPRCDC 1959 105,68 D

10/1212003 EMPRCDC 1963 21,22D

10/1212003 EMPRCDC 1964 111,24D

O 10/1212003 EMPRCDC 1965 42,08D

10/1212003 EMPRCDC 1967 31,39 D

10/1212003 EMPRCDC 1968 440,19 D

10/1212003 EMPRCDC 1971 69,63 D

10/1212003 EMPRCDC 1972 244,83 D

10/1212003 EMPRCDC 1973 122,73 D

10/1212003 EMPRCDC 1975 223,50 D

10/1212003 EMPRCDC 1976 223,22 D

10/1212003 EMPRCDC 1977 54,00 D

10/1212003 EMPRCDC 1979 159,67 D

10/1212003 EMPRCDC 1981 91,30 D

10/1212003 EMPRCDC 1982 131,81 D

10/1212003 EMPRCDC 1983 167,86 D

10/12/2003 EMPRCDC 1984 40,13 D

10/1212003 EMPRCDC 1986 134,94 D

O 10/1212003 EMPRCDC 1987 69,12 D

10/1212003 EMPRCDC 1988 134,61 D

10/1212003 EMPRCDC 1989 459,64 D

10/12/2003 EMPRCDC 1990 113,35 D

10/1212003 EMPRCDC 1991 35,62 D

10/1212003 EMPRCDC 1992 66,30 D

10/1212003 EMPRCDC 1994 116,08 D

10/1212003 EMPRCDC 1996 137,04 D

10/1212003 EMPRCDC 1997 169,04 D

10/12/2003 EMPRCDC 1998 67,96D

10/1212003 EMPRCDC 2001 25,91 D

10/1212003 EMPRCDC 2002 59,56 D

10/12/2003 EMPRCDC 2008 21,97 D

10/1212003 EMPRCDC 2010 169,61 D

10/1212003 EMPRCDC 2011 59,44 D

10/1212003 EMPRCDC 2012 114,90D

10/1212003 EMPRCDC 2013 63,17 D
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1011212003 EMPRCDC 2014 136,110

10/1212003 EMPRCDC 2015 80,70 O 117
10/1212003 EMPRCOC 2016 68,60 O

10/1212003 EMPRCOC 2019 132,33 O

10/1212003 EMPRCDC 2023 37,740

10/1212003 EMPRCDC 2024 134,77 O

10/1212003 EMPRCDC 2025 64,53 O

10/1212003 EMPRCDC 2029 93,47 O

10/1212003 EMPRCDC 2032 334,84 O

10/1212003 EMPRCOC 2034 132,62 O

10/1212003 EMPRCDC 2036 21,22 O

10/1212003 EMPRCDC 2037 200,27 O

10/1212003 EMPRCDC 2038 357,67 O

10/1212003 EMPRCDC 2039 15,42 O

10/1212003 EMPRCDC 2040 38,58 O

10/1212003 EMPR CDC 2042 64,92 O

10/1212003 EMPR CDC 2043 69,550

10/1212003 EMPRCDC 2044 63,610

•10/1212003 EMPRCOC 2045 49,00 O

10/1212003 EMPRCDC 2046 51,11 O

10/1212003 EMPRCOC 2047 66,79 O

10/1212003 EMPRCDC 2049 90,15 O

10/1212003 EMPRCDC 2050 102,41 O

10/1212003 EMPR'CDC 2051 91,88 O

1011212003 EMPRCDC 2052 102,28 O

10/1212003 EMPRCDC 2053 68,950

10/1212003 EMPRCDC 2054 67,64 O

10/1212003 EMPR CDC 2055 84,36 O

1011212003 EMPRCOC 2056 201,30 O

10/1212003 EMPRCOC 2058 149,810

10/1212003 EMPRCOC 2060 56,37 O

10/1212003 EMPRCDC 2062 63,66 O

10/1212003 EMPRCDC 2066 156,310

.10/1212003 EMPRCOC 2067 89,510

10/1212003 EMPRCOC 2068 56,76 O

10/1212003 EMPRCDC 2069 198,58 O

10/1212003 EMPRCDC 2072 30,19 O

10/1212003 EMPR COC 2073 108,89 O

10/1212003 EMPR CDC 2074 60,750

10/1212003 EMPRCDC 2075 149,99 O

10/1212003 EMPRCDC 2076 177,93 O

10/1212003 EMPRCOC 2077 196,990

10/1212003 EMPRCOC 2078 102,03 O

10/1212003 EMPRCOC 2079 101,280

10/1212003 EMPRCOC 2080 78,410

10/1212003 EMPRCOC 2082 51,79 O

10/1212003 EMPRCOC 2083 263,33 O

10/1212003 EMPR.COC 2084 158,63 O

10/1212003 EMPRCOC 2085 113,490

10/1212003 EMPRCOC 2086 219,48 O
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10/1212003 EMPRCOC 2088 59,68 O

10/1212003 EMPRCDC 2069 44,97 O

10/1212003 EMPRCDC 2090 74,94 O

10/1212003 EMPRCDC 2092 179,22 O

10/1212003 EMPRCOC 2093 83,210

10/1212003 EMPRCDC 2094 127,66 O

10/1212003 EMPRCOC 2095 100,73 O

10/1212003 EMPRCDC 2096 115,02 O

10/1212003 EMPRCDC 2097 41,340

10/1212003 EMPRCDC 2096 63,66 O

10/1212003 EMPRCDC 2099 161,000

10/1212003 EMPRCDC 2100 74,610

10/1212003 EMPR CDC 2101 149,04 O

10/1212003 EMPRCDC 2102 76,39 O

10/1212003 EMPRCDC 2103 124,49 O

10/1212003 EMPR COC 2104 76,910

10/1212003 EMPR CDC 2105 220,520

10/1212003 EMPRCDC 2106 66,65D•10/1212003 EMPRCOC 2107 220,02 O

10/12/2003 EMPRCDC 2106 262,73 O

10/1212003 EMPRCDC 2109 115,120

10/1212003 EMPRCDC 2110 54,17 O

10/1212003 EMPRCDC 2111 94,17 O

10/1212003 EMPRCOC 2112 227,44 O

10/1212003 EMPR CDC 2113 307,470

10/1212003 EMPRCDC 2114 153,110

10/1212003 EMPRCOC 2116 52,25 O

10/1212003 EMPRCOC 2117 365,710

10/1212003 EMPRCOC 2116 130,790

10/1212003 EMPRCDC 2119 32,67 O

10/1212003 EMPRCOC 2120 63,66 O

10/1212003 EMPRCDC 2122 60,56 O

10/1212003 EMPRCDC 2124 144,810

• 10/1212003 EMPRCDC 2125 53,13 O

10/1212003 EMPRCDC 2126 194,410

10/1212003 EMPRCDC 2127 106,64 O

10/1212003 EMPRCDC 2129 150,95 O

10/1212003 EMPRCDC 2130 67,66 O

10/1212003 EMPRCDC 2131 126,95 O

10/1212003 EMPRCOC 2132 236,13 O

10/1212003 EMPRCDC 2133 125,95 O

10/1212003 EMPRCOC 2135 126,63 O

10/1212003 EMPRCOC 2136 54,66 O

10/1212003 EMPRCOC 2137 63,22 O

10/1212003 EMPRCOC 2136 47,64 O

10/1212003 EMPRCOC 2139 43,07 O

10/1212003 EMPR COC 2141 135,02 O

10/1212003 EMPRCOC 2142 114,450

10/1212003 EMPRCDC 2143 244,160

10/1212003 EMPRCDC 2144 173,42 O
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10/1212003 EMPRCoe 2145 59,65 O 11810/1212003 EMPRCOC 2146 25,010

10/1212003 EMPRCoe 2147 58,29 O

10/1212003 EMPRCOC 2148 133,73 O

10/1212003 EMPRCOC 2149 40,49 O

10/1212003 EMPRCoe 2150 52,43 O

10/1212003 EMPRCDC 2151 600,30 O

10/1212003 EMPRCDC 2152 374,83 O

10/1212003 EMPR coe 2153 79,14 O

10/1212003 EMPRCOC 2154 98,07 O

10/1212003 EMPRCDC 2155 138,86 O

10/1212003 EMPRCDC 2156 173,20 O

10/1212003 EMPRCDC 2157 46,90 O

10/1212003 EMPRCDC 2158 139,34 O

10/1212003 EMPRCDC 2159 352,72 O

10/1212003 EMPRCOC 2160 124,25 O

10/1212003 EMPRCOC 2161 100,34 O

10/1212003 EMPRCDC 2162 133,89 O

• 10/1212003 EMPRCDC 2163 38,210

10/1212003 EMPRCDC 2164 290,610

10/1212003 EMPRCDC 2165 361,060

10/1212003 EMPRCDC 2166 32,50 O

10/1212003 EMPRCoe 2167 78,40 O

10/1212003 EMPRCOC 2168 276,97 O

10/1212003 EMPRCOC 2169 141,02 O

10/1212003 EMPRCoe 2170 238,46 O

10/1212003 EMPRCDC 2171 112,85 O

10/1212003 EMPR CDC 2172 76,14 O

10/1212003 EMPRCDC 2173 109,09 O

10/1212003 EMPRCDC 2174 179,02 O

10/1212003 EMPR CDC 2175 254,04 O

10/1212003 EMPRCOC 2176 297,42 O

10/1212003 EMPRCOC 2177 70,00 O

.10/1212003 EMPRCDC 2178 53,44 O

10/1212003 EMPRCOC 2179 76,93 O

10/1212003 EMPRCDC 2180 237,54 O

10/1212003 EMPRCDC 2181 55,93 O

10/1212003 EMPRCDC 2182 320,750

10/1212003 EMPRCDC 2183 210,05 O

10/1212003 EMPRCoe 2184 63,96 O

10/1212003 EMPRCOC 2185 195,33 O

10/1212003 EMPRCOC 2186 571,92 O

10/1212003 EMPRCoe 2187 51,73 O

10/1212003 EMPRCDC 2188 157,110

10/1212003 EMPRCoe 2189 74,93 O

10/1212003 EMPRCDC 2190 74,520

10/1212003 EMPRCDC 2191 60,510

10/1212003 EMPRCoe 2192 56,89 O

10/1212003 EMPRCoe 2193 45,22 O

10/1212003 EMPRCDC 2194 62,56 O
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10/1212003 EMPRCDC 2195 107.67 D

10/1212003 EMPRCDC 2196 153,82 D 120
10/1212003 EMPRCDC 2198 189,01 D

10/1212003 EMPRCDC 2199 330,42D

10/1212003 EMPRCDC 2200 147,26 D

10/1212003 EMPRCDC 2201 77.54 D

10/1212003 EMPRCDC 2202 358,67D

10/1212003 EMPRCDC 2203 55.26D

10/1212003 EMPRCDC 2204 130,63 D

10/1212003 EMPR CDC 2206 75,84 D

10/1212003 EMPRCDC 2207 96.26 D

10/1212003 EMPRCDC 2208 126.41 D

10/1212003 EMPRCDC 2210 36.23 D

10/1212003 EMPRCDC 2211 61.09 D

10/1212003 EMPRCDC 2212 174,85 D 0,00

31/1212003 SAL DO O,OOC

------------------------------------------------

O OUROCAP-SORTEIO POR MEIOS PROPRIOS DE 10.01.2004

DEZENAS SORTEADAS: 04 - 06 - 12 - 23 - 26 - 29

Transação efetuada com sucesso por: J0605928 ROSEU FABRIS DALLA COSTA
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fIJ BANCO DO BRASIL 121 Extrato conta corrente
. para simples conferência.

[:E....t.:o Oi t : Oa:••m:sdo

:i0018/001 j' 31.12.2003

~; ABinell {pfon"o/ll\1!:
L 0587-819.958-3

nCo~l. nV{dv
j\

fi Nome ao cor:an:illa

H PMT CONS CEN DOS IDDSOS
H

35.&50.89 C

4.995,00 C
5.000,00 C

50.916,29 C
&"347,18 C
35.880,45 C

35.285.17 C
11.60B,66 C
5.000,00 C

6,00 O

62.894.83 O
6.00 C

45.916,29 C
13.430,89 C
28.466,73 O

122.12 O
107,44 O

OS87

OS.7

".7
OS.'
1915
1915'"

'"

00587
OCOOO
OCOOO
13113
13105
00587
14049
00587
00587
13079
13079

OUROCARD 8USINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIOE2
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA .

10.12.2003
12.12.2003
19.12.2003
24.12.2003
29.12.2003
31.12.2003
31.12.2003

l.:m..·~a~;;.··.·.~.·,·:..~.·~~.·.·~.~-;~~i~'~:~."_-.,..~.'.' .. <::..,,~~.y•.. _.•. : .•: •.•.v.v_··i·_·~--·_· -,.. ".:'-" .. ",-..- .
...... =. '..'. .. .. .. .J~I' L~,t~'.!Q!!!! ; ~ t~ 1 ..: Va.'llr,,'.l'!..L l1!'.!(q.., ll$ .. ,

211.11.2003 saldO anterior 5.000,00 C
09.12.2003 Transferência on 11ne 41.zaS, n C
10.12.2003 Resgate Ba fia

11. 12 Resgate as Fh
11.12 Tarifa do DOC ou TtD

1ED TransLEletr.Olspooh
Tranlferfncla on Itne
Res;ate BB fI.

Transfer'ncia on I tne
lranSlferenela on ttee
CheCJIe CoalpensadQ

CheQue Compennoo

..

•
Pi';':' !~lL·,1.

[;_r~,:i .

, r, ~

... '.I. :i':

J

. Tol crl o

Med. F0111B, SISBS ereee www.bb.com.br • 66 R.spondo 080D 785678
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fIJ BANCO DO BRASil 12 2 Extrato conta corrente
• para simples conferência _

ne..-:rlllo n'
li 0012/001

"

nDataeml"'o
lii! 31.12.2003

PMT CONST DA CASA LAR
~ Nome cio torrfln:llla

t:
~i

20.009-3

DAgin=la (J:toflllold\1

I, 0587-8
"

0.00 C
3.902.61 C

0.00 C

01.12.2003
02.12.2003
03.12.2003

l~~;i·;;j~~!ii;m~~l~:'Ez!.~:0;:.l.2~íj~;~;::;iJ;:i~·;:;:"~;.·.·..J~~~~:;~··:··~'~I.~.c;:.···~~~~=:~ ..:J
28. 11.W03 Saldo anterior 1012,00 C
QI.U.2OCJ Resgate a8 Fh ooסס0 oo10סס 1.331,00 C

Transferênela cn llne OOSB7 0587 oo2019סס5505870 189.00 O
TransferêncIa on uee 00587 0581 oo212.5סס550587 1.244,00 O
RC$gate as FIx 14049 1200070 3.902.61 C
Chaquc Coc:pensado 13097 341 1915 650019 3.902.610

OUROCARD eUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCIOS DA SUA EMPRESA.

'.
Prcfeit!..II''1. d) r~,

C:riifi:. -
Toledo

'I' ' .01:.: ..... o, I~03 ..: O~
.~ ' ......._---

..... _-_.-
Moccir j'Jccdi \r~:1:;:O

MmJ/cuIJ tU!H',' r, l .. ' ... 1

CeF 4..&.~J5.; J_ -L'6

Mod. FEl71le • srSB9 01085 www.bb.ccm.br . BB Responde OSOO 785678
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fJ BANCO DO BRASIL
123

Extrato conta corrente
• para simples ccnterêncta •

0005/001

0.'88'" 1510

31.12.2003

Nomo co cQrrenlllta ' Conla n';>Jdv Agin!: a 'pr.~_.o'Cl~;

PREF MUN TOLEDO DIVERSOS 90.000-1 0587-8

. Cata o ;,.ata
conl~lL. ~~ 1!ti$~Ó!~cit 14>.... .I!!"~J .lli.'~l .:·.·_~~tO: L .V.l.,. • ~, I SolOl> • llS
28.11. 2003 Saldo anterior 13.090.75 C
01.12.2003 Transferência Se. CPtE 00587 0587 5505870000177'1 74,80 O 13.015.95 C
03.12.2003 Depósito Dnl1ne 12133 1243 01063" 182,30 C 13.198.25 C
05.12.2003 DepÓsito Onllne 13346 3289 010267 2.623.00 C 15.821,25 C
10.12.2003 Depós lto Onli ne 13204 3295 DiQUB 36.00 C
tO. 12.2003 Oepélll t o On li ne 160472 0298 010588 479,05 C 16.336.30 C
15.12.2003 Dentls1to Onl1ne 13111 3290 010529 717,39 C 11.053.69 C
16.12.2003 Depbslto Onllne 127.0 3007 010405 75,60 C 17.129.29 C
19.12.2003 DepósitO bloqueado la úti I 11840 0618 010073 939,904 •
19.12.2003 OCPâslto bloq.2dlas úteis 13569 3233 010170 195,54 • 17.129,29 C
22.12.2003 Desbl~elo de depÕSltO 00000 00000o 939.94 C

Depós1to Online 13505 3612 010677 45,00 C
Depósito OI'1l1no 13505 3512 010677 14.40 C

22.12.2003 Transferênc18 cn tme 11511 1489 220299001328200 100.81 C 18.229,60 C.. 23.12.2003 Desbl~elo ee depóSitO 00000 00000o 195.54 C
23.12.2003 Transferência on 1tne 13586 3'13 220587000010240 416.69 C 18,841,73 C
24.12.2003 Orc1ell Bancir 1a 14056 358502300000o 222,57 C
2'.12.2003 Transferência on j tne 72910 1503 220587000010240 979.40 C 21.043,70 C
30.12.2003 Transferência Se. CPMF 00587 0587 550587000009271 21.043,70 o 0,00 C

OUROCARD BUSINESS. MAIS COMODIDADE E RAPIDEZ
PARA OS NEGOCiaS DA SUA EMPRESA .

•

MOd. F071 16· SIS88 010Sa www.be.cem.br . ee Responde 0800 185518
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BANCO DO BRASIL 12/03/2004 PAG:
124
1 / O

------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 22.121-X
TITULAR: PMT ESTR ACOES EPID CONTR

DOENC PPI-ECD SESA ISEP
CGC .... : 76.205.806/0001-88

GRUPO SETEX: 16
DT.ABERTURA: 11.11.2002
RAZAO : 31401.04.07

BALAN HISTORICO

29.08 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período,

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0726600001

0726/006/00000313-8

PM OE TOLEDO

de: 01/11/2003 até: 31/12/2003

12 5 Página 1 dt

Data Mov

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

ll/ 1l/2003

11/11/2003

11/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

.12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

13/11/2003

13/11/2003

25/11/2003

25/11/2003

31/12/2003

•

Nr. Doe

101642

101642

000054

000055

000056

000057

000058

000059

000060

900021

900022

900023

900024

105074

105074

023001

027499

Histórico

ENVIO TEO

TARIFA TEO

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CH COMP RE

CH COMP RE

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

ENVIO TEO

TARIFA TEO

TRX ELETR

TRX S/CPMF

Saldo Atualizado

Valor (R$l

1B.840,370

5,000

405,180

396,950

992,410

1.012,940

1.800,000

1.600,000

1.000,000

1.000,000

1.100,000

1.100,000

1.100,000

9.75B,630

5,000

6.458,29C

7.703,650

Saldo (R$l

22.521,47C

22.516,47C

22.111,29C

21.714,34C

20.721,93C

19.708,99C

17.908,99C

16.308,99C

15.30B,99C

14.308,99C

13.20B,99C

12.10B,99C

11.00B,99C

1.250,36C

1.245,36C

7.703,65C

0,00

0,00

https:/lgov.caixa.gov.br/asp/extratoslextrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdnCpoTransicao=&txt... 03/03/20
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

126

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

09/03/2004 HORA: 12:03:36
3491 CONTA: 00028-1
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O VALOR

09/01
09/01

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

o

c

POSICAO DA CONTA EM 09/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
-------------------------------------------FIM

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO
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DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

09/03/2004 HO~~ 12:04:25
3491 CONTA: 00026-5
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O VALOR

12/09
12/09

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

o

o

POSICAO DA CONTA EM 09/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
-------------------------------------------FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO
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D.l\TA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

09/03/2004 HORA: 12: 05: 16
3491 CONTA: 00040-6
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R IC O VALOR

01110
01110

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

POSICAO DA CONTA E!1 09/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
-------------------------------------------FI!1
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

129

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

09/03/2004 HOR~ 12:06:08
3491 CONTA: 00024-0
MUNICIPIO DE TOLEDO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O VALOR

10/01
10/01

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

o

o

POSICAO DA CONTA EM 09/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
-------------------------------------------FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

130

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

09/03/2004 HORA: 12:07:39
3491 CONTA: 00027-3
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O VALOR

02/01
02/01

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

o

o

POSICAO DA CONTA EM 09/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
--------~----------------------------------FIM
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11"1"101,1.1"11,,,11,,,,,,11,,,1111.,,,11,,1
crc CUIUT1MtPR Pl os
PM 100AfPRl5fWPPUlJOOl0llOOl
RUA RAIMUNDO LEONARDI 01186
SAlA Ul/TRO
85900-110 IOLEDO PR RIM-(

IttSu.uODA
COHTACORRENTE

PUOOOOOl
12JJ9JOOl

A31.l1JUOl

SALDO INIOAl
OU'CSIIOS l RE([BiM[JjIOS

OUll'llSePlDllOl
TOTAL DE CRtOITOS
SAQUES EfEtUAOOSUCARtA(J f.l[rPJ:!f<X:O
OUTI'IlSOl&IOl
T01AlOEotenos
SAlDO fiNAL «(lN1.l (DRREMT(

0,00+

0,00
7S.l2J,6h

18.l21.68+

O~'

78.317.68·
18.121,611

0,DO>

"
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o

o ltaú tem as melhores soluções para que você
tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios.

PM TOOAfPR!SfMIPPU2IO010nOO2 -(ONTA(ORR[HIE· 1G,3491 UCOOO5.(·]

MOVlMENTAçAo
DECONTA CORRENTE

PERloOOOE
11.09.mJ

1.31.12.2003

USE OS TELEFONES

'lJD9
IDi1l
unz-
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SAlOOIKIClA!.
SlSPAG UHER.Rf.(URSOF
PAGTO AUTORlZADOCONTIó
SALDO AMAl <DNTli (ORREH1t

AGlORIG

396]

01\6

CREDITO

78.317,6.!1+

DEBITO

78.H1,6!·

SALDO
0,00

18.127,68

Q,QO
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o
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0800904828
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oaoo 1] 1599
tooosOS~Uil~1I
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11300 78 «za
ICW,OSClAs.'J4I1

Prefeitura do Mun,:'c!pi n de Tnledo

Certifico 'lU:: este' !OclIi;l=l1la é cópia
fI: I ~~t .;r!~i:1é;\

Tol"d L', ,.l/a /P?..itti.,.. ,
___.., .., f:4.:~ ,

Moacir Neodi Vanzzo
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«&469800))10I01IlOO4 5OIlSWflOGOOOl F011251

, ,
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AvuLSO

132

DATJI.
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

09/03/2004 HORA: 12: 09: 11
3491 CONTA: 00048-9
PM TOLEDO AFPR/SFM/PPU2/009/02
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R I C O

20/08
20/08

SJI.LDO JI.NTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

POSICAO DA CONTA EM 09/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
-------------------------------------------FIM

---~--

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

133

DAT."
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

09/03/2004 HORA: 12:09:58
3491 CONTA: 00047-1
PM TOLEDO AFPR/SFM/PPU2/008/02
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O VALOR

27/08
27/08

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

•

POSICAO DA CONTA EM 09/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
-------------------------------------------FIM
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28U14,slt
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2i4.0U,Sl+

o Itaú tem as melhores soluções para que você
tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios.
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BANCO DO BRASIL 12/03/2004 PAG: 1 / O

135

------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.148-5
TITULAR: APM ESC MUN AME DAL -PDDE
CGC.... : 01.665.830/0001-09

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

26.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
• • • A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA •••

VALORES BLOQUEADOS

•• FINAL DO RELATORIO ..

0,00
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------------- BXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.157-4
TITULAR: APMESC MUN JAR CON-PDDB
CGC .... : 01.744.047/0001-22

GRUPO SBTEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

12.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* *. A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA •• *

VALORES BLOQUEADOS

•• FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.147-7
TITULAR: APM ESC MUN PRI ISA-PDDE
CGC .... : 00.890.263/0001-13

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORlCO

12.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00

* * * A CONTA mo FOI MOVIMENTADA * * *

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.145-0
TITULAR: APM ESC MUN SAO DIM-PDDE
CGC .... : 00.825.419/0001-82

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

12.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA, 0587 TOLEDO
CONTA .. , 8.149-3
TITULAR, APM ESC MUN SHI M L-PDDE
CGC .... , 01.693.574/0001-55

GRUPO SETEX, 15
DT.ABERTURA, 14.07.1999
RAZAO , 31005.03.03

BALAN HISTORICO

26.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
• •• A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA •••

o

o

VALORES BLOQUEADOS

•• FINAL DO RELATORIO .*

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZBMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA.. : 8.153-1
TITULAR: APM ESC MUN TOM SOU-PDDE
CGC .... : 01.701.380/0001-54

GRUPO SETBX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

•

•

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.155-8
TITULAR: APM ESC RUR MUN N S -PDDE
CGC.... : 01.735.021/0001-18

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
• •• A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA •••

•

VALORES BLOQUEADOS

•• FINAL DO RELATORIO ••

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.135-3
TITULAR: APP ESC. SAO P.-PDDE
CGC .... : 00.659.605/0001-99

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

29.08 SALDO ANTERIOR

DOCUMBNTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA.. : 8.111-6
TITULAR: CONS ESC ESC MUN S F-PODE
CGC .... : 00.655.642/0001-29

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORlCO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORlO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.089-6
TITULAR: CONS ESC ESC MUN ALB-PDDE
CGC .... : 00.651.277/0001-84

GRUPO SETBX: 15
DT.ABERTURA: 14,07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORlCO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
• •• A CONTA Nl\O FOI MOVIMENTADA •••

o

o

VALORES BLOQUEADOS

•• FINAL DO RELATORIO ••

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/200] ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.105-1
TITULAR: CONS ESC ESC MUN ANO-PDDE
CGC .... : 00.655.6]5/0001-27

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : ]1005.0].0]

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00

• •• A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

•••

•••

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL 00 RELATOR lO * •

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.095-0
TITULAR: CONS ESC ESC MUN ANT-PDDE
CGC .... : 00.651.283/0001-31

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

12.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO 1n\LOR SALDO

0,00
• • * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA •• *

o

VALORES BLOQUEADOS

•• FINAL DO RELATORIO *.

0,00

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



BANCO DO BRASIL 12/03/2004 PAG:

147
1 / O

------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.120-5
TITULAR: CONS BSC BSC MUN CAR-PDDE
CGC .... : 00.655.646/0001-07

GRUPO SETBX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00

* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.110-8
TITULAR: CONS ESC ESC MUN REI-PDDE
CGC .... : 00.655.640/0001-30

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

•

..

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.100-0
TITULAR: CONS ESC ESC MUN CAR-PDDE
CGC.... : 00.651.292/0001-22

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO DOCUMENTO VALOR SALDO

10.09 SALDO ANTERIOR.*. A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA •••
0,00

o

VALORES BLOQUEADOS

.* FINAL DO RELATOR lO ••

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLBS VERIFlCACAO - DBZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.138-8
TITULAR: CONS ESC ESC MUN OLIVO BE

AL
CGC .... : 00.659.608/0001-22

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

12.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.118-3
TITULAR: CONS ESC ESC MUN ARS-PDDE
CGC .... : 00.655.645/0001-62

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00

* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- BXTRATO PARA SIMPLBS VERIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLBDO
CONTA .. : 8.158-2
TITULAR: CONSBLHO'ESCOLAR ESCOLA M

UNICIPAL SANTO ANTONIO
CGC.... : 03.119.456/0001-63

GRUPO SBTEX: 15
DT.ABBRTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO DOCUMENTO VALOR SALDO

12.09 SALDO ANTBRIOR
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

0,00,

o

VALORBS BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.127-2
TITULAR: C ESC A.A.G.ED.IEF-PDDE
CGC .... : 00.656.909/0001-00

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00

* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATaRIa **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.117-5
TITULAR: CONS ESC ESC MUN MIG-PDDE
CGC .... : 00 -. 655.644/0001-18

GRUPO SETEX: 15
DT.AEERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

12.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
• •• A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA •••

•

•

VALORES BLOQUEADOS

•• FINAL DO RELATORIO ••

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA.. : 8.091-8
TITULAR: CONS ESC ESC MUN WAS-PDDE
CGC .... : 00.651.279/0001-73

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00

* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

•

•

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.103-5
TITULAR: CONSELHO ESCOLAR ESCOLA M

UN DR BORGBS DB MEDEIROS
CGC .... : 00.655.633/0001-38

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA.. : 8.112-4
TITULAR: CONSELHO ESCOLAR ESCOLA M

UN HENRIQUE BROD - PDDE
CGC .... : 00.655.643/0001-73

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORlCO

07.10 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.140-X
TITULAR: CONS ESC ESC MUN SAO-PDDE
CGC .... : 00.659.609/0001-77

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORlCO

12.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATOR lO **

0,00
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BANCO DO BRASIL 12/03/2004 PAG:

------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.101-9
TITULAR: CONSELHO ESCOLAR ESC MUN

ORLANDO LUIZ BAZEI-PDDE
CGC .... : 00.655.632/0001-93

GRUPO SETEX: 23
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO Vl\.LOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

Vl\.LORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.109-4
TITULAR: CONS ESC ESC MUN VER-PDDE
CGC .... : 00.655.637/0001-16

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00

* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.096-9
TITULAR: CONS ESC ESC MUN DUQ-PDDE
CGC .... : 00.651.286/0001-75

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00

* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * •

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



BANCO DO BRASIL 12/03/2004 PAG:

162
1 / O

EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.144-2
TITULAR: CONS ESC ESC MUN EGO-PDDE
CGC .... : 00.662.073/0001-49

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORlCO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00

* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORlO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.132-9
TITULAR: CONS ESC ESC MUN NOR-PDDE
CGC .... : 00.656.915/0001-50

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORlCO

26.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.088-8
TITULAR: CONS ESC ESC MUN WAL-PDDE
CGC .... : 00.651.275/0001-95

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

19.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.122-1
TITULAR: CONSELHO ESCOLAR ESCOLA M

UNICIPAL ANITA GARlBALDI
CGC .... : 00.656.908/0001-58

GRUPO SETEX: 23
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

26.09 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00

* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.131-0
TITULAR: CONS ESC ESC MUN PRE-PDDE
CGC.... : 00.656.912/0001-16

GRUFO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORICO

09. O9 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00

* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFlCACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 8.099-3
TITULAR: CONS ESC ESC MUN OSV-PDDE
CGC .... : 00.651.289/0001-09

GRUPO SETEX: 15
DT.ABERTURA: 14.07.1999
RAZAO : 31005.03.03

BALAN HISTORlCO DOCUMENTO VALOR SALDO

26.09 SALDO ANTERIOR 0,00
• •• A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA •••

VALORES BLOQUBADOS

•• FINAL DO RELATORIO ••

0,00
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0726600001
0726/006/00000294-8

PM DE TOLEDO PROINTUR

de: 01/12/2003 até: 31/12/2003

16 8 Página I dr

Data Mov

31/12/2003

•

•

Nr.Doc Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

0,00

lllps:llgov.caixa.gov.br/asp/extratoslextrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdnCpoTransicao=&txt... 19/03/20
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BANCO DO BRASIL 23/03/2004
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------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 14.823-7
TITULAR: PREFEITURA MUNICIPAL DE T

OLEDO
CGC .... : 76.205.806/0001-88

GRUPO SETEX: 16
DT.ABERTURA: 21.12.2000
RAZAO : 31401.03.99

BALAN HISTORICO

12.08 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00
• •• A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA •••

VALORES BLOQUEADOS

•• FINAL DO RELATORIO **

0,00
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BANCO DO BRASIL 23/03/2004

170.
PAG: 1/0

------------- EXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 21.085-4
TITULAR: PMT OBRA PARQUE LINEAR RI

O TOLEDO
CGC .... : 76.205.806/0001-88

GRUPO SETEX: 16
DT.ABERTURA: 01.08.2002
RAZAO : 31401.04.07

BALAN HISTORICO

31.01 SALDO ANTERIOR

DOCUMENTO VALOR SALDO

0,00

* * * A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA * * *

o

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATOR10 **

0,00
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

19/03/2004 HORA: 14:57:01
3491 CONTA: 00013-3
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

DATA H 1ST O R I C O VALOR

02/07
02/07

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

--
POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL

o

o
C

Ó
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

172

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

16/12
16/12

19/0312004 HORA: 14:57:16
3491 CONTA: 00672-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R I C O

SALDO ANTERIOR
S A L D O

VALOR

0,00
0,00

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL

o

0,00

-----------------------~--~--;;--~--~--~~~IM
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173
BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

19/03/2004 HORA: 14:57:35
3491 CONTA: 00007-5
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

DATA H 1ST O R I C O VALOR

18/04
18/04

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0.00
0.00

0.00

r:::==~=r,M

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL

o

o
C

Ó
P

IA
 D

IG
IT

A
L

 C
O

N
F

E
R

ID
A

 C
O

M
 O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

ÍS
IC

O



BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

174

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

19/03/2004 HORA: 14:57:50
3491 CONTA: 00008-3
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R I C O VALOR

21/05
21/05

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

o

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
'( +) SDO PARCIAL 0.00

----FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

175

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

19/03/2004 HORA: 14:58:07
3491 CONTA: 00020-8
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R I C O VALOR

06/01
06/01

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

DATA 19/03/2004 HORA: 14:58:46
AGENCIA: 3491 CONTA: 00019-0
CLIENTE: TOLEDO MUNICIPIO
CNPJ 76.205.806/0001-88 CAT. 357
PESSOA JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
ESCORE O QTDE PRODUTOS: O

176

DATA

03/01
03/01

H 1ST O R I C O

SALDO ANTERIOR
S A L D O

VALOR

0,00
0,00

•

•

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
-------------------------------------------FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

177

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

29/05
29/05

19/03/2004 HORA: 14:59:02
3491 CONTA: 00006-7
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O

SALDO ANTERIOR
S A L D O

VALOR

0,00
0,00

--------------------------------------------------
POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00

1- ------------- - --
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

173

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

19/03/2004 HORA: 14:59:17
3491 CONTA: 00005-9
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0.001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R I C O VALOR

21/05
21/05

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

•

•

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL
------------------------------------

Conf8recom
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

179

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

19/03/2004 HORA 14:59:51
3491 CONTA: 00034-9
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R I C O VALOR

17/01
17/01

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
-------------------------------------------FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

180

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

11/06
11/06

19/03/2004 HORA: 15:01:35
3491 CONTA: 00036-4
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O

SALDO ANTERIOR
S A L D O

VALOR

0.00
0.00

o

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0.00
-------------------------------------- ---FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

181

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

11/06
11/06

19/0312004 HORA: 15:07:08
3491 CONTA: 00037-2
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O

SALDO ANTERIOR
S A L D O

VALOR

0,00
0,00

o

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
----------------------------------- -------FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

17/01
17/01

19/03/2004 HORA 15:07:22
3491 CONTA: 00038-0
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O

SALDOANTER roa
S A L D O

VALOR

0,00
0,00

•

•

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
--------------------------------------- ---FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

183

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

19/03/2004 HORA: 15:07:39
3491 CONTA: 00032-3
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R I C O VALOR

11/06
11/06

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

o

o

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL O, 00
------------------------------------ - ---FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

184

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

19/03/2004 HORA: 15:07:53
3491 CONTA: 00031-5
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O VALOR

27/02
27/02

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

o

POSICAO DA CONTA EM .19/03/2004
(+) SDO PARCIAL
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

185

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

17 /01
17/01

19/03/2004 HORA: 15:08:08
3491 CONTA: 00033-1
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R I C O

SALDO ANTERIOR
S A L D O

VALOR

0,00
0,00

o

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
-------------------------------------------FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

186

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

24/01
24/01

19/03/2004 HORA: 15:08:23
3491 CONTA: 00035-6
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O

SALDO ANTERIOR
S A L D O

VALOR

0,00
0,00

o

o

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL O, 00
-------------------------------------------FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

187

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

19/03/2004 HORA: 15:08:37
3491 CONTA: 00030-7
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O VALOR

11/06
11/06

SALDO ANTERIOR
S A L D O

0,00
0,00

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0,00
-------------------------------------------FIM
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BANCO ITAU SIA - EXTRATO AVULSO

188

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

07/01
07/01

19/03/2004 HORA: 15:09:34
3491 CONTA: 00023-2
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O

SALDO ANTERIOR
S A L D O

VALOR

0.00
0.00

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL
----------------------_.~---::;--~---~--~~:
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

189

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

07/01
07/01

19/03/2004 HORA: 15:09:47
3491 CONTA: 00021-6
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O

SALDO ANTERIOR
S A L D O

VALOR

0.00
0.00

o

Q

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL 0.00
-------------------------------------------FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

19ü

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

19/03/2004 HORA: 15:11:26
3491 CONTA: 00022-4
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R I C O VALOR

17/01
17/01

SALDO ANTERIOR
S A L O O

0,00
0,00

o

o

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SOO PARCIAL
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVuLSO

191

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

06/01
06/01

19/03/2004 HORA: 15:"11:46
3491 CONTA: 00025-7
TOLEDO MUNICIPIO
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H I S T O R I C O

SALDO ANTERIOR
S A L D O

VALOR

0,00
0,00

o

o

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL O, 00
-------------------------------------------FIM
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO
192

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

19/03/2004 HORA: 15:13:54
3491 CONTA: 00052-1
PM TOO AFPR/SFM/PPU2/0033/2002
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R I C O VALOR

o

o

14/05
14/05

SALDO ANTERIOR
S A L D O

Confenl com O

0,00
0,00
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

193

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

27/05
27/05

19/03/2004 HORA: 15:14:09
3491 CONTA: 00053-9
PM TOO AFPR/SFM/PPU2/0034/2002
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R I C O

SALDO ANTERIOR
S A L D O

VALOR

0.00
0.00

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL
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BANCO ITAU S/A - EXTRATO AVULSO

194

DATA
AGENCIA:
CLIENTE:
CNPJ
PESSOA
ESCORE

DATA

14/05
14/05

19/03/2004 HORA: 15:18:24
3491 CONTA: 00051-3
PM TOO AFPR/SFM/PPU2/0032/2002
76.205.806/0001-88 CAT. 357
JURIDICA TIPO: INDIVIDUAL -
O QTDE PRODUTOS: O

H 1ST O R I C O

SALDO ANTERIOR
S A L D O

VALOR

0.00
0,00

POSICAO DA CONTA EM 19/03/2004
(+) SDO PARCIAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

195

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Agência 0726-6 C/C 000183-6

• ESPECIFICAÇÃO R$
================================================================

1- Saldo em 31 de dezembro de 2003, conforme extrato : . 21.368,55

2.373,29
697,99
214,61
321,10

8.455,50
4.800,00
4.506,06

•

lI-Deduzir cheques em trânsito:
Cheque na 304398 de 23/12/2003 .
Cheque na 304423 de 23/12/2003 .
Cheque n" 304428 de 26/12/2003 .
Cheque na 304429 de 26/12/2003 .
Cheque na 304435 de 30/12/2003 .
Cheque na 304437 de 30/12/2003 .
Cheque na 304438 de 30/12/2003 .

SALDO CONTÁBIL. . 0,00

ENT~

l.:.JtMARA r'A lNiC!P !~.L DE ..... LEDO

Toledo Pr, 31 de dezembro de 2003

pP~ />, I j)
) ~;"LDIR wu~

. Itc. CONTo CRC·ffi 13.770
CPf L. 152 85D 31a..tO

Centro CivicoPresidente Tancredo Neves
Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 - Telefax (0.°45) 378-2266
www.loledonel.com.br/-camara-camaratoledo@uol.com.br

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

196

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2003

BANCO ITAÚ S/A - Agência 3491 C/C 00099-2

•
ESPECIFICAÇÃO

I - Saldo em 31 de dezembro de 2003, conforme extrato .

R$

2.221,38

•

II - Deduzir cheques em trânsito
Cheque n? 215350 de 23/12/2003 .
Cheque n° 2 I5351 de 24/12/2003 ..
Cheque n° 215352 de 26/12/2003 ..
Cheque n" 215354 de 26/12/2003 ..
Cheque n" 215355 de 26/12/2003 ..
Cheque n? 215356 de 26/12/2003 ..
Cheque n° 215357 de 26/12/2003 .
Cheque n° 215358 de 26/12/2003 ..
Cheque n" 215364 de 26/12/2003 ..
Cheque n° 215368 de 26112/2003 .
Cheque n" 215370 de 29/12/2003 .
Cheque n? 215371 de 30/12/2003 .
Cheque n° 215374 de 30112/2003 .
Cheque n° 215375 de 30/12/2003 ..

116,00
99,10
90,00

194,06
70,00

617,69
94,92
48,61

179,68
108,00
211,54

72,93
45,00

273,85

SALDO CONTÁBIL...................................................................... 0,00

.:E ú c i o d e ",,'-',\rth,..,,-n

PRESIDE\NTE

'j

To1edo PR, 31 de dezembro de 2003

c.l.MARA MUl ;\C\P AL DE ~ LED0

Ko~f'\f()
) ~ALDJRW~

rEc. CONTo CRC·PR t3.770
CPF n.0 15295t31e.oo

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves

Caixa Poslal211 - CEP 85900-970 - Telelax (O"45) 378-2266
www.toledonet.com.orr-camara - camaraloledo@uol.com.br
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PO\lçAo lM JOOl.l0114 IXIRA10008 PARA SIMPU5(ONflRtNcIA fOLHA 001/001 AG.l491 (J( 00099-1 001 1002

11"1"1,1,1,1"11",11",11,,,,,11,/1,,,,1,/,1
CTC CURlTI8A1PR PL 05

(AMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
RUA SARANDll049
SALA CENTRO
85900-030 TOLEDO PR REM-(

1111111111111111111111111111111111111111111111111111

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

RESUMO OA

CONTA CORRENTE

PER{ODODE
31.11.1003

A30,01.1004

SALDO INICIAL

DEPóSITOS ERECEBIMENTOS
OUTR05 CR(OITOS

TOTAL DE CRíolTOS

SAQUES EFETUADOS (j CARTAfJ ElETRÕNICO
CHEQUES DEBITAOOS

O(BIT05 AUTOMÁTICOS EfETUAOOS
OUTROS O~BITOS

TOTAL DE DíBITOS
SALDO FINAL CONTA CORRENTE

2.221.38t
0,00

31.000,OO-+
nooo,oo+

0,00
15.556,70
4.110,40

54,75

19.721,8S-
13.499,53+

7200033161012850000044598020120104

o Itaú tem as melhores soluções para que você
tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios•

•
CAMARA MUNICIPAL OE TOlEOO - CONTA CORRENTE - AG. 3491 UC 00099-1

288,5-4

l.911,31

SALDO
2.111,38

0181T0

116,00 
194,06 -
99,10
90,00 

108,00 
211,54 
71,93 

617,69 
94,91

173,81
25,01l

19,75 -

(Rl0ITO

5182
5181
5182
5182
5182
5182
5182

5181

0316
0316

AGfORIG

PAGAMENTO CHEQUE 115350
PAGAMENTO CHEQUE 11 5354

HISTÓRICO
SALDO INICIAL

CHCOMPEN5ADO001215351
CH COMPENSAOO7S6115352

CH COMPENSADO 353 215368
CH COMPENSADO 0011J5370
CHCOMPENSAD01l7115J7l
CH COMPENSADO 341 215356
CH COMPENSADO 341115357
CH COMPENSAOO 341 115375
TARMAXCTAPJMEN511103
TAR MAXCONTA EXCW 11/03

PERlODO DE
31.11.1003 OSIOl •

A30.01.1004

MOVIMENTAÇÃO DIA
DE CONTA CORRENTE 3"',';;112:----,~=:;,,---------::.=""-----'==---~=------:~::;

01f01 •

88,92

711,-41

973,92
925,31

740,41

1.018,92

30.385,60

25.413,41

179,68
19,94-

166PS 
17,95 -

31S,81-

70,00-

48,61-

7,38
11,61-

45,00-

651,64
182,47 

325,81
182,91

218,86 
175,13 
104,27 
105,34·
119,50 
143,84 
99,98

260,48 -

1.621,93·
651,64 
325,81

1.711,16
325,82

325,82 -

1.001l,OO +

30.000,00 +

5182
3491

1181

5182
3491

5182
5J82

5181
5182

0316
5181

5181

0316
0316
5181
5182
5182

5182

CHCOMPENSADO 10411S364
000-21 00000764512116

O'

13/01 •

06{01 •

19fOl •

15/01 •

16/D1 •

ri--:-~~\ CHCOMPENSAOO748115355

\

\ ~ o- o ~ PAGTO PREF MUN DE rcuo
1-.fJ ....... 'C .., t CHCOMPfNSAD0341215374

ç:,1 D '~ {; S; 1 CHCOMPENSAOO104115358

l ~; ~8 s;: g' I CHCOMPfN5AD0104215377
i - O'~ CH COMPEN5AOO 137215379
! ?' '--,
_ " ,D I 20/01 • OOD-l1 00000759139619

I c- I 1'- c: c: I' 000-11 000007591)7409-"', ........ 0 Q

l ~ l, ' : t> t 23/010" (HCOMPENSADO 399441918

I. := I , o.., I :c=-:----,;:P",AG";CTO PREF MU",'D"'c:TO,,lE:::0'::c- _!> (1 \ ' ...?-

~ :.u I -~., fo '26/01' PAGAMéNTOCHEQUE 441911

\

;:'l ~ J~. Q \ PAGAMENTOCHéQUE 441914

o 'I 1'.N::--~· \ O" CHCOMPENSAD0104441919
m \' I O' CH COMPéNSADO 104441930

\
b!l i'I'~' '8 í CHCOMPEN5AD0341441911

~o ilN.~~ ~.~~. 'I 17/01' CHCOMPEN5AOO341441925

! r)'J ~ PAGAMENTO CHEQUE 441916
t 01 \~ o! CHCOMPENSAD010444193!

! I ~ rc- i CHCOMPENSAD0756441933, ,
l"2-""'....-.~~R~_,~ •.,:<"'l TElEPAR 8114339711

TElEPAR 8114339690
TElEPAR 8114339630
TEléPAR 8114339606
mEPAR 8114339541
TElEPAR 8114339517
TElEPAR 8114339509
TElEPAR 8114339460
IElEPAR 8114339401

•

445980 BOOJJ 07fOlnW.8ORSwr07 GOOO3 r 171575
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CAMARA MUNICIPAL DE TOlEDO - CONT ACORRENTE - AG, 3491 C/C 00099-2

MOVIMENTAÇÃO DIA HISTÓRICO AG/oRIG· CR(OlTO 0(81TO SALDO

DECONTA CORRENTE TElEPAR 8114339371 43,65-

TElEPAR 8114339339 183,90 -

PER!DDD DE TElEPAR 8114339100 106,77 -

31.12.2003 TElEPAR 8114339088 163,08 -

A30.01.2004 TELEPAR 8114339061 87,21 -

TElEPAR 8114339045 150,91 -
TELEPAR 8114339495 315,37 -
TELEPAR 8105511370 442,96 - 21.239,31

28/01 D' CH COMPENSADO 104441937 5181 467,00-

D' CH COMPENSAOO 748 441938 5182 677,96 - 20,094,35

29/01 • PAGAMENTO CHEQUE 441940 3491 128,00 -
CH COMPENSAOO 237 441934 5182 234,46 -
CHCOMPENSAOOOO1441935 5182 279,84 -

CHCOMPENSAOOOO1441936 5182 151,00 - 19.301,05
30/01 • PAGAMENTO CHEQUE 441941 3491 190,46 -

PAGAMENTO CHEQUE 441947 3491 15,16 -

D' CH COMPENSADO 104 441946 5181 4.448,50 - •TELEPAR 8114338944 98,89 -

TELEPAR 8000778090 948,41 - 13.499,53
SALDO FINAL CONTA (ORRENTE 13.499,53

• LJ,NÇAM mias SUJEITOS ACOBRAr./ÇA DE CPMF· CONTRIBUIÇAo PROVISÓRIA SOBRE MOVlMfNTAÇAo fINANCEIRA

CHEQUES DEBITADOS

CHEQUES VALOR DEBITADO EM CHEQUES VALOR DEBITAOO EM CHEQUES VALOR DEBITAOO EM

115350 116,00 02/01 215374 45,00 - 15/01 441931 182,47 - 27101

215351 99,10 - 05/01 215375 273,85 - 05/01 441933 325,81- 17/01

115351 90,00 - 05/01 115377 166,95 - 19/01 441934 134,46'- 19/01

215354 194,06 - 01/01 115379 17,95 - 19/01 441935 179,84 - 19/01

115355 70,00 - 13/01 441911 1.611,93 - I 16/01 441936 151,00 - 19/01

115356 617,69 - 05/01 441911 315,81-

'i
16/01 441937 467,00 - 18/01

115357 94,91- 05/01 441914 651,64- 16/01 441938 677,96- 18/01

115358 48,61 - 16/01 441915 315,81- I 26/01 441940 118,00 - 19101

115364 179,68 - 06/01 441916 651,64 - ii 17/01 441941 190,46 - 30/01

115368 108,00 - 05/01 441918 315,81- 'I 13/01 441946 4.448,50 - 30101

115370 111,54 - 05/01 441919 315,81- 16/01 441947 15,16 - 3D/Dl

115371 7l.9J- 05/01 441930 1.711,16-
,I

26/01"
,I •

DÉBITOS AUTOMÁTICOS EFETUADOS li
"

DIA HISTÓRICO VALOR DIA HISTÓRICO 11 VALOR DIA HISTÓRICO VALOR

06/01 DDD-21 00000764512116 19,94- 17/01 TELEPAR 8114339630 175,13- 17101 TELEPAR 8114339371 43,65-
20m1 Don-21 00000759139629 7,33- 27101 TElEPAR 8114339606 104,17- 17101 TElEPAfl 8114339339 123,90-

10/01 000-11 00000759137409 11,61- 17/01 TELEPAR 8114339541 105,34- 17101 TELEPAR 8114339100 106,77-,
17101 TELEPhR 8105511370 441,96- 17101 TELEPAR 8114339517 ,I 219,50- 17101 TELEPAR 8114339088 163,08- ~

17101 TELEPAR 8114339061 87,21- 17/01 TELEPAR 8114339509 " 143,84- 3D/Dl TELEPAR 8114338944 98,89-
"

17/01 TELEPAR 8114339045 150,91- 27/01 TELEPAR 8114339495 'I 315,37- 30/01 TELEPAR 8000778090 948,41-
27/01 TELEPAR 8114339711 181,92· 17/01 TELEPAR 8114339460 :1 99,98-

27/01 TELE PAR 8114339690 228,86- 17101 TELEPAR 8114339401 I1 260,48-

I',I
:1

MAXICONTA Pl ITAÚ - Pl 2- JANElRO/2004

]0,000,(11 A 40.<l(l0,00 25% ------, _

40,000,01 A 60.000,00 50%

60,000,01 A 100.000,00 75%

CÁLCULO PARA DESCONTO NO M~S DEJANEIRO/1004

VOlUME M~OIO DE RECURSOS NO M~5 ANTERIOR (A)

1VmS SAlDOMtOIO DE EMPR~5TIM05 UTILIZADOS NO Mt:S ANTERIOR(B)

VALOR TOTAL PARA DESCONTOS (MB)

10.888,64

0,00
10.888,64

DESCONTO REFERENTEAJANEIROn004
TOTAL DE R~CURSOS Ii DBCONTO NA MENSAlIOADf

I OMA ](lO(l(l:ÕO

ACIMA DE 100.000,00 100'Y>

445980 Boa33 07/02/2004 BORSWF07 GOO03 FT71575

TRANSAÇÕBGRATlJITAS
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Impresso em 04/03/2004
c/\IXA
ECONÔMICA

,--------fFEefItRA6;Jl:-------------------

198

AG: 0726 TOLEDO OPER; 006 CONTA: 183-6

PERIODO: 01012004 ATE: 31012004 CGC; 77.402.196/0001-75

NOME: CAMARA MUNICIPAL DE TOLED LIMITE FLUTUANTE GIM:
"

0,00

LIMITE CHEQUE AZUL: 0,00

DATA MOVTO NR.DOC HISTORICO V A L O R S A L D O

02/01/2004 304398 CHEQ COMP 2.373,29 D 18.995,26 C

02/01/2004 304423 CHEQ COMP 18.297,27 C

05/01/2004 304429 CHEQ COMP 321,10 D 17.976,17 C

05/01/2004 304437 CHEQ COMP 4.800,00 D 13.176,17 C

05/01/2004 304438 CHEQ COMP 4.506,06 D 8.670,11 C

05/01/2004 990001 AP PRATICO 8.620,11 D 50,00 C

•
06/01/2004 304428 CHEQ COMP

06/01/2004 727220 RA PRATICO

12/01/2004 304435 CHEQ COMP

214,61 D

214,61 C

8.455,50 D

164,61 D

50,00 C

8.405,50 D

12/01/2004 304435 PREDEP CHQ 5,91 D 8.411,41 D

26/01/2004 304456 CHEQUE

26/01/2004 304457 CHEQUE

26/01/2004 304465 CHEQUE

7.088,57 D

6.498,31 D

12,70 C

5.718,22 D

4.972,08 D

8.418,61 D

50,00 C

9.021,37 D

9.469,46D

731,99 D

3.095,72 D

90.012,70 C

10.251,10 D

11.755,86 D

13.025,40 D

24.483,24 D<

22.017,95 D

16.823,89 D

14.757,48 D

20.761,44 D'

18.232,00 D

24.848,53 D

16.321,44 D

15.539,46 D

25.396,56 D

746,14 D

780,09 D

590,26 D

781,99 J)

2.363,73 J)

1.876,36 J)

8.424,'11 C

1.330,04 D
!

602,76 D
!,

448,09 D,
I

781,64 D
I

1.514,76 D
I
I

1.259,54 D,
I

1.732,08 D

I
781,98 D

'I
"781,98 D
"II

502, 1,5 D

:i
1.408,11 D,

"2.529,4'4 D

II1.256,[( D
2.465,29 D

I!
365,:29 D

11
548,03D

'I
:,

89.962,70 D

,
90.000,00 C

CHEQUE

CHEQUE

TRJ( ELETR

CHEQUE

AP PRATICO

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

RA PRATICO

CHEQUE

304440

017077

304444

727220

304443

990001

304445

304451

304450

304454

304448

304455

304453

12/01/2004

23/01/2004

23/01/2004

26/01/2004

26/01/2004

26/01/2004

26(01/2004

26/01/2004

26/01/2004

26(01(2004

26/01/2004

26/01/2004

26/01/2004

26/01/2004 304475 CHEQUE

26/01/2004 304474 CHEQUE

26/01/2004 304458 CHEQUE

26/01/2004 304460 CHEQUE

26/01/2004 304461 CHEQUE

26/01/2004 304467 CHEQUE

26/01/2004 304470 CHEQUE

26/01/2004 304473 CHEQUE

26/01/2004 304476 CHEQUE

•

11.002·7VOl

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



BANCO DO BRASIL

Agência
0587 TOLEDO

Nome
PREF MUN TOLEDO DIVERSOS

Lote
12035

Documento
0035096

Aviso de Lançamento

InO daconta-dv
283.l43-0,

Data
21.01.2004

199

Referênciae· 610· Estorno

Historico
I

ESTORNO REFERENTE COBRANCA INDEVIDA DE TARIFA EXTRATO DATA
I . '

MAILER, EM 31/12/2003, QUE REGULARIZAMOS NESTA DATA. I
, I

i

Valor
R$.1,00

• Toledo'121/01l2004

Alex~\1'011'0
Gerent:·~lz;.:

/
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f!J BANCO DO BRASil J:xtrato conta corrente2OU, para simples conferência.

"0010/001 ;\ 30.01.2004

~ Nom" 00 CCl'flll'l:jSla

;, PMT PAB VARIAVEL1j

Ccnla "~,'C:'"

22.837-0 :; 0587-8

0.00 C

0.00 C

60.0aO.78 C

.QUE
60.007.90 D

2.215.90 O
2.21S.90 C

59.638,48 C
"2,JO C

31.12.2003 Saldo anterior
"OmJ'ffilOl tihiijUo '24$' 10517 164101
05.01, 2004 Aplicação em BS FiA 13049 1200070
21.01.2004 Aplicação em BB fiA 13049 1200070
21.01.2004 Transferência 01'1 line 00587 0581 550587000013809
29.01.2004 Transferencia on line 00587 0587 5505870000 13S09
29.01.20CM Transferência on 1me 00587 0587 55OS87000013aO~

f:...·••.t.·.~.·~.'.····..l.·.·.:,.··.:.i.:'I··.:.r.•·.·~.·,.·:.'.•.·;.·.•~..·.\.·•.·.·t..ú.·.·••··j.·.~.;.·.•.':..!.\.....•........•...•.•.... ·.'.,:.: '.0 .•.•.•·.··.·I.:.t..:.1-.'·•., '.7.,l.[".•. ll<.:.;.:.··.~.·•.~.:.;.:.;·.,~.r.·.l.·~..,'.;.. ··.L'•... •••··· ..·..':"i""'" .... . . "k·:;.~!?\. :I. ..••.•W...,.ê.:.ªS.:i.....,.. , ..,.,.:.~~.:.R$ .....
60.U3,80 C
6&!'OO'F,9{FC'

•
PROGER URBANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM

PRAZO E TAXAS AOEQUADAS PARA SUA EMPRESA .

•

1l re fe i h -l'··,

C~rtj;;"

04-:..

Mo.:. ;::7: 16· SlS5E :1::156 www.bb.com.br· BB Respcnde 0800 7B5678
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,oSl(iolM )Ul.lOO4 OTUIOC!1 tAlLHAIJllD<ONrtlO1llI fCUlAOO1JOOI ,I./d411 C/C OGllH 001 1001

01

11..1..1.1. I, I..11.....11...11.11...11....,1.11
etc CWIlT1eNPl\PL O~

IOLEDOMUtllCIPIO
nnAlMU:mo lWllAJiD1 01586
mrrRO ((lITno
8590)·)00 fOLEDO PR R!M'(

1111111 ~ 11111 1I11111111111111111111111111mlillll~

1111111111111111 ~IIIIIIIIIIIIIIIIIII ~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

RBUMODA
(OllTACORREtITE

rtrooooD'
19.11.1001

A)O.Gl.200-4

SALOOlIllClAl
DU'OSllOS l Ri.(fEi"'E1iTOS
TOTAL DE CR!OlTOS

SAQUES mIuA/JOS U CA.~t:.o ElE lIDW'O
(IlEQlJE5DlBIT.\OOS •

AflLKAt0E5 UII:.'YüJI;'.\';NTOS
TOTAL DE otSITOS
SALDO rlllAl(Otn" (ORIlUITE

51.81S.11+
56m.19t

SÚÍ9.19t

•
o Itaú tem as melhores soluções para que você

tenha apenas uma preocupação: os seus próprios negócios•

TOUDO MUlIlOPIO· (OrITA(Of'JlElm - AG. 3191 (J( 00728-6

MOVIMElHAÇAO
DE COlHA CORRENTE

Pf.PJOOOO[

29.11.1fiOJ
A]O.ol.100~

DIA HlitORICO

05/01 • eKJAPUCACAOl1AlNESI

iHlâPl"PAGM!~"
3D/Dl J[COfPQSlTO DltltlURO

SALDO ruiAl (o/nA (ORRHlTE

AGlORIG

4175

if®r -.'
33))

CREDitO

561189,19 +

DEBITO

IB.SJ2.1l· 1/
. f fu1t"af·

SALDO

51.815,11
39.231,99

56.889,19
S6.889,19

·CHEQUES DEBITADOS

CHEQUES

nUlo

USE OS TElEFOIl ES

VALOR OEBITADOEM

APOIO A(uEIltES

(HEQUB

BAIIKrOH[

VALOR DEBItAOOlM

IIIVESTIOH[

CHEQUU

IMoarOHE TElEBtOQU[\O

VALOR DEBITADO UI

lTAUCARO
CAPITAIS [REG.MnnOPOUlAllAS
o MS LOCAlIOAO[S

OtlAMEtITO

"D044111!
[!EOO 118944

Oll.Sllllr..ll"~'~~nH

ot004 ot818
0500904818

l~MlIlI.S.UH

4DO<Iot818
o.."C09048U

tLlSUlEll111S,lSlOfl

OlOOllmO$l'

DlIJO 1897051
IClDOS05OU S. J.ul

,,00.- m3
o!~som!'

IQOO';OStlA1 UH

otOOlot418
03co184·m

IOOOScnlltIi, lU

Pl' e i"n l· t l l ,· , l , ·"7 .,. I ,~ 1 1-
Lo.;.. • u t,," h"U!1.'.~::!P!C t ~ lO Cf o

Certifico; ~]; :.S~~'~.r,::iiD~H!O é cópia
u. I [;ê u:;,jI;;~i1

Tolo(!0, ~{;;,,~.P..± _..
_._ "0 __

r':icaçir r'-Jr..,-ri" \ ,··'1'····0·<,; .....~ v .., 1_.:'"

Manlculc Funcionat ::'ti:..~0.1

C i' !.' 4,;8 SóS 9[/'<-06

um9 Bom ollomoc.l, BO;{5'/if 10G:l:CJ r 01511)
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flJ BANCO DOBRASil 2OI)Extrato conta corrente.
(.., . para simples conferência.

',: Ektra:o nV Da!oem.saãe

:. 0262/001: i.: 30.01.2004
;:

~cmlt de COflontista

PREF MUN TOlEOO OIVERSOS 9.271-1 0587-8

0,00 C

0,00 C

66.435,81 C

1.568.38 C

24.204.33 C

431.261.12 C

.. ...~l@.~•.~" ...•
512.099,19 C
572.368,40 C

1.ffhfttrOy"'
2<11.24 C

5,00 O
<1.00 O
5.<10 O

564.00 D
7,20 O
0.75 C

503.205,19 C
71.156.93 O

108.3<1 O
65.00 C

1.6ga,S' C
25.00 D

1.250.55 C
104.98 C

400.000,00 O
393,61 O

4.6<'6.95 O
5.001.96 O

120.39 O

OOOOOIJ 2~

001849 '':BOCJiDImP ."..
008;91 '9Ii::QQzD:;

0587
0587
0587
MDl

p9r

19U;
'RUi
0587

0531
0581

0587

3511
0587
0587
1915
0587

0567
0587
0587

0H7
~õ~18111

r Ç' PC

. '1 lil'
'd_\9I&

PU

noooo
'i!INB
139ft?

JOO Z

tõ09'
tiGlg
1<1109
13113
13Q.C9
00000

11978
13105
13113
14109
13113
00587
00587
00587

'2169
14109
13113
13t13
00531
00587
00000
13134
12<171
1<1109
13113
13134
1313<1
1313<1

lõOi9wêp'
'309- ~

'BX?
14109
13113
t3113
13113
13113
13113
lQ.C09
00587
00587
13079
12<169
14109
13113
1<1134
14134
13Q.C9
00587
00587
00587
11035

r.nrgy§

QWU"'HWçgID1nha1' 9
RECEBIWEH'TD DE GUIAS
Tarifas Serviços DIversos
Tarifas Serviços 'Iycrsos
Transferência on h.'e
Transferência Sf!llI CP"':
Resgate BB Fh
Folha de Pagaacnto
Cheque
RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarifas Serviços Diyersos
TED Transf.E1etr.Dlsponiv
Emlssào de DOC
PAGAMOlTO FORNECEDOR

I
RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarlfas Serviços Oiversos
Tar,fas Serviços Diversos
Tarifas Serviços Diversos
Tarifas Serviços Diversos
Tarifa de OOC ou TED
oecés r t o On linn
Transferência on line
Transferência Sel:l CPMf
CheQUe Compensado
DepOsito e~ Dinheiro
RECEBIMENTO OE GUIAS
rar ts as Serviços Di",cl"'SDS

AvISO de CrêOlto
A""S0 de Cl"'edlto
AplIcação ea ES FIK
Transferencla Sem CPMF
rr anseerêncta Sem CPMF
TransferênclOi Sem CPMF
AvISO ee Débito

,.DleqopeOgmgen' 1
..GbemIe.GosnS:lde
J'Jlc:rmrtar9nm1'4
RECEBIMENTO DE GUIAS
Tar1fas Servicos DIversos
Aplicação ea as Fi.
Resgate as Fix

GneQMO Gpmensago
.~ .. êB*"BDdO
Cheque
TED Transf.Eletr.Disponiv
Tarifa de OOC ou 1ED
RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarifas Serviços Diversos
Transferencia Sel:l CPMF
Transferência see CPMF
Transferência Sea CPMF

06.01

oa.Ol
OS.Ol

12.01
lZ.01
12.01
12.01
12.01

13.01

07.01.2004
08.01. 200..

05.01.2004
06.01.2004

08.01.2004

riiiia~~" _". '.:óaiã. _. :.': c _:, ;';::"':":":',:""" .. ·,c"'V-··"'~·V_""-':~":,«;v,;··:_:w.·.·•.,,_·., "v.;.w~·_·::,,~v

t~~lf~~!.:.:.~J .~~~:1,~h\~!#~f.:-:.-.: t::;~ :t::~lL~:lf!.i~.~~Xff~~~:~i:.~ij9~l;.-:,.:.~~~~.~;
31.12.2003 Saldo anterior
õ2%14óóJ Dêií;;õaui4tiSCilt'dêP6illll
fJ51Im!l?p04

12.01 2004
13.01 2004

09.01. 2004
12.01.200.4•

•
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fIJ BANCO DO BRASil Extrato conta corrente2O3 .para simples conferência -

:Ell'1falo nP

:0262/002

/
Nome de cCrJll'\:!slll

PREF MUN TOlEDO DIVERSOS 9.271-1 0587-8

(Daii'" ,:"'D.ãíiJ ".'.:,.~-'" •...
t.~~t~,~l ..._.1. "t:~~:J.~.t$\~.~~,?: ...

TRANSPORTE
.Sal."" • "$
2".083.9.. C

29.719.57 C

19'.692.36 C

185.020,96 C

186.383,92 C

121.338.21 C

5.670.63 e
1.00 o

3.4,00 o
514,00 •

4.252,79 C
2,00 o

35,00 o
160.757.00 e

4.149.64 C
1,00 o
1.00 o

19,00 o
5.557,49 o
5.565.94 o
2.711.610

35.00 C
Su.OOC

4.073.5.4 o
3.989.25 o
2.000.00 o

10.952.16 C
2.00 o

30,00 D

3.00 o
1,80 o
3.60 D

2.000.00 o
501.720

3.552.00 o
65.00 o
5,00 o

1.660.69 C
11.00 o

2".851.59 o
13.972.47 o
20.S"8.a9 o

1.02". lA o
lH.59 o
tfA:tft?tfho ,p

15.500.00 o
1."16.00 o

10.842.00 D

8.332.00 o
7.5a2,OO o
9.158.00 o
6.731,000
3.3a7,OO o

1.00 o
..... 00 o
36,00 o

1.00 o
29,85 o

t6.402,33 C
2.00 o
3.00 o

084932
084932

08"932
058700
08"932
08"932
Oa'932

5069380
Oa"932
08"932
Oa"932
Oa"932
400000
900000

900000

216360Q.lu
00000o
008 .. 16
Ooa417
008418
084932
0a.&932
08"932
192638
192638
192635
008..28
ooa"37

OOa"38
011901
0'0119
084932
08..932
200000

300000
550587000013809
550587000013809

5505870000 177"1

M6?37
008"21
008"27
008429

ooa"31
008"32
00S43j

00a"3"
ooa"35
03506'
035065
035066

035067
0516B6
08..932
08.4932
08"932

1915
1915
0587

0587

0587
0587
HH&
0597

1915
1915
1915
1915
1915
t915
1915

1915
1915
0587

1830

0587

10'
3"1·

10<

10<

M,

10<

10'
10'
10.
10'
10.
10'

14109
13113
13113
12471
14109
13113
13113
14115
14109
13113
13113
13T13
13134
1313"
13134
18736
00000
13097
13091
12459
14109

13113
13113
13113
13113
13113
13097
13097
12411
13105
13113
14109
13113
13134
1313-4
OOS81
00587
00587

'aolº
12"57
13097
13097
13097
13097
13097

13097
13097
11035
11035
11035
11035
13113
14109
13113
13113

RECEB IMENTO DE GU IAS
Tarifas Servtçcs Diversos
Tarifas Serviços Diversos
DepósIto D\oq.2dias úters
RECEBIME.HTO DE GUlAS
Tarifas ServieOS Diversos
Tarifas Serviços Diversos
TEU Transf .Eletr .Olsponiv
RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarifas ServIços Diversos
Tarifas Serviços Diversos
Tarifas Serviços Diversos
PAGAJ,lENTO FORNtCEDOR
TEU Transf.Eletr.Dlsponlv
EIIissão de DOe
Depós t t o Dn11ne
DesblO(J.lcio de depósito
CheQUo' CompensadO
CheQUe Cocpensadc

CheQUe
RECEBIMENTO DE GUIAS

19.01 tar rr as Serviços Diversos
19.01 Tarifas Serviços Diversos
19.01 Tarifas serviços Divertos
19.01 Tarifas Serviços Diversos
19.01 Tarifa de DOC ou TED

CheQUe Cl)CIpensado
D"Ieque eocpensado
Ch.....
bissão ele coe
Tarifa de DOC ou TED
RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarifas Servleos Diversos
PAGAMENTO FORNECrOOR
t.issão de DOe
Transferenc1a Sem cPMF
Transferência 5eCl CPMF
Transferência SCII CPMF
Çbrgyftzfk'!i!QCOIA 31

"""....
Cheque Cocpensado
Chequc ColIPensado
O\eque CollJlenSado
Cheque C~ensaelO

l:neque COItPensado
CheQUc Coapensado
Cheque COllpensado

21.01 Tarifas Serviços Diversos
21.01 Tarifas Serviços Diversos
21.01 Tarifa de coe ou 1ED
21.01 Tarifas Serviços Diversos
21.01 larif.Adlcion.CheQ.R 6011

RECEBlMEtfrQ DE GUlAS
Tarifas Serviços Diversos
Tarifas Serviços Diversos

13.01.2004
101.01.2004

1",01.20004
15.01.2004

15.01.2004
16.01.2004

16.01. 200__

19.01. 200.(

19.01.200"

c&QI.OlQN'

•

•

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0262/003

PROGER
PRAZO

URBANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
E TAXAS ADEQUADAS PARA SUA,F.MPR~A.
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fIJ 'BANCO DO BRASIL 204 Extrato conta corrente
. para simples conferência .

::E~tl:Q ,.., . Data ~.UâC

0262/003 30.01.2004

7
I

Nome ee CD'7ln!lsta . :onta n~lov .: Agiinelll (;:Jllth~o:~':

PREF MUN TOLEDD DIVERSOS 9.27 -1 0587-8

Dita'" .. ôata··· ..· ... '~ ....... -...... , ........ -....

; Çor!~~~~.... J .~~~ .J..~.~~~.~.fC". .. ....... .." .~'.' .I)..~:~~: d~~,La.,.~1 . ~t6 I __ ,,·...~~1~i' . FI-) sal"" -ll$ ..TRANSPORTE 74.546.87 C
Tarifas Serviços Diversos 13113 084932 32,00 O
AVISO de Credito 14134 175955 2.177,39::
Tarifas Serviços O;versDS 13113 192638 63,00 O
Tarifa de DOC ou TEO 13113 19263B 84,60 O
Aplll:ação em BB Fb 13049 1200069 1.300.000.00 O
TED Transf .Eletr .Dlsponiv 14175 6355658 500.000.00 C
TED iransf .Eletr .Oisponiv 101175 5358232 500.000,00 C
DepÓsito bl0Q.2cllas úteis 13603 1432 1815311889 137,20·

20.01.2004 Transferência on 1ine 00581 OS87 550581000009274 316.-487,83 C 93.012,49 C
21.01.2004 coe devolvido '.'34 000001 136,04 C

DOC devolvido 14 13-4 000002 151,10 C
u&i@o "m WJl ma's IMib"·-

Chequo 12459 OS57 OOS425 6.500,00 D
ChcQUI! Cospensado 13097 10' 1915 0011-130 26.762,00 I)

~o 12459 0587 ooS·u2 306,43 D• CheQUo 12459 0587 OOBu) 384 ,OS D
Cheque 12"59 OS87 008"u 198,U O
CheQUo 11978 0587 008u5 714,72 D

23.01 Tanf ....dicloo.CheQ.R SlDlI 13113 052169 18,73 O
RECEBIMENTO DE GUIAS 14109 08"932 2.U1,34 C
Tarifas servIços Diversos 13113 084932 2,00 O
Tarifas ServIços Diversos 13113 oa"932 21,00 O

21.01.2004 Transferência Sell CPMF 00587 0587 550587000013809 1.680,00 O 69. 12".S7 C
22.01. 200" DesblOQuelo d~ depósito 00000 000000 137,20 C

Resgate SS FIx 00000 000069 63.002.36 C
23.01 Resgate se Flx 00000 000069 5.000,00 C

Ch2Que Cc.pensado 13079 237 1915 008UI 104,76 o
Chec).Il:~ Coapensado 13097 10' 1915 008U5 356,96 o
Ch2C1Ue ColIPenSado 13097 104 1915 008U7 633,69 O
CheQUe Cotllpensaoo 13097 341 1915 00845\ 391,"9 O
Cheque Compensado 13097 10' 1915 Ooa45:! "69,26 O
CheQue COIl()ensado 13097 341 1915 008.59 306.50 D
TED Transf ,Eletr .Disponiv 13105 012201 99.156,89 O

23.01 Tarifa de DOC ou TED 13113 0"0122 5,00 O
RECEBIMENTO DE GUIAS ''''09 05.932 239.77 C

23.01 Tarifas Serviços uwerscs 13113 Oa"932 7,00 I)

PAGAMENTO FORNECEDOR 13134 200000 2.236,51 I)

22.01. 200. E/lIlssão de coe 1313. 600000 8.864,-41 O ".969.27 C
23.01.2004 Resgate BB Flx 00000 000069 971.87.,27 C

21.01 Resgate BS Fix 00000 000069 5.000.00 C
CheQUo 11978 0587 OOS422 2.900,00 O• CheQUe 11978 0581 008423 •. 300,00 O
Cnequc 12460 0587 00842" 11.800,00 D
CneQUc COIIpensado 13079 10' 1915 OOsu8 19,18 O
Cheque CQl:lpCnsado 13079 10' 1915 008"50 .... 39 O
CheQUe Cc.pensado 13019 10' 1915 008.452 35,58 D
Cheque CQlII:IenSado 13079 10' 1915 008"54 222,31 D
Cheque Coepensado 13079 148 1915 008460 42,00 C
CheQuu CCtlPensado 13091 341 1915 008451 1..59,90 D
CheQUe COI\PCnSadO 13097 341 1915 008.63 .3.,33 o

27.01 Tarifas Serviços Diversos 11035 035165 1.00 D
RECEBIMENTO DE GUIAS 10&109 084932 3.219,55 C
Tartfas serviços Diversos 13113 084932 1,00 D
Tarifas Serviços DIversos 13113 084932 1,00 O .
Tarifas Serviços Diversas 13113 192638 1,00 O

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0262/004

PROGER URBANO EMPRESARIAL. FINANCJAMENTO COM
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Extrato conta corrente
. para simples conferência.

fIJ BANCODO BRASIL
205

... Ell'lfO:O n: 0110'. errluâo

Neme do C::Jrrel"l:islllo

;: PREF MUN TOLEDO DIVERSOS
:"

0262/005

9.271-1 0587-8

0,00 C

.: .... 'à'dO.· ...
553,52 O

0.00 C553.52 C
16....559.81 C

834,26 C
280,77 O

1.210,00 O

506.93 O
25.933.00 O

31.U9.61 O
834.26 O

1.042.83 C
1,00 O
6.00 O

1. 783.64 C
9.00 O
1,80 O

858.00 O

16.20 O
1.80 O

218,"" O
6.893,13 O

100.000,00 O

•.. o'.:."

oo90000סס550587

000059
000230
008'87
008'90
008'95
008501
008506
035259
08'932
084932
Oa,932
100000
192638
19263B
192638
192638
192635

oo17830סס550587

oo19958סס550587

550587000031'10

0587

0587
0587
0587

0581
0581
0587
0587
0587

00587
00000
104134
12457
12464

12"69
12459

n460
1103S
14109
13113

13113

141~

13113
13113
13113
13113
13113
OOS87
00587
00587

Transferencla co line
Resgate BB FlII
Devolução"""",."""",.
Cheque
CheQUe
Cheque

Proventos
RECEBIMENTO DE GUIAS
Tarifas Servíccs Diversos
Tarifas Serviços Diversos
Devolução
Tarifas Serviços Diversos
Tarifas ServlÇQS DIversos
Tarifas Serviços Diversos
Tarifa de OOC ou TED
Tarlfa° de OOC ou TED
lransfcréncla Sem CPMF
Transferencia Ses CPlIF
Transferência Se21 CPMF30.01.2004

;oatâ >" , •••• ""'Dita ....,.... v .... • .... ··._ ••

L~.!~~~ ,.l:~~tt.jr!S~~.!~...:..
TRANSPORTE
29.01.200~

30.01.20~

PROGER URBANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS ADEQUADAS PARA SUA EMPRESA .

•

. .'
l.r.I ...

I.
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fIJ 'BANCO DO BRASIL 206 Extrato conta corrente
. pata simples ccnterêncta •

0262/004 30,01.2004

Nc-ne dO COHcr.llsla

PREF MUN TOLEOO DIVERSOS 9.271-1 0587-8

.Daiei"- Datil
. ,-'-.'-"--'"

~ ~C!'tibil ... J._~~~:,I._~IS~~~~;;t_ ::11,<>'( 1._~i·J. D~'Qc;tj .. ...~;f:'_ .. L.... ~":r ". RJ. ..1 So'"" ...TRANSPORTE 953.791 •.40 C
Tarifa ee DOe ou TED \3113 192638 5.40 o
TED lransf.Elett.Olsponiv 1313.4 700000 6.08",00 o
Transfcrcncia Se_ cPMF 00587 0587 550587000013809 37.703.00 o
Transferéncla Sem CPMF 00587 0587 550587000017740 90.000,00 O

23.01 200" Transferêncta SeI; CPMF 00587 0587 65058700001774' 825.000,00 O 4.999.00 C
26.01 200< Resgate aB Fu 00000 00006' 41.977.03 C

Cheque COIIpensado 13097 3" 1915 00a455 337,03 O
Che~e COllpensado 13079 3" 1915 008452 11,12 O
Cf\equo Coapensado 13079 3<l 1915 OOaA&C 122,0.4 O
Cheque CDlIPf!nsacto 13079 3" 1915 008465 10,52 O
CheQUe CG~cnsado 13079 3" 1915 008466 7.U o
Ctleque COlIIJens aee 13097 3" 1915 008"71 1.261.00 O
Cheque CO/IPensado 13097 3" 1915 008"72 2.037.00 O
RECEBIMENTO DE GUIAS 14109 084932 765.24 C
Tarifas Serviços Diversos 13113 084932 1.00 D• Tarifas Serviços nwcescs 13113 08"932 9,00 D
Tarifas Serviços Diversos 13113 192638 1,80 O
Transferência Selll CPMf' 00587 0587 550587000017463 U.200,OO O
transterêncta Sell CPMF 00587 0587 550587000017830 22.312.56 O
TransferenCla see CPWF 00587 0587 550587000031" 10 1.669."1 O

26.01. 2004 trensrerêncra on Une 00581 0587 553306000017005 6.801.89 O 4.999,00 C
21.01.2004 Resgate B8 FIJI 00000 000069 12.667,6-4 C

28.01 Resgate a8 Fh 00000 000069 5.000,CO C
CneQUe Co!Ipensado 13079 35& 1915 008456 199.31 O
Cheque C~ensado 13079 3" 1915 008469 151,10 O
Cl'Ieque 11978 0581 008473 2.000,00 O

28.01 Tarifas Serviços Diversos 11035 03518-4 ",00 O
28.01 Tarifa de OOC ou TED 11035 035185 1.80 O
28.01 Tarifas Serviços Diversos 11035 035188 5,00 O

R"ECEBIt.!OOO DE GUIAS 14109 084932 1.20a,87 C
Tarifas Serviços Diversos 13113 08"932 2,00 D
Tarlfas Serviços Diversos 13113 084932 5.00 O
TED Transf.E tetr .01SponlV 13134 '00000 10.419,00 O

27.01.2004 Transferência SCII ~PIIF 00587 0587 550587000011830 6.099.10 D 4.989.20 C
28.01. 2004 E.issão de OOC 13134 000159 UO.65 O

cneQUf! ceeeesaee 13019 3" 1915 008468 136.0" e
29.01 Tarifas 5ervlCos Dtverscs 11035 035212 1,00 O
29.01 Tarifa de DOC ou TED 11035 035213 5.00 O

RECEBIMENTO DE GUIAS IA109 084932 538.2" C
Tarifas Servtccs Diversos 13113 084932 2.00 O
Tarifas servtccs Diversos 13113 192638 1,80 O• TED Transf.Eletr.Disponiv 14175 5773931 200.000,00 C

28,01.200" Transferência Se. CPMF 00587 0587 550581000031410 200.000,00 D 4.9.(0.95 C
29.01. 200" Resgate BB FIJI 00000 000069 358.359,06 C

CheQue 12459 0587 008.(57 281,19 O
Cheque Colltlensaclo 13097 3" 1915 008418 437,00 O
CheQue Compensado 13097 3" 1915 008419 890,00 o
Folt\a de Pagamento 13134 010383 ....5.6"5.08 O
RECE9I~O DE GUIAS 1"109 08"932 2.005.98 C
Tantas se-vrçes uwerscs 13113 084932 -4.00 o
PAGAWENTQ FORNECEDOR 1313" 100000 22.505.42 O
Aviso de Crédito ''''3'' 219131 110.171,79 C
TEe Transf .ttetr .OtsponlV 13134 900000 10.777 .89 O
E11lssão de DOe 13134 '00000 8.029, U O
Transferencia on i me 00587 0581 5S05810000098U 12.538.42 C

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0262/005

PROGER URBANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS AOEQUADAS PARA SUA EMPRESA., tu 03 ol/-
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-,
fIJ BANCO DO BRASIL Extrato conta corrente2O7 .pata simples conterêncla .

';E~fll:O n~ -: Oata emluio

: 0030/00 1 :' 30. O1. 2004

Nome (1:1 correntista

PMT MAN DES ENS 10 TRANSF 17.740-7 OS87-8

~tã" liat~ , .,', :
......, ......~~~ .. ···,·.····,••.• v .• • ........",•••., •••.•• _ ..........

....L4i!~!.~~,r~,.tQO'!j:
.. ..

..~.t'!'>!!... :J:.~.~~.~,.l~J~~pfi~~.. ,': ., _... ... ; '.' .~..~~-~~f.::. I. }~~~flr,.<~_L....._.
31.12.2003 Saldo anterior-- UZijU'liQSilPUIIlild 1~818 29.459" 138,0(11])o. !/
12.01.2001 Transferência on ttne 00587 0587 550587000009271 5.001.95 C
19.01.2004 Pagto conta telefone 13013 ~O115 124,90 o

Pagto conta telefone 13013 0.40175 191,90 O
Pagto conta telefone 13013 0..0175 146.80& O
Pagto conta telefone 13013 0.40175 192,73 O
Pagto conta telefone 13013 O.c0175 H4,98 O
Pagto conta telefone 13013 040175 201,21 O
Pagto conta telefone 13013 Q.40175 183.24 O
Pagto conta' telefone 13013 0.40175 80.38 O
Pagto conta telefone 13013 0"0175 232..98 O
Pagto conta telefone 13013 040175 180.2.3 O
Pagto conta telefone 13013 0.40175 186,86 O
Pagto conta telefone 13013 0.40175 210,21 O
Pagto conta telefone 13013 ().40175 135.05 O• Pagto conta telefone 13013 040175 116,34 O
Pagto conta telefone 13013 1).40175 75,92 O
Pagto conta telefone 13013 0.40175 78,37 O
Põgto conta telefone 13013 040175 94,96 O
Pagto conta telefone 13013 O.4Q175 88,30 O
Pagto conta telefone 13013 O.4Q175 110,87 O
Pagto conta telefone 13013 040175 123.86 O
Pagto conta telefone 13013 040175 163,91 O
Pagto conta telefone 13013 040175 139,70 O
Pagto conta telefone 13013 040175 237,03 O
Pagto conta telefone 13013 040175 125,11 O
Pagto conta telefone 13013 040175 154,79 O
Pagto conta telefone 13013 040175 124,68 O
Pagto conta telefone 13013 0.&0115 128.75 O
Pagto conta telefone 13013 0.&0175 206.83 O

Pagto conu telefone 13013 0.40175 184,77 O

Pagto conta telefone 13013 040175 73,49 O
Pagto conta telefone 13013 040175 77,93 O
Pagto conta telefone 130t3 040175 198.80 O
Pagto conta telefone 13013 040175 178.68 O

19.01.2004 Pagto conta telefone 13013 040175 13".59 O
20.01.2004 Pagto conta telefone 13013 0491.46 2.77 O
23.01.2004 TransferênCia on I1ne 00587 0587 550587000009211 90.000.00 C
26.01.2004 Cheque 12470 0587 291.465 90.000.00 O

•

.. Saldo - R$
5.617.20 C
4.779.20 C

9.781.16 C

4.781.97 C
4.779.20 C

94.779.20 C
4.779,20 C

PROGER UR8AND EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS ADEQUADAS PARA SUA EMPRESA.

Me:: FC?115· SiSS5 orces www.bb.com.br . BB Responde 0800 785678
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.xtrato conta corrente Página 1 dI

•

Agência:
Conta:

SISBB • Sistema de Informações Banco do Brasil

08/03/2004 Auto-Atendimento 09:30:05

Extrato conta corrente

Cliente· Conta atual
587-8
17740-7 PMT MAN DES ENS 10 TRANSF

/

-; 208
I

(
Saldo

4.779,20 C

162.669,53C

162.675,63C

155.768.12C
155.765.56C
155.465.56C

839.211,10 C
839.211,10 C

Valor RS

550587000017741 341.797,18 C
550587000022776 183.140,75 C
550587000022776 26.467,94 C
550587000017741 197.394.56 D
550587000017741 15.412.90 D
550587000017743 128.989.72 D

900000 719.27 D
,900000 50.992.99 D
192638 1.80 D
192638 4.30 D
35575 1,80 C
35576 1,80 C
35577 2,50 C 1- 162.675,63C

M460==tl!9.f'1i115S,iS62'l9' ./
2'b111i6l1 =1'QfllI;Il8® 1/

40175 66.25 D
40175 70.92 D
40175 57,27 D
40175 67,78 D
40175 44,89 D
40175 46,32 D
40175 84.23D
40175 62.73 D
40175 105.65 D O ~ I
40175 48,37 D ]:g. I~
40175 60.20 Dou I'
40175 78.13 D E--< ~j...,:
40175 98.16D J~ ~ i~i s ,
40175 62.91 D ~.- , ~' "i ' .0

:g~i~ ~~:~~g :r ~ -l.~' :~ ~ ~
:~m ~j~g .~ ':~, ~.~: .:f:i j
40175 45.00 D ~'0 :':~, ,,( .~c '~ '-'-

:g~i~ ~i:~~ g ~ ~:. . ,8 ~l fj
40175 66.37 D ;; ''',- "
40175 42.84 D " ' .-" :::
40175' 59,50 D )
40175 57,30 D
40175 42,66 D
40175 _77,98D
40175 88,05 D
40175 45,37 D
40175 43,03 D
40175 63,29D
40175 57,25 D
40175 46,54 D
49146 2,56 D

500000 300.00 D
550587000009271 436.000.00 C
550587000017741 333.789.37 C
550587000022776 236.077,74 C
550587000022776 11.668.80 C
550587000017741 192.613.25 D
550587000017741 6.016.29 D
550587000017743 135.159.83D

192638 1.00 D

Lançamentos

Doe

13/02/2004
13/02/2004
13/02/2004,

Dl. balanceteDI. movimento Histórico
26/01/2004 SALDO ANT.
12/0212004 TRF.ONLlNE
12/02/2004 TRF.ONLlNE
12/02/2004 TRF.ONLlNE
12/02/2004 TRF CPMF O
1210212004 TRF CPMF O
12102/2004 TRF CPMF O
12/02/2004 EMIS DOC
12102/2004 TED CPMF O
13/02/2004 TARIFA SER
13/02/2004 T.DOCrrED
16/02/2004 ESTORNO
16/02/2004 ESTORNO
16/02/2004 ESTORNO
491ll21211100Jllq:t:'====:::::::::::::::::ll'GRElll9Hw

S~~~~: ;~~%E
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19102/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19102/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
1910212004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
1,9/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/0212004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19102/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
19/02/2004 TELEFONE
20/02/2004 TELEFONE
26/02/2004 PAG.FORNEC
27/02/2004 TRF.ONLlNE
27/02/2004 TRF.ONLlNE
27/02/2004 TRF.ONLlNE
27/02/2004 TRF.ONLlNE
27/02/2004 TRF CPMF O
27/02/2004 TRF CPMF O
27/02/2004 TRFCPMF O
27/02/2004 TARIFASER
29/02/2004 S A L D O

ile://C:\BancoBrasil\govemoIE\resposta.html 08/03/20
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tlJ BANCO DO BRASIL Extrato conta corrente2O9 .para simples cqnferên~:a.

·::;_:rl1:O n~ r; Dala !lr.1iU~

,. 0030/001 : 30.0f. 2004
. /

Nom. do corron:ilila
!i

PMT MAN DES ENS REC EXTRA

06. DI. 2004

~j6

!!l99_W~lB

12469 0581

Cer.la rstc,

790953

29092'
290955

17.743-1 0587-8

...._~~.dO:.":_.~ •..... :
21.817.61 C

0,00 c

•

•

PROGER URBANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS ADEQUADAS PARA SUA EMPRESA .

r •

.1

wcc. FC7: 16· SiSS6 01065 www.bb.com.br - 88 Responde 0800 785678
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tJ BANCO DO BRASIL
210

Extrato conta corrente
• para simples ccnterêrtcla .

0202/001
,

30.01.2004

Nome do cOl'fent~5Iü

PREF MUN TOLEDD DIVERSOS 13.809-6 0587-8

•

•

f~ta . "Dat'; ....., ..

t~~.!à;Ji.I.,_.J:,t.a~~.'.Ltl.~~~.~_!~O ~'...." :..1 ~t~. .. I.:!'<'o,t9r;#ol...·. ~~~~ 1. .,:..... _.'~~<tlcr ::.:~?_J
31.12.2003 Saldo anterior
QSDU:t2J!04 QeemmCmtDmu" lamsaa· IBI6 014'0' '..-~~.... z!:8QIl__9111 0_

F llll1llOIlP
06.01.200. Transferência on 1lne 005.' OS., 650587000009271 3.000,00 C
07.01.200. Cheque Cospensado 13097 3" 1915 010429 3.000,00 O
09,01. 200.- TED Transf. Etetr .OlSponly 13105 010901 71.151,93 O

12.01 TarHa de DOC ou TED 13113 040109 5,00 O
Aviso ee Credito 1413" 3852S5 59.638.48 C
Aviso ee Credito 1413,t 386609 123,66 C
Aviso de Crédno 1.4134 385973 1.090.41 C
AyisO de Credlto 1413" 38793. 153,04 C
Aviso de Credi to 1413' 387965 860,85 C
Aviso de Crédito 1413" 38812B 199,65 C
A'Iiso de Credito 1.413.4 389028 229,56 C
Transferencla on ttne 00587 OS., 550587000009271 71.156,93 C

09.01.200" Transferência Sea tpWF 005.' 0581 550587000019527 2.657,17 O
12.01. 200" TransferenCla on l1ne 00587 OS., 550587000009271 ".646,95 C
19.01.20001 Pagto conta telefone 13013 0.40175 866,32 O

Pagto tonta telefone 13013 040175 1..427,160
Pagto conta telefone 13013 0<40175 188,56 O
Pagto conta telefone 13013 010175 1013,73 O
Pagto conta telefone 13013 010175 184,86 O
Pagto conta telefone 13013 040175 1&5,23 O
Pagto conta telefone 13013 040175 261,18 O
Pagto conta telefone 13013 0.40175 151,89 C
Pagto conta telefone 13013 010175 216,16 O
Pagto conta telefone 13013 0<40175 190,82 O
Pagto conta telefone 13013 0.40175 198,88 O
Pagto conta telefOne 13013 040175 383,02 O
Pagto conta te1efone 13013 0<40175 67,93 O
pag10 cantil. telefone 13013 0<40175 188,01 O
PAG-UlUlTO FORNECEDOR 13134 800000 325,31 O
ElIlssão de coe 13134 900000 7.827,21 O
PAGAWEHTO FORNECEDOR 1313.4 900000 12.721,68 O
Transferência on line 00587 05.' 550587000009271 20.5"8,89 C

19.01.200" Transferêncla on l1ne 00581 0587 550587000009271 1.024,101 C
20.01. 200" 21.0t Estorno de CeDIto 12035 035065 u,OO C

21.01 Estomo de Débito 12035 03506ó 36,00 C
lar Has servtccs Diversos 13113 192638 u,OO D
Tarifa de DOC ou TED 13113 19263E 36,00 O

20.01. 200" De'lolução 1.413" 900000 "01. t.. C
21.01.2.00" A'Il$o de Crêelito 1.413" 207125 2.215,90 C

Transferenc1a on 110e 00587 OS87 650587000009271 1.680,00 C
21.01.2004 rrensterêncta SC& CPMF 00587 0587 1550587000022837 2.215.90 O
22.01.2004 PAGAMENTO FORHECEDQR 1313" 000172 120.00 O
23.01.2001 CheQUe COllpensaao 13079 341 1915 010592 120.00 O

CheQUe COIIlPe'nsado 13079 3" 1915 01059.4 120.00 O
Cheque COllpensaec 13079 10' 1915 01.4209 256, 17 o
Che~e COIIPenSado 13079 ,O< 19t5 01.4210 66,91 o
CheQUe Cl)lIlpef1sado 13079 'O' 1915 01.4211 1.46,"9 O
Cheque CoapensaciO 13079 'O, 1915 01.4212 14\,62 O
CheQUe COlIPensado 13079 'O, 1915 01.4213 <43,27 O

27.01 Estorno de oeeue 12035 03515: 1,00 C
Tarifas Serviços Diversos 13113 192638 1,00 O

23.01.200" Transferência on line 00587 OS., 550587000009271 :l7.703,oo C
26.01. 200" CneOJe COlllPensado 13079 341 1915 Ot0597 .4.53 O

.~l<!<> - "t.
577 .60 C

0,00 C
3.000.00 C

0,00 C

59.638 •.48 C
6<4.285,13 C

60.337,31 C

62.42',45 C
62.304.45 C

99.112.99 C

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0202/002

PRDGER URBANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS ADEQUADAS PARfsUA ·EMPRESA.

,",oc. F071 16· S'S66 D~C!l5 www.bb.com.br . SS Responde 0800785678
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~-BANCO DO BRASIL 211 Extrato conta corrente
• pare:. simples ccoterêncra •

;·0202/002 30. O1 .2004

No,.,,, 1:0 co~rllntJl;.:a

PREF MUN TOlEDD DIVERSOS 13.809-6 0587-8

;ôi"ta' O.lta '.' .
:~t~f~ J.,~~.J.H;~to/!~O 1."!~.:I!'io;lÓ,,~! ~_t!r J. ...'y'~~Pr :~ _~s: L

TRANSPORTE
26.01. 2004 CheQUe COlIIpensado 13079 3<' 1915 010598 226.45 o
21.01.2004 Cheque C08Pcnsaoo 13079 3" 1915 C10589 150,00 O
28.01. 2004 Cheque COlllpensaoo 13079 '09 1915 010586 150,00 O
28.01.2004 Cheque CDtIlpet\SadO 13097 237 1915 010600 1.000,00 O
29.01.2001 CheQUe Cor.pensado 13079 356 1915 010587 so.oo O

O'leque COlDIJensackl 13079 3<' 1915 010593 120.00 O
Cheque CQlIPenSado 13079 3<, 1915 010602 120,00 O
O\eQUC Co~ensado 13079 3" 1915 014214 177,55 O
Aviso de Credito 1.4134 268442 "'2,30 C
Transferência SCII CPMf 00587 0587 550587000022837 59.638,48 O

29.01.2004 rrensrerêncta Sem CPMF 00587 0587 550587000022837 "'2.30 O
30.0 I. 2004 Cheque Pago Out~a Agência 12521 0735 010585 140,00 O
30.01.2004 Dleque COl:lPensado 13091 341 1915 (110596 300,00 o

• PROGER URBANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS ADEQUADAS PARA SUA EMPRESA .

•

...~ f<lo • 0$
99. t08,36 C
98.881.91 C
98.731.91 C

97.581,91 C

J7.U5,88 C

37.005,88 C

Mcc. ;:::1:16· S saa c-oes www.bb.com.br - SS Responde 08~O 785678
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fiJ BANCO DO BRASIL
212

Extrato conta corrente
• para simples conferência.

0025/001 30.0 .2004

I
Nomo do corren:lsla

j; PMT AGENTES COMUNITARIOS
COf\la nV!o~ [: Agêncill (ptll';ICO/d'i)

18.796-8 0587-8

f&i~a .. ' -. :i:Jatil ;-. ';" " .
U:on.!~.i.l.,.J_.~~J. ~.I~~N.!.ç~.

31.12.2003
""Oli·Q.h.200i

05.01.2004
13.01.200'
20.01. 2004

Saldo anter-rcr
Chogu":F!"!"li ad&:l
Apl rcacãe ee BB Fi.

rrensterêncra on 1tne
Transferência on 110e
Aplica,ão ea BB Fl~

1!919=*'==1!U5
13~9

00587 0587
00587 0587
130'9

saldO - R$
- ····6~;·~6ji E"

13.012,89 C
25.972,B9 C

0,00 C

•

•

PROGER UR8ANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS AOEQUAOAS PARA SUA EMPRESA .

. .

~, ..
u

www.bb.com.br . SS Responde 0800 785678
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flJ BANCO DO BRASIL

213
Extrato conta corrente

. para simples conterêncte .

:: DII:II er:'1lsdo

0042/001 ao.Ól.2004
/ /

PM TOLEOO

139' 9_@8"1816

I /'
1/

CC:"lta r:~/r:;.' ;; Aeôr:cio (Plo1l~O{dVJ

12.48··-2 " 0587-8

og,o

05.01. 200'
06.0 I. 200.1
26.01.2004
29.01. 200A

l:f8iB
130049
130.19
104056
130"9
11:056
13G49

OSB? 019992
1200070
1200070

3767553000181
1200070

93565000 181
1200070

"7.9al.67 C
981,67 C

19.291.63 C
0,00 C

•

•

PROGER UR8ANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS ADEQUADAS PARA SUA EMPRESA .

wce. F01115· 51539 croes

, .

,..

www.bb.com.br - SS Responde 0800 785678
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fIJ BANCO DO BRASIL

t Ncme do eerrenuste

fi PMT FUNDEF RETENCOES

Extrato conta corrente
• para simples ccntefêncle .

21 (1SExt:a:c 1':9 oere fJ1:õ.~
1.0049/001 i 30j01.2

"I
ço~:a n~/d\/ t Aeincill lCloli'c/dVI

10.156-7 H0587-8
::~

IJ~l9l_l9!_~

'SQ91ww1Q4 1919
1609.,04 19J6
IBOll.l'.-1O_J5
12469. 058,

OCOS&, "in fiE p'/-, .,_/'
000519 4..J500.WJlliI /_o .._/
llOO52~/ 0,00 C

•

•

Moc:. FC:111E· 5:538 010es

PROGER UR8ANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS ADEOUADAS PARA SUA EMPRESA .

c .
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fJ BANCO DO BRASIL 215 Extrato conta corrente
. para simples conferência _

Nome 00 corren:.,.:a

,.. PREF MUN TOLEDO DIVERSO

. E"lra:o nl

.0048/001

58.022-8 0587-8

20.01. 2004
21.01. 2004

30.01.2004

msrormJO.fl
14.01.200"
19.01.2004
20.01.2004

."...................... "::.-.,.,

.·.·IIj,i;il j~~JOú~L'Qg,*~t~ ....L., ..... :~~1;.r "~~J .:

54.091.66 C

3.922.32 C
13.494,28 C

61.714.02 C

136.088,82 C
189.493.00 C
189.322,77 C

250.553.72 C

. ~I~ :~ ..
51.603.05 C
60. 3JO. 70 C
39.614.53 C

240.000,00 O
355.113,27 O

9.571,96 C
5.027,29 C

11.357.69 C
964.51 C

2.112,60 C
21.135,13 C

1200030
0587 550587000022776

000350
000350
000350
000350
000350
000350

000350 8.721,65 C1/
9581 0Q52(I& 21h65htMtj

000350 22.177 .62 C
164. 0000.18 ,.~:/

000350 23.220,00 C
000350 52.458.65 C
000350 4.455.11 C

. 05a1=-- -=~~:~i~~ -c--_-t~~'::~
000350 53.404.18 C

0581 550581000022776 170.23 O
000350 15.456.65 C
000350 37.179.02 C
000350 3.157,50 C
000350 ..... 37.78 C
000350 378.867.85 C I'

D!j8' wm! iifiOIdUIbY

'Qi'6Q

1.4011

12410

1"011

'489
130"9
00587
14011
1..011

14011
14011
14011
14011

07.01.2004 RECEBlYENTO DE ICMS
at!Olt?M4 'iriNIM
09.01.2004 FPE/FPN

FPE/FPIll
FPE/FP/ll
IPI/EXPQRTACAQ

pl!!QP
RECEBIMENTO DE ICMS
Transferência Sem CPMF
FPE/FPM
FPE/FPM
FPE/FPM

IPI/EXPORTACAQ
RECEBIME~O DE ICMS

J3lH91
21.01.2004
28.01. 2004
30.01.2004

[oitV

( " " : - . : .: " ' " . , "&at"8~:'~-::::":'~' .. .,..... w, _

L~~J~.u:: ::.:..Lfa~ l.~j~~~l~~~: _.':"::': .
31.12.2003 Saldo anterior
02.01.2004 RECEBIMENTO DE IOIS

N!dW I CM9"p

•

PROGER URBANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS ADEQUADAS PARA SUA EMPRESA .

•

,.
: , .

•,

c•. . .

voe. F011 15· ssss0108S www.bb.com.br - BB Responde 0800 785678
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fJ BANCO DO BRASIL

216
Extrato conta corrente

. para simples conferência. .

.i 01.:0.emluio

; 0070/001 :' 30. O1.2004
~

;,: Nome co tOl1en:illl1,:
.: PM TOLEDD

Ccn:a ,.,9;1:1.."

58.042-2

f! Asênci.o. (proflllo/d'o1

" 0587-8
(-~

413.37 C
300.37 C

7.058.37 C
6.011,25 C
6.009,45 C

107.OS8.37 C13.01.200'
20.01. 2004

20.01.2004
29.01.2004
30.01.20Q.l

OS.OI. 200'
ClllI9L_
13.01.200'

!·:.:~r;t.;~~;~~~,:,:l:~i~~~:~~~~~::·::~.:J~::·~~.~·:::.~-·,::·~;:i(\~·~~ji~~: ,~::,~~~~i~:~~.;~lI:;~;Z~?i:·.': ,~: :L;~ :. :0:-~~~~.;~j~~:·:~'~~~~~I~~..._:_·>.:·.::~~~~~~,·:, :~':.~ .. 0

31,12.2003 Saldo anterrcr 185.413.37 C
OS.01.2oo4 Aplicação em as FIII 130~9 1200030 185.000.00 o

Ordem Bancãrl3 14056 3742504000170 12.960,00 C
Orcem aencârta 14056 37674;).tOO0182 2.09B.23 C
rransterênc ta se. CPMF 00587 0587 550587000018795 2.098.23 O
rrensr erênc ra Sell CPMF 00587 0587 550587000018796 12.950.00 O
i1bQQfi IBM 'A) M!1U 03MOlO'
Ordell Bancár'i3 14056 33917000171 12.960.00 C
Ordem Bancãrla 14056 34478000183 106.758.00 C
Transferência Soa CPMF 00587 0587 550587000018796 12.950.00 O
Aplicação Cl:I a8 F,.. 13049 1200030 100.000.00 O
Ordelll Bancaria 1'056 53829000182 2.098.23 C
Transferência se. CPMF 00587 0587 550587000018795 2.098.23 O
Ullssão de DOC 13134 500000 1.047.12 O
Tarifa de DOe ou TED 13113 192638 1.80 o

•
PROGER URBANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM

PRAZO E TAXAS ADEQUADAS PARA SUA EMPRESA .

•

,.,
11 ~ ,

J

'J

M:lc. FQ71,e· 5.5'::8 CIl::~S www.bb.com.br . 88 Responde 0800 785678
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Extrato conta corrente
• para simples conlerêncla ,

,,
217fi CI:& emlsloi.!l

ói 30.01.2004
~

58.067-8

?e,,~..te nl
fÃ
t)0041/00t
"

~ Canil. nt/d~,
PREF MUN TOlEOO E T I

~~

:fIJ BANCO DO BRASIL

96",06 C

2.1(l2.,05 C

11

00'" 'Mft1DtD:..- '6JoarD)
QQB]U tM lQ.a;b
Miii? 'Cb!V!:D
coasso 80,00 O
00855 I 16,00 O 1.504,06 C
QM1UF lO QQII)"

OQtiJ' 2 HVHl)
ew:qo SQz9!Ztb
oca,,, 25,00 O
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'1$ BANCO DO BRASIL Extrato conta corrente
. para simples ccnterêncle .

';0041/002 " 30.01.2004

flr:ome d::l CCllTlll'\:lsla

:: PREF MUN TOLEOO E T I
r Con:. n9/dv

.'; ~

58.06"8 0587-8

; fQta .' oai"ã"' ,
LÇ~.t~i.~_... .1 ~~Ç..;L!j.i:,:~.~~.~~",.:,

TRANSPORTE

09.01 2004
.12.01.2004

•12.01.200'-
13.01.2004

Che"",
""''''''",,"'"
Cheque

'''''''"'Cheque CDllPensaoo
~eQUe Caspensaao
CheQ~e

cne"",
"'<>QU'
""""'"""".Cheque
CheQU'
Cf1eQUc
tneQIJIl
CheQU.

Chclque
Resgate 58 Fu
ChCQUe CoIlpensado

ChoQU'

""''''''"'equ.
CheQuo CoIlPef\UClO

Cheque "'1IpCIl$ado
Cheque COlIPensado
Cheque Co8pensaoo

"""'"Cheque COIIPensado
tooQVc CoCipcnsaoo
cneque COClIIlensaoo
OIeQUc CoapcnuC!o
cneq.Jc Coc;pensado
Cheque Coapens aoo
Q!.eQUe Coapensado
"'-,
Cheque CoapansadO

"""".Cheque Coepenudo
CheQUe COqJensadO
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"""".CheQUe ~ellsado

"""".CheQUe

"""'"""....
CheQUe COlIIPenS.lII:lo
Resgate as Fia
Choque CGl!Pcnsl:lo
Cheque Co-penudo
Dlequo COlIpensado
Cheque Co-.pensa~

CN!que CQltPensado
ChcQ\le CoI!pensado

.12460
12458
12458
12457
12457
13079
13079
12458
12458
11978
11918
11978
12'57
11976
12457

12'57
12457
12457
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13079
{Z"S7
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13019
13079
13079
13079

12457
13{J79
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13079
13:J79
13079
13079
12079
11458
13079
1246"
13079
\3079
124Ci9
12.(69
13079
12460
12460
12457
12457
1:ro79
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13079
13079

13079
13079

13079
13079

0587
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OS87
0587
0587

7"8 1915
341 1915

0587
OS87
0587
0587
OSO,
0587
OSB7
0587

OS87
OS87
0587

748 1915
0587
0587
OSB7

341 1!l15
756 1915
756 1915
748 1915

0587
748 1915
237 1915
10" 1915
104 1915
748 1915
748 1915
748 1915

0587
237 1915

OSB7
341 1915
409 1915

OS87
0587

001 1915
. 0587

0587
0587
0587

748 1915

34' 1915
104 1915
34\ 1915
34' 1915
001 1915
237 1915

008533
008536
008537

006566
008567
008577
008619
00863<1
008635
008638
OOBôu
008545
006688
008710
008724
008725
008746
006747
000011
006<129
008438
008439
008474
008 ..98

• 006502

008503
008511
005520
0085<11
008559
008570
oossr 1
OO&S7Z
008573
006516
008587
008626
00662.8
006642
008646
008684
008685
008712
008728
0087Z9
008732
008733
00873"
000011
008024
008346
008369
008391
008392
008397

8.00 C'
5,00 O

25,00 o
80,00 O
16.00 O
50.00 O
5.00 O

16,00 O
80,00 O
40,00 o
40,00 o
8,00 o

<10,00 O
'0,00 O
2.5,00 O
5,00 o

<10,00 o
8,00 O

521,94 C
15,00 O
25,00 O
5.00 O

16.00 O
80,00 o
40,00 O
6,00 O

10.00 o
40,00 o
5,00 O
8,00 O

80,00 O
1&,00 O
25,00 O
5,00 O

10,00 O
8,00 O
8.00 O

eo.oo O
50,00 O
'0,00 o
25,00 O
5,00 o

50,00 O
-40,00 o
8,00 o

80.00 o
16,00 O
25.00 o

2.160,00 C
10.00 o
80,00 o
'0.00 o
8,00 o

80,00 O
8,00 O

301.06 C

0,00 c
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.g. BANCO DOBRASIL Extrato conta corrente
• pata simples ccnterêncta .

:.Eoltalont
219

0041/003 30.01. 2004

~Clme do correntista

PREF MUN TOLEDO E T I
: COr:lii n9/dv

58.067-8 0587-8

f~ú _00 ·";'ji"til
L_~~aoi I.....L~,Qnt:: I.!:(i.~t~~.~ei3..

TRN4SPORTE

•

•

Chequo CocpenUdo
Cheque CcllpellUOC,..",..
CheQue COqlenSildO
Ctu:QUlt CQlIPenudo
CheQUe CQClPenuao
Cheque CccpcnsaClo
CheQUe CO~l!ml.J.:o

Cheque
CheQUe CoapenuClO
C1IeQUc Coapcnuclo
Chei:;uo Coçensado
CN!QUc COlllpcnsado

Che""o
Cheque COlIOenucSo
Chequo CocDensadCl
Chequt:! CQcpcnsada
Cheque Cc.pensalkl
!:heQUIt tMpl!l\Sild.o

CheQUe CQq]etIsaéQ
~Ul! ~pensaco

Cheque Ccmpensado
Cheque COllpcnut30
~cru l! Coapcns ado
CheQUe COIlPcnsado
CheQUe COIlpensado
CtlcQ\Je Coapensaoo

D1eqult ColIIPensado
Cheque Coapc:nUdO
criecul! Ca-pensaoo
Cheque Coapen.ulSa
ChcQlJe COIIPenuda
O"leQVo CocpenudCI
CheQUe C~pl!nsado

"'ecue
""quo
Che""o
Che"".
Cheque COICPensado
Cheque eo.pcnsaoo
CI"U!QUI! CollpensaCa

CheQUe COI'Pmsado
Chcl),lo COIllJensaao
OU~Q\H! COIIpe1lsado

Cheque Coapens,JCO
CheQUe COl:IpensildQ

CheQUe COllpensatlO
CheQUe COlq)ensaco
tnec;ue CcIlpc:nsaco

"',,'"()lcque C~cn:iolldo

O'lCQUI! CO-"lIlerJsackl

trecce Cocpenuco
Cneaue COJJPenut:o
Cheque CIlQ:Pensaáo

13079 756
13019 001
12-471
13079 399
13019 156
13019 156
13019 399
13019 237
11978
13079 341
13019 1~

13079 104
13079 341
12459
13019 104

13079 3<11
13019 341
13019 I~

13019 104
13019 399
b019 001
13019 399
13079 389
lJ079 756
13019 399
IJ019 341
lJ019 389
13079 291
13019 001
13079 104
13079 10<1
13079 399
13079 001
13079 104
12459
12459
12450
124EO
13079 156
13019 389
13079 00 I
13019 3.04 I

1:1079 756
13079 237
13019 756
IJ019 756
13079 001
13079 001
13019 756
12.411
13019 155
13079 756
13019 10.04
13079 10.04
131)79 104

1915
1915

"'''1915
1915
1915
1915
1915

"'''
1915
1915
1915
1915
.567
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
l!h5
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
'915
1915
0587
0587

"'''0587
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915
1915

"'''1915
1915
1915
1915
1915

008398
008399
008400

005406
008408
008409
00841.04
008415
COSA 17
OOS421

000'"
008425
008.(31
OOlIA32
COSUI
008.0445
008u9
OQ!452
008468
008469
008A75
008480
008504
005506
00tl521
008528
008538
OOa539
008545
008554
008555
008558
008563
008586
008596
008591
008604
008505
008606
008608
008609
008618
008624
008flZ5
0085.47
008650
008652
008654
008656
0086S1

008668
008672
ooa614
008689
008690

.040,00 O
8,00 O

120,00 O
fiO,OO O
6,00 O

25,00 O
120,00 O
24,00 O
24,00 O
16,00 O
25,00 O
5,00 O
6,00 O

80,00 O
5,00 O

40,00 O
5,00 O

25,00 O

040,00 O
8,00 O
5,00 O

25,00 O
80,00 O
40,00 O
8,00 O

8,00 O
50,00 O
10,00 O
40,00 O
ao.co O
16,00 D
40,00 O
5,00 O

40,00 O

80,00 O
15,00 O
40,00 O
8,00 O

40,00 O

25,00 O
5,00 O

:25,00 O
040,00 O

8,00 O
8,00 O

40,00 O

40.00 O
40,00 O
60,00 O
15,00 O
40,00 O
25,00 li

40,00 O
8,00 O

40,00 O

. .. ~f~._.-.~,.
1.964,00 C
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..~ BANCODO BRASil Extrato conta corrente
• para simples ccnterêncle •

:·0041/004;: 30.01.2004

/

220
/

Nome do con.nh.:.

PREF MUN TOLEDD E T I
: Conta n!/dv

58.067-8

fi~ah. . 0'0 'D:it~""

L~t~iL.....L!.~~$. -I.~.!~~~.~ç~".
TRANSPORTE

$a;fdO~«$

'18J~oO' C·'

13.01.200.
'4,01.2004

•

•

ChelJ,Je Coçensaao 13079 'O, 1915 005691 8,00 D
Qteque CoepenucJo 13019 '09 '915 008692 ilO.OO O
CheqJe CClIiPensado 13079 399 1915 008693 16,00 O
CheQUe C_ensaóO IJ079 237 1915 008711 8,00 O
CheQl.Je CoIIpensado 13079 '" 1915 008716 50.00 O
Che!ZU~ Coapcnsado 13079 '" 1915 OOa737 8.00 O
CheQUe Cc»Ipmsada 1J079 '" 1915 008739 8.00 O
CheQIJO to~nsado 13079 '" 1915 008743 5,00 o 0.00 C
~esgate BB FIA 00000 000011 1.563,00 C
Cheque Coapensada 13079 70S 1915 006026 50,00 O

·çncaug·l8iM@ '\N'WmMlg.; 001*9 ttOOlIa
Cheque C~ensado 1:1019 '"~ 1915 008347 16,00 O
Cheque to-pensado 13079 '" 1915 008386 40.00 D
CheQUe~Sado 13079 356 1915 008 ..01 2".00 D
CheQUe COClplmudo 13019 756 1915 0080120 80,00 O
CMque Coapcnudo 1:!D79 '" 1915 0080125 40,00 O
Cheque C~aao 13079 ,.. 191!j 008428 7S,OO o
Che~e Coqlensadc 13079 '" 1915 008430 25,00 O
Cheque Cor:IpenudO 13079 ,,, 1915 008437 16,00 O
Cheque eo-pensado 13079 00' 1915 00a.c56 120,00 O
Ct\cqlJc Compensado 1~079 ,,, 1915 008460 25,00 O
CheQUo CollPtnsadO 13079 ,,, 1915 008.161 5,00 o
Chel);e C_eruladO 13079 ,.. 1915 008n8 25,00 O
Cheque Coq:IensadO 13079 369 1915 008479 5,00 O
Cheque Cou:pensado 13079 ,,, 1915 'OOa.c83 8,00 O
Cheque Coepensado 13079 '"~ 1915 008494 50,00 O
ChequCl teseensaec 13079 '" 1915 008.c99 16,00 O
CheQUe toçensacla 13019 00' 1915 008500 80,00 O
ChOQUe COClPensado 13079 ,..

1915 008508 25,00 O
Cheque Colnpensaoo 13079 ,.. 1915 COS50S 5,00 O
Chec:ue CCcpensado 13079 237 1915 0085.c4 80,00 O
CheQUo Ca-pcnsado 13079 10' 1915 008556 40,00 O
CMque Coapensado 13079 ." 1915 008557 8,00 O
Cheque COlIPensado 13079 '" 1915 008565 5,00 O
CheQUe COlIPCl'\sado 13079 ,,, 1915 Doa57' 25,00 O
tne:Que eo.pensado 13079 ,,, 1915 008580 40,00 o

""""". 11978 0587 008591 25,00 o
Cheque CocPensado 13019 ,,, 1915 008599 16,00 O
CheQJe Coepcnsado t3019 '" 1915 008601 8,00 O
CheQUe CCllpeMado 13079 00. 1915 008616 25,00 [I

CheQUe C~enU,do 13079 '" 1915 008611 5,00 O
CheQUe Cocpen3alio 13079 '" 1915 008639 8,00 O
Cheque Coq)enudo 13079 ,.. 1915 008643 10,00 O
CheQUIl ColIlpensado 13079 tss 1915 008&48 40.00 O
Cheque Colrpensal1O 13019 '" 1915 00865 I 8,00 O
Cl'IcqUQ CClIPensado 13079 ,,, 1915 008562 ~5,OO O
Cheque Coaoensado 13079 '" 1915 008575 8,00 O
CheQUe CoapensadCI 13079 ,.. 1915 008676 25,00 O
Cheaue Cocpcnsado 13079 ,.. 1915 008617 5,00 O
Cheque Cocprnsa~ 13079 '" 1915 008687 8,00 o
CN7Ql.Ic Co.,pensado 13079 'O, 1915 008696 "0,00 o
Cheque 12459 0587 00B106 8.00 D

cnc,." 12459 0567 008709 40,00 O
Cheque Cc,'lQCnsaao 13079 '" 1915 009718 80,00 O
CheQUe Coapensado IJ079 '" 1915 008721 8.00 o

CONTINUA ND EXTRATO NUMERO 0041/005

PROGER UR8ANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS ADEQUADAS PARA SUA EMPRESA.
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.f!j BANCO DO BRASIL Extrato conta corrente
. para simples conferencia.

r'el<IIa:t1 n'l Da:.. emisdc
ti
:: 0041/005 30. OI. 2004

221
;'

/

H PREF MUN TOLEDD E T I 58.067-8 0587-8l'

14.01.2~

15.01.200'

•

CheGUll ~PMsaco 13079 756 1915 008125 40,00 o
Cheque Coe:penudO 13079 001 1915 008727 8,00 O
Cheque Colfpensado IU)79 409 1915 008135 5,00 o
cnequo Co:penUCO 13079 748 1915 00873S 40,00 o
O"Iequc COQPens..ce 13079 409 1915 008738 40.00 o
Chequo Coepens~ 13079 001 1915 00!742 25,00 o
Cheque CO:rDenuOCl 13079 7U 1915 0087... 50,00 O
Cheque Coapetl$ado 13019 399 1915 OOBHB 15,00 o
Resgato as FiA ooסס0 000011 I. 162,00 C
'~'dll l&lllOla__all~5 .lllllW"I "ao,_
Choque Coq:Icns&do 13079 748 1915 008219 10.00 O
CheQUo Cor;Iensado 13079 756 1915 008384 8,00 O
Cl'loQUo CocpensMlo 13079 156 1915 008390 40,00 O
CheQue ~sadO 13079 756 1915 0080133 15.00 O
CheQUe Coc:pensadO 13079 409 1915 008435 40,00 O

tncque Cocpcnsado 13079 038 1915 008''''0 25.00 O
Cneque eo.pennco 13079 237 1915 oo8.c67 15.00 O
O\eQUe Colllp(lnsaÓQ 13079 7.ca 1915 0D8.c71 16.00 O

CheQUe CCClJlensac:o 13079 74S 1915 00&490 .cO.OO O

Chc:c;uo Coc::pensaiXI 13079 756 1915 008492 8.00 O
CheQUe Coeocnsado i3019 356 1915 008512 eo.oo o
oeece Coq)ensaoo 13{)79 237 1915 DOBS';!4 80.00 o
O\eqve Cocpcfludo 13079 104 1915 008525 16.00 o
CrleQue Coc:pensaoo 13079 748 1915 008527 5.00 o
O1eQUIl Cczpefll;~ 13079 341 1915 • 008529 40,00 o
CheQUe ~nsadCl 13079 356 1915 008540 25,00 O
CheQUe CQ:lPensatlo 13079 001 1915 008545 16.00 O
CheQUe 12471 05S7 008510 16.00 O
O'Ieque COGIPensado 13079 001 1915 008511 ac.co O
O'leQUe Coopenuoo 13079 756 1915 008612 80,00 O
oecce Co:;pcnudo 13079 756 1915 008613 16,00 O
CheQUe Ce-pensildQ 13079 756 1915 008620 .CO,OO O
O1eQUc CoIlpCf1SiiilOO 13079 356 1915 0086'9 16,00 O
Ctv:quo Co:lPen5ado 13079 356 1915 008632 25,00 O
O'leque Cocpensad:o 13079 756 1915 OOS6.c9 8,00 O
CheQUe Coq:lcnsarJo 13079 756 1915 006660 40,00 O

D'lequo CoGpensado 13079 3.c1 1915 008571 10,00 O
tneQUc Co;:;perl:;ado 13079 3.c1 1915 008694 .cO,OO (I

D\eQUe Coqlensam 13079 399 1915 006698 40,00 O
D'leQJo Cocpenudcl 13079 7.c8 1915 008699 6,00 O

O'leQue Co=pCflUOo 13079 409 1915 008704 40,00 O
CheQue Cot::PCI'IUOO 13079 .c09 1915 008705 8,00 O
CheqlJe Coq)en:;aOO 13079 748 1915 008713 10.00 O

tneque Compensaéll 13079 341 1915 008722 80.00 O
OleQUe ColIlpensadO 13079 341 1915 00872:3 16,00 O
O'IeQUIt [ç:;pensatla 13079 748 1915 008730 .cO,OO O
CheQuc COIIPcnSi:::O 13079 748 1915 008731 8,00 O
Resgate 68 FI. aoooo (100011 5.c9,OO C

U4M$ip " iEb&ísidê tiU'UW3IfY~St5 L0605

0,00 C

0,00 C

Cl'>eq\,lO Co=penUdl)
tneQue
Cl"teC\Jc Ce-p1lnUI::O
ChcQUI! tescensaee
Cheque ce~l!nsatlO

,_~.ri'5dri '30'2~~Yj5 008",
13079 3A1 1915 008382
12UI 0587 ooa459
13079 la. 1915 008462
13079 756 1915 (l08486
13079 399 1915 008505

MJllllIlI>
25,00 (I

8,00 o
.0,00 o
40,00 (I

16,00 o

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0041/006

PROGER UR8ANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS AOEQUAOA5 PARA SUA EMPRESA.
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.'~ BANCO DO BRMIL Extrato conta corrente.
• para simples conferência.

222
0041/006 30.01.2004

/

;! N:)r.l& do tcrranlllla

PREF MUN TOLEDD E T I 58.067-8 :' 0587-8

'Qiú Data

~ t;oot~it .:.1. ~~~~.,t ';I.~~~~~_j~~.
TRANSPORTE

,.~~J.~!.-:J!LI " _ ~1~.~ ft$
330,00 C

0,00 C

0,00 C

0,00 C

8,00 O
25,00 O
5.00 O
8,00 O

80,00 O
16.00 O
16,00 O
25,00 O

8.00 O
8.00 O
8,00 O

"0.00 O
8,00 O

75,00 O

761,00 C
5,00 O

.(0,00 O
120,00 O

8,00 O
24,00 O
25,00 O
8,00 O

50.00 O
25.00 O

.5.00 O
"0,00 O
so.ce O

80,00 O
40,00 O

8,00 O
"0,00 O
25,00 O
50,00 O
"O,CO O

8.00 O
40,00 O

S42.00 C
e~

80.00 O
25,00 D

ao.oc O
16,00 O
ae.oe O
25,00 O
8,00 O

10.00 O
25,00 O
10,00 O
8,00 O
5,00 O

80,00 O
10,00 O

234.00 C
50.00 O
8,00 O

008.(36
ooeus
008462
008463
008466
008486
OOS"89
008"95
005S64
008583
008595
008631
008656
008745

000011
008368
008485

0082:17

0085"7
00&552
008553
005581
OO8S88
0085119
008600
008637
008653
008655
005661
008566
008697
008749
000011
008383
008395

_'O
008'"
008.(57
008473
008507
008516
0085.(8

• 0085.(9
OoaS94
008598
008501
OOSS22
008623
008627
008630
008670
008700
006701
008720
000011

13079 353 1915
13079 237 1915
13079 ~J1 1915
13079 104 1915
13079 ;;~3 1915
13079 :~,3 1915
13079 :":1 1915
13079 a I 1915
13079 '4 1915
13079 7 1915
13079 1915
13019 ... ! 1915
13079 :., 1915
13079 3~1 1915
00000
13Q79 748 1915
13079 001 1915
13079 748 1915
13079 lA8 1915
1,3079 001 1915
13079 001 1915
13079 756 1915
13079 001 1915
13079 DO I 1915
13079 001 1915
13Q79 3'" 1915
13079 399 t915
12411 0587
13079 3S6 1915
13079 7"S 1915
13079 001 1915
12..93 0859
12'" I 0587
13079 237 1915
13079 237 1915
13079 001 1915
00000

OulQIJ8 Cocpensado
CheQUe COIIPC!l1sado
CtlcQ'Jo Co:penS1llSD
Crll~Que COllpensalSo
cn~e C~cnsado

Cf\eqtJc COGPensaáO
~que CO&:lpenudo
O1equo ccseensaee

CheQUe Coc:pensado
Chequ e Coapensado

O1eqult Co8pensiUlo

CheQue Collpcns.llOD

CheQUe~nUdO
CheQUe CD~ensado

Resgate as FI",
CheQUe teeeensace
tneQUc Ce-pcnsil!lo
CheQUe Colq)cnsado
Chet;lue Coz;perIsal1a
Ctlet;uC Co:Ipcnudo

Cheque COllPensadO
Cheque CQl3Jlensado
Olcque COllpcnsado
CheQUe Coqlensadl

CtleQIJC Coc:tIt!n$3do

CheQUe COltpensado
CheQUe Cc=pcnsado
CheQUe
Cnequc ceeceosaeo

CheQUe Coqllmsado
Cheque CDlCpensado
Cheque Paga Outra Agência
Cheque

CheQUe COlllpensaliJ

Cheque COllpensaóO

CheQuo ColllPtnsado
Resgato as Fh
9tsf!ltS CQEPgnuao
Cl'lCQUO ceeceosaeo
ChcQUo to-pensado
CheQUe CQCDcnudo

Chl!'~e Co3Densaao
Cheque C~ensackl

Cnc~c Co:2pensam»

CheQlJe COGlPMUOO

CheQUC COqlensadc

CfleQ\le tcecensaeo
Ctleque COlIPenudo

Ctleque Co~ensatto

Cheque COlllpensaOO
Cneque Compl.'nsaco

Cl'\l!que CC\ClIenS3dO
Resgate BB F Ijl,

cneQUC Coq)enudo

CtleQ\Je CompensaOO

19.01.200'
20.01.2004

16.0l. ZOO,(
19.01.2004

20.01.2004
21.01.2004

•

•

CONTINUA ND EXTRATO NUMERO 0041/007

PRDGER URBAND EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO CDM
PRAZO E TAXAS ADEQUADAS PARA SUA EMPRESA.

MOd. F01116, s.saaCICi!e www.bb.ccm.br • 88 Responde 0800 785678
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,'f3 BANCO DO BRASIL Extrato conta corrente
. para simples ccnterêncta . 223

r:Ew:r410 nt Oõl!a emiuio

:; 0041/007 30.01. 2004

Nome do CCfrenu.:. r Cenll nD/dv "'air,'I. (;llt"l\c/d\)

PREF MUN TOLEDO
,.

E T I :: 58.067-8 0587-8

rf)atâ ""'''üàta" ....... _'"",....

LÇ~.~.~H J ..~~QS.J~~.~~~.*t.t~. .....,,~ .. :Lt~.~L.·I .."ú...I.. 9.!.!~.l ... .:.~~~~:I? .."._.L..::.,...~·:j~~.9!.,::J~.~.J ~.~'.. ..._.§aldO - Fr$
TRANSPORTE 116.00 C

C1leQuo CoIIpensado 13019 3<' 1915 008526 25,00 o
Cheque CcçcnUIlO 13019 '" 1915 008542 40,00 O
Ctu!que CoItpcnsado 12079 "8 1915 008582 50,00 O
Cheque eo.pensaoo 12079 '0< 1915 008659 16,00 O
Cheque CollpCnul2O 13019 '" 1915 008663 5.00 O

21.01.2004 CheQUe ColllPt:nuOD 13019 00. 1915 008888 40,00 o 0,00 C
22.01.20Q.4 Resgate BB F111 00000 000011 236,00 C

OU!quo CQQPensado 1:3079 ,.. 1915 00a4"" 80.00 O
Cheque Ccopensado 13079 399 1915 Ooau1 8,00 o
CheQUe CoalPensaoo 13019 399 1915 (1084&& 25,00 O
Cheque CQllgt:JUado 13079 399 1915 008'65 5,00 O
CheQUe COl:lpenndO 13079 358 1915 oca.8' '0,00 O
CheQue 12.60 0587 008530 .0,00 O
Ch~uo CoIIpcruada 13079 353 1915 008569 8.00 o
OleQUO 12.60 0581 008636 6,00 O

22.01. 200. Cheque eo.p~sadQ 13079 3<' 1915 0087.0 25,00 O 0,00 C
23.01.200' Resgate BB FI'. llllllOO 000011 98,00 C

•• CheQUe ColIIpenUdo 13079 ,.. 1915 008.03 16,00 O
CheQue COGpcnsaao 13079 75. 1915 008416 16.00 O
CncQUe 12'6' 0587 008.76 '0,00 O
Cheque 12'5. 0581 0081077 8,00 O
Cheque COlIPenuclo 13079 00. 1915 008621 8,00 O

2.3.01.20010 Che~e Co:apensado 13079 237 1915 008708 10,00 O 0,00 C
26.01. ZOOlo Resgate 00 Fia Ollllllll 000011 519.00 C

Ctu~QUe 121056 0587 008119 16,00 O
",<qu, lZIo59 0587 OO831Z 50.00 O

O"""" 11978 0587 DOa402 80,00 O"",,,.,, 11978 0587 0081096 ao.oo O
Cheque~saoo 13079 291 1915 008560 100,00 O
Cheque eo.penUdo 13079 399 1915· 008561 8,00 O
Chequ. 12.1058 0587 008590 5,00 O
CheQUe C~ensado 13079 ,.. 1915 008592 25,00 O
O'tequl! CoMpensado 13079 "8 1915 008593 5,00 o
""'qu, 1210610 0587 008603 8,00 O
CheQUe COQpensado 13079 la' 1915 006657 8,00 o
Chequc 12'58 0587 008702 2',00 o
CheQUe 121058 0587 008703 120,00 O

26.01. 20010 Cheque Cocpenudo 13079 001 1915 008707 50,00 O 0,00 C
27.01.200_ Resgato BD Fl1, 0011110 000011 367,00 C

~acto 13019.""'..,915 w•• &m0Q1Pl
CheQue Cocpenudo 13019 '" 1915 008393 16.00 O
CheQUe COIlI3l!nsado 13079 '0< 1915 008442 60.00 O
CheQUe eo.pensado 13079 341 1915 oo8u3 16,00 O
Cncqu~ CoapcnsadQ 13019 001 1915 00&1050 16,00 °
CncQUe COIIPCflSado 13019 10' 1915 0081091 100,00·0

• Cheque Compcnsa:1.3 13019 237 1915 008"93 8,00 O
CheQ\<l! Co-penUd\) 13079 10< 1915 0081091 1&,00 O
CheQUo Coçensacsa 13079 237 1915 OOl!5103 8,00 C
Cheque Com;;ensacJo 13079 237 1915 008515 5,00 O
CheQUe Corepensaoo 13079 756 1915 0085810 100.00 O
ChcQuu COltPllflsado l3019 148 1915 008585 6,00 O
Cheque CClqlennda 13019 10' 1915 008602 .0.00 D

CheQue CospensacID 13079 237 1915 0086101 16,00 O
21.01.20010 CheQue Coc:pensado 13019 356 1915 005681 8,00 O 0,00 C
Z3.0I.Z00' Resgate BII Fia 0111100 llllOO 11 217.00 C

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0041/008

,.tc ::! . F:;1116· S1S38 01066

PRDGER URBANO EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS ADEQUADAS PARA SUA EMPRESA. 7n' ~

v/W''o'I,bb.com,br • 58 Responde oeoo 785678
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, :~BANCO DOBRASil Extrato conta corrente
. para sImples conterêncta . 224

ç; NO."!l1l do COtlllnll,tlll

H
'" PREF MUN TOLEDD E T I

Ccnl. n'l/d~

::E"'"alo ."

;' 0041/008

58.06'-8

Ca:.;a amluio

30. OI. 2004

0587-8

/

!~'ia ['>t.
0' .••••• ___...........

L~!~J.L. J_~~r.~J..~.l~~~.I~~.-' .... ......~ ........,.~.., ._I ..Y?!~L..J)â9l?!.LP.t~.~.L..,~~~~~,1? 000 J .......... .Y.i'.~.~./: ,., .l..... .. _.~lM,,- R$
mANSPORTE 271.00 C

CtleQUe Co:::pcnsoado 1307tl ,o. 1915 O(lS120 80.00 o
cnc~e Cocpensado 13079 00' 1915 008481 5,00 D

'''''',uo 11918 0587 008514 40,00 o

"''''''O 11978 0587 008515 8,00 o
"'"",o 11978 05" 008558 40.00 o
""""o 11978 OS" 008665 8.00 o
c:lvQue Co=pet1saco 13019 001 1915 008679 8.00 o
CheQue CoaIpcnuoo 13079 001 1915 008&82 '0,00 O
Cheque Co::pensado 13079 00' 1915 008683 8,00 O
cneque Co::pensa~ 13079 00. 1915 008714 25.00 O
ChoQue Co::pens i1.0lI 13079 00' 1915 003715 5.00 O

28.01 .200' Che~e C~enSildo 13079 '0' 1915 008717 10,00 O 0,00 C
29.01 2004 Resgato B8 Fh ODOCO 000011 206,00 C

Cheque Co=pensado 13079 356 1915 008:ieB 40,00 O

Cheque Co:apcnsallo 13079 :!55 1915 008"" 8,00 O.
CtlcQue Co::pensaao 13079 356 1915 OOa"18 50,00 O
Cheque Co::lPensallD 13079 356 1915 008419 10,00 O

• CheQUe Coc:;lensado 13079 23' 1915 008427 6,00 O

CheQUe ccecensaoc 13079 34' 1915 006"53 5,00 o
CheQue C=pensaDo ,13079 237 \915 008640 80,00 o

29.01.200" CheQue CoatpenU(\D 13079 ,,, 1915 0087"1 5.00 O 0,00 C
30.01.2Q0.4 Resgate BB FIA 00000 000011 105,00 C

Cr.eQIJO Coç:pcn~aoo 13079 001 1915 0080170 80,00 O
30.01.200.4 tneQLJc Co--pensaao 13079 033 1981 008562 25,00 o 0,00 C

PRDGER UR8AND EMPRESARIAL. FINANCIAMENTO COM
PRAZO E TAXAS ADEQUADAS PARA SUA EMPRESA .

•
~- t c- .. ..~. !

..

i... ~' .. -,

MOd. F071 113· ssea ereee www.bb.com.br- SS Responde oaoo 785678
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o

o

Banco Itaú S.A.

Toledo, 08 de março de 2004

A
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
TOLEDO-PR

Prezados Senhores,

Em atenção à sua solicitação, informamos o saldo apresentado em 31112/2003 na conta
corrente n" 3719.04107-5:

Saldo: R$ 0,00 (zero)

Atenciosamente,

BANCO ITAÚ S.A.
AGÊNCIA 3719 - TOLEDO AV. PARIGOT DE SOUZA

/

225

I [~

Wilson uel Vitti
_ dI"1oclln<""OO1l31986

R Boa Vista 176
Cep 010'4~919 sao Paulo SP
Tel (OXX11) 3274 8000 Fax (OXXll) 3277 1044

www.itau.com.br
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•

BANCO lTAÚ S/A
TOLEDO, 06 DE MARÇO DE 2004.

À CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO PR

Prezados senhores, em atenção à sua solicitação, informamos queo saldo apresentado

na conta corrente abaixo em 31/1212003 foi:

226

•

Agência: 3491 C/C: 00099-2 Saldo: R$ 2.221,38

,
BANCO rTAÚ SÃ

1491 .1'OLEDO PB FORUM

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



CAIXA
ECONÔMICA
fEDERAL

227

OF 084104 ToledolPR, 04 MAR 04
AG. ToledolPR

À
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Toledo - PR

Assunto: Infonnação de saldos

Exmo Senhor Presidente

o
1 Em atenção ao assunto em referência, infonnamos abaixo o saldo em

311DEZl2003 da seguinte conta pertencente a Câmara Municipal de Toledo:

CONTA
0726.006.00000183-6

SALDO EMR$
21.368,55(C)

2 Não houve saldo em 3.1/1212003 em aplicação financeira.

Atenciosamente

o

~---~)
ADALBERTO' LOS VARIANJ
Técnico de ornerllo

111) ,
: (r'~! ;r
, . \ ;>/ /

NESTOR JO~E FiABRIS
Gerente GerJ~ .'

\ !'V
, I
\ \
': \

,J

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - AGIÕNCIA TOLEDO
Rua Almle Barroso, 1784 ToledolPR CEP: 85900·020

Fone: (045) 277·1570 Fax: (045) 277·3653
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'roledo Pro Ih de ;\'lar,o de 211lJ4

A PREFEITLJI{A MUNIUPA!.
TO LEI I( ) PI{

ASSl'SMII' Controle Conl:íhil e Financl"Íro
Sr. Muucir Ncodi Vanzzn

J.kf:Jia1dll...Iíaucáriu

Atendendo a soiieilaç"o no afiei" 111' 04(,/211114, inform.unos qu... a Prcfcitur.t de Município de
Tnlcdo. 11()~SIJí Il('SS;1 /\gêllcia S(1I11CI1I(' ;1 Conta Corrente ur. (Hl(l(i-(l.'S 11-7r). Sl'lldn qlle cru
.' 1,,12.21111.",. (l s:ddo t:r;1 de I{S -t- 1.7711.211 (Dois lIJil sc/ccl'lIlps (' St'lClllil rL';lis t' \'iIlIL' ú:III;I\'I.IS). xcm
ucuhum \';11m aplicado,

1I
-1"'\1"' cóelhO da Costa

"" )t: 1\ .....

/ 384
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:~~U"~~~-!D~«J)---~~~~õ-~~~~~~~õ-~:~:------------------------;õ:~~;~~
Banco~~B~~6~TA.ANUAL DE RENDIMENTOS PAGOS OU CREDITADOS E

RESPECTIVO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE PESSOA lURIDICA
ANO-CALENDARIO 2003

I. IDENTIFICACAO DA FONTE PAGADORA

229

BANCO BRADESCO S.A.
CNPl

60.746.948
FILIAL
0001

CONTROLE
12

2. PESSOA lURIDICA BENEFICIARIA DOS RENDIMENTOS

AGENCIA: 3280-8 CONTA: 0000255-0
CNPl : 76.205.806/0001-88 RAZAO SOCIAL: PREFEITURA M DE TOLEDO PR

DEP.A VISTA BRADESCO

<;> SALDO EM 31/12/2003

CPMF DEBITADA BRAD.

VALOR BASE
1,30

o

MotL 1.062·&

0,00

VALOR CPMF
0.00

o •• VALORES EM REAIS 0'0

~.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



230

27102'2004

10:28:09

Data Emissllo:

11= Emissão:

INFORME DE RENDIMENTOS FINANCEIROS

ANO CALENDÁRIO DE 2003

IMPOSTO DE RENDA

---=---------------------------------,

'Ail§IÇ22@
...." :l:': Ch~~:~t:' co e!-::J,'S:~

I - IDENT1FICACAO DA FONTE PAGADORA
CNPJ: 05.392.8101000)·54 SICOOD OESTE· CECM DOS COMERCIANTES COSFEcçOES DA REGlÃ

2 - PESSOA BENEFICIARIA

CPF /cl"P.J: 76.205.806/0001.88

ENDElU!ÇQ: RUA RAIMUNDO LEONARDI

CEP: 85.900·110 TOLEDO

NOME: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TOLEDO

1586 BAIRRO: CENTRO

PR

J - RENDI.MENTOS TRIBUTAVEIS NA DECLARA( AO DE AJUSTE ANUAL (VALORES~-"'-rE~.M,-,RS",,'~l --1
ESPEClFlCAÇAo REl"DL\IENTOS IMPOSTO RETIDO NA FOJ''oTE

OI. PrnidêndD Prl\'adll

02. Fundo de Aposenbadurfn Progrunuuta 1ndtvfdnaJ (FAPI)

0,00

0,00

0.00

0.00

03. Plano Genulor de Benefido Llvre (PGBL) 0.00 0,00

04. Vida ~rudor de Jkoneftdo Uvre ("GOL)

05. D<nuds(especUlrar)

~.TOTAL

4 - RENDII\fENTOS ISENTOS (vALORES EM RSl

0.00

0.00

0.00

0,00 I

0,00 ]

0.00 I
J

ESPECIFICAÇAO SALDO EM 3111211002
Al"O-C.ALF.J"'DÁRlOANTERIOR

SALDO EM 31/1211003
AlI/0·CALEl"D'\RI0

REl"DlME~"OS

0.00

0.00 I
0.00

-----
0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.0003. Iletnnb (esp<dJkur)

01. Poupnnça e LrtI'M Hlpott'cirln:!

02. Lucrose m..'ldmtus apurados a
partir de 1996 e eUstribuidos no
.Jlfln.:ra"'ndÓdn

S· RENDr.MENTOS SUJEITOO:: A TRIBUTArÃO EXCLUSIVA Nalo"", em reais)

07. TOTAL DOS RENDIMENTOS DE APLICAçõES FINAl"CE1RAS, SUJEITOS A TRIBUTAÇÃO F.'I(CLUSIVA

__0pl:nlfües dI: ~'w1Ip

06. Denuds (..pedlIClU') 0.00 0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

lill
o.oo

~
0,00

0,00
-

0.00

REl"DI~IFJl/TOS

0.00 0.00

0,00 0.00

0,00 0,00

0.00 0.00 I-

ESPEClFlCAÇAo

03. Tilulus de CapltnUmfdo

o.a. Juros Sobre Capital Pn'iprio

DrplWto a prozo
02. ,\plltafôn de
Renda Fha Dto, ri nndmmto

Depósito espednl

SALDO EJlI3111211002 SALDO EJlI 3111211003
f-- +-"A"l""'O"'-C"A"'L"'E"'.l""õD"'Á,R"!.O All/TERIOR Al"O-CAUlND,\RIO

0,00 0.00

6 - SALDO EM CONTAS CORRENTES (Valores em reals\
ESPECIFICAÇÃO

OI. Dt!pós110 em contll corrente

7. INFORMACOES COI\fPLE.MENTARES

63·9

SALDO EM 31/1212002

Al"O-CALENDARIO AlIo'TERIOR

0,00

SALDO EM 31n2l2002

I

SALDO E~I3111212003 -------;
ANO-CALENDÁRIO I

o.oOJ

7_1.CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

7.2 EMPRFSI1~IOS

7.J cRÉDITO RURAL

0,00

0,00

7.4 TITUWS DESCONTAVOS 0.00 0.00

---lICOR-ll0911------------------------------j Pâg.1/1
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URDe- Unlda<le Regional de DesenllOMmento e Controles
5iaedi Cosia Oeste I 5icredi Oeste
Rua São Paulo, 87, Jardim Porto Alegre
Toledo/Pr - 45 2n-8700
urdcallurdc.com.br

=

CA10704-URDC

A
Moadr Neodi Vanzzo
Assessor Controle Contábil e Financeiro
Prefeitura do Município de Toledo

Prezado Sr.:

Toledo, 08 de Março de 2004.

loQ~~
-t -'3;> .'1.ro~

Em resposta ao Ofício nO.044/2004 - SEFA da Prefeitura do Município de
Toledo informamos que:

• A Prefeitura do Município de Toledo manteve conta única nesta

Cooperativa sendo a conta de n°.9154-5.

• Não existem aplicações financeiras para esta conta corrente.
• O saldo de 31/12/2003 é de R$ 1.356,11 (Hum mil, trezentos e

cinqüenta e seis reais e onze centavos), conforme extrato de conta
corrente que segue em anexo.

sendo isso o que tínhamos para o momento,

Subscrevo-me,

Atenciosamente,

Márcia Solanga JoIlann
URDe
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.44.,..., 1:-"•.0 :_._, •.';"',' __ •. 4'_","" - -.1 ,---.,-•
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OF 008/04 Toledo/PR, 06 JAN 04
AG. Toledo/PR

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO/PR
Toledo-PR

Assunto: Informação de saldos

Exmo Senhor Prefeito

o 1 Em atenção ao assunto em referência, informamos abaixo os saldos em
31/DEZl2003 das seguintes contas pertencentes a Prefeitura de Toledo:

CONTA
0726.006.00000004-0
0726.006.00000294-8
0726.006.00000313-8

SALDO C/C
116.256,34 i/

0,00
0,00

APLICAÇÃO
0,00
0,00
0,00

o

2 Informamos também que as contas acima foram as únicas movimentadas no
ano de 2003.

Atenciosamente

é~~\ -~-,
~_-/.I

ADALBERTO CARt!bs VARIANI
Técnico de Fomentá

I ..

I/. /,
<,..

/', ~ I !

NESTOR JOSEF.fLABRIS
Gerente Geral 11/

\ ' i\' ,

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL· AGI:NCIA TOLEDO
Rua Almle Barroso, 1784 Toledo/PR CEP: 85900-020

Fone: (045) 277·1570 Fax: (045) 277·3653
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Em resposta ao oficio n, • 043/2004 - SEFA, encaminhamos os saldos das referidas
contase as demais infonnaçôes solicitadas.

236

Conta: Saldo em 3111212003.
5.087-3 R$ 0,00
5.954-4 R$ 0,00
8.088-8 R$ 0,00 ,
8.089-6 R$ 0,00 Pltõ'i'bOOLO I

8.091-8 R$ 0,00 U\TM~R- \8.095-0 R$ 0,00 \ll!lllC'l elo llr"'" S •
8.096-9 R$ 0,00 'IO~l)O' PR

• 8.099-3 R$ 0,00
8.100-0 R$ 0,00
8.101-9 R$ 0,00
8.103-5 R$ 0,00
8.105-1 R$ 0,00
8.109-4 R$ 0,00
8.110-8 R$ 0,00
8.111-6 R$ 0,00
8.112-4 R$ 0,00
8.117-5 R$ 0,00
8.118-3 R$ 0,00
8.120-5 R$ 0,00
8.122-1 R$ 0,00
8.127-2 R$ 0,00
8.131-0 R$ 0,00
8.132-9 R$ 0,00
8.135-3 R$ 0,00
8.138-8 R$ 0,00
8.140-X R$ 0,00
8.144-2 R$ 0,00
8.145-0 R$ 0,00
8.147-7 R$ 0,00
8.148-5 R$ 0,00
8.149-3 R$ 0,00
8.153-1 R$ 0,00
8.155-8 R$ 0,00
8.157-4 R$ 0,00
8.158-2 R$ 0,00
9.271-1 R$ V'572.099,19 {/
9.274-6' R$ 53.251,75
9.884-1 R$ 0,00

10.156-7 R$ 25.683,83 "
11.248-8 R$ 400,00:(
11.252-6 R$ 0,00
11.255-0 / R$ 0,00
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/
12.484-2 R$ 29.947,91
13.809-6 R$ 577,60 ;/
14.250-6 R$ 17.823,04 /
14.823-7 R$ 0,00
17.463-7 R$ 0,00
17.740-7 R$ 5.517,20 4

17.741-5 R$ 0,00 .-e=-=~'- O
- ,:::\i;'J,.O'\'OOOlJ

17.743-1 R$ 21.877,61 ....- nJ' MAK 200417.830-6 R$ 0,00
17.829-2 R$ 0,00 ID=0 no ~..,n e, ,.

18.795-x R$ 13.013,47 ""
\rOUDO' PR

18.796-8 R$ 6.746,81./
19.362-3 R$ 57.480,41 --

O 19.527-8 R$ 4.768,06,-
19.622-3 R$ 4.637,54 --
19.958-3 R$ 35.650,89 --
20.009-3 R$ 0,00
20.094-8 R$ 88.609,54 ;;:
20.678-4 R$ 0,00
20.679-2 R$ 0,00
20.766-7 R$ 11.100,42 --
21.085-4 R$ 0,00
22.766-5 R$ .----Q,9Q f ,:

22.121-x R$ .: 687 39' "-1~

22.837-0 R$ '60:44ÚO<1
22.838-9 R$ 6.879,14 /'
23.455-9 R$ 33.641,29 »:

27.686-3 R$ 0,00 ,?

58.022-8 R$ 51.603,05

O 58.042-2 R$ 185.413,37 ---
58.067-8 R$ 12.126,06 ---
90.000-1 R$ 0,00
283.143-0 R$ 0,00

Saldoem aplicações financeiras nas contas acima listadas em 31/1212003: R$ 0,00

Informamos ainda, que não houve movimentação financeira em outra conta em nome
doMunicipio de Toledo.
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PPCSC-PRl0403-ck
Cascavel-PR, 04 de Março de 2004.

Ref.: Ofício n" 042/2004 - SEFA

limo. Senhor:

Banco Itaú S.A.

Segue abaixo, o saldo das contas correntes e aplicações financeiras em 31/1212003,
solicitadas no Ofício n" 04212004-SEFA de 25/02/2004.

Cliente: Prefeitura Municipal de Toledo CNPJ:76.205.806I0001-88

Sem mais parao momento,

o

o

Saldo em Saldo em
Conta aplicação

Agência Conta Corrente financeira
3491 00005-9 0,00 0,00
3491 00006-7 0.00 0,00
3491 00007·5 000 0,00
3491 00008-3 0,00 0,00
3491 00013-3 0.00 0,00
3491 0001!Hl 0,00 0,00
3491 00ll20-8 0,00 0,00
3491 00021-6 0,00 0,00
3491 00022-4 0.00 0,00
3491 00023-2 0,00 0.00
3491 00024-0 0,00 0.00
3491 00025-7 0.00 0,00
3491 00026-5 0,00 0,00
3491 00027-3 0.00 0,00
3491 00028-1 000 0,00
3491 00029-9 ' 34.690.71 0.00
3491 00030-7 0.00 0,00
3491 00031-5 0,00 0,00
3491 00032·3 0,00 0,00
3491 00033-1 0,00 0,00
3491 00034-9 000 0,00
3491 00035-6 0,00 0,00

Saldo em Saldo em
Conta aplicação

Agência Conta Corrente financeira
3491 00036-4 000 000
3491 00037-2 0.00 000
3491 00038-Q 0.00 000
3491 00049-6 0,00 0,00
3491 00047·1 0.00 0,00
3491 00048-9 0.00 0,00
3491 00051-3. 000 000
3491 00052·1 0,00 0,00
3491 00053-9 0.00 000
3491 00054-7 0,00 0,00
3491 00502-5 172.09100 ./ 0.00
3491 00557-9 25.994 59 f 000
3491 00598-3 0,00 0,00
3491 00609-7 12.643.37 P 0,00
3491 0061&-5 0,00 0.00
3491 0lI633-8 0,00 0,00
3491 00672-6 0,00 0,00
3491 00728-6 57.815,71 ./ 0,00
3491 00731-0 35.418.38 /" 0,00
3491 00733-6 000 0.00
3491 00851-6 284.014,53 0,00
0316 54306-5 0,00 0,00

Atenciosamente.

Ilustríssimo Senhor
Moacir Neodl Vanzzo
Assessor Controle Contábil e Financeiro da Prefeitura Municipal de Toledo

Banco Itaú S.A.
Praça Alfredo Egydío de
Souza Aranha. 100 Torre ltaúsa
04344 :902 São PauloSP
www.itau.com.br
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o

A TESTADO

o Conselho de Acompanhamento e Controle

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), do

Município de Toledo-Estado do Paraná, atesta a correta aplicação

dos recursos financeiros do FUNDEF. no exercício de 2003.

Segue em anexo cópia da ata de n° 0712004.

Toledo PR, em 18 defevereiro de 2004.

JaniceA~UZll Salvador
Representante da Secretaria Municipal da Educação

239

~Çlli.Q~h,QQjf
0Marta Elena Covezzi Francisco

O Repres. dos servidores das escolas públ. de ensino fundamental

Af!
Gilmar Marion

Representante dos pais e alunos
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Prefeitura do lH,. );..c:pir: d:: Toledo
Cartihco QU8 '3"<, 'ccuu.mo é cópia

f I ' ,,'-' ,l , t, .... '11 '1,: ...

Tokdo, __.Ye{Q~ '. !..O~---
_ -:-- _ _ ,.~ _..__._-~.

r\'lQ~(;:r r··J~.::;(j: V3nzzo
í.1.:J:r!c:.:l~ fllnr.ior;.~~ f,::':l~O·l
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MUNICIPIO DE TOLEDO . PR NO PERIODO DE JAnEIRO A. DEZEMBRO - 2003 PAG 1

IIAIlUTIlICAO B D8SBUVOLVDlD1'O DO DSIRO nnmAXDTAL 8 VALOlUZACAO DO KAOISTUIO

BALABCBTI 'IDADe_IRe - ARBXO II

RECEITA DESPESA

ORCAMBNTARIA OR~ITARIA

RECHITAS CORRENTES

RECBITAS 00 FONDEF - 60t . 40'

RECEITAS DESTINADAS AO PF.SSOAL

FUNDOS INVESTIMENTOS RENDA FlXA-f'M

FUNDOS APLIC EM COTAS·RENDA FIXA-F 20.781,39

TRAN5P RECURSOS DO FUNDEP 3 • 011 . ] 8 5. 49

TRANSP RECURSOS COMPLEMEh~ACAO DO 1.284.548,18

RECEITAS OBSTINADAS AO DESEN ENSHIO

F1JNDOS INVESTIMENTOS RENDA PlXA-f'M

{)oos APLIC EM COTAS-RENDA FIXA· F 13.854,26

TRANSP RECURSOS DO P'UNDEF 2.001.590,32

TRAllSP RECORSOS COMPLRMElITACAQ 00 856.]65,44

DESPESAS À CONTA DO FtnóDEF

VALORIZACAO DO MAGISTER10 . 60'

4.316.715,06 AOMlNISTRACAO GERAl,

ACBSSO.E SUCESSO "A EDUCACAO

APLICACOES DIRETAS

ElISU:O FUNDAMENTAL

ACESSO E SUCESSO NA EDUCACAO

APLICACOBS DIRETAS

2.877.810,02

M. O. ENS!NO PUNDAMENTAl. . 401

BNS INO f'UNDAMElITAL

ACESSO B SUCESSO NA EDUCACAO

APLlCACOES DIRETAS

APLICACOES DIRETAS

ErJ5 I NO PUNDAMIDn'AL

PROGRAMA ESCOLA FEITO ESCOLA

APLICACOBS DIRETAS

Acesso E SUCESSO NA BDUCACAO

APLlCACOES DIRETAS

712.564,99

4,824,245,76

H8. 378,70

Ui1.555,86

613.761,00

286.860,30

712.564,99

112.564,99

... 824 .245,76

4.824.245,76

809.934,56

809.934,56

900,621,30

613.761,00

286.860,30

_. (SUB TOTAL)- - _. _. _. - - - _. - _•• - - - _. - _. - - - - _. - - •••• - - ••• - - - - - - - - - - - - - - - - - _. _. - _•••• - - - - •• - - _••• - - - •• - - • - ••• - - - - - _. - - - - _ •• - - _•• _. - _.

.Total Receita. do rvuDlP

RECEITAS A SBRBM APLICADAS EM MDE

PONTES INTER RELAC. FUNDEP 10'

1.191.525,08 Total Da~p.~.G a Conta 40 rouDlr

FONTES INTER RELAC. FUNDEF . 10'

1.H1.366,U

FUNDO INVEST RElIDA PlXA-MANUTENÇAO

FUNDO APLIC COTAS-RENDA FIXA-~nrr 52.64],99

O' PARTR DO FPM 1.075.215,43

TRANSPERWlCIA FINANCEIRA· L,C. 87 133.440,55

COTA PARTE ICMS

COTA PARTB IPI SOaRE EXPORTACAO

2.076.280,99

61.04•• 30

ADMINISfRACAO GERAL

ACESSO E sucesso NA BDUCACAO

APLICACOES DIRETAS

APLICACOES DIRETAS

ENSINO FUlõDAMENTAL

ACESSO E SOCESSO NA BDUCACAO

APLICACOES DIRETAS

TRANSF. INST. PRTVADAS SEM PINS

APLICACOES DIRETAS

RDUCACAO INPANTII.

ACESSO E SUCBSSO NA eDUCACAO

APLICACOBS' DIRETAS

TRAN5P. INST. PRIVADAS SEM PUlS

APLICACOBS DIRETAS

EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

ACESSO E SUCESSO NA EDUCACAQ

APLICACOES OIRETk~

161.006,23

161.006,2]

732.210,06

34.796,11

2.224.123.77

2.224.72),71

1.131.320.72

157.578,60

329.824,45

1.096.424,85

1.096.424,85

976.144,67

.2.000,00

48.280.18

26.963.05

26.963. 05

26.963,05

.-FNDES- •••••••••• •• _•• __ o __ ••• - _. •• __ ••••• __ ••• - __ • -- - - ~ -- _ ••• - •••• -- _. - -- - - --- - •••••••• - •• - - - - -- --- _.- - _ •••••••• ·es--
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NO PERIODO DE JAllEIRO A DEZEMBRO - 2003 PAG 2

IlAIIUTEllCAO 11 DIISDVOLVDUlRTO DO usnro rtrBDUIlI'TAL I vALOanACAO DO IlAGISTDIO

BALADClTB 'IHASCBIRO - AHBZO 11

RECEITA DESPESA

EDaCACAO ESPECIAL 211.(;93,72

ACESSO B SUCESSO NA BOUCACAO 211.693, 72

APLICACOES DIRETAS 211.693,72

DIF'USAO CULTURAL 144.995,87

ACESSO E SUCESSO NA KDUCACAO 144.995,87

APLICACOES DIRETAS 129.339,51

APLICACOES DIRETAS 15.656,36

ADMINISTRACAO GERAL 5.517,20

ACESSO E SUCESSO :lA EOUCACA.O 5.517.20

APLICACOBS DIRETAS 5.517,20

ENSINO FtP.IDAMInITAL 307. H5, 55

PROCRAMA ESCOLA PEITO ESCOLA 253,158,04

O APL1CACOES DIRETAS 253.158,04

ACESSO E SUCESSO liA EDUCACAO 54.637.51

APLICACOES DlRE'I"AS 54.637,51

EDUCACAO UIPANTIL 11.176,16

ACESSO E SUCESSO NA EDUCACAO 21.176,16

APLICACORS DIRBTk~ 21.176,16

-- [SUB TOTAL]- - ------- --- ---- -~ - - -- ----- -- •• -. - - - --. --- _. - - - _. --- - - .--- - -- - -- - -- - - -- - -- - - - - --. - _. -- - -- _•• - ------ - --. -- -- - -. --- ---

Total aeeeita. IDt.r-RelaeioDa~.c/ POBDI, 3.n8.U8,:U Total OOep. c/ RDC. IatDr-Rolac, cf ruRDBP ".806.296,"0

RECEITAS CORRErITES DESPESAS fUNDEP 25\ E REC OUT ORIGEm

TRANSPBRBNCIAS RRP OUTROS IMPOSTOS 1.737,601.84 ADMINISTRACAO GERAL

IMPOSTO SOBRE A PROPRIBDADE PRRDIA 620.012,32 ACESSO E SUCESSO NA EDUCACAQ

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TRRRIT 202.968,06 APLICACOES DIRETAS

IRRP SOBRE RENDIMBrITOS DO TRABALHO 251.595,57 APLlCACOBS DIRETAS

IMPOSTO 5 TRANSM INTBRVIVOS BSlIS I 286.163.41 HUSINO FUNDAMENTAL

IMPOSTO SOBRE SERVICOS QUALQUER NA 1.024.864,50 ACESSO B SUCESSO liA EDUCACAO

~ INVEST RENDA FIXA~MANUTKNÇ.AO APLICACOBS DIRETAS

FUNDO APLICCOTAS-RENDA PlXA-MANUT 78.966,00 TRANSP. INST. PRIVADAS SEM FINS

COTA PARTE DO ITR 19.234,59 APLICACOES DIRETAS

COTA PARTE IPVA 662.795,92 EDUCACAO TNFA1lTIL

MULTAS 8 JUROS SOBRB IMPOS1~ PREDI 3.060,99 ACESSO E SUCESSO nA EDUCACAO

MULTAS B JUROS SOBRB IMPOSTO TER1U 856,25 APLICACOES DIP.BTAS

MlJLTAS B JUROS MORA SOBRE ISS 2.921.54 TRANSP. INST. PRIVADAS SEM P'tNS

HUL JUR MORA DIV ATrv DO IPTU 45.280,41 APLICACOES DIRETAS

MUL JUR MORA DIV ATIV ISS 7.257,29 EDUCACAO [IR JOVENS e ADULTOS

SOBRE A PROPRIEDADB PRBDIAL 291.781,97 ACESSO E SUCESSO NA IIDUCACAO

SOBRE A PROPRIEDADB TERRITORIAL UR 97.417,04 APLICACOES DIRETAS

DrvIDA ATIVA DO ISS 142.425,98 EDUCACAO ESPECIAI,

ACESSO E SUCESSO NA EDUCACAO

APLICACOBS DIRETAS

352.313,41

352.313,41

330.1<10,75

22.172,66

2.278.162,72

2.278.162,12

1.266.212,19

400.304,75

611.645,58

976.495,21

976.4~5,21

582.977,39

360.000,00

33.517,82

18.350.60

18.35Q,60

18.350,60

107.341,87

107.347,87

107.347,B7

-.FHDE5-._.---- • _•• • - _. -- --- -_.~. --. - --- - -- - - - - - - -- - ••• - - -- - -- - - - - -- - -_ •• - _•• - ~- - - - --- -~ - -. -~ - - - -. - -- - - - _. --ES·-
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NO FERIODO DB JJU1RIRO A DBZEMBRO - 2003 PAO 3

URl1TBBCAO • DISIDI'VOLVDlDn'O DO mSIB'O rtm'D.ulBB'TAL B VALOllI!ACAO DO JlAGISTDIO

BALARCKTI rXRABCBIRO - ABalO IX

o

RECURSOS DB, OOTlU\S ORIGENS

RECEITA

DTFUSAO CULTURAL

PROGRAMA COLTORA EM DESTAQUE

APLICACOES DIRETAS

ACESSO E SUCF~SO NA BDUCACAO

APLICACOES DIRETAS

APLICACOBS DIRETAS

ADMINISTRACAO GERAL

ACESSO E SUCBSSO NA EDUCACAO

APLICACOBS DIRETAS

ENSUlO P'UNDAMIDITAL

PROGRAMA ESCOLA FEITO BSCOLA

APLlCACOES DIRETAS

ACESSO E SUCESSO NA EDUCACAO

APLICACOBS DIRETAS

EDUCACAO INFANTIL

ACBSSO B SUCESSO NA EDUCACAO

APLlCACOES DIRE1'AS

DIf'1JSAO CULTURAL

ACESSO E SUCESSO NA EDUCACAO

APLICACOES DIRETAS

DESPESA

8'1.272.59

l4 ,'355.16

22.210,52

248,973.12

621.5]8,22

25.997,00

162.815.29

12:2.22'1,75

122.227.75

22,210,52

22.210,52

670.511,34

248.973,12

621.538,22

25.997.00

25.997.00

162,815.29

162.815.29

--ISUB TOTAL) - - +- - --- -- ---- - - - --- - - - +-- - - - --++-- ---- - -- _. - - - •• - - - - --. - - - - - - - - - - -- - - -- - -- --. - - -. - - -- •• - --. -. --- -- --- + --- --. ----. ---

fotal Outra. aeceitao

RECEITAS' DE CO:lVlrnIOS

3.73'.601.84 Total De.pooao cf Roc. Outra. aec. Vinco Bduca

DESPBSAS RECURSOS DE CONVENIOS

".936 .e :U, 71

COTA PARTE DA CQNTRIB SALARIO ECUC 310.499,40

~RAMA TRANSPORTE ESCOlAR

~OGRAMA ALIMRNTACAO SSCOLAR/HBC 523.250,00

FUNDO lNVBST RIDmA FIXA-CONVENIOS

YONDO APLIC COTAS-RENDA FIXA·CQyV.

PROGR DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-ME

PROO ALIMENTAÇAO CRBCHBSfPNACfMECf

PROOR DINHEIRO DIRBTO UA ESCOLA ME

CQ:N. ESCOLA ESTADUAL

CONV.MBLHORLAS EM ESCOLAS MUNICIPA

3.683.52

16. S12, 07

55.600,00

27.560.52

10.400,00

ADMINISTRACAO PINANCEIRA

PROGRAMA MODSIDllZACAO ADMINISTRATI

APLlCACOES DIRETAS

EJ'lSmO FUNDAMENTAL

ACESSO B SUCRSSO NA EDUCACAO

TRANSF. WST. PRIVADAS SEM FIUS

APLICACOBS DIRETAS

ENS!NO FUNDAKHNTAL

PROGRAMA BSCOLA FEITO ESCOLA

APLlCACOES DIRETAS

ACESSO.B SUCBSSO UA EDOCACAO

TRANSP. INST. PRIVADAS SEM ema L

64.51],59

55.600.00

909.164.73

5.490,00 ,

]0.400,00

64.513,58

64.513;58

964.364,13

964.364,73

15.690,00

5',490.00

10.400,00

~. (SUB, TOTAL) -- - .--.- - --------. - - _. - -.- --- --- -. ---- -.~ - - -- - .. -- - - - - - - -- ---- -. --- -- - - - - - - - - -. - - -- --- - - -. --- - -. ----- .. - - -- -. - - -- -- --

total da. Receita. 4e CODVODios 1.:ilet.085.40 1.0U..768.31

-------------------_ •• _. __ .--_ •. -_._---_._._--------_ .•. --------_ .. -._ .• -._- •. -----------------_._-_ •. ---------_+_--_.----.---_._-

__FNDB5. _. ••• • ••• - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ ••• - - - - - - - • - - • - - •• - - - - •••• - - - - - - - - ••• - - - - - - - - - • - - - - - - - - - - - - ••BS· -
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MUNICIPIO DE TOLEDQ . PR NO PERIODO DB JANEIRO A DEZEMBRO ~ 2003 PAG 4

IlAIlUTImCAO B DBBSDVOLvtldUTO DO aSIDO ruIlDAIlBIlTAL B VALOUlACAO DO ItAQI8TUIO

BAL.UrCBT. rUJABCBIRO - ABBXO II

RECEITA DESPESA

Total da Receite OrcaaGDtarla 15.61!1.840,58 Total da Desposa OrcameDtsrla 11:1.034.863,03

BXTRA ORCAMBNTARIA EXTRA ORCAMRtITARIA

B A TRINDADE " eIA LTDA

RECURSOS DO FUNDHP

emITAS A PAGAR

ASSBRMUTO eONTRIBUICOES PBSSOAIS

VALB TRANSPORTB

KBUSALIDADB srsmcxi,
RRTENCOBS CAST

INGRESSOS EXPO TOLBDO

OCADO LUNITTI

MRRCADO RIMAPRA

MBRCAOO BAZEI

CONV MERCADO AZUL LARANJA

HRRCADO TRBNTO

MERCADO SCHORR

MERCADO MERCASA

MBRCADO RAIMUHDI

SEGURO DE VIDA EM GRUPO

CONTRlBUlCAO AO DM • PPB

PUNDO DE APOSBN"I'ADORIA

MERCADO aLE

MERCADO MAZZI

JUNIORS SUPERMERCADOS

MERCADO DISA

ADIANTAMENTO DESCONTO TRIBUTOS

MERCADO KOPP

MBRCAOO .. r RMA.OS

CQNV. PRBP/BB - COC - FUNC!~~IO

O BAZZBI

MERCADO MAZZI (PORTI

CONV PRBP /CAIXA - COC - FtnICIONARI

HAZZI PANORAMA - ADE1'!ARCOS

CONV PRBP!PARANA BANCO

CONV PRBV!H S B C

CONV PREP/BANCO BARrOUI

MBRCADO TROPICAL-I A V SCUIO , CIA

RECURSOS 00 FUNDEP

CONTAS A PAGAR

RESTOS A PAGAR DE 2002

ASSERMOTO CONTRlBUICOBS PBSSOAIS

VALE TRAUSPORTE

MENSALIDADE SINDICAL

186,73

115,80

347.94

14!LJ64,60

fi. 535, 34

12.110,18

19.771,43

209.928,46

)41,86

1.133,00

155.812.3J

145.263,12

56,55

192.327,18

12.134.48

2.194,12

5.384,53

6.680,23

101,16

]55.102.24

2.557;38

38.530,73

7.270.25

549,65

40.182,53

6.527,63

5~8. )4

124.4'10,37

87.45

16.348,40

178.029.28

7.856,86

12.784,53

1.053,37

1.815,31

188.52

314.8B

1.021,04

124.78

El<IlU.

ANTONIO N SIMONIS

aLONtR J OURINGS

ESAVAR P ORlES

JAIME R SCHEFER

RET mss

RET INSS

RET INSS

RET INSS

RIIT INSS

RBTENCOE.$ CAST

f:: A TRruDADB " elA LTDA

INGRESSOS BXPO TOLEOO

MERCADO LUNI'l'TI

MERCADO RlMAFRA

MERCADO nAZI=: I

CmN MERCADO AZUL LARANJA

MERCADO TRRNTQ

MERCADO SOiORR

MERCADO MERCASA

KERCADO RAlMUtID!

SEGURO DE VIDA EM ORUPO

CO~~IBUICAO AO OM . PPB

FUtIDO OB APOSElITADORIA

MERCADO OLE

"'.ERCADO MAZZl

.nmIORS SUPERMERCADOS

MERCADO DISA

ADIANTAMENTO DESCONTO TRIBUTOS

MERCADO KOPP

MERCADO 4 IRMAOS

CONV. PREP!BB - COC - FUNCIONARIO

J G BAZZBI

MERCADO MAZZI (PORTI

CONV PRBF/CAIJ(A - COC - FUUCIONARIO

MAZZI PAI/ORAMA . ADEMARCOS

COUV PREF!PARAIIA BPJ:CO

CONV PREF/Il 5 B C

CONV PREP/BANCO BARIGUI

MERCADO TROPICAL-! A v SCHIO ~ CIA

6.535,34

12.170.18

29.171.4]

209.928,46

341,86

1.133,00

155.812,33

145.26],12

56,55

186.13

192.327,18

12.134,48

2.194,72

5.384.53

6.680,2]

101,16

355.102,:H

2.551.38

38.5]0,13

7.270,25

549,65

40.182,53

6.527,63

5'38.34

124.470,37

81,45

16.348,40

178.02'3,28

7.B5(;.86

12.784,53

1.OS].31

1.875,]1

188.52

]14,88

1.021,04

724,78

315,80

347,94

517,39

IlMIlOH

ANTONIO N SIMONIS

BLCnHR J DURIUOS

ESAVAR P ORIBS

JAIME R SCHBFBR

JOSE A PICINTIlI

RBT INSS

REI' INSS

JUIT INSS

RE'l' INSS

RBT INSS

RBT INSS

_-PNDB5- • -- • - __ -- - - .• - - _. -- - -- _. -- _.. -- -. __ •• - - •• - - --- - _. - _.• --. -_ .• -- - -. -- -- --_. - _. -- -_. - - -- ---- -- - ·-85-·
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KAmJ1"DCAO B DBSDVOLVIXIIITO DO DURO ruBl)AKIDITAL B VALORIZACAO DO KAQISTI:RXO

BALADCKT1I PIRAB'CIIIRO • AlfUO 11

CAUCAO - CONSTRUTORA GUILHERME LTD 6.598,29

OUTROS RECURSOS - 10' 25' B OUTROS

OrAS A PAGAR

INSS SODRB VRNClMEN'I'OS B SAIoARIOS 10.263.68

ASSBRKUTO CQNTRIBOICOES PESSOAIS 5.402,57

VALE TRANSPORTE 23.795,67

MENSAL1DADB snmICAL 26.138.81

RBTKNCOES CAST 184.202.31

E A TRINDADE & elA LTDA 775,85

INGRESSOS EXPO TQLBDO 1.678,00

MERCADO LUNITTI 123.663,35

MERCADO RlMAPRA 160.234,89

MERCADO BAZEl 2.060,90

CONV MERCADO AZUL LARAUJA 59,97

MBRCADO TRENTO 139.715,73

MBRCADO BCHORR 19.153,65

MERCADO MBRCASA 3.548.52

MERCADO RA.lMUJIDI 4.956,07

SEOURO DE VIDA EM GRUPO 8.259.72

CONTRIB01CAO AO OM . PPB 3.930,60

FUNDO DE APOSENTADORIA 294 .752 , 02

~O OLS 3.755,~0

MERCADO MAZZI 55.912,77

JUNIORS SUPERMERCADOS 5.071,99

MBRCAOO DISA 3.594,53

ADIANTAMENTO OESCONTO TRIBUTOS 21.543.98

MERCADO KOPP 807,49

MERCADO 4 IRMAOS 479,40

CONV. PREv/BS . coe - PONCIONARlO 143.791,56

J G BAZZBI 1.766.39

MERCADO MAZZI {PORTI 20.409,12

MAZZI PANORAMA - ADEMARCOS

conv PRBP/PARANA BAflCO

CONV PREF/H S B C

RBT INSS JOSE L DA SILVA

RET INSS LIRIO TEM PASS

RET INSS LUIZ C BOURSCHEID

RBT INSS LUIS C COMIN

RBT mss SALDUõO BRUNO AOAM

RET INSS CONSTRUTORA COSTA B SIL

RBT INSS ZANETrS & KASPER LTDA

RBT INSS TRJ\NSP COL PIQUIRIGUACU

RBT INSS SILVINO ALV1CIO STRIDER

RET llISS-RMPR TRANSP UNIAD DEZ DE

CO!N PREF/CAIXA - COC

RECEITA

FUNCIO~IARI

303,38

306,80

278,66

310,50

357,31

6.374,35

535.49

4.484,84

518.20

556, ::!2

97.822.41

4.858,04

11.%0,99

3.216,51

DESPESA

RET INSS JOSE A PICININI

RET INSS JOSE L DA SILVA

RET HlSS LIRIQ TEM PASS

RET INSS LUIZ C BOORSCHEID

RET INSS LDIS C COMIN

RET INSS SALOI~O BRUNO ADAM

RET INSS CONSTRUTORA COSTA B SILV

RET INSS ZANETTB ~ RASPER LTDA

RB'T HlSS TRANSP CaL PIQUIRIGUACU

RET INSS SILVINO ALVICIO STRIDBR

RET INSS-EMPR TRANSP UNIAO DEZ DE M

CAUCAO - CONSTRUTORA GUILHERME LTDA

OUTROS RECURSOS - 10' 25' E OUTROS

CONTAS A PAGAR

INSS SOBRE VENCIMENTOS B SALARIOS

ASSBRM01'O CO~ITRIBUICOas PBSSOAIS

VALE TRANSPORTE

MENSALIDADE SINDICAL

RBTEUCOES CAST

B A TRINDADE & elA LTDA

HlGRBSSOS EXPQ TOLEDO

MERCADO LUNITTI

MERCADO RlMAP'RA

MERCADO BAZEl

CONV MERCADO AZUL LARAnJA

MERCADO TREUTQ

MERCADO SCHORR

MERCADO MERCASA

MERCADO RAIMUNDI

SEGURO DE VIDA E."1 GRUPO

CmITRIDOICAO AO DM - PPB

FmlDO DE APOSEm'"ADORIlI

MERCADO OLE

MERCADO MAZZI

JUNtORE SUPERMERCADOS

MERCADO DISA

ADIANTAMENTO DeSCONTO TRIBUTOS

MERCADO KOPP

MERCADO 4 IRMAOS

CONV. PREP/BB - CDC • PU1~CIONARIO

J G BAZZEI

MERCADO MAZZI {FORT)

CONV PREF/CAlXA • COC • FtmCIONARIO

MAZZI PANORAMA • AOSMAIlCOS

cauv PREF/PARANA BANCO

577.39

303.36

306,80

278.66

310,50

357,31

6.374,35

535,49

4,484,84

518,20

556,22

6.598,28

10.263,68

5;402,97

23.795,6"

26.138,81

184.202,31

775,85

.678,00

123.663,35

160.234,89

2.060,90

59,97

139,715,13

19.153.65

3.548,52

4,956,07

8.259,72

3.930,60

294.752,02

3.155,40

55.912,77

5.071,99

3.594.53

21.543.96

807,49

419,40

143.191,56

1.766,39

20.409,12

97.822,41

4.85S,04

11. 960,99

.. P".,)85.. - . __ - -- .. -- -- .. - - ----.- - - - - _.. - - -.- - -- - ---.- - - .. _ -- - - - - - .- - -. - -- - - ------ -E5--
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IP!roTDCAO 8 DBSII:DVOLVI:HBHTO DO DSIBO rutroAalBPTAL • VALORIIACAO DO IlAOISTUIO

BALARCB!. PIDADCBIRO - ANUO II

RECEITA DBSPRSA

COHV PREP!DANCO BARIGU!

MERCADO TROPICAL·! A V SCHIO & elA

TOP 1,99 - ARMAZEH DO LAR LTDA

GAACIBMA ARJoIILIATO GIARE'I"I'A

RBT INSS LUA m.TUR LTDA

RBT INSS TELR!

RET mss INEB INST EODe BRAS soe

RBT INSS CONSTRtn'ORA KBRAl'IO LTDA

RET INSS FillIET

RET INSS ANTONIO N SIMONIS

~ INSS ELONIR J OURl~GS
RBT InSS BSAVAR P ORlES

RBT INSS JAntE R SCHEFRR

RBT ItISS JOSE A PIeININI

RBT INSS JOSE L DA SILVA

RET INSS LIRIO TEM PASS

RBT INSS LUIZ C BOURSCHBID

RET INSS LUIS C COMIN

RET INSS SALOINO BRUNO ADAH

RBT rnss roL!MP SBRVlCOS LTDA

RET INSS ZANB"M'B & KASPER LTDA

RBT INSS TRANSP COL PIOUIRIGUACU

RBT INSS SILVINO ALVICIO STRIDER

RET INSS-EMPR TRJUISP UNIAO DBZ DE

s~o PAMItIA,CLT

TANIA REGINA P BOMBONATTO

BRMINIA MARIA o MACHIAVBLLt

JANtCB APARECIDA DB SOUZA SALVADOR

PEDRO ALOISIO WBBBR

n:IA CZBREClION'ICZ HANG

~ANA UNI OA ROCHA

CONS.ESCOLAR BSC.MUN. TAUCRBDO A.

RECURSOS DH CO~lVE1nos

CONTAS A PAGAR

RBT INSS Am'ONIQ!l SIMO~IS

RET INSS TRANSP CaL PIQUIRlGUACU

RBT INSS-EMPR TRANSP ONlAO DEZ DE

CONV PRBF/H 5 a c
CONV PREF/UANCO BARIGUI

KRRCADQ TROPICAL-I A·V seuro Ir ClA

TO? 1,99 - ARMAZEM 00 lAR LoTOA

GRAClEMA ARMILLATO GIARETTA

RET INSS IRINRU PICININI

RET IflSS LUA NATUR LTOA

RET INSS TELRI

RET INSS INEB INST BDUe BRAS soe

RET WSS CONSTRUTORA MERANO LTOA

RET UlSS f'UNET

RET HlSS xnrosro N SIMONIS

RET WSS ELONIR J DURTN'GS

RET INSS ESAVAR P ORLES

RET INSS JAIME R SCHEFER

RET INSS JOSB A PICINHH

RBT INSS JOSE L DA SILVA

1013,13

1.]Bl;74

1380,26

3.216,51

1.042,35

71,16

24,16

5.]87,72

1.44.1. 05

26.547,41

19,80

14:2,67

4.281,52

1,40],00

17"1,00

356,25

]77,39

317,39

377,39

377,39

371,39

)77,39

]66,14

377,39

)7;,39

1, 50S, 68

410,85

].757,35

206,66

274,30

1.075,40

400,00

1.782,04

540,00

50,00

360,00

360,00

2,703,00

EMDURRE'r INSS

RET INSS LlRIO TEM PASS

RBT INSS LUIZ C DOORSCHElD

RBT HlSS LUIS C COMHI

RET INSS SAl.oINO BRUNO ADAM

RET INSS TOLIMP SERVICOS LTDA

RET INSS ZANETTE li KASPRR I,TOA

RET INSS TRANSP COL PIOU!RIGUACU

RBT INSS sn.vmo ALVICIO STRIDER

RET INSS~HMPR TRANSP ID~IAO DEZ DE H

SALARIO PAMTLIA CLT

TANIA REGINA P BOMBONATTO

ERMltnA MARIA G MACHIAVEL.LI

JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR

PEDRO ALOISIO WEBER

MARCIA CZERBCHOWICZ HANG

ROSANA ZEN I DA ROCHA

CONS.ESCOLAR ESC.MUN. TANCRBOO A. II

RECURSOS DE CONVENTOS

CmITAS A PAGAR

RET INSS AllTONro tl SlMONIS

RET WSS TRAtISP CaL PIOUIRlGUACU

~r INSS-EMPR TRANSP mlIAO DEZ DE M

1.381,74

880,26

1.042,35

71,16

24, 16

5.36').12

1.441,05

26.54;,41

19,80

142,6;

4.281,52

1.403,00

171,00

356,25

]i;,39

17i,H

3"'11,39

3"11,39

)77,39

371,39

366,14

)77,39

317 ,39

1.505,68

410,85

].751,]5

206,66

274, ]0

1.075,40

400,00

1.782,04

540,00

50,00

360,00

]60,00

2,70],00

143,13

EMDUR

IRINBU PICINWI

RET INSS

RET INSS

• - [SUB TOTAL1-- - - --- --- ---. -- --. -. - --- -- - --- -. - ---. - - - ----. - -. -- --. -- - - -- -- - -- - - ••••• - •• -. -. - •• - - - - - - -- - - •• ---. - - - +- - •• - - - - - --- ---

Total Recoita Ibctra-Orca=ol1taria J, 046.853.05 Total Do.poaa Bxtu.-OrcaAODtaria 3.196. :311, 6'

.. ----- --- _. --- ---- -- ------ ._- _.- -~-- - ----_ ... ------. -- - _.---~. -- -- -_.- ---_ .. -~. --. --. ---- -.. _.--_._. --- ----_ .... -- -----~ --_.. -_ ..

• _PNOB5. __ •• • •• __ • •• • • _ •• _ •• _ • - _ - - - - - - • ~ - ••• - - • - •• - - •• - - • - - - ~ • - • - - • - - - - - - • - - • - - _ •• - - - • - - - - - - • - - • - - - - - - • - - - BS - -
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MUNICIPIO DE TOLEDO - PR NO PERIODO DE JANEIRO A DBZEMDRO - 2003 PAG 7

KA&t1rDCAO B DBSDVOLVIXB:UTO DO DUUO rtmDAJUDlTAL B VALORIZACAO DO KAQIBTnlO

BAL.UlCSTB PIRADC.. :EJlO - ASIlZO IX

RECEITA

Total da Rocoita 8ztra·OrC&aentaxia

SALDOS DQ'EXBRCICIO ANTERIOR

BCO BRAStL-ALLMBNTACAO B5C-5954-4

OCO BRASIL-ALIHBNTACAO CRECHES·2768

aco BRASIL SA-C.CRECHE GISELA 20679

eco BRASIL SA-C.CRECUB BUROPA 20678

9CO BRASIL-FMDEFVM - 58022-8

DCO BRASIL-PMDEFVM/RBTENCOES-I0156

eco BRASIL-FMDBFVM/PBSSOAL - 22776·

ITAU-CONVB!I10 sasn 851-6

~/APM ESC.AMBLIO DAL BOSCO 814

BB-PMT/APM ESC.JARDIM caNCOROIA 815

9B-PHT/APM ESC.PRINCESA ISABEL 8147

BB-PMT/APH ESC. KON.SAO OIMAS 81450

BB-PMT/APM BSC.SHIRLBY LORANDI 8149

BB-PMT/APM ESC. TOME DE SOUZA 81531

BB~PMT/APM ESC.N 5 DAS GRACAS 81558

BB-PMT/APM BSC.SAO PEDRO 81353

BB-PMT/CONs.esc.s PR· DE ASSIS 8111

BD-PMT/COU.B5C.ALBBRTO S DOMONT a08

BB-PMT/CON.ESC.ANDRB ZBNRRE 810S1

BB-PMT/CON.BSC.ANTONIO SCArN 80950

BB-PMT/CON;ESC.CARLOS J TREIS 81205

8B-PMT/CON.ESC.RBlNALDa ARROSI 8110

BB-PMT/CON.BSC.CARLOS FRIEDRICH 810

BB-PMT/CON.BSC.OLlViO BRAL 81388

DB-PMT/CON .ESC .AR.SElllO HEISS 811 83

BB-PMT/CON.BSC.SANTO ANTONIO 81582

BB-PMT/CON.BSC.ARI A. GOSSLBR 81272

~~/CON.BSC.M1GUBLDB~ES 81175

~PMT/CON.BSC."ASHINGTONLUIZ 8091

BB-PMT/caN.BSC.BORGBS MEDBIROS 8103

BB-PHT/CQ~I.BSC. HENRIQUB BROD81124

BB-PMT/CON.BSC.SAO LUIZ 8140X

BB-PMT/cON.BSC.ORLANDO L BASEI 8101

BB-PMT/CON.BSC.JOSB P. BRUN 81094

BB-PMT/CON.ESC.DUQOE DB CAXIAS 8096

BB·PMT/CON.BSC.EGON w. BRRGHT 8144

BB-PMT/cmI.ESC.r.:QRMA D. BBLOTI'O 813

BB-PMT/CON.ESC.NALTER FONTANA 80888

BB-PHT/CON.BSC. ANITA GARIBALDI 812

BB-PMT/CON.BSC.TANCRBDO NBVBS 81310

BB-PMT/con.BSC.OSVALDO CRUZ·80993

28.61!j,J4

28.619,34

2.025,4]

3.016.853,05

DESPBSA

Total da D.~a. Ixtra·Orca=eataria

SALDOS p/EXRRCICIO SEGUINTE

eco DRASIL-ALI~rrACAO8SC-5954-4

eco BRASIL-ALIMENTACAO CRECHBS-27686

aco BRASIL SA-C.CRECHE·GISELA 206792

DCO·BRA$IL SA-C.CRSCHE EUROPA 206784

aco BRASIL-FMDEPVM - 58022·8

DCO BRASIL-FMDBPVM/RIITBUC08S·10156· 7

BCO BRASIL-PMDEPVM/pESSOAL - 22776-5

ITAU-CQNVBNIO SEED 851·6

BB-PMT/APM 8SC.AMRLIO DAL BOSCO 8148

DB-PMT/APM &SC.JARDIM CONCORCIA 8157

BB-PMT/APM BSC.PRINCESA ISABEL 81477

BB·PMT/APM ESC. MUN.SAO OlHAS 81450

Da-PMT/APM ESC.SHIRLEY LORANDI 81493

BB-PMT/APM ESC. TOME DE SOUZA 81531

BB-PMT/APM ESC.U S DAS GRAÇAS 81558

BB-PHT/APM ESC.SAO PEDRO 81]53

BB·PMT/CONS.ESC.S FR· OB ASSIS 81116

BB-PMT/eoJLESC.ALBBRTO S OUMONT 8089

BB-PMT/CQN.ESC.ANDRE ZIDlERB 81051

BB-PMT/corI.RSC.ANTONIO SCAIN 80950

BB-PMT/cON.ESC.CARLOS J TRBIS 81205

DB-PMT/CON.ESC.RBINALDO ARROSI 81108

BB-PMT/CON.BSC.CARLOS FRIEDRICH 8100

BB-PMT/CON.ESC.OLIVID B&\L 81]88

BB·PI'IT/CON.ESC.AR5ENIO IIEISS 81183

BB-PMT/CON.ESC.5Alrro AlITONIO 81582

BD-PMT/CQN.BSC.ARI A. COSSLER 81272

BB-PMT/CON.BSC.KIGUEL OBWBS 81175

BB-PMT/CON.ESC.WASHINGTON LUIZ 80918

DB-PMT/CON.BSC.BORGES MEDEIROS 81035

BB-PMT/CON.ESC.HENRIQUB BROD 81124

BB·PMT/CON.ESC.SAO LUIZ B140X

DB-PKT/CQN.ESC.ORLANDO L BASBI B1019

BB-PMT/CON.BSC.JOSB P. BR~1 81094

BD-PMT/CON.ESC.OOQUE DE CAXIAS 80969

BD-PMT/CON:asC.EGON w. 8ERGKT 8144-2

BB-PMT/CON.ESC.NORMA D. BELOTTO 8132

Bn-PMT/con.BSC.WALTER FONTAl:A 80888

BB-PMT/CON.ESC. Al~ITA GARIBALDI 8122

BB-PMT!CQN.ESC.TANCRBDO NEVES 81310

BB-PMT/COlI.~SC.OSVALDOCRUZ 80993

284.014,53

3.U6.:Z1'7,55

• -PNDB5- • •• - _. -_. --- - - --. -. - - - --- -- - - -- - - -- - -. - -_. -- - - -. -- ---- -. --- - -. - - - - - -- - - --- -- .---. -E5--
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MONICIPIO DB TOLBDO - PR lIO rERtODO DE JMo'EIRO A DEZEMBRO - 2003 MG a

HAm1TDCAO B DB8BBVOLVIIlDTO DO DBtDO f'UltDAXD'TAI. B VALOJlIUCAO DO UGISTERIO

BALUlCBTB 'IBAUCBIR.O - ABUO IX

RECEITA

8CO BRASIL-~nrr.DBSBNV.BNS·I0\-177

BCO BRASIL-MANOT.DESENV.ENS-25'-177

eco BRA5IL-M.O.E-RBC.EXTRA - 1774]

ITAD - DTST S~O.BDUCACAO 726·6

ITAD-TRANSPORTE ESCOLAR 733-6

DESPESA

eco DRASIL-MAh~.DBSENV.EUS-IO'-1774

eco BRASIL-MANUT.DES&NV.ENS-25t-1774

eco BRASIL-M.O.E-REC.BXTRA - 1774)-1

ITAU - OIST SALARIQ EOUCACAO 728-6

ITAU-TRANSPORTE ESCOLAR 7)J-6

18.582,72

- - (sua TOTAL!. - - - - •• • __ - - __ • • - __ • - _. •• _. _. - __ - _. - _•• __ - • - ••• - _. - - __ • _. __ • - - - __ .0 _. _. _ •• - • __ • __ • -o - - ---_ ••

Saldo Antorior dO Banco 60.305.59 Saldo Atual do Banco 301.597,25

Total do Saldo Antorior 40 Banco 60.305.59 Total 40 Saldo Atual' 40 Banco 30~.5n.25

• REPASSAR/APLICAR} --- - - - -- -- - -- -- ---- - -- -- - -- -- _•• - - --- -_. --- -- - -_. -- -. --. -- -. -. - •• -- -----.-. - --. --- -. ---- - --- - -- - - ----- - -----

FUllDEF

TRJlJISFERENCIA 1M

TRANSFERBNCIA 25'

CQ!NENIOS

-200.180,70

-1.524.479,22

-1.082.('18.79

0,00

--lTOTALJ---- - -- - --- -- - -- ---- - - ----- - - --- -- -. - --_. - - ----- - --. - -. -. -. - - -- -- -- - - -- -- - - - -- -- - -- - - ---- -- - - _. - - - -- - -- - - --- -- _. -- ••• - ---

18.1~'.999.~~ .18.1~'.999.22
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná
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,

•

•

ATESTADO

Atestamos que a Secretaria Municipal da Saúde realizou Audiências
Públicas, referente ao exercício do ano de 2003.

A primeira Audiência Pública foi realizada na data de 16 de abril de
2003, referente ao período de janeiro, fevereiro e março de 2003; A

segunda Audiência Pública foi no dia 05 de setembro de 2003,
referente ao período de abril, maio e junho de 2003; A terceira

Audiência Pública foi realizada na data de 09 de dezembro de 2003,
referente ao período de julho, agosto e setembro de 2003; A quarta
Audiência foi na data de 10 de março de 2003, e compreendeu o

período de outubro, novembro e dezembro de 2003.
Todas as Audiências foram realizadas na Câmara Municipal de

Vereadores da cidade de Toledo-PR.

Toledo, 11 de março de 2004

~lIh
TON Jo;b~ BARUFATTI

Secretário da Saúde

HPIC:IPMT\NOMEOOARQUIVO.DOC

-- ----- -----
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Raimundo Leonardl, 1586 - Centro
45 277·8807 • CEP: 85.900-110 • Toledo-PR

ATESTADO

251

•

•

O Conselho Municipal de Saúde de Toledo-PR avaliou as
contas do Fundo Municipal de Saúde e atesta a correta

aplicação dos recursos financeiros referentes ao exercício do
ano de 2003.

Toledo, 11 de março de 2004

ARISTÓTDV'i::~.....~,u ....OS DA SILVA
~//. Presidente
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MUNiCípIO DE TOlEDO
Estado do Paraná

DECRETO N° 118, de 5 de março de 2002

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Saúde.

252

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que preceituam os artigos 4°
e 5° da Lei n? 1.736, de 12 de março de 1993, alterada pela Lei n° 1.757, de 09 de
dezembro de 1993,

DECRETA:•
Art. 1° - Ficam homologadas as indicações procedidas pelas

entidades de que tratam os incisos do caput do artigo 4° da Lei n" 1.736/93, com a
redação dada pela Lei n° 1.757/93, designando os seguintes membros do Conselho
Municipal de Saúde:

I - representantes de associações de moradores c amigos:
a) Conceição Martins;

Suplente: Gercino A. Fernandes.
b) Benedito Felipe;

Suplente: Raul Soares dos Santos.
c) Juliano J. Gibbert;

Suplente: Artulino Rosaldo Hesper.
d) João Moacir Lopes Belino;

Suplente: Antônio C. Cordeiro.
• e) Adalberto de Souza Bochnia;

Suplente: Mário Lima.
f) Aristóteles Barros da Silva;

Suplente: Atilio Defante.
11 - representantes de sindicatos de trabalhadores:

a) Angelita Maria Holdefer;
b) Lucilda Girardi;
c) Luiz Schaefer.

1II - representante de entidades ligadas à causa de pessoas
portadoras de deficiência: Carlos Roberto da Silva;

Suplente: Leila Aparecida Beltramin Santos.
IV - representantes de entidades que congregam os

trabalhadores de saúde:
a) Maria Geni Lodi;

Suplente: Cristina Aparecida Chagas.
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MUNiCípIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

253

•

•

b) Lauro Edvino dos Santos;
Suplente: Cenira Antonia Marcelino.

c) Licioneide Schaimberg;
Suplente: Mariangela Monteiro de Melo.

d) Anizete Freitas Zamuner;
Suplente: Maria Goreti Varaschin.

e) Maria da Graça da Silva Gallo;
Suplente: José Afrânio Davidoff Júnior.

V - representantes de instituições prestadoras de serviços
públicos e privados de saúde e de entidades específicas na área:

a) Denise Marilene Formighieri;
Suplente: Clarice Terezinha Escher.

b) Sayonara Warunly Ferreira;
Suplente: Eliete de Carli.

c) Sandra Mara Arienti Barbieri;
Suplente: Willian Augusto de Mello.

VI - representante do governo municipal: Diuslene Rodrigues
Fabris;

Suplente: Carmem Maristela Fomari Garbin.
VII - representante do governo estadual: Maurílio Guerreiro

Campos;
Suplente: Marcia Hoffstaetter.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO,
Estado do Paraná, em 5 de março de 2002 .

DERLI ANTÔNIO DONIN
PREFEITO DO MUNIcíPIO DE TOLEDO

Publicação: JORNAL 00 OESTE. nO 4713, de 0810312002
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Número de Volumes: 01

253

ENCERRAMENTO DO PROCESSO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Rua Raimundo Leonardi, 1586, Toledo - PR
Fone (45) 2778800 I fax (45) 378 1704

Número de Folhas:

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCiclO DE 2003

o
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ií TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

•

•

".

Aos~ dias do mês de éJ? do ano de O f", faço a
Remessa deste Processo à ]d , contendo:
-a.i VOLUME(S), com folhas numera as e rubricadas

,p2 APENSO(S)

(?O ANEXO(S)

•

•

TC- 2
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TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO
Aos.tO.f.dias do mês de ~j do ano de 200..,« .
nesta Diretoria de Contas ~ais, recebi este
Processo da(o) -I.?.f contendo
....&.1..volume{sl, ::': ...anexo(s) e ..?9~..fothas
numeradas Q 'lJbricadas.

LUI

TERMODEAPENSAMENTO

Aos.2odlas do mês de f1t'"'Vfl do ano de z0lll0
Desta DUlETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, .aP.8.DBo
a este Processo o Processo d n°:3.;z B6 -0103.
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Processo n. º

Origem

Assunto

Instrução n. Q

-------------- ---- ----.- --

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

_____.J _

: 122190/04 -TC.

: MUNICípIO DE TOLEDO

: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2003

: 2405/04 - DCM - PRIMEIRO EXAME

Ementa: MUNiCípIO DE TOLEDO. Prestação de
Contas do exercício de 2003. Primeiro Exame. - As
Contas apresentam evidências que necessitam de
Contraditório.

PRELIMINARES

Trata-se da prestação de contas do MUNiCípIO DE TOLEDO,
relativa ao exercício financeiro de 2003.

Consoante sistemática adotada para a apresentação do resultado da
análise técnica do referido procedimento foram elaborados dois documentos

O principais, ou seja, a presente Instrução e o Anexo I que a acompanha, consistente
da base informativa e de apuração de indicadores, trazendo de forma sistematizada
os elementos caracterizadores da execução orçamentária, financeira e patrimonial
coletados dos dados que compõem as demonstrações contábeis exigidas pela Lei n°
4320/64 e pelas exigências da Lei Complementar nº 101/00, sendo as informações
extraídas de responsabilidade exclusiva da entidade municipal. São apresentadas,
ainda, as demais informações resultantes da avaliação dos pontos de controle
atinentes à aplicação das normas legais e princípios constitucionais.

1 - ELEMENTOS DO PROCESSO

De acordo com as Instruções Técnicas nOs. 12/2003 e 25/2004. o
Processo deve estar composto pelos documentos a seguir relacionados e pelos
dados informatizados do Sistema de Informações Municipais - SIM. Portanto, são
destes elementos que resultam as informações aqui apresentadas.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

o

o

1.1 - DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

a) Ofício assinado pelo Prefeito Municipal encaminhando a Prestação de Contas da

Prefeitura Municipal. Este ofício deverá discriminar as entidades da Administração

Indireta do Município (Autarquias, Fundações e Fundos) com prestações de contas

individualizadas, e informar a participação em Consórcios Intermunicipais.

b) índice contendo denominação e paginação dos documentos integrantes do processo,

de acordo com o Modelo 1 anexo.

c) Certidão de habilitação profissional do Contabilista responsável pela contabilidade.

expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade.

d) Cópias dos Extratos expedidos pelas Instituições Financeiras, e dos comprovantes

emitidos pelos Órgãos Credores, evidenciando a movimentação ocorrida no exercicio

e o saldo devedor em 31 de dezembro de 2003, das Dividas contraídas e/ou

confessadas, constantes do Passivo Permanente do Balanço Patrimonial.

e) Extratos de todas as Contas Bancárias, evidenciando o saldo em 31 de dezembro de

2003. (Inclusive as contas com saldos contábil e bancário "zerados'', desde que não

tenham sido desativadas no exercício de 2003).

f) Extratos bancários do mês de janeiro de 2004, ou dos meses em que ocorreram as

regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes das conciliações. (No

caso do cheque não ter sido compensado até a data do encaminhamento da

prestação de contas, esta informação deverá constar do campo "Notas Explicativas"

existente na tela de conciliações da parte informatizada da prestação de contas).

g) Documentos emitidos pelos Bancos nos quais o Município mantém contas correntes,

firmados por agentes competentes para tal, informando todas as contas correntes,

movimentadas ou não, no exercício, o saldo destas em 31/1212003 e os valores em

aplicações financeiras naquela data.

h) Cópia do ato que nomeou o CONSELHO DE CONTROLE SOCIAL DO FUNDEF. na

forma do artigo 4º da Lei 9424/96, acompanhado de documento assinado por todos

os seus membros. ATESTANDO a correta aplicação dos recursos do FUNDEF.

i) Balanço Financeiro Anual contendo os movimentos do FUNDEF, assinado pelo

Ordenador da Despesa e Contador, e pelo Presidente do Conselho de Controle

Social do FUNDEF.

j) Cópia do ato que nomeou o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, acompanhado de

documento assinado por todos os seus membros, ATESTANDO a correta aplicação

dos recursos e indicando as datas de realização das AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

TRIMESTRAIS, nos termos do art. 12 da Lei 8689/93.

k) Plano Plurianual para o quadriênio em que se enquadra o exercício financeiro.
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o

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

I) Lei de Diretrizes Orçamentárias, acompanhada dos Anexos de Metas e de Riscos

Fiscais, facultada aos municipios com menos de 50,000 habitantes, a elaboração

destes anexos a partir do exercicio financeiro de 2005.

m) Relação dos projetos em andamento, na data do envio do projeto da Lei de Diretrizes

Orçamentárias ao Poder Legislativo, em conformidade com o Parágrafo único do art.

45, da Lei Complementar n° 101/00.

n) Lei Orçamentária Anual e seus anexos, em conformidade com os.arts. 2º e 22, da Lei

Federal 4.320/64.

o) Demonstrativo de evolução da receita nos últimos três anos, da projeção para os

dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculos e premissas

utilizadas na projeção das receitas contidas na Lei Orçamentária, nos termos do art.

12 L.C. 101/00.

p) Demonstrativo das receitas, desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com

a especificação, em separado, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da

quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da divida ativa, bem como

da evolução do montante dos créditos tributários passiveis de cobrança

administrativa, nos termos do art. 13 L.C. 101/00.

q) Instrumento de planejamento que tratou da programação financeira, e do

cronograma de execução mensal de desembolso, em face do exigido no art. 8º, da

Lei Complementar n° 101/00.

1.2 - DADOS INFORMATIZADOS

a) Sistema de Informações Municipais - Módulo de Acompanhamento Mensal· SIM·

AM.

b) Sistema de Informações Municipais - Módulo de Prestação de Contas Anual - SIM

PCA.

c) Sistema de Informações Municipais - Módulo de Análise da Lei de Responsabilidade

Fiscal - SIM-LRF.

1.3 - DOS RELATÓRIOS FISCAIS EXIGIDOS PELA LC N2 10112000

a) Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária.

b) Relatório de Gestão Fiscal.

2 - ITENS DE ANÁLISE
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA OE CONTAS MUNICIPAIS

Com base no exame do conjunto processual, cujas informações
encontram-se detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente
Instrução, foram analisados os seguintes aspectos:

2.1 . ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS

a) Suplementações Orçamentárias e Suficiência nas Dotações.

b) Resultado Orçamentário.

c) Resultado Primário.

d) Receitas de Transferências (FUNDEF, FPM, ITR, F.Exportação; Lei Kandir, ICMS,

IPVA) divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes em relação ao valor

contabilizado.

e) Compatibilidade na consolidação das Contabilidades do Executivo com Legislativo.

2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS

a) Movimentação de Recursos em Instituição Financeira.

b) Saldos em Caixa.

c) Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições

Bancárias.

d) Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais.

2.3 - ASPECTOS PATRIMONIAIS

a) Inscrição de Divida Fundada.

b) Saldos em Relação às Posições Apresentadas nos Extratos das Instituições

Credoras.

c) Inscrições/Baixas de Bens Patrimoniais - Móveis.

d) Saldos Anteriores das Contas Patrimoniais do Financeiro.

e) Saldos Anteriores das Contas Patrimoniais do Permanente.

2.4 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00

a) Resultado nominal. (municípios acima do limite de 120% da rei).

b) Limite da Divida Consolidada.

c) Exercicio da Capacidade Tributária.

d) Aplicação dos Recursos da Alienação de Bens.

e) Despesa com Pessoal.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

'.

•

____I _

2.5 OUTROS ASPECTOS

a) Remuneração dos Agentes Políticos.

b) Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

c) Aplicação na Saúde.

d) Previdência Municipal ou Regime Geral.

2.6 OUTRAS CONSIDERAÇÕES

Independentemente das informações prestadas através do sistema
informatizado, os aspectos a seguir elencados, em função de suas peculiaridades,
somente poderão ser verificados em procedimentos de auditoria, pois dependem da
análise do material, o que envolve grande volume de documentos, tornando
impraticável que componham o processo de prestação de contas ora em análise:

a) Despesa com publicidade;

b) Licitações;

c) Subvenções sociais e/ou econômicas concedidas:

Portanto, fica reservada para oportunas inspeções "in loco" a
emissão de opinião sobre eventuais constatações envolvendo questões atinentes às

referidas áreas.

3 -RESULTADO DA ANÁLISE

Diante do que constou do Processo e nas informações prestadas por
meio informatizado, foram constatadas as situações a seguir comentadas.

4 -DAS RESSALVAS ÀS CONTAS DO MUNiCípIO DE TOLEDO

4.1.ASPECTOS PATRIMONIAIS

Inconsistência nas Baixas do Ativo Permanente (L.F. 4320/64 Arts. 104 e 105)

Conforme se verifica no item 3.5, letra "a" do Anexo I. o confronto do

total das mutações passivas com o total contabilizado em Receita de Alienação de
Bens, apontou divergências entre o que foi baixado e os registros levados às
variações patrimoniais do exercício. especificamente em relação à conta Bens
Móveis. cabendo a Contabilidade efetuar o registro no exercício corrente.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

______________. --.1

Recomendamos, portanto, que as desincorporações sejam
escrituradas adequadamente, visando representar com mais fidelidade a realidade
do patrimônio.

Verifica-se no item 3.5, letra "b" do Anexo I, que o confronto do total
das mutações passivas com o total contabilizado em Receita de Dívida Ativa,
apontou divergências entre o que foi baixado e os registros levados às variações
patrimoniais doexercicio.

5 • DAS IRREGULARIDADES MATERIAIS ÀS CONTAS DO MUNiCípIO DE
TOLEDO

5.1.ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS

Diferenças Nos Demonstrativos Da Execução Da Despesa Entre A
Contabilidade Do Executivo em confronto com a do Legislativo

Do exame da execução orçamentária da despesa verifica-se que o
valor registrado pelo Poder Legislativo é divergente do registrado pela contabilidade
do Poder Executivo, conforme demonstrado no item 1 do Anexo I da presente
Instrução.

5.2.ASPECTOS FINANCEIROS

Movimentação De Recursos Em Instituição Financeira Privada (C.F. Art. 164, §
39 , LRF. Art. 43, Jurisprudência TC)

Da análise do processo, constata-se que não houve obediência ao
determinado pelo art. 164, § 3º, da Constituição Federal. bem assim do art. 43 - da
Lei de Responsabilidade Fiscal. pois a entidade mantém movimentação de conta
corrente em Banco não oficial conforme relacionado no Anexo I da presente
Instrução.

A Diretoria de Contas Municipais em seu parecer nº 181/01 referente
resposta à consulta formulada pela Assembléia Legislativa do Estado (protocolo nº
38483-6/01) manifestou-se contraria a movimentação em Banco não Oficial,
excetuados os municípios em que não exista agência de Banco Oficial na localidade,
e desde que exclusivamente para arrecadação, sendo também necessária
autorização legislativa especifica.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA OE CONTAS MUNICIPAIS
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Excluem-se dessa exceção as Cooperativas de Crédito "SICREDI",
cujo parecer da D,C,M, nessa mesma consulta, é contrário à movimentação de
recursos nessas entidades, consubstanciada na Resolução CMN/BACEN nº
002771/2000, que aprova regulamento disciplinando a constituição e o
funcionamento de cooperativas de crédito, determinando que as mesmas só
poderão transacionar com seus cooperativados (associados), conforme estipulação
do seu art.2º,

Inconsistências Injustificadas Nos Saldos Em Relação Às Posições
Apresentadas Nos Extratos Das Instituições Bancárias (L.F. Nº 4320/64 Arts. 89
e 105, § 32)

Os saldos bancários informados no sistema SIM-PCA, confrontados
com o registrado nos extratos bancários das contas mantidas pela Tesouraria da
Entidade para movimentação de suas disponibilidades, são divergentes, cuja(s)
diferença(s) estão demonstradas no do Anexo I da presente Instrução,

5.3.0UTROS ASPECTOS LEGAIS

Previdência Municipal ou Regime Geral de Previdência (LF 9717/98,Art. 6º,1I,
Portarias MPAS 4992199,Art.17, 11 e,7796/00, LRF Art. 43, §§.1º e 2º e Art.50, IV, e
Art.53, 11, LF 9983/00 Art. 12)

o Falta de retenção das contribuições dos Agentes Políticos ao I.N.S.S.

Face às determinações da Lei Federal nº 9.506/97, que impõe o
vínculo obrigatório dos agentes políticos ao Regime Geral da Previdência Social,
verificamos que as retenções das contribuições previdenciárias incidentes sobre a
remuneração dos Agentes políticos descritos no Anexo I da presente Instrução, não
foram efetivadas, bem como não foram apresentadas justificativas para o fato, ou
instrumento jurídico com efeito suspensivo para tal. Desta forma, deverá o
Responsável promover ação de cobrança dos valores não descontados na época

oportuna.

6 - DA IRREGULARIDADE FORMAL ÀS CONTAS DO MUNiCípIO DE TOLEDO

O exame evidenciou a falta dos documentos e/ou dados
informatizados relacionados no Anexo I integrante desta Instrução, fato que. de
plano, impede a completa apreciação do feito,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
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7 - PARECER CONCLUSIVO

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do
MUNiCípIO DE TOLEDO, relativa ao exercício financeiro de 2003, e à luz dos
comentários supra expendidos, concluímos que as contas apresentam evidências
que poderão ensejar a sua não aprovação, cabendo, em sede de contraditório, obter
os esclarecimentos e justificativas da entidade para os fatos apontados.

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem
responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e
por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as

O constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou
denúncias.

É a instrução.

D.C.M., 17 de Maio de 2004

o
Encaminhe-se ao Ministério Público Especial junto ao

Tribunal de Conias para os devidos fins, e após à Diretoria
Geral para oportunlzar o Contraditório

D.C.M..17 de Maio de 2004.

Ifln j
JUSSARA BO 81 G r.;SO

Direto ~

li
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

,
--- - - ----~ ~

Processo n.º : 122190/04·TC.

o

Origem

Assunto

Instrução n. Q

: MUNiCípIO DE TOLEDO

: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2003

: 2405/04 - DCM

ANEXO I

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE

Cargo/Função Nome CPF Início Fim CRC

Contador MOACIR NEODI VANZZO 408.865.909-06 01/11/2002 31/01/2003 28968

Controle Interne EDEMILSON JOSE PEGO 681.472.609·20 01/11/2002 31/01/2003 35035

Contador MIL'rON ENDLER 524.625.959-53 01/0212003 31/1212004 24412

Controle Interno MOACIR NEOOI VANZZO 408.865.909-06 01/02/2003 3111212004 28968

Prefeilo DERlI ANTONIO DONIN 405.335.069-72 09/07/2002 31/12/2004

o ATENDIMENTO DE FORMALIDADES

Ilem
a

b

c

d

e

Descrição
Ofício assinado pelo Prefeito Municipal encaminhando a Prostaçâo de Contas da
Prefeitura Municipal. Este otrcio devera discriminar as entidades da Administração
Indirela do Municipio (Autarquias, Fundações e Fundos) com prestações de contas
individualizadas, c informar a participação em Consórcios Intermunicipais.
índice contendo denominação epaginação dos documentos inteqrantes do processo,
de acordo com O Modelo 1 anexo.
CertidÜo de habilitação profissional do Contabilista responsável pela contabilidade.
expedida pelo Conselho Regional de Contabitidade.
Cópias dos Extratos -expedidos pelas -Instituições Financeiras. e dos comprovantes
emitidos pelos Órqãos Credores, evidenciando a movimentação ocorrida no exercício
e o saldo devedor em 31 de dezembro de 2003 das Dividas contraídas e/ou
confessadas, constantes do Passivo Permanente_do Batanço Patrimonial.

. E'xt'raios de todas as éonlas Bancárlas. evidenciando o saldo em 31 de dezembro de
20C3. (Inclusive as contas com saldos corüábil e bancaria "zerados". desde que não
lenham sido desativadas no exercício de 2003).
Extratos bancános do mês de janeiro de 2'604. ou dos meses em que ocorreram as
regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes das conciliações. (No
caso do cheque. não ler sido compensado até a data do encaminhamento da
prestação de contas, esta informação deverá constar do campo "Nolas Explicativas"
existente na tela de conciliações da parte informatizada da prestação de contas).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
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1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS

g

h

k
I

O
m

n

~o

p

q

o

Documentos emitidos pelos Bancos nos quais o Município mantém contas correntes,
firmados por agentes competentes para tal. inlormando todas as contas correntes.
movimentadas ou não, no exercício. o saldo destas em 31112/2003 e os valores em
aplicações financeiras naquela data:
Cópia cio ato que nomeouo CONSELHO DE CONTROLE SOCIAL DO FUNDEF, na
forma do artigo 49 da Lei 9424196. acompanhado de documento assinado por todos
os seus membros. ATESTANDO a correta aplicação dos recursos do FUNDEF.

. Balanço Financeiro Anual contendo os .movimentos do FUNDÉF. assinado pelo
Ordenador da Despesa e Contador. e pelo Presidente do Conselho de Controle Social
do FUNDEF.
CÓpia do ato que-nomeou aCONSELHO fvilJNiCIPAL DE SAUDE. acompanhado de
documento assinado por todos os seus membros. ATESTANDO a correta aplicação
dos recursos e indicando as datas de realização das AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
TRIMESTRA.IS. nos termos do art. 12 da Lei 8689/93.
Plano Plurian~al para o quadriénlo em que ~c enquadra o exerctcio financeiro.
Lei de Diretrizes· Orçamentárias. acompanhada dos Anexos de Metas e de Riscos
Fiscais. facultada aos municípios com menos de 50.000 habitantes. a elaboração

.ql?stes an~xo~ ~.Pa.rt~!.goex~rcicio f.i~.anc~.iro ele 200?
Relação dos projetos em andamento, na data <lo envio do projeto <Ia Lei de Diretrizes
Orçamentárias ao Poder Legislativo, em conformidade com o Parágrafo único do art.
45. ,da Lei Complementar n" 101/00.
Lei Orçamentária Anual e seusanexos, em conformidade com os arts. 29 e 22. ela Lei
Federal 4.320/64.
Demonstrativo de evolução da receita nos últimos três anos, da projeção para os dois
seguinles àquele a que se referirem. e da metodologia de cálculos e premissas
utilizadas na projeção das receitas' contidas na Lei Orçamentária. nos termos do art.
12 L.C. 101/00.
Demonstrativo das receitas, desdobradas em melas bimestrais de arrecadação. com
a especificação. em separado, das medidas de combate aevasão,e à sonegação, da
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da divida ativa. bem como da
evolução do rnontarue dos créditos tributários passiveis de cobrança administrativa.
nos termos do art. 13 L.C. 101/00.. -

Instrumento de planejamento que tratou da programação financeira, e do cronograma
de execução mensal de desembolso. em lace do exigido no. art. 8'. da Lei
Complementar n° 101/00,
D.adosJnformatizacios do sistema SIM·LRF..

SIM

SIM

SIM

SIM
SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

1.1 - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

As Diretrizes para elaboração da proposta orçamentária foram aprovadas pela Lei

Municipal n9 6212002 de 06/09/2002

1.2 - ORÇAMENTO ANUAL

a) Aprovado pela Lei Municipal n9 83/2002

b) Receita Prevista

c) Despesa Fixada

RS75.747.410.00

RS 75.747.410.00

d) Correção do Orçamento - Decretos n· Não houve

e) Receita para RS 75.747.410.00
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f) Despesa para RS 73.856.410.00

g) Limite para Alterações: Consignado na LOA 30.00%

Utilizado

1.3 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO

29,46%

o

a) Créditos Suplementares· Leis nO 32/2003 I 83/2002

b) Créditos Especiais - Leis nO 512003 I 10/2003 I 47/2003

c) Crédilos Extraordinários· Decretos nº Não houve

d) Resumo das alterações:

o

Alterações Efetivadas
Créditos Suplementares _..
Créditos Especiais
Créditos Extraordinários
TOTAL

Recursos Indicados
Superávit Financeiro' .
Excesso de Arrecadação
'éimcelamenio de Dotações
o.pera·çÕes'de tréciitô .
Saldo de Crédito Especial
TOTA'L' .

1.4 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RS
22028.113.88

288.000.00
0.00

22.316.113,88

RS
403.500.00

2.818.645,00
15:~§l2.97I3,88

3.600.990,00
0.00

22.316.1 ;3.88

Titulos

RECEITAS

CORRENTES

Tributária

Contribuições

Patrimonial

Agropecuária

Industrial

De Serviços

Transferências Correntes

Previsão Arrecadação Diferenças

..

61.943.410,00 63.552.519,47 1.609.109,47

11.038.000.00 13.094.771,21 2.056.771,21

2.330.000,00 2.559.914,45 229.914,45

815.000.00 863.224.24 48.224.24

0.00 0,00 0.00

0.00 0,00 0.00

4.976.200,00 585.367.61 -4.390.832,39

39.323.500,00 41.551.409,08 2227.909.08
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Outras Receitas Correntes 3.460.710.00 4.897.832.88 1.437.122.88

CAPITAL 13.804.000.00 2.953.904.35 -10.850.095.65

Operações de Crédito 3.800.000.00 2.001.851.05 -1.798.148.95

Alienação de Bens 50.000.00 86.649.60 36.649.60

Amortização de Empréstimos 0.00 0.00 0.00

Transferências de Capital 9.95ÚOO.00 865.403.70 -9.088.596.30

Outras Receitas de Capital 0.00 0.00 0.00

SOMA 75.747.410.00 66.506.423.82 -9.240.986.18

Déficit 4.932.135.00 0.00 -4.932.135.00

• TOTAL 80.679.545.00 66.506.423.82 -14.173.121.18

Transferências Recebidas 1.613.961.07

SOMA COM TRANSFERÊNCIAS 68.120.384.89

Titulas Fixação Execução Diferenças

DESPESAS

CRÉDiTOS ORÇo SUPLEMEN. 80.391.545.00 63.720.350.62 -16.671.194.38

CREDITOS ESPECIAIS 288.000.00 288.000.00 0.00

CRÉDITOS'EXTRAORDINÁRIOS 0.00 0.00 0.00

SOMA 80.679.545.00 64.008.350.62 -16.671.194.38

SUPERÁVIT 0.00 2.498.073.20 2.498.073,20

TOTAL 80.679.545.00 66.506.423.82 -14.173.121.18

Transferências Financeiras 3.062.261.92• SOMA COM TRANSFERÊNCIAS 69.568.685.74

1.5 - DETALHAMENTOS DA DESPESA

Titulas
CORRENTES

Pessoal e Encarqos
_ IMateri.al de Consumo
~erviço de Terceiros

Transferências
A Pessoas
A lnstuuíções Privadas
Inte.rgovernamentaj!'
Multigovernamentais

Encaroos da Divida .
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Execução
51.385.148,97
31.O!Õ1.395.17

5.520.325,66
8.609.685.10
4.167.8,89,86

401.487,58
2.918.521,27

0,00
847.881,01

1.119.594.11
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o

Outras Despesas de Custeio
DE CAPITAL .

Equipamentos e Material Permanente
Obras'e lnstatações
lnversóesFinanceiras
Amortização da Divida
Outras Despesas de Capital

TOTAL

1.6 - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS

_ D~scrição

Arrecadaçãoa MENOR
Economia de Dotações
Resultado Orçamentário - Superávit
IntElrferências Financeiras
Resultado Financeimdo Exercício - Superávit
Superávit Financeiro em 31/12/2002
ResultadoFinanceiroAcümuíado - Superávit
Resultado em Relacão à Receita

916,259,07
1~.6.?3.201 ,65

1.461.430.44
7.658.808.21

0.00
2.468.334.17
1,034.628.83

64.008.350,62

RS
9.240.986.1.8

16.671.194.38
2.498.073.20
-1.448.300.85
1.049.772,35

_.0.00
1.049.772,35

1,581%

1.7 - RESULTADO PRIMÁRIO DO PODER EXECUTIVO (Consolidado)

o

Descrição
RECEITAS CORRENTES
RE.CEIl:~SCA'PITI\L
U E~clusõesda Receita

Aplicações Financeiras
,I\nulaç~o d.!',I'le:~tosa Pê9<ir
Receitas de Operaçóes de Créditos
Amortização de Empréstimos
Alienação de Ativos

REceifA FISCAL líQUIDA
-<;1 DESPESAS CORRENTES

DESPESAS CAPITAL
(-)ExClusões da Déspesa

Juros e Encargos da Divida
Concessão de Empréstimos
Aqüisiç§:o de Títulos'de'Capital'lntegralizados
Amortização da Divida

DESPESA FISCAL LíQUIDA
RESULTADO'PRIMÁRio

RS
64.828.011.00

2.953.904.35- "

3.347:533.53
918.205.89
340.826.99

2.001.851.05
0,00

~6·1349.60

64.434.381,82
53.647.474.80
13.100.899.85
3.587.928.28
1.119.594.11

0.00
0.00

2.468.334,17
63.160,446,37

1.273.935,45

1.8 - DESPESA EMPENHADA ACIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nada Consta
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1.9 DIVERGÊNCIAS NA CONTABILIZAÇÃO DAS RECEITAS DE

TRANSFERÊNCIAS

Recursos do FUNDEF Transferido Escriturado Diferenças

FUNDEF 7.159.889.43 7.159.889.43 0.00

Recursos com Retenção de 15%

FPM
"-- . - .-

10.752.155.00 10.752.154.31 -0.69

ICMS 20.762.809.98 20.762.809.96 -0,02

L.C.87/96 1.334.405,59 1.334.405,55 -0,04

Fundo de Exportação 610.473,09 610.473.08 ·0,01• TOTAL 33.459.843,66 33.459.842,90 -0,76

Recursos sem Retenção

IPVA 2.653.322,10 2.651.183,71 ·2.138.39

ITR 76.938,37 76.938,37 0.00

TOTAL 2.730.260,47 2.728.122,08 -2.138,39

1.10 - CONTABILIZAÇÃO DA DESPESA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Projeto/Atividade e Elementos Código do Total do Total do Diferenças

Elemento Executivo Legislativo

Atender despesas com reformas e 4.4.90.51 84.404,99 84.404,99 0,00

melhorias na sede do Legislativo

• Municipal, tais como melhorias

internas e externas, portas, forro,

diviscrlas. caltao

01.001.01.031.0001.1001

Atender despesas relativas as 3.1.90.11 0,00 602.980,49 -602.980,49

atividades do Le- gislativo

Municipal, tais como: subsidies

dos Vereadores e trabalhos das

comissoes,passagens diárias.

01.001.01.031:0002.2002

Atender despesas relativas as 3.1.90.11 602.980.49 0,00 602.980,49

atividades do Legislativo

Municipal, tais como: suos.díos

dos vereadores e trabalhos das

comissães, passagens. di rias,
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01.001.01.031.0001.2002

Atender despesas relativas as 3.3.90.14 7.599,00 0,00 7.599,00

atividades do Legislativo

Municipal. tais como: subsjdios

dos vereadores e trabaihos das

comissães, passagens, di rias.

01.001.01.031,0001.2002

Atender despesas relativas as 3.3.90.14 0.00 7.599,00 -7.599,00

atividades do Le- gislativo

C
Municipai. tais como: subsidios

dos Vereadores e trabalhos das

comissoes.passagens diarias,

01.001.01.031.0002.2002

Atender despesas relativas as 3.3.90,30 0,00 2,687.50 -2.687.50

atividades do Le- gislativo

Municipal, tais como: subsidios

dos Vereadores e trabalhos das

comissoes,passagens diarias,

01.001.01.031.0002.2002

Atender despesas relativas as 3.3.90.30 2.687,50 0,00 2.687,50

atividades do Legislativo

Municipal, tais como: subs.dios

dos vereadores e trabalhos das

O cornissães. passagens, di rias.

01.001.01.031,0001.2002

Atender despesas relativas as 3.3.90.33 4.427.56 0.00 4.427.56

atividades do Legislativo

Municipal, tais como: subs.díos

dos vereadores e trabalhos das

comissães. passagens; di rias,

01.001.01,031.0001.2002

Atender despesas relativas as 3.3.90,33 0.00 4.427.56 -4.427,56

atividades do Le- gislativo

Municipal. tais como: subsídios

dos Vereadores e trabalhos das

comissoes.passagens

01,001.01.031.0002.2002

diarias.
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Atender despesas relativas as 3.3.90.39

atividades do Le- gislativo

Municipal. tais como: subsidios

dos Vereadores e trabalhos das

0.00 43.365,23 ·43.365.23

comissoes.passagens

01.001.01.031.0002.2002

diarias.

o

Atender despesas relativas as 3.3.90.39 43.365.23 0.00 43.365.23

atividades do Legislativo

Municipal. tais como: subsjdios

dos vereadores e trabalhos das

cornissáes. passagens. di rias.

01.001.01.031.0001.2002

Atender as despesas relativas ". 3.1.90.11 494.406.23 . 0.00 494.406.23

adrnimstrar/êo do Legislativo

Municipal. tais corno.pessoat,

di rias. passagens. reteirâes.

hospedagem. energia el.trica

01.001.01.031.0001.2003

o

- .
Atender as despesas relativas a 3.1.90.11

acministratao do Legislativo

Municipal. tais como: pessoal.

diárias. passagens. reteitoes,

hospedagem. energia eletric

01.001.01.031.0003.2003

Atender as despesas relativas a 3.1.90.16

admínlstratao do Legislativo

Municipal. tais como: pessoal.

diárias. passagens. refeitoes.

hospedagem. energia etetric

01.001.0,1.031.0003.2003

0.00

0.00

483.225.18

59.993,47

·483.225.18

-59.993.47

Atender as despesas relativas ". 3.1.90.16 50.051.34 0.00 50.051.34

administratlEo do Legislativo

Municipal. tais como.pessoal,

di rias. passagens. refeitaes.

hospedagem. energia el.trica

01.001.01.031.0001.2003

Atender as despesas relativas ." 3.1.90.34 5.906.34 0.00 5.906.34
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administra:j:tEo do Legislativo

Municipal, tais como:pessoal,

di rias. passagens, refei:j:ães,

hospedagem. energia el,trica

01.001.01.031.0001.2003

Atender as despesas relativas a 3.1.90.34 0,00 7.145,26 ·7.145,26

administra:j:ao do Legislativo

Municipal, tais como: pessoal,

diarias. passagens. refei:j:oes.

O
hospedagem. energia eletric

01.001.01.031.0003.2003

Atender as despesas relativas a 3.3.90.14 0,00 9.681.00 -9.681,00

administra:j:ao do Legislativo

Municipal, tais como: pessoal,

diarias. passagens, reteitoes,

hospedagem, energia eletric

01.001.01.031.0003.2003

Atender as despesas relativas ... 3;3.90.14 9,681.00 0,00 9.681.00

administra:j:tEo do Legislativo

Municipal. tais como:pessoal,

di rias, passagens, reteirães.

hospedagem. energia ettrica

O
01.001.01.031.0001.2003

Atender as despesas relativas ... 3.3.90.30 38.890.66 0.00 38.890.66

administra:j:tEo do Legislativo

Municipal. tais como:pessoal,

di rias, passagens. refei:j:ães,

hospedagem, energia el.trica

01.001.01.031.0001.2003

Atender as despesas relativas a 3.3.90.30 0.00 38.890.66 ·38.890,66

adrnínístrarao do Legislativo

Municipal, tais como: pessoal.

diarias, passagens, refei:j:oes.

hospedagem, energia eletric

01.001.01.031.0003.2003

Atender as despesas .relativas a 3.3.90.33 0,00 1.869.26 -1.869.26

acrmmstrarao do Legislativo
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Municipal. tais como: pessoal.

diarias, passagens, reteiroes,

hospedagem. energia eletric

01.001.01.031.0003.2003

Atender as despesas relativas ... 3.3.90.33 1.869.26 0.00 1.869.26

adrninistraf/Eo do Legislativo

Municipal. tais como:pessoal.

di rias, passagens. refei:J:ães.

hospedagem. energia el,trica

O
01.001.01.031.0001.2003

Atender as despesas relativas ... 3.3.90.39 70.353.03 0.00 70.353.03

administra:J:JEo do Legislativo

Municipal. tais corno.pessoal.

di rias. passagens. reteirães.

hospedagem. energia el.trica

01.001.01.031.0001.2003
. -
Atender as despesas relativas a 3.3.90.39 0.00 70.353.03 ·70.353.03

admlmstratao do Legislativo

Municipal, tais como: pessoal.

diárias. passagens. reteiroes,

hospedagem. energia eletric

01.001.01.031.0003.2003

Atender as despesas relativas a 4.4.90.52 0.00 13.159.70 -13.159.70

adrnmistra.tao do Legislativo

Municipal. tais como: pessoal.

diárias. passagens. refei:J:oes.

hospedagem. energia eletric

01.001.01.031.0003.2003

Atender as despesas relativas ... 4.4.90.52 13.159,70 0.00 13.159.70

adrnlnistraf/êo do Legislativo

Municipal. tais corno.pessoal,

di rias. passagens. refei:J:ães.

hospedagem. energia el.trica

01.001.01.031.0001.2003

Atender despesas com encargos 3.1.90.13 164.006.30 0.00 164.006.30

sociais do Legislativo Municipal.

devido a sua condi:J:JEo de
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empregador. tais como:

FGTS,INSS.CAST, reclamatcrias

trabalhi 01.001.01.031.0001.2004

Atender despesas com encargos 3.1.90.13

sociais do Legis- lativo

Municipal.devido a sua condi:j:ao

de em- pregador. tais como:

FGTS. INSS, CASTo recla-

0,00 164.006.30 -164.006.30

Atender despesas com encargos 3.1.90.09

sociais do Legis- lativo Municipal.

devido a sua condifao de

empregador. tais como:

Seguridade Social e Safaria Famili

01.001.01:031.0006.2006

o
matarias

01.001.01.031.0004.2004

t .

0.00 191.64 -191,64

o

Atender despesas com encargos 3.1.90.09

sociais do Legislativo Municipal,

devido a sua condicao de

empregador, tais como:

Seguridade Social e Salario

Familia do

01.001.01.031.0001.2006

Atender despesas com encargos 3.1.90.13

.sociais do Legislativo Municipal,

devido a sua condicao de

empregador. tais como:

Seguridade Social e Salario

Familia do

01.001.01.031.0001.2006

Atender despesas com encargos 3.1.90.13

sociais do Legis- lativo Municipal,

devido a sua conditao de

empregador, tais como:

Seguridade Social e Salario Famili

01.001.01.031.0006.2006

Total

191.64

19.980.80

0,00

1.613.961.07

0.00

0.00

19.980,80

1.613.961.07

191,64

19.980,80

-19.980.80

0.00
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2 - ASPECTOS FINANCEIROS

2.1 - BALANÇO FINANCEIRO

•

Titulas
ORÇAMENTÁRIA
EXTA'A-OÁÇAMENTÁRIA
INTERFERÊNCiAS FINANCEIRAS
SALDOS -
Caixa
Banco
Bancos Conta Vinculada
TOTAIS

Receita
66.506.423.82
73.428.910.02

1.613.961.,07

0.00
1.461.102.94
1.225.177.81.

144.235.575,66

Despesa
64.008:350,62
75.276.545.04

3.062.261.92

0.00
1.095.197,55

793.220.53
144.235.575,66

2.2 - BANCOS COM QUE A ENTIDADE OPERA CONTAS

BANCOS OFICIAIS

•

Nome do Banco
BANCO -DÓ BFlASIL S.A.
BANCO ITAl; S.A...

B,AfljCOITAU S.A.
BANCO ITAU S.A.
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

BANCOS NÃO OFICIAIS

Nº da ~gência

05878
0316
3491
3719

07269

Nome do Banco
BANCO BRADESCO S.A.
BANéo COOPERAtivo DO BRASIL S.Á.
BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
BANSICREDI
H5SC BANK BRASil S.A. - BANCO
MULTIPLO

2.3 - SALDOS MENSAIS EM CAIXA

Nada Consta

Nº da Agência
3280
4351
0704

66

N'da Conta
255-0

639
9154-5

3811-76

2.4 - INCONSISTÊNCIAS NAS CONCILIAÇÕES DE SALDOS BANCÁRIOS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

------- ___-- 1- ,

AI Informados no Sistema em relação aos extratos físicos

Nome do Banco

BtlNCO DQ _BRASIL S.A.
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Agência

05878
07269

Conta

22121X
40

Valor Informado
no Sistema

0.00
125.153.45

Valor Constatado
no Extrato

687.39
116.256,34

o

BI Itens da conciliação indevida e/ou incorreta

Nada Consta

C) Contas bancárias não informadas'no sistema e que apresentam extrato
físico

Nada Consta

3 - ASPECTOS PATRIMONIAIS

3.1 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

o

Titulas
EXEéuçÁo ORÇAMENTÁR'IA
MUTAÇÓÉS PATRIMONIAIS
INDEPEND. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

'INTERFERÊNCIASFINANCEIRÀS
- - 0_ ••• _._. • ~_ .•

RESULTADO PATRIMONIAL
Superávit i Déficit

TOTAL

3.2 - BALANÇO PATRIMONIAL

ATI V O

ATIVO FINANCEIRO
-DISPONiVEL

Caixas
Bancos
Bancos Conta Vinculada

REALIZÁVEL
ATIVO PERMANENTE. - - -

Bens móveis
Bens imóveis
Bens de natureza industrial

' .• " _'0- __

Tüulos e Valores
Divida ativa
SALDO PATRIMONIAL
. -'PasSlvo Real a Descoberto

276

Ativas
66.506.42},82

8.592.694,66
7,389.204,12

0.00

0,00
82.488,322,60

1.888.418.08
0.00

1.095.197.55
793.220.53

0.00

9.589.644,70
48.664204.53

407.094.38
406.200,00

9.785.097.16

Passivas
64.008.350.62

6.926,680,18
3.373.851,58
1.448.300.85

6.731.139,37
82.488.322.60

1.888.418,08

68.,852.240,77

0,00
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

------ ------

COMPENSADO
'"-- . . -

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PASSIVO FINANCEIRO- .- ~

Empenhos a Pagar
Serviço da Divida a Pagar
-,?epósitosem Consignações
Convéniose Auxilios
Restos a Pagar Não Processados
PASSIVO PERMANENTE
Conlissão de Divida
Contrato
gul r.a~ o.iY.í.cJ.as
SALDO PATRIMONIAL
Ativo Realliquúio
COMPENSADO
To'rÀUib PASSIVO

3.3 - DíVIDA FUNDADA NÃO INSCRITA

Nada Consta

3.4 - SALDOS DA DíVIDA FUNDADA

297.970.40
0,00

136.486,80
0,00
0,00

5.138.432,32
14.293.797,32

0,00

0,00 I
70.740.658.85

434.457.20

19.432.229.64

50.873.972,01
0,00.

70.740.658.85

•
Inconsistências em relação aos extratos das Instituições Financeiras

Nada Consta

3.5 - BAIXAS DE BENS PATRIMONIAIS

A) Alienação de Bens

Descrição

Total da Mutação Passiva proveniente da Alienação

de Bens

Total da Receita de Alienação de Bens

DIFERENÇA

B) Recebimento da Dívida Ativa

277

Valores

84.549,60

86.649,60

-2.100,00
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

-----------

---------

Descrição

Total da Mutação Passiva Proveniente do

Recebimento da Divida Ativa

Total da Receita da Divida Ativa

DIFERENÇA

Valores

4.840.279.53

3.570.74.1.50 .\
_. . ~

1.269.538.03

3.6 - COMPOSiÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCíCIO ANTERIOR

o Descrição do Grupo de Contas Valor do Balanço Saldo Inicial da Diferenças
em 3111212002 PCA 2003

ATIVO
Dísponjve: 2.686.280,7~ _ 2:686:2i!O.7,5 0,00
Realizável 0.00 0,00 0.00
Permanente 62.413.816.44 62.413.816.44 0.00
Passivo Real a Descoberto 0.00 0,00 0,00

PASSIVO - - ,-

Financeiro 2.282.092.22 2.282.092.22 0,00
Permanente 18.675.172.33 18.675:172.33 0.00
Ativo Real Líouido 44.142.832.64 44.142.832.64 0.00.

4 - ENFOQUES DA LEI COMPLEMENTAR NQ 101/00· LRF

4.1 - PONTOS DE CONTROLE OBTIDOS DO SISTEMA SIM-LRF

o Descrição do Ponto
O Poder extrapolou o limite para despesa total com pessoal
até o primeiro quadrimestre do exerclcío de 2003. e não
retornou'ao limite nos dois quadrimestres subseqüentes.
OMunicipio apresentou Resultado Nominãi desfavorável. com
incremento da Divida Consolidada Líquida. estando esta
acima do limite determinado na Resolução 40/2001 do
Senado Federal.
O Municipio extrapolou o limite da Divida Consolidada Líquida
após a entrada em vigor da L.C. 101/00. e não retornou ao
limite nos gols quadrimestresseguintes ao da extrapolaçâo.
Considerando a expedição de Ato de Alerta pelo Tribunal ele
Contas em relação ao exercicio da capacidade tributária, nos
termos do Provimento n" 40/2000. o comportamento da
arrecadação não reflete tendência de recuperação de créditos
ou incremento satisfatório da receita tributária.

4.2 - DESPESAS COM PESSOAL

278

Resposta
Não

Não

Não

Não
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

RECEITA,CORRENTE LIQUIDA
DESPESA COM PESSOAL CONSOLIDADA
'PERCENTÚ"CÚESPENDIDÓ (31/;2i2003) .

64.178.804.79
28.905,971,.32

45.04%

4.3 -INCREMENTO DA DESPESA COM PESSOAL (Art. 71 - L.C. 101/00)

o

RECEITA CORRENTE LIQUIDA
DESPESA COM PESSOAL CONSÓLlDADA
(') DESPESA PROVENIENTE DE REVISÃO SALARIAL
=DESPESA COM PESSOAL "JUS'TADA '
PERCENTUAL DESPENDIDO EM 31/12/2003(AjustadO)
PERCENTUAL DESPENDIDO (31/12/2002) .
VARIACÃO'DE2002'PÃRA 2003 ~

64.178.804.79
28.905.971.32,
3.017.292.93

25.888.678.39
40.34%
4:J.13~o

·6,47%

4.4 - REINVESTIMENTO DO PRODUTO DE ALIENAÇÕES (Art. 44-L.C. 101/00)

12.89~ ..8.40.45
86.649.60

2.001.851.05
10.811.339.80

DESPESA DE CAPITAL
RECEITA DE ÃlIENAÇÕES
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CREDITO
EXCÊSSO DAS APLlCAÇ"'Ó"'E""S --'-"""-'-'-""=""-'

5 - OUTROS PONTOS DE CONTROLE

5.1 - REMUNERAÇÕES DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

A) PONTOS DE CONTROLE OBTIDOS DA ANÁLISE DOS DADOS

NÃO

Resposta
NÃO

NÃO
N'ÃO

NÃO

NÃO

Descrição doPonto
O Ato Fixador da remuneração do Prefeito e Vice foi baixado.em
data divergente do prazo estabelecido na Lei Orgânica
Municipal.
Apublicaçâo do Ato f.ixador foi realizada alJÓS aselelções.
A fixação da remuneração do Prefeito e Vice loi realizada por
Decreto. sem a necessária edição de Lei.
O subsidio do Prefeito foi fixado em valor superior ao subsidio
do Ministro do Supremo Tribunal Federal.
A fixação do subsídio do Prefeito e Vice está vinculada ao
salário dos servidores ou a remuneração dos Deputados
Estaduais.
Constatou-se inconsistência / ausência significativa nos dados
apresentados ~~el~a-=E~n~tid~a~d~e,'___ __!

B) ATO FIXADOR

Informações do Ato
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

Agente
_F'.I3§F§LTO
VICE-PREFEITO

N·
23/2000

- - --
23/2000

Data
28/06/2000- -- ~ .--
28/06/2000

Tipo do Ato
Lei
Lei

Critérios estabelecidos no Ato fixador:

o

Subsidio do Prefeito
Critério de-Reajuste - Prefeito

Legalid~de do Ato
Subsidio do Vice-Prefeito:'.'-._..._.'-- --' ~. . .. _-
Critério de Reajuste do Vice-Preteito

- .-.
Lecalidade do Ato

RS 7.068.05
art. 3· "... dar-se-á. sem distinção de índices e na
mesma data. sempre que houver: I - reajuste ou
aumento geral da remuneração dos servidores
municipais; 11 - revisão geral anual da remuneração
dos servidores públicos.
Válido

RS 3.534,02
art. 3° "... dar-se-á, sem distinção de indices e na
mesma data, sempre que houver: I - reajuste ou
aumento geral da remuneração dos servidores
municipais; 11 - revisão geral anual da remuneração
dos servidores públicos.
Válido

C) VALORES DEVIDOS EM DEZEMBRO DE 2002

SUBSIDIO DO PREFEITO
SUBsiDIO DO VICE-PREFEITO

8.276.74
4.138,36

D) REAJUSTES NO EXERCíCIO DE 2003

Percentual I
14.74%

Mês
~ç.-"o --""---,-o

E) VALORES DEVIDOS EM DEZEMBRO DE 2003

SUBSIDIO DO PREFEITO
SUBsiDIO Do VléE-PREFEITO

9,496,73
4.748.35

F) RECEBIMENTO NO EXERCíCIO

Derli Antônio Donin
Léo Inácio Anschau

PREFEITO
VICE-PREFEITO

111.520,66
55.760.22

G) AGENTES pOLíTICOS SEM EXTRAPOLAÇÃO

Nome do Agente! Cargo
Léo Inácio AnschauNid~PÃEFEiTO
Derli Antônio DoninlPREFEITO

Devido_. ~ -~. - -

55.760,22
111.520,78

Recebido
55.760,22

111.520,66
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H) AGENTES POlÍTICOS COM EXTRAPOLAÇÃO

Nada Consta

I) AGENTES pOLíTICOS COM RECEBIMENTO DE 132 SALÁRIO

Nada Consta

5.2 - GASTOS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

APLICAÇÕES NO ENSINO FUNDAMENTAL

9.467.903.67
7.347.810,45
2,120.093,22
7247.145.51
5.536.589,65
1710.555,86

362.551,78
0,00

87.256,08

0.00

115.473.60

.. -
358.484.07

30.12%
102,85%
77.33%

14.486,879.48

1-.1.70:6.1.6,61
18.248.217.57

0.00
0.00

2,228.169,70
2.140.913.62

11.~06.421.58

36.187~96~,9.a

5.018.975.81
8.616.231.27
7.159.889,43
1.456.341.84

48.094.386.56

íNDICES APRESENT ADOS PELO MUNiCípIO
15 - PERCENTUAL APLICADO NO ENSINO
{6°-MANUTENÇÁO 'E'DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
17 - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

AJUSTE NAS DESPESAS
18 ~ Dedução das Despesas consideradas para fins do limite constitucional
fa.ce ~ contabilização,indevida em Manutenção e Desenvolvíme~to do Ensino
19 - Deducão das Despesas realizadas com recursos vinculados sem

RECEITAS
1 - RECEITA ÓE IMPOSTOS
2· TF!i\NSFERÊNCIAS 'ÇONSIITUCION~ISE LEõGAIS(100°,.)

2.1 - Parcela Destinada à Formação do FUNDEF
3 - RECEITAS VINCULADAS

3.'1 :.Transferências Multigovernamentais do FUNDEF
3.2 - Outras Receitas Vinculadas

4 - BASE DE CÁLCULO (1 + 2)
DESPESAS

5 --DESPE-SAS VINCULÃÕAS ÀS RECEITAS DE IMPOSTOS
5.1 • Despesas com Ensino Fundamental
5.2 - Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas

6 - DESPESÁS"\/INCULADAS AO FUNDEI' NO ENSINO i=ÜNÓ.AMENTAL
.6:.1 - Profissionais do Magistério do Ensino Fundamental
6.2 • Outras Despesas com Ensino Fundamental

7 - DESPESAS ViNCULi\D-ÃS À CÕr,iTRIBUIÇÃo"bci SALÁRIO EDUCAÇÃO
8· DESPESA'SFINANCIADASCÓM RECURSOS DE 'OPERAÇÕES DE
CRÉDITO
9: DESPESAS FINANCIADAS COM'OUTROS RECURSOS VINCULADOS
i o-TOTAL DAS DESPESAS COM ENSiNO '
11- PERDA NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEF
12 • GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEF
13 • 6EDUÇÕES 'DA DES'P'ESA

13.1 - Parcela do Ganho/Complementação do Fundef aplicada no
exercício

13.2 • Restos a Pagar Cancelados, ou Inscritos sem Disponibilidade
Financeira

_.' '1'3.3 - Despesas vinculadas acSuperávü do Ganho/Complementação
do Fundef do Exercicio Anterior
14-"-OTAl DÁS DESPESAS CONSIDERADAS P/FINS DO LIMITE
(5+6+11-13)

A)o

o
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

29.14°/~

101,70%

0,0,0
14.012.921,81

íNDICES AJUSTADOS DE APLICAÇÃO NO ENSINO
22· PERCENTUAL GERACAPLlCADO NO ENSINO(Minimo de 25%)
23· MANUTENCÃÔ EDESENVOLVIM-ÉNTO DO'ENsiÍIIO(liAinimo de 60%)

identificação nos empenhos do Ensino Fundarnental
20 . Insuficiência das Aplicações no FUNDEF
21· D-ÉSPESA LíOÜIDA"CONSIDERADA PARA FINS DO L1MITE(14·18·19·
20)

8) REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF

•
Titulo

1· Total da Despesa com Magistério
2· Abonos de 2002 empenhados em 2003
3·'Glosa dos Servidores não 'vinculados ao Ensino
4· ÃPliéáçãó Liquida no Magisíério .. "
5· Percentual Aplicado sem Abono
6· Abono empenhado no Exercício seguinte
i.·Áemuneração dó Magistério com Abo'no
8· PercentualAolicadocorn Abono -

Valor
5.536,589,65

0,00
(0,00)

5.536.58~,65

77,33%
0,00

5.536.589,65
77,33%

5.3 - DESPESA REALIZADA COM SAÚDE (E.C. 29)

•

RECEITAS
,. . RECEITÁ DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÉNCIAS CONSTITUCIONAIS
2 .TR-AN'SFERÉÍllClÃS ÕÉ'RECÜFfsOSDO SUS"· -
3' OUTRAS RECE'ITAS ÓÀÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
4· DESP'E-SAS TOTAIS COM SAÚDE
5 • DED,UÇÕES DA DESPESA

5.1 . Inativos e Pensionistas
5:2' . Cu5teáeias.'com Recursos Vinculados
5,3 . Restos a Pagar Cancelados
5.4 . Restos a Pagar Inscritos sem Disponibilidade de Recursos

Próprios
·5··TOTAL·DA DESPESA PRÓPRIA COM SAUDE(4. 5)

. . íNDICE APRESENTADO PELO MUNiCípIO
7· PERCENTUAL DAS RECEITAS PROPRIAS APLICADAS NA SAÚDE (6/1)

..' -- -- ÁjUSTE NAS "DESPESAS .. '.

8 • Dedução das Despesas consideradas para fins do limite constitucional face
à contabilização indevida em Saúde
9 . Dedução das Despesas realizadas com recursos vinculados sem
identificação nos empenhos da Saúde
10 - DESPESA LíaUIDA CÓNSIDERADA PARA FINS DO lIMITE{6-8-9)
li· íNÔicE AJUSTADO DE ÃPLICÁÇ:ÃO NA SAÚDE (Mínimo de i i,80io)

48,094:38?,56
2.640.990,29

15,771,046,97

9,889.641,37

• _ 0,00
1.912.294,53

0,00
0,00

7.977.346,84

16,59%

0,00

605.960.91

7.371.385,93
15.33%

5.4 - ENCARGOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
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A) PONTOS DE CONTROLE OBTIDOS DA ANÁLISE DA PREVIDÊNCIA
GERAL

Descrição do Ponto

Constatou-se inconsistência/ausência signiticativa

dos dados apresentados pela entidade para a

previdência geral

Resposta

NÃO

B) RECOLHIMENTOS À PREVIDÊNCIA GERAL (RGPS)

o VALORES DEVIDOS NO EXERCíCIO

Servidores

Empregador

Soma

VALORES RECOLHI"oOS NO EXERCíCIO

168.159.66

461.411.88

629.571,54

Servidores

Empregador

Soma

186.314,54

513.001.19

699.315,73

VALORES A RECOLHER

Servidores

Empregador

Soma

-18.154,88

-51.589.31

-69.744.19

o C) AGENTES pOLíTICOS SEM RETENÇÃO DAS CONTRIBUiÇÕES AO RGPS

Nome do Agente

Lêo mácío Anschau

Derli Antônio Donin

Cargo

VICE·PREFEITO

PREFEITO

5.5 - PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

A) PONTOS DE CONTROLE OBTIDOS DA ANÁLISE DA PREVIDÊNCIA
PRÓPRIA

NÃO

Resposta
NÃÕ

Descrição do.Ponto _
Ocorreu extinção dó íunoo ou sistema de
previdência próprio durante o exercício
financeiro de 2003
Constatou-se inconsistência/ausência
significativa dos dados apresentados pela
entidade oara a orevidência Q,"-ro"ó'0,"-Ir~ia -.--J
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

B) RECOLHIMENTOS À PREVIDÊNCIA PRÓPRIA

VALORES DEVIDOS NO EXERCICIO

o

o

- -

Servidores

Empregador

Soma

VALoRES RECOLHIÔOS NO EXERCiCIO

Servidores

Empregador

Soma
- - . -

VALORES A RECOLHER

Servidores

Empregador

Soma

É a instrução.

D.C.M .• 17 de Maio de 2004

-----~
UJvlvnNG..Uss-'

tábil

284

1.004.702.83

2008.581.38

3.013.284.21

1.198.610.62

2.396.439.49

3.595.050.11

-193.907.79

-387.858.11

-581.765.90
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TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

Análise do indice de Aplicação no-Ensino - Exercido 2003

Relatório de Exclusão das Oespesas Empenhadas em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Com base nos dados do Sistema SIM·AM . 67 bimestre de 2003

Classificação Funcionai Descrição do Projeto/Atividade Ng do Empenho Côdlgo da Oespesa Valor Empenhado Histórico do Empenho
Programática

Atender as despesas com encargos INSS PATRONAL 1.000048.0000 48.0oo01NSS PATRONAL SO
sociais do municjplc na conort tEo RPA DE ETELVINA DA CONCEICAO DA SILVA GONCALVES.'

09.001. '2. '22.0012.2130
de empregador. relaüvas a 24905 3.1.90.13.00.00 48.00

PRESTA SERVICOS DE LIMPEZA NA ESCOLA NOSSA SENH(
hmcion rios n-'Eo etenvos. DAS GRACAS. NO MES DE NOVEMBROI2003.0UTROS
(EDUCA~ÇO·25%SOBRE PAGAMENTO CONTRIBUICAO 31/1212003 PAGAMENTO: AV s
IMPOSTOS" NRO: 5 DESTINO: INSS

Conceder bolsas de estudes a
servidoresque frequentam cursos do

09.001.12.128.0012.2129 graduattEo e pcs·graduat.lEo (50% 1085 3.3.90.18.00.00 21.020.91 BOLSA DE ESTUDOS REF JANEIRO/20030UADRO GERAL
di] mensalidade) conforme lei
n§1172/B4. (RECURSOS L1VR

Conceder bolsas de estudos a
servidores que frequentam cursos de

09.001.12.128.0012.2129 graduat.lEo e pCs·gradua~,!Eo (50% 11109 3.3.90.18.00.00 17.012.23 BOLSA DE ESTUDOS REF MAI0/20030UADRO GERAL
da mensalidade) conforme lei
n§11721B4. (RECURSOS L1VR

Conceder bolsas de estudos a
servidores que frequentam cursos de

09.001.12.128.0012.2129 graduatJEo e pcs-qmdua t.tEo (50% 13308 3.3.90.18.00.00 18.187.68 BOLSA DE ESTUDOS REF JUNHOi20030UADRO GERAL
da mcnsaudadej contcrme lei
n§1172184.(RECURSOS L1VR

Conceder bolsas de estudos a
servidores que 'requentam cursos de

09.001.12.128.0012.2129 graduatlEo e pcs-graduat.tEo (50% 15944 3.3.90.18.00.00 19.055.35 BOLSA DE ESTUDOS REF JULHO/20030UADRO GERAL
da mensalidade) conforme lei
n§1172/84. (RECURSOS L1VR

Conceder bolsas de estudos a
servidores que frequentam cursos de

09.001.12.128.0012.2129 graduafJEo e pcs·graduatJEo (50% 18082 3.3.90.18.00.00 19.236.26 BOLSA DE ESTUDOS REF AGOSTO/20030UADRO GERAL
da mensalidade) conforme lei
n§1172184.(RECURSOS UVR

Conceder bolsas de estudos a
servidores que frequentam cursos de

09.001. 12.128.0012.2129 gradlJatlEo e pcs-çradua t zêo (50% 20110 3.3.90.18.00.00 18.484,52 BOLS,\ DE ESTUDOS REF SETEMBRO/20030UADRO GERAL
da mensalidade) conlcnne lei
n§1 172/84. (RECURSOS UVR

Conceder bolsas de estudos a
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o
servidores que frequentam cursos de

09.00' .12.128.00'2.2129
graduaf.LEoe pes-graduat.lEo (50% 22461 3.3.90.18.00.00 17.803.68 BOLSA DE ESTUDOS REF OUTUBRO/20030UADRO GERAL
da mensalidade) conformolei
n§1172184. (RECURSOS L1VR

Conceder bolsas de estudos a
servidores que frequentam cursosdo

09.001.12.'28.00'2.2'29 graduatJEo e pcs·graduatJEo -(50c;,ó 24433 3.3.90.18.00.00 '7.366.43 BOLSA DE ESTUDOS REF NOVEMBRO/20030UADRO GERAL
da mensalidade) conforme lei
n§l '72184. (RECURSOS L1VR

Conceder bolsas 'de.estudos a
servidoresque frequentamcursos d~

09.001. '2.128.0012.2129 graduaVEo e pcs-çracuat zêo (50~/1;l 26374 3.3.90.18.00.00 19.146.52 BOLSA DE ESTUDOS REF DEZEMBRO/20030UADRO GERAL
da mensalidade) 'conforme lei
n§ 1172184. (RECURSOS L1VR

Conceder bolsas de estudos a
servidoresquo frequentamcursos de

09.001.12.128.0012.2'29 graduaVEo e pcs-qtaduatzêo (50% 3126 3.3.90. '8.00.00 17.535.93 BOLSA DE ESTUDOS REF FEVEREIRO/2003CULTURA
da mensalidade) conformelei
n§1172/84. (RECURSOS L1VR

Conceder bolsas de estudos a
servidoresque frequentam cursosde

09.001.12.128.0012.2129 graduatJEo e pcs·gradua~JEo (50% 5488 3.3.90.1800.00 15.360,70 BOLSA DE ESTUDOS REF MARCO/20030UADRO GERAL
da mensalidade) conforme lei
n§' 172184. (RECURSOS UVR

Conceder bolsas de estudos a
servidores que !requentam cursos de

09.001.12.128.0012.2129 graduattEo c pcs-çrnduar zêo (50%. 7635 3.3.90.18.00.00 16.221,04 BOLSA DE ESTUDOS REF ABRIU20030UADRO GERAL
da mensalidade) conforme lei
n§1172184. (RECURSOS L1VR

MAO-DE-OBRA UN 1.0000929,3300 929.3300COMPLEMENTO
REFERENTE AO EMPENHO NR 9297,DA FIXACAO DAS TELe
PARA COBERTURA. INCLUINDO O FECHAMENTO LATERAL
CONFORME PROJETO. DA OUADRA POLlESPORTIVA DA

Ampliar a retotmar cot.çtos UNIOESTE, LOCALIZADO NA RUA DA FACULDADE NR 645.
09.001.12.361.0011.1132 estaduais. (2472.01.01.00- 11789 4.4.90.51.00.00 929.33 JARDIM LA SALLE. CONFORME JUSTIFICATIVA DA COPIA DI

RS2BO.00O.00) TERMO E PLANILHA DE CUSTO EM ANEXO. CONTRAPARTI C
CONVENIO PARANA/ESPORTE DE NR 44/2001.CERTIDAO DC
FGTS 2003050518202490008092 03i06I2003CERTIDAO DO IN'
25342003·14021080 1610612003PAGAMENTO: CONFORME
MEDICA0 DA OBRA SOL NRO: '9154 DESTINO: UNIOESTE

CUMEEIRAS My 25,6500 '5.9900 410.1435MATERIAL A SER
UTILIZADO NA EXECUCAO DA COBERTURA DA OUADRA

Ampliar e reformar cor.ores
POLIESPORTIVA DA UNIOESTE. LOCALIZADA A RUA DA
FACULDADE. NR 645. NO JD,LA SALE. TOO PR: 0.43 MM - TP

09.001. 12.36' .00 11. 1132 estaduais. (2472.01.01.00· 11807 44.90.51.00.00 410,14
C/ 20%.CERTIDAO DO FGTS 2003051210310365091643

RS280.000.00) 10/06/2003CERTIDAO DO INSS 31242003-14021080
13/07/2003PAGAMENTO: 30 DIAS SOL NRO: 1 DESTINO:
UNIOESTE
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o o

C
L
I

CONDULETE UN 20.0000 3.5500 71.0000CONDULETE EM
ALUMINIO TIPO T COM TAMPA.MATERIAL PARA A OUADRA

Ampliar e reformar col,gios ESPORTIVA DO COLEGIO ESTADUAL JOAO ARNALDO RITI
09.001. '2.361.0011.1' 32 estaduais. (2472.01.01.00- 17476 4.4.90.51.00.00 71.00 DISTRITO DE VILA NOVA.CERTIDAO DO FGTS

R$280.000.00) 20030729'51909858255'6.27/08/2003CERTIDAO DO INSS
35192003·14021080 3110812003PAGAMENTO: A VISTA SOL N
DESTINO: OUADRA COLEGIO ESTADUAL JOAO A.

ELETRODUTO 3/4" PC 40,0000 3.0000 , 20.0000ELETRODUT
PVC RIGIDO 3/4 DE 3 METROS .. COR PRETA.LUVA PVC 3/4
40.00000,4000 16.0oo0LUVA PARA ELETRODUTO ROSCAVE
OUADRO DISTRIBUICAO EMBUTIR P/17 MODULOS SEM

Ampliare reformarccl.qios
BARRAMEN UN 1,0000 13.0000 '3,0000FI0 RIGIDO 2.5 MM DI
V C/ISOLACAO M 200,00000,2900 58.0000FIORIGIDO 4,0 M~

09.001.12.361.0011.1132 estaduais. (2472.01.01.00- 17482 4.4.90.51.00.00 342.80 750 V C/ISOLACAO M 300.00000.4400 132.00ooFITA ISOLAN'
RS280.000.00) 20 MT RL 2.0000 '.9000 3.8000FITA ISOLANTE PVC ANTI'CHt

DE 20 METROS,MATERIAL PARA QUADRA ESPORTIVA DO
COLEGIO ESTADUAL JOAO ARNALDO RITI· DISTRITO DE V
NOÍlA.CERTIDAO DO FGTS 200308'209363965047778
10/09/2003CERTIDAO DO INSS 43792003·14021080 28/09/200

PROJETO ESTRUTURAL 9.0000 250.0000 2.250,0000REPETIC
DE PROJETO ESTRUTURAL PARA COBERTURA DE OUADRt
ESPORTIVAS EM ESCOLAS ESTADUAIS· ESPERANCA

Ampliaro reformar col.qics COVATTI.JARDIM EUROPA.ANTONIO REIS,OILVO
09.001.12.361.0011.1 '32 estaduais. (2472.01.01.00· 4305 4.4.90.51.00.00 2.250.00 BEAL,ARNALDO RITI.UNIOESTE.NOVO SOBRADINHO,JOAO

RS280.000.00) CANDIDO E NOVA CONCORDIA.CERTIDAO DO FGTS
20030310092830'0455047 08/04/2003CERTIDAO DO INSS
13852003·1402'080 09/05/2003PAGAMENTO: A VISTA SOL NI
DESTINO: COBERTURA DE OUADRAS ESPORTIVAS

TINTA ESMALTE SINTETICO UN 39,0000 31.8900
1.243.7100AMARELO CBT LATA 3.6MLMATERIAL A SER
UTILIZADO NA EXECUCAO DA COBERTURA DA OUADRA

Ampliar e reformar cot.qios POLI ESPORTIVA UNIOESTE. LOCALIZADA A RUA DA
09.001.12.361.00' 1.1132 estaduais. (2472.01.01.00- 9291 4.4.90.51.00.00 1.243.71 FACULDADE. NR 645. NO JARDIM LA SALLE CONTRAPARTI[

RS280,000,00) CONVENIO PARANAlESPORTE DE NR 441200' CERTIDAO DC
FGTS 2003050809022048194300 06l06/2003CERTIDAO DO IN:
25532003·1402'080 21/0612003PAGAMENTO: 30 DIAS APOS
ENTREGA SOL NRO: 19153 DESTINO: UNIOESTE

CANTONEIRA MJi 192,00002.3000441,60003/4 X 1/8FERRO
REDONDO My 2'6.00001.2000 259.20003/8FERRO REDONDC
72.00003.0000 216.00005/8S0LVENTE LT 64.0000 2.3000
1.17.2000MATERIAL A SER UTILIZADO NA EXECUCAO DA

Ampliar e retormar cor.qios COBERTURA DA OUADRA POLlESPORTIVAUNIOESTE.
09.001. 12.36 1.00 11. 1132 estaduais. (2472.01.01.00- 9292 4.4.90.51.00.00 1.064,00 LOCALIZADA A RUA DA FACULDADE. NR 645. JARDIM LA

RS280.000.00) SALLECONTRAPARTIDA CONVENIO PARANA/ESPORTE DE I
44/2001 CERTIDAO DO FGTS 2003050713521192390253
05/0612003CERTIDAO. DO INSS 21652003·14021080
01/06/2003PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA SOL NRO:
1'9153 DESTINO: UNIOESTE

TELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 252.0000 15.9900
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o
4.029,48000,43MM TPR 30 DE 6,50MTELHAS ZINCADAS
TRAPEIZOIDAL My 117,0000 15,9900 1.870,83000.43MM TPR:
DE 1.30MTELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 6,4000 15,99
102.33600,43MM TPR 30 DE 1,60MTELHAS ZINCADAS
TRAPEIZOIDAL My 7.200015,9900'115. 12800.43MM TPR 30 O

Ampliar e reformar col.qics I .80MTELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 8.0000 15.9900
09.001. I 2.361.00 11.1132 estaduais. (2472.01.01.00- 9293 4.4.90.51.00.00 6.245.69 127.92000.43MM TPR 30 DE 2,00MMATERIAL A SERUTILlZA[

RS280.000,00) NA EXECUCAO DA COBERTURA DA OUADRA POLlESPORTI'
UNIOESTE. LOCALIZADA A RUA DA FACULDADE, NR 645.
JARDIM LA SALLECONTRAPARTIDA DO CONVENIO
PARANAlESPORTE'DE NR 4412001CERTIDAO DO FGTS
2003050713521192390253 05106/2003CERTIDAO DO INSS
21652003·14021080 01106/2003PAGAMENTO: 30 DIAS AP

TELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 8,8000 15.9900
140.71200,43MM TPR 30 DE 2,20MTELHAS ZINCADAS
TRAPEIZOIDAL MYl0.0000 15.9900 159.90000,43MM TPR 30 I
2.50MTELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 10,8000 15,9900
172.69200.43MM TPR 30 DE 2,70MTELHAS ZINCADAS

Ampliar e reformar col.qlcs
TRAPEIZOIDAL My 11,6000 15,9900 185,48400,43MM TPR 30 I
2.90MTELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 12,4000 15.9900

09.001. I 2.361.00 11. I 132 estaduais. (2472.01.01 ,00- 9294 4.4.90.51.00.00 1.100.1 I
198.27600.43MM TPR 30 DE 3, 10MTELHAS ZINCADAS

RS280.000.00) TRAPEIZOIDAL My 15.2000 15.9900 243.04800.43MM TPR 30 I
3,80MMATERIAL A SER UTILIZADO NA COBERTURA DA OUA
POLIESPORTIVA UNIOESTE. LOCALIZADA A RUA DA
FACULDADE, NR 645, JARDIM LA SALLECONTRAPARTIDA Do
CONVENIO PARANAlESPORTE DE NR 4412001CERTIDAO DC
FGTS 2003050713521192390253 05106/2003

TELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 16.4000 15.9900
262,23600,43MM TPR 30 DE 4.IOMTELHAS ZINCADAS
TRAPEIZOIDAL My 17.2000 15.9900 275.02800.43MM TPR 30 I
4,30MTELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My '18,000015.9900
287,82000.43MM TPR 30 DE 4.50MCUMEEIRAS My 19,3500
15,9900 309,4065TPR 30 CI20%PARAFUSO AUTO PERFURM

Ampliar e reformar cotçlos UN 6.000.0000 0,1300 780.0000 I 2· I 4 X 314VIGA U M 864.0000
09.001.12.361.0011. 1132 estaduais. (20172.01.01.00· 9295 4.4.90.51.00.00 8.653.69 7,80006.739,2000100 X 40 CH 12MATERIAL A SER UTILlZAD(

RS280.000.00) EXECUCAO DA COBERTURA DA OUADRA POLI ESPORTIVA
UNIOESTE. LOCALIZADA A RUA DA FACULDADE. NR 645.
JARDIM LA SALLECONTRAPARTIDA DO CONVENIO
PARANAlESPORTE DE NR 44!200ICERTIDAO DO FGTS
2003050713521192390253 0510612003CERTIDAO DO INSS
21652003·14021080 0110612003PAGAMENTO: 30 DIAS APOS
ENTREGA SOL NRO: 19153 DESTINO: UNIOESTE

DISCO DE CORTE UN 10.00003,400034.000012" I TELA, FUF
314LATA DE ELETRODO UN 1.000080,0000 80.00003.25MM O
20KPOLCA 318SEXTAVADA UN 48,0000 0.0400 1,9200TINTA

09.001. 12,361 .00 11.1132 9296 4.4.90.51,00.00 698.64 FUNDO ANTIFERRUGEM UN 5.0000 27,0000 135,0000DE 20
LITROS· LATATELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 13.600'
15,9900 217,46400.43M TPR 30 DE 3,40MTELHAS ZINCADAS

Ampliar e retcnnar coi.çros TRAPEIZOIDAL My 14.4000 15.9900 230.25600,43MM TPR 30 I
estaduais. (2472.01.01.00. 3.60MMATERIAL A SER UTILIZADO NA EXECUCAO DA
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o
RS280.000.00) COBERTURA DA OUADRA POLI ESPORTIVA UNIOESTE.

LOCALIZADA A RUADA FACULDADE. NR 645, JARDIM LA
SALLECONTRAPARTIDA DO CONVENIO PARANAlESPORTE I
NR 44/2001CERTIDAO DO FGTS 2003050713521192390253
0510612003CERTIDAO DO INSS 21652003-14021080
01/0612003PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA SOL NRO:
19153

MAO-DE-OBRA UN 1,008,00005.1500 5.191.2000NA FIXACAO
TERCAS E FECHAMENTO LATERALMAO-DE-OBRA UN 1.003,
3,8000 3.812.8800NA FIXACAO DAS TELHAS PARA COBERTL
INCLUINDO O FECHAMENTO LATERAL CONFORME PROJET

Ampliare reformar col.qics NA EXECUCAO DA COBERTURA DA OUADRA POLlESPORTI'
09.001. 12.361.00 i r. 1132 estaduais. (2472.01.D1.00- 9297 4.4.90.51.0000 9.004.08 UNIOESTE. LOCALIZADA A RUA DA FACULDADE. NR 645.

RS280.000,00) JARDIM LA SALLECONTRAPARTIDA CONVENIO
PARANAlESPORTE DE NR 44/2001CERTIDAO DO FGTS
2003050518202490008092 03/06J2003CERTIDAO DO INSS
25342003'14021080 16JOôI2003PAGAMENTO: CFE MEDICA0
MENSAL SOL NRO: 19154 DESTINO: UNIOESTE

TELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 56,4000 15.9900
901.83600,43MM TPR 30 DE 1.30MTELHAS ZINCADAS
TRAPEIZOIDAL My 7.200015.9900 115.128oo.43MM TPR 30 D
1,80MTELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 8,000015,9900
127,92oo0,43MM TPR 30 DE 2.00MTELHAS ZINCADAS
TRAPEIZOIDAL My 8.8000 15.9900 140,712oo.43~.1MTPR 30 D

Ampliar e reformar cot.çros 2.20MMATERIAL A SER UTILIZADO NA EXECUCAO DA
09,001. 12.361 ,00 11.1132 estaduais. (2472.01.01.00- 9301 <1.4.90.51.00.00 1.285,59 COBERTURA DA OUADRA POLlESPORTIVA DA ESCOLA JOA

RS280.000,00) ARNALDO RITT. DE VILA NOVA, LOCALIZADA A RUA BENTO
GONCALVES. NR 720. NO DISTRITO DE VILA
NOVACONTRAPARTIDA DO CONVENIO PARANAlESPORTE [
NR 45/200ICERTIDAO DO FGTS 2003050713521192390253
05/06!2003CERTIDAO DO INSS 21652003-14021080
01/06J2003PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA SOL NRO:
19153 DESTINO: ESC VILA NOVA

VIGA U M 702,0000 7.8000 5.475.6000100 X 40 CH
1203.131KCANTONEIRA My 162.00002.3000372.60003/4 X l/I
I 69KFERRO REDONDO My 210,0000 1.2000252,00003/8 o

119KFERRO REDONDO My 72,0000 3.0000 216.00005/8 o

112KBARRAS ROSOUEADAS UN 2.0000 3.5000 7.00ooDE 1.0C

Ampliar e reformar cotçros 5/8POLCA 5/8 SEXTAVADA UN 16.00000.1500 2.4000MATERI
SER UTILIZADO NA EXECUCAO DA COBERTURA DA OUADR09,001.12,361.0011.1132 estaduais. (2.172.01.01.00- 9302 4.4.90.51.00.00 6.325.60
POLlESPORTlVA DA ESCOLA JOAO ARNALDO RITT.RS280.000,00)
LOCALIZADA A RUA BENTO GONCALVES. NR 720. DISTRITO
VILA NOVACONTRAPARTIDA CONVENIO PARANAlESPORTE
NR 45/200lCERTIDAODO FGTS 2003050713521192390253
05/06/2003CERTIDAO DO INSS 21652003-14021080
01l06J2003PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA SOL NRO:
19153 DESTINO: ESC VILA NOVA

TELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 10.0000 15.9900
159.90000.43MM TPR 30 DE ~.50MTELHAS ZINCADAS
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c
TRAPEIZOIDAL My 10,8000 15,9900 172,69200,43MM TPR 30 I
2,70MTELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 11,600015,9900
185,48400,43MM TPR 30 DE 2,90MTELHAS ZINCADAS
TRAPEIZOIDAL My 12,4000 15,9900 198,27600;43MM TPR 30 I
3,1OMTELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 13,6000 15,9900

Ampliar e refcrmarcol.qlos
217,46400,43MM TPR 30 DE 3,40MTELHAS ZINCADAS
TRAPEIZOIDAL My 14,4000 15,9900 230,25600,43MM TPR 30 I

09,001.12,361.0011.1132 estaduais. (2472.01.01.00- 9303 4.4.90,51.00.00 1.164.07 3.60MMATERIAL A SER UTILIZADO NA EXECUCAO DA
RS280,000,00) COBERTURA DA OUADRA POLlESPORTIVA DA ESCOLA JOA

ARNALDO RITT, LOCALIZADA A RUA BENTO GONCALVES, N
720, NO DISTRITO DE VILA NOVACONTRAPARTIDA DO
CONVENIO PARANAiESPORTE DE NR 45/2oo1CERTIDAO DO
FGTS 2003050713521 192390253 05/06/2003CERTIDAO DO IN'
21652003-140210
SOLVENTE LT 60,0000 2,3000 138,0000DISCO DE CORTE UN
5,00003,400017,000012" 1 TELA, FURO 3/4DISCO DE CORTE
15,00002,000030,00009" 2 TELA, FURO 7/8LATA DE ELETRO
UN 1,0000 80,0000 80,00003,25MM DE 20KTINT A FUNDO
ANTIFERRUGEM UN 5,0000 27,0000 135,0000DE 20 LITROS·

Ampliar e reformar col,gios LATAMATERIAL A SER UTILIZADO NA EXECUCAO DA
09001, I 2,361.0011.1132 estaduais. (2~72.01.01.00· 9304 4,4_90.51.00.00 400,00 COBERTURA DA OUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA JOA

RS280.000'oo) ARNALDO RITT, LOCALIZADA A RUA BENTO GONCALVES, N
720, NO DISTRITO DE VILA NOVACONTRAPARTlDA DO
CONVENIO PARANAlESPORTE DE NR 45/2001CERTlDAO DC
FGTS 2003050713521 192390253 05/06'2003CERTIDAO DO IN'
21652003,14021080 01/0612003PAGAMENTO: 30 DIAS APOS
ENTREGA SOL NRO: 19153 DESTINO: ESC VILA NOVA
TELHAS ZINCADAS TRAPEIZOIDAL My 15,2000 15,9900
243,04800,43MM TPR 30 DE 3,80MTELHAS ZINCADAS
TRAPEIZOIDAL My 16,4000 15,9900 262,23600,43M TPR 30 DE
4, 10MTELHAS ZINCADAS TRAPEIZ01DAL My 17,2000 15,9900
275,02800,43MM TPR 30 DE 4,30MTELHAS ZINCADAS
TRAPEIZOIDAL My 18,0000 15,9900 287,82000,43M TPR 30 DE

Ampliar e reformar cot.qros 4,50MCUMEEIRAS My 16,7700 15,9900268, 15230,43MM TPR:
09.001. 12.361.0011.1132 estaduais. (2472.01.01.0Q· 9305 4.4.90,51.00.00 2,083,78 C/20%PARAFUSO AUTO PERFURANTE UN 5 750,0000 0,1300

RS280.000.00) 747,500012-14 X 314MATERIAL A SER UTILIZADO NA EXECU(
DA COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA
JOAO ARNALDO RITT, LOCALIZADA A RUA BENTO GONVAL\
NR 720, DISTRITO DE VILA NOVACONTRAPARTIDA DO
CONVENIO PARANA/ESPORTE DE NR45/2001CERTIDAO DO
FGTS 2003050713521 192390253 0510612003CERTIDAO DO IN:
21652003-14021080 01/06/2003PAGAMENTO: 30 DIAS

TINTA ESMALTE SINTETICO UN 35,0000 31,8900
1.116, 1500AMARELO CBT LATA 3,6MLMATERIAL A SER

Ampliar e reformar col,gios
UTILIZADO NA EXECUCAO DA COBERTURA DA OUADRA
POLIESPORTIVA DA ESCOLA DE VILA NOVA, LOCALIZADA A

09.001. 12.3ô1.001 1.1132 estaduais. (2.172.01.01,00· 9306 4,4.90,51.00.00 1.116,15
RUA BENTO GONCALVES, NR 720, NO DISTRITO DE VILA NC

AS280,QOO.OO) TOLEDOIPRCONTRAPARTIDA DO CONVENIO PARANAlESPC
DE NR 45/2001CERTIDAO DO FGTS 200305080902204819430
06l0612003CERTIDAO DO INSS 25532003-14021080
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o o
21/06l2003PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA SOL NRO:
19153 DESTINO: ESC VILA NOVA

MAO,DE·OBRA UN 792.00005.1500 4.078.8000NA FIXACAO D
TERCAS E FECHAMENTO LATERALMAO·DE·OBRA UN 1.003.
3.8000 3.812.8820NA FIXACAO DE TELHAS PARA COBERTUF
INCLUINDO O FECHAMENTO LATERAL CONFORME PROJET

Ampliar o retormar col,gios NA EXECUCAO DA COBERTURA DA OUADRA POLlESPORTI'
DA ESCOLA ARNALDO RID. LOCALIZADA A RUA BENTO09.001.12.361.0011.1132 estaduais. (2472.01.01.00- 9307 4.4.9051.00.00 7.891,68
GONCALVES. NR 720, DE VILA NOVA. .

RS280.000.00)
TOLEDOIPRCONTRAPARTIDA DO CONVENIO PARANNESPC
DE NR 4512001CERTIDAO DO FGTS 200305051820249000809
0310612003CERTIDAO DO INSS 25342003·14021080
1610612003PAGAMENTO: CFE EXECUCAO MENSAL SOL NRC
19154 DESTINO: ESC VILA NOVA

FOLHADOS UN 10,000035,0000350.000010 UNID. FOLHADO:
RECHEADOS CI FRANGO. CATUPIRI E PALMITO'· 1.000
PESSOASSALGADINHO - FOLHADINHO UN 10,0000 35.0000
350.000010 PRATOS DE SALGADOS VARIADOS ASSADOS P,
1.000 PESSOAS.CANAPES UN 10.000035.0000350.000010

Atender desp re! ativ dpto adm PRATOS DE CANAPES DE BACALHAU E DE TOMATE SECO
escolar corno: pessoal.docentes.serv PARA 1.000 PESSOAS.TORTINHAS UN 7,0000 85.0000 595.00

09.002.12.122.0012.2138 asses docum APMs o cons 11836 3.3.90.30.15.00 2.815.00 PRATOS DE TORTINHAS DE MOUSSE DE MARACUJA E
escotares.auv cl sist rnunic de CHOCOLATE - 700 PESSOASDOCINHOS· BOMBONS
ensino,equip, mal did licol RECHEADOS UN 10,000055,0000550.000010 PRATOS DE

BOMBONS RECHEADOS VARIADOS PARA 1.000 PESSOAS.C
L1OUIDO PRONTO UN 1.0000 120.0000 120,0000CAFE PRONl
PARA 200 PESSOAS. REFRIGERANTE EM GALAO UN 1,0000
300.0000 300.0000REFRIGERANTE EM GALAO A SER SERVI[
PARA 200 PESSOAS.AGUA MINERAL· GARRAFA UN

CONSERTO DE MAOS E EOUIPAMENTOS 1,000064.0000
Atenderríesp ret atlv dpto adm 64,0000LlMPEZA, LUBRIFICACAO E CONSERTOS EM GERAL
escolar como: pessoat.ooceotes.sorv VIDEO CASSETE MARCA PHILCO PLAOUETA 9912-

09.002.12_ 122.00 12.2138 asses docurn APMs c cons 16678 3.3.90.39.17.00 0,00 PERTENCENTE SEC_ DA EDUCACAO.CERTIDAO DO FGTS
escotares.ativ cr sist munic de 2003071417405663051495 12108/2003CERTIDAODO INSS
ensiuc.equip. mal did tcc/ 49012003-14021080 12110/2003PAGAMENTO: A VISTA SOL NI

DESTINO: SECA. DA EDUCACAO

MAO DE 08RA TERCEIRIZACAO UN 1.0000442,2000
442,2000SANDRA MANDELI. PROFESSORA DO PROJETO

Atender desp reI ativ opto adm BRIGADAS EMAO DE OBRA TERCEIRIZACAO UN 1.0000290.
escolarcomo: pcssoat.dcceotes.serv 29D.4000LELlANE MORANTE. PROFESSORA DE JOVENS E

09,002.12.122.0012.2138 asses docum APMs e cons 20604 3.1.90.34.00.00 732.60 ADULTOS.ESTAGIAM COMO PROFESSORAS PELA PARCERI
escclares.aüv cl stst munlc de SMED E SECR DE ASSIST SOCIAL. MES 09/03.CERTIDAO De
enslno.equip. mal did uco/ FGTS 2003092609020937593883 25/1012003CERTIDAO DO IN:

100632003-14001070 30109/2003PAGAMENTO: AV SOL NRO:
DESTINO: PAGTO ESTAG MES 0912003

SUBSTITUICAO AO EMPENHO NR 3838 POR TER SIDO
09.002.12.361.00' 1.1506 AOUISIWES DE IMDVEIS 0312 4.4.90.61.00.00 20.500,00 EMPENHADO EM DOTACAO INCORRETA. DESPROPRIACAO

TERRENOSACORDO INFRAFIRMADO AMIGAVELMENTE,
CONFORME AUTOS DE DESAPROPRIACAO NR 459/01 AJUll
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NA 2a VARA CIVIL DA COMARCA DE TOLEDO. ENTRE O
MUNICIPIO DE TOLEDO E A CAMPANHA NACIONAL DE ESC<
DA COMUNIDADE. PAGTO: AVISTA DESTINA·SE
DESAPROPRIACAO

Manter despesas do ensino TARIFAS BANCARIAS 1.00004.1900 4,1900TARIFA CHEOUE I
fundamental com material did tíco. 534402· VALOR SUPERIOR RS5000.00 (CINCI MIL

09.002.12.361.0012.214 I peoaçcqco. artigosde expediente. 23715 3.3.90.39.81.00 4,19 REAIS).CERTIDAO DO FGTS2003101316590956647160
vestu rio. rnateriat de higiene e 11/1 '/2003CERTIDAO DO INSS 217622003·21004050
limpeza. cursos, semi 29/1212003PAGAMENTO: AV SOL NRO: O DESTINO: TARIFA

SERVICOS DE CERIMONIAL 6,0000 70.0000 420,0000TRABAL
DE LOCUCAO (PER1000 DE 6 DIAS) COM PAULO WEBER E

Manter as atividades da educat!Eo ERALDO FERRAZ. REFERENTE AS CERIMONIAS PARA AS
infantil (pr-escore) do ensino COMEMORACOES DA SEMANA DA PATRIA NO PERIODO DE

09.003.12.361.0012.2149 fundamental e das modalidades 19130 3.3.90.39.23.00 420.00 6 DE SETEMBRO DE 2003. COM ENTIDADES E ESCOLAS DO
ecucat zêo de jovens, adunos. MUNICIPIO DE TOLEDO.CERTlDAO DO FGTS
educat.lEo especial e do ce 2003082818570160977518 26109/2003CERTlDAO DO INSS

60692003'14021080 04/1212003PAGAMENTO: A VISTA SOL NI
DESTINO: COMEMORACAO SEMANA DA PATRIA C E

PIRULITO DE FRUTAS UN 1.200.00000.0400 48,0000PIRULlTI
Manter as atividades da educat sêo DE FRUTAS SORTIDOS PARA ATIVIDADES COM ALUNOS oi
intantil (pr-escota; do ensino PARTlCIPARAO DAS APRESENTACOES DO MOMENTO DA

09.003.12.361.0012.2149 fundamental e das modalidades 19341 3.3.90.30.07.00 48.00 POESIA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.CERTIDAO DO FGTS
eoucatsêo de jovens. adultos, 2003082214564969620279 20/09/2003CERTIDAO DO INSS
eoucatzêo especial e do Co 60322003-14021080 01/'212003PAGAMENTO: A VISTA SOL NI

DESTINO: MOMENTO DA POESIA C/ ESCOLAS MUN

PAOPAULlSTINHA 50 GR UN 800.0000 0,1200 96.0000ACUCA
CRISTAL· PCT C/5 KG PC 7.0000 4,5000 31.5000CEBOLA-
PADRAO CEASA KG 10,00000,6000 6.0000TOMATE· PADRAI

Manter as nuvroeoos da enucar zêo CEASA KG 20.00000,4400 8.8000REPOLHO VERDE PADRAO
infantil (pr,-escola) do ensino CEASA KG 10,00000.0900 0.9000GENEROS ALlMENTICIDD F

09.003.12.361.0012.2149 fundamental e das modalidades 19746 3.3.90.30.07.00 143.20 PREPARO DE REFEICOES DO EVENTO VI FORUM DE
educatzêo de jovens, adultos, EXPERIENCIAS DE MEIO AMBIENTE DE TOLEDO COM ESCC
euucatzêo especial e do Ce MUNICIPAIS NOS DIAS 01 E 02/1012003.CERTIDAO DO FGTS

2003090811215394496610 07/10/2003CERTIDAO DO INSS
43052003·14021080 24/09/2003PAGAMENTO: A VISTA SOL Nf
DESTINO: FORUM MEIO AMBIENTE ESCOLAS MUNI

SERV DE ILUMINACAO DE PALCO 1.0000350.0000

Manter as atlviuudes da educat zêc 350,0000ILUMINACAO DO PALCO PARA O EVENTO MOMENl

Intantll (pr,-escola) do ensino DA POESIA NO TEATRO MUNICIPAL PARA AS APRESENTAC
COM ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS NO DIA09.003.12.361.0012.2149 fundamenta! C das modalidades 19747 3.3.90.39.23.00 350,00
24109/2003.CERTIDAO DO FGTS 20030901 19265704699895educa ttEO de jovens, adultos,
30/09/2003CERTIDAO DO INSS 62262003-14021020educat..Q:o especial e do Ce
09/10/2003PAGAMENTO: A VISTA SOL NRO: ODESTINO:
MOMENTO DA POESIA ESCOLAS MUNICI

EXTRATO DE TOMATE· LATA C/3 KG LT 1.0000 8,9500
8,9500GENERO ALlMENTICIO PARA PREPARO DE REFEICOI

09.003.12.361.0012.2149 Manter as atividades da educa:;::Eo 19754 3.3.90.30.07.00 8,95 PARA O EVENTO: VI FORUM DE EXPERIENCIAS DE MEIO
infantil (pr,-escola) do ensino AMBIENTE DE TOLEDO COM ESCOLAS MUNICIPAIS, NOS DI
fundamental e das mooauoaooa 01 E 02l1Q/2003.CERTIDAO DO FGTS 20030915102958696784
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eoucat zêo de jovens, adultos. 1411012003CERTIDAO DO INSS 65382003·14021080
educa*JEo especial e do Ce 2111212003PAGAMENTO: A VISTA SOL NRO: O DESTINO: FOF

MEIO AMBIENTE ESCOLAS MUNI

PAO TIPO SANDUICHE UN 1.600.00000.2500 400.0000PAO P.
CACHORRO OUENTEMARGARINA C/ SAL· POTE Cll KG KG
8.0000 2.8900 23. 1200CARNE DE FRANGO CONGELADA. CO
SOBRECOXA KG 100.00002.6900 269.0000MACARRAO

Manter as atividades da educal tEo PARAFUSO· PACOTE Cll KG KG 30.0000 2.6900
infantil (pr.vescotaj do ensino

3.3.90.30.07.00 772.82
80.7000GENEROS ALlMENTICIOS PARA DE PREPARO DE

09.003.12.351.0012.2149 fundamental e das modalidades 20034 REFE1COES PARA O EVENTO VI FORUM DE EXPERIENCIAS
oducnttEo de jovens. adultos. DEMEIO AMBIENTE DE TOLEDO COM ESCOLAS MUNICIPAI~eoucat zêo especial e do Ce NOS DIAS 01 E 02l1012003.CERTIDAO DO FGTS

20030924175311905732082311 012003CERTIDAO DO INSS
45582003·14021080 1511012003PAGAMENTO: A VISTA SOL Nf
DESTINO: FORUM MEIO AMBIENTE ESCOLAS MUNI

BOLACHA DOCE DE MEL GLACADA ·pCT CI 500 GR PC 40.0'
4.2000 168.0000BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER
80.00003.9800 318.4000ALlMENTOS PIOS PARTICIPANTES I

Viabilizar programa de lorma~JEo ATIVIDADES COM EVENTOS, ENCONTROS PEDAGOGICOS.
continuada a servidoresda SMED TREINAMENTOS. REUNIOES E SEMINARIO REALIZADOS PEI

09.003.12.361.0012.2150 atrav.s da continuidade do Programa 4613 3.3.90.30.07.00 486,40
SECRETARIA DA EDUCACAO COM AS ESCOLAS MUNICIPAl:

PCN em AtJEo, cursos, palestras, IC PER IODO DE MARCO A JULHO DE 2003.CERTlDAO DO FGT~
runs, semin rios 2003022800007941260030 2910312003CERTIDAO DO INSS

004312003·14021080 25/03/2003PAGAMENTO: A VISTA SOL'
ODESTINO: CURSOS COM SERVIDORES SECR EDUCA

PASSAGENS UN 1.0000753.1500 753. 1500PASSAGEM DE AV
DE BRASILlAlCONGONHASIFOZ DO IGUACU PARA O
PALESTRANTE PROFESSOR ROBERTO CREMA OUE
ADMINISTRARA CONFERENCIA DE ABERTURA NO TEATRO
MUNICIPAL. COM O TEMA: A APRENDIZAGEM DA PAZ. COM
PARTICIPACAO DE 1.022 PAIS E PROFESSORES DA REDE

Viabilizar programa do tormattEo MUNICIPAL DE ENSINO DE TOLEDO. NO DIA 21 DE MARCO I
continuada a servidoresda 8MED 2003.PASSAGENS UN 1.0000664.2000664.200001 PASSAGE

09.003.12.351.0012.2150 atrav.s da continuidadedo Programa 4757 3.3.90.33.00.00 1.318.35
AVIA0 DE FOZ DO IGUACUI GUARULHOSIBRASILlA PARA O

PCN em AttEo, cursos. palestras. te PALESTRANTE O PROFESSOR ROBERTO CREMA OUE
runs. semin rios ADMINISTRARA CONFERENCIA DE ABERTURA NO TEATRO

MUNICIPAL. COM O TEMA: A APRENDIZAGEM DA PAZ. COM
PARTlCIPACAO DE 1.022 PAIS E PROFESSORES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE TOLEDO. NO DIA 21 DE MARCO I
2003.CERTIDAO DO FGTS 2003030310500100178948
O1/0412003CERTlDAO DO INSS 007612003·14021080 11/04l2(}

LANCHES UN 840.00001.8000 1.512.0000COFFE BREAK
COMPLETO CONSTANDO: CAFE. CHA. SUCO. MINI SONHO.
BOLO, PAO DE OUEIJO.MINI ESFIRA. GUARDANAPOS E COI

09.003.12.361.0012.2150 946 3.3.90.39.41.00 4.752.00 PARA CURSOS DE COZINHEIRAS E AUXILIARES DE SERVIC
GERAIS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TOLEDO. NOS DIAS

Viabilizar proqrama de lorrna~,lEo 06l02l2003.LANCHES UN 1.800.0000 1.8000 3.240.0000COM
continuada a servidoresda SMED COFFE BREAK COMPLETO. CONSTANDO: CAFE. CHA. SUCC
attav.s da continuidade do Programa PAO DE OUEIJO. MINI ESFIRA. BOLO DE CENOURA E MINI
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PCN em At.lEo. cursos, palestras. te: SONHO. INCLUINDO COPOS E GUARDANAPOS. PARA
runs, semin rios ABERTURA DO ANO LETIVO DE 2003 COM TODOS OS

SERVIDORES DA SECRETARIA DA EDUCACAO. PALESTRA (
O PROFESSOR EDSON GONCALVES. COM O TEMA: AÚTO
SUCESSO. NO DIA 04/0212003. NO TEATRO MUNICIPAL.FGn
2003012300005424899012 DT: 21/0212003 INSS: 88752002·
14021080 03/03/2003PAGAMENTO:A VISTA SOL NRO: o
DESTINO: SERVIDORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

TRANSPORTE DE ALUNO DE 1.00007.616,2400 7.616.2400NC
SARANDlrrOLEDOSENDO 100 KM/DIA X 1.47 CENTAVOS DE
REAL, NOVO SARANDl/ARREDORES SENDO 101 KMIDIA X 1,

Atender despesas com as atividades CENTAVOS DE REAL E NOVO SARANDIIARREDORES SENO'
com alunos de 1§ a 4§ s.rles do 260 KMIDIA X 0.93 CENTAVOS DE REAL. IDA E VOLTA, DESP

09.004.12.361.0012.2152 ensino tuncamenta! compreendendo 17376 3.3.90.39.65.00 7.616,24 COM MATERIAL, SENDO PNEUS: COMBUSTIVEIS E PECAS. I
a lrnpleme"nlatJEo de atividades tais TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 612002 COM VENCIMEN'
ccmo.transpone EM 31/1212003REFERENTE AO MES DE AGOSTOl2003CERTlI

DO FGTS 2003081 I lB235436198008 09/0912003CERTIDAO DC
INSS35252003:14021080 3110812003PAGAMENTO: MENSAL s
NRO: 13891 DESTINO: SMEDIAGOSTO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
290.3600 290.3600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimentode despesas d DESPESAS COM PESSOAL(77 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutent zêo oe ensino ALBERTO SANTOS DUMONTCONTRATO NR 95/2002 COM

09.005.12.361.0012.2156 lundamental.tais corno; pgl0 de 11913 3. I .90.34.00.00 290.36 VENCIMENTO EM 25/08l2003REFERENTE AO MES DE
pessoat.rnat expediente. gua,energia .JUNHOI2003CERTIDAO DO FGTS 2003051921505874705404
et.tnca.teletone.q c.maiuncnt zêo es 17/06/2003CERTlDAO DO INSS 3460200314021080

10/08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5894 DESTINO:
AS DUMONT/JUNHO/2003

< CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000046,

Atendimento de despesas cI 46, 1300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

manotent zêo de ensino DESPESAS COM MATERlAL(77 AULAS) NA ESCOLA ALBERT'

09.005.12.361.0012.2156 Iundamental.rais como: cçto de 11914 3.3.90.39.65.00 46.13
SANTOS DUMONTCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENT,

pessoal.mar exnediente-qua.enerqia
EM 25108/2003REFERENTE DO MES DE JUNHOI2003CERTID.
DO FGTS 2003051921505874705404 17/06/2003CERTIDAO DCel.trica.teletone.q s.manutenr/Ec es
INSS 3460200314021080 10/0812003PAGAMENTO: MENSAL S
NRO: 5894 DESTINO: ESC AS DUMONTlJUNHO/2003

CONTRATACAO DE.EMPRESA aUE FORNECA UN 1.0000
290.3600 290.3600PROFESSDRIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(77 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutent lEo de ensino ALBERTO SANTOS DUMONT1 TERMO ADITIVO AO CONTRA'

09.005.12.361.0012.2156 tundarnental.rais COIllO; pgto de 14918 3. , .90.34.00.00 290,36 NR 95/2002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE A
pessoal.mal expediente. qua.enerqia MES DE JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS
or.trtca.tetetone.ç s.manuten í rêo eu 2003070718490496516122 05/0812003CERTIDAO Da INSS

34602003-14021080 10/0812003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5894 DESTINO: ESC A SANTOS DUMONT/JULHOl2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA aUE FORNECA UN 1.000046.
46, 1300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAD

Atenrfimernc de despesas Cf DESPESAS COM MATERIAL(77 AULAS) NA ESCOLA ALBERT'
rnanuten tJEo de ensino SANTOS DUMONT, TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951;
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A

A

tundameruat.tais como; pqto de COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
possoai.mat expeoiente, gua,cnergia JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516122

09.005. I 2.361.001 2.2156 et.mca.teletone.q s.munutentzêo os 14919 3.3.90.39.65.00 46.13 0510812003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080
1010812003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5894 DESTINO:
A SANTOS DUMONTIJULHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
290,3600 290,3600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZ

Atendimento de despesas c) DESPESAS COM PESSOAL(77 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP
maoutent rêc de ensino ALBERTO SANTOS DUMONTl TERMO ADITIVO AO CONTRA

09.005.12.361.0012.2156 fundamental.tais como; pglo de 17111 3.1.90.34.00.00 290,36 NR 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/1 212004REFERENTE
pessoa'.mal expediente, qua.enerqta MES DE AGOSTO/2003CERTIDAO DO FGTS
et.trica.teletcna.q s.ruanuten t rêo as 2003070718490496516122 05/08120Ó3CERTIDAO DO INSS

34602003·14021080 10/08!2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5894 DESTINO: ESC A S DUMONT/AGOSTO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000046,
46, 1300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(77 AULAS) NA ESCOLA ALBERT'
rnanuremrêo de ensino SANTOS DUMONT. 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95,

09.005.12.361.0012.2156 tundamental.tais como; pqto de 17112 3.3.90.39.65.00 4ô,13 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
oessoal.mat expediente. gua,energia AGOSTO/2003CERTIDAO DO FGTS 200307071849049651612:
et.trfca.tetetone.q smanuten t zêo as 05/0812003CERTIDAODO INSS 34602003' I 4021 080

10/08!2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5894 DESTINO:
A SANTOS DUMONT/AGOSTO/2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
290,3600 290.3600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(77 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manUlenttEo de ensino ALBERTO SANTOS DUMONTl TERMO ADITIVO AO CONTRA'

09.005.12.361.0012.2156 fundamental.tais como: pqto de 19076 3.1.90.34.00.00 290,36 NR 95/2002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE A
pessoat.rnct expediente. qua.enerqia MES DE SETEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS
el.trica.teletone.q s.manutentzêo es 20030905' 135245063932604/1 0/2003CERTIDAO DO INSS

45832003-14021080 05110/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5894 DESTINO: ESC A S DUMONT/SETEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000046.
46.1300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(77 AULAS) NA ESCOLA ALBERT'
manutenr zêo de ensino SANTOS DUMONTl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/;

09.005.12.3Gl.0012.2156 fundamental.tais como;pqtc de 19077 3.3.90.39.65.00 ~6, 13 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente. qua.enerqla SETEMBRO/2003CERTlDAO DO FGTS 2003090511352450639
el.trica.telefone.q s.rnanutenr tEo os 04/1 0/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·'4021080

0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5894 DESTINO:
A SANTOS DUMONT/SETEMBRO/200

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000

Atendimento de despesas cf 333.1600 333.1600PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

manuten tJEode ensino DESPESAS COM PESSOAL(77 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

09.005.12.361.00 t2.2' 55 fundamental.tais como; pqto de 21174 3.1.90.34.00.00 333,16 ALBERTO SANTOS DUMONT2 TERMO ADITIVO AO CONTRA'

pesscal.rnat expediente. qua.enerpia NR 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE A

ou.tca.toietooe.ç s.manutentzêc CS MES DE OUTUBR012003CERTIDAO DO FG TS
200309051 135245063932804/1012003CERTIDAO DO INSS
45832003·'40210RO 0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
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o
5894 DESTINO: ESC A S DUMONT/OUTUBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000052.
52.9300PROFESSORnNSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL (77 AULAS) NA ESCOLA ALBERl
manuten t sêo de ensino SANTOS DUMONT2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/.

09.005.' 2.361.0012.2156 fundamental.tais como; ppto do 21175 3.3.90.39.65.00 52.93 COM VENCIMENTO EM 3 '1'212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente. pua.enerpia OUTUBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393:
ef.trrca.reretone.q s.rnamnentzêc os 04/,0/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·'4021080

05/'0/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5894 DESTINO:
A S DUMONT/OUTUBR012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000 52.
52.93OOPROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(77 AULAS) NA ESCOLA ALBERT·
manutentzêo de ensino SANTOS DUMONT2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/.

09.005.12.361.0012.2' 56 funoarncntal.tats como; pg!O de 23496 3.3.90.39.65.00 52.93 COM VENCIMENTO EM 31/' 2/2004REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente, gUi.l,energia NOVEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 20031 006Q859409876.
et.trtca.teretone.q s.manutent sêo as 07/1112003CERTIDAO DO INSS ML 07/' 1I2003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 5894 DESTINO: ESC A SANTOS
DUMONT/NOVEMBRO/200

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
333.1600 333. 1600PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimentode desposas cf DESPESAS COM PESSOAL(77 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutan í zêo de ensino ALBERTD SANTOS DUMONT2 TERMO ADITIVO AO CONTRA'

09.005.12.361.0012.2156 fundamental.tais como: pqtc de 23497 3.1.90.34.00.00 333.16 NR 95/2002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE A
peasoal.mat expediente. gua,energia MES DE NOVEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS
el.trica.teletcne.q s.marnnen t zêc as 2003100608594098762030 07/11/2003CERTIDAO DD INSS ML

07/11/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5894 DESTINO:
A SANTOS DUMONT/NOVEMBROl200

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000

Atendimento de despesas cr '28.2000 128,2000PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

manuten t tEo de ensino
DESPESAS COM PESSOAL(34 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

09.005.12.36' .00'2.2' 56 fundamental,tais como; POIO de 2837 3.1.90.34.00.00 '28.20
ALBERTO SANTOS DUMONTCONTRATO NR 95/02 COM
VENCIMENTO EM 25108!2003MES FEV/03. CERTIDAO DO FG'

pessoat.mat expediente. gua,energia
200302050000967927'012 06103/2003CERTIDAO DO INSS

eí.tnca.teletone.q s.manutentsêo es 4532003·14021080 28/03/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N~

5894 DESTINO: ESCOLAlFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000020.

Atendimento de despesas cJ
20.3800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

manutenr zêo de ensino
DESPESAS COM MATERIAL(34 AULAS) ESCOLA ALBERTO

09.005.' 2.361 ,001 2.2156 fundamental.tais como; pqto de 2838 3.3.90.39.65.00 20,38
SANTOS DUMONTCONTRATO NR 95102 COM VENCIMENTO I
25/08l2003MES FEVI03. CERTIDAO DO FGTS

pessoat.mat expediente. qua.enerqia
20030205000096792710'2 0610312003CERTIDAO DO INSSourtca.teíctcne.ç smanuten í zêo as
4532003·'4021080 28/03/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N~

5894 DESTINO: ESCOLAlFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
256,4200 256.4200PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

09.005.12.361.0012.2156 Atendimentode despesas cI 4069 3.1.90.34.00.00 256,42 DESPESAS COM PESSOAL68 (AULAS, ESCOLA MUNICIPAL
manutent zêo de ensino ALBERTO SANTOS DUMONTCONTRATO NR 95i2002 COM
hmdamental.tais como; P9to de VENCIMENTO EM 2Sl08/2003REFERENTE MES DE
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pessoal.rnat expediente. qua.enerçta MARCOl2003CERTIDAO DO FGTS 2003020500009679271012
et.trlce.retetone.q s.rnanuten rzêo as 06103/2003CERTIDAO DO INSS 4532003·14021080

28103J2003PAGAMENTO: MENSAL SOLNRO: 5894 DESTINO:
ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000040.

Atendimento de despesas cJ
40.7400PROFESSORlINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO
DESPESAS COM MATERIALI68 AULAS) ESCOLA ALBERTO

manutent zêc do ensino SANTOS DUMONTCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENT·
09.005.12:361.0012.2156 lundamental,tais como; pqto do 4070 3.3.90.39.65.00 40,74

EM 25/08/2003REFERENTE MES DE MARCOl2003CERTIDAO
pessoal.mat expediente. gua.energia FGTS 20030205000096792710 12 06/03/2003CERTIDAO DO IN:
et.trlca.rcletone.q s.manutentzêo os 4532003-14021080 28/0312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NP

5894 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
290.3600 290.3600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(77 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
mamnent rêo de ensino ALBERTO SANTOS DUMONTCONTRATO NR 95/2002 COM

09.005.12.361.0012.2156 fundamental.tais como; pqtc de 6472 3.1.90.34.00.00 290.36 VENCIMENTO EM 25/08l2003REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente. gua,energia ABRIU2003CERTIDAO DO FGTS 2003040115213433149335
et.rrtca.terercne.ç s.manuten ttEo as 30/04/2003CERTlDAO DO INSS 19132003-14021080

25105/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5894 DESTINO:
ESCOLA A S DUMONT/ABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000046.
46.1300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cl DESPESAS COM MATERIAL(77 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutentzêo de ensino ALBERTO SANTOS DUMONTCONTRATO NR 95/2002 COM

09.005.12.361.0012.2156 fundamental.tais como; pgtode 6473 3.3.90.39.65.00 46,13 VENCIMENTO EM 2510812003REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente. gua,energia ABRIU2003CERTIDAO DO FGTS 2003040115213433149335
el.trica.tetefone.q s.manutentzêo es 30104/2003CERTIDAO DO INSS 19132003·14021080

2510512003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5894 DESTINO:
ESCOLA A S OUMONT/ABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
290.3600 290.3600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZA

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM PESSOAl(77 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
rnanuten f tEo de ensino ALBERTO SANTOS DUMONTCONTRATO NR 9512002 COM

09.005.12.361.0012.2156 hmdamentaf.tals como; pqtc de 8960 3.1.90.34.0000 290.36 VENCIMENTO EM 25/0812003REFERENTE AO MES DE
pessoal.rnat expediente. qua.enerçla MAI0!2003CERTIDAO DO FGTS 2003042616131162337689
el.trica.tetetone.q s.manutenr.zêo as 2510512003CERTlDAO DO INSS 19132003·'4021080

25/05l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5894 DESTINO:
A S DUMONTlMAI0/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000046.

Atendimento de desposas cJ 46.1300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

manuteru rêo de ensino
DESPESAS COM MATERIAL(77 AULAS) NA ESCOLA ALBERT'

09.005.12.361.0012.2156 fundamental.tais corno; pqto de 8961 3.3.90.39.65.00 46.13 SANTOS DUMONTCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENT'
EM 25/0812003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAC

pessoat.mat expediente. qua.enerqia FGTS 2003042616131162337689 25105/2003CERTIDAO DO IN:
er.trtca.tetetone.ç s.rnanutent tEó as 19132003·14021080 2510512003PAGAMENTO: MENSAL SOL N

5894 DESTINO: ESC A S DUMONTIMAIOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
358.2300 358.2300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZA
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Atendimento de despesas cJ

DESPESAS COM PESSOAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP

manuten.tzêc de ensino ANDRE ZENERECONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO

09.006.12.361.0012.2161 fundamental. tais como; pqto de 11917 3.1.90.34.00.00 358.23
25108l2003REFERENTE AO MES DE JUNHO/2003CERTlDAO [

pessoal.rnat expediente, qua.enerqia
FGTS 2003051921505874705404 17/06/2003CERTlDAO DO IN:

et.rrlca.reretone.ç s.mamncrusêo as
3460200314021080 10/08l2003PAGAMENTO:MENSAL SOL Nf
5887 DESTINO: ESC A ZENERE/JUNHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000056.

Atendimento de despesas cf 56.9200PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNIClf

rnanulenttEo de ensino ANDRE ZENERECONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO
09.006.12.361.0012.2161 tundarnental.tais como; pgto de 1'918 3.3.90.39.65.00 56.92 25/08l2003REFERENTE AO MES DE JUNHO/2003CERTIDAO I

pesscatmat expediente. qua.enetqia
ct.mca.teletonc.q s.munutentzêo es

FGTS 2003051921505874705404 17/06l2003CERTIDAO DO IN'
3460200314021080 10/08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL Nr
5887 DESTINO: ESC A ZENERElJUNHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
358.2300 358.2300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de desposas cJ DESPESAS COM PESSOAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutenrsêo de ensino ANDRE ZENERE' TERMO ADITIVO CONTRATO NR 95/2002 C

09.006.12.361.0012.2161 Iundamental.tals como; pqtc de 14930 3.1.90.34.00.00 358.23 VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, gua.energia JULHO/2oo3CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516122
er.tnca.retetone.q s.marunenr zao os 05!08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080

10108/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5887 DESTINO:
A ZENERElJULH012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000056.
56.9200PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNIClf
marnnent tEo de ensino ANDRE ZENEREl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

09.006.12.361.0012.2161 tundameutal.tais corno: pgtode 14931 3.3.90.39.65.00 56.92 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente. qua.enerqia JULHO/2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516122
et.níca.tetetone.q s.manuteo t zêo es 0510812003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

,0I08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5887 DESTINO:
A ZENERE/JULHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
358.2300 358.2300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas r:1 DESPESAS COM PESSOAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutent zêo de ensino ANDRE ZENERE 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

09.006.12.361.0012.2161 nmdarnental.tais como; pgta de 17087 3.1.90.34.00.00 358.23 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.rnat expediente. gua.energia AGOST012003CERTIDAO DO FGTS 200307071849049651612:
et.trica.tetetone.q s.manuten t sêo es 05/08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003-1402 I 080

loI08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5887 DESTINO:
ANDRE ZENERElAGOSTOl2003

CONTRIITACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000056.

Atendimento do despesas cJ 56.92ooPROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

manuten l.tEo de ensino DESPESAS COM MATERIAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF

09.006.12.361.0012.2161 fundàmental.tais como; pqto de 17088 3.3.90.39.65.00 SÔ.92 ANDRE ZENEREl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

possoai.mat expediente. qua.enerqia COM VENCIMENTO EM 31/12/2oo4REFERENTE AO MES DE

el.tnca.totetone.q s.manutent sêc os AGOSTOl2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965 I 612;
o5/0B/2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080
10/0B/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5887 DESTINO:
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A ZENEREIAGOSTOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
358.2300 358.2300PROFESSORlINSTRUTOR DE 'MUSICALlZA

Atendimento de despesas c! DESPESAS COM PESSOAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNICI P.
manutont,lEo de'ensino ANDRE ZENEREl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

09.006.12.361.0012.2161 fundamental.tais como: pg:o de 19072 3.1.90.34.00.00 358.23 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoet.met expediente. gua,energia SETEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS 200309051 1352450639
el.trica.telefcne.q s.manuten í zêo as 0411012003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5887 DESTINO:
ANDRE ZENEREISETEMBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000056.
56.9200PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
rnanutemrêo de-ensino ANDRE ZENEREl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

09.006.12.361.0012.2161 tundamental.rals como; pgto de 19073 3.3.90.39.65.00 56.92 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoal,mal expediente. gua,energia SETEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS 2003090511352450639
et.uica.tofetone.q s.rnamnentzêo as 0411012003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5887 DESTINO:
ANDRE ZENEREISETEMBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
4 11.03004 I 1.0300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manuteru rêo de ensino ANDRE ZENERE2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

09.006.12.361.0012.2161 tundarnentat.tals como; pgtode 21178 3.1.90.34.00.00 411,03 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente. qua.enerqla OUTUBROl2003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393:
er.rrtca.teretone.ç s,manulentA:.o as 0411012003CERTlDAO DO INSS 45832003·14021080

0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOLNRO: 5887 DESTINO:
ANDRE ZENEREIOUTUBR012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000065.
65.3100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutentzêc de ensino ANDRE ZENERE2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

09.006.12.361.0012.2161 fundamental.tais como; P910 de 21179 3.3.90.39.65.00 65.31 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mar expediente. çua.enerçta OUTUBR012003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393:
et.nica.tetetone.q s.manutent.lEo es 0411012003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

051l012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5887 DESTINO:
ANDRE ZENEREIOUTUBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
4 I I .0300 41 1.0300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento do despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manulentJEo de ensino ANDRE ZENERE2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

09.006.12.361.0012.2161 tundamentat.tais como; pglo de 23504 3.1.90.34.00.00 411,03 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoar.mct expediente. gua,energia NOVEMBROl2oo3CERTIDAO DO FGTS 200310060859409876,
eusca.reieronc.ç s.manutent rêo os 0711112003CERTlDAO DO INSS ML 0711112003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 5887 DESTINO: ESC ANDRE
ZENEREINOVEMBRO/2oo3

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000065.
65.3100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de desposas a DESPESAS COM MATERIAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o o
manutentzêo de ensino ANDRE ZENERE2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201
fundamental.tais corno:pglo de COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoal,mal expediente. gua.energia 3,3,90,39.65.00 65.31 NOVEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS 200310060859409876,

09.006.12.361.0012.2161 23542
0711112003CERTIDAO DO INSS ML 0711112003PAGAMENTO:et.trtca.teretone.ç amanutenrzêo os
MENSAL SOL NRO: 5887 DESTINO: ESC ANDRE
ZENEREINOVEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
158.3700 158.3700PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas c! DESPESAS COM PESSOAL(42 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL
mcnuterusêc de ensino

158,37 ANDRE ZENERECONTRATO NR 95102 COM VENCIMENTO E~
09.006,12.361.0012.2161 Iundamental.tals como; P910 de 2835 3.1.90.34.00,00

25/08/2003MES FEVI03. CERTIDAO DO FGTS
pessoal.ma! expediente. gua.energia 2OO30205U0009679271012 06103/2003CERTIDAO DO INSS
et.uíca.teretcne.ç s.menuterusêó as 4532003-14021080 28/0312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR

5887 DESTINO: ESCOLAlFEVI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000025.

Atendimento de despesas cf 25.1700PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(42 AULAS) ESCOLA MUNICIPALmanutentzêc do ensino

25.17 ANDRE ZENERECONTRATO NR 95102 COM VENCIMENTO E~
09.006.12.361.0012.2161 fundamental.tais corno; pqto de 2836 3.3.90.39,65.00

25/08l2003MES FEVI03. CERTIDAO DO FGTSpessoal.mut expediente, gua,energia
2003020500009679271012 06103f2003CERTIDAO DO INSS

er.trtca.tetetone.q s.manuten t zêo 05 4532003-14021080 2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
5887 DESTINO: ESCOLAlFEVI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,0000
316.7500 316,7500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(84 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL
rnanuteut sêo de ensino

316,75 ANDRE ZENERECONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTO
09.006.12.361.0012.2161 hmdarnentat.tais como; pgto de 4073 3,1.90.34.00.00

2510812003REFERENTE AO MES DE MARCOl2003CERTIDAO
pessoal.rnat expediente, qua.enerqia FGTS 2003020500009679271012 06/03/2003CERTIDAO DO IN'
el.trlca.teletone.q s.manutenr zêo as 4532003-14021080 28/0312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR

5887 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.000050,
50,3300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesascr
DESPESAS COM MATERIAL(84 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

manotenr zêo do ensino
50,33 ANDRE ZENERECONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTO

09.006.12.361.0012.2161 fundamental.tais corno: pqto de 4074 3,3.90.39.65,00
25/08/2003REFERENTE AO MES DE MARCO/2003CERTIDAO

pessoal.rnat expediente. qua.enerçia
FGTS 2003020500009679271012 06l0312003CERTIDAO DO IN'el.trica.teletcne.q s.manutent zêo as
4532003-14021080 2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
5887 DESTINO: ESCOLAlMARI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
358,2300 358.2300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendunento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.rnanutant sêc de ensino
3.1.90.34.00.00 358.23 ANDRE ZENERECONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO

09,006.12.361,0012.2161 fundamental.tais como; pqto de 6476
25/08l2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDAO D'peasoal.rnat expediente, qua.enerçla
FGTS 2003040115213433149335 30104/2003CERTIDAO DO IN:er.tncc.tetetooe.ç s.rnarunenpêo es 19132003-14021080 2510512003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5887 DESTINO: ESCOLA ANDRE ZENERElABRIU2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000056.
56,9200PROFESSOR!INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento (to despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
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o o
mamnentzêo de ensino ANDRE ZENERECONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO
fundamental.tais como; P910 de 25/08/2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDAO Do

09.006.12.361.0012.2161 oessoar.mar expediente. gua,cnergia 6477 3,3.90.39.65.00 56.92 FGTS 2003040115213433149335 30/04/2003CERTIDAO DO IN:
el.trica.teletone.q s.manuten *.tEo es 19132003-14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N

5887 DESTINO: ESCOLA ANDRE ZENERElABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FQRNECA UN 1.0000
358.2300 358.2300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAlIZA

Atendimento de despesas cf
DESPESAS COM PESSOAlI95 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.manutentzêc de ensino

3.1.90.34.00.00 358.23
ANDRE ZENERECONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO09.006.12.361.0012.2161 fundamental.tais como; pglo de 8916
25/08/2002REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAO DCpessont.mar expediente. gua,energia
FGTS 2003042616131162337689 25/05/2003CERTIDAO DO IN:eunca.teretone.p s.mamnenrrêo as
19132003-14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5887 DESTINO: ESC A ZENERElMAI0/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000056.

Atendimento de despesas cf 56.9200PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(95 AULAS) NA ESCOLA MUNIClfmanutent /Eo de ensino

56.92 ANDRE ZENERECONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO
09.006.12.361.0012.2161 tundamentat.tais C01110; pylO de 8917 3.3.90.39,65.00

25/08l2003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAO DCpessoaf.mat expediente, qua.enerqla
FGTS 2003042616131162337689 25/05/2003CERTIDAO DO IN:et.tnca.reretone.n.s.manutent zêo os
19132003-14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5887 DESTINO: ESC A ZENERElMAI0/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
441.1900441. 1900PROFESSOR/INSTRUTQR DE MUSICAlIZAAtendimento de despesas r)
DESPESAS COM PESSOAL(117 AULAS) NA ESCOLA MUNICIImunutcnt zêo de ensino

441,19 ANITA GARIBALDICONTRATQ NR 95/2002 COM VENCIMENH09.007.12.361.0012.2168 fundamental.tais como; pqto de 11919 31.90.34.00.00
25/0812003REFERENTE AO MES DE JUNHO/2003CERTIDAO (pessoat.mat expediente, gua,energia
FGTS 2003051921505874705404 17/06/2003CERTlDAO DO IN:el.trlca.telctone.q s.manuten f zêo es
3460200314021080 10/08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL Nf
5884 DESTINO: ESC ANITA GARIBALDI/JUNHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.000070.

Atendimento de despesas d 70.1000PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO
DESPESAS COM MATERIAL( 117 AULAS) NA ESCOLA MUNICImanutent /Eo de ensine
ANITA GARIBALDICONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENT<09.007.12.361.00122168 tundamctuat.tais corno: pgto de 11920 3.3.90.39.65.00 70.10 25/08/2003REFERENTE AO MES DE JUNH012003CERTIDAO (pessoal.mat expediente, qua.enerqia
FGTS 2003051921505874705404 17/06/2003CERTIDAO DO IN:eunca.tereíone.ç s.manuten t/Ec es
3460200314021080 1O/08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL Nf
5884 DESTINO: ESC A GARIBALDI/JUNHO/2003

REFEICOES 1.0000 400.0000 400.0000ADIANTAMENTO PARA
REFEICOES PARA 05 MEMBROS DA EQUIPE TRUPE DO CIR'
DA ALEGRIA DA ESCOLA MUNICIPAL ANITA GARIBALDI.

Atendimento de despesas cf FUNCIONARIOS: TANIA REGINA BOM BONATO. ADEMIR IUN(
manutent zêo de ensino ROBSON ANDRE CORREIA. CRISTIANO DE LIMA DALABllIO

09.007.12.361.00122168 fundamental.tais como: pgto de 12886 3.3_90.39,4 1,00 366.00 VOLUNTARIO DO CIRCO MAIKON ELVINO FERREIRA QUE
pessoat.mat expediente, qua.enerqia PARTICIPARAO DO VIII TEATRO EM DEBATE NOS DIAS 19,2
el.trica.teletone.q s.rnanuten í zêo es E 22/0612003. NA CIDADE DE MARECHAL CANDIDO RONDO~

PR.SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL PROFESSOR I
31/12/2003PAGAMENTO: DIA 18/06/2003 SOL NRO: O DESTIN'
TRUPE CIRCO ESCOLA ANITA GARIBAL

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
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• •
44 1.I 900 44 1.I 900PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas d DESPESAS COM PESSOAL(l17 AULAS) NAESCOLA MUNICII

manutent rêo de ensino
ANITA GARIBALDll TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 9512

09.007.12.361.0012.2168 fundamental.tais como: pgto de 14932 3.1.90.34.00.00 441,19 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 2003070716490496516122pessoal.mat expediente. quu.enerqla
05106/2003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021060er.trtca.tetetone.ç s.manuteru zêo os
10108/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5864 DESTINO'
ANITA GARIBALDI/JULHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000070,
70, 1000PROFESSOR~NSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(l17 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manutent rêo de ensino ANITA GARIBALDll TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2

09.007,12.361.0012.2168 tundamental.tats como; pgto de 14933 3,3.90.39,65.00 70.10 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal,mal expediente. gua,energia JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 2003070716490496516122
er.nrca.terefone.q s.manuten tJEoas 05/08/2003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080

10108J2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5664 DESTINO:
A GARIBALDI/JULHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN1.0000
44 1.1900 441, 1900PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atenríirnonto de desposas c! DESPESAS COM PESSOAL("7 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
mamnen I JEode ensino ANITA GARIBALDil TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2

09.007,12.361.0012.2168 lundamental.Ials como; pqto de 17089 3. I .90.34,00,00 441.19 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pesscal.mat expediente, qua.energta AGOSTO/2003CERTIDAO DO FGTS 200307071849049651612:
ettrlca.teletonc.q s.manutentzêo es 0510612003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021060

10106/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5664 DESTINO:
ANITA GARIBALDIIAGOSTOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000070.
70.1000PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas rJ DESPESAS COM MATERIAL("7 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manutenf zêo do ensino ANITA GARIBALDI1 TERMO ADITIVO AO CONTRATONR 9512(

09.007.12.361.0012.2168 tuncarnerual.tals como: pgto de 17090 3.3.90,39.65,00 70.10 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, gua.energia AGOSTOl2003CERTIDAO DO FGTS 200307071849049651612;
eljnca.tetetcne.q smanureruzêo as 05108J2003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021060

10108/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5684 DESTINO:
A GARIBALDJlAGOSTOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
441.1900 44 I. 1900PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas d DESPESAS COM PESSOAL(117 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manutenr.Eo de ensino ANIT A GARIBALDI I TERMO ADITIVO AO CONTRATONR 95fl(

09,007.12.361.0012.2168 nmdarnental.tais como; pqto de 19070 3.1.90.34.00.00 441.19 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
pcsscat.mat expediente, qua.onerqla SETEMBROl2003CERTIDAQ DO FGTS 2003090511352450639
eudca.teietone.p s.manoten í zêo as 0411012003CERTIDAO DO INSS 45632003·14021080

0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5864 DESTINO:
ANIT A GARIBALDJlSETEMBROl200

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,000070.
Atendimento de despesas cI

3.3.90.39.65.00 70.10
70, 1000PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

09.007.12.361.0012.21õB manuten t tEo de ensine 19071 DESPESAS COM MATERIAL(117 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
tundamentat.tals como: pqto do ANITA GARIBALDll TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR
pessoal.mat expediente, gua.energia 3111212004REFERENTE AO MES DE SETEMBROl20ü3CERTlD
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ef.tdca.tcretono.ç s.manurenrsêo as DO FGTS 2003090511352450639328 04/10/2003CERTIDAO De

INSS 45832003-14021080 05/1012003PAGAMENTO: MENSAL s
NRO: 5884 DESTINO: ESC A GARIBALDIISETEMBRO/2003

CONTRATACA0 DE.EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
506,2200 506.2200PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL (117 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manuten t zêode ensino' ANITA GARIBALDI2 TERMO ADITIVO AO CONTRATONR 9512(

09.007.12.361.0012.2168 fundamental.tala como; pqtc de 21180 3.1.90.34.00.00 506.22 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pesaoat.met expediente, qua.enerçla OUTUBR012003CERTIDAO DO FGTS 200309051 13524506393:
et.utca.teletone.q s.manutentzêo as 04/10/2003CERTIDAO DO INSS 45832003-14021080

05l10/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5884 DESTINO:
ANITA GARIBALDI/OUTUBR012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000080,
8O,4300PROFESSORnNSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(117 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manutenVEo de ensino ANITA GARIBALDI2 TERMO ADITIVO AO CONTRATONR 9512(

09.007.12.361.0012.2168 hmdamental.tais como: pglo de 21181 3.3.90.39.65.00 80,43 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente. qua.enerqia OUTUBR012003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393:
el.trica. telefone,9 s.manuten t.LEo as 04/1012003CERTIDAO DO INSS 45832003-14021080

05110/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5884 DESTINO:
A GARIBALDIIOUTUBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
506,2200 506,2200PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(117 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manUlenttEo de ensino ANITA GARIBALDI2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 9512

09.007.12.361.0012.2168 fundamental.tais como: pqto de 23503 31.90.34.00.00 506,22 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
peasoat.mat expediente, gua.energia NOVEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 200310060859409876.
ef.rrtca.tetetone.q smanuten í zêc os 07111/2003CERTIDAO DO INSS ML 07l11/2003PAGAMENTO:

MENSÁL SOL NRO: 5884 DESTINO: ESC ANITA
GARIBALDI/NOVEMBROl200

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000080,
8O,4300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento do despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL!1 17 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manuten t zêo de ensino ANITA GARIBALDI2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2

09.007.12.361.0012.2168 tundamental.tais corno: pqto de 23543 3.3.90.39.65.00 80,43 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pesscal.mat expediente, qua.enerpia NOVEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS 200310060859409876,
ounca.teícrono.ç s.maruncntzêo os 07/11/2003CERTIDAO DO INSS ML 07111/2003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 5884 DESTINO: ESC ANIT A
GARIBALDIINOVEMBRO/200

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000

Atendimento de despesas d 196,0900 I 96,0900PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

rnanutent zêc de ensino
DESPESAS COM PESSOAL(52 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

09.007.12.361.0012.2168 tunuarnental.tais como; pglo de 2833 3.1.90.3".00.00 196,09
ANITA GARIBALDICONTRATO NR 95102 COM VENCIMENTO E
25108l2003MES FEV/03. CERTIDAO DO FGTS

pessoal.mar expediente, çua.enerçie
2003020500009679271012 0610312003CERTIDAO DO INSS

el.lrica,telelone,gs,manutenttEo es
4532003-14021080 2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
5884 DESTINO: ESCOUFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000031.
31, ,500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o o
DESPESAS COM MATERIAL(52 AULAS) ESCOLA MUNICIPALAtendimentode despesas CI
ANITA GARIBALDICONTRATO NR 95/02 COM VENCIMENTO Emanutentrêc de ensino

3.3.90.39.65.00 31,15
25/08l2003MES FEVl03. CERTIDAO DO FGTS

09.007.12.361.0012.2168 fundamental.tais como; pqtc de 2834
2003020500009679271012 06103/2003CERTIDAO DO INSS

pessoal.mat expediente. qua.enerqta
4532003·14021080 28103/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR

el.trtca.Ieletone.q smanuten rsêo os
5884 DESTINO: ESCOLAlFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,0000
392,1700392, 1700PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimentode despesas cf
DESPESAS COM PESSOAL(104 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

maourent zêc de ensino
392,17

ANITA GARIBALDICONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTC
09.007.12.361.0012.2168 fundamental.tais como; pqto de 4075 3.1.90.34.00.00

25108/2003REFERENTE AO MES DE MARCO/2003CERTIDAO
pessoaí.mat expediente, gua,cnergia

FGTS 2003020500009679271012 06l03/2003CERTIDAO DO IN'
el.trica.teletone.q s.manutent sêo os

4532003·14021080 28103l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
5884 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,000062,
62,3100PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAOAtendimento de despesas cJ
DESPESAS COM MATERIAL(104 AULAS) ESCOLA MUNICIPAlmanutení.sêo de ensino

3.3.90.39.65.00 62,31
ANITA GARIBALDICONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTC

09.007.12.361.00122168 fundamental,tais como; pglo de 4076
25/08l2003REFERENTE AO MES DE MARCO/2003CERTlDAO

pessoai.mat expediente, gua,energia
FGTS 2003020500009679271012 06l03/2003CERTIDAO DO IN'

et.trfca.retetone.q s.rnanutentzêo os
4532003·14021080 28!03/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
5884 DESTINO: ESCOLAlMAR12003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,0000
392, I 700392, 1700PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZAAtendimentode despesas cl
DESPESAS COM PESSOAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICIImanutení rêo de ensino

392,17
ANITA GARIBALDICONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTC

09.007.12.361.0012.2168 tundamentat.taisccmo: P910 de 6478 3.1.90.34.00.00
25/08l2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDAO O,

pessoal.mat expediente, qua.onerçta
FGTS 2003040115213433149335 30/0412003CERTIDAO DO IN:

er.rrlca.teletone.q S,manutcn lJEo es
19132003-14021080 25/0512003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5884 DESTINO: ESCOLA ANITA GARIBALDI/ABRIU200

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,000062,
62,3100PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAOAtendimento de despesas d
DESPESAS COM MATERIAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICI

manutenrzêo de ensino
62,31 ANITA GARIBALDICONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENT<

09.007,12.361.0012.2168 tundamental.ta!s como; pgtodo 6479 3.3.90.39.65.00
25/08l2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDAO O,

pessoal.mat expediente. gua,energia
FGTS 2003040115Z13433149335 30/04/2003CERTIDAO DO IN:er.níca.retetone.q s.manutentzêo os
19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5884 DESTINO: ESCOLA ANITA GARIBALDI/ABRIU200

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
441,1900441, 1900PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZAAtendimento de despesas cJ
DESPESAS COM PESSOAL( 117 AULAS) NA ESCOLA MUNICII

manutcnt zêo de ensino
ANITA GARIBALDICONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENT<

09.007. t2.361.0012.2168 Iundarnental.tais como: pglo de 9087 3.1.90.34.00.00 441,19
25/08l2003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAO DC

pessoal.mat expediente. qua.enerqia
FGTS 2003042616131162337689 25/05/2003CERTIDAO DO IN:

el.trtca.teletone.q s.munutentzêo OS
19132003-14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5884 DESTINO: ESC ANITA GARIBALDI/MAI0/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,000070,
70, 1000PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas d DESPESAS COM MATERIAL(117 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
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• •
manutent zêc de ensino ANITA GARIBALDICONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENH
fundamental.taiscomo: pgto de 25/08/2003REFERENTE AO MES DE MAIO/2003CERTIDAO DC

09.007.12.361.0012.2168 pessoal.mat expediente. qua.enerçia 9088 3.3.90.3965.00 70.10 FGTS 2003042616131162337689 25/05/2003CERTIDAO DO IN:
et.trica.relefcne.q s.manuten t zêo es 19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N

5884 DESTINO: ESC A GARIBALDIIMAIO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.0000

Atendimento de despesas cI 203.6300 203.6300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA
DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS} NA ESCOLA MUNICIP.

rnanutentzêc de ensino
ARSENIO HEISSCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO

09.009.12.361.0012.2181 tundamental.tais como; pgto de 11925 3.1.90.34.00.00 203,63
25/0812003REFERENTE AO MES DE JUNHO/2003CERTlDAO (

pessoal,mal expediente. çua.enerçía
FGTS 2003051921505874705404 17/06l2003CERTIDAO DO IN:

el.trica.telefone.q s.manuteu t rêo as
3460200314021080 10/08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
5895 DESTINO: ESC A HEISS/JUNHOI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000032,

Atendimento de despesas cf 32,3500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF

manutent JEo de ensino
ARSENIO HEISSCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO

09.009.12.361.0012.2181 tundarnental.tais como: pqtc de 11926 3.3.90.3965.00 32.35
25/08/2003REFERENTE AO MES DE JUNH012003CERTIDAO [

pessoal.mat expediente. gua,energia
FGTS 2003051921505874705404 17/06!2003CERTIDAO DO IN:et.trtca.retetone.ç s.otanuteruzêo as
3460200314021080 1O/08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
5895 DESTINO: ESC A HEISSiJUNHO/2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000032,

Atendrmcnto de despesas d 32.3500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

rnanuten t rêo de ensino
DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF

09.009.12.361.0012.2181 lundamentat.tais corno; pqto de 11927 3.3.90.39.65.00 0.00
ARSENIO HEISSCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTO
25i0812003REFERENTE AO MES DE JUNHOl2003CERTIDAO r

pesscal.rnat expediente. qua.enerqia
FGTS 2003051921505874705404 17i06/2003CERTIDAO DO IN:eunca.tetetone.q s.manutent zêo es
ML 3110512003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5895 DESTlt
ESC A HEISS/JUNHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.0000
203.6300 203.6300PROFESSORIlNSTRUTOR·DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
rnanutenrsêo de ensino ARSENIO HEISSl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/20(

09.009.12.361.0012.2181 hmdamental.tais como; pgto de 14922 3.1.90.3".00.00 203.63 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
nessoor.mat expediente. qua.enerqia JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516' 22
el.trica.tetetone.q s.manuten t;:Eoas 05/08/2003CERTIDAO DO INSS 3"602003·'4021080

10108/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5895 DESTINO:
A HEISSIJULHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,000032,
32,3500PROFESSORIlNSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutent sêo de ensino ARSENIO HEISS 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/20r

09.009.12.361.0012.2181 Iundamental.tais como: pqto de 14923 3.3.90.39.65.00 32.35 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.ma! expediente, qua.enerqia JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490"96516122
el.uica.teletone.q s.manutenrsêo as 0S:08l2003CERTlDAO DO INSS 34602003·1402' 080

10108/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5895 DESTINO:
A'HEISSIJULHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
203.6300 203.6300PROFESSORIlNSTRUTOR DE MUSICALlZA
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DESPESAS COM PESSOALI54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

Atendimento de despesas d ARSENIO HEISS 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/20(
manulen.itEo do ensino COM VENCIMENTO EM 311'212004REFERENTE AO MES DE

09.009.12.361.0012.2181 lunuamental.tais como: pçto de '7131 3.1.90.34.00.00 203.63 AGOST012003CERTIDAO DO FGTS 200307071849049651612:
oessoat.mat expediente, gua,energia 05/08l2003CERTIOAO DO INSS 34602003·14021080
etmca.tetetcne.q s.mamnen t zêo os 1O/0B/2oo3PAGAMEf-nO: MENSAL SOL NRO: 5895 DESTINO:

A HEISS/AGOSTO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000032,
32.3500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
maoutent zêo de ensino ARSENIO HEISSI TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2OC

09.009.12.361.0012.2181 fundamental. tais como; pqto de 17132 3.3.90.39.65.00 32.35 COM VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expedierue. qua.onerqia AGOSTO/2003CERTIDAO DO FGTS 200307071849049651612:
el.nlca.tetetone.q s.manutan tJEoas 05/08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

10/08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5895 DESTINO:
A HEISSIAGOSTOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000
203.6300 203.6300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
rnanutenfsêo de ensino ARSENIO HEISSl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/201

09.009. I 2.361 .0012.2181 fundamental.tais como: pqto de 19088 3.1.90.34.00.00 203.63 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente. gua.energia SETEMBR012003CERTIDAO DO FGTS 2003090511352450639
el.trica.tetetone.q s.manutentsêo os 0411 012003CERTlDAO DO INSS 45832003- I 4021 080

05110/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5895 DESTINO:
A HEISS/SETEMBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000032.
32,3500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutent zêc de ensino ARSENIO HEISSl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

09.009.12.361.0012.2181 Iundamentat.tais como: oçto de 19089 3.3.90.39.65.00 32.35 COM VENCIMENTO EM 311'212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, gua,energia SETEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS 2003090511352450639
el.níca.telerone.q s.manurent zêo as 04110/2003CERTIDAO DO INSS 45832003-14021080

051,012oo3PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5895 DESTINO:
A HEISS/SETEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
233:6-100 233.6400PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas d DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutenl.LEo de ensino ARSENIO HEISS2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95!201

09.009.12.361.0012.2 181 fundamentat.tais como. pqto de 21185 3. I .90.34.00.00 233.64 COM VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, gua.energia OUTUBROl2003CERTIOAO DO FGTS 20030905113524506393:
et.ulca.tetetone.q s.manuten t zêo es 0411 0/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5895 DESTINO:
A HEISSIOUTUBROl2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000037.
37.1200PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

09.009.12.361.00122181 Atendimento de despesas cf 2110G 3.3.90.3965.00 37.12 DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutenf zêo de ensino ARSENIO HEISS2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/201
hmdamentnl.tais como; pgto de COM VENCIMENTO EM 31112r2004REFERENTE AO MES DE
pessoal.rnat expediente. qua.enerqla OUTUBR012003CERTIDAO DO FGTS 200309051 13524506393:
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A

el.trtca.teletcne.q s.manutent zêo as 04/10/2003CERTIDAO DOINSS 45832003·14021080
05/10/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5895 DESTINO:
A HEISS/OUTUBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,0000
233,6400 233,6400PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZ

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP
manutentJEode ensino ARSENIO HEISS2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/20(

09.009.12.361.0012.2181 fundamental.tais como; pgtode 23498 3.1.90.34.00.00 233,64 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoaf.rnat expediente, gua,energia NOVEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 200310060859409876;
er.utca.tetetone.ç s.manuton rzêo es 07/1112003CERTIDAO DO INSS ML 07/11/2003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 589~ DESTINO: ESC A
HEISS/NOVEMBR012003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000 37,
37,1200PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas c/ DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA"ESCOLA MUNICIF
manutcn tJEo de ensino ARSENIO HEISS2 TERMO AOITIVO AO CONTRATO NR 95/20(

09.009.12.361.0012.2181 fundamental.tais como: pqtc de 23499 3.3.90.39.65.00 37,12 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente. gua.energia NOVEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 200310060859409876;
et.trtca.reretone.ç s.marunentzêo es 07/11/2003CERTIDAO DO INSS ML 07/1112003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 5895 DESTINO: ESC A
HEISS/NOVEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000090,

Arendlrnemo de despesas cf
90,5000PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

manulentA::ode ensino
DESPESAS COM PESSOAL(24 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

09.009.12.361.0012.2181 fundamentat.tals como: pqto do 2831 3.1.90.34.00.00 90,50
ARSENIO HEISSCONTRATO NR 95/02 COM VENCIMENTO E~

25/0812003MES FEV/03, CERTIDAO DO FGTS
pessoal.rnat expediente. qua.enerpia 20030205000096792710 12 06/03/2003CERTIDAO DO INSS
el.trlca.teletone.ç s.manutent zêc os 4532003·14021080 28103/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF

5895 DESTINO: ESCOLAlFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,0000 14,

Atendimento de despesas cJ
14,3800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

manuten ttEo de ensino
DESPESAS COM MATERIAL(24 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

09.009.12.361.0012.2181 fundamental.tais como;pgtode 2832 3,3.90.39,65,00 14,38
ARSENIO HEISSCONTRATO NR 95/02 COM VENCIMENTO a
25/0812003MES FEVl03. CERTIDAO DO FGTS

pessoat.mat expediente. çua.enerçta 20030205000096792710 12 06/03/2003CERTIDAO DO INSS
el.trfca.teletone.q s.manutent-Eo es

4532003·14021080 28/03/2003PAGAMENTO' MENSAL SOL NF
5895 DESTINO: ESCOLAlFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000

Atendimento de despesas cI 181,0000 181,OOOOPROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

maocmnt zêo de ensino
DESPESAS COM PESSOAL(48 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

09.009,12,361,0012.2181 tundamentaj.tats como; pgtode 4081 3.1.90.34.00,00 181,00
ARSENIO HEISSCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTO
25/0812003REFERENTE AO MES DE MARCO/2003CERTIDAO

pesscat.mot expediente, gua.encrgia
FGTS 2003020500009679271012 06/03/2003CERTIDAO DO IN:er.rrica.teletone.q s.manurent zêo os
4532003-14021060 28i03/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
5895 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000 28,
28,7600PROFESSORnNSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(48 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL
manulentlEo do ensino ARSENIO HEISSCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO
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tunoamentar.tats como: P910 de 25/08l2003REFERENTE AO MES OE MARCO/2003CERTlDAO
pesscat.mat expediente. gua.energia 3.3.90.39.65.00 28.76 FGTS 2003020500009679271012 06l03/2003CERTIDAO DO IN'09.009.12.361.0012.2181
el.trica.tetaíone.qs.manutenf/êo es 4082

4532003-14021080 28103/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
5895 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000

Atenormenrc de despesas cJ 203.6300 203.6300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALl2A
DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.manutenrzêo de ensino

203.63 ARSENIO HEISSCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO09.009.12.361.0012.2181 fundamental.tais como: pgtode 6484 3.1.90.34.00.00
25108/2003REFERENTE AO MES DE ABRILf2003CERTIDAO O.pessoal.mat expediente. qua.enerqia
FGTS 2003040115213433149335 30/0412003CERTIDAO DO IN'et.rrtca.tetetcne.q s.manutentsêo 65
19132003-14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5895 DESTINO: ESCOLA ARSENIO HEISS/ABRILf2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000032.
32.3500PROFESSOR/INSTRUTOR·DE MUSICALIZACAOAtendimento de despesas cf
DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIFrnanutent zêo de ensino

32.35 ARSENIO HEISSCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO09.009.12.361.0012.2181 fundamental.tais como; pqtc da 6485 3.3.90.39.65.00
25/08l2003REFERENTE AO MES DE ABRILf2003CERTlDAO O,pessoaí.rnat expediente, gua.energia
FGTS 2003040115213433149335 30i04/2003CERTIDAO DO IN'eunca.teletone.q 5,rnanUlentJEo as 19132003-14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5895 DESTINO: ESCOLA ARSENIO HEISS/ABRILf2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
203.6300 203.6300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZAAtendimento de despesas cl
OESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.manulent,lEo de ensino
ARSENIO HEISSCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO09.009.12.361.0012.2181 hmdamentat.tais como; pqto do 8934 3.1.90.3400.00 203.63
25/08l2003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAO DCpesscal.rnat expediente, gua,energia
FGTS 2003042616131162337689 25/05/2003CERTlDAO 00 IN'el.trica.tetetone.q s.marunentsêc es 19132003-14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5895 DESTINO: ESC A HEISSIMAI0/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000032.
32.3500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ
DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF

rnanuten t tCo do ensino
ARSENIO HEISSCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO09.009.12.361.0012.2181 tundamental.tais como;pglO de 8935 3.3.90.39.65.00 32.35
25108/2003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAO DCpessoat.mat expediente. qua.enetgia
FGTS 2003042616131162337689 25/05/2003CERTIDAO DO IN'el.uica.telelone.q s.manuten t rêo es 19132003-14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5895 DESTINO: ESC A HEISSIMAI0/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
426.1100 426.1100PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZAAtendimento de despesas cJ
DESPESAS COM PESSOAL(113 AULAS) NA ESCOLA MUNICIImanutantzêo de ensino

426, ti CARLOS FRIEDRICHCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIME~09.013.12.361.0012.2199 fundamental.tais como; P910 de 11932 3.1.90.34.00.00
EM 25/08l2003REFERENTE AO MES DE JUNHO/2003CERTID,pessoar.mat expediente, qua.enerqia
DO FGTS 2003051921505874705404 17/0612003CERTIDAO DCcurrca.reretooe.ç s.manutentzêo as
INSS 3460200314021080 10/08l2003PAGAMENTO: MENSAL S'
NRO:5888 DESTINO: ESC C FRIEDRICHIJUNHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000067.
67,70ÓOPROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAUZACAO

09.0/3.12.361.0012.2199 Atendimento do despesas cI 11933 3.3.90.39.65.00 G7,70 DESPESAS COM MATERIAL(113 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manuton tJEo de ensino CARLOS FRIEORICHCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIME~

fundamental.tais como; pqto de EM 25/08/2003REFERENTE AO MES DE JUNHOl2003CERTID,
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pessoat.mar expediente. gua,energia DO FGTS 2003051921505874705404 17106/2003CERTlDAO DC
et.trlca.teletone.q s.manutenrzêo es INSS 34602003'4021080 '0108/2003PAGAMENTO: MENSAL S'

NRO: 5888 DESTINO: ESC C FRIEDRICH/JUNHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
426,1 '00 426.11ooPROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(t 13 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manutentzêo de ensino CARLOS FRIEDRICH 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR'

09,013.12.361.0012.2199 fundamental.tais como; pgtode 14940 3.1.90,34.00.00 426,11 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO N
pessoat.mat expediente, qua.enerqia DE JULHO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965161:
el.trlca.teletone.q s.menuten t sêo es 05/08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

10108l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5888 DESTINO:
C FRIEDRICH/JULHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000067,
67.7000PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(t'3 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
rnanutenf,lEo de ensino CARLOS FRIEDRICH 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.013.12,361.00'2.2199 fundamental.tais como; pglo de '.1941 3.3.90.39.65.00 67.70 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO N
pessoat.mat expediente, çua.enerçía DE JULHO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965161:
et.trtca.teletone.q s.manutenrzêc as 05/08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

10108/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5888 DESTINO:
C FRIEDRICHIJULHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
426.1100 426.1100PROFESSORflNSTRUTOR DE MUSICAlIZA

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM PESSOAL(113 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manuten tJEode ensino CARLOS FRIEDRICH' TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.013.12.361.00122'99 tundamental.tals como; pqto de 17129 3.1.90.34.00.00 426,11 9512002 COM VENCIMENTO EM 31/12/2000REFERENTE AO N
pessoal.mat expediente. qua.enerqia DE AGOST0/2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965H
er.rnca.tetetcoo.q s.manutcnt zêo os 05l08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

IOI08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5888 DESTINO:
C FRIEDRICH/AGOSTO/2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000067.
67.7000PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(' 13 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manutout zêo de ensino CARLOS FRIEDRICH 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.0'3. '2.351.00122199 Iundarnental.tais como; pqto de 17130 3.3.90.39.65.00 67,70 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO N
possoal.mat expediente, gua,energia DE AGOSTOl2003CERTIDAO DO FGTS 20030707' 84904965 H
er.rnca.teletone.q s.manuteru sêo as 05/08!2003CERTIDAO DO INSS 34602003·'4021080

10108/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5888 DESTINO:
C FRIEDRIH!AGOSTO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
426.1100 426. , 100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cr DESPESAS COM PESSOAL(1'3 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manotent zêo de ensino CARLOS FRIEDRICH 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.013.12.361.0012.2199 tundamental.tuls corno: pqto de '9082 3.' .90.34.00.00 426,11 95/2002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO ~

pessoet.mzn ecpodicme. çua.enerçta DE SETEMBR012003CERTIDAO DO FGTS
cl.trica.tetetone.q s.rneouteo t zêo es 200309051'352450639328 00l'012003CERTIDAO DO INSS

45832003-10021080 05/10/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5888 DESTINO: ESC C FRIEDRICHISETEMBROl2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000067.
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67,7000PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cl DESPESAS COM MATERIAL(113 AULAS)NA ESCOLA MUNICI

manutent zêc de ensino CARLOS FRIEDRICH 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.013.12.361.0012.2199 tundarnental.tais como; pglo de 19063 3.3.90.39.65.00 67,70 9512002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO ~

DE SETEMBR012003CERTIDAO DO FGTS
pessoat.mat expediente. gua,energia

2003090511352450639328 0411012003CERTIDAO DO INSS
et.rrtca.torcrooo.q s.meoutent zêo es

45832003·14021080 0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5888 DESTINO: ESC C FRIEDRICHISETEMBR012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
488,9100 488.9100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cl DESPESAS COM PESSOAL( 113 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manutentzêo de ensino CARLOS FRIEDRICH2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.013.12.361.0012.2199 fundamental.tais como; pglo de 21191 3.1.90.34.00.00 488.91 9512002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO ~

pessoar.mat expediente. çua.enerqla DE OUTUBROl2003CERTIDAO DO FGTS
el.trica.telefone.q s.manutentsêc 85 2003090511352450639328 0411012003CERTIDAO DO INSS

45832003·14021080 0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5888 DESTINO: ESC C FRIEDRICH/OUTUBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000 77,
n,6700PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(113 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manutent zêo de ensino CARLOS FRIEDRICH2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.013.12.361.0012.2199 tundameutat.tals como; pgtode 21192 3.3.90.39.65.00 77,67 95/2002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO ~

pessoat.met expediente, gua.energta DE OUTUBRO/2003CERTlDAO DO FGTS
et.utca.teletone.ç s.manutent zêo os 2003090511352450639328 0411012003CERTIDAO DO INSS

45632003·1402.0800511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5888 DESTINO: ESC C FRIEDRICHIOUTUBROl2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
488,9100 488,9100PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(' 13 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
m3nLIlenttEo do ensino CARLOS FRIEDRICH2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.013.12.361.0012.2199 fundamental.tais como; pçto de 23510 3,1.90.34.00.00 488,9' 9512002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO ~

possoar.mat expediente, qua.enetqla DE NOVEMBRO!2003CERTIDAO DO FGTS
er.tnca.teretooe.ç s.manutent rêo os 2003100608594098762030 07111!2003CERTIDAO DO INSS ML

0711112003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5888 DESTINO:
C FRIEDRICH/NOVEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1,000077,
n,5700PROFESSORlINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(113 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
rnauuten t.4:.o de ensino CARLOS FRIEDRICH2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09013.12.361.0012.2199 fuudarnentat.tals como; pçto de 23511 3.3.90.39.65.00 77,67 9512002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO ~

pessoat.mat expediente. çua.enerçla DE NOVEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS
et.rrtca.totetone.p s.manuten tlEo as 2003100608594098762030 0711.12003CERTIDAO DO INSS ML

0711112003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5888 DESTINO:
C FRIEDRICH/NOVEMBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OU E FORNECA UN 1,0000

09,0'3.12.361.0012.2199
Atendimento de despesas cI

2825 31.90.34.00.00 188,54
lAA,5400 188,5400PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

ruanuten í zêo de ensino DESPESAS COM PESSOAL(5U AULAS) ESCOLA MUNICIPAL
fundamental.tais como; pqto de CARLOS FRIEDRICHCONTRATO NR 95102 COM VENCIMENTo
pessoaí.mat expediente, gua.energia 25/0B/2003MES FEV/03. CERTIDAO DO FGTS
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• •
eí.tnca.tetetone.q smerunentsêc es 2003020500009679271012 06l0312003CERTIDAO DO INSS

4532003·14021080 28103/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
5888 DESTINO: ESCOLAlFEVl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000029.
29.9600PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimonto do despesas cJ
DESPESAS COM MATERIAL(50 AULAS) ESCOLA MUNICIPALmanuton1=JEo de ensino

29,96 CARLOS FRIEDRICHCONTRATO NR 95102 COM VENCIMENT,
09.013.12.361.0012.2199 fundamental.tais como: pqto de 2826 3.3.90.39.65.00 25/08/2003MES FEV/03. CERTIDAO DO FGTS

pessoat.rnat expediente. gua,onergia 2003020500009679271012 06/03/2003CERTIDAO DO INSS
et.trtca.telefone.ç s.manutentsêo as 4532003·14021080 28103/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF

5888 DESTINO: ESCOLAlFEV12003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000
377.0800 377.0800PROFESSORlINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(100 AULAS) ESCOLA MUNICIPALmanutentzêo de ensino
3.1.90.34.00.00 377.08 CARLOS FRIEDRICHCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIME~

09.013.12.361.0012.2199 fundamental, tais como; pgta de 4087
EM 25!0812003REFERENTE AO MES DE MARCO/2003CERTID

pessoal.mat expediente. çua.enerqía DO FGTS 2003020500009679271012 06/03!2003CERTIDAO DC
el.trica.tetefone.q s.mamnenrzão 8S

INSS 4532003·14021080 28/03J2003PAGAMENTO: MENSAL S<
NRO: 5888 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000059.
59.9200PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

Atendimento de despesas cJ
DESPESAS COM MATERIAL(100 AULAS) ESCOLA MUNICIPAlrnanotent zêo do ensino

59.92 CARLOS FRIEDRICHCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIME~09.013.12.361.0012.2199 fundamental.tais como; pgto de 4088 3.3.90.39.65.00 EM 25108/2003REFERENTE AO MES DE MARCO/2003CERTID
pessoal,mal expediente, gua.energia

DO FGTS 2003020500009679271012 06/0312003CERTIDAO DCel.trica.teletone.q s.rnenuton í zêo os
INSS 4532003·14021080 28/03/2003PAGAMENTO: MENSAL S<
NRO: 5888 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000
426.1100 426.1100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZA

Atendimento de despesas cI
DESPESAS COM PESSOAL(113 AULAS) NA ESCOLA MUNICIImanutenr zêo de ensino
CARLOS FRIEDRICHCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIME~09.013.12.361.0012.2199 Iundarnentar.tais corno; pqto do 6490 3.1.90.34.00.00 426.11
EM 25/0812003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDA'pesscal.mat expediente, qua.euetgia
FGTS 2003040115213433149335 30/04/2003CERTIDAO DO IN:el.trica.telefone.q s.rnanuten t JEo es
19132003-14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5888 DESTINO: ESCOLA C FRIEDRICH/ABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000067,
67,7000PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas d
DESPESAS COM MATERIAL(1 13 AULAS) NA ESCOLA MUNICI

rnanulenttEo de ensino
3.3.9039.65.00 67,70 CARLOS FRIEDRICHCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIME~09.013.12.361.0012.2199 fundamental.tais como; pqtc de 6491

EM 25/08120D3REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDA'pessoal.mat expediente. gua.enorgia
FGTS 2003040115213433149335 30/04/2003CERTlDAO DO IN:er.utca.tetetone.q s.manutentzêo os
19132003·14021080 25/0512003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5888 DESTINO: ESCOLA C FRIEDRICH/ABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000
426.1100 426.ll00PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

09.013.12.361.0012.2199 Atendimento de despesas d 8922 3.1.90.34.00.00 426,11 DESPESAS COM PESSOAL( 113 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manutent sêo de ensino CARLOS FRIEDRICHCONTRATO NR 95'2002 COM VENCIMG
lundamerual.tais como; ppto de EM 25!0812003REFERENTE AO MES DE MAIO/2003CERTIDAC
pesscat.mat expediente, qua.enerqía FGTS 2003042616131162337689 25105/2003CERTIDAO DO IN:
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o o
et.trica.teletone.q s.manutentzêo as 19132003·14021080 25f05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N

5888 DESTINO: ESC C FRIEDRICH/MAI0/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000067.

Atendimento de despesas cI
67.7000PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(113 AULAS) NA ESCOLA MUNICI

rlmnutent.tEo de ensino
CARLOS FRIEDRICHCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMH

09.013.12.361.0012.2199 fundamentat.tais como: pqto de 8923 3.3.90.39.65.00 67.70
EM 25/0812003REFERENTE AO MES DE MAI012003CERTIDAC

pessoer.met expediente. gua.energia
FGTS 2003042616131162337689 25!0512003CERTIDAO DO IN:eunca.tetetone.q s.manutentzêo as
19132003·14021080 2510512003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5888 DESTINO: ESC C FRIEDRICHIMAI012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000

Atendimento de despesas c/ 203.6300 203.6300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA
DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.menutenrrêo de ensino
CARLOS JOAO TREISCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIME

09.014.12.361.0012.2206 fundamental.tais como: pgto de 11934 3.1.90.34.00.00 203.63
EM 2510812003REFERENTE AO MES DE JUNHOl2003CERTIDI

pessoat.rnat expedíamo. gua,energia
DO FGTS 2003051921505874705404 17!0612003CERTIDAO DCet.trtca.reterone.p s.rnamnent zêo es
INSS 3460200314021080 10108l2003PAGAMENTO: MENSAL S'
NRO: 5898 DESTINO: ESC C J TREIS/JUNHOI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.000032.

Arenoimentc de desposas c/
32.3500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

rnanutent sêo de ensino
DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF

09.014.12.361.0012.2206 tundarnental.tals como: pqto de 11935 3.3.90.39.65.00 32.35
CARLOS JOAO TREISCONTRATO NR 9512002 COM VENCIME
EM 2510812003REFERENTE AO MES DE JUNHOl2003CERTIDI

pessoat.mat expediente. gua,onergia
DO FGTS 2003051921505874705404 17106/2003CERTIDAO DC

eurjca.tcretone.ç smanurent zêo os
INSS 3460200314021080 10108/2003PAGAMENTO: MENSAL S'
NRO: 5898 DESTINO: ESC C J TREISIJUNHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.0000
203.6300 203.6300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutentEo de ensino CARLOS JOAO TREISI TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.014.12.361.0012.2206 fundamental.tais como; pgto de 149.12 3.1.90.34.00.00 203.63 9512002 COM VENCIMENTO EM 31112!2004REFERENTE AO ~

pessoat.met expediente. qua.enerçia DE JULHO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965' 61:
et.tnca.tetetcne.q s.manutent zêo es 0510812003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080

10108l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO, 5898 DESTINO:
C J TREIS/JULHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000032.
32.3500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutentzêc de ensino CARLOS JOAO TREIS 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.014.12.361.0012.2206 fundamental.tais como; pqto oo t.1943 3.3.90.39.65.00 32.35 9512002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO ~

pessoat.mat expediente, gua,encrgia DE JULHO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965161:
el.trlca.telelone.q s.manutenr sêo es 05/0812003CERTIDAO DO INSS 34602003,14021080

10108/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5898 DESTINO:
C J TREISIJULHOl2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.0000
203.6300 203.6300PROFESSORIINSTRUTOR OE MUSICAlIZA

09.014.12.361.00122206 Atendimento de despesas d 17021 3.1.9D.34.00.00 203.63 DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
rnanu:ent.!Eo de ensino CARLOS JOAO TREIS 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR
tundamental.tais como; pgto de 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO ~
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• •
pessoat.mat expediente, gua.energia DE AGOSTO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965H
el.trica.teletcne.q s.manutentzêo as 05/0812003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

10/0812003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5898 DESTINO:
C J TREISIAGOST012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000032,
32,3500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNIClf
manuten tsêo de ensino CARLOS JOAO TREISI TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.014.12.361.0012.2206 nmdamemal.tais como; pqto de 17022 3.3.90.39.65.00 32.35 9512002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO '"
pcssoal.mat expediente. gua,cnergia DE AGOSTOl2003CERTIDAO DO. FGTS 2003070718490496511
el.trica.teletcne.q s.manuten ttEo os 05108I2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

10108l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5898 DESTINO:
C J TREISIAGOSTOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
203.6300 203,6300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manulentJEo de ensino CARLOS JOAO TREISI TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.014.12.361.0012.2206 fundamental.tais como; pgto de 19080 3.1.90.34.00.00 203,63 9512002 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO '"
oessoai.mat expediente. gua.energia DE SETEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS
el.trica.tetelone.q s.manuíen t rêo as 2003090511352450639328 04/10/2003CERTIDAO DO INSS

45632003·14021080 0511O/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5898 DESTINO: ESC C J TREIS/SETEMBROI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000032.
32,3500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNIClf
manuten t zêo de ensino CARLOS JOAO TREISl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.014.12.361.0012.2206 tuncamental.tais como: nçto de 19081 3.3.90.39.65.00 32.35 9512002 COM VENCIMENTO EM 31/12I2004REFERENTE AO '"
pessoal.mat expediente, qua.enerqia DE SETEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS
eí.trfca.tefetone.q s.rnanutont zêo os 2003090511352450639328 04110/2003CERTIDAO DO INSS

45832003·14021080 05110/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5898 DESTINO: ESC C J TREIS/SETEMBROI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
233,6400 233,6400PROFESSORnNSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutent rêo lia ensino CARLOS JOAO TREIS2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.014.12.361.0012.2206 fundamental.tais como: pqto de 21193 3.1.90.34.00.00 233.64 9512002 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO '"
pessoal.mat expediente. çuu.enerçta DE OUTUBRO/2003CERTIDAO DO FGTS
etnica.teretone.q s.maourentzêo es 200309051'352450639328 0411012003CERTIDAO DO INSS

45832003-14021080 05/1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5898 DESTINO: ESC C J TREISIOUTUBR012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN , ,000037,
37,llOOPROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNIClf
manuten tJEode ensino CARLOS JOAO TREIS2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

n9.01~. 12.361.0012.2206 fundamental.tais como: pqto de 21194 3.3.90.39.55.00 37,11 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO '"
pessoal.mat expediente. gua,t:!llergiô DE OUTUBRO/2003CERTIDAO DO FGTS
el.trtca.reretone.ç s.rnanuten t sêo OS 2003090511352450639328 04/1D!2003CERTIDAQ DO INSS

45832003-14021080 0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5898 DESTINO: ESC C J TREISIOUTUBR012003
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• •
TRANSPORTE UN 1,0000 170,0000 170,0000TRANSPORTE DI
ONIBUS PARA PASSEIO ATE TRILHA ECOLOGICA E ZOOLO(
COM.89 ALUNOS DE PRE ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL
CARLOS JOAO TREIS· VILA PAUlISTA,TRANSPORTE UN I,C
100,0000 100,0000TRANSPORTE DE ONIBUS PARA RESERVI

Atendimento de despesas cr CABECA DO CACHORRO COM 58 ALUNOS DA 1 SERIE DE 6
rnanutontzêo de ensino ANOS DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS JOAO TREIS . VL.

09014.12,361,0012.2206 tundamerual.tals como: pglo de 21696 3.3.90.39.99.00 1,370,00 PAUlISTATRANSPORTE UN 1,0000180,0000
pessoal.rnat expediente. çua.enerqia 180,0000TRANSPORTE DE ONIBUS PARA PASSEIO ATE NO\
ol.trtca.tejetone.ç s.manuten t zêo os SANTA ROSA PARA PIOUINIOUE EM CLUBE COM PISCINA C

53 ALUNOS DA 2 SERIE DE 8 A 10 ANOS DA ESCOLA MUNIC
CARLOS JOAO TREIS· VILA PAUlISTA.TRANSPORTE UN 1,C
420,0000 420,0000TRANSPORTE DE ONIBUS PARA PASSEIO
RESERVA DOS INDIOS EM SAO MIGUEL COM 55 ALUNOS DI
SERIE DE 8 A 11 ANOS DA ESCOLA MUN

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
233,6400 233,6400PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZA

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
rnanureruzêo de ensino CARLOS JOAO TREIS2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.014,12.361.0012.2206 fundamental.tais como: P910 de 23512 3.1.90.34.00.00 233,64 95/2002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO ~

pessoal.mat expediente, gua,energia DE NOVEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS
et.trtca.reietone.q s.manuten t sêo es 2003100608594098762030 0711112003CERTIDAO DO INSS ML

07111i2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5898 DESTINO:
C J TREISINOVEMBR012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000037,
37, 1100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

Atendimento de despesas r) DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
rnanutenf sêc de ensino CARLOS JOAO TREIS2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.014.12.361.0012.2206 fundamental.tais como:pqto de 23513 3.3.90.39.65.00 37, II 9512002 COM VENCIMENTO EM 31112!2004REFERENTE AO ~

pessoar.mat expediente. qua.enerqia DE NOVEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS
er.nrca.tetetcne.q s.manutentzêo os 2003100608594098762030 0711112à03CERTIDAO DO INSS ML

0711112003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5898 DESTINO:
C J TREISINOVEMBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000090,

Atendimento de despesas cr 90.5000PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO
DESPESAS COM PESSOAL(24 AULAS) ESCOLA CARLOS JOI

rnanutenfsêo de ensino
TREISCONTRATO NR 95102 COM VENCIMENTO EM

09.014,12.361.0012.2206 tundarnental.tais como: pqto de 2823 3.1.90.34.00.00 90.50
25/08J2003MES FEVl03. CERTIDAO DO FGTS

pessoal.mat expediente. qua.enomra
2003020500009679271012 OGl0312003CERTIDAO DO INSS

er.trtca.teletone.ç s.manuten í sêo es
4532003·14021080 2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
5898 DESTINO: ESCOLAlFEVt2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000 14.

Atendimento de despesas c.'
14,3800PROFESSORnNSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(24 AULAS) ESCOLA CARLOS JOmanutent,!Eo do ensino
TREISCONTRATO NR 95102 COM VENCIMENTO EM

09.01.:\,12.3(; 1.00 12.2206 hmdamental.tals como: pglo de 2824 3.3.90.39.65.00 14.38
25108J2003MES FEV/03. CERTIDAO DO FGTS

pessoat.mat expediente. qua.enetqia
20030205000096792710 12 06/0312003CERTIDAO DO INSS

ef.trica.tetetone.q 's.manuten tJEoes
4532003-14021080 2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF.
5898 DESTINO: ESCOLAlFEVI2003
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CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
181,0000 181 ,OOOOPROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALllA

Atendimento de despesas d DESPESAS COM PESSOAL(48 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL
manutent zêo de ensino

3.1.90.34.00.00 181,00
CARLOS JOAO TREISCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIME

09.014.12.361.0012.2206 fundamental.tais como; pqto de 4089
EM 25/08/2003REFERENTE AO MES DE MARCO/2003CERTID

pesscar.mer expediente. qua.enerqia 00 FGTS 20030205000096792710 12 06/03/2003CERTIDAO DC
et.tnca.tetetone.q s.manutenr zêo as INSS 4532003·14021080 28/03/2oo3PAGAMENTO: MENSAL se

NRO: 5898 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000028,
28,7600PROFESS0Rl1NSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cl DESPESAS COM MATERIAL(48 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL
mnnulentA:.o de ensino

28,76 CARLOS JOAO'TREISCONTRATO NR 9512002 COM VENCI ME
09.014.12.361.0012.2206 fundamental,tais corno: pqtc de 409U 3.3.90.39.05.00

EM 25108/2003REFERENTE AO MES DE MARCO/2003CERTID
pessoat.met expediente. qua.enerqla 00 FGTS 2003020500009679271012 06/0312003CERTlDAO DC
er.trtca.teretone.q s.manureu t zêo as INSS 4532003·14021080 28/03/2oo3PAGAMENTO: MENSAL Se

NRO: 5898 DESTINO: ESCOLAlMAR12003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
203.6300 203,6300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALllA

Atendimento de despesas cJ
DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

manutent rêo de ensino
3.1.9034.00.00 203.63

CARLOS JOAO TREISCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIME
09.014.12.361.0012.2206 ümdamental.tais como: pqto de 6492

EM 25/08/2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTlDA'
pessoal.mat expediente. gua,energia

FGTS 2003040115213433149335 30/04/2003CERTIDAO 00 IN:
et.ntca.retefone.p s.rnanutontJEoas

19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5898 DESTINO: ESCOLA C J TREISIABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000032,
32,3500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cI
DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF

maoutent zêo de ensino
32.35

CARLOS JOAO TREISCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIME
09.014.12.361.0012.2200 fundamental.tais como; pqto de 6494 3.3.90.39.65.00

EM 25/0Bl2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDA'
pessoar.mat expediente, qua.enerqla

FGTS 2003040115213433149335 30/0412003CERTlDAO 00 IN:
el.trica.relefone.q s.manuten rsêo cs

19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5898 DESTINO: ESCOLA C J TREIS/ABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
203.6300 203,6300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALllA

Atendimento de despesas d
DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

manutent sêo da ensino
3.1.90.34.00.00 203.63

CARLOS JOAO TREISCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIME
09.014.12.361.0012.2206 fundamental.tais como; pgtode 8930

EM 25/08/2oo3REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTlDAC
pessoat.mat expediente. qua.enerqia FGTS 2003042616131 162337689 25/05/2003CERTIDAO DO IN'
ej.trtce.tetetone.q a.manutentzêo es

19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5898 DESTINO: ESC C J TREIS/MAI012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000032.
32.3500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAUlACAO

Atendimento de despesas ('J
DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIFmanutenrzêo de ensino

3.3.90.39.65.00 32.35
CARLOS JOAO TREISCONTRATO NR 9512002 COM VENCIME

09.014.12.361.0012.2206 fundamental.tais como; pqto de 8931
EM 25/08l2003REFERENTE AO MES DE MAIOl2003CERTIDAC

pessoal.mar ospediante. çua.enerqía
FGTS 2003042616131 162337689 25/0512003CERTIDAO DO IN:ef.trtca.tetetone.q s.manuteru sêo as 19132003·14021080 25105/20D3PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5898 DESTINO: ESC C J TREISlMAI0/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
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o
339.3800 339.3800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cf
DESPESAS COM PESSOAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
BORGES DE MEDEIROSCONTRATO NR 95/2002 COM

manuten tJEode ensino VENCIMENTO EM 25/08l2003REFERENTE AO MES DE
09.015.12.361.0012.2212 fundamental,tais como; pgto de 11928 3.1.90.34.00.00 339.38

JUNHOl2003CERTIDAO DO FGTS 200305'92'505874705404
pessoal.met expediente. gua,energia

, 7106l2003CERTIDAO DO INSS 346020031402'080
el.trica.telefone.q a.manutenr zêo os

10108l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5897 DESTINO:
B MEDEIROS/JUNHO!2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000053.
53.9200PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento do despesas cl DESPESAS COM MATERIAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNIClf
manuten.ísêo de ensino BORGES DE MEDEIROSCONTRATO NR 95/2002 COM

09.015.12.36' .0012.2212 lundamenlal,lais como; pglo de 11929 3.3.90.39.65.00 53.92 VENCIMENTO EM 25/08l2003REFERENTE AO MES DE
pesscal.rnat expediente. çua.enerçía JUNHOl2003CERTIDAO DO FGTS 2003051921505874705404
ef.trica.telefcne.q s.manutent JEo os 17106/2003CERTIDAO DO INSS 346020031402' 080

10/08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5897 DESTINO:
B MEDEIROS/JUNHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN '.0000
339.3800 339.3800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutenr zêo de ensino BORGES DE MEDEIROS' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N

09.015.12.361.0012.2212 fundamental,tais como; pgto de '4924 3.1.90.34.00.00 339.38 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO ~

pessoal.mat expediente. qua.enerçta DE JULHO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965161:
et.trica.tetetone.q s,manUlcntA:o os 05108l2003CERTIDAO DO INSS 34602003-'4021080

10/08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5897 DESTINO:
B MEDEIROS/JULHOl2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN '.000053,
53.9200PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas C'J DESPESAS COM MATERIAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNIClf
manuten í sêc de ensino BORGES DE MEDEIROS 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N

09.015.12.361.0012.2212 fundamental.tais como; P910 de 14925 3.3.90.39.65.00 53,92 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO ~

pessoal,mal expediente, gua.energia DE JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965161:
et.tnca.tetetone.q s.marunent zêo es 05/08/2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

10/08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5897 DESTINO:
B MEDEIROS/JULHOI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN '.0000
339,3800 339.3800PROFESSOR!lNSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas d DESPESAS COM PESSOAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutent zêo de ensino BORGES DE MEDEIROS 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N

09.015.12.361.0012.2212 tundarneruaí.tais como; pqto de 17133 3.1.90.34,0000 339.38 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/12120D4REFERENTE AO ~

cessoat.met expediente, qua.enetqia DE AGOSTOI2003CERTlDAO DO FGTS 200307071849049651l
et.trica.teletcne.q s.manutent sEo es 05/0812003CERTIDAO DO INSS 34602003-'4021080

1O/D812003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5897 DESTINO:
8 MEDEIROS/AGOSTO/2D03

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000053.

09.01512.361.0012.2212 17134 3.3.90.39.65.00 53.92
53,9200PROFESSOR!lNSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNIClf
manuten t zêo de ensino BORGES DE MEDEIROS 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N
fundamental.tais como: pgto do 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/ 1212004REFERENTE AO ~
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a o
pessoai.mat expediente, gua,energia DE AGOSTOl2003CERTIDAO DO FGTS 20030707 I 84904965 H
et.trlca.reletone.ç s.mamnentzêo es 05108l2003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080

1010812003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5897 DESTINO:
B MEDEIROSIAGOSTOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
339.3800 339,3800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM'PESSOAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutenrzêo oe ensino BORGES DE MEDEIROSl TERMO ADITIVO AO CONTRATO N

09.015,12.361.0012.2212 tundarnental.tals como: pgtode 19086 3.1.90,34.00,00 339,38 9512002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO Iv
pessoal,mal expediente. gua,energia DE SETEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS
et.trica.tetetcne.q smamuentzêo as 20030905 I 1352450639328 0411 012003CERTIDAO DO INSS

45832003-14021080 05!1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5897 DESTINO: ESC B MEDEIROSISETEMBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000053.
53,9200PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNIClf
menutent zêo de ensino BORGES DE MEDEIROS I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N

09.015.12.361.0012.2212 tundamentat.tais como: pqto de 19087 3,3,90.39.65.00 53.92 9512002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO Iv
pcssoat.mat expedlente. qua.enerqia DE SETEMBR012003CERTIDAO DO FGTS
et.trtca.rorctonc.q s.rnanuteotzêo as 20030905113524506393280411 012003CERTIDAO DO INSS

45832003-14021080 0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5897 DESTINO: ESC B MEDEIROS/SETEMBROI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
389.4000 389,4000PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutent zêo de ensino BORGES DE MEDEIROS 2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ~

09,015.12.361,0012,2212 ttmdarnental.tais como: noto de 21187 3.1.90.34.00.00 389,40 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO Iv
pessoai.ma. expediente, gua.energia DE OUTUBROl2003CERTIDAO DO FGTS
et.mca.tetetooe.n s.manutentzêc as 2003090511352450639328 04110/2003CERTIDAO DO INSS

45832003·14021080 05110/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5897 DESTINO: ESC B MEDEIROS/OUTUBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000061.
61.8700PROFESSOR~NSTRUTORDE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNICI f
ruanutent tEo de ensino BORGES DE MEDEIROS2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N

09,015,12.361.0012.2212 fundamental.tais como: pqto de 21188 3.3.90,39.65.00 61.87 95/2002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO Iv
pessoat.met expediente..qua.enerqia DE OUTUBRO/2003CERTIDAO DO FGTS
et.trlca.telefone.q s.rnanuten t rêo es 200309051 135245063932804110!2003CERTlDAO DO INSS

45832003·14021080 05/1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
5897 DESTINO: ESC BORGES DE MEDEIROSIOUTUBROl2

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
389,4000 389.4000PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendtrnentc de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP,
manutenf rêo de ensino BORGES DE MEDEIROS2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N

09.015. 12.361,0012.2212 fundamental. tais como: pgto de 23508 3.1.90.34.00,00 389.40 9512002 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO ~

pesscat.mat expecríente. gua.enerqla DE NOVEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS
el.ulca.telelono.q s.manlllen~tEo os 2003100608594098762030 07/1112003CERTIDAO DO INSS ML

07/11/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5897 DESTINO:
B MEDEIROS/NOVEMBROl2003

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o o
CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000061,
61.8700PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
rnanutent zêc de ensino BORGES DE MEDEIROS2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N

09.015.12.361.0012.2212 fundarnentat.tais como; pgto de 23509 3.3.90.39.65.00 61,87 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO ~

pessoal.mar expediente. qua.enerpia DE NOVEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS
ettrtca.rcretone.ç s,rnanUlentJEo as 200310060859409876203007/1 1I2003CERTIDAO DO INSS ML

07/11/2003PAGAMENTO; MENSAL SOL NRO; 5897 DESTINO;
BORGES DE'MEDEIROSINOVEMBROI

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000

Atendimento de despesas d
150.8300 150,8300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

manutenf/êo de ensino
DESPESAS COM PESSOAL(40 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

09.015.12.361.0012.2212 fundamental.tais como; pgto de 2829 3.1.90.34.00.00 150.83
BORGES DE MEDEIROSCONTRATO NR 95/02 COM VENCIME

pessoal.marexperítente, qua.enerqia
EM 25/08/2003MES FEVI03. CERTIDAO DO FGTS
2003020500009679271012 06/03l2003CERTIDAO DO INSS

el.trica.teletone.q S,manUlentJEo es
4532003·14021080 28103/2003PAGAMENTO; MENSAL SOL NF.
5897 DESTINO; ESCOLNFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000023,

Atendimento de despesas cJ 23.9700PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

rnanuten.t zêc de ensino
DESPESAS COM MATERIAL(40 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

09.015.12.361.0012.2212 Iundamental.tais corno; pgtode 2830 3.3.90.39.65.00 23.97
BORGES DE MEDEIROSCONTRATO NR 95/02 COM VENCIME
EM 25/0812003MES FEVI03. CERTIDAO DO FGTS

pesscal.mat expediente. qua.enerçla
2003020500009679271012 06/0312003CERTIDAO DO INSS

et.nlca.teletone.q s.meouteu t zêc os
4532003·14021080 28!03/2003PAGAMENTO; MENSAL SOL NF
5897 DESTINO; ESCOLNFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
301.6700301 ,6700PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cr DESPESAS COM PESSOAL(80 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL I
manutent tEo de ensino BORGES DE MEDEIROSCONTRATO NR 9512002 COM

09.015.12.361.0012.2212 fundamental.tais como; pqto de 4083 3.1.90.34.00.00 301.67 VENCIMENTO EM 25108/2003REFERENTE AO MES DE
pesscal.rnat expediente, gua,energin MARCO/2003CERTIDAO DO FGTS 2003020500009679271012
el.trtca.tetetcne.q s.manutentzêc as 06/03/2003CERTlDAO DO INSS 4532003·1402 I 080

28103/2003PAGAMENTO; MENSAL SOL NRO; 5897 DESTINO:
ESCOLNMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000 47.
47.9300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Arendirnento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(80 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL
manutent tEo de ensino BORGES DE MEDEIROSCONTRATO NR 95/2002 COM

09.015.12.361.0012.2212 fundamental.tais corno; pqto de .1084 33.90.39.65.00 47,93 VENCIMENTO EM 25/08/2003REFERENTE AO MES DE
oessoatmar expediente. qua.enerqla MARCO/2003CERTIDAO DO FGTS 2003020500009679271012
ounca.reretone.ç s.manutenf zêo es 06103'2003CERTlDAO DO INSS 4532003·14021080

28/03/2003PAGAMENTO; MENSAL SOL NRO; 5897 DESTINO;
ESCOLAlMARI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
339,3800 339.3800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

09.015.12.361.0012.2212 Atendimento de despesas cr 6486 3.1.90.34.00.00 ~39,38 DESPESAS COM PESSOAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP,
manuten t JEo de ensino BORGES DE MEDEIROSCONTRATO NR 95/2002 COM
fundarnentat.tais como: pgto de VENCIMENTO EM 25/08!2003REFERENTE AO MES DE
pessonr.mat expeoremo. qua.enarqia ABRIU2003CERTIDAO DO FGTS 20030401 15213433149335
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o
ei.trica.tetetone.ç s.mamneo í zêo 85 30104/2003CERTIDAO DO INSS 19132003·14021080

25105/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5897 DESTINO:
ESCOLA BORGES MEDEIROS/ABRIU200

CONTRATACA0 DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000 53.
53.9200PROFESSORlINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
mcnuterusêc de ensino BORGES DE MEDEIROSCONTRATO NR 95/2002 COM

09.015.12.. 361-0012.2212 fundamental.tais como: pqto de 6487 3.3.90.39.65.00 53.92 VENCIMENTO EM 25108/2003REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, qua.enerqla ABRIU2003CERTIDAO DO FGTS 20030401 15213433149335
el.trtca.teletcna.q smanuten í zêo as 3010412003CERTIDAO DO INSS 19132003-14021080

25105/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5897 DESTINO:
ESCOLA BORGES MEDEIROSIABRIU200

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000
339.3800 339.3800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas d DESPESAS COM PESSOALI90 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
rnanutent sêo de ensino BORGES DE MEDEIROSCONTRATO NR 95/2002 COM

09.015.12.361.0012.2212 tundamernat.tais como; pglo de 8914 3.1.90.34.00.00 339.38 VENCIMENTO EM 2510B/2003REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, gU8.onergia MAI012003CERTIDAO DO FGTS 2003042616131162337689
eunca.tetetone.q smanuten t zêo as 25/05/2003CERTIDAO DO INSS '9132003·14021080

25105/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5897 DESTINO:
B MEDEIROSIMAI012003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000053,
53,9200PROFESSORlINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(90 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manulenttEo de ensiná BORGES DE MEDEIROSCONTRATO NR 95/2002 COM

09.015.12.361.0012.2212 hmdamentat.tals como: pgto de 8915 3.3.90.39.65.00 53,92 VENCIMENTO EM 25108/2003REFERENTE AO MES DE
pessoal.mar expediente. qua.euerqia MAI0/2003CERTIDAO DO FGTS 2003042616131162337689
et.trtca.tererone.q s.manutent zêo es 2510512003CERTIDAO DO INSS 19132003·14021080

25/0512003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5897 DESTINO:
B MEDEIROSIMAI012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000

Atendimento de despesas cf 460.0500 460.0500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

manulent,lEo de ensino
DESPESAS COM PESSOAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICII

09.018.12.361.0012.2228 fundamental.tais como; pqto de 11936 3.1.90.34.00.00 460,05 HENRIQUE BRODCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTC
25/0B/2003REFERENTE AO MES DE JUNHO!2003CERTIDAO [

pessoal.mar expediente. qua.enerqia
FGTS 2003051921505874705404 17106!2003CERTIDAO DO IN:el.uica.teletone.q s.manurentsêo es
3460200314021080 1010Bl2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
58810 DESTINO: ESC H BRODIJUNHO/2003

CONTRATACA0 DE EMPRESAOUE FORNECA UN 1.000073,

Atendimento de despesas c!
73,0900PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(l22 AULAS) NA ESCOLA MUNICI

manuten t sêo de ensino
HENRIQUE BRODCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTC

09.018.12.361.0012.2228 tundamentat.mis corno: pqtc de '1937 3.3.90.39.6500 73.09
2510812003REFERENTE AO MES DE JUNHO/2003CERTIDAO [

pesaoal.mat expediente. qua.enerpla
FGTS 2003051921505874705404 17/06l2003CERTIDAO DO IN:er.utca.reretone.q s.manutcn ttEo as
3460200314021080 10108l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
'BAlO DESTINO: ESC H BRODIJUNHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000
460,0500 460.0500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

ATendimento de despesas d DESPESAS COM PESSOAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
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manutent éêc de ensino HENRIOUE BROD 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/21
fundamental, tais como; pgtode COM VENCIMENTO EM 311,212004REFERENTE AO MES DE

09.018.12.36" .00 12.2228
possoat.mat expediente. gua.energia

14946 3.1.90.34.00.00 460.05 JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516122
el.uica.tetetone.q s.rnarunen í zêo 85 05/08/2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

10/08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58810 DESTINO
ESC H BROD/JULHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000073.
73.0900PROFESSORilNSTRUTOR DE MUSICAL/ZACAO

Atendimento de despesas d DESPESAS COM MATERIAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
rnanutent rêo de ensino HENRIOUE BROD 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/21

09.018.12.361.0012.2228 fundarnental.tais como; pqto de 14947 3.3.90.39.65.00 73.09 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente, qua.enerqia JULHO/2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516122
er.trtca.tetetone.q s.mumnent/êc as 05/08/2003CERTIDAO DO INSS 34602003'14021080

10/08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58810 DESTINO
ESC H BROD/JULHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
460.0500 460.0500PROFESSORiINSTRUTOR DE MUSICAL/lA

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM PESSOAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICIl
manutentzêo de ensino HENRIOUE BRODl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95121

09.01812.361.0012.2228 fundamental.tais como: pglo de 17115 3.1.90.34.00.00 460.05 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoel.ruatoxpedlente. gua,energia AGOSTO/2003CERTlDAO DO FGTS 200307071849049651612:
er.trtca.teretone.q s.marunent zêc as 05/08/2003CERTIDAO DO INSS 34602003'1402'080

10/08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58810 DESTINO
ESC H BROD/AGOSTO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000073.
73.0900PROFESSORilNSTRUTOR DE MUSICAL/ZACAO

Atendimento de despesas r:J DESPESAS COM MATERIAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
menutentzêo de ensino HENRIOUE BRODl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95121

09.018.12.361.0012.2228 Iundamcntat.tais como: pglo de 17116 3.3.90.39.65.00 73.09 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente. qua.enerçia AGOSTO/2003CERTlDAO DO FGTS 200307071849049651612:
et.trlca.tetctonc.q s.maoutenrzêo es 05/08/2003CERTIDAO DO INSS 34602003- 140210BO

10/08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58810 DESTINO
ESC H BROD/AGOSTO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
4ÔO.0500 460.0500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atenoimentc de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manuteru zêo de ensino HENRIOUE BROD 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2'

09.018.12.361.0012.2228 fundamental.tais como:pgto ele 19098 3.1.90.34.00.00 460.05 COM VENCIMENTO EM 31/1212Q04REFERENTE AO MES DE
pessoal.mnt expediente. çua.enerçia SETEMBR012003CERTIDAO DO FGTS 2003090511352450639
eunca.tercrone.ç s.marwtenr zêo es 04/t0/2003CERTIDAO DO INSS 45832003-14021080

05/1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58810 DESTINO
ESC H BROD/SETEMBRO/2003

Atendimento de despesas cI
CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000073.
73.0900PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAL/ZACAO

manutent rêo de ensino DESPESAS COM MATERIAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
09.018.12.351.0012.2228 tuncamentat.tais como;pgto UI,) 19099 3.3.90.39.65.00 73.()!=j HENRIOUE BROD' TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95121

pessoat.mat expediente, gua.energia COM VENCIMENTO EM 311'212004REFERENTE AO MES DE
el.trica.teletoue.q s.manutentsêc 8S SETEMBROl2003CERTlDAO DO FGTS 2003090511352450639

04/1 0/2003CERTIDAO DO INSS 45832003-14021080
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05/1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58810 DESTINO
ESC H 8ROD/SETEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
527.8600 527,8600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atondimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manutentzêo de ensine HENRIOUE BROD2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95121

09.018.12.361.0012.2228 Iundemental.tais como; pqto de 21197 3.1.90,34.00.00 527.86 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mar expediente. gua.energia OUTUBROl2003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393
et.tnca.teletone.ç s.marunentsêo as 04/1 0/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

05/10/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58810 DESTINO
ESC H BROD/OUTUBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000083,
83.8600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALIZACAO

Atendimentode despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manutentsêo de ensino HENRIOUE BROD2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95121

09.018.12.361.0012.2228 fundamentar.tais como; pgto de 21198 3.3.90.39.65.00 83.86 COM VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente. qua.enerqia OUTUBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393:
el.trica.telefcne.q s.manutentzêo as 04/1012003CERTIDAODO INSS 45832003-14021080

05/1O/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58810 DESTINO
ESC H BROD/OUTUBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
527.8600 527.8600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cr DESPESAS COM PESSOAL( 122 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manutent sêo de ensino HENRIQUE BROD2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2'

09.018.12.361.0012.2228 fundarnental.tals como: pqto de 23527 3.1.90.34.00.00 527.86 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoar.mat expediente. qua.enerçia NOVEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 200310060859409876,
er.tnca.reretone.q s.rnanuteru rêo 05 07111/2003CERTlDAO DO INSS ML 0711112003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 58810 DESTINO: ESC H
BROD/NOVEMBRO/2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1,000083,
B3.8600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(122 AULASINA ESCOLA MUNICI
manutent zêo de ensino HENRIQUE BROD2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 9512'

09.018.12.361,0012.2228 fundarnental.tats como; pqtc de 23545 3,3.90.39.65.00 83.86 COM VENCIMENTO EM 31/1212004. REFERENTE AO MES DE
pessoal.mar expediente. qua.enerqta NOVEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS 200310060859409lÍ76,
el.trica.telelone.q s.manuten t rêo es 07/1,/2003CERTIDAO DO INSS ML 07/11/2003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 58810 DESTINO: ESC H
BROD/NOVEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000

Atendimento de despesas c'
203.6300 203,6300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

rnanutent JEode ensino
DESPESAS COM PESSOALI54 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

09.018.12.361.0012.2228 tundamentat.tals corno: pglo de 2821 3.1.90.34.00.00 203,63 HENRIOUE BRODCONTRATO NR 95102 COM VENCIMENTO E

pessoal.mat expediente, qua.enerqia
25108/2003MES FEV/03. CERTIDAO DO FGTS
2003020500009679271012 OGJ0312003CERTIDAO DO INSS

et.trtca.teletone.q s.manuten t zêc es 4532003-14021080 2B10312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
58810 DESTINO: ESCOLNFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000032.
32.3500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIALI54 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL
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manulenVEo de ensino HENRIQUE BRQDCQNTRATO NR 95/02 COM VENCIMENTO E
fundamental.tais como; pgto de 25/08/2003MES FEV/03. CERTIDAO DO FGTS

09.018.12.361.0012.2228 pessoal.mat expediente. gua,energia 2822 3.3.90.39.65.00 32.35 2003020500009679271012 06/03/2003CERTlDAO DO INSS
euríca.rerelcno.ç s.manuterrtrêo as 4532003·14021080 28103/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR

58810 DESTINO: ESCOLAlFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000
407.2500 407.2500PROFESSOR~NSTRUTORDE MUSICALlZA

Atendimentode despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(108 AULAS) ESCOLA MUNICIPALmanutenf/Eo de ensino
407.25 HENRIQUE BRODCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTC

09.018.12.361.0012.2228 fundamental.tais como; pgtode 4093 3. I .90.34.00.00
25/08/2003REF. AO MES DE MARCO/2003CERTIDAO DO FGTpessoal,mal expediente, gua,energia
2003020500009679271012 06l03/2003CERTIDAO DO INSS

el.trtca.tetetone.ç s,manutentJEo as 4532003·14021080 28/0312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58810 DESTINO: ESCQLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000064.
64.7100PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAOAtendimentode despesas cJ
DESPESAS COM MATERIAL(108 AULAS) ESCOLA MUNICIPAlmanutent JEode ensino
HENRIQUE BRODCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTC

09.018.12.361.0012.2228 fundamental.tais corno; pgtode 4094 3:3.90.39.65.00 64,71
25/08l2003REF. AO MES DE MARCO/2003CERTIDAO DO FGT

pessoal.mar expediente. gua,energia 2003020500009679271012 06/03/2003CERTIDAO DO INSS
el.trica.tetetcne.q s.manutenrzêo es

4532003·14021080 28103J2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58810 DESTINQ: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FQRNECA UN 1.0000
460.0500 460.0500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZAAtendimento de despesas cI DESPESAS COM PESSOAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICII

manuten ttEo do ensino
460.05 HENRIOUE BRODCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTC09.018.12.361.0012.2228 fundamental.tais como; pgto de 6497 3.1.90.3400.00

25/08/2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDAO Do
pessoal.mat expediente. gua,energia

FGTS 2003040115213433149335 30/04/2003CERTIDAO DO IN'et.trtca.tetetone.q s.manutent rêo as 19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58810 DESTINO: ESCOLA H BRODIABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000073.
73.0900PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALiZACAOAtendimentode despesas cl
DESPESAS COM MATERIAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICIrnãnulentJEo de ensino

73,09 HENRIOUE BRQDCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTC09.018.12.361.00122228 tundamentat.tais como: pgto de 6498 3.3.90.39.65.00
25/08l2oo3REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDAO D'pessoal.rnat expediente. qua.enerqia
FGTS 2003040115213433149335 30/04/2003CERTIDAQ DO IN:el.trica.teletone.q s.rnanutent rêo as 19132003·14021080 25,05/2003PAGAMENTO, MENSAL SOL N
58810 DESTINO: ESCQLA H BROD/ABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECAUN 1.0000
460.0500 460.0500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALiZAAtendimento de despesas cJ
DESPESAS COM PESSOAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICIImaoutoatrêo de ensino

3.1.90.34.00.00 460.05 HENRIQUE BRODCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTC09.018.12.361.0012.2228 Iundamental.tais como: pçto de 8946
25/08/2003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAO De

pessoaf.ruat expediente, qua.cncrçta FGTS 200304261613116233768925/05!2003CERTIDAO DO IN:el.trica.teletone.q s.rnanuren rrêc as
19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58810 DESTINO: ESC H BRODIMAI012003

CONTRATACA0 DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000073.
73.0900PRQFESSQRnNSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimentode despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(122 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manutent rêo de ensino HENRIOUE BRODCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENT(
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tunoarnemat.tals como:pgtode 25/08/2003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAO De

09.018.12.361.0012.2228
pessoar.mar expediente. Qua,energia 8947 3.3.90.39.65.00 73.09 FGTS 2003042616131162337689 25/05/2003CERTIDAO DO IN:
eí.trica.tetetcne.q s.marunenrsêo es 19132003·14021080 25/0512003PAGAMENTO: MENSAL SOL N

58810 DESTINO: ESC H BRODIMAIOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000

Atendimento de despesas cf 188,5400 188,5400PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

manuten t lEo de ensino
DESPESAS COM PESSOAL(50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

09.019.12.361.0012.2236 fundamental, tais como; pgto de 11938 3.1.90.34.00.00 188.54 JARDIM CONCORDIACONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEI

pesscal.mat expediente. gua,enorgia
EM 25/0B/2003REFERENTE AO MES DE JUNHOI2003CERTID,
DO FGTS 2003051921505874705404 17/06l2003CERTIDAO Deotmca.teretone.ç s.manutentzêo es
INSS 3460200314021080 10/0Bl2003PAGAMENTO: MENSAL S'
NRO: 58910 DESTINO: ESC J CONCORDIAlJUNHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000029.

Atendimento de despesas cJ 29.9600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

manulenVEo de ensino DESPESAS COM MATERIALI50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF

09.019.12.361.0012.2236 íundarnental.tais como: pqtc de 11939 3.3.90.39.65.00 29.96
JARDIM CONCORDIACONTRATO NR 9512002 COM VENCIME'
EM 2510B/2003REFERENTE AO MES DE JUNHOI2003CERTID,pessoor.mar expediente. çua.enerota
DO FGTS 2003051921505874705404 17/06/2003CERTIDAO Deeurtca.reterone.q s.marunenrrao es
INSS 3460200314021080 1010B/2003PAGAMENTO: MENSAL S
NRO: 58910 DESTINO: ESC J CONCORDIAlJUNHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.0000
188.5400 188.5400PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

AtendimenlO de despesas cI DESPESAS COM PESSOALI5O AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutent JEo de ensino JARDIM CONCORDIA 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.019.12.361.0012.2236 tundamentat.tais como; pqto de 1<1948 3.1.90.34.00.00 188,54 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO ~

pessoat.rnat expediente, qua.enerpia DE JULHO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965161:
et.trica.teíetone.q s.marunonrzêo es 05/0B/2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

10/0B/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58910 DESTINO
ESC J CONCORDIAlJULHOl2003

CONTRATACAO OE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000029.
29.9600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALiZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutent rêo de ensino JARDIM CONCORDIA 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.019.12.361.0012.2236 fundamental.tais como: pglo de 14949 3.3.90.39.65.00 29.96 9512002 COM VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO ~

pesscal.met expediente, qua.enerçta DE JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965161:
et.trtca.teletone.ç s.maruncntzêo as 051OB/2003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080

1010B/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58910 DESTINO
ESC J CONCORDIAlJULHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
188.5400 188.5400PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALiZA

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM PESSOALI50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manUlent.lEo de eusiuo JARDIM CONCORDIAl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.019.12.361.0012.2236 Iundamental.tals como: ccro de 17117 3.1.90.34.00.00 188,54 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO ~

peasoat.rnat e cpornente. qua.enerçin DE AGOSTOl2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965 H
er.tnca.teterone.ç s.manuten r sêo es 05/0B/2003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080

10/08f2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58910 DESTINO
ESC J CONCORDIAlAGOSTO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000029.
29.9600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALiZACAO
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DESPESAS COM MATERIAL(50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF

Atendimento de despesas cJ JARDIM CONCORDIAl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR
manulenVEo ueonsínc 9512002 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO r,

09.019.12.361.0012.2236 fundamental.tais como; pglo de 17118 33.90.39.65.00 29.96 DE AGOSTO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965 H
pessoal.mat expediente. gua,energia 0510812003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080
el,lrica.lelelonc,g e.mamneru zêo as 1010812003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58910 DESTINO

ESC J CONCORDIAlAGOSTOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
188,5400 188,5400PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendfrnento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutentzêo de ensino JARDIM CONCORDIA 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.019.12.361.0012.2236 tundarnentat.tals como: pglo de 19096 3.1,90.34.00.00 188.54 9512002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO N
pessoat.mat expediente. qua.enerqia DE SETEM8R012003CERTIDAO DO FGTS
et.tnca.teretone.ç s.munutentzêo as 20030905,,3524506393280411 0/2003CERTIDAO DO INSS

45832003·14021080 0511O/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58910 DESTINO: ESC J CONCORDIAlSETEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000029.
29.9600PROFESSORIINSTRUTOR DE.MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manulentJEo de ensino JARDIM CONCORDIA 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.019.12,361.0012.2236 tundamentat.tais como; pçto de 19097 3.390.39.65.00 29,96 9512002 COM VENCIMENTO EM 31112J2004REFERENTE AO Iv
pesscat.met expediente, gua,energia DE SETEMBR012003CERTIDAO DO FGTS
el.trtca.teterone.g smanutcntzêo as 2003090511352450639328 04l1O/2003CERTIDAO DO INSS

4S832003·14021080 0511O/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58910 DESTINO: ESC J CONCORDIAlSETEMBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,0000
216.3300 216.3300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cl DESPESAS COM PESSOAL(50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manurent rêo de ensino JARDIM CONCORDIA2 TERMO AO CONTRATO NR 9512002 C,

09.019.12.361.0012.2236 tundarnentaí.tais como;pqto de 21199 3.1.90.34.00.00 216,33 VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mar expediente. qua.enerçta OUTUBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393:
ef.nlce.terctone.ç s.mamnen i zêo es 0411012003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

OSI1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58910 DESTINO
ESC J CONCORDIAlOUTUBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000 34.
34.3700PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(SO AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manuten t JEo de ensino JARDIM CONCORDIA2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.019.12.361,0012.2236 fundamental. tais como;pqro de 21200 3.3.90.39.65.00 34,37 9S12002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO Iv
pessoat.rnat expediente. quu.enerqla DE OUTUBRO/2003CERTIDAO DO FGTS
et.trica.teletone.q s.manuteu í rêo os 200309051135245063932804/1 0/2003CERTIDAO DO INSS

45832003·14021080 0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58910 DESTINO: ESC.J CONCORDIAlOUTUBR012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
216,3300 216.3300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

09.019.12.361.0012.2236 Atendlrnento de desposas cJ 23525 3.1.90.34.00.00 216,33 DESPESAS COM PESSOAL(50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutent sêo de ensino JARDIM CONCORDIA2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR
fundamental. tais como;pqtc de 9512002 COM VENCIMENTO EM 31112!2oo4REFERENTE AO Iv
pessoat.mat expediente. gua,energia DE NOVEMBRO!2003CERTIDAO DO FGTS

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o o
e!,lrica,lelelone.gs.manuten t/êo os 2003100608594098762030 07/11/2003CERTIDAO DO INSS ML

07/11/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58910 DESTINO
ESC J CONCORDIAlNOVEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.000034.
34.3700PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(50 AULAS) NA ESCOLA MUNtCIF
merunentzêo de onstno JARDIM CONCORDIA2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.019.12.361.0012.2236 tundarnental.tats como; pqto de 23526 3.3.90.39.65.00 34.37 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO ~

oessoot.rnat expediente. qua.enerqia DE NOVEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS
et.tnca.tetotono.p s.manuten t zêo os 2003100608594098762030 07/11/2003CERTIDAO DO INSS ML

07111/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58910 DESTINO
ESC J CONCORDlAlNOVEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000082,
82.9600PROFESSOR/lNSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

Atendimento de desposasd
DESPESAS COM PESSOAL(22 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

rnanutcnt sêo de ensino
82.96 JARDIM CONCORDIACONTRATO NR 95102 COM VENCIMENl

09.019.12.361.0012.2236 tundarnentat.tais como; P910 de 2819 3.1.90.34.00.00
EM 25/08J2003MES FEV/03. CERTIDAO DO FGTS

pessoal.mat expediente. qua.energia
20030205000096792710 12 06/0312003CERTIDAO DO INSS

el.trica.teletone.q s.u-anurent zêo os
4532003·14021080 28/03/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
58910 DESTINO: ESCOLAlFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000 13,
13.1800PROFESSOR/lNSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

Atendimento de despesas cf
DESPESAS COM MATERIAL(22 AULAS) ESCOLA MUNICIFAL

manutent zêo de ensino
13.18

JARDIM CONCORDIACONTRATO NR 95/02 COM VENCIMENl
09.019.12.361.0012.2236 luncumental.tais como; pqto de 2820 3.3.90.39.65.00

EM 25/0812003MES FEV/03. CERTIDAO DO FGTS
pessoal.rnat expediente. qua.enerqla

2003020500009679271012 06f03/2003CERTIDAO DO INSSourtca.teretonc.ç s.manuten t rêo es
4532003-14021080 28/0312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
58910 DESTINO: ESCOLAlFEVl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
165.9100 165.9100PROFESSOR/lNSTRUTOR DE MUSICAlIZA

Atendimento de despesas c/
DESPESAS COM PESSOAL(44 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

manuteru zêo de ensino
JARDIM CONCORDIACONTRATO RN 95/2002 COM VENCIME,

09.019.12.361.0012.2236 tundarnental.tais como;pqto de 4095 3.1.90.34.00.00 165.91
EM 25/08J2003REF. AO MES DE MARCO/2003CERTIDAO DO I

pcssoal.mat expediente. çua.enerqia
2003020500009ê79271 012 06103/2003CERTlDAO DO INSS

et.tnca.retetcne.q s.manutentzêo es
4532003-14021080 28/03l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58910 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000026,
26.3700PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

Atendimento de despesas cI
DESPESAS COM MATERIAL(44 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

manutent zêo de ensino
JARDIM CONCORDIACONTRATO NR 95/2002 COM VENCI MEl

09,019.12.351.0012.2236 tundamentat.tais como; pgto de 4096 3.3.90.39.65.00 26.37
EM 25/0SJ2003REF. AO MES DE MARCO/2003CERTIDAO DO I

pessoal.mar expediente. gua,cnmgia
2003020500009679271012 06103/2003CERTIDAO DO INSSet.trtca.tetetone.q s.memnent rêo os
4532003·14021080 28/03/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58910 DESTINO: ESCOLAlMAR12003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
188,5400 188.5400PROFESSOR/lNSTRUTOR DE MUSICAlIZA

09.019.12.361.0012.2236 Atendimento de despesas cI 6-199 3.1.90.34.00.00 188.54 DESPESAS COM PESSOAL(50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP,
manuten t rêo de ensino JARDIM CONCORDIACONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEt
fundamental.tais como; pglo de EM 25/0S/2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDA,
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pessoal.mat expediente, qua.enerqia FGTS 2003040115213433149335.30/04/2003CERTIDAO DO IN:
et.trica.teletone.q s.mamnerusao as 19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N

58910 DESTINO: ESCOLAJ CONCORDIAlABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,000029,

Atendimento de despesas cJ
29,9600PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALIZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF

manutent zêo de ensino
JARDIM CONCORDIACONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEI

09.019.12.361.0012.2236 fundamental.tais como: pglo de 6500 3,3.90.39.65.00 29,96
EM 25/08/2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDA'

pessoal.mat experflente. qua.enerçta
FGTS 2003040115213433149335 30/04/2003CERTIDAO DO IN'

el.uica.telefone.q s.manuten rzêo as
19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58910 DESTINO: ESCOLA JD CONCORDIA/ABRIL/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000

Atendimento de despesas cI 188,5400 188,5400PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA
DESPESAS COM PESSOAL(50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

manutent zêo'de ensino
JARDIM CONCORDIACONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEI

09.019.12,361.0012.2236 tundamental.tais ccmo-oçto de 8956 3.1.90.34.00.00 188.54
EM 25/08l2003REFERENTE AO MES DE MAIO/2003CERTIDAC

pessoaí.rnat expediente, qua.enerqia
FGTS 2003042616131162337689 25J05/2003CERTIDAO DO IN:

et.trtca.tetetcoe.q s.rnanctentzêo as
19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
589IODESTINO: ESC J CONCORDIAlMAIO/2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000029,

Atendimento de despesas cJ 29,9600PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(50 AULAS) NA ESCOLA MUNICIFmanutení zêo de ensino
JARDIM CONCORDIACONTRATO NR 95/2002 COM VENCI MEl

09.019.12.361.0012.2236 fundamental.tais como; pqtc de 8957 3.3.90.39.65.00 29,96
EM 25J08l2003REFERENTE AO MES DE MAIO/2003CERTlDAC

pessoat.mat expediente. gua.energia
FGTS 2003042616131162337689 25/05/2003CERTIDAO DO IN:

el.trtca.tetetcne.q s.manutcn í rêo as
19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58910 DESTINO: ESC JD CONCORDIA/MAIO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
407,2500 407,2500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas d DESPESAS COM PESSOAL(1D8 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
mzmuten í sêc de ensino JOSE PEDRO BRUM· CAICCONTRATO NR 95/2002 COM

09.021. 12.361.0012.2242 fundamental.tais corno: pqtc de '1930 3.1.90.34.00.00 407,25 VENCIMENTO EM 25/0812003REFERENTE AO MES DE
peasoat.mat expediente, gua,energia JUNHO/2003CERTIDAO DO FGTS 2003051921505874705404
er.rrtca.tetetone.q s.manutentzêo es 17/06f2003CERTlDAO DO INSS 3460200314021080

10/08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58811 DESTINO
ESC CAIC/JUNHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,000064.
64,7100PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas d DESPESAS COM MATERIAL(l08 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manuten tJEo do ensino JOSE PEDRO BRUM • CAICCONTRATO NR 95/2002 COM

09.021.12:361.0012.22-12 tundarttentaí.tais corno; pqto de '1931 3.3.90.39.65.00 64,71 VENCIMENTO EM 25/08/2003REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, gua,energia JUNHO/2003CERTIDAO DO FGTS 2003051921505874705404
ot.trtca.teretcne.q s.manutentsêc es 1710612003CERTIDAO DO INSS 3460200314021080

10108/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58811 DESTINO
CAIC/JUNHO,'2003

CONTnATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
407,2500 407,2500PROFESSOR/lNSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas c! DESPESAS COMPESSOAL(108 AULAS) NA ESCOLA MUN1CII
manuten t sêo de ensino JOSE PEDRO BRUM . CAICI TERMO ADITIVO AO CONTRAl(
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fundamental.tais como; pqto de 9512002 COM VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO rv
pessoat.mat expedtente. gua,energia DE JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965161:

09.021.12.361.0012.2242 el.trica.tetetone.q s.manutentzêo as 14955 3.1.90.34.00.00 407,25 05108l2003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080
10108I2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5881 1 DESTINO
ESC CAICIJULHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000064.
64,7100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAQ

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(108 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manuten t,lEo de ensino JOSE PEDRO BRUM • CAICl TERMO ADITIVO AO CONTRATC

09.021.12.361.0012.2242 fundamental.tala como: pgto de 14956 3.3.90.39.65.00 64.71 9512002 COM VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO rv
pessoat.mat expediente. gua,energia DE JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965161:
el.trica.telefone.q s.rnanutenfsêo as 05108l2003CERTIOAO DO INSS 34602003·14021080

10108/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58811 DESTINO
CAICIJULHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN1,OOOO
407.2500 407,2500PROFESSORlINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(108 AULAS) NAESCOLA MUNICII
manutenf sêc de ensino JOSE PEDRO BRUM 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.021.12.36 1.0012.2242 hmdamental.tais como: pqtc do 17127 3.1.90.34.00.00 407,25 9512002 COM VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO rv
pessoal.met expediente. gua.enerçia DE AGOSTOl2003CERTIOAO DO FGTS 20030707184904965"
et.tnca.teretone.q smaruneruzêo as 05108l2003CERTIDAO DOINSS 34602003·14021080

1010812003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58811 DESTINO
ESC CAICIAGOSTOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1,000064,
64,7100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de uespesus cJ DESPESAS COM MATERIAL(108 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
rnamnentzêo de ensino JOSE PEDRO BRUM· CAICl TERMO ADITIVO AO CONTRATe

09.021: 12.361:0012.2242 fundamental.tais como; pqto de 17128 3.3.90.3965.00 64.71 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO rv
pessoal.mar expediente. çua.eoerqta DE AGOSTOl2003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965"
el.trica.teletone.q s.ruanuten t!Eo os 0510812003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080

10108l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58811 DESTINO
CAICIAGOSTO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
407.2500 407,2500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(108 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
mamnent zêo de ensino ,JOSE PEDRO BRUMl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.021.12.361.00'2.2242 tundamental.tais como;pgtode 19084 3.1.90.34.00.00 407,25 95/2002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO ~

pessoal.mar expediente. gua.energia DE SETEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS
ej.utca.re'etono.q s.rnanuten t rêo as 20030905 I 13524506393280411 012003CERTIDAO DO INSS

45832003· I 4021 08005/1 012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58811 DESTINO: ESC CAICISETEMBROl2003

CONTRATACAODE EMPRESA QUE FORNECA UN 1,000064,
Atendimento do despesas cI G4,7100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

manutent zêo de ensino DESPESAS COM MATERIAL(108 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
09.021.12.3G1.00 12.2242 tundamemal.taia corno: pqto de 19085 3.3.90.39.65.00 64,71 JOSE PEDRO BRUM· CAICl TERMO ADITIVO AO CONTRATe

pessoal.mal expediente. gua,enCfgia 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO rv
el.trica.teletone.q s,mallutenttEo as DE SETEMBR012003CERTIDAO DO FGTS

2003090511352450639328 04/1012003CERTlDAO DO INSS
45832003·140210800511 012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
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58811 DESTINO: CAIC/SETEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
467,2800 467,2800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAl/lA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(108 AULAS) NA ESCOLA MUNiclI
manUlcnttEo de ensino JOSE PEDRO.BRUM2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.021.12.361.0012.2242 fundamental.tais como: pqto de 21189 3.1.90.34.00.00 467,28 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO ~

pessoal.mar expediente. gua,energia DE OUTUBRO/2003CERTIDAO DO FGTS
el.trica.teletcne.q s.rttanutenr zêo as 200309051135245063932804/1 0/2003CERTIDAO DO INSS

45832003-14021080 05110/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58811 DESTINO:.ESCCAIC/OUTUBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000074,
74,2500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAl/lACAO

Atendhuento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL( 108 AULAS) NA ESCOLA MUNIC,
manutent zêo de ensino JOSE PEDRO BRUM2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.021.12.361.0012.2242 fundamental.tais corno: pqto de 21190 3.3.90.39.65.00 74,25 95/2002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO ~

pessoar.rnct expediente. qua.enetqia DE OUTUBR012003CERTIDAO DO FGTS
el.trica.tetefone.q smanuten trêc es 2003090511352450639328 04/1O/2003CERTIDAO DO INSS

45632003-140210800511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58811 DESTINO: CAIC/OUTUBROI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
467,2800 467,2800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICAl/lA

Atendunentc de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(108 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manuten.t sêo de ensino JOSE PEDRO BRUM2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09,021. 12.361.00 12.2242 fundamental.tais como: pglO de 23507 3.1.90.34.00.00 467,28 95/2002 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO ~

pesscal.rnat expediente. gua,energia DE NOVEMBRO/2003CERTlDAO DO FGTS
et.nlca.totetone.ç s.manutent zêc as 2003100608594098762030 07/1112003CERTIDAO DO INSS ML

07l11/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58811 DESTINO
ESC CAIC/NOVEMBROI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000074,
74,2500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAl/lACAO

Atennnnentc de despesas c! DESPESAS COM MATERIAL(108 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manutenf éêc de ensino .JOSE PEDRO BRUM2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR

09.021. 12.361.0012.2242 tundamental.taiscomo: pgto de 23546 3.3.90.39.65.00 74,25 95/2002 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO ~

pessoal.mat expediente. gua,energia DE NOVEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS
er.mca.teretono.q s.manuten t zêc es 2003100608594098762030 07/11/2003CERTIDAO DO INSS ML

07l11i2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58811 DESTINO
CAIC/NOVEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESAOUE FORNECA UN 1,0000

Atendimento de despesas cf
173,4600 173.4600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALllA

manuten t.lEo de ensino
DESPESAS COM PESSOAL(46 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL.

09.021. 12.361.00 12.2242 lundamentaí.tais como: pglo de 2827 3,1.90.34.00.00 173,46
PEDRO BRUMCONTRATO NR 95/02 COM VENCIMENTO EM
25/08l2003MES FEV/03. CERTIDAO DO FGTS

oessoar.mat expediente. çua.enetçta
20030205000096792710 12 06l0312003CERTIDAO DO INSS

eurtca.retetone.u s.rnanutent zêo es 4532003· 14021080 28103/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
58811 DESTINO: ESCOLAlFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000027.
27.5600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALllACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(46 AULAS) ESCOLA JOSE PEDR
manuten t.lEo de ensino BRUMCONTRATO NR 95102 COM VENCIMENTO EM
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fundamental.tais ccmopç:o de 25/08l2003MES FEV/03. CERTIDAO DO FGTS

'09.021: 12.361 .'0012.2242
pessoai.mat expediente guà,~nergia

2828 33903965.00 2!.56
20Ó302050'oo09679271 012 06l0312003CERTIDAO DO INSS

eunca.tcrcrcno.n smanutcn t zêo es 45~2003-14021080 2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58811 DESTINO: ESCOLAlFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000

Atendimento de'despesaa cf
346,9200 346,9200PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

manutent rêo de ensino
OESPESAS COM PESSOAL(92 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL,

09.021.12.361.0012.2242 Iundamentat.tals como"; ;'910de 4085 3:190.34.00.00 346,92
PEDRO BRUM -.CAICCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEI
EM 25/08/2003REFERENTFAOMES DE MARC012003CERTID

pcssoat.met expuciente.rqua.enerçia
DO FGTS 2003020500009679271012 06/03/2003CERTIDAO Deel.trica.teíetone.q s.manutentsêo es
INSS 4532003·14021080 28i03/2003PAGAMENTO: MENSAL se
NRO: 58811 DESTINO: ESCOLAiMAR12003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000055.
55,1200PROFESSORflNSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(92 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL
mânulerl~JE6de ensino. JOSE PEDRO BRUM - CAICCONTRATO NR 9512002 COM

09.021.123610012.2242 fundarnental.tals como; pglo de 4086 3.3.90.39.65.00 55,12 VENCIMENTO EM 25fÓ8I2003fREFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, qua.enerqia MARC012003CERTlDAODO FGTS 2003020500009679271012
el.tricri.teletonc.q s.manuten ttEo C5 06/0312003CERTIDAO 00 INSS 4532003-14021 08D

2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO 58811 DESTINO
ESCOLAtMARI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECAUN 1,0000
392,1700 392,I700PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZA

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM'PESSOAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manurcnt zêo de ensino JOSE PEDRO BRUM - CAICCONTRATO NR 9512002 COM

09.021.12.3610012.2242 umcemernar.tats 'corno: pqto de 6488 3.190.34.00.00 392.17 VENCIMENTO EM 25/08/2003REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, qua.enerpia ABRtl:!2003CERTIDAO DO FGTS 2003040115213433149335
eí.trica.teletone.q s.manuren t zão es 30104/2003CERTlDAO DO INSS 19132003-14021080

25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5881 1 DESTINO
ESCOLA CAICIABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000062,
62,31 OOPROFESSORIINSTRUTOR OE' MUSICALIZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manutent rêo de enstno JOSE PEDRO BRUM - CAICCONTRATO NR 9512002COM

09.02112.361.0012.2242 fundamental. tais .como:' pgto de 1i489 3.3.90.39.65.00 62,31 VENCIMENTO EM 2SI0812003REFERENTE AO MES DE
nessoat.met expediente, qua.enerqía ABRIU2003CERTIDAO 00 FGTS20Ó3040115213433149335
el.trtca.teletone.f s.ruanutent.rlio as 30104/2003CERTIOAO DO INSS·19132003-14021080

25f05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5881 I DESTINO
ESCOLA CAICIA8RILI2003

CONTRATACAO DE.EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
392,1700392, 1700PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZA

Atendimento de despesas d DESPESAS COM PESSOALI104 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
rnanutenfrêo 08 ensino JOSE PEDRO BRUM - CAICCONTRATO NR 9512002 COM

09,021,12,361,0012.2242 Iundarnentat.tais como; pqtc de 8932 3.1.90.34.00.00 392,17 VENCIMENTO EM 2510812003REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente. qua.eucrp'a MAIOl2003CERTIDAO 00 FGTS 2003042616131162337689
et.ulca.reeto-re.o s.manurenrzêo GS 2510512003CERTIDAO DO INSS 19132003-14021080

25/051.2003Pfl.GAMENTO: MENSAL SOL NRO: 50e1' DE::$TINO
ESC CAICIMAI012003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1,000062.
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62.3 100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cl DESPESAS COM MATERIAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
JOSE PEDRO BRUM - CAICCONTRATO NR 9512002 COMmanutentzêo de ensino
VENCIMENTO EM 25108/2003REFERENTE AO MES DE09.021.12.36 1.0012.2242 umdumerual.tais como: pglO de 8933 3.3.90.39.65.00 62.31
MAI0/2003CERTIDAO DO FGTS 2003042616131 162337689peasoer.mat expediente, qua.enerqia
25/05/2003CERTIDAODO INSS 19132003-14021080et.trlca.teletone.p s.manuten t zêo as
2510512003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58811 DESTINO
CAIC/MAI0/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000

Atendimento de despesas cr 101.8100 101.8100PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA
DESPESAS COM PESSOAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP,manutenr zêo de ensino
MIGUEL DEWESCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO09,022.12.3610012.2249 íundarnental.tais como; pqto de '1940 3.1.90.34.00.00 101,81
25/0B/2003REFERENTE AO MES DE JUNHO/2003CERTIDAO (pcssoal.mat expediente, gua,energia
FGTS 2003051921505874705404 17106l2003CERTIDAO DO IN:el.tnca.teletone.q s.mamncntrao es
3460200314021080 10/08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL Nf
58911 DESTINO: ESC M DEWES/JUNH012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000 16.

Atendimento de despesas cl 16,1800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIFmanuHmttEo de ensino

16.18 MIGUEL DEWESCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO09.022.12.361.0012.2249 fundamental. tais corno; pgtode 11941 3.3.90.39,65.00
25/08l2003REFERENTE AO MES DE JUNHO/2003CERTIDAO (nessoal.rnat expediente, gua,energia
FGTS 2003051921505874705404 17/06l2003CERTIDAO DO IN:

et.tnca.tererone.q s.rnanutentzêo as
3460200314021080 10/08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF
58911 DESTINO: ESC M DEWESIJUNH012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
101.8100 101.8100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM PESSOAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
mamnenrsêode ensino MIGUEL DEWESl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/201

09.022.12.361.0012.2249 tundamental.tais como: pgtode 14950 3,1.90.34.00.00 101,81 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoat.rnat expediente. qua.enerqta JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516122
el.trica.telefone.q s.manctenf zêo os 05/08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

10/08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 56911 DESTINO
ESC M DEWESIJULHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000 16.
16,1800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas ci DESPESAS COM MATERIAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutentsêo de ensino MIGUEL DEWESl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/20<

09.022.12.361.0012.2249 Iundamental.taia como;pgto de 1495-1 3.3,90,39.65.00 16,18 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pcssoar.mar expediente. qua.enerqla JULHOl2003CERTlDAO DO FGTS 2003070718490496516122
ef.trica.tetetcne.q s.manuten t!Eo as 05108!2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

1010812003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58911 DESTINO
ESC M DEWESIJULHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
Atendimento de despesas cJ 101.8100 101.81OOPROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA
manuten t.4:o de onslno DESPESAS COM PESSOAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP,

09,022.12.361.0012.2249 fundamental.tais como; pqto de 17119 3.1.90.34.00.00 101,81 MIGUEL DEWESl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95120(
pesscal.mat expediente. qua.cnerqia COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
el.trica.tetetone.q s.manuten í sEo es AGOSTOl2003CERTIDAO DO FGTS 200307071849049651612:

05108f2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080
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o o
10l0812003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58911 DESTINO
ESC M DEWESIAGOSTO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000 16,
16,1800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manurentzêo de ensino MIGUEL DEWESl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

09.022.12.361.0012.22·19 fundamental.tais como; pgto de 17120 3.3.90.39.65.00 16,18 COM VENCIMENTO EM 31/12120Ó4REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente, gua,energia AGOST012003CERTIDAO DO FGTS 200307071849049651612:
et.trfca.teretone.q s.manutcnt zêo as 05/0812003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080

10/08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 5891 I DESTINO
ESC M DEWES/AGOSTO/2003

CONTRATACAO DE.EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
101,8100 101,8100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP,
manutentzêo do ensino MIGUEL DEWESl TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/201

09.022.12.361.0012.2249 tundamentaí.tais como; pgto de 19094 3.1.90.34.00.00 101,81 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.rnat expediente, gua,energia SETEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 2003090511352450639
el.irlca.teletone.q s.rnanuremzão os 04/10/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

05/1O/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58911 DESTINO
ESC M DEWES/SETEMBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000 16,
16, 1800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
marunentzêo de ensino MIGUEL DEWES 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95i201

09.022. I 2.361.00 12.2249 Iundamentai.tals como; pqto de 19095 3.3.90.39.65.00 16,18 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.rnat expediente. qua.enerqia SETEMBR012003CERTIDAO DO FGTS 2003090511352450639
el.trica.teletcne.q s.maruneot.e;o es 04/10/2003CERTlDAO DO INSS 45832003· I 4021 080

0511O/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58911 DESTINO
ESC M DEWES/SETEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
116.81 00 116,81 OOPROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP,
manUlenttEo de ensino MIGUEL DEWES2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/201

09.022.12.361.0012.2249 fundamentat.tals como; pglo de 21201 3.1.90.34.00.00 116,81 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, qua.enerqia OUTUBR012003CERTIDAO DO FGTS 200309051 13524506393:
eurtca.tetetone.ç s.manuten t éêo es 04/1O/2003CERTlDAO DO INSS 45832003·14021080

05/10/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58911 DESTINO
ESC M DEWES/OUTUBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000 18,
18,5GOOPROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
rnanuten~A:ooe.enstno MIGUEL DEWES2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

09.022,12.361.0012.2249 Iundamental.tais como; pqto de 21202 3.3,90.39.65.00 18,56 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
pessoal.ntat expediente. gun.enerqia OUTUBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393
el.trica.tetetcne.q s.manuten t zêo es 04i10/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

05/10/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58911 DESTINO
ESC M DEWESIOUTUBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
116,8100 116,8100PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA
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o o
DESPESAS COM PESSOAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

Atendimento de despesas cI MIGUEL DEWES2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95120[
manulen.+JEo de ensino COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE

09.022.12.361.0012.2249 fundamental.tais como; pgto de 23523 3.1.90.34.00.00 116,81 NOVEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS 200310060859409876,
pessoat.rrtat expediente. gua,energia 0711112003CERTIDAO DO INSS ML 0711112003PAGAMENTO:
el.trica.tefefone.q s.manutent zêo as MENSAL SOL NRO: 58911 DESTINO: ESC M

DEWESINOVEMBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000 18,
18.5600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
mnrunent sêo de ensino MIGUEL DEWES2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

09.022,12.361,0012,2249 hmdamental.tais como; pqto de 23524 3,3,90,39,65,00 18.56 COM VENCIMENTO EM 31112l2004REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente. gua.energia NOVEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS 200310060859·109876,
et.tríca.tetetone.q smarunen t zêo es 0711112003CERTIDAO DO INSS ML 0711112003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 58911 DESTINO: ESC M
DEWESINOVEMBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000045.
45.2500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

Atendimento de despesas cl
DESPESAS COM PESSOAL(12 AULAS) ESCOLA MUNICIPALmanuteru zêo de ensino

45,25 MIGUEL DEWESCONTRATO NR 95102 COM VENCIMENTO E~
09.022,12.361.0012.2249 Iundamental.tais como; DOto de 2817 3.' .90.34.00.00

25/08i2003MES FEVI03, CERTIDAO DO FGTS
posscar.mct expediente. gua,energia

2003020500009679271012 06l0312003CERTIDAO DO INSS
ounca.teretone.ç s.manutent zêo as 4532003-14021080 2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF

58911 DESTINO: ESCOLNFEVI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.00007,1
7.1900PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO DESPI

Atendimento de despesascJ
COM MATERIAL(12 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL

manuteu ttEo de ensino
7.19

DEWESCONTRATO NR 95/02 COM VENCIMENTO EM
09.022,12.361,0012.2249 fundamental.tais como: pglo de 2818 3,3,90,39,65,00

25/08/2003MES FEVI03,CERTlDAO DO FGTS
pessoal.mar expediente. qua.enerpia

2003020500009679271012 06l0312003CERTIDAO DO INSS
et.trfca.reretone.ç s.manutentzêc es

4532003-14021080 28/0312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58911 DESTINO: ESCOLNFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000090,
90.5000PROFESSORnNSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

Atendimento de despesascJ
DESPESAS COM PESSOAL(24 AULAS, ESCOLA MUNICIPAL

rnanutent zêo de ensino
90,50

MIGUEL DEWESCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTOI
09,022,12_361.0012.2249 fundamental.tais como; pqto de 4097 3,1.90,34,00,00

25108l2003REF, AO MES DE MARCOl2003CERTIDAO DO FGT
pessoal.ruat expediente, qua.enerçla

2003020500009679271012 06l0312003CERTIDAO DO INSSer.ulca.teretone.u s.marunent éêoes
4532003-14021080 28/0312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58911 DESTINO: ESCOLNMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000 14.
14,3800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO

Atendimento do despesas (')
DESPESAS COM MATERIAL(24 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

manuten f.4:o de ensino
14.38 MIGUEL DEWESCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTO

09,022.12,361,0012.2249 hmdarnental.tais como; 0910 de 4098 3,3.90.39.65.00
25/08/2003REF, AO MES DE MARCO/2003CERTlDAO DO FGT

pessout.met expediente. gua,energia
2003020500009679271012 0il/03/2003CERTIDAO DO INSS

et.trtca.tcrotone.ç S,m;H1111PntJfo AS
<1532003-14021080 28/03/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58911 DESTINO: ESCOLNMARI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
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o o
101.8100 101.81ooPROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendirnentc de despesas cI DESPESAS COM PESSOALI27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manulen t,lEo de ensino MIGUEL DEWESCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO

09.022.12.361.0012.2249 fundamental,tais como: pqto de 6501 3.1.90.34.00.00 101.81 25108!2003REFERENTE AO MES DE ABRILf2003CERTIDAO Do
passoal.rnat expediente. gua,energia FGTS 2003040115213433149335 30/04/2oo3CERTIDAO DO IN'
er.rrtca.teretone.ç s.mamnen t zêo os 19132003-14021080 25105/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N

58911 DESTINO: ESCOLA MIGUEL DEWES/ABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000 16.
16.1800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf
DESPESAS COM MATERIALI27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIFrnanuten t tEo de ensino

16.18 MIGUEL DEWESCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO09.022.12.361.0012.2249 tundarnental.tais como: pglo de 6502 3.3.90.39.65.00
25108/2003REFERENTE AO MES DE ABRILf2003CERTIDAO Dopessoul.mat expediente, qua.encrqla
FGTS 2003040115213433149335 30/04f2003CERTIDAO DO IN:

el.trica.teletcne.q s.manutentsêo as
19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58911 DESTINO: ESCOLA M DEWES/ABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000

Atendimento de despesas rJ 101.8100 101.8100PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA
DESPESAS COM PESSOAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

manutenVEo de ensino
101.81 MIGUEL DEWESCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO09.022.12.361.0012.2249 fundnrnéntat.tais como: pqto de 8910 3. 1.90.34.00.00

25/08!2003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAO DCpeasoat.met expediente. qua.enerqia
FGTS 2003042616131162337689 25!05i2003CERTIDAO DO IN'eunca.teletono.ç s.maruuent rêo as
19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58911 DESTINO: ESC M DEWESIMAI0/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000 16.
16.1800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ
DESPESAS COM MATERIAL(27 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF

manuten ttEo de ensino
15,18 MIGUEL DEWESCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO09.022.12.361.0012.2249 Iundamentaf.tais corno: pçto de 8911 3.3.90.39.65.00

25/08l2003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTlDAO DCpessoal.mar expediente. qua.enerqia
FGTS 2003042616131 162337689 25105'2003CERTIDAO DO IN'el.trica.teletcne.q s.maouten t sêo es
19132003-14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58911 DESTINO: ESC M DEWESiMAI012003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.0000
237.5600 237.5600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ
DESPESAS COM PESSOAL(63 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.mauutentzêo de ensino

237.56 OSVALDO CRUZCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTO
09.025.12.361.0012.2266 Iundamental.tais como: pglO de '1948 3.1.90.34.00.00

25108/2003REFERENTE AO MES DE JUNHO/2003CERTIDAO [pessoat.rnat expediente. qua.enerqla
FGTS 2003051921505874705404 17/06/2003CERTIDAO DO IN'et.trlca.telelone.q s.manurcn tJEoes
3460200314021080 1O/08!2003PAGAMENTO: MENSAL SOL Nf
58813 DESTINO: ESC OSVALDO CRUZlJUNHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000037.
37.7500PROFESSORnNSTRUTOR DE MUSICALlZACAOAtendimento de despesas cJ
DESPESAS COM MATERIAL(63 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF

manuten tJEode ensino
37,75 OSVALDO CRUZCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTO09.025.12.361.0012.2266 fundamental.tais como; pqto de 11949 3.3.90.39.65.00

25108/2003REFERENTE AO MES DE JUNHOl2003CERTIDAO [pessoal.rnat expediente, gua,energia
FGTS 2003051921505874705404 17/06l2003CERTlDAO DO IN'el.trica.teletone.q smanurem/êo es
3460200314021080 1010812003PAGAMENTO: MENSAL SOL Nf
58813 DESTINO: ESC OSVALDO CRUZlJUNHO/2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUEFORNECA UN 1.0000
237.5600 237.5600PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALIZA
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o o
DESPESAS COM PESSOAL{G3 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

Atendimento de despesas d OSVALDO CRUZI TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/20'
manutentzêo de ensino COM VENCIMENTO EM 3,/I2I2004REFERENTE AO MES DE

09.025.12.361.00'2.2266 fundarnentat.Ials como: pgto de 14962 3.1.90.34.00.00 237.56 JULH012003CERTIDAO DO FGTS 20030707184904965'6122
pessoal,mal expediente. qua.enerqla 05/08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003·1402'080
el.tríca.teletone.q s.marunent zêo os 10108/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58813 DESTINO

ESC OSVALDO CRUZ/JULHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000037.
37,7500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(63 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
menutenrsêo de ensino OSVALDO CRUZ 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/201

09.025.12.361.0012.2266 tundamental.tals como; pgto de 14963 3.3.90.39.65.00 37,75 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mar expediente. gua,onorgia JULHOl2003CERTlDAO DO FGTS 2003070718490496516122
er.trfca.tetetone.ç srtianuten t zêc os 05/08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003· i 402' 080

10108J2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58813 DESTINO
ESC OSVALDO CRUZlJULHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
237,5600 237,5600PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(63 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP,
manutcn í rêo de ensino OSVALDO CRUZ,.TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95120'

09.025.12.361.0012.2266 fundamental.lais como: pgto de 17107 3.1.90.34.00.00 237,55 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
oessoat.mat expediente, qua.enerqta AGOSTO/2003CERTIDAO DO FGTS 200307071849049651612:
et.mca.teretone.q s.manutent zêo as 05/08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080

10/08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58813 DESTINO
ESC ORLANDO LUIZ BASEI/AGOSTO/20

CONTRATACAO OE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000037.
37,1500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL{53 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutent zêo de ensino OSVALDo'CRUZI TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95120'

09.025.12.361.00122266 fundamental.tais "como: pgto de 17108 3.3.90.39.55.00 37.75 COM VENCIMENTO EM 3,/1212004REFERENTE AO MES DE
cessoar.rnat expediente. qua.enerqla AGOSTO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030707'8490495516'2:
er.rrtca.retetone.q s.manutenr zêo CS 05/08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003· I 4021080

1O/08J2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58813 DESTINO
ESC OSVALDO CRUZlAGOSTO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000037.
37,7500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(63 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
rnanutenrzêo de ensino OSVALDO CRUZI TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95120'

09.025. , 2.36 I .00 I 2.2266 lundamentaí.tals como: pqto de 19068 3.3.90.39.65.00 37,75 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente. çua.enerçía SETEMBRO!2003CERTIDAO DO FGTS 2003090511352450639
er.trtca.tetetone.ç s.rnanutent zêo as 0411012003CERTIDAO DO INSS 45832003·1402'080

0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58813 DESTINO
ESC OSVALDO CRUZ/SETEMBRO/2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OU E FORNECA UN 1,0000
237,5600 237,5500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

09.025.12.361.0012.2266 Atendimento de despesas Cf 19069 3.1.90.3·1.00.00 237.56 DESPESAS COM PESSOAL(63 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
mauutent tEo de ensino OSVALDO CRUZI TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/201
fundamental.tais corno: pgtode COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pesscal.mat expediente. qua.enerpia SETEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 200309051 '352450639
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ei.tnca.teretone.q s.rnanutentzêo es 04/'0/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

05/1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 588'3 DESTINO
ESC O LUIZ BASEI/SETEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000
272.5700 272,5700PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimentode despesas cI DESPESAS co» PESSOAL(63 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP,
manutentrêo de ensino OSVALDO CRUZ2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/201

09.025.12.361,00' 2.2266 fundamentat.tais como; pqto de 21209 3.' .90.34.00.00 272,57 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
pessoal,mal expediente, qua.enerqia OUTUBROl2003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393:
el.tnca.teretone.q s.manutentzêo as 04/'0/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

05/,0/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58813 DESTINO
ESC O LUIZ BASEI/OUTUBROl2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000043.
43.3100PROFESSOR~NSTRUTORDE MUSICALlZACAO

Atendimentode despesas cf DESPESAS COM MATERIALI63 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutentzêo de ensino OSVALDO CRUZ2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951201

09.025.12.361.0012.2266 fundamental.tais como; pglo de 2'210 3.3.90.39.65.00 43:3' COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente, gua.energia OUTUBROl2003CERTIDAO 00 FGTS 20030905113524506393:
el.trica.teletone.q s.manuteru zêo as 04/1 0/2003CERTlDAO 00 INSS 45832003·14021080

05/'0/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 588'3 DESTINO
ESC OSVALDO CRUZlOUTUBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1,0000
272.5700 272.5700PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(63 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manUlenttEo de ensino OSVALDO CRUZ2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95f201

09.025.12.361.00'2.2266 tundarnental.tais como; pçtc de 235'5 3.1.90.34.00.00 272,57 COM VENCIMENTO EM 31/12l2004REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente. qun.encrqia NOVEMBRO/2003CERTIDAO 00 FGTS 200310060859409876,
el.trica.telefcne.q s.manuten t tEo es 07/' 1/2003CERTIDAO 00 INSS ML 071' 112003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 58813 DESTINO: ESC O LUIZ
BASEIINOVEMBROl2003

CONTRATACAODE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000043,
43,3100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimentode despesas c/ DESPESAS COM MATERIAL(63 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutent zêo de ensino OSVALDO CRUZ2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/201

09.025.12.361.0012.2266 tundamental.tais corno; pgtode 23516 3.3.90.3965.00 43,31 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
oessoar.mat expediente; pua.enerçta NOVEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS 200310060859409876,
el.trlca.retetone.ç s.marunen 1IEo es 07/' 1/2003CERTlDAO DO'INSS ML 07/1112003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 58813 DESTINO: ESC OSVALDO
CRUZ/NOVEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1,000098.

Atendimento de despesas cf
98.0400PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAlIZACAO
DESPESAS COM PESSOAL(26 AULAS) ESCOLA MUNICIPALmancteotzêo do ensino
ESVALDO CRUZCONTRATO NR 95/02 COM VENCIMENTO E~09.02[,.12.361.0012.2266 tundamental.tals como; pgto de 2813 3.1.90.34.00.00 98.04
25108l2003MES FEVl03. CERTIDAO DO FGTS

pessoal.mal expediente, gua,energia 2003020500009679271012 06l03/2003CERTIDAO DO INSSeunca.reretone.q s.manuten t zêo as 4532003·14021080 2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58813 DESTINO; ESCOLAlFEV/2úúJ

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000 15.
15.5800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o o
Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(26 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

OSVALDO CRUZCONTRATO NR 95/02 COM VENCIMENTO E~
manutentzêo de ensino

15.58
25/08/2003MES FEVi03. CERTlDAO DO FGTS

09.025.12.361.00' 2.2266 fundamental.tais como: pgtode 28'4 3.3.90.39.65.00
2003020500009679271012 06/03/2003CERTIDAO DO INSS

cesscat.mar expediente. çua.enerçía
4532003·14021080 28/03/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF

el.tnca.tetetooe.p s.marurtenfzêo as
588'3 DESTINO: ESCOLAlFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000
196.0900 '96.0900PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cI
DESPESAS COM PESSOAL(52 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

manutent zêo de ensino
196.09

OSVALDO CRUZCONTRATO NR 95/2002 CQM VENCIMENTO
09.0::5.12.361.0012.2266 fuudamental.tais como: P910 de 4035 3.1.90.34.00.00

25/08l2003REF. AO MES DE MARCO/2003CERTlDAO DO FGT
pessoat.mat expediente. gua,energia

20030205000096792710 12 06/0312003CERTIDAO DO INSS
el.trica.teletone.q s.mnoutent zêo as 4532003-'4021080 28103/2oo3PAGAMENTO: MENSAL SOL NR

588'3 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000031.
3'. 1500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ
DESPESAS COM MATERIAL (52 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

maourent rêo de ensino
31.15

OSVALDO CRUZCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTO
09.025.12.361.0012.2266 fundamental.tais como: pqto de 4036 3.3.90.39.65.00

25/08l2oo3REF. AO MES DE MARCOl2003CERTIDAO DO FGTpessoal.mar expediente. gua,energia
20030205000096792710'2 06l0312003CERTIDAO DO INSSer.ulca.teterone.u smanuten t zêo as 4532003·14021080 28103/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58813 DESTINO: ESCOLAlMARI2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
222.4800 222.4800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ
DESPESAS COM PESSOAL(59 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

manuten ttEo de ensino
222.48

OSVALDO CRUZCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO
09.025. '2.361.0012.2266 fundamental,tais como; pqto de 6509 3.1.90.34.00.00

25108l2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDAO O,
oessoatmat expediente. qua.enetqta

FGTS 2003040"52'3433149335 30/04/2003CERTIDAO DO IN:
el.trica.teletone.q s.mauuten t zêo es

19'32003·14021080 25/05!2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
588'3 DESTINO: ESCOLA OSVALDO CRUZlABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000035.
35.3500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas ct
DESPESAS COM MinERIAL(59 AULAS) NA ESCOLA MUNICIFmaocnent zêo de ensino

35.35
OSVALDO CRUZCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO

09.025.12.361.0012.2266 Iundamentat.tais corno: pqtc de 6510 3.3.90.39.65.00
25/08l2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDAO O,

pessoal.rnat expediente, gua,energia
FGTS 2003040115213433149335 30/04/2003CERTIDAO DO IN:er.uíca.teretone.q s.manutenr rêo os
19132003·'402'080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58813 DESTINO: ESCOLA OSVALDO CRUZlABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000
222.4800 222.4800PROFESSORilNSTRUTOR DE MUSICAUZA

Atendimento de despesas cr
DESPESAS COM PESSOAL(59 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

rnanulen~.lEo de ensino
222.48

OSVALDO CRUZCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTO
09.025.' 2.361.0012.2256 Iundaruental.tais como; pgto de 8942 3.1.90.34.00.00

2510812003REFERENTE AO MES DE MAI012003CERTIDAO De
pessoal.mat expediente, qua.enerqia

FGTS 2003042616131162337689 25/D512003CERTlDAO DO IN:el.trica.tcletcne.q smzuunen t zêo es
19132003-14021080 25105/2oo3PAGAMENTO: MENSAL SOL N
588'3 DESTINO: ESC OSVALDO CRUZlMAI012003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN ',000035.
35.3500PROFESSORIINSTRUTOR. DE MUSICAUZACAO

Atendimento de despesas d DESPESAS COM MATERIAL(59 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
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manutent tEo de ensino OSVALDO CRUZCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO
fundamentai.tais corno: pglo de 25/08/2003REFERENTE AO MES DE MAI012003CERTIDAO De

09.025.12.361.0012.2266 peasoal.met expediente. gua,energia 8943 3.3.90.39.65.00 35.35 FGTS 2003042616131162337689 25/05/2003CERTIDAO DO IN:
el.trlca.tetetone.q s.manutenr zão as 19132003·14021080 25105/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N

58813 DESTINO: ESC OSVALDO CRUZlMAIOf2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000067.

Atendimento de despesas Cf 67.8800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

manulen t.lEo de ensino DESPESAS COM PESSOAL(18 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

09.029.12.361.0012.2290 fundamentai.tais como: pgto de 11950 3.1.90.34.00.00 67.88
REINALDO ARROSICONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEN'
EM 25108/2003REFERENTE AO MES DE JUNHO/2003CERTID,pessoal,mal expediente. qua.enerçía
DO FGTS 2003051921505874705404 17f06f2003CERTIDAO Deel.rrtca.teletone.ç s.manuten t.!Eo as
INSS 3460200314021080 IOf08l2003PAGAMENTO: MENSAL S
NRO: 58814 DESTINO: ESC R ARROSI/JUNHO/2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000 10.

Atendimento de desposas d 10.7800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

rnanutenrrêo de ensino DESPESAS COM MATERIAL(18AULASI NA ESCOLA REINAL[

09.029.12.361.0012.2290 fundamental.tais como; pglo de 11951 3.3.90.39.65.00 10.78
ARROSICONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO EM

pesscal.mat expediente, gua.cnergia 25/08/2003REFERENTE AO MES DE JUNHO/2003CERTlDAO [
FGTS 2003051921505874705404 17/06/2003CERTIDAO DO IN:el.trica.teletone.q s.rnanutent sêo os
3460200314021080 10/08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL Nf
58814 DESTINO: ESC REINALDO ARROSI/JUNHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000067.
67.8S00PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(18 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manUlentlEo de ensino REINALDO ARROS11 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951

09.029.12.361.0012.2290 tundamental.tais corno: pglo de 14964 3.1.90.34.00.00 67.88 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
pessoat.rnat expediente. qua.enorqia JULHO/2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516122
et.tnca.telefone.q s.manuten t.tEo as 05/08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003,14021080

lOf08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58814 DESTINO
ESC R ARROSI/JULHOl2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.0000 10.
10,7800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de.despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(18 AULAS) NA ESCOLA REINAL(
manutent sêo de ensino ARROSI1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 9512002COM

09.029.12.361.0012.2290 fundamental.tais corno; pqtc de 14965 3.3.90.39.65.00 10,78 VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
pessoal.rnat eepeoterue. qua.enerçta JULHOl2003CERTlDAO DO FGTS 2003070718490496516122
eunca.telefone.q s.manutent éêoas 05/08l2003CERTIDAO DO INSS 34602003· 14021 080

10/08f2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58814 DESTINO
ESC REINALDO ARROSI/JULH012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000067.
67.8800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(18 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
rnanuten tJEo oe ensino REINALDO ARROSll TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951

09.029 12.381.0012.2290 fundameutat.tals como; pçto de 17097 3.1.90.34.00.00 G7,88 COM VENCIMENTO EM 31!l2/2004REFERENTE AO MES DE
pessoal.rnat expediente. gua,energia AGOSTOl2003CERTIDAO DO FGTS 200307071849049651612:
el.trtca.telctonc.q s.rnanutenrzêc os 0510812003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080

10108f2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NHO: 58814 DESTINO
ESC R ARROSI/AGOSTOl2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000 10.
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10,7800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf
DESPESAS COM MATERIAL(18 AULAS) NA ESCOLA REINAL[
ARROSll TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2002COMmanutentzêo de ensino VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE

09.029.12.361.0012.2290 fundamental.tais como; pqto de 17098 3.3.90.39.65.00 10,78
AGOSTOl2003CERTIDAO DO FGTS 200307071849049651612:

pessoal,mal expediente. que.enerçta 0510812003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080
el,lrica,lelefone.g s.mancrent zêo 85

1010Bl2003PAGAMENTO: MENSÀL SOL NRO: 58814 DESTINO
ESC REINALDO ARROSI/AGOST012003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000067,
67,8800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas c' DESPESAS COM PESSOAL(18 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP,
manutentzêc de ensino REINALDO ARROSI1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95'

09.029.12.361.00 12.2290 fundamental.tals como; pylo de 19100 3.1.90.34.00.00 67,88 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pesscat.mat expediente. qua.enerqia SETEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS 200309051 1352450639
et.nlca.retetone.q s.manutent zêc as 04l1012003CERTIDAO DO INSS 45832003-14021080

OS/1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58814 DESTINO
ESC R ARROSIISETEMBROl2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000 10,
10,7800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIALI18 AULAS) NA ESCOLA REINAU
manuten t.'Eo de ensino ARROSll TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 9512002COM

09.029.12.361.0012.2290 tundamentat.tals corno.pçto de 19101 3.3.90.39.65.00 10:78 VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
oessoat.roat expediente. qva.enerqla SETEMBROl2003CERTIDAO DO FGTS 2003090511352450639
cunca.teretone.n s.manutentzêo as 04/1 0/2003CERTIDAO DO INSS 45832003-14021080

OSI10/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58814 DESTINO
ESC REINALDO ARROSIISETEMBROl200

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000077,
77,8800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

ATendimento de despesas cI DESPESAS COM PESSOAL(18 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutent sêo de ensino REINALDO ARROSI2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95,

09,029,12.361.0012.2290 tundarnental.tais corno: pgtode 21211 3.1.90.34.00.00 77,88 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, çua.enerçta OUTUBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393
el.trtca.teletone.q s.mauutenfzêo es 04110/2003CERTIDAO DO INSS 45832003-14021080

OS/1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58814 DESTINO
ESC R ARROSIIOUTUBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000 12,
12,3600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICAUZACAO

Atendimento de despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(18 AULAS) NA ESCOLA REINAL[
manuten t/Eo de ensino ARROSI2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 9S/2002COM

09.029.12.361.0012.2290 fundamental.tais como;pgtode 21212 3.3.90.39.65,00 12,36 VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO MES DE
pessoal,matexpediente, qua.enerqla OUTUBROl2003CERTIDAO DO FGTS 20030905 I 13524506393.
er.trtca.teretone.q s.manuten t.'Eo es 0411012003CERTlDAO DO INSS 45832003·14021080

OS/1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58814 DESTINO
ESC REINALDO ARROSIIOUTUBROI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000077,

3.1.90,34,00.00 77,88
77,8800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

09.029.12.361.0012.2290 Atendimento do despesas cJ 23514 DESPESAS COM PESSOAL(18 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP,
manuteu t..lEo de ensino REINALDO ARROSI2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95,
ümoamentar.taís como:pgto de COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
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o o
pessoal.mat expediente. gua,energia NOVEMBRO/2003CERTlDAO DO FGTS 200310060859409876;
eurtca.reretone.ç s.manutcnt zêc as 07l11/2003CERTIDAO DO INSS ML 07/11/2003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 58814 DESTINO: ESC R
ARROSI/NOVEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000012.
12.3600PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALIZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(18 AULAS) NA ESCOLA REINAL(
manutentzêo de ensino ARROSI2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2002 COM

09.029.12.361.0012.2290 fundamental.tais como; pgto de 23548 3.3.90.39.65.00 12,36 VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoaí.rnat expediente. gua,energia NOVEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 200310060859409876.
ei.nrce.telerone.p s.manuten t,lEo as 07111/2003CERTIDAO DO INSS ML 07111/2003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 58814 DESTINO: ESC REINALDO
ARROSI/NOVEMBRO/200

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000030,

Atendimento de despesas cs 30, 1700PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO
DESPESAS COM PESSOAL(08 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

manutentzêo de "ensine
30,17

REINALDO ARROSICONTRATO NR 95/02 COM VENCIMENTO
09.029.12.361.0012.2290 tundamentat.tais como: pqto de 2811 3.1.90.34.00.00

25/08l2003MES FEVEREIRO/03. CERTIDAO DO FGTS
oessoat.rnet expediente, qua.enerçta 2003020500009679271012 06/03/2003CERTIDAO DO INSS
el.trica.telefcne.q 5,manulenttEo as

4532003·14021080 28/03/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58814 DESTINO: ESCOLNFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.00004,7

Atendimento de despesas cI
4,7900PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO DESPI
COM MATERIAL(08 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL REINALDO

meoutent rêo de ensino
4,79

ARROSICONTRATO NR 95/02 COM VENCIMENTO EM
09.029.12.361.0012.2290 fundamental.tais corno; pgtode 2812 33.90.39.65.00

25/08/2003MES FEVI03. CERTIDAO DO FGTS
pessoal.rnat expediente. qun.enerqia

2003020500009679271012 06/03/2003CERTIDAO DO INSS
el.uica.tetetone.q s.manuten t sêo as 4532003·14021080 28103/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF

58814 DESTINO: ESCOLAlFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000060.
6O.3300PROFESSOR/lNSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas c/
DESPESAS COM PESSOAL (16 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

manutcnt zêo de ensino
REINALDO ARROSICONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMEN'

09.029.12.361.0012.2290 fundamental.tais como; pqto de 4037 3.1.90.34.00.00 50,33
EM 25/08t2003REF. AO MES DE MARC0/2003CERTlDAO DO ,

pessoal.mal expediente. gua,energia
2003020500009679271012 06103/2003CERTIDAO DO INSS

er.ntca.tetetooe.ç s.mnnutent sêo es 4532003·'4021080 28/03/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58814 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.00009.5
9.5900PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO DESP[

Atendimento de despesascJ COM MATERIAL (16 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL REINALDO
manuten rzêo de ensino

ARROSICONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO EM
09.029,12.361.0012.2290 lunrtamental.tais como;pqto de .1038 3.3.90.39.65.00 9.59

25/08l2003REF. AO MES DE MARCO/2003CERTIDAO DO FGT
pessoat.mnt expediente. gua.energia 2003020500009679271012 06103/2003CERTIDAO DO INSS
et.trtca.tetctone.n s.manuteut rêo OS 4532003·14021080 2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR

58814 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTAATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.000067,
67.8800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(18 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manuten t rêo de ensino REINALDO ARROSICONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMEN'
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o o
hmdamental.tais como; pglo de EM 25/0B/2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDA'
pessoal.rnat expediente. gua.energia 3.1.90.34.00.00 67.88 FGTS 2003040115213433149335 30/04/2003CERTIDAO DO IN:

09.029.12.361.0012.2290 6511
19132003,14021080 25/0512003PAGAMENTO: MENSAL SOL Nel.trica.teletone.q s,manulen*.lEo as
58814 DESTINO: ESCOLA REINALDO ARROSI/ABRIU200

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000 10.
10.7800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(18 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutenf/Ec deenaíno

10,78 REINALDO ARROSICONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMEN'·
09.029.12.361.0012.2290 tundamental.tals como: pgto de 6512 3.3.90.39.65.00 EM 25/08I2oo3REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTlDA'

oessoar.mat expediente, qua.enerqia FGTS 2003040115213433149335 30/04/2003CERTIDAO DO IN:
el.nica.teletone.ç s.munuten tzEo as 19132003,14021080 25/0512003PAGAMENTO: MENSAL SOL N

58814 DESTINO: ESCOLA REINALDO ARROSI/ABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000067.
67.8800PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM PESSOAL(16 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
rnanulentJEo de ensino

67.88
REINALDO ARROSICONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEN'

09.029.12.361.00122290 fundamental.tais como: pqto de 8944 3.1.90.34.00.00
EM 25108l2003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAC

pessoat.rnat expediente. çuc.enerçta FGTS 2003042616131162337689 25105/2003CERTIDAO DO IN:el.uica.terotone.ç s.manutent sêo es 19132003,14021060 25/0512003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
56614 DESTINO: ESC R ARROSI/MAI012003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.0000 10.
10.7600PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimonto de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(18 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manurent zêo de ensino

10.78
REINALDO ARROSICONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEN'

09.029.12.361.0012.2290 tuncarnemar.tats como: pgtode 6945 3.3.90.39.65.00 EM 25108/2003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAC
pessoar.mar expediente. qua.enetqta FGTS 2003042616131162337689 25/0512003CERTIDAO DO IN:
el.trlca.teletcne.q smarnnentzêo as 19132003,14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N

58814 DESTINO: ESC R ARROSI/MAI0/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
392.1700392, 1700PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas r)
DESPESAS COM PESSOAL( 104 AULAS) NA ESCOLA MUNICII

rnanutent rêc de ensino
392.17 WALTER FONTANACONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEN'

09.039.12.361.0012.2339 tundamentat.tais corno: pqto de 11956 3.1.90.34.00.00
EM 25/0B/2003REFERENTE AO MES DE JUNHO/2003CERTIDIpessoaf.mat expediente. gua.encrgia
DO FGTS 2003051921505874705404 I 7/06.12003CERTIDAO DCer.nrca.tctefcne.q s.manuten í zêo os INSS 3460200314021080 10108l2003PAGAMENTO: MENSAL S
NRO: 58915 DESTINO: ESC W FONTANAlJUNHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000062.
62.3100PROFESSORlINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas d DESPESAS COM MATERIAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICImemneotzêo de ensino
ô2.31 WALTER FONTANACONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMEN'

09.039.12.361.0012.2339 fundamental.tais como;pgtode 11957 3.3.90.39.65.00 EM 2510B/2003REFERENTE AO MES DE JUNHOI2003CERTlD,nessoar.mat expediente ..qua.energia DO FGTS 2003051921505874705404 1710612003CERTIDAO DC
el.nlca.tetetone.q s.manuten t lEo ea INSS 3460200314021080 10/0812003PAGAMENTO: MENSAL S'

NRO: 58915 DESTINO: ESC WALTER FONTANAlJUNHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
392.1700 392.1700PROFESSORlINSl RU TOR DE MUSICALlZA

09.039.12.361.0012.2339 Atendimento de desposas cJ 14926 3.1.90.34.00.00 392.17 DESPESAS COM PESSOAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
rnanuten tJEode ensino WALTER FONTANA 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951
fundamental.tais como:pgto do COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
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• •
pesscat.rnat expediente. gua,energia JULHO/2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516122
et.tnca.teretone.q s.rnanutenrrêc es 0510BJ2003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080

1010BJ2oo3PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58915 DESTINO
ESC W FONTANAlJULHOl2003

CONTRATACAO.DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000052,
52.3100PROFESSORnNSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimentode despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(lD4 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manutent zêo do ensino WALTER FONTANA' TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95'

09.039.12.351,0012.2339 hmdamerual.tais como; pgto de 14927 3.3.90.39.65.00 62,31 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoal,mal expediente. gua,energia JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516122
et.tnca.teletone.p s.manuten t zêc es 0510B/2003CERTlDAO DO INSS 34602003·14021080

lDI0B/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58915 DESTINO
ESC WALTER FONTANAlJULHOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.0000
392.1700 392.17ooPROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
manutent Ito de ensino WALTER FONTANA 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951

09.039.12.361.0012.2339 tundarnental.tais como; pgto de 17093 3.1.90.34,00.00 392,17 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente. qua.enerqia AGOSTOl2003CERTIDAO DO FGTS 20030707'849049551512:
el.trlca.tetetone.q s.menuten t sêo es 05/08!2003CERTIDAO DO INSS 34502003·14021080

lDI08/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58915 DESTINO
ESC W FONTANAlAGOSTO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000052,
52,3lDOPROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL( 104 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
rnanutent zêo de ensino WALTER FONTANA 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951

09.039. 12.3ô, .00 12.2339 lundamental.tals como; pgto de 1709J 3,3,90.39.55,00 62,31 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente, gue,energia AGOSTOl2oo3CERTIDAO DO FGTS 200307071849049551512:
el.trica.tefefone.q s.manuient zêo es 0510BJ2003CERTlDAO DO INSS 34502003·14021080

1010B/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58915 DESTINO
ESC WALTER FONTANAlAGOSTOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1,0000
392.1700 392. 1700PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALIZA

Atendimentode desposas cf DESPESAS COM PESSOAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICII
rnanureru rêo de ensino WALTER FONTANA 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951

09,039.12.361,0012.2339 fundamental.tais como: pqto de 19108 3.1.90.34.00.00 392.17 COM VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente. qua.enerqia SETEMBROl2003CERTlDAO DO FGTS 200309051 1352450539
el.trica.teletcne.q s.marunent sêc es 04/1012003CERTIDAO DO INSS 45832003-14021080

0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58915 DESTINO
ESC W FONTANAlSETEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.000052.
52,3100PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
munutent rêo de ensino WALTER FONTANA 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95'

09.039.12.351.0012.2339 Iunõamental.tais como; pqtc de 19109 3.3.90.39.55,00 52.31 COM VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO MES DE
pessoar.met expediente, qua.cnerqía SETEMBRO/2003CERTIDAO 00 FGTS 200:1090511352450539
el.trica.teletone.q smanuten rzêo os 0411 0/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

0511012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58915 DESTINO
ESC WALTER FONTANA/SETEMBRO/2003
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o o
CONTRATACAO DE EMPRES·A QUE FORNECA U·N 1.0000
449.9700 449,9700PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas d DESPESAS COM PESSOAL(104 AULAS)NA ESCOLA MUNICII
manuten t .lEodc ensino WALTER FONTANA2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951

09.039.12.361.0012.2339 fundamental.tais ccmc.pçto de 21217 3.1.90.34.00.00 449.97 COM,vENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.rnet expediente. qua.enerqla OUTUBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393
ot.tnca.rerefone.p s.manutentzêo es 04/1 012003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

05/1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO:58915 DESTINO
ESC W FONTANÀlOUTUBRO/2003

CONTRATACAO.DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1.0000 71.
71 ,4900PROFESSORfINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de -despesas Cf DESPESAS COMMATERIALll04.AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manuteni.lEo de ensino WALTERFONTANA2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95'

09.039.12.361.00122339 funríamental.tais como: pqtc de 21218 3.3.90.39.65.00 71,49 COM VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente. gua,cncrgi<l OUTUBRO/2Ó03CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393
ef.tnca.telercne.q s.manul~n1JEo es 04/10/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

05/1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58915 DESTINO
ESC WALTER FÓNTANAlOUTUBROl2003

CONTRATACAO DE.EMPRESA OUEFORNECA UN 1,0000
449.9700,449.9700PROFESS9RIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atencimentc do despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(104'AULAS) NA ESCOLA MUNICII
mánulent,IEo de ensino WALTER FONTANA2 TERMO· ADITIVO AO CONTRATO NR 951

09,039_.12.361.0012.2339 tundarnental.tals como; pglo de 2349Ei 3190.34.00.00 449.97 COM VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
pessoat.mat expediente. qua.enetqia NOVE~'BRO/2003CERTIDAODO FGTS 200310060859409876~
el.trica.teletcne.ç s.manuten t.LEo es 0711112003CERTIDAO DO INSS ML 07fl1/2003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 58915 DE5TINO: ESC W
FONTANAINOVEMBRO/2003

CONTRATACAODE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000071.
71,4900PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atenoimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manutent sêc de ensina WALTER FONTANA2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 951

09.039.12.361.00122339 fundamental.tais como: pqto de 23549 3.3.90.39.65.00 71,49 COM VENCIMENTO EM 31/12I2004REFERENTE AO MES DE
pessoar.mat oxpedionte. qun.enerqia NOVEMBROl2003CERTiDAO DO. FGTS 200310060859409s76<
el.tnca.reretone.q s.rnunuren t sêo és 07fl112003CERTIDAO DO INSSML 07l11/2003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 58915 DESTINO: ESC WAL TER
FONT ANAlNOVEMBROl20Ó3

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000

Atenrümentode despesas rJ
173.4600 173,4600PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA
DESPESAS COM pESSOAL(4G AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

manutent zêo de ensino WAL TER FONTANACONrRATO NR 95/02 COM VENCIMENTO
09.039.12.361.0012.2339 fundamenlal.tais como; pglo de 2839 3.i .90,3.i,OO,OO 173.46

pessS'al,m~1emeorente. pua.enerpia
25/0Bl03MES FEVf03. CERTIDAO DO FGTS .
20030205000096792710 12 OrJ03f2003CERrlDAO DO INSSet.trtca.telctone.q s,manlltAntlEo as
4532003·1402108028103/2003PAGAMENro MENSAL SOL NR
58915 DESTINO: ESCOLASIFEVl2003 .

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FOR~'ECA UN 1.000027.
Arenoimento de despesas cr

33.90.396500
27,5600PROF:ESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlLAGAú

09.039.12.361.0012.2339 mànutent /Eo de ensino 2840 27,55 DESPESAS COM'MATERIALI46 AULASI ESCOLA MUNICIPAL
tundaruental.tais como: pgto de WAL TER FONTANACONTRATA NR 95102 COM VENCIMEIHO
pessoal.rnat expediente.jrua.enerqia 2510812lJ03MES FEVI03. CERTIDAO DO FGTS
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o (;)

el.trica.teletone.q s.rnaruuemsêo as 2003020500009679271012 06/03/2003CERTIDAO DO INSS
4532003,14021080 2810312oo3PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58915 DESTINO: ESCOLASIFEV/2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000

Atendimento de despesas cJ 346,9200 346,9200PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA
DESPESAS COM PESSOALI92 AULAS) ESCOLA MUNICIPALrnanutenr zêo de ensino

346,92 WALTER FONTANACONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEN'
09,039,12,361,0012,2339 tundamentat.tals como; pqto de 4043 3,1,90,34,00.00

EM 25/08l2003REF, AO MES DE MARCOl2003CERTIDAO DO f
pessoat.mar expediente. çua.enerqla 2003020500009679271012 0610312003CERTIDAO DO INSS
el.trica.teletcne.q s.mamnent zao es 4532003,14021080 2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR

58915 DESTINO: ESCOLAlMARI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000055,
55:,2ooPROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAOAtendimento de despesas cJ
DESPESAS COM MATERIAL(92 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

manutent sêo de ensino
3.3.90.39.65.00 55,12 WALTER FONTANACONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMEN'09.039,12.361.0012,2339 fundamental. tais como; pqto de 4044

EM 25/0812003REF, AO MES DE MARCOl2003CERTIDAO DO I
pessoat.mat expediente, gua,energia 2003020500009679271012 06l0312003CERTIDAO DO INSS
ot.mca.teretone.ç s.manutentzêo as 4532003,14021080 2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NF

58915 DESTINO: ESCOLAlMARI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1,0000
392,1700 392.1700PROFESSORJINSTRUTOR DE MUSICALlZAAtendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICII

manUlcnttEo de ensino
392,17 WAL TER FONT ANACONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMEN'

09,039,12,361.0012,2339 fundarnentat.tais como; pgtode 6517 3,1.90,34,00,00
EM 25/0812003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTlDA'oessoar.mar expediente. gua.energia FGTS 2003040115213433149335 30104l2003CERTIDAO DO IN:

el.tnca.telefone.q s.manutent éêo os 19132003,14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58915 DESTINO: ESCOLA WALTER FONTANAlABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000062,
62,3100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAOAtendimento do despesas rJ
DESPESAS COM MATERIAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICImanurent zêo de ensino

62,31 WALTER FONTANACONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEN'09,039.12,361.0012.2339 tundamental.tais como:pgtode 6518 3,3,90,39,65,00
EM 25108/2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDA,oessoor.mat expediente, gua,energia
FGTS 20030401 15213433149335 3010412003CERTIDAO DO IN'

ei.trtca.teretone.q s.manutentsêo as
19'32003'14021080 2510512003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58915 DESTINO: ESCOLA WALTER FONTANAlABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
392,1700392, 1700PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZAAtendimento de despesas cI
DESPESAS COM PESSOAL(lO.' AULAS) NA ESCOLA MUNICII

manutenr sEo de ensino
392,17 WALTER FONTANACONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEN'09,039.12,361,0012.2339 Iundamemal.mis como; PUlO de 8948 3.1.90.34.00.00

EM 25/0812003REFERENTE AO MES DE MAI012003CERTlDACpessoaí.rnat expootcmc. gua,energia
FGTS 2003042616131162337689 25i05/2003CERTIDAO DO IN:

er.trfca.tetetcne.q s.manuten í sêo os
19132003'14021080 2510512003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58915 DESTINO: ESC W FONTANAlMAI012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000062,
62,3100PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

09.039,12,361.0012.2339 Atendimento de despesas d 8949 3.3.90,39,65,00 62,3' DESPESAS COM MATERIAL(104 AULAS) NA ESCOLA MUNICI
manuten tA:o de ensino WALTER FONTANACONTRATO NR 9512002 COM VENCIMEN'
tundamentat.tals corno: pqto de EM 25108/2003REFERENTE AO MES DE MAI012003CERTIDAC
pessoal.mar expediente,qua.enetqia FGTS 2003042616131162337689 2510512003CERTIDAO DO IN:

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o o
eí.uica.teretone.q s.manuten ttEo es 19132003-14021080 25105l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N

58915 DESTINO: ESC WALTER FONTANAlMAI012003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000

Atendimento'de desposas d
203.6300 203.6300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALIZA

manuteru tEo de ensino
DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

09.040.12.361.0012.2345 fundamental. tais como: pqto de 11944 3.1.90.34.00.00 203.63
OLlVO BEALCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTO EM
25108l2003REFERENTE AO MES DE JUNHOl2003CERTIDAO (pessoal.rnat expediente, gua,energia FGTS 2003051921505874705404 17/0612003CERTIDAO DO IN:

er.trlca.teretone.q s.mamnentzêo os 3460200314021080 10108l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL Nf
58913 DESTINO: ESC OLlVO BEAUJUNHOl2003

CONTRATACA0 DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.000032.

Atendimento de despesas c/
32.3500PROFESSORnNSTRUTOR DE MUSICALlZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLAMUNICIF

manuten t sêo de ensino OLIVO BEALCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTO EM
09.040_ 12.36 1.0012.2345 fundamental,tais como; pqto de 11945 3.3.90.39.65.00 32.35 25108I2003REFERENTE AO MES DE'JUNH0I2003CERTIDAO [

pessoal.mar expediente. qua.enerçta FGTS 2003051921505874705404 1710612003CERTlDAO DO IN:
el.trica.telefone.q s.manuten t.lEu es 3460200314021080 10108l2003PÁGAMENTO: MENSAL SOL NF

58913 DESTINO: ESC OLlVO BEAUJUNHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
203.6300 203.6300PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas c/ DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manuten tJEode ensino OLlVO BEAL1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 9512002 C

09.040.12.361.0012.2345 tundamental.tais como: oçtc de 14958 3.1.90.34.00.00 203.63 VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
nessoer.roet expediente. gua.energia JULHOl2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516122
el.rrtca.tetetooe.q s.rnanuten í sêc as 05108l2003CERTlDAO DO INSS 34602003-14021080

1010812003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58913 DESTINO
ESC OLlVO BEAUJULHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA ~UE FORNECA UN 1.000032.
32.3500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICI F
manulentJEo de ensino OLiVO BEAL1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2002 C

09.040.12.361.0012.2345 fundamental.tais como: pgto de 14959 3.3.90.39.65.00 32.35 VENCIMENTO EM 31112Í2004REFERENTE AO MES DE
uessoal.matexpediente. gua.energia JULHO/2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516122
er.tnca.teretone.q s.manuterrt/Ec es 05/0812003CERTlDAO DO INSS 34602003-14021080

10/08l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58913 DESTINO
ESC OLlVO BEAUJULHO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
203.6300 203.6300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas d DESPESAS COM PESSOALI54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manuten t tEo de ensino OLlVO BEAL 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 9512002 C

09.040.12.361.0012.2345 fundamental. tais como: pqto de 17103 3.1.90.34.00.00 203.63 VENCIMENTO EM 31112/2004REFERENTE AO MES DE
pessoat.n.at expediente. qua.enetqia AGOSTO/2003CERTIDAO DO FGTS 2003070718490496516' 2:
eunca.rererone.p s.manutentsêo es 05108!2003CERTIDAO DO INSS 34602003-14021080

10108l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58913 DESTINO
ESC OLlVO BEAUAGOSTOl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FQRNECA UN 1.000032.
32.3500PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALiZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutent sêo de ensino OLlVO BEAL 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2002 C
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Iundamentat.tals como; pglo de VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.rnat expediente. qua.enerqia AGOSTO/2003CERTlDAO DO FGTS 200307071849049651612;

09.040.12.361.0012.2345 el,trica,lelelone.g.s,manutent.lEo es 17104 3.3.90.39.65.00 32.35 05/08t2003CERTIDAO DO INSS 34602003·14021080
10108l2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58913 DESTINO
ESC OLlVO BEALlAGOSTO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUEFORNECA UN 1.0000
203.6300 203.6300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de desposas cJ DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manurent zêo de ensino OLlVO BEAL 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2002 C

09.040.12.361.0012.2345 fundamental.tais como; pglo de 19114 3.1.90.34.00.00 203.63 VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, qua.enerqia SETEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 2003090511352450639
ef.nlca.retotone.q s.manutcnrzêo es 04110/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

05/10/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58913 DESTINO
ESC OLlVO BEAUSETEMBRO!2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000032,
32.3500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendtmentode despesas cI DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manuten tJEo de ensino OLIVO BEALT TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2002 C

09.040.12.361.0012.2345 Iundarnental.tais como: pglo ue 19115 3.3.90.39.65.00 32,35 VENCIMENTO EM 31/12/2004REFERENTE AO MES DE
oessoàt.màt expediente, gua,energia SETEMBROl2003CERTIDAO 00 FGTS 2003090511352450639
el.trica.tetetcne.q s.manutentzêo as 04/10/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

05l10/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58913 DESTINO
ESC OLlVO BEAUSETEMBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
233.6400 233.S400PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM PESSOAL(S4 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.
manutontzêo de ensino OLlVO BEAL2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2002 C

09.040.12.361.0012.2345 fundamental.tais como: pglo de 21205 3.1.90.34.00.00 233.64 VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mat expediente, gua,energia OUTUBR0/2003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393'
etmce.teretcne.ç s.manutenrsêo es 04110/2003CERTIDAO DO INSS 45832003·14021080

05/1012003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58913 DESTINO
ESC OLlVO BEAUOUTUBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000037.
37, 1100PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALIZACAO

Atendimento de despesas cf DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutentzêo de ensino OLlVO BEAL2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 95/2002 C

09.040.12.361.0012.2345 fundamental.tais como: pqto de 21206 3.3.90.39.65.00 37.11 VENCIMENTO EM 31/1212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mar expediente. qua.enerqia OUTUBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 20030905113524506393
el.trica.teletone.q s.manutentzêo es 04/10/2003CERTlDAO DO INSS 45832003·1,'021080

05/10/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NRO: 58913 DESTINO
ESC OLlVO BEAUOUTUBROl2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000

Atendrmento de despesas cJ 233.6400 233.6400PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA
manutcnt rêo de ensino DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP,

09.040.12.361.0012.2345 fundamental.tais como; pqto de 23519 3.1.90.34.00.00 233.64 OLlVO BEAL2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 9512002 C
pesscal.mat expediente, gua,energia VENCIMENTO EM 31112J20001REFERENTE AO MES DE
el.trica.tetetone.q s.manutentzêo as NOVEMBRO/2003CERTlDAO DO FGTS 200310060859409876;

07/1112oo3CERTIDAO DO INSS ML 07/11/2003PAGAMENTO:
MENSAL SOL NRO: 58913 DESTINO: ESC OLlVO
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BEAUNOVEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000037,
37,1100PROFESSORnNSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas cJ DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIF
manutentzêo de ensino OLlVO BEAL2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 9512002 C

09.040.12.361.0012.2345 fundamental.tais como; pqto de 23520 3.3.90.39.6500 37,11 VENCIMENTO EM 3111212004REFERENTE AO MES DE
pessoal.mal expediente, gua,energia NOVEMBRO/2003CERTIDAO DO FGTS 200310060859409876;
eurtca.tetetone.q s.roanuteo t zêo as 07l1112003CERTIDAO DO INSS ML 07/11/2003PAGAMENTO:

MENSAL SOL NRO: 58913 DESTINO: ESC OLlVO
BEAUNOVEMBRO/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,000090,
90,5000PROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas c!
DESPESAS COM PESSOAL(24 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

manutent zêo de ensino
OLlVO'BEALCONTRATO NR 95/02 COM VENCIMENTO EM

09.040.12.361.0012.2345 fundarneruat.tais como; pqto de 2815 3.1.90.34,00.00 90,50
25/0812003MES FEV/03. CERTIDAO DO FGTSpessoai.mat expediente. qua.cnerçta
2003020500009679271012 06/03/2003CERTIDAO DO INSS

eunca.rotetono.ç s.rnanuten t zêo cs
4532003·14021080 28103/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58913 DESTINO: ESCOLAlFEV/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000 14,
14,3800PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Atendimento de despesas d
DESPESAS COM MATERIAL(24 AULAS) ESCOLA MUNICIPALmanutent/Eo de ensino
OLIVO BEALCONTRATO NR 95102 COM VENCIMENTO EM09_040.12.361.0012.2345 fundamental.tais como; pglo de 2816 3.3.90.39.65.00 14,38
2510812003MES FEVl03. CERTIDAO DO FGTSoessoar.mm expediente, qua.enerqia
2003020500009679271012 06l03/2oo3CERTIDAO DO INSSet.rrtca.tetetone.ç s.rnanutenrzêo os
4532003·14021080 2810312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58913 DESTINO: ESCOUFEVI2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000

Atendimento do despesas cf 181,0000 181,OOOOPROFESSORIINSTRUTOR DE MUSICALlZA
DESPESAS COM PESSOALI48 AULAS) ESCOLA MUNICIPALmanutenttEo de ensino

181,00 OLlVO BEALCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO EM
09,040.12.361.0012.2345 fundamental.tais como: pqto de 4031 3.1.90.34.00.00

25/08/2003REF. AO MES DE MARCOl2003CERTIDAO DO FGT
oessoat.mat expediente. qua.enerqia

200302050000957927 tO12 06l03/2003CERTIDAO DO INSS
eurtca.tetefono.q s.rnarunent zêc as

4S32003·14021080 28/0312003PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58913 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA QUE FORNECA UN 1,000028,
28,7600PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO

Arendirneruo de despesas cI
DESPESAS COM MATERIAL(48 AULAS) ESCOLA MUNICIPAL

manuten t /Eo de ensino
OLlVO BEALCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO EM

09.040.12.361.0012.23"5 tundamental.tals como; pgto de 4032 3.3.90.39.65.00 28,76
25/0812003REF. AO MES DE MARCO/2003CERTIDAO DO FGT

pessoat.rnut expediente, çua.enerçta
2003020500009679271012 06l03/2003CERTIDAO DO INSSef.trlca.tetetone.q smanuton í zêo os
4532003·14021080 28103/2oo3PAGAMENTO: MENSAL SOL NR
58913 DESTINO: ESCOLAlMAR/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1,0000
Atendimento de despesas cI 203,6300 203,6300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZA
manutent zêo do encfno DESPESAS COM PESSOALI54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.

09.040.12.361.0012.2345 funoarnental.tais como: pgto de 6505 3.1.90.34.0000 203,63 OLlVO BEALCONTRATO NR 9512002 COM VENCIMENTO EM
pessoal.ma! expediente. qua.enorçta 25/08l2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDAO O
el.trica.teletcne.q s.manuteru rêo es FGTS 2003040115213433149335 3010412003CERTlDAO DO IN:

19132003·14021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



• •

358.484,07
TOTAL DA ENTIDADE
TOTAL DO MUNiCípIO

58913 DESTINO: ESCOLA OLlVO BEAUABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000032.

Atendimentode despesas cI 32.3500PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNIClfrnanuten t zêo do ensino

32.35 OLlVO BEALCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO EM09.040.12.361.0012.2345 tundamental.tais como: pglo de 6506 3.3.90.39.65.00
25/08l2003REFERENTE AO MES DE ABRIU2003CERTIDAO Dopessoaí.mat expediente. gua,ancrgia
FGTS 2003040115213433149335 3010412003CERTIDAO DO IN:el.trtca.teletone.q s.manutent sêo as
19132003·'4021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58913 DESTINO: ESCOLA OLlVO BEAUABRIU2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.0000
203.6300 203.6300PROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZAAtendimento do oosposas cf
DESPESAS COM PESSOAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNICIP.manulen.f..lEo de ensino

203.63 OLlVO BEALCONTRATO NR 95/2002 COM VENCIMENTO EM09.040.12.361.0012.2345 lundamental.tais como:pgtode 8926 3.1.90.34.00.00
25/08/2003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAO DCpessonl.mat expediente. gua,energia
FGTS 2003042616131162337689 25/05/2003CERTlDAO DO IN:el.trica.tetetone.q s.manutentzêo es
19132003·14021080 25105/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58913 DESTINO: ESC OLlVO BEAUMA10/2003

CONTRATACAO DE EMPRESA OUE FORNECA UN 1.000032.

Atendimento de despesas d 32,35àoPROFESSOR/INSTRUTOR DE MUSICALlZACAO
DESPESAS COM MATERIAL(54 AULAS) NA ESCOLA MUNIClfmanutent sêo de ensino

32.35 OLlVO BEALCONTRATO NA 95/2002 COM VENCIMENTO EM09.040.12.361.0012.2345 tundarncntat.tais corno: pqto de 8927 3.3.90.39.65.00
25Ià8/2003REFERENTE AO MES DE MAI0/2003CERTIDAO DCpessoat.mat expediente. qua.enerqia
FGTS 2003042616131 162337689 25/0512003CERTIDAO DO IN:el.trica.tetetone.q s.manuteo í zêo as
19132003·'4021080 25/05/2003PAGAMENTO: MENSAL SOL N
58913 DESTINO: ESC OLlVO BEALlMAI012003

358.48J 07
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Processo nO

Origem

Assunto

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

: 48870/04-TC

: MUNiCípIO DE TOlEDO

: - RELATÓRIOS DA lRF

o

EMENTA: Municlpio de TOLEDO. Relatórios da LRF. Periodo
de apuração encerrado em 3111212003. Conclusões: Poder Executivo
• Resultado Regular, Poder Legislativo - Resultado Regular.

INSTRUÇÃO N° 1619/04

RELATÓRIO

1. ENTIDADES DO MUNIClplO

a)

b)

c)

d)

e)

f)

9)

O h)

i)

j)

k)

I)

m)

n)

Câmara Municipal

Prefeitura Municipal

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS SERVIDORES DE

TOLEDO

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE TOLEDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TOLEDO

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO DE TOLEDO

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE

TOLEDO

FUNDO PARA FINANCIAMENTO DA POLITICA HABITACIONAL DE TOLEDO

FUNDAÇAo PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

DE TOLEDO

FUNDAÇAo DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE

TOLEDO

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE DO PARANA

EM TOLEDO

FUNDO DE APONSENTADORIA E PENSOES DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO

- 1 -
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

2. ELEMENTOS DO PROCESSO / DILIGÊNCIAS

Nãoexistem processos anexados ao Processo Principal!

Data Tempestivo?

271011200' Sim

271011200. Sim

271011200. Sim

271011200. Sim

271011200. Sim

271011200. Sim

271011200. Sim

271011200. Sim

2710112004 Sim

2710112004 Sim

271011200. Sim

271011200. SimAnexo XVII-Receitas de Impostos e Despesas Próprias com

Saúde

Modelo

Anexo l-BalançoOrçamentário

Anexo ll-Execuçâo dasDespesas porFunção e Subfunção

Anexo III-Demonstrativo da Receita Corrente Liquida

Anexo V-Receitas e Oespesas Previdenciárias do Regime

Próprio

AnexoVI-Demonstrativo do Resultado Nominal

AnexoVII-Demonstrativo do Resultado Primário

Anexo IX-Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e

Órgão

Anexo XI-Receitas de Operações de CrédIto e Despesas de

Capital

AnexoXIII-ProjeçãoAtuarial do Regime Próprio de Previdência

Anexo XIV-Receita de Alienação de Bens e Aplicação de

Recursos

Anexo X-Receitas e Despesas com Manutenção e Desenv.do

Ensino

3. INSTITUiÇÃO E ARRECADAÇÃO DE IMPOSTOS (Demonstrativo Anexo)

Regular.

4. TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL

a) Foi realizada Audiência Pública em 29/05/2003 para avaliação do

cumprimento das metas previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO. de

acordo com a exigência contida no § 4°, art. 9° da .C. 101/00.

b) Publicação do Relatório Resumido da Execucão Orcamentária relativo ao 6°

Bimestre de 2003:o

Data Tempestivo?

2710112004 Sim

2710112004 Sim

271011200. Sim

271011200. Sim

2710112004 Sim

2710112004 Sim

271011200. Sim

a) Publicação do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo:

Modelo

Anexo l-Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Anexo li-Demonstrativo da Divida Consolidada

Anexo III-Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de

Valores

Anexo IV-Demonstrativo das Operações de Crédito

Anexo VIII-Demonstrativo dosLimites

Anexo V-Demonstrativo dasDisponibilidades de Caixa

Anexo VI-Demonstrativo dosRestos a Pagar

Conclusão sem diligência

- 2 -
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

b) Publicação do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Legislativo:

Modelo Data Tempestivo?

Anexo l-Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Anexo V-Demonstrativo das Disponibilidades de Caixa

AnexoVIII-Demonstrativo dos Limites

28/01/2004

28/01/2004

28/01/2004

Sim

Sim

Sim

5. DESEMPENHO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA

5 1 - Receitas e OesDesas Reatizadas

o
I Item II Exercícío de 2002 11Exercícío de 2003 11 Variação I
IReceitas Correntes -, II

56.529.844,8711 64.828.011,00 II 14,68% I
I Receitas de Capital

1I
3.361.855,8611 2.953.904,35 11 -12,13%J

IDespesas Correntes -;;;: r ---44.862.806,79 11 53.647.474,8~1 19,58% I
IDespesas de Capital --I 14.740.233,51 11 12.824.261,05]1 -13,00% I',
IResultado -Superávit

I1
288.660.4311 1.550.414.4311 437,11 % 1

-

1
Item II Exercícío de 2õõ2J1 Exercício de 2003 Evolução II

1Receita Corrente Total 11 56.529.844, 87 11 64.828.011,00 14,68o/~J'

[Receitas Tributárias Ir 13.104028,7SI1 13.094.771,21 -0,07%

II
1Receitas de Transferências II 37.161.429,71 11 41.647.519,12 12,07%

5 2 Receitas Tributárias x Transferências até o bimestre

o
-

[ --- -
II-Exercicio de 2002 li Exercicío de 200311 Evolução IItem

IReceita Fiscal Liquida 11 58_167.123,94 11 64.834.117,57111"1,46% I
IDespesa Fiscal Liquida II 56.035.020,0011 62.643.572,64 11 11,79% I
IResultado Primário II 2.132.103,9411 2_190.544,9311 2,74% I

5 3 Evolucão do Resultado Primário

6. RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

6.1 - DO PODER EXECUTIVO

a) Assinam o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo:

- 3 -
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

DERLI ANTONIO DONIN

MOACIR NEODI VANZZO

MILTON ENDLER

b) Evolução da Despesa total com pessoal- Poder Executivo

Prefeito

Controle

Intemo

Contador

Situações: 1. Normal 2. Excesso 99,99% 3, Alerta 90% 4. Alerta 95%

EI Receita Corrente %

I I
Data Base Despesa Total Situação

Liquida Despendido

I 31/12/1999 I1 0,0011 0,0011 0,00 li Normal I
I 30/04/2003 II 60.2jil.084,7811 26.414.222,29'11 r-- o

I43,85 Normal

[ 31108/2003]1 62.810.061,0011 27.803.871,58 11 44,27
1I

Normal I
[ 31/12/20031164.178.804,7911 28.905.971,3211 45,04 r Normal I. -

o

c) Enquadramento na regra do art. 70 - LC 101/00 -i
Em 31/1211999 a despesa total com pessoal do ~er Executivo encontrava-se abaixo do

limite de 54%, não cabendo aplicação da regra referiãa~

d) Atendimento do art. 20 da Lei Complementar 101/00

Conforme indicam os dados acima, o Poder Executivo Municipal mantém-se aquém do

limite máximo para despesa total com pessoal, em todos os periodos aferidos.

5.2 - DO PODER LEGISLATIVO

O a) Assinam o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Legislativo:

LUCIO DE MARCHI

VALDIR WUTZKE

b) Evolução da Despesa total com pessoal- Poder Legislativo

Presidente

da Câmara

Contador

Situações: 1. Normal 2. Excesso 9,99% 3. Alerta 90% 4. Alerta 95%

-- -

1

EI Receita Corrente %
Data Base Despesa Total Situação

Liquida Despendido

131/121199911 0,0011 o,oor-- -O,OO~I Normal I
I 30/04/2003 11 60.236.084,7811 1.224.860, 961[ 2,03

1I
Normal ]

I 31/08/2003 I1 62.810.061,00]1 1.257.546,69IC 2,00--JI Normal ]
1 31/1212003 11 64.178.804,7911 1.337.523, 1411 2,08-ll Normal ~.

-4-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

o

o

c) Enquadramento na regra do art. 70 - LC 101/00

Em 3111211999 a despesa total com pessoaldo~vo encontrava-se abaixo do

limite de 6%, não cabendo aplicação da regra referida.

d) Atendimento do art. 20 da Lei Complementar 101100

Conforme indicam os dados acima, o Poder Legislativo Municipal mantém-se aquém do

limite máximo para despesa total com pessoal, em todos os períodos aferidos.

7 - ACOMPANHAMENTO DA DIvIDA CONSOLIDADA

a) Acompanhamento da Divida Consolidada - 2001

Ano Olvida Consolidada RCL % Divida % Excesso % limite

Legal

2001 15.500.935.31 48.661.615.00 31,85 120.00

A divida consolidada de 2001 encontra-se dentro do limites legais.

b) Acompanhamento da Divida Consolidada

Ano Blm Divida Consolidada RCL % Olvida % Excesso

2003 6 17.121.667.68 64.178.804.79 26.68

A divida encontra-se dentro dos limites permitidos.

CONCLUSÃO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE TOLEDO

Do exposto, constatou-se atendimento satisfatório ás normas da Lei de

Responsabilidade Fiscal no que se refere á manutenção da capacidade tributária, cumprimento

dos limites da despesa total com pessoal do Poder Executivo e divulgação dos demonstrativos

exigidos no referido diploma legal.

- 5-
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TRIBUNAL DE CONTAS'DO ESTADO'OO'PARANÁ
DIRETORIADE CONTAS,MUNICIPAIS')' . ",

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TOLEDO

. . " .'

..L~, "',"') -, _;',1,' .' ,j ,

o

o

O exame dos demonstrativos revelou .atendimento satisfatório às normas da Lei

de Responsabilidade Fiscal no que se refere ao cumprimento dos limites da despesa total com

pessoal do Poder Legislativo, e divulgação do respectivo Relatório de Gestão Fiscal.

DCM, em 26 de Abril de 2004.

E9R0 EIXEIRA

Técnico de Controle Contàbil
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TERMO DE REMESSA L,_ . 1t0000SO
A~o..dias do mêsde.~Q. ...doano de 2OO..Y.:,
nesta Diretoria ae Contas Municipais, laço aremessa
deste Processo à(aoj GB;. contendo

..JQ.:L.volume(s), ..Ç,Q..an o{s) e.35.:-?..folhas

numeradas erubricadas.

TERi\IO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO
Aos 20 dias do mês de Maio do ano de 2004. neste
1\'linist~lio Público junlo;lo TC/PR. recebi este processo
da ro) DeM.

..............··· ·..··..~·f~· ·· ·
Suianr \ olpato

Matrícula.n" 51.171-4

De ordem do Procurador Geral. observado oartigo

11. inciso III do Provimento 13/86. e artigo I" do

:\10 Normativo 02/04. encaminhe-se o presente

1'J'(1I0COI;ldo;1 DG para providências de estilo.

Curitiba. .Jf:l.. de Q( de 2004

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
Aos 20 dias do 1I1ês de Maio do ano de 2004. neste
Ministério Público junto ao TC/PR. remeto este processo
aDG.

..........................~~, .
Suiane \'0111310

Matrícula n" 51.171-4

TERMO DE RECEIUMENTO DE 1'f{OCESSO
Aos 24 dias do mês de maio do ano de 2004.
nesta Diretoria Geral. recebi este processo de
acordo com () Termo de Remessa da G.P.E.

~~~--AlBE'RO
Malr. 803987........

· ~...
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INFor~M/\ç1\o

PROTOCOLO N° ~~, ~Ol

'.

o

TERMO DEJUNTADA li
AoiI6..dias do mês de...O~do ano de 200/-.,
esta Diretoria Geral, junto a este Processo
...... ~ ...."' ..../.··..····"..···U1·'":l.:.·:/·f·If'Y.'A...
~~0.:::I··"'··· ..4 .....d:::tl·L.I7····
............................................................ , .

TC -1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAOO DO PARANÁ
Diretoria Geral

Ofício n.º 4134/04-0CN-DG4 Curitiba, 15 de julho de 2004

Senhor Prefeito,

~~\~CU -
outuo LUIZ BEN

Diretor Geral

-':6. ~-:.~~ .;---.~\ ./:.:;~~:.:?'
-c..:::....-==------~::.t. '\ ' , ! f·j.'~~_-::::--

~~-..~~~~::f:-: ).~~i~)l~~ ,=;~-;- ~
Permito-me :c6muniêar a V6sS'a~Sefíhoria que o Exmo. Sr. Presidente

deste Tribunal, C~r;)selheirol~HENRI9UJ·~;·~f'.IGEBOREN, oportunizou prazo para
eventual defesa'.'.9~,s~rva~do os~~0~fPi9tcõnstit_uciona_i~,(jI~.contraditó~io e da ampla
defesa, no prot~cºla.$lo sob-nº -1?2190/04;",:C.~re~ereptl?5?Prestaçao de Contas
Municipal dessa Adiriinist~ação.do~ExercícJo.de'_2003 . •:i'(\:?;;

~~ .... y- ., ,1 \". ', \, . '. ". ~ ~'I s,e";
\~!f.!.t~ I // "<, \,'., - --' ':-"'7 ",,:~,;,,?

De.~iàco qMo'prazà'cônceaidoéde-~5{qúiiíze) dias, improrrogável.
contado a partir,.dOl.E,'lCebi!nento do Ofíci?..:. I ")7~

rI.~~~'(~1. r-. . ~ vt-.
A~:?9nClu~ões da análisê-·técnicadas:2ç;Qntas estão dispostas na

Instrução nº240S/M-DCM. cujo teor enconire-se dispon{vel;'para impressão na página
do Tribunal decô'ntas do Paraná·...na..:int~rnet: w'ww,tt:re.pr.Qov.br. na seção do
Sistema de IntClrm'8'çÕe's Munidpafs/PCÀ2003,ress'àltándo-se que o acesso ao
documento se dará~r'Íi'édiante.ã~indicação 'cJa"senhai~a.Entidade.

c:'\~;-> .... "' " \ '. \ I ~-\..J"~

Em eJe(~íú~i~'respostas. :cita~ d' númehdo presente ofício. bem como
do protocolo em que'sí~~II~. ;>c_~ __-_~;/I://t:.ç.:i;::~

"~~"':'\~~' , ~ 1I ~ J l. ~':",,'

Cordialmentet;~~?~~,_~ ,/i }~:~.:;:~:S:-c-'"o
,J~/'• .... _'.~-.- ~ •.- .........

G X -.
.~::-r-/ \,7-.o

limo. Sr. Prefeito
DERLI ANTONIO DONIN
Município de Toledo
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Centro Cívico Tancredo Neves
TOLEDO-PR
85.900-110

..
I
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TERMO DEJUNTADA .' /:
Aosl!fdias do mês de..df?....do ano de200.i

!fl!lJ!~~~f..fi~'/~t:
·····..·....·1· ··~.. ············.. ··········..· ······.. ··
..........f.~ -fh.~ ..~ .

Jean Renaro da S" .
J veJra

Te 805246, .;

1
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ARPREE:,'CHER COM LETRA DE ~OR.·,lA; .",--_. , - -
___ o.

,,--..... - - - , - . .
DE5TINATÁRlooci:OBJETã IDESTINATAIRE.

~ -
Notl.E OU RAZAo SOCIAL DO DEST!NATAR10 r PIO<eSSO n":'122190/04 Oficlo·n': 4134/04.0CN.DG.4

. .

~.!'11'
limo. Sr. Prefeito . ', '.

I , I , DERLJ Aj\'TON'lO DON1I'i
ENDEREÇOIADRESSE

:\lunli:fplo de Toledo ' .
,

I, ,
-c Rua Raimundo Le}nardl. 1586 Centro Cí\'ico Tancredo Neves .I I ,
~ CentroCEP' CODE POSTAL CIOADE I. TOLEDO PR . 8 ,900-\10

I
1·.-

"NA1lJR-EiÃÕÕ E~IOI ~TiJRE DELF.NVOI .:OEClARACAo DE CONtaJOO (SI)JEITO A. VERIFICAÇÃO) I DISCRIMIN.4CION
o

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

- O SEGURADO I VALEUR D<CLAR<.

ASSiNATURA DO RECEBEDOR I SIGNATUREDU Rf:CEPrfllR OATA DE RECEfilMENTO CARIMBO OE ENTREGA
DATE DE LIVRA1ION

~~OA' ssnxo
2Illdlo Y-J

'F.U . rií. -r'ON

e 50!
NOME lEGIVEl 00 RECEBEDORINm~EOI"1ífP1EUR I~~. O

"'lCi .tfe\ •'\\\.;.~$ Z6 .JUL 200~
t>F.DOCUM[NTO DE IOENTiFIC CAü ".T~' RUBRICA E MAL 00 EMPREGADO I

RECE9EDORIOHGAOE'PED':P I Slt;;;,''!!r~eppe!

~RA~!'/
~3 0 C .e.:-e•. la \. • . :>:0 'j '. o.r ." ~,

END ÇO PARA DEVO~O NO VERS() IÂDRESSÊ'~lftiêto.URÓANS LE VERS
FCo.:6'31 ,6 114 li; 188 Il1m
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I
I

I
~ I

.,LJDDDD-DDD

AVISO DE - - ~B RECEBIMENTO AR
--- -~~ 3 8 BR -", ~-------- 079 8 0 -- ---

~G Mlf;:.... RZ 5 3 - ,:"-_~_,,,,,,UOO9JErol

CORREIO! -
BRÉSIL ç~v'''-''''l::~

:E::IVAS DE ENTREGA I TENTATJVESDELIIIR~'DATADt!.,;, flGEM'CJ.ATEDED~POT'~ \

h.--'...~~J~h~ , -l-l_ -l-l_ ~/-l_;
UN\OAD i)l PO!'rrA'!>EM I BUREAUDE~PO

. \\ : - '2) h h h ,

~"T!a~~DEFORMÁ
I

NOMEOU KAZAOSOCIAl 00 REMETENTE f nOM OURA/SON SOC/ALE DE l'EXP~DJreuR
I

~o ~
, I

,

, ~RIBYN~L pE CONTI\~ DQ ESTADO DOPARANÂ
I

lf.:: ll::
OU- :> ENDEREÇO ""RAOEVOLUçAOIAORESSE 0.1\10 IUKJA LitRAL
u-3 ~Wo , , , , o ,Praça Nossa Senhora deSaJelle. sIn

•
ffi~ ll::~ ev.Jr-r.u cunuba / PR.

:/ ffi c
, , , o

CIDADEI WCAurê IUF I BRASIL, , , , I
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Oficio n° 401l2004-GAB Toledo, 6 de Agosto de 2004.

O()OOOl

\

o

O,

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná:

Em atendimento ao contido no Oficio n° 4134/04-0CN-DG4, que
remeteu a Instrução n° 240S/04-DCM -MUNICÍPIO DE TOLEDO,
protocolo n" 122190/04-TC, estamos encaminhando, em anexo, os
documentos que elucidam as divergências apontadas, além dos
esclarecimentos sobre as questões relacionadas a Prestação de Contas do
Município de Toledo, exercício de 2003.

Sendo o que se apresenta parao momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

A ÔNI ONIN
O MUNICÍPIO DE TOLEDO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
HENRIQUE NAIGEBOREN
PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
CURITIBA - PR

Pr~locolo Te-p.R: 32675-6/04
Origem: MUNICIPIO DE TOLEDO
DI/Hr: 09/0812004 - 14:35 onc.: 401/04

'"11111IUIII " 11I1111 "
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~~ 1RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO N°: 12219-0/04

CERTIDÃO

Certifico que o protocolo n032675-6/04 com a seguinte folha 357, está composto

dos documentos constantes do anexo 1.

•
Diretoria Geral 4 de outubro de 2004.

ael ting In

TC80432-D
fERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO
Aos.tf.dias do mêa de......{~ ......do ano de 2004..,
nesta Diretoria de Contas Municipais, recebi este
Processo da(o) ca contendo
.....Ol... ...volume(s), .w.....anexols) e 32t...lolhes

numeradas o 'lJMcadas.

Ll'/Z C' S C'C.'AES

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos~ dias do mês de /() do ano de 2004,
nesta Diretoria Geral, faço a remessa deste processo à
(ao) DCM ,c ntendo ==-- volume(s),

__ anexo(s) e folhas numeradas.
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TERMO DE JUNTADA

Aos.~dias do mês de.0.(~'ºft.Qdo ano de 2002,
n es ta D i r e t o r i a de.~aS' Mu J~.) C i :'à'hi 5 •

~~~~t~~.~~r4.·.~·.·~.·.· ·.·..·"",,~:::~:~::~~:,,::~:~
.J:~~: ~ ..

.................... .~9~~~~ ..·~~ · ·..

Malr. 51. 7·7
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

PROCESSO NQ '1'1.1 \..'lc IcL!

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

010 , nesta Diretoria de Expediente, Arquivo e

Protocolo, faço o encerramento deste volume Oi do

Processo nQ \1..1.1 '1o\ol.l ,às fls,:3'5) , incluindo

· .'
"

i '
~I,.

",.

Aos 1..'0 dias do mês de

este Termo.

I í!
M~M'_d0'

CI{ÉUZA BAIS LEAL
Diretora DEAP

Mal. 51032-7

do ano de

o
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TERMO DE JUNTADA

Aos.~dias do mês de.0.(~'ºft.Qdo ano de 2002,
n es ta D i r e t o r i a de.~aS' Mu J~.) C i :'à'hi 5 •
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

PROCESSO NQ '1'1.1 \..'lc IcL!

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

010 , nesta Diretoria de Expediente, Arquivo e

Protocolo, faço o encerramento deste volume Oi do

Processo nQ \1..1.1 '1o\ol.l ,às fls,:3'5) , incluindo

· .'
"

i '
~I,.

",.

Aos 1..'0 dias do mês de

este Termo.

I í!
M~M'_d0'

CI{ÉUZA BAIS LEAL
Diretora DEAP

Mal. 51032-7

do ano de
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

PROCESSO NQ l1u1 10(o4

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos {O dias do mês de do ano de

{)6 ,. nesta Diretoria de Expediente, Arquivo e

Protocolo, faço a abertura deste volume 02 do

Processo nQ fl./2,J C)()/Oíl ,sendo que o volume !Dl

encerrou-se com o Termo de Encerramento às fls. 3>b

\,. ~.Q.,'

CLli/uZA BAIS LEAL,
Diretora DEAP

Mat. 51032-7
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

I
Oficio n" 401/2004-GAU Tnlcdu, li .Ie "gn~ln de 2004.

Excclcntissimo Scnhor Prcsidcntc dn T r ihuunl rlc
Contas do Estado do Paraná:

cóP\~

'. Em atendimento :10 contido no Ofícin n" 41341H4-0CN-I>G4, (IIIC

,rcmctcu a Instrução n" 24()S/04-I)CM - MlJNICíl'lO J)I~ TOLEJ>O,
protocolo n" I22190/04-TC, estamus cncaminhaudu, em auexo, os
documentos que elucidam as dlvcrgêucius apnlll:\(!:Is, além dus
csclarccimcntos sobre as questões relnciunntlus a I'resfa\'iin de Cuntus IIn
Município dc Tolcdo, cxcrcicio de 2()()3.

Scndo o que sc apresenta p:lra o momento, suhscrcvcmo-nos.

Atenciusn mente,

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
HENRIQUE NAIGEBOREN
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 1>0 ESTADO no I'AHANA
CURITIBA - I'R

Protocolo TC-PR: 32675-6/04
Origem: ~IUNIClpIODE TOLEOO
Dl/fir: 09/08/2004 ,14:35 onc.: 4UI/U4

'''' "" I"" " I" 111 "
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MUNICÍPIO DE TOLEDOO~,035S
Estado do Paraná

Resposta Ofkio n" 413412004·0CN·DG4· Instrução n° 2405/04 - DCM, Protocolo n"
122190/04· TC

o\)OOO~
Em atenção ao conteúdo do Ofício n" 413412004-0CN·DG4, que versa

sobre o processo de prestação de comas do Município de Toledo, pertinente ao exercício
financeiro de 2003. citado na Instrução iz° 2405/04-DCM - Protocolo n" 122190/04 - TC ,
encaminhamos. em anexo, documentos e esclarecimentos necessários. com o fim de suprir
todas as supostas irregularidades apontadas no Parecer Técnico.

No tocante à dltigência, temos a esclarecer o que segue:

o 4 - DAS RESSALVAS ÀS CONTAS DO MUNIC!PIO DE TOLEDO

4.I-ASPECTOSPATRIMONIAlS

Inconsistência nas Baixas do Ativo Permanente ( LF. 4320/64 Art. 104 e
105):

"Conforme se verifica fIO irem 3.5, letra "a" do Anexo I, o confronto do total
das mutações passivas com o total contabilizado em Receita de Alienação de Bem.
apontou divergências entre o que foi baixado e os registros levados às variações
patrimoniais do exercício. especificamente em relação à coma Bens Móveis. cabendo a
Contabilidade efetuar o registro fIO exercício corrente. "

Resposta:

O A Lei "R" n° 11. de II de abril de 2003. autorizou o Município a permutar
um imóvel (terreno) de sua propriedade, no valor de R$ 35.000,00 ( trinta e cinco mil
reais), por 9 (novel.terrenos no valor total de R$ 32.900.00 (trintaedois mil e novecentos
reais). para fins de programa de moradias populares. tendo o Município recebido a
importância de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) de diferença na operação. Segue. em
anexo, fls. 007 a 023, cópia da referida lei, da guia de receita e da movimentação dos bens.
que comprovam estes fatos.

Ocorre que por ocasião do registro nas variações patrimoniais foi registrado
o valor de R$ 35.000,00 ( trinta e cinco mil reais) como permuta. quando. na verdade. o
total de permuta é de R$ 32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais), daí o porquê da
divergência com a realização da receita de alienações.

Diante disso, seguindo a orientação contida na referida Instrução. este
Município, no exercício de 2004, procedeu à regularização, conforme documento de fls.
024, de movimentação de bens. C-------~
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MUNICIPIO DE TOLEDO

Estado do Paraná
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o 0359

OU0003

•

•

"Verifica-se no irem 3.5. letra "b" do Anexo I, que o confronto do total das
mutações passivas com o /Otal contabilizado em Receita de Dívida Arim, apontou
divergências entre o que foi baixado e os registros levados às variações patrimoniais do
exerdcio."

Resposta:

Inicialmente, temos a esclarecer que o valor de R$ 4.840.279,53 (quatro
milhões, oitocentos e quarenta mil, duzentos e setenta e nove reais e cinqüenta e três
centavos), está incorreto, pois houve um equívoco quando da informação no PCA-2003 e
nas baixas da dívida ativa, sendo que o valor correto é de R$ 3.971.896,05 ( três milhões,
novecentos e setenta e um mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinco centavos).
conforme consta no anexo 10.

Quanto ao valor da receita da dívida ativa apontado na referida Instrução de
R$ 3.570.741,50 (três milhões. quinhentos e setenta mil, setecentos e quarenta e um reais e
cinqüenta centavos), esclarecemos que o valor arrecadado está incorreto. pois não foi
considerada a receita do grupo 1913 ( multa e juros de mora da dívida ativa ). no valor de
R$ 401.154,55 (quatrocentos e um mil, cento e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e cinco
centavos). Portanto, o valor total arrecadado da dívida ativa é de R$ 3.971.896.05 (três
milhões, novecentos e setenta e um mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinco centavos).
conforme consta no anexo 10, folhas n," 025 a 030

Diante do equívoco na informação no PCA~2003 e no total das baixas da
dívida ativa por pane deste Município, informamos que efetuamos a devida correção no
exercício de 2004, conforme documento que encaminhamos em anexo. folha n° 031.

5 - DAS IRREGULARIDADES MATERIAIS ÀS CONTAS DO
MUNiCÍPIO DE TOLEDO:

5.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS:

Diferença nos Demonstralivos da Execução da Despesa entre a
Contabilidade do Executivo em confronto com a do Legislativo:

"Do exame da execução orçamentária da despesa verifica-se que o valor
registrado pelo Poder Legislativo é divergente do registrado pela contabilidade do Poder
Executivo. conforme demonstrado no item I do Anexo I da presente Instrução. "
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O.036G

Resposta:

,
MUNICIPIO DE TOLEDO

Estado do Paraná

•

•

Com relação à questão funcional programática, no campo "programa" houve
divergência entre a Contabilidade do Legislativo e a Contabilidade do Executivo, motivado
pelo cadastramento manual incorreto no Legislativo. onde, ao invés de ser lançado o
programa I - Programa Procedimentos Legislativos, foram lançados indevidamente os
programas 2 a 6 seqüencialmente para cada projeto atividade, conforme pode-se verificar
nas folhas n.· 032 a 036, no Quadro de Detalhamento da Despesa do Executivo e do
Legislativo, ocasionando diferença com valores positivos na execução do Executivo e
negativo na execução do Legislativo, conforme a Instrução.

Quanto à questão da diferença encontrada entre as duas contabilidades na
execução orçámentária. constatamos que alguns empenhos foram classificados de forma
incorreta, quandoda indicação do Elemento e Desdobramento da Despesa, no momento do
empenhamento por partedo Executivo. Este problema ocorreu na Funcional Programática:
01.00\.01.03\.000\.2003. do Poder Executivo e 0\.00\.01.031.0003.2003. do Poder
Legislativo;

()Uadro demonstrativo das diveraências nos elementos de despesa
Podei Leaislativo Poder Executivo

Emnenhos Elemento Empenhos Elemento Valor R$
2911294 3190.34.00 14038 3190.11.00 619,46

334 3190.16.00 14037 3190.1\.00 5.297.78
438/441 3190.34.00 18703 3190.16.00 619.46

478 3190.16.00 18702 3190.1\.00 5.263.81

Paracomprovar as divergências apontadas no quadro acima. anexamos cópia
dos empenhos realizados no Poder Legislativo e no Poder Executivo para melhor
entendimento. conforme folhas n.· 037 a 046.

5.2 - ASPECTOS FINANCEIROS

Movimentação de recursos em Instituições Financeiras Privadas (C.F.
Art. 164,§3·, LRF. Art. 43, Jurisprudência TC):

"Da análise do processo, constata-se que mio houve obediência ao
determinado pelo An. 164. § 3': da Constituição Federal. bem assim do Art. 43 - da Lei de
Responsabilidade Fiscal, pois a entidade mantém movimentação de coma corrente em
Banco não oficial conforme relacionado no Anexo I da presente Instrução."
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MUNICIPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Resposta:

É verdade que o Município de Toledo manteve. no exercício financeiro de
2003. bem como nos exercícios anteriores conta corrente em Instituições Financeiras
Privadas. porém com um único objetivo. o de arrecadar tributos municipais. Entretanto. os
valores nelas depositados eram transferidos quase que semanalmente para uma conta
mantida em Instituição Oficial.

Devido ao apontamento feito nesta prestação de contas. na instrução da
prestação de contas de 2002 e também pelas orientações recebidas dessa Corte de Contas.
informamos que este Município já tomou as providências necessárias. ou seja. tomou-se a
decisão de encerrar todas as contas mantidas em Instituições Financeiras de cunho privado.
conforme pode-se observar através dos documentos anexados. folhas n." 047 a 051 .

Inconsistências Injustificadas nos saldos em relação às pOSIÇOes
apresentadas nos extratos das Instituições bancárias (L.F. n.· 4320/64 Arts. 89 elOS, §
3·):

"Os saldos bancários informados 110 sistema SIM-PCA. confrontados com o
registrado nos extratos bancários das conras mantidas pela Tesouraria da Entidade para
movimentação de SI/as disponibilidades, são divergentes, cujais) diferençais) estão
demonstradas lia Allexo I da presente Instrução".

Resposta:

Quanto ao apontamento feito no item 2,4. letra A. com relação à conta
corrente n.? 22121-X. da agência 05878 do Banco do Brasil S/A, onde foi apontado que
haveria inconsistência entre o valor informado no SIM-PCA e o constatado no extrato
bancário. queremos ressaltar que ao verificar a folha n." 124 pertinente a esta prestação de
contas. verificamos a inexistência de saldo em conta corrente no final do exercício de 2003.
conforme podemos observar na folha n." 052 e no SIM-PCA 2003,

Quanto ao apontamento feito também no item 2.4 letra A. com relação à
conta corrente n," 4-0, da agência 07269 da Caixa Econômica federal, informamos que tal
divergência houve em razão de equívoco no momento do registro no SIM'AM 2003 do
saldo conforme extrato, onde o valor informado de R$ 125.153.45 (cento e vinte cinco mil.
cento e cinqüenta e três reais e quarenta e cinco centavos). trata-se do saldo existente no
extrato bancário do dia 02101/2004 e não de 3111212003 como deveria ser. conforme folhas
n." 053 a 057, o que justitica a divergência apontada na Instrução.
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MUNICIPIO DE TOLEDO

Estado do Paraná

o

o

5.3 - OUTROS ASPECTOS LEGAIS:

Previdência Municipal ou Regime Geral de Previdência (L.F. 9717198,
Art. 6°, n, Portarias MPAS 4992199, Art. 17, 11 e, 7796/00, LRF Art. 43, §§. 1° e 2° e
Art. 50, IV, e Art. 53, u,LF 9983/00 Art. 1°):

Falta de retenção das contribuições dos Agentes Políticos ao INSS:

"Face às determinações da Lei Federal. n" 9506197. que impõe o vinculo
obrigat6rio dos agentes políticos ao Regime Geral da Previdência Social, verificamos que
as retenções das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos
Agentes políticos descritos no Anexo Ida presente lnstrução, não foram efetivadas. bem
como nãoforam apresentadas justificatívas para o fato. ali instrumento juridico com efeito
suspensivo para tal. Desta forma, deverá o Responsável promover ação de cobrança dos
valores não descontados na épocaoportuna. "

Resposta:

Informamos que os Agentes Políticos (Prefeito e Vice-Prefeito) deste
Município ajuizaram Mandado de Segurança contra tal obrigação de recolhimento da
Contribuição Previdenciária. na Justiça Federal - Z" Vara Federal de Cascavel PRo no
exercício de ZOOO. sob o n.~ ZOOO.04.01.0 I0346-2IPR. e obtiveram. ao final de todo o
transcurso da ação. ganho de causa no Supremo Tribunal Federal, desobrigando os
Agentes Políticos e o Município de Toledo de tal Contribuição, pela inconstitucionalidade
da alínea "h" do inciso I do ano 1Z da Lei 8.ZIZ, conforme acórdão proferido no Recurso
Extraordinário n." 353378, do Supremo Tribunal Federal, conforme podemos observar na
documentação apensa a este processo, folhas n," 058 a 344.

6 - DA IRREGULARIDADE FORMAL ÀS CONTAS DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO:

"O exame evidenciou a falta dos documentos elOII dados informatizados
relacionados no Anexo I integrante. desta Instrução, fato que, de plano. impede a completa
apreciação do feito. "

Resposta:

Quanto ao apontamento feito no item "j" da Instrução, a respeito da falta de
documentos relacionados ao Conselho Municipal de Saúde, informamos que o ato gue-~
nomeou o Conselho, o Atestado da realização das Audiências Públicas Trimestrais ~-'o-./&

~
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MUNICIPIO DE TOLEDO

Estado do Paraná OGGO0'1
Atestado sobre a avaliação das contas do Fundo Municipal de Saúde. firmado pelo
Presidente do Conselho, estão anexados ao processo original de prestação de contas. fls. n"
250 a 253.

Já com relação ao documento atestando a correta aplicação dos recursos
financeiros da Saúde.assinado por todos os seusmembros. encaminhamos cópia da ata c da
lista de presença pertinente à Assembléia realizada para a avaliação quanto à aplicação dos
recursos financeiros referentes ao exercício de 2003, conforme folhas n." 345 a 349. onde
foi deliberado, por maioria, pela aprovação das contas do exercício de 2003.

Tolcdo PR., 05 de agosto de 2004

_____-------~_.?:7
/MILT . N DLER

/eON~~ RC 2441210-4

c.>: ]/

M O VANZZO
ASSESSO CONTROLE INTERNO

CRC N° 02896810-5
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Estado do Paraná

LEI "R" N° 11, de 11 de abril de 2003

000

0·0364

b) a Sudeste, com o lote urbano n° 310, na extensão de 10,00 m;
c) a Nordeste, como lote urbano n° 90, na extensão de 25,00 m;
d) a Sudoeste, com 9 lote urbano n° 70, na extensão de 25,00 m.

o

o

Procede à desafetação, autoriza a permuta de imóveis
e sua doação ao Fundo para Financiamento da Política
Habitacional do Município de Toledo, visar/JeDê008
implementação de metas da política de habitação
popular.

. O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus
~sentaIttes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome,

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Esta Lei procede à desafetação, autoriza a permuta de
imóveis e sua doação ao Fundo para Financiamento da Política Habitacional do
Município de Toledo, visando à implementação de metas da política de habitação
popular.

Art. 2" - Fica desafetado de bem de uso especial para bem de
uso dominical o lote urbano n° 07 da quadra n" 734 do Loteamento Jardim Sartoretto,
nesta cidade, com área de 912,94 rn? (novecentos e doze metros e noventa e quatro
decímetros quadrados), possuindo as seguintes confrontações:

I - ao Norte, com o lote urbano n° 08, na extensão de 42,10
metros;

n - a Leste, com o lote urbano n° 06, na extensão de 18,80
metros;

III - ao Sul, com a Avenida Maripá, na extensão de 42,50
metros;

IV r- a Oeste, com a Rua Guaíra, na extensão de 24,57 metros.

-
Art. 3° - Fica, também; o Município de Toledo autorizado a

proceder à permuta do terreno descrito no artigo anterior pelos seguintes imóveis:

. I - lote urbano n° 80 da quadra .n" 68 do Loteamento Santa Clara
IV -. Parte 1, nesta cidade, com área de 250,00 m" (duzentos e cinqüenta metros
quadrados), possuindo as seguintes confrontações: _

_ a) a Noroeste, com a Rua Eduardo Domaradski.na extensão de
1O,00m;

II ~ lote urbano n° 90 da quadra n° 68 do Loteamento Santa Clara

IV .: Parte I, ne.sta cidade, .com área de :50,00 m2 (duzentos e cinqüenta metros#
quadrados), possuindo as segUIntes copfrontaçoe.s.: ;.cinjo de Toleuo . ~.
. . Prefeitura: áO.l\'lUIl r • .

.- Certifico que este docunu1to' é copia .'
.' i V·. IH:! do orlgl1\3

1"oléd(J,:.Cl!.~I.t!..~.../q..1.-:- .
---:-'M~cir-~~;;~""

. fMrrtcuta"fu~90"
. ruI" 41111865 90'1..(}6

II
l'

-lli" :

1
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Estado do Paraná oon S

10,00 m;
a) a Noroeste, coma Rua Eduardo Domaradski, na e@e-~g(t5

o

o

b) a Sudeste, com o lote urbano na 300, na extensão de 10,00 m;
c) a Nordeste, com o lote urbano na 100, na extensão de 25,00 m;
d)a Sudoeste, com o lote urbano na 80, na extensão de 25 lIilloÍiJl?l fltO

'uvU'lib S
m-lote urbano na 100 da quadra na 68 do Loteamento Santa

Clara IV - P.artd,mesta«lli1ade, com área de 250,00 m2 (duzentos e cinqüenta metros
quadrados), pASs!lirnloms~sconfrontações:

.a)mNaroeste,.coma Rua Eduardo Domaradski, na extensão de
10,00 m;

b) a Sudeste, com o lote urbano na 290, na extensão de 10,00 m;
c) a Nordeste, com o lote urbano na 110, na extensão de 25,00 m;
d) a Sudoeste, com o lote urbano na 90, na extensão de 25,00 m.

IV - lote urbano na 130 da quadra na 68 do Loteamento Santa
Clara IV - Parte I, nesta cidade, com área de 250,00 m' (duzentos e cinqüenta metros
quadrados), possuindo as seguintes confrontações:

a) a Noroeste, com a Rua Eduardo Domaradski, na extensão de
10,00 m;

b) a Sudeste, com o lote urbano na 260, na extensão de 10,00 m;
c) a Nordeste, com o lote urbano na 140, na extensão de 25,00 m;
d) a Sudoeste, com o lote urbano na ]20, Ilaextensão ele 25,00 m.

V - lote urbano na 140 da quadra na 68 do Loteamento Santa
Clara IV - Parte I, nesta cidade, com área de 250,00 m2 (duzentos e cinqüenta metros
quadrados), possuindo as seguintes confrontações:

a) a Noroeste, com a Rua Eduardo Domaradski, na extensão de
10,00 m;

b) a Sudeste, com o lote urbano na 250, na extensão de 10,00.m;
c) a Nordeste, com olote urbanón" 150, na extensãode 25,00 m;
d) a Sudoeste, com o lote urbano na ]30, na extensão de 25,00 m.

VI - lote urbano na 20' da quadra n-o i8 do Loteamento Jardim
Heloísa, nesta cidade, com área.de 250,00 m' (duzentos e cinqüenta metros quadrados),
possuindo as seguintes confrontações: .

a) a Nordeste, com a Rua Pedro Nardi, na extensão de 10,00 m;
b) a.Sudestecorn o lote-urbano na 30, na extensão de 25;00 m;
o) a Sudoeste, com o lote urbano na 224, na extensão de 10,00 m;
d) a Noroeste, com o lote urbano na 10, na extensão de 25,00 m.

VIl- lote urbano na 174 da quadra na 78 do Loteamento Jardim
Heloisa, nesta cídade, com área de 250,00 m2 (duzentos e cinqüenta metros qUadrndOS);&'
possuindo as seguintes confrontações: .
..' a) a NordestePt~Pi!iIilJÇlàe 8TPlllliHJ~i10,-Jllhe><tensãlillde 1O,OOm;

. - Certifico que f;st~~ (\O.cuill.nlli é cóuia .~. .
,- . fll:l de (jjl\;ll liJl _ ••

. 'I'olcdo.. t!-!~j.ef?./t!L-- '. . :
_ _ - .

Moacir
Matliculil F'~~

CPF 40S;865.9U9.06

I

I
1

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



..

o

IVIUNI\"It"IU UE:. I ULt:UU~------

Estado do Paraná

b) a Sudeste, com os lotes urbanos n° 128 e 164, na extensão de
25,00 m;

c) a Sudoeste, com a Rua Silvia Mânica, na extensão de 10,00 m;
d) a Noroeste, com o lote urbano n° 184, na extensão de 10,00 m.

V1II - lote urbano n° 105 da qnadran" 79 do Loteamento Jardim
Heloísa, nesta cidade, com área de 297,00 m 2 {.duzentos e noventa e sete metros
quadrados), possuindo as seguintes confrontações:

a) a Nordeste, com a RaJa~iiialMfuü.ca, na extensão de 22,00 m;
b) a Sudeste, com a'lRma\{@muiju0&mtônio Viccari, na extensão

de 13,50 m;
c) a Sudoeste, com o lote urbano n" 117, na extensão de 22,00 m;
d) a Noroeste, com o lote urbano n" 70, na extensão de 13,50 m.

IX - lote urbano na 40 da quadra n° 81 do Loteamento Jardim
Heloísa, nesta cidade, com área de 308,30 m2 (trezentos e oito metros e trinta decímetros
quadrados), possuindo as seguintes confrontações:

a)a Nordeste, com a Rua Glaurimar Rogério Mondardo, na
extensão de 10,00 rn;

b) a Sudeste, com o lote urbano na 50, na extensão de 30,83 m;
c) a Sudoeste, com o lote urbano n" 215, na extensão de 10,00 m;
d) a Noroeste, com o lote urbano n" 30, na extensão de 30,83 m.

Parágrafo único - O proprietário dos terrenos descritos 1I0S

incisos do caput deste artigo pagará ao Município de Toledo, em virtude da diferença de
avaliação dos imóveis permutados, a importância de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Art. 4° - Fica, ainda, o Município de Toledo autorizado a
proceder à doação dos imóveis referidos nos incisos do caput do artigo anterior ao Fundo
para Financiamento da Política Habitacional do Município de.Toledo.

.

O § 1° - Os imóveis de que trata o artigo anterior serão utilizados
pelo donatário para a implementação de metas da política de habitação popular.

§ 2° - Aplica-se à doação de que trata o caput deste artigo, o
disposto no § 1°do artigo 17 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993.

Art. 5° - Para dar cumprimento ao disposto no- § 1° do artigo
anterior, fica, também, o Fundo para Financiamento da Política Habitacional do
Município de Toledo autorizado a alienar, mediante venda, independentemente de
licitação, os bens imóveis a ele doados pelo Município, através da presente Lei.

. §l° - A venda.de que trata o caput deste artigo dar-se-á por preç(fl
nunca inferior ao de avaliação efetuada Dor comissão e~ecífiéa,nos termos da legislação

.. ' Prercitura do I\'lul}.Ll}:HC'l u e lo lcdc
pertInente' , .., . .

.'.' . Cel1ifico uue ~:;t,,· t,UClI"'_,I1iO e copia .~..

Ih. 1 J,~. Uil\;il1dl. • I
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Estado do Paraná oo r: 1 f)
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o

§20~ o Conselho Deliberativo do Fundo estabel&e~áJ,9t) '7
requisitos a serem preenchidos pelos interessados na aquisição de imóveis, na forma
desta Lei, bem como os critérios para a alienação. . .

Art. 6°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ,'nromSIllJ»c
Estado do Paraná, em I I de abril de 200

REGISTRE-SE E PUBLIQU -SE

.
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ALIEN!wlfO DE BENS IMaVEIS - PRE?EITURA
MUNICIPIO DE TOLEDO

ccnt roae Tribut.o zxerc f c í.o-
10171 AQUISIÇlfO DE LOTES 2003
Contribuir:.t.e
ROLDAO FAZOLARI

RUA PAIMUN~O LEONARDI 1586
CENTRO
85900-110 TOLEDO - PR

(
I-REF . DIFERENCA DE AVALIl>.Çi'.O DOS IMOVEIS_'~b~'lli

RMUTADOS, COM O MUNICIPIO CONFORME LEI RI.
~~DE 11/04/2003. i

!

Controle
10171

ass

Local

Protocolo da entrega

:nata

o

0001~

0,]70

/ /-
Equiplano sis~~~s Cegili!:nc:.i:::1 tOODDU--_._.._--------------_._._-

ALIENAÇlfO DE BENS IMaVEIS - PREFEITURA - MUNICIPIO DE TOLEDO

Oe~Dns:'rativo ------------------------ Valo:.-cs e~ RS
ALIE~ACI}o OS EENS IMo'lEIS • t'REP'ElTUP..A 2.:C:J,CC

c. cc
O,Oe,

c. C·:
0,0'
O. C'~

o.cc

Controle --------- 'I'ribu:::o ----- zxe rc rc í c
10171 AQUISIÇlfO DE LOTES 2003

Local í aacec ----------------------.j
RUA RAI~ruNDO LEONkQDI 1586
CENTRO

•
9 0 0 - 1 1 0 TOLEDO - PR
idades Total lar:çadc

Descon:o pg:o Gnico
Valor pgto a viDta
Valor das parcelas

2.1 ao,C-:'

o,c':
o, c::

2,lc.O,O~

ALIENAÇlfO DE BENS IMaVEIS - PREFEITURA
MUNICIPIO DE TOLEDO

ROLDAO FAZOLARI
v pConr::ole -:;;:, Gc~a- Exe r c ..ClO - enc:.-.:cnto - ,):"CC.:I-

10171 116740 2003 20/06/2003 1

ve Io r da Fa rce i a e:n F.S 2.100,00
Cesconte pe ca pqt.o no Veto

Jures e llt'.11ta

Total pago

ALIENAÇlfO DE BENS IMaVEIS - PREFEITURA
~mNICIPIO DE TOLEDO

ROLDAO FAZOLARI
Controle -r:o Guia c- zxe rc re í c - Ve~=i~en:.o --- Parcela-

10171 116740 2003 20/06/2003 1

Valor da Parcela em RS 2.100,00
Oe:.>con:.o para pg:o no vc cc

Juros e multa
Total pügo

-

Le·
-

Prefeitura do r,~tlL il:i f. l! l i dt~ Toh·tlo
Certifico q;l-. -..:' ... r,,: ···u li cópia

;;.! {j,i UI I _i.'.

Tol,!d ll,.OJ.~./.(Jg

- -_._ _ _._ _.. -.. -.. ----.- -..--_._ __.. _.._.._._ -..-._-..__.--y~..,
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- -- - - -- - ---_. ---- - - -- _.. --- -_.----- ------ ---_. --- --- - ---- ------- ----_. ---- - _... -_. -- -----_. --_.. - --_.. ---.. --------- - -- - - -- ----- --
nUMERO LCTO CONTA HISTORICO DATA VALOR 1/8 LCTO,ORIGDI

RWIl.oro do Boa 1/01/0n, LO'fBA!IBDTO& • JAJlDDl' 8A1lTORl1'O IocorporaC&01 21/10/1g98 BalZAI 2'/09/2003

Numoro do contrato de Autorizado pela. lei Fornecedor .. 1 ERNESTO RAMOS

Local

Tempor4ri~cnte em

00 00 0000

00 00 0000

Reapooaavel

aespoeeevet

728 ELO! LUIZ PIBROZA.:l

728 ELO! LUIZ PIBROZMl

Valor de aquisic40 13.876,69 Inacricocs

Bai:l:e.s

Resultant.es

Rcault.antes

13.B76.6~ Independentes

0,00 Independentes

21.12].31

35.000,00

Tipo licitacao • Definir tipo de licit Numero DOACAQ Empenho o Emitido em

LOTEAMENTO JARDIM SARTORETO Lote: 07 Quadra: 734 AIea Nua: 912,94m2

BAIXA POR PBRMUTA CPB LBI R N. 11 DE 11/04/2003 SR ROLDAO PAZZOLARI

o LaaCamGatoD 40 ex.releio 1"8

43587 410104 OOACAO

LaDcamoato8 do ex.reieio 2003

75063 400104 REAVALIACAO DE BENS

15064 470104 BAIXA DE BENS POR PERMUTA

21/10/1998

Sal40 ao fioal do ex.releio 40 1"8

29/09/2003

29/09/2003

Saldo ao fiaal do ex.releio 4. 2003

13.876,69

13.876.61

21.123. )l

35.000,00 D

0.00

o

o

o

o
LaDeaDGatoB do azare leio 2004

19187 507011 BSTORNO PARCIAL LCTO 75064 OS 29/09/2003

79188 507051 ALIENACAO NAO REGISTRADA EM 29/09/200)

02/08/2004

02/08/2004

2.100,00 B AnULA

:20100,00 B

o

o

Saldo ao flD41.do ezerelcio do 2004 0,00

Sald.o anterior
Insericoes

Baixas
Saldo atual

OtOO
OtOO
0,00
0,00
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NUMERO LCTO CONTA HISTORICO OATA VALOR I/O ccro ORIGEM

SUl:ltIro do Bc l!Ol/12U LOTIlAXDTO - JUDIII BBLOlSA IccorporacaOI 25/06/2003 BaixaI 12/07/2004

N~ero do contrato de Autori2sdo pela lei Fornecedor • 1 ROLOAO PAZZOLARI

Local

Temporariamente em

00 00 0000

00 00 0000

aeepceeever

Respona....vel

728 ELO! LUIZ PIEROZNl

726 ELO! LUIZ PIRROZAN

valor de aquisicao 4.200,00 Inscricoes

Baixas

Resultantes

Renultantca

0,00 Independentes

0.00 Independentes

4.200,00

4.200,00

Tipo licitacAO c Definir tipo de licit Ilumero PERKOTA Empenho o E:mitido em

Loteamento: JARDiM HELOISA, Quadra : 78 Lote : 20, aree nua 250,00 M2.

IMOVRL BAIXADO POR DOACAO FUNDO HABITACIONAL LRI RN. 11/03

o LancameDtoD,do 02oreicio 1003

75065 420101 INCORPORACAO POR PBRMUTA 29/09/2003 4.200,00 o

Saldo ao fi~al do axarcicio da 2003 ... 100.00

o

-·------·---··-oo~.~.--"_<

Saldo anterior
Inscricoes

Baixas
Saldo atual

4.200,00
0,00
0,00

4.200,00

00 .. 0·······0 ..•... ·0 :., ; •._:.~

refello 1..,1 ~•• ~.uúp;\.t J~ lajedo
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KUUICIPIO DE TOLEDO HISTORlCO DO BRM EMITIDO EM 03/08/2004 PAGINA 001

NUMERO LCt'O CONTA HlSTORlCO DATA VALOR I/B LCTOORlGEH

LOTIWmDTO • JAJlDIK BBLOISA

1 ROLDAO P'AZZOLARI - --

Rumero do Ben I 1/01/1265

Numoro do contr~to ; de Autorizado pela' lei

Incorporacao: 25/06/2003

rcreecedcr ..

BaixaI 12/07/2004

0··0373

Local

Temporariam~nte em

00 00 0000

00 00 0000

Rcsponsavel

Responsavel

728 BLOI LUiZ PIHROZAN

728 ELOI LUIZ PIEROZAN

Valor de aquiaicao 4.200,00 Inscricacs

ae í xee

Resultantes

aeeurceocce

0,00 Independentes

0,00 lndepcndontos

4.200,00

4.200,00

TipO licitacao .. Definir tipo de licit Numero PERMUTA Empenho o Emitido em

Loteamento : JARDIM fmLOISA, Quadra : 78, Lote : 174, Arca nua 250,00 M2.

IMOVBL BAIXADO ,POR DOACAO PUlmo HASITACI011AL t.BI R N. 11/0)

O
Lancamentos do ezeroicio 2003

75066 420101 INCORPORACAO POR PERMUTA 29/09/2003 4.200,00 t o

Saldo ao final do exercicio do 2003 4.200.00

o

Saldo anterior
Insericoes

Baixas
Saldo atual

4.200.00
0.00
0.00

4.200.00
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KUNICIPIO DE TOLRDO HISTORICO DO B~ EMITIDO EM 03/08/2004 PAGINA 001

NUMBRO LCTO CONTA HISTORICO DATA VALOR I/S LCTO ORIGEM

Suaero do 8-= I 1/01/1466 LOTIIAIIDTO • J.u.DIM' BllLOIBA Iocorporacaol 25/06/4003 8aiXAI 12/07/2004

uumero do contrato de Autorizado pela lei Fornecedor .. 1 ROLDAO PAZZOLARI---

Loco'

Temporariamente em

00 00 0000

00 00 0000

aeepcneeve1 *

Rcsponsavel

728 BLO! LUIZ PIBROZAN

728 ELOI LUIZ PIBROZAN

Valor de aqufBlcaD 4.800,00 Inscricoes

Baixas

Resultantca

Resultantes

0,00 Independentes

0,00 Iodependentes

4.800,00

4.800,00

Tipo llcltacao.• Definir tipo de licit Nwnero PERMtTI'A Empenho o Emitido em

Loteamento: JARDIM HELOISA, Ouadra : 79, Lote : 105

IMOVRL BAIXADO POR DOACAO FUNDO HABITACAO LB.! R 'H.11/03

O

Arca nua 297,00 M2.

LaDCaDoueoa do oxarclaio 4003

75067 420101 INCORPORACAO POR PERMUTA 29/0~/2003 4.800.00 o

Saldo &0 final do exerolcio de 4003 4.800,00

Saldo anterior
Inscricoes

Baixas
Saldo atual

4.800.00
0.00
0.00

4.800.00

o

---------------~--------------------------------
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MUlJICIPIO DB TOLRDO

RIBTORlCO DO BEM EMITIDO EM 03/08/2004 PAGINA 001

NUMRRO LCTO CONTA HISTORlCO
DATA VALOR T/O L<:rO ORlGE."'J--- -_. - ----- ---- _.--- --- -- - -----. - --- ---_. -._--------.-------------------------------- .. _-- ... _--------------------_._--- ... _-.---

Rumero do Be= I 1/01/1261 I.OT1W!J:UTO • JARDDS DLOlSA Iacorporacao: 25/06/2003 Baixai 12/07/200'

Numero do contrato de Autorizado pela, lei f'ornt!cedor • 1 ROLOAO PAZZOI..ARI - -- ü~,0375

Local

Temporariamente em

00 00 0000

DO 00 0000

Responsa.vcl

neepccsevet

128 ELO! LUIZ P1RROZAN

128 EL01 LUIZ PIBROZAN

Valor de aquisicao 4.200,00 Inocricoea

Baixas

Resultantes

Resul tcntee

0,00 Independentes

0,00 Independentes

4.200,00

4.200,00

Tipo licitacao • DeCinir tipo de licit N~ero PERMUTA Et::penho o Erlitido em

Loteamento: JARDIM HELOISA, Quadra: 81, Lote: 40, Arca nua

IMOVBL BAIXADO POR DOACAO Yt1NDO HABITACAO LEI R N. 11/03• LaneaaoDtoa do oxore1eio 2003

75068 420101'INCORPORACAO POR PERMUTA

l08,lO M2.

29/09/2003 4.200,00 o

Saldo ao f1Dal do axorcie10 de 2003 •• 200,00

•

;//{lIer
oe Controle

r. ",nt:!1J:! 'l ~'ln,lr"~clro

CHC;Pi~U2·1':1211l~:

Saldo anterior
Inscricoes

Baixas
Saldo atual

4,200,00
0,00
0,00

4.200,00
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MUNICIPIO DB TOLEDO InSTORICO DO BEM EMITIDO EM 03/08/2004 PAQINA 001

NUMERO LCTO CONTA HISTORICO DATA VALOR 1/9 LCTO ORIGEM

LOTKAKKRTO - PAlTB I, RB8IDBDCIAL SADTA CLARA IV IncorporacAOI 25/06/2003 Baixai 12/07/2004Rumoro do Bem I l/OI/1260

Numero do contrato de Autorizodo pela lei gor'neeedcr- • 1 ROLDAO FAZZOLARI··· O·037ô

Local

Temporori~ente em

00 00 0000

00 00 0000

Rl!sponsavol

Respon8avel

728 BLO! LUIZ PIEROZN'

728 ELOl LUIZ PIERO~1

Valor de aquisicao 3.100,00 rnecr í coea

Baixas

Resultantes

Rosultantes

0,00

0.00

Independentes

Independentes

3.100,00

3.100,00

TipO licitacao • Definir tipo de licit Numero PEIOOITA Empenho o Emitido 01:\

Loteamento : PARTE I, LOTBAKlUlTO RBSrDRNCIAL SANTA CLARA IV, OUadra

IMOVEL BAIXADO POR OOACAOPmmo HABITACAO LBI R N. 11/03• LanC&DODtoa do ozorcieio 2003

68. Lote aO, Area nua 250,00 M2.

75069 420101 INCORPORACAO POR PBRMUTA 29/09/2003 3.100,00

Saldo AO final de oxarcicio do 2003 3.100,00

•

Saldo anterior
Inscricoes

Baixas
Saldo atual

3.100.00
0,00
0,00

3.100.00
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I'MIICIPlO DF. TOLEDO HISTORICO 00 BEM EMITIDO EM 03/08/2004

oo n. ~:i
.' - ....

PAGINA COI

NUMERO LCTO CO:ITA HISTORlCO DATA VALOR ria LCTO ORIGEM

Dumoro 40 Bum I 1/01/1269 LOTBAMBRTO • PART. I, aBSIDBRCIAL BASTA CLARA IV IQcorporacaOl 25/06/2003 BaixaI 12/01/200t

Numero do contrato de Autorizado pela lei Fornecedor .. 1 ROLDAO FAZZOLARI---

Local

Temporariamente em

00 00 0000

00 00 0000

Responsavel

ResponSllvel

128 RLO! LUIZ PIBROZAN

728 RLOI LUIZ PIEROZA:t1

Valor de nquisicao 3.100,00 Inscricoes

Baixos

Resultantes

Resultantes

0,00 Independentes

0,00 Independentes

3.100,00

3.100,00

Tipo licitacllO .. Definir tipo de licit xumerc PERKlJTA Empenho o Emi t ido em

Loteamento : PARTE I. LOTEAMRN"I'O RESIDENCIAL SANTA CLARA IV. Quadra

IHOV'RL BAIXADO POR DOACP.O AO FU~mo'HABITACAO LEI R N. 11/03

I',
'o

~caDOnto. do ezorgicio 2003

68, Lote 90, Arca nua: 250,00 M2.

75070 420101 WCORPORACAO POR PERMUTA 2!;/0~/2003 3.100,00 o

Saldo ao final do eX*rcicio do 2003 3.100,00

o

Saldo anterior
Inscricoes

Baixas
Saldo atual

3.100,00
0,00

0,00

3.100,00
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MUNICIPIO DE TOLBDO HISTORICO DO BEM EMITIDO EM 03/08/2004

0002:

PAGtrlA 001

nUMERO LC'fO CONTA'HISTORICO DATA VALOR 1/8 LCTO OalGEM

Rumoro da BCQ'll/Ol/1270 LOTalXBB1O • PARTI I. KBSIDBBCIAL BASTA CLAaA IV Iacarporacaol 25/06/2003

Numero do contratO do Autorizado pela lci Fornecedor •

Local

Tecporariamente em

DO 00 0000

00 00 0000

RespODS3vel

Roapansavel

128 ELOl LU1Z PIBROZAN

728 ELO! LUIZ PIERO~1

Valor de aquiaicao 3.100,00 Inscricoes

Bai,ulILJ

Resultantes

Resultantes

0,00

0,00

Independentes

Independentes

3.100,00

3.100,00

Tipo licitacao • Definir tipo de licit Numero PBRMUTA Rn:penho o Emitido em

t.ceeceenec : pARTE I, LOTEAMHNTO RBSIDBNCIAL SANTA CLARA IV. Oulldra

IMOVEL BAIXADO POR DOACAO FUNDO HABITACAQ LEI R N. 11/03

O
LancaDODto. do exercicio 1003

68, Lote 100, Ares nUllI 250.00 M2.

15071 420101 I~CORPORACAO POR PERMUTA 29/09/2003 ].100,00 o

8&140,80 final 40 exercicio d. 2003

o

Saldo anterior
Inscricoes

Baixas
Saldo atual

3.100,00
0,00
0,00

3.100,0·0
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IonJUICIPIO DE TOLF.DO RISTORICO DO BEM EMITIDO EM 03/08/2004 PAGINA 001

NUMERO LCl'O CONTA. RISTQRICQ DJlTA VALOR I/B LCTO ORIGEM

&uaoro do Bgm I 1/01/1211 LO'lKAIIBDTO ~ PAJt.TB I, RUIDIUlCIAL SANTA CLARA rv locorporaC&01 25/06/2003
O" O~i9

Daixa: 12/01/200. ~

trumerc do ccncruco de Autorizado pela lei Fornecedor .. 1 ROLDAO FAZZOLARI---

Local

TemporDri~ente em

00 00 0000

00 00 0000

Responsavel

ResponsDvel

728 ELOI LOIZ PIEROZAN

728 BLOI LUIZ PIEROZAN

Valor de aquisicao 3.100,00 lnscrlcoes

Baixas

Resultantes

Resultantes

0,00 Independentes

0,00 Independentes

3.100,00

3.100,00

TipO licitllcao .. Definir tipo de licit Numero PBRMUTA F.r.;penho o Emitido ec

tcreeraeaee : PARTB I, LOTBAMENT'O RBSIDBUCIAL SArITA CLARA TV, Quadra

IMOVEL BAIXADO PC OOJ\CAO FUNDO HABITACAO LEI R N. 11/03

o
Lanc&D8otao da,D%orclcl0 2003

68, Lote 130, Arca nua 250,00 M.2,

15072 420101 LNCORPORACAO POR PERMUTA 29/09/2003 3.100,00 o

Salda ao fioa1 da oxerclcla de 2003 3.100.00

o

Saldo anterior
Inscricoes

'Baixas
Baldo atual

3.100.00

0.00
0,00

3.100.00
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MUNICIPIO DE TOLEDO HISTORICO DO BEM EMITIDO EM 03/08/2004 PAGIliA 001

:IUKBRO LCTO CONTA HISTORICO DATA VALOR I/B LCTO ORIGB:M

oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo000000000000000000000000000000000-0000--0-0--00-------------------()-;j<Jf~ ~ ()

Sumoro do Bca : 1/01/1272 LO'fBAKBJlTO - PUTa I. RBBIDaCIAL SADTA CIoUA rv l~corporacaot 25/06/2003 Baixa: 12/07/2004

Numero do contrato d. Autorizado pela IcL Fornecedor • 1 ROLDAO FAZZOLARI---

Local

Temporariamente em

00 00 0000

00 00 0000

ResponSBvel

Reaponaavel

128 ELOI LDIZ PIEROZAN

12B BLOI LUIZ PIBROZNI

Valor de aquisicao J.I00,OO Inscricoes

Baixos

Resultantes

RelJUI eencee

0,00 Independentes

0,00 Independentes

-3.100,00

3.100,00

Tipo licitacao • Definlr-tipo de licit UUln!!ro PERMUTA Empenho o El:litidoem :

Loteamento : PARTE I, LOTEAMBNTO RESIDENCIAL SANTA CLARA IV, Quadra

IMQVBL BAIXADO POR DOACAQ FUUDO HABITACAO LEI R U. 11/03• LanC&QaDtO& do -.x.reieio 2003

68, Lote 14 O. Arca nua 250,00 112.

15013 420101 INCORPORACAO POR PERMUTA 29/0~/2003 3.100,00 o

Sa140 ao fiaal doexorcicio do 2003 3.100,00

•

Saldo anterior
Inscricoes

Baixas
Saldo atual

3.100,00
0,00

0,00
3.100,00
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MUNICIPIO DE 'roLEDO HISTORICO DO BEM EMITIDO EM 05/08/2004 PAGIIlA 001

NUMBRO LCTO CO~A HISTORICO DATA VALOR I/B I,CTO ORIGEM

............................................................................................................ ············-0-,:;0-381
PUDero do Bem I 1/01/0999 LOTlW!BRTOS • JUDIX SAaTORBTO Iaeorporaeaol al/l0/1998 Baixai a'/09/2003

Numero do contrato de Autorizado pela lei Fornecedor .. 1 ERNBSTO RAMOS

Local

Tempor~riamente em

00 00 0000

00 00 0000

Responsavcl

Rcsponsavol

728 ELOI LUIZ PIEROZAN

728 ELOI LUIZ PIBROZAN

Valor de aquisicao : 13.876,69 Inscricoes

Baixas

Resultantes

Resultantes

13.876,69 Independentes

0,00 Independentes

21.123,31

35.000,00

Tipo licitacao a Definir tipo de licit Numero DOACAO Err.penho o Emitido em

LOTEAMENTO JARDIM SARTORBTO Lote: 07 Ouadra: 734 Area Nua: 912,94m2

BAIXA POR PERMUTA CPE LEI R U. 11 DF. 11/04/2003 SR ROLDAO.FAZZOLARI

o Laneamoatoa do osoreieio 1'98

43587 410104 DOACAO 21/10/1998 13.876,69 o

Saldo ao riaol do osoreieio do 1'98 13.816,&9

7506) 400104 RBAVALLACAO DB BENS 29/09/2003 21.123,31 o

75064 470104 BAlXA DE BENS POR PERMUTA 29/09/2003 35.000;00 B o

Saldo ao riaal do ox.reieio do 2003 0,00

o
LanelU:l8Dtoa~O 2004

19187 50~~ESTORNO~CIAL LCTO 75064 DE 29/09/2003

~/
79188 507051 ALIENACAO NAO REGISTRADA EM 29/09/2003

02/08/2004

02/08/2004

j
2.100,00 B ANULA

2.100,00 B

o

Saldo AO final do .s.reieio de 2004 0.00

Saldo anterior
Insc:ricoes

Baixas
Saldo atual

0,00
0,00
0,00

0,00

.....................~.~.~.----,
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------------------------------------------------------------------------------------------------
MUNICIPIO DE TOLEDO - PR

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS PAGINA 01

DEZEMBRO DE.2003

-----~-~-~-;-~-~--~-~-;-~-~-;-;-;-~-~-~-~-~-----------------~;~~~~-~~-~~~-~~~~IJ~~~;$~;?

1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 6.049.934,86 63.552.519,47

1100.00.00.00

1110.00.00.00

1112.00.00.00
1112.02.00.00
1112.02.01. 00
1112.02.02.00

1112.04.00.00
1112.04.31.00
1112.08.00.00

1113.00.00.00

18·05.00.00
1~.00.00.00
1121. 00.00.00
1121. 25.00.00
1121. 26.00.00
1121.28.00.00
1121. 29.00.00
1121. 29.01. 00
1121. 29.02.00
1121. 33.00.00
1121. 99.00.00

1121. 99.01. 00
1122.00.00.00
1122.90.00.00
1122.99.00.00

1122.99.01. 00
1122.99.02.00

1130.00.00.00
1130.04.00.00

JI.oo.oo.OO
1220.00.00.00
1220.29.00.00

RECEITA TRIBUTARIA

IMPOSTOS
IMPOSTO SOBRE PATRIMONIO E RENDA

IMPOSTO S PROPRIEDADE PRED E TERR URBANA
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL

IMPOSTO S RENDA E PROV QUALQUER NATUREZA
IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO
IMPOSTO S TRANSM INTERVIVOS BENS IMOVBIS
IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E CIRCULACAO
IMPOSTO SOBRE SERVICOS QUALQUER NATUREZA

TAXAS
TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA
TAXA LICENCA FUNCIONAMENTO .EST COM IND S
TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL
TAXA DE FUNCIONAMENTO HORARIO ESPECIAL
TAXA DE LICENCA PARA BXECUCAO DE OBRAS
TAXA BXEC. DE OBRAS,ARRUAMENTO E LOTEAM.
TAXA DE LICENÇA DE HASITA-SE
TAXA DE FISCALIZACAO SANITARIA
OUTRAS TAXAS EXERC PODER POLICIA
TAXA ANUAL VISTo SEGURO CONTRA INCENDIO
TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS
TAXA DE LIMPEZA PUBLICA
OUTRAS TAXAS PRESTACAO DE SERVICOS

TAXA DE COLETA DE LIXO
TAXA DE COMBATE A INCENDIOS-FUNREBOM
CONTRIBUICAO DE MELHORIA
CONTRIB MELHORIA PAVIMENT E OBRAS COMPLE

RECEITA DE CONTRIBUICOES
CONTRIBUI COES ECONOMICAS
CONT CUSTEIO SERVICO ILUMINACAO FUBLICA

1.174.298,34
882.769,16

402.151,57
124.673,85

95.790,30

28.883,55
153.001,56
153.001,56
124.476,16
480.617,59
480.617,59
162.119,28

79.612,94
39.672,99

3.092,76
0,00

8.196,20
6.521,44
1.674,76

15.511,81
13.139,18
13.139,18

82.506,34
31.647,58

50.858,76

43.936,18
6.922,58

129.409,90
129.409,90

198.826,46
198.826,46
198.826,46

13.094.771,21

9.542.415,52
5.442.957,50

3.291. 921, 54
2.480.049,29

811. 872,25

1.006.382,30
1.006.382,30
1. 144.653,66
4.099.458,02
4.099.458,02
2.333.154,56

632.395,69
333.527,36
27.373,80

166,73
86.861,22
63.781,02
23.080,20

132.294,20
52.172,38
52.172,38

1.700.758,87
605.830,95

1.094.927,92
896.503,46

198.424,46
1.219.201,13
1.219.201,13

2.559.914,45
2.559.914,45
2.559.914,45

1300.00.00.00

1320.00.00.00
1324.00.00.00
1324.01. 00.00
1324.01. 01. 00
1324.01. 05.00
1324.01.06.00
1324.02.00.00

RECEITA PATRIMONIAL
RECEITAS DE VAL MOBILIARIOS
FUNDOS DE INVESTIMENTOS
FUNDOS DE INVESTIMENTOS DE RENDA FIXA
FUNDOS DE INVESTIMENTOS RENDA FIXA-PRBF.
FUNDO INVEST RENDA FIXA-CONVENIOS DIVBRS
FUNDO INVEST RENDA 'FIXA-CONVENIOS EDUCAÇ

FUNDOS DE APLICACOES EM COTAS RENDA FIXA

46.093,25
46.093,25
46.093,25

0,00
0,00

0,00

0,00

46.093,25

863.224,24
863.224,24
804.098,94
115.363,95

98.066,48
13.613,95

3.683,52
688.734,99

-:s.

--RECAC----------------------------------------------------------------------------------------
S E G U E

----------------------------------------------------------------------------------------~~ES~--~~

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



00026

------------------------------------------------------------------------------------------------

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS
MUNICIPIO DE TOL~qO IlP~

PAGINA.J qj83
DEZEMBRO DE 2003

------------------------------------------------------------------------------------------------
C O D I G O E S P E C I F I C A C A O ARRECADADO· NO MES ARRECADADO NO ANO

1324.02.01.00
1324.02.02.00
1324.02.03.00
1324.02.04.00

1324.02.05.00
1324.02.06.00
1324.02.07.00
1324.02.08.00

1324.02.09.00

1324.02.10.00
1324.02.11. 00
1324.02.12.00
1324.02.13.00

17""\.02.14.00
1~. 02 .15.00

1324.02.16.00
1324.02.17.00
1324.02.18.00
1329.00.00.00

1329.01. 00.00

1600.00.00.00

1600.05.03.00
1600.05.99.01
1600.05.99.04
1600.13.01. 00
1600.13.02.00
1600.13.04.00

1600.13.07.00
1600.31.01.00
1600.46.00.00
1600.99.01.00
1("'\ 99.04.00

1M.99.05.00

1700.00.00.00
1720.00.00.00
1721.00.00.00
1721. 01. 00.00
1721.01.02.00
9721.01.02.00

1721. 01. 05.00
1721. 01. 30.00
1721.09.00.00

FUNDOS APLICAÇõES COTAS-RENDA FIXA-PREF.
FUNDOS APLIC COTAS-RENDA FIXA-FUNDO SAUD
FUNDOS APLIC COTAS-RENDA FIXA-FUNDO HABI
FUNDOS APLIC EM COTAS-RENDA FIXA-FMDEFVM
FUNDOS APLIC COTAS-RENDA FIXA-CONV DIVS.
FUNDO APLIC COTAS-RENDA FIXA-CONV. EDUCA
FUNDO APLIC COTAS-RENDA FIXA-MANUT ENSIN
FUNDO APLIC.COTAS-RENDA FIXA-AG. COMUNIT
FUNDO APLIC.COTAS-RENDA FIXA-EPIDEOMOLOG
FUNDO APLIC.COTAS-RENDA FIXA-CARTAO SUS
FUNDO APLIC.COTAS-RENDA FIXA-PAB FIXO
FUNDO APLIC.COTAS-RENDA FIXA-BCO SANGUE
FUNDO APLIC COTAS-RENDA FIXA-FUNDO CRIAN
FUNDOS APLIC COTAS-RENDA FIXA-PAB VARIAV
FUNDOS APLIC COTAS-RENDA FIXA CONV SESA
FUNDO INV.RENDA FIXA-VIGILANCIA SANITARI
FUNDO INV.RENDA FIXA-PROGR. HIV AIDS-DST
FUNDO APLIC COTAS-RENDA FIXA PRE NATAL
OUTRAS RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS
REMUNERACAO/ATUALIZACAO RETENCAO ICMS

RECEITA DE SERVICOS
SIlRVICOS RADIOLOGICOS E LABORATORIAIS
SISTEMA UNICO DE SAUDE-DOAÇAO DE SANGUE
SISTEMA UNICO DE SAUDE-RET.CISCOPAR
SERVICOS DE INSCRICAO EM CONCURSOS PUBLI
SERVICOS DE VENDA DE EDITAIS
SERVICOS DE IlXPEDICAO DE CERTIFICADOS
SIlRVICOS DE FOTOCOPIAS COPIAS HELIOGRAFI
TARIFA AEROPORTUARIA

SERVICOS DE CIlMITERIO
TARIFA DE EXPEDIENTE
TARIFA DE ABERTURA DE LIVROS MEDIC. CONTR
REC.INGRESSO/BAIXA DE REGISTRO TECNICO

TRANSFIlRENCIAS CORRENTES
TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
TRANSFIlRENCIAS DA UNIAO
PARTICIPACAO RECEITA DA UNIAO
COTA PARTE DO FPM
DEDUCAO REC FORMACAO FUNDEF - FPM
Liquido COTA PARTE DO FPM
COTA PARTE DO ITR
COTA PARTE DA CONTRIB SALARIO EDUCACAO
OUTRAS TRANSFERENCIAS UNIAO

29.366,51
538,44
443,24

2.178,64
1. 984,18
2.738,09

781,09
174,64
938,89
178,29

4.307,13

38,49
145,03

1.880,89
0,00

206,90
99,56
93,24

0,00
0,00

85.682,53
59.793,39

858,42
5.841,12

0,00
0,00

510,00
60,00

471,05
17.423,55

0,00
301,00
424,00

3.577.441,10
3.477.088,02
1.037.297,41

822.060,43
945.409,45
141.811,34
803.598,11

1,06
18.461,26

69.902,31

362.345,95
25.622,11
1.677,15

34.635,65

54.464.95
16.512,07

131. 609,99
1.453,83
6.205,80
1.815,90

34.773,16
1.185,47
2.974,00

12.241,72
56,78

693,37
307,95
159,14

59.125,30
59.125,30

585.367,61
315.274,05
16.494,30
35.046,72

117.482,50
332,00
899,40
719,80

3.087,05

92.600,10
817,69
782,00

1.832,00

41.551.409,08
40.363.642,70
12.385.278,97

9.586.769,5?
10.752.154,31

1.612.822,56)
9,139.331,75

76.938,37
370.499.40

1.134.244,75
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1721.09.01.00

9721. 09.01. 00

1721.33.00.00
1721. 33.01. 00
1721.33.02.00
1721.33.03.00

1721. 33.04.00
1721.33.05.00
1721.33.06.00
1721.33.08.00

1722.00.00.00

1722.01.00.00

lQ.01.01.00
9 .01.01.00

1722.01.02.00

1722.01.04.00
9722.01. 04.00

1724.00.00.00
1724.01. 00.00
1724.02.00.00
1730.00.00.00
1730.01. 00.00

1760.00.00.00
1761.00.00.00
1761.01.00.00
1761. 01. 01. 00
1761. 01. 02.00
1761. 01. 03.00
1761. 99.00.00
1("'\99.01.00
lM.99.01.01
1761. 99.01. 02
1761. 99.01. 03
1761. 99.01. 06
1761. 99.01. 07

1900.00.00.00

1910.00.00.00
1911.00.00.00
1911.38.00.00
1911.38.01. 00

1911.38.02.00

TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C. 87/96
DEDUCAO REC FORMACAO FUNDEF - LC 87/96
Liquido TRANSFIlRENCIA FINANCEIRA - L.C.
TRANSF REC SISTEMA UNICO SAUDE - SUS
SISTEMA UNICO DE SAUDE-PAB
SISTEMA UNICO DE SAUDE-EPIDIlMIOLOGIA
SUS-PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS-PACS
SUS-AÇOES BASlCAS VIGlLANCIA SANITARIA
SUS -CARTAO NACIONAL DE USDARIO
PROGRAMA DE HUMANlZAÇAO NO PRE NATAL
PROGRAMA HIV AIDS E OUTRAS DST
TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS
PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS
COTA PARTE ICMS
DIlDUCAO REC FOEM FUNDEF - ICMS
Liquido COTA PARTE ICMS
COTA PARTE IPVA
COTA, PARTE IPI SOBRE EXPORTACAO
DIlDUCAO REC FOEM FUNDEF - IPI IlXFORTACAO
Liquido COTA PARTE IPI SOBRE EXPORTACAO
TRANSFERIlNCIAS MULTlGOVERNAMENTAIS
TRANSF RECURSOS DO FUNDEF
TRANSF RECURSOS COMPLIlMENTACAO DO FUNDEF
TRANSFIlRENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS
DOACOES RECEBIDAS
TRANSFERENCIAS CONVENIOS
TRANSF CONVENIOS UNIAO E SUAS ENTIDADES
TRANSF CONVENIOS DA UNIAO PARA SUS
PROGRAMA ALIMIlNTACAO ESCOLAR/MIlC
PROGR DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-MEC-FNDE
PROG ALIMIlNTAÇAO CRECHIlS/PNAC/MEC/FNDE
OUTRAS TRANSF CONVENIOS DA UNIAO
CONV. DA UNIAO CI SECR. ASSIST. SOCIAL
SERVIÇOS ASSIST.-APOIO A PESSOA IDOSA
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS-APOIO A CRIANÇA
SERVIÇOS ASSIST.-APOIO A PESSOA DEFIC.
FMDA-PROGR. ERRA0. DO TRABALHO INFANTIL
MANUT. PROGRAMA AGENTE JOVEM

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS E JUROS DE MORA
MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS
MULTAS E JUROS MORA SOBRE IPTU
MULTAS E JUROS SOBRE IMPOSTO PREDIAL
MULTAS E JUROS SOBRE IMPOSTO TERRITORIAL

82.238,01
12.335,70

69.902,31
145.334,67
106.758,00

0,00
8.880,00

0,00
0,00

530,00
29.166,67

1. 783.575,29

1.783.575,29
2.001.081,20

300.162,19
1.700.919,01

34.779,74
56.325,34
8.448,80

47.876,54
656.215,32
462.758,03
193.457,29

0,00
0,00

100.353,08
100.353,08

52.325,00
52.325,00

0,00
0,00

48.028,08
48.028,08

3.410,10
11.800,00
13.732,98
16.790,00

2.295,00

967.593,18
82.192,14
16.378,76

5.356,95
4.155,33
1.201,62

1.334.405,55
200.160,80)

1.134.244,75
1. 664.264,70
1. 276.740,00

189.902,94
118.840,00

22.992,21
3.236,20
6.720,00

45.833,35
20.818.474,30

20.818.474,30
20.762.809,96

3.114.421,50)
17.648.388,46

2.651.183,71
610.473,08

91.570,95)
518.902,13

7.159.889,43

5.018.975,81
2.140.913,62

400,00
400,00

1.187.366,38
1.187.366,38

606.410,52
523.250,00
55.600,00
27.560,52

580.955,86
580.955,86
40.921,20

141. 628,90
164.795,76
217.905,00
15.705,00

4.897.832,8à
476.767,80

71.694,90
15.668,99
12.243,98

3.425,01
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1911.40.00.00

1911.99.00.00
1911.99.01. 00
1911.99.02.00
1911.99.03.00
1911. 99.04.00
1911. 99. 05.00
1911. 99.06.00
1911. 99.07.00
1911. 99.09.00

~13.0jl:\DQ'::@
1913 .11. 00.00
1913.13.00.00

1099.00.00
1 .99.01.00
1913.99.02.00
1913.99.03.00
1913.99.04.00
1913.99.05.00

1913.99.06.00
1913.99.07.00

1913.99.08.00
1918.00.00.00
1920.00.00.00

1921. 00.00.00
1921. 06.00.00
1921. 99.00.00
1921. 99.01. 00
1922.00.00.00
1922.99.00.00
1922.99.01. 00
1922.99.02.00

2.!J·0--# "OHl
1 ~OO.OO.OO

1931.11.00.00
1931.11. 01. 00
1931.11.02.00
1931.13.00.00

1931.99.00.00
1931.99.01.00
1931. 99.02.00
1931. 99.04.00
1931. 99. 05.00

1931.99.06.00

1931.99.07.00

MULTAS E JUROS MORA SOBRE ISS
MULTAS E JUROS DE OUTROS TRIBUTOS
MULTAS E JUROS CONTRIBUlÇAO DE MELHORIAS
MULTAS/JUROS S/TX VISTOR SEGURO C/INCEND
MULTAS/JUROS SOBRE TAXA COMBATE INCENDIO
MULTAS/JUROS S/ TX. VIGlLANCIA SANITARIA
MULTAS E JUROS SOBRE TAXA COLETA DE LIXO
MULTAS/JUROS S/ TAXA DE LIMPEZA PUBLICA
MULTAS/JUROS S/ TX DE ILUMlNAÇAO PUBLICA
MULTAS/JUROS S/DEMAIS TX. PREST. SERVIÇO

f!!St:..W}1E':jiitU@M ~®DF#õA'Jtl\W*çz;fRaB~
MUL JUR MORA DIV ATIV DO IPTU
MUL JUR MORA DIVATIV ISS
MUL JUR MORA DIV ATIV DE OUTROS TRIBUTOS
MULTAS/JUROS DIV ATIVA DE CONTR MELHORIA
MULTAS/JUROS DIV ATIVA TX VIST SEG C/INC
MULTAS/JUROS DIV ATIVA-TX DE COMB INCEND
MULTAS/JUROS DIV ATIVA-TX VIGIL SANITARI
MULTAS/JUROS DIV ATIVA-TX COLETA DE LIXO
MULTAS/JUROS DIV ATlVA-TX LIMPEZA PUBLIC
MULTAS/JUROS DIV ATIVA-TX ILUMIN PUBLICA
MULTAS/JUROS DIV ATIVA DEMAIS TXS PD.POL
MULTAS E JUROS DE MORA OUTRAS RECEITAS
INDENlZACOES E RESTITUICOES
INDENlZACOES
INDEN POR DANOS CAUSADOS PATRIM PUBLICO
OUTRAS INDENlZACOES
COMPENSAÇAO FINC PELA EXTR DE OLEO BRUTO
RESTITUICOES
OUTRAS RESTITUICOES
RESTlTUIÇOES A PREFEITURA
RESTITUICOES DA COPEL - LIC

12!YlP~:mt
DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA
DIVIDA ATIVA DO IPTU
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA

DIVIDA ATIVA DO ISS
DIVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS
SOBRE TAXA DE LOCALlZAÇAO FUNCIONAMENTO
SOBRE TAXA DE PUBLICIDADE
SOBRE TAXA DE COLETA DE LIXO
SOBRE TAXA DE LIMPEZA PUBLICA
SOBRE TAXA DE ILUMlNAÇAO PUBLICA
SOBRE TAX~ DE COMBATE INCENDIO FUNREBOM

1.332,94

9.688,87
2.889,56

166,08

160,08
425,30

1. 973,21
1.413,11

316,35

2.345,18
64.988,20
22.711,64
4.355,74

37.920,82
23.022,50

0,00

1.891,04
642,33

4.285,07

3.666,33
2.072,41

2.341,14
825,18

23.670,39
22.597,09

10.000,00
12.597,09
12.597,09

1.073,30
1.073,30
1.073,30

0,00
509.341,38
509.341,38
156.707,00

121. 690,60
35.016,4q
44.628,81

308.005,57
11. 823,82

271,34
41.160,46
31.093,48
11. 770 ,19

8.568,32

11. 686 ,17

44.339,74
13.299,97

389,26
1. 044,34
4.182,77

5.511,13
4.027,02
1. 876,22

14.009,03

ip~fS!lm[,.
t..-:1 8r.T21 , 67

29.029,19
191. 003,69

68.340,43
3,65

8.894,50
4.400,20

46.619,10
34.394,23

16.772,50
11.579,08

3.918,35
213.700,20
131.341,10
15.242,33

116.098,77
116.098,77

82.359,10
82.359,10
36.502,17
45.856,93

@ffi~;lJlJ ~
3.570.741,50
1. 556.796,09
1.167.127,90

389.668,19
569.703,95

1.444.241,46
104.077,64

4.702,91
409.787,11
296.721,03
112.904,27

77.030,44
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1931. 99.08.00
1931. 99.09.00
1990.00.00.00

1990.99.04.00
1990.99.05.00
1990.99.06.00

1990.99.07.00
1990.99.08.00
1990.99.09.00
1990.99.12.00

1990.99.13.00
1990.99.14.00
1990.99.15.00

1("\99.16.00
1M.99.44.00

2000.00.00.00

2100.00.00.00

2110.00.00.00

2114.00.00.00
2114.99.00.00
2114.99.01. 00
2114.99.02.00
2114.99.04.00

2200.00.00.00
2210.00.00.00
2217.00.00.00
2220.00.00.00

2225.00.00.00
2225.01. 00.00

2000.00.00
2227.01. 00.00

2400.00.00.00
2470.00.00.00
2471.00.00.00
2471.99.00.00
2471.99.02.00
2471.99.02.07
2471.99.04.00
2471.99.04.03

2472.00.00.00

2472.01.00.00

SOBRE CONTRIB DE MELHORIA DA PREFEITURA

SOBRE TAXA DE VIGILANCIA SANITARIA

RECEITAS DIVERSAS

COMERC. DE MUDAS DE ESSENCIA FLORESTAL

COMERCIALIZACAO DE MATERIAL RECICLAVEL

PRESTAÇQES RECEBIDAS p/ FUNDO FIN POL HA

DOACOES RECEBIDAS INSTITUICOES PRIVADAS

RECEITA DE TARIFA EMISSAO CHEQUE

RECEITA UTILIZACAO USINA DO CONHECIMENTO

RECEITA PELA DEVOLUÇAO DE PAGAMENTO

RECEITA EMISSAO DECLARACAO CONFRONTACAO

RECEITA EMISSAO DECLARACAO DESMEMBRAMENT

RECEITA DE DEMOLICAO

RECEITA DE OCUPACAO DE SOLO
CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR

RECEITAS DE CAPITAL

OPERACOES DE CREDITO

OPERACOES DE CREDITO INTERNAS

OP CRED INT CONTRATUAIS REL PROG GOVERN

OUTRAS OP CRED INTERNA PROG DO GOVERNO

EMPRESTIMO-PR URBANO-CONST/AMPL PRED PRO

EMPRESTIMO-PR URBANO-AQ.VEICULOS EQUIPAM

EMPRESTIMO-PR URBANO-CONST MELH VIAS URB

ALIENACAO DE BENS

ALIENACAO DE BENS MOVEIS
ALIEN BENS MOV ADQ RECURSOS NAO VINCULA

ALIENACAO DE BENS IMOVEIS

ALIENACAO IMOVEIS URBANOS
ALIENACAO IMOVEIS URBANOS-TERRENOS PREF

ALIEN BENS IMOVEIS ADQ REC NAO VINCULADO

ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS-FUNDO POL HAB

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

TRANSI'ERENCIAS DE CONVENIOS
TRANSF CONV DA UNIAO E SUAS ENTIDADES

OUTRAS TRANSF CONV DA UNIAO

CONV. UNIAO C/ SECR MUN ASSIT SOCIAL

CONSTR UNID HABITACIONAIS-CEF PSH

CONV. DA UNIAO C/ SECR MUN EDUCACAO
PROGR DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA MEC-FNDE

TRANSF CONVENIO DOS ESTADOS

CONV. EST. C/ SECR MUNIC DE EDUCACAO

198.185,17 391. 750, 09
5.132,79 47.267,97

352.389,27 636.623,38
0,00 84,00

22'.730,56 184.927,29
1.153,61 16.312,12

25.313,18 66.516,09
0,00 422,22

278,05 2.371,85
o,oq 11.689,65

10,00 1.450,00
129,70 2.043,70
106,82 1. 007,66

5.090,54 25.521,88
297.576,81 324.276,92

83.799,43 2.953.904,35

78.327,68 2.001.851,05
78.327,68 2.001.851,05

78.327,68 2.001.851,05

78.327,68 2.001.851,05
78.327,68 399.746,96

0,00 964.590,00
0,00 637.514,09

5.471,7~ 86.649,60
505,00 31. 795,00

505,00 31. 795. 00
4.966,75 54.854,60

0,00 2.100.00
0,00 2.100,00

4.966,75 52.754,60

4.966,75 52.754,60

0,00 865.403,70
0,00 865.403,70
0,00 460.400,00

0,00 460.400,00
0,00 450.000,00

o,oq 450.000,00

0,00 10.400,00

0,00 10.400,00

0,00 405,003,70

0,00 281. 579,89

--RECAC----------------------------------------------------------------------,-----------------
S E G U E________ ~ -------------------------------------ES~
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RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

C 00 I G O E S P E C I F I C A C AO

MUNICIPIO DE TOLEDO - PR
PAGT.NJ> 06n-- 1"'1

DEZEMBRO oki 20QJ3387
ARRECADADO NO MES ARRECADADO NO ANO

2472.01.02.00
2472.05.00.00
2472.05.04.00
2472.09.00.00
2472.09_01.00

o

o

CONV.MELHORIAS EM ESCOLAS MUNICIPAIS
CONV DO EST cf SECR MUN DE OBRAS
PARQUE LINEAR DO RIO TOLEDO
CONV. EST. Cf FUNDO MUNIC DE SAUDE
CONV. PPI-ECD-ESTRUTURACAO ACOES EPIDEM

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

281. 579,89
119.923,81
119.923,81

3.500,00
3.500,00

--RECAC------------------------------------------------- c _

TO T A L E ~ 6.133.734,29 66.506.423,82
__________________________ - -- -- -- - ---ES--
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00031

MUNIClPIO DE TOLEOO HISTORICO DO SE)! EMITIDO EM 05/08/2004 PAGINA 001

NUMERO LCTO CONTA HI5TDRICO DATA VALOR: I/S LCTO ORIGDl
-----~----------------------------------------------------.---------.--.-----------_..._------------------------------------------

saldo ao final do exercicio de 2002 9.668.074,03

LancamentOS do exerci cio 2003

76924 660101 COBRANCA DE DIVIDA ATIVA

76925 640101 INSCRICAO DA DIVIDA ATIVA

31/12/2003

31/12/2003

saldo ao final do exercido de 2003

4.840.279,Ü\ 8

4.9~7.302,66 I

9.785.097,16

o
O o ,0388

Saldo ao final do exercício de 2004

o

rencasenecs do exerctctc 2004

77276 806010 COBRANCA DE DIVIDA ATIVA

77277 806010 COBRANCA DE DIVIDA ATIVA

77278 806010 C08~~ DE DIV10AATIVA

77279 806010 COBAANCA DE DIVIDA ATIVA

77732 806010 C08RANCA DE DIVIDA ATIVA

77733 806010 COBRANCA" DE DIVIDA ATIVA

. 77734 806010 COBRANCA DE DIVIDA ATIVA

77735 806010 COBRAN(A DE DIVIDA ATIVA

78741 806010 COBRANCA DE DIVIDA ATIVA

78742 806010 COBRANCA CE DIVIDA ATIVA

78743806010 COBRAHCA DE DIVIDA.~TIVA

78744 806010COBRANCA DE DIVIDA ATIVA

79226 807032 EST PARCIAL lCTO 76924-1.AHCAOO A MAIOR

79227 807032 ES1 PARCIAL lCTO 76924-LANCAOO A MAI0~

27/02/2004

27/01/2004

27/02/2004

27/02/2004

30/04/2004

30/04/2004

30/04/2004

30/04/2004

30/0612004

30/06/2004

30/06/2004

30/06/2004

0~/08/2004

0~/Oa/2004

27~.301,77 8

162.603,26 B

60.008,04 B

232.303.13 a
260.979.78 8

89.604.52 8

54.476,27 B

200.781,34 B

213.U5,79 B

72.~08,18 B

37.515.07 B

143.816.49 B----- ----,
\ 694.706,79 B ANULA

l 173.676,69 B ANULA

8.850.457.00

O

o
O

O

O

O .\ '1/
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o_o 01.00 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

000~'2

kUNICIPIO DE ToLhDO • PR
QOADRO DE DETAI.HAKE:rro DA DESPESA

UNlDADE 01, 01 CA.MA.RA MUNICIPAL DE VEREADORES EXERClcro 200]

~:~:~:~:~:~::~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:::::::::::::::::::::::::::::~~;~~~~::::::::::::~~~:~~~~~~~:~~~~~~~ ~ ~
Dl

031
0001

01.031.00011-001

LEGISLAtIVA
ACAO LBGISI.ATI"VA
FloaKAXA P.OCBD~5 LEGISLATIVOS
aB10RKAB,AKPL B KlLB SIDB DO LBOISLATIVO 2'D.200~tlO

Atender despesas com reformas e melhorias na sede do
Logls1ativo Municipal, tais coco melhorias i~ternas e
oxternas, por:ca. forro, diviBOrias. calçadas.
pinturas e construç!o de anexo. (RECURSOS LIVRES) --

260.200,00
260.200,00

114..800,00

260.200,00

A~ender despesas rela~ivas as atividada9 do
Legislativo Municipal, tais como: subs!dios do~

vereadores e trabalhos das comissões, pausageno,
di4ri4s. re!eiçOCs, hORpedage~, inscriçaes ~
oeminArios, cursos e congreGsos, energia elé~ric~.

telefone, fax, m4terial de expediente relacionado com
o tr~lho dos vereadores. plenário e comissões,
publicaç!o de a~os oficiais do legislativo,
audi~ncias públicas. aquisiç&o de veiculos, aparelhos
celulares, icplatttaçao da ata eletrOnic4.
(RECURSOS LIVRES)

DIRETAS
Dl LaCI8UTIVA

0)1 AtA0 LBClSI.AtlVA
0001 P~OGaAXA paOCBDIKB~OS LBOr8LATIVOS

01.031.00012-002 ATIV1DADBS LBGISLATIVAS

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 IUVRSTIHSNTOS

4.4.'0.00.00 AfLlCACOBS
"",<:AO

StJBrtmCAO
PJ.OQILUlA

PROJKTO/ATIVIDADB

•

7H .800, 00

640.000,00-

850.000,00

1H. BOa, 00

134.800,00

640.000,00

Atender 4S despesas relotivas à od~inistraçao do
Legislativo Municipal, taio c~o:peoBonl, di4rias.
passagens, rcfelçOes. h06peda9~~, energia elé~rica.

telefono, fax, lnGcriçe~a em curaoo, Dc~in6rioG e

congressos, serviços gr4ficoB. encadernações,
materi51 de expedien~e, aquisiç~o de DiDtcmas ~ sua
~utençao. aquisiç&o de equipwmcntos funcionais.
concessBo do Tide, cocceas!o de aumento salarial
real, concursos para provimen~oa de cargos de
carreira, pagwrnen~o de horas extras.
(RECURSOS LIVRES)

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00 PESSOAL g ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICACOE5 DIRETAS
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPBSAS CORRENTES

3.3.90.00.00 APLICACOES DIRETAS
FONCAO Dl LBGISLATIVA

SUBruttCAO 031 ACAO LBGISLATIVA
PROGRAMA 0001 PROGRAMA PROCBDIKKNTOS LEGISLATIVOS4IIt .ROJBTO/ATIVIDADR 01.031.00012-003 OABVT. DA ADN,.,STRAÇIO CÂaARA MVHICI.AL

S E G U E:

- ·ooD24···· _. _. - - _. - _•. - _••• - - - _. - -. _•• - - - _•.•• - _•••. - _. - - _..• - _•• - - - - _•.. - _. _•. _.. - - _. - -. _. _. - _ .. - ..- _•• - - - _•• _. _•..••••
Prefeitura d» iWUõlêLijJi,) de Toledo
Certifico qu . ::1.. f.tlr':'I,,~.mo li cópia

l,j U-";70; it;~i';,:l

Toled.), __tdi..l ..c.!f I~i.._
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EXEi)CIcro i!003

MUN!CIPIQ DE TCLEDO - FR

CAMARA MONICIPAL DE WRBADORBS

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
QUADRO DR DETA.LJCUolENTO DA DESPESA

. ---- -- -- -- - - - ----- -_.. ---- -_ .. ---- -_. --. _.. ---- -- -- _. ----- - --_. -- --- - --. -- -_ .. - - -_. ---.-.:_--- -- -- --- -- -_... --_.--

oaGAO 01. 00

_____ o - -- - --- -- - - --- --- - -- - ------ - - _ ••• -- _ •••• _ •• -' -- - - - - ---- -- _.- _. _. - -- - - - -- --- _ •• _. - - - -- _ ••• --- -_. _ •• - _ •••• - - - --

UNIDADE m. 01

00°"':.' to. Vr
~

-'I
•

I!I;
!

c o D I G o B S P E C I F I C A C A o
E:.EMEJtrO CATEGORIA ECOr:OMICA

o 0300

rs c .000. 00

26".000,00

100.000,00

100.000,00_

750.000,00

s~o.ooo.oo

590.000,00

100.000.00

160.000,00

DIRETAS
o1 LBQXBLJ.TIVA

031 ACAO LBCnSUTl'VA
0001 PIOGRAaA PIOCBD~OS LBCtBLATrvOS

01.031.00012-004 PRSVIDiBcIA saaV1DO~S VKkBADOaBS

3.0.00.00.00 DESPESAS co~~
3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
].1.90.00.00 APLlCACOES DIRETAS
],3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS co~
3.3.90.00.00 APLlCACOES DIRETAS
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 rsvasrnearros
4.4.90.00.00 APLlCACOES

F1J5CAO

SOOrlnlCAO

PROGaAXA

PROJBTO/ATIV1DADB

•
Atendor despesas com encargos oociais do Legislativo
Hunicipal. devido 8 sua condição de c~reg8dor. tais
como: FGTS.INSS , CAST, reclamat6rlaa trabalhistas.
rcsci~Oes de contratos. {RBCURSOS LIVRES)

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1,00.00.00 PESSOAL B ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.00.00 APLICACOES DIRETAS
rtJHCAO 01 LJ;CISLATIVA

SOBrcNCAO 031 ACAO LKClSUTIVA
PROGRAMA 0001 PIOGRAMA PROCBDIXKNTOS LBCISLATIVOS

'IOJBTO/ATIV1DADB 01.031.00012-005 BOLSA OI aSTOPO

264.000,00

-'264.000,00

264.0"0,00

".000.00

•

Atender deapes~B co~ concessDo de bolaDa de estudOS a
oervidorcs da C8mdra M~~lcipal que frequentam cursos
de terceiro grAU e pÓs g=4du~ç!o (50\ da mensalidade,
confonne leio municipais 0"1.026/99 c
1.822/99) . (RECURSOS LIVRES I

• 3.0,00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICACOES DIRETAS

nJNCAO 01 LlGISIoATrvA
SVBPUNCAO 031 ACAO LIGISLATIVA

PROGRAMA 0001 PROCIAXA ,aOCBDDKBNTOS LEGISLATIVOS
P1OJITO/ATIVIDADB 01.031.00012-006 fROORAKA Da PROCEDIMEUTOS LEaISLATIVOS

4.800,00

4.800,00

4.ElOO,00

:17.000.00

Atender despesas com cncargoB sociais do LcginlGtivo
Municipal. devido a Gua condicAo de ~zprcg4dor.· tais
como: Scguriéadc SociAl c Salario Familia dos
servidores cstatuarioo.
(RECURSOS LIVRES)

S E G U E

- -OQD24- _•• - - - - - - - _. • - • - - • •• -- - - - -- - - - -- - -- - - o - o - __ • -_o - - __ •• - - • - - o __ - - - - - - --. - - - - ••• _0 •••

Prefeitura do lV).m;;"lp;,; J" 'I'ol edo
Certifico 4'.1: '. ê'.: \'0[":::: "to é cópia

:1~.1 ,j,j Gllo ,I
'I'oledo, .fLLI.P~. Jb.. -

•• _ - ._ - - • __ - __ • • o. __ 0_ •••• ••• - •• _. -• •__ o •• _o. - - • - _. - - - - - -. - - _.- -- -- -- -. - -_-0- - __ o. - -.
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oonr, ..
. " -..:

.-.---
oRaAO 01.00 CAMAAA MUNICIPAL DE VEREADORES

UNlD1\DB 01.01 CAMARA MmltCIPAL DE' VEREADORES

QUADRO DE OETAL~ DA DESPESA

~ICIPro DE TOLRDO . PR

EXERCI CIO 2003._

c O o I G O E 5 P B C I F I C A C A o DESDOBR.AM:E:ITO ELEMENTO CATEGORIA ECONOMlCA

•

•

3.0.00. 00.00

3.1. 00.00.00

3.1.90.00.00

DESPESAS CORR.Em'BS

PBSSOAL E ENCARGOS SOCIi\XS

APLlCACOES DIRETAS

",00,000391
:7.000,00

27.000,00

•

_. __ o_ •• _0. ._ •• ". ." "." .. ".•. __ . _•. •__ -' •. -' _-- ".- -'.' _. - --- _.. -••. ,.' .•. _. - .• -_.• _.• -.- -_. '" -- -.• -.
TO T A L 2.100.000,00

--00024---·-----------·---·-------------_·-------------.---.--._.--.---.-.-.---.-----.- .. --.--- - -- ---.,.,.

Prefei rura d" 'I,',U"':':,! I';" d" Toledo
Certifico i! ~' ',;;'( :'nc 'H: ';'[0 é cópia

: •. I 'i ,o il ".r" • :• :

Tokd"".DS./ 08- /..er.:
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CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

CONTA NATUREZA DE DESPESA

01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

oo n ~: '-,. ~ ..

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 04/08/2004 PAG 001

AUTORIZADA

0·0392
001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.031.00011-001 REFORMAS,AMPL E MELH SEDE DO LEGISLATIVO

Atender despesas com reformas e melhorias na sede do
Legislativo Municipal, tais como me-
lhorias internas e externas, portas, forro,
divisarias, calçadas, pinturas e construçao
de anexo.

o

o

000010 4490.00.00

01.031.00~-002

000020 3190.00.00
000030 3390.00.00

01.031.00~-003

000040 3190.00.00
000050 3390.00.00
000060 4490.00.00

APLICACOES DIRETAS

ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Atender despesas relativas as atividades do Le
gislativo Municipal, tais como: subsidios dos
Vereadores 'e trabalhos das comisBoes,passagens
diarias, refeiçoes, hospedagem, inscriçoes em
seminarioB, cursos e congressoB,energia eletri
ca, telefone, fax, material de expediente rela
cionado com o trabalho dos vereadores .. plena
rio e comissoes, publicaçao de atos oficiais do
Legislativo, audiencias publicas, aquisiçao
de veiculos. aparelhos celulares, implantaçao
da ata eletronica.

APLICACOESDIRETAS

APLICACOES DIRETAS

MANOT DA ADMINISTRAÇAO CAMARA MUNICIPAL
Atender as despesas relativas a administraçao
do Legislativo Municipal, tais como: pessóal,
diarias, passagens, refeiçoes, hospedagem,
energia eletrica, telefone, fax, inscriçoes
em cursos, seminarios e congressos, serviços
graficos, encadernaçoes, material de expedien
te,aquisiçao de s;stemas e manutençao,aquisi
çao de equipamentos funcionais, concessao·de
Tide, concessao de aumento salarial real, con
cursos para provimentos de cargos de carreira,
pagamento de horas extras.

APLICACOES DIRETAS
APLICACOES DIRETAS
APLICACOES DIRETAS

260.200,00

640.000,00
134.800,00

590.000,00
160.000,00
100.000.00

-OOD23-----------------------------------------------------------------------------ES--
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000::6

CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 04/08/2004 PAG 002

CONTA NATUREZA DE DESPESA AllTORI ZADA

01 CAMARA MUNICIPAL DB VEREADORES 0,0393
001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.031.00~-004 PREVIDENCIA SERVIDORES VEREADORES
Atender despesas com encargos sociais'do Legis
lativo Municipal,devido a sua condiçao de em
pregador, tais como: FGTS, INSS, CAST, recla
matarias trabalhistas, rescisoes de contratos.

000070 3190.00.00 APLICACOBS DIRETAS 264.000,00

o
01.031.00~-005 BOLSA DB BSTUDO

Atender despesas com concessao de bolsas de es
tudos a servidores da Camara Municipal que fre
quentam cursos de terceiro grau e pos gradua
çao (50\ da mensalidade, conforme leis mun~ci

pais nr 1.026/99 e 1.822/99)

000080 3390.00.00 APLICACOES DIRETAS 4.800,00

01.031.001iP- 006 PROGRAMA DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS
Atender despesas com encargos sociais do Legis
lativo Municipal, devido a sua condiçao de
empregador, tais como: Seguridade Social e
Balaria Família dos Servidores Estatutarios.

000090 3190.00.00 APLICACOES DIRETAS 27.000,00

Saldo no orgao . 2.180.800,00

TOTAL DBSPESA AUTORIZADA 2.180.800,00
(2) --OQD23--c-----------------------------------------------------------------------------

-----------------------ES--~~:u23-------------------------------------------------
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-Número -Tipo

000291 Ordinario

NOTA DE EMPENHO

CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR
CNPJ; iMP) 77.402.19G/oaOl~15

RUA SARANDI, l04~

H:066 SERVIÇO DE SONORIZAÇI~

00 (1 " '"
... j

0·0394

natc da emiBllão -N6mero da requisiçAo

02/06/2003 000291
~ipo da 11cit~,Ao

Convite
______>u"'1-..are ~llto/E'J:crc Adi~

1/2001 1/2001 2
Credor --- --'- -1

DALGALLO E BBLTBR LTDA
RUA BARAO DO RIO BRANCO 2526
TOLEDO PR

CPF/CNPJ 02.203.758/0001-52
Bairro: CENTRO
Matricula 00242-9

nnler,ior -
R$373.675,75

a 1OI e:nponhl1do -
R$234,46

e.ldo Atual -
R$373.441,29

Classlficaçao da despesa

000040 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.031.00032-003 MANUT DA ADMINISTRAÇAO CAMARA MUNICIPAL
3190.34.00 OUTRAS DESPESAS PESSOAL DEC. CONT.TERCEI

14 OUTRAS APLlCACOES
1 RECURSOS LIVRES

~ lIistórico

ANEXO DA LEI R NR 62 DE 06/09/2002-LDO E ANEXO I

DA LEI R NR 45 DB 05/10/Z001-PPA.

VALOR REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIçoS DE GRAVA

ÇAO DAS SESSOES ORDINARIAS. EXTRA-ORDINARIAS,SO

LENES E COMEMORATIVAS E DAS AUDIENCIAS PUBLICAS.

ALEM DE TODOS OS EVENTOS REALIZADOS NO PLENARIO

DA CAMARA MUNICIPAL. CORRESPONDENTE AO MES DE

JUNHO DE 2003.

~~~~~~.~ ~ ~ ~ .

,_m_ - ,/

/"~/
....~:-:-.. __ .... _._-_._ ...-

.s-:

- ---
Emitido em 02/06/2003 Conferido em 02/06/2003 Autorizado em 02/06/2003
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NOTA DE EMPENHO o-039~
CAMARA MUNXCXPAL DE TOLEDO - PR

CHPJ: lHP) 1'.402.19G/OQ01~'5

RUA S~{DI, l04~

f- Onta di]' ('!:dS58.0 -Número da requislç80

r- Nú:r.ero -Tipo

000294 Ordinario H:031 REMUNERAÇAO ESTAGIARIA

-
O

Adi~

O0/O0/
"Ílmero~ipo do licitaç!o

Inexigivel00029402/06/2003

-
R$373.441,29

I----",alor emponbado 

R$385.00
f------oo.1do Atual 

R$373.056,29

CPF/CNPJ 76.610.591/0001-80
Bairro: CENTRO
Matricula 00033-7CEP 85900-030PR

________________________-r__k'..... unto.rior

f-Credor ------------------------------------------j
CIBB/PR
CURITIBA
CURITIBA

f-Classificaç!o da despesa

000040 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.031.00032-003 MANUT DA ADMINISTRAÇAO CAMARA MUNICIPAL
3190.34.00 OUTRAS DESPESAS PESSOAL DEC. CONT.TERCEI

14 OUTRAS APLICACOES
1 RECURSOS LIVRES.

I- HistÓrico

ANEXO DA LEI R NR 62 DE 06/09!2002-LDO E ANEXO I

DA LEI R NR 45 DE OS/lO/2001-PPA.

VALOR REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA ESTA

GIARIA MARISSE LOURENço, CORRESPONDENTE AO MES

DE JUNHO DE 2003 .

..•..........~.~ .................•.

Emitido em 02/06/2003 Conferido em 02/06/2003 Autorizado em 02/06/2003

BqI.liplano sila.ellliUI Ccn:attal
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NOTA DE EMPENHO o 0391
MUNICIPIO DE TOLBDO - PR

CfipJ: (MP) 16.205.806/0001-89

RUA RAIMUNDO LBONARDI, 1586

H:0146 DESPESAS CAMARA MUNICIPAL
.- Número -Tipo

014038 Ordinario
~ Data d4 emissão _tl'l1mêro da requisição

30/06/2003 070261
~ipo da 11cit~ç30

Sem Licitacao
"''Tero

o/ o o/
J\dl~

o
-

O

CPF/CNPJ 77.402.196/0001-75
Bairro:
Matrícula 00327-1

t-Credor --------------------------------------------..j
CAMARA HUNICIPAL DS VBRBADORBS
RUA SARANDI. 1049
TOLEDO PR

______________--'- .,-_-<......... ecuee Ior -

R$330.630,37
a I Q r e:q>onhado -

R$619.46
I---------<'aldo At.ual -

R$330.010,91

~C10e8ifiC4ç50da despesa

000040 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.031.00012-003 MANUT. DA ADMINISTRAÇfo cilMARA MUNICIPAL
3190.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PES.CIVIL

14 OUTRAS APLlCACOES
2 REC. LIVRES ,CAMARA'

- Rl11t:6rieo
,

DESPESAS CAMARA MUNICIPAL JUNHO/03

PAGAMENTO OOS SERVICOS PRESTADOS PELA ESTAGIARIA MARISSE

DE 2003 E SERVICOS DE SOM.

1,0000 619,4600 619,4600

LOURBNCO. CORRESPONDENTE AO MES DE JUNHO

CERTIDAO DO FGTS

CERTIDAQ DO INSS

2003061718162902913489

41802003-14021080

16/07/2003

21/09/2003

PAGAMENTO: A VISTA SOL NRO: o DESTINO: CAMARA

••oooooo.o.o~o.o, .0 0000000 •• 00

IRIA El B O-

ASSISTKNTB ISTRACAO

Emitido em 30/06/2003

;Kf2;
.--'

"

0 0 0 , o .00 oo.ooooooo.o.oooo •• o.oo~ooooo~-..--~000000--00000.00000

A SELRNE PEREIRA C S JOSE GRA11VO

ASSISTRNTE EM ADMINlSTRACAO CRETARlO DA FAZENDA

Conferido em 30/06/2003 Autorizado em 30/06/2003
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NOTA DE EMPENHO

CAHARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR
CN~J: (MP) 1'.4Q2.196/0001·15

RUA s~mI, 1049

00040

0·0397

=ro _Tipo

000334 Ordinario H:021 HORAS EXTRAS
Data da c:uosno -Ndmero da requüoiçBo

23/06/2003
Credor

000334
~ipo da licitnçào

Inexigivel
J'Cvw'ilrO

01 o 01 o o

SERVIDORBS DIVBRSOS
RUA SARANDI, 1049
TOLEDO PR CEP 85900-030

CPF/CNPJ O
Bairro: CENTRO
Matricula 00022-1

________________________..__.......... antox.ior
C188sificaçao da despesa

000040 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.031. 00032-003 MANUT DA ADMINISTRAÇAO CAMARA MUNICIPAL
3190.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PES.CIVIL

14 OUTRAS APLICACOES
1 RECURSOS LIVRES

n1atórico

ANEXO DA LEI R NR 62 DE 06/09/2002-LDQ E ANEXO I

DA LEI R NR 4S DE OS/lO/2001-PPA.

VALOR REFERENTE AS HORAS EXTRAS TRABALHADAS POR

DIVERSOS SERVIDORES DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL

DURANTE O MES DE JUNHO DE 2003.

R$335.308,69
f------'J.alar et:!Ponhüdo

R$5.297,78
f--------Baldo Atual

R$330.010,91

Emitid em 23/06/2003

EquiplMQ S11i1te::;J,D (~l:lC'l:IO))

Conferido em 23/06/2003 Autorizado em 23/06/2003
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oon~::.

NOTA DE EMPENHO 0·0398

MUNZCIPIO DE TOLEDO - PR
CNPJ: (~.) 16.205.806/0001-88

RUA RAI~U)O LEONAROI, 1~86

-
o0/o0/

UWilClro

CPF/CNPJ 77.402.196/0001-75
Bairro:
Matricula 00327-1

H:0146 DESPESAS CAMARA MUNICIPAL
r- Dato da emi,os30 -NmnerQ darequi6içlo -!;ipo' da lidt;aç6o

30/06/2003 070260 Sem Licitacao
f-Credor ---------------------------------------------1

CAMARA MUNICIPAL DB' VEREADORES

RUA SARANDI, 1049
TOLEDO PR

r- Número -Tipo

014037 Ordinario

anterior -
R$335. 928,15

t'I~or e~do -
R$5.297,78

aIdo AtulII -
R$330.630,37

r-Clossificac&o da-despesa

000040 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01. 001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.031.00012-003 MANUT. DA ADMINISTRAÇro CjlMARA MUNICIPAL
3190.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PES.CIVIL

14 OUTRAS APLICACOES
2 REC.LIVRES CAMARA

- meceetee

DESPBSAS CAMARA MUNICIPAL JUNHO/03

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS TRABALHADAS

DURANTE O MES DE JUNHO DE 2003

1,0000 5.297,7800 5.297,7800

POR DIVERSOS SERVIDORES DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL,

CERTIDAQ DO FGTS

CERTIDAO DO INSS

2003061718162902913499

41802003-14021090

16{07{2003

21{09{2003

PAGAMENTO: A VISTA SOL NRO: o DESTINO: CAMARA

........_.~..._,..... ,.- ',"'"

IRIA MU'AD ..

ASSIS'I'B:RTE . I CAO

Emitido O 03

~
' ~

..~....... -.............. _ :::~ ~. - .......•..• _ .
OSEL&rB PB'RRlRA JOSE. aRANDO

I ADMINI5'I'RACAO ARIO DA FAzmlDA

Conferido em 30/06/2003 Autorizado em 30/06/2003

BqUiplano Si5t~5 teae~'

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



NOTA DEEMPENBO

CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR
CNN: IMP) 11.402.19610001~1.s

RUA ~ARANDI. 1049

tJ 0399

Data da ernlss!a -NÚlr.ero da requisiç!o

-Número _Tipo

000438 Ordinario H:066 SERVIÇO DE SONORIZAÇlfo

01/08/2003
Cr~or

000438
--=ipo da licitaçno

Convite
-----l."'·.....ro ~ato/Rlterc Adi~

1/2001 1/2001
-

2

DALGALLO B BBLTBRLTDA
RUA BARAO DO RIO BRANCO 2526
TOLEDO PR

CPF/CNPJ 02.203.758/0001-52
Bairro: CENTRO
Matrícula 00242-9

ClDsaificaç40 da despesa

000040 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.031.00032-003 MANUT DA ADMINISTRAÇAO CAMARA MUNICIPAL
3190.34.00 OUTRAS DESPESAS PESSOAL DBC. CONT.TERCEI

14 OUTRAS APLICACOES
1 RECURSOS LIVRES

- H10tOtico

ANEXO DA LEI R NR 62 DE 06/09/2002-LDO E ANEXO I

DA LEI R NR 45 DE OS!lO/2001-PPA.

VALOR REFERENTE A PRBSTAÇAO DE SERVIÇOS DE GRAVA

ÇAO DAS SESSOES ORDINARIAS, ElCTRA-ORDINARIAS, SOLE

NES,ESPECIAIS E COMEMORATIVAS B DAS AUDIENCIAS

PUBLICAS. ALEM DE TODOS OS EVENTOS REALIZADOS NO

PLENARIO DA CAMARA MUNICIPAL,CORRESPONDRNTE AO MES DE AGOSTO DE 2003.

anlerior -
R$284.451,34

alor er.:penh,'JdO -
R$234.46

aldo Atual -
R$284.216,88

Ilmitid nd. /2003

J:t2...................y~
Conferido em 01/08/2003 Autorizado em 01/08/2003
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NOTA DE EMPENHO

CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR
CNPJ: (MP') 71.401.196/0001-75

RUA S~Wl, 1049

.""".0 -Tipo

000441 Ordinario H:031 REMUNERAÇAO ESTAGIARIA

oo
Adi~

0/o
~Qto/Sxorc

0/

CPF/CNPJ 76.610.591/0001-80
Bairro: CENTRO
Matrícula 00033-7

~ipo da licitaçllo

Inexigivel

PR. CEP 85900-030

000441
Data da cm1ssno -Número da :requi aiçllo

01/08/2003
Credor ------------..,----'-------~--'-~-----------------__l

CIBB/PR
CURITIBA
CURITIBA

--- ...__.....40_Qnt(lriar
Cleoeificnçao da desposa

000040 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.031.00032-003 MANUT DA ADMINISTRAÇAO CAMARA MUNICIPAL
3190.34.00 OUTRAS DESPESAS PESSOAL DEC. CONT.TERCEI

14 OUTRAS APLICACOES
1 RECURSOS LIVRES

R$284.216,88
f----'la.lor c:rponhada

R$385.00
1-------õSaldo AtU:11

R$283.831,88

Histórico

ANEXO DA LEI R NR 62 DE D6/09/2002-LDO E ANEXO I

DA LEI R NR 45 DE 05/10/2001-PPA.

VALOR REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA ESTA

GIARIA MARISSE LOURENCO, CORRESPONDENTE AO MES DE

AGOSTO DE 2003.

Autorizado em 01/08/2003
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Núnlero _Tipo

018703 Ordinario

NOTA DE EMPENHO

MUNICIPIO DE TOLBDO - PR
C'tlPJ: !MP) 16.2:0S.806/0001-88

RUA RAIMOUDO LEOl'IARllI, 158:1i

H:0146 DESPESAS CAMARA MUNICIPAL

oon~,

o 0401

Data da cmiss!o _.-fl6mero da requisiç.!o

29/08/2003 070261
--+ipo da licitaç40

Sem Licitacao
",..aro

0/ o 0/
hdi~

O O

CPF/CNPJ 77.402.196/0001-75
Bairro:
Matricula 00327-1

c"""'<-------------'---------------------------------I
CAMARA MONICIPAL DE VEREADORES
RUA SARANDI, 1049
TOLEDO PR

__________________________,-_-<..._ anterior
ClassificaçAo dadespesd

000040 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.031.00012-003 MANUT. DA ADMINISTRAÇ~ cilMARA MUNICIPAL
3190.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PES.CIVIL

14 OUTRAS APLICACOES
2 REC.LIVRES CAMARA

R1.etOr1co

R$243.199,25
>- "1'alor l'.mpenhado

R$619,46
~--------<31doAtual

R$242.579,79

DESPESAS CAMARA MUNICIPAL AGOSTO/03 1,0000 619,4600

619,4600

PAGAMENTO DOS SERVlCOS PRESTADOS PELA ESTAGIARIA MARISSE LOURENCO, CORRESPONDENTE AO ME9 DE

AGOSTO DE 2003 E SBRVlCOS 08 SOM

CERTIDAO DO FGTS

CERTIDAO DO INSS

PAGAMENTO: A VISTA SOL NRO: o DESTINO: CAMARA

2003081117580306555098

41802003~14021080

09/09/2003

21/09/2003

Bqu1plana StaCe:M9 {.mamal
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NOTA DE EMPENHO

CAMARA MUNICIPAL DE TOLBDO - PR
CNPJ: IMP) 'l7 .•02.1!H;/oaOl~15

ROA SARANDI, 1049

(1 C4:J

Número _Tipo

000478 Ordinario .H:021 HORAS EXTRAS

o
AdiWMo

O0/o0/
lr{,·vro

CPF/CNPJ O
Bairro: CENTRO
Matrícula 00022-1CEP 85900-030

nat.e do cmissllo --mímero da requhlçll:o :....;ipo do: Udtaçllo

22/08/2003 .000478 Inexigivel
·Credor __-,- ~--- _j

SBRVrDORBS DrvBRSOS
RUA SARANDI. 1049
TOLEDO PR

-- ,- anterior
Classiflcaç40 da despeoe.

000040 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.001 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.03.1.00032-003 MANUT DA ADrÜNISTRAÇAO CAMARA MUNICIPAL
3190.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PES.CIVIL

14 OUTRAS APLICACOES
1 RECURSOS LIVRES

R$247.843,60
j-__-'Jalor c.."'lPonhado

R$5.263.81
f-------õ31do Atual

R$242.579,79

HiatOrico --~---------~----~---------~--'-----------__i

ANEXO DA LEI R NR 62 DE 06/09!2002-LDO E ANEXO I DA LEI R NR 45 DE OS/lO/2001-PPA.

VALOR REFERENTE AS HORAS EXTRAS TRABALHADAS POR DIVERSOS SERVIDORES DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL

DURANTE O MSS DE AGOSTO DE 2003 .

Emitido em ~"fTrTf7"

.......•.... .: &.
C .. . Autorizado em 22/08/2003

squ1plano Siate:=:ut (etlliCNaJ
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NOTA DB EMPENHO

MONICIPIO DE TOLBDO - PR
CNPJ: ~MP) 76.2Q5.806/0001-&&

RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1586

NUmero _TIpo

018702 Ordinario H:0146 DESPESAS CAMARA MUNICIPAL
nar.a ds (,Jlliss!o -Ntlmero dBrequhiçllo

29/08/2003 070260
--;ipo da licitaçao

Sem Licitacao

____-l'''·(,;naro

0/ o 0/ o
ceeece -- -1

CAMARA HlINICIPALDE VEREADORES
RUA SARANDI, 1049
TOLEDO PR

CPF/CNPJ 77.402.196/0001-75
Bairro:
Matricula 00327-1

__________________________,-_--l........ cnt.erLor

R$248.463,06
!----'Volor c:::penhado

R$5.263,81
!- __<aldo Atual

R$243.199,25

HistOrico

DESPESAS CAMARA MUNICIPAL AGOSTO/03 1,0000 5.263,8100

5.263.8100

HORAS EXTRAS TRABALHADAS POR DIVERSOS SERVIDORES DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL. DURANTE o MES DE

AGOSTO DE 2003.

CERTIDAO DO FGTS

CERTIDAQ DO INSS

PAGAMENTO: A VISTA SOL NRO: o DESTINO: CAMARA

2003081117580306555098

41802003-14021080

09/09/2003

21/09/2003

ASSI-:;r __,,,,'-

Conf&r:1[~~~~08/2003

ó·. · · ·~~~.· · ~ · .~_ _.-.- .
C~~SB GJWIDO

. ARlO DA FAZENDA

Autorizado em 29/08/2003
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.'

Slcredl ccsa Oeste I Slcredl Oeste
Rua SãoPaulo, 87, Jardim PortoAlegre
ToJedo/Pr- 45 2n-87DD
urdc@urdc.com.br

CAooa04-URDC

imJ®liis!ÚTfl!llSr.Derli Antônio Donin
~iIBuIDMunicípiode Toledo

Toledo, oa de Janeiro de 2004

O 04C:4

o

A Cooperativa de Crédito Agropecuário do Oeste, Sicredi Oeste,

estabelecida à Rui'! Raimundo Leoriardi, 1417, centro, Inscrita no CNPJ

76.059.997/0001-17, conforme solicitação vem confirmar o encerramento do

Contrato de Prestação de serviços de arrecadação de tributos municipais firmado

com a Prefeitura do Município de Toledo, assim como o encerramento da conta

corrente nO. 9154-5.

sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos,

Atenciosamente.

o

ROG
Gerente de n

URD

'. l' !\'iu""': l'i,", d~ Tolc,joPrefeItura .' .) .... ' . .

C rt·t·C/l' MU'" ··<t,· dnCllillc llto é copIae I I '1 ~ -."" .. '
.' • ",'" U"'~l;'i;';;_ - il.:\ \,v "~" .tJ
, ',' I tJz.~ '.·.1'oledç.,J}/íI.tZf!. ...._..- ,

Moacir
Mailcul. F

C I' FY' ....l!U"~

• - •• - •• +~
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o

o

o~

Oon,~,q- .......

Toledo, 07 de Janeiro de 2004

0·,0405

A
PREFEITURA DO MUNIClplO DE TOLEDO - PR

AlC
Sra. Roseli Fabris

Prezada senhora:

A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Comerciantes de Confecções da
Região Oeste - SICOOB OESTE, vem através desta, comunicar que a partir de 31 de
Dezembro de 2003, esta encerrada a Conta Corrente sob o n° 63-9. da Prefeitura do
Municipio de Toledo.

Atenciosamente

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS COMERCIANTES DE
.....___"'ONFECÇÕES DA REGIÃO OESTE - SICOOB OESTE

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



EXTRATO BANCARIQ

ooc~s

PAGINA

DATA h~ROORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 co~rrA 91545

----- -- --- -------- --- --------- ----- ------- --------- ---- -- -- ------- ------- ----0------ ---
'--0406

srCREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

o TRAN'PEREJ:CIA PARA C/C lIR 4-007/01/2004

D8BI'fOI

196

1.356.11 CRBDITO: 0.00

SALDO AJlTBRIOI

SALDO PARCIAL

1.356.11

1.356.11

1.356,11 O

DDITO T01'ALI

o

o

1.356.11 CRBDITO TOTAL: 0,00 SALDO ATUAL 0,00
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0005D
EXTRATO BANelUnO PAGmA

DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) W\LOR~/~

---- ------- ---- --- --- ---- ------ ------- --- ----- --- --- ---- -- --- ---- -- ------- -------- -------- ----- ----- -- --- --------- --- --u.:-,-U -qO7
DATA NUMERO ORIGEM HISTORlCO

BANCO 399 AGENCIA 66 CO~A 3811-76 CTBL 55

SALDO AllTUIOa 2.710.20

SALDO PoUOAL 2.170.20

07/01{2004 '98 O TRANFBRENCIA PARA C/C rm 4 40 2.770,20 O

DUITO: 2.'770.20 CRCUO: 0.00 SALDO PAJlCIAL 0,00

16/01/2004 1180 la.;) RECEITA ORCAMKNTARIA f:\transf\ 10),26 C

1931110000 DIVIDA ATIVA DO IPTU

16/01/2004 1181 1044 RECEITA oaCAMENTARIA f:\transf\ 38,36 C

19319<)0400 SOBRE TAXA OS COLEiA OH LIXO

16/01/2004 1182 1045 RECBITA ORCAMENTARIA f:\transf\ t a, JJ C

19319<)0600 SOBRE TAXA DE LIMPEZA PUBLICA

16/01/2004 1183 1046 RECEITA ORCAM'RNTARIA f:\trtulsf\ I +162,92 1 2,97 C

O 19]1990800 SOBRE TAXA DH COMB A INCElIDIOS - FUNREBO

DUtTO: 0.00 Cl.lmlTOI 112.92 SALDO PAJlCIAL 162.92

20/01/2004 1363 1261 RECEITA ORCAMElITARIA f:\trAI1sf\ 94,27 C

19311]0000 DIVIDA ATIVA DO ISS

DEBITOI 0,00 C&BJ:lITOI 14;27 SALDO PAllCIAL 251,19

22/01/2004 1814 O TRANFERENCtA PARA c/c NR 502-5 257,19 O

DDITO, 257,19 CRaDITOI 0,00 SALDO PAJ,CIAL 0,00

29/01/2004 2429 2008 RECEITA ORCAMElITARIA f: \tcanof\ 70,00 C

1112080100 ITBI DO BXERcrCIO

DBBITO' 0,00 CRIlIlITO, 70,00 SALDO PARCIAL 70,00

03/02/2004 3129 o TRA:lFERENCIA PARA C/C NR 502-5 70,00 o

DBBlTOI 10,00 aBDITOI 0.00 SALDO PAl.CIAL 0,00

10/02/2004 3962 3653 RECEITA oaCAMENTARIA f:\tranof\ 113,75 C

1931110000 DIVIDA ATIVA DO IPTU0/02/2 004 3963 3654 RECEITA OReAMENTARIA f:\tranaf\ 42,25 C

1931990400 SOBRE TAXA DE COLETA DE LIXO

10/02/2004 3964 3655 RECEITA ORCAMBNTARIA (:\transe\ 20,20 C

1931990600 SOBRE TAXA DE LIMPEZA P09LlCA

10/02/2004 3965 3656 RECBITA ORCAMRNTARlA f:\transf\ ( -179,49 ) 3,2!) C

1931990800 SOBRE TAXA OH COMB A IrlCRNDIOS - FllNREBO

DEBITO: 0,00 CREDITO: 179,49 SALDO PARCIAL 179,49

13/02/2004 4536 o TRA:lFERmlCIA PARA·C/C NR 502·5 CH 392529 179,49 o

DelTOI ~79,49 caBDITO. 0,00

DUno TOTA.L I 3.276.88 C'IlB:DITO TOTAL: 50',68 SALDO ATUAL 0,00
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0005:

EXTRATO BANCARIO PAGnlA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

22/01/2004 1816 ° TRANFERBNCTA PARA C/C NR 502-5

22/01/2004 1797 1486 RECEITA ORCAMBNTARIA f:\tnmaf\

1113050100 ISS DO BXERCICIO

DUITO: 301,37 C&BlIITOI 301,37

DBBITO TOTALI 3.689,5J: ClBDITO TOTAL: 3.6U,5J: SALDO ATU.lL

BR1I.DESCO-C'I'A MOVIMENTO - 255-0 CTBL

1121170000 TAXA FISCALIZACAO VIGlLANCIA SANITARIA

1121250000 TAXA LICENCA PUNe EST COM IND PREST SERV

o "'4"8.. L; li

0.00

0,00

) .388,15 O

1.096,88 C

106,78 C

1.983;14 C

18. J O C

183,05 C

0.00

301,37 O

301,37 C

0.00

SALDO PARCIAL

f :\transf\

SALDO AUTDIoa

SALDO PARCUJ.

f:\transf\ ( -3.388,15 I

f:\transf\

f:\transf\

f:\tr4naf\

3.3B8.15

CONTA 255-0

3.388.15 CREDITO,

o TRANPERENCIA PARA C/C NR 502-5

702 RECEITA ORCN$NTARIA

"/05 RECEITA ORCAMENTARlA

704 RECEITA ORCAMBNTARIA

703 RECEITA ORCAMENTARTA

1113050100 ISS DO EXERCICrQ

835

ao4

aos

a01

a06

1121260000 TAXA DE PUBhICIDADB COMERCIAL

B08 706 RECEITA ORCAMENTARIA

11219~0100 TAXA NiUAL OF. VIS SEGURO CONTRA"nICENDIO

AomlCIA 3280

lJ/01/2004

DBBITOJ

BANCO 237

13/01/2004

13/01/2004

13/01/2004

13 /01/2004

13/01/2004
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BANCO DO BRASIL 12/03/2004 PAG:

------------- EXTRATO PARA SIMPLES v~RIFICACAO - DEZEMBRO/2003 ---------------

AGENCIA: 0587 TOLEDO
CONTA .. : 22.121-X
TITULAR: PMT ESTR ACOES EPID CO~~R

DOENC PPI-ECD SESA ISEP
CGC .... : 76.205.806/0001-88

GRUPO SETEX: 16
DT.ABERTURA: 11.11.2002
RAZAO : 31401.04.07

Go nr:,?
'-' ~ .....

00409
BALAN HISTORICO DOCUMENTO VALOR SALDO

29.08 SALDO ANTERIOR 0,00
* * * A CONTA NAO FDI MOVIMENTADA ..... ...

'.

o

o

VALORES BLOQUEADOS

** FINAL DO RELATORIO **

0,00

Prcfeitur:.'\ do r;~tl:1~:-:P::_: ti:.:- 'I'o lccio

":':'" :,';i2~~',';;'"
--- ;.. ..' .' -~ .. "'-"-'.-

;',,1'J:lCir ~,j0(..j: \.'~;";t:::':O

r';léltic~1.:; Fl:r.d~:::.!-:::;::;::v·1

CL~F 4u3.~.)5 9(1"~:Oó
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jovCaixa Eletrônico

Origem do Extrato:

.GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Data Mov

30/12/2003

30/12/2003

30/12/2003

30/12/2003

30/12/2003

30/12/2003

30/12/2003

.ri[l/12/2003

'-...6/12/2003

30/12/2003

~~
02/01/2004

02/01/2004

02/01/2004

02/01/2004

02/01/2004

o

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0726600001

0726/006/00000004-0

PM DE TOLEOO

.aíe: 30/12/2003 até: 02/01/2004

Nr. Doe ;·'ü.'-:~(~M(j(J Valor (R$) Saldo (R$)

000399 1j3RilD'jJjOO 26.000,00C 149.059,42C

000748 r:;~BD'<JJED 34,000,00C 183.059,42C

104551 ARR'DH.f\"G 542,99C 183.602,41C

104551 ARR OH CB 4.027,51C 187.629,92C

000000 OEP CH 48H 1.092,54C 188.722,46C

000000 OEP CH 48H 4.038,19C 192.760,65C

000431 TRX S/CP~lF 18.236,130 174.524,52C

031145 TRX S/CP~IF 33.578,690 140.945,83C

036741 TRX S/CPHF 24.590,490 116.355,3"C

104551 OEBTARIFA 97,000 116.258,34C

104551 OEB TARIFA 2,000 UíWlI.W1
104551 ARR OH AG 2.343,16C 118.599,50C

104551 ARR CH CB 189,37C 1iS.7SS,87C

104551 ARR OH CB 6.533.5SC 125.322,45C

10';551 OEB TARIFA 150,000 125.172,45C

104551 OEB TARIFA 19,000 125.153,45C

Saldo Atualizado ~S9

lltillJí:ltJi mm!i!JJ

..... , -._._ __ - -- .
.- . Moacir

MaUlclJla

CI'

Página I de I

OO (l r..; f:
.' tL· -x

0·.0411

tps:/Igov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdnCpoTransicao... 05101/2004
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f!P~ J::~ t:i ~p jli~l
~~l:AfM.~:r~S~
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Extrato Conta Corrente

OOrI r-' r- ' Para Sfmpfes ,..t:nficaçJo
,' ... J

N(;r,lOd;)A~

rOlEOO
C~croçdo

6 - ENT.PUBlICA5
Err.;ssao

01/01/2004

Compra de mercadorias, matérias primas, pagamento de encargos e tudo mais que

faz parte do dia-a-dia de sua empresa, você financia rápido e fácil pelÔC~fi2

Para informações consulte em Para SUA EMPRESA, Linhas de Crédito no endereç~
www.caixa.gov.br ou procure seu gerente.

• Sujeito à aprovação de crédito.

C6€mte

r:OfT',6 r"",cNPJ C<nta I·\~/A/'I(I I~l)lb.]PM OE TOlEOO 6.205.806/0001-88 006.000a0004.0 12/2003 01/03
i- Sl'gunao Tm:l:l.r Cl.1 cone:J

Mov,;nentacJo no Perrado
UI.1.~'e$ N" ox: HIS:OrICO VaI:' "'''''''''' ,.""" Hóslcnca "'a:Cf
281 ti 435.300 DEO TARIFA 260.50D 0<4'12 , CRED TED 25.903.13C
28/1 I 727.215 RA PRATICO 2Ba.SOe 04/12 104.651 ARR CH CO 13.19C
01/12 104.551 ARR OH AO 2042. '3C 04/12 10".561 ARR OH CO ".'''e,esc
01/12 10".551 ARR CH ca ??,BIC 04/12 O DEia.AuTOR. 71.783,60D
01/12 104.551 ARR OH ca 3.252.08C 04{12 104.551 OEa TARIFA 130.000
01/12 104.551 ARR OH CO '''.59C 04' 12 727.220 RA PRAT ICO ",1.171,30C
01/12 11.203 CRGO.AUTOR 7,07C 05/12 104.551 ARR OH Ae 133.0SC
01/12 11. 203 CREO.AUTOR O,78C 05/12 10"'.551 ARR CH ca 103,6BC
01/12 2".866 CRED.AuTOR: 3.77C 06/12 10"'.551 ARR OH ca 60,34C
01/12 10",.551 OEO TARIFA 80.000 05/12 10",.551 ARR OH CO ..... 70.ale• 01/12 10A.651 oEa TARIFA 8,000 05/12 O DEB.AUTOR. 65.976,750
01/12 990.001 AP PRATICO 11.200,03D 05/12 10".551 OEO TARIFA 1,000
02/12 1 CREO TEC 300.000,OOC 05/12 IOA.551 OE" TARIFA 123,000
02/12 10".551 ARR CH AG 1. 175, 37C 05/12 10".8S1 DEO TARIFA ",000
02/12 10".651 ARR OH AO <491,56C 05/12 435.300 Da SALARIO 6.38",6"0
02/12 104.651 ARR CH CO 194,4BC 05/12 435.300 DO 5ALARIO 228.803,250
02/12 104.551 ARR OH ca 8.40S,59C 05/12 727.220 RA PRATICO 2S8.514,55C
02/12 1".",14 TRX S/CPMF 9.318,9",0 05/12 "35.300 DEO TARIFA 271,500
02/12 28.8·6 TRX S/CPMF 68.040,000 05/12 727.215 RA PRATICO 271,50C
02/12 1004.551 oEa TARIFA IBa,OOO 06/12 104.551 ARR OH AO 186.ASC
02/12 10<4.551 CEO TARIFA 9,000 08/12 104.651 ARR CH ca 216.16C
02/12 990.001 AP PRATICO 230.731,050 Oa/12 104.551 ARR OH ca 5.0B9,96C
03/12 104.651 ARR OH AO 365.0SC 08/12 16.663 TRX S/CPMF 7.414,160
03/12 104.651 ARR CH CO 117.81C 08/12 104.651 OEa TARIFA 167,000
03/12 104.551 ARR OH CO 7.450.35C 08/12 104.551 DEB TARIFA 7,000
03/12 O OEP.CIHH. e.110,7.C 08/1:2- 727.220 RA PRATICO 2.115,66C
03/12 10.069 TRX S/CPMF 11.577,100 09/12 J. , CRED TEO 11B.1S5,61C
03/12 104.551 OEO TARIFA 22!l,OOD 08/12 104.551 ARR DH Ae 2.9Be,51C
03/12 104.5Bl OEO TARIFA 4,000 09/12 104.551 ARR CH CO 33a,65C
03/12 990.001 AP PRATiCO 2.237.a60 09/12 10".651 ARR DH CO 6.592,09C

Resumo

SI/feio Allft,.Qr Cr(:r!.tos (.) O.O.los (.J Cpmf(·) T.miU (.) S~:;Jo Aruat

7.740,_OOC B_2.:L....X7_a.~ 7QJL_B95,31 0,00 O......Q..P I ;!:J!......!..2_2.....L6_C_

Telal Si.'"

Refaçao do cheques em ordem num6rica

C/leque O" Valor Chequa O,a Vo~or Cheque Dia Va.'"

•
De~:os Bloqueados / So.'dod.JsAp1iCDçUcs / Lcnçamentos Fuluros

DEP.BLOQ. 24HS
CED TARIFA
DED TARJFA
CEB TARIFA
OEB TARIFA

CO'.2'.2'.21
.21

02/01
02/01
05/01
05/01

6.130.73C
150,000

19,000
118.000

10,000

.__..-...
Moacir

Motrlcvl:J

C

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Nome d,] A(;tnc.:a

TOlEOO 277 6 - ENT.PUBlICAS

Extrato Conta Corrente

oo n r:; r. "", .~,

01/01/2004

Compra de mercadorias, matérias primas, pagamento de encargos e tudo mais que

faz parte do dia-a-dia de sua empresa, você financia rápido e fácil pela CAIXA'.

Para informações consulte em Para SUA EMPRESA, Linhas de Crédito nocrn~r"çp3

www.caixa.gov.br ou procure seu gerente. v ':t J.

• Sujeito à aprovação de crédito.
I

ciemo
Ncme
PM DE TOlEOO

CPF.cNPJ

~6.205.B06/oo01-66
Genta I.w.s/Ano IFO't....

006.00000004.0 I 12/2003 102/03
('. Segundo lInJar d:J Ccr.::a

I
. I

Movimentaclo no Periado

•
Lh3I.WCS
09/12
09/12
09/12
10/12
10/12
10/12
10/12
10/12
10/12
10/12
10/12
10/12
11/12
11/12
11/12
11/12
11/12
11/12
11/12
12/12
12/12
12/12
12/12
12/12
12/12
12/12
12/12
12/ '2
15/12
15/12

Resumo

h-LX<
104.551
104.551
990.001
104.651
10"'.651
104.551
10".651

o
104.551
104.551
104.551
890.001
104.651
104.551
309.718
309.719
10".961
10A.551
727.220
10".651
10".651
10".551
104.551
10".551
10".651
10".551
104.551
890.001
10".551
104.651

H:s:C#Xo
OEB TARIFA
OED TARIFA
AP PRATICO
ARR OH AG
ARR CH CO
ARR OH ce
ARR AUTOAT
CEP.DIJoIH.
CEB TARIFA
OEB TARIFA
OED TARIFA
AP PRATICO
ARR OH AG
toRR OH ca
CHEQUE
CHEQUE
OEB TARIFA
OEB TARIFA
RA PRATICO
ARR CM AG
ARA OH AG
ARR eH ca
ARR OH ce
ARR AUTO"'T
DEa TARIFA
DEe TARIFA
DEB TARIFA
AP PRATICO
ARA eM AG
ARR OH AG

Va.er
130,000

7.000
127.935,7S0

229,94C
S"7,02C

10.139,76C
"52.82C
6"8.36C
316.000

IB.OOO
2,000

11.783.900
932,82C

6.828,"OC
"0.039.510
14. BO". 53::>

204,000
1".000

.7.100,82C
4."SI,68C
6.833.5:JC

247.42C
B.500,4SC

296.22C
1.000

210,000
55.000

19.103,3"0
B6,OOC

I. 2"8, 57C

vta.'1v.es
15/12
15/12
15/12
16/12
15/12
15/12
15/12
15/12
16/12
IS/12
16/12
16/12
16/12
16/12
16/12
17/12
17/12
17/12
17/12
17/12
17/12
17/12
17/12
17/12
17/ '2
18/12
18/12
18/12
18/12
18/12

N'LX<.
104.651
10".551
10".651
38.0138

1001.661
104.661
104.651
727.220
10".551
10".551
10".551
104.551
104.651
10 ... 551
10".651
10".551
10".551
104.551
10".651
104.651
2 ..... 200
10".651
10".861
104.651
104.551
258.6503.'
10".551
10".551
104.651

HtS:CJr.to
ARR CH CB
ARR OH ca
ARR AUTOAT
TRX S/CPMF
OEB TARIFA
OEB TARIFA
DED TARIFA
RA PRATICO
ARR OH AG
ARR CM CO
ARR OH CO
ARR AUTOAT
DEEJ TARIFA
DEB TARIFA
DED TARIFA
ARR OH AG
ARR CH CO
ARR OH ce
ARR AUTOAT
ARR INTER
OEB. AUTOR.
OEB TARIFA
OE9 TARIFA
aEa TARIFA
DEB TARIFA
RG PRATICO
CREO TED
ARR OH AG
ARR DH CB
ARR AUTOAT

YlJ'd

626."5C
8.833.88C
I. 123,89C

20.000,000
22,000

211,000
6.000

8.S40.2IC
A.3A7.IOC

677,6lC
9.120.94C

5S5,"SC
185.000

1 .000
20,000

19.175,12C
834,33C

19.31",13C
265,73C

BO,75C
1.051,810

2.000
"12.000

1.000
76.000

125.632.27C
200.000.00C

1 ..... 0 ...9C
B.B95,20C

61,SOC

•

S:J~do AnlefrOr

__---""'2 8. 122 . 7 BC I

rct.JI geral

RctüçSo de cheques em ordem numérico

ChoqUQ DI;! V,]lor
309.718 11 40.039,61
309. 7 19 I 1 14.604.53

cnequ~ DI.

Cpmf(·)

0,00

DI,"1

388 ... 72.---!..2L'

-.

DepósItos Bloqueados 1S~ das Aplieaç&'J I Lnnçamcn:os Fururos

- ..
- ~. ;r~l~~[~r~ . dO"lviuu~ -! ntl~-\(1~ :J)OidtiUt9

'NOSSA CUERRA t CONTRA A FOME. FAÇj\,S!!l\POAÇÃO, ~AS ~ftN~IA~.DA CA:"A"é Ó·
I.Ilrunco ll'-~ ..'-.-" (~ ..t , ..1_!1:º. r.~,.pla

'~G:~;'. SE" (;·:7._;,·j I~f: c-iwn - J,':E~St WWW.CA.IXA.GOV.BR F.:e"lr5T.iU:-SE ,., Ill,~f~l~.• ~ I .......
I ... Uv Ufltlhi.i:

Tol~tll)J ..a,[jrP..R. .:f.X._:
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~ . • &, L-::&.· id
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

rOlEDO 277 6 - ENT. PU8UCAS

Ex/rato Conta Corrente

01/01/200A

Compra de mercadorias, matérias primas, pagamento de encargos e tudo mais que

faz parte do dla-a-dia de sua empresa, você financia rápido e fácil pela CAIXA".

Para informações consulte em Para SUA EMPRESA, Linhas de Crédito f}lil e~~lIr.L~ç9

www.caixa.gov.br ou procure seu gerente. U v 'l q

• Sujeito à aprovação de crédito.
I

• CIJel1te

Nome
PM OE rOlEDO

bCPF~NPJr6.205.806/0001-86
ICom.
006 . OOOOOOOA •O

Fo.'fl:J
03/03

MovimenracAo no Per/odo
~a/.\I~S N'Ctt "m;:~o VDICf Lk~.~'::s N'= hl::onco ViJ'Cf

1B/12 104.551 DEe TARIFA 136,000 24/12 104.551 ARR CM Aa 710,SOe
18/12 10".551 DEa TARIFA 20.000 24/12 10"".551 ARR DM Aa 2.737,14C
18/12 10".551 DEe TARIFA 1,000 24/12 10,",.551 ARR CM ca 1.0"'3.1SC
19/12 341 CRED TED 100.000,ooe 24/12 104.551 ARR aM ce IO.SgO,SOe
19/12 104.5S1 ARR CH AG 164,46C 24/12 10".651 ARR INTER 20S,26C
19/12 104.551 ARR DM Aa 1.940.14C 24/12 104.561 DEe TARIFA f ,000
19/12 104.551 ARR CM ca 199.52C 24/12 104.55 I DEa TARIFA 231.000
19/12 104.551 ARR CH'CO B.5S0.90C 24/12 10".551 DEa TARIFA 23,000
19/12 13."55 TRX S/CPMF 5.000.000 2B/12 104.551 ARR DM .0 282.97C
19/12 51.767 TRX S/CPlolF eo.ooo.Ooo 26/12 104.651 ARR CM ce 733.67C• 19/12 10".551 DEa TARIFA 1.... 000 26/12 104.551 ARR DM ca 6.889.15C
19/12 104.551 DEa TARIFA 15.000 26/12 10 •. 561 ARR INTER 1,10C
22/12 104.651 ARR DM AO 1.277,01C 26/12 104.651 DEa TARIFA 1.000
22/12 104.551 ARR CM ca 1.22S.91C 26/12 104.651 DEa TARIFA 150,000
22/12 10'1.551 ARR DM ca 5.342,24C 26/12 104.651 DEa TARIFA ",000
22/12 104.551 ARR INTER 133.17C 29/12 104.551 ARR DM Aa 1.065.60e
22/12 2.212 CREO.AUTOR 83.731,05C 29/12 104.551 ARR DM ca 654,09C
22/12 10".551 DEa TARIFA 94.000 29/12 10•. 651 DEe TARIFA 24.000
22/12 10".551 DEa TARIFA 2,000 29112 104.551 DEe TARIFA .,000
22/12 104.551 CEB TARIFA 6,000 30/12 399 CREO TEO 26.000,OOC
23/12 104.551 ARR DM Aa 2 .• 36,37C 30/12 7.e CREO TED 34.000,OOC
23/12 104.551 ARR CM ca 286.aSC 30/12 104.551 ARR CM Aa 5.2,99C
23/12 10".551 ARR DM ca B.320,03C 30/12 1004.551 ARR OH CO •. 027.6IC
23/12 104.651 ARR INTER 57,SSC 30/12 o DEA CM .OM I.092.5"C
23/12 10".551 DEO TARIFA 174.000 30/12 D DEA CM .eM e . 038.ISC
23/12 10 e . 651 DEa TARIFA 2,000 30/12 .31 TRX S/CPMF 18.236.130
23/12 10 •. 551 DEa TARIFA 18.000 30/12 31. 1"5 TRX S/CPMF 33.578,690
23/12 .35.300 De SALARIO 318.167.260 30/12 36.741 TRX S/CPMF 2 •• 590.490
23/12 435.300 Da SALARIO 83.731,050 30/12 10•• 651 DEa TARIFA 97.000
23/12 435.300 DEa TARJFA 363,000 30/12 10•. 551 DEa TARJFA 2,000

Resumo . -
SoJldo AnllrrrQr Crid.IOS I.) D;e.tos (.) Cpmtr-} r4r1fas (-J 5.1:;10 ArIf.}1 ~

___3_B6 .•7..2~C~__3-º1i.:......59B-,6. 575.8~_6_2 o_._00 0._o0 I 1"8, 2SI5. 3~C~ ..

To!.)' geral
1.627.636,22 1.619.119.88 0.00 0.00 ~-~

RelaçAo de cheques em ordem numéric8

C"t:!Çue DilJ V.1!or C"íX1ua O" V.1fOr Cheque O" V.1!or

•
Depósitos Bloqua.1dos/ Saldo das Ap!,caç6es / Lançamcn:cm FulUfOS

Moacir
MDtllculu Fl ...)~:::O·1
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STF - Acompanhamento Processual

S
~F Supr.emo iJir,ibunaJ Federal

I .i W'!ntM @ S~~~

ANDAMENTOS

Página I de I

+ MOpO do Silo

? Ajudo

& Fale Conosco

JJe<:ursos :~ __[)_3_~'~~

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr,353378
ORIGEM:PR RELATOR: MIN. CARLOS VELLOSO

REDATOR PARA ACÓRDÃO: -

RECTES.: MUNICÍPIO DE TOLEDO

ADVDOS.: VERGiLIO MARIANO DE LIMA
RECDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVDA.: LORENA HAUSSEN DAMIANI

ANDAMENTOS

DATA ANDAMENTO OBSERVAÇÃO

23/03/2004 BAIXA DEFINITIVA DOS 2696 - TRF,4a R/RS
AUTOS, GUIA NRO,:

22/03/2004 TRANSITADO EM JULGADO AOS 17,03.04, O ACÓRDÃO PUBLICADO EM 05.03.04

12/03/2004 AUTOS DEVOLVIDOS

05/03/2004 AUTOS EMPRESTADOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Guia = 19B9 / 2004 •

05/03/200,4 .F'UBL,!CADO ACORD~O, DJ:
.-,"

D~TA.DE PUBLICAÇÃO DJ 05/03/2004 - ATA NO 5/2004 -
- -.-.

18/02/2004 DECISAO PUBLICADA, DJ: ATA NO 2, de 10/02/2004 -

10/02/2004 JULGAMENTO DA SEGUNDA Decisão: A Turma, por votação unãnime, negou
TURMA - NEGADO provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do
PROVIMENTO Relator. 2a Turma, 10.02.2004.

09/02/2004 PROCESSO EM MESA 2a TURMA (EM 06.02.2004)

16/12/2003 CONCLUSOS AO RELATOR

16/12/2003 INTERPOSTO AGRAVO Juntada Petição: 151651/2003
REGIMENTAL

25/11/2003 PEl. AVULSA DE AGRAVO 151651/03 -INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
REGIMENTAL N. - INSS (PROT. EM 24/11/03)

25/11/2003 AUTOS DEVOLVIDOS

12/11/2003 AUTOS EMPRESTADOS CAROLINA DELDUQUE SENNES - Guia = 7059 / 2003 -

12/11/2003 PUBLICACAO, DJ: -

21/10/2003 DECISÃO DO(A) RELATOR(A) EM 16.10.2003.
-CONHECIDO E PROVIDO

29/01/2003 CONCLUSOS AO RELATOR C/ PARECER DA PGR PELO DESPROVIMENTO DO
RECURSO

04/10/2002 VISTA AO PROCURADOR-
GERAL DA REPUBLICA

11/09/2002 CONCLUSOS AO RELATOR

10/09/2002 DISTRIBUlDO MIN. CARLOS VELLOSO

. Fàle-eonóSco _ - ~, 1j' ,

hllp://www.slf.gov.br/processoslprocesso.asp?PROCESSO=353378&CLASSE=RE&OR IGEM=AP&R... 16/312005
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TRIBUNAL REGIONAlLÇ"~AL DA 4ª REGIÃ

PODERJUDICIÁRIO

lf\ CI
o
~

M
N
N
o

-o
~

o-o
o
N

• ..
o 0416

SUPREMOTRIBUNAL FEDERl
'Coordenodorle eleRegistros .
e InformoçOes Processuais

-:14/0612002 17:11 7 261

lJimOn 011 ~D IIB i/] ~m~1:I m113lia ~~ ~II

, M~C - MEDIDA CAUTELAR
PRESIDENTE

Juiz FABIO ROSA ~-

2001.04.01.022310-5 VOL: 1 RS 200004010403462 10/04/2001
DISTRIBUICBo AUTOM&TICA URGENTE EM 10.04.2001
AUTOR ~UNICIPIO DE TOLEDO e outros
ADV VErgilio Mariano de 1.inla
REU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADV Marcia PintlEircl AmantEa

.eQb

elo J\1unCc·; ])111 de Toledo
.: ; r: "'.,l·é cópia

Prefeitura
Certitico qu : .,

--; I _c.; (I. I ~l"';:;

Tokd .. , cJS /o.8é7.Y........
-- Moacir c,,':zo·

MtiulclJl.::. ~ "cior.· ' ......:...;0-1
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PODER JUDICIÀRJD

TRIBUNAL REGIONA[ fEDERAL DA 4" REGIÃO
o 0417

\

•

•

SUMÁRIO DE PEÇAS E ATOS PROCESSUAIS '

Folhas
1. Parecer do M. P .
2. Decisão .
3. Agravo' Regimental .
4. Inclusão em Pauta de Julgamento .
5. Adiado ou Retirado de Pauta .
6. Relatório .
7. Voto .
8. Pedido de Vista .
9. Voto-Vista .
10. Acórdão .
11. Embargos de Declaração .
12. Embargos Infringentes .
13. Recurso Especial .
14. Recurso Extraordinário .
15. Contra-razões do Recurso Especial .
16. Contra-razões do Recurso Extraordinário .
17. Despacho do Recurso Especial ..
18. Despacho do Recurso Extraordinário .
19. Justiça Gratuita .
20 .
·21 .

Juízes Impedidos:

Ao Arquivo-Geral: recomenda-se como documento histórico?
( ) SIM. Rubrica do Juiz _

Prefeitura do MUI! ':-jp;" d~ Toledo
Certjfjco quu (~,L' lit.C ,iól . nto ti cópia

. fiddr..,c, :~!.:l! ~ ti
'lolcdo, / ~,.. / . ./..-

- .'.=-."~ -:---!::.- .~" -: •
- '_"'--<T- ~.

Moacir e
MlIlrlc' F .

C(JF 408.865.909-06 I
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0,0418
EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - PORTO ALEGRE-RS:

Autos de Apelação em MS nO 2000.04.01. 040346-21PR
Requerentes: Municípío de Toledo e outros
Requerido: Instituto Nacional de Seguro Social-INSS

-~t;ó:i,; WIUIl Rllth
. y~ •• ,.I_____ ; l

,~ ,I oAB~?OOI ~:~.. .~

t=
~ ;. --_.:.';'..,. -.. aB'le o, • .>-r..
.- .~...-w'"

•
MUNiCípIO DE TOLEDO E OUTROS, já

qualificados nos autos supra-mencionados, oriundos da da Justiça Federal de
Cascavel, por seu advogado infra-assinado (instrumento procuratório constante
dos autos), vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência propor

MEDIDA CAUTELAR ATíPICA
com a finalidade de obter dessa Egrégia Presidência efeito suspensivo em
Recurso Extraordinário, nos termos dos fundamentos juridicos a seguir expostos.

•
I. Hlstórlco dos fatos

Os requerentes impetraram Mandado de
Segurança contra o INSS visando sustar a incidência da contribuição
previdenciária sobre os subsídios dos agentes politicos locais, por força do
disposto no art. 13 da Lei 9.506/97, que alterou o art. 12, I, alínea "h" da Lei
8.212/91.

A sentença em 10 Grau foi favorável impetrantes,
dela recorrendo o INSS.

.-~ .<;--.-;~ -
-:_~=.... ;;:: ."'--
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Em grau de recurso, o E."";ri:~:al Regional
Federal da 4" Região deu provimento ao apelo, tendo por fundamento decisão,
por apertada maioria (12 votos a 11), em argüição de inconstitucionalidade
levada a efeito por aquela Corte, de caráter vinculante para os seus órgães
fracionários, firmando-se o entendimento de que os agentes políticos, para efeilós O419
previdenciários, podem ser equiparados aos trabalhadores, de que fala o art. 195,
11 da Constituição Federal (Autos de MS nO 1998.04.01.0a0564-SC).

11. Da infonnalidade da medida proposta

Tem reconhecido o Colendo Supremo Tribunal
Federal que a medida cautelar como a que ora se propõe dispensa as
formalidades processuais contidas nos artigos 796 e ss. do CPC. Entende aquela
Suprema Corte que

•

"petição dessa natureza, na pendência do recurso
extraordinário, não constitui propriamente ação
cautelar, mas, sim, requerimento de cautelar nesse
próprio recurso - embora processado em autos
diversos ., e requerimento que deve ser processado
como mero incidente do recurso extraordinário em
causa" (PET-2127/RS, de cópia em anexo, Rei
Ministro Moreira Alves).

Ao que parece, a medida não carece de
processamento em autos apartados, uma vez que os autos se encontram ainda
nesse Egrégio Tribunal Regional Federal. Em questão de ordem suscitada no STF
esclarece-se que a medida deve ser processada em autos apartados apenas
porque o Recurso Extraordinário ainda não chegara naquela Corte (PETQO
1243/BA, ReI. Ministro Moreira Alves, in DJ de 29.05.98, pp;00003, Emen!. Vol.
01912-01, PP. 00001).

Fazem-se tais esclarecimentos apenas com o fim
de se evitarem discussões de ordem formal.

111. Da competência dessa Presidência

•
-; Em recentes decisões, a Suprema Corte tem

entendido caber à Presidência dos Tribunais a quo a outorga de efeito suspensivo
a recurso extraordinário que ainda não tenha sido admitido.

Diz a Suprema Corte, em decisão de alto
conteúdo de proteção aos direitos dos jurisdicionados:

"A impossibilidade de esta Corte deferir pedido de liminar para
_dar efeito suspensivo a recurso extraordinário ainda não

admitido permite que, entre a interposição desse recurso e a
prolação desse juizo de admissibilidade, não haja autoridade
ou órgãos judiciários que, por força de dispositivo legal, tenha

competéncie oere o exeme de timiner "'~'" a"",~\m

Prefeittrra elo Mun,-,:ípio ;~E' 1'oledo
Certifico que r.s: :'OC,llll n"l Á cópia

f,. \ -.• CI'l~llL r./
1'oledo, of. I .' ,. () L_

Mll::cir .o
Mnt:i1.•d.. q" :·1

C .' 4_l:.JJ;: )J.~:J6
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supnr essa lacuna que pode acarretar danos irreparáveis ou
de dificil reparação em casos em que é relevante a
fundamentação juridica do recurso extreordinétio, Seriajde
atribuir-se ao Presidente do Tribunal a quo, q~ éJ 4..: O
competente para examinar sua admissibilidade, competência
para conceder, ou não, tal liminar, e, se a concedesse, essa
concessão vigorada, se o recurso extreordlneno viesse a ser
admitido, até que essa Corte a ratificasse, ou não. !Essa
solução não encontra óbice em que, assim, haveria inv.asão na
competência deste Supremo Tribunal, certo que, antes da
admissão do recurso extraordinário e por causa rdos':SiSrema
do juizo dessa admissibifidade, não é poss1.,{BI,:a (ele :;Iecidir
esse pedido de liminar" (PETQO-18631RS••pub, l)J tde
14.04.00, pp. 00032, Ement. VaI. 01987-01,pp.[)D205).

! No mesmo sentido, vários outros precedentes há
naquela Suprema Corte, como as constantes das Petições nOs 2190,1836 e 1872.

•
. Fica demonstrada, portanto, a competência

dessa Presidência do Tribunal Regional Federal para conceder liminar na presente
medida cautelar, outorgando-se efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário que,
juntamente com esta, se interpõe.

IV. DOS DESPACHOS DA VICE·PRESIDÊNCIA EM CASOS SEMELHANTES

Os recentes despachos proteridos pela Colenda
Vice-Presidência dessa Egrégia Corte em ações cautelares com o mesmo objeto
não indicariam a repetição de outras no mesmo sentido.

•

Com o intuito único da franqueza - jamais se
pretendendo a deselegância ou o desrespeito ao Culto Magistrado - os referidos
despachos nos parecem estar indo além do que é possível em matéria cautelar,
quando dizem não haver plausibilidade do recurso, porque ·0 agente político pode
ser considerado trabalhador". Explica-se: está-se entrando no mérito da ação
principal, cuja competência deve ser deixada à análise do Recurso Extraordinário,
cujo propósito não é outro senão o de vir a Suprema Corte analisar o verdadeiro
alcance da expressão trabalhador, para efeitos previdenciários, constante do art.
195, 11 da CF/88.

Concessa maxima venia, os Venerandos
despachos não estão levando em conta a interpretação em contrário que é dada
por onze dos vinte e três Juízes dessa Egrégia Corte, no julgamento da argüição
de inconstitucionalidade suscitada nos Autos de Apelação em Mandado de

-Ssqurança n° 1998.04.01.0a0564·6/SC (caso Caxambu do Sul).
Nos despachos dessa Vice-Presidência negando

o efeito suspensivo, está-se analisando o direito-material, o que não é objeto da
medida cautelar.

~-

..
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Inspirando em Calamandrei e Carnelutti, alerta-
nos Reis Friede:

•

•

"Fiel a seu entendimento de que a cautela é
medida antecipatória da eficácia do provimento definitivo, ensina Calamandrei
(apud Wil/ard de Castro Vil/ar, ob. cit., p. 59/60) que a declaraçção de certezarçe .... 4 '
existênci« do direito é função do processo principal; "para a providência caut~ar \j ~1
basta que, segundo um cálculo de probabilidades, possa-se prever que a
providência principal declarará o direito em sentido favorável àquele que solicita a
medida cautelar". Mas este não é, contudo, o único entendimento aceito pela
moderna doutrina a respeito do tema. Segundo o pensamento de vários autores
que seguem os ensinamentos de Carnelutti (Franoesco CBmelutti, Direito e
Processo, nO 234, p. 356), não se deve ver na tutela cautelar qualquer tipo de
acerta menta da lide, nem mesmo provisório, mas sim ':uma MSrdadeira tutela ao
processo", a fim de assegurar-lhe unicamente eficácia e utilidade práticas ou, em
outras palavras, uma tutela especifica que busca apenas e tão-somente "evitar, no
limite do possível, qualquer alteração no equilibrio inicial das partes, que possa
resultar da duração do processo" (Liminares em Tutela Cautelar e Tutela
Antecipatória, p. 49150.

. Não se quer colocar em dúvida a interpretação
do Magistrado prolator dos despachos, que pode ser, inclusive, a mais acertada
em relação ao direito discutido. O que se pretende é que as demais opiniões
existentes no próprio Tribunal sejam, também, levadas em conta, AO MENOS EM
SEDE DE MEDIDA CAUTELAR, até porque os votos da maioria vencedora na
citada argüição de inconstitucionalidade, tiveram fundamentos divergentes entre
si.

Com a devida venia, as divergências
estampadas naquela Argüição de Inconstitucionalidade só podem conduzir a um
raciocínio: a plausibilidade do direito existe, para efeito da concessão da medida
cautelar, ainda que se tenha convicção pessoal em contrário.

Neste passo, oportuna se faz a transcrição do
seguinte Acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3" Região:

"Há situações em que, embora o periculum in
mora não esteja evidente, de tal ordem é a relevância do Direito que esta se
impõe. O reverso também é verdadeiro. Há situações em que por ser tão evidente
o periculum in mora, ainda que não ocorra uma relevância do Direito tão nitide, a
liminar deve ser concedida" (MS 139271-SP, reg. 93.03099092-7, DJU de
17.05.95).

V. A EC tem o poder. de tornar constitucional uma lei anteriormente
inconstitucional?

Nos despachos da Colenda Vice-Presidência,
destaca-se que, se poderia haver alguma dúvida sobre a constitucionalidade ou
não da Lei n° 9.506, dúvida mais não há com o advento da EC nO 20, que
"constitucionalizou" a referida lei, admitindo a tese da chamada rece ção_

Prefeitura do l\iUJ1!c! pi" de Tolcdo
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ooos; (J~ ?t
novatória, não aceita no Brasil pela doutrina majoritária e pela jurisprudência """l~
do STF.

Admitindo-se, por hipótese, que a EC n? 20, ao
acrescentar as expressões "entidade a ela equiparada" (inciso I) e "mesmcn
sem vínculo empregatício" (I, "a") tenha alcançado os subsidios dos agente$-' . C4;22
políticos, tomou possível a criação dessa contribuição por lei ordinária? Isto
acontecendo, «:I ~ei ordinária (Lei 9.506), tratando de matéria que era reservada à
lei -corT.lplemeA!ar, passou a ter validade?

Quem, com a maestria e saber cientifico de
sempr~,:r:espOT:lllleaessa indagação é o Prof. Celso Antonio Bandeira de Mello, ao
analísar ([jI:lEítm ftiipóteses para a questão (no artigo "Leis originariamente
imt:0lJStitucimnais eompatlveís com emenda constitucional superveniente", in
lRev.1StairililDesll1altde Direito Público nO 2311998 - Malheiros, pág. 12 e ss), mais
ousneaosassim:

a) a lei originariamente inconstitucional, ainda,
assim permanece válida .enquanto não for extirpada do mundo jurídico, não
havendo sentido recusar-lhe, no presente, uma validade que nunca deixou de ter;

b) a regra originariamente inconstitucional, ainda
que efetivamente o fosse, se compativel com a emenda, fica retroativamente
validada, porquanto passou a estar de acordo com a Constituição;

c) a regra originariamente inconstitucional, se
compativel com a emenda, dela receberá um fundamento de validade posterior,
entretanto com efeitos apenas futuros;

d) "a regra originariamente inconstitucional
continua a padecer de inconstitucionalidade, pois a lisura de um ato, pertencente a
um mesmo sistema constitucional - pelo necessário respeito à sua integridade
absoluta deve ser sempre apreciada ao lume das nonmas do tempo em que
foram produzidas. Se assim não fosse, tal como observado no item anterior,
estar-se-ia reconhecendo que o sistema assume, admite e conforta, de
antemão, a validação e burla a si próprio, o que seria ilógico e inadmissivel;
donde, reconhecer validação a posteriori - mesmo que não retroativa - seria
contemporizar com tal desrespeito".

Daí já se denota que o grande administrativista
pátrio elege a quarta hipótese como a correta, concluindo:

"a única merecedora de endosso é a que
apresentamos como a quarta delas, ou seja: aquela
segundo a qual a sobrevinda de Emenda não
conslituciónaliza a norma inicialmente inválida,
Dessarte, seus efeitos poderão ser impugnados e
desaplicada tal regra, Para que venham a irromper
validade no universo jurídico efeitos correspondentes
aos supostos na lei originariamente inválida será
necessário que, após a Emenda, seja editada nova
lei, se o fegislador entender de tszê-to e de atribuir
lhe teor igual, pois, só então, será compatível com o

- I
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enquadramento constitucional vigente" (ob. cit., pág.
22).

•

No ver dos requerentes, no entanto, a
interpretação contextual do art. 195/CF, I, "a", com a redação da EC nO 20,
resolve a questão, pois ainda que diga expressamente sem vinculo empregatício(}
os rendimentos sujeitos à contribuição são decorrentes do trabalho e da
prestação de serviços, o que absolutamente não é o caso dos Vereadores.

. Ainda que se admita que a EC n° 20 veio
regularizar a situação, permitindo - o que não parece ser o <Caso - que lei ordinária
possa instituir tal contribuição, a matéria há que seinter:pretada iI Juz ({lo direito
anterior. Admitindo-se esta hipótese, outra lei ordinãria a:leveria eser :editada,
pois a Lei 9.506/97 não pode ser ressuscitada porlEmenda DonstitucionaJ, o
que s6 ocorreria se houvesse previsão expressa em seu texto, 'COmo 110S

adverte Celso Antonio Bandeira de Mello.
É pacífico o entendimento segundo o qual texto

constitucional novo recepdona as leis pertencentes ao ordenamento anterior. Até
mesmo quando o sistema antigo (CF/69 e EC n° 1) permitia a edição de decreto
lei sobre determinada matéria e o texto novo exige lei complementar (v.g.
questões tributárias); o decreto antigo é recepcionado se compalivel
materialmente com o novo ordenamento. Ocorre, porém, que, neste
caso, o sistema antigo dava expressamente competência ao decreto para aquela
matéria, o que não é o caso dos presentes autos. A Lei 9.506, ao criar nova
contribuição social, tratou de matéria que era reservada à lei complementar, não
podendo aquela ser recebida por eventual inovação constitucional. O nosso
sistema repele a chamada recepcão novat6ria, tese referida no voto que
conduziu o Acórdão recorrido.

Com efeito, veja-se o que dizem os Ministros
Moreira Alves e Sepúlveda Pertence em decisão do Supremo que veio manter a
inadmissibilidade da inconstitucionalidade superveniente, fazendo prevalecer
a tese da revogação. Ao estudar a diferenciação entre os sistemas europeu e
brasileiro de controle de constitucionalidade, preleciona o Ministro Márcio Moreira
Alves:

·.... 4·:'3\,.. .
'-

•
"Começo por uma diferença fundamental

que existe entre esses dois sistemas de controle: a de
que, pelo controle concentrado, ao contrário do que
ocorre com o misto (grifos nossos), só se admite o
exame de constitucionalidade de uma lei em face da
Constituição em vigor. E, por não se admitir que a
Corte Constitucional examine a constitucionalidade de
lei em Jace de Constituição revogada, se ela for
compatível com a Carta Magna superveniente, dá-se o
tenõmeno da recepção novatária (grifou-se), ou seja.
a lei que era inconstitucional em confronto com a
Constituição sob cujo império foi editada _se lorna
constitucional perante a Constituição superveniente,

~
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não mais sendo susceptivel de ser apreciada sua
inconstitucionalidade anterior.

No direito brasileiro, não é possfv~

adotar-se tal solução, pois, no sistema misto, peleY
controle difuso, as leis anteriores à Carta Magna
em vigor continuam a poder ser declaradas
inconstitucionais em face da Constituição sob cuia
vigência foram editadas, O QUE É INCOMPATívEL
COM O INSTITUTO DA RECEPÇÃO NOVATÓRIA.
(... )

Assim, se se prelendesse aplicar no
nosso sistema jurídico a recepção novatória - de
que se utiliza a construção sustentada pelo eminente
Ministro Sepúlveda Pertence -, chegar-se-ia a um
verdadeiro impasse. Com efeito, imagine-se uma lei
que é inconstitucional diante da Constituição de 1969,
mas constitucional perante a Carta de 1988; argüi-se a
inconstitucionalidade supervenienle dessa lei, e o
Supremo Tribunal Federal, verificando a sua
compalibilidade com a Constituição atual, a declara
constitucional, com eficácia "erga omnes"; pouco
depois, chega a esta Corte Recurso Extraordinário em
que a mesma lei foi tida como inconstitucional perante
a Carta Magna de 1969, e este Tribunal não conhece
desse recurso, declara a inconstitucionalidade dessa lei
e comunica essa declaração ao Senado que suspende
a sua vigência também com eficácia "erga omnes".
Ter-se-á, então uma lei que, sendo inconstitucional
desde a sua edição, é nula "ab initio", e isso não
obstante é supervenientemente conslilucional".
Respondendo à questão, esdareceu o Ministro

"4 .i.; ,-;.'4

Sepúlveda Pertence:
"Vossa Excelência acha que a doutrina da

recepção se aplicaria à lei que originariamente fosse
nula, porque contrária à Constituição do tempo de sua
edição? LEI QUE JÁ ERA NULA. AO QUE ME
PARECE, NÃO SE RECEBE JAMAIS..."

"O víCIO DA INCONSTITUCIONALIDADE É
CONGÊNITO À LEI E HÁ DE SER APURADO EM
FACE DA CONSTITUIÇÃO VIGENTE AO TEMPO DE
·SUA ELABORAÇÃO". "õ/I

\ ;
\ ;
J

Esse debate entre os Ministros citados
está registrado na decisão constante da ADln n° 2-1/600, de 06.02.92 (Revista
Trimestral de Direito Público n° 23/1998, pp. 184 e seguintes, de cuja ementa se
extrai o seguinte trecho:

•
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o simples fato da existência de norma legal
obrigando a repelida contribuição social já é, por si mesma, um risco aos
impetrantes, porquanto ela é auto-executável, independentemente de qualquer
outro ato superveniente. Desta forma há o risco de bloqueio das iransferências
constitucionais, nos termos previstos no Parágrafo único do art. 160 da
Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda IOonstitucional
n. o 3, In verbis:

VI. Dos pressupostos para a concessão da medida liminar

VI. 1. Do periculum in mora o 0425

•

•

"Art. 160 - É vedada a retenção ZUJ qualquer
restrição à entrega e ao emprego dos lfewfSOS atribuídos
nesta seção aos Estados, ao Distrito 'Federal e aos
Municipios, neles compreendidos adicionais e acréscimos
relativos a impostos.

Parágrafo único - A vedação prevista neste
artigo não impede a União e os Estados de
condicionarem a entrega de recursos ao pagamento de
seus créditos, inclusive de suas autarquias".

Ora, há risco maior do que ficar o Município sem
suas transferências constitucionais e, em conseqüência, ter que paralisar seus
serviços essenciais voltados ao bem-estar da população? Esta será a
consequência mais dramática caso a medida liminar não seja concedida.

Trazem-se á colação os ensinamentos de
Eduardo Arruda Alvim:

"Suponha-se, por exemplo, hipótese em que o
impetrante se utilize do mandado de segurança contra o
receio de determinada autuação fiscal (NR: É o caso). Se
não concedida a liminar, o impetrante (contribuinte) será
autuado e possivelmente executado. Claro que, se a final, lhe
for concedida a ordem, poderá ele recorrer ao processo de
repetição do indébito. Mas, a sentença já não produzirá
efeitos práticos sendo, incontornavelmente, inútil (a ordem
contra a autoridade coatora para que se abstenha de praticar
o ato coator). Não terá sido eseniençe, portanto, instrumento
suficientemente apto a outorgar ao contribuinte a garantia In
natura pleiteada.

Não deve ser, de conseguinte, o argumento da
reparabilidade em pecúnia de eventual dano que o
impetrante possa vir a sofrer com a não concessão da
liminar, motivo para a sua denegação (grifou-se), como não
raro se vê no dia-a-dia da militância forense. Mesmo porque, .

_ direito á reparação em pecúnia, o interessado teri\je ~ma
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forma ou de outra, independentemente do uso do mandado
de segurança" (Ob. cn., pág. 162).

Cita o autor duas decisões de Juízes do TribuWal
Regional Federal da 3" Região (Lúcia Valle Figueiredo e Márcio Morais), ambas
pertinentes ao assunto ora em discussão (idem, ob.. e págs.).:

"(...)

Quanto ao primeiro (perigo da demora), encontra
se indubitavelmente presente. Se pago o tributo, haverá
inocuidade da providência buscada, quando da sentença de
mérito. Só poderá o impetrante pleitear a devolução do
tributo pago.

Dessarte, não há como deixar de reconhecer
presente o primeiro dos requisitos (periculum In mora) 
(LEX-JSTJ, V. i, P. 369)."

"(. ..)

A prestação jurisdicional liminar em segurança tal
como qualquer providência cautelar tem por escopo
resguardar o direito litigioso em sua plenitude, diante do risco
de seu perecimento antes da prestação jurisdicional final.

É dizer, a parte confia seu eventual direito ao
Estado-Juiz para que ele o preserve e o entregue a ela,
vencedora do pleito nas mesmas condições.

Porque, se assim não for que garantia
constitucional é essa que veicula de inicio um direito material
integro e completo e, depois, ao final e se concessiva a
ordem, devolve um mero direito processual à ação de
reparação? (grifou-se)

Então de que serviu o mandado de segurança
concessivo, se o direito à ação repetitória a parte tem de
qualquer sorte?"

Além da autuação, execução, e da aplicação de
sanções administrativas aos impetrantes e de ter o Município bloqueados seus
recursos institucionais, corre-se, ainda, o risco de vir o INSS a- não fornecer
Certidão Negativa de Débito (CND), sem a qual ficará o Município impedido de
celebrar convênios ou_ de receber quaisquer recursos da União e do Estado,
conforme está a indicar o § 3° do art. 195 e o Parágrafo único do art. 160, da
Constituição Federal.

Destarte, parece-nos estar evidente o risco de
- dano iminente, se a medida não for concedida in limine, eis que, a q alquer

C426
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momento, podem o INSS e a União Federal tomar as medidas previstas em lei
para o recebimento da exação ora questionada, impondo sanções aos impetrantes
e bloqueando os recursos decorrentes das transferências constitucionais.

Tais medidas não dependerão de qualquer
lançamento ou constituição definitiva do crédito tributário, eis que a hipótese é@e G4':' 7
lançamento por homologação ou, na linguagem popular, o chamado auto- "-
lançamento. A arrecadação e o recolhimento das contribuições, a teor do art. 30
da Lei 8.212/91 (Plano de Custeio da Seguridade Social), de o art. 150 do Código
Tributário Nacional devem ser feitos antecipadamente, no momento da confecção
da folha de salários.

Nos termos do art. 56 da Lei 8.212, o Município
só poderá receber o FPM se comprovar a inexistência de débito iCUja oor.tidão só
se conseguirá mediante a apresentação dos comprovantes de recolt.límentoo!das
contribuição ao INSS. Se o Município não está arrecadando nem recolhendo as
contribuições que supostamente lhe cabe, não conseguirá cumprir a exigência, por
óbvio.

Para o Supremo Tribunal Federal, no entanto,
basta o risco da cobrança da exação, por execução, para justifica a liminar:

"Presentes os requisitos necessários à concessão da
medida cautelar, tanto com relação à relevância da
matéria quanto ao dano concreto, consideradas as
conseqüências que poderão advir à requerente pela
possibilidade de cobrança imediata por meio de
execução fiscal do crédito tributário em discussão no
mandado de segurança que deu origem ao recurso
extraordinário, defere-se a cautelar para conferir-se
efeito suspensivo ao RE 255.129-5" (PETQO 18841PR,
DJ de 25.02.00. pp. 00054-Ement. Vai. 01980-1, pp.
00150).

oo n'" I. I ~

•

Ficam evidenciados, portanto, os riscos que
correm os impetrantes ante á possibilidade da execução provisória da sentença ou
da aplicação das sanções administrativas. Já para o INSS risco algum há,
porquanto, se vencedor na ação, poderá cobrar o que lhe é devido.

{\
\J

•
V.2. Do fumus bonijuris

A matéria foi amplamente debatida por ocasião
do julgamento da argüição de inconsticionalidade suscitada nos Autos de
Apelação em Mandado de Segurança na 1995.04.01.0S0564-6/SC (caso
Caxambu do Sul), em que permaneceu a controvérsia já existente entre os Juízes
ou Turmas desse Egrégio Tribunal Federal, eis que a argüição de
ineonstítucionallcade foi rejeitada pela apertada maioria de doze votos a onze, em
que um dos votos que acatava a argüição foi dessa Presidência. bastando
transcrevê-lo para demonstrar o fumus bani juris:

"Passo a. analisar as objeções expostas em
alguns dos votos que acabaram por rejeitar a presente argüição.
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Falou-se que não se compatibiliza com o
sistema, de que não há benefício sem fonte de custeio, isentar-se determinada
camada da população, assegurando-Ihe vantagens.

A conclusão parte de uma premissa equivocad@
se a lei ínclui o agente político entre os segurados obrigatórios, reconhecer-se a
nulidade da norma não significa que o mesmo passe a usufruir dos benefícios sem
o pagamento de contribuição.

Se o agente político não é segurado obrigatório,
nem :se filia a qualquer regime própno de previdéncia social, somente poderá
receber os benefícios pagos pelo INSS se, na forma do art. 14 da Lei 8.212/91,
'JIier ~ providencíar sua filiação ao regime geral na condição de segurado
IfaJ::lillativo. Tal norma se ajusta ao preceito do art. 201, par. 1°, da CF 88.

Isso parece de uma clareza meridiana. Se o
agente não é segurado obrigatório apenas pertencerá ao sistema como segurado
facultativo.

Outra questão diz respeito ao fato de que a
incidéncia tributária estaria amparada no dispositivo constitucional que permite a
cobrança da contribuição dos trabalhadores.

Tal expressão estava no texto original e se
manteve na EC nO 20.

O argumento é de que o agente político trabalha
e, portanto, é trabalhador. Assim, a remuneração que constitui a contraprestação
de seu serviço seria o fato gerador da contribuição para a seguridade social.

A colocação é por demais simplista e, com o
respeito devido, inconsistente.

Se todo aquele que recebe remuneração por
trabalho feito é trabalhador e, pelo mesmo fato, deve sofrer a incidéncia da
contribuição, não haveria por que ter o Supremo Tribunal Federal declarado
inconstitucional a cobrança sobre pro-labore de sócios administradores. Se tais
sócios, à luz da expressão trabalhadores, devessem ser caracterizados como
segurados obrigatórios do regime geral da seguridade, sua remuneração
caracterizaria, por conseqüéncia lógica, fato imponível da contribuição.

A meu ver, deu-se um alargamento indevido ao
conceito 'de trabalhadores, como consta no art. 195, /I da CF 88. O conceito
institucional do termo trabalhador não é simplesmente o que presta trabalho. O
conceito é técnico-jurídico.

No contexto da Carta de 88 o que se pode
entender por trabalhadores?

Uma interpretação sistemática revela que tal
expressão se refere tão-somente aos empregados da iniciativa privada e aos
servidores públicos regidos pela CLT. .

O texto constitucional usa o termo, inicialmente.
no 'caput" do art. 7°, ao elencar os direitos sociais, nitidamente numa alusão aos
empregados urbanos e rurais.

-Os servidores públicos tém sua disciplina mais
adiante, nos artigos .37 e seguintes, referindo-se a cargos, empregos e funções
públicas (inc. I do art. 37).

C4::'8
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As unidades da federação têm seu regramento
nos artigos 20 e seguintes, prevendo o acesso aos cargos politicos por meio do
voto, sendo os magistrados agentes cujo acesso depende de concurso público
para o início da carreira.

Que os Vereadores sejam petiementeres] e C4 . [J
obedeçam à mesma disciplina deles não deixa dúvida o art. 29, inc. IX, da CF 88. ....

A Carta de 1988 volta a se referir a trabalhadores
no art. 114.

o Supremo Tribunal Federal, decidiu a questão
na ADIN nO 492-1 DF, por voto do Min. Carlos Mário Velloso, assim ementado:

"(........)
Trabalhador e servidor público, pois, 1êm

conceito próprio, conceitos diferentes: trabalhador é, de regra, quem otr:a1Ja7tza
para empregador privado, inclusive os que prestam serviço a el1lJ1Tl!Sl1S
públicas, sociedades mistas e entidades estatais que explorem atividade
econômica (CF. art. 173.:§ 1°). Trabalhador é, de regra, o que mantém relação
de emprego, é o empregado, o que tem empregador, e empregador é, em
princIpio, o ente privado (...) " (grifou-se).

. Assim, parece forçoso concluir que o legislador
constitucional, quando utltizou o termo trabalhadores para eleger incidência de
contribuições para a seguridade, como feito no art. 195, limitou a abrangência à
remuneração recebida pelos empregados da iniciativa privada, ou no máximo, aos
servidores celetistas.

Em todo o contexto da Carta a interpretação
autorizada do termo leva a essa conclusão.

Inviável admitir-se que nessa expressão esteja
contida a condição dos agentes polificos: senadores, deputados, prefeitos, vice
prefeitos ou vereadores. É criar num espaço de reduzidíssimo arbitrio do
intérprete, ou seja, numa regra de incidência tributária.

(........)"
Alguns dos votos contidos na referida argüição

de inconstitucionalidade se apegaram na argumentação do INSS, brilhantemente
exposta pela Procuradora da autarquia naquele feito, de que a lei cometeu uma
impropriedade técnica ao falar em "empregado", tendo tal termo o significado de
trabalhador, na verdade.

Ora, seja empregado seja trabalhador, tanto
faz. O agente político não é empregado e não é trabalhador. Se há impropriedade
técnica, "que se mude a lei", como entendeu um dos Juizes do TRF4. No direito
tributário, não se admite a interpretação extensiva ou analógica. No direito
tributário deve prevalecer a interpretação gramatical ou literal do texto,
sobrelevando-se o princípio da estrita legalidade tributária.

- Dizer a lei que o agente politico é empregado ou
trabalhador é fugir do razoável. O que não é razoável é inconstitucional, como já
decidiu a Suprema Corte.

A controvérsia estabelecida no referido julgado 
que é vinculante - é, por si só, suficiente para demonstrar a. relevância dos
fundamentos e o fumus boni juris. Veja-se que a rejeição da argüi - o de
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inconstitucionalidade foi por apertada maioria (12 votos a 11), o que significa dizer
que quase a metade dos membros desse Tribunal acata a tese dos ora
requerentes.

•

Por outro lado, vários julgados dessa Egrégia
Corte, antes do julgamento da citada Argüição de Inconstitucionalidade, foram O
favoráveis aos requerentes. O C4

Certamente, se o Supremo Tribunal Federal
mantiver o conceito que a jurlspnrdêncla nale firmada empresta a trabalhador, a
decisão deverá ser reformada. P.a1Cl18 Oolenda Suprema Corte "trabalhador é, de
regra, quem trabalha para empmg;n:JoT [J1rivado, inclusive os que prestam
serviço a empresas públicas, s.OJffmiaIi.es ;mistas e entidades estatais que
explorem atividade econômica (r1F..JIrl. 7GI.3.. § 1"). Trabalhador é, de regra, o
que mantém relação de empr.e.goJ:f!'3J:2mprJ:!gado, o que tem empregador, e
empregador é, em principio,:o en.tefPTivadD (...)" (grifou-se). Tal entendimento
consta da ADln 492-1/DF, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso.

VII. Do pedido

. Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência
a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário, evitando-se que os
requerentes sejam executados, ainda que provisoriamente, e os prejuízos
iminentes que o Município poderá sofrer com o bloqueio das transferências
constitucionais e voluntárias, conforme já demonstrado. A medida liminar viria
resguardar o interesse público, eis que a população pode ser irremediavelmente
prejudicada caso a medida liminar não seja concedida.

Seja a presente medida cautelar julgada
procedente, confirmando-se a liminar requerida, que, por certo, haverá de ser
concedida.

Seja a presente medida autuada em apenso aos
autos em epigrafe.

À causa o valor de R$ 1.000,00 para simples
efeitos fiscais.

TERMOS EM QUE,
Respeitosamente,
P. DEFERIMENTO.

• 2001.
D. Toledo P'" Porto r,,,,.m D4 de 'boi de

v.~(~ojJ.~
O')l.B-~~~ 15.449
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REG-'ÔNAL FEDERA(DA 4" REGIÃO
TERMO DE RECEBIMENTO_ _ _ . I _

REVISAO E DISTRIBUlÇAO
. ::

REGIONAL

<! FLS{ 8
510/;;) F:
E: a. >

4' GIÃO

o 0431

•

•

NESTA DATA. ESTES AUTOS FORAM RECEBIDOS. REGISllm'lD:05. CCXONRERIDAS
AS FOLHAS E A SEGUIR DISffilBUíDOS POR PROCESSAMENTO ElERÓNlOO. L>iA !FORMA
DAS NORMAS REGIMENTAIS DO ffilBUNAL E DO DEMONsmATlVO ABAlXO \D1SCRIMINADO:

Processo: 2001.04.01.022310-5 58 MeC
VOLUMES : 1 N. FOLHAS: 14 APENSOS
DISTRIBUICéiO AU.TOMÁTICA UIWENTE EM 10.04.2001
RELATOR : Juiz FABIO ROSA - PRESIDENTE

Véio ESTES AUTOS COM CONCUséiO AO PRESIDENTE

Porto AIRgre-RS. 10 de abril de 2001
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO

MEDIDACAUTELAR N° 2001.04.01.022310·S/RS

DESPACHO

o~

oo n ~ ' ::-.
'~, I t,J

o C432

•

•

Não havendo nestes autos cópia do recurso extraordinário 
,·.:;prr..s~!!pC'~to nG.gico para o exame do presente pedido - interposto na AMS n°
~lT{lJlíiJll!040346-2, ao qual está vinculada esta Medida Cautelar, solicite-se o
mencionado processo.

Portó Alegre, 17 de abril de 200I.

-
~ . . . . "

Juiz VOLKMER DE CASTILHO
Vice-Presidente

Prefeitura cl. ·":1"': ,'" de 'I'oledo
Certifico li' c. ti cópia
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•PODER JUDlc!ARlO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4
0

REGIÃO

REMESSA

~esta!aata,faço Temessa destes autos à Secretaria de
'iRecum

os
.Do que, para constar, foi lavrado o presente

tteIJ1lO.
1p.rn;toúUegre, r<;, (04 (o I

Gabinety Aice-presidênci~
~ECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos. Do que,
para constilr. lavreio presente termo.
Porto Alegre, 2.':1..I·Q.':{..·.I2001. .

Secretario~
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RECEBIMENT

Em ·\c I..2J~,

~pr"id6n~

"-- .
_ .s~.:t:'Tl~n~'i

•

. -
Perto Alegra, oo..IS&f. L,

Diretora da Divi ão de Processamento

CONCLUSÃO
Faço estes -autos conclusos ao Exmo. Sr.
JUiZ VfCE-!'i~ESI9EfoJTE do -Tribunal
Res!r:·i1BI F€:d~ral da ~=' ~:-.~_~i;~o. Do que. para

constar, foi ;':)'.'7:~~·) ~ ~ ~ _ : ..

CERTIDÃO
CERTIFICO E C'C'\J i'~ QlJt!6M:Q:..A~~ ..:~/
...tt-<JJ..:,~._.\04 ~ d\: ~~.__ ..
_.~ ... .~<h4-9...~...:.........__ ..

tüEIDI1lRICO que, nesta data, em cumprimento
ao lr. -4Üe~cbo retro, solicitei, à Diretora da
'&.cr.ctariia :da 2' Turma, os autos de origem
desta M:edida Cautelar com o(s) respectivo(s)
recurso(s) juntado(s). D U FÉ.
Porto Álegre, 25/04/0

j

•

•

_......_...._....Secreianâde......f-·~··

Prefelturn do R1un·.dpin de Tolcdo
Certifico qu; :Jl: (~'t :: .. IIlll-é cópia

. úd do u.. , ,

1'oLdu. o~~/.O o'L..,
- _._--:-...... _ .•• _ •••.• _'4. .' ••• _

r,J1o~cir Ne.d- '. ·aO
MiJtJicLlla Fu' io '.... :...... '.)·1

CP f 403.605.9U.·06
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PODER JUDIClARJo

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA4" REGIÃO

CERTIDÃO
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00078Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO

\')

{1J

0·0435MEDIDA CAUTELAR N° 2001.04.01.022310-SIRS
AUTOR MUNlCIPIO DE TOLEDO e outros
A!DVOGâIDID • Vergilio Mariano de Lima
iREU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
.éIDV<lll&'AIDID : Marcia Pinheiro Amaotea

DESPACHO

I. Pretendem os Requerentes, Município de Toledo e outros não
nominados, se atribua efeito suspensivo a recurso extraordinário que afirmam ter
ajuizado contra acórdão segundo o qual ficam sujeitos à contribuição
previdenciária'incidente sobre os subsídios dos agentes políticos municipais.

O 2. Os Requerentes denominam seu pedido de Medida Cautelar
Atípica, fundando-o em precedente do STF que diz dispensá-lo das formalidades
processuais contidas nos artigos 796 e seguintes do CPC. No mérito, deduz em
presentes os requisitos do fumus boni iuris (controvérsia estabelecida no
julgamento do Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade suscitado nos
autos da AMS n° 1998.04.01.080564-6) e do periculum in mora (possibilidade de
execução provisória da sentença ou da aplicação de sanções administrativas por
parte do INSS e da União, os quais poderiam vir a "tomar as medidas previstas
em lei para o recebimento da exação 'ora questionada, impondo sanções ao
Município e bloqueando os recursos decorrentes das transferências
constitucionais ").

3. O Supremo Tribunal Federal reconhece que, entre a interposição
40 recurso e a prolação do juizo de admissibilidade, há uma lacuna para o exame'
de liminar da natureza da que ora se pede, e, para supri-Ia, a solução é atribuir ao
Presidente do Tribunal a quo a competência para tal (AGRPET n? 1903/RS, ReI.
Min. Néri da Silveira, DJ 14-03"2000; AGRPET n° 19628/RJ, ReI. Octávio
Gallotti, DJ 23-06-2000). Além 'disso, quanto ao processamento' da presente

O medida, o STF já assentou não se rege pelo art. 8ÔO, CPC (AGRPET n"
1I891MG, Min. Moreira Alves, DJ 06-12-96; PET n" 1798, Min. Celso de Mello,
DJ 28-09-99; AGRPET n° 1903/RS, Min. Néri da Silveira, Dl 14-03-1000).'
Nesses termos, parece ocioso proceder-se em apartado, desnecessários o registro
e a autuação, podendo-se examinar a pretensão como simples requerimento, nos
próprios recursos excepcionais, tal como autorizado pelo precedente da Corte
Suprema (AGRPET n°. I4401PE, Min. Moreira Alves, Dl 07-04-98" PET n"
I6475/SE, ReI. Min. Moreira Alves, DJ 23-04-1999; PET n° 1272I/SP, ReI. Min.:
Moreira Alves.Dl 26-11-1999).

. 4. Apreciando os requisitos de admissibilidade do Recurso
.Extraordinário interposto na AMS n" 2000.04.01.040346-2IPR, em análise

perfunctória, verifica-se que somente poderia Ser dado por prequestionado o art.
. • J95 incisosJ e 11, CF, sem levar em conta a distinção entre a redação anterior ou

P ~ 't do MUll""!,I" de Taleoo, - ,
reter ura ,-' GIEPI\1f't~~I200Ul4010Ul105BOlJHlOC.(LPC) I " FI. I
Cartifico QU": ,;st,; (00.11111.010" 11"", ' " ,,,,," i .

. ':í~ i de o:IDI ;1,\1 1- ' ,mll[I~lIll1mlrnl~rnUillmm~IIlliIIilWUlIgl~IUIWIilJID~
Toledo,,_.(9.fJQ _ /t?-.~
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO

00'] ",Ir
~ v

t • r'4\j . i. " "'"
v 00

posterior à EC n° 20/98.A .questão da exigência constitucional do § 4° do art. 195
- criação de novas fontes de custeio exclusivamente por lei complementar - não
foi discutida pela I" Turma deste Tribunal, e sequer foram opostos Embargos de
Declaração para fins.de prequestionamento.

5. A lPlausibiliilade do recurso é largamente contestada por uma
interpretação elementar damedação do art, 195, Il, CF ele o art. 12, I, 'h', Lei n°
8212/91 com a 'iredaÇãnCl1la Lei mO 9506/97, art. 13, § 1°, até porque a redação
anterior do dito art. 1'95, TI, CF, já referia "trabalhadores", a quem os agentes
políticos se assemelhavam, nos termos da Lei n° 8212/91, art. 12, I, 'a' (presta
serviço mediante 'remuneração), ele o art. 15, I, (entidades de administração
pública). Mas, mesmo que a nova redação do inciso 11 do art. 195, CF, não
tivesse caráter declaratório do que o sistema constitucional previdenciário já
sugeria, parecê lógico que a contribuição então exigida se constitucionalizou a
partir da Emenda Constitucional n" 20/98 (e é conhecida a regra segundo a qual
não há direito adquirido contra a Constituição), de modo a justificar hoje uma
interpretação que já então se encontrava conforme a Carta Maior. Nessa linha, o
recurso que ataque a constitucionalidade ou a legalidade da exigência não tem
manifesta plausibilidade. De resto, o risco de prejuizo é mitigado pelo possivel
depósito em juízo do valor da cobrança, ou mesmo por medida judicial
compatível com a pretensão escusatória, não sendo pois de porte a obrigar a
sustação pelo INSS das medidas temidas.

6. Ante o exposto, conquanto reunidos os requisitos de
admissibilidade do recurso, tenho por desatendidos os da tutela cautelar
reclamada, em face do que indefiro o efeito suspensivo requerido.

Intimem-se, comunique-se e apense-se,
Porto Alegre, 25 de maio de 200 I.

•

•
~'''" .z;

Juiz VOLKMER DE CASTILHO
Vice-Presidente

Prefeitura do Mun'dpio de T I dCeT oreuo
rtitico QU2 .S~ ~o~:lnj ntn é cópia

"1. j J:..: OflYliliil

Toj,'d'J,. 001J. .tf7K..
. ._ .

ivloacir (!llUi \ ';nzz~" ""'-'-
Mllllic a Funr.lOn t' . :, .JO.l

. CPr' 4L8.8oj 9(N-06
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•PODER JUDlClARJO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA4" REGIÃO

REMESSA

Nesta data, faço remessa destes autos à Secretaria de
Recursos.Do que, para constar, foi lavrado o presente
eesmo,
lP.mto.Ml;gre, Z23 1c6 12001.

,Gabinete~-presidência

RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos. Do que,
para constar, lavrei o prescntt: termo.
Porto Alegre. OS'.../.'O'f.U200lo

;"; -'4"'""u J'?

Prefeitura do l'iIulli.dpill de Tolcdo
CertifieD qun cst: :!OC,lfil: ntn IÍ cópia

- r· . .. 1" I
11..1 U" O.IUII .. !.

Tolcdo,OLj .....·f..1._
Moacir .~o().' ,·:'lUO

Metrl a . '.:'!)nP1 :-:;':.~O·l

CPf' 4i,ô.8ó59lN-06
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•PODER JUDle/ARJo

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO

CERiflIIDÃO

CERTIFICO que, mesta<.àata, em cumprimento
ao r. Despacho' zetro, '.fui :eJgJeclido telefax n"
'z'Ô /OI-SREC.:a:o;júízo~all}llo",cujo relatório
de transmissãosegneji DOU FÉ.
Porto Alegre, 05/06/01

Diretor(a) da DMl~-ae

r--__l.LII..I"I~

TRF - 'laR.

f1..JL~

f1----1,/-

Prefeitura ,-jOli!,Tl1J':"I''': 1 'r I I
-' _ ~ j-'ll ~ ~ ~ o t"( o

CertificJ au:· ":'. . _. -., ó ' .
• ' .• ' .. 1 •• ' copia

I\·:-.nGi 1:-:' :0 ."-- I
r.1J:t1r. '-' ~·I·' . , _. _.J I •

~ I;,.;.: .:: 'J. -fJ6 I
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•PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA4" REGIÃO

SECRETARIA DE RECURSOS

Rua Mostardeira,84 - PION{)iA:l~eIRS
Fone: (51)3323.$90/.3323~8591 Fax (51)3323.8392

N° FAX:28/01 Data: 05/06/01

.
Origem: SECRETARIA· DE RECURSOS.

Oon;;r- ... .,..

o C439

•

•

Conteúdo: Inteiro teor do despacho exarado às fls. 19 e 20 dos autos da Medida
Cautelar n02001.04.01.022310-5, originária da AI\tS2000.04.01.040346-2Cov:<i'- ve )

SBbo! -:'9'" Q, 'T

Destinatário: 2' Vara Federal de Cascavel-PR.

Destinatário solicitamos a gentileza de assinar e devolver este formulário, via fax
«51) 3323.8392):

Confirmamos o recebimento da documentação acima especificada, contendo 02
folha(s), excluindo esta.

_____________, __ dc de 2001.

Carimbo c assinatura do destinatário

P~feitura do Município de 'foleda
Certifico 'n.: :i:'- "':c .: .1(,) é cópia

';~,I-.II: tJ.. ".H

1'oled", v-i; ,t?'I..._._
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Prefeitura do Município ile Toledo
Cert'f'lco 11"0 "". I ," " . "I "I~j:. ::~.. l UC... 'I . . Ii.i) e copia

rl"~, d;-O;IQIII<i1

Toledo, ?<J..j, , 0..'1.__
Moacir

Motrlccl L .....')~...-;u-t
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PODER .JlJDIClARIO

TRIBUNALiREGJGNAL't'.EOERA1.1DA<4" REGIÃO

SECRETARIA DERECDRSOS

~1/eb/1995 2e:e~ 651-3238392 TRF-SE~.DE RECURSOS

•

o~
PAGE el

o 0441

•

Rua Mostardeir.o.t83-~...o.nto~JlRS

Fone: (51) 3323.839013323.8391 Fax (SI) 3323.8392

TRANSMISSÃO VIATELEFAX

N° FAX:28/01 Data: 05/06/01

Origem: SECRETARIA DE RECURSOS.

Conteúdo: Inteiro teor do despacho exarado às fls. 19 e 20 dos autos da Medida
Cautelar n02001.04.01.022316-5, originária da AMS1OOO.04.0\.046346-1C:;Y;<r-- ...e

sae.,=>o4.~9\o@ 'l-...

Destinntário: 2" Vara Federal de Cascavel-Pâ,

Destinatârio solicitamos a gentileza de assinar e devolver este formulário, via fax
«51) 3323.8392):

Confirmamos o recebimento da documentação acima especificada. contendo 02
fclhaís], excluindo esta.

•

.. _-~ .... ~:;-.-; ;.:.~:-

Cari

l'

''.9''.. ':.r~ o destinatário
ow,6'.~~

Al.IXiliar - E.p.qiflli~ilg8

Prefeitura do' MUlI:.[ipio Jc Toledo
Certifico qUJ esl:.' {~""liI.lltU é cópia
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•PODER JUDICIARJo

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA4" REGIÃO
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TRF - -Ia R.
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REMESSA

Na data infra, faço remessa destes:IDIQ);~

para apensar aos autos ori °nár.insoJ3:0:illle]JDrll
constar, foi lavrado est te
Porto Alegre, 05/06/0 I

Prefeitur:l do Muni.cípi,) de Toledo
Certifico q;J~ .:,t. (",',".1 .'0 é cópia

l'üh'n,..Ir;r;i~tJ 0Y..._
·.i;lZO

. ;.0.::0·1

t'-.Il,llJl...Ile!1"'JU 9-06
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PODER JUDICIARJO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO

TRF· 4" R.
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.r •

Na data infr.a. !teüebi 'restes aunos, Do lJue.
para ccnsmr; Hav:nei(e5íIie 'iliEr.mo..

Porto AI",... €I"" "'"'t
Secretaria de Reg. e Inform. Processuais

CERTIDÃO

Por-to AI'9'" 0& I ob I 0b
,

Divisão de Registros e Autuação de Feitos

REMESSA

Na dato infra, faço remessa destes a-utos à
SECRETARIA PROCESSANTE.
Porto Alegré,..oi-I Q0 I 01

Secretaria de

'"'I ,. 4
L;"0 43

Prefeitura do) Mun,,~i pi" ti" ToleJo .
Certifico' 4!J~ ót·, ,i;lf:;"" ,;1;) é cónia.

- . ;1:..:.1 de U:lfiii;rJl .: .

·Tc.i,·d'<..l?I I. o. & .. 0.'/..._:_ .
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PODER JUDICIÁRlO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao' Exnr'
Desembargador Federal Vice-Presidente do
Tribunal Regional Federal da 4· Região.
Do que, para constar, foi lavrado este
termo.
Porto Alegre, ) R / Q'" / c ( .

PlDiretora da D~ãO de Processamento

RECEBIMENTO

Na data infra recebi estes autos. Do. que,
para constar, lavrei este termo.
Porto Alegre, M/ {O / Q{

.Gabinete da V-' e-Presidência

TRF 4'R.
S.RECURSOS. ~

FL. ?;

0·0444

"

conclusa
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EXCELENlÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ
CASCAVEL-ESTADO DO PARANÁ:

~
DA VAR>\ FEDERAL DE
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MUNICÍPIO DE TOLEDO, pessoa juríá?ca de -Direito ~blico
Interno, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Derli Antônio Donin,]râSileiro,
casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado na cidade de Toledo-Pr;':>" .'- ,

<:>

'"DERLI ANTONIO DONIN, acima qualificado, em seu próprio
nome, na condição de Prefeito Municipal de Toledo;

•
LÉO INÁCIO ANSCHAU, brasileiro, casado, professor, residente e

domiciliado em Toledo-Pr., na qualidade de Vice-Prefeito Municipal;

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, neste ato representada por
sua Presidente Maria de Fátima Quirino Campagnolo, brasileira, casada, médica, residente
e domiciliada em Toledo-Pr.;

•
MARIA DE FÁTIMA QUIRINO CAMPAGNOLO,já qualificada,

na qualidade de Presidente da Câmara Municipal e na condição de segurada;

VEREADORES:

DARIO GENARI, brasileiro, casado, advogado, residente em
Toledo-Pr.;

ELTON CARLOS WELTER, brasileiro, casado, agricultor,
residente e domiciliado em Toledo-Pr.;

EXPEDITO FERREIRA DA CRUZ, brasileiro, casado, motorista,
residente e domiciliado em Toledo-Pr;

JOSÉ MARIA LIMA, brasileiro, casado, borracheiro, residente e
domiciliado em Toledo-Pr;

. - '. --:-;,--::
.--=----

o},· ..f)fl; ~, OLj._.--'"'I'cleu»,

- .".---_._-- _._.- _.
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u lJcG>,iJ <\oU-'9< <,,. ,
JOVINO CANEVESI, brasileiro, casado, agropecuarista, resí 1;te

domiciliado em Toledo-Pr.: OOr. rr- Oi, : ... v ..,

LUÍS ADALBERTO PAGNUSSATT, brasileiro,
comerciante, residente e domiciliado em Toledo-Pr.;

Luís CARLOS JOHANN, brasileiro, casado, agricultor, atualmente
emexercício do cargo de Secretário Municipal, residente e domiciliado em Toledo; " '.

i:: ~4~~
MANOEL ROSA DE LIMA, brasileiro, casado, desempregado,

:::=:údantl:'-ecdomiciliado em Toledo-Pr.;

RAMIRES GASPAR, brasileiro, casado, radialista, residente se
~:'_'í;;cTIiado~ Toledo-Pr.;

ROGÉRIO MASSING, brasileiro, solteiro, agricultor, residente na
localidade de São Luiz do Oeste, Município de Toledo;

•
VITÓRIO BÕEFF, brasileiro, casado, comerciante, residente e

domiciliado na localidade de Novo Sarandi, Município de Toledo-Pr.;

WALTER BORRI, brasileiro, casado, residente na localidade de Boa
Vista, Município de Toledo-Pr.; e

LUÍS FRITZEN, brasileiro, separado, corretor de imóveis, suplente
no exercício do mandato, residente e domiciliado em Toledo-Pr.:

Vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus
procuradores abaixo assinados, Vergílio Mariano de Lima, brasileiro, casado, advogado
inscrito na OAB-Pr. sob n." 15.449, com Escritório à Rua Raimundo Leonardi, 1417, Edificio
Átrium, 1° andar, Sala 12, na cidade de Toledo-Pr. c João Carlos Poletto, advogado inscrito
na OAB-Pr. sob n." 11.298 - A, com Escritório à Rua Almirante Barroso, 3255, na cidade de
Toledo-Pr., impetrar

•
MANDADO DE SEGURANÇA

contra o Gerente Regional de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional de
Seguridade Social (INSS), em Cascavel, Estado do Paraná, pelos fatos e fundamentos
jurídicos a seguir expostos.

I-DOS FATOS

- ...,
*- --.:;

?

.. - - ---."-:..._'

-.._-
, ... 0 é copia
II , .i • II

Of 08 01...._
---:--.

A Lei 9.506/97, de 30 de outubro de 1997, em seu art. 13, § 1°,
determina que os agentes políticos locais (prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores) sejam
contribuintes obrigatórios do Instituto Nacional de Seguridade Social, desde que não
contribuam para o regime próprio.

A lei obriga os impetrantes:
Prefeitura do r,íun:.·;jl· . '1" I

.J~ o .~do

Certifico q'J '.' ((" ..• 1

---_ ... --'-- ."--....-.-.;.. .; -- -~.=---....:;:--- - --.~-.;.....:.:- - .

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~

. . - agentes políticos: a ter descontado em suas remunerações (agora
SUbSIdIO, nos termos da Emenda Constitucional n." 19) a alíquota que varia de 7,82% a 11 %
dependendo do valor do su~sídío; .. . . . . OO~: :.: _

- Camara Municipal e MUnIClplO: ao recolhimento de 20% (vínt r
cento) sobre o pagamento do subsídio dos Vereadores e do Prefeito e do Vice-Prefeit .~~OEA,,( c

Insurgem-se os impetrantes contra tal obrigação pelas razõ ~e f~J.. o e
de direito a seguirexpostas, ..., \)\

n-D~D

C ~451

•
o presente Mandado de Segurança é de caráter preventivo, porquanto

não há ato concreto a ser atacado, a não ser a própria lei, que é de efeito concreto, imediato,
dele independendo qualquer ato administrativo. Sendo a lei de efeitos concretos, porquanto
obriga por si só o recolhimento da contribuição, tanto por parte da Câmara e do Município
como dos agentes politicos, a norma é passivel de ser atacada pelo writ ofmandamus, não se
aplicando, aqui, a jurisprudência segundo a qual "não cabe mandado de segurança contra lei
em tese".

Neste tópico, lança-se mão dos ensinamentos do mestre Celso
Antonio Bandeira de Melo, que resume o pensamento predominante tanto na doutrina como
na jurisprudência:

•

"Que responder, então, diante do tema da impetração do
mandado de segurança contra a lei em tese? Diria eu que todas as
vezes que de uma lei resulte desnecessidade da prática de um ato
juridico ulterior, mas possa a autoridade pública, por força da lei,
passar imediatamente ao comportamento material, que é o lesivo
especificamente que já lesa o comportamento do administrado. nesses
casos em que a lei porforça de sua dicção, porforça de seu conteúdo,
gera uma situação em que o ato sucessivo já seria a violação, já seria
a prática do comportamento material violador do direito, em todos
esses casos poder-se-á impetrar mandado de segurança contra a
própria lei, a menos que se queira admitir que é preferivel, por amor
a alguma simetria, não se sabe de onde extraída, aliás, que o direito
primeiro seja violado e que depois alguém possa impetrar a
segurança. Assim também entendo que caberá a impetração de
segurança todas as vezes que decorra imediatamente da lei para o
administrado uma possibilidade imediata de realizar a pretensão qlle
seria juridicamentetutelável " (Curso de Mandado de Segurança, RT,
pág. 18)

A jurisprudência nacional adota essa linha de pensamento, como se
verifica no acórdão a seguir citado:

"

: ,

"MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
Impetração em caráter preventivo contra lei em tese para.argüição de

- ,
PrereHnl'c (~'l ~.'-,.':: '.:: .i- Tol zrlo
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U~ J.,
sua inconstitucionalidade - Cabimento - Hipótese em qu ~lQO s~

cuida de justo receio de lesão de direito individual, a pre fUpor a
efetivação em ato concreto da autoridade coatora, mas de d. eSf/ de
interesse coletivo, visando justamente a obstar à execução ~.

desde que inconstitucional - Norma que, no caso concreto, se inclui
entre as auto-aplicáveis, por conter disposições que a tomam de
efeitos concretos -lnaplicabilidade da Súmula 266 à espécie. (..) A f'

lei em tese contra a qual não prevalece o mandado de segurança é a .
de efeitos latentes, a que só se dinamiza através de atos, incapaz de
lesar direitos quando inconstitucional. Não a lei que, antes de vigorar
embora, evidencia que irá certamente espezinhar direitos" (Tribunal
de Justiça de São Paulo, In RT 648, p. 88) (1 '::1452

justo receio, defendidaÉ de se admitir à hipótese, também, a tese do
por vários doutrinadores, entre os quais Lúcia Valle Figueiredo:

"Coloca-se a respeito do ato coator o problema do justo
receio. Se fosse necessário que se esperasse a concretização do ato
administrativo, do ato de autoridade, para a impetração do mandado
de segurança, ocorreria, ou poderia ocorrer, o perecimento do
próprio direito, ou a efetiva lesão.

Destarte, basta que haja ojusto receio de que o ato venha
a acontecer para termos possibilidade da impetração do mandado de
segurança. A ameaça de lesão tem suporte constitucional no art. 5~

inciso XXXV" (Mandado de Segurança, 2' Edição, pág. 81).

Se é certo que o mandado de segurança não é o remédio adequado
1111I. :retitea:larnr a inconstitucionalidade em tese de lei, não é menos certo que cabe ao
Judiciário negar-lhe aplicação, quando eivada do vício da inconstitucionalidade. Se a
exigência - fato concreto - é ilegal, abusiva ou inconstitucional, logo cabe o Mandado de
Segurança.

•

A propósito, traz-se à colação julgado do Tribunal Regional Federal
da 3' Região, relatado pela Eminente Juiza Lúcia Valle Figueiredo:

•
"MANDADO DE SEGURANÇA - Justo receio do

contribuinte de ser autuado pela Administração Fazendária 
Deferimento da liminarpara autorizar a compensação de tributos.

Ementa Oficial: Existindo justo receio do contribuinte 
simples ameaça - de ver-se amuado pela Administração Fazendária
por norma que considera inconstitucional e ilegal, cabível é a
impetração do mandado de segurança (grifou-se). Inteligência do
inciso XXXV do art. 5°, da CF (MS 95.03.062367-7, In RT n." 733,

_ pág.412).

É pacifico, portanto, o entendimento sobre a possibilidade da
impetração do writ na hipótese ora versada. Havendo lei criando a contribuição social dos
impetrantes, está a autoridade previdenciária autorizada a notificar ou a autuar o contribuinte
e, se inadimplente, sujeitá-lo às sanções legalmente previstas, como a do § 3° do art. 195 c a
do Parágrafo único do art. 160, ambos da CF, sendo que o último autoriza o bloqueio das

-"-' - --_._~~~=:..;:--"'-..

r'refeiturn l.b~ ~·~.UIJ:" j,",' ", ;~~·l'ol(~do.
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D.2. - Da Legitimidadeativ.ams impetrantes

•

~mQS~ntespolíticos, a legitimidade ativa está clara, eis que
eles são os atin.gidosqJ.é1amnna~. ]>011llI1to, devem figurar no processo por serem eventuais
beneficiários.Oolll1rêflltên;;ill'Jlo :Município, representado pelo seu Prefeito, a legitimidade é
inquestionáveL

Quanto à Câmara Municipal, embora ela não tenha personalidade
jurídica, detém o órgão personalidade judiciária. O que não se admite quanto à Câmara é sua
legitimidade para figurar no pólo passivo em ações patrimoniais, pois quem responde por
eventual condenação deste caráter é o Município, como ente de direito público interno.

Na defesa de direito da instituição, no entanto, sua figuração no pólo
ativo é perfeitamente admitida pela doutrina e pela jurisprudência. A quem caberá descontar a
parte dos Vereadores e a contribuição do Município? Quem faz o pagamento?

Sendo a Câmara responsável pela folha de pagamento, será ela a
responsável tanto pelo recolhimento da contribuição do Vereador como da contribuição
devida pelo Município. Vamos que o Chefe do Executivo entenda que não deva contestar a
medida ora questionada. Ficará o órgão legislativo impossibilitado de ir ao Judiciário defender
seus direitos? Se tal acontecer, inaplicável estará o direito estabelecido no inciso XX:>':V do
art. S· da CF, segundo o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito ".

Hely Lopes Meirelles esclarece, com suficiência, a questão:

•

"A capacidade processual da Câmara para a defesa de
suas prerrogativas funcionais é hoje pacificamente reconhecida pela
doutrina e pela jurisprudência. Certo é que a Câmara não tem
personalidade jurídica, mas tem personalidade judiciária.. Pessoa
jurídica é o Município. Mas nem por isso se há de negar capacidade
processual, ativa e passiva, à Edilidade, para ingressar em juizo
quando tenha prerrogativas ou direitos próprios a defender.

(..) .

Quanto ao mandado de segurança, a Câmara poderá
,impetrá-lo sem outras restrições, senão quanto ao objeto, que há de
ser sempre a' defesa de seus direitos institucionais. Sendo a Câmara
um órgão despatrimonializado, todas as vantagens e encargos de
ordem' pecuniária, decorrentes do julgado, reverterão à Fazenda
municipal, ou serão por esta suportados" ( Direito Municipal
Brasileiro. 6' Ed., p,445).

~\
, \

or 08
" j 'I·; 11

'J.',; .

O que se pretende, aqui, é desobrigar à Câmara em recolher a parte
"patronal", podendo o seu Presidente, responsável pelo seu recolhimento, sofrer as sanções
administrativas aplicáveis, nos termos_da legislação.

Prefeitura do ~,~u,,·.,:,,' . ,!~ Tol"uu ~
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"Nos atos de trato sucessivo, como no pagamento de
vencimentos ou outras prestações periódicas, o prazo renova-se a
cada ato (. ..r

U~j'

Tendo ou não a Câmara legitimidade ativa, por cautela, figuracá.no
pólo ativo da ação também o Presidente da Câmara, responsável pelo recolhimento, tanto da i .
parte "patronal" como a dos Vereadores, eis que, se não o fizer, ficará sujeito ás sanções ....J

previstas no art. 41 e art. 95 da Lei 8.212/91. O primeiro imputa ao dirigente de órgão público C'
responsabilidade pessoal por multa aplicada por infração aos dispositivos da lei e o segundo g
fala dos crimes contra a previdência, entre os quais figuram aqueles decorrentes da falta de
recolhimento das contribuições.

Tais sujeições legitimam o Presidente da Câmara a integrar .
ativo.do :w.rit,!msca:ndo,odiireito de não recolher as contribuições tanto dos Verea ~~<b'

dodlempregadDi'~11Oís,1I5e:não o fizer, em tese, estará sujeito ás sanções antes refe .?ãs. 1

~ O 1
C'

.:JD.::;. '"t1)~tpl1l'aíilqpetJ:ação 4 ec >8 •
... .. o':."

Por outro lado, tratando-se, como se trata, de ato sucessivo, eis'-4ucia45·1
obrigação de recolher ou de contribuir incide a cada mês, não há de se falar de decadência do
direito, eis que este se renova periodicamente, mês a mês. É o que nos ensina Hely Lopes
Meirelles:

•
Aliás, no presente caso, tratando-se de mandado de segurança

preventivo, afasta-se, desde logo, qualquer possível alegação em tomo da decadência do
direito á impetração. Pretende-se, aqui, evitar constrição futura, não sendo o caso de contagem
do prazo desde o termo a quo, que não existe, além do que a ameaça, neste caso, é
permanente, continuativa.

É por este rumo que tem seguido o Superior Tribunal de Justiça, em
Acórdão citado por Eduardo Arruda Alvim:

•
"Aplicam-se ao Mandado de Segurança os arts. 303, I e

462 do CPC, não se operando a decadência do writ preventivo, pois
que a lesão temida está sempre presente, em um renovar constante
(grifou-se). É que não se pode perder de vista que o writ agitado tem
natureza preventiva, o que significa dizer que contra ele não incide o
prazo decadencial previsto no art. 18 da Lei 1.533151" (Mandado de
Segurança no Direito Tributário, p. 126).

Afaste-se, portanto, qualquer alegação de decadência do direito à
ação, sob o argumento da extemporaneidade do writ ofmandamus.

m - DO DIREITO SUBSTAN.CIAL

m.I. .: Os Agentes políticos não são trabalhadores, prestadores de serviço ou
empregados

'J

,.,;,] ri cópia

Of f) 8,1 »«.,.

Diz a Constituição Federal, em seu art. 195, que a seguridade social
será mantida pelas seguintes contribuições sociais: .

- PrefeItura do r~hw·.'·;,,;·) de ToJeuo
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incidente sobre

•

•

A Constituição adota, como passível da incidência da contribuição
social, a contribuição dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, e a dos
trabalhadores.

Sendo o ~e ijXllítico eleito, não havendo aí qualquer relação
laboral, o Município ou a Câmarn Mmúcipal não podem ser taxados de empregador nem
tampouco o agente políticopldetirserbXado<de empregado, de trabalhador ou de prestador
de serviço. Muito menosac:antnlniiçãoJlOdeincidir sobre a folha de salários, porquanto, nos
termos da EC n." 19, os~ntes1JlI:Üífi:cillirece1J.em subsídio e não salário ou vencimento.

...,
O primeiro grande equivoco da Lei 9.506/97 é taxar de empregado &~ 4G;J

que não é. Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello, "agentes politicos são os titulares dos
cargos estruturais à organização politica do pais, isto é, são os ocupantes dos cargos que
compõem o arcabouço constitucional do Estado e, portanto, o esquema fundamental do
poder. Sua função é a de formadores da vontade superior do Estado. São agentes politicos o
Presidente da República, os Govemadores, os Prefeitos e respectivos auxiliares imediatos, os
Senadores, os Deputados e os Vereadores. Todos estes se ligam ao Estado por um liame não
profissional. A relação que os vincula aos órgãos do poder é de natureza politica.
Desempenham U/1/ munus público. Para o exercicio de tão elevadasfunções não comparecem
CO/1/0 profissionais. O que potencialmente os qualifica ao seu exercicio é a qualidade de
cidadãos, de membros da sociedade politica: em consequência, titulares de direitos e de
responsabilidades na condução da res publica. A função que lhes corresponde não é de
caráter técnico, mas a de traçar a orientação superior a ser cumprida por meios técnicos
pelos demais agentes" (Regime constitucional dos servidores da administração direta e
indireta, São Paulo - Revista dos Tribunais, pág. 8/9.).

Ora, a Constituição Federal não garante aposentadoria para os agentes
politicos, mas apenas aos trabalhadores da iniciativa privada e para os servidores (CF, art. 7",
XXIV e art. 40), podendo estes últimos, nesta qualidade, ter o tempo de mandado eletivo
contado para efeito de aposentadoria.

. Se a lei obriga os agentes políticos a contribuir com o INSS,-desde que
não estejam contribuindo com regime próprio, está-se criando uma nova modalidade de
aposentadoria para os agentes políticos municipais, o que nos parece absolutamente
inconstitucional, além de imoral. A Lei 9.506, cujo fim principal foi o de extinguir a
previdência dos congressistas federais, extrapolou o seu raio de competência.

Em parecer assinado pelo Eminente Consultor Jurídico Marcos
Flávio Reis Gonçalves, o lliAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal, relata que
já há antecedentes no próprio INSS reconhecendo como sendo indevida a contribuição dos
agentes políticos:

"Em maio de 1996 a Coordenação Geral de Fiscalização
do INSS editou duas Orientações Normativas (11. o 5 e 6) que, em
resumo, determinavam o recolhimento pelos agentes politicos
(prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores) da contribuição social para o
referido Instituto. Os atos acima mencionados fundaram-se no

Prefeitura do MUIli.úpic: de Toledo _7
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•

~u ~?O'oofi r, " disposto pela Lei Complementar 11. o 84/96. regulame 1fr;uta pel
., •. Dec~eto.185/96"... OPlC<J '

Explica o parecer que ja naquela epoca o illAM contestava' D.ledida.
argumentando "não serem os agentes políticos, nessa condição, contribuintes obri~kn:1i

da previdência social, eis que não possuem qualquer tipo de vínculo laboral com 'as entidades ..";'
de direito público a que pertencem ".

Segundo informa a Nota Explicativa daquele Instituto, "o próprio
INSS viria, mais tarde, reconhecer a pertinência dessa argumentação, com a expedição, pela
Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, de nova Ordem de Serviço (n.o 151, de 28.1J.96),
em que, literalmente, determinava, no item 3 do ato, a não incidência da contribuição
previdenciária"(dos.agenteslpoüticos).

O J1u5tre Juiz Federal Júlio Berezoski Schattschneider, da Seção
Judiciária Ide &nta tOatmina, 'Vara Federal de Chapecó, ao reconhecer a procedência de
mandadoile~l)gllIlIII&2 «1esta lI18tIIreza, cita decisão do Tribunal Regional Federi; d~ 4'56
Região, 'tmnSl:Il:v;endo a seguinte Ementa:

"TRiBUTÁRIO. LCF N. o 84/96. AGENTES pOLÍTICOS.
INT. 6/96, DO INSS.

A atividade de prefeitos e vereadores não pode ser
equiparada àquela exercida pelos autônomos, avulsos e empresários,

-ou seja, prestação de serviços. A natureza de suas funções faz com
que não sejam contemplados como segurados nem como contribuintes
obrigatórios da Previdência Social, apesar de o tempo de serviço ser
contado para aposentadoria.

A 1111-6/96 extrapola os limites fixados pela lei, criando
hipótese de incidência nova, o que viola o principio da legalidade. A
OSV-151(DOU de 30.12.96), do próprio Instituto, determinou a não
incidência da contribuição social sobre as remunerações pagas aos
agentes politicos" (AMS n." 97.04.13778-8, ReI. Juiz Gilson Dipp,
DJU de 8.10.97, p. 03262, unânime).

E segue o E. Magistrado o seu raciocinio:

"Ora, se o Prefeito e os demais agentes politicos, para os
efeitos da LC 11. o 84/96, não podem ser equiparados a trabalhadores
antônomos. muito menos poderiam 'ser considerados empregados,
cujo conceito, previsto no "caput" do art. 30 da CLT (considera-se
empregado toda pessoa fisica que prestar serviços de natureza não
eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário)
não lhes é extenslvel, até mesmo por força do art. /lO do CTN. A
contribuição incide sobre a folha de salários (inciso 1 do art. 195 da
Constituição). Porém, os agentes politicos não recebem salário, sendo
subsidio (EC 11.019), .além do que não há dependência ou hierarquia
entre eles e o Municipio, o pretenso empregador. (...) Se ao legislador
fosse facultado atribuir ao prefeito e aos vereadores a condição de
empregados para possibilitar que sobre as suas remunerações
incidissem as contribuições previstas na Lei 11. o 8.212/91, de nada
valeria o principio da legalidade e a taxatividade dos incisos do art.
195 da Constituição" (Mandado de Segurança 11. o 98.6001 IJ 7-6, do
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__~l;..W.M.

Municipio de Formosa do Sul, sendo impetrado o G~t:ié

Arrecadação do INSS. em Chapecó). f ~O~;
No mesmo caminho seguiu o r. Juiz da Vara Federal de "Iumenau,

Processo n.· 98.2003239-3, Dr. Adamastor Nicolau Tumes: C'
...S'CAvf.....

"A tese juridica exposta na inicial é' plausível. OS _.J
agentes políticos não parecem satisfazer a definição de empregados.
A relação juridica estabelecida entre eles e o município não tem
natureza trabalhista. ,o fato de não haver regime próprio de
previdência social mão parece ser circunstância suficiente à
equiparação.dos1qgentes!políticos LI empregados. ainda mais se se
tiver em coma «nsmt11izcrçâo do Pretôrio Excelso, por diversas
ocasiões, qpmoIlo'dc.likfli1ÍçZioitlo conceito de folhas de salários, na
inierpretaçãodosm. !1:95, 1,da Carta Constitucionalde 1988. U J45 7

De fato. a jurisprudência do STF estabeleceu que o
conceito de folha de salários sequer abrangeria pessoas com vinculo
de natureza diversa de uma relação de trabalho. reclamando as
demais situações o manejopor Lei Complementar específica".

. Ora, se a lei trata como empregado o que não é empregado (o agente
político) e empregador daquele o que não é empregador, a lei é absurda e, como tal, é
irrazoável. Padecendo a lei do vicio da irrazoabilidade, conforme tem entendido a doutrina
moderna, ela será, fatalmente inconstitucional, não podendo ingressar no mundo jurídico.

10.2. - Da irredutibilidade dos subsídios dos agentes políticos

••

A incidência da contribuição previdenciária sobre os subsídios dos
agentes políticos vai implicar em sua redução. Na vigência do texto constitucional de 1988,
sem as alterações introduzidas pela EC n.· 19, a irredutibilidade dos subsidios decorria do
principio da anterioridade, segundo o qual a então "remuneração" dos agentes políticos só
poderia ser fixada de uma legislatura para a seguinte. Fixada a remuneração, não se lhe
poderia mais alterar tanto para mais como para menos.

A partir, no entanto, do advento da EC n.· 19, a irredutibilidade dos
subsidies tomou-se positivada no inciso XV do art. 37, salvo para o cumprimento das
medidas preconizadas nos incisos XI (limite do subsídio ao fixado para o Ministro do STF) e
XIV (efeito cascata), ambos do mesmo artigo, no § 4° do art. 39 (parcela única) e para efeitos
das normas tributárias de que tratam os Arts. 150, lI, 153, Ill, e 153, § 2°, I, todos da CF/88.

Ora, a Constituição deixou explicitas as hipóteses em que a
irredutibilidade pode ser quebrada, dentre as quais nãose inclui a contribuição previdenciária.

Ainda que se admita que a lei possa fixar contribuição previdenciária
dos agentes politicos, o..rninimo que se pode concluir - dado o principio da irredutibilidade -,
é que tal norma só deve alcançar as próximas legislaturas, não incidindo sobre.a atual.

m.3. - Do desvio de poder legislativo. Princípio da proporcionalidade ou da
razoabilidade

Q" ó cúpia

0'( oe fJ1.

'':h' .R.,:~
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o devido processo legal enseia Q:I ~!fiI:a,~ 4iA 58
compatibilidade entre o meio empregado pelo Jegislador e <OS fins
visados, bem como a aferição da legitimidade dos fins. Somente
presentes estas condições se poderá admitir a limitação a algum
direito individual.

O princípio da razoabilidade é um parâmetro de
valoração dos atos do Poder Público para aferir se eles estão

.informadospelo valor superior inerente a todo ordenamentojurídico:
a justiça.

É razoável o que seja conforme à razão, supondo
equilíbrio, moderação e harmonia.

A razoabilidade deve ser aferida, em primeiro lugar,
dentro da lei. É a chamada razoabilidade interna, que diz com a
existência de uma relação racional e proporcional entre seus motivos,
meios efins.

Havendo razoabilidade interna, é preciso verificar SIIa
razoabilidade externa: sua adequação aos meios e fins admitidos e
preconizadospelo texto constitucional".

U~~; J~"A doutrina e a jurisprudência nacionais mais recentes, inspir oi
direito americano (substantive due process of law) e no direito alemão Ijncip'i a
proporcionalidade) vêm entendendo como inconstitucionais as leis irrazoáveis. ·se. '.'

Para inicio da argumentação, traz-se à colação as considerações de ~J;
Luiz Roberto Barroso, no artigo "Os Principios da Razoabilidade e da Proporcionalidade no ~
Direito Constitucional", In BDA n.· 3/97 - Editora NDJ, pág. 156: O

''Ao lado do princípio da igualdade perante a lei, esta
versão substantiva do devido processo legal tomou-se importante
instrumento de defesa dos direitos individuais, ensejando o controle
do arbítrio do Legislativo e da discricionariedade govemameatal. E
por seu intermédio que se procede ao exame de razmibilidqde e de
racionalidade das normas jurídicas e dos atosdo P<Dder !PJiblico em
geral.

•

•
Em magnífico parecer publicado na Revista Trimestral de Direito

Público n." 14/96, p. 106 e ss., o eminente jurista paranaense Clêrnerson Merlin Clêve trata
com muita propriedade essa questão do desvio de poder legislativo quando o Parlamento atua
irracionál e desproporcional mente. Segundo ele, "o principio da proporciona/ídade
condiciona a atuação do Estado legislador de modo a obstaculizar o abuso legislativo ou a
fraude Constitucional por meio da lei, autorizando, portanto, desde este ângulo, a atuação
judicial realizadora de controle da constitucionalidade da lei (...). Traduz, referido princípio
constitucional, portanto, parâmetro para o exercício da constitucionalidade de atos
legislativos, seja em sede de fiscalização concreta (grifou-se), seja em sede de fiscalização
abstrata ".

Mais adiante, o jovem e consagrado publicista destaca decisão do
Supremo Tribunal Federal (AOln !.158-8, de 19.12.94).em que aquela Corte "ratificou a tese
de que a norma legal deve se justificar a partir dela mesma, podendo ser detectado o vício da
desarrazoabilidade, ainda quando não se trate de norma restritiva de direito. O dispositivo
legal impugnado (...) referia-se à extensão de vantagem pecuniária de 1/3 da remuneração, a
ser paga por ocasião das férias, aos servidores inativos do Estado do Amazonas (Ob. Cit.,
pág. 126).

'p feit -'. <I,' ~\'-,. ·,·:·.jn .le Toledore €l urr.... ..' _0'0 r ·'1
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Na ADIn n." 1.158-8, antes referida por c'em~rson~\fr2~::e\í,~ .
registre-se trecho do voto do Relator Ministro Celso Mello: ~ :,y, ~.

"A cláusula do devidoprocesso legal - objeto ti, expressa j

proclamação pelo art. 5~ uv. da Constituição - deve ser e e81ida,
na abrangência de sua noção conceitual, não só sob o àl)9J'~tl!:>
meramente formal. que impõe restrições de caráter ritual à atuação
do Poder Público, mas, sobretudo, em sua dimensão material, que
atua como decisivo obstáculo à edição de atos legislativos de O
conteúdo arbitrário 011 irrazoável. O

A essência do substantive due prOf!i!SS~Uaw reside na t-. "

necessidade de proteger os direitose as libetdadesdaspessoas contra i.J
qualquer modalidade de legis/açiio que serr~~J!SSiJJa ou, como
no caso, destituída do neassáJioDJEjiciented1ewlzoálIí7iilade.

Isso significa, den/rDsi1a'J11!Tspectimsi1ataJensãoda teé'ria ". 4~ i'I
do desvio de poder ao plano das atividaâes legislativas do Estado, Iv 'l \J
que este não dispõe de competênciapara legislar ilimitadamente, de
forma imoderada e irresponsável, gerando, com o seu comportamento
institucional, situações normativas de absoluta distorção e, até
mesmo, de subversão dos fins que regem o desempenho da função
estatal".

Destaque-se, por total pertinência, trecho do voto do Ministro
Sepúlveda Pertence:

"A lei questionada remunera férias do aposentado, que,
evidentemente não as tem. Em nome do princípio da moralidade, ou
em nome do princípio da igualdade, não se pode conceder
remuneração absolutamente despida de causa no serviço público, A
lei agride o princípio da razoabilidade, a meu ver, patentemente".

Ora, será razoável a lei que classifica de empregado o que não é
empregado ou de empregador o que não é empregador?

"Tenho um amo implacável, que é a natureza das coisas". Inspirado
em Napoleão, assim se manifestou o Ministro Luiz Gallorti, citado pelo Ministro Marco
Aurélio 'no RE n." 150.764-PE - caso FINSOCIAL (RTJ 147.1040):

• "Como sustentei muitas vezes, ainda 1/0 Rio, se a lei
pudesse chamar de compra o que não é compra, de importação o que
não é importação, de exportação o que não é-exportação, de renda o
que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na
Constituição ".
Essa inteligência do STf vem bem a calhar no presente caso, porque

agente político não é empregado e o Estado jamais vai ser seu empregador. Diga-o a lei ou. -
não.

É irrazoável a lei, também, pelas suas nocivas repercussões que pode
acarretar no aspecto da moralidade. Ela é discrepante quando, ao mesmo tempo em que
extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas, abre perspectivas para que os agentes
políticos venham a se valer dos regimes de previdência locais para se aposentarem nessa

. qualidade. Regime próprio, segundo conceito do § 2° do art. 12 do Decreto 2. I73/97, é aquele
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"2. A contribuição previdenciária incidente sobre a
"folha de salários" (CF. art. 195, I) não alcança os "autônomos" e
"administradores" sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam
ser alcançados por contribuição criada por lei complementar (CF,
arts. 195, § 4° e art. 154, I)."

"Art. 195 - ...
§ 40

- A lei poderá instituir outras fontes destinadas a
garantir a manutenção 011 expansão da seguridade social, obedecido
o disposto no art. 154, I. "

Admitindo-se, ainda que por hipótese, que a lei possa instituir a
cobrança-de ICOJltribulção social dos agentes políticos, a matéria deveria ser tratada em lei
complementar ;i"edetal e não em lei ordinãria, a teor do disposto no § 4° do art. 195, da
Constitoi9ãottla'Repuõlica, In verbis:

llIA. - Criação de nova contribuição social depende de Lei Complementar

[ue assegura, pelo menos, aposentadoria e pensão por morte. Ora, em tese, poderãç.z__~
-íunicípios criar sistemas de aposentadoria e de pensão aos seus agentes político rrêSÉá'-« o
[ualidade, O que tanto se combateu no Congresso Nacional, pode, doravante, acon'i~er no o"
.rnbito dos Municípios. " ~

;; ~

f

Em trabalho intitulado "Apontamentos sobre as contribuições de
seguridade social na Constituição de 1988", o Procurador do INSS e Professor universitário
emAsília Dr. Paulo José Leite Farias afirma categoricamente, com base em decisão do STF
na ~In n.? 1.102, que a remissão feita pelo § 4° do art. 195 ao art. 154, I da CF refere-se,
apenas, ao requisito de Lei Complementar. Diz a ementa do Acórdão em questão:

•
referido:

Salienta o referido Procurador, a respeito do Acórdão acima citado:

"Portanto, fica claro que a remissão feita ao art. 15-1,
inciso I, refere-se apenas ao requisito LEI COMPLEMENTAR, pois
os outros, consoante se infere do pronunciamento do Ministro Neri da
Silveira, no indeferimento da LlMlNAR (publicado no D.L de
26.04.96) da ADln I/. o 1.432-3/600 (que questiona a
constitucionalidade da LC 11. o 84), relacionam-se à espécie
IMPOSTO, que é . distinta da espécie CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ,.
(Fonte: Parecer do IBAM, já cit.),

Diante· de tal constatação, indaga o IBAM, no parecer antes já

) art.
1 em
ndo,
que
RTJ
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"Ora, se a inclusão dos "avulsos, autônomos e
administradores ", como contribuintes da previdência somente se pôde
dar após a edição da Lei Complementar 11. o 84/96, que veio suprir a
insuficiência constitucional da Lei 7.787/89, o que dizer da incidência
da contribuição previdenciária sobre os agentes políticos, instituída
também por lei ordinária?
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IV - DA MEDIDA LIMINAR

IV.I. - Da relevância dos fundamentos e dofumus bonijuris

Já ficou evidenciado abundantemente que o direito ora invocado é
favorável aos impetrantes, não sendo mais necessário - e para não se tomar repetitivo - '. '
maiores fundamentações quanto á presença dofumus bonijuris. 8

Quanto à relevância dos fundamentos, esta idéia, di-lo Sérgio Ferraz, C
"está ligada à plausibilidade imediatamente aparente lie que, em tese, os fatos descritos
possam confluir para as conseqüências pleiteadas 71/1 smpemação ", Neste caso, ensina-nos
Eduardo Arruda A1vim, Ué mister que o direito lÚJUidoselr!Presente comoplausivel e também
se afigure, desde logo, como certo, i.e., que serm~fI1esde logo, como suscetivelde ser
provado com os documentos acostados à inicial,~temente de qualquer dilação
probatória" (Ob. Cit., pág. 158/159). C:

Parece-nos ser o caso dos'PresenteslllIltOs: a matéria é eminentemente<'
de direito, não havendo necessidade de qualquer dilação probatória. A própria lei inquinad~
de inconstitucional é o bastante para demonstrar a relevância dos fundamentos. O)

t--

•
IV.2. - Do periculum In mora

o simples fato da existência de norma legal obrigando a repelida
contribuição social já é, por si mesma, um risco aos impetrantes, porquanto ela é auto
executável, independentemente de qualquer outro ato superveniente. Desta forma há o risco
de bloqueio das transferências constitucionais, nos termos previstos no Parágrafo único do art.
160 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n.·
3, In verbis:

"Art. 160 - É vedada a retenção ou qualquer restrição à
entrega e ao emprego dos recursos atribuídos nesta seção aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos
adicionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único - A vedação prevista neste artigo não
impede a União e os Estados de condicionarem a entrega de
recursos ao pagamento de seus créditos, inclusive de sua.s
autarquias",

• Ora, há risco maior do que ficar o Município sem suas transferências
constitucionais e, em conseqüência, ter que paralisar seus serviços essenciais voltados ao
bem-estar da população?

Traz-se à colação, mais uma vez, exemplo citado por Eduardo Arruda
A1vim, na tão oportuna obra para este caso concreto:

"Suponha-se, por exemplo, hipótese em _que o impetrante
se utilize do mandado de segurança contra o receio de determinada
autuação fiscal (NR: É o caso). Se não concedida a liminar, o
impetrante (contribuinte) será autuado e possivelmente executado.
Claro que, se afinal, Ihejor concedida a ordem, poderá ele recorrer
ao processo de repetição do indébito. Mas, a sentença já não
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produzirá efeitos práticos sendo, incontomavelmente, inútil (! :FJem <:lo

contra a aut~ndade .coat~ra para que se abstenha de prati o ato\~

coator). Nao tera sido a sentença, portanto, in mentoõ
suficientemente apto a outorgar ao contribuinte a garantia I, atura
pleiteada. C'~Bc.~

Não deve ser, de conseguinte, o argumento
reparabilidade em pecúnia de eventual dano que o impetrante possa
vir a sofrer com a não concessão da liminar, motivo para .a ,$ua :::>
denegação (grifou-se), como não raro se vê no dia-a-dia dia O
militânciaforense. Mesmo porque, direito à reparação em ;pe.CÍD1H:l, "" ~~
interessado teria, de uma forma ou de outra, independeatemznteaia (' 1

uso do mandado de segurança" (Ob. Cit., pág. 162).

•

Cita o autor duas decisões de Juízes do Tribunal Regianil1E:1Jc:-'.:.iiL.J.a
3" Região (Lúcia Valle Figueiredo e Márcío Morais), ambas pertinentes ao assuntoc:ma<em

discussão (idem, ob.. e págs.).:

"(. ..)
Quanto ao primeiro (perigo da demora), encontra-se

indubitavelmente presente. Se pago o tributo, haverá inocuidade da
-providência buscada, quando da sentença de mérito. Só poderá o
impetrante pleitear a devolução do tributopago.

Dessarte, não há como deixar de reconhecer presente o
primeiro dos requisitos (periculum In mora) - (LEX-JSTJ, V. i, P.
369). "

•

"(. ..)
A prestação jurisdicional liminar em segurança tal como

qualquer providência cautelar tem por escopo resguardar o direito
litigioso em SIIa plenitude, diante do risco de seu perecimento antes
da prestaçãojurisdicional final.

Edizer, a parte confia seu eventual direito ao Estado-Juiz
para que ele o presen'e e o entregue a ela. vencedora do pleito nas
mesmas condições.

Porque, se assim não for que garantia constitucional é
essa que veicula de inicio um direito material integro e completo e,
depois, ao final e se concessiva a ordem, devolve um mero direito
processual à ação de reparação? (grifou-se)

Então de que serviu o mandado de segurança concessivo,
se o direito à ação repetitôria a parte tem de qualquer sorte?"

1~

~.~ o:141'

.@1 O@r,· '
u, ' '.

~--

Além da autuação, execução, e da aplicação de sanções
administrativas aos impetrantes e de ter o Município bloqueados seus recursos institucionais,
corre-se, ainda, o risco de vir o INSS a não fornecer Certidão-Negativa de Débito (CND),
sem a qual ficará o Município impedido de celebrar convênios ou de receber quaisquer
recursos da União e do Estado, conforme está a indicar o § 3° do art. 195 e o Parágrafo único
do art. 160, da Constituição Federal.

Destarte, parece-nos estar evidente a ineficácia da medida, se não
concedida In limine, eis que, a qualquer momento, podem o INSS e a União Federal tomar as
medidas previstas em lei para o recebimento da exação ora questionada.
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IV.3. Do pedido de depósito como faculdade processual \.f~ }",rw
A doutrina e a jurisprudência pátrias só têm admitido a exigêrlê'" o

depósito ou de caução, como condição da concessão da medida liminar, em casos
excepcionalíssimos. Entende-se que, existindo os pressupostos legais, a medida liminar se
impõe, independentemente de qualquer caução,

•

•

. Nada impede, no entanto, que a própriaparte'venhaoptar pela medida,
como cautela. E o que se pretende fazer, pelo menos quanto .7l!ttlntr:ibuição atribuída aos
agentes políticos. E qual a razão dessa cautela?

Primeiro, por interesse públíco,romatt'::Z1gue~]ilIlIiloo mandato dos
agentes políticos, caso a sentença não lhes seja favorável, (O respousá\'l:1'PeloTecolhimento das
contribuições que lhes são devidas será a Fazenda Pública; segundo, para resguardar a
responsabilidade do Presidente da Câmara e do Prefeito, responsáveis pela retenção; e
terceiro, para evitar que, na hipótese de ser a sentença desfavorável aos autores, a contagem
do tempo do mandato para efeito de aposentadoria, seja questionada, por falta de
contribuição.

Já com relação à contribuição do que a lei chama de empregador - que

no caso não é, como também não são os agentes políticos empregados - os mesmos riscos não

existem, eis que, na hipótese de ser a sentença desfavorável aos impetrantes, o Município

poderá fazer o recolhimento da sua parte "patronal", não havendo aí qualquer possivel

prejuízo ao erário público, mesmo porque os acréscimos pecuniários decorrentes da infração

pelo não recolhimento (multas e juros), estarão afastados pela medida liminar, até o

julgamento final da ação.

Para o Município, portanto, não há qualquer vantagem de se fazer o

depósito da parte que lhe cabe, em função de que tal despesa, por se constituir em 20% da

"folha de pagamento" dos agentes políticos, é altamente comprometedora, especialmente

neste momento de crise, que deverá ser agravada com o pacote fiscal que ora é anunciado pelo

Governo Federal.
Assim sendo, requerer-se-á, apenas, o depósito da contribuição devida

pelos agentes políticos, nos termos das razões acima expostas.

C·;
Co
C'
~

O)
L-J'

V. - DO PEDIDO

Por todo o que foi. aqui exposto.e pelo que será suprido por Vossa

Excelência, pedem e esperam os impetrantes seja recebida a inicial, com os documentos que a

acompanham, requerendo-se:

f) 7......
.. I.'.

"'l' --- •

a) Seja concedida liminar notificando o impetrado para que se

abstenha de praticar quaisquer atos que tenham por fim a cobrança da exação ora objeto do

l'~'efeitl1"" ,>-:' .::: .'.: i·.·I·";".L 11'\
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writ ou a aplicação de sanção administrativa aos impetrantes, vedando-se-Ihe, ainda, ~rátic -e

de ato denegatório no que tange ao fornecimento da CND, medidas estas que evenr a1mente ;

possam ser tomadas em função da falta de recolhimento da indigitada contribuição. \ C' 1

,~

b) Também em sede de liminar, seja autorizado o depósito judicial da

contribuição supostamente devida pelos agentes politicos, em conta vinculada a esse r. Juízo,

em instituição financeira oficial da cidade de Toledo-Pr., suspendendo-se, por decorrência

Iôgica, a exigibilidade do crédito previdenciário. Da mesma forma, ainda que sem depósito,

seja suspensa in /imine a exigibilidade da contribuição supostamente devida pelo Município;

•

c) Seja notificada a autoridade coatora para, querendo, prestar m
informações que lhe cabe, ouvindo-se, após, o D. Representante do Ministério Públit:o

Federal;

d) Ao final, seja o presente writ julgado procedente, confirmando-sea

medida liminar, para afastar, definitivamente, a incidência da contribuição previdenciária

sobre os subsidios dos agentes politicos e o recolhimento da contribuição supostamente

devida pelo Municipio.

À causa, o valor de R$ 1.000,00.

Condene-se o impetrado às custas legais.

C·
ç
C·
~

C~...

•

TERMOS EM QUE,

respeitosamente,

P.DEFERIMENTO.

Toledo, 30 de outubro de 1998.
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MUNiCípIO DE TOLEDO
ESTADO DO

PR O C U R AQ AO

O~9

-.

•

OUTORGANTE:

OUTORGADO:

MUNIClplO DE TOLEDO, pessoa jurldica orle lIlireito
público intemo, com sede em Tcledo, CGC \'SOb nll

76.205.806/0001-88, neste ato representado por 'Seu
Prefeito Municipal, Sr. DERLIA NrÔNIO!DDlUN!.bJ:m;1Iairo.
casado, Engenheiro Civil - CREA nll 1D97J'.i! L,lJlDlÍBdor
do RG sob nO 1.407.06211 e CPF sobU'J"'$fr'33.'51DWJ7,2.
residente e domiciliado nesta cidade.

JoAo CARLOS POLETTO, brasileiro, casado:advogado
regularmente inscrito na OAB/PR sob nO 11.298-A.,
podendo ser encontrado na Assessoria Jurldica, órgAo do
Municlpio de Toledo, na Rua Raimundo Leonardi,
nO 1.586, CEP 85900-110, Fone (045) 277-3636 e FAX
(045) 277-2059, Toledo, Paraná.

c.'
C
c'
.:::.
Q')
,,"'I

PODERES: Todos os das cláusulas "ad juditie" e "extra", para o foro
em geral, podendo requerer, alegar e firmar o que
necessário for em defesa dos interessados do
OUTORGANTE, inclusive os poderes enumerados no Art.
38 do Código de Processo Civil, assim como os
especiallssimos da parte final do mesmo artigo,
transigindo, recebendo e dando quitação,
firmando compromissos, tudo perante qualquer
Juizo, Tribunal ou Instância.

•
Toledo, 20 de janeiro de 1997.,..
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R. Almirante
Barroso

DE~ I AN ON) DOMIN
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ESTADO DO

PROCURAÇÃO

___- .....r.
/' ç;-:..OEPA,l L"".r-T ....

OO!~ {~~ ~
\ C ~~J

DERLI ANTÔNIO DONIN, brasllelro, casado, .!=ngeÂ'" ..<'

Civil - CREA nO 10977-0, portador do Registro Geral
sob nO 1.407.062/1 e CPF sob nO 405.335.069172,
residente e domiciliado na cidade de Toledo/PR., na
condição de Prefeito do Município de Toledo.

OUTORGANTE:

JOÃO CARLOS POLETTO, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB/PR sob nO 11.29t~, V,1 f· ""'
podendo ser encontrado na Assessoria Jurfdica, órgão do lJ V
Município de Toledo, na Rua Raimundo Leonardi,
nO 1.586, CEP 85900-110, Fone (045) 277-3636 e FAX
(045) 277-2059, Toledo, Paraná.

•
PODERES: Todos os das cláusulas "ad judicia" e "extra", para o foro'

em geral, podendo requerer, alegar e firmar o que
necessário for em defesa dos interessados do
OUTORGANTE, inclusive os poderes enumerados no Art.
38 do Código de Processo Civil, assim como os
especialíssimos da parte final do mesmo artigo,
transigindo, recebendo e dando quitação, firmando
compromissos, tudo perante qualquer Juizo,Tribunal ou
Instância, especialmente para propor Mandado de
Segurança contra o INSS, com o fim de sustar a
incidência previdenciária sobre os subsidias dos Agentes
Políticos.

Toledo, 05 de novembro de 1998.
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ESTADO DCl p.:.:;:•.. .;

MUNICIPIO DE TOLEDO

O()!10PROCURAÇÃO

. . . ('

LEO INACIO ANSCHAU, brasileiro. casado, Profes lõ;c,·,,,,
portador do Registro Geral sob n° 2.252.831-9-SSP/PR
e CPF sob n° 370.000.049-1, residente e domiciliado iJila

Rua Barão do Cerro Largo, n" 1120, no Distrito (CjEl ~icl~.
Maio, na condição de Vice-Prefeito do M1mlbíPful~?
Toledo.

OUTORGANTE:

•

OUTORGADO:

PODERES:

JOÃO CARLOS POLEITO, brasileiro, casado.:ad:IlQgz,do
regularmente inscrito na OAB/PR sob nO 1129S-A,
podendo ser encontrado na Assessoria Jurídica, órgão do
Município de Toledo, na Rua Raimundo Leonardi,
nO 1.586, CEP 85900-110, Fone (045) 277-3636 e FAX
(045) 277-2059, Toledo, Paraná.

Todos os das cláusulas "ad judicia" e "extra", para o foro
em geral, podendo requerer, alegar e firmar o que
necessário for em defesa dos interessados do
OUTORGANTE, inclusive os poderes enumerados no Art.
38 do Código de Processo Civil, assim como os
especialissimos da parte final do mesmo artigo,
transigindo, recebendo e dando quitação, firmando
compromissos, tudo perante qualquer Juizo,Tribunal ou
Instãncia, especialmente para propor Mandado de
Segurança contra o INSS, com o fim de sustar a
incidência previdenciária sobre os subsídios dos Agentes
Políticos.
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

•

•

0,0468

.::(jl.'{ .'.:":;~1'ê.l!ES: MARIA DE FÁTIMA QUIRlNO CAMPAGNOLO, brasileira,
~a,;...étliI:aevereadora, CPF 643.720.579-20, residente e domiciliada nesta cidade, em
seu -neme 'Próprio e na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Toledo, a qual
também representa neste ato; DARIO GENARI, brasileiro, casado, advogado e vereador,
portador do CPF 005.82~.809-68, residente e domiciliado em Toledo; ELTON CARLOS
WELTER, brasileiro, casado, agricultor e vereador, portador do CPF 681.458.889-72,
residente e domiciliado em Toledo; EXPEDITO FERREIRA DA CRUZ, brasileiro,
casado, motorista e vereador, portador do CPF 013.467.448-07, residente e domiciliado em
Toledo; JOSÉ MARÍA LIMA, brasileiro, casado, borracheiro e vereador, portador do CPF
283.164.879-34, residente e domiciliado em Toledo; JOVINO CANEVESI, brasileiro,
casado, agropecuarista e vereador, portador do CPF 191.491.319-15, residente e
domiciliado em Toledo; LUIS ADALBERTO PAGNUSSATI, brasileiro, separado
judicialmente, comerciante e vereador, portador do CPF 483.580.029-04, residente e
domiciliado em Toledc; LUÍS FRITZEN, brasileiro, separado, corretor de imóveis c
vereador, portador do CPF 119.161.929-04, residente e domiciliado em Toledo; LUIZ
CARLOS JOHAN, brasileiro, casado, agricultor e vereador, portador do CPF
175.972.429-72, residente e domiciliado em Toledo; MANOEL ROSA DE LIMA,
brasileiro, casado, do comércio e vereador, portador do CPF 334.934.059-87, residente e
domiciliado em Toledo; RAMIRES GASPAR, brasileiro, casado, radialista e vereador,
portador do CPF 513.485.789-04, residente e domiciliado em Toledo; ROGÉRIO
MASSING, brasileiro, solteiro, agricultor e vereador, portador do CPF 839.549.539-00,
residente e domiciliado em Toledo; VITÓRIO BÕEFF, brasileiro, casado, comerciante e
vereador, portador do CPF 146.455.179-02, residente e domiciliado em Toledo, e
WALTER BORRI, brasileiro, casado, comerciante e vereador, portador do CPF
510.404.769-53, residente e domiciliado em Toledo.

OUTORGADOS: VERGÍLIO MARIANO DE LIMA, brasileiro, casado, advogado
inscrito na OAB/PR. sob nO 15.449, com escritório profissional à Rua Raimundo Leonardi,
1417, 1° andar, Sala 12, em Toledo-PR, e JOÃO CARLOS POLETTO, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/PR n° J 1.298-A, com escritório profissional à Rua
Almirante Barroso, 3255, em Toledo-PR, a quem conferem amplos poderes para o foro em
geral, com a c1àusula adjudicia, em- qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor
contra quem de direito as ações competentes e defendê-los nas contràrias, seguindo umas e
outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes,
ainda, poderes especiai ara confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos;

,
'! .' .

• '.i

:')·1

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



i
I

.. -I,
1

(;469

ELTO

I d" li .

Prefeituro ,1.) j,:Ull; ;;,'.; ,1c Toledo

Certifico .1: ;~. lê.: . -.o é cópia

O CAMPAGNOLO
ARA MUNICIPAL

"

.---

OO! ~ ~~
receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda
subestabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
firrnee valioso, especialmente para propor ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, a respeito da exigência da Contribuição Social s t}.DlI.'l..4

remuneração dos detentores de mandato eletivo, instituída pela Lei 9,506/97, ~!,.J~'lJ ~.(,..,i~
Toledo, 29 de outubro de 1998, ~ ~
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDD
Estado do Paraná

CERTIDÃO 00470

•

•

~i: .~L. '.~ \.;Cj em atenção a pedido de parte interessada, que o
Senhor Derli Antônio 'Donin é o Prefeito do Munidpio de Toledo, encontrando
se no pleno exercício desuas funções, e o Senhor Leo Inácio Anschau é o Vice-o
Prefeito Municipal, ambos empossados em 10 de janeiro de 1997 e com
mandato até 31 de dezembro de 2000.

Ediffcio Vereador Güerino Antônio Viccari, 27 de outubro de 1998

Prefeitura do ~'!,u:':':'i,,;,: '.:e Tolcdo
Certifico (:,. , . ,,;: .~ á cópia
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RUBENS AGNOLLO
Primeiro Secretário da Câmara Municipal

CERTIiDÃ.®

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

('-1 '
SCA -'f'~.'.

.:-.:~'"%S;

~·{'.l~~
.:'~:~~~

}:t~it~
.} ,"".......Vi':!r9-:
": .;~ ;~-~~fi·

CERTIFICO, em aten~aJ:)-::a'Jl';illílliJ ,ále parte Interessada, que;:·~t~!~t
Senhora Fátima Carnpagnolo é a Pre5ii1Sn1il da íGmara Municipal de Toledo/:'~~~
encontrando-se no pleno exerclcio de suas funções, empossada Vereadora e eleita ':,:"~f~:

Presidenta em 10 de janeiro de 1997. ' . {~~&;.

. ~·::~~1t:
CERTIFICO, também, que o seu mandato como Vereadora se>~?'~~

estende até 31 de dezembro de 2000 e como Presidente até 31 de dezembro de :.;~~
1998.;:~i.1~<;

. ·~Jbk

Edifício Vereador Güerino Antônio Viccari, 27 de outubro de 1998~i~,
:.:' ~..
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- --- -- - - - ----_ ..- ..- .......... ,,",w.n."'!'J.)I.:ta ~- ••_ •___ 0'

Srr \ IIlor/\ 'crcador • IIIi.t: '~ 1\

.,-- l\1ÀR1ÁbE FÁTIMA OUIRINO CAMPAGNOLO ~\' II"~~"
(':ur," .

,~VEREAUORA I ',.," '. \:I (','- .,
- - - ---REÃiúNEAAÇAO IJEllUÇOES ..

'" ____.jjEscRiçÃo VALOR IJESCRIÇÃO VALOR -.,
, ( i

...... f

I r:n,,'r. I" 'l.,\(:,\(1......__ ........ _....... 2.014,00 .ltll.r............._._............._..___._ .10Q,IUI O
C

,Jl1W;\ 2m ItEI'RESENTAÇÃO.. 671,33 CONTRIBUIÇÁO DM DO PPB._ .~

lNSS ..__._...__.._________•
1111lJ166

')
~4 81L.

,'ó'T';'I;, 2.6~ 33 TOTAL 46~.26
- '-'-

26?t V
IrrrlJ I ~III : ~ _/--1 . LIQUIDO A RECEBER 2.22007

Inro~eradldooalr
-: / /

Ar.'
. _.. - _..- '0 __ - • _.- ". -... -

0_" • __._ - - - .... - - '-- --_.~ _..

Prefeitura do MUlILC.!plO de lo1edo
Certifico QJ" <.st~, doer,....uto é cópia

TOJedo.f~;-/OiJgj; /~i-

1 r--C,\J\lARA I\IÜN1CIPAL M8.aiac.
DE TOLEOO! I ' RECIBO DE PAGAMENTO OUTUBROl1998--_._-_. .iSI .... hlol'/\'<rc:Jdor DARJO GENARJ .',,

_. --I":11 " ..
"'ERIU\I){)I{ I

.---REMÜN[RAÇÃO IJWUÇ'õES,
..._:._~.t;SClliçÃõ VALOR DESCRIÇÃO VALOR

11l1·I\IIINEIl,\ÇAO.......__.............. 2.014.00• IRRF_.__.._.__.____.___. 159,18
-

CONTRIBUIÇÁO DM pro._... 60,42
-

, ' -: INSS...._._....._...__.___....._..._ 35,69-

t.; -
. - --

~1lIV -
TOTAL 25539TO 2.014,00'___ 0_-

'/f '"
HrcclJl ~IU: 2611011998 /' LloUIDO A RECEBER 1.75861

~
-, Iaror~tIadJdoollh
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CA1\lARA MUNICIPAL Mês/ano ~.wrLDE TOLEDO RECIBO DE PAGAMENTO OUTUBRO/1998

II IUI'/\"creador
~O!l'U,t

~... ..E!,!QN ('.A~!-9.~~·.~I,TER.. VEREADOR 1>0 rT .. ,.
"

~. -. ~ ~ ~
REMUNERAÇÃO DEDUÇOES e; ().{ i

. jiESCIUÇXO VALOR DESCRIÇÃO VAt..O~ V'" . _... "_.. ---
~SCA~;'

I;)
"r;1~ltAçAo.....","" ..........."... 909,51 CONTRIBUIÇÃO DMlI:JOlI'L".. 139,93 l..••,(... ,

lNSS_······...___~fll,I,!N•• , 100,04 o
o

O ::482

.. _-

TOTAL , 90951 TOTAL 239.99
i ~.;;; :z6ijÕii.~98~iIt

!.IQUIDO A RECEBER 66952
/ .. /./1 ~l? Infonuaçllu adicionai. I'AsSIit.,nira

\.. . - ._. - ... . .... - . - ..
••••

"

- -- .- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _.- - - - - - - - - .

MêrJano
OUTUDRO/1998RECIBO DE PAGAMENTO

<:Àl\L\RA MUNICIPAL
DETOLEDO :

SI n IllorlVerendor
... __.__..l'~--o---L_---!-------l
(Om f~O

EXPEDITO FERREIRA DACRUZ

VEREADOR I
VALOR

DEDUÇÕES

DESCRIÇÁOVALOR
." ~ .;;:RE:::.:M...:..:..:UN~E:::.:RA.::..:...:ÇAc~O-----___+-----~----'-_,_----__l

VESCRlÇAO . -

•m:r. H':AAÇÃO__. _ 2.014,00 lRRF . .

CONTRJBUIÇÃO DM DO PPB...

85,16

60,42

INss. _

.

TOTAL 2.014 OU TOTAL 24183

Recebl em r 26110/1998 ?
--g ?

LloUIDO A RECEBER 1.77z.t7
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Ul,LO I I~ -
~

O VEREADOR ;[1 ~\C1 ~

~
--

ItEMUNERAÇAO DEDUÇÕES \ ~
- jjESCRiçÃo VALOR DESCRIÇÃO V.i.I"'n'ItCAV ~~

;'.1
.lNF.RAÇJ\O..._...... _._......_ 2.014.00 IRRF......_._......_.......................... 95,25 C..

CONl RIUUIÇ'\O DIIlI·I·U..........
.....

60.41 O
OlNSS...........__________... 118,96

O C'4~ 3
- ...

TOTAL 2.014.00 TOTAL 274:63

I tin: 2611011998 !- ~ . LloUIDO A RECEUER 1.739.-17.
laronl1ll~u adJclonal'

/( 11f(/.('(.,C--- - (.:;::- '=<2f
jAulnalura- .- .

( ':11 ~

m

•

---

.. -.. - - -.- _.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -'- - -----

"] CAJ\tARA MUNICIPAL /IIWano
DE TOLEDO necmo DE PAGAMENTO OUTUBROll998

,/\·(',.('sdor
JOVlNO CANEVF"SI
VERiÃl>oR I

REMUNERAÇÁO DEDUÇOES
lif.:scii:tçi\o VALOR DESCRlÇAO VALOR..- .

•.
/1·:11"<,·,\0......._._..............

,
2.014.00 IRRF..___.._...._...__..____.. 95,25

CONTRIBUiÇÃO DM DO PSDB. - 100.70
,

.. TELF.FONE....... _ .....__._....._.: 17.78
- .

INSS.._........_.___.._.___.__. 118.96

.,

T O T A L 2.01400 T O T A L JJ269.. ..

111 : 26/1011998 r.íouruo A EUER 1.681.31

~ ,1~. lafor \Ii9 uo llluJl1.elpl<) de Toledo
.

Certificl1 'P: _st~ docu.». nro ti cópia
Aulnatura fi .1 da---oria1Il".I..

. ~·ul~d"•.U~'~f-
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Mês/uIIO
OUTLlJwn/1998

1/ ~a
RECIUO DE PAGAMENTO

LUIS ADALDERTO r AGNUSSATT

-)--CNiiARA MUNICIPAL
DE TOLEDO

~~.~ \ 1t11l"1\"("::r;;:~:3d:i:O:::r:-=:":':"'::==:- L __~~~~:::"':'~~~~~---I-~~~~~~-J

( ':11 '~I)
1 -

Il' ·1I11'NlmAç,\0 .. 91J9.~1 rONTRIIlUIÇ'ÃO DM DO PDl'.

INSS _ ..o I

C!
~4"8

J484

82275

..... __....... _ T_QXA I.

!,lqL!!!l..O A H!::<:~I!I,~R,~__--l ~'-"'.!:.:!..j

IlIfurJ1I3ÇÔC' adlctouals

__.l.,4,~1.»:
7

TOTAL

••-101 ~1I1: 2(,/IÕ/;;~ .~
.!'.- //

Aishl3lura

C.\IIIAJlA 1l1UNICIl'AL
.. ~_. _. _... - ..._-

MWano
DE TOLEDO RECIBO DE PAGAMENTO OUTUBRO/1998

-_..
'fI \ hlor/Vrreador ,

LUIS FRITz.EN._- --
I:111 J:U

VEREADOR.. _-
REMUNERAÇÃO DEDUÇõES

.0"-

DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR.

._--- .

'. 1-'111 "N ~:lLA<,·,\O.........._ ......... 2.014,00 IRRI"............................................... 161,lJ
..

. CONTRIBUIÇÃO DM DO prB.. 60,42

. INSS_....__•_____·__...... 118,96

..

. . --
..

-.--

/f;~:ê 2.01400 TOTAL 34051--- r: - -:-.,
L~('~"I ~1Il : 10/19 ~ \\ .

LloUIDO A RECEBER 1.673.49

.. ". I' \ 0.! ImormaçõendklOOlÚl

Prefeitura do M ••
A.. -J . . . .

"IlHITlCO '1'1.: ~:;i.:
'" .., J oledo
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CAMARA MUNICIPAL ~.!fJÍi6' -'{ ~~
DE TOLEDO aecmo DE rAGA/IIENTO ,ifi-UBRO/199___ 40 _ • _____

Sr"ltlur/\"C'r('ador
~ -Ad .I;'

MANOEL ROSA DE LIMA ~

em go .' ~v VVEREADOR'
,

-i.l'c j~lóçl--
REMUNERAÇÃO VEVUÇOE3

üEiüiUçÃ'o \ V~OR vEsci{içÃü VALOR._.

. -
íR8lRjil'fr." ',-lo 'ri

. _.'
2.014,00 IRRF__.__._t_..._..____., 9S,2S"~ .•__ "v _ .' ....Cli._.._.

I
lNSS ........_,..._....," ...____....

(: J~~

- - -...

T/Q'1T A L 2.01400 TOTAL 214,21

~bl rlll: 21~t// ~JQUIDO A RECr.BER 1.799.79
IuforlWO{lln IIdldoaah

J'; I

/ i l ,
,...; lura

,) .. - . ---_ .._. -- ------.. . "." .. -._-- ..------_. ."._--.
- -- - - -- -.~-..".-,-==-:--

,

1

CMlARA MUNICIP~i MêallUIO
DE TOLEDO i. , RECIBO DE PAGAMENTO OUTUBRO/I998-_... "---.-

.s •." 'tI'I'/\ 'C"I"f':IlJor
~IIRES GASl'Ak . !... .. _- -

I11 J.:O I

VEREADOR .. .---.---
VEDUÇOES. REMUNERAÇAo

.•-"'.ii~:'iClUçÀO VALOR DE3CmçAO VALOR

-
-

ICI'::lII'N F:IL\ÇÃO.__._.....•.. 2.014,00
IRRF_•.____.______.__ 00

U4~

-
TELEFONE.-•.____.___ 1.13

-
lNSS .....__•______._._.... . 118.96'

-

._- -- _ ..

T O T A L 2.014.00 T O T A L 26-4,44-- .

Rr~bl tli. Q6/10119911_ LIQUIDO A RECEBER 1.749.36
.'
,

.-v~ (}'I;/):t( 1m do Mun::.c,pin de Toledo.(I" ; /,
•

Certifico cópial qu,:; ·t C:oci:lilcnto é.H

Alllut\ífá ~ ,;.~ ,/. ..-- . --- - -.. . _.
" - - - -'·oíe(jfJ•. '-I''-J..~P:. . ."/L.--. ...-

_................... ~ .-

·:~f'; ;r;~ ;A~_;;--.;.._:~::·;-:j· .:-_.";..:~:;;~c,;.;~ ...~.::.,;~~.:.~~;J:i;;; ~~:~:i~~~-~~--~g~;f.~
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~l '{,l

,,
Sr... IiI",/\"rI'r~lIor OO! ~ . -q

ROGÉRIO MASSING
.,.

------
~ I~~ / ~

c"'~o f
VERF..ADOR 1/._0.- ......_-

REMlJNERAÇÁO DEDUçõEs \.. C'. v ~

-
DESCRlÇÁO VALOR DESCRIÇÃO V·'

. .~;,

DESCONTO POR AUS~CIA A
11 ...~ II'N Fn,\(,".\0......_..............._. .2.014,00 ..

SESSÁO 00 IHA IJJI0~8......._... 4UZ,110
-.

IRRF._..._ ....._ .._._ ........_ ..__·..·· 90~18

lNSS .._..._ ....__..............·... _·__· 104,66
,

.'
r- ~,

~-{)-. ... - ~ . -

TOTAL '2~14 00 TOTAL ' S98.44
._,--

Rc«hl rlll~7110/199,8 LloUIDO A RECEDER 1.41~.36
,

loformaçile. adJdonahir;, \ ,i A'~, j,;()\ '/ .

/ J

IUllnatura

• .~

._-----------
"

_.;-,:

----
CMlARA MUNICIPAL Mêllano

DE TOLEDO RECIBO DE PAGAMENTO OUTUBRO/1998

Se ... hlor/Ver....dor VITORlO BOEFF
.._-
('1111:0 VEREADOR I

REM UNERAÇAO DEDUÇÕES

_~ESCRlÇÁO I ,.,VALOR - DESCRIÇÃO VALOR

I
•

• \ .
nn' 'i ERAÇÁO._...___._. " 2.014,00 IRRF.__.__.._ ........__..___... 136,38,

-

I CONTRIDUIÇÁO DII1 DO I'I'B ... 60,42
. \

INSS...__.__oo._ ...._..______ 118,96
- .

- -
.

---- .

~ T O T A L" 2.014 00 TOTAL 31S.76

";;;,,; "':,1z; J:J /Í' t.loumo A RECf.IIER 1.69824

__:./// /J!//;-- : <=><
Inlorn~ adldouah

, Prekitun dn Munidpio tI" Toledo. ,
A.doatura / \ 1/ .

Certifico I]H.: ;;si'. (OCUInl:nlo ti cópia
- I' . .-- ..
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87r; " ,t.r= J:'Àl\1ím:ANVNICIPAL Mêalano I~

RECIBO DE PAGAMENTO OUTUBRO/1998. :1!JE'lrOU:OO

~ilDr

WALTER BORRI

VEREADOR I
REMUNERAÇÁO ~ DEDUÇOES

~1::~ciüÇAo .vALOJf VESCRlÇÃO VALOR

/ /
I

" '!2.~14'OO{IN ICRAÇÃO___....._/ IRRF..._.___._._._.______ 8S,JZ
->-... -.-..--' CONTRIBUIÇÃO DM DO por 9S,42

TELEFONE____._._____ 2,JS

INSS._...._._........_ ...._ ...._••_ .... 9S.17

,lU T o hÁ L 2.014.00 TOTAL 278.26

{,', ~lrjjijf) LioUIDO A RECEDER 1.73S.74

.Jil/ In(oclWlçlle. adicional.

Anlnalum

."'\1

---
S~rvlclo

I

itf("") c
i/

··-.C~

• .. - - -" -- - - -- .- - - --- -- - - - - - --:. - - _. _. - :.- - .- - - - - --

Prefeitura do Município de Toledo
Certifiêo que est- docurn .nto ti cópia

'l'oleJo,II~I~~91!ai /./27
--..,.

Moncir ,
MatJlcul un ...J .. ~O-l
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8483

PHONE NO, C~7S~l271~

.tt
··~· ·

í. :.. .
'~~Â~ w-- ..

If'OGE!'l ,JI;1DICIÁRIO

.JBSnÇA F.EDERAL
seçi\o .J1JD1C1J.$l1A~ SJ.NTA CATARINA

VARA FEDER....qDEBUThIDilAU
PROCESSO N" ~.'200m9-3

MA.lIDADo1!ltESEGDRANÇ'A - CLASSE 2110ll
LvIPETR.'\NTE{S) : MUNlCÍPIO DE JOSÉ BOlTEUX

t-fUNIcil'IO DE L..\UREl-oilNO
MU1'.'1CipIO DE M!RIJI..I DnCE
MUNICÍPIO DE PETRr>1..~NOIA
MUNlC/rlO DE pouse l RED< lNOQ..

r
ALCIDES CLAUDn-:O DOS SANTOS
GERENTr; REGIONAl. DE AH.R.EC.'\DAÇ.~() E FlS
C.o\l.IZAÇi\O DO INSS I:M BLUI\{ENAlI

ADVOGADO(....)
I!vIPETRADO(S)

00 1 r ~.. ,

-/.

•
DECISÃO

1"01' inicl.1.l lljui7.Jda a '23 JUN 1998, insurgem-se OI irnpecanres, já quallflccdos,
contra aro creditado à autoridade impetrada, consistente na exigência da Contribuição Social
sobre a remuneração dos detcnlor". de mandaio eletivo municipal, quais sejarn, o' prefeitos
municipais, 05 "ice-prefeitos, c 09 vereadores., Pedem, em IL-rúMI' preventiva, a ab9tenç~o do
autoridade de qualquer alo tendente â cobrança da referida contribuiç.o ooelol prcvlc\enci~ria c,
na segurança, afastada em deíínítivo a cobrança da exaç50, inquut.:>do de incon.titucionatid.cic,
e quc n50 deixe de, por este motivo (cobrança da exação ) ler expedida a C},'J).

e r
Ale/13m que, com a Lei nO 9.50(,. de 30 Ot:T 1997, e lua regulamentxção pelo

Congresso Nacional, o !N:js emiliü oríentação no sentido da exigência d. contribuiçâo sobre a
folha, a ser cobrada sobre a remuneração lls&a pelo. ente. e5~mi.o aos titulares de mandares
eletlvos quê n~o calejam fllbdo5 a regime próprio.

Vieram-me à eonclu~5u.
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~.'l~'
POCER JUOICIÁI'IO

JUSTIÇA FEDeRAL

4. '" fDlIIIs:sts.•.

_ /I tJ1'o'IÀO FEDERAL, PARA r-JS1TI1JIR VAr.rnAMEl'iTE NOVA COI'·
TRIBUlÇ.~O SOCIAL, TENDO PRESENTE A :;rrUAçÃO DOS PROFISSIONAIS ....U·
TÓNOl\IOS, AVULSOS r. ADMINISTRA1)OR!-::i. nF:Vf.RIA VALER·SE NÃO DE
SI!\1PLI::S LEI ORDINÁRIA, MAS, NECESSARIAMENTE, DE ES!'~CIE :,\ORMA·
TI".o\ ,ITTRIDICAMENl'l:> MAIS QVALU'!CADA: A LEI COM1'T ,F:f\ff.i'õTAR rcr,
ART, 195, § .10, IN fo'LNJ::)"

Considerando que os administradores privados, geralmente com vínculo profissio
nal j pes.,oa [uridics onde pr•• tam serviçc.• , não podem ler sua I'emuneraç~o considerads corno
incluída no follu do saUrios, p:u-aee que os adminístrederea o IogIJlndo.... (eleitos) da res publt
ca do mesmo modo n30 teriam SU,1 remuneraçâo inuluiu. ~"lT1 1.1 conceito.

O poclldo do llnúnar alende aos leBei< requishcs A cobrança da e:uç~o•• ser feit.
das entidades munlclpni.s inlpolunlel. expõe o l••lio suas finanças públicas, e a evenrua! impos
sibl1!dad. de recolhlmentc pl'ovoclIlia a .,~pu,i:;Ru tlus rnunicípius 011 bloqueí» do cota do FPM.
o que justiflca 3 nece....itlllllc ti. provímenro 1med1310,

I'clo exposto, DEFffiO O PEDIDO DE LIMINAR, para a[""lar a cubrunçapclu
impetrado de contribuição pr~vitl_'n~iilri4 sobre ~ rernuneração pag~ peloI exercentes de manda
10 eletivo municipal junto OO,~ municipios impetrarües, bem Uijim vedar a negativa'de Cl\1JLCjue

"ejJ fundada ~xcluli\'om.n:. na falIa de reçclhlmcnio <1~ exação referida,

Notifiqu•••• O aUloddadu ímpcll"adA pura que preste informações e cumpra a lirni-
nar.

,

04189
I
I

I

Decorrido O prJ.zo loS"" P"'-Q iHfonnn~l\oA, com ou !ICl11 cla.s, vi.l. ao ~[PF,

Intimem-se.Dlicie-ae. Prefeitura d" !:"uc~cípi.) de Tuledo
Certificu 1 "J: ' lO: .. é cópia

HlumC1Ul\l·SC, 10 tl"ju!hu de 1998, ~, ' . "Vo.i.. t.-</
(t;i., ~,;t ' ....,0) ,lJfI ' ~._.-I-_

AJ)A."'lA~OLALI TURNES---- ,:,:;:0
JUi7 Federal Suh.tiruto

R E C e S I ~11 i:: N T o
. I\OS.Q./... dias do n11;:'; d:! QL__de 1951...

forem-me cu:r:;;!":', ',:iiC$ ,~ut(l3 por parte do(a) •...
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.i, c ' ,-'•jj PODER JUCICIÁRIO l)

VJUSTIÇA FEDERAL
secao JUDICIÁRIA OI' SANTA CATAIIINA

, .

tw:!tlADº DE BEGURlINCA N° m,I'1fi~1<l.W;ll'1-;e
IMI'ETAANTt ' MlJNlcfPIO ml$'.oB1'1<l$A mo SUL
IMPtTAADO GERENTE CE ,ARRi:CADACÂO E FISCALIZAÇÃO DO

INSS ,(INSTITUTO NACIONAL' DE SEGURIDADE
SOCIAL) EM CIiAPECÓ
JULIO ~EREZOSKI SCHATTSCHNtIDERJUIZ

.....
I Ol'lOSCo.

o SENTENÇA: o !':uni c i p i o i:npeL r anc e pll\llei ~ A~ cc a í ncumb í r
do r eco In ímenvo das r.ollLrib\liçõ';,~ p=.;vl"!f'nci.!ori.~9

lnr.ident~~ sohre a rolh~ do salArios larrigo 2(1 ~ inçj~D,l

do <lrti']o 22, ambos da l.ei 11. 11.212/91>, no quP. d i z
respeito as J:l!mlJOp.rllçOes do s o<::lIp,~n'-(;t> dI'< "anJos AlcLl'lo,o.
(prefeilO, vicc-pre[~llu e v~r~"dorc~). conuldnradou
::;cgurados obrigatório:; d~ Prf!vid6ncil'\ :;OdclJ - na cate90ria
de empreQados -, <:l~ filr:A Ub e l Ln .. ü h di) LncLs o T rir> e r; 1('l'1
12 do. Lei n , B.21Z/91. 16 In'."'r'l<.l" 1",'I~ L,'\i 1:. ~."n,;, d .. .30
de outubro de 19CJ7.

F. (') r(':latório.o

1\ ~\lt(,rido.ll" I" .... s r ou lnrOrl:1l'\ç1\p.~, derl'lId,;,rll'k" ar.l
s í ntose, r1 cous t t tuc í one í t dade dali /l.J.t~r/lç"'lln p r omov í da n
pela L~i n , ').506/97, ,H9umento com (J qua I d Lsco r dcu o
Ministério l'úl.>J t cc "<lcie,"" J qu e , em pe r e ce r ri .. Lav r o •.10
procurador' cLAUDTO DUTRA t"üNTF:r.I."', ()pin~,peiQll'lX.l.M:.""!ii"..ó,C.í:pi" d" Tuledo
aeçurnnce , Certifico qu:; ,~t.: ,ii:~':"L 'lill iÍ cópia

i-i::~ í:YO.I ... ,:'..

1'olcd",(?J':; j) . ,lI!!...
impetrado 'l'~~;"t::'" 1::

01 :;,:'~i~:~",.dc F:~:~I~;:l~r.ré~~u ..~,e.,?~:r~.n l ..~--
l ' "1 i' i' d IVlQ:J';lf ""-' ':,:',.<.0 'P!'" ur'~dlld -to ora t<'l ~ p'H'lidos, r.o .ntu1to eM* 1..I1.IH , z-..";9;;,U-1

norma i runcionamento eto Pilei!'!', Jurjil:~ihlu,- v1sl'{; 6" S:lJót.
contrário, o C:OIILL'llJulllL<: ne c e s s ! t e r! ~ I rnr""tr c'r l' ti>l~ ".;
mandados de sequrAnçll Q'll1ntl1:l (u:lU~rn .. ~ no t i (ll.:ü','O"" , "'U!.>
idêntico fUllllü11\","Lu, Ultl.i.L.i.-,jCl~ I'<.:lu r:i"cú.

Tal ..spuc t o roi sustentado po Lo cn tolo
l'ARGENDLER em voto proferido pe r an t e a rrimei rã
Tribun~l RW91uelul ru<.lur~l rj~ ~. Ruyiau
·U.04.40nol-:~-nr.):

Juiz, MT
'Turma do
(lu;O 11.

fiá do i a r.Lpo u <1.. .iuanauüo cJR :/R(JIUt.l/lÇiJ RI«

macér,ta tributária (fiu.nenref com mil1s -vaqar:: e s t e
p,?nc..o dR vi.Yt~1 no vo t o pz'oIt:I"lc.fu IIC):J 1::1111Ji'J.LCJo:i

'.~.

\
!

i

f~~Z2'~~C~~~~';;;~2'if~,,~--J
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PODER JIIOICIÁRIO

JUSTiÇA FEDERAL
seçAo .IlJOICIÁn,A De SANIA CATAnlNA

',' .

,-_·.....-...PQj?3
{ ""1 ". o, •••"."

~l .':~:... .: ',.:."\..~/: ... :.".:

..' ...., .

2

0491

•

•

lUle.r.:ll/l:roaçJn fio' l<folS ?.'.01.(}19J!.J .~}: e lII ol/l u ad :: de
~~,IJrdnç'" C()nCl"~ " nbc·.ig"~~~o llibuc~ll·.id t cri aclo
pfd.a pxax« prer.or.iull") fi o mal/dario dA <;"qvr.,nça
contl'/l o r.rédlto tribuUC'.io (tlque1 .. a" Lei /lo

1.5JJ. de 1951i.

() mututs do d«: ;Jttv,,;'anço' <l"C: ver :hi :;obr" d

ohrig,lç~o r r.ibIlC~l·i<, c.i um,;) esnéc:» Pl'I:'VCIH i va ,
porqu" s .impccr.Jr;:<'/o $0:> rllItil.-ip.J d(J 1"11,-,I/II<'nc<>
fiM:.d; n61p. 11,\0 hJ a r o " :rU::JfJilndo:;Z' (L",i n"
1.5:1.1, de 19;'], ilrt. 'lo, Jnc . .I.1i • •~ serit onç:«
cvmpr41 fllllÇJ o mUI'amt'<n t.. li~·r.ldI'" CÓI·Úl.

QII.:Il'ldêl :1" ed í ção da tlli t.:ompl"meJllllT n , b'./'J(;
sus t cn t e í a poas.Lbil1dada <.lil sua incldp.nciil s ob r e a
r cmune r aç ào pilgil ao s agenlu'-' po Lí t Lco s . Com [lJnd",menl.() 1]0
conc.c Lto do ..mpr ese t i nc í ac ~ c..!c a r t Lqo l~ di' Le i 11.

8.212/9) qUft abc r c e O~ O:l~.t~ d~ iI:-iíl:.::i ..~r:!11Çd.":' p(Ü.1l.!Cd

direta, indil:~tu e f\1ndllci U!lil) comp r eend i quP. U
looh.lI1Ü:1pl0 'Ha ccu t r í bu Io t c dc1<juele t r Lbu t o, po í s , sem
dúvida. o pt'f:f,úto. o vLce r p r e r e Lt,o 11 o s ve reudore s !,.~n

pC~:;<1"," fl C1Co'i3 que ih" p r es t zim s e r v i ço s s ern v í ncul o
emprega t. I cio.

T\lil~vic.. acabou p r e ve Lece ndo <lei cnl.açdu (""
nen t í do contrb.rio no ámb í r.o do rr í.bune í Rcgional rl1C1f;orõl da
4' Rp.gi ,)0, t an to que o pr6prio lNB6. I:\edl~nt\-l a ()njQ," de:
Sp.rvlço n , l~), de 30-1':-!:I(,. acebou por cJI<ternliner a
nãw-ll'1t.:.i.rt~nc!R de cunt, r i b-,;':' Ç:"CI aob r e t s L rcmunC!AçAu (ll~~'j

n. 97,04.1:J77e-~, ne í , Juiz Glr..:iON or r-s-, nJU de 8-11l-~17._ p.
032 G). unãn LrneI ;

-
TR rBUTAR.rO, U.:<'-1/4/96, PRO-LAI30RJ::. AGCN'J'!:,:S

rot.trtcos. lNT 6/96, UO TN:;:;.
A s t i v i da de de p reFe : tos C;' v e r oadc t e ç :ldC,1

por/e aer equip,~r.3U"· JqLJela e"l'ucld.:l pelos
-,ut6nomo,c;, LlVlJ).s03 <.1 ~:iffJresJl'io5, ou SCJu,
pl'''J:it~çJo d .. tJ<.·I,vl,o.5, ,li n"CLJH!Za de 51.''':; !'Ullç"es
fiJZ com qlJe /1';0 :;e:j",m conr.elU[Jliloos .:omo s eço redo»
n ..m como conr r itsu i nr an obr i on t.oi i o s da
Pr"viClSl1c.ill soc t s : r oJfJ""ttr de o r.t'lIIIIJU de un r v i ço
ser. cotit.ado p!Joi.~rfflfl~GII1-"ilCi.t:;',,~a,,;p;.,<le Tul cdo

Certifico. . , . ;" iÍ cóPj-a----,/

I Y-7'~
'TI'oh-u", VJ /
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96.6001117-6

••POOFR Jl JOIC':IÁnlo

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE lôAN1A C~TA'lIN"

Iv:;:~~~ '~cJ~"'~.S'cFOu c;, c,,~"'% .
Fi 'fl\"'~Ce··- .._··J1 .., ', -.""?""... -... '. " I..J'~--, .

•

;. rue -6/9F ~.x.l...L«po'.a ""~ ~rni. re s fi x e do:« I~d" 492
lei I cri.lJ/IÚl) /Jlr,6~r oeo Jlrltid6m:i<'t nov... ,,\:: qu'i,
V"".ld o prlncjpiD aB ~g.iÜ..iÚüú~, nSV-l.:il (lJQU
30-12-96), do pr"pz41C ~z:.ieu~ol drlr.i'rminoll tl

nJo-incidência cJ<I ~'ontl'Íbuiç,;() .!locial SOhH.' as
remllniu",,;~~.; 1"''1'':; s os a\fl!lnr.,,:; pol1lJc".s.

oi~. ~~ o prefeiLu e <lA dema1s aqent~3 pnllL~~u~,
para os e f e í t.os 11" Le1 Ç,(lntjJll.::""'J'JtClr n , 81/9&, não podem ser
equiparilldos CI trllll"lh,,,Jore:; .111tónom'J'ó. l'lU 1t o mp.n"", pot,!.;-r \ em
ser con s t de rndc s ~mpl:f'9,)d"~, cuj » conce í t':l. pn.,vi.~T.e, ::0
csput do a r t í qo J O da CLT (<:~'J1:;icl","a-st' p.mp1'cyltc.hl ,,'d.)
;:.t;'.';.':":'; ~~:::'.'} 'i .. ': ;",::""l-:-.-':." .: ,:: -:. ..J,.. : ~,' , ..~ ". ,••, "
c!!I emproqs âor, sol") tJ t.ic..'[.J\.!t.útItllt:l"l d'~·~t.e ~ ClC'CJ.~"'I(" .'ifJ 1 ,,;r.i t;)J

n.!o lhes é e xt cn s t ve I , "I.'; h\f<"~\O por força do e r t l qo 11'.1 do
COdiCJo 'j'rihutAL'i<:J N"ciUrlal. h co n t r Lbu í ç ão í nc í cc s.obr e "
tolha de s~larlo~ (ln~i5u r 00 drt~g" lY) de Cnn"ticuiçàn) .
~orêm, 09 agen~e3 puJlt1C:05 nau '·~c:~hp.m s~l.riD, 5en3u
uubs i d í o 1!:::lIonda cene c i cuc í nno I fi. l!j/~Q). c l cn ,lei qnl' nüc
hA ccpcndenc Lu ou h í e r c r qu í e enr.r e e Lce " o MIJnicl,'.il), o
pretenso cmprE:gador.

vot o vel·.•~edn::
F'lN;,()ClAL rxr.:
Hill':":J~J.t.I U.lli

Mini9Cro M~RCO ~U~tLIO, ~~
no RF", n , 1'0. "fi4 - PE (':(1 ::';1)

I fAZ referinc:in a voto dn
vale ti pen(l trall>lCreVp.r:

o
proteridn
\47/1040)
GI\LLOTTT qU<l

•
Come susCenc.ei mujt,,":!~ v e r es , ..!.itl.:J~ /lU Fil.J, .~~(':'

a .lt:i. PUdC1:;.1~ cht!tn~ r d.. ,:nmp r" o cue r..ln é
(:OIllPl',j, de i mnortiação C) '1LH.: IIJ(,) ~ ir:'p().="cuç~·ju, ac
oxporteçao u '1Ul' /Ié/v é t'!x.o"J·t~c-.'~, <te- rencis c que
nc;1o " rcnâ«, ru i z i « l<.'<.lu c.:~ .s is r etna t:iULllJric'
in.sçri~(1 /l.' (,"oll'ltiCuiçáo.

Sua l:.:xcelóncill, b r í Lhu nt.cmcr.t e , ainc1.=l- t.OUlCJU de
empréstimo r r s se ntrlbuhld d NhPOLEÂO: "Tenho um AmO

.1.mplac",""l, que é a nature,,& cUlS coisas". Dl' te t.o. :;.. ,10

lCCJi:olddor .f05:l8 recu t t eco nLrilJuit· (<I) p r e f e Lt o C ilU,?

vereadore" .. ~undlçlo de cmpceqedos parn poaaibilitBr que
scor o e s suas L'cmu""'ilÇI:l",,, Lnc r d í.s scm es con tr Lbur ç ó c e
~r .. vil; L"o; na L"i n , a. 212/')1. d" :lôlda VI11CLii:l I) pr in,~1pio
de! legnlidadc e 8 taxntJ!&eIÍJIlilt1uldcle '~~\RioeWe df.t1rijg ) 'I~ da
C:nnst 1turcac . Certifico 11:1, .oi;, á.c... "lu é có~iil--.....,

'·ohj." íl".~j--:i~'g ti r~-~X;

. ,

~=i-::..~·~:=.-;':..~::_.~:::,:~:;~:s-:::".:;..;~~~~it5;;·::-~-;~·~·~3:~?:_7'~~·~::':"'i"'- ...~;::~~~~~~~;:-:-~~i~~';;Z:!ttr~
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PODER JUDICIÁnlO
JUSnçA FEDERAL

SEÇÃo JUOIr.IÁRIA De SANTA CATARINA

.... , '., ..,,~-,

I
,.. I, ' .• ~ I : .. I' : : • I, ..'

r: ~o C'- .. -"{J .. "."
" - .. 4 ••• _ •• "•••1

Coli1l!eI1'Q <a ccn:xlelTl.. c.:OUl eXHme co IIIÚf"1r.o , . ~"'1It "49 ')
honot.'flrios lL'r>ÍIln~'l.:n .n,.. JO:" uo :;1\1/. ~""LC"Ç., :.:uj.:~L.1 l(J"u v
rlo:cxam.. n~ni;rL

clrepedl••1j <de junhcl/d 1.99~.

ha.tt~chneidor

• r

~

•

Prefeltm-e do ;\'1"li i.eípi" de Tolede
Certifico Ij! ...;.,': unc.. ';(1 IÍ cópia

, "0dl;~I\I'
Tob.;." '{/J I tJ(1
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,
EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO / ...~~'

~
.
i

LEI 9.506/97 on 1 '. ,.r
~~-.A~ (\

I ~: vl"'r '"I :>-

, . ~,,~~ V
: 1- LEGISLAÇ,\O ô Constituição Federal/Sê

: ô Lei 8.212 de 24/07.91 - Organização e Custeio da 'Scgundade ,
, Social

ô Lei 9.506. de 30/10:97 - Extingue o Instituto de Previdência
, dos Congressistas - IPC e alteraa Lei ~.212191,

ô Decreto 2. 173 de 05/03/97 - Regulamento da Organização e do !

I Custeio da Seguridade Social. I
r' J494ô OSIINSSIDAF 170 de20JOS'91-Manual da GRPS)

11 - DEFINIÇ:\O O exercente de mandato eletivo federal. estadual ou municipal,
desde que não vinculado a regime próprio de previdência
Social. é segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência

, Social - RGPS. na categoria de segurado empregado.
(nlinea "h" do inciso I do ano 11 da Lei 8.111/91, acrescentada
pelo ~ I° do art. 13 da Lei 9.506:97)

111 - Ij\; íCIO DAS As contribuiçôcs aqui tratadas são devidas a partir da competência
CO:'-lTRI BUIÇÕJ::S 02198.

(CF/R8, art. ios. *6°),

IV - REGIME Entende-se por regime próprio de previdência social o que

PRÓPRIO DE assegura pelo menos:
PREVIDÊNCIA a) aposentadoria:
SOCIAL

b) pensão por mo rte.

(§ 2° do art. 11 do Decreto 2.173/97)

V - EXCLUS,\O DO Relativamente á remuneração recebida pelo exercício do mandato

RGPS eletivo. nCII huma conrribuiçâo será devida ao Regime Geral de
Previdência Social - R6PS, quando o exercente estiver amparado
por regime próprio de previdência, na condição de ntívo ou
inativo:

-
a) no urgàll onde exerce seu mandato: ou

b) no óruão de oriucrn.
~

VI- INCLUS':\O 1'\0 Excetuadas as situações de exclusão previstas no Tópico V. o
RGPS - exercente de mandato eletivo será considerado segurado

obri~:lllírill do I~q;ime Gemi de Previdência Social - RGPS, na
condição de empregado.

\!.\~DsnJI)(x.:

Prereiturl\
Certifico:

01·-, .;.",,, ',cin: ,<I" Toledo
n , j cópia

I I u,_ l

0'/T

,
- . . - . - -,~ ,

"5~_§:';~:':;:~-~~~,_:-::-i.-~,:g?:.'::z-·.~é;;;;~,,;.-'C,<":;;-::;';;':":~;;;;--:;;~"'-2~ __":~':2.r;;~/·~ "1:.:i::::::-~>.-~~~...:_~~
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rv r: .. r C'
, vv.,-;:;J

-,

\'11 - A contribuição previdenciária incidirá sobre a remuneração

CO:'\THlBlIIÇ,\O recebida, devida ou credita a qualquer titulo, durant -V_I' em
r nE\'IDE1'\CL.\RIA decorrência do exercic 'o do mandato ""'.0. ~"'. 'i
r.Üt-\ o RGPS (1:\55) SI- :li

I- • ,.

1) Se!:ur;Hlo ~:

I Variável de .:!C{)wo com as seguintes faixas sa aria~su . lj,.. .. \
Imite maxrruo: c4 S C.~y. r, ,.,
02a 04/98 05198 A partir de 06198 .-\/iqUbIA

Ale309.:56 Ate 309.56 Ale 324.45 7.82%

309.57a 360.v0 .;09..513390.00 324.46 a 390.00 8.82~'Ó

360.01 a 515.93 390.01 a 515.93 390.0 I a 540.75 9%

515.94 a I,IH 1.87 5t5.94. I C)J 1.87 540.76 a 1.081.50 11%

2)'Órgüo público
Contribuição incidente sobre o total da remuneração, sem

limite.

a) 20% - alíquota patronal básica:

b) I ~'Ó • .2~~ ou 3~·~ - Seguro Acidente do Trabalho. variável de
acordo com o grau de risco preponderante.

\'111- AT1YIDADE5 Quando o exercente de mandato eletivo estiver vinculado ao
SI.\Il!LTÂNEAS Regime Geral U.: Previdência Social - RGPS, em decorrência do
\'1:'\ClILADA5 AO exercício do mandato e. simultaneamente, for empregado em
HGI'S outro local. torna-se contribuinte ohrigatório nas duas situações.

observando-se os seguintes procedimentos:

I) Base de Cálculo da contribuição a enrgo do órgão onde é
cvercído o mandato cíctivo I

Corrcsponde :10 lota/ da remuneração relativa a esta condição.
sem limite. ~

2) 1l:lse de Cálculo (Ia conrribulcão a cargo do exercente do
mnnduro clctlvo
Corrcspoudc ao lotai (/J remuneração recebida nesta e na outra
condiçâo, observado o limite múximo, conforme as hipóteses
adiante descritas:

~

~
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_Pre(eiturn ,lo ~Il.u;::,ci!,;" J~ Toledo
Certificu qu; ,': ,', !,.\ oi cópia

~1,\""'fl.\1c 1/), liL'

~_f:\~t~,~ir ;~. ·;·:.:.,~.~o .1
ti)i=ub ... ~-u: .',J' :.. ;; >.

OI' 4::.a.l>.i5Slb..{J6 ",,'.,:;;';;,'@§:
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\'111-.-\TlYIDADES
SI MliLT,\ I\'[AS
VINCULADAS AO
ncrs
(continuação)

I lJU~_~' ~~-'
, 2.1) I)lland0:1 soma das remunerações recelJ.i%,,~ luasI al,ividades. for inferior ou igual ao limi,le mn~Ç)-a baf@~

cálculo sera o total recebido. sendo a aliquotr .dec~~r'u'~rw
definida em relação ao valor total. ~ t!) ~

Exemplo: 1\ pal1irde jllllho!9!J' ~~S'
T

i{rJIIlJllrr:lçiio i

AJiquol:t: 11'!'cJ 11~~ I
I j' 1JO.()O IContrlbuicfio I 33.00 77.00

2.2) Quando 11 soma das remunerações recebidas nas duas
atividades. ror superior ao limite máximo, a base de cálculo
será o Iimitc nuiximn, sendo a aliquota dc contribuição 11%.

Exemplo: A partir de Jlln1l0/93, Remuneracão I
: 01111"0 1I1311lJa'o

,
f-\líquOI:l• , I i Tolol

i tmr.rrgo eletivo I1--- _..

I : 1.400,00 II~~I ouO.OO SOO.OO

Base de c:ilculo I 000.00 !
~81.50 i 1081.50 I 11%

! (limite máximo I

Aliquola: It% 11%

~nlrib\lidio I 66.00 52.96 118.96
NOTA - No exemplo acima, caso a contribuição no mandato eletivo
houvesse sido calculada sobre ° total da respectiva remuneração (RS
800.00). no outro emprego. a base de c:ilculo seria reduzida para RS
281.50. de modo que a soma das bases de incidência sempre observe o
limite máximo.

•
2.3) Quando uma ou ambas as remunerações. isoladamente, for

igualou superior ao limite máximo, a contribuição do
segurado - 11 %, . poderá ser calculada somente sobre a
remuneração auferida em uma das situações.

Exemplo - A partir de illllho!9!J
I Rcmuucrnçâu

11%

Total

2.900.00
108\.50

~13r1lJolo eletivo

~
OU l ro

en~Jrreo

1 '---:.1.,4.00,00 1.500.00

Basedc cnlculo I -1.081.50 I----='---f-----I-~-__j
f----"A::.:líq~l.o.ln I \\%1 .
Coulrihu~ 118,9ó I . 1-----1-,...-,:--1

,'\0'1''\ - No exemplo acima. caso a coumbuição no mandnro eletivo
houvesse sido calculada sobre o limite máximo (RS 1.081,50), no outro
emprego a empresa não faria qualquer desconto na remuneração .do
securndo.L.- ~---'.. ---, _ , . . . ---'

Prefeittl1'1l do MUI!·.' n;" d~ Teledo
'Certifico '1~~ "':' ,~,. ':) lÍ cópia

1'uiecJ",'OJ; ;:ÕPJ

3

"', .

~•• : __~-_u..~~.:~~~.:..;._~~~••;':-~. _:~.~~]~~-••:;~. :ii-~':;'~~.-4~~~_.2--}~~t·:~·
CPF 4/;88';> OfIJ.rl/C
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•

r r 1It~O _ PROPORCIONA-
. Rq1t..-. v,

Nos exemplos 2.2 e 2.3 do tópico Vlll. a contribu ç o"dÔ segurado
UD:\DE poderá' ser' calculada' de forma proporcional. conforme

demonstrado a seguir: if-~ I
. "<,)) %~

Remuneração no outro emprego - RS 600,00 u~ ~
Remuneração no mandato eletivo - RS 800,00;;; C ..Á5I
Total das remunerações RS 1.-100.00 :;?, -, 'I
Limite rnáximo a partir deJunhoi98 = R$ 1.081.5,"" V .

~sc~~ - I
I fiemunera('iio

,
UTo~r49 7i o()u1l1lemoJUO I mandato eletivo I

Cátculo da : !C>OQOO" 1 081.50 800 00 x I 081 50 :
Pronoreienalldade l ],400.'00 1.400.00

,

Base de cálculo j .-463.50 618.00
I 1.081.50

---1Jl~ordol\,,1l i f lunite m.1:umol

Atiquol'
,

11~~ 11% ;

Contribuleão I 50.98 67,98 I 118.96

X - COi\IPROVAÇ,\O No caso de "Atividades Simultâneas Vinculadas ao
D:\S RCPS" c da "Proporcionalidade" descritas nos tópicos VIII c
RE:\IlI~ERAÇÕES rx, respectivamente. o seguradodeverá apresentar:
:'\:\5 ,\TlVIDA DES . a) Cópia do comprovante da remuneração e da contribuição
SI"'lJLTÃNEAS relativa ao outro emprego (contracheque ou equivalente); ou

b) Correspondência da empresa onde exerce a outra atividade.
informando a remuneração já considerada e a respectiva
contribuição.

XI- GRPS O recolhimento da contribuição do exercente do mandato eletivo
(segurado) e do órgão poderá ser recolhida na mesma GRPS em
que o órgão recolher as demais contribuições por ele devidas ao
INSS.

Vide exemplo de preenchimento de GRPS em anexo.

•
ClIrilib:tIPR. agoslo/98

Divisãode Arrecadação e Fiscalização o DAF
Núcleo de Orientação ao Contribuinte- l';QC

Prefeiturn do Mun.:,ríoi'l de Toledo
Certificu '11', O.r! . '. ..J é cópil

't'~O.J ...,
~1'01",.,,> J I tJ '

---'" - - ... #..:--
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EXERCE,'iTE DO MANDATO ELUI,"O - íOi\'TflIBl'ICiO PREVIDE:'o'n\RI.-\· ILEI9.506/97)

00 1~)'
~ ~....

i CONTRIDUINTE : ; ÓHG,\O 0;\01:: t. EXEI(CIlJO o ,\I":-IU,\1"O /:r .
! rERIOOO: ;" partir de 01/02198 / 'ICONTRIBUiÇÃO: i SOBRE fOLII" DE r.\G":\IE:\TO DOS EXERCE:'i~!~ ;

: ,\lANDArO ELETIVO ~!

!:! ~..:J

,\~}l/,I C;l,
c\.\lro ( "OJ)l(;O CO~IO I'REE:\CIIER \.~ '\: 1)/x-

11 . 582 ~82 {FPASI -..,;,: .~" :/

16 1031 7.82%· S.81~ô - ()Oo_ 11 0
•• dependendo da faixa salarial conforme labelac!ou;pico \11 ,

17 1040 ~O% Empresa + SAT 100. 2°0 ou 3°'0. variável contormee arau de eísco.
21 1058 Deduções: • Salário-Fanulia • Salário-Maremidade {, r'A."!o-

•
~IINISTERro DA PREVIDENClA SOCf.o\L· ~lrS
I:-ISTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL· INSS GRPS

(;111'" DI" $::1'0li IIIMFNTO 1),\ PRrVII)FNCI,\ S'K:IAl.

I' IlS.ntlr...ru.

I~
l..!.J 1 "t:l'

1, ('.:1

R5.2UU.220/IJOO I-~O

o 16 I 9 18

•

: .'...,'" Q<l .., ..... 0 s..-1lI1

1·1~F.Fr.ITURA MU:'<lnrAI. nr. Tl;IlI.\r,\:,<r,,\

J . •~u.,."

,\Y. "ara,,:i. ~32
I • Itltt._

!-.n:J' .. .\lvp.k.1'1o '"
\\:X~X'\\\" TU.fiIACA/IIGA .

JX
I C)",1'.' .r","nu':- IN' de I 111

r.mnrcgadu~

S:":irio Conrrjbulçâo:
-

Empregados....._................. : RS 10.000.00
Empregadores/Autônomos: RS
Céd. SAT ..........................: JO/o

'J''4"n... ,n.'.... t :..I ..... \ .~ ...

16. S<gll"I(los 1031 J.I 00.00

17. Eumresa I~U 2.300.00

18. Terreiros
19. I
2U.

21. Dedução FPAS IU50 10.70

2~. Tutal Liquidc 106(, 3.389.3U

23. Alu .. li/,.f_U ~1"n..li.,i.. IU74J

2....J11ros/i' Julta IUM! I
IS. Total IU9U I 3.389.30
:1'o...\Il'tn~..

'-.1 \'I).\III()c~.:

Prefeitura do Mu,,:.<:Íl"i. de Toledo

Certificu 11:J:. ~stt L: "; utu é c'pia
"1,;/ llil 0'1. tJC/

Toledo• .Of.I__

Cr ......:.:""....

..' '" - - -.-.- -'

•- -y
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....~I'I$$
IIJSTlTUTO NACIONAL DOSEGURO SOCIAL
SERViÇO DE ARRECADAÇAo

,,~

vv

I-:lItll'l'I'\,O

14 sno. I 10:'\4

CHEFE DO SERVIÇO DE ARRECI\DAÇÃO

Rua João Negrão, I 1 - 7° andar - Curitiba - P.r

Em. 01 de julho de IC)C):'\

o C499

•

.\0 Presidente da Associação de r:im:Jr:J~ e VeremTlOrç<,,100e~e no P:Jr:Jn~

n-r. v/ Olicio n~ 26/98

•

Em atenção ao vosso expediente acima referenciado, requisitando
esclarecimentos acerca da l.ei 9.506/97, temos a informar que:

A Lei C).506. de 30/10/97 (que acrescentou a alínea "h" 1\0 art. 12, I da Lei
S :212/91 l, foi bastante clara ao determinar que passa 1\ ser sel!urado obril1.atório da Previdência
~<"ial C0l\10 empre!!ado "o exercente de mandato eletivo federal. estadual ou municipal, desde
'i"l.' nào vinculado a regime próprio de previdcncia social", o que inclui o ocupante do cargo de
Vereador.

Por sua vez, o Decreto n" 2.173/97 define o que seja regime próprio de
rrcvidéncia social, "in vcrbis":

..l\rI.12 ..
~ I" , 7 .

~ 2° Entende-se por regime próprio de previdência social o que assegura
1''''0 I\1l'\1"5 aposcruadoria c pensão por morte".

!\ Jl'gi~l;l\'ào prcvidcnciári« l'xige que II regime PI'("fll i.., de prcvidénci»
",,,';al seja previsto em lei especifica ou em disposições contidas-no Regime Jurjdico ! laico, não
i".'\h:nd(\ se considerar apenas a menção nn Lei Orgânica do Municipio.

No que tange à fo1'111a de custeio, esta também deve ser .pre\ista em lei
11111I1iril':,1 , dcvcudo a receita obtida ('11m ;1 nrrccadaçâo de contribuições dt\s beneficiários c do
]'",k'l' Publico ser suficiente para cobrir as despesas com O pagamento dos beneficios.

Acrescentamos ainda (!II.... de acordo com o Pronunciamento da
(".'"IJe'\1;'ç5l\ Geral de Legislação c Normas do Ministério da Previdência c Assistência Social,
.11,\ ,'111 "'::'1" n!l':("I"\:;lCln" no; "C'l'.t1infC",l; p.1rtlllll',rn<;:

Prefeiture dn í/lI,,;,';!'i .. dt' Toledo
lArtifico q:)' .st, ,. " .l é cópia

1l~llh;UII. 1-
1'oledn,I2.J:./ iJ O. _. I.,

'I
--1- -
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
ssçxo JUDICIÁRIA. 00 PAilA:'IlÁ

o .. 0f."

•

•

Iotoo. 6JP • 029

AUTOS DE PROCESSO N° 98.601.3968-7.

IMPETRANTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO E OUTROS.

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE ARRECADAÇÃ~ ]E- r- "

FISCALIZAÇÃO DO INSS EM CASCAVELIPR. l' o Li

Vistos, etc.

1- Os Impetrantes buscam através desta ação
mandamental medida liminar (a ser confirmada em final sentença) para

suspender a incidência da Contribuição Social sobre os subsídios dos
agentes políticos e o recolhimento da contribuição supostamente devida

pelo Município. Requerem, ainda, seja autorizado o depósito judicial da

contribuição por eles devida.

Alegam que os agentes políticos não são

trabalhadores, prestadores de serviços ou empregadores; portanto, a Lei n°

9.506/97 seria inconstitucional por não se enquadrar nos termos do artigo
195, da Constituição Federal de 1988. Também, que a criação de nova

contribuição social dependeria de lei complementar.

2- Penso que o pedido de liminar merece ser acolhido.

Os agentes políticos (prefeitos e vereadores) não parecem satisfazer a
definição de empregados. Também sua definição não pode ser equiparada
àquela exercida pelos autônomos, avulsos e empresários, ou seja, como

_prestadores de serviços.

A relação juridica estabelecida entre eles e o

município não tem natureza trabalhista, também não prestam serviço ao

Estado, nem se encontram a ele subordinados. O fato de não haver regime

próprio de previdência social não parece ser circunstância, sufi.dente à I d
_ o Prefeltu'" do t\'lllP'.{"!P·') de To e o

equiparação dos agentes políticos a empregad0tertifiea iJ'J SI: : ti cópia

Toled".dt~J-UtJ~ 0/._--
, .
P-."~ts,c":l," ~.fJ-l

c- .... "".9U,,·06
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PODER JUOICIÃ;'(IO

JUSTiÇA FEDERAL
SEÇÃO JUOICIÁ;c:A 00 PAílA:-lÁ

;: )J~, S~
OO1<::l . (l.,

. ',. .<, .. ... ~ r

o

o

"100. SJP • C'2li)

A jurisprudência também tem se firmado nesse
sentido. Para ilustrar, transcrevo a seguinte decisão:

"TRIBUTÁRIO. LCP 84196. JPsRO LABORE.
AGENTES pOLÍTICOS.INT~.6~J»1j)JINSS.G:C5O
1. Os· Agentes Politicos :n110 «!EIão wmtemplados
como segurados nem como eonmbuimes
obrigatórios da previdência social, apesar de o
tempo de serviço ser contadopara aposentadoria, tal
como ocorre na prestação do serviço militar.
2.:O próprio instituto veio a determinar, através da
OSV-151/96 (DOU 30-12-96) a não-incidência da
contribuição social sobre a remunerações pagas a
titulares de mandatos eletivos." (TRF 4" Região,

AMS, n° 96.04.60431-7/SC, 2" Turma, DJU 25.06.97,

ReI. Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira 

convocado).

2.1- Entendo que a contribuição em tela pode ser

equiparada à remuneração dos administradores privados, a qual não pode

ser considerada como incluída na folha desalàrios. Neste caso, ao apreciar

a questão da constitucionalidade da incidência da contribuição social sobre

as importâncias pagas a administradores.a título de vpró-labore e a

autônomos, a Suprema Corte adotou posicionamento no sentido de que

essa contribuição não estaria albergada no estatuido no artigo 195, I da
Constituição Federal, razão pela qual, a sua instituição só seria legítima se

respaldada em imprescindível lei complementar, e não em lei ordinária.

Passo à análise, assim, do outro argumento dos

Impetrantes, que està centrado na alegada afronta à ordem constitucional

inaugurada com a Carta Política de 1988, na medida em que a Lei n?

9.506/97 não teria observado o disposto no "seu artigo" 154, L

Pref~i.tnra d.r.. i1,'h!t:_:.c::r~;;l t.l: TlIlt:'~
Certifica q!;.': ·,5.1,' .-;."... , ",.:,! ti. cópia

~.- fio:! (i~: U:I," :. .

1'obl,;.Q-r;f) - •"~-cr-"
----,-'

tIlatJlcul..:.. pe. ,..:.

C i"l'-' ......:.""-,,"",,,
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
SeçÃO JUDICIÁRIA DO PAõlANÁ

Efetivamente, o artigo 195, § 4°, da Cf, autoriza a

instituição de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou

expansão da Seguridade Social, ressalvando que, neste caso, deveráser
observado o disposto no já citado artigo 154, L L! C' 5O

•

Da conjugação desses dois dispositiens

constitucionais, não é dificil concluir que, no exercício da competência

residual previsto no art. 195, § 4°, da Cf, pode o legislador instituir omras
fontes destinadas ao custeio da Seguridade Social, impondo-lhe, porém, o

art. 154, I, a observância de que deverão ser veiculadas através de lei

complementar e que tais tributos sejam não-cumulativos e não tenham fato

gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição.

Tal entendimento já foi consagrado pela

jurisprudência, embora de forma indireta, quando os tribunais apreciavam

questões relativas a outras contribuições sociais. Vejamos, então:

"Constitucional e Tributário. Contribuição Social
sobre o faturamento das empresas. Lei
Complementar n° 70/91. Constitucionalidade. Cf,

art. 195, § 6°.

1. 'omissis'.

3
MOIej· :.

MauiclJL- 1·

--_......--- ........
6. 'omissis'.

2. À referida contribuição não se aplicam, pois, as
restrições de que trata o art. 154, I, já que a
mesma não está calcada na norma constitucional
do aet, 195, § 4°, somente invocável para
contribuições diversas daquelas já especificadas
pelo texto constitucional.
3. 'omissis'.
4. 'omissis'.
5. 'omissis'.

•

MOO. 5JP • 02i
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTiÇA FEDERAL
S.EçÁO JUDICIÁRIA DO PAIlANÁ

•

•

7. 'omissis'."

(TRf/4"-3" Turma, AMS n° 92.04.31614-4/RS, reI.

Juiz Ronaldo Ponzi, RTRF/4" 14/328). O ~ 5:J

Assim, parece-me inquestionável que a :instituiçãode

outras fontes para garantir a manutenção ou expansão <da ~dade
Social, conforme permissivo do art. 195, § 4°, da CF, (eIJÚ:enta

necessariamente a fórmula restritiva e proibitiva do art. 154,1.

3- . Em vista do exposto, defiro a liminar pleiteada pelos

Impetrantes, para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelos exercentes de mandato

eletivo municipal.

No que pertine ao item I do pedido, em sua parte
final, entendo que não poderá haver empecilho à expedição de Certidão
Negativa de Débito pelo fato dos Impetrantes não recolherem a
Contribuição Social em exação, ressalvando-se a negativa por outro motivo.

4- Notifique-se o Impetrado para dar cumprimento ao

aqui deliberado, e para prestar informações no decêndio legal.

5- Decorrido o prazo do item anterior, façam-se com

vista ao Ministério Público Federal .

6-

7-

.
Após, registrem-se para sentença e voltem conclusos.

Intime-se.

Cascav ,18 de novembro dp.ljl~lJrn ,I, ". 1

Certifico h

Moacir !'.
M.tr6cul3

CI'1''4IiU<~~
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EM BRANCO
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"U~lly"" rl::LllI:.nAL

SEÇÁO JUOICIÁRIA 00 PARANÁ

VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR
RUA PARANA, 2767 - 32 andar - CEP 85802-840

PA8X (045) 225-4983 - 225-4676

===========================================================
ofício nQ 2226/98 Cascavel, 18 de novembro de 1998.

Senhor Chefe:

•

•

Pelo presente, por ordem do MM. Juiz
Federal Subs t i ~u to da Vara de Cascave I, f i ca Vossa Senhori a
notificado a prestar informações, no prazo de 10 dias, sobre a
petição inicial dos autos de MANDADO DE SEGURANÇA nQ 98.6013968-7
que MUNICíPIO DE TOLEDO E OUTROS movem contra essa autoridade,
consoante cópia anexa.

Outrossim, comunico a Vossa Senhoria que
a liminar foi DEFERIDA, nos termos do r. despacho anexado por
cópia, para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição
prev idenc i á r ia sobre a remuneração paga pe los exercen tes de
mandato eletivo municipal.

No que pertine ao item 1 do pedido, em
sua parte final, entendeu o M.\l. Juiz que não poderá haver
empecilho à expedição de Certidão Negativa de débito pelo fato
dos Impetrantes não recolherem a Contribuição Social em exação,
ressafvando-se a negativa por outro motivo.

Cordialmente,

~.\.\~~\)
~NA MARIA~SUS ~

Diretora de Secretaria em exercício

.'relêitlll·",1. '.~.'.' ,:(" Tolcdo
Certifico ,,; é cípil

~ () a
'1'01"1 .. eu t1 ~ 'i._

Moacir 1\' '. , ,0
Mwlcula F

CP

Ilustríssimo Senhor
Çhefe do Poslo de Arr~cadação e Fiscalização do INSS
CASCAVEL - PR

L- -'--------'--------:-:.__ .'
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CONTA - LEI 9.289/96

lVeI" OH nA CAI JSA : R$ .4:~\.Q.-? .

t nr.. I At,r·A( ..A...) .. R$ ?P? ., '

TAhAl R$ ,._

.... ~ .... . R$ .....

•
nllt.rn<; ...

TnTAI r,FRAI ... _ 5 OJR$ .......•.. ' _

.1 é. cípitCertifico .-,

~ MlNISTERIO OA FAZENDA
02 PERIQOO DE APUR....CÃO ..

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 03 NU~ERODOCPFOUCGC

. i '. Documento de Arr-~cadação de Receitas Federais .. 76.205.806/0001-88

• DARF
04 CÓQ:GODA RECEITA .. 5762
05 NÚMERO DEREFER~r.;o.l -

01 NOf.'E' TELEFONE ..
~ J,:w-.1cíp10 de Toledo 06 DATA DEVENC1ME~"TO

.. 1ll/ll/98-

07 VALOR DO PR'.NCIPAL .. 5.ro- Veja no verso
instruções para preenchimento OS VALOR0" MUU'"

'ReJ.. Catas lJ:àcia1. ..
09 VALOR005 JUR:J5 E' OU ..ATENÇÃO

ENCARGOS Ol . 1 0751159

10 VALOR TOTAL .. ~,OOÉ vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 11 AvrENTICAÇÃQ BANCÁRIA(~~ n.u " I '" '<Tu)

seja interior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse (
F39351 WOV98~5(\73) 11293 5, ~JR~031

valor ao tribulo/contribuição de- mesmo código de periodos
subseqOentes, até que o total seja igualou superior a R$ 10,00, Prefeitura do :·""".ii.:iP: , .:~ Toled.
,.lOOOM"GOI S,A- lIIl)lhnuA CIU.1Clo ."V.IIIClltllnuNCI _ .CIlTAICOII'tlo·.,.. C.Il..C.41-'.7JMOI1''''

r"loacir "lUO
MltllclJl -' . .i:l:'f!u·1

C '4lJll,865 9U~.1l6
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OFíCIO 14.227-0 MS 82/98

0015~
. '" ",..........~:.:.J_ ...-: ."

Cascavel, 30 de outubro de 1~8 J"J\,., t v ..

,i; ;1"\ ç;j

o ,~~

Assunto: Presta informações acerca do Mandado de Segurança nO 98.601.3968·7
impetrado por MUNiCípIO DE TOLEDO E OUTROS.

•

Do Gerente Regional do INSS emCa~RR
Endereçci: Av. São Paulo 603 - Cer:Itro-[Qa:scalT.eIlPR

À Vara da Justiça Federal de CascavellPR

.-";,"-. '

, .
r',
~.'

t.)
C1
l"

r )
r .;.

, ,
-.";

. J

-.1

..· .,
."

:':'·;'ü r, 5' 7
:-. ". . li U· ~

"

· "

I .,

0",' •

•

M.M. Juiz,

Com referência ao Ofício nO 2226/98, expedido pela Vara da
Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, solicitando informações acerca do
Mandado de Segurança nO 98.601.3968-7 impetrado por MUNiCípIO DE TOLEDO E
OUTROS, visando a declaração de inconstitucionalidade das contribuições
incidente sobre os valores recebidos por detentores de mandato eletivo municipal,
temos as seguintes considerações a fazer:

I - FATOS

Os impetrantes pretendem a concessão de segurança que determine a
inexi~ibílidade da contribuição instituída pela Lei 9.506/97, que alterou o artigo 12
da Lei 8.212/91. Dizem que suas funções não caracterizam vínculo de emprego,
nem podem o Município ou a Câmara de Vereadores serem equiparados a
empregadores, pelo que seria inconstitucional a referida exação. Sem razão, porém,
os Impetrantes, como a seguir será demonstrado.

Prefe irurn ,! " .

Certific" .
O:,' .: Tul"du

e cópia
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11 - CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUiÇÃO X';; r '/f.
A Lei 8212/91 equiparou os ocupantes de cargos eletivos (no tas.s>. em /~~:i

'':,. '1.'" - ~. . ~,

tela, prefeitos e vereadores) a empregados, visando garantir a estes agente.s~;~

políticos os direitos inerentes a todo trabalhador. Isso porque o direito à Previdência
Social é um direito inerente a todos os trabalhadores brasileiros, aqui não se
restringindo o conoeito lCle trabalhador ao de empregado. Assim, ausente regime
próprio de previdência (cujo conceito detalhar-se-á adiante). e em se entendendo. _
inaplicável aosjpmfe1tos e vereadores o Regime Geral, seu trabalho ("atividade" - ,J 8
como preferir.em) estaTiia desprotegido de uma das garantias constitucionais
previstas no art. 7.Dda Constituição Federal.

•
Tal situação não encontra sustentáculo no sistema jurídico pátrio, pelo

que os citados agentes políticos foram, com toda a razão, incluídos no Regime
Geral de Previdência.

Estabelece a Constituição Federal:

Art, 195, A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da Lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municfpios, e das seguintes contribuições sociais:

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o
faturamento e o lucro;

,
.\. .....

11- dos trabalhadores;

•
(...).

§ 5° Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio
total,

Eis aí o desenho constitucional para ser aplicado ao presente caso,

O dispositivo legal, da Lei n. 8,212/91, que se taxa, equlvocadarnente,

nesse momento, de inconstitucional, assim dispôs:

,,'h' '. ,,' rt e 'fole..
, . , ~ có~j.,

" I ti,. Uí;~I'

Tob:,. (2'f/,O 6-1l.~. 2

l'refeitura d"
CertifíclI li_ ','I - como empregado:

Art. 12, São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes

pessoas fisicas:

-..._-
loi"'.
U·l

,-,-=~,,·"-06

-_....
Moa~i;"-r~':' :, , '.
M.ltIjcul~ F
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h) exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal,lftes~ .'i
que não vinculado ao regime próprio de previdência social.(grifei)- .-', .;

.. -c.;

A norma acima tem caráter efetivamente tutelar, ou seja, a finalidade é
proteger o trabalhador brasileiro, porque, se assim não fosse, não existiria o sef@~9 V5~9
social, cujo benefício volta-se ao próprio trabalhador. Esse é o objetivo.

Os impetrantes fundamentam sua tese de inconstitucionalidade
dizendo que os exercentes de mandato eletivo não podem ser equiparados a
trabalhadores autônomos, nem empre,gados por não haver qualquer vínculo
empregatício ou hierárquico entre eles e o Município,

Ora, a Constituição Federal também não impôs a condição de vínculo
empregatício ou hierárquico para a exigência da contribuição, apenas estabeleceu
que a Seguridade SO,cial será financiada, dentre outras fontes, por meio das
contribuições sociais dos trabalhadores, Por conseguinte, a expressão
trabalhadores utilizada pela Constituição Federal tem um alcance muito maior que o
conceito clássico de empregado utilizado pela legislação trabalhista. Só para
exemplificar, no conceito dado pela CLT, não se considera empregado quando o /!J
trabalho não é permanente, 1/

Para essa diferenciação, Valentin Carrion assim expõe: I

"Nenhum direito laborista protege o verdadeiro trabalhador eventual
perante a empresa; mas é segurado obrigatório da previdência social
(L. 8.212/91, eti. 12), e quem utilizar seus serviços deve recolher
contribuição sobre a remuneração paga". (in Comentários á Consolidação

das Leis do Trabalho, 23" edição. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 34). (grifei).

• Com essa ilustração, procura-se demonstrar que a expressão,
empregado, utilizada pela Lei n. 8.212/91, em seu artigo 12, não pode ser
interpretada de maneira restritiva com base apenas no conceito dado pela CLT.
Sabe-se muito, inclusive os próprios impetrantes, que o legislador brasileiro quase
sempre utiliza termos na legislação sem a precisão técnica da expressão, Aliás, o
que é muito normal, uma vez que seria impossivel exigir que o legislador dominasse _
todas os termos técnicos em cada área existente.

Saliente-se que não cabe a legislação íntraccnstituclonal limitar o
alcance dado pela Constituição Federal, afastando-se, com isso, qualquer tentativa
de restringir a palavra trabalhador tão só para os casos de subordinação
hierárquica ou de vínculo empregatício da legislação trabalhista. Assim, para efeitos_

Prefeitura d.., . !'1 , •.. " .: e Tulpuo

CertifiCII r:' :1 á cópia
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No tocante a Emenda Constitucional n. 19, que passou a chamar a
contraprestação do trabalho realizado por certas categorias de servidores públicos
de SUBsíDIOS, também em nada altera o alcance dado pela Constituição Federal
à incidência da Contribuição Previdenciária. Ademais, a fixação da remuneração
na forma de subsídios não foi um privilégio apenas dos detentores de mandato
eletivo, mas sim de outras carreiras como os Magistrados, os Membros do Ministério

• Público, a Advocacia e 'oefensoria Pública e qualquer servidor público, nos termos §
8° do art. 39 da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.

19.

Os Impetrantes ainda tentam reforçar sua tese sustentando que os 1/
agentes políticos estariam desobrigados do pagamento da contribuição social, uma ;J
vez que os exercentes de mandato eletivo mantêm uma relação jurídica com os

entes públicos do tipo institucional.

Não é o fato de serem agentes políticos, nem o de possuírem uma
relação jurídica institucional com o ente público que os remunera, que irá desobrigá
los do dever imposto a toda sociedade (embora eles muitas vezes se considerem

acima dela) para com a previdência social.

• De fato, os agentes políticos são componentes do governo no âmbito
das competências constitucionalmente delimitadas, não sendo por isso, regidos pela
-CLT. No entanto esta situação jurídica não lhes retira a obrigação perante o Regime
Geral da Previdência Social, se o Município não possui Regime próprio de

Previdência.

No caso em espécie, o Muriiéipio não tem regime proprio de
Previdência, não estando assim, isento das contribuições devidas á Previdência

Social conforme dispõe a Lei Previdenciária.

Com efeito, .o fato gera~or. das contribuições lançadas estão

corretamente capitulado nos artigos 20 e 22, inCISO I e II da Lei n. 8.212/91. Isto

porque o artigo 15 inciso I da mesma 'lei estabelece Que se ,considera empresa na
I I -Yr~teltnr~. '. ~ TIlL'do

Gertifi,;" . ~ cópia

Df '~~'a .....1..-~1'<'.,Jl·:~ '. . (/'0 v
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firm.a econômica ur~ana ou ru:a/~ com fins I~cr~tivos ou não, bem como ~s ó~1~~.·;·1. ;(j:~"::,'
entidades da administração publica direta e indireta e fundacional." i- {f /' s:

~ :~::.;
Nos termos da legislação previdenciária, só a partir da institUi~;ld.Q:.·~.?

sistema próprio de previdência, que em princípio ocorre com a publicação da lei,
transfere-se ao Estado, Distrito Federal ou Município toda a responsabilidade pelo
pagamento das eventuais e futuras aposantadorias ou pensões que vierem a fazer
jus os servidores beneficiados pelo sistema. O custeio desses beneficios éJ d; 511
inteira e única responsabilidalie l1l9S entes públicos instituidores,
independentemente de contribuiçiies pllllS servidores públicos beneficiados.
Portanto, deve-se considerar excluído 10 Estado, Distrito Federal ou Município do
Regime Geral de Previdência Social no momento da instituição do Sistema
Previdenciário, o qual deverá garantir, no mínímo, o direito à aposentadoria e à
pensão por morte.

Ademais, ? art. 201, § 10
, da CF/88 garante a toda pessoa participar

dos benefícios da previdência, mediante contribuição. Se a seguridade social será
financiada por toda a sociedade, não há motivo lógico constitucional para a
exclusão dos agentes políticos , art. 195 da CF/88. Tudo muito lógico, pois só
assim o segurado estará atendendo ao PRINCípIO ATUARIAL que orienta o <I
sistema previdenciário pátrio que é contributivo, nos termos do art. 201, "caput", da
Constituição Federal.

Também milita a favor da presente tese o principio da igualdade, posto
que somente desta forma estará ele respeitado, já que o segurado estará na mesma
situação em que estão os demais que pagaram contribuição previdenciária
temporaneamente no período e por isto estão aptos a gozar dos beneficios
previdenciários assim garantidos.

Assim, como já salientado, o art. 195, 11, da CF/88 traz que a
seguridade social será financiada pelos trabalhadores. Mesmo sendo agentes
políticos, os vereadores e prefeitos não deixam de ser trabalhadores. Portanto, a
contribuição previdenciária sobre os prefeitos e vereadores encontra respaldo
constitucional no art . 195, li, da Carta Magna.'

A jurisprudência já.consolidou p posicionamento que novas fontes de
custeio só poderão ser crfadas através de lei complementar, todavia as estipuladas'
nos inciso I, 11 e 111 do art. 195 necessitam para sua instituição somente lei ordinária.

No Capitulo da Seguridade Social (arts. 194 e 195) a Constituição se
referiu à lei complementar uma única vez, no artigo 195 § 40

• que faz remissão
ao artigo 154, I. No mais, silenciou. Assim, as matérias ali referidas podem e devem
ser tratadas por lei' ordinária, a qual pode ser substi~uída por Medida Provisória,

Pr('felt ,., 'o ,.

. nr>! ".~ "olllllL lj', o.i" Tolrde
Certific; r,,!' : ~:~ ci(;,:!o- 1 fi CÓP~

, ' ..
' •• I,.l 10 •
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desde que atendidos pressupostos de relevância e urgência, exigidos n-o'artig',?'62 / t tv

, ."

da Constituição. :, ~ (jt ,.,
\ ".,

O caso em exame, não trata da hipótese prevista no artigo 154 I e Àã02:.> '
foi ferido nenhum dos princípios constitucionais ali expressos.

Vale aqui transcrever trecho extraído da r. sentença do Dr. Wladimir
de Passos Freitas, Juiz Federal da 5" Vara - Seção Judiciária do Paraná, ., 312
reproduzido no ar.tiEo ·Contribuições Sociais", de A. PROLlK, publicado na
GAZETA DO P,{))m.:i),:dacapital deste Estado, do dia 12.11.89.

EXJG~NCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Sustenta-se no pedido, que a eficácia da norma está sujeita à lei
complementar, face ao fato do artigo 149 da Constituição Federal, que
outorgou çompetência à União, para instituir contribuições sociais, Ter
subordinado a aplicação ao artigo 146/1/. Contudo, sem razão. O artigo
195 da Carta Magna, é taxativo ao dizer sobre a necessidade de lei.
Não fala em momento algum em lei complementar. Nem a mais
elaborada hermenêutica do texto constitucional pode convencer de /I
que a Constituinte desejava, ao fim, que fosse lei complementar. Cabe
aqui, o principio "in ctetis non fit interpretation. 1

O Meritíssimo Juiz da 9" Vara Federal de Curitiba, no Mandado de
Segurança n.o 89.0005672-7, posicionou-se quanto à desnecessidade de lei
complementar dizendo:

"Quanto à necessidade de Lei Complementar alegada, pela análise da
atual Constituição, não se pode concluir que a contribuição em
questão necessitasse de lei complementar, eis que esse requisitá é
inaplicável à contribuição instituída e exigida dos empregadores,
incidente sobre a folha .de sslérios.. o faturamento e o lucro, pelo
simples fato de que a mesma já estava instituída pela pr6pria Lei
Magna.

. Assim, é de; se considerar que a necessidade de lei complementar
referida nos artigos 1461/1 e 154 I da Constituição 'vigente é inaplicável
à contribuição social impugnada, s6 sendo exigível quando institufda
nova conttibúiçêo com a eleição do pressuposto de fato diverso
daquele enumerado no texto constitucional (folha de salários, o
faturamento e o lucro), instituição esta autorizada pelo artigo 195 § 4°

da Constituição." J?refci í r.r>
. . , l l. • •
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Como se vê, a Constituição Federal exige apenas lei ordinária para institui~<de L .(I
contribuição elencada nos incisos I, 11 e 111 do art. 195, sendo, por isso, aI 1
contribuição instituída pela Lei n. 9.506/97 constitucional. : &

Cabe ressaltar que a técnica do legislador ordinário pode não ter sido'.' »>
a mais apurada, quando equiparou o agente político, vereador ou prefeito, a um
empregado, contudo serviu para o cumprimento tios ditames constitucionais, ou
seja, todo trabalhador deve contribuir para :a 1Jrevidência e ter seus c&"§it?51 ')
previdenciários assegurados, e isso foi assegllllaàostravés da lei supracitada. Para v

o conceito técnico-constitucional o vereador ou 10prefeito são agentes políticos,
contudo para o Direito Previdenciário não deixam de eser trabalhadores e sujeitos a
recolhimento previdenciário.

A líIulo de informação segue parecer da ilustre Procuradora doutora
Lizette Bortoline Bolzani, a qual abordou o tema com propriedade:

"INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE CÂMARAS E VEREADORES DO
OESTE DO PARANÁ - ACAMOP
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAS DE VEREADORES

EMENTA: CONSULTA. CONTRIBUIÇÃO DE VEREADORES A
REGIME DE PREVIDfNCIA. VINCULAÇÃO OBRIGATÓRIA AO liJ
REGIME GERAL DESDE QUE NÃO O SEJAM A REGIME ESPECIAL. ~

PARECERlINSS/SCC/14-200.1/N°334/98

CONSULTA
Versa a presente consulta sobre contribuição previdenciária de
vereadores, formulada pela ASSOCIAÇÃO DE CÂMARAS E
VEREApORES DO OESTE DO PARANÁ - ACAMOP. .

Os questionamentos são os seguintes:

-
"Quando a lei diz desde que não vinculados a regime próprio de
previdência não está a referir-se apenas aos deputados federais e
senadores que, facultativamente, podem contribuir no regime instituldo
pela própria lei 9.506? Não quis o dispositivo compatibilizar as leis'
8.212 e 8.213 ao disposto no caput do art. 13 da Lei 9.506, que obriga
os Senadores e Deputados que não tiverem enquadrados em outro
regime a participarem do regime geral da previdência?"

7

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

00 1 r_:~- ~ ,
2.2. "Se o regime próprio diz respeito também aos Vereadores poderá" <'<:.,
ser o regime dos Fundos Municipais de Previdência dos servirjjiresr Q l~:"

Públicos?" l:.l (j' OL~:

2.3. ·Se o regime próprio de que fala a Lei 9.506/97 disser respei~~''.:':/)
Vereadores que,' no exercício de outras atividades (autônomos,
bancários, servidores públicos, advogados, etc.) estejam contribuindo .
com outros sistemas ou com a própria previdência geral?" O"' \~ 514

2.4. "Se os Vereadores tiverem regime próprio de previdência ou
vinculados à previdência dos servidores, os Municípios poderão
estabelecer suas próprias aliquotas tanto com relação ao desconto em
folha como em relação à contribuição do Poder Público?"

11. FUNDAMENTAÇÃO:

O art. 12, inciso I, letra h, da Lei n.o 8212191, com a redação que lhe
deu a Lei nO 9.506, de 30 de outubrol97, estabelece que:

•

Art. 12 - "São segurados obrigatórios da Previdência Social as
seguintes pessoas fisicas:

I. como empregado:

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal,
desde que não vinculado a regime próprio de Previdência Social."

A Lei n.? 9.506197, ainda no art. 13, § 2°, alterou o inciso I, do artigo
11, da Lei n08213191, ecrescendo-lhe.e alínea W; que dispõe:

Art. 11 - ·São segurados obrigatórios da Previdéncia Social as

seguintes pessoas fisicas:

I. como empregado;
.....................................................................................................
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal"
desde que não vinculado a regime próprio de prevjdéncia social."

O mesmo dispositivo legal, no § 3°, deu nova redação ao art. 55, inciso
IV, da Lei n.°8213/91, para determinar que:

Art. 55 - "O tempo de serviço será comprovado na formã estabelecida

no Regulamento, comp~filR,9r (lf//éJj1{,:, f1.qI'i,~~(~~fe'!foente às

Certifico ',' . di., I é cópia
x.
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atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. .. . ' . ,

11 desta Lei, mesmo que anteriormente à perda da qUalidadf de /:'..' '
segurado: ' J ftb1 .:

\.. -/ ..
\ .':
\ .-.

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato elellvo, .•.•-':. jI
~.- ;"., '''y

federal, esladJ1al!DJJ municipal, desde que não tenha sido contado parã~
efeito deapaseJ1tarJDria por outro regime de previdência social." -

LJ-C,S15
6. AimiJaJJ3&eiTJ~JH2121B1, no art. 12,parágrafo 2°, impõe:

•

'7odGJlHqtrele cpreexercer concomitantemente, mais de uma atividade
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é
obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas."

Ao tratar da contribuição do segurado empregado, o art. 20, da Lei n.°
82121911,.assim prescreve:

Art. 20 - UA contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do
trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da
correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal,
de forma não cumulativa, ooserveruio o disposto no art. 28, de acordo

com a seguinte tabela: f
(Redação dada pela Lei n.°9.032, de 28-04-95)

•
Salário-de-contribuição em %
Até R$ 249,80
De R$ 249,81 até R$ 416,33
De R$ 4J6,34 até R$ 832,66

Alíquota
8,00
9,00
11,00

o citado artigo reporta-se às disposições contidas no eri. 28, da
mesma lei, que diz:

Alt 28 - "Entende-se por Salário-de -contribuição:

9

...._-
l\:0ucir ." .ln27.:l

MJtri..=ul. : Id~: .:i l.-..J:...;J)·1

C I 4U3.b'o.i.~J;',tJ6

..c

I - para o empregado 53 'trabalhador avulso: a remuneração
efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês,
em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma
de utilidades, ressalvado o disposto no § 9° e respeitados os límites

dos § 3°,4° e5° deste artigo;

Prefeitu;' do Município: d" Toledo
wrtifico qu. esta OoCUl:l ::11 é c6llia

fi"' do or«
Tol~,l" ...pf,'D~,o.i _
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111 - para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário'. e
facultativo: o salário base, observado o disposto no art. 29. ;' {O /
§ 5° - O limite máxi.mo do .Salário-d~-contribUição .é de Cr$ 170.000,00, _-. .. C'.
(cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a petiir da data da entrada.~~;:.:.Y

em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos Indices que os

00 reajustamento dos benefícios de prestação continuada ~ . r 516
Previdência Social. - '"'

1/1- Art. 29 - O salário base de que trata o inciso fff do art. 28 é
determinado conforme a seguinte tabela:

•
§ 6" - Os segurados empregados, inclusive o doméstico, e trabalhador
avulso, que exercem, simultaneamente, atividade sujeita a salário 
base, ficarão isentos de contribuições sobre a escala, no caso de o
seu salário atingir o limite máximo do salário - de - contribuição fixado
no §so do art. 28.

•

Dos textos legais transcritos há que se extrair alguns conceitos básicos,
há vista do Direito Previdenciário, para melhor analisar as questões

propostas: I
Regime próprio de Previdência Social - "aquele instituído pelo ente /
político, Estado ou Município, condição para afastamento do Regime.
Geral de Previdência Social, ou seja, um Instituto de Previdência
Social capaz de propiciar aos seus servidores as prestações
previdenciárias.
(Wladimir Novaes Martinez, 'in" Princípios de Direito Presidencial, Pág.
490),

Filiação - é a ligação automática da pessoa que está nas condições
previstas na lei, exercendo uma atividade remun_erada, urbana ou
rural.(Marjy Antonieta Cardone - Dicionário de Direito Previdenciário,
pág.78).

"Não exige, portanto, nenhum ato do segurado, distinguindo-se, pois,
da inscrição."(Wladimir Novaes Martinez - Princípios do Direito
Previdenciário, pág. 450).

Sobre os conceitos de filiação e insctiçêo., ensina Wladimir Novaes

Martinez, Obra e página citadas:

nzzo.r' ,·1 1:: ir
Mc:d...ul:l

Prrieitor. do Município de TolHO
Certifico QUe (;st~ Gocu",·.tu ~ có,ia

fl.:1 do oriã·::.
1·~I"'d, -, o.f.l(j ~ :.€.!L_ 10 .
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"Embora, em si, uma abstração jurídica, a filiação é fato pertencente ao J.
mundo material - o trabalho remunerado - e acontece '1 Ytindependentemente de desejo do filiado. A inscrição substancializada 7 .
pela documentação, é ato promovido pelo beneficiário. Filiar-se ("v-, g.:", , .' :
trabalhar) sucede no universo é a sua manifestação formal" '~_.-.•'

segurado - "quemexerce atividade remunerado efetiva ou eventual,
com ou sem vlm;ulo empregatício, a título precário ou nãe" e., ~ 17
·Segurado é ceria~ tisica - arrolado, as vezes descritos e quiçi ;)
definido na lei, W!1U11B1m:ente um exercente de atividades profissionais,
obrigatório ou faa11ta1jvarnente abrangido pelo RGPS, contribuinte
descontado ou individual, e titular de direito (prestações), preenchidos
os requisitos legais." (Principios do Direito Previdenciário - Wladimir
Novaes Martinez, p. 451).

Assim posta a questão, passamos à análise das questões formuladas.

LEI N. 9506197

A própria consulente admite que "a Lei n. 9506, de 30 de outubro de
1997, inclui os exercentes de mandato eletivo federal, estadual ou $
municipal como contribuintes obrigatMos do regime geral da /Í
previdência social, desde que não vinculados a regime próprio de ..
previdência social".

Quer nos parecer que a lei néo quis se referir apenas aos Senadores e
Deputados, uma vez que, no caput do art. 13, da Lei n. 9506197,

expressamente determinam que aqueles (Deputados Federais,
Senadores e seus suplentes em exercício do mandato) que não
estiverem vinculados a regime ptooro da previdência, serão
obrigatoriamente participantes do regime geral.

Na seqüência, através dos parágrafos do mesmo-artigo, ao alterar a
legislação do regime geral, a referida lei repete a mesma determinação
legal para os ocupantes de mandato eletivo federal, estadual ou
municipal

Não há dúvida, pois, que o texto da lei abrange não só os exercentes
de mandato eletivo federal, mas também estadual e municipal.

REGIME PRÓPRIO Pnleitun ,lo r.~unicipio Je ToI.....
Certifico qu,;.~;,: doc"._, :0 é c6piíl

fl.IUU.J!II\ .

"1'01."',,, __ ..{)JI tJ~ :(!..!-_
-.--- 11
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Outra indagação que se nos apresenta é sobre o significado que a ('
citada lei quis dar ao termo "regime próprio", pnncipelmente no caso 1r
dos vereadores. -I

. ' -
Entendemos que regime próprio dos vereadores seria aquele instituido''-'' '

pelo respectivo municlpio, contemplando os vereadores, ou seja, um

Jnsti1:utD ele Previdência capaz de propiciar a estes, no mínimo, etYas~ 518
lJ,hi3S!.açf)es básicas: aposentadoria e pensões.

1SeTiam, :sB7T1pre, a nosso ver, regimes públicos de previdência, não se
EIdmitiT1do a filiação às previdências privadas para exclusão do regime
geral.

•

•

A TlVlDADES 'CONCOMITANTES

No exerclcio de outras atividades, os vereadores certamente estão
filiados a 'regime de previdência ( próprio, se funcionário público e
geral, nas demais).

Assim, se vinculados a regime próprio como vereadores, estes
contribuíram também para este regime, de aoordo com as normas
instituidoras e regulamentares do regime próprio, além da contribuição
pela outra atividade exercida.

APOSENTADORIA

Se o vereador adquirir as condições para obtenção das prestações
previdenciárias (aposentadoria, por exemplo) durante a filiação durante
o regime próprio, este regime deverá conceder e manter os beneticlos.

Se findo o mandato eletivo, não tendo ainda preenchido as condições
para usufruir.a aposentadoria, será esta aposentado futuramente pelo
regime a que estiver vinculado, ·em razão da outra atividade exercida,

Em ambas as hipóteses, a Lei 8213/91 prevê que os regimes se
compensarão financeiramente e que é assegurada a contagem
recíproca do tempo de contribuição, (ett. 94 e § único).

CONTRIBUIÇÃO PARA REGIME PRÓPRIO

A contribuição dos vereadores, enquanto vereadores e sujeitos a
regime próprio, bem como a do Poder Público (Município) será feita na

forma que estipular a lei municiDil/, . ,
'PrefeItura do r,lUll ",.. oi" de Tolede

. Certifico ql!,' . v ' ,:0:'., 'til' i:6Ji.
i". JC\i., .•. ! I?

"1I1~.i.,. o.~{;...õ'8 .0..1-
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Em se tratando de lei municipal é de se admitir que se o projeto de tei I
for de iniciativa do Prefeito Municipal, este proporá as aliquotas do
Municlpio (Câmara) e a dos vereadores, lembrando, contudo, que a-.-..
aprovação da referida lei e da competência do Poder Legislativo, ou
seja, este também terá participaçãolClireta na fixação das alíquotas.

CONTRIBUIÇÃO PARA O#RE1i1llllJEfGERAL

O·~0519
Havendo exerclcio concamit.Etrilaai1e IDl1tli3 atividade com o do mandato
eletivo, ambas vinculadas ao veg;me geral, o salário de contribuição
será definido conforme as normas dos artigos 20, 28 e 29, da Lei n:
8212, levando-se em consideração que a contribuição de vereador.
será feita na qualidade de empregado, conforme determinação legal.

o Neste particular poderão ocorrer duas hipóteses:

26.1 - duas atividades sujeitas a salário-de-contribuição (ex. dois
empregos - art. 28, I, da Lei n. 8212/91).

26.2 - atividade sujeita a salário-base e atividade sujeita a salário-de
contribuição (ex. - empregado e autónomo - art. 29 § 5° da mesma
lei).

Em qualquer das hipóteses, há que 'se atender ao.limite do teto máximo
de contribuição.

o
Quanto à contribuição do empregador para o Regime Geral, é'

importante ressaltar que a ficção legal, que tmpõe a qualidade de
segurado empregado aos vereadores, também qualifica o Municipio
como empregador, uma vez que as Câmaras Municipais não o serão,
porque desprovidas de personalidade jurldica.

.

É o parecer que submeto à Chefia do Serviço. de Consultoria e
Contratos

Curitiba, 28 de meio de 1998

Lizete Bortolini Bolzani
Procuradora"

; ,

L;

.. _22

na liminar, deixarão de recolher, contribuição,
.P1"ef~it~lrn d" ~,iun-i.cipi;, d" .Tol"J·o .
. Certifico '1'1;: .';;:;!> :illti:":. J'ln é cópia·

... f, .. i ÜS;"'Uil'i"'i" .~ ..~..
, . , .' ". .

1l'ledt>;.O ./.:o.R./.? .

Moacir N I, Jnz~() .
f - -.-. -. -- •• --·Mãiiicula.F cl ' . c .'JuO.1 - '. _- _ .'

Neste passo, ressalte-se que a lesão à economia pública é evidente,

pois os -írnpetrantes, com base
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instituída em perfeita consonância com os regramentos constitucionais, destinada à
manutenção da seguridade social. : ~

111 • CONCLUSÃO
,~ .-

Pelo cexp.osto, vetluer o INSS haja por bem Vossa Excelência, no
mérito, denegar a s:e,glifBJ3Ça -pleiteada, com o fim de permitir ao Impetra~o ~; 5'::: O
exercício regularcde:!SEroS~sadministrativos que, no caso, respeitam a ordem
jurídica vigente, lJllOl'.fIFll3dWJ:lãofere qualquer principio constitucional.

Caso assim não entenda esse ilustre julgador, requer que no
julgamento do mérito deste Mandamus Vossa Excelência se pronuncie
expressamente sobre as màtérias prequestionadas, com vistas à futura interposição
de recursos extraordinário e especial.

• Era o que tínhamos a informar.

Cascavel, 30 de outubro de 1998.

df;~à~-eoi~~
Procurador Autárquico
Mal. 1287813 - OAB/PR 26.091

•

Excelentíssimo Senhor Juiz
Da Justiça Federa de Cascavel
Rua Paraná n. 2.767 - CascavellPR

(\

Sizenando Fe~~e Oliveira
Gerente Regional deArrecadação e
Fiscalização do INSS em Cascavel

Prll(~tura do i':tlTl:i :";,, d~ '1'01",10
Certititg QU' -. ':" .0 é cópia

i. : ~.. L ..

1'ol~Ju.
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Prefeitura do l\illll"';"'" de Toledo
Certifico qu : '::' ':: I:: I'il) é cé,il
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCR ÃO DE "
CASCAVEUPR. CASO ....t;

C>
r-.)--

•
PROCESSO N°.: MS 98.601.3968-7
IMPETRANTE: MUNiCípIO DE TOLEDO E OUTROS

~
-,'
U

i.!
Ci
C
r
O

c.."

-.'r ,, ,

..... -~

" '.! •.. .." ..
~" ~ .

-; ". ,
"

•

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
Autarquia Federal, sucessor do lAPAS e INPS, na forma do Decreto 99,350, de
07.06.91, com Procuradoria Estadual em Curitiba e Procuradoria Regional em
Cascavel/PR, à rua São Paulo, na 603, Centro, CEPo 85806020, 10 andar, por seu
procurador infra-assinado, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
em cumprimento ao disposto no artigo 526 do CPC. requerer a juntada aos autos
desse processo de cópia da petição de agravo de instrumento, protocolada
junto a TRF DA 4" Região.

Informo que com o agravo foram instruídas cópias da petição
inicial, da procuração outorgada ao advogado dos agravados, da decisão agravada
e da respectiva certidão de intimação.

Nestes termos, pede deferimento.

Cascavel, 4 de dezembro de 1998, .

.

/).JJ&t:/hÇ'-'M" W~c-
//frânlel Holzllí'ann Coimbra .,

Procurador Autárquico
Mal. 1287813 - OAB/PR 26.091

Em anexo:
- cópia da petição-de agravo de instrumento com comprovação da interposição.

Prefeitura elo MUllx'n;., .le TQI~do

Certificu .lI:: ~ ..:' é cópia
- 'iI:.: i u•• t,

Toledo, .. ú!f O r> vf..-
---;-._ ..

Moacir ., ......:U
MBUICl..ld .'ll.l ',-,.11 ~~ .. ~.O.l

-'. T_- ~ _ .909-05 .
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EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TR~U':_' .:.:.::;.'>
NAL REGIONAL FEDERAL DA 4" . REGIÃO.

00 1 (': .
-' ~

TRIBUNAL REGIONALR5DERALDA4- RE "M:i 23
PROTOCC'J.oDESCEmRAlIZADO

~\ti..-lPR

000016 09DEZ98 1405
protocolo data horário

• REF.: MS nO.98.601.3968-7 DA JUSTiÇA FEDERAL DE CASCAVEUPR
AGP.AVADO: MUN!cíPIO DE TOLEDO E OUTROS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia
Federal, sucessor do lAPAS e INPS, na forma do Decreto 99.350, de 07.06.91, com
Procuradoria Estadual em Curitiba e Procuradoria Regional em Cascavel/PR, à rua
São Paulo. nO 603, Centro, CEPo 85 806020, 1° andar, por seu procurador infra
assinado, vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 522 e se
guintes, combinados com o artigo 188, todos do Código de Processo Civil, interpor
recurso de

• .AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM PEDIDO DE EFEiTO SUSPENSIVO

contra a r. decisão liminar proferida nos autos de ~NMMr_ie~6jg1,Ifi:1f1çf\:Elrtllelful edo
grafe, pelas razões de fato e direito a seguir e>posta~ertilico ~H " é cópia

1- H!STÓRICO DOS FATOS
Mr... ,=J.-:"· J

Os Impetrantes pretendem a concessão de se~u(-'~·. 'iq~e .~b~flBlne a
- inexigibilidade da contribuição insíituida pela Lei 9.506/97, que a,terou o artigo 12

da Lei 8.212/91. Dizem que suas funções não caracterizam vinculo de emprego,
nem podem o Municipio ou a Cámara.de Vereadores serem equiparados a empre-.
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gadores, pelo que seria inconstitucional a referida exação. O ilustre iviagistr O~h.•.:~·
tendeu presente a relevância dos fundamentos, e deferiu a liminar. Todavia, ine~is'~

esta relevância, assim como não assiste razão aos Impetrantes, conforme será de
monstrado a seguir.

11 - RAZÕES DE CASSAÇÃO DA LIMINAR DEFERIDA

Indubitavelmente, não estão presentes os pressupostos necessários à
cmmessão da medida, previstos no art. 7°, fJ da Lei nO 1533/51, senão vejamos:

•

o periculum in mora traduz-se na necessidade da medida ante o preju
ízo evidente, senão irreparável, de difícil reparação, o que não ocorre na espécie, .
uma vez que a Câmara Múnicipal, como será demonstrado, não possui legitimidade
ativa, não podendo, por isso, defender interesses alheios aos seus fins e às prerro
gativas institucionais próprias do Poder Legislativo .

Ademais, a liminar concedida não se assentou na certeza da relevân
cia jurídica do pedido.

11.1 - Ilegitimidade de parte da Câmara Municipal

A Câmara Municipal de Rio Negro é parte ilegítima para figurar no
polo ativo desta ação mandamental, visto que não tem personalidade juridica. As
sim, escapa de suas prerrogativas institucionais a presente atuação.

A orientação pretoriana é unissona:

Ementa. CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO.
. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CÂ
MARA DE VEREADORES PATRIMÓNIO. INEXISTÊNCIA. LEGITIMI
DADE PASSIVA. CAPACIDADE TRIBUTÁRIA. CAPACIDADE JURÍ
DICA. INTERESSE PRECIPUO. DOUTRINA PRECEDENTES. APELO
DO lAPAS IMPROVIDO.

..... - -.
:0:::;; g 1.A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS PELO lA-
r.. ~ r!; PAS NÃO ATINGE PRERROGA TlVAS FUNCIONAiS PRÓPRIAS DA

c-, I"'Â "ARA DC veeesoones oscso ·D A cDI/ InADc DCS?" -,RI-.,.; VMI'.I: ,., L li 1-.,....... 1... 1~L... 1 V "';;:r-.v •.., L' lL..tt.,.;n L L... r.

.. ~iONJALlZADO, SEM PERSONALIDADE JURÍDICA OU CAPACIDADE
~ RlaUTÁRIA, NÃO TENDO, DE ORDINÁRIO, CAPACIDADE sutna

';DIA ILJCI v L "C/DCI I CS) CVl"'cTO /I roDCS nA COC'TA JI"lSE'
r \In "H_.I.. t . . Ivll.-. I \L...L.L..L • CAVL... (L..VI '- Vr\ o..J I r11 V

ALBERTO DOS REIS E RTJRGS 1321267. TJSP RDP 5/190, ENTRE
OUTROS) PARA LITIGAR EM TORNO DE SEUS PRECIPUOS IN
TERESSES (FUNÇÕES LEGISLATIVA, FISCALIZADORA E DE AS-
SESSORAMENTO AO EXECUTIVO, ALÉM 0:4 ADMINISTRAÇÃO DE
SEUS SERVIÇOS), DE TUDO RESUL TANDO A RESPONSABILIDADE
DO MUNiCípIO, AINDA QUE O !>.TRASO TENHA DECORRIDO QE
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. " \.
ATO DA CAMARA,_PORQUE, AI, TERA AGIDO COMO EXTENSÃ.9 .~/
DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL. . ":'::"~/'

2. IMPROVIMENTO AO APELO DO lAPAS. OO~ s=:
INFORMAÇÕES DA ORIGEM: TRIBUNAL TR4 ACÓRDÃO
RIP:00189314 DECISÃO: 12-11-1991 PROC: AC NUM:0418931 ANO:
89 UF.RS TUF?MA: 02 REGIÃO: 04 APELAÇÃO CIVEL

Relator: JUIZ: 408 - JUIZ OSVALDO ALVAREZ O C525
Observações: DECISÃO UNANIME. TJRS, REEXAMEA1R~O
588025820, RJTJRGS 1321267:PROC:MS NUM:27BIJB,fUiT -fRES
73í2.39. TJSP,PROC:AC NUM:114449-1, REV. !EX 122ti'l. TJMT,
PROC:AP NUM:10065,DJ 30.09.80

Referência Legislativa: LEG:FED LEI:005869 ANO: 1973 ART:0012
CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL LEG:FED LEI:005172'
ANO:1966 ART: 00126 ART:00108 PAR00001 CTN-66 CÓDIGO TRI
BUTÁRIO NACIONAL

Doutrina: OBRA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 1í2.86,241. AUTOR
LOPES DA COSTA.
Indexação: (lAPAS), AJUIZAMENTO, AÇÃO DE COBRANÇA, OBJE
TIVO, RECEB/AIJENTO. CONTRIBUIÇ.40 PREVIOENCIARIA, CÂMA
RA MUNICIPAL, ATRASO, RECOLHIMENTO. ILEGITIMIDADE PASSI
VA. CÂMARA MUi\l/CIPAL, LEGITIMIDADE PASSIVA, MUili/CíplO,
,ft.WTlVO, RESPONSABILIDADE, ENCARGO, NATUREZA PECUNIÁ
RIA, RELAÇÃO, CÂMARA MUNICIPAL.

Catálogo: RA0356 CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA COTA DE
PREVIDÊNCIA
PC0139 PROCESSO, LEGITIMIDADE DE PARTE
Datas: INCLUSÃO. 13/02l92-0pERJOS/ANE AL TERAÇÃO,09/09/92
OPER:

-
TRIBUNALTR4 ACÓRDli.O Rlp. 04088174 DECISÃO:03-02-1994
Tribunô/=TR4 txe-oec-cs Mês-Dec=02 Ano-Dec=1994
pROC:AC,NUM:0408817,ANO:91,UF:RS TUF~MA:02REGIÃO: 04
APELAÇÃO cíVEL

Fonte. Publiceçêo.Dd DA TA:11-05-94 PG:21991

Emente: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DEVEDOR-PROpOS
-TOS POR CÂMA.~A DE VEREADO,~ES. FALTA DE PERSONALIDA
DE JURíDICA E DE CAPACIDADE POSTULA TÓRIA ,DARA EMBA.~
GAR EXECUÇÃO DE OB,~IGAÇÃO DO MUNiCíPIO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO (CPC, ART. 267,IV).
Informações da Origem:TRIBUNALTR4 ACORDÃO RiP:04088174
DEC!SÃO:03-02-1994PROC:AC NUM:0408817 ANO:91 UF:RS TUR
MA:02 REGIÃO:04 APELAÇÃO CíVEL
Relator: JUIZ:414 --JUIZ TEORI ALBINO ZAVASCKI
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Referência Legis/aliva:LEG:FED LEI:005869 ANO: 1973
INC:00004 CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL
Indexação:EXECUÇÃO F/~CAL. COBRANÇ!!'. MUNIC{PIO~ TRAMAN-O O1 t:~ r.
DAI. (RS). CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA. RELAÇAO, SER VI- - ~ J

DOR PUBLICO MUNICIPAL. LOTAÇÃO, CAMAR A MUNICIPAL.
ILEGITIMIDADE, CAMARA MUNICIPAL. OBJETIVO. AJUIZAMENTO.
EMBARGOS DO DEVEDOR. MOTIVO. AUSENCIA. PERSONAUlJA- 5"" ("
DEJURIDICA. - MHMM/NKS li v (. u
Catálogo: RA0609 EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS DO DEVEDOR
PC0139 PROCESSO. LEGITIMIDADE DE PARTE.
Decisão: UNANIME. Datas: INCLUSÃO: 09/06l94-0PER:ELP AL TE
RAÇÃO:14/06194-0PER:ELP.

TRIBUNALTR4 ACORDÃO RIP:04221567 DECISÃO: 17-03-1994 Tri
bunal=TR4 Dia-Dec=17 Mês-Dec=03 Ano-Dec=1994 PROC:AC NUM:
0422156 ANO: 91 UF:RS TURMA-02 REGIÃO:04.
APELAÇÃO C{VEL
Fonte: Puplicação:DJ DATA:22/06/94 PG:33290
Ementa: EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
RELATIVAS A SERVIDO,~ES LOTADOS NA CAMARA DE VEREA
DORES. LEGITIMIDADE DO MUNiCípIO (E NÃO DA CAMARA. QUE
NÃO TEM PERSONALIDADE JURíDICA) PARA FIGURAR NO POLO
P ASS" /rI DA ACiírl De execuçso searesc. r-O"c'R"ADA,., IVV M 1""\ .. r\V L.. LAI n. L...lvtl-IVY,., \J IV' I 111'" .

Informações da Origem:
TRIBUNAL: TR4 ACORDÃO RI?: 04221567 DECISÃO: 17-03-1994
PROC: AC NUM: 0422156 ANO: 91 UF: RS TUF~MA:02 REGIÃO: 04.
APELAÇÃO CíVEL
Relator: JUIZ: 414 - JUIZ TEORI ALBINO ZAVASCKI
Observações.' JURISPRUDÊNCIA: TRF/4R: AC 89.04. 18931-4/RS,
RTRF1491218.
Indexação: IMPROCEDÊNCIA, EMBARGOS A EXECUÇÃO, AJUIZA
MENTO, CAMARA MUNICIPAL. MOTIVO, ILEGITIMIDADE. EMBAR
GANTE, EFEITO. AUSÊNCIA, PERSONALIDADE JUR/DICA, CÂMA
RA MUNICIPAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MU,."ICípIOS, HIPÓTESE.
EXECUÇÃO FISCAL, COBRANÇA. CONTRIBUiÇÃO PF~EVJDENCIÁ
RIA. LEGISLA rivo. FKP/MHM.
Catálogo: RA03ô8 CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREFEITURA
MUNICiPAL RB 0454 /lIIUNIC{PIO· PC0139 PROCESSO, LEGITIt'v1I
DADE DE PARTE.
Decisão: UNANlME. Datas: INCLUSÃO: 09/08/94 - OPER:MAR

Inquestionável, portanto, a ilegitimidade-da Câmara de Vereadores
para figurar no pelo ativo desta ação mandamental, a qual deverá ser extinta, ati
nente a esta parte (Cámara de Vereadores), com fulcro no art 267, Vi, do CPC.

III - CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUiÇÃO

A Lei .8212/91 equiparou os ocupantes de cargos etetivos (no caso em
tela, prefeitos evereadores) a empregados, visando garantir a estes agentes políti-

~
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cos os direitos inerentes a todo trabalhador. Isso porque o direito à Previdência \~o- - .

" c. __ .,«:
cial é um direito inerente a todos os trabalhadores brasileiros, aqui não se restrin"'~.::.S::-/

gindo o conceito de trabalhador ao de empregado. Assim, ausente regime próprio
de previdência (cujo conceito detalhar-se-á adiante), e em se entendendo inaplicá- O01 7(',
vel aos prefeitos e vereadores o Regime Geral, seu trabalho ("atividade" _ como- v

preferirem) estaria desprotegido de uma das garantias constitucionais previstas no
art. 7° da Constituição Federal.

Tal situação não encontra sustentáculo no sistema jurídico pátr.io, tmlo
que os citados agentes políticos foram, com toda a razão, incluídos no Regimen&
ral de Previdência. Estabelece a Constituição Federal:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e- indireta, nos termos da Lei, mediante recursos proveni
entes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamen
to e o lucro;

/1- dos trabalhadores;

(...).

§ 5° Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser cri
ado, ma/orado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio
total.

•
Eis ai o desenho constitucional para ser aplicado ao presente caso. O

dispositivo legal, da Lei n. 8.212/91, que se taxa, equivocadamente, nesse momen
to, de inconstitucional, assim dispôs:

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes
pessoas ttsices:

t : como empregado:
(.)
h) exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municioa/, desde
que não vinculado ao regime próprio de previdência social.(grifei)

A norma acima tem caráter efetivamente tutelar, ou seja, a finalidade é
proteger o trabalhador brasileiro, porque, se assim não fosse, não existiria o seguro
social, cujo benefício volta-se ao próprio trabalhador. Esse é o objetivo.

Os impetrantes fundamentam sua tese de inconstitucionalidade dizen

do que os exercentes de mandato eletivo não podem ser equiparados a trabalhado-

:I

. .: . '. . __ -'1

-':';:~~:Z-.;..~.:=~~i:-.~~.-, ~c'c:_c::,.,'.-::. "-,':'~;'~~.,~:~",._-,,:.:_-":"'~~.c;";;::':oTc~-:-~-";:;;~:.:t~~ ~' -::-'~:" ~ ",, :,:.~ ' ::;'::~:;-:iJi:.~~.;,;;~ '.,
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res autônomos, nem empregados por não haver qualquer vinculo empregalíci ou - '"
hierárquico entre eles e o Município. C"3C~"~ r' ". '._ k _

Ora, a Constituição Federal também não impôs a condição de vínculo
empregatício ou hierárquico para a exigência da contribuição, apenas estabeleceu
que a Seguridade Social será financiada, dentre outras fontes, por meio das contri
buições socíaís dos trabalhadores. Por conseguinte, a expressão trabalhadores Gtic (, :) ;.. 8
lizada pela Ctmstituição Federal tem um alcance muito maior que o conceito clássi-
ca deempl~omilizado pela legislação trabalhista. Só para exemplificar, no con-
ceito dado pela OL7. não se considera empregado quando o trabalho não é perma-
nente,

Para essa diferenciação, Valentin Carrion assim expõe:

"Nenhum direito laborista protege o verdadeiro trabalhador eventual
perante a empresa; mas é segurado obrigatório da previdência social
(L. 8212191, art. 12), e quem utl1izar seus serviços deve recolher con
tribuição sobre a remuneração paga". (in Comentários á Consolidação das
Leis do Trabalho. 23' edição. São Paulo: Saraiva. 1998. p. 34). (grifei).

Com essa ilustração, procura-se demonstrar que a expressão, empre
gado, utilizada pela Lei n. 8,212/91, em seu artigo 12, não pode ser interpretada de
maneira restritiva com base apenas no conceito dado pela CLT. Sabe-se muito, in
clusive os próprios impetrantes, que o legislador brasileiro quase sempre utiliza
termos na legislação sem a precisão técnica da expressão. Aliás, o que é muito
normal, urna vez que seria impossível exigir que o legislador dominasse todas os
termos técnicos em cada área existente.

Saliente-se que não cabe a legislação infraconstitucional limitar o al
cance dado pela Constituição Federal, afastando-se, com isso, qualquer tentativa
de restringir a palavra trabalhador tão só para os casos de subordinação hierárqui-.
ca ou de vinculo empregaticio da legislaç.ão trabalhista. Assim, para efeitos previ
denciários, não trabalhistas, indaga-se: os impetrantes são trabalhadores e rece
bem uma contraprestaçâo pelo trabalho realizado?

Diante do alcance da palavra trabalho, que o dicionário traduz como
Aplicação das atividades fisicas ou intelectuais, serviços, esforços. exercicio, dis
cussões Oll deuberações (Ressalte-se' a Constituição -proíbe diferenciação entre
trabalho intelectual, manual OLl técnico - art. 7°, XXXii), é evidente que os Impetran
tes são trabalhadores, para os quais aConstituição prevê a exigência da contribui

çáo social.

No tocante-a Emenda Constitucional n. 19, que passou a chamar a
contraprestação do trabalho realizado por certas cateaocias de :>9f'{idores, públicos

, Prefel~uJi' do M:'UI).U:!\>l,l.: d!:.-'1'ol.>.l.~'"
de SUBSIDIOS, também em nada altera o alê!RRfcd"~?tg p:~I::; ~?:~~~',W6Y~ó~r;eral

ki .du ullliliial '. (,

. Úledc., .----I2.fl ...f).B {J..~__

. .~~ ..
:-~~_~:~.;'.-",~7..~ -:~.; --, '.-. ;_.~~...~:;-.~'~~~_~
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à incidência da Contribuição Previdenciária. Ademais, a fixação da remuneraç~
na forma de subsídios não foi um privilégio apenas dos detentores de mandato ele-
tivo, mas sim de outras carreiras como os Magistrados, os Membros do Ministério
Público, a Advocacia e Defensoria Pública e qualquer servidor público, nos termos §
8° do art. 39 da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.
19.

O ú529
Os Impetrantes ainda tentam reforçar sua tese sustentando que os

agentes políticos estariam desobrigados do pagamento da contribuição social, uma
vez que os exercentes de mandato eletivo mantêm uma relação juridica com os
entes públicos do tipo institucional.

Não é o fato de serem agentes políticos, nem o de possuirem uma re- .
fação jurídica institucional' com o ente público que os remunera, que irá desobrigá
los do dever imposto a toda sociedade (embora eles muitas vezes se considerem
acima dela) para com.a previdência social. De fato, os agentes políticos são com
ponentes do governo no âmbito das competências constitucionalmente delimitadas,
não sendo por isso, regidos pela CLT. No entanto esta situação jurídica não lhes
retira a obrigação perante o Regime Geral da Previdência Social, se o Município
não possui Regime próprio de Previdência.

No caso em espécie, o Município não tem regime próprio de Previdên
cia, não estando assim, isento das contribuições devidas à Previdência Social con
forme dispõe a Lei Previdenciária. Com efeito, o fato gerador das contribuições lan
çadas estão corretamente capitulado nos artigos 20 e 22, inciso I e 1/ da Lei n.
8.212/91. Isto porque, o artigo 15, inciso I da mesma lei estabelece que se conside
ra empresa "a firma econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem
como os órgãos e entidades da administração pública direta e indireta e fundacio
nel."

Nos termos da legislação previdenciária, só a partir da instituição do
sistema próprio de previdência, que em princípio ocorre -corn a publicação da lei,
transfere-se ao Estado, Distrito Federal ou Município toda a responsabilidade pelo
pagamento das .eventuais e futuras aposentadorias Oll pensões que vierem a fazer
jus os servidores beneficiados pelo sistema. O custeio desses beneficios é de intei
ra e única responsabilidade dos entes públicos instituioores, independentemente de
contribuições pelos servidores públicos beneficiados. Portanto, deve-se considerar
excluído o Estado, Distrito Federal ou Mu;,icípio do Regime Geral de Previdência
Social no momento da instituição do Sistema Previdenciário, o qual deverá garantir,
no mínimo, o direito à aposentadoria e à pensão por morte.

,I

Ademais, o art. 201, § 1° , da CF/88.·garante a toda pessoa participar

dos benefícios da previdência, mediante conlri~ih~~ 'ã8~i:Içi~~~,)~ru:"bR~ij

financiada por toda a sociedade, não há motivodiaif1~ucft!i1~tü~iCl.I/ii.!I:.R<ml\ ª ~ll'-.

. . 1hJ Uü O:H.,·,c. i 7

. .. - Toled",C?L Ora 'P..Ci..:- 1:

~.:- _.,,-.. ==~-'= ,c,~,"c''";;~''''-'"~~;''~'''''é.,i:;~;;;:::;~~'''Z-'i:~

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



são dos agentes políticos , art. 195 da CF/SS. Tudo muito lógico, pois só a inc o ~'-
,.' ~c~'"

segurado estara atendendo ao PRINCIPIO ATUARIAL que orienta o sistema prevr
denciário pátrio que é contributivo, nos termos do art. 201, "caput", da Constituição

Federal. O 05.; O

•

Também milita a favor da presente tese o princípio da igualdade, posto
que somente desta forJlla estará ele respeitado, já que o segurado estará na mesma

situação em que estão os demais que pagaram contribuição previdenciária tempo
raneamente no iPeriooo e por isto estão aptos a gozar dos benefícios previdenciári
os assim garantidos. Assim, como já salientado, o art. 195, li, da CF/SS traz que a
seguridade social será ímanciada pelos trabalhadores. Mesmo sendo agentes polí
ticos, os vereadores e prefeitos não deixam de ser trabalhadores. Portanto, a contri
buição previdenciária sobre os prefeitos e vereadores encontra respaldo constituci
onal no art. 195, li, da Carta Magna.

A jurisprudência já consolidou o posicionamento que novas fontes de
custeio só poderão ser criadas através de lei complementar, todavia as estipuladas
nos inciso I, 11 e 111 do art. 195 necessitam para sua instituição somente lei ordinária.
No Capítulo da Seguridade Social (arts. 194 e 195) a Constituição se referiu à lei
complementar uma única vez, no artígo 195 § 4°, que faz remissão ao artigo 154,

I. No mais, silenciou. Assim, as matérias ali reFeridas podem e devem ser tratadas
por lei ordinária, a qual pode ser substituída por Medida Provisória, desde que
atendidos pressupostos de relevância e urgência, exigidos no artigo 62 da Constitu

ição.

O caso em exame não trata da hipótese prevista no artigo 154, l, e não

foi ferido nenhum dos princípios constitucionais ali expressos.

•
Vale aqui transcrever trecho extraido da r. sentença do Dr. Wladimir

de Passos Freitas, Juiz Federal da 5a Vara - Seção Judiciária do Paraná, repro

duzido no artigo "Contribuições Sociais", de A. PROLlK, publicado na GAZETA
DO POVO, da capital deste Estado, elo elia 12.11.89.

EXIGÊNCIA DE LEI COfl:1PLEMENTAR.

Sustenta-se no pedido, que a eficácia da norma está sujeita á lei com- 
ptemente«, face ao fato do artigo 149 da Constituição Federal, que
outorçou competência à União, para instituir contribuições sociais, Ter
subordinado a aplicação ao artigo 146111. Contudo, sem razão O artigc:
195 da Carta Magna, é taxativo ao dizer sobre a necessidade de lei.
Não fala em momento algum em lei complemeoíer Nem a mais elabo
rada hermenêutica do texto constitucional pode convencer de que a
Constituinte desejava, ao fim, que fosse lei complementar Cabe aqui,
o ptincipio "in c1aris non fit interprelation. Prefeitum d" !"i(ull::ciI';': d ... Tol,'do

. Certifico ,,!~. ~l ,.1':.. ,,: d cópia
~ :,_i J; 0'

'1'ol"tI",.O.[ of} 'pV_

: .nzzo
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O Meritissimo Juiz da 9" Vara Federal de Curitiba, no Mandad'~'"de -,'..
Segurança n." 89.0005672-7, posicionou-se quanto à desnecessidade de lei com- ~": ..... "
plementar dizendo:

"Quanto à necessidade de Lei Complementar alegada, pela anátlSe (té()-'1
atual Constituição, não se pode concluir que a contribuição em, ques- J

tão necessitasse de lei complemenlar, eis que esse requisito é inapli
cável à contribuição instituída e exigida dos empregadores, incidente
sobre a folha de salários, o faluramento e o lucro, pelo simples fato de
que a mesma já estava instituída pela própn'a Lei Magna,

Assim, é de se considerar que a necessidade de lei complementar re-,
ferida nos artigos 146 1/1 e 154 I da Constituição vigente é inaplicável à
contribuição social impugnada, só sendo exigível quando instituída
nova contribuição com a eleição do pressuposto de falo diverso daque
le enumerado 'no texto constitucional (folha de salários, o faturamento e
o lucro), instituição esla autorizada pelo artigo 195 § 4° da Constitui
ção."

Como se vê, a Constituição Federal exige apenas lei ordinária para instituição de
contribuição elencada nos incisos I, II e 111 do art. 195, sendo, por isso, a contribu
ição instituída pela Lei n. 9.506/97 constitucional.

Cabe ressaltar que a técnica do legislador ordinário pode não ter sido
a mais apurada, quando equíparou o agente político, vereador ou prefeito, a um
empregado, contudo serviu para o cumprimento dos ditames constitucionais, ou
seja, todo trabalhador deve contribuir para a previdência e ter seus direitos previ
denciários assegurados, e isso foi assegurado através da lei supracitada. Para o
conceito técnico-constitucional o vereador ou o prefeito são agentes políticos, con
tudo para o.Direito Previdenciário não deixam.de ser trabalhadores e, sujeitos 'a re-
colhimento previdenciário. _

A titulo de informação segue parecer da ilustre Procuradora doutora
Lize::e Bortoline Bclzani, a qual abordou o tema com propriedade:

"INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE CAMARAS E VEREADOF?ES DO
OESTE DO PARANÁ - ACAMOP
ASSUNTO.' CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃF?IAS DE VEREADORES

EMENTA: COtJSULTA. CONTRIBUIÇÃO DE VEREADORES A REGI
ME DE PREVIDttJCIA. VINCULAÇÃO OBRIG.~,TÓRIA AO REGIME
G~DA' D~SD~ OU~ MÃO O S~JAoV A R~r-I"'~ ~S::J~CIAL..... \ .... ..... ..... .... '.. .....' . ~1.--P";;f;;-jf~1T; do filull.;.c!;)il: dt.· Tokdo

PARECEPJINSS/SCC/14-200.1/N0334/9a Certifico w;: ,~!: ~':";i:;:i' ,i," á cópia

CONSULTA

"
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I. como empregado;

•

" .. ,,~,. r)' \

O( " _.~ ~~~. \ \
v_,.) \'? ~ I

Versa a presente consulta sobre contribuição previdenciária de vka- .,..i
dores, formulada pela ASSOCIAÇ,40 DE C,Â,MAR4S E VEREADb-c:.,.::~--.·
RES DO OESTE DO PARANÁ - ACAMOP.

Os questionamentos são os seguintes:

"Quando a lei diz desde que não vinculados a regime próprio de previ
dencia não está a referir-se apenas aos deputados federais e senado
res que, facultativamente, podem contribuir no regime instituído pela
própria fei 9.5GB? Não quis o dispositivo compatibilizar as leis 8.212 e
8.213 ao dispastD llJO caput do arl. 13 da Lei 9.506, que obriga os Se
nadores e DepI1farios que não tiverem enquadrados em outro regime a
parliciparem do regime geral da previdência?"

2.2. 'Se o regime próprio diz respeito também aos Vereadores poderá
ser o regime,dos Fundos Municipais de Previdência dos Servidores
Públicos?"

2.3. "Se oreçime próprio de que fala a Lei 9.506197 disser respeito aos
Vereadores que, no exercicio de outras atividades (autônomos, ban
cários, servidores públicos, advogados, etc.) estejam contribuindo com
outros sistemas ou com a própria previdência gerai?"

2.4. "Se os Vereadores tiverem regime próprio de previdência ou vin
culados à previdência dos servidores, os Municipios poderão estabe
lecer suas próprias aliquotas tanto com relação ao desconto em folha
como em relação à contribuição do Poder Público?"

11. FUNDAMENTAÇÃO:

O art. 12, inciso I, letra h, da Lei n. ° 8212191, com a redação que lhe
deu a Lei nO 9,506, de 30 de oulubrol97, estebetece que:

Art. 12 - "São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguin
tes pessoas Iisices:

, I. como empregado:. o _ .
~~~ ~ •....•..•....•..•.....•...•.........••..•.................•.•..........

. ~,,;, h) o exercente de mandato eleth'o federal, estadual ou murucipel, des
. ~ ~ de que não vmcuieao a regime próprio de Previdência Social"

"8 ~ ~
: . ~ 4 A Lei n." 9.50ô/97, ainda no art. 13, § 2°, alterou o inciso " do artigo
! ~ "~ 11 da Lei n.°8213/91 acrescendo-lhe a alinea Uh", que dispõe. . '
:._ - I I

~~-a~'
'o EU
: ~.:i: Art. 11 - "São segurados obrigatórios da Previdénci» Sacia! as seçuin-

~ ; ~ tes pessoas fisicas:

~ . \

....................................................................................- .
hl o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipet, des
de qué não vinculado a regime próprio de previdência social"
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omesmo dispositivo legal, no § 3°, deu nova redação ao art. 55, inciso-. •. ,- ,.,'>
IV, da Lei n.°8213191, para determinar que: .,-,":-/

Art. 55 - "O tempo de serviço será comprovado na forma estab'tee&6í J 3
no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às ativida-
des de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11
desta Lei, mesmo que anteriormente à perda da qualidade de segura-
do:

IV-o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo fede
aa1" estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para
efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social."

ô. Ainda, a Lei n.°8212191, no art. 12, parágrafo c, impõe:

•
,

"Todo aquele que exercer concomitantemente, mais de uma atividade
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigato
riamente .filiado em relação a cada uma delas."

Ao tratar da contribuição do segurado empregado, o art. 20, da Lei n.°
82121911, assim prescreve:

Art. 20 - "A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do
trabalhador avulso é calculada medianle a aplicação da corresponden
te alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não
cumulativa, observando o disposto no art. 28, de acordo com a se
guinle tabela:

(Redação dada pela Lei n09032, de 28-04-95)

Arl. 28 - "Entende-se por Salário-de -comtiouiçêo

l/l - para o trabalhador autônomo e equiparado. -empresério e facultati
vo: o salário base, observado o disposto no art. 29.

o cilado artígo reporta-se ás disposições contidas no ett. 28, da mes
ma lei, que diz.

Alíquola
8,00
9,00
11,00

Salário-de-contribuição em %
Até R$ 249,80
De R$ 249,81 até R$ 416,33
De R$ 416,34 até R$ 832,66

1- para o empregado e trabalhador avulso' a remooereçéo etetivemen
te tecebkie ou creditada a qualquar /itulo. durante o mês, em uma ou
mais empresas. inclusive os ganhos habituais sob a Iorme de utilida
des, ressalvado o dis,:::osto no § gCl e respeitados os timltes dos § 3°,4°
eSo aesie artigo;

§ 5° - O limite máximo do Salário-da-contribuição é de Cr$ 170.000,00
(cento e selenta mil cruzeiros J, reajustado a partir de data da entrada

11
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em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos inaices que os '
do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previ: ':
dência Social. O;'J5J4

111 - Art. 29 - O salário base de que trata o inciso 111 do art. 28 é de
terminado conforme a seguinte tabela:

§ 6° - Os segurados empregados, inclusive o doméstico, e trabalhador
avulso, que exercem, simultaneamente, atividade sujeita a salário 
base, fioa1;ão isentDs lie amttibuiçães sobre a escala, no caso de o
seu sa/ãr.ioBlin.J;ftrl) limite má;cimo do salário - de - contribuição fixado
no §5° do art. :28.

•
Dos textos legais transcritos há que se extrair alguns conceítos básicos, '
há vista do pireito Previdenciário, para melhor analisar as questões
propostas:

Regime próprio de Previdência Social - "aquele instituído pelo ente
político, Estado ou Município, condição para afastamento do Regime
Gera! de Previdência Social, ou seja, um Instituto de Previdência So
cial capaz de propiciar aos seus servidores as prestações previdenciá
rias.
(Wladimir Novaes Martinez, 'in" Princípios de Direito Presidencial, Pág.
490).

Filiação - é a ligação automática da pessoa que está nas condições
previstas na lei, exercendo uma atividade remunerada, urbana ou ru
ral.(Marly Antonieta Cardone - Dicionário de Direito Previdenciário,
pág. 78).

"Não exige, portanto, nenhum ato do segurado, distinguindo-se, pois,
da inscrição. "(Wladimir Novaes Martinez - Principias do Direito Previ
denciário, -pág. 450).

o
'0 ... I. ".- .'.õ'ã ~ S?bre os conceilo~ C!e fil!ação e inscrição, ensina Wladimir Novees

:-< I..tertinez, Obra e pagina Ciladas:
,,'" c:::,-= ~ I!

.~ ~ ':'õ . .n';" n mbore, em si; (1ma abstração [uridice, a filiação é falo pertencente ao
.z: 2.;.::~ o undo rneienet > o irebelbo remuneredo - e econlece independente-·i .~ 'f~ .ente de desejo do filiado. A inscrição substancializada pela documen-
:;. ........., ~ ção, é ato promovido pelo be.neficiário. Filiar-se I"'V. g." trabalhar) su-
~ +0.: :J'csi f ~ --.i .~~ ..~ \), I.:!.' ede no universo é a SUét manifestação formal."

I! g. - o' !&~ 5segllrado - "que.m exerce ativida~e remun.er~do efet~'va ou eve::t~:al,
E 8 ] !~ ~ corn ou $:3./1. Vinculo ernpregar,clo, 8 f;tu;o preçQf10 OU rlélO ~

~ :e :õ /' "Segurado é ceria pessoa física - arrolado. as ~'e:zes descritos e. quiçá
.~ ~ CO' definido na lei, normalmente um exercente de atiVidades profiSSionais.

obrigatório Oll facultativamente abrangido pelo RGPS, contribuinte des
contado ou individuãl, e titular de direito (prestações), preenchidos os
requisitos legais" (Princípios do Direito Previdenciário - vV!adimir No
vaes Martine~, p. 451)
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Asslln posta a questão, passamos à análise das questões formuladas. ~

LEI N. 9506197 C c5j 5

A própria consulente admite que "a Lei n. 9506, de 30 de outubro de
1997, inclui os exercentes de mandato eletivo federal, estadual ou mu
nicipal como contribuintes obrigatórios do regime geral da previdência
social, desde que não vinculados a regime próprio de previdência so
cial".

Quer nos parecer que a lei não quis se referirapenasiJrJJS Senadores e
Deputados, uma vez que, no caput do art. 13, da L-ei n. 9506/97, ex
pressamente determinam que aqueles (Deputados Federais, Senado
res e seus suplentes em exercicio do mandato) que não estiverem vin
culados a regime próprio da previdência, serão obrigatoriamente pat1i
cipantes do regime geral.

Na seqOéncia, através dos parágrafos do mesmo artigo, ao alterar a
legislação do regime geral, a referida lei repete a mesma determinação
legal para os ocupantes de mandato eletivo federal, estadual ou muni
cipal.

Não há dúvida, pois, que o texto da lei abrange não só os exercentes
de mandato eletivo federal, mas também estadual e municipal.

REGIME PRÓPRIO

Outra indagação que se nos apresenta é sobre o significado que a ci
tada lei quis dar ao termo "regime próprio", principalmente no caso dos
vereadores.

Entendemos que regime próprio dos vereadores seria aquele instituido
pelo respectivo município, contemplando os vereadores, ou seja, um
Instituto de Previdência capaz de propiciar a estes, no minimo, duas
ptesteções básicas: aposentadoria e pensões.

Seriam, sempre, a nosso ver, regimes ptiblicos de previdência, não se .
admitindo a filiaç.ão às previdências privadéls pera e~cítlsão do regime
geral.

ATIVIDADES CONCOMITANTES. -

No exetclcio de outras atividades, os vereadores certamente estão fiíi
ados a regime de previdência ( próprio, se funcionário público e geral,
fias demais).

Assim se vinculados a regime próprio como vereadores, estes contri
b'uiram' também para este regime, de acordo com as normas instituido

, ras e regulamentares do regime próprio, além da contribuição pela ou
tra eiividede exercida.

APOSENTADORIA
.11

-'
.- . - --- ~ -'. - "'---
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Se o vereador adquirir as condições para obtenção das presieç s c ~'-

previdenciárias (aposentadoria, por exemplo) durante a filiação dur~nte - 'c'·
o regime próprio, este regime deverá conceder e manter os benefiJbs.C536

Se findo o mandato eletivo, não tendo ainda preenchido as condições
para usufruir a aposentadoria, selá esta aposeTTiado futuramente pelo
regime a que estiver vinculado, em Taz.ãO daDutra atividade exercida.

Em ambas as hipóteses, a LEi 8213!B1~Que os regimes se com
pensarão financeiramente e que:t§ esse§1ml!Ja a contagem recíproca
do tempo de contribuição. (ari. 94e§único).

CONTRIBUIÇÃO PARA REGIME PRÓPl't/O

A contribuição dos vereadores, enquanto vereadores e sujeitos a regi
me próprio, bem como a do Poder Público (Município) será feita na
forma que.estipular a lei municipal.

Em se tratando de lei municipal é de se admitir que se o projeto ae lei
for de iniciativa do Prefeito Municipal, este proporá as aliquotas do
Municipio (Câmara) e a dos vereadores, lembrano'o, contudo, que a
aprovação da referida lei e da competência do Poder Legislativo, ou
seja, este também terá participação direta na fixação das eliouoies.

CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL

Havendo exercicio concomitante de outra atividade com o do mandato
eletivo, ambas vinculadas ao regime geral, o salário de contribuição
será definido conforme as normas dos artigos 20, 28 e 29, da Lei n.
8212, levando-se em consideração que a contribuição de vereador
será feita na qualidade de empregado, conforme determinação legal.

Neste particular poderão ocorrer duas hlj)áteses'

26 1 - duas atividades sujeitas a salário-de-contribuição (ex. dois em
pregos - art. 28, I, da Lei n. 8212191).

26.2 - atividade sujeita a salário-base e alividede sujeita a salário-de
contribuição (ex. - empregado e autõnomo - "':1 29 § 5' da mesma
leI).

Em Cjualqtlerdas hipóteses, há que se atender ao limite do teto máximo
di~ contribuição.

Quanto à contribuição do empregador para o Regime Geral, é impor
tante .ressaflar que a ficção legal, que impõe a qualidade de segurado
empregado aos vereadores, também qualifica o Município como em
pregador, uma vez que as Câmaras Munic~?ais não o serão, porqüe
desprovidas de personalidade jurídica

I~
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E o parecer que submeto à Chefia do Serviço de Consultoria e Cont~-r /' ~ .. /.
tos. -:.... '!':,. ••1./-'--
Curitiba, 28 de maio de 1998

Uzete Bortolini Bolzani
Procuradora"

li 0537

Neste passo, ressalte-se que a lesão à economia ;pública é EVidente,

pois os impetrantes, com base na liminar, deixarão de recolher contribuição, instiÍlf
ida em perfeita consonância com os regramentos constitucionais, ~estinadailman1ll
tenção da seguridade social.

REQUERIMENTO

• Ante o exposto e por tudo o mais que será suprido pelo notável saber
jurídico de Vossas Excelências, requer o INSS:

a) a atribuição do efeito suspensivo ao presente recurso;

b) a intimação dos agravados, na pessoa de seu advogado, no endereço constante
na procuração que compõe o instrumento, rara apresentar resposta;

c) seja dado provimento ao presente recurso para, reformando a decisão agravada,

revogar-se a medida liminar concedida.

Nesses Termos, Pede deferimento.• C
I ~., I ,~ q~8.ascavel. ~ ae aezemDro oe I ... 'ti .

Moacir N~~
Wal1lcut.

CIJ F 4U8.8ó59(w·06

4 ./2it »:»: /1 .:}
/ "/h",.-t.../ f"'1!1~ ~~[S(/~

,- . ôlif:B'f lOo1tm , n COimbra
PíOCl!f21j:l r.'llérqu!co l'refeiturn d.. /.h",õ.cipi'l di: Toledo

M?L ;2(\78;3 - O.';8/PR 26.091 Certifico qu: ·.. ::l;. ';OC~,;I "to é cópia
1,.1 Li'; orl~III~:

- cópia da oetlcão inicia! Toled(l.~Jt2.í2 .' ez.
- cópia d; r..roéuraç.ão outorgada ao advogado da agravada _
- cópia da decisão agravada
- cópia da respectiva certidão de intimação
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JUSTiÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PAP-ANÁ

CONCLUSÃO

•

•

Em 16 de dezembro de 1S9B,~ estes autos conclusos
ao MM. Juiz Federal da 1.° Vara Federal de CasGalleJ.

. Para constar, lavreieslelBl:uID.

Q

Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos.

Aguarde-se, por 15 dias, notícia do TRF acerca da
concessão ou não de efeito suspensivo.

Cascavel, 16 de dezembro de 1998.

~---.., -::r-:;:z-__
. 4;etQio Fernando Moro ---

Juiz Federal

RECEBIMENTO

Em 16 de dezembro de 1998, recebi estes autos. Do que,
'pàfa constar, lavrei este termo. .., .

Moacir
N<aUICU f, ,- •

c- F 4~~.go5 90~-O6

-:... .
.-. - ._---_.-
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FJ])JlfFJllAL DA
CIRCUNSCRIÇÃO DE CASCA VEL(PR)

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNIC[PIO DE CASCAVEL

/
.,

C! 0539

~

,~
"oj

fi1

J
t~

t

*d!
;:;l
~

Autos n° 98.601.3968-7
Impetrante: Município de Toledo(PR) e outros
Impetrado: Gerente Regional de Arrecadação e Fiscalização
INSS em Cascavel(PR)

•

• Trata-se de "mandamus" onde o IMPETRANTE
- -

almeja tutela que determine a suspensão da exigibilidade das -
contribuições previdenciárias que estão sendo cobradas pelo
I~ETRADO e, ao final, que seja reconhecida a
inconstitucionalidade da _contribuição social incidente sobre a
remuneração paga aos titulares de mandatos eletivos.

o IMPETRANTE ad~<emtsintese: ~ .. '
CertiiJ :

4_...1
l
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ![ /lli .

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 'J 7 ?
" -?

PROCURADORIA DA REPUBLlCA NO MUNICIPIO DE CASCAVEL ~'1

~::A'IVtL

Que os exercentes de mandato eletivo não podem
ser equiparados a trabalhadores autônomos, nem aeanpregados, por
não haver qualquer vínculo empregatício entre at}l1eles e o
Município;

c :3~ O

:Que os agentes políticos recebem subsídios e não

•
salários, contrariando as disposições do artigo
Constituição Federal, segundo o qual as
previdenciárias incidiriam sobre a folha de salário;

195, I, da
contribuições

Que a Lei 9.506/97 desconsiderou os princípios da
legalidade e da taxatividade insertos no art. 195 da Carta Magna, ao
equiparar os agentes políticos à condição de empregados, sendo que
a contribuição previdenciária atacada foi criada por Lei Ordinária,
quando deveria ter sido por Lei Complementar, o que configura

. "ví.cio. dei oriaem.Prcfelttll"!\ I]') 1l-/1:!!}.r:..:.p·.t:••. r- 1 61C'uO

Certificu q:l.: ,::> l'I":~l!" r;[Lt ti r.ópia
il.i .1: O':;ii'

'I'oledo, tJfJfJ... /, _ De outro lado, <? IMPETRADO argumenta:
~ _._ _..

Moacir Nco '

CPF Que o conceito de trabalhadores' elencado na
Constituição Federal e que abarcaria os agentes políticos legitimaria
a cobrança da contribuição previdenciária, vez que os trabalhadores
devem contribuir para o financiamento da Seguridade Social; ,

Que a Emenda Constitucional n° 19, que passou a
chamar a remuneração dos agentes políticos de "subsídios ", em
nada alterou o alcance dado pela Carta Magna à incidência da
Contribuição Previdenciária;

,
I

~~2-r--,?~ I
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•

Que a Constituição Federal exige apenas Iei
ordinária para a instituição da contribuição elencada nos incisosL II
e II do art. 195, sendo, por isso, a contribuição instituída pela Leizf
9.506/97, constitucional; O C541

~É a síntese. Passemos a análise do mérito da
questão.

Faz-se imprescindível para a análise da questão, a
identificação da naturezajurídica dos agentes políticos:

"Agentes políticos: ..... Não são servidores
públicos nem se sujeitam ao regimejuridico único estabelecido pela
Constituição de 1988. Têm normas específicas para sua escolha,
investidura, conduta e processo por crimes funcionais e processo
por crimes funcionais e de responsabilidade, que lhe são
privativos. ,,1

Bem se vê que em momento algum os agentes
políticos_ são equiparados a servidores públicos, que são a
"espécie" mais próxima de serem confundidos, q~em o dirá então

_dos trabalhadores autônomos, classe com a qual não guarda
qualquer similitude. Certamente, não há qualquer semelhança entre

as duas classes (trabalhadores e agentes pol~t~Pe~li1ra do illtwi.'ípi., ti .. T.. I"dl;

. . CertifiCll q:I.' ,:::L !"l,:a"1 'l' 11 cópia
fr.,i ~h. ú. j .. : ....

1'OJedo,L2~--:'.1a ,OY -
~--'-.. __ _. .-- -. - .":~==-

Moa r N Vanzzo
Matricula Funcional Gtiê~".l 

1 DireitoAdministratívo Brasileiro. Hely Lopes Mcircllcs, 22' edição, EdiIOrJ I\IaIfidIill\silllB,~.909.06
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'.

o Superior Tribunal de Justiça já analisou a
natureza jurídica da relação existente entre os agentes lPolíticns e o
Poder Público:

•
"COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVO

VEREADOR AÇÃO CAUTELAR
OBJETIVANDO O PAGAMENTO DE
DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO
RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO
1 - Considerando que os membros das Câmaras

Legislativas Municipais, os Vereadores, recebem
seus subsidios na qualidade de agentes politicos,
através do Poder Público, inexistente qualquer
vínculo empregatício característico das relações
de traballlo, tem-se dado como competente para
processar e julgar o feito a Justiça Comum
Estadual.
2 ,,2 ( 'fi')- ..... gn el

• Inequívoca, portanto, a impossibilidade de
equiparação dos agentes políticos com os' trabalhadores autônomos.
Consequentemente, são destituídas de fundamento as alegações do
IMPETRADO de que nosso Diploma Político utilizou o termo
"trabalhadores" com um alcance muito maior que aquele conceíto
dado pela Consolidação das Leis Trabalhistas '. (subordinação
h' , . d dê ômica) Prefeitura. dI} "'li""" , de loledolerarqulca + epen enCIa economlca. Ce '1' _. . , , • cópiartj ICO t1.: .. ~ .\01. I I. h.LI "

. " i : -- U-l
u

. " orj
1okdo,. O.!.//2f} .....__..

I.\

- I
. ---'J

------.
~Jjoilci ~01 V',IIZZO

Me) la n•.IO:~.J' t.~:..:.:O_l

CP ~ 4',Uo5.9U~-06

: Conflito de competência"nO 19927/BA, processo n" 97/0042310-7. Relator Min. Anselmo Santiago - 3'
Seção, publicado no DJ de 09/1111998 pg. 00007
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o

o IMPETRANTE também argumenta que a Lei
9~506/97 desconsiderou os princípios da legalidade e -da
taxatividade insertos no art. 195 da Carta Magna, ao equiparar es
agentespolíticos a condição de empregados. . () C543

~ Efetivamente, tais princípios foram relegados a
um segundo plano, bem como foram desatendidas as disposições do
art. 195 §4°, que remete ao art. 154, I da Constituição Federal, que
por sua vez, exige Lei Complementar para criação de impostos que
não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios devidamente
discriminados no Texto Constitucional

~'" I .~ ~ ~ O desrespeito ao art. 195 da Carta Magna ocorre
~.:: ~i! no momento em que o legislador cria nova contribuição social'
: ~'" ~ : ~":' i!Icidente sobre base de cálculo não prevista no texto constitucional.

.::- oi. .': '0::;; .:.';;, Ihquestionável tanto as diferenças entre as remunerações (salário e
'§ .~ } ., " ~ '" bsídio) quanto os seus titulares (trabalhadores e agentes políticos).
." ., . -l _ : 5; ':-; 90=.: ,.;: '.;"i; ...- ..")

'.":0 I li; v . ~

.g ~'; j ~i .,~ -5 O demandante ainda argumenta que a exação em
~ ~ .~ ~ ~ ~nálise foi criada por Lei Ordinária, quando deveria ter sido por Lei
.~ :€ -:õ :I.Complementar, o que configura vício de origem.
... t: t'"
~,je,

Sem sombra de dúvidas, como foi acima exposto;
o art. 195 da Constituição Federal foi efetivamente desrespeitado.
Isto porque em seu corpo não há qualquer menção ao termos
"subsídios", razão pela qual a contribuição social que ora se discute
deveria ter sido criada através de Lei Complementar. Não o tendo
sido não resta outra saída senão o .reconhecimento de sua, .' - -

inconstitucionalidade, bem como já .o foi feito anteriormente em
rélaçãoa contribuição previdenciária dos empregados autônomos-e

:1J.dministradores (Lei 7.787/89). -

-'~d/"
.Ô : '. • • • '.? . .. ... '.'';.-:':
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Em contrapardâaaes.temasaqui elencados, cabe à
Autarquia Previdenciária defensar ~nindefuru;ãvel, fato que "de per
si" justifica a insubsistência de saasalegaçêes.

Ante os fundamento acima expendidos, o
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL manifesta-se pela concessão
da segurança; para o fim de reconhecer-se a inconstitucionalidade
da Lei 9.506/97 e, consequentemente, cassar os créditos tributários
constituídos nos termos daquele diploma legal.

Cascavel, 22 de março de 1999.

~~_~~2__
CelsoAnt~rês
Procurador da República

Prefeitura d., :HlIlI~ípi" 01 .. Tolcdo
Certifico q'J. st.. '.111:,::". nll' é I:úpia

t, ; :1" "'1"1'".,'':

Toledu,. C!L.l~. .' ....ç~
--:··.. M;~a;·.... '" ;.. .

Maulcul aI 5b:i!.tO.l

CPF' 408.8ó5.9U9_06

•I
.. - 1- - ~.- '1. ..

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



\
.'

CONCL~O ~ARA SENTENCA

Jl.os~ rle abril de 1.999.
Faco estes autos conclusos ao MM. Ju1.z Federal desta
Vara. Para constpr. lavrei este termo.

•
---------

•

,
.1

Moacir .N4!(l'l'ri:r'V
Maulcul a~~90·1

F 408.805.909-06

..-_.,....

Prefeihnn d.) MUllteíl';" d~ Toledo
eanifjco q~; -st. f'OC':;;I. [:,tI é cépia

j t.' Ih1 1lI1lil l1,,1

Toled", .t?LJt.2.8 /..er:
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTiÇA FEDERAL
seçÃo JUDICIÁRIA 00 PARANÁ

Sentença

00 1 '-' "- , ~

r. r- ... 4 ....I· li;) O

•

•

2& Vara Federal de Cascavel- PR
Processo : 98.601.3968-7 Classe: 2000
Impetrantes : MUNICÍPIO DE TOLEDO,

DERLI ANTONIO DONIN,
LÉO INÁCIO ANSCHAU,
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO,
MARIA DE FÁTIMA QUlRlNO CAMPAGNOLO,
DARIO GENARI,
ELTON CARLOS WELTER,
EXPEDITO FERREIRA DA CRUZ,
JOSÉ MARIA LIMA,
JOVlNO CANEVESI,
LUÍS ADALBERTO PAGNUSSATT,
LUÍS CARLOS JOHANN Pre(eit01'<1 dO) ;~lun:.r.:p:" .]e l'ole~

MANOEL ROSA DE LIMA, Certifico 41.,; . "':".1 1:.') â cópia
RAMIRES GASPAR" . ,~ "',.i""1 -
ROGÉRIO MASSING, 1'01e <1,), t'f / tl. ??L
VlTORIO BOEFF,
WALTER BORRI,
Luís FRITZEN

Impetrado : GERENTE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO !'iACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.

Ajuizaram os impetrantes em epígrafe mãndado de s
ça contra ó Gerente Regional de Arrecadação e Fiscalização do INSS, bjeti
vando absterem-se do recolhimento dá contribuição previdenciária 5 bre 95
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C C547

subsídios dos exercentes de mandato eletivo, em face das alterações introdu
zidas pelo art. 13 da Lei 9.506m_A!l.~m, em suma, que os exercentes de
mandato eletivo mantêm!11ilayãojjrmídica do tipo institucional com os entes
públicos, de forma que nãopm1emna lei ordinâria equipará-los a trabalhado
res autônomos ou a empregados. Lembraram a concepção doutrinária sobre
os agentes políticos, tendo ainda sustentado a presença de violação ao princí-.
pio da legalidade, da irredutibilidade dos subsídios dos agentes políticos e da
proporcionalidade. Nos termos da EC 19/98, os agentes políticos não rece
bem salários, mas sim, subsídios, o que não se enquadra no inciso r do art.
195 da Constituição Federal. Reportaram-se a precedentes jurisprudenciais.

Requereram, assim, medida liminar para o fim de suspender
a exigibilidade do tributo, vedando-se, inclusive, a prática de ato denegató
rio da impetrante no que tange ao fornecimento de CND, e, ao final, a con
cessão definitiva da segurança pleiteada.

Liminar deferida (fls. 54157).

Notificada, a autoridade prestou informações, defendendo a
constitucionalidade da contribuição, mediante a equiparação dos ocupantes
de cargos eletivos a empregados. Disse que os impetrantes são trabalhadores,
estando a contribuição prevista no art. 195, lI, CF/88. O falo de a EC 19/98
denominar a contraprestação do trabalho realizado por certas categorias de
subsídios não altera o alcance da contribuição dado pela Constituição. Toda

.a sociedade deve contribuir para com a previdência social, sobretudo se o
- Município não possui regime próprio de previdência. Prosseguiu, lembrando
que o fato gerador das contribuições está capitulado nos arts. 20 e 22, I e lI,
da Lei 8.212/91, a par de aduzir a desnecessidade de lei complementar. Re
produziu parecer sobre otema. Ao final, requereu a denegação-da segurança.

Interpôs o impetrado agravo de instrumento-contra a deci
são da fl. 54/57.

O Ministério"Público Federal, por sua vez, opinou p~la'éon-

cessão da segurança. Prefeitllr.... do Mun:,.~,-:;.. ,l" Toledo
Certific:, 'lll~: -,'sl ';')'. >.'; utu é cópia

fu'" de :;, h,llhu -----....,

É o relatório. To).·.h, t2J /. C2.t'l-,V
Passo a decidir.

"';01 .." ....1·

C~l" 4li .. ' '006
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As contribuições hostilizadas derivam ilasdtm;açYresÍDtro
duzidas na Lei 8.212/91 pela Lei 9.506/97, que passouelllão~-mrtle
gurado obrigatório da Previdência Social, na condição de empregado, o exer
cente de mandato eletivo municipal (art. 12, I, "h").

Estão disciplinadas nos arts. 20 e 22, I e Il, da Lei 8.212/91.

A tributação do órgão público, equiparado à empresa (art.
15, I, Lei 8.2.12/91), estaria respaldada no art. 195, I, da CF/8S, ao prever o
financiamento da seguridade social por contribuição do empregador, inci
dente sobre a "folha de salários".

No entanto, a locução constitucional não abriga os paga
mentos efetuados aos titulares de mandatos eletivos, porquanto não decor
rentes de vinculo empregatício, de sorte a revelar-se indevida a exigência da
contribuição pelo INSS com tal fundamento constitucional.

Tampouco pode-se atribuir à municipalidade a condição de
empregadora.

Sabe-se que os detentores de mandato político não mantêm
com o Município relação de trabalho de cunho profissional, mas, sim, rela
ção de natureza institucional.

É certo que não se Vislumbra, no ordenamento jurídico, im
pedimento a que norma tributária alcance essa relação de natureza institucio
nal.

Todavia, tal possibilidade advém do exercício pela União
da competência residual em matéria de contribuição para a seguridade social,
nos termos do § 4° do art. 195 da Cf/88, verbis: "a lei poderá instituir ou
tras fontes destinadas-a garantir a manutenção 011 expansão da seguridade
social, obedecido o disposto no art. 15-1. f'.

Dessarte, conquanto desfrute de-amplo campo material de
atuação, a União deve acatar as condições impostas pelo art. 154, 1, dentre as
quais destaco a instituição do gravame por lei complementar.

De modo análogo, decidiu o Supremo Tribunal Federal (RE
n? 166.772-9), em relação a contribuição instituída sobre os pagame·"..,,,....,..
administradores e autônomos.

O mesmo se aplica à contribuição exigida dos agente polí-

I
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ticos, assim designados os detentores ele mamlato eletivo, porquanto não po
dem ser equiparados a empregados, manneama~ iI}ue, como dito, mantêm
relação jurídica institucional com osenmsjJliílílilJl:l5,<enquanto os empregados
participam de relações de natureza tmbalhiJ;ta

Demais disso, a equiparação perpetrada, com nítido objeti
vo de alargar o campo de incidência do tributo, termina por malferir o dis- '
posto no art. 1lüdo CTN.

A lei ordinária não pode, descurando da natureza jurídica
da relação empregatícia, pretender equiparar empregado aos agentes políti
cos, porquanto esses não se enquadram objetivamente naquela condição.

A propósito, o Tribunal Regional Federal da 43 Região já
decidiu que "a atividade de prefeitos e vereadores não pode ser equiparada
áquela exercida pelos autônomos, avulsos e empresários, ou seja, prestação
de serviços" (AMS 97.0413778-8/SC, 13 T, ReI. Juiz Gilson Langaro Dipp,
DJU, li, 8.10.97, p. 83262).

Assim, as contribuições incidentes sobre os subsídios pagos
aos agentes políticos não se enquadram nas hipóteses previstas nos incisos I
e Il do art. 195 da Constituição da República,

Não se cuida de contribuição devida pelo empregador, so
bre a folha de salários, nem daquela devida pelos trabalhadores-empregados.

Ou seja, as contribuições "patronal" e dos agentes políticos
impugnadas, haveriam de ser instituídas por lei complementar - não' por lei
ordinária -, valendo-se a União da competência residual conferidapelo § 4°
do art. 195, combinado com o art. 154, I, ambos da Constituição.

11.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, CON
CEDENDO a segurança para o efeito 'de reconhecer como indevida a contri

.buição previdenciária sobre os pagamentos efetuados aos vereadores, prefei
to e vice-prefeito, exigida da Câmara Municipal e do Município de Toledo/
PR, bem como a contribuição descontada dos subsídios dos vereadores, pre
feito e vice-prefeito do Município impetrante, em face da inconstitucionali
dade dos parágrafos l° e 2°.doart. I~ da Lei n° 9.506/97. Confirmo, outros
sim, a liminar anteriormente concedida.

Sem honorários advocatícios, a teor da Súmula 105 d STJ,
respondendo o INSS.pelas custas. I .
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Oficie-se à autoridade impetrada, enviando-se-lhe cópia «la
sentença, sujeita ao duplo grau de jurisdição (arts. 11 e 12 da Lei l.533/511
bem como ao digno Juiz Relator do Agravo d nto, pamciênooéhl
presente decisão .

'RO GER DE CURTlS CANDEMIL

JUIZ FEDERAL
..

DA 2~Y.~~~~~~AVEL

. ..: ~ ::.' '.'

"O .

",7 ... :- .

• Prefeitll~a .1.') '.:n·",·op··... j.: 'f"l",h
Certifj~ :".' '. :,ú Ü copia
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Senhor Gerente:

..................-_... ----_.- ..__ ....
• , •••• 0._ •• 0.0 ••• _ .... _ 0.0 •••• - ••••••

Pelo presente, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara,

expedido nos autos de l\1andado de Segurança n" 98.6013968--7, que o MUNICÍPIO DE

TOLEDO, DERLI ANTONIO DONIN, LÉO INÁCIO ANSCHAU, CÂMARA MUNICIPAL

DE TOLEDO, MARIA DE FÁTIMA QUIRINO CAMPAGNOLO, DARIO GENARI,

ELTON CARLOS WELTER, EXPEDITO FERREIRA DA CRUZ, JOSÉ MARIA LIMA,

JOVINO CANEVESI, LUÍS ADALBERTO PAGNUSSATf, LUÍS CARLOS JOHANN.

MANOEL ROSA DE LIMA, RAMIRES GASPAR, ROGÉRIO MASSING, VITÓRIO

BOEFF, WALTER BORRI e LUÍS FRITZEN movem contra essa autoridade, é este para

encaminhar à Vossa Senhoria, cópia da sentença de fls. 100/104, sujeita ao duplo grau de jurisdição

(arts. 11 e 12da Lei 1.533/51), para ciência de seu inteiro teor.

Cordialmente,

." ,. .-- '! ., , •
,J '~: ..'~ ~ :

•
~~

MARrSA DALCIN

Diretora de Secretaria f . t
.1 re e i tI!'.l

Ccrtifi:'

'i t);" .' ••

Ilustríssimo Senhor:

Gerente Regional de Arrecadação e Fiscalização do INSS em Cascavel

Av. São Paulo, nO 603- centro

CASCAVEL - PR
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e u s IIÇA FEDERAL
SEçAo JUDICIÁRIA 00 PARANÁ

O01 t;»:.- .' ....

2G VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDlCJARlA DE CASCAVE~

Oficio nO 832/99

Senhor Juiz Relator:

Cascavel, 25 de outubro de 1999.

• Pelo presente, expedido nos autos de Mandado de Segurança

n° 98.6013968-7, que o MUNICÍPIO DE TOLEDOIPR e OUTROS movem contra o

GERENTE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSS DE
CASCAVELlPR, dos quais se originaram os Autos de Agravo de Instrumento nO

1998.04.01.089538-6, é este para encaminhar cópia da sentença de fls. 100/104, para ciência de seu

inteiro teor.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência, meus protestos de

consideração e apreço.

•
-Excelentíssimo Sr. Dr.

MM. Juiz Relator
ÉLCIO PINREffiO DE CASTRO

Secretaria da 2' TURMA

Tribunal Regional Federal da 4' Região
PORTO ALEGRE - RS.

RUA PAR.-\.'lÁ.tio'" 2767, :z- A.'1>,\R -CEP 'j,loi.s.w - FO~'E.'FAX: (0:0:.") 2L~9D - 22.'-1676 - CASCAVEl..JP1l
_ Horirio de I:C'1Idimculo: etu 13:00 is 11:00 boru. P.glaKGto: du 13:00 i:s17:00 hf.LS.

".: - ". ~-~-_. --. ---.... - . -.-. --.-..-.; . ..-,., .•_' ...-- ---':.-r--r-~'-~'_ .. _t. .... ..- ...._-
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•

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 2a. VARA FEDERAL DE CASCAVEUPR

PROCESSO MS. N°.: 98.601.3968-7
IMPETRANTES: MUNiCípIO DE TOLEDO e Outros.

001 r;~
-, .

o CS53

.S
:?1-

•

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, já qualifica
do nos autos, por seu procurador infra-assinado, inconformado com a r. sentença
exarada nos autos em epígrafe, vem respeitosamente, .perante Vossa Excelência,
com fulcro nos artigos 513 seguintes, e 508, combinado com o artigo 188, todos do
CPC, interpor recurso de

APELAÇÃO

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.

Requer seja o recurso recebido e, após processado, remetido ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 48 Região para novo julgamento.

Nestes termos, pede deferimento.
Prefeitura ,lo i\ry\lllLc,pi" de Toledo
Certific" '. '. doeu.:: . '9 Á cópia

. ,

Cascavel, 29 de novembro de 1999.
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 48 REGIÃO

P f "t' a dn MUll!.cipig d. Toledo
r-e el fJr ,

C rt't'lt ;. "". :;1' documtnto é cópiae, ." I •• •· .. __I

-. ~:; ~~llrh:.1

'Lo;".,.,' t2J.: (Jg /t?Y-
-_.-.-"

RAZÕES DE RECURSO

COLENDA TURMA

EMÉRITOS JULGADORES

l-FATOS

r
l:

Os Impetrantes, com a presente via especial. pretendem a concessão de

segurança, visando o não recolhimento da contribuição instituída pela Lei 9,506/97, que

alterou o artigo 12 da Lei 8,212/91. O ilustre Magistrado entendeu presente a relevância

dos fundamentos ante a necessidade de lei complementar, e deferiu a segurança. Todavia,

• não deve prosperar a tese adotada pelo MM. Juizo ã quo", conforme será visto a seguír.

11 - CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUiÇÃO

A Lei 8212/91 equiparou os ocupantes de cargos eletivos (no caso em tela,

prefeitos e vereadores) a empregados, visando garantir a estes agentes políticos os direi

tos inerentes a todo trabalhador. Isso porque o direito à Previdência Social ê um direito

inerente a todos os trabalhadores brasileiros, aqui não se restringindo o conceito de traba

lhador ao de empregado. Assim, ausente regime próprio de previdência (cujo conceito deta

mar-se-á adiante), e em se entendendo inaplicável aos prefeitos e vereadores o Regime

Geral, seu trabalho ("atividade" - como preferirem) estaria desprotegido de uma das garan

tias constitucionais previstas no art. 7° da CF/88.

Tal situação não encontra sustentáculo no sistema juridico pátrio, pelo que

• os citados agentes políticos foram, com toda a razão, incluídos no Regime Geral de Previ

dência. Estabelece a Constituição Federal:

Árt. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade. de forma direta e indireta.
nos termos da Lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados.
do Distrilo Federal e dos Municipios. e das seguintes contribuições sociais:
/- dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
fI- dos trabalhadoras:
§ 5° Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou esten
dido sem-a correspondente fonte de custeio lotaI

Eis ai o desenho constitucional para ser aplicado ao presente caso. O dis

positivo legal, da Lei n. 8.212/91, que se taxa. equfvocadamente, nesse momento, de in

constitucional, assim dispõs: _

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Sociat as seguintes pessoas tisices
I - como empregado:
(.J . .
h) exercente de mandato. etetivo federal.' estadual ou municipal. desde que não. vinculado ao

. _regime próprio dé previdência soclal.(gnteií - .
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'Ce'~rt'~f'::"'- ou·' <"t> dOCUilElIl11 é copiaI I- "! ., '." ., •
• \' .. , _"I
11,. \lO 11.. , .~/ ,pU

T led - ./l r/ tfll% .: ..-..f..-o ...... tl'._~' ....

......-_-_o Moacir ~1l;:ZO

I ~ '" J~O·1
",.uleu. ..f> ""....~ • t 't f' ti' f" ., 4llS.8<p.,,,,,,,,.., acima em cara er e etivarnente tu e ar, ou seja, a inalidade e pro-

teger o trabalhador brasileiro, porque, se assim não fosse, não existiria o seçuro-socíaj

cujo benefício volta-se ao próprio trabalhador. Esse é o objetivo. '.: ,555

Os impetrantes fundamentam sua tese de inconstitucionalidade dizendo que

os exercentes de mandato eletivo não podem ser equiparados a trabalhadores autônomos,

nem empregados por não haver qualquer vínc- 110 empregatício ou hierárquico entre eles e

o Mcmicipio. Ora, a Constituição Federal também não impôs a condição de vinculo empre

gatício ou 'hierárquico para a exigência da contribuição, apenas estabeleceu que a Seguri.

dade Social será financiada, dentre outras fontes, por meio das contribuições sociais dos.

trabalhadores. Por consequinte, a expressão trabalhadores utilizada pela Constituição Fe

deral tem um alcance muito maior que o conceito clássico de empregado utilizado pela le

gislação trabalhista. Só para exemplificar, no conceito dado pela CLT, não se considera

• empregado quando o trabalho não é permanente. Para essa diferenciação, Valentin Carri
on assim expõe:

"Nenhum direito labon'sta protege o verdadeiro trabalhador eventual perante a empresa; mas é
segurado obn'gatón'o da previdéncia social (L. 8.212/91. art. 12). e quem utilizar seus serviços
deve recolher contn'buição sobre a remuneração paga'. (in Comentários á Consolidação das
Leis do Trabalho. 23' edição. São Paulo: Saraiva. 1998. p. 34). (grifei).

•

Com essa ilustração, procura-se demonstrar que a expressão empregado,

utilizada pela Lei n. 8.212/91, não pode ser interpretada de maneira restritiva com base

apenas no conceito dado pela CLT. Sabe-se muito, inclusive os próprios impetrantes, que o

legislador brasileiro quase sempre utiliza termos na legislação sem a precisão técnica da

expressão. Aliás, o que é muito normal, urna vez que seria impossivel exigir que o legisla

dor dominasse todas 05 termos técnicos em cada área existente.

Saliente-se que não cabe-a legislação infraconstitucional limitar o alcance

dado pela Constituição Federal, afastando-se, com isso, qualquer tentativa de restringir a

palavra trabalhador tão só para 05 casos de suborélinaçãp hierárquica ou de vínculo em

pregaticio da legislação trabalhista. Assim, para efeitos previdenciários, indaga-se: 05 írnpe

trantes são trabalhadores e recebem uma contraprestação pelo trabalho realizado?

Diante do alcance da palavra trabalho, que o dicionário traduz como Aplica

ção das atividades fisicas ou intelectuais, serviços, esforços, exercício, discussões ou deli

berações (Ressalte-se: a Constituição proíbe diferenciação entre trabalho intelectual. ma

nual ou técnico - art. 7°, XXXII), é evidente que 05 Impetrantes são trabalhadores, para os

quais a Constituição prevê a exi-gência da contribuição social.

A CF/8~ prevê que o custeio da Seguridade Social deve ser feito por toda a

sociedade, e é á luz deste principio que devem ser interpretadas as demais nonmas refe

rentes às contribuições previdenciárias. Assim também tem entendido esse Colendo Tribu

-nal:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO N' 1998.04.01.079S69.{)/PR
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS
AGRAVADO: MUNicíPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

DESPACHO

Insurge-se o Agravante contra decisão judicial que deferiu fiminar em man
dado de segurança objetivando a inexigibilidade da contnbuição estabelecida pela Lei
9.506197, incidente sobre a remuneração paga aos ocupantes de cargo eletivo.

Em que pesem os fundamentos da decisão ar ..:'ada, a tese oá flIova e tem
contra si o fato de que a Constituição Federal pretende que tex". contribuam par.80 custeio
da seguridade social. Imposslvel manter-sa a decisão judicial.

Dou. assim. afeito suspensivo ao agravo. Comuniqua-se. Intimem-se. Ao
agravado na form~ do art. 527, til, do CPC.

Porto Alegre, 02 de dezembro da 1998.·

• No tocante' a Emenda Constitucional n. 19, que passou a chamar a contra-

prestação do trabalho realizado por certas categorias de servidores públicos de SUBsiDI

as, também em nada altera o alcance dado pela Constituição Federal à incidência da

Contribuição Previdenciária. Ademais, a fixação da remuneração na forma de subsidios

não foi um privilégio apenas dos detentores de mandato eletivo, mas sim de outras carrei

ras como os Magistrados, os Membros do Ministério Público, a Advocacia e Defensoria

Pública e qualquer servidor público, nos termos § 8° do art. 39 da Constituição Federal,

acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19.

Os Impetrantes ainda tentam reforçar sua tese sustentando que os agentes

politicos estariam desobrigados do pagamento da contribuição social, uma vez que os

exercentes de mandato eletivo mantêm uma relação jurídica com os entes públicos do tipo

institucionaj. Todavia, não é o fato de serem agentes politicos, nem o de possuirem uma

relação jurídica institucional com o ente público que os remunera, que irá desobrigá-los do

• dever imposto a todã sociedade (embora eles muitas vezes se considerem acima dela)

para com a previdência social.

De fato, os agentes políticos são componentes do governo no âmbito das

competências constitucionalmente delimitadas, não sendo por isso, regidos pela CLT. No

entanto esta situação juridica não lhes retira a obriçaçâoperante o Regime Geral da Previ

dência Social, se o Municipio não possui Re'gime próprio de Previdência. No caso em es

pêcie, o Municipio não tem regime próprio de Previdência, não estando assim, isento das

contribuições devidas à Previdência Social conforme dispõe a Lei Previdenciária. Com

efeito, o fato gerador das contribuições lançadas estão corretamente capitulado nos artigos

20 e 22, inciso I e 11 da Lei n. 8.212/91. Isto porque, o artigo 15, inciso I da mesma lei esta

belece que se considera empresa "a firma econômica urbana ou rural. com fi~s luêrativos .

ou não. bem como os 'órgãos e entidede« da administração pública direta e indireta e tua

daciona/." "
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Nos termos da legislação previdenciária, só a partir da instituição do sistema

próprio de previdência, que em principio ocorre com a publicação da lei, transfere.-se ao

Estado, Distrito Federal ou Município toda a responsabilidade pelo pagamento das evemtE 51
ais e futuras aposentadorias ou pensões que vierem a fazer jus os servidores beneficiados

pelo sistema. O custeio desses benefícios é de inteira e única responsabilidade dos entes

públicos instituidores, independentemente de contribuições pelos servidores públicos be

neficiadDs. PDTtanto, deve-se considerar excluido o Estado, Distrito Federal ou Municipio

do Regima Geral de Previdência Social no momento da instituiçêo do Sistema Previdenciá

riO,1O qua; IIlE!verá garantir, no mínimo, o direito á aposentadoria <: .; pensão por morte.

Ademais, o art. 201, § 1° , da CF/88 garante a toda pessoa participar dos

beneficios da previdência, mediante contribuição. Se a seguridade social será financiada

por toda a sociedade, não há motivo lógico constitucional para a exclusão dos agentes

políticos, art. 195 da CF/88. Tudo muito lógico, pois só assim o segurado estará atenden-

• do ao PRINCípIO ATUARIAL que orienta o sistema previdenciário pátrio que é contributi

vo, nos termos do art. 201, "csput", da Constituição Federal.

Também milita a favor da presente tese o princípio da igualdade, posto que

somente desta forma estará ele respeitado, já que o segurado estará na mesma situação

em que estão os demais que pagaram contribuição previdenciária temporaneamente no

período e por isto estão aptos a gozar dos beneficios previdenciários assim garantidos.

Assim, como já salientado, o art. 195, li, da CF/88 traz que a seguridade social será fi

nanciada pelos trabalhadores. Mesmo sendo agentes políticos, os vereadores e prefeitos

não deixam de ser trabalhadores. Portanto, a contribuição previdenciária sobre os prefeitos

e vereadores encontra respaldo constitucional no art . 195, li, da Carta Magna.

A jurisprudência já consolidou o posjcionamento que novas fontes de cus

teio só poderão ser criadas através de lei complementar, todavia as estipuladas nos inciso

• ( 11 e 111 do art. 195 necessitam para sua instituição somente lei ordinária. No Capitulo da

. Seguridade .Social (arts. 194 e 195) a Constituição se referiu à lei complementar uma única

vez, no artigo 195- § 4°, que faz' remissão ao artigo 154, I. No mais, silenciou. Assim, as

matérias ali referidas podem e devem ser tratadas por lei ordinária, a qual pode ser substi

tuída por Medida Provisória, desde que atendidos pressupostos de relevância e urgência,

exigidos no artigo 62 da Constituiçãõ.

O caso em exame, não trata da hipótese prevista no artigo 154 I e não foi

ferido nenhum dos princípios constitucionais ali expressos. Vale aqui transcrever tre

cho extraído da r. sentença do Dr. Wladimir de Passos Freitas, Juiz Federal da 5" Vara

Seção Judiciária do Paraná, reprcduzldo no artigo "Contribuiçõ.es Sociais", de A. PROLlK,

publicado na GAZETA DO POVO do dia 12.11.89.

EXIGÉNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

I
..,;'::;';:':;; ., ~;:;t;·::.::~·:i.~:'p .•-;,#~~~~~~:;;,?~." ~.;~

Sustenta.se no pedido. que a eficácia da norma está sujeita á lei complementar, face ao fato
do·artigo.149 da Constituição F.ederal. que outorgou co'!'petência á União. par~ instituir'c~n- .
lribuições sociais. Ter subordinado a aplicação ao a;tigo 146·/11. Contudo. sem razão-',O artigo

5,
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Prefeitura do Mllni.c.ípio de Toledo
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195 da Carta Magna. é taxativo ao dizer sobre a necessidade de lei. Não fala em momento
algum em lei complementar. Nem a mais elaborada hermenêutica do texto constnucional
pode convencer de que a Constituinte desejava. ao fim. que fosse lei complementar. Cabe
aqui. o princípio 'in cteis non fit interpretation

LI J358
O MM. Juiz da 9" Vara Federal de Curitiba. no Mandado de Segurança nO

89.0005672-7, posicionou-se quanto à desnecessidade de lei complementar dizendo:

"Quanto á necessidade de Lei Complementar alegada. pela análise da atual Constituição. 7Ilio
se pode concluir que a contribuiçl!, em questão necessãesse da lei complementar, eís que
-esse requisno é inap9cável á co i '.~ Ação instituída e exigida dos empregadores. incirlfmte
sobre e folha de salários. o faturamento e o lucro. pelo simples fato de que a mesma já esta
va institulda pela própria Lei Magna.

•
Assim. é de se considerar que a necessidade de lei complementar referida nos artiges 146111·
e 154 I da Constituiçllo vigente é inaplicável á contribuição social impugnada. só sendo exigl
vei quando inslftuída nova contribuiçllo com a eleiçllo do pressuposto de fato diverso daquele
enumerado no texto constitucional (folha de salários. o faturamento e o lucro). instituição esta
autorizada pelo artigo 195 § 4° da Conslftuição."

Como se vê, a Constituição Federal exige apenas lei ordinária para institui

ção de contribuição elencada nos incisos I. 11 e 111 do art. 195. sendo, por isso, a contribu

ição instituida pela Lei n. 9.506/97 constitucional.

Cabe ressaltar que a técnica do legislador ordinário pode não ter sido a mais
apurada. quando equiparou o agente politico, vereador ou prefeito, a um empregado,

contudo serviu para o cumprimento dos ditames constitucionais. ou seja. todo trabalhador
deve contribuir para a previdência e ter seus direitos previdenciários assegurados. e isso

foi assegurado através da lei supracitada. Para o conceito técnico-constitucional o verea

dor ou o prefeito são agentes politicos, contudo para o Direito Previdenciário não deixam

de ser trabalhadores e sujeitos a recolhimento previdenciário.

A titulo "de informação segue parecer da ilustre Procuradora doutora Lizelle

• Bortoline Bolzani, a qual abordou o tema com propriedade:

"INTERESSADO. ASSOCIAÇÃO DE CÁMARAS E VEREADORES DO OESTE DO PARANÁ -
ACAMOP _
ASSUNTO: CONTRíBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAS DE VEREADORES

EMENTA: CONSULTA. CONTRIBUiÇÃO DE VEREADORES A REGIME DE PREV/Dr;NCIA.
VINCULAÇÃO OBRIGA TÓRIA AO REGIME GERAL DESDE QUE NÃO O SEJAM A REGIME
ESPECIAL.

PARECERlINSSISCC/14-200.1/N"3j4/98

CONSULTA
Versa a presente consulta 'sobre contribuição previdenciária de vereedores, formulada pela
ASSOCIAÇÃO DE CÂMARAS E VEREADORES DO OESTE DO PARANÀ - ACAMOP.

Os questionamenlos são os segu;;;tes:

'Quando a"ei diz desde que n".ão vinculados a regime próprio de previdéncia não está a refe
nr-se apenas aos deputados federais e senadores que. facultativamente. P9dem contnbuir no
regime inslftuído pela própria lei 9.506? Não quis o dispositivo compatibilizar as leis 8212 e I
8.213 ao disposto' no CãPUl do art. 13 da Lei 9.506·

rt
qu.e ObrigadOS Seneadores, edDepurado.~s , 1

que não tiverem enquadrados. em outro regime a pa !Clparem. o fet;'m gera a prev: e -
eia?'" '. - . - . -

6 I
;~0:~~'={,~,:J..:-...t:::-:~:;:;~~~:~;.~;.~.:.~~.::..;.:_"* ~-.;.;;"~:::,~:';.~~~~~~::;:':'j$.J.P~~~
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·, Prefeitura dI> Município de Tolcdo
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•

2.2. 'Se o regime próprio diz respeito também aos Vereadores poderá ser o regime dos Fun
dos Municipais de Previdencia dos Servidores Públicos?"

2.3. 'Se o regime próprio de que fala a Lei 9.506197 disser respeito aos Vereadores ciI!,"à, nó' 5 t: 9
exercfcio de outras atividades (autônomos, bancários, servidores públicos, advogados, etc) v
estejam =tribuindo com outros sistemas ou com a própria previdência geral?"

2.4, "Ze os Vereadores tiverem regime próprio de previdéncia ou vinculados à previdénci«
ms emtidores, os Municlpios poderão estabelecer suas próprias aliquolas tanto com relação
eolistsDanlDrem tolha como em relação à contribuição do Poder Púbffco?"

IL/F.IJ!~AÇÃO:

() en. 12, inciso I, feira h, da Lei n." 8212/91, com a redação que lhe deu a Lei n' 9.506, de
30 de outubr0/97, estabelece que:

M. 12 - "São segurados obrigalórios da Previdência Social as seguintes pessoas fisicas:

I. como empregado:

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a
regime próprio de Previdéncia Social."

A Lei n.· 9.506197, ainda no art. 13, § 2", alterou o inciso I, do artigo t t, da Lei n.·8213191,
eaescenac-ü,« a al/nea "h: que dispõe:

M. 11 - "São segurados obn'gatónos da Previdencia Social as seguintes pessoas fisicas:

I. como empregado;

h) o exercente de mandato eletivo federa( estadual ou municipa( desde que não vinculado a
regime próprio de previdéncia social. "

o mesmo dispositivo legal, no § 3", deu nova redação ao art. 55, inciso ,V, da Lei n.'8213191,
para determinar que:

Art. 55 - '0 tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,
compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segu
rados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anteriormente à perda da qualidade de se
gurado:

IV - o tempo de serviço referente ao exercicio de mandato eletivo federal, estadual ou munici
pal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de pre
vidência social."

6. Ainda, a Lei n.· 8212/91, no art. 12, parágrafo 2·, impõe: "Todo aquele que-exercer con
comitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime Gera! de Previdência
Social ê obngatoriamente filiado em relação a cada uma delas."

Ao tratar da contribuição do segurado empregado, o art. 20, da Lei n.· 82121911, assim pres
creve: "Art. 20 - A cçntribuição do empregado, inclusive o domestico, e a do trabalhador avul
so é calculada mediante a aplicação da correspondente afiquota sobre o seu salário-de
contribuição mensal, de forma não cumulativa, observando o disposto no art. 28, de acordo
com a seguinte tabela:

(Redação dada pela Lei n.·9.032. de 28-04·95)

Salário-de-contnbuição em %
Até R$ 249,80
De.R$ 249,81 até-R$ 416,33'
De R$ 116,34 atê R$ 832,66

Aiiquota
8,00

9.00
11,00

o citado artig~ reporta-se ás disposições contidas no art. 28. da mesma le~ que diz:

M. 28 - "Entende-se por Salário-de .-co"ntribuição:

7
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1- para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efeüvamente recebida Ou crediteds
a qualquer titulo. durante o mês, em uma ou mais empresas. inclusive os ganhos habituais sob
a forma de utilidades. ressalvado o disposto no § 9" e respedados os timnes dos § 3", f. e5~. ~

deste artigo; V ..) 6O
1/1- para o trabalhador eutônomo e equiparado, empresário e facunativo: o salário base. ob
servado o disposto no art. 29.

§ 5° - O limde máximo do SaláriCHie-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mll
cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com
os mesmos Indices que os do reajustamento dos beneficios de prestação continuada da Pre
vidência Social.

1/1- Art. 29 - O salário oase de que trata o inciso 111 do art. 28 é determinado conforme a .e
guinte tabela:

§ 6° - Os segurados empregados, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que exercem.
simuftaneamente, atividade sujeita a salário - base, ficarão isentos de contribuições sobre a
escala, no caso de o seu salário atingir o limde máximo do salário - de - contribuição fixado
no §5° do art. 28.

Dos textos legais transcritos há que se extrair aiguns concedas básicos, há vista do Direito
Previdenciário, para melhor analisar as questões propostes:

Regime próprio de Previdência Social - 'aquele instduldo pelo ente potitico, Estado ou
Municlpio, condição para afastamento do Regime Geral de Previdéncia Social, ou seja, um
Instituto de Previdência Social capaz de propiciar aos seus servidores as prestações previ
denciárias.
(WIadimir Novaes Martinez, 1n' Principias de Diredo PresidenàaJ, Pág. 490).

Filiacão - é a ligação automática da pessoa que está nas condições previstas na lei, exercen
do uma atividade remunerada, urbana ou rural (Marty Antonieta Cardone - Dicionário de Direi
to Previdenciário, pág. 78).

'Não exige, portanto, nenhum ato do segurado, distinguindo-se, pois, da inscrição. "(WIadimir
Novaes Martinez - Princípios do Direito Previdenciário, pág. 450).

Sobre os conceitos de filiação e inscrição, ensina lMadimir Novaes Martinez, Obra e página
cneaes:

'Embora, em si, uma abstração jurídica, .a filiação é fato pertencente ao mundo material- o
trabalho remunerado - e acontece independentemente de desejo do (lIiado. A inscrição subs· 
tancializada pela documentação. é eto premo'vido pelo benefidário, Filiar-se (rv. g." trabelhar)
sucede no universo é a sua manifestação formal."

segurado -: 'quem exerce atividade remunerado efetiva ou eventual, com ou sem vinculo em
pregaticio, a titulo precário ou não" e 'Segurado é certa pessoa flsica - arrolado, as vezes
descritos e quiçá definido na lei, normalmente um exercente de atividades profissionais, obriga
tório ou facul/ativamente abrangIdo pelo RGPS, contnbuint« descontado ou individuel; e titular
de direito (prestações), preenchidos os requisitos legais," (Princípios do Direito Previdenciário 
lMadimir Novaes Martinez, p. 451).

Assim postá a questão, passamos à análise das questões formuladas.

LEI N. 9506197

A própria consulente admite que 'a Lei n. 9506, de 30 de outubro de 1997. inclui os exercen
tes de mandato eletivo federal. estadual ou municipal como contribuintes obrigatón'os do regle

me geral da previdéncia social, desde que não vinculados a regime próprio de previdéncia so-
ciar.· .

Quer nos parecer que a lei não qüis se referir epenas aos Senadores e Deputados, uma vez
que, ,jó ceput do en. 13, da Lei n. 9506197, expressamente determinam que aqueles
(Deputados Federais: Senadores e seus suplentes em exercido do mandato) que não estive.
rem vinculados a regime próprio da previdêncirJ. serão obrigatoriamente participantes do reç-

o me geral.. . o
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Na seqüencia. atraves dos parágrafos do mesmo artigo, ao B1ferar a legislação do regime ge
rai, a referida lei repete a mesma determinação legal para os ocupantes de mandato eletivo
federal, estadual ou municipal.

Não há dúvida, pois, que o texto da lei ebrange não só os exercentes de mandato ele'tlvo f;;; .361
deral, mas também estadual e municipal.

REGIME PRÓPRIO
Outra indagação que:se nos apresenta á sobre o significado que a cilada lei quis dar ao termo
"regime próprio: prinr:ip13Imente no caso dos vereadores.

Entendemoslqusflli!Bime(páJprio dos vereadores sette aquele insliluldo pelo respectivo muni
c/pio, conten:T]Jlam:loDSlJ1Breadores, ou seja, um lnst: .: : de Previdencia capaz de propiciar a
estes, no mlnimo,ctaasi'JIBSlaçlles básicas: eposentadoria e pensões.

Seriam, sempre, a nosso ver, regimes públicos de previdéncia, nêo se admitindo a filiação ás
previdéncias privadas para exclusão do regime geral.

•

ATIVIDADES CONCOMITANTES
No exerclcio de outras atividades, os vereadores certamente estão liiados a regime de previ
dénde ( própno, se funcionário público e geral, nas demais).

Assim, se vinculados a regime próprio como vereadores, estes contribulram também para
este regime, de acordo com as normas instituidoras e regulamentares do regime próprio, além
da contribuiçiío pela outra etividade exercida.

APOSENTADORIA
Se o vereador adquirir as condições para obtençê» das prestações previdenciárias
(aposentadoria, por exemplo) durante a filiação durante o regime próprio, este regime deverá
conceder e manter os beneficios.

Se findo o mandara eletivo, não tendo ainda preenchido as condições para usufruir a aposen
tadoria, será esta aposentado futuramente pelo regime a que estiver vinculado, em razão da
outra atividade exercida.

Em ambas as hipóteses, a Lei 8213191 prevá que os regimes se compensarão financeiramen
te e que á assegurada a contagem recIproca do tempo de contnàuição. (art. 94 e § único)

CONTRIBUIÇÃO PARA REGIME PRÓPRIO
A conlribuição dos vereadores. enquanto vereadores e sujeitos a regime próprio, bem como a
do Poder Público (Municlpio) será feita na (arma que estipular a lei municipal.

Em se trarando de lei municipal á de se admitir que se o prôjeto de lei for de iniciariva do Pre
feito Municipal, este proporá as aI/quotas do Municlpio (Cámara) e a dos vereadores, tem
brando, contudo, que a aprovação da referida lei e da competéncia do Poder Legislativo. ou
seja, ~ste também terá participação direta na fixação das aliquo/as.

CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL
Havendo exercicio concomitante de outra atividade com o do mandato eletivo, ambas vincula
das ao regime geral, o salário de contribuição será definido conlorme as normas dos artigos
20, 28 e 29, da Lei n. 8212, levando-se em conside~ação que a contnàuição de vereador será
feita na qualidade de empregado, conforme determinação legal.

Nesle particular poderão ocorrer duas hipóleses:

26 1 - duas atividades sujeitas a salário-<fe<ontribuição (ex. dois empregos - art. 28, I. da Lei
n.8212191).

26.2 - atividade sujeita a salário-base e atividade sujeita a salário-dB<ontribuição (ex. - em
pregado e autônomo - art. 29 § 5° da mesma lei),

Em qualquer das hipóteses, há que se atender ao Omite do teto máximo de contribuição.

Quanto li contribuição do empregador para o Regime Geral, é imponente ressahar que a "c
ção legal. que impõe a~ualidade de segurado émpregado aos verea(j~res, ta"!.bém qualifica o
Município como empregador. uma vez que as C/Jmaras MuntOpaJs t?20 o serao. porqui! des
providas de personalidade jurídica.
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É o parecer que submeto à Chefia do Serviço de Consultoria e Contratos.

Curitiba, 28 de maio de 1998

lizete Borla/in; Bo/zani
Procuradora"

Neste passo, a lesão á economia pública é evidente, pois os impetrantes,

combasElIla ~imimar. deixarão de recolher contribuição instituida em perfeita consonãncia

ctm:1/BDcmstit13iyâD. destinada á manuten -. ~ da seguridade social.

IV • CONCLUSÃO

•
Pelo exposto, requer o INSS haja por bem Vossa Excelência, no mérito, re

formar a r. sentença, com a denegação 9,a ,s~gurança, uma vez que o agir administrativo
respeita a ordem jurídica vigente, não'f~ri'ri'do qualquer princípio constitucional. '..~. .'

Caso assim não entenda esse ilustre julgador, requer que no julgamento do

mérito deste Mandamus Vossa Excelência se pronuncie expressamente sobre as normas e

matérias prequestionadas, com vistas á futura interposição de recursos extraordinário e

especial.

V· REQUERIMENTO

..-...~....__ .

•

Cascavel, 29 de novembro de 1999.

Ante o exposto, requer o INSS seja dado provimento ao presente recurso,

para em reforma da decisão monocrática, reconhecer e declarar constitucionalidade da
exação vergastada, revogando a segurança concedida, e condenando os impetrantes oOà
, d bê d M n;.dpio de Tole o
onus a sucum encia, . PrefeituTIl o • U ~OCUI\l~nto Í! cóp',a

t· ue eS'" UCerti ICQ \I '. ,,'''~\
Nesses Termos, Pede deferimento. fiei ,!lo Od~ tl

• "oledo, t?L..Jt!/l ..../ .-.-

"_-r .~. _ :-

. '
:.. .... _".. p~-. .-L,,--. '

10.

~' ~~,-.~T"'-'-= ..:,_-.~~~::_~;:;;::;,- _~,
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTiÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PAIlANÁ

CONCLUSÃO

oo'?':

L) C363
Em 18 de janeiro Ce 2ODO~ faço estes autos conclusos ao

MM. Juiz Federal desta Vm:a.lP&na(OOlJS1:ar, lavrei este termo.

r
AUTOS N"98.(j{)13968-"7

•
1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação apenas no efeito

devolutivo.
2. Ao(s) apelado(s) para, no prazo legal, apresentar(em) as

contra-razões. .
3. Após, apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se

os autos ao Egrégio TRF da 48 Região para apreciação do recurso.

Intime-se.

ROGER DE CURTIS CANDEMIL~::::::::::~
Juiz Federal

I

• RECEBIMENTO

Prefeitura do MUIJu:íp;o de Totédo
Certifice uue esl" doe,.,..i. 1110 á cÓllia

fi"', ~ o: I~, ,"I ,U
Túl ...do, tl.LIl)· /(27.--

Em ~ L<le o.i, de 2000, recebi estes autos. Do que,

para constar, lavrei este tenno,~

CP

- -: --- ~.- ---- _-o
- -- -- .

.--' "'-::?- -. -
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4 Q REGIAO

.',
.J
.J,

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1998.04.01.089538-6/PR
RELATOR JUIZ ÉlCIO PINHEIRO DE CASTRO
AGRAVANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
AGRAVADO MUNIC!PIO DE TOlEDO E OUTROS
ADVOGADOS DANIEL HOLZMANN COIMBRA

JOÃO CARLOS POlETTO

r

I.' ~564

.-.....

DESPACHO

i
j

J

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que
deferiu liminar em mandado de segurança, suspendendo a exibilidade da
cobrança da contribuição social incidente sobre a remuneração dos agentes
políticos, prevista no art. 12, inciso I,letra "h", da lei 8.212/91, com redação
dada pela lei 9.506/97.

Contudo, consultando o sistema de acompanhamento processual
RENPAC, verifica-se que no dia 18.08.99 foi proferida sentença concedendo
a segurança.

fl. 1

_.-1

. J·U6

f," .-

Porto Alegr 28 de outubr~999

JUIZ ÉlCIO PINH O DE CASTRO
TOR Prefeitura do í\lulI\cipi<: de Toledo

Certifico ~'J ~ 031, [Io~",', IIt,) é c'piB
,; I .J: .

'1")""-",(1J 01.__

Frente a esse quadro, com base n .57 do CPC, nego se-
guimento ao presente agravo, por ma . stamente pr judicado. Intimem-se.
Após, remetam-se os autos à orig

amu!agravo!despacho!perda!089538-6

•

. "i'- -'

i . . .~~~
- --- -- : ". : ! Ó;••- :.: --....;•.;:-:'; ~.·::.:::~-._2·-·- ,-.- =--~~ .
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4° REGIAO

~
CERTIFICO que não foi interposto recurso no prazo legal.
O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Porto Alegre, 05 de Janeiro de 2000.

00')" (• . oJ

•

"noda Dm,••de Procedímentes Dlversos

•

Aos 05 dias do mês de janeiro do ano de dois mil, faço a
REMESSA esses autos à Vara de Origem. Do que, para

-f-ffJ- ---'plDiretora da Divisão de Pro-
iversos, lavrei este termo. E eu,

Diretorada Secretaria da Segunda Tur--...s.4'-------'

Prefeitura da Municípi.. de Toledo
Certifice que "Si;' docllln;nl., cópia

fI.! ~;i~IIWI
'I'o led», .JZ .J.r!.. . /E.L

. "., .
;_':._-_7""- .•-
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EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUiz FEDERAL DA 2" . - J ~
VARA CÍVEL DE CASCAVEL· SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ:

G.J36Ô

/
i
!

•

•

Autos nO 99.6013968-7
Apelante: Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS)
Apelados: Municfplo de Toledo e outros

MUNIC!PIO DE TOLEDO E OUTROS, já
qualificados nos autos em epígrafe, por seu procurador ao final
assinado, vêm apresentar as suas contra-razões de apelação,
requerendo-se o seu recebimento, processamento regular e sua
remessa ao Egrégio Tribunal Regional Federal.

N. TERMOS,
P. DEFERIMENTO.

Toledo, 13 março de 2.000.

Ver t~~
,

OAB- ~R 15.449

PNhiturll do lHullil:ípio de Tolcde
Certifico que :.5t! dUI:IJ:Ii. rue é cópil

íLiJ?,ori I.. u. li
1'oiet!(I, t!J,.....I .0.7.._
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 48 REGIÃO •
PORTO ALEGRE - RS:

C, c567

CONlIl!Yl\ZOES DE APELAÇÃO

•
Autos de MS nO 99.6013968-7

Apelante: Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Apelados: Municrpio de Toledo-Pr. e outros

- .1

1
'I,

. '0

- .~,-:'.'

<:;

J. .T

....

Retoma o apelante à tese de que os agentes
políticos estão na mesma situação dos empregados e trabalhadores

• em geral, estando, portanto, abrangidos implicita_mente por aqueles
.::onceitos, razão pela qual a criação-da questionada contribuição
social não depende de lei complementar, bastando €I lei ordinária.

Não foi o que entendeu o d. Juízo "a quo", cuja_
sentença não merece qualquer reparo, pois há tempos a
jurisprudênçia tem entendido reiterada e pacificamente quê agente
político, dada a sua situação peculiar, não pode ser equiparado a
empregado, prestador de serviço ou trabalhador. É o que se
demonstrará a seguir.
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DO?::;
1. - Os Agentes políticos não são trabalhadores, prestadores de
serviço ou empregados. CF/88, antes da EC nO 20.

Dizia a Constituição Federal, em seu art. 195, an~s"; 5fi8
do advento da Emenda Constitucional n.O 20, sobre a qual se falará a
se9uir, que a seguridade social será mantida pelas seguintes
~sociais:

•

•

UI - dos empregadores, incidente sobre a
~olha de salários, o faturamento e o lucro;

1/- dos trabalhadores;

111 - sobre a receita de concursos de
prognósticos."

A Constituição adota, como passível da incidência da
contribuição social, a contribuição dos empregadores, incidente
sobre a folha de salários, e a dos trabalhadores.

Sendo o agente político eleito, não havendo aí
qualquer relação laboral, o Município ou a Câmara Municipal não
podem ser taxados de empregador nem tampouco o agente político
poderá ser taxado de empregado, de trabalhador ou de prestador de
serviço. Muito menos a contribuição pode incidir sobre a folha de
salários, porquanto, nos termos da EC n.o 19, os agentes políticos
recebem subsídio e não salário ou vencimento.

O primeiro grande equívoco da Lei 9.506/97 é taxar
de empregado o que não é. Segundo Celso Antonio Bandeira de
Mello, "agentes políticos são os titulares dos cargos estruturais à
organização polftica do'paIs, isto é, são os ocupantes dos cargos que
compõem. o arcabouço constitucionet do Estado e, portanto, o
esquema fundamental do poder. Sua função é a de formadores da
vontade superior do Estado. São agentes políticos o Presidente da
República, os Governadores, os Prefeitos e respectivos auxiliares
imediatos, os Senadores, os Deputados e os Vereaãores. Todos estes
se ligam-ao Estado por um liame não profissional. A relação que os
vincula aos órgãos do poder é de natureza polftica. Desempenham um
munus público. Para o exerclcio de tão elevadas funções não
comparecem como profissionais. O que potencialmente os qualifica ao
seu exerclcio é a qualidade de cidadãos; de membros da sociedade
polltica: em consequência, titulares. de direitos e de responsabilida~es
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na condução da res publica. A iunçêo que lhes cotrespontie nêo é de
caráter técnico, mas a de traçar a onenteçêo superior a ser cumprida
por meios técnicos pelos demais agentes" (Regime constitucional dos
servidores da administração direta e indireta, São Paulo - Revista dós. ~ 569
Tribunais, pág. 8/9.).

O Ilustre Juiz federal Júlio Berezoski
Schattschneider. da Seção JudiciMade Santa Catarina, Vara Federal
de Chapecó, ao reconhecer a pm:eàêJlcia de mandado de segurança
desta natureza, cita decisão dD TIr:!bllnal Regional Federal da 48

Região, transcrevendo a seguinteEmellta:

"TRIBUTARIO. LCF N. o 84196. AGENTES
eouncos. INT. 6/96, DO INSS.

A atividade de prefeitos e vereadores não
pode ser equiparada àquela exercida pelos
autônomos, avulsos e empresários, ou seja,
presteçêo de serviços. A natureza de suas funções
faz com que não sejam contemplados como
segurados nem como contribuintes obrigatórios da
Previdência Social, apesar de o tempo de serviço
ser contado para aposentadoria.

A Int-6196 extrapola os limites fixados pela
lei, criando hipótese de incidência nova, o que viola
o princfpio da legalidade. A OSV-151(DOU de
30.12.96), do próprio Instituto, determinou a não
incidência da contribuição social sobre as
remunerações pagas aos agentes políticos" (AMS
n.o 97.04.13778-8, ReI. Juiz Gilson Dipp, DJU de
8.10.97, p. 03262, unânime).

Ora, se a lei trata como ernpreqado o que não é
empregado (o agente político) e empregador daquele o que não é
empregador, a lei é absurda e, como tal, é irrazoável. Padecendo a lei
do vício da irrazoabilidade, conforme tem entendido a doutrina
moderna, ela será, fatalmente inconstitucional, não podendo ingressar
no mundo jurídico. PrefeitllJ'll d" r'LulJiúp;" de Toledo
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2. - Criação de nova contribuição social depende de Lei
Complementar

Admitindo-se que a lei possa instituir a cobrança de
contribuição social dos agentes políticos, a matéria deveria ser trat~da0 5:;O
em lei complermmlal federal e não em lei ordinária, a teor do disposto l

no § 4° doaJ1.1m5,ttla Constituição da República, In verbis:

GArt. 195 - ...

§ 4° - A lei poderá instituir outras fontes
destinadas a garantir a manutenção ou expansão da
seguridade social, obedecido o disposto no art. 154,
I."

Em trabalho intitulado "Apontamentos sobre as
contribuições de seguridade social na Constituição de 1988", o
Procurador do INSS e Professor universitário em Brasília Dr. Paulo
José Leite Farias afirma categoricamente, com base em decisão do
STF na ADln n.o 1.102, que a remissão feita pelo § 4° do art. 195 ao
art. 154, I da CF refere-se, apenas, ao requisito de Lei Complementar.
Diz a ementa do Acórdão em questão:

"2. A contribuição previdenciária incidente
sobre a "folha de salários" (CF. art. 195, I) não
alcança os "eutõnomos" e "administradores" sem
vinculo empregaticio; entretanto, poderiam ser
alcançados por contribuição criada por lei
complementar (CF, arts. 195, § 4° e art. 154, I)."

Salienta o referido Procurador, a respeito do Acórdão
acima citado:

"Portanto, fica claro que a remissão feita ao
ett: 154, inciso I, refere-se apenas ao requisito LEI
COMPLEMENTAR, pôis os outros, consoante se
infere do pronunciamento do Ministro Neri da
Silveira, no indeferimento da LIMINAR (publicado no
D.J. de -26.04.96) da ADln n. o 1.432-3/600 (que
questiona a constitucionalidade da LC n," 84),
relacionam-se à espécie IMPOSTO, que é distinta
da espécie CONTRIBUlÇAo .SOCIAL" (Fonte:
Parecer do IBAM, já cit.). Prefeitura do Municípi" {h~ ToJedo
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Em julgado semelhante ao antes citado, assim se

manifestou o STF, no RE n.o 202540-2, DJU de 06.12.96, 1a T.,
unânime (RT 734, p. 237):

"A União Federal. para instituir validamente
nova contribuição social, tendo presente a situaçâà ~;:5 71
dos profissionais autônomos, avulsos e
administradores, deveria VBler-5B não de simples lei
ordinária, mas, nstJe.%8riamente, de espécie
juridicamente mais qJJa1ificada: a Lei Complementar
(CF., art. 195, § 4°, In fine) - (Fonte: Liminar
concedida pela Justiça Federal, Vara Federal de
Chapecó, já cit.).

Outros julgados há no Supremo Tribunal Federal, no
mesmo sentido:

"Quanto à inexigibilidade da parte patronal
da contribuição previdenciária em relação a
autônomos, administradores e avulsos, v. RE
177.296 (RDA 199/183), que se reporta ao RE
166.772 (este in RTJ 156/666), ambos do Plenário
do STF, "uma vez que a relação jurfdica mantida
entre a empresa e eles não resulta de contrato de
trabalho, não sendo aquela, portanto, sua
empregadora, o que afasta o seu enquadramento no
inciso I do art. 195 da Constituição Federal e,
consequentemente, impõe, para a criação de
contribuição social a essa categoria, a observância
do disposto no § 4° desse dispositivo, ou seja, que
ela se faça por lei complementar e não - como
ocorreu - por lei ordinária". Nessa linha, RE
201.456-7-SP, STF/ 1ã T., in RT 734/237. Ver,
ainda, ADIN 1.116-DF, RTJ 160/796, sobre o
mesmo tema, porém em função do preceituetio pelo
art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, que teve
"declaradas" inconstitucionais as expressões
"autônomos" e "administradores" (Constituição
Federal Interpretada pelo STF, de Antonio Joaquim
Ferreira Custódio, 38 Ed., pág. 196).
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Sobre a expressão "folha de salários" de que cogita
o inciso I do art. 195 da CF, entende o STF que "a exoressõo alcança
a remunereçêo paga pela empresa em virtude da execuçêo de
trabalho subordinado, com vinculo empregatfcio", nSo abarcando, por (; : 3,';:
conseguinte, "os valores pagDS aos autônomos, aos avulsos e aos
administradores, que constifJJem categorias de profissionais nêo
empregados (RE 144.775MS. 18 T/STF, RTJ 157/296); idem RE
149.612-MG, 28 T/STF. RT.J157J2D8) (Ob. Cit., pág. 197).

OutmAmJtlãDõa Suprema Corte, esposa o seguinte
entendimento:

, "Levando em considereçêo essas bases de
cálculo, o plenário julgou inconstitucional o
parágrafo 2° do art. 25 da Lei 8.870/94, que criou
·cQntribuição social sobre o valor estimado da
produção agrfcola própria, considerando o seu preço
de mercado, porque usa uma base de cálculo não
prevista na Lei Maior." Para institui-Ia seria
necessária lei complementar, como admitido
pelo parágrafo 4° do art. 195, e não lei ordinária
(ADIN 1.103-1-DF, RT 745/135) - (ob. cito Pág. 197).

Em recente decisão, embora com fundamento em
legislação anterior à Lei 9.506 - mas a discussão de fundo é a mesma
-, o TRF da 4a Região entendeu que "a atividade de prefeitos e
vereadores não pode ser equiparada àquela exercida pelos
autônomos, avulsos e empresários, ou seja, prestação de serviços
(grifou-se). A natureza de suas funções faz com que nso sejam
contemplados como seçuredos nem como contribuintes obrigatórios
da previdência social, apesar de o tempo de serviço ser contado para
aposentadoria. A Orientação Normativa n° 06/96, do INSS, extrapola
os limites fixados pela Lei, criando hipótese de incidência nova, o que
viola o principio da legalidade" (AMS nO 96.04.60417-1-SC - DJU
20.01.99, p. 247)

Em decisões já transitadas em julgado em recursos
de agravo interpostos pelo INSS contra liminares concedidas por
Juízes de 1° Grau, vem entendendo, reiteradamente o E. TRF-4a R. , já
sob a égide da Lei 9.506/97: . I
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"1. O Vereador é agente polftico, e não
empregado. Ou tem regime próprio de previdência e
fica fora do regime geral, ou não tem e segue fora
porque o seu subsfdio não caracteriza o fato gerador r>

da contribuição previdenciária, que se resume a li C57,
empregados e autônomos.

2. Agravo de instrumento improvido.
Prejudicado o agravo regimental. U

rv. Agravos de Instrumento nOs 1998.04.01.088055
3-Pr. e 088056-5-RS)

"

Em recente decisão, já depois do advento da EC n°
20, esse E. TRF da 48 Região, assim manifestou:

"TRIBUTARIO. INEXIG~NCIA DE CONTRIBUIÇAo
SOCIAL DA UNIAo FEDERAL, ESTADOS E
MUNIC{PIOS RELATIVAMENTE As
REMUNERAÇÓES DEVIDAS AOS SEUS
AGENTES POLlTICOS.

1. Conforme já decidi anteriormente, a contribuição
criada pela Lei Complementar n° 84/96 não poderia
ser exigida da União Federal, Estados e Municfpios
quanto aos pagamentos feitos a titulares de
mandatos eletivos. Conclui, naquela oportunidade,
não autorizar a referida lei a cobrança da
contribuição em questão, pois o fato gerador
contempteao o pagamento de remunerações por
serviços prestados a empresa ou pessoa jurfdica no
decorrer do mês, coOnceito ao qual os entes
polfticos não se enqueârem.

2. As .alterações trazidas pela Emenda
Constitucional nO 20, redação do art. -195 da
Constituição de 1988 não tiveram o condão de
modificar o entendimento esposado, em virtude de
os entes polfticos não poderem ser inclufdos entre
entidades. equiparadas a empresa - ampliaçãp .
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decorrente da referida emenda -, tendo em vista o
caráter institucional daqueles.

3. A discussão nospr.esentes autos deve /imitar-serà ~ 574
contribuição que vsm sendo exigida do MunicfpTo
relativamentE ans .pagamentos feitos aos seus
agentes polJtiD.fi1S.

4. Não se iJeJTB mn1lJndir contribuição social
patronal e contribuição social dos empregados. O
Municfpio impetrante insurge-se legitimamente
contra a cobrança da contribuição - portanto,
patronal -, incidente sobre a folha de salários
referente às remunerações devidas aos seus
agentes polfticos. Mas quando o faz, defende-se
contra a Lei 9.506197, que acrescentou a ettne« "h"
ao art. 12, I, da Lei 8.212/91, induzida em erro pelo
INSS quando lhe faz a exigência.

5. Todos os argumentos apresentados quando
afastei a cobrança da contribuição social criada pela
LC nO 84196, enquanto exigida dos Municfpios
relativamente aos seus agentes pottticos, servem
também para afastar a cobrança da contribuição que
por ora vem sendo deles exigida (TRF4 - Apelação
em Mandado de Segurança nO 1998.04.01.070752
1/SC, Relatora Juíza Tânia Escobar, DJ 11.08.99, p.
300).

Fica claro, portanto, que a contribuição dos agentes
políticos só poderia ser instituída por-lei complementar.e não por lei
ordinária. Repita-se que, mesmo com o advento da EC n° 20, a
questão não mudou quanto à matéria ora debatida, porquanto as
contrlbulçõés estão umbilicalmente ligadas_ao trabalho, à prestação
de serviços, mão-de-obra e atividade econômica, não se
enquadrando os agentes políticos em nenhuma dessas atividades.

Prefeitura elo filunic.ípio dt To/edo
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3. A questão vista depois da Emenda Constitucional n° 20

. EmbolCl o apelante não tenha enfrentado a questão, r:: _

os apelados cemol1sbarão que, mesmo depois da refMma o 7 J
previdenciária, a matélia deve merecer o mesmo tratamento.

~ da EC nO 20, a seguridade social deverá ser
mantida pelas"'u""!9"".I!ItlI'i~lileB contribuições (art. 195):

I - do empregador, da empresa e da
entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer titulo, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vfnculo empregaticio;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

1/ - do trabalhador e dos demais
segurados da previdência social, não incidindo
contribuição sobre aposentadoria e pensão
concedidas pelo regime geral de previdência social
de que trata o art. 201;"

Numa leitura apressada, poder-se-á pensar que a
EC n° 20 veio esclarecer essa situação, ampliando, nos incisos do art.
195, as hipóteses de incidência da contribuição social, nas quais se
incluiria a dos agentes políticos. Não nos parece ser este o melhor
entendimento do ponto de vista da interpretação sistemática da
Constituição. Embora a alínea "a" do inciso I do art. 195 (nova
redação) esteja a falar em demais rendimentos a qualquer titulo,
mesmo sem vínculo empregatício, tais rendimentos estão ligados às
expressões trabalho e prestação de serviços, não sendo o caso dos
exercentes de. mandato eletivo. Quando a emenda acrescenta ao
inciso seguinte do mesmo dispositivo a expressão demais

segurados, está a se - referir _àqueles p~~~:~~.~lados ..~~;I~S .~i~r~I~JO
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legalmente admitidas. No § 90 acrescentado pela emenda ao art. 195,
fala-se em atividade econômica e em mão-de-obra, aí não se
enquadrando as atividades dos agentes políticos. O que se ampliou aí
foram as hipóteses de incidência sobre a prestação de serviços e a
mão-obra, nada mais.

Sobre a inovação COlstituciDnal com relação ao\J
debate destes autos, já decidiu o E.Tm=é.48 lRegião:

"

2. As alterações trazidas pela Emenda
Constitucional nO 20, redação do art. 195 da
Constituição de 1988 não tiveram o condão de
modificar o entendimento esposado, em virtude de
os entes pollticos não poderem ser lnctukios entre
entidades equiparadas a empresa - ampliação
decorrente da referida emenda -, tendo em vista o
caráter institucional daqueles" (TRF4, Ap. em MS nO
1998.04.010?0?52-1/SC, reI. Juíza Tania Escobar,
DJU 11.08.99, p. 300).

A situação, portanto, da contribuição dos agentes
políticos não nos parece que tenha mudado com a EC nO 20. Poderia o
legislador, se quisesse, ter resolvido o problema, incluindo os
exercentes de mandato eletivo entre os incisos do art. 195. Não o fez.
Desta forma, a criação de contribuição dessa natureza fica, ainda, na
dependência de lei complementar.

4. A EC tem o poder de tornar constitucional uma lei
anteriormente inconstitucional?

A resposta há de ser NÃO!!!

Poder-se-á pensar que pode ser aplicado aqui
o fenômeno que se denomina de recepção novatória, altamente
repelida pela doutrina majoritária e até pelo Supremo Tribunal
Federal, dada" à sua incompatibilidade com o atual sistema de controle
de constitucionalidade e com o Estado Democrático de Direito,
conforme demonstrar-se-á em seguida. Por tal entendimento, alguém
poderá dizer que a combatida contribuição social adquiriu v,alidade(
apos o advento da EC n 20. 'Prefeitura do lU '" \
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Sem embargo do respeito às opiniões
eventualmente existentes em contrário, a tese não é cabível no nosso
sistema jurídico,

Prefeitura do Município de Toledo
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A pergunta que deve ser feita é a seguinte:
admítindo-se, por hipótese. que o atual art. 195, ao acrescentar a > : 577
expressão "mesmo sem vinculo empregaticio" tenha alcançado os '
subsldios dos agentes polltioos - o que não aconteceu, como já se
explicou acima - essa s1tenaçãn tornou possível a criação dessa
contribuíção por lei ordinária? Isto acontecendo, a lei 9.506, tratando
de matéria que era reservada à leí complementar, passou a ter
validade?

Quem, com a maestria e saber científico de
sempre, responde a essa indagação é o Prof. Celso Antonio Bandeira
de Mello, ao analisar quatro hipóteses para a questão (no artigo "Leis
originariamente inconstitucionais compatíveis com emenda
constitucional superveniente", in Revista Trimestral de Direito Público
nO 23/1998 - Malheiros, pág, 12 e ss), mais ou menos assim:

a) a lei originariamente inconstitucional, ainda,
assim permanece válida enquanto não for extirpada do mundo
jurídico, não havendo sentido recusar-lhe, no presente, uma validade
que nunca deixou de ter;

b) a regra originariamente inconstitucional,
ainda que efetivamente o fosse, se compatível com a emenda, fica
retroativamente validada, porquanto passou a estar de acordo com
a Constituição;

c) a regra originariamente inconstitucional, se
compatível com a emenda, -dela receberá um fundamento de validade
posterior, entretanto com efeitos apenas futuros;

d) a regra originariamente inconstitucional
continua a padecer de inconstitucionalidade, pois a lisura de um ato,
pertencente a um mesmo sistema constitucional - pelo necessário
respeito à sua integridade absoluta deve ser sempre apreciada ao
ILime das normas do tempo em que foram produzidas. Se assim
não fosse, tal como observado no item anterior, estar-se-la
reconhecendo que o sistema assume, admite e conforta, de
antemão, a validação e burla a si próprio, o que seria ilógico e
inadmissível; donde, reconhecer validação a posteriori - mesmo
.qúe não retroativa - seria contemporizar com tal desrespeito". !

•

•
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Daí já se denota que o grande administrativista
pátrio elege a quarta hipótese como a correta, concluindo:

"a única merecedora de endosso é a que
apresentamos como a quarta elelas, ou seja:
aquela segundo a qual a sobrevinda de~

Emenda não constitucionaliza a normaL1
: 578

inicialmente inválida. DesSitJle. seus efeitos
poderão .ser impugnados e fdesaplicada tal
regra. Para que venham a irromper validade no
universo jurldico efeitos correspondentes aos
supostos na lei originariamente inválida será
necessário que, após a Emenda, seja editada
nova lei, se o legislador entender de fazê-Io
e de atribuir-lhe teor igual, pois, s6 então,
será compativel com o enquadramento
constitucional vigente" (ob. cít., pág. 22).

Em recente decisão, já depois da EC n° 20, o
E. Tribunal Regional Federal da 48 Região, em acórdão já citado
anteriormente, reconhece que a inovação constitucional não alterou o
entendimento que, há tempos, vem sendo mantido pela jurisprudência
(TRF4, Ap. em MS nO 1998.04.01070752-1/SC, reI. Juíza Tania
Escobar, DJU 11.08.99, p. 300).

No ver dos apelantes, no entanto, a
interpretação contextual do art. 195/CF, I, "a", com a redação da EC
n° 20, resolve a questão, pois ainda que óiga expressamente sem
vinculo empreçsttcto, os rendimentos sujeitos à contribuição são
decorrentes do trabalho e da prestação de serviços, o que
absolutamente nãoé o caso dos Vereadores.

Ainda que se admita que a EC n° 20 veio
regularizar a situação, permitindo - o que não parece ser o caso - que
lei ordinária possa instituir tal contribuição, a matéria há que ser
interpretada à luz do direito anterior. Admitindo-se esta hípótese.ioutra
lei ordinária deveria ser editada, pois a Lei 9.506/97 não pode ser
ressuscitada por Emenda Constitucional, o que só ocorreria se
houvesse previsão expressa em seu texto.

É pacífico o entendimento segundo o qual texto
constitucional novo recepciona as leis pertencentes BO .,ordênamento:

. ' - 'PrefeItura do Mun!.CLp'o .fii -I olcd9
, . Certifico quo est2 coc.uu I1W é, cópia;

. k I de OlllillloPl ()'r-;/\ :
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anterior. Até mesmo quando o sistema antigo permitia a edição de
decreto-lei sobre determinada matéria e o texto novo exige lei
complementar (v.g. questões tributárias), o decreto antigo é
recepcionado se compatível materialmente com o novo ordenamento.

Ocorre, porém, que, neste caso, o sistema
antigo dava expressamente competência ao decreto para aquela CI ~ 579
matéria, o que não é o caso dos presentes autos. A Lei 9.506, ao criar
nova ambibLlição social, tratou de matéria que era reservada à lei
complementar, não podendo aquela ser recebida por eventual
inovação constitucional, não cabendo aplicar aqui a chamada
recepcão novatória.

No entendimento da Suprema Corte brasileira a
chamada recepção. novatória é cablvel nos sistemas em que o
controle de constitucionalidade s6 é exercido através do controle
concentrado, sendo repelida nos sistemas que adotam, também,
como no nosso, o chamado controle difuso, em que o Juiz pode ou
deve negar aplicação a norma incompatível com o sistema anterior.

Com efeito, veja-se o que dizem os Ministros
Moreira Alves e Sepúlveda Pertence em decisão do Supremo que
veio manter a inadmissibilidade da inconstitucionalidade
superveniente, fazendo prevalecer a tese da revogação. Ao estudar
a diferenciação entre os sistemas europeu e brasileiro de controle de
constitucionalidade, preleciona o Ministro Márcio Moreira Alves:

"Começo por uma diferença fundamental que
existe entre esses dois sistema de controle: a
de que, pelo controle concentrado, ao
contrário do que ocorre com o misto (grifos
nossos), s6 se admite o exame de
constitucionalidade de uma lei em face da
Constituição em vigor. E, por não se admitir
que a Corte Constitucional examine a
constitucionalidade de lei em façe de
Constituição revogacJ.a, 'se ela for compatlvel
com a Carta Magna superveniente, dá-se o
fenômeno da recepçfJo novatória (grifou-se),
ou seja,' a lei que era inconstitucional em
confronto com a constítolcão sob cujo império
foi editada se torna constitucional perante a

i I
fi: I
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Constituição superveniente, não mais
susceptível de ser apreciada
inconstitucionalidade anterior.

No direito brasileiro, não é possivel adotar-c ' r;5 0, O
se tal solução, pois, no sistema misto, pelo v- v
controle difuso, as leis anteriores à Carta
Magna em \Vjgor continuam a poder ser
declaradas inconstitucionais em face da
Constitulcio sob cuia vigência foram
editadas, ~UE Ê INCOMPAT/VEL COM O
INSTITUTO DA RECEPÇÃO NOVATÓRIA.

•
C,)
Assim, se se pretendesse aplicar no nosso
sistema jurídico a recepção novatória - de
que se utiliza a construção sustentada pelo
eminente Ministro Sepúlveda Perlence .,
chegar-se-ia a um verdadeiro impasse, Com
efeito, imagine-se uma lei que é
inconstitucional diante da Constituição de 1969,
mas constitucional perante a Carla de 1988;
argOi-se a inconstitucionalidade superveniente
dessa lei, e o Supremo Tribunal. Federal,
verificando a sua compatibilidade com a
Constituição atual, a declara constitucional,
com eficácia "erga omnes"; pouco depois,
chega a esta Corte Recurso Extraordinário em
que a mesma lei foi tida como mconstituclonet
perante a Carla Magna de 1969, e este
Tribunal não conhece desse recurso, declara a
inconstitucionalidade dessa lei e comunica
'essa declaração ao Senado que suspende a
sua vigência também com eficácia "erga
omnes". Ter-se-á, então uma lei que, sendo
inconstitucional desde a sua edição, é nula
"ab tnitio", e isso não obstante é
supervenientemente constitucional",

Prefeitura do Municípi •• de. Toledo
Certifico que este dOCUiIl.IIlO é cópia
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Respondendo à questão, esclareceu o Ministro
Sepúlveda Pertence:

"Vossa Excelência acha que a doutrina dê. '5 .
recepção se aplicaria à lei que originariamente " 8.L
fosse nula, porque contrária à Constituição do
tempo de sua edição? LEI QUE JA ERA
NULA, AO QUE ME PARECE, NÃO SE
RECEBE JAMAIS,.. "

•
Esse debate entre os Ministros citados está

registrado na decisão constante da ADln nO 2-1/600, de 06.02.92
(Revista Trimestral de Direito Público n° 23/1998, pp. 184 e seguintes,
de cuja ementa se extrai o seguinte trecho:

"O víCIO DA INCONSTITUCIONALIDADE É
CONGÊNITO A LEI E HÁ DE SER APURADO
EM FACE DA CONSTITUiÇÃO VIGENTE AO
TEMPO DE SUA ELABORAÇÃO".

No entendimento de Celso Antonio Bandeira de
Mello, acolher a tese da convalidação de lei anteriormente
inconstitucional,

"implicaria atribuir ao ordenamento a
contradição essencial de justificar, e, por
entecipeçêo.buttes a si próprio, isto é, fraudes

• à Constituição (grifos originais), dando-lhe
previamente seu apoio.

Por isto mesmo, dita razão, em- seu aspecto
prático, mas muito, mais em seu aspecto
teórico, inibe não apenas a retroação mas
tamb,ém a própria validação da norma
originariamente inconstitucional que seja
consonante com o teor da Emenda
superveniente (grifos nos originais).

Eis porque, não é de acolher esta que
indicamos como terceira altemativa exegética,

Prefeito.... do Mun;.cípi" .I" Toledo :
Certifico que ..si! cociuu.ntu ó cilpia j\
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Incorre no ilogismo (ademais de incorrer na
inconveniência) de pressupor que o
ordenamento constitucional compactua com
sua própria violação, postergando a evidência·
de que o primeiro objetivD, a própria razão d~'
existir de um ordenamento jurldico, é ser
respeitado. Não D de:ser fraudado e, ademais,
com a garantiapréJTiB rie que avalizará a burla
que lhe seja tefla. JlesSatte, não pode ser
aceito o entemfimento de que Emenda
Constitucional confere validade, mesmo
que não retroativamente, a
inconstitucionalidades originárias (grifou
se).

Deveras, se ante os termos de uma dada
Constituição, certa norma não pode ser
produzida. porque confrontaria com a Lei
Magna, é direito, é garantia, dos administrados
serem liberados dos gravames que tal norma
lhes causaria, mediante exibição, na esfera
própria, de sua inconstitucionalidade. Mas, se
for reconhecida ao próprio autor da
inconstitucionalidade, ao próprio violador do
Direito, ou seja aquele mesmo que arremeteu
contra tais garantias, o pode de eficazmente
fraudar, com o aval do ordenamento jurldico, a
proteção que derivava do _ sobredito
ordenamento, ter-se-á proclamado com isto a
inanidade de tal proteção, a imoralidade como
regra de conduta do Poder Público, a astúcia
cavilosa como - padrão do Direito e vileza
perante a sociedade como principio ético- do
Estado.

(...)

É induvidoso que Emendas Constitucionais,
editadas nos limites que lhe são cablveis,
aportam modificações ao quadro constitucional
anterior. É óbvio, de conseguinte, que servirão,

dali por l{j~e7!rtllr;'0To~\1~?!!!I/u~l~f'!!;u~to df,
Certifico que ;w t~O~.;.;, I-lll ~ cópia 0'\:

~ 'l'oledo fl.{// O,~'t /&0/. ,_.u ....' ..:. _
I'i

.-'..-~_~~;6:.; :;,:;:·:;s=~ -;':'X'-1....dl'·'· "Fu"'"

=--,.- __ - .

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

•

validade para as normas produzidas em sua
consonêncie. Nada mais natural, então, que,
por isto mesmo, sejam, em sucessão a ela,
editadas leis conformes a estes novos termos, C :. ;)83
por muito gravosas que possam ser aos
administrados, se comparadas com os termos
dantes poss/veis. Isto, todavia, não postula,
Rem lógica, nem jurldica, nem eticamente - e
muito menos concorrer para sustentação e
prestIgio do ordenamento - que deva
reconhecer o que dantes era inconstitucional
para abrigá-lo com um manto de resguardo,
ainda que para infundir-lhe tal ettibuto tão-s6
para o futuro.

Propender para exegese deste feitio implicaria
incorrer no contra-senso de reputar 16gico que
o ordenamento milite em desfavor da pr6pria
higidez e, demais disso, em considerar que o
Direito prestigia ou é indiferente à fraude, à
burla e não apenas a si pr6prio como aos
integrantes da sociedade. Não é de bom feitio
hermenêutico enveredar por interpretações que
sufraguem, em maior ou menor grau, a
indulgência com elas, ou lhes propicie a
prática, o que, ocorrerá, entretanto, se a
tncureõo em tais condutas for inconseqüente e
se o beneficiário delas puder absorver os frutos
de expedientes desta ordem" (ob. já citada,
pags.20/21).

Admitir-se. a recepção de lei- anteriormente
inconstitucional é ressuscitar lei morta, pois toda lei inconstitucional o
é ab initio, não gera efeito algum. Se ela não gera efeito algum, não
criou nada, não é admissível se supor que se possam prorrogar, pela
recepção, relações jurídicas que nunca existiram.

A conclusão lógica cabe ainda melhor quando
se trate de exação tributária, que só deve ser criada por lei e por tipo
de lei que a Constituição aponta ser. Ora, como prorrogar, em

- I
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função de emenda constitucional, uma contribuição que sequer existe
ou existiu alguma vez?

Elival da Silva Ramos é bastaute claro no que l:
tange ao tratamento da matéria. São suas as lições:

"Nos sistemas constitucioT1BÍS lfJIB acolhem a
sanção de nulidade paraa; l.eJs defeituosas 
NR: como é o caso brasileÕlll-~~>!If.stituição do
parâmetro, com a revogaçfm da Constituição
sob a qual o ato foi editado por outra, não afeta
em nada a relação de inconstitucionalidade.
Se a lei era formal ou materialmente
inconstitucional, continuará a sê-to sob a
vigência da nova ordem, mesmo que, em se
tratando de incompatibilidade substancial, a
Constituicilo revogadora contenha normas
compatlveis com as da lei. Nem se
argumente com o caráter inicial da
Constituição, que estabelece nova base para o
ordenamento jurídico positivo. O caráter
fundante da Constituição não significa a
criação ex nihil da ordem jurídica, mas sim a
implantação de um novo sistema em face do
ordenamento preexistente que, em grande
parte, é recepcionado naquilo que não for
incompsttvet. Existe a continuidade da ordem
jurldica a âespeito da descontinuidade de seu
alicerce constitucional, o que impõe o
aproveitamento das normas compatíveis da
velha ordem, as quais recebem como que um
sopro vivificador, definido por Jorge Miranda
como uma espécie de novação. De igual
modo, as leis feridas de morte desde o seu
nascimento, ocorrido sob a vígência da
ordem anterior, não podem agora, salvo
preceito constitucional expresso, ser tidas
como "ressuscitadas". Afinal, a
Inconstitucionalidade é corolário do
principio _da supremacia das normas (

Pref~itura do Muni.cipio de Toledo :
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,constitucionais, principio esse que se
mantém na Constituiçao" (A
Inconstitucionalidade das Leis, Vício e Sanção 
1994, pág. 75f/6).

o :585
Nos sistemas. portanto, em que se adota o

controle difuso de constituciona1ir:lade, cabe ao Juiz analisar este
aspecto tanto com relação à anal lltDldID com relação à Constituição
anterior. Como no nosso sistema~ adota o sistema de nulidade ab
initio, a lei inconstitucional é absolutamente morta, não havendo como
ressuscitá-Ia por meio ,de inovação constitucional, ainda que com a
norma compatível. O contrário é altamente perigoso para o sistema,
para a segurança jurídica e para o Estado Democrático de Direito: a

• tese abre caminho para os abusos, para a fraude ao próprio sistema.

•

, 5. - Da irredutibilidade dos subsfdlos dos agentes políticos

A incidência da contribuição previdenciária
sobre os subsídios dos agentes políticos vai implicar em sua redução.
Na vigência do texto constitucional de 1988, sem as alterações
introduzidas pela EC n.o 19, a irredutibilidade dos subsídios decorria
do princípio da anterioridade, segundo o qual a então "remuneração"
dos agentes políticos só poderia ser fixada de uma legislatura para a
seguinte. Fixada a remuneração, não se lhe poderia mais alterar tanto
para mais como para menos.

-; A partir, no entanto, do advento da EC n.° 19, a
irredutibilidade dos subsídios tornou-se positivada no inciso,XV do art.
37, salvo para o cumprimento das medidas preconizadas nos incisos
XI (limite do subsídio ao fixado para o Ministro do STF) e XIV (efeito
cascata), ambos do mesmo artigo, no § 4° do art. 39 (parcela única) e
para efeitos das normas tributárias de que tratam os Arts. t50, li, 153,
111, e 153, § 2°, I, todos da CF/88.

- Ora, a Constituição, deixou explícitas as
hipóteses em que a irredutibilidade pode ser quebrada, dentre as
quais não se inclui a contribuição previdenciária.

Ainda que se admita que a lei possa fixar
contribuição previdenciária dos agentes políticos" o mínimo que se
pode concluir - dado o princípio da irredutibilidade -, é que tal norma
só deve alcançar as próximas leai.slaturas, nãC? !n~idindo, sobre a atual.
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Por tudo o que foi aqui exposto e pelo que será
suprido por Vossas Excelências, seja mantida a sentença recorrida
em todos os seus termos, julgando-se pela improcedênciado;Bf!serate
recurso.

•

•

TERMOS EM QUE,
respeitosamente,

P.DEFERIMENTO.
Toledo, 13 de março de 2.000. (

OAB- R. 15.449
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REMESSA

Aos n de 1hcMy de 2000, faço
remessa destes autos ao Ex:mo. SI:. .ilrmdPresidente do

•Egrégio Tribunal Regional FelieJa'Iila4 Região. Para
constar, lavrei este te o.

,"'
L' . 258 '1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO

TERMO DE RECEBIMENTO

REVISÃO E DISTRIBUIÇÃO

NESTA DATA, ESTES AUTOS FORAM RECEBIDOS, REGISTRADOS, CONflERlDAS
AS FOlHAS E A SEGUIR DISTRIBUíDOS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO, NA fORMA
DAS NORMAS REGIMENTAIS DO TRIBUNAL E DO DEMONSTRATIVO ABAIXO DISCRIMINADO:

o
P~oce5S0 : 2000.0~.0i.040346-2 63725 AMS PR
VOLUMES : 1 N. FOLHAS : 142 APENSOS
DISTRI8UIC~O POR PREVENC~O EM 14.04.2000
RELATOR : J~iz ~LCIO PINHEIRO DE CASTRO - SEGUNDA TURMA

ANOTACoES: DUPLO GRAU

V!O ESTES AUTOS COM CONCLUsBo AO EXMO. JUIZ RELATOR
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PODER JUorcIARlO
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Aos dezoito e dias do mês de abril do ano de 2000, faço remessa
destes autos ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 53
do Regimento Interno desta Corte.

~~L~
Chefe de Gabinete do

Juiz Élclo Pinheiro de Castro

RECEBIMENTO

Aos 18 dias do mês de abril de 2000,
recebi estes autos. Do que, para cons
tar, lavrei este te o.

pl Diretora d~í~. de Pc dimentos Diversos

VISTA·

Aos 24 dias do mês de abril de 2000,
faço estes autos com vista ao MINIS

- TÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
D / ·o que, para co ar, avrer este termo.

p/Diretor d Sec aria da 2" Turma
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4a REGIÃO

SEGUNl>A TURMA - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 4a REGIÃO
RELATOR: JUIZ ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO

APELAÇÃO E~I MANDADO DE SEGURANÇA N° 2000.04.01.040346-2
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADOS: MUNICÍPIO DE TOLEDO E OUTROS
(ORIGEM: 9860139687.PR)

Prefeiture do ;v~ell :.('!pi" ele Tuleuo
Certiticn 'l:!: ..st. ,,.,,.. ::, ':'1 li cópia

hwi j v OJI~I # t/
Toledo, __t!.Ll tJ'{j . L?L_

~"'M~~'~'i'~''''i'-'· , anzzo
"'uleul. . ai 55j9Q·l

CP 1<' 4U8.8Ó~.989-06

PARECER

TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE sALÁRIos EM
RELAÇÃO A OCUPANTES DE CARGOS ELETIVOS.
EQUIPARAÇÃO DESTES A EMPREGADOS.
Il\IPOSSmlLIDADE. PARECER PELO DESPROVIl\1ENTO DA
APELAÇÃO.

I

•

Trata-se de apelação em mandado de segurança que objetiva
modificar sentença que concedeu a ordem, declarando inexistente a obrigação tributária
decorrente da contribuição incidente sobre a folha de salários instituída pelo art. 20 e inciso
I do artigo 22, ambos da Lei n" 8.2I2/9I entre o apelado e o INSS, no que diz respeito à
remuneração que aquele paga aos titulares de mandato eletivo, considerados segurados
obrigatórios da Previdência Social na categoria de empregados, em face da alínea 'h' do
inciso I 90art,12 da Lei n° 8.212/91, inserida pela Lei n" 9.506/97.

n

Sem razão o apelante.

Primeiramente, há que se analisar a natureza jurídica da
atividade exercida pelos ocupantes de cargo eletivo, já realizada no tocante à análise acerca

- de seu enquadramento nas hipóteses previstas pela Lei Complementar n° 84/96.

o prefeito e os vereadores, como mandatários de cargos
eletivos municipais, inserem-se na categoria de agentes políticos, se . o a doutrina
nacional. Nas palavras de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELL , os agentes
políticos "são os titulares dos cargos estruturais à organização política do País, isto é, são
os ocupantes dos cargos que compõem o arcabouço constitucional do Estado e, ~to, o - :'
esquema fundamental do poder. Sua função é a de fonnadon:s da. v~ntade s~~ri.?r~dO
~tado" (citado por~ SYLVIA ZANELLA DI PIElRO. 1Il, Dlrello A~I~SJVo,
3 ed., São Paulo, AtI!'S, pago 305). .'. _. .
'. . . ". .

. R~a Sete de Setembro, 1133 ~ Fon~: (051) 225-2311 . Fax: (051) 225-5555 • CEP 90010-191 -'Porto Ãleg're - R5
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. Sobre tal conceito, afirma DI PIETRO que "a idéia de agente
político liga-se, indissociavelmente, à de governo e à de função política, a primeira dando
idéia de órgão (aspecto subjetivo) e, a segunda, de atividade (aspecto objetivo)" (op, cít.,
pág.305).

Seguindo-se este pensamento, conclui-se que a atividade dos
prefeitos e vereadores em nada se equipara àquela exercida pelos antêanmoseempreséríos
- hipótese descrita pela Lei Complementar n" 84/96 - ou seja, prestação de serviços. Pelo
contrário. Exercem funções governamentais, elaborando normas legais, conduzindo os
negócios públicos, como ensina HEL Y LOPES MEIRELES (in, Direito Administrativo
Brasileiro, 18' ed., São Paulo, Malheiros, pág. 73). Constituem-se nas autoridades públicas
supremas do Governo. Ocupam seu cargo na condição de representantes da comunidade 
que neles votou - e, como tal, percebem uma remuneração.

Há ainda outro aspecto que distancia os titulares de mandato
eletivo dos profissionais elencados pela referida LC. Todas as hipóteses previstas no seu
artigo 1°, inciso I, referem-se a pessoas que, de algum modo, prestem serviço ás empresas
responsáveis pelo pagamento da contribuição. Sendo assim, ainda que tacitamente,
mantém um contrato entre si.

Os prefeitos e vereadores, por sua vez, além de não prestarem
serviço à Prefeitura, aqui entendida como pessoa juridica de direito público, também não
possuem qualquer contrato com a mesma. Não hánenhum vínculo direto entre a Prefeitura
e os titulares de mandato eletivo, como há entre empregador e empregados, autônomos,
empresários, prestadores de serviço em geral. Recebem uma remuneração, já que devem
manter-se a si e à sua família. E esta retribuição financeira é paga aos titulares de mandato
eletivo pela Prefeitura, somente porque é ela quem, em última análise, é responsável pela
gerência do dinheiro público. Por estas razões, faz-se mister concluir que para os efeitos da
Lei Complementar 84/96 os titulares de mandato eletivo não podem ser equiparados a
trabalhadores autônomos. .

A esta constatação subjaz outra, mais pertinente e plausível,
qual seja a de se afirmar que se os ocupantes de cargo eletivo não podem ser equiparados a
trabalhadores autônomos, muito menos poderiam ser considerados empregados, eis que a
referida contribuição, em conformidade com o disposto no inciso I do art. 195 da
Constituição Federal, incide sobre a folha de salários e os agentes politicos não recebem
salários, mas subsídio, além do Tato da total discrepância existente entre o conceito das
suas funções e o de empregado, nos moI es dispostos no caput doart. 3° da Consolidação
das Leis de Trabalho - CLT. ..

Ru~ Sele ~e Setembro, 1133 - Fone:'(051) 225·231 1 : Fax: (051 >'225:5555 -. CEP,90010-1

FEDERAL
sentença.

Face ao exp sto, opina o MINIsTÉRIO PÚBLICO
pelo desprovimento d:::S~ e apelação e consegO.ente m(,lnutencão, dao de ToledQ. PrefeItura dI') 1\'íuflLClp'

'0 . 000' Cert'lf',co q'I·' t'·~tt! uocum- nt'J é cópiaPorto , e maIO ' - ... .. . . " '
, htl dt ollílll".l 51' I

ROBERTO LUis QPPE-"R"'MA~NN~THOMÉ.'l'oledo,.Ç?1. ..jqY.. , l!...,_._ I

Procurador Regional da República
-..:.-,~
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO

RECEBIMENTO

Nesta data, recebi estes .autos do
• •

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL.
Do que, para constar, lavrei este tenno.
Porto Alegre, 03 de mai Ide 2000

.'

CONCLUSÃO

Aos 03 .dias do mês de maio de 2000
faço estes autos conclusos ao ExOl O

• Sr.
Juiz ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO

.Do que, para constar, lavrei este termo.

r _
TRF· 4' REidlÃo ,; 592

FLS.

Prefeitura d" l\1111l !cipio .I" Toledo
Certifico QU2 csr. docum. ntu é cópia

"1.1 d.J-Dril!lfJ;,. J
Tuledo, tJ) / ti. ~L_

M03C. " '>'''I'ZZO
M3tz· lJ uh,;:>;;::-:' ~~:,:'Ú.l

CPF 4lJ3.Só5S09-06
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TEREZINHA CARDOSO

AUTUAÇÃO

(2000.04.01.040346-2) SESSÃO: 11/12/2000

RELATOR: Exmo. Sr. Juiz ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO
PRESIDENTE DA SESSÃO Exma. Sra. Juíza TANIA

ESCOBAR
PROCURADOR DA REPÚBLICA: Exmo(a). Sr(a). ANDRÉA HENRIQUES SZILARD

G ;;583

*** SEGUNDA TURMA ***

-,L-X.L bUl~J-\J..I .rt.~u J. Ul~.t\.l.l r r..U.l:.t'U'UJ

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

APTE
APDO
REMTE

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MUNICIPIO DE TOLEDO e outros
JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

ADVOGADOS

•
ADV
ADV

Otavio Augusto Samuel Patzsch
Vergilio Mariano de Lima

SUSTENTAÇÃO ORAL

CERTIDÃO

Certifico que, por determinação da Juiza-Presidente da SEGUNDA TURMA,
este processo foi incluído na pauta do dia 11.12.2000 , publicada no
DJU de 01.12.2000 , da qual foi intimada, por mandado arquivado nesta
secretaria, a FAZENDA NACIONAL, UNIÃO FEDERAL e o MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL.
Certifico, ainda, que a Egrégia SEGUNDA TURMA ao apreciar os autos do
processo em epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a
seguinte decisão:

A TURMA, POR UNANIMIDADE, EXCLUIU DA LIDE A CÂMAR~ MUNICIPAL DE
VEREADORES E DEU PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL.

• RELATOR DO ACÓRDÃO :Juiz ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO
VOTANTE (s): Juiz ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO

Juíza TANIA TEREZINHA· CARDOSO ESCOBk~

Juiz VILSON DAR6s

-cso
........""",.-: ~Jtf·1

Cp:- 4v:;.305 90~-O6
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO

APELAÇÃO EM MANDADp DE SEGURANÇA N°2000.04.01.040346CzIPB.5;} 4
RELATOR : JUIZ ELCIO PINHEIRO DE CASTRO
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
'ADVOGADO Otavio Augusto Samuel Patzscb
APELADO MUNICIPIO DE TOLEDO e outros
ADVOGADO Vergilio Mariano de Lima
REMETENTE JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE

CASCAVELIPR

•
RELATÓRIO

JUIZ ÉLCIO PJ1'..THEIRO DE CASTRO: - Cuida-se de mandado de
segurança em que os Impetrantes pleiteiam o afastamento da cobrança da
contribuição social incidente na remuneração paga aos titulares de mandatos
eletivos, bem como a exigida do Município sobre a mesma verba na condição de
empregador, nos moldes previstos pela Lei n° 8.212/91 com a redação dada pela
Lei n" 9.506/97.

Deferida liminarmente a expedição de certidão negativa de débitos
(fls. 54/57) e prestadas as informações, sobreveio ato sentencial concedendo a
segurança, por entender inconstitucional a exigência da obrigação tributária em
relação aos agentes políticos.

• Irresignado, recorreu o INSS. Sustenta que a - hostilizada
contribuição previdenciária foi instituída em perfeita consonância com a
Constituição e que a autoridade administrativa agiu estritamente dentro dos
ditames legais:

CP l' 4llll.8üS.909-06
Juiz ÉLCIO PINHE O DE CASTRO

R ator

É o relatório.

Apresentadas as contra-razõesc-strbtrem os autos, tendo a douta
Procuradoria da República, que ofici perante sta Corte, opinado pelo
improvirnento do apelo. reíeihua do Municipi" Je Tole.

Certifico lj,ll~ "si!' I;OCI<I.I II:U é cópi
h;. aI. 0'1""'"

---/!J: 'A'~l~~"~~ r': ~ /~~~_..
Mo .... .\:~:t.l,.·~ al1ll0

;CIJ '" r.r.i::O\:;1 5~~~O·1

g:I<di120l9912000\2OQOO.lOIO-lOJ462A.Ol02.DOC. (GTR)
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGl.\O

r

l' CSJ5
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N° 2000.04.01.040346-2IPR
RELATOR JUIZ ÉLCIO PINHEffiO DE CASTRO
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
"ADVOGADO Otavio Augusto Samuel Patzsch
APELADO MUNICIPIO DE TOLEDO e outros
ADVOGADO Vergilio Mariano de Lima
REMETENTE JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAl, DE

CASCAVELlPR

VOTO

nnz ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO: - Primeiramente, deve ser
excluída da lide a Câmara Municipal de Toledo por não ter legitimidade para
figurar no presente feito, eis que lhe falta personalidade jurídica. Nessa esteira
vem decidindo este Tribunal consoante acórdãos abaixo colacionados:

"PROCESSO CWIL. CÂMARA MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE ATWA.
INADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. A
Câmara Municipal não possui legitimtdade ativa para ingressar em Juizo em
nome do Município. O pedido de exibição de documentos exige via própria,
com as conotações peculiares. Indeferimento da inicial mantido, por
ilegitimidade ativa e inadequação do tipo de procedimento que comprometeria
a ampla defesa." (AC nO 96.0.f.23223-IIPR. -/0 Turma, Rei. Juiza Silvia
Goraieb, publicado no DJU do dia 2810-/199, p. 0011-12)

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. COlVFR.lBUIÇÕES PREVIDENCIAR.lAS
MUNICÍPIO, LEGITIMlDADE. O Município é que detém a legitimidade para
figurar no pólo passivo de execução fiscal, pois a Câmara Municipal não
possui personalidade juridica." (AC nO 97.0-/.19182-0'R.5, 2" Turma. Rei. Juiz
Jardim de Camargo, publicado no DJU do dia 03'12 97, p.-105000)

Passo ao exame do mérito. Sobre o terna, assim me pronunciei ao
suscitar a inconstitucionalidade do apontado dispositivo legal perante o Plenário
desta Corte:

''A questão que se pretende dirimida diz respeito à exigibilidade 011 não da
contribuição previdenciária instituida em desfavor dos detentores de mandato
eletivo municipal. O dispositivo impugnado da Lei nO 9.506 '97 que acrescentou
a alínea 'h', no art. 12 da Lei nO 8.212/91, está redigido nas seguintes letras:

I

II
"

g:I<di'10l991000 10000-lOIO-lOl462AOl02.DOC - (GTR) FI. 2
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Poder Judiciário r

TRIBUNAL REGIONALFEDERAL DA4' REGIÃO \.:

Art. 13. (...). § I ~ O inciso I do artigo 12 da lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991.
passa a vigorar acrescido da seguinte alínea h: art. 12. (..). I. (...). H) o
exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não
vinculado a regime próprio de previdência. Com a referida inclusão, passou o
art. 12 da Lei n" 8.212/91 a vigorar com a seguinte redação: Art. 12. São
segurados obrigatários da Previdência Social as seguintes pessoas fisicas: 1
como empregado: (..). h) o exercente de mandato eletivo federal. estadual ou
municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência. (..)
Consoante se depreende da singela leitura do texto legal, os agentes políticos
municipais - Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores - passaram a ser
contribuintes do regime geral da Previdência Social, na condição, de
empregados, salvo se vinculados a outro regime de previdência. Entendo que a
tese do Impetrante merece trânsito. De jato, não há como equiparar agentes
políticos a empregados, conforme se verifica da redação do artigo 3° da CLT.
i!, verbis: Considera-se empregado toda pessoa fisica que prestar serviços de
natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante
salário. O renomado jurista Celso Antônio Bandeira de Mel/o define os
ocupantes de mandato eletivo nas seguintes letras: 'Agentes políticos são os
titulares dos cargos estruturais à organização política do Pais. isto é, são os
ocupantes dos cargos que compõe o arcabouço constitucional do Estado e,
portanto. o esquema fundamental do poder. Sua função é a de formadores da
vontade superior do Estado. São agentes políticos o Presidente da República,
os Governadores, os Prefeitos e respectivos auxiliares imediatos, (...) os
Vereadores. Todos estes se ligam ao Estado por um liame não profissional. A
relação que os vincula aos órgãos do poder é de natureza poJitica.
Desempenham um munus público. Para o exercício de tão elevadas funções
não comparecem como profissionais. O que potencialmente os qualifica ao seu
exerclcio é a qualidade de cidadãos, de membros da sociedade politica; em
conseqüência, titulares de direitos e de responsabilidades na condução da res
pública. A função que lhes corresponde não ede caráter técnico, mas a de
traçar a orientação superior a ser cumprida por meios técnicos, pelos demais
agentes. ' (in Regime Constitucional dos Servidores da Administração Direta e
Indireta, RT. 1990, p. 8/9) O Plenário do STF examinando a expressão 'folha
de salários" contida no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. ao
apreciar o Recurso Extraordinário nO 166. 772R5, no qual se discutia a
constitnctonalidade do inciso I do artigo 3°da Lei n" 7.787/89. assim concluiu:
(..) SEGURIDADE SOCIAL. D/SCIPUNA. ESPÉCIES CONSTITUIÇÕES
FEDERAIS - DISTiNÇÃO. Sob a égide das Constituições Federais de 193-1,
1946 e 1967. bem como da Emenda Constitucional nO 1/69, teve-se previsão
geral do tripltce custeio, ficando aberto campo propicio a que, por norma

- ordinária. ocorresse a regência das contribuições. A Carta da República de
1988 inovou. Em preceitos exaustivos - inclsos I. IJ e IIJ do artigo 195 - impôs
contribuições. dispondo que a lei poderia criar novas fontes destinadas a
garantir a manutenção ou expansão da seguridade social. obedecida a regra do
artigo 15-1, inciso I. neta inserta (par. -10 do artigo 195 em comento).
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. TOMADOR DE SER~7ÇOS PAGAMENTOS A
ADMINISTRADORES E AUTÓNOMOS. REGÊNCIA. A relação juridica
mantida com administradores e autônomos não resulta de contrato de trabalho

I. •

y
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•

e, portanto, de ajuste formalizado a luz da Consolidação das Leis do Trabalho.
Dal a impossibilidade de se dizer que o tomador dos serviços qualifica-se como
empregador e que a satisfação do que devido ocorria via folha de salários.
Afastado o enquadramento no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal,
exsurge a desvalia constitucional da norma ordinária disciplinadora da
matéria. A referência contida no par. 4 Ddo artigo /95 da Constituição Federal
ao inciso I do artigo /54 nela insculpido, impõe a observância de veículo
próprio - a lei complementar. Inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3° da
Lei n" 7.787189, no que abrangido o que pago a administradores e autônomos,
Declaração de inconstitucionalidade limitada pela controvérsia dos autos, no
que não envolvido pagamento a avulsos. (DJU de /6./2.94, p. 34896). Na
época em que foi editada a Lei Complementar n" 84196, cumprindo então o
requisito constitucional apontado no julgamento da Corte Suprema para
cobrança da contribuição dos administradores, autônomos e avulsos, cogitou
sp da Imposição daquela exação sobre a remuneração dos agentes polittcos.
por considerarem os mesmos como autônomos. Entretanto, esse
posicionamento foi afastado pelos Tribunais, tendo o próprio INSS expedido a
Ordem de Serviço nO 151196, onde esclarecia a não-incidência da contribuição.
A /0 Turma desta Corre assim decidiu a matéria: TRIBurARIo. LC N° 84196.
PRO-LABORE. AGENTES POLÍTICOS INT 6/96, DO INSS A atividade de
prefeitos e vereadores não pode ser equiparada àquela exercida pelos
autônomos, avulsos e empresários, ou seja, prestação de serviços. A natureza
de suas funções faz com que não sejam contemplados como segurados nem
como contribuintes obrigatórios da Previdência Social, apesar de o tempo de
serviço ser contado para aposentadoria r..) (AMS n° 97.04.13778-8, Rei. Juiz
Gilson Dipp. DJU de 08./0.97, p. 83262). De outra parte, não se pode afirmar
que a lei nO 9.506/97 encontra respaldo no artigo 40. § 2° da Carta Polir/co
com a redação anterior à EC n" 20 '98, pois tal dispositivo apenas se reportou à
lei ordinária, assim como não se enquadra no 'caput ' do artigo /95 do
Constituição eis que, à época, alcançava tão-só empregados e empregadores.
Por qualquer ângulo que se examine a hostilizado contribuição, constata-se
não configurar a remuneração dos agentes politicos em hipótese de incidência
da contribuição previdenciária, sendo certo que o artigo I/O do CTN veda á lei
tributária alterar o alcance de conceitos de direito privado para definir ou
limitar competências tributárias, além da proibição do emprego da analogia
para fins de exigência de tributo não previsto em lei. Portanto, a exação sub
judice somente poderia ser veiculada por meio de lei complementar, com apoio
no § 4° do artigo /95 combinado com o artigo /5./, inciso I, ambos da Carta
Politica de /988, o que à evidência não foi realizado. Contudo, com a edição
da Emenda Constitucional n" 20/98, restou averbado na Lei Fundamental: Ar/.
195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta
e indireta, nOS termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos
da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuições sociais: I - do empregador. da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
flsica que lhe preste serviço-mesmo sem vinculo empregatício; Art. 40. Aos
servidores titulares de cargos efetivos da União. dos- Estados, do Distrito

g:,~di'20399·2000·2000040 I040H62A0302.00c ~ (GTR)
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Federal e dos Municípios. incluldas suas autarquias e fundações, é assegurado
regime de previdência de caráter contributivo. observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial é o disposto neste artigo.(..) § 13.
Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei
de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de
emprego público, aplica-se o regime geral de previdência sociaL Segundo
ensina José Afonso da Silva "a EC 20198 prevê a possibilidade de
aposentadoria de quem ocupa exclusivamente cargo de provimento em
comissão, de outros cargos temporários 011 de emprego público (art. 40 § 13).
Lembra-se qlle o originário § 2° desse artigo remetia a solução do problema à
lei ordinária. Agora. a norma constitucional regula diferentemente o assunto.
para' declarar que estes servidores ficam sujeitos ao regime geral de
previdência social (art. 201). " Logo, não tendo o apontado preceito alcançado
servidores titulares de cargo efetivo. mas tão-só os de cargo temporário de
livre nomeação e exoneração. é de concluir-se que a referida Emenda
Constitucional veio apenas preencher uma das lacunas existentes em seu texto
original. não havendo se cogitar de falta de regulamentação ou exigência de
Lei Complementar e menos ainda de ofensa à competência do município para
organizar O seu funcionalismo, vale dizer, a partir da Emenda Constitucional n"
20/98 os agentes politicos encontram-se vinculados ao regime geral de
previdência social. Em suma. não sendo o agente político empregado e não
podendo ser equiparado a autônomo, avulso ou empresário. a nova fonte de
custeio destinada a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social.
por instituida antes da EC nO 20/98, só poderia ter sido veiculada mediante lei
complementar. ressaindo evidente que a lei ordinária que dispõe a respeito de
matéria reservada à lei complementar usurpa competênciafixada na Carta da
República. incidindo no vicio de inconstitucionalidade. Presentes as razões
expostas e concluindo pela inconstitucionalidade do disposto no § I o do artigo
13 da Lei n" 9.506/97. submeto a questão ao Plenáriodeste E. Tribunal. "

• Não obstante, restei vencido, tendo o Tribunal, por maioria de
votos, concluído pela constitucionalidade da guerreada exação, prevalecendo o
entendimento de que a redação anterior do art. 195, 11, da Carta Magna
estabelecia como contribuinte da Previdência Social não só o empregado, mas
sobretudo o "trabalhador", podendo-se considerar como talos agentes políticos
para os efeitos previstos naquele dispositivo.

- -
O acórdão da referida argüição de inconstitucionalidade (REOMS

N" 1995.04.01.0S0564-6/SC, DJU 04.10.2000) está assim ementado:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCiARlO. ARGÜIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 12. INCISO l. 'H" DA LEI nO
8.21:i191 EM FACE DO ARTIGO 195. INCISO Ii DA CF. REJEIçÃO. I. A
alínea "h" do inciso I do artigo 12 da Lei n08.212 91, introduzidopela Lei n"

g:l.:di;201.99 2000\2000040 10403462A0302.00c =(GTR)

III DI 111 iJIUJ11II UII~ U11~ UI UIIImUIIIYI~

fi. S

I

II

--..,.~

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



00')' r....

J [
00QJ4 )

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO

,-o

L' ~ 599

•

•

9.506/97, não é incompatível com o artigo 195, inciso Il, da Constituição
Federal, porque o exercente de mandato eletivofederal, estadual e municipal
também pode ser considerado um trabalhador. 2. Argüição de
Inconstitucionalidaderejeitada, ..

. Logo, segundo o entendimento da douta maioria, deve o Município
arcar com o pagamento das contribuições sociais descontadas sobre a
remuneração dos titulares de mandato eletivo. Por conseguinte, a parte patronal,
no percentual de 20% incidente sobre a folha de salários, também se considera
devida pelo ente público em relação aos rendimentos por ele pagos aos referidos
agentes políticos .

Desta forma, reconhecida a exigibilidade da obrigação questionada
e estando o Impetrante em débito para com a Previdência Social, inviável a
expedição do comprovante de regularidade fiscal-s-,

Frente a esse quad , excluo da r e a Câmara Municipal de
Vereadores de Toledo, em razã da sua ilegiti idade ativa, bem como dou
provimento ao apelo e à remessa icial para de k segurança.

Juiz ÉLCIO PINH RO DE CASTRO
Relator

g:I<:d,120J99120001200004010-l0J462A.OJ02,DOC· (GTR)
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N° 2000.04.01.040346-2IPR
RELATOR JUIZ ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO Otavio Augusto Samuel Patzsch
APELADO MUNICIPIO DE TOLEDO e outros
ADVOGADO VergilioMarJano de Lima
REMETENTE JUIZO 'FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE

CASCAVELIPR

•
EMENTA

TRIBUTÁRIO. CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.
ILEGITIMIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AGENTES POLÍTICOS. LEI 9.506/97.
CONSTITUCIONALIDADE. CERTIDÃO DE REGULARIDADE
FISCAL. INDEFERIMENTO.

I. As Câmaras Municipais de Vereadores não têm legitimidade para
postular em Juízo por lhes faltar personalidade juridica. 2. Entendimento majoritário do
Pleno desta Corte no sentido da constitucionalidade da contribuição dos agentes
políticos instituída pela Lei n° 9.506/97. 3. Estando o Impetrante em dívida para com a
previdência social incabível a expedição da CND.

ACÓRDÃO

•
Vistos, relatados e discuti estes au s em que são partes as acíma

indicadas, decide a Segunda Turma Tribunal Regi ai Federal da 4" Região, por
unanimidade, dar provimento ao a o e à remessa ofici I, nos termos do relatório, voto
e notas taquigráficas que ficam f endo parte integran do presente julgado.

elato~rcfei(ll"3 do Y'U!1 . ;"',, :.co Tnlcdo

Certifh;o 4V. 5;"1 " .. I ,,11 é cópia
ti. i ~0t'0ll~;i'I .'

1:(II~d". rJJ tJ 6 0/_

dezembro de 21
Juiz ÉLCIO PIN

Porto Alegre, li

g:lcdil20J9912000I2()()()O.lOI040J462A.OJ02:DOC - (GTR) FI.7
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e.uBLlCAÇÃO NO OJÁRIO DA JJJ.S.IIÇA DA

TRF -..I' Regi'lQ
II \.. b _; 1

fls. _

UNlÃQ

•

CERTrFICO que o Acórdão de fls. )5> foi incluido no Boletim de Acórdãos
n° 142/01 desta Secretaria, e PUBLICADO no Diário da Justiça da União, Seção Il,
de 21 de março de 2001. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Porto Alegre, 11 / Jr / of .

i/iietor da Divisão de Coordenação de Julgamentos
Y7fJ I da Secretaria da Segunda Turma

diA

Pref~ittlr" dr. ;\'/uni<:Íp:" ti~, Toledo
CertifIco QU.! HS[~ dOCI'I" • ó'- . ., . :.:re C pia
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - PORTO ALEGRE-RS:

'J/I

•

-.

r-

L' 06J2

Autos de Apelação em MS n° 2000.04.01.040346-21PR
Recorrentes: Município de Toledo e outros
Recorrido: Instituto Nácional de Seguro Social - INSS

MUNiCípIO DE TOLEDO E OUTROS, com
exceção do impetrante Dario Genari, já qualificados nos autos supra
mencionados, oriundos da Justiça Federal de Cascavel, ora recorrentes, e
recorrido o Instituto Nacional de Seguro Social (Chefia de Arrecadação e
Fiscalização de Cascavel), por seu advogado infra-assinado (instrumento
procuratório constante dos autos), com fundamento no art. 102, 111, alínea "a" da
Constituição Federal, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência interpor o
presente

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

)
../

para o Supremo Tribunal Federal, por não conformar-se com v. Acórdão da
Egrégia Segunda Turma desse Colendo Tribunal Regional Federal da 4" Região,
que, no seu-entender, contraria o disposto no art. 195, I e 11 (redação anterior à
EC n° 20) e seu § 4°, clc o art. 154, I, todos da Constituição Federal de 1988, tudo
pelas razões que seguem, em fundamento de seu pedido de admissibilidade do
presente Recurso, requerendo-se a sua remessa àquela Suprema Corte para que,
uma vez conhecido, seja-lhe dado provimento, com as conseqüência legais dai
advindas, Prefeitura d M' " ,

" • o umz '1'''' d foledo
Certifico Q'I3 est.' ('l!' Ç\~/
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Cite-se o INSS para, querendo, apresentar suas

contra-razões de recurso.

•

•

Seguem, em anexo, as competentes
preparo do presente recurso e do seu porte de retomo.

TERMOS EM QUE,
Respeitosamente,
PEDE E ESPERA DEFE . IMENTa.
Toledo, 04 de abril de 01 .

guias de

O ':;6J3

Prefeiturc do l\tlln;~::'··' .1.' Tolcdo
Certifico l!tl~ este ((;l, .' 'nrn é cópia

fiel do" .. .;
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EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

Autos de Apelação em MS nO 2000.04.01.040346-2rPR
Recorrente: Município de Toledo/Pr. e outros
Recorrido: Instituto Nacional de Seguro Social -INSS
Origem: Tribunal Region!!1 Federal da Quarta Região

RAZÕES DO RECORRENTE

EMÉRITOS JULGADORES:

I. Dos antecedentes

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado
contra o INSS com a finalidade de sustar a incidência da contribuição social,
"patronal" e do "empregado", incidente sobre os subsídios dos agentes políticos,
por força do disposto no art. 13 da Lei 9.506/97, que alterou o art. 12, I, alínea "h"
da Lei 8.212/91 .

Sustentaram os então impetrantes que:
a)Nova hipótese de incidência de contribuição

social não prevista expressamente no-art. 195 da CF188" com a redação anterior à
EC nO 20, só poderia ser criada por Lei Complementar;

b)Os agentes políticos não podem ser
classificados como empregados ou trabalhadores, ainda que a lei o diga,
porquanto a Constituição Federal não confere a eles essa natureza juridiêa;

- . - c)A EC nO 20, além de não' alterar o quadro -
mas ainda que o fizesse - não tem o poder de "validar", "convalidar" ou
"constitucionalizar" lei inconstitucional frente ao sistema constitucional anterior,
conforme entende a melhor doutrina e essa Excelsa Corte, in verbis: "O víCIO DA

INCONSTITUCIONALIDADE É CONGÊNITO À L~:e~e~~r:~"S~:/I:.~~~~tleJO

- Certificu qun ~tli OIIC ,. '11.~i\ cópia
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EM FACE DA CONSTITUIÇÃO VIGENTE AO TEMPO DE SUA ELABORAÇÃO"
(ADln nO 2-1/600, de 06.02.92 (Revista Trimestral de Direito Público nO 23/1998
pp. 184 e seguintes). '

dela apelando o INSS.
A sentença de 1° Grau foi favorável ao Municip!9,. C6ij 5

•

•

Em grau de recurso, o E. Tribunal Regional
Federal da 4" Região deu provimento ao apelo do INSS, tendo por fundamento
decisão; por apertada maioria (12 votos a 11), em argüição de
inconstitucionalidade levada a efeito por aquela Corte (de cópia em anexo), de
caráter vinculante para os seus órgãos fracionários, firmando-se o entendimento
de que os agentes políticos, para efeitos previdenciários, podem ser equiparados
aos trabalhadores, de que fala o art. 195, 11 da Constituição Federal.
11. Do cabimento do Recurso Extraordinário

Concessa maxima vente, a decisão ora recorrida
contraria o disposto no no art. 195, I e " da CF/88, na original redação, e seu § 4°,
eis que tanto o Município não pode ser empregador de agente politico como
este jamais poderá ser. considerado empregado ou trabalhador.

Não sendo trabalhador nem empregado nem
sendo o Municipio empregador, a contribuição, tanto patronal como do que a lei
chama de empregado, só poderia ser criada via Lei Complementar, nos termos
exigidos pelo § 4° do art. 195, este também violado pela r. decisão.

Assim entendendo, o Acórdão violou, também, o
disposto no Parágrafo único do art. 1° da Constituição Federal, que confere ao
parlamentar a condição de representante popular eleito e especificamente o inciso
I do art. 29, que confere ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores a
condição de exercentes de mandato eletivo.

Quanto ao preqüestionamento com relação à
exigência de Lei Complementar para a criação de nova contribuição social, o voto
transcrito pelo Relator Eminente Juiz Élcio Pinheiro de Castro, em que registra sua
posição pela inconstitucionalidade da dita exação, é fundamentado exatamente 
além de outras questões - na exigência de lei complementar para-a criação da
indigitada contribuição previdenciária.

, Por outro lado, o Acórdão recorrido, quando diz
que o agente político pode ser considerado trabalhador, para efeitos
previdenciários, está reconhecendo_que a contribuição do agente político está
inserida no contexto de contribuição do trabalhador, prevista
constitucionalmente, não carecendo de lei complementar, bastando, a contrario
senso, a existência de lei ordinária,

\\
Prefeitura do Munici~' de Tol ..clo
Dertificc q'l:' ~sle dnr"u 'Í cópia
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A matéria discutida nos autos está centrada
exatamente nisto: os recorrentes defendem que a contribuição do agente político
não está prevista constitucionalmente, diante do que seria necessária' lei
complementar. Já o Acórdão diz que o exercente de mandato eletivo pode(,serG 6J6
enquadrado no conceito de trabalhador e, por conseqüência deste raciocínio, a
exação não dependeria de lei complementar.

Portanto, não resta dúvida de que a matéria está
claramente preqüestionada.

11/- DO DIREITO SUBSTANCIAL
11/.1. - Os Agentes políticos não são trabalhadores, prestador-es de serviço
ou empregados. CF/SS, antes da EC nO 20.

o Voto que conduziu o Acórdão ora recorrido 
embora tenha o Eminente Relator tido posição contrária - teve por base a
decisão da Argüição de lnconstltuclonalldade constante do julgado no Recurso de
Apelação em MS n° 1998.04.01.080564-6, de cópia em anexo, sendo a argüição
rejeitada pela apertada maioria de doze votos a onze. Prevaleceu a tese segundo
a qual é constitucionql a Lei 9.506/97, que determinou a inclusão dos agentes
políticos como segurados obrigatórios da Previdência Social, sendo os titulares de
cargos eletivos municipais considerados trabalhadores para os fins
previdenciários, igualando-os aos trabalhadores em geral.

Com a devida venia, o Acórdão não merece
prosperar, pois o conceito de agente político ou dos exercentes de mandato
eletivo jamais vai se aproximar do conceito de empregado ou de trabalhador.

Dizia a Constituição Federal, em seu art. 195,
antes do advento da Emenda Constitucional n.o 20, sobre a qual se falará a seguir
(111-2), que a seguridade social será mantida pelas seguintes contribuições sociais:

"I - dos empregadores, incidente sobre a folha de
salários, o faturamento e o lucro;

/I- dos trabalhadores;

111
prognósticos. n

A Constituição adota, como passível da
incidência da contribuição social, a contribuição dos. empregadores, incidente
sobre a folha de salários, e a dos trabalhadores.

Sendo o agente politico eleito, não havendo ai
qualquer relação laboral, o Município não pode ser taxado de empregador nem
tampouco o agente político poderá ser taxado de empregado,..de trabalhador ou
de prestador de serviço. Muito menos a contribuição pode incidir sobre a folha de
salários, porquanto, nos termos da EC n.o 19, os agentes políticos rece~b'

subsidio e não salário ou vencimento.. G
Prefeito.... do) Municípi') d T ledo
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o primeiro grande equívoco da Lei 9.506/97 é
taxar de empregado o que não é. Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello,
"agentes políticos são os titulares dos cargos estruturais à organização política do
país, isto é, são os ocupantes dos cargos que compõem o arcabouço
constitucional do Estado e, portanto, o esquema fundamental do poder. Sua
função é a de formadores da vontade superior do Estado. São agentes políticos o
Presidente da República, os Governadores, os Prefeitos e respectivos auxiliarffs :. 6 - 7
imediatos, os Senadores, os Deputados e os Vereadores. Todos estes se Iigam'iJo v )
Estado por um liame não profissional. A relação que os vincula aos órgãos do
poder é de natureza política. Desempenham um munus público. Para o exercício
de tão elevadas funções não comparecem como profissionais. O que
potencialmente os qualifica ao seu exercício é a qualidade de cidadãos, de
membros da sociedade política: em consequência, titulares de direitos e de
responsabilidades na condução da res publica. A função que lhes corresponde
não é de caráter técnico, mas a de traçar a orientação superior a ser cumprida por
meios técnicos pelos demais agentes" (Regime constitucional dos servidores da
administração direta e indireta, São Paulo - Revista dos Tribunais, pág. 8/9.).

Já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 4a

Região:

"TRIBUTÁRIO. LCF N.° 84196. AGENTES
POLlTICOS. INT. 6/96, DO INSS.

i
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A atividade de prefeitos e vereadores não pode
ser equiparada àquela exercida pelos eutônomos. avulsos e
empresários, ou seja, prestação de serviços. A natureza de
suas funções faz com que não sejam contemplados como
segurados nem como contribuintes obrigatórios da
Previdência Social, apesar de o tempo de serviço ser
contado para aposentadoria.

A Int-6/96 extrapola os limites fixados pela lei,
criando hipótese de incidência nova, o que viola o princípio
da legalidade. A OSV-151(DOU de 30.12.96), do próprio
Instituto; determinou a não-incidência da contribuição social
sobre as remunerações pagas aos agentes políticos" (AMS
n.° 97.04.13778-8, ReI. Juiz Gilson Dipp, DJU de 8.10.97, p.
03262, unânime).

Oi Supremo Tribunal Federal, na ADIN nO 492-1
DF, por voto do Min, Carlos Mário Velloso, empresta o seguinte conceito de
trabalhador para efeitos previdenciários:

"(.......)
. Trabalhador e' servidor público, pois, têm

conceito próprio, conceitos diferentes: trabalhador é, de regra, quem trabalha
para empregador privado, inclusive os que prestam serviço a empresas
públicas, sociedades mistas e .entidades estatais que explorem atividade
económica (CF. art. 173. § 1°). Trabalhador é, de reg~a, o que mantém re~a~ç-
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de emprego, é o empregado, o que tem empregador, e empregador é, em
princípio, o ente privado (...)" (grifou-se).

Ora, poderá a lei ter tanta força para mudar a
natureza das coisas? Se assim proceder, a lei peca pelo vício da irrazoabilitder 6" 8
como se verá adiante, e, como tal, é inconstitucional. ' u ....'

1/1.2. A questão vista depois da Emenda Constitucional n° 20

•

Depois da EC n° 20, a seguridade social deverá
ser mantida pelas seguintes contribuições (art. 195):

I - do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do
trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, à pessoa
fisica que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregaticio;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

" - do trabalhador e dos demais
segurados da previdência social, não incidindo contribuição
sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral
de previdência social de que trata o arfo 201;"

•

Numa leitura apressada, poder-se-á pensar que
a EC n° 20 veio esclarecer essa situação, ampliando, nos incisos do art. 195, as
hipóteses de incidência da contribuição social, nas quais se incluiria a dos agentes
políticos. Não nos parece ser este o melhor entendimento do ponto de vista da
interpretação sistemática da Constituição. Embora a alínea "a" do inciso I do art.
195 (nova redação) esteja a falar em demais rendimentos a qualquer título,
mesmo "sem vinculo empregatício, tais rendimentos estão .liqados às
expressões trabalho e prestação de serviços, não sendo o caso dos exercentes
de mandato eletivo. Quando a emenda acrescenta ao inciso seguinte do mesmo
dispositivo a expressão demais segurados, está -a se referir àqueles
contemplados pelas vias legalmente admitidas. No § 9° acrescentado pela
emenda ao art.'195. fala-se em atividade econômica e em mão-de-obra, aí não
se enquadrando as atividades dos agentes políticos. O que se ampliou aí foram as
hipóteses de incidência sobre a prestação de serviços e a mão-obra, nada mais.
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aO'F:' ~.- -
2. As alterações trazidas pela Emenda
Constitucional nO 20, redação do art. 195 da
Constituição de 1988 não tiveram o condão de
modificar o entendimento esposado, em virtude
de os entes políticos não poderem ser incluídée J 6 J 9
entre entidades equíparadas a empresa 
ampliação decorrente da referida emenda -,
tendo em vista o caráter institucional daqueles"
(TRF4, Ap. em MS nO 1998.04.01070752-1/SC,
reI. Juíza Tania Escobar, DJU 11.08.99, p. 300).

A situação, portanto, da contribuição dos agentes
políticos não nos parece que tenha mudado com a EC nO 20. Poderia o legislador,
se quisesse, ter resolvido o problema, incluindo os exercentes de mandato eletivo
entre os incisos do art. 195. Não o fez. Desta forma, a criação de contribuição
dessa natureza fica, ainda, na dependência de lei complementar.

111.3. A EC tem o poder de tomar constitucional uma lei anteriormente
inconstitucional?•

•

A resposta há de ser NÃO!!!
Com relação à contribuição dita patronal, o Acórdão

recorrido analisou a matéria à luz da redação atual do art. 195, I e sua alínea "a",
da CF 88, com a redação dada pela EC n° 20 (Acórdão, fls. 3 e 4), o que não é
admitido pela doutrina mais abalizada e por essa Egrégia Suprema Corte. Pelo
sistema constitucional anterior, no que toca à Previdência, contribuição não
prevista no texto da Constituição só poderia ser criada por lei complementar, nos
termos do § 4° do art. 195. Este dispositivo continua intacto.

Não é isto, porém, que se discute. A pergunta que deve
ser feita é se, admitindo-se, por hipótese, que a EC n° 20, ao acrescentar as
expressões "entidade a ela equiparada" (inciso I) e "mesmo sem vínculo
empregatício" (I, "a") tenha alcançado os subsídios dos agentes politicos - o que
não aconteceu, como já se explicou acima - tornou possivel a criação dessa
contribuição por lei ordinária? Isto acontecendo, a lei ordinária (Lei 9.506),
tratando oe matéria que era reservada à lei complementar, passou a ter validade?

Quem, ·com a maestria e saber cientifico de sempre,
responde a essa indagação é o Prof. Celso Antonio Bandeira de Mello, ao analisar
quatro hipóteses para a questão (no artigo "Leis originariamente inconstitucionais
compatíveis com emenda constitucional superveniente", in Revista Trimestral de
Direito Público nO 23/1998 - Malheiros, pág. 12 e ss), mais ou menos assim:

a) a lei originariamente inconstitucional, ainda, assim
permanece válida enquanto não for extirpada do mundo jurídico, não havendo
sentido recusar-lhe, no presente, uma validade que nunca deixou de ter;

- b) a regra originariamente inconstitucional, ainda que
efetivamente o fosse, se compatível com a emenda, fica retroa~.ivaente
validada, porquanto passou a estar de acordo com a Constituição;
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oo')~, ~

c) a regra oriçinadarnente inconstitucional, se
compatível com a emenda, dela receberá um fundamento de validade posterior,
entretanto com efeitos apenas futuros; C '6'

d) "a regra originariamente inconstitucional continua aI.- .4 O
padecer de inconstitucionalidade, pois a lisura de um ato, pertencente a um
mesmo sistema constitucional - pelo necessário respeito à sua integridade
absoluta deve ser sempre apreciada ao lume das normas do tempo em que
foram produzidas. Se assim não fosse, tal como observado no item anterior,
estar-se-ia reconhecendo que o sistema assume, admite e conforta, de
antemão, a validação e burla a si próprio, o que seria ilógico e inadmissivel;
donde, reconhecer validação a posteriori - mesmo que não retroativa - seria
contemporizar com tal desrespeito",

Daí já se denota que o grande administrativista pátrio
elege a quarta hipótese como a correta, concluindo:

"a única merecedora de endosso é a que
apresentamos como a quarta delas, ou seja: aquela
segundo a qual a sobrevinda de Emenda não
constitucionaliza a norma inicialmente inválida.
Dessarte, seus efeitos poderão ser impugnados e
desaplicada tal regra. Para que venham a irromper
validade no universo jurídico efeitos correspondentes
aos supostos na lei originariamente inválida será
necessário que, após a Emenda, seja editada nova
lei, se o legislador entender de fazê-Io e de atribuir
lhe teor igual, pois, só então, será compatível com o
enquadramento constitucional vigente" (ob. cit., pág.
22).

No ver dos recorrentes, no entanto, a
interpretação contextual do ar!. 195/CF, I, "a", com a redação da EC nO 20,
resolve a questão, pois ainda que diga expressamente sem vínculo empregatício,
os rendimentos sujeitos á contribuição são decorrentes do trabalho e da
prestação de serviços, o que absolutamente não é o caso dos Vereadores.

Ainda que se admita que a EC n° 20 veio regularizar a
situação, permitindo -o que não parece ser o caso - que lei ordinária possa
instituir tal contribuição, a matéria há que se interpretada á luz do direito anterior.
Admitindo-se esta hipótese, outra lei ordinária deveria ser editada, pois a Lei
9.506/97 não pode ser ressuscitada -por Emenda Constitucional, o que só
ocorreria se houvesse previsão expressa em seu texto.

- É pacifico o entendimento segundo o qual texto
constitucional novo recepciona as leis pertencentes ao ordenamento anterior. Até
mesmo quando o sistema antigo (CF/59 e EC n° 1) permitia a edição de decreto
lei sobre determinada matéria e o texto novo exige lei complementar (v.g. 
questões tributárias), o decreto antigo é recepcionado se compatível
materialmente com o novo ordenamento. Ocorre, porém, que, neste
caso, o sistema antigo dava expressamente competência ao decreto' para a uela
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matéria, o que não é o caso dos presentes autos. A Lei 9.506, ao criar nova
contribuição social, tratou de matéria que era reservada à lei complementar, não OO~ ~ \:.:
podendo aquela ser recebida por eventual inovação constitucional. O nosso ,
sistema repele a chamada recepção novatória, tese assumida pelo Acórdão V .::; 611
recorrido.

Com efeito, veja-se o que dizem os Ministros Moreira
Alves e Sepúlveda Pertence em decisão do Supremo que veio manter a
inadmissibilidade da inconstitucionalidade superveniente, fazendo prevalecer
a tese da revogação. Ao estudar a diferenciação entre os sistemas europeu e
brasileiro de controle de constitucionalidade, preleciona o Ministro Márcio Moreira
Alves:

"Começo por uma diferença fundamental que existe
entre esses dois sistemas de controle: a de que, pelo
controle concentrado, ao contrário do que ocorre
com o misto (grifos nossos), só se admite o exame de
,constitucionalidade de uma lei em face da Constituição
em vigor. E, por não se admitir que a Corte
Constitucional examine a constitucionalidade de lei em
face de Constituição revogada, se ela for compatível
com a Carta Magna superveniente, dá-se o fenômeno
da recepção novatória (grifou-se), ou seja, a lei que
era inconstitucional em confronto com a Constituição
sob cujo império foi editada se torna constitucional
perante a Constituição superveniente, não mais sendo
susceptível de ser apreciada sua inconstitucionalidade
anterior.
No direito brasileiro, não é possivel adotar-se tal
solução, pois, no sistema misto, pelo controle
difuso, as leis anteriores à Carta Magna em vigor
continuam a poder ser declaradas inconstitucionais
em face da Constituição sob cuja vigência foram
editadas, O QUE É INCOMPATíVEL COM O
INSTITUTO DA RECEPÇÃO NOVATÓRIA.
(... )
Assim, se se pretendesse aplicar no nosso sistema
jurídico a recepção novatória - de que se utiliza a
construção sustentada pelo eminente Ministro
Sepúlveda Pertence -, chegar-se-ia a um verdadeiro
impasse. Com efeito, imagine-se uma lei que é
inconstitucional diante da Constituição de 1969, mas
constítuciolJal perante a Carta de 1988; argüi-se a
inconstitucionalidade superveniente dessa lei, e o
'Supremo Tribunal Federal, vetiíicetido a sua
compatibilidade com a Constituição"atual, a declara
constitucional, com eficácia "erga omnes"; pouco
depois, chega a esta Corte Recurso Extraordinário em
.que a mesma lei foi tida com~ incon.stitUcional"ij.pra te
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a Carta Magna de 1969, e este Tribunal não conhece
desse recurso, declara a inconstitucionalidade dessa lei QDe rCf.
e comunica essa declaração ao Senado que suspende
a sua vigência também com eficácia "erga omnes"...
Ter-se-á, então uma lei que, sendo inconstitucional-' J Ô12

'desde a sua edição, é nula "ab initio", e isso não
obstante é supervenientemente constitucional".
Respondendo à questão, esclareceu o Ministro

Sepúlveda Pertence:
"Vossa Excelência acha que a doutrina da

recepção se aplicaria à lei que originariamente fosse
nula, porque contrária à Constituição do tempo de sua
edição? LEI QUE JÁ ERA NULA, AO QUE ME
PARECE, NÃO SE RECEBE JAMAiS...·"

I

o

o

.....

Esse debate entre os Ministros citados está registrado
na decisão constante da ADln nO 2-1/600, de 06.02.92 (Revista Trimestral de
Direito Público nO 23/1998, pp. 184 e seguintes, de cuja ementa se extrai o
seguinte trecho:

"O victo DA INCONSTITUCIONALIDADE É
CONGÊNITO À LEI E HÁ DE SER APURADO EM
FACEDA CONSTITUIÇÃO VIGENTEAO TEMPO DE
SUA ELABORAÇÃO". .
No entendimento de Celso Antonio Bandeira de Mello,

acolher a tese da convalidação de lei anteriormente inconstitucional,
"implicaria atribuir ao ordenamento a contradição
essencial de justificar, e, por antecipação, burlas a si
próprio, isto é, fraudes à Constituição (grifas
originais), dando-Ihe previamente seu apoio.
Por isto mesmo, dita razão, em seu aspecto prático,
mas muito mais em seu aspecto teórico, inibe não
apenas a retroação mas também a própria validação
da norma originariamente inconstitucional que seja
consonante com o teor da Emende superveniente
(grifos nos originais).
Eis porque, não é de acolher esta que indicamos como

-, terceira alternativa exegética.. Incorre no ilogismo_
(ademais de incorrer na inconveniência) de pressupor
que o ordenamento constitucional compactua com sua
própria violação, postergando a evidência de que o
primeiro objetivo, a própria razão de existir de um
ordenamento jurídico, é ser respeitado..Não o de ser
fraudado e, ademais; 'com a garantia prévia de que
avalizará a burla "que lhe seja feita. Dessarte, não
pode ser aceito o entendimento de que Emenda
Constitucional confere validade, mesmo q~ to
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inconstitucionalidades

•

•

retroativamente, a
originárias (grifou-se).
Deveras, se ante os termos de uma dada Constituição,
certa norma não pode ser produzida, porque
confrontaria com a Lei Magna, é direito, é garantia, dos
administrados serem liberados dos gravames que tal
norma lhes causaria, mediante exibição, na esfera
própria, de sua inconstitucionalidade. Mas, se. for
reconhecida ao próprio autor da inconslilucionalidstle,D 613
ao próprio violador do Direito, ou seja aquele mesmo
que arremeteu contra tais garantias, o poder de
eficazmente fraudar, com o aval do ordenamento
jurfdico, a proteção que derivava do sobredito
ordenamento, ter-se-á proclamado com isto a
inanidade de tal proteção, a imoralidade como regra de

.condute do Poder Público, a astúcia cavilosa como
padrão do Direito e vileza perante a sociedade como
principio ético do Estado.
(...)
É induvidoso que Emendas Constitucionais, editadas
nos limites que lhe são cabíveis, aportam modificações
ao quadro constitucional anterior. É óbvio, de
conseguinte, que servirão, dali por diante, como bom
fundamento de validade para as normas produzidas em
sua consonáncia. Nada mais natural, então, que, por
isto mesmo, sejam, em sucessão a ela, editadas
leis conformes a estes novos termos, por multo
gravosas que possam ser aos administrados, se
comparadas com os termos dantes possiveis. Isto,
todavia, não postula, nem lógica, nem jurídica, nem
eticamente - e muito menos concorre para sustentação
e prestígio do ordenamento - que deva reconhecer o
que dantes era inconstitucional para abrigá-lo com um
manto de resguardo, ainda que para infundir-lhe tal
atributo tão-só para o futuro.
Propender para exegese deste feitio implicaria incorrer
no contra-senso de reputar lógico que o ordenamento
milite em desfavor da própria higidez e, demais disso,
em considerar que o Direito prestigia ou é indiferente à
fraude, à burla e não apenas a si próprio como aos
integrantes da sociedade. Não é de bom feitio
tiermenéutico enveredar por interpretações que
sufraguem, em .maior ou menor grau, a indulgência
com elas, ou lhes propicie a prática, o que, ocorrerá,
entretanto, se a incursão 'em tais conduta::; for
inconseqüente e se o beneficiário delas puder absorver. I
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os frutos de expedientes desta ordem" (ob. já citada, OO') r.; ~
pags. 20/21). ., -
Admitir-se a recepção de lei anteriormente

inconstitucional é ressuscitar lei morta, pois toda lei inconstitucional o é ab inltio,
não gera ou, pelo menos, não deveria gerar efeito algum. Se ela não gera efeito
algum, não criou nada, não é admissível se supor que se possam prorrogar, aela .
recepção, relações jurídicas que nunca existiram. \.) v 61 -1

A conclusão lógica cabe ainda melhor quando se trate
de exação tributária, que só deve ser criada por lei e por tipo de lei que a
Constituição aponta ser, Ora, como prorrogar, em função de emenda
constitucional, uma contribuição que sequer existe ou existiu alguma vez?

Elival da Silva Ramos é bastante claro no que tange ao
tratamento da matéria. São suas as lições:

"Nos sistemas constitucionais que acolhem a sanção
de nulidade para as leis defeituosas (NR: como é o
caso brasileiro) a substituição do parâmetro, com a
revogação da Constituição sob a qual o ato foi editado
por outra, não afeta em nada a relação de
inconstitucionalidade. Se a lei era formal ou
materialmente inconstitucional, continuará a sê-lo
sob a vigência da nova ordem, mesmo 'que, em se
tratando de incompatibilidade substancial, Ê
Constituição revogadora contenha normas
compativeis com as da lei. Nem se argumente com o
caráter inicial da Constituição, que estabelece nova
base para o ordenamento jurídico positivo. O caráter
fundante da Constituição não significa a criação ex
nihit da ordem jurídica, mas sim a implantação de um
novo sistema em face do ordenamento preexistente
que, em grande parte, é recepcionado naquilo que não
for incompativel. Existe a continuidade da ordem
jurídica a despeito da descontinuidade de seu alicerce
constitucional, o que impõe o aproveitamento das
normas compativeis da velha ordem, as quais
recebem como que um sopro vivificador, definido por
Jorge Miranda como uma espécie de novação. De
igual modo, as leis feridas de morte desde o seu
nascimento, ocorrido sob a vigência da ordem
anterior, não podem agora, salvo preceito
constitucional expresso, ser tidas como
"ressuscitadas", Afinal, a inconstitucionalidade é
corolário do principio da supremacia das normas

_ constitucionais, principio esse que se mantém na
Constituição" (A Inconstitucionalidade das Leis, Yício
e Sanção -1994, pág. 75176). I
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Nos sistemas, portanto, em que se adota o controle
difuso de constitucionalidade, cabe ao Juiz analisar este aspecto tanto com OO? ~; S
relação áatual como com relação à Constituição anterior. Como no nosso sistema
se adota o sistema de nulidade ab initio, a lei inconstitucional é absolutamente
morta, não havendo como ressuscitá-Ia por meio de inovação constitucional,
ainda que com a norma compativel. O contrário é altamente perigoso para R
sistema, para a segurança jurídica e para o Estado Democrático de Direito: a tese ~ 6i 5
abre caminho para os abusos, para a fraude ao próprio sistema, como alerta
Celso Antonio.

•

iEm recente decisão, já depois da EC nO 20, o E.
Tribunal Regional Feder.all:la 4 8 Região, em acórdão já citado no item anterior,
reconhece que a inovação constitucional não alterou o entendimento que, há
tempos, vem sendo mantido pela jurisprudência (TRF4, Ap. em MS nO
1998.04.01070752-1/SC, rel. Juíza Tania Escobar, DJU 11.08.99, p. 300).

No ver dos recorrentes, no entanto, a
interpretação contextual do art. 195/CF, I, "a", com a redação da EC nO 20,
resolve a questão, pois ainda que diga expressamente sem vínculo empregatício,
os rendimentos sujeitos à contribuição são decorrentes do trabalho e da
prestação de serviços, o que absolutamente não é o caso dos Vereadores.

111.5. - Do desvio de poder legislativo. Principio da proporcionalidade ou da
razoabilidade

A doutrina e a jurisprudência nacionais mais
recentes, inspiradas no direito americano (substantive due process of law) e no
direito alemão (principio da proporcionalidade) vêm entendendo como
inconstitucionais as leis irrazoáveis.

Para inicio da argumentação, traz-se à colação
as considerações de Luiz Roberto Barroso, no artigo "Os Princípios da
Razoabilidade e da Proporcionalidade no Direito Constitucional", In BOA n.o 3/97 
Editora NpJ, pág. 156:
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•Ao lado do princípio da igualdade perante a lei,
esta versão substantiva do devido processo legal tornou-se
importante instrumento de defesa dos direitos individuais,
ensejando o controle do arbitrio do Legislativo e da
discricionariedade governamental. É por seu intermédio que
se procede ao exame de razoabilidade e de racionalidade
das normas jurídicas e-dos atos do Poder Púbtico em geral.

O devido processo Jegal enseje a verificação da
compatibilidade entre o meio empregado pelo legislador e os
fins visados, bem como a aferição da legitimidade dos fins.
Somente presentes estas condições se poderá ad I itir a
limitação a algum direito individual.

•

I
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•

•

o princípio da razoabilidade é um parâmetro de
valoração dos atos do Poder Público para aferir se eles estão OO')f, ,
informados pelo valor superior inerente a todo ordenamento '-
jurídico: a justiça. _

'"' . ". ~ uO~D
E razoável o que seja conforme à razão, supondo

equilíbrio, moderação e harmonia.

A razoabilidade deve ser aferida, em primeiro
lugar, dentro da lei. É a chamada razoabilidade interna, que
diz com a existência de uma relação racional e proporcional
entre seus motivos, meios e fins.

Havendo razoabilidade interna, é preciso verificar
sua r,azoabilidade externa: sua adequação aos meios e fins
admitidos e preconizados pelo texto constitucionel".

Em magnifico parecer publicado na Revista
Trimestral de Direito P.úblico n.? 14/96, p. 106 e ss., o eminente jurista paranaense
Ctémerson Merlin Clêve trata com muita propriedade essa questão do desvio de
poder legislativo quando o Parlamento atua irracional e desproporcional mente.
Segundo ele, "o principio da proporcionalidade condiciona a atuação do Estado
legislador de modo a obstaculizar o abuso legislativo ou a fraude Constitucional
por meio da lei, autorizando, portanto, desde este ângulo, a atuação judicial
realizadora de controle da constitucionalidade da lei (...). Traduz, referido princípio
constitucional, portanto, parâmetro para o exercício da constitucionalidade de atos
legislativos, seja em sede de fiscalização concreta (grifou-se), seja em sede de
fiscalização abstrata".

Mais adiante, o jovem e consagrado publicista
destaca decisão do Supremo Tribunal Federal (ADln 1.158-8, de 19.12.94) em que
aquela Corte "ratificou a tese de que a norma legal deve se justificar a partir dela
mesma, podendo ser detectado o vicio da desarrazoabilidade, ainda quando não
se trate de norma restritiva de direito. O dispositivo legal impugnado (...) referia-se
à extensão de vantagem pecuniária de 1/3 da remuneração, a ser paga por
ocasião das férias, aos servidores inativos do Estado do Amazonas (Ob. Cit., pág.
126).

Na ADln n.o 1.158-8, antes referida por
Clémerson Merlin Cléve, registre-se trecho do voto do Relator Ministro Celso
Melio:

"A cláusula do devido processo legal - objeto de
expresse proclamação pelo art. 5°, L1V, da Constituição 
deve ser entendida, na abrangência de sua noção conceitual,
nso s6 sob o aspecto -meramente formal, que impõe
restrições de caráter ritual à atuação do Poder Público, mas,
sobretudo, em sua dimensão metenet, que atua como,
de~isiv~ obs~áculo.à edição de atos legislativos rrr:
erbitrério ou irrezoével. . - VI
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A essência do substantive due process of law
reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades OO')r- '
das pessoas contra qualquer modalidade de legislação que - ,-, ...
se revele opressiva ou, como no caso, destituída do
necessário coeficiente de razoabilidade.

~

Isso significa, dentro da perspectiva da exten$o ~ 6..i 7
da teoria do desvio de poder ao plano das atividades
legislativas do Estado, que este não dispõe de competência
para legislar ilimitadamente, de forma imoderada e
irresponsável, gerando, com o seu comportamento
institucional, situações normativas de absoluta distorção e,
até mesmo, de subversãodos fins que regem o desempenho
da função estatal".

Destaque-se, por total pertinência, trecho do voto
do Ministro Sepúlveda Pertence:

"A lei questionada remunera férias do aposentado,
que, evidentemente não as tem. Em nome do princípio da
moralidade, ou em nome do princípio da igualdade, não se
pode conceder remuneração absolutamente despida de
causa no serviço público. A lei agride o princIpio da
razoabilidade, a meu ver, patentemente".

Ora, será razoável a lei que classifica de
empregado o que não é empregado ou de empregador o que não é empregador?

"Tenho um amo implacável, que é a natureza das
coisas". Inspirado em Napoleão, assim se manifestou o Ministro Luiz Gallotli,
citado pelo Ministro Marco Aurélio no RE n.? 150.764-PE - caso FINSOCIAL (RTJ
147.1040):

"Como sustentei muitas vezes, ainda no Rio, se a
lei pudesse chamar de compra o que não é compra, de
importação o que não é importação, de exportação o que não
é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o
sistema tributário inscrito na Constituição".

Essa inteligência do STF vem bem a calhar no
presente caso-porque agente político não é empregado e o Estado jamais vai ser
seu empregador. Diga-o a lei ou não.

111.6. - Criação de nova contribuição social depende de Lei Complementar

Admitindo-se que a lei possa instituir a cobrança
de contribuição social dos agentes politicos, a matéria deveria ser tratada _em lei
complementar federal e não em lei ordinária, a teor do disposto no § 4° do art.

- 195, da Constituição da República, In verbis:

- "Ari 195 - ...
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•

§ 4° - A lei poderá instituir outras fontes
destinadas a garantir a manutenção ou expansão da
seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I." OO

91:; r

Em trabalho intitulado "Apontamentos sobre as ' . "-
contribuições de seguridade social na Constituição de 1988", o Procurador do
INSS e Prolessor universitário em Brasília Or. Paulo José Leite Farias afirma
categoricamente, com base em decisão do STF na AOln n.° 1.102, que a remissão
feita pelo § 4° do art. 195 ao art. 154, I da CF relere-se, apenas, ao requisito de
lei Complementar. Diz a ementa do Acórdão em questão: C J 618

"2. A contribuição previdenciária incidente sobre a
"folha de salários" (CF. art. 195, I) não alcança os
"autônomos" e "administradores" sem vínculo
empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por
contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, § 4°
e art., 154, /)."

Salienta o referido Procurador, a respeito do
Acórdão acima citado:

"Portanto, fica claro que a remissão feita ao art.
154, inciso I, refere-se apenas ao requisito LEI
COMPLEMENTAR, pois os outros, consoante se infere do
pronunciamento do Ministro Neri da Silveira, no
indeferimento da LIMINAR (publicado no O.J. de 26.04.96)
da AOln n." 1.432-31600 (que questiona a constitucionalidade
da LC n,? 84), relacionam-se à espécie IMPOSTO, que é
distinta da espécie CONTRtBUIÇÃO SOCIAL" (Fonte:
Parecer do IBAM, já cil.).

Em julgado semelhante ao antes citado, assim se manifestou
o STF, no RE n." 202540-2, OJU de 06.12.96,1" T., unãnime (RT 734, p. 237):

"A União Federal, para instituir validamente nova
contribuição social, tendo presente a situação dos
profissionais autônomos, avulsos e administradores, deveria
valer-se não de simples lei ordinária, mas, necessariamente,
de espécie juridicamente mais qualificada: a Lei
Complementar (CF., art. 195, § 4°, In fine).

Outrosjulqados há no Supremo Tribunal Federal, no mesmo
sentido:

"Quanto à inexigibilidade da parte patronal da
contribuição previdenciária em relação a autônomos,
edmimstredores e avulsos, v. RE 177.296 (ROA 199/183),
que se reporta ao RE 166.772 (este in RTJ 1561666), ambos
do Plenário do STF, "uma vez que a relação juridica mantida
entre a empresa e eles não resulta de contrato de trabalho,
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•

••

não sendo aquela, portanto, sua empregadora, o que afasta
o seu enquadramento no inciso I do art. 195 da Constituição Oo'),' r

Federal e, consequentemente, impõe, para a criação de - - ,
contribuição social a essa categoria, a observância do
disposto no § 4° desse dispositivo, ou seja, que ela se faça
por lei complementar e não - como ocorreu - por lei
ordinária". Nessa linha, RE 201.456-7-SP, STFI 1a T., in RT
7341237. Ver, ainda, ADIN 1.116-DF, RTJ 160n96, sobre o
mesmo tema, porém em função do preceituado pelo artL'22.06.i9
inciso I, da Lei 8.212191, que teve declaradas
inconstitucionais as expressões "autônomos" e
"administradores" (Constituição Federal Interpretada pelo
STF, de Antonio Joaquim Ferreira Custódio, 3a Ed., pág.
196).

~ Sobre a expressão "folha de salários" de que
cogita o inciso I do art. 195 da CF, entende o STF que "a expressão alcança a
remuneração paga pela empresa em virtude da execução de trabalho
subordinado, com vínculo empregatício'; não abarcando, por conseguinte, 'os
valores pagos aos aut6nomos, aos avulsos e aos administradores, que constituem
categorias de profissionais não-empregados (RE 144.775-MG, 1a T/STF, RTJ
1571296); idem RE 149.612-MG, 2a T/STF, RTJ 1571298) (Ob. Cil., pág. 197).

Em recente decisão, embora com fundamento
em legislação anterior à Lei 9.506 - mas a discussão de fundo é a mesma -, o TRF
da 43 Região entendeu que "a atividade de prefeitos e vereadores não pode ser
equiparada àquela exercida pelos autônomos, avulsos e empresários, ou seja,
prestação de serviços (grifou-se). A natureza de suas funções faz com que não
sejam contemplados como segurados nem como contribuintes obrigatórios da
previdência social, apesar de o tempo de serviço ser contado para aposentadoria.
A Orientação Normativa n° 06196, do INSS, extrapola os limites fixados pela Lei,
criando hipótese de incidência nova, o que viola o principio da legalidade" (AMS nO
96.04.6D417-1-SC - DJU 20.01.99, p. 247)

Fica claro, portanto, que a contribuição dos
agentes politicos só poderia ser instituída por lei complementar e não por lei
ordinária. Repita-se que, mesmo com o advento da EC n" 20, a questão não
mudou quanto à matéria ora debãtida, porquanto as contribuições estão
umbilicalmente ligadas ao trabalho, à prestação de serviços, mão-de-obra e
atividade econômica, não se enquadrando os agentes políticos em nenhuma
dessas atividades.

_ Se os precedentes jurisprudenciais citados
reconhecem não ser devida a contribuição patronal com relação aos autônomos e
avulsos, porquanto a empresa não pode ser tida como empregador, forçoso é se
concluir que se a empresa não é empregadora, aqueles prestadores de serviços
também não podem ser considerados empregados. !
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Mutatis mutandis, o mesmo raciocínio deve ser
aplicado com relação à contribuição dos agentes políticos, especialmente com
relação à dita contribuição patronal. OO'):: .

Além disso, a questão deve ser analisada à luz -. •
do sistema constitucional anterior (antes da EC nO 20), que prescreve que nova
hipótese de incidência de contribuição social só poderia ser veiculada por lei
complementar e não por lei ordinária, como o é a Lei 9.506/97, sendo esta,
portanto, inconstitucional. Admitindo-se que a EC nO 20 tenha permitido a· " -. O
veiculação de nova contribuição por lei ordinária, nova lei deveria ser editada, \J O 
eis que emenda constitucional não tem o poder de validar lei anteriormente
inconstitucional, conforme já decidiu esse Egrégio STF, no Acórdão da ADln
nO 2-1/600, citado no início, muito menos tem o poder de criar tributo: ela
pode prever que o tributo pode ser instituído por lei mas não o institui
concretamente.

111.6. A argllição de inconstitucionalidade no TRF4 e suas divergências

•

•

A argüição de inconstitucionalidade teve origem
no julgamento do Mandado de Segurança nO 1998.04.01.080564-6/SC. O voto do
Relator (Juiz Élcio Pinheiro de Castro), que conduziria a decisão, acatava a
argüição, declarando inconstitucional a Lei nO 9.506/97, quanto à questão ora em
debate.

Em apertada síntese, são os seguintes os
argumentos do Ilustre Relator:

a) Não há como equiparar agentes politicos a
empregados, conforme se verifica da redação do artigo 3° da CLT e nas lições de
Celso Antonio Bandeira de Mello, já aqui transcritas, quanto á definição de agente
político;

b) Cita decisões desse Egrégio STF, em que
afasta a contribuição previdenciária de administradores e autônomos, dada à
ausência de relação de trabalho entre eles e a empresa;

c) Que na vigência da LC n° 84/96 o INSS
tentou enquadraros agentes políticos na condição de administradores, autônomos
e avulsos, mas a própria autarquia reparou o erro e desistiu da exação;

d) A remuneração dos agentes políticos não
- se configura hipótese de incidência tributária, uma vez que o art. 110 do CTN

veda à lei tributária alterar o alcance de conceitos de direito privado para
definir ou limitar competências tributárias, além da proibição do emprego da
analogia para fins de exigência de tributo não previsto em lei, concluindo que
tal exação só poderia ser veiculada por lei complementar.

o voto condutor da divergência foi do Ilustre Juiz
José Luiz B. Germano da Silva, balizado, resumidamente, nos seguintes
argumentos:

_ - aJA Lei 9506197, apesar da impropriedade,
compara o agente politico a empregado, que na sua visão, parece ser corr~
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•

•

b)Que o art. 195, 11 da Constituição Federal fala
em trabalhador e não em empregado, podendo o agente politico ser considerado
como trabalhador, a exemplo dos Magistrados, que também segundo ele, sãoO (J 9,-; .-:
agentes políticos; -, '-'

c)Que o precedente do STF (RE 166.772-RS) diz
respeito à contribuição patronal com relação à remuneração dos administradores,
autônomos e avulsos. ;: '6'1

Em primeiro lugar, como bem ressaltou ~ 
Eminente Juiz Relator, o arl 110 do CTN veda à lei tributária alterar o alcance
de conceitos de direito privado para definir ou limitar competências
tributárias, além da proibição do emprego da analogia para fins de exigência
de tributo não previsto em lei, concluindo que tal exação só poderia ser
veiculada por lei complementar.

Ora, ao que parece, tal comparação ou
equiparação só poderia ser veiculada através de lei complementar. A proibição do
uso da analogia para fins de exigência de exação tributária deve alcançar,
também, a lei.

Por outro lado, nas dezenas de Acórdãos em que
se discutiu a exação atribuída aos autômos, administradores e avulsos ficou claro
que a contribuição é indevida em razão de não existir entre eles e a empresa
relação de emprego ou de trabalho, o que acontece, também, com os agentes
políticos.

Quanto ao terceiro argumento, não parece, com
a devida venia, que o Magistrado possa ser considerado agente político, já que
investido no cargo através de concurso e regido por estatutos e plano de carreira,
sem a independência funcional que caracteriza o agente político. A comparação
não parece ser cabível para o caso.

Em um dos votos divergentes, a Ilustre Juiza Ora,
Maria Lúcia Luz Leiria ressalta que "se toda a sociedade deve contribuir para a
Previdência Social, não podem estes agentes eximir-se desta contribuição, por
não se concebe Previdência Social sem contribuição".

É lógico que a sociedade, todos, devem
contribuir com o sistema previdenciário, mas o que está acima disso é o princípio
da legalidade. Se a lei ordinária não detém ou não detinha tal competêncía, houve
afronta a um dos principios basilares do Estado Democrático de Direito, que é o
princípio da legalidade.'

Também na divergência, Sua Excelência o Juiz
Volkmer de Castilho acrescenta que, com a nova redação do art. 195, dada pela
EC nO 20, a Lei, se era inconstitucional, deixou de ser.

- Como já foi argumentado anteriormente, Emenda
Constitucional, na visão desse Egrégio STF não "constitucionaliza", "valida" ou
"convalida" lei anteriormente inconstitucional, devendo esta ser analisada à luz do
sistema anterior.

Acrescente-se, conforme os ensinamentos de
C,," Antonio Bandeira de M'"0, já trazidos à ""'çOO, que ';0,," que "J'"
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que a EC nO 20 abrandou a exigência, permitindo que lei ordinária crie esse tipo de
contribuição, ainda assim, nova lei ordinária deveria ser editada.

. . _ _ ~ivergin.do .do Relator, o I. Juiz Teori Zavascki OO') r: r
entende que a contribuiçâo nao é inconstitucional porquanto, em que pese a lei ter -, '-
considerado o agente político segurado obrigatório da Previdência Social, ela não
está dizendo que ele é obrigado a pagar.

O argumento, com as venias todas, não procede,
pois tal contribuição está entre aquelas em que o lançamento é feito por
homologação ou pelo incorretamente chamado auto-lançamento. Recebeu,' v 6 ~ 2
desconta-se a contribuição.

•

•

Fazem-se dos recorrentes, os argumentos pela
inconstitucionalidade da impugnada contribuição, acrescentados pelo Eminente
Juiz Dr. Fábio Bittencourt da Rosa:

•Passo a analisar as objeções expostas em
alguns dos votos que eceberem por rejeitar a presente argüição.

Falou-se que não se compatibiliza com o
sistema, de que não há beneficio sem fonte de custeio, isentar-se determinada
camada da população,. assegurando-Ihe vantagens.

A conclusão parte de uma premissa equivocada:
se a lei inclui o agente político entre os segurados obrigatórios, reconhecer-se a
nulidade da norma não significa que o mesmo passe a usufruir dos beneficios sem
o pagamento de contribuição.

Se o agente politico não é segurado obrigatório,
nem se filia a qualquer regime próprio de previdência social, somente poderá
receber os beneficios pagos pelo INSS se, na forma do art. 14 da Lei 8.212/91,
vier a providenciar sua filiação ao regime geral na condição de segurado
facultativo. Tal norma se ajusta ao preceito do art. 201, par. 1°, da CF 88.

Isso parece de uma clareza meridiana. Se o
agente não é segurado obrigatório apenas pertencerá ao sistema como segurado
facultativo.

Outra questão diz respeito ao fato de que a
incidência tributária estaria amparada no dispositivo constitucional que permite a
cobrança da contribuição dos trabalhadores.

Tal expressão estava no texto original e se
manteve na EC nO 20.

. O argumento é de que o agente politico trabalha
e, portanto, é trabalhador. Assim, a remuneração que constitui a contraprestação
de seu serviço seria o fato gerador da contribuição para a seguridade social."

A colocação é por demais simplista e, com o
respeito devido, inconsistente. .

,. i
oiY1

Pr.,{eitura elo Município úe ;\ ledo

Certitiw que cst, docu"·',.lIlo é ::ópia
. fu;! do ori!til',,!

Toiedo, ei: Oe .t!i_

Se todo aquele que recebe remuneração por
trabalho feito é trabalhador e, pelo mesmo fato, deve sofrer a incidência da
contribuição, não haveria por que ter o Supremo Tribunal Federal declarado
inconstitucional a cobrança sobre pro-labore de sócios administradores. Se tais
sócios, à luz da expressão trabalhadores, devessem ser caracterizados c mo

,
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segurados obrigatórios do regime geral da seguridade, sua remuneração
caracterizaria, por conseqüência lógica, fato imponivet da contribuição. OO':! ~: ':'

A meu ver, deu-se um alargamento indevido ao
conceito de trabalhadores, como consta no art. 195, /I da CF 88. O conceito
institucional do termo trabalhador não é simplesmente o que presta trabalho. O
conceito é técnico-jurídico.

No contexto da Carta de 88 o que se pode.

•

entender por trabalhadores? ,_ ,,6...: 3
Uma interpretação sistemática revela que tal

expressão se refere tão-somente aos empregados da iniciativa privada e aos
servidores públicos regidos pela CLT.

O !texto constitucional usa o termo, inicialmente,
no 'caput" do art. 70

, ao elencar os direitos sociais, nitidamente numa alusão aos
empregados urbanos e rurais.

Os servidores públicos têm sua disciplina mais
adiante, nos artigos 37 e 'seguintes, referindo-se a cargos, empregos e funções
públicas (inc. I do art. 37).

As unidades da federação têm seu regramento
nos artigos 20 e seguintes, prevendo o acesso aos cargos políticos por meio do
voto, sendo os magistrados agentes cujo acesso depende de concurso público
para o início da carreira.

Que os Vereadores sejam parlamentares e
obedeçam à mesma disciplina deles não deixa dúvida o art. 29, inc. IX. da CF 88.

A Carta de 1988 volta a se referir a trabalhadores
no art. 114.

-,M oacir- ~\I '"

MstrlclllJ FI 1(.'. " 'J.1

CP!" -4otl"'c5 0)'1 '·116

--_ .

O Supremo Tribunal Federal, decidiu a questão
na ADIN na 492-1 DF, por voto do Min. Carlos Mário venoso, assim ementado:

( .)
Trabalhador e servidor público, pois, têm

conceito próprio, conceitos diferentes: trabalhador é, de regra, quem trabalha
para empregador privado, inclusive os' que prestam serviço a empresas
públicas, sociedades mistas e entidades estatais que explorem atividade
econômica (CF. art. 173. § 10

) . Trabalhador é, de regra, o que mantém relação
de emprego, é o empregado, o que tem empregador, e empregador é, em
principio, o ente privado (...)" (grifou-se).

Assim, parece forçoso concluir que o legislador
constitucional, quando utilizou o termo trabalhadores para eleger incidência de
contribuições para a segundade, como feito no art. 195, limitou a abrangência á
remuneração recebida pelos empregados da iniciativa privada, ou no máximo, aos
servidores celetistas.

Em todo o contexto da' Carta a interpretação
autorizada do termo leva a essa conclusão.

Inviável admitir-se que nessa expressão esteja
contida a condição dos agentes politicos: senadores, deputados, prefeitos, vice
prefeitos ou vereadores. É criar num espaço de reduzidissimo arbítríc( do
intétore:•• 0" ~j'. "mo reqre dl'Odd;'ociO trlbutétie \;j

Prefeitura do ~1:~.J:~ '-_ ~ ~!: d~ ; ,)f,":
Certifico qu:~ '.'-:. l:UC.,:ü á ~tipia

IIJ d~ Ofl~!: •.1
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•

Alguns dos votos contidos na referida argüição
de inconstitucionalidade se apegaram na argumentação do INSS, brilhantemente
exposta pela Procuradora da autarquia naquele feito, de que a lei cometeu uma
impropriedade técnica ao falar em "empregado", tendo tal termo o significado de
trabalhador, na verdade.

Ora, seja empregado seja trabalhador, tanto
faz. O agente político não é empregado e não é trabalhador. Se há impropriedade
técnica, "que se mude a lei", como entendeu um dos Juizes do TRF4. No direito
tributário, não se admite a interpretação extensiva ou analógica. No dirMto' 6_4
tributário deve prevalecer a interpretação gramatical ou literal do texto,
sobrelevando-se o princípio da estrita legalidade tributária.

Dizer a lei que o agente político é empregado ou
trabalhador é fugir do razoável. O que não é razoável é inconstitucional, como já
decidiu essa Suprema Corte. A lei complementar bem que poderia simplesmente
dizer: "são contribuintes obrigatórios do RGPS os agentes políticos".

! Repita-se o que disse o Ministro Otávio Gallotti,
quando discutia a questão da razoabilidade, no Acórdão antes citado:

"Tenho um amo implacável, que é a natureza das
coisas.

Como sustentei muitas vezes, ainda no Rio, se a
lei pudesse chamar de compra o que não é compra, de
importação o que não é importação, de exportaçãoo que não
é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o
sistema tributário inscrito na Constituição".

Essa inteligência do STF vem bem a calhar no
presente caso, porque agente político não é empregado e o Estadojamais vai ser
seu empregador. Oiga-o a lei ou não.

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL TOMADOR DE
SERViÇOS - PAGAMENTOS A ADMINISTRADORES E. AUT(jNOMOS -.
REGfNCIA. A relaçãó jurídica mantida com administradQres e autónomo~ não

\.1)'

11.6 Da contribuição do "empregador"
Diz a Lei nO 8.212191 (art. 12, § 1°, I, h, com a

redação dada pelo art. 13 da Lei nO 9.506/97) que "são segurados obrigatórios da
Previdência Social as seguintes pessoas físicas: I - como empregado: (...) h) o
exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não
vinculado a regime próprio de previdência.

Quanto à contribuição do empregador, devem ser
aplicados os precedentes desse Egrégio Supremo Tribunal Federal sobre a
questão dos eutônomos, empresários e avulsos, muitos deles já transcritos neste
recurso e no acórdão que rejeitou a argüição da inconstitucionalidade, os quais
reconhecem não ser cabivel a contribuição por parte da empresa, justamente
porque não há relação de emprego oude trabalho entre eles e a empresa.

- Os inúmeros precedentes desse Colendo STF
têm como guia o Acórdão proferido no julgamento do RE nO 166.772-9-RS, cuja
ementa diz o sequinte:

•

Pre(ei tura d "1 ". '.o I. 111l'.c'1)'·· (j'\> 'I' I JCertT ' . ... "" o (' I)

I ICO quo ';:.1' í.üC.~Il~ntu é wllia
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•

resulta de contrato de trabalho e, portanto, de ajuste formalizado à luz da
Consolidação das Leis do Trabalho. Daí a impossibilidade de se dizer que o OO ('
tomador dos serviços qualifica-se como empregador e que a satisfação do que ' ':; :' ~
devido ocorra via folha de salários. Afastado o enquadramento do inciso I do art.
195 da Constituição Federal, exsurge a desvalia constitucional da norma ordinária
disciplinadora da matéria. A referência contida no § 4° do art. 195 da Constituição
Federal ao inciso I do art. 154 nela insculpido, impõe a observância de veículÇf ~. ô..:.;)
próprio - a lei complementar (...)".

Do mesmo modo, o Município não é empregador de
Prefeito, de Vice-Prefeito e de Vereadores. Não há relação de trabalho ou de
emprego entre eles e o Município, simplesmente porque eles são eleitos, tendo
com o Município uma relação meramente institucional.

Por outro lado, reolta-saa questão deve ser analisada
à luz da original redação do art. 195 da CF 88, sem as modificações introduzidas
pela EC nO 20.

111. Do pedido

Diante do exposto, requer-se seja recebido as
presentes contra-razões de Recurso Extraordinário para o fim de que seja,
incidentalmente, reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 9.506197,
que introduziu ao art. 12, § 1°, I da Lei 8.212/91 a alínea "h", que inclui os
exercentes de mandato eletivo entre os contribuintes obrigatórios da Previdência
Social, na condição de empregado, eis que a matéria, para ter validade, exige Lei
Complementar.

Seja provido o Recurso, reformando-se a decisão
impugnada, para que seja afastada definitivamente as indigitadas contribuições
previdenciárias tanto da parte dos agentes políticos, tidos pela lei como
empregados, como da parte do "empregador" Município.

•

TERMOS EM QUE,
respeitosamente,
P. DEFERIMENTO.
Toledo, 04 de abil de 2001.
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(~ eminente Relator, em seu hrilhante voto, traz precedcrue do
S''I,rcll'o. o Recurso Extraordinário rio. 166.772-RS, que é por todos nós bastante
cOllhccido c muitns vezes eirado e utilizado, em que aquela Cone reconheceu que
tlS :I 11 1t.... 11 11 111 os.] ndministradores, aY\ll505, ele. não poderiam ser incluídos na
c.uurihuição SI)C;iI!. Entretanto, cabe distinguir, aqui, que esse .precedente tratou
di) en'111i1dr~lIlcnto do inciso I elo artigo 195 ela Constiniição Federal (elos
cquipnuulos a empregador) e não' elo 'inciso 1I (elos equiparados a ernpregndos), :
como pnssq ver da própria emenda citada pelo eminente Relator: "Afastado o
I'JI(ll/(tdrlfJl/~'n'n 11(} inciso l,io artigo 195,;, ..

•
Isto é, eles não eram contribuintes em relnção li courribuição do

cI11111cg:1l1,)r, n;i,) estavam enquadrados nessa condição, nessa relação prevista no
i'H:isr". 1 d" arlig" 195, e não como aqui, onde se trata do inciso 11 do mesmo
"rll~." I').' d~ Cilna Federal, isto é, como trabalhadores.

1:111;;0, iudcpendentemerne da alteraçâ..1 eferuada posteriormente
pcla E,l1coda li" '20, que não está em questão, parece-me que é pelo menos lima
d"s Irip,"cses de irucrpretnção a compreensão de que, embora 1I~0 sejam
rccuic.uncutc e,"pregados, podem contribuir como se fossem, por'llIe o inciso 11
11:1\1 l"al;1 l"lll l·lllprl·gildo~. mas em Irahí~lh:'l(lnres.,

. .1
1

- ,... J .
('ttlll t.'ssa SlIClI1laS C('Hl~U, ernçoes, peço VCI1I:l nos cuuueutcs luzes

IJlI~ \'lll:lI';lIl1 nlê aqui para rejeitar í\ éli·Jniçno ele inconsj irucionalirlade.
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1', el'id':llcia Social sem contribuição. Ocorreria, pois, i1 impossibilidade de com
putur o tempo de mandato como de serviço', porque não estariam enquadrados em
111:111111111 cios contribuintes.

Por isso, lenho que não fere o entendimento do Supremo Tribunal
Federal sobre li cobrança de courribuição dos administradores, alllÔn01110S e avul
sos o entendimento sufragado pelo Eminente Juiz José Luiz O. Germano da Silva
ele 'Iue tais agentes são trabalhadores, na acepção da Constituição Federal, que
S:l\1 aqueles '111«: desenvolvem atividades remuneradas.
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HE,\II·:SSA "iEX OrrICIO" .EM MS N' 1998.04.0 1.0S0564-6/SC
ItI·:I..-\'!"OII ! .1111Z F.LClO I'INIIEJlW nr CASTRO
H1,:1 .. ,.\C :c'lHII .."\O; .Iuiz JOSÉ /.lIlZ 11. GIWMANO nA SILVA
I',.\HTE AIJ'('OIIA: I\IUNICIPIO !OE CAXAMnu no SUL - ESTADO DE

I SANTA CATARINA. ,..
,.\ 1l\'O(;:·\ no Vera Rosa Ilack Snrtoreno
1',\lnE HÉ GERENTE. iREGIONAL OE ARRECADACAO E

FISCALlZACAO no INSS EM CIlAPECO/SC
I ""0

Guido Schwerigber
JUIZO FEO[RAL 0.'\ 1."- VARA rr.OERAL DE,
CIIAPECO/Sr'

El\lENTA
I,, .

CONSTITl.'CIONAL.· PREVIOENCIARIO. ARGÜiÇÃO DE
INCONSTITIJCION..':LIIlAnE. xnrico 12, INCISO I, -u-, n ..\
LEI N" 8.212/91 EM i'ACE 110 ARTIGO 195, INCISO 11, liA CF.
IlE.lEI(.',"\O. .
\. t\ alínea "h" do inciso 1 do artigo 12 da l.ei n° R.2! :!.Il1!. introduzido

I'l-I:l Le-i 1\" l} )()(,/t)7. 11:10 é iucompntivel com o artigo )05, inciso li, da Constirnição
F\."Ih:1 ul, porque \) exercente de 1l1i1l1d1If~l eletivo I~d~r:ll: cSlad~I:\1 c municipal truubcru
p\lIk Sl"1 cunsiderndo um trabalhador.

:!. Algiiiç:;)o de luconsritucionalidadc rcj~ilõ1da.

o

. :~.' •..•.•. , •.. : ' .. ·.:·,·I·.lluh·IIlII\·.(J.:~lIll

Visrns c relatados CS'l~S autos em C]1It: SI10 partes JS acima indicadas.
d~·...:idl.: l) Plcnári» do Tribunal Regional Federa! da ~J Região, -por maioria, rcjeitnr ,n
ItIJ:iiirl;r; 11l' ínconstítuciannlidntle. nos lermo"s t1b relatório c 1101.,s: t<1Cllligr:lticí\s 'lU;,.'
(11,::1111 (;IZ(IHhl parte integrante do prêsenie jlllgadn.

l'uI10 Alegre., 30 de agosto de 2000.

--7"-....

Af)tUtk'j/lÂ1! ';/1)-V'l _
.J r,(z%ffjSF: -r:t.r.z.~nr (:EIl"';>' 1'\0 DA. S IL\'A

ne\ai91' nara AconE:.,
rel.eJtura do M . - .

Cert't· UnlC.!pl'J~(I<. Tal d
I ICO qur, (,<'. . e o

• ..':.-; rOCU(li;,nto ~ '.
f -. COPIa. lei do Of;yino!

'1oJ.eJo._._f21í.j;z . .-IOe( ~
--.~---

"COR~ÁÇl PUBLICAnO
NO D.J.U. DE
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HI<~II:SSA "E\: OFFICIO" EM MS N" 119')8.O~.OJ.IJSIJ5(,~.(,jSC
HI':UTOII .I 11 rI. I~I.CIC) 1'li'ldEIHO UE CASTHO
I'..IHTI< ..IIITOHA: 1IIlINICII'IO .-IIE (:,\X,\IIIIIII 110 SIII. - EST.·\OO DE

SANTA CATAHIN'... -
Ver" Ilosa Ilad; S"~loreuo .
GEIH,NTE IÜcqlONAI. Or. ARIlECAIl
F1SCAI.I7.ACAO no INSS EI\I CIiAI'ECO/SC-

. (;lIicJo Sdl\\,('lIghe'rl .:
JIIIZO Fr.IlEll..Il. IlA IA ",IHA roEr)
CII ..\I'ECO/SC i: -

,11l\'()(;AIH)
1'..1 IlTE lU::

..III\·O(; ..\I)()
IU·:,\II·:TI·:NTE

Vou pc=dir licença ao eminente Juiz-Relator e il
Sl'lil'illL" para di vcrgir de S. l.xns.

VOTO
I

',,"

o
I~l'cl:hi um excelente Ilh:lllill'iill ela Previdência c confesso que rue

(1I!1n:llL:I. pL'lns nrgumcnros 11l.:1t: constantes, du . l:OIlSlillldollalidiltk do
disjllI:\ili\~o em questão. I~ rc 1'1 CI, COl1l0 reli reconhecido (!ir Trihuun p-::la cmiueute
!lI 1lI.'IlI':ldlll'i1 da I'rcvidêucin =J1!C l1it IIm:l~ impropriedade lia rcdnção. Eu diria n(~

qllL." ...~ 11111:\ que stâo de iruerprctução: Poder-se-ia i11 Ierpretn I' o nnigo I:!
IIHl':.;litll\:l(l,l. que diz que. "sfio segurados obrignrórios {::1 l'revidôncin Social as
Sl..'gllillh':S pessoas fisicas", lendo-se aqui "corno emprega.lo" não aqueles de que:
IlI\'l."nd Il: 11 I os requisitos do .utigo 3n da Cl.T, mas como se_ ClllpI'Cg:H!C.1S fossem,
1\:'1 l".\\.'I'\.'\..'III1::; tiL- 111:1I1daf~l_I.'I...·li\'n,

o

I)L' (]1I.dqllr.:r 1I1:lIh·ir:!. _ writico que :I questão da
i rll.'llll:;lillll:illllillidadc:, aqui.: não e courrnricdnde-dessc dispnsiti\"o (anigo I~, I,'
"h", da Ixi u' H":! I~/t) I) c cio :1I'ligo "ln da CI.T -, cvidenrctucrue tlue 11;11\ essa
l~\llllr:l!i\.'d:ld..: 1J:i.n el1SI.:,1:lI ia, l)h"iillUenlt:,' o rccnnhcciuu-utn da
IIl'\"llIlSliIIICilHt:llitlat!L' -, nms xim cum a ('CHlslitllí\'~;) FedL'l'id, qUê" C0I110'

sali .... lllado 110 1l1L'1l101'iill n:rc.:ridtl uutcrionneurc, I\~O fala ~Ill '"t'JIlprcgadu" t:' sun
l'!1I ""II':Jh:lIhildn(". i1fligo I C)5" inciso 11.

Or~, parece-rue qll~ os agcuics poljlicos podc.:m ser considerados
Irah:tIltachlrl'S, Nós, Ill:lgiSlraclos, sflmns agentes pnlílil.:os. 1150 somos
l'llIpll"P.:ldIlS, r1l:l:S SIHlltlS trah:J111il,h)rcs. ('OlllO SJlljt:III;ldl~ IH) pr,)prin ruemoriul
qlll"j;'1 fl"li:ri tl'~~ \'l..'Z~S. os servidores públicos uuubéui nân silo CII1JHcgados 110S
L':ill illl:\!L'1'I11l-1S d,11 ilrtil~O J" da ('I.T, runs são Irah"lltndon,:.i, c. por isso. ui"l \'cjõ

"":-::-;;-1 ::rili!lll\.' i1rn~1I1a ao texto constitucioúul, (I quI..' cusejar.a n rcconhccirueuto d;1
iI\l'llll.'il i 11Il' inlla Iid.ulc. '

111

III!:UIIUIIIIIIIIIUU8IJ1fIB~I:IHI!ll!liIl1l1iftn,. I 'I' I d. ". Pref~ltl1ra do jlliiil!llplO (l" o e o

;. certifico qu~ (;f.t,; í'~cllrni;liI8é. cópia
. . ..- fiei,'99 orici,',al
'l'o!I?Llo,_,ºJ.._.I" . _./._rif_-
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t,RGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NA REMESSA OFICIAL . _ .
EM MANDADO DE SEGURANÇA N" 1995.04.01.0S0564-6ISC
RELATOR JUIZ ÉLCIO PINHEIRO DE CA'STRO
PARTE A . MUNIC!PIO DE CAXAMBÚbo SUL
PARTE R GERENTE REGIONAL DEA'RRECADAÇÃO E

FISCALIZAÇÃO DO INSS EM C/i;;PECÓ
ADVOGADOS VERA ROSA BACK SARTORETTO 

GUIDO SCHWENGBER .

RELATÓRIO

JUIZ. ELCrO PINHEIRO DE CASTRO: • Trata-se de argüição
I!C: inconstitucionatidade do § 1° do -artigo 13 da Lei nO 9_506197 que
acrescentou a letra h no inciso r do artigo 12 da Lei nO 8,212191, na qual é
,:"r;lr.t0rizac!0-corno·segurado obrigatório da. Previdência Social, na qua!i
dnde de empreqado, o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou
municipal. ' i

.. :
Oficiando nos aulos, manifestou-se a douta Procuradoria da

r~"pt'rl>lir.o, em parecer da lavra do eminente Procurador-Chefe Dr. Carlos
1:,!I""t1o Thompson Flores Lenz, pela procedência do incidente.

É o retatório.

·Prefeitura do MtHl.Ct-:ipin de' l";kdo
.certifico q~J,; f::::,:, '10::":11"'>10 2 ,cÓpia

.: Íi::; de O:I''-_ll';,:~!

Tol~(ir).-OJ)_Og /Otf_
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TRIBUNAL REGIONAL FEDmAL DA 4" REGIÃO

Vistos. etc.

Declaro-me habilitad~l . Peço dia
para jUIgamento/ '

" PortoAle~YCrC~c2000

JUIZ ÊLCIO PINH O DE CASTRO
ATOR _.
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ARGÜIÇÃO!DE INCONSTlTU~,;(L1S~ADENA REMESSA OFICIAL
EM MANDADO DE SEGURANÇA N".~99B.04.01.080564-GfSC

I • r •

RELATOR' : JUIZ ELCIO PINHEIRO DE CASTRO
PARTE A MUNIClplO DECÀXAMBÚ DO SUL
PARTE R GERENTE R~GIO"~ALDE ARRECADAÇÃO E

FISCALlZAÇAO.DO INSS EM CHAPECÓ
ADVOGADOS VERA ROSA BACK SARTORETTO

GUIDO SCHWENC:ÚIER

•
VOTO--..._.._------------------

JUIZ ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO (RELATOR)' . Ao susci
t;lr il inconstitucionalidade do apontado dispositivo leo~1 perante a Colen
11" :~" Turrnn destaCorte. assim deixei consiqnado:

"A questão que se pretende dirimida diz respeito à exigibilidade
()L1 núo da contribuição prevldenciàrla Instiluióa em deslavor elos detento
IllS ele mandato eletivo municipal,

..'.

o dispositivo impugnado da Lei nO 9.50Gf97 que acrescentou a
alino a -11", no art. 12 da Lei nO 0.212/91. está redejido nas seguintes le-
tras: ."

t'refeitura do Mufl;.eipi,l de Toledo
Certifico que 25t.: i.OCI!!Ilclllt , tlÍpia

fr.:i fie orjlijll~1

. l'úl~dll, _~::/:... _/..191
'-'-"--Mo~'~i';""" " Vsnzzo----

~tllcula' unciOflol t.~:I':Jú.l

Cl-'F 4u8 805 9ll,-U6

..~.
'''1'ií.....

I 11/"'(.111: I í 11/ a~~n~ 1'0 l/a rlJII i cão

Art. 13.... § 1°. O inciso i cio arli90 12 da Lei 11° 8.212. de 24 de
julllo de 1991. passa a ~i90rar ecrescido da sequin!« etinee li:
"ert. 12.... f.-.•.. li) o e~e.(cente de mandato etetivo federal. es·
tntluel ou municipal. desde quc não viocuttuto a regime próprio
de prevkténcle."

,. ,
Co", a referiela lnctusâo. 1><lSSOU'o art. 12 <Ia Lei n° o.2f21D1 a

viuorar C0f11 ti sejjuinte redação: I
• I,

'.. '.' .~ .. .,
,

• 0,',1;"

• .' .: .', ;',:: ..', ~ I

,,' r I ," .• ' '•••••••••••',: .. \ I .i
';.! '.' ". .. .
~ ~':\'.~ •. ,.:I~ ;1.':';::'..:"" ;..Itl li

.r .'.L,; i ! JAN77-'": '1 I
~ :.I~.". i' ,'.o..' 0""-, 1; "' '.t..,,,n:, ;
• • .;••\. .Vl' ,",1'1 :

'. .: : . '::.:...':..~::....
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Art. 12. Sáo segurados ohrigalórios ela Ptevicléncin Social as
seguintes pessoas f(sicas: I - como empregado: .... h) o exer
cenle de mandalo eletivo federal, estadual ou municipal, desde
que néo vineulBdoa ~gime próprio de previdáncia. ...

Consoante se depreende da singela leitura do texto legal, os
agentes 'pollticos municipais - Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores - pas
saram a ser contribuintes do regime geral da Previdência Social, na con
dição ele empregados, salvo se vinculados a outro regime de previdência.

Entendo que a lese do Impetrante merece Irãnsilo. De fato,
não 11<i como equiparar agentes politicos a empregados, conforme se
verifica ela redação do artigo 30 da CLT, in verbis:

Consittem-se empregaria toae pessoa ttstce que prestar servi
ços ele na tureze não evenlual a ernpreqtutor, sot: a deperidén
cin deste c mettinnte setério.

o renomado jurista Celso Antônio Bandeira de Mello define .os
"""I""lle5 de mandato eletivo nas seguintes letras:

'"Agentes politicos são os uuneres tios (:,lrgos estrutureis ã or
ganização oottuce do Pais, islo á, são os ocupentes rios cargos
filie compõe o ercsbouço constitucionet do Estado e, nortnnto,
o esouerna funrlamental rio poder. SlIa tunçõo é a tte formado
res (Ia vontade superior cio EstarIa. São agenles politicos o
Presidente da República, os Govemettores. os Preteitos e res
pectivos euxitieres Imediatos . ... os vereettores. Todos estes se
ligam BO Estaelo por um liame não profissional. A reteçõo qlle
os vinculs aos órgtJos do poder é de neturez« pctitice. Desem
penham um "munus· público. Para o oxercicio de tão elevadas
{unções não comparecem como' prot.s sionets. O que poteocl
almente os qllalifica ao seu exercicio é a qflalidade de ckte
aõos, de membros da sociedade potitic»: em conseqúéncie. ti·
tutercs ae rlireilos e de responsatJilídarles na cotutuçho ria res
pública. A função que lhes corresporute não é tte carater técni
co, mas a de traçar a orientuçtio superior rr ser cumprida por
meios técnicos, pelos demais eqentes". (ill Regime Constuucl-

..__.__._--~-------_._-----
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onal cios Servic/ores .da A,dminislmç;;o .Direla
199(). I'. Ul9) . v, '.. .
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o Plenário elo STF exarnlnandoa expressão "folha ele salàrios'' ".
contida no inciso I do artiqo 105 ela.IConsliluição Federaí, ao apreciar o .
({"curso Extraordinário n° 166.772/RS •. no qual se discutia a constitucio
naliclarlc elo inciso I elo artiqo 3° ela ~el nO 7.707/00, assim concluiu:

,
:.1 .'

SEGURIDADE SOCIAL. DISCIPLiNA. ESPECIES. CONS .
TlTUIÇÓES FEDERAIS:. DISTINÇÃO. Sob D éaide rias Consti
unções Fedemis ele 1934. 1946 e 1967, bem como a« Ementin
Ccnsíituclcnnt nO 1/69, leve·se previsôo aeml elo triplice CIIS'

teio, ficanc/o obetto campo propicio D qllo. ('or norma orttinéri»,
uccrrosse D regénciadas' con.lriblliçõe~. " Carla da Rep!ilJlico .... _.
tte 1088 inovou. Em preceitos exeustivo» . incisos /.'11 e /1/ cio :..' .
H/ligo 105 • .im"ós contribuições. clisp0/1(/o que a ,lei pOcf.o;ia.·;·;" :.
criar novas iontes c!ostÍJ:r.rias 11 Oc1fantir n manutençõo .O~/·.CX':'''~'"'~:.:.. :.
pn/lsiio ria sogllrir/iUlo StJc.;;aJ, 'onettecuta Djegra rIo' artigâ 154, \:-:~. ~.

• > o.. .... • 'I' •
inciso I. not« inseriu (pfll ..-oj·.do.dr/igo 195.em comenlo). ·CON·· '.~' . ':.,
TRIDUIÇÃO SOC·tAL. TOMADOR' DE SERViÇOS. fPA9Á':~: '.' ,-' j
MENTOS A ADMINISTRADORES E AUTONOMOS. REG~N·:.
CIA. A 'reteçõo j(/r/dica ;,;anlid" com adminislradores e a<ltõ··
nomes não resuita de conlralo tie trabalho e. 'portsruo, de
ajuste formalizado a luz ria Consolic/ação das Lois do Trabalho.
Dal a Impossibilirlacle ae se dizer que o tonuuior rios serviços
quetitice-se como empregador e "<le a satisfação cio que aevi-
110 ocorria vi» folha de salários. Afaslado o enouettmmento no
inciso I do artigo 195 da Conslituição Federal. exsurge a aes-
vaI/a constitucional da norma ordinária disciplinadora da molé·
ria. A relerôuci« contida no par. 4° do artigo 195 ela çonsuuu-
ção Ferleral ao inciso I do artigo 154 nela Insculpido. impõe a .
obsetvénci« de veiculo prôpsio : e lei complemenlar. tnconstl
tucionalidade do Inciso I do anigo 3° da Lei nO 7.787/89. no 'l"e
abrangido o q<le pago. a adminislradore.s e eutônomos. Dectii-
ração de Incoristitúcional/dade limilada pela controvérsie rios
eutos, no que não envolvido paoamento 11 avulsos. (DJU rio
16.12.94, p. 34806).

.~.~_._--

Prefeituru do WiulJnpío de Toledo
" Eertilico .fiu·.~ i:st:: documemu li cópia

. -, ..:. 'ílJ :1,r0rigilliJl

.1'ohlH,·OLI.PB o.LL:-.
..·--..~io:,:i·r· N:1f11:;.zo··...._

Maulcul:1~~~~-1
Cp[' 4[.8 SóS 9<1'·116

rh/colIl r i hl aCJenc.pol / a rgu iÇa0

i
i

Na época em que foi editada a Lei Complementar nO 1l4fOG.
cumprindo -então O requisito conslilu~i:)nal apontado no [ulqarnento ela
Corte Suprema para cobrança da contrlbulção dos adrninlstrndore s, nutó
nornos c avulsos, coqltou-se da imposição daquela exação sobre a rernu-

, 1{~r'~:~'QÚ:\R:''''I't[JI ~I~ .. L'
C< . 'I:. .' :"10 Oi{ ,INA!.
Secretaria de OllCUI1l tU';;'iu
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I. ,
OO?[;~, OI@>

,:''':,'.;:",:;~:;: {~~~'7." ~ -.,,!(;.~.f 0:::. ~~~~~;.~. ~,.'
-. '::1.'l;ODER::rÚDICr R1Ôf /f"f7:$,j:' .,' .' o'. '.~"" r, '6" .:' ,,~",~ .:.

Tl!1,~,u~f\rn'~~1~M~tt~~1!il\i~{h~O _, ,V'" VJ.q:_

--. -: .: '- ,-:j~;~tHi~~f&tr;tif~<;;'~:-?~:;:--'_':'~'/: _->t~/
neração c1oséigente,s PO,I!.t,i~l?,s7.~,~~~- J.r~!~m l?s-~i:l~mós ,com9 N.i,tÕ~:"·'-:~'i_::.
nomes. - Entre.tanto, .esse -p~s.l.~Pl'a~'J »9J.J:lf!ll!t.a~0: pelos .Tr!bi.Jr:!!!l.s:. ,-.>",'-:":
lef1(lo,o pró~np I~S~ expedld~,~:pié!.~\t,!!.e,:~elVlço ~~, 151/96,'ontle:es' -'o ":. .-.:
clarecia a não-Inctdéncla da contrlbUí~ct:~A ',1°:'-urma desta -Corte assim' .,' -_.
decidiu a matéria: . :.·.t~'çl:;~,,;'1;:~·,:: '. . , '. "

. ';:X\;Lt;t~{?,
.TRIBUTARIO. LC N°.84196: 'PRD-LABORE. AGENTES sou.
T/COS, INT, 6/96. '00 IN~S.·-p, Rlividade de prefeilos e verea
dores não pode ser eqi'ipprada âquela exercida pelos Illlfóno·
mos. evutso: e empresáric!s, 011 seja, prestação de serviços. A
/li/lI/reza da suas !unçóes laz com qlle não sejam ccntempta
dos como segl/fa,dos"ríem.-pomo contribuintes obrigalórios ela
Previe/éncia Social. Rpesar,de o tempo de serviço ser cooteao

. para aposentadoria. '" (AMS nO g7.04, 13778-8, ReI, Juiz Gilso/l
{)iJll', OJU ti" OO.10,fl7. li'n.1262,1,

'. 'I

•
.~. . .

Dl' outra parte. 1150 se pode .afirmar que LI lei n'' 9.·50GI!l(l:n.~.'__ ,.
':,"11", "";I'aldo no urli(Jo 40. §:.i 0 da Carta Política com a redaçãoàhtc- - -;,'
,i", ,', t'e n" 201!lll, pois tal e1isposilivo apenas se reportou ~ lei orcÚnéria;'- _ : :-:
;1:;~i"l "orno 11110:;0 cnquadru no "caput" do artigo 195 ela Conslituição eis .-,
'I'IC!, ;\ ,',pocn, alcançava tão-só ernpreqados e empregadores.

,
,.,.~I

". 4,

I. '::,,0
c-:=-- :':,~v,l /"
4 8,80590).06
~~-'"'-"'~:~~~~ r •• -, __ .?~;:;::::"-~-_...,.-::1

..I

llJ/cont r i blatJenfJrol/ e i9ulç~o

..... ,' .
..-". : '. -:".' ;:-,...,:. .

. • .' _: r~' .- •

. Contudo, com a edição-da -Emenda Constitucional nO 20/98,
restou averbado na Lei Fundamental: I ,: -

',:'. ·····1 ,.--,. . ~..~, .
"Art. 195. A -segl/rldade social será tinonciott» por totto a
socledtuie, e:J forrilCi 'direto e indireta, nos termos tia lei, n.ucu
ilnla recursos provonien/es dos orçamentos cIo União. dos es-

Por qualquer ànqulo que se examine a hoslilizada contribuição.
constata-se não configurar a remuneração dos agenles polilicos em hipó
ll~,;e do incidência da contribuição preJ,oenciária, senela cerlo que o artigo
110 cio CTN veda à lei tributária alterár oalcance de conceilos de direito

- privado para definir ou limitar competências tributárias, além da proibição
cio emprego da analogia para fins de e~igêneiQ de tributo não previsto em
lei. Portanto, a exação sub judies somtnte poderia ser veiculada por meio
de lei complementar, com apoio no § 14° do artigo 195 combinado com o
artigo 154, inciso I, ambos da.Carta Polltlcade 1988, o que à evidência
não foi realizado, ",.

Llllan Roso Curi
OlvbSG de Arqú'

Cirolor" • CH.l1' :.:':l=:......J'-

/
I [tlh\,;: .... I. 1\.,\'" tO , I, tt:'Jd~'-\I

'M Qtll\1f .• :: ,(ill\O '
('1), .• : );\1'.; n!U<il"'''1.1
$c~·t:':(;Il;a de Om 11ll1:1l~Ij:'jU
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n:IIlIJNAl RcGIOrlAl FEDERAl nA 4" REGIi\O
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tonos, r/o Ois/rUo Fc(/ernl c cios A1unicipios. e rias scríuinlcs ~::;'J;J.:.
contritnüçôos socinis: I - ttn empregélr/or. (/tI empresa e da ert- ..'", " ,
tkttuk: i. c/n fU/lú/lilr;lf!;1 l1él tormn tll1 to), inriüontos: sonro: ;,) II

fo/lla c/c sulãrkis c ttcmots rendimentos do trabalho pagos . ~.. r

011 crcititeaos, t1 qualquer titulo, à pessoa fislca que III'c
pres:« serviço, "Júsmo bem vinculo Clnflrc[jaticio;

•
"Art. 40. I\os stuvktores ututeres cfB célrgos etctivos (ltl.Ulliti~J.

tfo:.; E!.'I'lClw;, tfr, lJj~trilo Fe:ctc:r;" (: rios IAlItliclrlio~, inr.tuict»,',
SI/CJS élllli.lfC(tijiJS (: fundações, é ilsse:!JlIfn({o ruqittu: ele: pn·'.',·
tumci« ela ceréter contrítnuivo, observaclos critérios que pres::r·
vem o eqllililJlio tinnnceiro e atuarial e o aistiosto neste flrtiOO...
§ 13. Ao servir/ar ocupante, exclusivamente, de cargo em
coniissêo ticclerodo ern lei de livre nomeação e exonera- ,
çiio /Je11l como cle outro cargo temporérlo OI/ de emprego

>,
público, optico-so o reg/me geral de previdéncie social;" ,", -. •

,; _::' : ji~:~'~::
S"uundo ensina Jose Afonso lia Silva "a EC 20/90 pre~vê "a t:,_\:,::,>~

11l1::~:il,ilid;lfl(~ de npnsnntartoría de .quern ocupa exclusivarnentc carqo (Ic:::':-:·:~~~.~.

P!oviuunrto (;111 comlssâo, (In outros carnes temporários ali de. émrireun '':''''~\.''~;', ..
",II,lic:" (art. '10 § 13). Lembra-se que o originário § 2° desse arligo 'reme-' '~

li:J <I ~"hlçiio elo problerna à lei ordinária. Agora. a norma constitucional -. ..
1I:[JLlI" rlilcrnnlcrnente o assunto, para declarar que estes servidores fi·
C:i1nl sujeitos ao regime oeral de previdência social (art. 201 )."

EII1 suma, 1150 sendo o ao ente político ernpreqado e não V,·
tl.:IH:11 :;(;1 C:cllliparLldo u uutónomo, avulso ou crnnrcsaríc.... a novo frJn(t; ~:(;

t:lI'.I.:ill l\1:::lilladrl ;1 !Flrantir ;1 mnnutonção ou f;;lp~n~;tirJ da ~f..:rjlJritl;:':":~.

::dt:;;d, 1'(,1' ill:;tituicl~1 êlll![;!:i (\;, l:nv...:ncl;J Constitur.ir.nal n' ~CJ/ljB, t./J !-'JfJ(;r1êJ

"=r :;itlr, VI:il:ul:lCli:\ rT1(:r1i;lI\lc: Il:i cornplcrncnlar. H:~si1in(JCJ r;virl(;nlr; q\lf: a

Logo, não lendo o apontado preceito alcançado servidores titu
lares elt: carqo efetivo, mas 150-so os ri" carao temporário de livre nornca
,ç:1n e oxonoração, é de cocctulr-se que a referida Emenda Constitucionel
""i" "1":II<1~ preencher uma das lacunas existentes em seu texto original,
":i,, '",venrio se coqltar de Ialta ele regulamenlação ou exiuência ele Lr,;
Ccmplcmentar e menos ainda de ofensa á competência elo município
poro IIrgElOizar o seu funcionalismo, valedlzer. a partir da Emenda Consti
tucíona: n" 20/98 os ageotes políticos encontram-se vinculados ao regime
uuro! ele previdência social."

....

-I
I

,~

. '.'; ."" . ,

-,

.....__..-- ....

11./' ",,'. il,/" J"nl·."vl I,'. t'·.I11 I l;la.:.

Pre(~itura do i\1uni.c.ipin de Toled
Certifico que esra docl~m"lI!o lÍ. cópll•

f,::! da original
, .To!e- ,io., . ,O{/{). ,,' 01.../.-._..•.- ...

/
r

(
1

.. ,.-:.... 1'.: ,",;"
. \ .' '.'.\.1:.\ ::, t \! I :

• ;: i- :'( .:.: , I II !, ':::.\' I
• :!.lli.I.h- Ih""::I, ';lIl.H;,i" ;

I
-; :I J:,~ :: ':\ !

I I

" I
t

i " .
lI! '1 I..I: .. ~ CU:I:" r.hl\:a !

• ,.:., ,',J ;.'1.1 C;.,,:,I i
'". .• ':;'li", "l-l' I,_. -,-
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. PODER JUDIC'Amo

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4· REGIÃO .:;. '.'. '. ~
" .. ; ..."'. '.

, '.,
'. : __ ;.:-~ Ó>: r

., ...-.:. ':" ':".~

lni orclil1:iria que dispõe a respeilo de rnatérla reservada à lei ccimplen;drí;<'''''~,L
I,,,· usurpa compelência fixada na Carta da República, incidindo no vicio ,.>
<Ir) iIlCO'lslilucionalidade', .' .' ..'

'...
o.'

'•.• i-,

•
Presentes as razões xposlas e concl ' do pela inconslilucio.·

",diel,,,',, elo disposto no § 1· (J J artigo 13 da L . n° 9.506/97, submeto a
'111""I:i(~. "0 f'lenório deste E. T unal.

---
JUIZ ÉLCIO rlN~ O DE CASTRO

. '.,

:'

•
, • I •••• ' ••••• ~. I I ..... -\1

11.'.'.;:·.··...:1:\ 1'.H ,I \:1
1':';;'1' .: i ,\ 1:'\1'.; 11:::'.• :~: ..\1.

:; :~., ~·I .•. I ..• ;.• I ).I.:~:III ...;II.!';;i"

~
' /.

.• • ..1 , ••Uh..:1 \.\lrlll. "'I~Ll

: '. " '~"llil l rI.J \

... .. ,.:, "'::'.:y.::~~ ~:--

/

l'r.-leiturn do iVll!Il~'ípill de Teledo
Certifi':ll lI'li: .;st: docum.:nt,) iÍ cópia

li;d do originai
1.'o"",!,,,o..f.I..P .' .~'!_._

"

I
I

-:"'?l!
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ADVOGADOS

VerD 11058 Dack Sartoretto
(jllido :3chwenguer

'I'HllHJNAT. .HEGfONl\L fEDERAL :i
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

.;~&-~:
~ .

.::~~:. :~
:~':·ii:'t..:." .,'1."'......

.~. ~~':;:; ;';~'
,,-..,~o;;: .

(1990.0'1. 01.000564-6) SESSÃci::,·i~·jo·o·)~~~O .. >'·i:~;;~~~::
II/(Gli rr;Au Im INCONS'rI'J'UCION-ALIDADE . ;:::j;s;;:::; :ti:·~ ,: ~~~:,,:./;,:&iY[.~~1t~
/(EL/I'I'OII: Exmo. S r , Juiz ÉLCIO PIN!lEIRÓ_::JÉ-~C:-.STRO· : :>',;>;.~~:.~.:i,~.:~~
1'llI·:SIOl·:II'I'P. D/I SF.SS.ÃO Exmà Sr J·,i:;··!F·AD·l·O· ROSA : '.,~"-.ç:---,'. :,\.'~.'-;:" :.";'1!~",,".'-

• • .. &O"" ••_. ":;,. _.~ ... ~. , ....-'1:... - •..;:,~4Ci'.
i-uocunxno« 1)/1 RF.PUDLICA: Exmo (a) • sr; Q) .: ;-·:<·CARLOS . '.EDUARDO·','XIIOMPSON-.,

nO'''A::::~:{''\r··' -. 'V."";FI
1'ldl'I'1:: li: NlJNICrPlO f DE CAXAMDU DO SUL - ESTADO DE SANTA CATARINA '.-.!,.:
PIIIl'l'/-: 11: C;ERI::N'I'E REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM .~;;;

CII/lPECO/SC :..,
:JlJI:W l'EDERIIL DA 111 VARA FEDERAL DE CIIAPECO/SC ..II EI·I'I'E

IIIIV
111 IV

'.:.

•

.,

. -.'.
~ 'i •'., .-,

I
CER'rIDÃO

SUSTEIl'rAçÃO ORAI. .... .
, ··':,:t;..... ' .

• ' • ~ '.. ; '.J :~.~:'.>.~':;':;. :.
f ._ _ .'. .; •• "-{.i.

':,:,.1.; r iC'1 II"t: II 1':lJL'~910 PI.E"'ÁIUO [tO ap r ec í a r os autos do' pn?cessi:,,~-:.ó·n.
l=LdcJI'o1ft'l, (:11\ ~CS!il\O re e Li z ad a nesta data, proferiu é\ seguinte d e c Ls'ão i ;.....

•

"1'1<()~;~;1·:(;1I1111l" () .1lII.CMIEIITO , O ,·r(IOUNIIL, POR MAIORIA, VENCIDOS OS JUfz::s
1':1.<:]1) 1"lllilE r r«: IlE C/lS'J'RO, REL/lTOR, VIRGÍNIA SCHEIDE, sot.o SURREI·.U?
CllIICII~, MIIIUIl V CHIIVES DE ATII/I VDI:: , EDGARD AllTÔrlIO LI PPI·!?I!!1 JÚIlIOR,
VIII.nl·:I·\1I11 r.lIl'i':I.E'l"l'], LUIZ C/lRLOS DE CASTRO LUGOll, EI.r.ElI GPJ..CI!'.
ll()II'J'III·:I.I·:I':'I', '1'11111./1 I'SCOnr.R, SÍLVI/I r.ORP.IED E FÁBIO BITTENCOUP.T DI, ROS;·.,
l'I<I-:S I IJI::II'I'I·: , IlI,JI::I'I'OU lo. AIlGÜIÇÁO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO s i«, ,,;
III{'/'. lJ, D/I I.EI N° 9.506/97, nos TERflOS DO VOTO DO JUIZ JOSÉ GERI·IAtIO r:..:.
:;IlNII, QUI:; L/lVIIIIRÁ O ACÓRDÃO."

REI,/lTOR DO I\CÓRDJ,O : Juiz JOSÉ LUIZ B. GER!-lANO DA SILVA
VO'l'O VISTII ':Juiza NARIA LÚCIA LUZ LEIRIA

I\US8ll'l'E· (5)": Juiza ELLEN GRACIE NORTHFLEET
Juiza LUIZA DIAS CASSALES -~

Jlliza TIINIA TEREZltlHA CA
J"iza SILVIA GORAIEB

: .'

l'reCritur&. do M.uniL:lpi~;·d"Tolede
Certifico quz ,:;l. ~;oCUOl'iiitll ~ Clipil

. ·.tl,,1 ,IG original
. CJO·q

ToieJ',~ oíl.fJ...JJ .....--
... I

.---:•..- .- . --'7'·:-i

dO ~
----;-o!;.~ ..- ~ ...",----=-... --" - ~a~... t=+",:::;:::3.......... :-.,.. .._- -...,. _. =::(

.
•

...

, JAN .,. I
:1..\lq;q 3 ;:..

.11 L1han Rô·.',: ~;uM in
Oi"';-~~ ccvn '" Ufa!

I () • "';. \ 10 soo-- .. ~ ..-
. .
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I'J\H'I'/o: J\: . r·ItJlHCT I'TO, DE CAXAMBU DO SUL - ESTADO DE SANTA CATARINA
1'.'\1:'1'1': H: 1;!':lu:rrn: HF.GIONAL DE ARllECADACAO E FISCALIZACAO DO I1ISS EH

CII/\PEcu/SC
HI-:/-I'I'I': .ru rzo FL-:DEIU\L 0/\ 1/\ VARA fEDERAL DE CllAPECO/sc

• 1\1 IV
J\IIV

/\IWOGADOS

Vl:}"il Hn:iil nac k s o r uo r e e eo
uuLdo Sr;hwengber

;,USTF:II'I'J\ÇÃO onxt, .;:'" .'

CERTIDÃO ,..~ ;.-:~"'~':~"
~ : ~ -,

L't:l"l. i r i cu que o E(Jrú~io PLEHÁRIO ao .apreciar os autos do." pro~e~s6~'~:''':~:
l:pi<Jrilr'~1 CWI s os s ào realizada ne s t a datA, proferiu a seCjl1int'e"dér:isãS';_. .- .' ....," .
"I'HW;~;I':C;UIIIIlO O .JULGAI·IENTO, APÓS O VOTO-VIS'i'A DO JUIZ FÁBIO DITTENCOt,;:·:
DJ\ H05J\, I' IlI':S TI1I::N'!'l:;, DECLl\IlJ\t1DO A I1ICONSTITUCIONALIDADE DO s 1 o, .-'
/\1('1'. J:I IIJ\ LEI HU 9.506/97, E DO VOTO DO JUIZ VILSOII DARÓ::
'1<1':.11-:['1'1\1111"-1\, !'I-;lJTU VIST/\ /\ JUÍZ/\ r·1ARIA LÚCIA LUZ LEIRIl\."

:
I\USF:NTF: (5): Juiz LUIZ CARLOS DE CASTRU LUGON
PEDIDO V(5): Juiza ~I\RIA LÚCIA LUZ LEIklA••
Vll'1'O v r srx
VU'I'/\lrn: (5): Juiz

:Juiz FJ\~IO ROSI\'
VILSON Dl\R6S

r.,,",~. 2 3 JAN. ,~\

Lllian Rose~' Mo
Oívi::;,:\o (lo /4J . \ G~r:i1

_O.C:"I;) • C """,;::'.IO=---+,___"' -t- ... . ", .~:..__._--
·i . .: .
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"

VOTO " . ..

•

•

o SI'. Juiz VOLKMER DE CASTILHO:

Sr. Presidente:

Com a devida vênta do Relator, vou acompanhar a divergência,
pOl que, ~1I1 lúpida~ palavras, l;ulthém penso' que a interpretação que S. Exa. deu a este an ...
lI)) lia 'v~l:s;io aurcrior :j emenda pode, com muita razoabilidade, abranger ,esse)tj
courribuintcs considerados no texto atual, explicitamente, como contribuintes ..alé.porcjl(~r:·

• I .- ......

aglH'a 11 teX!<l do art. 195, I!, refere "trabalhadores c demais segurados....Ale.i.!lOjç.incl(i}·
os exercentes de mnndnto como segurados, .: ':. ';,;:

Então, a interpretação que o Juiz José Germano foz é abriingcntê'é:~;
adeqllada ao espírito constitucional que deve nortear a interpretação do Texto Maio'r;sen(':'
limitur-sc a 11 111a interpretação rígida ou especiosa do texto ou da expressão literal 'da"
Cana Coustitucionnl.

Se mais não fosse, esta Lei n" 9.506 não foi considerada
in..:'lIISlílll,'jonal ao tempo do texto anterior, c agora é absolutamente cornpatlvcl com o
texto vigente, e o impasse que se apresenta também é o de declarar agora a
incoustitucionnlidndc de 1111\ lexto que não é mais inconstitucional. Diversamente do que
houve com relação ao art. 128 da Lei de Previdência, aqui não se apresentou essa
situação. Essa lei não foi considerada inconsiitucional, está vigorando, e agora a
Constituição deu-lhe apoio constitucional suficiente.

. Com essa consideração, eaté por esse-motivo adicional, penso ser·
caso de rejeitação dã argüição, em razão do que acompanho o voto do Juiz José
Germano,

• .~:(l .._.', ." " .•\ .. fi:' 1:.:\1\1.1
t 11.\ 1,\:./;\1\.'1";, l<J:l:l.\lJ I
iCONFEIlE CW.1 () O\l~li:~AI.
I SCI:,d",ri:1 de I>tlC:Ull\Cllt;~ç;io -
I

....

',' ;
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.;';!.f-"" ~
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(1~~U,U1 ,01,000564-6)

,CERTfDhO DE JULGAMENTO

••• PLENÁf<IO *.*

I .. ' ,

SESSÃO: f9!03!2000

O~y,

J~
" .- .~ " ~

:K ~ '-.'
REOt1S ;'SC" .",

In:LATOk: EXlllo.···Sr. Juiz
PI~ESll)EI,ITE D/\ SESSi\O
[>J(OCUf(/\DOll DA REPÚBLICA:

"

, ' "

1'1II<'I'r:: A:
PJ\H'l'E H:

1<1':"1'1'1-:

ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO
Exmo, Sr, Juiz FABIO ROSA
Exmo(a)', s r t a) CARLOS EDUARDO THOMPSON',

FLORES LENZ" :',:' ' ,"';:~fF-:.' ,
"-'I" . '. . ',':;':~., "~".

AUTUA~~,~,' ,;'>:, ,.;~:';1~};"
1·1UNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL r: ESTADO :DE SANTA CATARINA>.<.t'.~J'~;'

G8RENTE REGIONAL DE ARRECADACAO:;;: FISCALIZACAO DO 'INSS EM ;.'ii;'; '"

:;::~~gC~~~~ll/\L Di'- lJi VARA I'EDER~LDr:: ~HI\PECO/SC . '}-;:~f;/~;"

ADVOGA06s ,:~J}/;'
VI.:l:'::1 HO!.iB p.1ck Sartoretto
1:\1 i 110 ~:f:lI"'L:n":Jber

•
SUSTENTAÇiio OIl'lL

rEI<l'TDi\o

CI' :'1. LI; i (:;:, qu~~ () 1·:~Jl·,,·:d Lo P~ENÁRIO ao apreciar os autos do processo . em.
':J,iqr.lh:, (;1lI ::c!:~;50 r e a Lí z ade nesta data,' proferiu a scguinte'decisão:~':-

. . !. '.. j" '. ••• •• "J:' :.~ ".
"llIICII.I"j l) .'JU[.(;!,~lI':II'I'Il. O .JUIZ ÉLCIO PINIIEIRO DE CASTRO" RELATOR,. QU,E;.ii':<
V"'I'f.VI\ li" ::1-:11'1''1'1'10 1'1': DECLARAH A IN::;:>NSTITUCION/\LIDAOE ,DO,;§:a ~)',;o,gY

',)':'I'lG<> 1:1. n/\ 1.1.::1 HO s , 506!~7. 1'01 AC:;:>1PAN:II\DO PELOS JuíZES 'VIRGíNIA",
~:C'IIJ-:nll':. ;11)",0 SUllI:E/\UX CHAGAS. Ar~AURY CIIAVESDE ATHAYDE.· EDGARD"ÀIITÔllIb"j',
1.11'1'I'I/\"If.l .lIiIHOI<. VI\I,J)E~II\R CAPELETTI, ,únz C/\RT.OS DE CI\STRO',J,UGON; ,ÉLLEN:f-:
';I:!,C,l J.:: 1,1' )J(TIIl-'I,I,I-:T, T/\NI/\ ESCOI3AH I.:: S í 1;,j'I/\' GOR/\I EI3, OIVERGI~1D90S :Jl!í.zXS:~'
:I('!;E GJ.::HI'I/\f10 rl,~ SILVA, MARIA DE FÁTIMA FIlEITAS I.AI3ARRERE. TADAAQUI.
111 "OS r:: , VOI.K~IEJ( DE C/\STILIIO. TEOI!! ALI3INO ZAVASCKI, VLADIMIR I'REIT....~'.~r
l.cliz/\ ur xs C/\SSAI,E!;. NYLSON PAIM ns ABREU. MARGA BARTH TESSLER E AMIR" ,
;1"';1': I"J f10CCIII/\HO SAR'!'I. TENDO PEDIDO ViSTA O JUIZ FÁBIO BtTTENCOURT ,tlÀ'
I~(J~;/\ (l'J(I':!J1DENTE) , SUSTENTOU ORALMÉNTÉ: A DOUTORA MAP.IANA GONES DE'
<':,\!;TnIlO!;' PELO INSTITUT9' NACIONAL DO '::SE:OURO SOCIAL." ' ",-::,

•
V(lT/\NTJ.:: (s )

1,,~'I". Z 3 -JAN, ml

Ju i z ÉLcro PINHEIRO DE c~'~:lo' ,
Juiza VIRGíNIA SCHEIBE : '-:-:,:'
Juiz JOSÉ LUIZ B. GERMANO'OA'SILVA
Ju i z JOÃO SURREAUX CHAOAS ::,~
Juiz A:1AURY CHAVES DE ATHAYDE
Ju i za ~tI\RIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRERE
Juiz EDGARO A LIPPMANN JUNIOR' '
Ju'i z VALDEMAa CAFELETTI '
JII i z I.UIZ CARLOS DE CASTRO LUGON
Jlliz TAIJAAQUI IIIROSE ..
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ESCOBI\R

LUZ
Juiz VILSON -DAR6s
Juiza MARIA LÚCIA
;Ju i z 1"11010 ROSA

.Iu i z a ELLEN GRACIE NORTHFLEET
Jui z Vor.I<HER DE CAST!LHO'
Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI
.ru i z VLIIDIMIR FREITAS
Juiza LUIZI\ DII\S CASSALES
Juiz" TANIA TEREZINHI\ CI\RDOSO
.Tui z NYLSON PAIM DE ABREU - 
.Tuiza SILVIA GORAIEB
.T\l i za MARGI\· INGE BI\RTIl 1'ESSLER
Juiz I\MIR SARTI

i'1·:JlTIlO VI::)

•
....

. . .~.,

•
Pr~f~itur. 00 !V! 11 11 i.c.!pill de Toledo

I Certifico QIJ~ ,Sê.: dOGum~llto é cópia
!J,.j Ui) origiu.: cf

Tol"do;f).f/..Q"O _:_t2..._..
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. ".
T"da a cnulruvérsin rlcxlc ::il1~idenle se resume ;1 perquirir ':':-i'

s"hre a 1'.1Ii"'I1I.:, perante o sistema consritucional brusilciro, da regra constante .:...".
.I" .ut. 1.\, 1'''1'. I", eI;1 ·I.ei n" ().:'iOÓ, (I.: .10-1 II .(17; que introduziu n lctrn IiIÚl,,;rt:: ~:;
12.1" lvi li" ~.'21 ~I'> I, e 1.11 11h': 111 110 "1'1. i I di"'.~i 11" R.21J/9 I. _.. , ... ' - ;':-{

~: . .. ~; ~

. o...'· '" ./.;'~~

1'.I:;SOIl " ser seglll'adú (íhrigalório "dll regime gel';'" ·de:··.:·::
I'rn'id,"""ja ,;,..-ial o esrrrcnto 1Ie: 1III/IU/Úti, ('!NiI·o·j;'lIera/.' l'sltilllio/ 0/;. .:
1II1II1i,·il'a/. tI,'.I'I/" '/IIC mio vincutndo 1/ l'l'gilfJ;'.Ilrn/;,·io tlc Ilrel'itlêJll'Ío social. A
l',Xrill';;-"', l'0rl;IIII", depende da existêuci» de regime próprio de previdência.

1',"l.:ri:l n lei ordiuúri.; crinr lima nova ligurn de scgurndn
"1.ri!:'II,·,ri,,, in-ultuiudo com isso' novo falo gcnulor da contribuição
I'rcl'iel"IH:i:'lria, 'Hl seja () subsitlia pago ,lOS purlnmcntnrcs?

Sahe-sc' que a cilada l.ci n" 9.S01í/97 leve por linalirlade
c."lill~!.lIir o IIISlillllo de Previdêncirí dos Congressistas, o CJIIC está expresso em
SL'lI :lrtit~n 1",

1\ l'OIlII'ihllição social, tral:llla corno
ldl l"t1I.'(Tf :t l'rilCl"loS rígidos par:\ sun criação.
disciplíll;HI;I~: 11Ú 1L:.'\\(1 constituciunnl.

tributo
ESS:1S

pela CF RR, .lcvc
limitações c',lão

-. ':;'''C"' I

- .... ,.;::':~,;.-.::~! - - .
_: ".';\:I.HIIAI.~... ,\ () kUishll\IIl' ill~;lillll.;i()ll:d C1L:gCII certrl:-i l"at(l:-, L"I,:1l0

~.~·:·_;;;·\;:·;;\:~I~::I~:I~~:.:;i~ 1I1t1li\':~d(II't..""S tI;\ t.:ri:ltJlo de 11111:\ uhriu.:n;:io tributúri«: a 1',,111:1 de s:1lflri(,~, (I !lH.:!'''
." lo: (l (";llllf;III1L'III\l P:II';\ os cmprcgadurcx, c :t rcmuncrução pcrcchidu em 1"1.:1:1 1; :1 0

.'.'ê'. 'l] J.\NP1\ 111" \1 :lh:t1Ii:I1ll1rc,;. f'I;;1I VCelOIl iI instituiçã» de n()V;IS fontes de arrcc.ulacãn 1'~1'i1

, / . I si"ll'llI:t I'rcl'idl'llci:irio. CJIIC evolui no lell1pil c dell1:1nd:\ outras 1'"rl1l:l,; (k

·· ..ê·IM"\~l, ll'i;J1I ih):.• ;""un ~ \ d
' D'''' 'uN'I' GU'~ Prefeitura do Mllllicípill de Tok o
'.~ ~=,. I 696. \ .:Certifico qUB J;sL ~Ji;lImH,to é cópia

. . fl,1 rio original

T.;'kcj,;,·oi ...

J

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



, " ;

- ',. .',,- s

.: .". '

.. '
....".

••
.....

. "I

:; i

•

'- ....

i-oneu -JUOICIAHll)

rustci». Todavin, engessou o 'lt:gisl;lllor ordin'ário,cxigiu qll"l'Iilli'~J~I';É21:;'í'i';::Mg'Wl;~~':'~
ti,'. lri ... 1111 pkl ~ll'111ar para a 'criaç~o de outras cnntrihu içõ~s.p;lr;.t:;i':~~~li'ri·it~í~\t1f::

"",,i;lI: , . :,.,;,,:·,c "t~::'~.'·~t:;~:~)~1~~~t;~!

/I reforma previdenciária operada pela Emenda ConslililciciiúiIA-':'
li" :'0, ,k Ifl·11·9.R. modificou o tratamento da matéria. /lo de e~lprég6'eÍóir't\~:
;1,i11l11'"1 ,,"lms cuuccitus: empresa e entidade equiparada. /lcrcsccnIOU:::i'~\:~','

,'xl"'",,:;;ul li.llta de snlários a massa relativa aos pagamentos leitos, a q'ua\quer:r~':

liIU/"," (',,::s.. ,,:: Ilsicas sem relação ele emprego, nurnn clnrnalusão aos nvulsos.:
:1l1{IHlIlllltlS e mesmo :lOS sócios (:;rigcnl~s. As outras nlterações não interessam -.
:'1 jll'l'::t'/I!l: di~;l.'Il.·:~;;·llJ. -: _.

,:... luz de tais conceitos normativos, volta-se a.indagai·; poÚcrU't,}:
.. 1L!:isl:id.. r ordiu.uio autorizar a cobrança de contribuição í\rc\;idericí~rla··s'<i"iii:~"r::j.',

•. .., " •.•~-.-. '.-' ' ••~ , . • : .•..J.••.

.","sitii" de prcfc itn, vice-prefeito ~ vcrl:adorçs.? que é Ocils9.etris:,i,;i~\\~? 1~i;~~~;;};~lF[;:;

.Ó; • - ~ _ f" -~7~·.j:~:~~;f~}:~::;jfsi~~~;ri~11I~~
l'cnso que não, ('<:io' sill1plcs/alo de que lnl,,'cspCCIl: ~:dci;':X,<;,

1'l'1111/:,ICI';\l;:ill 11:1() esl:'1 prevista 111) dispositivo pcrl1iis:siv0:~:~<i{{"{~~Jfi·c·~·ii:~'{i~WJ~~~
illdc'("'lIdcllil:llll'nle de lc i complcmcntar.: , ' -, '•. ,:,:,>·~;)~-~t?iJ'f!

I'uxso a unalisnr as objeções expostas em alguns dos '/010, que.:.:..
-', .

:11':111:11':'1111 l" 11: rl·.i~:il:lr:l prL:s~:lllc :Irgíiif,:;jn.

(.';iIOll-Sl:·q·\IC nãose <:óllip'lIihiliza COI1l o sistema, eleque ílRo·.·,
'1t:'1 ",,"'~Jil'ill ::-:111 Ioutc de custeio, ~~clllar-~l: ,'lclcrlllinada c.unndn da população, .
"ssq~ltr:ltldo·lIll; as vantagens,

. "
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Isso parece de uma clareza meridiana.~'Se o ·~ge·n;e:',;ãb~rê~?
segurado obrigatório apenas' pertencerá :10 sistema como segurado facirI í:ii i~ri}~·1';f~{:'

o . ':;- :-'0:"; -: fF:~~'t-:,

, , Outra questão diz respeito ao futo de que a ineid~l;ii~·t;~,,:
Irilllll;'II'ia cstnrin amparada no dispositivo constitucional que permite a cohrllnçá;r~;'··.
da contribuição dos trabalhadores. ..,' ''f::'

Tal expressão estava no texto original e se manteve na
ElIlclIlIa Constitucional n" 20.

o argumento é de. que o agente político trabalha e, portanto, é
Irah:dll:ldl'r. Asxiru, ;1 remuneração que constitui a contraprestação ele seu
svrviço scriu o ralo gerador da contrihuição para a seguridade social.

i\ meu 'ver, deu-se um alirgnmcnto indevido ao conceito de
tra 1'(1 11111dores, como consta no art. 195, li, ~a' CP 88. O conceito institucional
til) tcnuo trabalhador não é simplesmente o que presta trabalho. O conceito é
10t: 11 ico-j Urid ico.

:~~. :~:~ o

.. colocuçào é por dClllais sim~lisla c. com o rcspéitl1·âcvidô;.'.; ....

, '':,.', :. :·Nt{
Se lodo al/l:de 'luC recebe rcmuncraçãnpor trabalho '!l:ilo"é,:í',='

Irah:dhadllr c, pcl» ~csn,o 1:110, eleve sofrer a incidência (la contribuição, não';'~',
h.rvcrin por que í crl o Supremo Tribunal Federal declarado inconstituclonat a
(;Ohrall\:;1 solu:c I,m-lahore de sócios administradores. Sc tais sócios, ~ luz da
l·.~I'I·l·:;"~lI trabnlluirlarc», devessem ser caracterizados como segurados
Idiri",a!<'lI'illS dll rcgil;lc geral da scgnrid.ulc, sua remuneração caracterizaria, por
ellll::t'qii':lIci:, It"l',ira; fato imponívcl da contribuição.

•

•

No contexto da Carta de 88 o que se pode entender por
11'11bn]11{/(li) I'< '.I''!

........ , , . .. ..... , .: ... li,"; t JJl1:l illlcq;rel:t<;:io sistemática revc:« Cjue Inl cx prcssãr, se
I 1•.\I!:I,\,OAIU;lil'\O rer~.'rc-l;io-Slllllt,;I1IC aos empregados da iniciativa privada c nos servidores
'"oll:-:::i:I~:o'°ll.\l OO:~~\i:l\:\I... o • ,.
1·~..:n::I;I:ia _te Ih\l:jJr:".:nl:Il;~H hIIC\IS regidos pela CI..I.
t

3

~o.:O •

"

Prefeitura do Munidpio de Toledo
Certifico 'Que ,.~l.:, dnGLlrno!lit(l é c6pia

flui do oõiginal

. :'. Tol~úll, . OSI_.D.~ .' ~.L

<~i
,'. "

_._~ '--'. -=~.--=----"_._ ---::-:::~~~<~~)
----.--::. :..~•. ~--'~- -i"~ - ~ 4
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, ""::.".
"

",

•
. As unidades da federação têm seu regrarncuto 1I0S nrt igos 20 e

SC['.lIillll'S, prevendo o acesso nos cargos políticos por meio do 1'010, sendo os
111:'!',islradlls :lgl'llles cujo acesso depende de concurso público para o início da
l·:lITl~lr:t.

.' ,

< '

. . .- ~

Que os vereadores sejam parlnmcntarcs c obedeçam ~ mcsma: '.:.':.~,
• ,., - .. ~ J

diSl'iplill:1 ddc" lI:il' rlcix a dúvida 11 urt , 2'), inc. IX. da CF RR,' ./:'.:".,,;:-
'.: , : ~;:;~'.:~~.~~~:

• .,' -..J.It·,. •

i\ C:lrln de I C)})}; voliu n se referir a trabalharlores nonrr. I 14::-tfi,::,
, ". . ",' ..: ',"~ !;.""

l.lIto após seu advento discutiu-se se o "ermo ai ~~n~la;l;>:-::~/':'
:dlJ':III!"i:1 llltlll:; tiS servidores púhlicos. Quer dizer, imnginavn-se que :t 110\':1· '."

lJi<klll c'lIlI::lilucillll:d linha Icvad,', parn :t Justiça dn Tnlh:J1IHl todas as lides
cuvul vvndo servidores públicos c poder público. Lia-se nCSS;J expressão

'(,..rI,"lhllc/II/'('S 1.,,111 o universo de ellljlrebadr:3 Cser-..idorcs públicos.

•
1\ l.ci 11" };.112/90 pretendeu caminhar n,SS;J linha.

() Supremo Tribunal Federal, entretanto, decidiu :1 questão na
1\lliN 11" '11)2'1 DF, por 1'010 do Min. Carlos Mário Vclloso.jissim eruentado:

'.I
' j

I

-«:
li, - Servidores públicos estatutàrios: incompetência da
Justiça dá -TrnhalllO pare o jllfgamellto dos seus dissídios

Prefeitura do Mlln:.dpir: do Toledo
Certitico que u:\.> r!of:u:n, 11tO ~ cópia

fld du Origiflóll

Teledo, . oí./.p~ .:0 ,~~_ .. _

CONSTlTUC/ONAI.. TRAI/AUlo. JUSTIÇA DO
ruso.u.no. COJI'!I'I:TtNCIA, AÇÕr:S DOS Sr:1I V/DOIIES
I'ÚIJLlCOS ESTATU'liÍ/UOS. c.r: arts. 37.39.40,41.42 e
114. Lei 11u 8,/12, de 1990. art. 240. aliueas "d " e "c ".
I, - Servidores públicos estatutários: direito ri ncgociaçdo
coletiva " ri açiio coletiva frente ri JU,\'(i(YI do -Trulurlho:
inconstitucionalidrulc. Lei 8. 112/911. art. 2411. alineas "d" c:
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PODEI\ JumCIAnlO
TRIBUNAL REGIONAL FEDeRAL DA 4" REGIÀO

V~\::"(
-~-,o'"'W"'AL"-;:-RE;:;G:;;'OÜ,ll<;'AL"FffiiVl " "c'
'~D"'QUAXT"'REOIÀO, ','{;"
CONFERE C'JM OORIOrN:'- .,~} "
$eC'l'etari.::. rleOocumcntl!ç:lo

'.-,.. '

... "..

" .... "

!i [\648
iudividnois. Inconstttuctonutitkuto da allnca "« " do 111'/, 2!(1I d1l, , '
l.ci S.II ]/!)o. I , ',' • ,- ' ..

111. Ação : direta de' inconstltucionolidade jlllgoda" i.<-
IJI"ocetic!J1ic. OI )

1'~lr"i-~e o seguinte trecho do voto do ilustre Relator:

•
" (..,), Trabnlluulor I' servidor público, pois, tém ('IJIII:ei/o
/,1'I)l'rio, ronceitos diferentes: tralmlluulor é. de regra, quem
trahalha pttr« empregador privado, inclusive os qu« prestam
si-rviço o t!lIIprC,I'IIS públirns. sociedades lIIi,I'/O.l' e entirlarlcs
esttttais çue cxplorcn: ativirlatle cconámica (C'. F., 01'/. 173, §
I'). Trnlutlluulor é. de rcgr«, o que IIIIIII/élll rclaçiu. de
"111/))"'.1;(1, ,I a cmpregtulo, ;, que tem empregador, e,
"IIIII1'"g({(lor é, emprincipio, o e~l/c privado. ( ..)" , "

,!\",,:,:,
.. . "..'

"

Assim, parece lorçoso concluir que 'o' legislador .~.~

"""slil".:i"",,). '1l1a"d.. utilizou o termo tralntlluulorcs par.i eleger incidência' de ,,::'
.'

cllIllril:lIi';Úl"S para :1 :a:glll'id:lllc, COII1:1 Il:!tn no art. 195, lirnitou li nhnlllgéllcia:\
rc 11 11 11 11:1':11:;1() 1'l:Cl'!lidil pc!()S empregados <In iniciativa privada OH, no máximo,
ali:; :-;I,.'ITit I,!1"l"S \"l"il:1 i:'ilas.

)':111 todo o COIlI<:XIO da C1I'Ia a interpretação nutorizndu do
(l-nllll leva ;1 L"S:-i;1 C()IH;llIS~O"

•
~11l\'iúvet' admitir-se que nessa expressão esteja contiua n,

<:olldi~:~o dos agentes políticos: senadores, deputados, prefeitos, vice-prefeitos
ou vereadores. I': criar num espaço de reduzidíssimo arbítrio do intérprete, ou
seja, numa regra de incidência tributária.

Outro ponto que merece (l,estnCll!'.: é a alegação de que, na
regra legal sob suspeita neste incidente, não se cria contribulção mas apenas
nova hipótese ele segurado obrigatório,

5

,
---:"";;""':1.

"1

1
I

-- .1

i\ remuncrpção do segurado ohrigatório constitui o falo
gt:radlll' da contribuição, Logo, ;'0 ampliar-se o ârnhito dos segurados
oluigatórios, uutomaricamente, estar-se-á a instituir nova contribuiçãn para a
seguridade. Ou com base em que regra estaria o INSS a exig.ir a contribuição?
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Se fosse possí vel, discricionariamente.. aumentar-séo 'í'ôl fdÓs"tf<~Fi.
• ••• ".' ',_': -; • f-!.-..--~ ., J-.' ..<.<:-:-.~_~~~~~.,

s~·!:.II,r:\II"s 1I1~I'I)!.alnI'lOS 1.10 regime gel:al de pr~vld~ncla, as n.o.~I:~~S/IIl~!.;'.~.II~f,~,s~tQ~]t
( I: xx I'l"SI:II'I:1I11 ncuuulizadns.tcspcclnlmcnte seu. art. I ~5.·p~~.44~.~:'.:~~:-:\::f:~~..~~~,~.~~~~k{

'. . ." ..... -: . -:.··:-:~:'i:~:::·A~:~~:~·JH~~~~~~ftí:
, Além disso, 'não pode u 'legislador 'criar ·.b·eneficiCls"xoÚffr-:?
hcncüciúrios sem fontc de custeio. E inflar a relação de segurildos'obrigâló'rr~S');~[;}~?
''L'III upoutur a rcccit« correspondente para financiar a medida' encontraria óbiéê':-'.:i;·::J;
em outro preceito constitucional (art. 195, par, 5°). ..' •.;~.

'..
". l.ssa regra limitadora do campo de abrangência do sistema de

se"11I id;"k lo r.uubém rutcladorn. Visa a resguardar a viabilidade econômico:...
fill:lllccira tio sisrcin«. "

• . ',' rÓs , ~:;';'·:l:.·~·~r:~::f~t;:
lmag inc-sc a Insegura nça .: daq ueles : "I] ue .,.fina}lc.iarn ',,~~'(!:;:f:

I'rc\'idloncia, com a ünalidadc de resguardar. o' ·.inforríll1io,:'··se;·o'·'lé·gisl~dóí},~!{~
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1\ Ici, 'Iiortanto, reduziu o agente político 11 condição 'de
empregado: São, ioduvi a. concci los que 'n50 se podem confund ir, conforme j 11 se
demonstrou pela sistemática das regras çonsttrucionnis, . ..,

Com tais fundamentos, devo aderir ao voto do eminente
I~clalor, rccnuhcccm!n a inccnstltucinnalldnrlc do dispositivo legal indignado...
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TO!l~do·..t!i/ ~'Q/-,_=-.-: .
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CONFERE COM OORIGINAI.,
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.Castro Lugon, Ellen Nort~tleet, Tania Escoba .... Sílvi<.\ Ciorn I e h ..·
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PODER JUDIC1ARIo

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA4" REGIÃO

. , • DO? o"

G J673

--,

Prefeitura do :"'lIlJiJ7!IlI" ,I,. 'I'oledo
Certi[ico qUD t!st,! dDCumcn,,·. Ú cópll

11', i do ori~~',:: ti
1'01('(1.), tJ610tr tl./.__

~
_..~ .'. .

'"'.O-l:lr· ,. :.' '.: .:~::o

1/,.ltrlo::.. IJ !..I·· ~.> 0·1

C t-' to 4\18 ti315 ~~, ,~qó

-
• MINISTÉRIO DA FAZENDA

02 PEJtOOOCE APURAÇÃO .. :I. /~ <r,. »:
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 03 NÚMERO 00 CPF OU CNPJ ...
Documento de Arrecadação de Receitas FederaIs .. Z"/C.~?~ ?AC- Cc)

DARF
04 ccocc DA RECEITA .. ,

7~6z-
~ OS NUMERO DE REfER~CtA

01 NOME ITELEFoue ..
lJ~'06"-a.;.o ""1'--''''4 ;~~>-1.o .rI~ j..., .

06 DATA DEVENClMENiO .. osk-v /O.,..
'I? 07 VAl.OR00 PRINCIPAl

7

,
Veja no verso .. 6"ft ?,v

-:J.
Instruções para2eeOChl:;(IO Da VALOR DAMULTA

'u /1."=,- e ~ .~ .>"-:'7/(-0 ..
l!l

09 VAJ,.OROOSJUROSE/OV ..ATENÇÃO
ENCARGOS Dl· 1O~:J

• t _: ;;; .
'c o_- i oV.alO~ ror...:.

bJ?.. E vedado o recolhimento de tributos e cc ntnbuiç ô es .. /cf'" "':lo
~

..
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor tel;!1

1---. . ..
]

11 AUTEt.'TICA;J.O B.A:'CARI'" (Sotn~~ noU ". ~ oi.nJ . ~';:, ..
seja inferior a RS 10,00 Ocorrendo ta! süuaçâo, adicione esse CEF393505ABR2001094735903613 6B.14RI001' 'D
valor ao tributo/contribuição de mesmo côdigo de perfodos~

'," .}.

I ubseqOentes, até que o total seja igualou superior a RS 10,00. ,
.,

J.Q0CI~."""..ws~ C1llUC".All.II:IClU!:~ (,n'lOCl. UI.CU.....,.,.,... "'.c o.e, ti..".-1·"
------- . -,----- - - - - - - - - - -

..MINISTÉRIO DA FAZENDA
02 eeaccoce 4P1JR,1.çÃO ..

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 03 NÜMEROOOC~FOUCNPJ

,). Documento dOe Arrecadação de Receitas Federais .. Z.:., / 1'./{-5o'" PÁ <;;' - <':e».., J •

04 ccccc DARECEITA

DARF .. '7~tG7;- - 05 NUJolERO De REFEqENCI.\- ..• 'ME I TELEFONE -

Ih...,o'/ .. t7/in /.//",,, .>., ~_~ .c: rL,. /"
06 OA1" DE VE/~CLY<:NTO .. O O;;k t//c, l'

P 07 VALOR 00 FR:l'ICIP.AL - -- .. Z? C/OVeja no verso --DA Inslruç6es pari preenchim~nro _ ... - 08 VALOR OA MULTA ..í. '/"//.r"-.~ ·~--/I'r..~.d/~ ... ~.--~,';.-~ -

~
09 VAlOA 005 JUROS E I ou ..ATENÇÃO

ENe.-.RaoS Cl • , crn.-s9
:;;

" 1OV~LO~ Ter_"L

"i
-u, E vedado -o recolhimento de tributos • c c ntribuiç ô ea - . Z-l cr /,'"~ administrados pela Secretaria da R~C,Ma Federal ccjc vaio: t:.tlll 1---. , ~11 Al,,/f8.TJC...~lO a...-..cARI-Io (5otT'e~l.t I'Jn ".:r0'.II1}

T seja inferior a RS 10.00 Ocorrendo tal situação. adicione esse CEF393505ABR200109673500a615 27.40R1001D
valor ao tributo/contribuição de mesmo côdigo de perlodos-e

f subseqüentes, alé que o lotai seja igual ou s~pe'io' a RS 10,00.
< POoo_~ .........OIiatltla C\.IlMca.u IJIOl,Ilt.lSH'-o. 'UoI, CATAIrOIt\<a. 11'. CO-c.• ra.-J'_'''' . ,

•

•
. ' .

--_o _',. ,',"~, '_~_i::.~'.-":' ~ .' ~ •••,?.......................,~,7;-
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PODER JUDICIÁRiO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA4" REGIÃO
oo~, -,

. .. ...

e-

1. ... . ,

CERTIDÃO'

Prefeitura di} iitunicípi;, .4 •• '[\,It:Ju
-certifico qUI! l::;J~ documi:n{~ il cúpia

fn.l do originóT

ToleJn,'as/ .()9 "t7..1....._

•

•

: .

(

Certifico que não foram opostos Embargos
no prazo legal. "
Certifico, lambem, que o(s) RECURSO(S)
EXTRAORDINÁRIO(S) foi(oram)
interposlo(s) no prazo legal

, Porto Alegre, tJ I J{ I 01.

REMESSA

Na data infra, faço remessa destes autos à
SECRETARIA DE RECURSOS. Do
que, para constar, lavrei esle lermo.
Porto Alegre,,fi I i( I (l { .

........vlh ·
YDI,retora da Secretaria da 2" Turma

RECEBIMENTO

Na data infra, recebi estes autos. Do que,
para constar, lavrei este termo.

P~OAI'g:~~:;i~~::;'

Moacir r·' .'. , '" ItZO
MotrlClJla r :81E 0-1

. 4U8.8ó5 90~-06

'_~';,::~' ';.r~ ~--- -.._-i-,:,,4 _ -o:t~~....,:.~~~....:-:r:: -,
-: -- ~-- -:-- - :-_.-~-~..:.~--::.:~~~.- . ---~ --.
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•PODER JUDIC1ARJO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO

RECEBIMENTO

Na data infra, recebi estes autos, Do que:'
para constar, lavrei este termo.
Porto Alegre, 0t-I 9ó la

, .

Secretaria de Reg. e Inform. Processuais

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE t:::(.,é> x,,' c.. o.,t &->

(''I/,J<2> ol.s fI~CJ Zo01. aLI.al.OU ).(0-5.

Porto Alegre, ,98 I cy, 1.J1J-.

Divisão de Registros e Autuaçã

REMESSA

Na data infra, faço remessa destes autos à
SECRETARIA PROCESSANTE.
Porto Alegre,.-e.fl OCoISJ,L.

. e Inform. Processuais

I

oO') , r,
. .. ~.

l)n.t'("ittJra .ItJ ,V~lUJfl'ld. r!~: TUlcdo

Curtifico qd,. ,:::l: I,~~\lflkr::" ti cópia
li;! 1111 ar11i 11i.

1',01.', '. tJ),' 0$ /lo/.._
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EXCELEi'\TÍSSIMO SEi'mOR JUIZ \'JCE-PRESIDEi'\TE DO EGRÉGIO

TRIBUi\AL REGIOi'\AL FEDERAL DA 4' REGl.\O
. . .~

- -Ó, ú i O

sua procuradora signatária. vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, nos

autos do processo acima em epígrafe, com fundamento no art. 542 do Código de

EXTR-I.ORDIi'\'\RIO. requerendo desde já que as mesmas sejam recebidas. para

posterior remessa ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por

RECURSOAORAZÕESCO:'oíTRAoferecerCil'il,

Processo n": 2000.04.01.040346-2

Recorrente: MUNICÍPIO DE TOLEDO e outros

Recorrido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

Processo•

•

Nestes termos,

Pede deferimento.

Porto Alegre, 13 de setembro de 200 I.

h~}~;nia;i
rrocur5~~~a'

Mal. 00356187-9 - OAB.'RS 13.940

Prei'f'i:-l:ra d,) ~_-.Il::

Cortific') c .. ,.':
. .

• 1, ': •
1 • ~ 1 ~•
'. ~"I' 1' •

.,. .
.. r", '

"1

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

0032~

F.l\lI'''ENTES MINISTROS

(. C'· 6 ..".,
U {/

CONTRA RAZÕES DE RECURSO EXTRAORDINAR!O,

interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL· INSS, por sua

procuradora flrrnatária, vem dizer, e ao final requerer o que se segue.

A decisão recorrida está em perfeita sintonia com a jurisprudência

atual e iterativa do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; razão pela qual merece ser

mantida.

•

O juizo de admissibilidadecabe ao Ministro do SupremoTribunal

Federal. contudo, no caso, não estão presentes as condições de admissibilidade,

devendo ser negado seguimento ao recurso.

O recurso não merece prosperar. "isto que o acórdão decidiu a lide

com justiça, alem disso, ausente o prequestionarnento da matéria ventilada no recurso

(Súmula~8~ - STF).-

Seguindo orientaçüo do Supremo Tribunal Federal, em sua

Súmula n° 286. " não Sl; cnnhccc do recurso extraordinário Jimclaclu em llin'ry.['m:iu

jurisprudcnciul, quando ti oriL'JI!ar,i') do p!L'l1úrio du SUPI"I.'1111) Tnbunul Fcderu! jcí SI!

[irmou no mcsnu» sentido tia dl..'ci.,·ül) recorrida ",

~,

"

~ ....,.~, .. ,."";,~,*,,,. <>e'_'é-<'" ''''''~!i!\'''J ...>"..'~... > ....... ,"'.....,1. -,- _::...~~~~,,~,~-~~~::,~--=-"'-.:s:e~{Y.~,r.e:"ii>~~~~:.,~S7~~[.~~~'~~~!:~~:~i
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•

•

ro,,, ~dmi!ido o recurso, no mérito requer o INSS que o Supremo

Tribunal Federal lhe negue provimento, devendo manter o acórdão regional; pelos
\ '

fatos e fundamentos já adotados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 4'

Região.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Porto Alegre, 13 de setembro de 200 l.

Prefeit.ur~. d'.1 :·\!lt.111;~i.':.ipj:1 di: 'I'oledc

Cartitico q:It!. I:~t., docum~n~(' 1\ cópia
\i: I rio origilla!

'I"jl\'\'~', tlç/()~ .. 0..1-.-
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S.RECURSOS.

FL. 23'1

•

•

PODER JUDICIARJO Q
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO

'. .61'9
CONCLUS..\O

Faço estes autos conclusos ao Exm"
Desembargador Federal Vice-Presidente do
Tribunal Regional Federal da 4' Região.
Do que, para constar, foi lavrado este
termo.
Porto Alegre, 2. R / 04 / Q I

@
PlDiretora da Divisão de Processamento

RECEBIMENTO

Na data infra recebi estes autos. Do que,
para constar, la~i este termo.
Porto Alegre, Jl!l / lo /.f2L .

l?rcfcitlH

Cartific'
. . ..

conclusa
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Poder Judiciário

TRJBUNAL REGIONAL FEDERAL DA4' REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS N" 2000.04.01.040346-2/PR
RECORRENTE MUNICIPIO DE TOLEDO eoutros ~' ;Ü ;.10
ADVOGADO Vergilio Mariano de Lima " ...,
RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO Otavio Augusto Samuel Patzsch

DESPACHO

Tributário. Contribuição Previdenciária.
Agentes políticos. Lei 9.506197. Matéria
Prequestionada.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no artigo
102, III, 'a', da Constituição Federal de 1988 (fls. 157/180), contra acórdão de
Turma desta Egrégia Corte segundo o qual: (a) as Câmaras Municipais de
Vereadores não têm legitimidade para postular em juizo por lhes faltar
personalidade juridica; (b) é entendimento majoritário do Pleno desta corte no
sentido da constitucionalidade da contribuição dos agentes políticos instituída
pela Lei na 9.506/97; (c) estando o impetrante e divida para com a previdência
social incabível a expedição da CND (fi. 155)

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado violou os
arts. 154, I e 195, I, § 40

, todos da Constituição Federal. Aduz que o Municipio
não pode ser considerado como empregador de agente político. E mais, que os
agentes políticos não podem, também, ser considerados como empregados ou
trabalhadores. Destarte, tal contribuição somente poderia ser criada através de
Lei complementar.

É o sucinto relatório.
Decido.
A matéria referente à constitucionalidade da contribuição

previdenciária dos agentes políticos está prequestionada e estão presentes os
demais pressupostos de admissibilidade da presente súplica excelsa.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
Porto Alegre, 09 de 'novembro ~OOI.

~
/

Des. Fede Nylson Paim-de Abreu
- ice - PresideríÍe

... « or]
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL ,

'.' ~ 681
REMESSA

Na data infra, faço remessa destes autos à Secretaria de Recursos. Do que, para
constar, lavrei o presente termo.
Porto Alegre,cE I J I 12001.

Gabinete ~sidência

CERTIDÃO

~,Pipco que os presentes autos foram recebidos em
<.. )~fi ~ ~01.certifico mais, que a(s) decisão(ões) da(s) fl(s).:J foi(ram) pUblica~iário da Justiça
da União, Seção 2, EXPEDIENTE N° 12001, do dia

A" 1 01 12002.. Certifico ainda, que, na ata infra, faço remessa
destes autos com (OI )volume(s) e (O I) apenso(s) ao egrégio:
( ) Superior Tribunal de Justiça
:I><lSupremo Tribunal Federal.
Porto Alegre, .(1 1 IH 1200%..

pl Diretora da Divisão de~dimentos Diversos
Secretaria de Recursos do TRF4aRegião

G:IADIVPDICERTIFICAÇÃOIPUBLREMESSA.doc
Prcf~itura dn n~t~~:idpil) ,h: Toledo

CertifiCll '1u~ uH.: uocumentc li cúpia
1r~1 do original

~ 0(1 .A,/'I'oled«, 1J1./. t:7 c>

_ .._ ••_ •••••.•••• 0. 0 .... " ••••••
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00 ':) " "..... ......

TERMO DE RECEBIMENTO, REVISÃO,
AUTUAÇÃO E REGISTRO DE PROCESSO

.o',

l: .; 682

ESTES AUTOS FORAM RECEBIDOS, REVISTOS, AUTUADOS E
REGISTRADOS EM MEIO MAGNÉTICO NAS DATAS E COM AS
OBSERVAÇÕES ABAIXO: .

•
RECURSO EXTRAOROINARIO 353378 • 9
PROCEDo : PARANA
OTD. FOLHAS: 236 aTO. VOLUMES: 1
RELATOR: MIN. CARLOS VELLOSO
DISTRIBUiÇÃO EM 10/09/2002

OTD.APENSOS: 1 JUNTADAS: o
DATA DA ENTRADA: 14·05·2002

•
o DE PROCESSOS,

Af'lALJ;,,,,TA JUDICLo\RIO

COORDENADORIA DE U

Pre(~i.tur. do MUllicip;o lle Tolcelo
CertIfICO qu~ '·<h ('ocum .nt ~ ~.- .._·c, c o Cl Cvp',

fd UO origi~j

- l'oledo.c·--4.fIJZ.("!. .et:
......__....

Mo~~i;·· ..N;~-· ..
Motrlc:ula Fun I I

c!'F "" ;.,..0/.
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C ~.6SJ

TERMO DE CONCLUSÃO

•
Faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a) Sr(a) Ministro(a}
Relator(a).

Supremo Tribunal Federal, :J::l de~L~ de 2002.

-{j}~~
Coordenador de Classificação e

Distribuição de Processos .

•
G

.VISta à P;ocuradoria-Geral da RepÚb"ca.
Brasília f'l J de do . ""' 'J .·...!,cL de 20~1.J.M-- . ....

MinistjlêARLõs VEllOSO
Relator

17~~;~··7
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I.

\ ' ----f-~':::""='--:JI --"-" .

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



OO':l·,r. _. -

•

•

...-."'" TERL':O OE VISTA
Aos.Q~Ld;as do m<}õ d.:J !lI,-/-, ,1",.
i -~de4D2
aço eslcs DU:O::; C.Om vista E

ao xmo Sr Dr
Procurador-Geral da R "b/' ~:.o/ ' epc rca, Eu, ,Qr@

/I Chefe da Seção, lavrei este term J •
O•

.

•

' IRInialério Público Fedc1'lI1;
, Procurndorh Gel'õl da. Rep'8bjiç,o,

---

Ao tlr,la)
GvL.,..· "-:;,'~,;~;;,_ • ..,;.:' .\; ...-, Republíça

n
U J684

s ... IO~.OC'

Prefeitura do MUrJi.c! 1';,-, d. TQI~do
Certifiw. qu~ ':0;:,] ';lICI.a;;, "to ~ cópia

fid de origillij;
1'01",<10,. __r2.f/.çz8 ,,'C'.'f.__..

M03cir
Matlicul- :,~..;; :'·~.~90.1 ..

C I-'F 4'.J8 3,,5 9(."'.U6
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARECER n.o 0041266 . DAC
RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.o 353378
RELATOR: Exmo. Sr". Min. CARLOS VELLOSO

~6S5

RECORRENTES: MUNICíPIO DE TOLEDO e outros

RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL· INSS

•
Trata-se de recurso extraordinário interposto de acórdão que,

fundamentado no entendimento firmado pelo Plenário do TRF - 4° Região

(Arg. Inconst. na REü n° 1998.04.01.080564-6/SC), concluiu pela

constitucionalidade da contribuição social sobre os subsidios de exercentes

de mandato eletivo não vinculados a regime próprio de previdência social,

estabelecida pelo art. 13 da Lei n° 9.506/97, que inseriu a alínea Uh" no

inciso I do art. 12 da Lei n" 8.212/91.

•

Em caso semelhante ao presente, em que discutida a instituição da

referida contribuição, o Ministério Público Federal, através do

Subprocurador-Geral da República Dr. Alcides Martins, com a aprovação

do Procurador-Geral da República, Dr, Geraldo Brindeiro, pronunciou-se

pela constitucionalidade da exação, nos termos do Parecer N.?

627 /2002/GAB/AM, de 12/08/2002, (Petição N.o 2663-2j 170-RS),

firmando o-seguinte entendimento:

~.J .
6. De início, vale assinalar que improcedem as considerações
do Requerente quanto à inconstitucionalidade. do art. 13, § 1°, da Lei
n." 9.506/97, que acrescentou a alínea Oh' ao ar!. 12 da Lei n.":
8.212/91, fulcrada na inexistência de vinculo empregatício ou de
relação de emprego.

7. 1sso porque consoante ressaltado, de forma pontual e -
precisa, pelo voto proferido pela Relatora do acõrdão do Tribunal
Regional Federal da 4° Região (fi. 18), se o art. 15 da Lei n, °
8.212/91 considera empresa os õrgãos e entidades da administração
pública direta, indireta e fundacional e, de acordo com o disposto no
art. 195, I, a, da Constituição Federal, a contribuição so "1 da.

1360.' , .
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

l; ",686
empresa incide sobre "a folha de salários e demais rendimentos do
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa fisica que
lhe preste serviço, mesmo sem ulnculo empregaticio', é óbvio que,
mesmo não se caracterizando relação de emprego entre o Munidpio e
Prefeitos e Vereadores, há a possibilidade de exigir o pagamento da
referida contribuição.

8. Segundo, cabe ao Requerente como Municipio instituir
regime próprio de previdência social para os ocupantes dos cargos de
Prefeito e Vereador, resultando, assim, na desvinculação ao regime
geral de, previdência social, diante do estabelecido pela Lei n. a

8,212/91, com a redação dada pela Lei n.09.506/97:

•
«Art. 12. São segurados obngatórios da Previdência Social
as seguintes pessoas fisicas:

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou
municipal, desde!1lli! não vinculado g regime próprio de
previdência social.• (grifou-se)

9. No entanto, embora o Requerente tenha salientado a
autonomia dos Munidpios para criar e manter um sistema próprio de
previdência social, não comprovou tê-lo feito de forma a desvincular
seus prefeitos, vereadores e respectivos vices do sistema geral de
previdência social. Assim, mostra-se legal o recolhimento de
contribuição social dos ocupantes de mandato eletivo de Munidpio
que não instituiu regime próprio de previdência social.
{...I"

•
Assim, diante do acima exposto e reportando-se a tal manifestação,

opina o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pelo desprovimento do recurso. .

Brasília-DF,

1360
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ROBERTp MO TEIRO GYRGEL SANTOS
Sub rocu dor-Gera! da República
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Processo:
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~68'7
TERMO DE CONCLUSÃO

e 200-3 faço...,...-t""---':::'=-=---':'---
xcelentíssimo Senhor

Ministro ~ . Eu ~
Q\Chefe da êção, lavrei este termo.

• :"--..! .--:- -I~ r ~ ••
'.'--"

•

Pre(~itura do Municipio de Tol~du

CefljfjCll que este cJocum,l1to li cópia
fl;l do orini/la'

'I'oledü, .ss: '()8 'tJi..._.
-~ .

1~ ,1 ' '''C I' ,
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 353.378-9 PARANÁ

RELATOR : MIN. CARLOS VELLOSO
RECORRENTES : MUNICÍPIO DE TOLEDO E OUTROS
ADVOGADOS : VERGÍLIO MARIANO DE LIMA E OUTRO
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADA : LORENA HAUSSEN DAMIANI

OO?~::..

'-o ~ oS8

•

•

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em mandado de
segurança, decidiu pela constitucionalidade da contribuição
previdenciária incidente sobre a remuneração dos exercentes de
mandato eletivo federal, estadual ou municipal, objeto do art. 13, §

1", da Lei 9.506, de 30 de outubro de 1997.,

Daí o RE interposto pelo Município de Toledo e outros,
sustentando, em síntese, a inconstitucionalidade da exação.

Admitido o recurso, subiram os autos .

O ilustre Subprocurador-Geral da República, Dr. Roberto
Monteiro Gurgel Santos, opinou pelo desprovimento do recurso.

Autos conclusos em 29.01.2003.

Decido.

O Supremo Tribunal Fc:õ"ral, pelo seu Plenário, em
08.10.2003, decidiu pela inconstitucionalidade da referida exação
(RE 351.717/PR, por mim relatado). A ementa do citado RE 351.717/PR
tem o seguinte teor:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUJÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR:
EXERCENTE DE MANDATO o ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou
~mNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei 8.212, de 24.7.91.
C.F., art. 195, 11, sem a EC 20/98; art. 195, § 4'; art.
154, I.

I. A Lei 9.506/97, § i» do art. 13,
acrescentou a alínea h ao inc. OI do art. 12 da Lei
8.212/91, tornando segurado obrigatório do regime geral de
previdência social,o exercente de mandato eletivo, desde
que não vinculado a regime próprio de previdêncja social._

- 11. - Todavia, não poderia a lei criar figura
nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo
em vista o disposto no'art. 195, 11, C.F., Ademais, a Lei

~--
Préfeitura do I\íu');~;'); . .r, '1' I d. . . .......~ I .1... ~c o C o
Cel1lflco 1l!10 ,-O!, """'1'1)' n'o a' "" '" - "o '.. , ", , copia

ti.i u;, olini'Jal
l'ol"'d()~J!..[j,12!J. o ítZr..._

...._--_.......
Moaci ~ -;..v~~~·~---'
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RE 353.378 / PR

~1Y-'--\

00'=1':'.... ~

•

•

9.506197, § 1" do art. 13, ao criar figura nova de
segurado obrigatório, instituiu fonte nova de custeio da
seguridade social, instituindo contribuição social sobre o
subsídio de agente político. A instituição dessa nova
contribuição, que não estaria incidindo sobre na folha de
salários, o faturamento e os lucros' (C.F., art. 195, I,
sem a EC 20198), exigiria a técnica da competência
residual da União, art. 154, I, ex vi do dLspas.to,-nD-Brt.
195, § 4", ampJ),s---5if;l C. F. rÉ-:-dlZer-,~sorrreJ'Ite-por~Tei

~1:§ll~eri"a-ge!"-ins1:d.tu'ida_cita&-aDiftr.tbui'Ção7
III. - ::r:l:lamB4~adlr."da'-:ntmm 7J. do"

i-nc:;-I~do~'Et:~cffl-be;CJr:ZI2Z91., iii;t,,""liIilz~pfJ13;yei' .
~7.fl:'l~§...J.J!-do~a'!"t-;--i·3 . .

- ! IV. - R.E. conhecido e provido .•

Do exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento (art.
557, § lO-A, do C.P.C.). Sem honorários (Súmula 512 - S.T.F.) .

Publique-se.

Brasília. 16 de outubro de 2003.

Ministro CARLOS VELLOSO
- Relator -

PrelílitllT" do i,',u:l0ipi<> de Tolcdo
Certifico qu,:...ste dO,;:i;:I::ntlJ é cópia

ftd do ori~i"a!

ToleiJ(". ~_~I./.. p6'i ..ez.
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Processo: ~ )533 n'

TERiHO DE PROCESSAMENTO

(i os C'O" v

•

•

Em~ de~ de 20~ processei estes

aut~s. ~'---'_? , AnalistafTécnico Judiciário,
lavrei este termo..

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Cenifico c c/ou ~, ...
cA~W4 c que a. dccIsaolelespac:ho de fls.
ele ~ fOI publJcada no Diário da J i a

. " de novembro de 2003. E ~ ç
Anallslu/lecnlco Judiciário lavre: ~_.

. u I a presente.

Prefeitura do MUllicíl'i" ue. Tu["uo
Certifico 4';. ~L doc::::1''') iÍ cópUi
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Processo: iR[ .35.33:;t

TER1\10 DE JUNTADA

I,

•

Ao~ de d~&....~e~j"~to a es! s autos a(s)

petição(ões) n''(s) --15-1 ÇS..i c73
. :Rz--~--:r&J! .Eu, ,
J

Analista/Técnico Judiciário, lavrei este termo .

Prefeitura do MUI1i.dpio de Toledo
Certifico que ';:;l; (ocum:.nt., .•a

h.. 1 UO origilliJl

'I'oledo, t!J)~..t?.8, /!!.t/_
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA·GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS
PROCURADORIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

SAS Qd. 02 - BIOI:o p. I- andJ,r- CEP; 70.0;1)..907 • Br.uni1'DF
Tel.: (61) 313-1812 • F.." (61)313-1017

e-mall: Pc.subprocur:adorfa.1;dr.pre\idtndasodaLeov.br

•
24/11/200314:37 161651

lilllll11~IIIIi]lmHiliillJII:11 li] IHI~] m

OOQ~:(,~.' .. ' c241

•

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

EXMO: SR. MIN. CARLOS VELLOSO

RELATOR DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N" 353.378/PR

Recorrentes: MUNIClpIO DE TOLEDO E OUTROS

Recorrido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

C: J692

•

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSS, por sua procuradora ex lege, vem apresentar AGRAVO, com base no

artigo 557, § 1°, do CPC, contra a decisão de fls. 243/244 que conheceu do

recurso em epígrafe e lhe deu provimento, petas razões abaixo aduzidas.

Caso o Em. Relator não reconsidere sua decisão, requer-se a apreciação

deste agravo pela Eg. Turma.

Pede deferimento.

Brasília/DF, 20 de novembro de 2003.

Carolina~~,k~nes
Procuradora Federal

M. 1~31813 - OAB/DF 19.156

C -:fin
Patrícia 'm~~~gues

Procuradora Federal
M. 1:363.573 - OAB/DF 18.318

1'ref('itllra do ~'dU!I .... ·l"'j .. -Ir 1'Jh..'Uol

CartjfiGJ illl,;;:;;.: ,-oc"," "/1) é cópia
f; _i do O"\rf"~:

1'oiedo,C?.v O; //0/
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•ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS
PROCURADORIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

SAS Qd. 02 - 810.:0 p. I- and.:tt - CEP; 70.070-901 . Bruili.1lDF
Tcl.:(61)3lJ....812 . Fa..~:(61)313-1017

e-mall: p&..subpro('undorl:L~dr.prnidcndAJocIIlLr:ov.br

RAZÕES DO AGRAVO

1..'

•

•

o Exmo. Sr. Relator, o eminente Ministro

Carlos Velloso, monocraticamente, deu provimento ao recurso

extraordinário interposto pelo MUNICÍPIO DE TOLEDO E

OUTROS, à base da seguinte motivação:

"o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, em
08.10.2003, decidirrpela inconstitucionalidade da referida
exaçáo (RE 351.717IPR, por mim relatado). A ementa do
citado RE 351.7171PR tem o seguinte teor:

'EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTAR/O. PREVIDENCIA
SOCIAL. CONTRIBUlCAO SOCIAL: PARLAMENTAR:
EXERCENTE DE MANDATO ELETNO FEDERAL, ESTADUAL
ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei 8.212, de 24.7.91.
C.F., art. 195, u, sem a EC 20198; art.~195, § 4°; art. 154, I.
I. A Lei 9.506197, § 1° do art. 13, acrescentou a alínea h ao
inc. I do art. 12 da Lei 8.212191, tomando segurado
obrigatório do regime geral de previdência social o exercente
de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio
de previdência social.

- Il. Todavia, náo poderia a lei criar figura nova de segurado
obrigatório da previdência social, tendo em vista o disposto
no art. 195, Il, C.F. Ademais, a Lei 9.506197, § 1° do art. 13,
ao criar figura nova de segurado obrigatório, iristituiu fonte
nova de custeio da seguridade social, instituindo contribuição

• ~. __ • __ ."'- _c"__ ._---;2'-. _.~ -.:::-__": - -
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•ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA -INSS
PROCURADORIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

SAS Qd..02 - Bloco p. l·and3r - CEP: 70.070·907 • Brui1i.L'DF
TcI.; (61) 313 ....812 • Fax: (61)313....017

e-mail: pC.subproalrado~dr.pre\1dt'nchuocl.:Jl.:o'V.br

0-,0694

•

•

social sobre o subsidio de agente politico. A instituição dessa
nova contribuição, que não estaria incidindo sobre 'a folha de
salários, o faturamento e os lucros' (C.F., art. 195, 1, sem a EC
20/98), exigiria a técnica da competência residual da União,
art. 154, 1, ex vi do disposto no art. 195, . 4., ambos da C.F. E
dizer, somente por lei complementar poderia ser instituída
citada contribuição.
Ill. Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da
Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1° do art. 13.
IV. R.E. conhecido e provido. '

Do exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento (art.
557, . 1.- A, do C.P.C). Sem honorários (Sumula 512 S. T.F.J" 
fi. 243/244.

Data venia, Exas., a decisão padece de omissão,

já que nada foi dito sobre a superveniência da EC n° 20/98

(trata-se de tema importante que deve ser analisado). a qual

alterou o disposto no artigo 195 da Constituição Federal:

"A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos

termos da lei, mediante recursos provenientes

dos orçamentos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos. Municípios, e das

seguintes contribuições sociais:

i:'rct'eitura do ~':I.:l'."'~)l" d« Toledo
C.;rtifi~;J lIll!, "o:, (I;CUIIl: ~Ifi 9 cópia

I: I uu oriyilwl

'1'", !. OS/ () tJf..._
.. :,1 . ' -zo
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ADVOCACIA-GERAL DA m.;lÁo
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS
PROCURADORIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

SAS Qd. 02 ...Bloco p. I' and:1r -CEP: 70.070-907 . Bnuili3.'Df
Td.:(61)3U....SI1 • Fa...x:(61)JIJ...mI7

e-mail: PI.5ubprocundort2.-gdr.prt.idfnclasocl2tlov.br

I - do empregador, da empresa e da entidade a

ela equiparada na forma da lei, incidentes

sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados, a qualquer.
titulo, à pessoa física que lhe preste serviço,

mt;smo sem vínculo empregaticio;

(...)
II - do trabalhador e dos demais segurados da

previdência social, não incidindo contribuição

sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo

regime geral de previdência social de que trata o

art. 201".

Observa-se que o referido dispositivo

constitucional, com a redação dada pela Emenda Constitucional

n° 20, incluiu os agentes politicos para o custeio da seguridade

social.

O artigo 195, C prevê a cobrança de

contribuições sociais das empresas e entidades a elas

equiparadas por lei. Nesse sentido, o artigo 15~ 1, da Lei n°

- .-- - -- - .~-- _-_o ---.~--- .
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•ADVOCACIA·GERAL DA UNIÃO
PROCURADORlA·GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA -INSS
PROCURADORIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

SAS Qd. 01- Blccc P • I- and.u - CEP: 70.070-907 - Bruili3.'DF
Tel.: (61)31J .....SIl • F,u:: (61)313-1017

e-rreü: PE.JubproCUl'lldortlll'$dr.predd~n(b"od:aLI0\'.br

OO?4~1

C'

Q:S.Qj
c261

:j696

•

•

8.212/91 (redação original) equipara os órgãos e entidades da

Administração Pública direta à empresa.

De outro lado, o artigo 195, lI, prevê a cobrança

de contribuição dos trabalhadores e demais segurados da
,

previdência social. A Lei n° 9.506, de 1997, veio justamente

incluir os detentores de mandato eletivo no rol de segurados da

previdência social.

Portanto, plenamente possível a cobrança da

contribuição social em tela após a Emenda Constitucional n"

20, de 1998.

Nesse sentido, as lições de Celso Ribeiro Bastos:

"Com relação à revisão constitucional, há de observar-se o
seguinte: a introdução de uma emenda á Constituição não
gera novação com relação às normas que extraiam a sua
validade do Texto anterior e agora passam a fazê-lo do Texto
emendado.
Mais delicado o problema se coloca quando a norma
subconstitucional apresenta algum vício diante da norma
constitucional então em vigor.
Com a substituição desta, desaparece a relação de
antinomia. Alguns autores preferem achar que continua a
haver-o vicio de inconstitucionalidade. mesmo debaixo da
situação gerada pela emenda. Pensamos contrariamente. A
inconstitucionalidade a de ser aferida a partir de uma
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•

relação atual de incompatibilidade entre a lei e a
Constituição.
A única exigência para que o direito ordinário anterior
sobreviva debaixo da nova Constituição é que não mantenha
com ela nenhuma contrariedade, não importando que a
mantivesse com a anterior, quer do ponto de vista material,
quer formal. Não que a nova Constituição esteja a
convalidar vicios anteriores. Ela simplesmente dispõe ex
novo. O que se quer dizer é que o fato de uma norma ter
sido aprovada por um ato inferior à lei, mas que sob o
regime antigo tinha força de lei, não é óbice para que
continue em vigor debaixo da Constituição nova que exija lei
formal para tanto" (Curso de Direito Constitucional,
13" Edição, p. 115/116).

Frise-se, por outro lado, que a ausência de

declaração de inconstitucionalidade pela via direta (ADI ou

ADC) da norma em referência, até a presente data, aliada à

respectiva presunção de legitimidade, fez com que os diversos

municípios e estados da federação recolhessem a contribuição

social e excluíssem os detentores de mandato eletivo do regime

próprio .

• Assim, com a declaração de

inconstitucionalidade da norma, no caso concreto, os detentores

de mandato eletivo ficarão excluídos de ambos os regimes de

previdência (RGPS e regime próprio).
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Ou seja, seis anos de tempo de serviço deixarão

de ser computados como tempo de contribuição - situação que

mais prejudica que beneficia o segurado.

Com a declaração de inconstitucionalidade da
,

contribuição prevista na Lei n° 9.506, de 1997, a Autarquia

Previdenciária será compelida a devolver as contribuições já

pagas, excluindo-se, por via de conseqüência, o detentor de

mandato eletivo do rol de segurados do RGPS.

Ao mesmo tempo, como durante todo esse

período eram considerados integrantes do RGPS, não faziam

parte do regime próprio de previdência, estando, assim, sujeitos

a todos os riscos sociais, tais como a incapacidade e idade

avançada, sem qualquer cobertura.

PEDIDO Prcfeit'_"r~ ,tI") -,h:~"1i.i'h"ll' ~,,~ TLlI~u'"
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Diante do exposto, requer o Agravante que

seja reconsiderada a decisão ora agravada, ou, caso assim não

se entenda, que seja processado e julgado o presente Agravo e,

ao final, que seja reformada a decisão, atestando-se a

constitucionalidade da lei, após a EC n° 20/98.

Pede deferimento.

Bras,ilia/DF, 20 de novembro de 2003.

('fYíllonlUA
Carolina DdWQUe Sennes

Procuradora Federal
M. 1.311.813 - OAB/DF 19.156

patricia~
Procuradora Federal

M. 1.363.573 - OABj[ÍF 18.318

I'rctt~'llllra di: j~1U1L"".~i;"· dr.: i\'I":"i'~.

Certifico qu. "Si: ,:O';U;;i.nlú é cópia
11":i J:. :J!iGi;ltJ~

'I'oleu«, .. Ç;,(íp ... JPfj._.._
..._-~ .

Moacir I.I'fl~
Mlulcul' . nat ~,5~i~·v·l
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DJ Nr. 219 - 12/11/2003 - Ata Nr. 171· Relação de Recursos - Despachos dos
Relatores

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 353378

0.0700

PROCEDo

RELATOR

REGES.

ADVDOS.

RECOO.

ADVDA.

PARANÁ

MIN. CARLOS VELL050

MUNICÍPIO DE TOLEDO

VERGiUO MARIANO DE UMA

INSTITUTO NAOONAL DO SEGUROSOCIAL - INSS

LORENA HAUSSEN DAMIANI

< > DECI5AO: - Vistos. O acorda0 recorrido, em mandado de seguranca, decidiu pela
mstituclDnaJidade da cDntribuicaD previdenciaria incidente sobre a rernuneracae des
eercentes de mandatD eletivD federal, estadual DU municipal, DbjetD do art. 13, • 1., da Lei
506, de 30 de DutubrD de 1997. Dai D RE interpDsto pelD MunicipiD deTDledD e eutres,
Istentando, em slntese, a inconstitucionalidade da exacao. Admitido o recurso, subiram os
.tos.-"'ilustre SubprocúradDr-Geral da Republica, Dr. RDbertD MDnteirD Gurgel Santos,
,inDUID desprovimentD dD recurso. AutDS eeneluses em 29.01.2003. DecidD. O SupremD
ibunal Federal, pelo seu Plenario, em 08.10.2003, decidiu pela inconstitucionalidade da
lerlda exaeae (RE 3S1.717/PR, pDr mim relatado). A ementa dD citadD RE 351.717/PR tem D
guinte teDr: .EMENTA: CONSTITUCIONAL TRIBUTARIO. PREVIDENCIA SOCIAL.
INTRIBUICAO SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL,
:TADUAL DU MUNICIPAL Lei 9.506, de 30.10.97. Lei 8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, 11, sem
:C 20/98; art. 195, • 4.; art. 154, I. I. A Lei 9.506/97, • 1. dDart. 13, acrescentDU a alinea h
inc. I dD art. 12 da Lei 8.212/91, tDrnandD seguradD obrigatoriD dD regime geral de

evidencia social o exercente de mandato eletivo, desde que nao vinculado a regime proprio
previdencia social. 11. Todavia, nao poderIa a lei criar figura nova de segurado obrigatorio

. previdencia social, tendo em vista D dispDstD no art. 195, lI, C.F•• Ademais, a Lei 9.506/97,
. do art. 13, ao criar figura nova de segurado obrigatorio, in"stituiu fonte nova de custeio da
~urldade sDcial, instituindD cDntrlbulcaD sDcial sebre D subsldiD de agente pDlitlcD. A
itituicao dessa nova"contribulcao, que nao estaria Incidindo sobre.a folha de salarios, o
uramente e DS lucrDsl1 (C.F., art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a tecnica da
,npetencia residual da UniaD, art. 154, I, ex vi dDdlsPDstD no art. 195, • 4., ambos da C.F. E
.er, somente por lei complementar poderia ser instituida citada contribuicao. 111.
:onstltuciDnalidade da aUnea h do inc. I dD art. 12 da Lei 8.212/91, intrDduzida peia Lei
:06/97, • 1. do art. 13. IV. R.E. conhecidD e provido. I I -e, > Do exPDstD,cDnhecD dD recurso
ae dDu provimentD (art. 557, • 1.- A, dD C.P.C.). Sem hDnDrariDs (Sumula 512 S.T.F.).
blique-se. Brasllia, 16 de DutubrD de 2003. MinistrD CARLOS VELLOSO - RelatDr -

e documento é valido apenas como informação, não produzindo efeitos legais.
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

00 '1 .; ' ..~ -. '"

ATESTADO
C·C7G4

o

Atestamos que 'a Secretaria Municipal da Saúde realizou Audiências
Públicas, referente ao exercício do ano de 2003.

A primeira Audiência Pública foi realizada na data de 16de abril de
2003, referente ao período de janeiro, fevereiro e março de 2003; A

segunda Audiência Pública faina dia 05 de setembro de 2003,
referente ao período de abril, maio e junho de 2003; A terceira

Audiência Pública foi realizada na data de 09 de dezembro de 2003,
referente ao período de julho, agosto e setembro de 2003; A quarta
Audiência foi na data de 10 de março de 2003, e compreendeu o

período de outubro, novembro e dezembro de 2003.
Todas as Audiências foram realizadas na Câmara Municipal de

Vereadores da cidade de Toledo-PR.

Toledo, 11 de março de 2004
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Centro
45277·8807 • CEP: 85.900·110 • Toledo·PR

r ti7 .~\.: '......: ~!0

ATESTADO

o

O Conselho Municipal de Saúde de Tolédo-PR avaliou as
contas doFundo Municipal de Saúde e atesta acorreta

aplicação dos recursos financeiros referentes ao exercício do
ano de 2003.

Toledo, 1i de março de 2004
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

PROCESSO N!! I2tJ50(o'r

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

____, nesta Diretoria de Expediente, Arquivo e

Protocolo, faço o encerramento deste volume 02.. do

o
()

Aos 10 dias do mês de ----'---14"-----__ do ano de

Processo n!! I Zl/90t6C(

este Termo.

, às fls. -b 5" ,incluindo

I,

o
O

h~~i·
CL8UZA BAIS LEAL

Diretora DEAP
Mat. 51032-7
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Dt Autuação: 30I03/?004 Data da Alteração: 09/11/2006
Entidade: MUNICIPIO DE TOLEDO
Interessado: DERLl ANTONIO DONIN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Subassunto: EXECUTIVO
Trâmite Inicial: OCM Volume: 3/3 Anexos: O

'-- "- - ------

ANEXOS

-- ----...

•

Processo nO: 122190/04

!

'"

PRESTAÇÃO DE CONTAS M~NICIPAIS

. :'

,
TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANA

~ RELATOR -----------y-- RESOLUÇÃO -----------..

~ REDISTRIBUiÇÃ'O ---------.....,,-- ACORDÃO ----~----__.....

•

Te·102
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

•
TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos .-ill..- dias do mês de ---.:..4_1\__ do ano de

do ,. nesta Diretoria de Expediente, Arquivo e

Protocolo, faço a abertura deste volume Q~ do

Processo nQ n. L,\ VjctcY ,sendo que o volume ÚL

•
encerrou-se com o Termo de Encerramento às fls .. ~(Q.s:::..

\ (;,n ~-
W~~

CLElCiZA BAIS LEAL
Diretora DEAP

Mat. 51032-7
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

•

Processo n º
Origem

Assunto

Instrução n º

: 122190/04 . TC.

: MUNiCípIO DE TOLEDO

: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2003

: 518/05 - DCM - CONTRADITÓRIO

Ementa MUNiCípIO DE TOLEDO. Prestação de
Contas do exercicio de 2003. Contraditório. - Contas
Irregulares.

PRELIMINARES

•

Trata-se da prestação de contas do MUNiCípIO DE TOLEDO,

relativa ao exercício financeiro de 2003.

O Primeiro Exame realizado pela Diretoria de Contas Municipais

evidenciou a existência de irregularidades, ou a ausência de elementos essenciais

ao exame do feito, que serão doravante tratadas em conformidade com a formulação

que constou da Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais, relativa ao

primeiro exame.

Oportunizado o exercício do contraditório, mediante Expediente da

Diretoria Geral, o Responsável procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela

qual retornam as contas para exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos

contidos na citada Instrução, e as novas conclusões face os fatos apresentados na

peça de defesa.
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•

1 - DAS CONSTATAÇÕES ABORDADAS NO PRIMEIRO EXAME

1.1 - DAS RESSALVAS

IASPECTOS PATRIMONIAISI

• INCONSISTÊNCIA NAS BAIXAS DE BENS PATRIMONIAIS PERMANENTES 

ALIENAÇÕES. (L.F. 4320/64 ARTS. 104 E 105)

a) Justificativas da Entidade

Os esclarecimentos constam às folhas 358, 364 a 381, parágrafo

todos

b) Comentários Técnicos

A Entidade alega que através da Lei "R" nº 11 de 11/abr/2003

ocorreu uma permuta de um terreno de propriedade do Município no valor de

R$35.000,00 por 9 (nove) terrenos no valor de R$32.900,00, tendo recebido em

espécie a diferença de R$2.1 00,00. Admite o erro de lançamento tendo registrado o

• valor de R$35.000,00 na Receita de Alienação de Bens e de apenas R$32.900,00

na conta Mutação Passiva proveniente da Alienação de Bens. Em consulta ao

sistema SIM/AM-2004 verifica-se a normalização via lançamentos no exercício

seguinte em agosto/2004, concluindo-se pela regularização do item.

c) Conclusão: RESSALVA SANADA

• INCONSISTÊNCIA NAS BAIXAS DE BENS PATRIMONIAIS PERMANENTES - DivIDA

ATIVA. (L.F. 4320/64 ARTS. 104 E 105)

a) Justificativas da Entidade

Os esclarecimentos constam às folhas 359, 382 a 388, parágrafo

todos
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

•

•

b) Comentários Técnicos

A Entidade alega que o valor total da Mutação Passiva Proveniente

do Recebimento da Dívida Ativa de R$4.840.279,53 está incorreto sendo correto o

valor de R$3.971.896,05. Afirma ainda que o valor da Receita de Dívida Ativa de

R$3.570.741,50 também está incorreto sendo correto o valor de R$3.971.896,05

representado pela soma das Receitas de Dívida Ativa - R$3.570.741,50 acrescido

das Receitas de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Tributos no valor de

R$401.154,55. Apresenta a Ficha de Razão da Conta Saldo da Dívida Ativa, às fls.

388 onde constam os lançamentos de anulação de valores lançados a maior em

2003 no montante de R$868.383,48 fazendo com que o saldo da conta Receita da

Dívida Ativa ao final desse exercício importasse em R$3.971.896,05. Apesar desse

ajuste, ainda se constata incoerência, pois o Município consíderou no valor total das

Mutações Patrimoniais Passivas provenientes da Receita da Dívida Ativa o valor de

Multas e Juros da Dívida Ativa de Tributos, o que não é correto, pois o valor da

Mutação Patrimonial Passiva deveria considerar tão somente aquele proveniente

das Receitas da Dívida Ativa e não considerar as receitas com multas e juros. Em

vista disso, persiste a situação apontada anteriormente.

c) Conclusão: RESSALVA MANTIDA

1.2 - DAS IRREGULARIDADES MATERIAIS

!ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOsl

• DIFERENÇAS Nos DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÃO DA DESPESA ENTRE A

CONTABILIDADE DO EXECUTIVO EM CONFRONTO COM A DO LEGISLATIVO·

a) Justificativas da Entidade

Os esclarecimentos constam às folhas 359 e 360, parágrafo todos

b) Comentários Técnicos
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•

A Entidade alega que essa divergência ocorreu em função do

cadastramento manual incorreto no Poder Legislativo, onde, ao invés de ser lançado

o programa 1 - Programa Procedimentos Legislativos foram lançados indevidamente

os programas 2 a 6. Os argumentos procedem, mas não justificam a anomalia

apurada, pois o Poder Legislativo deveria ter processado os lançamentos

originalmente aprovados na Lei Orçamentária Anual e respeitado a característica

essencial da contabilidade que é a exatidão. Em vista disso, converte-se a

irregularidade em regularidade com ressalva.

c) Conclusão: CONVERTER EM RESSALVA

IASPECTOS FINANCEIROSI

• MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUiÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - (C.F.

ART. 164, § 3-, LRF. ART. 43, JURISPRUDÊNCIA Te)

a) Justificativas da Entidade

•
Os esclarecimentos constam às folhas 360, 404 a 408, parágrafo

todos

b) Comentários Técnicos

A Entidade alega reconhecer que o município manteve no exercício

de 2003, bem como nos exercícios anteriores, movimentação em instituições

financeiras privadas, porém com o objetivo único de arrecadar tributos municipais,

que eram semanalmente transferidos para contas de uma instituição financeira

oficial. Alega ainda que o município já tomou as providências necessárias, ou seja,

encerrar todas as contas mantidas em instituições financeiras de cunho privado,

conforme documentos anexados às folhas 404 a 408. O argumento contraposto ao

presente contraditório, no entanto, não soluciona a irregularidade apontada

anteriormente.

c) Conclusão: NÃO REGULARIZADO
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• INCONSISTÊNCIAS INJUSTIFICADAS NOS SALDOS EM RELAÇÃO ÀS POSiÇÕES

APRESENTADAS Nos EXTRATOS DAS INSTITUiÇÕES BANCÁRIAS - (L.F. N.

4320/64 ARTS. 89 E 105, § 3·)

a) Justificativas da Entidade

Os esclarecimentos constam às folhas 361, 409 a 414, parágrafo

•
todos

b) Comentários Técnicos

A Entidade apresenta os extratos bancários e lançamentos no

sistema PCA2003 que regularizam a situação apontada anteriormente.

c) Conclusão: REGULARIZADO

IOUTROS ASPECTOS LEGAISI

• FALTA DE RETENÇÃO DAS CONTRIBUiÇÕES DOS AGENTES POLíTICOS AO I.N.S.S.

a) Justificativas da Entidade

Os esclarecimentos constam às folhas 362, 415 a 700, parágrafo

• todos

b) Comentários Técnicos

A Entidade alega que os agentes políticos ajuizaram Mandado de

Segurança contra tal obrigação de recolhimento da Contribuição Previdenciária.

Obtiveram ao final do transcurso da ação, sentença transitada em julgado (Recurso

Extraordinário nQ 353378), que desobriga aqueles agentes políticos a contribuir para

o INSS. Conclui-se, desse modo, pela regularização da situação apontada

anteriormente.

c) Conclusão: REGULARIZADO
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1.3 - DA IRREGULARIDADE FORMAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
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I
• LISTA DE DOCUMENTOS

a) Justificativas da Entidade

Os esclarecimentos constam às folhas 357 a 705, parágrafo todos

b) Comentários Técnicos

• A Entidade encaminhou parte dos documentos apontados na

Primeira Análise (Instrução nº 2405/04), devendo ser apresentada cópia do ato que

nomeou o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente assinado pelo

responsável. Desse modo, permanece a irregularidade apontada anteriormente.

c) Conclusão: NÃO REGULARIZADO

2 - RESULTADO DA ANÁLISE

•
De acordo com os motivos e conclusões antes explanados,

entendemos que a entidade não apresentou justificativas ou medidas com o teor de

alterar, na íntegra, a conclusão da primeira análise permanecendo os seguintes

apontamentos.

2.1 - DAS RESSALVAS MANTIDAS

IASPECTOS PATRIMONIAISI

• INCONSISTÊNCIA NAS BAIXAS DE BENS PATRIMONIAIS PERMANENTES· DíVIDA

ATIVA. (L.F. 4320/64 ARTS. 104 E 105)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

•

•

2.2 - DAS IRREGULARIDADES MATERIAIS CONVERTIDAS EM

RESSALVAS

IASPECTOS ORÇAMENTÁRIOsl

• DIFERENÇAS Nos DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÃO DA DESPESA ENTRE A

CONTABILIDADE Do EXECUTIVO EM CONFRONTO COM A DO LEGISLATIVO-

2.3 - DAS IRREGULARIDADES MATERIAIS NÃO REGULARIZADAS

IASPECTOS FINANCEIROsl

• MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUiÇÃO FINANCEIRA PRIVADA' (C.F.

ART. 164, § 32 , LRF. ART. 43, JURISPRUDÊNCIA TC)

2.4 - DAS IRREGULARIDADES FORMAIS NÃO REGULARIZADAS

• LISTA DE DOCUMENTOS

o exame evidenciou que a entidade não atendeu, no todo ou em

parte, à falta dos documentos e/ou dados informatizados relacionados no Anexo I

integrante da Instrução do Primeiro Exame, conforme abaixo relacionados,

permanecendo a irregularidade formal das contas.

Item Descrição
Atendeu

i Cópia do ato que nomeou o CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE, acompanhado de NAO
documento assinado por todos os seus membros, ATESTANDO a correta aplicação
dos recursos e indicando as datas de realização das AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
TRIMESTRAIS, nos termos do art. 12 da Lei 8689/93.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

PARECER CONCLUSIVO

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do

MUNiCípIO DE TOLEDO relativa ao exercício de 2003, considerados os

esclarecimentos e justificativas trazidas ao processo em função do exercício do

contraditório, concluímos que as contas NÃO apresentam condições de aprovação.

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem

• responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou

denúncias.

DCM., em 17 de Março de 2005

•
SP1NA~ADO

Técnico Controle Contábil

Matricula nº 511277
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;J TRIBUNAL:OE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS Q.c:..lt.

Processo nº: 122190/04 • TC.

•

•

Origem

Assunto

Instrução nº

: MUNiCípIO DE TOLEDO

: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2003

: 518/05 - DCM . CONTRADITÓRIO

Encaminhe-se ao Ministério Público Especial junto ao
T.C. para os devidos fins.

D.C.M.. em 17 de Março de 2005.

~f\ I
JussaraB rw usso

Diretora

AOs..J~E::~O~~~.~~s.~ ..n..~.r..~~~S~~2005,
nesta Diretoria de Contas Municipais, faço a remessa
deste processo à(ao).(:;p..~.contendo .:~:..... volume(s},..=... anexo(s) e.:'\.ll:\..folhas numeradas e rubricadas.

" .
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TERMO DE REC~eiMENTO DE PROCESSO
Aos:??.dias do més de......~.ê ......do imo de 200~
neste Ministério Público Junto ao TC/Pr, recebi este
Processo da(o) ~ : :;.::..conlendo
y PLvolume(s), ::::- anexo(s) e folhas
numeradas erubricadas. .... ;;, •

....................................~ ~
~{~G.10: s~~ u.. ~ ,\..'·,::::ra

:.:0::;'':. :-.~ ~c_::~,~ :j

.,

<,

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
Aos.Q~dias do més de.......s5.....do ano de 200.5.,
neste Ministério Público junto ao TC/Pr, faço a
remessa deste Processo à(ao) .:i;;ç.~7) ..
... contendo .' volume(s),
~nexo(s) e3:1:1! ..foihas numeradas erubricadas

......................W.s~~k) .
Matr.51. 171-4 •

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO
Aos..2?'\..dias do mês de.....9"I .........do ano de 2005,
nesta Diretoria de Contas Municipais, recebi este
processo da..Eíf'{;....contendo ....( .. volume(s), ./...
anexo(s) e.:I..\l.i.....folhas numeradas e rubricadas.

•
Lu'

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
AosZ.~ dias do mês de..lO do ano de 2005,
nesta Diretoria de Contas Municipais, faço a remessa
deste processo à(ao)'.,e.c, ...contendo .:':'...... volume(s),
.r:.... anexo(s) e~J.q...folha numeradas e rubricadas.

TER~ DE RECEBIMENTO DE PROCESSO
Aos....... :dlas do més de....JQ.......do ano de 200...;;?
neste Ministério Público Junto ao TC/Pr, recebi este
Proces:o d9(O) ..iH::m lpntendo
..........:... volume(s), ..:::::.....anexo(s) e ..3.f.ot... folhas
numeradas erubricadas. • .

........................................""- ~~.:~i~;;· v~i;;~' .........
t.;~tr. .171-1
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Ao Procurador Michacl Richurd Rciner
para análise e parecer.
Curit i ba, OS ele novembro ele 2005

~ ~

~e:11l"id Cuy Léger
l'rocu r:H,Jt ir-Cc ra1

, .'

'.

~.

Aos../Ldias do mês de /.! do ano de 200..5.,
néSle Ministélio Público junto ao TCIPr, junto aeste
Processo ::J?~,CJ.."" :n.-;.,..I:1.~.~S.I~5: .

........... j,:J.;...,,\U!,.~ a,·(l.,I·'·'·i.; >,
..;:J~ lo,. (:: v ....p.. ,o
Mobc. &1.1'11-4
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$ij Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
~

Processo:
Interessado:
Assunto:

122190/04
MUNICÍPIO DE TOLEDO
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

PARECER

14239/05

EMENTA, Prestação de Contas Anual. Exercício de
2003,

•

•

1 - Trata-se de prestação de contas anual, encaminhada pelo
Poder Executivo do Município de TOLEDO, relativa ao exercício
financeiro de 2003.

2 - Conforme já tivemos oportunidade de destacar em nosso
exame referente ao exercício de 2002, o presente expediente é
processado através do denominado "analisador eletrônico de
contas", cujos escopos concentram-se na agilidade e objetividade
da avaliação e consolidação dos dados, possibilitando maior
disponibilidade de técnicos para atuarem em
auditorias/inspeções in loco.

3 - A análise parte de dados transmitidos pela municipalidade
através do Sistema de Informações Municipais - Módulo de
Acompanhamento Mensal (SIM-AM); Módulo de Prestação de
Contas Anual (SIM-PCA) e Módulo de Análise da Lei de
Responsabilidade Fiscal (SIM-LRF), carecendo este Ministério
Público, entretanto, de amplo acesso a essa base informativa.

4 - Nota-se, também, que a análise dos dados é realizada por
profissional afeto à área contábil, ressentindo-se a instrução de
lima análise jurídica, tal como ocorre em relação às contas anuais
estaduais, que passam, todas, pelo crivo da Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos desta Corte.

5 - A Diretoria de Contas Municipais, analisando os elementos
apresentados e considerando as razões ofertadas em sede de
contraditório, concluiu pela DESAPROVAÇÃO das contas, em

Praça Nossa Senhora de Salctc, s/no - 2° andar
H1I530-1 HU - CUIUTII\,\-l'lt
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~ Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

face das irregularidades materiais e formais e ressalvas listadas às
fls. 711/712.

(6\. Observa-se, contudo, que não foi localizada na instrução item
~minando o atendimento ao artigo 72 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, cuja observância é devida em 2003,
terceiro exercício subseqüente à edição da LC 101/00.

•

7 Comentando a aplicabilidade deste dispositivo, os
doutrinadores pátrios são enfáticos ao prescreverem que a
extensão da limitação do artigo 72 é válida para os exercícios de
2001, 2002 e 2003:

ILVO DEBUS e EDSON RONALDO NASCIMENTO!

•

"A regra posta no transcrito artigo 72
estabelece um limitador de
comprometimento da receita corrente
líquida com serviços de terceiros. Tal
limite, que vigorará até 31-12-2003, deve
ser calculado tomando-se por base o total
das contratações de prestação de serviços
com terceiros celebrados no exercício de
1999, e verificando qual a sua
participação percentual em relação ao
montante da receita corrente líquida
arrecadada no mesmo exercício" (grifos
nossos - p.28)

E arrematam os autores:

despesas, como percentual da
corrente líquida, devem limitar
o término do terceiro exercicio

"Essas
receita
se, :::a:.::t:.::é:....-~....::..:===:....-=---..:==-===..::....-==:.=::..::;,;=

I NASCIMENTO. Edson Ronaldo e DEBUS. 11"0. Entendendo a Lei de Rcsponsobílídade Fiscal. 2.-
ed. Brasília: STN (Secretaria do Tesouro Nacional). Também disponível e1clronicaml~::P'l"

www.stn.fazenda/hp/downloads/EnlcndendoLRF.pdr.

Praça Nossa Senhora de Snlcrc. s/nu - 2° andar
HIIS3U-18U - CUR['j'IHcl-PR
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\1-.. ~ Ministério Públicode Contas do Estado do Paraná

seguinte ao de
nível observado
(grifos nossos - P.93)

publicação da LRF, ao
no exercício de 1999."

•

•

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS2

"A abrupta redução da prestação de
serviços de terceiros, no caso de
excesso, poderia colocar em risco setores
estratégicos dos entes que se recorrem de
contratações emergenciais ou
tercerizadas.
Por esta razão é que o legislador
complementar conferiu uma elasticidade de
três exercícios seguintes ao da entrada
em vigor desta leí para que haja o devido
acatamento da presente norma." (grifei
P-453)

" ( ... ) o art. 72 da LRF estabelece que a
despesa com serviços de terceiros, a
contar da vigência da presente lei, não
poderá ter acréscimo em percentual
durante os três exercícios subseqüentes,
tomada como base a receita corrente
líquida." (grifos nossos - P-459)

8 - Em nosso entender, portanto, a correta exegese da extensão
da limitação temporal imposta pela norma do artigo 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal também se refere ao exercício de 2003,

POIS:

a) o núcleo (literal) de referência para a restrição é a "entrada
em vigor desta Lei Complementar" (seja para fixar o limite

2 /11: MARTINS. lves Gandra da Silva c NASCIMENTO. Carlos Valder do. Comentários à
Responsabilidade Fiscal. São Paulo: Saraiva. 2001.

Praça Nossa Senhora de Saletc, s/n° ~ 2° andar
HD53ü·18ü - CU1UTIII,\·PR
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~"'" -~~'PFl;J Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

de despesa paradigma - 1999; seja para determinar o início
da restrição - 2001);

b) o objetivo da norma não foi determinar uma abrupta
ruptura nas despesas de terceiros (razão de seu caráter de
dispositivo transitório), ainda mais se considerarmos que a
LRF entrou em vigor passado, praticamente, metade do
exercício de 2000;

c) a execução e interpretação da LRF deve ser sistemática.
Verifica-se, assim, que também a regra do artigo 71 toma
como parâmetro o "terceiro exer-cício financeiro seguinte à
entrada em vigor desta Lei Complementar". Além do mais,
as contenções de despesas estabelecidas em um e outro
artigo (71 e 72) estão visceralmente ligadas. O sucesso de
uma repercute sobre a outra (daí possuírem uma graduação
de redução de despesas em três exercícios coincidentes).
Conforme destaca Mauro Roberto Gomes de Mattos "as
despesas relativas a pessoal (art. 71) e a serviços de
terceiros dos Poderes e órgãos capitulados no art. 20 (art.
72) deverão adaptar-se à nova prescrição legal de
contenção dos excessos, eliminando-os de forma gradual e
responsável." :J;

d) Numa interpretação lógica (e mesmo literal) da norma não
há como se afirmar que a limitação imposta já fosse válida
para o exercício de 2000. Isto porque a LC 101/00 entrou
em vigor em maio de 2000 e, segundo o seu artigo 74, "Esta
Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação". Ora, não há como se admitir a retroatividade
da lei em comento para atingir o exercício em andamento
(cujos gastos até então realizados já possam configurar
violação à Lei). Referida situação, aliás, foi vedada pelo
citado artigo 74.

9 - Conforme destacado, uma interpretação jurídica, lógico
sistêrnica da LRF, leva-nos a concluir que a extensão da limitação
temporal fixada pelo artigo 72 para os gastos com terceiros
referem-se aos exercícios de 2001, 2002 e 2003.

3 /1/: MARTINS. lvcs Gandra da Silva e NASCIMENTO. Carlos Valdcr do. Comentários ti Lei de
Responsabilidade Fiscal. Süo Paulo: Saraiva. 2001. p. 455.

Praça NO~S:l Senhora de Salerc. s/nu - 2° andar
80530-180 - CUI<ITIILI-PR
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10 - Por fim, informamos que o posicionamento defendido tem
sido a orientação de diversos Tribunais de Contas do Brasil, de
que são exemplos o TCE/SC4 e TCE/PE. Em relação a este último,
inclusive, há decisão firmada em consulta nos seguintes termos
(Proc. n.o 0100869-9-TC - Câmara Municipal de São Vicente
Férrer. ReI. Cons. Roldão Joaquim):

"O artigo 72 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF) estabelece que a despesa com
serviços de terceiros dos Poderes e
Órgãos referidos no artigo 20 não poderá
exceder, em percentual da Receita
Corrente Líquida (RCL) , a do exercício
anterior à entrada em vigor da lei até o
término do terceiro exercício seguinte,
ou seja, até o término de 2003 os
Municípios não poderão gastar com
serviços de terceiros mais do que
gastaram em 1999. Não em valores
absolutos, mas em percentual da Receita
Corrente Líquida." (grifas nossos).

11 - Assim, a análise acima referida deverá ser decidida, em
caráter preliminar, pelo C. Plenário, tendo-se em vista a
necessidade de uniformização da questão para as demais
prestações de contas relativas ao exercício de 2003.

.t "'TCEj'a: alerta sobre 0.\" limites para gastos com serviços de terceiros, O Tribunal de Contas do
Estado. fará um alerta sobre os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal para gastos com
serviços de terceiros pelos municípios. em mais uma etapa do V Ciclo de Estudos de Controle
Público da Administração Municipal que será realizada em Criciúma c ltajaí. na quinta (06/06) e
sexta-feiras (07/06). Para garantir o equilíbrio das contas públicas a Lei de Responsabilidade Fiscal
impôs limites para os gastos com serviços de terceiros. a exemplo do que fez para as despesas com
pessoal e operações de crédito. Se~lIndo a LRF, art. 72, a despesa com servicos de terceiros não
poderá ultrapassar, "em percentual da rcccila corrente líquida", o montante registrado em 1999, O
limite conslalado naquele exercício deve ser cumprido alé 31 de dezembro de 2003, (Veja
exemplo), O TCE alerta que. na esfera municipal. a regra atinge o Poder Executivo, autarquias,
fundações. fundos e empresas públicas municipais c, "separadamente", as câmaras de vereadores," 
gritos nossos - (notícia disponível eletronicamente em: hup:l/w\vw,tce.sc.gov,br/acom/
OI_noticiaslretrospcct iva5/2002/2002-Oô-Oô-crici lima. htmI)

Praça NO~S,1 Senhora de Salcrc, s/n° - 2" andar
80530-180 - CUJ<ITIH,I-PR
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"Ç~tff tf:l!\li Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

12 - Caso o posicionamento deste MPC reste vencido, somos,
apoiados na presunção de legitimidade das informações e da
análise técnico-contábil da Diretoria de Contas Municipais, pela
emissão de parecer prévio sugerindo a desaprovação das contas
(cf. insto 518/05), devendo ser encaminhadas cópias das
principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual e TRE,
em atenção ao dever constitucional estampado no artigo 71, XI da
CRFB. Em relação à irregularidade formal apontada em
razão do não encaminhamento de toda a documentação/dados
exigidos, consignamos que a conduta constitui violação ao
deve}" de prestar contas, tipificada no art. 1°, VI e VII do
Decreto-Lei 201/67 e art. 11, VI da Lei de Improbidade
Administrativa (Lei n? 8-429/92), sendo igualmente aplicável o
art. 1, I, "g", da Lei Complementar n? 64/90. Por último,
ressaltamos que as questões aqui abordadas não afastam a
apuração de eventuais outras irregularidades referentes ao
exercício, em procedimentos próprios.

É o parecer.

. .~.,

6/6
Praça Nossa Senhora de Salctc, sin° - 2° andar

~(J530-1SO - CUItITII1.I-PR
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it~~;0 Dê'RcMÊSSA Dê i k\;iC't~;)O
Aos.U..dias do mês de.......H .......d~ 8110 de 200.s.,
nlSle Ministério Público junto ,10 Te/Pr, faço a
remassa deste Processo à(aol P'1. .
...........................:tiii contendo l volume(s),
.......::ânexo(s) e .fo/has numeradas erubricadas

........................W.;..~ "'.

TER~IO DE RECEBIMENTO DE PIWCESSO

t\ctttclia do Inês de novembro do ano de 1005. nesta
Diretoria Geral. recebi este processo cunformc Termo de

R~lllcss" da G.P.F. ~
GablLitl M. Lima

lI<Wt. 8 6005

TERMO DE REM ESSA DO PROCESSO

Aos12 dias do mês de I/ do ano de 2005,
nesta Diretoria Geral, faço a remessa deste
Processo ao COMStLHF.IRO·~RT.....r.ÃO DE j;jA;i;lijSTIíÀ~
em atenção ao artigo 2°, do Provimento n° 53/04.
Contém ~olumes/anexos c f 2f folhas

numeradas. ~~~,ro'
. .

rl~a'ricu:a 5ú.!03·:

•

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO
Aost.P.?dias do mês de......1.1.......do ano de 200.5.:;
neste Gabinete do Conselheiro Artagão de Maltos teão
recebi este Processo da(o)$.Cr. :
............................................, c t ndo.. o..-f.volume(sl,
.~nexo(s) eli ;/..tolhas OI' ,1€fadas erubricadas.

...S~~.4m;~~t .Q:~: ..~;~.l~·.·'r.o .j rie. 50.141.7\

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

ENCAMINHE-SE
à..~·~...SÀ~. ~""~--~ -"' ....~'-....) .."<; .... ......,.,"""".........'>.;\:-=õ

~.~~.~~.. ~.

GCAML..z.Z, ..de..........~~ ....... :::::d~·20·.;;;S:-

Aos.'Z."Z.dia, do 'nês \jn.....~:::. ......do ano de 200.$;'
neste Gabir.tls do Cut1ôe!lieiro Artagoo de Maltos Leão,
faço aremessa d~st8 Proce»o a o)..·b~"""""""
..........................................., n ndo.='l- ..volume(s),
-==-:anexo(s) e?l.c.'-,'o!has r; meradas erubricadas.

SGndt l\orl , e Oli.eita
.................. .de·G n"é· ..

Mal';c. 501'1.7
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TC-2

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DOPARANÁ

Aos....,J..2-.dia::.. (1\, r"~~ çj~ .........)f .. -" --: ~r: ) de'200S..,
nesta Auditoria, r;';\~lebi t:.:..:.: '. '~'C'" .;.'.:',c) ..CC.I.H1.L ..
............. .ICú1'~tt:~f.deL ·/O~· ·~~(::j; ..~(.xo(s) e
=t.J.I..folhas numeradas e rubricadas.

·....··....········..·...... ·· .. ··· .. ···.. ··· .. ··_ ..·~~;;I;·@ Sarav.•r·"3

/
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1;,~ ~OL\9 r~!~~!W,~DO MUNIClplO DE !!~If,I?,9.
Ofício n" I 188/2005 - GAB Toledo, 29 de novembro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente (
Contas do Estado do Paraná

Protocolo TC-PR: 49077-0/05
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Dl/Hr: 02/12/2005 -10:24 Ofic.: 1188/05

1111I1111111111111111

•

•

Em atenção ao contido na Instrução 2405/04 - primeiro exame, da
Diretoria de Contas Municipais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que
versa sobre o processo de Prestação de Contas do Município de Toledo, referente
ao exercício financeiro de 2003; e, conforme Protocolo n" 122190/04, vimos
solicitar a Vossa Excelência a inclusão de novas informações e documentos no
referido processo, para facilitar a análise desse Egrégio Tribunal de Contas,

I;' conforme segue:

O parecer da DCM, recomendando a irregularidade das contas do
Poder Executivo do Município de Toledo, de responsabilidade de Derli Antônio
Donin, referente ao exercício financeiro de 2003, teve como um dos motivos a
manutenção de contas correntes em Instituição Financeira Privada.

Quanto a este item, queremos ressaltar que o Município mantinha
contas abertas em instituições financeiras privadas, com o objetivo de receber
valores pertinentes à arrecadação de tributos municipais, principalmente IPTU,
ISSQN e CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. Esta prática havia sido adotada para
facilitar a vida dos contribuintes correntistas dessas instituições.

Salienta-se, também, que, em momento algum, realizou-se a
regular movimentação de tais contas correntes, ficando a movimentação
limitada apenas à emissão de cheques para efetuar o saque dos valores que
haviam ingressado nas mesmas, face ao pagamento de tributos municipais.
Portanto, não existia a movimentação normal das contas correntes e, sim, apenas
emissão esporádica de cheques para o saque e posterior depósito nas contas
correntes pertencentes às instituições oficiais.

Por outro lado, ressalte-se que o Município, no início de 2004, após
ter tido conhecimento da diligência desse Tribunal, questionando a manutenção de
tais contas, tomou a decisão de encerrar todas as contas mantidas em Instituições
Financeiras Privadas, conforme podemos observar nos documentos ora juntados
sob n''s 003 a 172 , que são os seguintes:
a) Demonstrativo das Contas Bancárias do mês de março de 2004, comprovando

se o zeramento das contas;
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• rs'!.-:.~~!t~.~ DO MUNIClplO DE !~~'!~,9.
b) Extrato Contábil comprovando a movimentação através dos depósitos

efetuados pertinentes à arrecadação realizada pelos bancos, bem como saques para
depósito em instituição oficial, referentes aos exercícios de 2002 a 2004, para
comprovação da não movimentação, com outras finalidades;

c) Cópias de alguns cheques, como exemplo, emitidos para saque dos valores
depositados nas respectivas contas, e comprovante de depósito em banco oficial do
referido valor;

d) Extrato Bancário comprovando o saldo zerado nas contas;
e) Extrato Contábil comprovando os procedimentos para os saques.

Outro item apontado, refere-se aos documentos exigidos quanto ao
atendimento de formalidades, letra "j", atestando a correta aplicação dos recursos
financeiros da Saúde, assinado por todos os seus membros.

Para tanto, estamos encaminhando os seguintes documentos, conforme
demonstramos nas folhas rrs 173 a 179:

a) cópia da ata e da lista de presença pertinente à Assembléia realizada para
avaliação quanto à aplicação dos recursos financeiros referentes ao exercício de
2003;

b) Atestado repassado pelo Secretário da Saúde, atestando a realização de
Audiências Públicas no exercício de 2003;

c) Atestado passado pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde,
atestando a correta aplicação dos recursos financeiros referentes ao exercício de
2003.

Requer-se, portanto, que seja reconsiderada a decisão de
• irregularidade das contas do Município de Toledo em virtude do exposto acima.

Aguardando a manifestação de Vossa Excelência, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
HEINZ GEORG HERWlNG
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
CURITIBA - PR
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o 3
PR DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCARIAS 1PAGINAMARCO - 2004

RETlRADi\S NO MES

RETIRADAS NO ANO SALDO ATUAL (CONTAB)

DEPOSlTOS NO MES

DEPOSlTOS NO ANO

SLD EXERC ANT{CONTAB)

MUNICIPIO DE TOLEDO

CODIGO ESPECIFICACAO

SLD EXERC ANT(APLIC) SLD EXERC ANT{EXTRATO)

SALDO ATUAL (APLIC) SALDO ATUAL (EXTRATO)

Wlliitijji\HI{l;:(;;.TJ~ JH~'l~q~~ ;:11!9
0,00 15.864,41

1.356,11 0,00

0,00

0,00

1.356,11

2

0,00

CAIXA - CAMARA . 183·6

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

CAlXA-CAMARA CONSIGNACOES 325-1

5

'.
0,00

0,00

BANCO ITAU - CAMARA - 99-2

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

BCO BRASIL-C~~P FIN EXPORTACAO 31780-38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

eco BRASII,-COTA PARTE CIDE 33033-739

40

0,00

0,00

eco BRASIL - 283143-0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

0,00

0,00

88.560,93

265.682,79

0,00

0,00

88.560,93

265.683,79

0,00

0,00

eco BRASIL-CTA DIVERSOS - 9271-14l

0,00

1.461 466,82

658.895,96

0,00

565.420,65 4.663.921,08

13.120.588,28

4.106.445,96

12.240.144,76 1.445.864,17

BCO BRASIL-MANUT.DESENV.ENS-10t-17740

eco BRASIL-FUNDO ESPECIAL - 14250-642

43

•
0,00

36.482,86

0,00

752.867,25

4.087,39

9.231,39

0,00

492.926,40

17.823,04

0,00

9.539,28

27.802,61

842.979,48

2.506.923,22

93,24

274,10

445.875,18

1.270.606,82

45.351,55

1.236.316,40

eco BRASIL-MANUT OESENV ENS-25t-17741"
0,00

107.360,23

39.520,00

278.940,12

0,00 631.320,42

2.113.504,81

597.292,11

1.729.504,93 383.999,88

eco 8RASIL-M.D.E-REC.EXTRA . 17743-1

0,00

0,00

20.352,88

127.262,37

0,00 126.043,51

390.193,06

134.627,91

262.930,69 127.262,37

F MUN DA CRIANÇA E DO AnaL 17830-6

0,00

0,00

0,00

2.390,89

0,00 32.520,84

94.575,45

34.320,84

92.384,56 2.190,89

F MUNIC DA POLITICA HABIT 17829-248

0,00

0,00

7.010,03

0,00

0,00 4.529,62

13.100,00

4.529,62

13.100,00 0,00

CAIXA ECONOMICA FEOERAL - 4-0"
0,00

1.586.336,85

129.410,13

50,00

116.256,34 461.994,88

3.658.741,33

652.326,92

2.215.547,39 1.559.450,28

-RSBAN------------------- . __ ~ ------ .. ------------------~---------------.----- -.--------------~------------------ES-.
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o 4

SLD EXERC ANT(CONTAB)

2PAGINAMARCO - 2004

RETIRADAS NO MES

RETIRADAS NO ANO SALDO ATUAL (CONTAS)

DEPOSITeS NO MES

DEPOSITeS NO ANO

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCARIASPRMUNICIPIO DE TOLEDO

CODlGO ESPECIPICACAO

SLD RXERC ANT(APLIC) SLD EXERC ANT(EXTRATOl

SALDO ATUAL (APLIC) SALDO ATUAL (EXTRATO)

FlrnDO MUNIC MEIO AMBIENTE 33885-050

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 3.276,08

0,00 0,00

.H1U'm~:'1(:ob.·r}'.'v'(&f~lt':N'tflii"~;5;';,O'"

55

0,00

0,00

3.467,30

0,00

2.770,20

0,00

0,00

506,68

0,00

3.689,52

0,00

.276,88

0,00

3.689,52

F MUNIC DA POI,ITICA HABIT 19362·361

0,00

58.993,01

4.725,81

0,00

57.480,41 456,82

926,12

0,00

0,00 58.406,53

B.BRASIL-FUNDO ASSIST. SOCIAL-17463-7

0,00

0,00

6.325,00

75,11

0,00 22.903,99

52.502,34

23.222,24

52.427,23 75,11

ITAU-CONV COBER Qn ESP DVS-29~9

462.275,63

38.538,12

80

81

0,00

_35.545,30

ITAU - CONTA MOVTO 502-5

0,00

tt52.341,10

30.212,50

0,00

34.690,71

172.091,00

260,84

532,92

984.045,48

4.238.351,97

0,00

0,00

1.155.762,84

3.740.190,99

35.223,63

670.251,98

ITAU82 CONTA IPVA 557-9

0,00

399.331,54

51.481,49

15.800,37

25.994,59 386.859,59

2.081.288,76

200.005,00

1.700.010,00 407.273,35

ITAU ARREe FEBRABAN 600-783

0,00

408.021,15

38.567,59

3.506,97

12.643,37 179.395,43

899.344,05

1.679,30

504.546,50 407.440,92

ITAU • FUNDO EXPORTACAO 59B~384

85

•
0,00

0,00

ITAU - ICMS 615-5

0,00

0,00

47.640,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

76.956,85

159.907,14

1.967.404,22

5.753.835,09

76.956,85

159.907,14

1.967.404,22

5.753.835,09

0,00

0,00

ITAU - PETROLEO OAS NAT 633-886

0,00

0,00

10,99

0,00

0,00 1.294,28

2.686,81

1.294,28

2.686,81 0,00

ITAU - EMPREST CONV COC 54306-587

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

ITAU-CONV.DlVERSOS FUNDEPAR-13-388

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

ITAU - DIST SALARIO EDUCACAO 728-691

0,00

0,00

1.041,48

26.576,20

18.582,72 548,84

57.583,77

49.877,65

49.877,65 26.288,84

ITAU - FUNDO CRlPu'lCA OOACOES 731-0ea
0,00

46.413,19

12.847,69

1.261,73

35.418,38 396,84

11.913,16

11,28

76,64 47.254,90

-RSBAN----·-------. ~_~_~ ._. •
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EXTRATO BANCARIa PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORlOO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTOl VALOR D/C

BANCO 756 AGENCIA 4351 CONTA 639 SICOOB - ARREC TRIBUTOS 63-9 erBL •

SALDO ANTERIOR

SALDO PARCIAL

0,00

0,00

18/02/2003

18/02/2003

18/02/2003

2555

2562

2615

o CREDITO ARRECADACAO DE 17/02/2003

o CREDITO ARRECADACAO DE 10/11/12/02/2003

2504 PAGAMENTO EXERC2003 oEB C/C

518,49 C

1.259,09 C

10,00 O

Fornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

18/02/2003 2616 2505 PAGAMENTO EXERC 2003 oEB C/C 11,00 ) 1,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO I 11,00 CREDITO: 1. 777,58 SALDO PARCIAL

•

02 / 2 003

02/2003

2629

2661

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/02/2003

2522 FAGAMENTO EXERC 2003 OEB C/C

510,41 C

1.00 O

Fornecedor; 119997 OOOP DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

DIl:BITO:

20/02/2003

20/02/2003

2680

2705

1,00 CRKDITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/02/2003

2537 PAGAMENTO EXERC 2003

510,41 SALDO PARCIAL

DEB C/C

:1:.275,99

2.487,31 C

1,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO: 1,00 CREDITaI 2.487,31 SALDO PARCIAL

21/02/2003

21/02/2003

2997

3061

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/02/2003

2657 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

4.684,01 C

19,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM OONF REGIAO OEST

DEBITO, 19,00 CREDITO. '.684,01 SALDO PARCIAL 9.427,31

24/02/2003

24/02/2003

3084

3108

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/02/2003

2783 PAGAM&NTO EXERC 2003 DEB C/C

37.434,76 C

133,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CREU M COM OONF REGIAO OEST

DEBITO.

3154

133,00 CRKDITOI

3071 PAGAMENTO EXERC 2003

37.434,76 SALDO PARCIAL

DEB C/C

46.729,07

10,00 O

Fornecedor: 119997 OOO? DE EC E CREO M COM OONF REGIAO OEST

DBBITOI

26/02/2003 3181

DBBITO,

10,00 CREDITai

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 9271-1

46.000,00 CREDITO,

0,00

0,00

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

46.719,07

46.000.00 O

719,07

07/03/2003

07/03/2003

4368

4549

o CREDITO ARRECADACAO DE 28/02/2003

4820 PAGAMENTO EXERC 2003 oEB C/C

778,49 C

45,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO I

17/03/2003

17/03/2003

17/03/2003

17/03/2003

5210

5211

5212

5282

45,00 CREDITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE 07/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 10/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 12/03/2003

5262 PAGAMENTO EXERC 2003

778,49 SALDO PARCIAL

OEB C/C

1.452,56

30,20 C

40,30 C

30,51 C

2.00 O

Fornecedor: 119997 coap DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

17/03/2003 5284 5264 PAGAMENTO EXERC 200] oEB C/C 3,00 ) 1,00 O

Fornecedor: 119997 coaF DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 2

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

8ANCO 756 AGEllCIA 4351 CONTA 639 SICOOB ~ ARREC TRIBUTOS 63-9 erSL 4

17/03/2003 5283 5263 PAGAMENTO EXERC 2003 OEB C\C 1,00 O

Forn@cedor: 119997 OOOP DE EC E eRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO, 4,00 CREDITO I 101,01 SALDO PARCIAL 1. 549,57

18/03/2003

18/03/2003

18/03/2003

18/03/2003

5330

5331

5332

5349

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 17/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 18/03/2003

5454 PAGAMENTO EXERC 2003 DE8 C/C

23,44 C

64,44 C

1.410,87 C

35,00 O

Fornecedor: 119997 coap DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

18/03/2003 5350 5455 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C 3,00 O

Fornecedor, 119997 COOP DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

~03/200) 5351

• Fornecedor:

5456 PAGAMENTO EXERC 2003

119997 coaP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

OEB C/C 39,00 } 1,00 D

DEBITO: 39,00 CREDITO, 1,498,75 SALDO PARCIAL

28/03/2003

28/03/2003

28/03/2003

28/03/2003

6312

6313

6314

5356

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 20/03/200)

O CREDITO ARRECADACAO DE 21/03/2003

6314 PAGAMENTO EXERC 2003 OE8 C/C

61,90 C

284,92 C

59,08 C

3,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

28/03/2003 6357 6315 PAGAMENTO EXERC 2003 OEB C/C 4,00 O

Forn@cedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

28/03/2003 6358 6316 PAGAMENTO EXERC 2003 DE8 C/C 11,00 l 4,00 D

Fornecedor, 119997 coap DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO,

01/04/2003

01/04/2003

6945

7102

11,00 CREDITai

o CREDITO ARRECADACAO DE 01/04/2003

7991 PAGAMENTO EXERC 2003

405,90 SALDO PARCIAL

ORB C/C

3.404,22

36,80 C

1,00 O

Pornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONP REGIAO OEST

DEBITO,

.4/2003

09/04/2003

09/04/2003

7653

7654

7729

1,00 CREDITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE 08/04/2003

o CREDITO ARRECADACAO DE 09/04/2003

8265 PAGAMENTO EXERC 2003

35,80 SALDO PARCIAL

OEE etc:

3.440,02

';,94 C

103,07 C

1,00 O

Fornecedor: 119997 coa? DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

09/04/2003 7730 8266 PAGAMENTO EXERC 2003 DRB C/C 4,00 ) 3,00 O

Fornecedor, 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO. 4,00 CREDITO. 108,01 SALDO PARCIAL 3.544,03

14/04/2003

14/04/2003

8406

8458

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/04/2003

8421 PAGAMENTO EXERC 2003 OE8 C/C

89,21 C

2,00 O

Fornecedor: 119997 coap DE EC E CRED M COM CONP REGIAO OEST

DEBITO' 2,00 CREDITO, 89,21 SALDO PARCIAL 3.531,24

15/04/2003 8474 O CREDITO ARRECADACAO DE 11/04/2003

15/04/2003 8516 8497 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997.CQOP DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

OEB C/C

146,85 C

3,00 O
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EXTRATO SANCARIO

:j-c:2 o
O 7

PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 756

DEBITO:

AGENCIA 4351 CONTA 639

3,00 CREDITO I

SICOCB - ARREC TRIBUTOS 63-9

146,65

<TaL 4

SALDO PARCIAL 3.775,09

22/04/2003

22/04/2003

22/04/2003

22/04/2003

22/04/2003

8810

8811

8812

8813

8898

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/04/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 16/04/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 17/04/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 22/04/2003

8656 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

88,79 C

.043.95 C

159,78 C

227,78 C

33,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM OONF REQIAO OEST

DEBITaI 33,00 CREDITaI 1.520,30 SALDO PARCIAL 5.2152,39

24/04/2003 8994

'

/ 04 / 2 00 3 9009

Fornecedor:

DEBITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 23/04/2003

8863 PAGAMENTO EXERC 2003

119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

3,00 CRBDITO. 48,56

DEB C/C

SALDO PARCIAL 5.307,95

48,56

3,00

C

o

25/04/2003 9220

DEBITO:

o TRANFERENCIA PARA c/c NR 4-0

4.999,99 CREDITaI 0,00 SALDO PARCIAL

4.999,99 O

307,96

28/04/2003

28/04/2003

9274

9290

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/04/2003

9220 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB c/C

33,36 C

1,00 O

Fornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OE5T

DEBITO.

29/04/2003

29/04/2003

9354

9365

1,00 CRBD:ITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/04/2003

9333 PAGAMENTO EXERC 2003

33,315 SALDO PARCIAL

DEB C/C

340,3:1

161,2~ C

2,00 O

Fornecedor: 119997 COCP DE EC E CRED M COM CQNf REGIAO OEST

DEBITO. 2,00 CREDITO: 1151,29 SALDO PARCIAL 49~, l5l

30/04/2003

30/04/2003

9840 O CREDITO ARRECADACAO DE 29/04/2003

9897 10565 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB c/C

435,13 C

3,00 D

Fornecedor:

• DBBITOI

119997 COOP DB EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

3,00 CRBDITOI 435,13 SALDO PARCIAL 931,74

02/05/2003

02/05/2003

10224 O CREDITO ARRECADACAO DE 30/04/2003

10246 10820 PAGAMENTO EXERC 2003 OEB C/C

13.40 C

1,00 O

Fornecedor: 119997 COCP DE EC E CREO M COM OONF REGIAO OEST

DEBITO I 1,00 CRBDITOI 13,40 SALDO PARCIAL

14/05/2003 11569 O CREDITO ARRECADACAO DE 07 E 08/05/2003

14/05/2003 11630 11498 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

oEB C/C

128.47 C

4,00 o

DEBITO: 4,00 CREDITO. 128,47 SALDO PARCIAL 1.068,15l

16/05/2003 11865 O CREDITO ARRECADACAO DE 14/05/2003

16/05/2003 11866 O CREDITO ARRECADACAO DE 15/05/2003

16/05/2003 11892 11619 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 COCP DE EC E CREo M COM OONF REGIAO OEST

16/05/2003 11893 11620 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 coap DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OESr

DEB C/C

DEB C/C 3,00 1

161,22 C

23,70 C

1,00 O

2,00 O
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 4

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO1 VALOR O/C

BANCO 756 AGE.'JCIA 4351 CONTA 639 SICOOB - ARREC TRIBUTOS 63·9 CTBL 4

DEBITO: 3,00 CREDITO: 184,9:1: SALDO PARCIAL

19/05/2003 11959 o CREDITO ARRECADACAO DE 16/05/2003

19/05/2003 11978 11744 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEB C/C

1.152,93 C

25,00 O

DBBITO. :1:5,00 CREDITO, 1.152,93 SALDO PARCIAL

21/05/2003 12265 O CREDITO ARRECADACAO DE 19/05/2003

21/05/2003 12318 11891 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OE5T·

OEB ,C/C

28,31 C

1,00 O

DEBITO, 1,00 CREDITai 28,31 SALDO PARCIAL 2.405,77

.05/2003

23/05/2003

12489

12599

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/05/2003

12175 PAGAMENTO EXERC 2003 OEa C/C

38,11 C

2,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM OONF REGIAO OEST

DEBITO, 2,00 CRBDITO. 38,11 SALDO PARCIAL 2.441,88

29/05/2003 12863 O CREDITO ARRECADACAO DE 27/05/2003

29/05/2003 12864 O CREDITO ARRECADACAO DE 28/05/2003

29/05/2?03 12878 14510 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

29/05/2003 12879 14511 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 coap DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

OEa C/C

OEa C/C 3,00 )

17,54 C

30,25 C

2,00 O

1,00 O

DEBITO' 3,00 CREDITO: 47,79 SALDO PARCIAL 2.486,67

09/06/2003

09/06/2003

14617 O CREDITO ARRECADACAO DE 06/06/2003

14650 15088 PAGAMENTO EXERC 2003 OEa C/C

46,88 C

2,00 O

Fornecedor: 119997 coap DE EC E CREO M COM CONF REGIAO QEST

DEBITa, 2,00 CREDITO. 46,88 SAI.DO PARCIAL :11.531,55

.06/2003

.06/2003

16011 O CREDITO ARRECADACAO DE 10/06/2003

16056 15448 PAGAMENTO EXERC 2003 oaa C/C

226,92 C

4,00 O

Fornecedor, 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OE5T

DEBITO: 4,00 CREDITO. SALDO PARCIAL

16/06/2003 16938 O CREDITO ARRECADACAO DE 11/06/2003

16/06/2003 17000 15648 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

OEa C/C

47.13 C

2,00 O

DEBITai

17/06/2003 17011

17/06/2003 17062

2,00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/06/2003

15772 PAGAMENTO EXERC 2003

47,13 BALDO PARCIAL

osa C/C

2.799,60

32,71 C

1,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CO~F REGIAO OE5T

DEBITO: 1,00 CREDITO I 32,71 SALDO PARCIAL 2.831,31

18/06/2003 17077 ° CREDITO ARRECADACAO DE 17/06/2003

18/06/2003 17152 15828 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEB C/C

1.247,08 C

27,00 O
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EXTRATO BANCAR10 PAGINA 5

DATA NUMERO ORIGEM HI5TORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR olC

BANCO 756 AGE.'lCIA 4351 CONTA 639 SICOOB - ARREC TRIBUTOS 63-9 CTBL •
DEBITO: 27.00 CREDITO I 1.24,'.08 SALDO PARCIAL 4.051,39

20/06/200]

20/06/2003

17]26 O CREDITO ARRECADACAO DE 18/06/200)'

17]84 15910 PAGAMENTO EXERC 2003 oee clc
39.50 C

1,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO I

27/06/2003 17973

27/06/2003 17983

1,00 ,CREDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 26/06/200]

17553 PAGAMENTO EXERC 2003

39,50 SA;LDO PARCIAL

DEB C/C

19,90 C

1,00 O

" "

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO I

• 0 7/2003

01/07/2003

18816

18835

1,00 CREDITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 30/06/200]

17979 PAGAMENTO EXERC 2003

19, ao- SALDO PARCIAL

DEB c/c

4.108.69

3BO,00 C

1,00 o

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DBBITO=

03/07/2003

03/07/2003

1,00 CREDITai

18952 o CREDITO ARRECADACAO DE 01/07/2003

19024 18047 PAGAMENTO EXERC 2003

380,00 SALDO PARCIAL

DBB C/C

53,19 C

1,00 O

Fornecedor: 119991 COOP DE EC E CRED M COM CONF REQIAO 085T

DEBITO.

04/01/2003 19328

04/07/2003 19339

1,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 03/07

18109 PAGAMENTO EXERC 2003

53,19 SALDO PARCIAL

DEB C/C

4.539,88

65,70 C

2,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OE5T

DEBITO I 2,00 CREDITO. 65,70 SALDO PARCIAL 4.603,58

41,94 C

19,06 C

2,00 O

09/07/2003 19497

09/07/2003 19498

09/07/2003 19538

•

Fornecedor,

07/2003 19539

o CREDITO ARRECADACAO DE 08/07/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 07/07/2003

1831] PAGAMENTO EXERC 2003

119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OE5T

18314 PAGAMENTO EXERC 2003

DEB C/C

DEB C/C 3,00 1 1,00 D

Fornecedor, 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OE5T

DEBITO: 3,00 CRBDITOI 61,00 BALDO PARCIAL 4.661,58

11/07/2003 20139 O CREDITO ARRECADACAO DE 10/07/2003

11/07/200) 20156 18457 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REQIAO 085T

OEa C/C

30,50 C

1,00 O

DEBITO I 1,00 CREDITO. 30,50 SALDO PARCIAL 4.691,08

15/07/2003 20238 O CREDITO ARRECADACAO DE 11/07/2003

15/07/2003 20261 18574 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CREO M COM OONF RBGIAO OEST

OEB C/C

58,09 C

1,00 O

17/07/2003 20358 18690 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM OONF REGIAO OSST

DEBITO,

17/07/2003 20339

1,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/07/2003

58,09 SALDO PARCIJ.L

Dsa C/C

4.748,17

901,68 C

21,00 O

-EXTac------------------- - ~ ES--
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~XTRATO BANCARIO PAGINA ,
DATA NUM~RO ORIGEM HISTORlCO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTOl VALOR D/C

BANCO 756 AGENCIA 4]51 CONTA 6]9 SIOOOB - ARREC TRIBUTOS 6]-9 CTBL •
DEBITO: 21,00 CRBDITOI 901,69 SALDO PARCIAL 5.628,85

21/07/2003 20653

21/07/200] 20663

o CREDITO ARRECADACAO DE 17/07/200]

18900 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

23,44 C

1,00 D

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DRBITO.

24/07/200] 2080]

DEBITO.

1,00 CRBDITOI

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

4.990,00 CREDITO:

23,44

0,00'

SALDO PARCIAL

BALDO PARCIAL

4.990,00 O

661,29

05/08/2003 22405

.ii!08/200] 22446

• Fornecedor:

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 29/07/2003

21512 PAGAMENTO EXERC 2003

119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

1,00 CREDITO I 114,59 .

ORE C/C

SALDO PARCIAL 774, ee

114,59

1,00

C

O

07/0B/200] 22551

07/08/2003 22552

07/0B/2ÓO] 22568

o CREDITO ARRECADACAO DE 05/08/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 06/08/2003

21696 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

65,70 C

41,94 C

3,00 O

Fornecedor, 119997 coap DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO: 3,00 CREDITO. 107,64 SALDO PARCIAL 879,52

08/08/2003

08/0a/200]

22960 O CREDITO ARRECADACAO DE 07/0a/200]

22978 217]8 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

103,80 C

1,00 O

Fornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO: 1,00 CREDITO. 103,80 SALDO PARCIAL 982,32

14/08/2003

14/08/2003

14/08/200]

14/08/2003

.08/2003

.08/2003

14/08/2003

14/08/2003

14/08/2003

23465

23466

23467

23468

23469

23470

23471

23472

23459

15965 RECEITA ORCAMENTARIA

15966 RECEITA ORCAMENTARIA

15967 RECEITA ORCAMENTARIA

15968 RECEITA ORCAMENTARIA

15969 RECEITA ORCAMENTARIA

15970 RECEITA ORCAMENTARIA

15971 RECEITA ORCAMENTARIA

15972 RECEITA ORCAMENTARIA

21969 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

44,61 C

2,60 C

31,45 C

0,78 C

68,66 C

47,87 C

158,74 C

63,38 C

2,00 O

Fornecedor: 119997 OOOP DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO. 4,00 CREDITO I 418,09 SALDO PARCIAL 1.:]98,41

18/08/2003 24027 16]04 RECEITA ORCAMENTARIA

18/08/2003 24028 16305 RECEITA ORCAMENTARIA

18/08/2003 24029 16306 RECEITA ORCAMENTARIA

18/08/2003 24030 16307 RECEITA ORCAMENTARIA

18/08/2003 24031 16308 RECEITA ORCAMENTARIA

18/08/2003 24167 22118 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 coap DE EC E CREO M COM OONF REGIAO OEST

DEBITO. 15,00 CRBDITOI 864,21~

DEB C/C

SALDO PARCIAL 2.247,62

611,44 C

69,00 C

164,16 C

11,97 C

7,64 C

15,00 D

~EXTBC----~----------------------------------~----~----------------------------.--~~-.------~-------.----.--~--------------E5--

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



EXTRATO BANCARIO PAGINA

:t3S
011

7

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 756 AG~~CIA 4351 CONTA 639 ~ICOOB - ARREC TRIBUTOS 63-9 CTBL 4

19/08/2003

19/08/2003

19/08/2003

19/08/2003

19/08/2003

19/0S/2003

19/0S/2003

24435 16498 RECEITA ORCAMENTARIA

24436 16499 RECEITA ORCAMENTARIA

24437 16500 RECEITA ORCAMENTARIA

24438 16501 RECEITA ORCAMENTARIA

24439 16502 RECEITA ORCAMENTARIA

24440 1650] RECEITA ORCAMENTARIA

24556 22257 PAGAM&NTO EXERC 2003 oEB C/C

747,37 C

268,97 C

117,S5 C

232,92 C

39, S4 C

19,58 C

27,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CREo M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO I

21/0S/2003 24801

21/08/2003 24S02

~08/2003 24803

21/08/2003 24804

21/08/200] 24956

27,00 CREDITO I

16832 RECEITA ORCAMENTARIA

16S33 RECEITA ORCAMENTARIA

16834 RECEITA ORCAMENTARIA

16835 RECEITA ORCAMENTARIA

22]88 PAGAMENTO EXERC 2003

1.426,53 SALDO PARCIAL

OES C/C

3.6'17,15

4],62 C

7,16 C

14,98 C

1,06 C

6,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

OBBITOI

22/08/2003 25055

DEBITO I

6,00 CRBDITOI

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 9271-1

3.700,00 CREDITO I

66,82

0,00

BALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

3.707,97

3.700,00 O

7,97

26/0S/2003

26/08/2003

26/08/2003

26/08/2003

26/0S/2003

25458 17352 RECEITA ORCAMENTARIA

25459 17353 RECEITA ORCAHENTARIA

25460 17354 RECEITA ORCAMENTARIA

25461 17355 RECEITA ORCAMENTARIA

25556 23627 PAGAMENTO EXERC 200] OES C/C

116,26 C

12,36 C

28,98 C

2,85 C

4,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO I 4,00 CREDITO I 160,45 SALDO PARCIAL 164,42

DEBI:rO.

Fornecedor:

28/08/2003

~08/2003

.08/2003

2S/08/2003

28/0S/2003

2S/08/2003

28/0S/2003

26129

26130

26131

26132

26133

26134

26200

17819 RECEITA ORCAMENTARIA

17820 RECEITA ORCAMENTARIA

17S21 RECEITA ORCAMENTARIA

17822 RECEITA ORCAMENTARIA

17823 RECEITA ORCAMENTARIA

17824 RECEITA ORCAMENTARIA

23907 PAGAMENTO EXERC 2003

119997 COOP DE EC E CRED M COM OONF REGIAO OEST

:l,00 CRBDX:rO. 139,99

OBB C/C

SALDO PARCIAL 302,41

79,50

18,56

7,16

29,33

2,18

3,26

2,00

c
C

C

C

C

C

D

10/09/2003 28150 19364 RECEITA ORCAMENTARIA

10/09/200] 28151 19365 RECEITA ORCAMENTARIA

10/09/2003 28152 19]66 RECEITA ORCAMENTARIA

10/09/200] 2815] 19367 RECEITA ORCAMENTARIA

10/09/2003 28285 24510 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEB C/C

18,85 C

3,58 C

7,49 C

0,58 C

1,00 O

DKBITO: 1,00 CREDITO I 30,50 SALDO PARCIAL 331,91
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EXTRATO BANCAR10 PAGINA •
DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR O/C

BANCO 756 AGENCIA 4351 CONTA 6]9 SIOOOB - ARREC TRIBUTOS 63-9 erBL 4

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/200]

28878

28879

28880

28881

28882

28883

28884

28885

28983

19774 RECEITA ORCAMENTARIA

19775 RECEITA ORCAMENTARIA

19776 RECEITA ORCAMENTARIA

19777 RECEITA ORCAMENTARIA

19778 RECEITA ORCAMENTARIA

19779 RECEITA ORCAMENTARIA

19780 RECEITA ORCAMENTARIA

19781 RECEITA ORCAMENTARIA

24644 PAGAMENTO EXERC 2003

10,86 C

4,12 C

0,39 C

1,49 C

3,75 C

7,16 C

8,46 C

0.44 C

3,00 O

Fornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO I

e/09/2003

16/09/200]

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09(2003

16/09/2003

29181

29182

29183

2918<1

29185

29186

29303

3.00 CREDITO I

20126 RECEITA ORCAMENTARIA

20127 RECEITA ORCAMENTARIA

20128 RECEITA ORCAMENTARIA

20129 RECEITA ORCAMENTARIA

20130 RECEITA ORCAMENTARIA

20131 RECEITA ORCAMENTARIA

24814 PAGAMENTO EXERC 2003

36,67 SALDO PARCIAL

DEB C(C

365,58

920,20 C

268,9"1 C

119,47 C

272,35 C

43,64 C

19,58 C

28,00 O

Fornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO. 28,00 CREDITO I 1.644,21 SALDO PARCIAL 1. 981, 79

17/09(2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09(2003

17/09/2003

29358

29359

29360

29361

29471

20312 RECEITA ORCAMENTARIA

20313 RECEITA ORCAMENTARIA

20314 RECEITA ORCAMENTARIA

20315 RECEITA ORCAMENTARIA

2487] PAGAMENTO EXERC 200] DEB C/C

59,50

7.16

14,00

4,91

2,00

c
C

C

C

O

Fornecedor, 119997 COQP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST,

DEBITO: 2,00 CREDITO, 85.57 BALDO PARCIAL 2.065,36

~09/2003

.09/2003

19(09/2003

19/09/2003

19/09/2003

29732

29733

29734

29735

29841

20689 RECEITA ORCAHENTARIA

20690 RECEITA ORCAMENTARIA

20691 RECEITA ORCAMENTARIA

20692 RECEITA ORCAMENTARIA

25023 PAGAMENTO EXERC 2003 OEB C/C

79,50

3,58

29, J3

2,18

1,00

C

C

C

C

O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OE5T

DEBITO, 1,00 CRSDITO. 114,59 SALDO PARCIAL 2.118,95

24/09/2003

24/09(2003

24(09/2003

24(09/2003

24/09/2003

30237

30238

)0239

)0240

30336

21162 RECEITA ORCAMENTARIA

21163 RECEITA ORCAMENTARIA

21164 RECEITA ORCAMENTARIA

21165 RECEITA ORCAMENTARIA

25273 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

72,37

10,74

28,34

2,23

3.00

C

C

C

C

o

Fornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO I 3,00 CREDITOI SALDO PARCIAL

25/09/2003 30401 21308 RECEITA ORCAMENTARIA 11,89 C
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E:XTRATO BANCARIO PAGINA ,

DATA NUMBRO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 756 AGENCIA 4351 CONTA 639 SICOOB - ARREC TRIBUTOS 63-9 CTBL 4

25/09/2003 30402 21]09 RECEITA ORCAMENTll,RIA

25/09/200] ]040] 21310 RECEITA ORCAMENTARIA

25/09/200] ]0404 21]11 RECEITA ORCAMENTARIA

25/09/200] ]0544 25561 PAGAMENTO EXERC 200]

Fornecedor: 119997 QOOp DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

DEB c/c

],58 C

7,49 C

0,48 C

1,00 O

DEBITO.

05/10/200] 32619

DEBITO:

1,00 .CREDITOI

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 9271-1

2.300,00 CRBDITOI 0,00

BALDO PARCIAL

CH 4205

SALDO PARCIAL

2.312,07

2.]00,00 O

12,07

09/10/200)

../10/ 20 03

./10/200]

09/10/200]

09/10/2003

]3051 26157 RECEITA ORCAMENTARIA

3]052 26158 RECEITA ORCAMENTARIA

33053 26159 RECEITA ORCAMENTARIA

]3054 26160 RECEITA ORCAMENTARIA

]3156 27708 PAGAMENTO EXERC 200] OEB C/c

29,86 C

7,16 C

11,72 C

0,97 C

2,00 O

Pornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REQIAO OEST

DEBITO: 2,00 CRBDITOI 49,71 SALDO PARCIAL 59,78

15/10/2003 ]41]0 26978 RECEITA ORCAMENTARIA

15/1012~0] ]4131 26979 RECEITA ORCAMENTARIA

15/101200] ]4132 26980 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/200] 14133 26981 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 341]4 26982 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/200] ]4135 2698] RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34257 27856 PAGAMENTO EXERC 200]

Fornecedor: 119997 OOOF DE EC E CRED M COM CQNF REGIAO OEST.

OEB c/c

128,59 C

207,93 C

lS,94 C

30,62 C

6,11 C

9,79 C

5,00 O

DEBITO I

16/10/2003

16/10/2003

./10/200]

./10/2003

16/10/2003

16/101200]

16/10/2003

16/10/2003

5,00 CREDITO.

34294 27168 RECEITA ORCAMENTARIA

]4295 27169 RECEITA ORCAHENTARIA

34296 27170 RECEITA ORCAMENTARIA

34297 27171 RECEITA ORCAMENTARIA

34298 27172 RECEITA ORCAMENTARIA

34299 2717] RECEITA ORCAMENTARIA

34300 27174 RECEITA ORCAMENTARIA

]4415 27928 PAGAMENTO EXERC 2003

398,98 SALDO PARCIAL

OEB ele

4SJ. 76

660,72 C

349,83 C

5,55 C

114,25 C

220,84 C

27,19 C

13,04 C

29,00 D

Fornecedor, 119997 COOP DE EC E CRED M COM OONF REGIAO OEST

DEBITO I

17/10/200]

17/10/2003

17/10/200]

17/10/2003

17/10/2003

29,00 CREDITO:

34500 27371 RECEITA ORCAMENTARIA

34501 27372 RECEITA ORCAMENTARIA

]4502 27)7) RECEITA ORCAMENTARIA

34503 27374 RECEITA ORCAMENTARIA

34608 27979 PAGAMENTO EXERC 2003

SALDO PARCIAL

DEBele

1.816,18

328,12 C

23,10 C

9B,72 C

12.29 C

7,00 O

Fornecedor, 119997 ODOP OE EC E CRED M COM OONF REGIAO OEST

DEBITO: 7,00 CREDITai 462,23 SALDO PARCIAL 2.271,41

20/10/2003 34630 27528 RECEITA ORCAMENTARIA BOl,54 C
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EXTRATO BA....CARIO PAGINA 10

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR O/C

BANCO 756 AGENCIA ..;351 CONTA 639 SICOOB - ARREC TRIBUTOS 63-9 crBL 4

20/10/200] ]4761 280";1 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OE5T

DEB C/C 2,00 O

DEBITO:

21/10/200]

21/10/200]

21/10/200]

21(10(200]

21/10/2003

21/10/2003

21(10/2003

..-irIí/10/2003

./10/2003

21/10/2003

3480]

34804

34805

]4806

34807

]4808

34809

H810

]4811

]5022

2,00 CREDITO:

27720 RECEITA ORCAMENTARIA

27721 RECEITA ORCAMENTARIA

27722 RECEITA ORCAMENTARIA

27723 RECEITA ORCAMENTARIA

27724 RECEITA ORCAMENTARIA

27725 RECEITA ORCAMENTARIA

27726 RECEITA ORCAMENTARIA

27727 RECEITA ORCAMENTARIA

27728 RECEITA ORCAMENTARIA

28192 PAGAMENTO EXERC 200]

801,54 SALDO PARCIAL

OEB C/C

3.070.95

36,66 C

2.297,40 C

4,56 C

7,49 C

0,48 C

217,70 C

30,40 C

1],50 C

8,36 C

9,00 O

Fornecedor, 119997 COOP DE EC E CRED M COM OONF REGIAO OE5T

DEBITai

24/10/200] ]5644

DEBITai

9,00 CREDITO I

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

5.600,00 CREDITai

2.616,55

0,00'

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

5.678,50

5.600,00 O

78.50

27/10/2003

27/10/200]

27/10/200]

27/10/2003

27/10/2003

35964 28437 RECEITA ORCAMENTARIA

35965 28438 RECEITA ORCAMENTARIA

35966 28439 RECEITA ORCAMENTARIA

35967 28440 RECEITA ORCAMENTARIA

3611] 28758 PAGAMENTO EXERC 2003 OEB C/C

3],84 C

3,58 C

10,10 C

0,78 C

1,00 O

Fornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REQIAO OE5T

DEBITO I

31/10/2003

31/10/2003

.../10/200]

./10/2003

31/10/200]

31/10/200]

31/10/2003

1,00 CRBDITOI

37239 29253 RECEITA ORCAMENTARIA

]7240 29254 RECEITA ORCAMENTARIA

]7241 29255 RECEITA ORCAHENTARIA

]7242 29256 RECEITA ORCAMENTARIA

37243 29257 RECEITA ORCAMENTARIA

]7244 29258 RECEITA ORCAMENTARIA

37352 29978 PAGAMENTO EXERC 200]

48,30 SALDO PARCIAL

OEB C/C

125,80

66,16 C

7,39 C

5,20 C

20,52 C

1,84 C

741,25 C

5,00 D

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO.

12/11/200]

12/11/200]

12/11/2003

12/11/2003

12/11/200]

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12/11/200]

38939

38940

38941

]8942

]894]

38944

]8945

38946

]8947

5,00 CREDITO,

30685 RECEITA ORCAMENTARIA

30686 RECEITA ORCAMENTARIA

]0687 RECEITA ORCAMENrARIA

]0688 RECEITA ORCAMENTARIA

]0689 RECEITA ORCAMENTARIA

]0690 RECEITA ORCAMENTARIA

]0691 RECEITA ORCAMENTARIA

]0692 RECEITA ORCAMENTARIA

]069] RECEITA ORCAMENTARIA

842,36. SALDO PARCIAL 963,16

75],]9

34,12

779,51

152,56

240,00

169,51

12],21

160,11

2],10

c
C

C

C

C

C

C

C

C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 11

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR O/C

BANCO 756 AG&~CIA 4351 CONTA 639 SICOOB - ARREC TRIBUTOS 63-9 CTeL 4

12/11/2003 38948 30694 RECEITA ORCAMENTARIA

12/11/2003 38949 ]0695 RECEITA ORCAMENTARIA

12/11/2003 38950 30696 RECEITA ORCAMENTARIA

12/11{200] ]8951 ]0697 RECEITA ORCAMENTARIA

12/11/2003 ]8952 30698 RECEITA ORCAMENTARIA

12/11/2003 ]895] 30699 RECEITA ORCAMENTARIA

12/11/2003 ]8954 30700 RECEITA ORCAMENTARIA

12/11/2003 39081 30562 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 COO? DE EC E eRED M COM CONF REGIAO OEST

OBe C/C

32,02 C

7,96 C

6,12 C

5,23 C

395.82 C

51,14 C

7,70 C

8.00 O

DBBITOI

_/11/200]

./1112003

8,00 CREDITOI

39804 ]1157 RECEITA ORCAHENTARIA

39915 30666 PAGAMENTO EXERC 200]

2.941,50 SALDO PARCIAL

DEB C/C

3.896,66

147.86 C

3,00 D

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO, 3,00 CREDITO, 147,86 SALDO PARCIAL 4.041,5:l

18/11/2003 40097 31508 RECEITA ORCAMENTARIA

18/11/2003 40205 30774 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEa C/C

10,50 C

1,00 O

DEBITa, 1,00 CRBDITO, 10,50 SALDO PARCIAL 4.051,O:l

19/11/2003 40226 31664 RECEITA ORCAMENTARIA

19/11/2003 40350 30849 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CREO M COM CONF REGIAO OEST

OEa C/C

125,03 C

2,00 O

DEBITO I :l,OO CREDITO. 125,03 SALDO PARCIAL 4.174,05

21/11/2003 40754 32091 RECEITA ORCAMENTARIA

21/11/2003 40939 31141 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 coap DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEB C/C

1.224.37 C

3.00 O

DEBITO: 3,00 CREDITO, 1.224,37 BALDO PARCIAL 5.395,42

.'/11/2003

27/11/2003

DEBITO:

41880

41878

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

5.390,00 CREDITO. 0,00

CH 420B

OI 4209

SALDO PARCIAL

4.000,00 O

1.390,00 O

5,42

11/12/2003 44853 35937 RECEITA ORCAMENTARIA

11/12/2003 44854 35938 RECEITA ORCAMENTARIA

11/12/2003 44855 35939 RECEITA ORCAMENTARIA

11/12/2003 44856 35940 RECEITA ORCAMENTARIA

11/12/2003 44857 35941 RECEITA ORCAMENTARIA

11/12/2003 44656 35942 RECEITA ORCAMENTARIA

11/12/2003 44859 35943 RECEITA ORCAMENTARIA

11/12/2003 44660 35944 RECEITA ORCAMENTARIA

11/12/2003 44989 33B01 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 119997 OOOP DE EC E CRED M COM CONP REGIAO 0&5T

OEa C/C

57,42 C

72,34 C

29,69 C

9,92 C

197,91 C

369,11 C

25,57 C

3,85 C

2,00 O

DZBITO: 2,00 CREDITO: 765,81 SALDO PARCIAL 769,23

15/12/2003 45629 36348 RECEITA ORCAMENTARIA 133,77 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 12

DATA NUMERO ORIGEM HISTORIOO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 756 AGENCIA 4351 CONTA 639 SICOOB - ARREC TRIBUTOS 63-9 CTBL 4

15/12/200] 45748 33950 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB clc 1, 00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E eRED M COM CONF REGIAO OEST

DBBITO. 1,00 CREDITO. 133.77 SALDO PARCIAL 902.00

16/12/2003 45768 36523 RECEITA ORCAMENTARIA 33,90 C

16/12/2003 45946 34018 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C 1,00 o

Fornecedor: 119997 QOOP DE EC E CRED M COM CONF REGUO OEST

DEBITO I 1.00 CREDITOI 33.90 BALDO PARCIAL 934.90

17/12/2003 45962 36712 RECEITA ORCAMENTARIA 427,14 C

17/12/2003 45963 36'7lJ RECEITA OReAMENTARIA 60,41 C

./12/2003 45964 36714 RECEITA ORCAMENTARIA 4,39 C

,/12/2003 45965 36715 RECEITA ORCAMENTARIA lO,20 C

17/12/2003 45966 36716 RECEITA ORCAMENTARIA 26,36 C

17/12/2003 459S3 34045 PAGAMENTO EXERC 200] DEB C/C 4,00 O

Fornecedor, 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO. 4,00 CREDITO: 548,50 SALDO PARCIAL 1.479,40

18/12/2003 46468 ]6911 RECEITA ORCAMENTARIA 1.]68,07 C

1B/12/~003 465B5 ]5114 PAGAMENTO EXERC 2003 OEB C/C 3,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO: 3,00 CREDITOI 1.368,07 SALDO PARCIAL 2.844,47

19/12/2003 46799 37076 RECEITA ORCAMENTARIA 7,95 C

19/12/2003 46790 35]76 PAGAMENTO EXERC 2003 DBB C/C 1,00 O

Fornecedor, 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DBBITO. 1,00 CRBDITO' 7.95 SALDO PARCIAL 2.851,42

24/12/2003 48067 37742 RECEITA ORCAMENTARIA 1 .128,10 C

24/12/200] 48046 35701 PAGAMENTO EXERC 2003 DEBITO 3,00 O

• Fornecedor: 119997 coap DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DBBITO, 3,00 CREDITO. 1.128,10 SALDO PARCIAL 3.976,52

29/12/2003 48994 38171 RECEITA ORCAMENTARIA 62,67 C

29/12/2003 49126 35747 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C 1,00 O

Fornecedor: 119997 COOP DE EC E CRED M COM CONF REGIAO OEST

DEBITO: 1,00 CREDITO, 62,67 SALDO PARCIAL 4.038,19

30/12/2003 49254. O TRANFERENCIA PARA crc NR 4. 4.038,19 O

DBBITO, 4.038.19 CRBOrTO: 0,00

DEBITO TOTAL. 77.645,18 CRBDITO TOTAL. 77.645,18 SALDO ATUAL 0,00

-EXTBC------------------------ ---
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EXTRATO BANCARIO PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORIOO DOCUMENTO (SOMA OOCUMENTO) VALOR O/C

... _----._-_.---------------.--------------------------~---------------------------------------+----------------_.__ .. _---

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 9154.-5 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

SALDO ANTBRIOR

SALDO PARCIAL

0,00

0,00

30/01/2002

30/01/2002

30/01/2002

30/01/2002

DEBITO:

1002

1003

1004

1061

o CREDITO ARRECADACAO DE 24/01

O CREDITO ARRECADACAO DE 25/01

O CREDITO ARRECADACAO DE 28/01

O CREDITO ARRECADACAO DE 29/01

0.00 CRKDITOI 1. 641, 63 SALDO PARCIAL 1.641,63

78,07

342,45

237,99

983,12

c
C

C

C

31/01/2002 1490

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE )0/01/2002

0,00 CRBDITOI 196.58 BALDO PARCIAL 1.B3B,:n

196.58 C

./0212002

07/02/2002

07/02/2002

07/02/2002

Q7/02/'JQ02

07/02/2002

07/02/2002

1955

1956

1957

1958

1959

1960

1990

o CREDITO ARRECADACAO DE 31/01

O CREDITO ARRECADACAO DE 01/02

O CREDITO ARRECADACAO DE 04/02

O CREDITO ARRECADACAO DE 05/02

O CREDITO ARRECADACAO DE 06/02

O CREDITO ARRECADACAO DE 07/02

2232 PAGAMENTO EXERC 2002 OEa C/C

645,84 C

550.69 C

674,89 C

2.422,41 C

573,99 C

827,81 C

33,00 O

~ornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITO; 33,00 CRBDITO. 5.695,83 SALDO PARCIAL 7.S01,04

13/02/2002 2380 O CREDITO ARRECADACAO DE 08/02

13/02/2002 2381 O CREDITO ARRECAOACAO DE 13/02

13/02/2002 2421 2364 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 12,00 CREOITOI 1.096,07

DEB C/C

SALDO PARCIAL 8.585,11

627,38 C

468,69 C

12,00 O

15/02/2002

15/02/2002

2473

2498

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/02

2403 PAGAMENTO EXERC 2002 DEa C/C

2.819,31 C

7,50 D

• Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DBBITO: 7,50 CRKDITO. 2.819,)1- SALDO PARCIAL 11.396,92

18/02/2002

18/02/2002

2590

2595

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/02

2414 PAGAMENTO EXERC 2002 DEa C/C

1.574,83 C

10,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DRBITOI 10,50 CREDITO I 1.574,8) SALDO PARCIAL 12.961,25

19/02/2002

19/02/2002

19/02/2002

2778

2179

2792

° CREDITO ARRECADACAO DE 18/02

° CREDITO ARRECADACAO DE 19/02

2528 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

5.237.67 C

9.051,51 C

46,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITOI

21/02/2002

21/02/2002

21/02/2002

2943

2944

2950

46,50 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/02

O CREDITO ARRECADACAO DE 21/02

2664 PAGAMENTO EXERC 2002

14.289,lB SALDO PARCIAL

DEB C/C

27.203,93

10.725,30 C

22.219,56 C

123,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 2

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO OOCUMENTO (SOMA OOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704

OEBITO:

CONTA 9154-5

123,50 CREDITO:

SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

32.944.86

1

BALDO PARCIAL 60.025,29

25/02/2002 3130 O CREDITO ARRECADACAO DE 22/02

25/02/2002 3226 2673 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 8,00 CUDITOI 454,17-

DBa C/C

BALDO PARCIAL

454,17 C

8,00 O

26/02/2002

26/02/2002

26/02/2002

3237

3238

3269

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/02

O CREDITO ARRECADACAO DE 26/02

]003 PAGAMENTO EXERC 2002 oBa c/c

59,15 C

148,79 C

6,00 o
Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO. 6,00 CREDITOI 207,94 SALDO PARCIAL 60.673,40•27/02/2002 3285

DEBITO I

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 9271-1

60.000,00 CREDITO I 0,00

CH 947881

SALDO PARCIAL

60.000,00 O

673,40

26/02/3002 3392 O CREDITO ARRECADACAO DE 27/02

26/02/2002 3393 O CREDITO ARRECADACAO DE 28/02

28/02/2002 3397 3]41 PAGAMENTO EXERC 2002

~ornecedor' 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE.

DEBITO: 2,00 CREDITai 1.271,03

04/03/2002 4154 o CREDITO ARRECADACAO DE 01/03

04/03/2002 4218 4590 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112679 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 4,00 CRBDITOI 79,78

05/03/2002 42]0 O CREDITO ARRECADACAO DE 04/0]

05/0]/2002 42]1 O CREDITO ARRECADACAO DE 05/03

05/0]/2002 4312 4615 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

• DEBITO: 7,50 CRBDITOI 177,53

07/03/2002 4393 O CREDITO ARRBCADACAO DE 06/0]

07/03/2002 4420 4671 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I :i,00 CUDITOI 13,48

12/03/2002 4889 O CREDITO ARRECADACAO DE 07/03

12/03/2002 4890 O CREDITO ARRECAQACAO DE 06/03

12/03/2002 4920 4713 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITO. 8,00 CRBOITOI 1.3'4,04

OEB c/c

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

OEB C/C

SALDO PARCIAL

DBB C/C

SALDO PARCIAL

DBB C/C

BALDO PARC:IAL

136,82 C

1.134,21 C

2,00 O

1,942,43

79,76 C

4,00 O

2.018,21

138,45 C

39,08 C

7,50 O

2.188,24

13,48 C

2,00 O

2.199,72

1.225,49 C

168,55 C

8,00 O

3.585,76

14/0]/2002

14/0]/2002

14/03/2002

50]6

5037

5036

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/0]

O CREDITO ARRBCADACAO DE 12/03

O CREDITO ARRECADACAO DE 13/03

31,96 C

709,55 C

4.108,89 C
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EXTRATO BANCAR10 PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR O/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 9154-5 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

14/03/2002 5055 4828 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 24,00 CRBOITOI 4.850,40

OEa C/C

SALDO PARCIAL

24,00 O

8.412,16

15/03/2002

15/03/2002

15/03/2002

5227

5228

5253

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/03

O CREDITO ARRECADACAO DE 15/03

4870 PAGAMENTO EXERC 2002 OEa C/C

823,36 C

2.244,55 C

17,50 O

Fornec~dor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO. 17,50 CRBDITO. 3.067,91'

19/03/2002 5297 O CREDITO ARRECADACAO DE 18/03

19/03/2002 5302 4944 PAGAMENTO EXERC 2002

~ Forn~c~dor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITO: 20,50 CRBDITO. 5.484,74

SALDO PARCIAL

DEa C/C

SALDO PARCIAL

11.462,57

5.484,74 C

20,50 O

16.926,81

21/03/2002

21/03/2002

21/03/2002

5385

5386

5402

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/03

O CREDITO ARRECAOACAO DE

5192 PAGAMENTO EXERC 2002 OES C/C

2.843.71 C

1.151.09 C

16,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DdITO: 16,50 CRBDITOI 3.994,80 SALDO PARCIAL 20.905,11

22/03/2002

22/03/2002

54<15

5465

o CREDITO ARRECAOACAO DE 21/03

5268 PAGAMENTO EXERC 2002 OEa C/C

826,75 C

8,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DKElITO. 8,50 CREDITO. 826,75 SALDO PARCIAL 21.723,36

25/03/2002

25/03/2002

25/03/2002

5578

5583

5595

o CREDITO ARRECADACAO DE 22/03

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

5309 PAGAMENTO EXERC 2002

Clt 947882

OEa C/C

188,84 C

21.000,00 O

2,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

OBBITQI 21.002,00 CRBDITOI 188,84•26/03/2002 5696

26/03/2002 5704

Fornecedor:

DEBITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/03

5449 PAGAMENTO EXERC 2002

56855 COOPERATIVA CR RUR COAMO LTDA-CREDICOAMO

3,00 CRBDITO, :ZJJ,~6.

SALDO PARCIA.L

OBa C/C

SALDO PARCIAL

910,20

233,96 C

3,00 O

1.lU,16

28/03/2002 5904 O CREDITO ARRECADACAO DE 26/03

28/03/2002 5905 O CREDITO ARRBCADACAO DE 27/03

28/03/2002 5957 5898 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO, 5,00 CRBOITOI 232,56

01/04/2002 6773 O CREDITO ARRECADACAO DE 28/03

01/04/2002 6750 6956 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGRQPEC DO OESTE

DBBITO: 0,50 CREDITai 37,31

DEa C/c

SALDO PARCIAL

DEB C/c

SALDO PARCIAL

15,01 C

217,49 C

5,00 O

1.368,72

37,31 C

0,50 o

1.405,53

02/04/2002 6803 O CREDITO ARRECADACAO DE 01/04 34,37 C

-EXTSC-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- E5--
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EXTRATO BANCARIO PAGINA

o~o

4

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA SIl54-S SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

02/04/2002 6810 6971 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C 1,50 O

Forn~cedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DDITOI

03/04/2002

0]/04/2002

6848

6862

1,50 CREDITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 02/04

7041 PAGAMENTO EXERC 2002

H,3? SALDO PARCIAL

DEB C/C

1.438,40

24,02 C

1,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

Forn~cedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITOI

08/04/2002

08/04/2002

08/04/2002• DEmITO I

10/04/2002

10/04/:7.002

7200

7201

7213

7293

7329

1,50 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 04/04

O CREDITO ARRECADACAO DE 05/04

717] PAGAMENTO EXERC 2002

14,00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 08/04

7412 PAGAMENTO EXERC 2002

24,02

515,40

SALDO PAR.CIAL

DEB C/C

BALDO PARCIAL

DEB C/C

1.460,92

103,91 C

411,49 C

14,00 O

1.962,32

2]8,82 C

],50 D

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO:

11/04/2002

11/04/2002

11/04/2002

734]

7344

7]62

3,50 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 10/04

O CREDITO ARRECADACAO DE 09/04

7464 PAGAMENTO EXERC 2002

238,82 SALDO PARCIAL

oEB C/C

2.197,64

298,17 C

1.550,21 C

18.50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO:

15/04/2002

15/04/2002

7755

7813

18,50 CREDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/04

7685 PAGAMENTO EXERC 2002

SALDO PARCIAL

DEB C/C

4.027,52

745,36 C

10,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITai

./04/2002

16/04/2002

16/04/2002

7846

7847

7670

10,00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 12/04

O CREDITO ARRECADACAO DE DE 15/04

7806 PAGAMENTO EXERC 2002

745,36 SALDO PARCIAL

oEB C/C

4.762,88

629,94 C

832,67 C

11,00 O

Fornecedor; 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITai 11,00 CREDITOI 1..462.81 SALDO PARCIAL

17/04/2002 7682 O CREDITO ARRECAOACAO DE 16/04

17/04/2002 7903 7900 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DEa C/C

].975,09 C

35,50 O

DEBITOI 35,50 CREDITOI 3.975,09 SALDO PARCIAL 10.154,28

19/04/2002 6105 O CREDITO ARRECADACAO DE 17/04

19/04/2002 8121 8343 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DEB c/c

474,54 C

6,50 O

DEBITO:

23/04/2002 8533

6,50 CREDITOI

O CREDITO ARRECADACAO DE 22/04

474,54 SALDO PARCIAL 10.622,32

731,66 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORIOO DOCUMEN1'O (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 9154-5 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

2]/04/2002 8552 8742 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB clc 4,00 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I

24/04/2002

24/04/2002

24/04/2002

24/04/2002

8583

858 ..

8585

8611

4,00 CRBDITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/04

O CREDITO ARRECADACAO DE 19/04

O CREDITO ARRECADACAO DE 23{04

8759 PAGAMENTO EXERC 2002

731.66 SAúDO PARCIAL

DEB C/C

11.34'.98

469,38 C

269,13 C

149.67 C

16,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 16,00 CRBDITO. 888.18 SALDO PARCIAL 12 .222,16

26/04/2002 9178 O CREDITO ARRECADACAO DE 25/04

~04/2002 9179 O CREDITO ARRECAQACAO DE 24/04

26/04/2002 9151 O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

26/04/2002 918] 8918 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEPITO' 12.001,50 CREDITO I 41,84

29/04/2002 9197 O CREDITO ARRECADACAO DE 26/04

29/04/2002 9461 8983 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

CH 94788]

OBB C/C

BALDO PAACUL

DEB C/C

9,70 C

]2,14 C

12.000,00 O

1,50 O

262,50

820,57 C

0,50 O

DEBITOI 0,50 CRBDITO: 820,57 SALDO PARCUL 1. 082,57

03/05/2002 10530 O CREDITO ARRECADACAO DE ]0/04

0]/05/2002 10S31 O CREDITO ARRECADACAO DE 02/05

03/05/2002 10606 10534 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

OEB C/C

117,98 C

13,88 C

],50 O

08/05/2002 1081] 10668 PAGAMENTO EXERC 2002

~ Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO.

oe/OS/2002 10756

DEBITO.

09/05/2002 10818

3,50 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 06/05

1,50 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 06/05

131,86

311,81

SALDO PAACIAL

DBB C/C

SALDO PARCIAL

1.:nO,93

311,81 C

1, 50 O

243,06 C

09/0S/2002 10850 10672 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC

DEBITO. 4,50 CRBDITOI

DO OESTE

243,06

DEa C/C

SALDO PARCUL 1.759,80

4,50 o

13/05/2002 1140]

13/05/2002 11404

13/05/2002 11405

1]/05/2002 11406

13/05/2002 11433

o CREDITO ARRSCADACAO DE 07/05

O CREDITO ARRECADACAO DE Oe/05

O ARRECADACAO NO CAIXA DE 09/05

O CREDITO ARRECADACAO DE DE la/OS

10827 PAGAMENTO EXERC 2002 OEB C/C

1.330,96 C

82,25 C

245,23 C

158,21 C

20,00 o

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DHBITO. 20,00 CREDITO. 1.816,65 SALDO PARCUL 3.556,45

15/05/2002 1150] o CREDITO ARRECADACAO DE DE 13/05 655,00 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 6

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO OOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 74.8 AGENCIA 0704 CONTA 9154-5 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

15/05/2002 11529 10875 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C 8.00 O

DEmITO I

17/05/2002

17/05/2002

17/05/2002

8,00 CRBDITOI

11667 O CREDITO ARRECADACAO DE 15/05

11668 O CREDITO ARRECADACAO DE 17/05

11679 10974 PAGAMENTO EXERC 2002

655,00 SALDO PARCIAL

DEB C/C

4.203,45

257,39 C

192,61 C

9,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITOI 9,50 CRBDITOI 450,20 BALDO PARCIAL

20/05/2002 11735

20/05/2002 11736

~05/2002 11765

Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/05

O CREDITO ARRECADACAO DE 16/05

11061 PAGAMENTO EXERC 2002

112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C

1.860,83

3.506,19

40,00

c

C

O

DBBITOI 40,00 CRIl:DITOI 5.367,0:1: BALDO PARCIAL

21/05/2002

21/05/2002

11779 O CREDITO ARRECADACAO DE 20/05/2002

11831 11190 PAGAMENTO EXERC 2002 19]3

20,75 C

0,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE-

DUITOI

22/05/2002 11843

22/05/2002 11895

0,50 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/05/2002

11282 PAGAMENTO EXERC 2002

20,75 SALDO PARCIAL

DEa C/C

9.991,42

493,39 C

4,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DEBITOI 4,00 CRBDITOI U3,39 SALDO PARCIAL 10.480,81

24/05/2002 12200

24/05/2002 12298

o CREDITO ARRECADACAO DE 22/05/2002

11471 PAGAMENTO EXERC 2002

46,86 C

1,50 O

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

24/05/2002 12205

DBBITO,•27/05/2002 12314

27/05/2002 12315

27/05/2002 12330

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

10.001,50 CREDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 24/05/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 23/05/2002

11581 PAGAMENTO EXERC 2002

46,88

O{ 947884

SALDO PARCIAL

10.000,00 O

526,19

78,74 C

26,24 C

3,00 O

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITOI 3,00 CREDITOI 104,98. SALDO PARCIAL 628,17

28/05/2002 12376

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 27.05.2002

0,00 CRBDITOI 77,32 SALDO PARCIAL

77,32 C

705,49

29/05/2002

29/05/2002

12415 O CREDITO ARRECADACAO DE 28/05/2002

12451 13003 PAGAMENTO EXERC 2002

867,93 C

4,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITOI 4,50 CRBDITOI 867,93 BALDO PARCIAL 1.568,9:1:

31/05/2002 12987 13095 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

0,50 O

·EXTBC·------·-------------------------------------·-----------.--.------------.--.---------.-------------.--------------·-ES--

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



EXTRATO BANCARIa PAGINA 7

DATA NUMERO ORIGEM HISTORlOO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR o/c

BANCO 748 AGENCIA 0704

DRBITOI

COlITA 9154~5

0,50 CREDITO I

SICREDI ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

0,00

1

SALDO PARCIAL

04/06/2002 13421 o CREDITO ARRECADACAO DE 03/06/2002

04/06/2002 13453 13233 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

865,00 C

7,50 o

DEBITO, 7,50 CRBDITOI 865,00 SALDO PARCIAL 2.425,92

07/06/2002 13182 13380 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTB

07/06/2002 13767

07/06/2002 13768

o CREDITO ARRECADACAO DE 05/06/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 06/06/2002

OBB C/C

99,48 C

162,23 C

5,00 O

12/06/2P02 14049 13481 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO,

'/06/2002 o CREDITO ARRECADACAO DE 07/06/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 10/06/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE DE 11/06/2002

12/06/2002

12/06/2002

DEBITai

13995

13996

13997

5,00 CRRDITO,

19,00 CRBOITO,

261,71

l.910,l9

SALDO PARCIAL

DBB C/C

SALDO PARCIAL

2.68:1:.63

1.237,20 C

188,86 C

484,13 C

19,00 O

4.573.82

13/06/2002 14098 13565 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

13/06/2002 14086 o CREDITO ARRECADACAO DE 12/06/2002

DEa C/C

1.327,61 C

7,00 O

DEBITO. 7,00 CREDITai SALDO PARCIAL 5.894,43

14/06/2002 14537 13812 PAGAMElITO EXERC 2002

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

14/06/2002 14504 O CREDITO ARRECADACAO DE 13/06/2002

DEa C/C

868,40 C

7,00 O

DEBITai

18/06/2002

.06/2002

"lIIIft'/06/2002

7.00 CREDITO,

15550 O CREDITO ARRBCADACAO DE 14/06/2002

15551 o CREDITO ARRECADACAO DE 17/06/2002

15559 13978 PAGAMENTO EXERC 2002

SALDO PARCIAL

OEB C/c

6.755.83

267,28 C

457,25 C

21,00 o

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

OBBITO, :1:1,00 CRBDITO' 724,53' SALDO PARCIAL 7.459,36

19/06/2002 15684 14119 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

19/06/2002 15650 o CREDITO ARRECADACAO DE 18/06/2002

DEB C/C

3.226,99 C

23,00 O

DBBITO' :1:3.00 CRBDITOI 3.226,99 10.663.35

20/06/2002 15775 14168 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE.

20/06/2002 15725 o CREDITO ARRECAOACAO DE 19/06/2002

DBB C/C

462,04 C

9.00 O

DBBITOI 9,00 CREDITO I 461,04 SALDO PARCIAL 11.116,39

21/06/2002 15964 o CREDITO ARRECADACAO DE 20/06/2002 733.72 C
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 8

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA OOaJMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 9154-5 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

21/06/2002 15980 14473 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

OBB clc 9,00 O

24/06/2002 16029 14614 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I

24/06/2002 16005

9,00 CREDITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/06/2002

SALDO PARCIAL

osa C/C

11.841,11

578,41 C

5,00 O

DEBITO. 5,00 CREDITO I 578,41 SALDO PARCIAL 12.414,52

25/06/2002 16051 O CREDITO ARRECADACAQ DE 24/06/2002

25/06/2002 16068 14683 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DBB C/C

5S.14 C

0,50 D

• DEBITO, 0,50 CREDITO. 55,14 SALDO PARCIAl, 12.469,16

27/06/2~02 16162 14980 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112679 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

26/06/2002 16090

DEBITO I

27/06/2002 16143

27/06/2002 16144

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

12.000,00 CREDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/06/2002

O ARRECADACAO NO CAIXA DE 26/06/2002

0.00

OI 947885

SALDO PARCIAL

DSB C/C

12.000,00 D

469.16

53,90 C

835.91 C

3,00 O

DEBITO: 3.00 CRBDITO, 889,81 SALDO PARCIAL 1. 355. 97

28/06/2002 16880 16171 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

26/06/2002 16762 o CREDITO ARRECADACAO DE 27/06/2002

DEB C/C

116,64 C

1,50 D

02/07/2002 17161 16467 PAGAMENTO EXERC 2002

•

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITOI 4.50 CRBDITOI 814.97

DEBITOI

02/07/2002 17104

02/07/2002 17105

1.50 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 28/06

O CREDITO ARRECADACAO DE 01/07

116.64 SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

1.471.11

243,08 C

571,89 C

4.50 O

03/07/2002 17252 O CREDITO ARRECADACAO DE 02/07/2002

03/07/2002 17302 16502 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C

37,83 C

2,50 O

DKBITO, 2.50 CRBDITO, 37.83 SALDO PARCIAL 2.316.91

05/07/2002 17598

05/07/2002 17599

05/07/2002 17651

o CREDITO ARRECADACAO DE 03/07/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 04/07/2002

17086 PAGAMENTO EXERC 2002 OEa C/C

19.37 C

64,44 C

3.50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

08/07/2002 17711 17137 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO.

08/07/2002 17693

3.50 CRBDITOI

O CREDITO ARRECADACAO DE OS/07

83.81 SALDO PARCIAL

OEa C/c

2.397.22

87,69 C

1,50 o
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 9

--------------------._--------------------------~----------------------.---------------------------------------._----

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 9154-5 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

10/07/2002 17794 17229 PAGAMENTO EXERC 2002

sornecedor r 56855 COOPERATIVA CR RUR COAMO LTDA-CREDICOAMO

DEBITO:

10/07/2002 17758

DEBITO I

1,50 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 08/07

5,00 CRBOITOI

87,69

77,68

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PAaCIAL

77,68 C

5.00 O

11/07/2002 17844 17259 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

11/07/2002 17830

DEBITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 09/07

17,50 CRBOITO. 1.633,95

DEB C/C

SALDO PARCIAL

1.633,95 C

17,50 D

4.172,54

•

07 / 2002

07/2002

18297

18317

o CREDITO ARRECADACAO DE 10/07

17306 PAGAMENTO EXERC 2002 DBB C/C

290.08 C

3.00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

15/07/2002 18352 17339 PAGAMENTO EXBRC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OBSTE

16/07/2002 18652 17369 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

17/07/2002 18693 17435 PAGAMENTO EXERC 2002

Forne:ce:dor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITO.

15/07/2002 18346

DBBITO.

16/07/2002 18641

ORBITal

17/07/2002 18672

3,00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 12/07

4,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/07

12,00 CRKDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/07

290,08

1.052,83

1.227,04

SALDO PARCIAL

DRB C/C

SALDO PARCIAL

DBB C/C

SALDO PARCIAL

DEB c/c

4.459,62

1. 052.83 C

4.00 O

5.508,45

1.227,04 C

12,00 D

6.723,49

3.508.77 C

30,00 D

DEBITO. 30,00 CREDITaI 3.508,77 SALDO PARCIAL 10.202,26

.07/2002

18/07/2002

18728 o CREDITO ARRECADACAO DE 17/07

18747 17610 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB c/c
195.32 C

3,50 o
Forne:ce:dor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

19/07/2002 19226 17625 PAGAMENTO EXERC 2002

Forne:cedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

22/07/2002 19382 17729 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO.

19/07/2002 19214

DBBITOI

22/07/2002 19344

DEBITO I

23/07/2002 19637

3,50 CRBDITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/07

3,00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/07

1,50 CREDITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 22/07

195,32

305,38

69,64

SALDO PAaCIAL

OEB c/c

SALDO PARCIAL

OEB C/C

SALDO PARCIAL

10.394,08

305,38 C

3.00 o

10.696,46

69.64 C

1.50 O

10.764,60

158,49 C
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 10

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTOl VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 9154-5 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

23/07/2002 19647 17773 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

OEa C/C 1,50 O

DEBITOI

24/07/2002

24/07/2002

24/07/2002

1,50 CRBDITOI

19110 O CREDITO ARRECADACAO DE 11/07

19111 O CREDITO ARRECADACAO DE 23/07

19762 17857 PAGAMENTO EXERC 2002

158.49 SALDO PARCIAL

OE9 clc

10.921,59

223.68 C

326,94 C

7,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 7,00 CREDITO. 550.62_ SALDO PARCIAL 11.465,21

26/07/2002 19916

26/07/2002 19921

•

0 7/ 2002 19971

. Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 24/07

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

18188 PAGAMENTO EXERC 2002

112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGRQPEC DO OESTE

CH 94,886

OEB C/C

95,32

11.000,00

3,50

C

O

O

DEBITOI

)1/0'/2002 20546

31/0,/2002 20'~3

11.003,50 CREDITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 29/0'

19540 PAGAMENTO EXERC 2002

95.32 SALDO PARCIAL

OEB C/C

551,03

6,85 C

0,50 o

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

01/0a/2002 20883

01/08/2002 20a84

01/0a/2002 20915

0,50 CRBDITO.

o CREDITO ARRECADACAQ DE 31/0'/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 30/0'/2002

19690 PAGAMENTO EXERC 2002

6.85 SALDO PARCIAL

DEB C/C

49.59 C

520,60 C

3,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO. 3.50 CREDITO. 5,0,19 SALDO PARCIAL 1.130,07

05/0a/2002 21146

05/08/2002 21147

05/08/2002 21136

o CREDITO ARRECADACAO DE 26/07/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 02/08/2002

19726 PAGAMENTO EXERC 2002 OEB C/C

58,12 C

11,96 C

2,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

• DRBITOI 2,00 CREDITO. 70,08 SALDO PARCIAL 1.198,15

07/09/2002 21253

07/08/2002 21254

07/09/2002 21300

o CREDITO ARRECADACAO DE 05/0S/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 06/08/2002

19864 PAGAMENTO EXERC 2002 DEa C/C

15,71 C

293,09 C

9.50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO. 9.50 CREDITO. 308,80 SALDO PARCIAL 1.491,45

09/09/2002 21759 O CREDITO ARRECADACAO DE 07/08/2002

09/08/2002 21,87 19914 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 1128,9 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OBSTE

DEB C/C

1.199,76 C

3,00 O

DEBITO. 3.00 CREDITO. 1.199,76 SALDO PARCIAL :11.694,:21

14/0B/2002 21934 20102 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112979 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

14/09/2002 21921 o CREDITO ARRECADACAO DE 12 E 13/0B/2002

DEB C/C

1.034,4, C

9,00 O
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 11

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704

DEBITO I

CONTA 9154-5

9,00 CRBDITOI

SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

1.034,47

1

SAr.oo PARCIAL 3.719.68

16/08/2002 22193

16/0B/2002 22194

16/08/2002 22195

16/08/2002 22206

o CREDITO ARRECADACAO DE 09/08/02

O CREDITO ARRECADACAO DE 08/0a/02

O CREDITO ARRECADACAO DE 15/06/02

20240 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB clc

216,81 C

259,]0 C

590,46 C

18,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO DESTE"

DUITOr 18.00 CREDITO, SALDO PARCIAL 4.768,25

19/0B/2002 22229

19/08/2002 22346

•
Fornecedorl

DEBITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/08/2002

20490 PAGAMENTO EXERC 2002

112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

B,50 CREDITO I 414,63

OEB clc

SALDO PARCIAL 5.174,38

414,63

8,50

C

O

20/08/2002

20/08/2002

22359 O CREDITO ARRECADACAO DE 19/08/2002

22394 20552 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

4.690,13 C

30,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 30,50 CRBDITOI SALDO PARCIAL 9.834,01

21/08/2~02

21/08/2002

22415 O ARRECADACAO NO CAIXA DE 20/08/2002

22433 20632 PAGAMENTO EXERC 2002 DBB C/C

791,99 C

6,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DJEBITO: 6,00 CREDITai 791," SALDO PARCIAL 10.620,00

22/08/2002

22/06/2002

22458 O CREDITO ARRECADACAO DE 21/08/2002

22473 20724 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

72E1,79 C

8,00 o

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DRBITOI 8,00 CREDITO I 728,n SALDO PARCIAL 11.340,79

26/08/2002

26/08/2002

•

OEl / 20 02

08/2002

22726

22727

22732

22747

o CREDITO ARRECADACAO DE 23/0B/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 22/08/2002

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

20980 PAGAMENTO EXERC 2002

CH 947B67

DEB C/C

6,76

80,16

11.000,00

2,00

c
C

O

O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DRBITOI 11.002,00 CREDITO. SALDO PARCIAL 425,71

27/08/2002 22791 O CREDITO ARRECADACAO DE 26/08/2002

27/08/2002 22799 21969 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C

33,S) C

2,00 O

DEBITO: 2,00 CREDITO. 3),53 SALDO PARCIAL

28/08/2002 22813 O CREDITO ARRECADACAO DE 27/08/2002

28/08/2002 22871 22134 PAGAMENTO gxERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPBC DO OESTE

DEBITO: 1,50 CRBDITOI 878,69

DEB C/C

SALDO PARCIAL

878,69 C

1. 50 O

1.334,43

29/08/2002 23328 o CREDITO ARRECADACAO DE 28/06/2002 307,65 C
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EXTRATO BANCARIQ PAGINA 12

DATA NUMERO ORIGEM HISTORlCO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR O/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 9154-5 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

29/08/2002 2))65 22114 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112619 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO. 0,50 CRBDITO: 307,65

OEB clc

SA.LDO PARCIAL

0,50 O

1.641,5e

30/0a/2002

30/08/2002

23619

2]625

o CREDITO ARRBCADACAO DE 29/08/2002

22438 PAGAMENTO EXERC 2002 oEa clc
497,44 C

1,00 O

•

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OBSTE

DEBITO. 1,00 CRBDITO. 497,44

02/09/2002 2]874 O CREDITO ARRBCADACAO DE 30/0a/2002

02/09/2002 2]915 22463 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPBC DO OESTE

DEBITO I 1.00 CRSDITOI 31,49 .

BALDO PARCI.U

OE8 crc

SALDO PARCIAL

2.138,02

31,49 C

1,00 O

:iil.168,51

04/09/2002 23957 O CREDITO ARRECAOACAO DE 03/09/2002

04/09/2002 23972 22472 PAGAMENTO EXERC 2002

Forn~cedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO. 0,50 CREDITOr 6,01

DEB C/C

SALDO PARCIAL

6,01 C

0,50 O

05/09/2.002

05/09/2002

24009 O CREDITO ARRECADACAO DE 04/09/2002

24040 22556 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

180,53 C

3.00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO. 3.00 CREDITO. 180,53 SALDO PARCIAL :11:.351,55

06/09/2002 24244

06/09/2002 24276

o CREDITO ARRECAOACAO DE 05/09/2002

22649 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

228.06 C

].00 O

•

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO, 3,00 CREDITO. 228,06

10/09/2002 24382 O CREDITO ARRECADACAO DE 09/09/2002

10/09/2002 24411 22860 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE'

DEBITO. 8,50 CREDITO. 1.888,21

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

:1.516,61

1.888,21 C

8,50 o

4.456,3:1

11/09/2002

11/09/2002

24439

24468

o CREDITO ARRECADACAO DE 10/09/2002

22890 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

386,13

9,50

C

D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DEBITO. 9,50 CRBDITOr 386,13 SALDO PARC:lAL 4.BJ:Z,95

12/09/2002 24496 O CREDITO ARRECADACAO DE 11/09/2002

12/09/2002 24513 22918 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DZBITO. 11,00 CREDITO I &15.26

13/09/2002 24981 O CREDITO ARRECADACAO DE 06/09/2002

13/09/2002 24985 23022 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

OEa C/C

SALDO PARCIAL

OEa C/C

5.437,21

615,26 C

11.00 O

387,98 C

7,00 O
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 13

DATA NUMERO ORIGEM HISTORIOO DOCUMENTO (SOMA DOaIMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704

DEBITO.

CONTA 9154-5

7,00 CRIWITO,

SICREoI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

SALDO PllCIAL 5.818,19

16/09/2002

16/09/2002

25003

25011

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/09/2002

23161 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

975,29 C

4,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DRBITOI

17/09/2002

17/09/2002

25030

25043

4,50 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/09/2002

23357 PAGAMENTO EXERC 2002

SALDO PARCIAL

DEB C/C

~. 5.788,98

435,09 C

11,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO, 11,00 CREDITO, 435,09~ BALDO PARCIAL 7.:a3,07

•

/ 09/2 0 02

/09/2002

25086

25127

o CREDITO ARRECADACAO DE 17/09/2002

23668 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

3.817,76

20,00

C

O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I :1:0,00 CRIWITOI BALDO PARCIAL 11. 010, 83

19/09/2002

19/09/2002

25192

25209

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/09/2002

23919 PAGAM8NTO EXERC 2002 DEB C/C

133,13

3,00

C

O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE,

DBBITO: 3,00 CRRDITO, 133,13 SALDO PARCIAL 11.140,95

20/09/2002

20/09/2002

25413

25461

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/09/2002

24083 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

184,67 C

4,00 O

Fornecedor: 112579 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO, 4,00 CRIWITO: 184,57 SALDO PAll;CIAL 11.321,53

23/09/2002

23/09/2002

23/09/2002

25546

25551

25574

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/09/2002

O TRANPERENCIA PARA C/C NR 4-0

24381 PAGAMENTO EXERC 2002 DBB C/C

731,90 C

11.300,00 O

7,00 O

•
Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITOI 11. 307,00 CRIWITOI 731,90 BALDO PARCIAL 745,53

25/09/2002 25629 O CREDITO ARRECADACAO DE 24/09/2002

25/09/2002 25650 24715 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO, 0,50 CRIWITO, 93,75

26/09/2002 25657 o CREDITO ARRECAOACAO DE 23/09/2002

26/09/2002 25667 24853 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO. 4,00 CRBDITO, 377,:1:0

DEB C/C

SALDO PAll;CIAL

OEB C/C

SALDO PARCIAL

93,75 C

0,50 O

839,78

377,20 C

4,00 D

1.21:1:,98

27/09/2002

27/09/2002

27/09/2002

25946

25947

25962

o CREDITO ARRECAOACAO DE 26/09/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 25/09/2002

25049 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

963,84 C

130,15 C

e,oo D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE
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030
EXTRATO BANCARIO PAGINA 14

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO {SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704

DEBITO,

CONTA 9154-5

8,00 CREDITO,

5ICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

1.093.99

1

SALDO PARCIAL :1:.298,97

30/09/2002

30/09/2002

26582

26596

o CREDITO ARRECADACAO DE 27/09/2002

26389 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

268,21 C

1,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

CUlTO I 1,00 CRBDITOI 268,21 SALDO PARCIAL 2.566,18

01/10/2002

01/10/2002

27135

27253

o CREDITO ARRECADACAO DE 30/09/2002

26626 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB clc
307,64

0,50

C

O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 0,50 CRlmITO, 307.64 SALDO PARCIAL 2.873,32

•

/ 10/ 2 002

/10/2002

03/10/2002

27615

27616

27638

o CREDITO ARRECADACAO DE 01/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 02/10/2002

26663 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB c/c

13,59 C

17,84 C

2,00 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITOI

04/10/2002 27982

04/10/2002 2801].

2,00 CREDITai

o CREDITO ARRECADACAO DE 03/10/2002

26771 PAGAMENTO EXERC 2002

31,43 SALDO PARCIAL

DEB c/c

2.902,75

96,05 C

5,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I

07/10/2002

07/10/2002

28375

28399

5,50 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 04/10/2002

26819 PAGAMENTO EXERC 2002

96,05 SALDO PAIl,CIAL

DEa clc
25,51

1,50

C

O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPBC DO OESTE

DUITO:

08/10/2002 28430

08/10/2002 28447

1,50 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 07/10/2002

26899 PAGAMENTO EXERC 2002

:1:5,51 SALDO PARCIAL

DEa C/C

3.017,31

236.99 C

7,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

• DUITOI 7,50 CREDITai 236,99 BALDO PARCIAL 3.246,80

09/10/2002

09/10/2002

28544

28561

o CREDITO ARRECADACAO DE 08/10/2002

26959 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB c/c
1.282,65

7,00

C

O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE'

DBBITO. 7,00 CREDITO, 1.282,65 BALDO PARCIAL 4.522,45

10/10/2002 28581 O CREDITO ARRECADACAO DE 09/10/2002

10/10/2002 28604 27006 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB CIC

146,54 C

4,00 D

DUITO. 4,00 CRIWITO: 146,54 SALDO PARCIAL 4.664,99

17/10/2002

17/10/2002

17/10/2002

17/1012002

29225

29226

29227

29245

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 14/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 15/10/2002

27275 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB clc

1.681,59

5,06

1.121,48

14,50

c

C

C

O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 15

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704

DBBITOI

CONTA 9154-5

14,50 CRBDITOI

SICREDI ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

2.808,13

1

SALDO PARC:IAL 7.458.62

18/10/2002

18/10/2002

18/10/2002

18/10/2002

29525

29526

29521

29562

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 10/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 11/10/2002

27370 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

].755,93 C

963,55 C

592,35 C

34,50 D

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 34,50 CRBD:ITOI 5.311,83 SALDO PARC:IAL 12.735.95

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

22/10/2002

22/10/2002

• DBBITOI

29599

29610

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/10/2002

27528 PAGAMENTO EXERC 2002

3,00 CRBD:ITOI

DEB C/C

SALDO PARCIAL 12.832,63

99,6B

3,00

C

D

24/10/2002

24/10/2002

29717

29750

o CREDITO ARRECADACAO DE 23/10/2002

278]8 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

1 015,23

10,50

C

D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO. 10,50 CREDITO I 1.015,:1:3 SALDO PARCIAL 13.837,36

25/10/~002

25/10/2002

25/10/2002

]0004

30011

30063

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/10/2002

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

27976 PAGAMENTO EXERC 2002

CH 947889

DEB C/C

41,84 C

13.000,00 O

1,00 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITOI

]0/10/2002 30145

]0/10/2002 ]0146

DEBITO I

13.001,00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE

O CREDITO ARRECADACAO DE

0,00 CRBDITOI

41,84

29/10/2002

28/10/2002

1.193,60

SALDO PARCIAL

BALDO PARCIAL

878.20

190,20

1.003,40

2.071,80

c
C

31/10/2002 30837 29467 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C 5,50 D

• DEBITO • 5,50 CRBDITOI 0,00 SALDO PARCIAL 2.066,30

04/11/2002

04/11/2002

04/11/2002

04/11/2002

04/11/2002

31305

]1]OB

]1310

]1]11

31361

o CREDITO ARRECADACAO DE 01/11/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 31/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 24/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 25/10/2002

29599 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

27,55

13.03

34,72

68,81

3.00

C

C

C

C

D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITO. 3,00 CRBOITO. 1.44,22 SALDO PARCIAL 2.207,52

05/11/2002

05/11/2002

]1377 O CREDITO ARRECADACAO DE 04/11/2002

31397 29633 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

66,20 C

0,50 O

Fornecedo~: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OBSTE

DBBITOI

06/11/2002 31421

0,50 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 05/11/2002

66,20 SALDO PARCIAL 2.273,22

28,60 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 16

DATA NUMERO ORIGEM HISTORIOO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 9154-5 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL l

06/11/2002 31477 29732 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C 4,00 O

DEBITO.

07/11/2002

07/11/2002

31504

31518

4,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 06/11/2002

29764 PAGAMENTO EXERC 2002

28,60 BALDO PARC:IAL

DEB C/C

2.297,82

127,93 C

5,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 5,00 CRBOITO. 127,93 SALDO PARC:IAL 2.420,75

11/11/2002

11/11/2002

11/11/2002

32060 O CREDITO ARRECADACAO DE 08/11/2002

32061 O CREDITO ARRECADACAO DE 07/11/2002

32074 29852 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

374,67 C

1.845,17 C

8,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE• DBBITOI 8,50 CRBDITOI 2.219,84 SALDO PARCIAL

13/11/2002

13/11/2002

13/11/2002

32132

32133

32152

o CREDITO ARRECADACAO D811/11/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 12/11/2002

29942 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

76,84 C

1. 952,99 C

8,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

8,00 CREDITO I 2.029,83 BALDO PARCIAL 6.653,92

14/11/2002 32896 O CREDITO ARRECAOACAO DE 13/11/2002

14/11/2002 32983 30004 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C

875.94 C

3,50 O

DBBITO: 3,50 CREDITO I 875,94 SALDO PARCIAL 7.5215,36

18/11/2002

18/11/2002

33421

33438

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/11/2002

30601 PAGAMENTO EXERC 2002 OEB C/C

386,66 C

2,50 O

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITO;

•

/ 11 / 2 002

/11/2002

2,50 CRBDITOI

33549 O CREDITO ARRECAOACAO DE 18/11

33555 30649 PAGAMENTO EXERC 2002

386,615 SALDO PARCIAL

DEB C/C

7.910,52

387,66 C

2,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITOI

20/11/2002

20/11/2002

33583

33612

2,50 CRBDITOI

o CREDITO ARRECAOACAO DE 19/11

30705 PAGAMENTO EXERC 2002

387,615 BALDO PARCIAL

DEB C/C

8.295,68

932,41 C

3,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DEBITO I 3,00 CREDITO. 932,41 SALDO PARC:IAI. '.225,09

21/11/2002 33618 O CREDITO ARRECADACAO DE 20/11

21/11/2002 33643 30749 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBB C/C

230,86 C

5,50 D

DBBITOI

22/11/2002 33827

5.50 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/11

230,815 SALDO PARCIAL 9.450,45

308,81 C
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17EXTRATO BANCARIO

15 5
033
PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA OOCVMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 9154-5 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

22/11/2002 33849 30839 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB CIC 4,50 D

DEBITO: 4,50 CREDITO I 308,81 SALDO PARCIAL 9.754,76

27/11/2002 34035 O CREDITO ARRECADACAO DE 26/11

27/11/2002 34047 31220 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB c/c

912,05 C

1,50 D

DEBITO I

28/11/2002 34094

DEBITai

1,50 CREDITai

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

10.000,00 CRBDITOI

912,05

0,00

BALDO PARC:IAL

Oi 947890

SALDO PARCIAL

10.665,31

10.000,00 O

665,31

_/11/2002

-.r9/11/2002

34578

34596

o CREDITO ARRECADACAO DE 28/11

32396 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB c/C

442,73 C

0,50 D

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

02/12/2002 35142 32609 PAGAMENTO EXERC 2002

pornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

04/12/2002 35196 32648 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

05/12/2002 35236 32684 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE_

DEBITO I

02/12/2002 35134

DSBITOI

04/12/2002 35181

DEB:ITOI

05/12/2002 35217

0,50 CRKDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 29/11

0,50 CRED:ITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 03/12

1.50 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 04/12

442,73

307,64.

lB3,72

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

1.107,54

307,64 C

0,50 O

1.414.68

183,72 C

1,50 O

1.596.90

224,6] C

2,00 D

DEBITO •

• 6/12/2002 35474

2.00 CREDITO I

O CREDITO ARRECADACAD DE 05/12

224,63 SALDO PARCIAL 1.819.5]

13,80 c

06/12/2002 35493 32810 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C 0,50 D

DEBITO I

10/12/2002 35635

10/12/2002 35638

10/12/2002 35666

0,50 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 06/12

O CREDITO ARRECADACAO DE 09/12

33632 PAGAMENTO EXERC 2002

13.80 SALDO PARCIAL

OEB C/C

1.832,83

61,92 C

1.192.36 C

1,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DEBITO I 1.50 CREDITO I 1.454.28 SALDO PARCI:AL 3.085.61

11/12/2002 35696 33808 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

11/12/2002 35677 o CREDITO ARRECADACAO DE 10/12/~002

DEB C/C

154.59 C

6.00 D

DEBITO I 6,00 eRBDITOI 154.59 SALDO PARCIAL 3.234.20

12/12/2002 35732 o CREDITO ARRECADACAO DE 11/12/2002 713,32 C
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~&

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



+-56
034

EXTRATO BM.rCARIO PAGINA ,.
DATA NUMERO ORIOEM HISTORlCO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO r VALOR D/C

I31\NCO '748 AGENCIA 0704 CON"'I'h 9clS4-S SICREOl - ARREe TR1BUTOS 9154- CTBL 1

12/1212002 J5753 J~051 PAGAMENTO EXERC 2Q02

porne~edor: 112979 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB crc 3,50 D

OEBITO. :3.50 CRBDIro, jl13,J2 SALDO PARCIAL

13/120002

1.3/12(2('11.').:2

36163

36119

o CREDITO ARReCAD~CAO DE 12!12

34385 ~AGAMENTO EXERC 2002 DEB 'clc
IS:J, E~

2,50

c

Fornecedor; 1,1:.lBn COOi'ERAT!VA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

SALDO PARCIAL 4.10:1.15

16(12/2002 3625)

16!12/2002 1&262

o CREDITO ARRECADACAO DE 13!12j20Q:.l

346]1 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

1.363.22 C

2,OQ O

Fornecedorl 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

• DEB:ITO. 2.00 C'RiIDITOI SALDO PARCIAL

17/1212002

17/12(:::1002

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/12/2002

l4al0 PAGAMENTO EXERC ~OQ1 DEB Clr:.

3002,57 C

2,00 íl

Fornecedor: 112S'79 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I ::1,00 CRBDI"rO: 302.51 SALDO P,U,CIAL 5.762,940

ul/12/.2002

~B/12/2~02

3nS4 O·e~EDI'rO ARREo..DACAO DE 17/12/20lio:::l

37)05 35B52 PAGAMEN70 EXERC 2002 DEB C/C

2.435,75 C

5,00 D

Fornecedor: 112B?~ COOPERA~IVA O~ CREDITO AGROPEC DO OESTE

5,00 CREDITO I :li:.435.7.5 SALDO PARCIAL

19j12/20lio2 37794

DEBITO~

20/12/2002 39208

20/12/2002 39226

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/12j2002

0.00 CRED:i:'1'O!

Q CREDI~ ~RECADA~O DE 19/12

J~OB) PAGAMENTO EXERC 20D2

SALDO i'i\RCIAt.

DEB Cje

8.23-6,9)

43,24 C

63,03 C

1.ClO D

Fornecedor; 11~879 OOOPE~TIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

20/12/2002 ]922'7 lôlio84 PAGAMEnTO EXERC 2002 DEa ele 2,50 1 1. 50 D

Fornecedor; 112579 OOOP~~TIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE• DEBITO; :2,50 CP.B:OI'I'OI SALDO P,U,CIAL B.H1.i6

sornecedcc ,

DEBITO~

24/12/2002

24/12/2002

2-4jI2/2002

35GB

J9t;i)5

3%43.

o CREDITO ARRECADACAO DE 24/12/2002

O C~EDITO ARRECADACAO DE 24/12/2002

~6826 I>A.GAMENTO EXERC 2002

112879 COOPERATIVh O~ CR~lTO AGROPEC DO OESTE-

5.00 CREDI70~ 5_0a1,68

D.E:B C/C

SALDO PARCIAL

1.413.,77

3.667,9'1

5.00

c
C

o

26/12/2002 39656 O CREDITO AR~ECADA~O D~ 24/12(2002

25/1~/200~ J~73B 36ee1 PAGAMENTO EXERC JC02

Fornecedor; 112S79 COOPERATIV~ DE C~EDITO AGROPEC DO OESTE

DEB eje

96,77 C'

1,SO D

t13BI'rOI 1,50 C:RED:ITOI 96,77 SALDO PARCIAL 1l . .fo6:g,41

27/12!~oo2 ~9999 O CREDITO ARRECADACAO DE 2&J12/20~2

2'7/12/2~02 40020 31014 PAGAMENTO EX~RC 2002

Fornecedor; 112919 COOPERATIVA DE CREDITO AGRQPEC DO OEStE

I:J:EiB C/C

3'7,75 C

O. SO [l
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 19

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO OOC'llMENTO (SOMA OOCUMENTOJ VALOR O/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 9154-5 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

DEBITO. 0,50 CREDITO I 37.76 SALDO PARCIA.L 13.506,67

30{12/2002 40349 O CREDITO 1lRRECAOACAO DE 27122002 1.314,12 C

30/12/2002 40401 37041 PAGAMENTO EXERC 2002 DEBITO C/C 3,00 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 3,00 CRBDITO. 1.314.12 BALDO PARCIAL 14.817.79

31/12/2002 40498 O CREDITO ARRECADACAO DE ]0/12/2002 42.55 C

31/12/2002 40503 O CREDITO ARRECADACAO DE 31/12/2002 1.'004.57 C

31/12/2002 40628 37072 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB CIC 0,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO. 0,50 CRBDITO. 1.047,12

I.no TOTAL: 172.515,50 CREDITO TOTAL I 188.379,91 SALDO ATUAL 15.864,41
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 29

--------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VAWR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREOI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

10/10/2003

10/10/2003

10/10/2003

10/10/2003

10/10/2003

10/10/2003

10/10/2003

10/10/2003

10/10/2003

10/10/2003

10/10/2003

10/10/2003

10/10/2003

•.0/2 003

10/10/2003

10/10/2003

10/10/2003

lOjlO/20o.]

DEBITO:

33613

33614

3.3615

33616

3]617

33618

33619

33620

))621

33622

33623

33624

33625

33626

3]627

33628

33629

3]6]0

26436 RECEITA ORCAMENTARIA

26437 RECEITA ORCAMENTARIA

264]8 RECEITA ORCAMENTARIA

264]9 RECEITA ORCAMENTARIA

26440 RECEITA ORCAMENTARIA

26441 RECEITA ORCAMENTARIA

26442 RECEITA ORCAMENTARIA

2644] RECEITA ORCAMENTARIA

26444 RECEITA ORCAMENTARIA

26445 RECEITA ORCAMENTARIA

26446 RECEITA ORCAMENTARIA

26447 RECEITA ORCAMENTARIA

26448 RECEITA ORCAMENTARIA

26449 RECEITA ORCAMENTARIA

26450 RECEITA ORCAMENTARIA

26451 RECEITA ORCAM~~ARIA

26452 RECEITA ORCAMENTARIA

2645] RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO, 400,97 SALDO PARCIAL 2.853,35

13,42

26,38

31,20

2.]6

72,61

6,53

],28

2,10

0,02

0,40

4,28

0,35

15,30

71,98

13,11

20,79

1,82

14,02

c
C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

13/10!20Õ3

13/10/2003

13/10/2003

13/10/200]

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

.0/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/200]

13/10/200]

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

33784

33785

)]786

33787

3]788

33789

33790

)3791

]]792

3379]

]]794

))795

))796

))797

))796

33799

33800

33801

33602

33803

3] 804

33805

33806

33807

33808

33809

])810

26595 RECEITA ORCAMENTARIA

26596 RECEITA ORCAMENTARIA

26597 RECEITA ORCAMENTARIA

26598 RECEITA ORCAMENTARIA

26599 RECEITA ORCAMENTARIA

26600 RECEITA ORCAMENTARIA

26601 RECEITA ORCAMENTARIA

26602 RECEITA ORCAMENTARIA

26603 RECEITA ORCAMENTARIA

26604 RECEITA ORCAMENTARIA

26605 RECEITA ORCAMENTARIA

26606 RECEITA ORCAMENTARIA

26607 RECEITA ORCAMENTARIA

26608 RECEITA ORCAMENTARIA

26609 RECEITA ORCAMENTARIA

26610 RECEITA ORCAMENTARIA

26611 RECEITA ORCAMENTARIA

26612 RECEITA ORCAMENTARIA

26613 RECEITA ORCAMENTARIA

26614 RECEITA ORCAMENTARIA

26615 RECEITA ORCAMENTARIA

26616 RECEITA ORCAMENTARIA

26617 RECEITA ORCAMENTARIA

26618 RECEITA ORCAMENTARIA

26619 RECEITA ORCAMENTARIA

26620 RECEITA ORCAM&NTARIA

26621 RECEITA ORCAMENTARIA

91,29

14,70

456,58

16.78

1,52

8,53

4,57

40,44

59,55

4,95

3,26

0,05

0,0]

0,18

0,20

0,34

0.52

0,29

0,30

0,67

28,86

36,92

86,72

64,34

2,41

47,12

32,26

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C
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~TRATO BANCARIO PAGINA 30

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO OOCUMENTO (SOMA OOCUME:NTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704. CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

13/10/2003 33811 26622 RECEITA QRCAMENTARIA

13/10/2003 33812 26623 RECEITA ORCAMENTARIA

38,64 C

33,50 C

DEBITO, 0,00 CREDITO I 1. 075, 52 BALDO PARCIAL 3.928,97

14/10/2003 33949 26773 RECEITA ORCAMENTARIA

14/10/2003 33950 26774 RECEITA ORCAMENTARIA

14/10/2003 33951 26775 RECEITA QRCAMENTARIA

14/10/2003 33952 26776 RECEITA ORCAMENTARIA

14/10/2003 33953 26777 RECEITA ORCAMENTARIA

14/10/2003 33954 26778 RECEITA ORCAMENTARIA

14/10/2003 33955 26779 RECEITA ORCAMENTARIA

14/10/2003 33956 25780 RECEITA ORCAMENTARIA

14/10/2003 33957 26781 RECEITA ORCAMENTARIA

~10/2003 33958 26782 RECEITA ORCAMENTARIA

14/10/2003 33959 26783 RECEITA ORCAMENTARIA

14/10/2003 33960 26784 RECEITA ORCAMENTARIA

14/10/2003 33961 26765 RECEITA ORCAMENTARIA

14/10/20Q3 33962 26786 RECEITA ORCAMENTARIA

14/10/2003 33963 26787 RECEITA ORCAMENTARIA

90,11 C

35,23 C

4.079,66 C

37,84 C

2,13 C

22,88 C

14,64 C

29,95 C

80,20 C

5,33 C

9,78 C

0,07 C

0,07 C

29,37 C

41,74 C

DEBITO, 0,00 CREDITO I 4.479,00 SALDO PARCIAL 8.407,87

15/10/2003 34112 26960 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34113 26961 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34114 26962 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34115 26963 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34116 26964 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34117 26965 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34118 26966 RECEITA OReAMENTARIA

15/10/2003 34119 26967 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34120 26968 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34121 26969 RECEITA QRCAMENTARIA

15/10/2003 34122 26970 RECEITA ORCAMENTARIA

~0/2003 34123 26971 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34124 26972 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34125 26973 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34126 26974 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34127 26975 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34128 26976 RECEITA ORCAMENTARIA

15/10/2003 34129 26977 RECEITA ORCAMENTARIA

119,56 C

83,59 C

1.114,03 C

54,93 C

4,57 C

15,25 C

4,57 C

34.10 C

51,56 C

5,09 C

12,08 C

80,23 C

74,45 C

21. 98 C

47,)8 C

22,20 C

4,95 C

5,70 C

DEBITO. 0,00 CREDITO: 1.756,22 SALDO PARCIAL

16/10/2003 34277 27151 RECEITA ORCAMENTARIA

16/10/2003 34278 27152 RECEITA QRCAMENTARIA

16/10/2003 34279 27153 RECEITA ORCAMENTARIA

16/10/2003 34280 27154 RECEITA ORCAMENTARIA

16/10/2003 34281 27155 RECEITA ORCAMENTARIA

16/10/2003 34282 27156 RECEITA ORCAMENTARIA

1.085,90 C

177,82 C

169,63 C

235,65 C

492,25 C

89,26 C
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EXTRATO BAUCARIO PAGINA

DATA ~~ERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SrCREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

16/10/2003 34283 27157 RECEITA ORCAMENTARIA

16/10/2003 34284 27158 RECEITA ORCAMENTARIA

16/10/2003 34285 27159 RECEITA ORCAMENTARIA

16/10/2003 34286 27160 RECEITA ORCAMENTARIA

16/10/2003 34287 27161 RECEITA OReAMENTARIA

16/10/2003 34288 27162 RECEITA ORCAM~ARIA

16/10/2003 34289 27163 RECEITA ORCAMENTARIA

16/10/2003 34290 27164 RECEITA ORC1\MEN'TARIA

16/10/2003 34291 27165 RECEITA ORCAMENTARIA

16/10/2003 34292 27166 RECEITA ORCAMENTARIA

16/10/2003 34293 27167 RECEITA ORCAMBNTARIA

2.261,07 C

42,47 C

1,00 C

0,15 C

0,04 C

1,57 C

0,09 C

97,56 C

72,99 C

30,28 C

10,30 C

DEBITO: 0.00 CREDITO I 4.768,03 SALDO PARCIAL 14.932,12

~10/2003 34477 27348 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34478 27349· RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34479 27350 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34480 27351 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/20Q3 34481 27352 RECEITA ORCAM&NTARIA

17/10/2003 34482 27353 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34483 27354 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/20a3 34484 27355 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34485 27356 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34486 27357 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34487 27358 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34488 27359 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34489 27360 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34490 2736i RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34491 27362 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34492 27363 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34493 27364 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34494 27365 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34495 27366 RECEITA ORCAMENTARIA

~10/2003 34496 27367 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34497 27368 RECEITA ORC1\MENTARIA

17/10/2003 34498 27369 RECEITA ORCAMENTARIA

17/10/2003 34499 27370 RECEITA ORCAMENTARIA

75,82 C

165,71 C

399,84 C

22,29 C

195,97 C

152,56 C

17,58 C

47,53 C

J,75 C

0,20 C

0,02 C

0,33 C

0,40 C

0,02 C

0,27 C

0,25 C

22,?7 C

20,39 C

12.56 C

11,81 C

4,18 C

2,68 C

13,76 C

DEBITa, 0.00 CREDITO. 1.170,69 SALDO PARCIAL 16 .102.81

20/10/2003 34625 27523 RECEITA ORCAMENTARIA

20/10/2003 34626 27524 RECEITA ORCAMENTARIA

20/10/2003 34627 27525 RECEITA ORCAMENTARIA

20/10/2003 34628 27526 RECEITA ORCAMENTARIA

20/10/2003 34629 27527 RECEITA ORCAMENTARIA

110,20 C

3.511,39 C

30,73 C

14,09 C

2,52 C

DEBITO, 0.00 CREDITO. 3.668,93 SALDO PARCIAL 19.771,74

21/10/2003 34779 27696 RECEITA ORCAMENTARIA

21/10/2003 34780 27697 RECEITA ORCAMENTARIA

126,29 C

2.607,25 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 32

DATA NUMERO ORIG&~ HISTORICO OOaJMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR O/C

BANCO 748 AGENCIA. 0704 CONTA 91545 SICREOI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

.0/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/200.3

21/10/2003

21/10/2003

21/10/200"3

21/10/2003

34781

34782

]4783

34784

34785

34786

34781

]4788

34789

34790

34791

]4792

]4793

34794

34795

34796

34797

34798

]4799

]4800

34801

34802

27698 RECEITA ORCAMENTARIA

27699 RECEITA ORCAMENTARIA

27700 RECEITA ORCAMENTARIA

27701 RECEITA ORCAMENTARIA

27702 RECEITA ORCAMENTARIA

27703 RECEITA ORCAMENTARIA

27704 RECEITA ORCAMENTARIA

27705 RECEITA ORCAMENTARIA

27706 RECEITA ORCAMENTARIA

27707 RECEITA ORCAM&NTARIA

27708 RECEITA ORCAMENTARIA

27709 RECEITA ORCAMENTARIA

27710 RECEITA ORCAMENTARIA

27711 RECEITA ORCAMENTARIA

27712 RECEITA ORCAMENTARIA

27713 RECEITA QRCAM&NTARIA

27714 RECEITA ORCAMENTARIA

27715 RECEITA ORCAMENTARIA

27716 RECEITA ORCAMENTARIA

27717 RECEITA ORCAMENTARIA

27718 RECEITA ORCAMENTARIA

27719 RECEITA ORCAMENTARIA

318,92 C

78,09 C

110,54 C

164,20 C

217,25 C

33,26 C

75,97 C

6,79 C

54,91 C

0,55 C

0,01 C

0,41 C

0,06 C

186,75 C

24,54 C

71,98 C

20,7] C

82,18 C

68,09 C

3,97 C

14,30 C

27,13 C

DEBITO. 0,00 CREDITO I 4.294,17 SALDO PARCIAL 24.065,91

DEBITO.

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/200]

22/10/2003

22/10/2003

22/10/200]

22/10/200]

.10/200]

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/200]

22/10/2003

]5048

]5049

35050

35051

35052

35053

35054

35055

]5056

35057

35058

35059

35060

]5061

35062

35063

35064

35065

35066

27897 RECEITA ORCAMENTARIA

27898 RECEITA ORCAMENTARIA

27899 RECEITA ORCAHENTARIA

27900 RECEITA ORCAMENTARIA

27901 RECEITA ORCAM&NTARIA

27902 RECEITA ORCAMENTARIA

2790] RECEITA ORCAMENTARIA

27904 RECEITA ORCAMENTARIA

27905 RECEITA ORCAMENTARIA

27906 RECEITA ORCAMENTARIA

27907 RECEITA ORCAMENTARIA

27908 RECEITA ORCAMENTARIA

27909 RECEITA ORCAMENTARIA

27910 RECEITA ORCAMENTARIA

27911 RECEITA ORCAMENTARIA

27912 RECEITA ORCAMENTARIA

27913 RECEITA ORCAMENTARIA

27914 RECEITA ORCAMENTARIA

27915 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO 1 203,47 SALDO PARCIAL 24.269,38

3,54

2,21

73,22

1,53

5,87

0,26

46,96

3,26

0,04

0,94

0,01

0.02

0,19

0,09

0,13

30,95

24,02

8,37

1,86

c

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

24/10/2003 35546 28266 RECEITA ORCAMENTARIA

24/10/2003 35549 28267 RECEITA ORCAMENTARIA

11,57 C

2.465,67 C
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EXTRATO BAlICARIO PAGINA 33

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

DEBITO:

24/10/2003

24/10/2003

24/10/2003

24/10/2003

24/10/2003

24/10/2003

24/10/2003

24/10/2003

24/10/2003

24/10/2003

24/10/2003

e10/2003

27/10/2003

27/10/2003

27/10/2003

27/10/20~3

27/10/2003

27/10/2003

27/10/20a3

27/10/2003

27/10/2003

27/10/2003

27/10/2003

27/10/2003

27/10/2003

27/10/2003

27/10/2003

27/10/2003

27/10/2003

27/10/2003

e10/2003

27/10/2003

35550

35551

35552

35553

35554

35555

35556

35557

35558

35559

35646

35944

35945

35946

35947

35948

35949

35950

35951

35952

35953

35954

35955

35956

35951

35958

35959

35960

35961

35962

35963

36112

28268 RECEITA ORCAMENTARIA

28269 RECEITA ORCAMENTARIA

28270 RECEITA ORCAMENTARIA

28271 RECEITA ORCAMENTARIA

28272 RECEITA ORCAMENTARIA

28273 RECEITA ORCAMENTARIA

28274 RECEITA ORCAMENTARIA

28275 RECEITA ORCAMENTARIA

28276 RECEITA ORCAMENTARIA

28277 RECEITA ORCAMENTARIA

° TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

26.800,00 CREDITO.

28417 RECEITA OReAMENTARIA

28418 RECEITA ORCAMENTARIA

28419 RECEITA ORCAMENTARIA

28420 RECEITA ORCAMENTARIA

28421 RECEITA ORCAMENTARIA

28422 RECEITA ORCAMENTARIA

28423 "RECEITA ORCAMENTARIA

28424 RECEITA ORCAMENTARIA

28425 RECEITA ORCAMENTARIA

28426 RECEITA ORCAM&NTARIA

28427 RECEITA ORCAMENTARIA

28428 RECEITA ORCAMENTARIA

28429 RECEITA ORCAMENTARIA

28430 RECEITA ORCAMENTARIA

28431 RECEITA ORCAMENTARIA

26432 RECEITA ORCAMENTARIA

28433 RECEITA ORCAMENTARIA

26434 RECEITA ORCAMENTARIA

28435 RECEITA ORCAMENTARIA

26436 RECEITA ORCAMENTARIA

28757 PAGAMENTO EXERC 2003

2.547,59 SALDO PARCIAL

DEB C/C

9,25

8.59

0.58

0.43

0,01

0,28

0,31

16,24

32,91

1,75

26.S00,00

16,97

94, OS

7,52

11,39

12.15

45,19

3.53

4,30

0,03

0,02

0,02

0.16

0,01

0.14

0,10

51,07

173.80

30,63

81,22

64,43

3,61

141,00

c

c
c
c
c
c.
c
c
c
C

D

c
c
c
c
c
c

c
c
c
c
c
c
c
C

c
C

C

C

C

C

D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 141,00 CREDITaI 643,40 BALDO PARCIAL 519.37

29/10/2003

29/10/2003

29/10/2003

29/10/2003

29/10/2003

29/10/2003

29/10/2003

29/10/2003

29/10/2003

29/10/2003

36360

36361

36362

36363

36364

36365

36366

36367

36368

36369

28582 RECEITA ORCAMENTARIA

28583 RECEITA ORCAMENTARIA

28584 RECEITA QRCAMENTARIA

28585 RECEITA ORCAMENTARIA

28566 RECEITA ORCAMENTARIA

28587 RECEITA ORCAMENTARIA

285as RECEITA ORCAM&NTARIA

28589 RECEITA ORCAMENTARIA

28590 RECEITA ORCAMENTARIA

26591 RECEITA ORCAMENTARIA

12,55

4,15

6.62

2.21

0.27

0,04

0,13

0,06

0.39

0,02

c
c
c
c
c

C

c

c
c
c
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8XTRATO BANCARIO PAGINA 34

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VAI.OR O/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREOI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

29/10/2003 36370 28592 RECEITA ORCAMENTARIA

29/10/2003 36371 26593 RECEITA ORCAMENTARIA

29/10/2003 36372 28594 RECEITA ORCAMENTARIA

29/10/2003 36373 28595 RECEITA ORCAMENTARIA

29/10/2003 36374 28596 RECEITA ORCAMENTARIA

29/10/2003 36375 28597 RECEITA ORCAMENTARIA

0,17 C

0,10 C

17,5B C

9,33 C

5,67 C

1,51 C

DEBITO: 0,00 CREDITO: 61,02 SALDO PARCIAL 580,39

30/10/2003

30/10/2003

30/10/2003

30/10/2003

30/10/2003

ArO/2003

~10/2003
30/10/200)

36836 28885 RECEITA ORCAMENTARIA

36837 28886 RECEITA ORCAMENTARIA

36838 28887 RECEITA ORCAMENTARIA

)6839 28888 RECEITA ORCAMENTARIA

)6840 28889 RECEITA ORCAHENTARIA

36841 28890 RECEITA ORCAMENTARIA

36842 28891 RECEITA ORCAMENTARIA

36843 29892 RECEITA ORCAMENTARIA

37,95

0,75

2,49

6,93

0,21

59,56

346,76

8,36

c
C

C

C

C

C

C

C

DEBITO, 0,00 CREDITO I 461,91 SALDO PARCIAL 1.042,30

31/10/2003 37210 29224 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37211 29225 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/20OU 37212 29226 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37213 29227 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37214 29228 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37215 29229 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37216 29230 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37217 29231 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37218 29232 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37219 29233 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37220 29234 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37221 29235 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37222 29236 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37223 29237 RECEITA ORCAMENTARIA

~0/2003 37224 29239 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37225 29239 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37226 29240 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37227 29241 RECEITA ORCAMBNTARIA

31/10/2003 37228 29242 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37229 29243 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37230 29244 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37231 29245 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37232 29246 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37233 29247 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37234 29248 RECEITA ORCAMENTARtA

31/10/2003 37235 29249 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 )7236 29250 RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37237 292Sí RECEITA ORCAMENTARIA

31/10/2003 37238 29252 RECEITA ORCAMENTARIA

150,99 C

251,99 C

46,16 C

23,05 C

8,23 C

19,76 C

13,30 C

27,87 C

8,78 C

2,05 C

0,12 C

0,24 C

0,11 C

12,99 C

1,71 C

1,95 C

0,91 C

1,15 C

0,64 C

7,87 C

0,12 C

782,13 C

85,40 C

394,29 C

6,26 C

95,20 C

56,42 C

103,29 C

46,59 C
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PAGINA 35

DATA NUMERO ORIGEM HISTORlCO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704

DEBITO:

CONTA 91545

0,00 CREDITO,

SICREOI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

2.149,56

1

SALDO PARCIAL 3.191.86

03/11/2003 37550 29365 RECEITA ORCAMENTARIA

03/11/2003 37551 29386 RECEITA ORCAMENTA.RIA

03/11/2003 ]7552 29387 RECEITA ORCAMENTARIA

03/11/2003 37553 29368 RECEITA QRCAMENTARIA

03/11/2003 )7554 29389 RECEITA ORCAMENTARIA

03/11/2003 37555 29390 RECEITA ORCAMENTARIA

0,75 C

0,0] C

0.]7 C

36,34 C

18, SS C

2,24 C

DEBITO I 0,00 CREDITO I 58,28 SALDO PARCIAL 3.250,14

04/11/2003 37804 29549 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 )7805 29550 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 ]7806 29551 RECEITA ORCAMENTARIA

~11/2003 37807 29552 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 ]7808 29553 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 37809 29554 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 37810 29555 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/20Ç3 37811 29556 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 37812 29557 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 37813 29558 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2083 37814 29559 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 37815 29560 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 37816 29561 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 37817 29562 RECEITA ORCAHENTARIA

04/11/2003 ]7818 29563 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/200] 37819 29564 RECEITA OReAMENTARIA

04/11/2003 ]7820 29565 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 ]7821 29566 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 ]7822 29567 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/200] 37823 29568 RECEITA ORCAMENTARIA

04/11/2003 37824 29569 RECEITA OReAMENTARIA

04/11/2003 37825 29570 RECEITA ORCAMENTARIA

• DEBITO, 0,00 CRBDITOI

05/11/2003 37925 29667 RECEITA ORCAMENTARIA

05/11/200] 37926 29668 RECEITA ORCAMENTARIA

05/11/200] 37927 29669 RECEITA ORCAMENTARIA

05/11/200] ]7926 29670 RECEITA ORCAMENTARIA

05/11/200] 37929 29671 RECEITA ORCAHENTARIA

05/11/2003 37930 29672 RECEITA ORCAMENTARIA

05/11/2003 37931 29673 RECEITA ORCAMENTARIA

05/11/2003 37932 29674 RECEITA ORCAMENTARIA

05/11/2003 37933 29675 RECEITA ORCAMENTARIA

05/11/2003 37934 29676 RECEITA ORCAMENTARIA

05/11/200] 379]5 29677 RECEITA ORCAMENTARIA

05/11/2003 ]7936 29678 RECEITA ORCAHENTARIA

05/11/2003 37937 29679 RECEITA ORCAMENTARIA

1.137,76- SALDO PARCIAL

20,23 C

9,75 C

0,29 C

4,26 C

2,73 C

3,55 C

10,00 C

0,77 C

139,73 C

0,22 C

0,09 C

0,03 C

85, J4 C

2,10 C

0,96 C

1,43 C

610,37 C

25,19 C

112,62 C

0,63 C

45,79 C

61,68 C

127,]9 C

11,73 C

64,09 C

4,57 C

61,01 C

12,20 C

81,61 C

133,51 C

9,58 C

7,93 C

5,76 C

0,45 C

6,29 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 36

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO {SOMA DOCUMENTO l VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

05/11/2003

05/11/2003

05/11/2003

05/11/2003

05/11/2003

05/11/2003

05/11/2003

05/11/2003

37938 29680 RECEITA ORCAMENTARIA

37939 29691 RECEITA ORCAMENTARIA

)7940 29682 RECEITA ORCAMENTARIA

37941 29683 RECEITA ORCAMENTARIA

37942 29684 RECEITA ORCAMENTARIA

37943 29685 RECEITA ORCAMENTARIA

37944 29686 RECEITA ORCAMENTARIA

37945 29687 RECEITA ORCAMENTARIA

4,08 C

22,16 C

41,33 C

3,91 C

2,35 C

28,99 C

0,78 C

1,47 C

DEBITO. 0,00 CREDITO I 637,19 BALDO PARCIAL 5.025,09

DEBITO.

07/11/2003

07/11/2003

07/11/2003

•

11 / 2 0 0 3

111/2003

07/11/2003

07/11/2003

07/11/2003

07/11/2003

07/11/2003

07/11/20OJ

07/11/2003

07/11/2003

07/11/2003

07/11/2003

07/11/2003

07/11/2003

07/11/2003

07/11/2003

11/n/2003

.11/2003

~11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

38408

38409

)8410

38411

)8412

38413

38414

38415

38416

38417

38418

38419

38420

38421

38422

38423

3B424

38425

38426

38713

38714

38715

38716

38717

38718

38719

38720

38721

38722

38723

38724

38725

38726

38727

38728

301)0 RECEITA ORCAMENTARIA

301)1 RECEITA ORCAMENTARIA

)0132 RECEITA ORCAMENTARIA

30133 RECEITA ORCAMENTARIA

30134 RECEITA ORCAMENTARIA

30135 RECEITA ORCAMENTARIA

30136 RECEITA ORCAMENTARIA

30137 RECEITA ORCAMENTARIA

30138 RECEITA ORCAMENTARIA

30139 RECEITA ORCAMENTARIA

30140 RECEITA ORCAMENTARIA

30141 RECEITA ORCAMENTARIA

30142 RECEITA ORCAMENTARIA

30143 RECEITA ORCAMENTARIA

30144 RECEITA ORCAMENTARIA

30145 RECEITA ORCAMENTARIA

30145 RECEITA ORCAMENTARIA

30147 RECEITA ORCAMENTARIA

3014S" RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO:

30454 RECEITA ORCAMENTARIA

30465 RECEITA ORCAMENTARIA

30466 RECEITA ORCAMENTARIA

30467 RECEITA ORCAMENTARIA

30466 RECEITA ORCAMENTARIA

30469 RECEITA ORCAMENTARIA

30470 RECEITA ORCNMENTARIA

30471 RECEITA ORCAMENTARIA

30472 RECEITA ORCAMENTARIA

30473 RECEITA ORCAMENTARIA

30474 RECEITA ORCAMBNTARIA

30475 RECEITA ORCAMENTARIA

30476 RECEITA ORCAMENTARIA

30477 RECEITA ORCAMENTARIA

30478 RECEITA ORCAMENTARIA

30479 RECEITA ORCAMENTARIA

1.720,97~ SALDO PARCIAL

12,54

1.363,99

24,12

0,91

16,48

7,01

),98

12,17

1,19

60,10

5,77

54,38

17,15

34,46

0,30

43,49

16,48

30,91

15,54

93,24

277,66

363,13

18,60

1,22

3,96

18,43

41,62

3,70

63,77

o,ao
0,01

0,18

0,03

2,34

0,97

c

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C
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EXTRATO BAllCARIO PAGINA 37

DATA NUMERO ORIGEM HlSTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTOl VALOR D/C

BANCO 748 AG&~CIA 0704 CmITA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

11/11/2003 38729

11/11/2003 38730

11/11/2003 38731

11/11/200) 387)2

11/11/200] 38733

11/11/200) ]87]4

11/11/100] ]87]5

11/11/200] ]87]6

11/11/2003 ]8737

11/11/200] 387]8

11/11/2003 38739

DEBITO:

30480 RECEITA ORCAMENTARIA

]0481 RECEITA ORCAMENTARIA

30482 RECEITA ORCAMENTARIA

]048] RECEITA ORCAMENTARIA

]0484 RECEITA ORCAMENTARIA

30485 RECEITA ORCAMENTARIA

30486 RECEITA ORCAMENTARIA

30487 RECEITA ORCAMENTARIA

30488 RECEITA ORCAMENTARIA

30489 RECEITA ORCAMENTARIA

30490 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO. 1.184,67 SALDO PARCIAL

0,16 C

0,16 C

0,42 C

24,84 C

lE,44 C

95, J7 C

55,E8 C

43,14 C

7.3E C

20,87 C

30.57 C

7.930,73

.11/200]

~11/200)

12/11/200]

12/11/200]

12/11/200]

12/11/2003

12/11/200]

12/11/2003

12/11/200]

12/11/200]

12/11/200]

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12/11/200)

12/11/2003

12/11/200)

At1/2003

~11/2003

12/11/2003

12/11/200]

12/11/200]

DEBITO;

14/11/200]

14/11/200]

14/11/2003

14/11/2003

14/11/2003

14/11/200]

14/11/200]

14/11/2003

38915 30661 RECEITA ORCAMENTARIA

3891E 306E2 RECEITA ORCAMENTARIA

38917 30E6] RECEITA ORCAHENTARIA

]8918 ]0664 RECEITA ORCAMENTARIA

]8919 ]0665 RECEITA ORCAMENTARIA

]8920 30666 RECEITA ORCAMENTARIA

]8921 30667 RECEITA ORCAMENTARIA

]8922 30668 RECEITA ORCAMENTARIA

]892] 30669 RECEITA ORCAMENTARIA

38924 30670 RECEITA ORCAMENTARIA

38925 ]0671 RECEITA ORCAMENTARIA

38926 30672 RECEITA ORCAMENTARIA

38927 3067] RECEITA OReAMENTARIA

38928 30674 RECEITA ORCAMENTARIA

38929 ]0675 RECEITA ORCAMENTARIA

389]0 30676 RECEITA ORCAMENTARIA

389]1 30677 RECEITA ORCAMENTARIA

38932 30678 RECEITA ORCAMENTARIA

]893] 30679 RECEITA ORCAMENTARIA

]8934 30680 RECEITA ORCAMENTARIA

38935 30681 RECEITA ORCAMENTARIA

38936 30682 RECEITA ORCAMENTARIA

38937 30683 RECEITA ORCAMENTARIA

38938 30684 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO.

]9781 ]1134 RECEITA ORCAMENTARIA

39782 311]5 RECEITA ORCAMENTARIA

39783 ]1136 RECEITA ORCAMENTARIA

39784 ]1137 RECEITA ORCAMENTARIA

39785 31138 RECEITA ORCAMENTARIA

39786 31139 RECEITA ORCAMENTARIA

39787 31140 RECEITA ORCAMENTARIA

39788 31141 RECEITA ORCAMENTARIA

1.503,77 SALDO PARCIAL

42,86 C

]8,61 C

425,57 C

762,75 C

12,20 C

15,25 C

18,30 C

]6,36 C

47,40 C

11,39 C

10,29 C

0,79 C

0,77 C

0,18 C

O,7E C

0,48 C

0,19 C

1,03 C

O,E4 C

0,27 C

J7,85 C

26,85 C

10,98 C

2,00 C

!L434,SO

6,92 C

38,74 C

159,21 C

2.122,16 C

13,32 C

O, E9 C

29,40 C

0,15 C
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EXTRATO BNlCARIO PAGINA ]8

DATA NUMERO ORIGEM HISTORIOO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO I VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBú 1

DEBITO:

DEBITO:

14/11/2003

14/11/2003

14/11/200l

14/11/2003

14/11/2003

14/11/2003

14/11/2003

14/11/2003

14/11/2003

14/11/2003

14/11/2003

14/11/2003

14/11/2003

.11/2003

'!PíU/2003

17/11/2003

17/U/2003

17/11/2003

17/U/2003

17/11/2003

17/11/2003

17/11/2003

17/11/2003

17/U/200l

17/11/2003

17/11/2003

17/11/2003

17/11/2003

]9789

39790

39791

39792

39793

39794

39795

39796

39797

]9798

39799

39800

39801

39802

39803

39939

39940

39941

39942

39943

39944

39945

39946

39947

39948

] 9949

39950

39951

]1142 RECEITA ORCAMENTARIA

31143 RECEITA ORCAMENTARIA

31144 RECEITA ORCAMENTARIA

31145 RECEITA ORCAMENTARIA

]1146 RECEITA ORCAMENTARIA

31147 RECEITA ORCAMENTARIA

]1148 RECEITA ORCAMENTARIA

31149 RECEITA ORCAMENTARIA

31150 RECEITA ORCAMENTARIA

31151 RECEITA ORCAMENTARIA

J1152 RECEITA ORCAMENTARIA

31153 RECEITA ORCAMENTARIA

31154 RECEITA ORCAMENTARIA

31155 RECEITA ORCAMENTARIA

31156 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO:

31317 RECEITA ORCAMENTARIA

31318 RECEITA ORCAMENTARIA

31319 RECEITA ORCAMENTARIA

31320 RECEITA ORCAMENTARIA

31321 RECEITA ORCAMENTARIA

31322 RECEITA ORCAMENTARIA

31323 RECEITA ORCAMENTARIA

31324 RECEITA ORCAMIDfrARIA

31]25 RECEITA ORCAMENTARIA

31326 RECEITA ORCAMENTARIA

31]27 RECEITA ORCAMENTARIA

31328 RECEITA ORCAMENTARIA

31329 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO.

2.506,27

2.790,23

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIA.L

0,23 C

0,60 C

0,20 C

0,40 C

0,02 C

0,27 C

0,30 C

0,25 C

17,07 C

20,39 C

29,22 C

0,30 C

32,91 C

8,38 C

25,14 C

11.940,77

10,89 C

2.410,14 C

131,80 C

1. 65 C

57,66 C

34,60 C

9,65 C

12,28 C

0,73 C

35,98 C

49,61 C

32,37 C

2,87 C

14.731,00

.11/2003

~1l/2003
1a/U/2003

18/11/2003

18/U/200]

18/11/200]

18/11/200]

18/11/200]

18/11/200]

18/11/200]

18/11/2003

18/11/200]

18/11/200]

18/11/200]

18/11/200]

40063 31474 RECEITA ORCAMSNTARIA

40064 31475 RECEITA ORCAMENTARIA

40065 31476 RECEITA ORCAMSNTARIA

40066 31477 RECEITA ORCAMENTARIA

40067 31478 RECEITA ORCAMENTARIA

40068 31479 RECEITA ORCAMENTARIA

40069 31480 RECEITA ORCAMENTARIA

40070 ]1481 RECEITA ORCAMENTARIA

40071 31482 RECEITA ORCAMENTARIA

40072 ]1483 RECEITA ORCAMENTARIA

40073 )1484 RECEITA ORCAMENTARIA

40074 31465 RECEITA ORCAMENTARIA

40075 31486 RECEITA ORCAMENTARIA

40076 31467 RECEITA ORCAMENTARIA

40077 31488 RECEITA ORCAMENTARIA

70,61 C

28,29 C

4.814,42 C

1.910,26 C

95,53 C

172,87 C

158,68 C

29,88 C

96,08 C

6,26 C

2.307,49 C

12,08 C

2,92 C

0,95 C

1,40 C
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 39

DATA NUMgRO ORIGEM HISTORIOO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

DEBITO,

18/11/2003

18/11/2003

18/11/2003

18/11/2003

18/11/2003

18/11/2003

18/11/2003

18/U/2003

18/11/2003

18/11/2003

18/11/2003

18/11/2003

18/11/2003

~1/200J

~1l/2003

18/11/2003

18/11/2003

18/11/2003

18/11/2003

40078

40079

40080

40081

40082

40083

40084

400a5

40086

40087

40088

40089

40090

40091

40092

40093

40094

40095

40096

31489 RECEITA ORCAMENTARIA

31490 RECEITA ORCAMENTARIA

31491 RECEITA ORCAMENTARIA

31492 RECEITA ORCAMENTARIA

31493 RECEITA ORCAMENTARIA

31494 RECEITA ORCAMENTARIA

31495 RECEITA ORCAMENTARIA

31496 RECEITA ORCAMENTARIA

31497 RECEITA ORCAMENTARIA

31498 RECEITA ORCAMENTARIA

31499 RECEITA ORCAMENTARIA

31500 RECEITA ORCAMENTARIA

31501 RECEITA ORCAMENTARIA

31502 RECEITA ORCAMENTARIA

31503 RECEITA ORCAMENTARIA

31504 RECEITA ORCAMENTARIA

31505 RECEITA ORCAMENTARIA

31506 RECEITA ORCAMENTARIA

31507 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITai 10.732,49 SALDO PARCIAL 25.463,49

0,16 C

J,40 C

1,34 C

0,48 C

1,05 C

0,01 C

0,49 C

0,08 C

479,44 C

74,45 C

30,73 C

63,65 C

0,36 C

178,64 C

87,35 C

13,24 C

47,77 C

5,70 C

36,43 C

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

DEBITO:

40217

40218

40219

40220

40221

40222

40223

40224

40225

31655 RECEITA ORCAMENTARIA

31656 RECEITA ORCAMENTARIA

31657 RECEITA ORCAMENTARIA

31658 RECEITA ORCAMENTARIA

31659 RECEITA ORCAMENTARIA

]1660 RECEITA ORCAMENTARIA

]1661 RECEITA ORCAMENTARIA

31662 RECEITA ORCAMENTARIA

31663 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO: 145,54- SALDO PARCIAL

1.20

120,22

1,11

1,32

0,07

6, ]4

8,96

5,86

0,46

c
c
c

c
c
c
c
c
c

6.1/2003

~11/2003

20/11/2003

20/11/2003

20/11/2003

20/11/2003

40414 31831 RECEITA ORCAMENTARIA

40415 31B32 RECEITA ORCAMENTARIA

40416 31833 RECEITA ORCAMENTARIA

40411 31834 RECEITA ORCAMENTARIA

40418 31835 RECEITA ORCAMENTARIA

40419 31836 RECEITA ORCAMBNTARIA

71.39

54,91

79.13

20,43

17,73

3,54

c
c
c
C

C

c
DRBITO:

21/11/2003

21/11/2003

21/11/2003

21/11/2003

21/11/2003

21/11/2003

21/11/2003

4073B

4.0739

40740

40741

40742

40743

40744

0.00 CRBDITO.

32075 RECEITA ORCAMENTARIA

32076 RECEITA ORCAMENTARIA

]2077 RECEITA ORCAMENTARIA

]207B RECEITA ORCAMENTARIA

32079 RECEITA ORCAMENTARIA

32080 RECEITA ORCAMENTARIA

32081 RECEITA ORCAMENTARIA

241,13 BALDO PARCIAL 25.856,16

85.01 C

2.165,53 C

5,50 C

8,14 C

6,41 C

77,67 C

0,04 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 40

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOaJMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 srCREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

21/11/2003 40745

21/11/2001 40746

21/11/2003 40747

21/11/2003 40748

21/11/2003 40749

21/11/2003 40750

21/11/2003 40751

21/11/2003 40752

21/11/2003 40753

DEBITOl

32082 RECEITA ORCAMENTARIA

32083 RECEITA ORCAMENTARIA

32084 RECEITA ORCAMENTARIA

32085 RECEITA ORCAMENTARIA

32086 RECEITA ORCAMENTARIA

32087 RECEITA ORCAMENTARIA

32068 RECEITA ORCAMENTARIA

32089 RECEITA ORCAMEN'TARIA

32090 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO I 3.254,60' SALDO PARCIAL 29.110,76

0,59

0,46

1,93

659,93

96,94

0,29

60,06

36,17

49,93

c
C

C

C

C

C

C

C

C

24/11/2003

24/11/2003

•

11 / 200 3

711/2003

24/11/2003

24/11/2003

24/11/2003

41011 32252 RECEITA ORCAMENTARIA

41012 32253 RECEITA ORCAMENTARIA

41013 32254 RECEITA ORCAMENTARIA

41014 32255 RECEITA ORCAMENTARIA

41015 32256 RECEITA ORCAMENTARIA

41016 32257 RECEITA ORCAMENTARIA

41017 32258 RECEITA ORCAMENTARIA

23,80 C

15,25 C

46,60 C

2,64 C

0,97 C

0,06 C

1,94 C

DEBITO I

25/11/20C1.3

25/11/2003

25/11/2003

25/11/2003

25/11/2003

25/11/2003

25/11/2003

25/11/2003

25/11/2003

25/11/2003

25/11/2003

25/11/2003

AI1/2003

~11/2003

41118

41119

41120

41121

41122

4112]

41124

41125

41126

41127

41128

41129

41130

41131

0,00 CREDITO I

]2386 RECEITA ORCAMENTARIA

32387 RECEITA ORCAMENTARIA

32388 RECEITA ORCAMENTARIA

32389 RECEITA ORCAMENTARIA

32390 RECEITA ORCAMENTARIA

32]91 RECEITA ORCAMENTARIA

32392 RECEITA ORCAMENTARIA

3239] RECEITA ORCAMENTARIA

32394 RECEITA ORCAMENTARIA

32]95 RECEITA ORCAMENTARIA

32396 RECEITA ORCAMENTARIA

]2397 RECEITA ORCAMENTARIA

32398 RECEITA ORCAMENTARIA

32399 RECEITA ORCAMENTARIA

91,26- SALDO PARCIAL 29.202,02

7,95 C

600.00 C

9,56 C

11,08 C

0,68 C

0,12 C

0.12 C

0,13 C

44,80 C

158,43 C

21,84 C

75,45 C

56,61 C

3,20 C

DBBITOI 0,00 CREDITOI SALDO PARCIAL 30.191,99

26/11/200]

26/11/200]

26/11/2003

26/11/2003

26/11/200]

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

41259 32541 RECEITA ORCAMENTARIA

41260 32542 RECEITA ORCAMENTARIA

41261 32543 RECEITA ORCAMENTARIA

41262 ]2544 RECEITA ORCAMENTARIA

41263 32545 RECEITA ORCAMENTARIA

41264 32546 RECEITA ORCAMENTARIA

41265 32547 RECEITA ORCAMENTARIA

41266 32548 RECEITA ORCAMENTARIA

41267 32549 RECEITA ORCAMENTARIA

41268 ]2550 RECEITA ORCAMENTARIA

41269 32551 RECEITA OReAMENTARIA

17,37 C

48,72 C

10,82 C

0,30 C

11,50 C

0.61 C

13,91 C

12,91 C

0,88 C

0,38 C

0,24 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 41

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

DBBITO.

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

26/11/2003

DBBITOl

.11/2003

27/11/2003

27/11/2003

27/11/2003

27/11/2003

27/11/2003

27/11/200.1

27/11/2003

27/11/2003

27/11/2003

27/11/2003

27/11/2003

27/11/2003

27/11/2003

27/11/2003

28/11/2003

At1/2003

"'11/2003

28/11/2003

28/11/2003

28/11/2003

28/11/2003

28/11/2003

28/11/2003

28/11/2003

28/11/2003

28/11/2003

28/11/2003

28/11/2003

28/11/2003

28/11/2003

28/11/2003

41270

41271

41272

4127)

41274

41275

41276

41277

41278

41279

41280

41281

41776

41777

.un8
41779

41780

41781

41782

41783

41784

41785

41786

41787

41788

41789

41882

42238

42239

42240

42241

42242

42243

42244

42245

42246

42247

42248

42249

42250

42251

42252

42253

42254

32552 RECEITA ORCAMENTARIA

32553 RECEITA ORCAMENTARIA

32554 RECEITA ORCAMENTARIA

32555 RECEITA ORCAMENTARIA

32556 RECEITA ORCAMENTARIA

32557 RECEITA ORCAMENTARIA

32558 RECEITA ORCAMENTARIA

32559 RECEITA ORCAMENTARIA

32560 RECEITA ORCAMENTARIA

32561 RECEITA ORCAMENTARIA

32562 RECEITA ORCAMENTARIA

32563 RECEITA ORCAMENTAHIA

0.00 CREDITO.

32846 RECEITA ORCAMENTARIA

32847 RECEITA ORCAMENTARIA

32848 RECEITA ORCAMENTARIA

32849 RECEITA ORCAMENTARIA

32850 RECEITA ORCAMENTARIA

32851 RECEITA ORCAMENTARIA

32852 RECEITA ORCAMENTARIA

)2853 RECEITA ORCAMENTARIA

32854 RECEITA ORCAMENTARIA

32855 RECEITA ORCAMENTARIA

32856 RECEITA ORCAMENTARIA

32857 RECEITA ORCAMENTARIA

32858 RECEITA ORCAMENTARIA

32859 RECEITA ORCAMENTARIA

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

30.000.00 CREDITO I

33027 RECEITA ORCAMENTARIA

33028 RECEITA ORCAMENTARIA

33029 RECEITA ORCAMENTARIA

330)0 RECEITA ORCAMENTARIA

33031 RECEITA ORCAMENTARIA

33032 RECEITA ORCAMENTARIA

33033 RECEITA ORCAMENTARIA

33034 RECEITA ORCAMENTARIA

33035 RECEITA ORCAMENTARIA

33036 RECEITA ORCAMENTARIA

33037 RECEITA ORCAMENTARIA

33038 RECEITA ORCAMENTARIA

33039 RECEITA ORCAMENTARIA

33040 RECEITA ORCAMENTARIA

33041 RECEITA ORCAMENTARIA

33042 RECEITA ORCAMENTARIA

33043 RECEITA ORCAMENTARIA

302,38

592,60

SALDO PARCIAL

CH 947898

SALDO PARCIAL

0,25

1,41

0,02

0,27

0,24

28,52

70,64

20,56

13,04

17,78

4,98

27,03

30.494,37

1,15

0,01

0,67

0,76

0,19

17,78

16,48

)93,61

6,40

23,15

26,54

6,94

52,86

46,06

30.000,00

1.085.97

12,56

593,56

4,15

6,82

2,21

0,27

0,04

0,13

0,08

0,38

0,02

0,17

0,10

17,43

9,24

5,62

1,50

c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c

c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c

c
o

c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 42

077

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748

DEBITai

AGENCIA 0704 CONTA 91545

0,00 CREDITO I

SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

654,28

1

SALDO PARCIAL 1.741,25

01/12/2003 42483

01/12/2003 42484

01/12/2003 42485

01/12/2003 42486

01/12/2003 42487

01/12/2003 42488

DEBITO;

34431 RECEITA ORCAMENTARIA'

34432 RECEITA ORCAMENTARIA

34433 RECEITA ORCAMENTARIA

34434 RECEITA ORCAM&NTARIA

34435 RECEITA ORCAMENTARIA

34436 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO I 488,30 SALDO PARCIAL

63,63 C

21,68 C

46,63 C

3,36 C

6,92 C

346,08 C

2.229,55

DEBITO:

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

.12/2003

~12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/200,3

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

AJ.2/2003

~12/2003
04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

42601 34569 RECEITA ORCAMENTARIA

42602 34570 RECEITA ORCAMENTARIA

42603 34571 RECEITA ORCAMENTARIA

42604 34572 RECEITA ORCAMENTARIA

42605 34573 RECEITA ORCAMENTARIA

42606 34574 RECEITA ORCAMENTARIA

42607 34575 RECEITA ORCAMENTARIA

42608 34576 RECEITA ORCAMENTARIA

42609 34577 RECEITA ORCAMENTARIA

42610 34578 RECEITA ORCAMENTARIA

42611 34579 RECEITA ORCAMENTARIA

42612 34580 RECEITA ORCAMENTARIA

42613 34581 RECEITA ORCAMENTARIA

42614 34582 RECEITA ORCAMENTARIA

42615 345B3 RECEITA ORCAMENTARIA

42616 34584 RECEITA ORCAMENTARIA

42617 34585 RECEITA ORCAMENTARIA

42618 34586 RECEITA ORCAMENTARIA

42619 34587 RECEITA ORCAMENTARIA

42620 34588 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CRBDITOI

42904 34905 RECEITA ORCAMENTARIA

42905 34906 RECEITA ORCAMENTARIA

42906 34907 RECEITA ORCAMENTARIA

42907 34908 RECEITA ORCAMENTARIA

42908 34909 RECEITA ORCAMENTARIA

42909 34910 RECEITA ORCAMENTARIA

42910 34911 RECEITA ORCAMENTARIA

42911 34912 RECEITA ORCAMENTARIA

42912 34913 RECEITA ORCAMENTARIA

42913 34914 RECEITA ORCAMENTARIA

42914 34915 RECEITA ORCAMENTARIA

42915 34916 RECEITA ORCAMENTARIA

42916 34917 RECEITA ORCAMENTARIA

42917 34918 RECEITA ORCAMENTARIA

42918 34919 RECEITA ORCAMENTARIA

1.105,54 SALDO PARCIAL

153,84 C

31,42 C

20,76 C

1,22 C

14,33 C

4,57 C

56,65 C

71,27 C

12.79 C

2.71 C

0,06 C

1,02 C

0,48 C

1,09 C

0.02 C

0,24 C

431,28 C

110,97 C

154,83 C

35,99 C

67,32 C

1.869,63 C

112,90 C

7,62 C

68,64 C

45,76 C

13,95 C

6,97 C

2,37 C

1,81 C

0,04 C

0,19 C

0.40 C

37,14 C

13,38 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 43

DATA NUMERO ORIGEM HISTORlCO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO l VALOR "D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

04/12/2003

DEBITOI

42919

42920

42921

42922

34920 RECEITA ORCAMENTARIA

34921 RECEITA ORCAMENTARIA

34922 RECEITA ORCAMENTARIA

34923 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CRBDITO: ~1.267,47 SALDO PARCIAL 5,602,56

3.91 C

12.00 C

1,97 C

1,47 C

05/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

1 1 2/ 2003

/12/2003

ORBITal

43258

43259

43260

43261

43262

43263

43264

43265

43266

35236 RECEITA ORCAMENTARIA

35237 RECEITA ORCAMENTARIA

35238 RECEITA ORCAMENTARIA

35239 RECEITA ORCAMENTARIA

35240 RECEITA ORCAMENTARIA

35241 RECEITA ORCAMENTARIA

35242 RECEITA ORCAMENTARIA.

35243 RECEITA ORCAMENTARIA

35244 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITOI 112,11 SALDO PARCIAL 5.714,67

8,76

71,39

4,56

3,27

0,18

0,09

0,06

10,89

12,91

c
c
c
c
c
c
c
c

c

c
c

c
c
c
c
c

c
c
c
c
c
c
c
c

47,36

7,60

90,08

28,03

40,37

3,57

6,10

2,80

0,16

2,26

5,72

34,32

17,55

20,32

1,13

6.042,04SALDO PARCIAL307,)7

35428 RECEITA ORCAMENTARIA

35429 RECEITA. ORCAMENTARIA

35430 RECEITA ORCAMENTARIA

35431 RECEITA. ORCAMENTARIA

35432 RECEITA ORCAMENTARIA

3543) RECEITA ORCAMENTARIA

35434 RECEITA. ORCAMENTARIA

35435 RECEITA ORCAMSNTARIA.

35436 RECEITA ORCAMENTARIA.

35438 RECEITA ORCAMENTARIA.

35439 RECEITA ORCAMENTARIA

35440 RECEITA. ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO I

35437 RECEITA ORCAMENTARIA.

35426 RECEITA ORCAMENTARIA

35427 RECEITA ORCAMENTARIA

44398

44399

44393

44394

44400

44391

44390

44388

44389

44367

44392

44395

44396

44397

4438608/12/2003

08/12/2003

08/12/2003

08/12/200.3

08/12/2003

08/12/2003

08/12/2003

08/12/2003

08/12/2003

08/12/2003

08/12/2003

08/12/2003

08/12/2003

08/12/2003

08/12/2003

DEBITO:•10/12/2003

10/12/2003

10/12/2003

10/12/2003

10/12/2003

10/12/2003

10/12/2003

10/12/2003

10/12/2003

10/12/2003

10/12/2003

10/12/2003

10/12/2003

44665

44666

44667

44668

44669

44670

44671

44672

44673

44674

44675

44676

44677

35742 RECEITA ORCAMENTARIA

35743 RECEITA. ORCAMENTARIA

35744 RECEITA ORCAMENTARIA

35745 RECEITA ORCAMENTARIA

35746 RECEITA ORCAMENTARIA

35747 RECEITA ORCAMENTARIA

35748 RECEITA ORCAMENTARIA

35749 RECEITA. ORCAMENTARIA

35750 RECEITA ORCAMENTARIA.

35751 RECEITA ORCAMENTARIA.

35752 RECEITA. ORCAMENTARIA

35753 RECEITA ORCAMENTARIA.

35754 RECEITA. ORCAMENTARIA

15,22

1.343,44

15,25

3,35

14,66

22,74

1,75

83.60

6,52

17,15

53,09

0,30

13, ao

c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c

c
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 44

DATA NUMERO ORIG&~ HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTal VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI . ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

10/12/2003

10/12/2003

DEBITO:

44678

44619

]5755 RECEITA ORCAMENTARIA

35756 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CRBDITO, 1.651,05 SALDO PARCIAL

]1,83

28,35

7.673,09

c
c

DEBITO:

DEBITO I

11/12/2003

11/12/2003

11/12/2003

11/12/2003

11/12/2003

11/12/2003

11/12/2003

11/12/2003

11/12/2003

•

12 / 2 003

í'12/200J

11/12/2003

11/12/200]

11/12/200]

11/12/2003

11/12/2003

1l/12/20Q.3

11/12/2003

11/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

•

12 / 20 03

12/200]

12/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

12/12/2003

44834

448]5

448]6

448]1

44838

44839

44840

44841

44842

44843

44844

44845

44846

44847

44848

44849

44850

44851

44852

45499

45500

45501

45502

4550]

45504

45505

45506

45501

45508

45509

45510

45511

45512

45513

45514

4.5515

45516

35918 RECEITA ORCAMENTARIA

35919 RECEITA ORCAMENTARIA

]5920 RECEITA ORCAMENTARIA

35921 RECEITA ORCAMENTARIA

]5922 RECEITA ORCAMENTARIA

35923 RECEITA ORCAMENTARIA

35924 RECEITA ORCAMENTARIA

35925 RECEITA ORCAMENTA.RIA

35926 RECEITA ORCAMENTARIA

]5927 RECEITA ORCAMENTARIA

35928 RECEITA ORCAMENTARIA

35929 RECEITA ORCAMENTARIA

]5930 RECEITA ORCAMENTARIA

35931 RECEITA ORCAMENTARIA

359]2 RECEITA ORCAMENTARIA

35933 RECEITA ORCAMENTARIA

35934 RECEITA ORCAMENTARIA

35935 RECEITA ORCAMENTARIA

35936 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO I

36182 RECEITA ORCAMENTARIA

36183 RECEITA ORCAMENTARIA

36184 RECEITA ORCAMENTARIA

36185 RECEITA ORCAMENTARIA

36186 RECEITA ORCA,MENTARIA

36187 RECEITA ORCAMENTARIA

36188 RECEITA ORCAMENTARIA

36189 RECEITA ORCAMENTARIA

]6190 RECEITA ORCA.MENTARIA

36191 RECEITA ORCAMENTARIA

36192 RECEITA ORCAMENTARIA

36193 RECEtTA ORCAMENTARIA

36194 RECEITA ORCAMENTARIA

36195 RECEITA ORCAMENTARIA

36196 RECEITA ORCAMENTARIA

36197 RECEITA ORCAMENTARIA

36198 RECEITA ORCAMENTARIA

36199 RECEITA ORCAMBNTARIA

0,00 CRBDITO: 621,73,

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

13,56

1.103,17

57,97

3,35

1,22

0,61

2.81

1],46

1,28

260,88

4,91

107,19

42,48

14,02

0,91

25,46

3,33

7,39

9,13

9.346,22

2,21

56,42

164,77

6,10

76,27

43,92

4,49

0,31

1,40

0,76

126,51

16,82

0,30

25,80

31,16

47,61

5,70

11,18

9.967,95

c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c

c
c
c
c
c
c
c
c

c
c
c
c
c
c
c
c
c
c

16/12/2003

16/12/2003

45753

45754

36488 RECEITA ORCAMENTARIA

36489 RECEITA ORCAMENTARIA

106,83 C

232,21 C
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EXTRATO BANCAR10
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PAGINA 45

DATA NUMERO ORIGEM HlSTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

-----._-------.----------------------------------------------------------------------~------------------------..--------------

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

16/12/2003 45755

16/12/2003 45756

16/12/2003 45757

16/12/2003 45758

16/12/2003 4575~

16/12/2003 45760

16/12/2003 45761

16/12/2003 45762

16/12/2003 45763

16/12/2003 45764

16/12/2003 45765

16/12/200] 45766

16/12{2003 45767

•

121 2 003 45768

/12/200] 45769

16/12/200] 45770

16/12/2003 45771

16/12/2003 45772

16/12/20ÔJ 45773

16/12/2003 45774

16/12!20Q3 45775

16/12/2003 45776

16/12/2003 45777

16/12/2003 45,78

16/12/2003 45779

16/12/2003 45780

16/12/2003 45781

16/12/2003 45782

16/12/2003 45783

16/12/2003 45784

16/12/2003 45,65

16/12/2003 45786

•

1 2 / 20 03 45767

DEBITO:

36490 RECEITA ORCAMENTARIA

36491 RECEITA ORCAMENTARIA

36492 RECEITA ORCAM&NTARIA

36493 RECEITA ORCAMENTARIA

36494 RECEITA ORCAMENTARIA

36495 RECEITA ORCAMENTARIA

36496 RECEITA ORCAMENTARIA

36497 RECEITA ORCAMENTARIA

36496 RECEITA ORCAMENTARIA

36499 RECEITA ORCAMENTARIA

36500 RECEITA ORCAMENTARIA

36501 RECEITA ORCAMENTARIA

36502 RECEITA ORCAMENTARIA

36503 RECEITA ORCAMENTARIA

36504 RECEITA ORCAMENTARIA

36505 RECEITA ORCAMENTARIA

36506 RECEITA ORCAMENTARIA

36507 RECEITA ORCAMENTARIA

36508 RECEITA ORCAMENTARIA

36509 RECEITA ORCAMENTARIA

36510 RECEITA ORCAMENTARIA

36511 RECEITA ORCAMENTARIA

36512 RECEITA ORCAMENTARIA

36513 RECEITA ORCAMENTARIA

36514 RECEITA ORCAMENTARIA

36515 RECEITA ORCAMENTARIA

36516 RECEITA ORCAMENTARIA

36517 RECEITA ORCAMENTARIA

36516 RECEITA ORCAMENTARIA

36519 RECEITA ORCAMENTARIA

36520 RECEITA ORCAMENTARIA

36521 RECEITA ORCAMENTARIA

36522 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITai 10.486,41 SALDO PARCIAL 20.454,36

3.700,45 C

1.931,91 C

19,94 C

141,55 C

155,40 C

·185,97 C

111,72 C

8,15 C

2.356,78 C

79,97 C

4,59 C

9,20 C

1,92 C

0,29 C

5,06 C

8,49 C

4, O, C

12,39 C

0,06 C

1,25 C

3,14 C

0,89 C

0,01 C

450,98 C

339,71 C

49,56 C

0,36 C

170,5, C

25",4 C

60,66 C

39,26 C

1,39 C

33,92 C

17/12/2003

1,/12/2003

1,/12/2003

17/12/2003

1,/12/2003

17/12/2003

1,/12/2003

DEBITO I

45955

45956

4595,

45958

45959

45960

45961

36705 RECEITA ORCAMENTARIA

36,06 RECEITA ORCAMENTARIA

36707 RECEITA ORCAMSNTARIA

36,08 RECEITA ORCAMENTARIA

36709 RECEITA ORCAMENTARIA

36710 RECEITA ORCAMENTARIA

36711 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CRBDITOI ,62,09 SALDO PARCIAL

186,54

54,,95

0,20

0,30

8,1,

15,8,

1,06

c
C

C

C

C

C

C

18/12/2003

16/12/2003

16/12/2003

46449

46450

46451

36892 RECEITA ORCAMENTARIA

36893 RECEITA ORCAMENTARIA

36894 RECEITA ORCAMENTARIA

28,26 C

4.485,76 C

1.006,85 C
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EXTRATO BANC1l.RIO PAGINA 46

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

18/12/2003

18/12/2003

18/12/2003

18/12/2003

18/12/2003

18/12/2003

18/12/2003

18/12/2003

18/12/2003

18/12/2003

18/12/2003

18/12/2003

18/12/2003

•

1 2/ 2003

12/2003

18/12/2003

46452

46453

46454

46455

46456

46457

46458

46459

46460

46461

46462

46463

46464

46465

46466

46467

36895 RECEITA ORCAMENTARIA

35896 RECEITA ORCAMENTARIA

36897 RECEITA ORCAMENTARIA

36898 RECEITA ORCAMENTARIA

36899 RECEITA ORCAMENTARIA

36900,. RECEI.TA..ORCAMENTARIA .

36901 RECEITA ORCAMENTARIA

]6902 RECEITA ORCAMENTARIA

36903 RECEITA ORCAMENTARIA

]6904 RECEITA ORCAMENTARIA

36905 RECEITA ORCAMENTARIA

36906 RECEITA ORCAMENTARIA

]6907 RECEITA ORCAMENTARIA

36908 RECEITA ORCAMENTARIA

36909 RECEITA ORCAMENTARIA

36910 RECEITA ORCAMENTARIA

61,00 C

198,30 C

155,59 C

10,74 C

49,88 C

3,23. C

1,23 C

0,12 C

2,29 C

0,70 C

0,21 C

0,08 C

33,08 C

10,81 C

4,87 C

0,80 C

DEBITO: 0,00 CREDITO I 6.053,80 SALDO PARCIAL

DEBITO:

19/12/2003

19/12/2003

19/12/200)

DEBITOI

22/12/2003

22/12/:2003

22/12/2003

22/12/2003

22/12/2003

22/12/2003

22/12/2003

22/12/2003

22/12/2003

•

12 / 2 003

12/2003

22/12/2003

22/12/2003

22/12/2003

22/12/2003

22/12/2003

22/12/2003

23/12/2003

23/12/2003

23/12/2003

23/12/2003

23/12/2003

46796

46797

46798

47415

47416

47417

47418

47419

47420

47421

47422

47423

47424

47425

47426

47427

47428

47429

47430

47431

47711

41712

4771]

47714

41715

]707] RECEITA ORCAMENTARIA

]7074 RECEITA ORCAMENTARIA

]7075 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CRBDITO:

]7]45 RECEITA OReAMENTARIA

37346 RECEITA ORCAMENTARIA

37]47 RECEITA ORCAMENTARIA

37348 RECEITA ORCAM~~ARIA

]7]49 RECEITA ORCAMENTARIA

37]50 RECEITA ORCAMENTARIA

37351 RECEITA ORCAMENTARIA

37]52 RECEITA ORCAMENTARIA

]735] RECEITA ORCAMENTARIA

37]54 RECEITA OReAMENTARIA

37355 RECEITA ORCAMENTARIA

]7]56 RECEITA ORCAMENTARIA

37357 RECEITA ORCAMENTARIA

37)58 RECEITA ORCAMENTARIA

37]59 RECEITA ORCAMENTARIA

37360 "RECEITA OReAMENTARIA

37]61 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CRRDITOI

37532 RECEITA ORCAMENTARIA

3753] RECEITA ORCAMENTARIA

37534 RECEITA ORCAMENTARIA

375]5 RECEITA ORCAMENTARIA

37536 RECEITA ORCAMENTARIA

168,70

587,28

BALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

17.438,95

28.026.23

149,56

16,35

2,79

6,22

198,63

0,75

2,34

0,16

54,91

0,21

0,06

0.01

3,59

0,01

0,93

0,24

219,49

62,69

30,]9

6,65

13,00

4.325,05

23. 89

0,90

16,02

c

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C
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EXTRATO BANCARIO

082
PAGINA 47

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA. DOCUMENTOl VALOR D/C

BA.'lCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

DEBITO:

2]/12/2003

2]/12/200]

23/12/2003

2]/12/2003

23/12/200]

2]/12/200]

2]/12/200]

2]/12/200]

23/12/200]

2]/12/200]

2]/12/200]

23/12/200]

23/12/2003

•

12 / 2 00 ]

712/200]

2]/12/200]

2]/12/200]

23/12/200]

23/12/200]

2]/12/2003

23/12/20Q3

2]/12/2003

23/12/200]

47716

47717

47718

47719

47720

47721

47722

4772]

47724

47725

47726

47727

47728

47729

47730

477]1

477]2

417]]

41734

477)5

47736

477H

47738

]7537 RECEITA ORCAMENTARIA

3753a RECEITA ORCAMENTARIA

]7539 RECEITA ORCAMENTARIA

37540 RECEITA ORCAMENTARIA

37541 RECEITA ORCAMENTARIA

]7542 RECEITA ORCAMENTARIA

]7543 RECEITA ORCAMENTARIA

]7544 RECEITA ORCAMENTARIA

]7545 RECEITA ORCAMENTARIA

37546 RECEITA ORCAMENTARIA

]7547 RECEITA ORCAMENTARIA

]7548 RECEITA ORCAMENTARIA

]7549 RECEITA ORCAMENTARIA

]7550 RECEITA ORCAMENTARIA

]7551 RECEITA ORCAMENTARIA

]7552 RECEITA ORCAMENTARIA

3755] RECEITA ORCAMENTARIA

]7554 RECEITA ORCAMENTARIA

]7555 RECEITA ORCAMENTARIA

]7556 RECEITA ORCAMENTARIA

]7557 RECEITA ORCAMENTARIA

37558 RECEITA ORCAMENTARIA

]7559 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CRBDITOI SALDO PARCIAL 33.620,53

6,94

2,81

13,29

1.10

472,80

47,05

0,14

0,32

0,49

42,29

27,50

11,45

9,45

81,79

120,87

71,98

13,11

4 a, 12

60,18

27,09

4,a2

137,83

14,02

c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c

c
c

c
c
c

24/12/2003 48041 176] PAGAMENTO EXERC 200]

Fornecedor: 19682 TECPAR INSTITUTO TECNOLOGIA DO PARANA

24/12/200] 48042 9 PAGAMENTO EXERC 200]

Fornecedor: 19682 TECPAR - INSTITUTO TECNOLOGIA no PARANA

DRBITO. 60.000,00 CRBDITOI 60.000,00

AJUSTE

AJUSTE

SALDO PARCIAL

60.000,00 D

0,00 ) 60.000,00 E

33.620,53

29/12/2003

•

12 / 20 03

12/2003

29/12/200]

29/12/200]

29/12/200]

29/12/200]

29/12/200]

29/12/2003

29/12/2003

29/12/2003

29/12/200]

29/12/2003

29/12/200]

29/12/200]

29/12/2003

48968

48969

48970

48971

48972

4897]

49974

48975

48976

48977

49978

48979

49980

46981

48982

4999]

]9145 RECEITA OReAMENTARIA

]8146 RECEITA ORCAMENTARIA

]9147 RECEITA ORCAMENTARIA

]8148 RECEITA ORCAMENTARIA

]8149 RECEITA ORCAMENTARIA

]8150 RECEITA ORCAMENTARIA

38151 RECEITA OReAMENTARIA

]8152 RECEITA ORCAMENTARIA

]815] RECEITA ORCAMENTARIA

]8154 RECEITA ORCAMENTARIA

38155 RECEITA ORCAMENTARIA

]8156 RECEITA OReAMENTARIA

]8157 RECEITA ORCAMENTARIA

38158 RECEITA ORCAMENTARIA

]9159 RECEITA ORCAMENTARIA

38160 RECEITA ORCAMENTARIA

7,91 C

52,07 C

86,94 C

3,34 C

34,17 C

36,90 C

1,09 C

14,71 C

0,98 C

0,03 C

0,02 C

0,02 C

0,16 C

0,40 C

0,03 C

0,27 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 48

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR O/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

29/12/2003 48984 38161 RECEITA ORCAMENTARIA

29/12/2003 48985 38162 RECEITA ORCAMENTARIA

29/12/2003 48986 3816] RECEITA ORCAMENTARIA

29/12/2003 48987 38164 RECEITA ORCAMENTARIA

29/12/2003 48988 38165 RECEITA ORCAMENTARIA

29/12/200] 48989 36166 RECEITA ORCAMENTARIA

29/12/2003 46990 38167 RECEITA ORCAMENTARIA

29/12/2003 48991 38168 RECEITA ORCAMENTARIA

29/12/2003 46992 ]8169 RECEITA ORCAMENTARIA

29/12/2003 4899] 38170 RECEITA ORCAMENTARIA

0,14 C

0,09 C

0,25 C

6,26 C

41,16 C

]2,69 C

8,80 C

5,74 C

5,24 C

40,60 C

DEBITO:

30/12/2003

•

12/ 2 003

n2/2003

30/12/2003

30/12/2003

30/12/2003

•30/12/2003

30/12/2003

30!12/20Q.3

30/12/2003

30/12/2003

30/12/200]

30/12/2003

30/12/2003

30/12/2003

30/12/2003

30/12/2003

]0/12/2003

30/12/2003

30/12/2003

•

12 / 2 00]

12/2003

30/12/2003

30/12/2003

49256

49324

49325

49326

49]27

49328

49329

49330

49331

49332

49333

49334

49335

49336

49337

49338

49339

49340

49341

49342

49343

49344

49345

49346

0,00 CREDITai

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4

38350 RECEITA ORCAMENTARIA

38351 RECEITA ORCAMENTARIA

38352 RECEITA ORCAMENTARIA

38353 RECEITA ORCAMENTARIA

38354 RECEITA ORCAM&NTARIA

38]55 RECEITA ORCAMENTARIA

38]56 RECEITA ORCAMENTARIA

38]57 RECEITA ORCAMENTARIA

38358 RECEITA ORCAMENTARIA

38359 RECEITA ORCAMENTARIA

]8360 RECEITA ORCAMENTARIA

38361 RECEITA ORCAMENTARIA

38362 RECEITA ORCAMENTARIA

38363 RECEITA ORCAMENTARIA

38364 RECEITA ORCAMENTARIA

38365 RECEITA ORCAMENTARIA

38366 RECEITA ORCAMENTARIA

38367 RECEITA ORCAMENTARIA

38368 RECEITA ORCAMENTARIA

38369 RECEITA ORCAMENTARIA

36370 RECEITA ORCAMENTARIA

38371 RECEITA ORCAMENTARIA

38372 RECEITA ORCAMENTARIA

360,01 SALDO PARCIAL 34.000,54

34.000,00

12,69

51,88

3,05

7,62

12,20

4,19

6,89

2,24

370,08

0,27

0,04

0,13

0,08

0,38

6,92

0,02

0,17

0,10

17.59

346,07

9,33

5,69

1,52

o
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c

DEBITO: 34.000,00 CREDITO. 859,15 SALDO PARCIAL 859,69

31/12/2003 49645 38478 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/2003 49646 ]8479 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/2003 49647 38480 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/200] 49648 38481 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/2003 49649 38482 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/2003 49650 38483 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/2003 49651 38484 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/2003 49652 ]8485 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/2003 49653 38486 RECEITA ORCAMENTARIA

2,15 C

38,84 C

131,]3 C

4,79 C

104,10 C

64.06 C

4,85 C

0,25 C

0,05 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 49

,.

DATA NUMERO ORIGEM HlSTORIOO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR ore

BANCO 748 AGE:NeIA 0704 comA 91545 SICREDl - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

Jl/12/200J 49654 38487 RECEITA ORCAM,ENTARIA

31/12/2003 49655 38488 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/2003 49656 38489 RECEITA ORCAMENTARIA

31(12/2003 49657 38490 RECEITA QRCAMENTARIA

31/12/2003 49658 38491 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/2003 49659 38492 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/2003 49660 38493 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/200] 49518 36197 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO DESTE

0,09 C

0,49 C

0,35 C

162,18 C

54,39 C

21,94 C

4,56 C

DBB etc 98,00 D

DEBITO I 98,00 CREDITO I 594.42

DBBITO TOTAL.

•

•

423.635.50 CRBDITO TOTAL, 409.127,20 SALDO ATUAL 1.]56,11
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•

EXTRATO BANCARIO PAGINA 1

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITai 15.00 CRBDITO. 497.80

02/01/200) 12 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITOI 2,50 CRBDITOI 0,00

06/01/2003 J2 O CREDITO ARRECADACAO DE 03/01/2003

06/01/2003 43 9 PAGAMENTO EXERC 200]

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 0,50 CRBDITOI 65,90.

COl/2003 Sl O CREDITO ARRECADACAO DE 06/01/2003

/01/2003 " 19 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112S79 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTB

DEBITai 0,50 CREDITai 153,82

OS/01/2003 74 O CREDITO ARRECADACAO DE 07/01/2003

OS/01/200] 93 28 PAGAMBNTO EXERC 2003

F~rnecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DEBITai 1.00 CREDITO. 1.066,65

09/01/200] 100 O CREDITO ARRECADACAO DE 08/01/2003

09/01/2003 103 O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

09/01/2003 124 32 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DEBITO I 17.000,50 CREDITO. 205,12

10/01/2003 132 O CREDITO ARRECADACAO DE 09/01/2003

10/01/200] 14. 37 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPSC DO OESTE

• DEBITai 0.50 CREDITO I 134,81

13/01/2003 159 O CREDITO ARRECADACAQ DE 10/01/2003

13/01/2003 161 41 PAGAMENTO EXERC 200]

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/01/2003

15.864.41

15.864,41

2,50 D

15.861,91

65,90 C

0,50 D

15.927,31

63,82 C

0,50 D

15.990,63

1.066,65 C

1,00 O

17.056,28

205.12 C

17.000,00 O

0.50 O

260,90

134,81 C

0,50 D

395,21

497,80 C

6,00 D

887,01

56,10 C

0,50 D

942,61

2.115,63 C

3.058,24

29,58 C

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

BALDO ANTERIOR

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

DEB c/c

DEa C/C

SALDO PARCIAL

SALDO PARCUL

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

OEB C/C

CH 947891

DEB c/c

DEB c/c

DEB C/C

SALDO PARCIAL

OEB C/c

DEB c/C

515,10

2.115.630,00 CRBDITOI

0.50 CRBDITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/01/200]

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/01/200]

47 PAGAM&~O EXERC 200]

253

211

193

195

DEBITO I

16/01/2003

15/01/2003

DEBITO,

14/01/2003

14/01/2003
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 2

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI • ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

16/01/200) 56 PAGAMENTO EXERC 2003 OtB c/C 4,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO.

17/01/2003

17/01/2003

285

293

4.50 CREDITO:

o CREDITO ARRECADACAQ DE 16/01/200)

62 PAGAMENTO EXERC 2003

29,58 SALDO PARCIAL

DEB C/C

3.083,32

694.76 C

3,00 O

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO.

20/01/2003

20/01/2003

311

322

),00 CREDITO.

o CREDITO ARRECAOACAO DE 17/01/2003

71 PAGAMENTO EXERC 2003

694,76 SALDO PARCIAL

OEB C/C

3.775.08

226,69 C

0,50 D

•
Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 0,50 CREDITO I 226,69 SALDO PARCIAL 4.001,27

22/01/2003

22/01/2003

347

'"
o CREDITO ARRECADACAO DE 21/01/2003

82 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

95,69 C

2,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO:

23/01/2q,03

23/01/2003

574

600

2,00 CREDITO.

o CREDITO ARRECAOACAO DE 22/01/2003

283 PAG~~ENTO EXERC 2003

95.69 SALDO PARCIAL

OEe C/C

4.094,96

311,43 C

1,50 O

fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO.

24/01/200)

DEBITO.

27/01/2003

DEBITO.

610

637

1,50 CREDITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 23/01/2003

0.00 CREDITO I 207,47

o CREDITO ARRECAOACAO DE 24/01/2003

0.00 CREDITO. 175,13

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

4.404,89

207,47 C

4.612.36

175,13 C

28/01/2003• DEBITO.

70' o CREDITO ARRECADACAO DE 27/01/2003

0,00 CREDITO. 448,78 BALDO PARCIAL

448,78 C

5.236,27

29/01/2003 736 O CREDITO ARRECADACAO DE 26/01/2003

29/01/2003 745 502 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COO~ERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C

295,07 C

4.00 o

DEBITO:

30/01/2003 753

DEBITO.

31/01/2003 848

DEBITO.

4,00 CREDrTO.

o CREDITO ARRECADACAO OE29/01/2003

0,00 CREDITO: 21,69

o CREDITO ARRECADACAO DE 30/01/2003

0.00 CREDITO: 471,92

SALDO PAItCIAL

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

5.527,34

21,69 C

5.549,03

471,92 C

6,020,95

03/02/2003

03/02/2003

1445

1475

o CREDITO ARRECADACAO DE

1980 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

156,29 C

10,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE
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EXTRATO BANCARIa PAGINA )

DATA NUMERO ORIGEM HISTQRICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704

DEBITO:

CONTA 91545

10,00 CREDITO:

SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154· CTBL

156,29

1

SALDO PARCIAL 6.167.24

04/02/2003 1481 o CREDITO ARRECADACAO DE 03/02/2003

04/02/2003 1486 o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

04/02/2003 1540 1987 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 6.002,00 CREDITO: 715,72.

DEB C/C

SALDO PARCIAL

715.72 C

.000,00 D

2,00 D

880,96

05/02/2003

05/02/2003

1549

1581

o CREDITO ARRECADACAO DE 04/02/2003.

2000 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

681,11 C

2.50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 2,50 CREDITO: 681,11 SALDO PARCIAL 1.559,57

~/02/2003 1594 O CREDITO ARRECADAeAO DE 05/02/2003

06/02/2003 1623 2006 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE~

DEBITO: 3,00 CRBDITOI 774,76

07/02/2003 1632 O CREDITO ARRECADACAO DE 06/02/2003

07/02/2Q03 1679 2038 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 5,50 CREDITO: 1.578,59

10/02/2003 1806 O CREDITO ARRECADACAO DE 07/02/2003.

10/02/2003 1633 2059 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 12.50 CREDITO I 4.173,41

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DBB C/C

BALDO PARCIAL

774,76 C

3,00 O

:1:.331.33

.578,59 C

5,50 O

3.904,42

4.173,41 C

12,50 O

8.065,33

11/02/2003

11/02/2003

1841

1863

o RECEITA ORCAMENTARIA

2086 PAGAMENTO EXERC 2003 OEB C/C

1.762,78 C

11,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

• DEBITO, 11,00 CREDITO I 1.762,78

12/02/2003 1878 O CREDITO ARRECADACAO DE 11/02/2003.

12/02/2003 1922 2131 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPBC DO OESTE

SALDO PARCIAL

DEB C/C

9.817,11

4.160,54 C

18,00 D

DEBITO: 18.00 CREDITO. 4.160.54 BALDO PARCIAIt 13.959,65

13/02/2003

13/02/2003

1931

2011

o CREDITO ARRECADACAO DE 12/02/2003.

2)16 PAGAMENTO EXERC 2003 OEB C/C

3.196.33 C

12,00 D

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO. 12,00 CREDITO. 3.196,33 SALDO PARCIAL 17.143.98

14/02/2003 2469

DEBITO:

O CREDITO ARRECADACAO DE 13/02/2003

0,00 CREDITO: 4.505,67 SALDO PARCIAL

4.505,67 C

21.649,65

11/02/2003 2512 O CREDITO ARRECADACAO DE 14/02/2003. 3.636,66 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 4

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA. DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704

DEBITO:

CONTA 91545

0,00 CREDITO.

SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

3.636,66

1

SALDO PARCIAL 25.286,31

18/02/2003

18/02/2003

2557

2545

o CREDITO ARRECADACAO DE 17/02/2003

2495 PAGAMENTO EXERC 2003 DRe C/C

4.238,42 C

8,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO DESTE

18/02/2003 2546 2496 PAGAMENTO EXBRC 2003 DBB C/C 15,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

18/02/2003 2614 2503 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C 42.00 ) 19.00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 42,00 CREDITO I 4.:zJ8,42 SALDO PARCIAL 29.482,73

•

0 2/ 2 003 2660

Fornecedor:

6.173.92 C19/02/2003 2631 o CREDITO ARRECADACAO DE 18/02/200)

2521 PAGAMENTO ExERC 2003

112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE.

DEB C/C 18,00 D

DEBITO, 18,00 CREDITO: 6.173,92 SALDO PARCIAL 35.638,65

20/02/2003

20/02/200)

2679

2701l

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/02/2003

2536 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

8.118.35 C

25,00 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB}TOI 25,00 CREDITO I 8.118,35 SALDO PARCIAL 43.732.00

21/02/2003

DEBITO I

2999 o CREDITO ARRECADACAO DE 20/02/2003

0,00 CREDITO. SALDO PARCIAL 52.815.19

9.083,19 C

24/02/2003

24/02/2003

3083

3113

° CREDITO ARRECADACAO DE 21/02/2003.

2788 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

27.204,94 C

145,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITOI 145,50 CREDITO: 27.204,94 SALDO PARCIAL 79.874,63

25/02/2003

25/02/2003

)120

)157

o CREDITO ARRECADACAO DE 24/02/2003

3074 PAGAMENTO EXERC 200) DEB C/C

4.76,00 C

4,50 O

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE• DEBITO I 4,50 CREDITO I 476,00 SALDO PARCIAL 80.346,13

26/02/2003

26/02/2003

)161

3232

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/02/2003.

3129 PAGAMENTO EXERC 2003 DBB C/C

356,0) C

4,00 O

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 4,00 CRBDITO: 356,03 SALDO PARCIAL 80.698,16

27/02/2003

27/02/2003

)238

3268

o CREDITO ARRECADACAO DE 26/02/200)

3261 PAGAMENTO EXERC 2003 DEa C/C

390,70 C

1,00 O

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO, 1,00 CREDITO I 390,70 SALDO PARCIAL 81.087,86

28/02/2003

28/02/2003

28/02/2003

3472

3482

3633

o CREDITO ARRECADACAO DE 27/02/2003

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 9271-1

4397 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

90,64 C

eo.ooo,OO D

1,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE
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EXTRATO BAlICARIO PAGINA 5

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA OOCUMENTOl VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704

DRBITOl

CONTA nS45

BO.001,SO CREDITO:

SICREDI - ARRRC TRIBUTOS 9154- CTBL

90.64

1

SALDO PARCIAL 1.177.00

05/03/2003

05/03/2003

4168

4307

o CREDITO ARRECADACAO DE 28/02/2003

4740 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

81,69 C

5,00 o
Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I

06/03/2003

06/03/2003

4321

4362

5,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 05/03/2003

4BOl PAGAMENTO EXERC 2003

81,69 SAI..DO PARCIAL

DEB C/C

1.253,69

96,48 C

1,50 D

Fornece~or: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I

•

/ 0 3 / 2 00 3

/03/2003

4370

4548

1,50 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 06/03/2003

4B18 PAGAMENTO EXERC 2003

96.48 BALDO PARCIAL

DEB C/C

1.348.67

122,16 C

2,00 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 2,00 CREDITO I 122,16 SALDO PARCIAL 1.468,83

10/03/2003

10/03/2003

10/03/2Q03

4552

4553

4612

o CREDITO ARREeADACAO DE 07/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 10/03/2003

4939 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

1.624,03 C

240,02 C

2,50 O

Fornecedorl 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE.

10/03/2003 4613 4940 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C 13,00 ) 10,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DEBITO I 13.00 CREDITO I 1.864,05 SALDO PARCIAL 3.319,88

12/03/2003

12/03/2003

4678

4712

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/03/2003

5136 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

2.994,73 C

22,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITOI 22,50 CREDITO I 2.994,73 BALDO PARCIAL 6.292,11

17/03/2003

./03/2003

~/03/2003

17/03/2003

5213

5214

5215

5278

o CREDITO ARRECADACAO DE 12/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 13/03/2003

° CREDITO ARRECADACAO DE 14/03/2003

5258 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

1.396,32 C

2.699,66 C

229,87 C

8,50 e

Fornecedorl 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

17/03/2003 5279 5259 PAGAMENTO EXERC 2003 DBB CIC 7,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

17/03/2003 5280 5260 PAGAMENTO EXERC 2003 DEa C/C 22,00 } 6,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 22.00 CREDITO: 4.325,85 SALDO PARCIAL 10.595,96

18/03/2003

18/03/2003

5329

5J47

o CREDITO ARRECADACAO DE 17/03/2003

5452 PAGAMENTO EXERC 2003 DEa C/C

1.190,83 C

5.50 D

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

eDITO= 5,50 CREDITai 1.190,83 SAI.DO PARCIAL

21/03/2003 5596 o CREDITO ARRECADACAO DE 18/03/2003 8.848,18 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 6

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTOl VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

21/03/2003

21/03/2003

21/03/2003

5597

5598

5655

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 20/03/2003

5686 PAGAMENTO EXERC 2003 DBa C/C

1.302,91 C

2,096,03 C

15,00 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

21/03/2003 5656 5687 PAGAMENTO EXERC 2003 DEa C/C 11,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

21/03/2003 5657 5688 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C 63,00 ) 36,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 63,00 CRBOITO. 12.247,12~ SALDO PARCIAL 23,965,41

28/03/2003

28/03/2003

At°3/2003

./03/2003

28/03/2003

6315

6316

6317

6320

6353

o CREDITO ARRECADACAO DE 26/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 25/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 24/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 21/03/2003

6311 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

78,75 C

633,66 C

268,77 C

2.802,67 C

6.00 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

28/03/2003 6354 6312 PAGAMENTO EXERC 2003 DEa C/C 3,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE.

28/03/2003 6355 6313 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C 11,00 ) 1.50 D

F~rnecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO, 11,00 CREDITO. 3.783,85 SALDO PARCIAL 27,7)8,26

31/03/2003

31/03/2003

31/03/2003

6760

6761

6888

o CREDITO ARRECADACAO DE 31/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 27/03/2003

7900 PAGAMENTO EXERC 2003 DE8 C/C

79,93 C

693,45 C

2,50 D

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

O CREDITO ARRECADACAO DE 07/04/2003

0,00 CREDITaI 318,25

DEBITO:

04/04/2003

04/04/2003

DEBITO:

./04/2003

DEBITai

7305

7306

7580

2,50 CREDITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE

o CREDITO ARRECADACAO DE

0,00 CREDITO.

77 3,38

04/04/2003

02/04/2003

133,35

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

28.509,14

28.642,49

28.960,74

92,14

-41,21

318,25

c
c

c

09/04/2003 7655

09/04/2003 7656

DEBITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 08/04/2003

o CREDITO ARRECADACAO DE 09/04/2003

0,00 CREDITO. 2.149,44 SALDO PARCIAL

1.976,56 C

172,88 C

31.110,18

10/04/2003 7744

DEBITai

11/04/2003 8331

DEBITO.

14/04/2003 8403

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 10/04/2003

0,00 CREDITOI 371,60

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/04/2003

0,00 CREDITaI 507,84

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/04/2003

0,00 CREDITai 72,77

SALDO PARCIAL

BALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

31.481,78

31.989,62

32.062,39

371,60 C

507,84 C

72,77 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA ,

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

15/04/2003 8467

15/04/2003 8468

15/04/2003 8476

DRBITO:

16/04/2003 8524

DEBITO:

22/04/2003 8808

22/04/2003 8809

DEBITO,

•

' 04 / 20 03 8922

DEBITO:

24/04/2003 8991

DEBITOI

25/04/2003 9218

25/04/2003 9226

DEBITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE 01/04/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 03/04/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 15/04/2003

0,00 CREDITO, 3.576,48

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/04/2003

0,00 CREDITO: 5.419,87

o CREDITO ARR~CADACAO DE 17/04/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 22/04/2003

0,00 qUl:DITO, 4.746.67

o CREDITO ARRECADACAO DE 23/04/2003

0,00 CREDITO, 1.592,79

o CREDITO ARRECADACAO DE 24/04/2003

0,00 CREDITO I 209,15

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/04/2003

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

45.000,00 CREDITO I 515.88

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

BALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

BALDO PARCIAL

329,48 C

262,81 C

2.984,19 C

35.638,87

5.419.87 C

41.058,74

3.552,56 C

1.194,11 C

45.805,oU

1.592.79 C

47.398.20

209,15 C

47.607,35

515,88 C

45.000,00 O

3.123.:1:3

28/04/2003

DEBITO:

9275 aCREDITO ARRECADACAO DE 28/04/2003

0.00 CREDITO, 46,10 BALDO PARCIAL

46.10 C

3.169,33

29/04/2003 9353

DEBITO:

30/04/2003 9835

DEBITO:

•

05 / 2003 10228

DEBITO,

05/05/2003 10591

DEBITO:

06/05/2003 10653

DEBITO,

07/05/2003 10699

DEBITO,

oa/05/2003 10805

08/05/2003 10821

o CREDITO ARRECADACAO DE 29/04/2003

0,00 CRBDITO: 178,60

o CREDITO ARRECADACl\O DE 30/04/2003

0,00 CREDITO. 564,23

o CREDITO ARRECADACAO DE 02/05/2003

0,00 CREDITO: 1.383,32

o CREDITO ARRECADACAO DE 05/05/2003

0,00 CREDITO. 10~,Ol.

o CREDITO ARRECADACAO DE 06/05/2003

0,00 CREDITO: 167,92

o CREDITO ARRECADACAO DE 07/05/2003

0,00 CRBDITO: 2.142.97

o CREDITO ARRECADACAO DE OS/05/2003

11017 PAGAMENTO EXERC 2003

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

BALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

BALDO PARCI.AL

BALDO PARCIAL

OEB C/C

178,60 C

3.347.93

564,23 C

3.!Il2,16

1.383,32 C

5.295,48

101.01 C

167,92 C

5.564,41

2.142.97 C

7.707,38

190.09 C

10,00 D

Fornecedor, 112S79 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

08/05/2003 10904 1101S PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB clc 17,00 ) 7,00 D
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EXTRATO BANCARIO PAGINA ,

DATA ~UMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704

DEBITO:

CONTA 91545

17.00 CREDITO:

SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

190,09 SALDO PARCIAL 7.880.47

o CREDITO ARRECADACAO DE 12/05/200]

09/05/2003 11417

DBBITO:

12/05/200] 11479

DEBITO:

13/05/2003 11525

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 09/05/2003

0,00 CREDITO I

0,00 CREDITO.

o CREDITO ARRECAOACAO DE 1]/05/2003

0,00 CREDITO.

202.00

710.33

631.46

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

202.00 C

8.082,47

710,33 C

8.792,80

631,46 C

9.424,:16

1. 305. 93 C14/05/200] 11565

•

/ 0 5 / 2 0 0 ] 11629

Fornecedor,

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/05/2003

11484 PAGAMENTO EXERC 2003

112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C 34,50 o

DEBITO: 34,50 CRBDITO. 1.305,93 SALDO PARCIAL 10.695.69

15/05/2Ô03 11720 11568 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

15/05/200] 116]9

DEBITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/05/2003

3.50 CREDITO, 763,71

OEB C/C

SALDO PARCIAL 11.455.90

763,71 C

],50 O

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/05/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 19/05/2003

19/05/2003 11955

19/05/2003 11957

DEBITO: 0,00 CREDITO, 6.712,68 SALDO PARCIAL

6.267,40 C

425,26 C

18.168.58

20/05/200] 12191 11833 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor; 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

20/05/2003 12192 11834 PAGAMENTO EXERC 200]

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C

DEB C/C 46,00 l

]9,00 O

7,00 O

DEBITO: 46,00 CREDITO I 0.00 SALDO PARCIAL 18.1:1:1.58

•

05 / 2 003

105/2003

21/05/2003

12266

12267

12316

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/05/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 21/05/2003

11889 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

3.538,30 C

362,17 C

6,00 O

Fornecedor: 112679 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 6.00 CREDITO I 3.900.47 SALDO PARCIAL 22.017,05

22/05/200] 12350 11980 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor; 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

22/05/2003 12325 o CREDITO ARRECADACAO DE 22/05/2003

DEB C/C

273,01 C

3,50 O

DEBITO: 3,50 CRBDITOI :173,01 SALDO PARCIAL :1:1.286,56

23/05/200] 12495 O CREDITO ARRECADACAO DE 23/05/2003

23/05/2003 12598 12174 PAGAMENTO EXERC 200]

Fornecedor: 112679 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C

484,01 C

3,00 D

DEBITO I

26/05/2003 12607

3,00 CREDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 26/05/2003

464,01 SALDO PARCIAL 22.767,57

12,31 C

-EXTBC---------------------------------------------------------:-----------------------------------------------------------ES--
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E:XTRATO BANCARIO PAGINA ,

DATA MUMERO ORIGEM HISTORlCO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

26/05/2003 12636 12773 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor; 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO, 3,00 CREDITO. 12,31

27/05/2003 12672 13211 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITQ"AGROPEC DO OESTE

DBBITOI 1.00 CREDITO I 0,00

oEe C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

3,00 O

22.776.88

:i1:2. 775, 88

28/05/2003 12749

28/05/2003 12750

28/05/2003 12785

o CREDITO ARRECADACAO DE 28/05/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 27/05/2003

13425 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

56,84 C

571,89 C

3,00 o

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

• DEBITO, 3.00 CREDITai 628,73 SALDO PARCIAL 23.401,61

29/05/2003 12872 14504 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 1.00 CREDITai 0.00

oEB c/c

SALDO PARCIAL

1,00 D

23.400,61

30/05/2003 13828

DBBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 30/05/2003

0,00 CREDITO: 6,83 SALDO PARCIAL

6,83 C

23.407.44

03/06/2003 14154 o CREDITO ARRECADACAO DE 02/06/2003

03/06/2003 14155 o CREDITO ARRECADACAO DE 03/06/2003

03/06/2003 14173 14844 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor; 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

OEB C/C

2.273,55 C

640,44 C

4,00 O

DZBITO, 4.00 CREDITO I 2.913,99 SALDO PARCIAL 26,317,43

04/06/2003

04/06/2003

04/06/2003

14223

14230

14266

o CREDITO ARRECADACAO DE 04/06/2003

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

1487] PAGAMENTO EXERC 2003 OEB C/C

217,83 C

25.000,00 O

7,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

• DEBITO: 25.007,00 CREDITO I 217.83 SALDO PARCIAL 1.528,26

05/06/2003 14286 O CREDITO ARRECADACAO DE 05/06/2003

05/06/2003 14318 14924 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO, 3,50 CRKDITO. 140,40

06/06/2003 14542 O CREDITO ARRECADACAO DE 06/06/2003

06/06/200) 14563 14985 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

OBB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

140,40 C

3.50 O

1.665,15

106,64 C

9,00 O

OB"BITO. 9,00 CREDITO: 106,64 SALDO PARCIAL 1.752,80

09/06/2003 14645 15082 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C 1,50 D

DEBITO,

10/06/2003 14701

1,50 CREDITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 09/06/2003

0,00 SALDO PARCIAL 1. 761,30

1.529,56 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 10

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO {SOMA DOCUMENTOJ VALOR O/C

BANCO 746 AGENCIA 0704

DEBITO,

CONTA 91545

0,00 CREDITO.

SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

1.529,56 BALDO PARCIAL 3.290,86

12/06/2003 15390 15370 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

12/06/2003 15300

12/06/2003 15301

12/06/2003 15309

o CREDITO ARRECADACAO DE 10/06/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 11/06/20~3

O CREDITO ARRECADACAO DE 12/06/2003

DEe C/C

322,64 C

485,51 C

3.063,81 C

15,00 O

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/06/2003

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/06/2003

DEBITO:

13/06/2003 16005

DEBITO:

•

0 6/ 2 003 16939

DEBITO.

15,00 CREDITO,

0,00 CREDITO,

0,00 CREDITO I

3.872,16'

1.015,09

1.416,40

BALDO PARCIAL

BALDO PAB.CIAL

SALDO PARCIAL

7.148,02

1.015,09 C

8.163,11

1.416,40 C

9.579,51

17/06/2003 17061 15771 PAGAMENTO EXERC 2003

Fo~necedor: 112679 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

17/06/2003 17015 o CREDITO ARRECADACAO DE 17/06/2003

csa C/C

5.642,75 C

14.00 O

DEBITO: 140, 00 CREDITO: 5.642,75 BALDO PARCIAL 15.208,26

16/06/2003 17151 15827 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

18/06/2003 17076

DEBITO I

20/06/2003 17329

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/06/2003

40,00 CREDITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/06/2003

0,00 CREDITO,

428,17

518,70

DEe C/C

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

428,17 C

40,00 C

15.596,4.3

518,70 C

16.115,13

23/06/2003 17415 16005 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112679 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

23/06/2003 17400 o CREDITO ARRECADACAO DE 23/06/2003

DEB C/C

941,54 C

19,50 D

• DEBITO I 19,50 CREDITO I BALDO PARCIAL 17.037,17

24/06/2003 17543 16135 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

24/06/2003 17473 o CREDITO ARRECADACAO DE 24/06/2003

DEB C/C

1.138,87 C

9,00 D

DEBITO, 9,00 CRIWITO. 1.138,87 SALDO PARCIAL 18.167,04

25/06/2003 17604 16230 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

26/06/200] 17698 16297 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

25/06/2003 17552

DEBITO I

26/06/2003 17680

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/06/2003

8,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 26/06/2003

1,00 CRBDITO.

54.,75

247,88

DEe C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

54,75 C

8,00 O

18 .213, 79

247,88 C

1,00 O

18.460,67

27/06/2003 17971 o CREDITO ARRECADACAO DE 27/06/200] 429,72 C

-EXTBC---------~------------·--------------·------,-------.-------------------------------------------------.- ----·-----·-E5--
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 11

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI . ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

27/06/2003 17982 17552 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DE9 C/C 2,50 D

30/06/2003 18634 17873 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO:

30/06/2003 18347

DEBITO.

2,50 CREDITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 30/06

2,00 CREDITO.

429,72

186,63

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

18.887.89

186,63 C

2,00 O

1!L072.52

01/07/200] 18818 O CREDITO ARRECADACAO DE 01/07/2003

01/07/2003 18834 17978 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C

935.49 C

4,50 D

• DEBITO I 4,50 CREDITO I 935,49 SALDO PARCIAL 20.003,51

02/07/2003 18943 17993 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

02/07/2003 18891

03/07/2003 18948

DEBITO I

o CREDITO ARRECAOACAO DE 02/07/2003

21, 50 CREDITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 03/07/2003

0,00 CREDITO:

18,52

182.88

DEB C/C

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

18,52 C

21,50 O

20.000.53

182,88 C

20.183,41

07/07/2003 19407 O CREDITO ARRECADACAO DE 04/07/2003

07/07/2003 19430 18203 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C

,336,17 C

1,00 O

DEBITO. 1.00 CREDITO I 1.336.17 SALDO PARCIAL ::n.518,58

08/07/2003 19488 18246 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

08/07/2003 19448

08/07/2003 19449

° CREDITO ARRECADACAO DE 07/07/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 08/07/2003

DEB C/C

160,65 C

1.917,53 C

7,00 o

•

07 / 20 03 19489

Fornecedor:

18247 PAGAMENTO EXERC 2003

112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C 13,00 ) 6,00 o

DEBITO: 13.00 CREDITO I 2.078.18 SALDO PARCIAL :aJ.583,76

09/07/2003 19536 18311 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

09/07/2003 19500 O CREDITO ARRECADACAO DE 09/07/2003

DEB C/C

572.83 C

14,00 O

10/07/2003 19612 18367 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

11/07/2003 20155 18456 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO:

10/07/200) 19547

DBBITOI

11/07/2003 20140

14.00 CREDITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE 10/07/2003

9.00 CREDITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/07/2003

512,83

718,78

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

24.142.59

24.852,37

718,78 C

9.00 O

707,58 C

6,00 O

.EXTBC----------------------~-----------·--------·----------------------------------------------.-------------··----------·ES--
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EXTRATO BMICARIO PAGINA 12

047

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA. DOCUMENTOl VALOR D/C
, ",

B~~CO 748 AGENCIA 0704

DEBITO,

CONTA 91545

6.00 CREDITO:

SICREDI • ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

707.58 SALDO PARCIAL 25.553,95

14/07/2003 20195 O CREDITO ARRECADACAO DE 14/07/2003

14/07/2003 20232 18502 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 9,50 CREDITO. 1.965.00

DES C/C

SALDO PARCIAL

1.965,00 C

9,50 O

27.509,45

Fornecedor:

15/07/2003

15/07/2003

DEBITO I

20241

20258

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/07/2003

18571 PAGAMENTO EXERC 2003

112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGRQPEC DO OESTE

9,50 CREDITO I 9.724,55

DBa C/C

SALDO PARCIAL 37.224.50

9.724,55

9,50

C

D

•

0 7 / 2 00 3

/07/2003

20296

2031B

o CREDITO ARRECAOACAO DE 16/07/2003

18658 P~AMENTO EXERC 2003 DE:B C/C

4.861,64 C

7.50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DE!:BITO I 7,50 CREDITO I 4.861,64 SALDO PARCIAL 4:2.078,64

17/07/2003 20342

17/07/2003 20356

o CREDITO ARRECADACAO DE 17/07/2003

1868S PAGAMENTO EXERC 2003 OBB C/C

2.150,40 C

39,50 O

Fornecedor; 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITai 39,50 CREDITO: :2.150,40 SALDO PARCIAL 44.189,54

21/07/2003

21/07/2003

21/07/2003

20651

20652

20662

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/07/2003

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/07/2003

18899 PAGAMENTO EXERC 2003 OS9 C/C

.077,47 C

247.28 C

16,00 o

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 16,00 CREDITO I 3.3:24,75 SALDO PARCIAL 47.498,:2'

22/07/2003 20697 O CREDITO ARRECADACAO DE 22/07/2003

22/07/2003 20719 18974 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C

1.179.60 C

4,50 O

• DEBITO: 4,50 CREDITO: 1.179,60 SALDO PARCIAL 48.673,39

23/07/2'003 20725 O CREDITO ARRECADACAO DE 23/07/2003

23/07/2003 20731 O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

23/07/2003 20761 19003 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/c

357.18 C

49.000.00 D

7,50 O

DRBITOI 49.007,50 CREDITO. 357,18 BALDO PARCIAL :23,07

24/07/2003 20795

DEBITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 24/07/2003

0,00 CREDITO: 47:2,03 SALDO PARCIAL

472,03 C

495.10

25/07/2003

25/07/2003

20972

20982

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/07/2003

19540 PAGAM8NTO EXERC 2003 DEB C/C

127.53 C

8,50 O

Pornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO:

28/07/2003 20997

8,50 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 28/07/2003

127,53 SALDO PARCIAL 614,13

20,37 C
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EXTRATO BMlCARIO PAGINA 13

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO OOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

DEBITO: 0,00 CREDITO: 20,37 SALDO PARCIAL 634,50

30/07/2003 21394 O CREDITO ARRECADACAO DE 29/07/2003

30/07/2003 21395 O CREDITO ARRECADACAO DE 30/07/2003

30/07/2003 21456 21042 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112679 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

30/07/2003 21459 21043 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 3,50 CRBDITO, 863,68

DEB .C/C

DEB C/C

SALDO PARCIAL

494,44 C

369,24 C

2,00 D

3,50) 1,50 O

1.U4,68

•
31/07/2003 21485 O CREDITO ARRECADACAO DE 31/07/2003

31/07/2003 21515 21282 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DEBITO; 4,50 CREDITO: 166,48

OEB C/C

BALDO PARCIAL

166,48 C

4,50 O

1. 656,66

01/08/2003 22224 21430 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112679 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DBBITOI 4,00 CREDITaI 0,00

DEB C/C

SA.LDO PARCIAL

4,00 O

1.652,66

04/08/2q03 22236

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 04/08/2003

0,00 CREDITaI 158,93 SALDO PARCIA.L

158,93 C

1.811,59

05/08/2003 22406 o CREDITO ARRBCADACAO DE 05/08/2003

05/08/2003 22445 21511 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor, 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 2,00 CREDITO: 158,39

DBB C/c

BA.LDO PARCIAL

158,39 C

2,00 D

1. 961,98

c

178,74 C

4,00 D

2.142,12

1.552,43

3.695,15SALDO PARCIAL

BALDO PARCIAL

DEB C/c

o CREDITO ARRECADACAO DE 07/08/2003

0,00 CREDITO. 1.552,43

22553

DBBITO;

06/08/2003 22480 O CREDITO ARRECADACAO DE 06/08/2003

06/08/2003 22505 21517 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITaI 4,00 CREDITO; 118,14

'/OS/2003

08/08/2003 22958 o CREDITO ARRECADACAO DE 08/0S/2003

OS/08/2003 22977 21737 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112S79 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO; 1,50 CREDITO: 444,11

DEB C/C

BALDO PARCIAL

444.17 C

7,50 D

4.131,82

11/0S/2003 23049 O CREDITO ARRECADACAO DE 11/08/2003

11/0a/2003 23061 21797 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO I 6,50 CREDITO I 222,48

DEB C/C

BALDO PARCIAL

222,46 C

6,50 O

4.341, ao

12/0S/2003 23117 21840 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112619 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB clc 5,50 D
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EXTRATO SANCARIQ PAGINA 14

DATA NUMERO ORIGEM HISTORlCO DOCUMENTO (SOMA DOCUME:NTOl VALOR D/C

BMJCO 748 AGENCIA 0704

DEBITO.

CONTA 91545

5,50 CREDITO:

SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

0,00 SALDO PARCIAL 4.342.30

13/08/2003

13/08/2003

13/0e/2003

13/08/2003

13/0e/2003

13/08/2003

13/08/2003

13/08/2003

13/08/2003

13/0e/2003

•

08 / 2 003

/Oe/2003

13/0e/2003

13/0e/2003

13/0e/2003

13/0e/20·03

13/0e/2003

13/Oe/20.03

13/0e/2003

13/0e/2003

13/0e/2003

13/0e/2003

13/08/2003

13/08/2003

13/08/2003

13/Oe/2003

23142

23143

23144

23145

23146

23147

23148

23149

23150

23151

23152

23153

23154

23155

23156

23157

2315e

23159

23160

23161

23162

23163

23164

23165

23166

23167

15686 RECEITA ORCAMENTARIA

15687 RECEITA ORCAMENTARIA

15688 RECEITA ORCAMBNTARIA

15689 RECEITA ORCAMENTARIA

15690 RECEITA ORCAMENTARIA

15691 RECEITA ORCAMENTARIA

15692 RECEITA ORCAMENTARIA

15693 RECEITA ORCAMENTARIA

15694 RECEITA ORCAME:NTARIA

15695 RECEITA ORCAMENTARIA

15696 RECEITA ORCAMENTARIA

15697 RECEITA ORCAMENTARIA

15698 RECEITA ORCAMENTARIA

15699 RECEITA ORCAME:NTARIA

15700 RECEITA OReAMENTARIA

15701 RECEITA ORCAMENTARIA

15702 RECEITA ORCAMENTARIA

15703 RECEITA ORCl\MENTARIA

15704 RECEITA ORCAMENTARIA

15705 RECEITA ORCAMENTARIA

15706 RECEITA ORCAMENTARIA

15707 RECEITA ORC~~ENTARIA

15706 RECEITA ORCAMENTARIA

15709 RECEITA ORCAMENTARIA

15710 RECEITA ORCAMENTARIA

15711 RECEITA ORCAMENTARIA

339,92

76.98

675,49

212,14

42,94

85,41

59,23

136,49

79,78

19,71

0,12

0,02

0,01

0,07

0.02

0.65

0,12

0.12

0,29

138,53

82,84

33,63

25,98

10,28

6,83

l4.80

c
C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

13/0B/2003 23168 15712 RECEITA ORCl\MENTARIA

13/08/2003 23366 21881 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEa C/C

24,53 C

11,50 O

• DEBITO: 11,50 CREDITO. :;z.061,13 SALDO PARCIAL 6,397,93

14/08/2003 23458 21968 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879"COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C 9,50 D

DEBITO I 9.50 CREDITO. 0,00 SALDO PARCIAL 6.388,43

15/08/2003 23713 16144 RECEITA ORCAMENTARIA

15/08/2003 23114 16145 RECEITA ORCAMENTARIA

15/08/2003 23715 16146 RECEITA ORCAMENTARIA

15/08/2003 23716 16147 RECEITA ORCAMENTARIA

15/08/2003 23717 16148 RECEITA ORCAMENTARIA

15/08/2003 23718 16149 RECEITA ORCAMENTARIA

15/06/2003 23719 16150 RECEITA ORCAMENTARIA

15/08/2003 23120 16151 RECEITA ORCAMENTARIA

15/06/2003 23721 16152 RECEITA ORCl\MENTARIA

15/08/2003 23722 16153 RECEITA ORCAMENTARIA

436,16 C

272,2S C

1.391.98 C

51,88 C

3,05 C

7,62 C

121.16 C

208,50 C

41.46 C

31,01 C
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EXTRATO BAN'CARIO PAGINA 15

DATA NUM8RO ORIG8M HISTORICQ DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO I VALOR O/C

BANCO 148 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

15/08/2003 2372) 16154 RECEITA ORCAMENTARIA

15/08/2003 23724 16155 RECSITA ORCAMENTARIA

15/0B/2003 23725 16156 RSCEITA ORCAMENTARIA

15/06/2003 23726 16157 RECEITA ORCAMENTARIA

15/08/200) 23727 16158 RECEITA ORCAMEtITARIA

15/08/2003 23728 16159 RECEITA ORCAMENTARIA

15/08/2003 23729 16160 RECEITA ORCAMENTARIA

15/08/2003 237)0 16161 RECEITA ORCAMENTARIA

15/08/2003 23731 16162 RECEITA ORCAMENTARIA

15/0a/2003 23732 16163 RECEITA ORCAMENTARIA

15/0a/2003 23733 16164 RECEITA ORCAHENTARIA

15/08/200) 23822 22048 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

0,23 C

0,01 C

0,22 C

21,84 C

232,95 C

158,04 C

19,75 C

78,95 C

41,50 C

54,16 C

50,ao C

10,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE• DEBITO: 10,00 CREDITO: 3,223,54 SALDO PARCIAL

19/08/2003 24414 16477 RECEITA ORCAMENTARIA

19/08/2003 24415 16478 RECEITA ORCAMENTARIA

19/08/2003 24416 16479 RECEITA ORCAMENTARIA

19/08/2003 24417 16480 RECEITA ORCAMENTARIA

19/08/2003 24418 16481 RECEITA ORCAMENTARIA

19/08/2003 24419 16482 RECEITA ORCAMENTARIA

19/08/2003 24420 16483 RECEITA ORCAHENTARIA

19/08/2003 24421 16484 RECEITA ORCAMENTARIA

19/08/2003 24422 16485 RECEITA ORCAMENTARIA

19/08/2003 24423 16486 RECEITA ORCAMENTARIA

19/08/2003 24424 16487 RECEITA ORCAMENTARIA

19/08/2003 24425 1648a RECEITA ORCAMENTARIA

19/0a/2003 24426 16489 RECEITA ORCAMENTARIA

19/08/200) 24427 16490 RECEITA ORCAMENTARIA

1~/oa/200) 24428 16491 RECEITA ORCAMENTARIA

19/09/2003

•

' 0 8/ 20 0J

,08/2003

19/08/2003

19/08/2003

19/08/2003

19/08/2003

24429

24430

24431

24432

24433

24434

24555

16492 RECEITA ORCAMENTARIA

16493 RECEITA ORCAMENTARIA

16494 RECEITA ORCAMENTARIA

16495 RECEITA ORCAMENTARIA

16496 RECEITA ORCAMENTARIA

16497 RECEITA ORCAMENTARIA

22256 PAGAMENTO EXERC 2003 OBB C/C

916,35 C

120,41 C

755,38 C

464,50 C

241,07 C

10,66 C

99,15 C

202,20 C

384.61 C

137,01 C

2.290,85 C

22,82 C

0,02 C

0,04 C

24,41 C

122,92 C

34,87 C

4,87 C

7,50 C

J,48 C

29.71 C

18,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DEBITO. 18,50 CREDITO, 5.872,83

20/08/2003 24561 16655 RECEITA ORCAMENTARIA

20/0a/2003 24562 16656 RECEITA ORCAMENTARIA

20/08/2003 24563 16657 RECEITA ORCAMENTARIA

20/06/2003 24564 16658 RECEITA ORCAMENTARIA

20/0a/2003 24565 16659 RECEITA ORCAMENTARIA

20/08/2003 24566 16660 RECEITA ORCAMENTARIA

20/08/2003 24567 16661 RECEITA ORCAMENTARIA

SALDO PARCIAL 15.456,30

48,27 C

27,12 C

81,75 C

67,13 C

1,51 C

45,75 C

24,45 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 16

DATA ~UMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO {SOMA DOCUMENTO} VALOR O/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

OBe C/C

20/08/2003

20/0a/2003

20/08/2003

20/08/2003

20/08/2003

20/08/2003

20/08/2003

20/08/2003

24568

24569

24570

24571

24572

24573

24574

24795

16662 RECEITA ORCAMENTARJA

16663 RECEITA ORCAMENTARIA

16664 RECEITA ORCAMENTARIA

16665 RECEITA ORCAMENTARIA

16666 RECEITA ORCAMENTARIA

16667 RECEITA ORCAMENTARIA

16668 RECEITA ORCAMENTARIA

22358 PAGAMENTO EXERC 2003

40,06 C

22,51 C

5,52 C

8,91 C

78,18 C

, .~•• _. __.~_..... o • .:.__ ._._. _ .. , ••• ~ ••~__ .:,:"",":.-.....4-,~__ .._.-, .....~i--86 __;C ..... --r;-_.

13,89 C

11,00 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGRO~EC DO OESTE

21/08/2003 24955 22387 PAGAMENTO EXERC 2003

112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE•
DEBITO:

Fornecedor:

DEBITO:

11,00 CREDITO,

7.00 CREDITO,

481.n

0.00

SALDO PARCIAL

DEe C/C

SALDO PARCIAL

15.927.21

7,00 O

15.920,21

22/08/2003

22/08/2003

22/08/2003

22/0a/2003

22/08/2003

22/08/2003

22/08/2003

22/08/2003

22/08/2003

22/08/2003

22/08/2003

22/08/2003

22/08/2003

24961

24962

24963

24964

24965

24956

24967

24966

24969

24970

24971

25053

25290

16988 RECEITA ORCAMENTARIA

16989 RECEITA ORCAMENTARIA

16990 RECEITA ORCAMENTARIA

16991 RECEITA ORCAMENTARIA

16992 RECEITA ORCAMENTARIA

16993 RECEITA ORCAMENTARIA

16994 RECEITA ORCAMENTARIA

16995 RECEITA ORCAMENTARIA

16996 RECEITA ORCAMENTARIA

16997 RECEITA ORCAMENTARIA

16998 RECEITA ORCAMENTARIA

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 9271-1

22449 PAGAMENTO EXERC 2003

CH 947895

DEB C/C

55,81 C

9,83 C

525,12 C

22,27 C

21,49 C

2,48 C

3,43 C

24,49 C

38,44 C

15,78 C

3,97 C

15.000,00 O

5,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 15.005.50 CREDITO: 723.11 SALDO PARCIAL 1.637.82

•

0 8 / 200 3

í'08/2003

25/08/2003

25/08/2003

25/08/2003

25/08/2003

25/0B/2003

25/08/2003

25/08/2003

25/08/2003

25/08/2003

25/0B/2003

25/08/2003

25/08/2003

25/08/2003

25/08/2003

25304

25305

25306

25307

25308

25309

25310

25311

25312

25313

25314

25315

25316

25317

25318

25319

17200 RECEITA ORCAMENTARIA

17201 RECEITA ORCAMENTARIA

17202 RECEITA ORCAMENTARIA

17203 RECEITA ORCAMENTARIA

17204 RECEITA ORCAMENTARIA

17205 RECEITA ORCAMENTARIA

17206 RECEITA ORCAMENTARIA

17207 RECEITA ORCAMENTARIA

17208 RECEITA ORCAMENTARIA

17209 RECEITA ORCAMENTARIA

17210 RECEITA ORCAMENTARIA

17211 RECEITA ORCAMENTARIA

17212 RECEITA ORCAMENTARIA

17213 RECEITA ORCAMENTARIA

17214 RECEITA ORCAMENTARIA

17215 RECEITA ORCAMENTARIA

130,98

107,43

38.98

49,94

4,53

13,05

0,34

0,01

0,)0

0,33

0,16

0,01

0,14

0,10

6,27

8.80

c
C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C
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EXTRATO SANCARIO PAGINA 17

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 746 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

25/08/2003 25320 17216 RECEITA ORCAMENTARIA

25/06/2003 25321 17217 RECEITA ORCAMENTARIA

25/08/2003 25439 22569 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C

5,7? C

0,41 C

0,50 D

DBBITO: 0,50 CRBDITOI 367,55 SALDO PARCIAL 2.004,87

26/08/2003 25555 23626 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C 5,50 D

DEBITO: 5,50 CREDITO: 0,00 SALDO PARCIAL 1.999,37

27/08/2003

27/oa/2003

•

0 8 / 2 003

,oe/2003

27/0e/2003

27/0a/2003

27/0a/2003

27/0a/201))

27/08/2003

27/08/2003

27/08/2003

27/0e/2003

27/08/2003

27/08/2003

27/06/2003

27/08/2003

27/08/2003

27/08/2003

25572 17506 RECEITA ORCAMENTARIA

25573 17507 RECEITA ORCAMENTARIA

25574 17508 RECEITA ORCAMENTARIA

25575 17509 RECEITA ORCAMENTARIA

25576 17510 RECEITA ORCAMENTARIA

25577 17511 RECEITA ORCAMENTARIA

25576 17512 RECEITA ORCAMENTARIA

25579 17513 RECEITA ORCAMENTARIA

25580 17514 RECEITA ORCAMENTARIA

25581 17515 RECEITA ORCAMENTARIA

25582 17516 RECEITA ORCAMENTARIA

25583 17517 RECEITA ORCAMENTARIA

25584 17S18 RECEITA ORCAMENTARIA

25585 17519 RECEITA ORCAMENTARIA

25586 17520 RECEITA ORCAMENTARIA

25587 17521 RECEITA ORCAMENTARIA

25588 17522 RECEITA ORCAMENTARIA

25589 17523 RECEITA ORCAMENTARIA

55,02

7,01

13,68

20,20

1,56

3,27

0,32

0,07

0,09

0,08

0,03

31,60

440,01

8,53

13,37

7,97

3,BO

1,50

c
C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

28/08/2003 26199 23906 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO:

28/06/2003

•

0 8 / 2 003

/06/2003

26/08/2003

2a/08/2003

28/0a/2003

2a/08/2003

2a/08/2003

2e/08/2003

28/0a/2003

28/08/2003

DEBITO I

26116

26119

26120

26121

26122

26123

26124

26125

26126

26127

26128

0,00 CRBDITOr

17808 RECEITA ORCAMENTARIA

17809 RECEITA ORCAMENTARIA

17810 RECEITA ORCAMENTARIA

17811 RECEITA ORCAM~~ARIA

17812 RECEITA ORCAMENTARIA

17813 RECEITA ORCAMENTARIA

17814 RECEITA ORCAMENTARIA

17815 RECEITA ORCAMENTARIA

17816 RECEITA ORCAMENTARIA

17a17 RECEITA ORCAMENTARIA

17818 RECEITA ORCAMENTARIA

1,50 CRBDITOI

608,11

95,O!J

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

2.607,48

2.701,07

33,97 C

9,09 C

15,39 C

1,55 C

0,52 C

0,11 C

0,06 C

24,63 C

5,81 C

3,57 C

0,39 C

1,50 D

29/08/2003 26526 24114 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C 2,00 O
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EXTRATO BANCAR10 PAGINA 18

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA. DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704

DEBITO:

CONTA 91545

2,00 CREDITO I

SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

0,00 SALDO PARCIAL

01/09/2003 26867 18127 RECEITA ORCAMENTARIA

01/09/2003 26868 18128 RECEITA ORCAMENTARIA

01/09/2003 26869 18129 RECEITA ORCAMENTARIA

4.86 C

4.23 C

0,29 C

DRBITOI 0,00 CRBDITO, 9,38. SALDO PARCIAL 2.708.45

02/09/2003 27059 24209 PAGAMENTO EXERC 2003

~ornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

OEB crc 0.50 D

DEBITO. 0.50 CREDITO. 0,00 SALDO PARCI:AL 2.707.95

03/09/2003 27100 18418 RECEITA ORCAMENTARIA

03/09/2003 27101 18419 RECEITA ORCAMENTARIA

03/09/2003 27102 18420 RECEITA ORCAMENTARIA

03/09/2003 27103 18421 RECEITA ORCAMENTARIA

03/09/2003 27104 18422 RECEITA ORCAMENTARIA

03/09/2003 27105 18423 RECEITA ORCAMENTARIA

03/09/2003 27239 24226 PAGAMENTO EXERe 2003

03/09/2003

.09/2003

./09/2003

03/09/2003

03/09/2003

03/09/2003

03/09/20"03

03/09/200)

03/09(2003

03/09/2003

03/09/2003

03/09/2003

03(09/2003

27087

27088

27089

27090

27091

27092

27093

27094

27095

27096

27097

27098

27099

18405 RECEITA ORCAMENTARIA

18406 RECEITA OReAMENTARIA

18407 RECEITA ORCAMENTARIA

18408 RECEITA ORCAMENTARIA

18409 RECEITA ORCAMENTARIA

18410 RECEITA ORCAMENTARIA

18411 RECEITA ORCAMENTARIA

18412 RECEITA ORCAMENTARIA

18413 RECEITA OReAMENTARIA

18414 RECEITA ORCAMENTARIA

18415 RECEITA ORCAMENTARIA

18416 RECEITA ORCAMENTARIA

18417 RECEITA ORCAMENTARIA

DEB C/C

14,61 C

117,27 C

42,71 C

1,52 C

45,78 C

3,58 C

7,49 C

2,71 C

1,21 C

2,26 C

3,37 C

139,66 C

19,49 C

97,26 C

0,68 C

36,04 C

21,94 C

40,24 C

66,73 C

3,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE• DEBITO: 3,50 CREDITO I 664,55 SALDO PARCIAL 3.3159,00

04/09/2003 27293 18570 RECEITA ORCAMENTARIA

04/09/2003 27294 18571 RECEITA ORCAMENTARIA

04/09/2003 27295 18572 RECEITA ORCAMENTARIA

04/09/2003 27296 18573 RECEITA ORCAMENTARIA

04/09/2003 27297 18574 RECEITA ORCAMENTARIA

04/09/2003 27298 18575 RECEITA ORCAMENTARIA

04/09/2003 27299 18576 RECEITA ORCAMENTARIA

04/09/2003 27300 18577 RECEITA ORCAMENTARIA

04/09/2003 27301 18578 RECEITA ORCAMENTARIA

43,74 C

14,70 C

11,69 C

24,33 C

2,80 C

3,26 C

0,26 C

0,09 C

0,03 C

DBBITO: 0,00 CRBDITOI 100,90 SALDO PARCIAL 3.4159,90

05/09/2003 27707 18860 RECEITA ORCAMENTARIA

05/09/2003 27708 18861 RECEITA ORCAMENTARIA

55,36 C

6,02 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 19

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA. DOCUMENTO I VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

•

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

DEBITO:

27709

27710

27711

27712

27713

27714

27715

27716

27717

27718

27719

27720

18862 RECEITA ORCAMENTARIA

18863 RECEITA ORCAMENTARIA

18864 RECEITA ORCAMENTARIA

18865 RECEITA ORCAMENTARIA

18866 RECEITA ORCAMENTARIA

18867 RECEITA ORCAMENTARIA

18868 RECEITA ORCAMENTARIA

18869 RECEITA ORCAMENTARIA

188'70 RECEITA ORCAMENTARIA

18871 RECEITA ORCAMENTARIA

18872 RECEITA ORCAMENTARIA

18873 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO I 162,59 SALDO PARCIAL 3,632,49

18,44

30,60

8,61

6,52

0,24

0,03

0,03

0,04

13,44

17,63

3,33

1,30

c
C

C

C

C

C.

C

C

C

C

C

C

27975

27967

27966

27979

27980

62,29 C

7,7'7 C

58,57 C

105,27 C

'7,01 C

45,76 C

51. 25 C

21,68 C

43,18 C

2,16 C

19,83 C

6,52 C

0,'75 C

0,03 C

0,54 C

0,58 C

229,16 C

'70,82 C

260,00 C

2.245,89 C

122,34 C

6,08 C

69,89 C

39,34 C

87,64 C

128,17 C

22,07 C

29,35 C

0,13 C

5,24 C

0,13 C

4,066,28SALDO PARCIAL433,7!L

19188 RECEITA ORCAMENTARIA

19189 RECEITA ORCAMENTARIA

19190 RECEITA ORCAMENTARIA

19191 RECEITA ORCAMENTARIA

19192 RECEITA ORCAMENTARIA

19193 RECEITA ORCAMENTARIA

19194 RECEITA ORCAMENTARIA

19195 RECEITA ORCAMENTARIA

19196 RECEITA ORCAMENTARIA

19197 RECEITA ORCAMENTARIA

19198 RECEITA ORCAMENTARIA

19199 RECEITA ORCAMENTARIA

19200 RECEITA ORCAMENTARIA

19201 RECEITA ORCAMENTARIA

19202 RECEITA ORCAMENTARIA

19026 RECEITA ORCAM~~ARIA

19027 RECEITA ORCAMENTARIA

19028 RECEITA ORCAMENTARIA

19029 RECEITA ORCAMENTARIA

19030 RECEITA ORCAMENTARIA

19031 RECEITA ORCAMENTARIA

19032 RECEITA ORCAMENTARIA

19033 RECEITA ORCAMENTARIA

19034 RECEITA OReAMENTARIA

19035 RECEITA ORCAMENTARIA

19036 RECEITA ORCAMENTARIA

19037 RECEITA ORCAMENTARIA

19038 RECEITA ORCAMENTARIA

19039 RECEITA ORCAMENTARIA

19040 RECEITA ORCAMENTARIA

19041 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO •

279'76

2'7977

2'7978

27968

27969

27970

27971

27972

21973

27974

08/09/2003 27835

08/09/2003 27836

08/09/2003 27837

08/09/2003 27838

08/09/2003 27839

08/09/2003 27840

08/09/20C3 27841

08/09/2003 27842

08/09/2003 27843

08/09/2003 27844

08/09/2003 27845

08/09/2003 27846

08/09/2003 27847

08/09/2003 27848

08/09/2003 27849

08/09/2003 27850

DEBITO:

• 09/2003

09/09/2003

09/09/2003

09/09/2003

09/09/2003

09/09/2003

09/09/2003

09/09/2003

09/09/2003

09/09/2003

09/09/2003

09/09/2003

09/09/2003

09/09/2003

09/09/2003
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EXTRATO SANCARIO PAGINA 20

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CT8L

09/09/2003 27981

09/09/2003 27982

09/09/2003 279B3

09/09/2003 27984

09/09/2003 27985

09/09/2003 27986

09/09/2003 27987

09/09/2003 27988

09/09/2003 27989

09/09/2003 27990

09/09/2003 27991

09/09/2003 27992

~09/2003 27993

• DBBITO:

19203 RECEITA OReAMENTARIA

19204 RECEITA ORCAMENTARIA

19205 RECEITA ORCAMENTARIA

19206 RECEITA ORCAMENTARIA

19207 RECEITA ORCAMENTARIA

19208 RECEITA ORCAMtNTARIA

19209 RECEITA ORCAMENTARIA

19210 RECEITA ORCAMENTARIA

19211 RECEITA ORCAMENTARIA

19212 RECEITA ORCAMENTARIA

19213 RECEITA ORCAMENTARIA

19214 RECEITA ORCAMENTARIA

19215 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO: 3.573,80 SAI.OO PARCIAL 7.640,08

0,09 C

0,17 C

0,15 C

0,06 C

30,41 C

62,]0 C

29,00 C

5.18 C

19,64 C

68,47 C

16,70 C

2,0] C

].]5 C

10/09/2003 28284 24509 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C 16.00 D

DEBITO,

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

JJiJJi..09/2003

.09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

11/09/2003

28312

28313

28314

28::HS

28316

28317

28318

28319

28320

28321

28322

28323

28324

28325

28326

2832"1

28328

28329

28330

28331

26332

28333

28334

28335

28336

28337

28338

28339

16,00 CRBDITOl

19526 RECEITA ORCAMENTARIA

19527 RECEITA ORCAMENTARIA

19528 RECEITA ORCAMENTARIA

19529 RECEITA ORCAMENTARIA

19530 RECEITA ORCAMENTARIA

19531 RECEITA ORCAMENTARIA

19532 RECEITA ORCAMENTARIA

19533 RECEITA ORCAMENTARIA

19534 RECEITA ORCAMENTARIA

19535 RECEITA ORCAMENTARIA

19536 RECEITA ORCAMENTARIA

19537 RECEITA ORCAMENTARIA

19538 RECEITA ORCAMENTARIA

195]9 RECEITA ORCAMENTARIA

19540 RECEITA ORCAMENTARIA

19541 RECEITA ORCAMENTAR!A

19542 RECEITA ORCAMENTARIA

19543 RECEITA ORCAMENTARIA

19544 RECEITA ORCAMENTARIA

19545 RECEITA ORCAMENTARIA

19546 RECEITA ORCAMENTARIA

19547 RECEITA ORCAMENTARIA

19548 RECEITA ORCAMENTARIA

19549 RECEITA ORCAMENTARIA

19550 RECEITA ORCAMENTARIA

19551 RECEITA ORCAMENTARIA

19552 RECEITA ORCAMENTARIA

19553 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 SALDO PARCIAL 7.624,08

247.52 C

128,54 C

1.674,33 C

1.246,04 C

292,14 C

7.7l C

153,90 C

10],37 C

88,25 C

120,77 C

10,]0 C

26.08 C

1. 73 C

0,02 C

0.61 C

0.26 C

1,07 C

0.04 C

0.99 C

0.]2 C

234.47 C

16,80 C

0.30 C

49,01 C

16,90 C

5,59 C

10,92 C

11,28 C
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 21

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA. DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

11/09/2003 28460 24598 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEB C/C 10,50 D

DEBITai

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

.w.::09/2003

.09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

28863

28864

28865

28866

28867

28868

28869

28870

28871

28872

28873

28874

28875

28876

28877

28982

10,50 CREDITO,

19759 RECEITA ORCAMENTARIA

19760 RECEITA ORCAMENTARIA

19761 RECEITA ORCAMENTARIA

19762 RECEITA ORCAMENTARIA

19763 RECEITA ORCAMENTARIA

19764 RECEITA ORCAMENTARIA

19765 RECEITA ORCAMENTARIA

19766 RECEITA ORCAMENTARIA

19767 RECEITA ORCAMENTARIA

19768 RECEITA ORCAMENTARIA

19769 RECEITA ORCAMENTARrA

19770 RECEITA ORCAMENTARIA

19771 RECEITA ORCAMENTARIA

19772 RECEITA ORCAMENTARIA

19773 RECEITA ORCAMENTARIA

24643 PAGAMENTO EXERC 2003

4.449,26 SALDO PARCIAL

DEB c/C

l:.i1.062,84

79,30 C

429,09 C

21,82 C

52,75 C

4,30 C

0,02 C

0,04 C

0,40 C

0,02 C

0,27 C

0,25 C

20,39 C

12,56 C

1,78 C

13,76 C

6,50 D

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC 00 OESTE

DEBITO: 6,50 CREDITO, 636,75 SALDO PARCIAL 12.693,09

15/09/2003

15/09/2003

15/09/2003

15/09/2003

15/09/2003

15/09/2003

15/09/2003

15/09/2003

.4IIIiIírl(09/2003

.09/2003

15/09/2003

15/09/2003

28999

29000

29001

29002

29003

29004

29005

29006

29007

29008

29009

29146

19923 RECEITA ORCAMENTARIA

19924 RECEITA ORCAMENTARIA

19925 RECEITA ORCAMENTARIA

19926 RECEITA ORCAMENTARIA

19927 RECEITA ORCAMENTARIA

19928 RECEITA ORCAMENTARIA

19929 RECEITA ORCAMENTARIA

19930 RECEITA ORCAM~~TARIA

19931 RECEITA ORCAMENTARIA

19932 RECEITA ORCAMENTARIA

19933 RECEITA ORCAMENTARIA

24717 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

114,17 C

23,21 C

463,57 C

32,56 C

45,58 C

3, J1 C

11,76 C

13,04 C

0,36 C

21,84 C

8,96 C

6,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBITO: 6,50 CREDITO: 738.36 SALDO PARCIAL 13.424,95

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

29154 20099 RECEITA ORCAMENTARIA

29155 20100 RECEITA ORCAMENTARIA

29156 20101 RECEITA ORCAMENTARIA

29157 20102 RECEITA ORCAMENTARIA

29158 20103 RECEITA ORCAMENTARIA

29159 20104 RECEITA ORCAMENTARIA

29160 20105 RECEITA ORCAMENTARIA

29151 20106 RECEITA ORCAMENTARIA

29162 20107 RECEITA ORCAMENTARIA

1.134,06 C

164.74 C

866,51 C

157,46 C

8,84 C

47,27 C

37,82 C

214,22 C

441,35 C
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 22

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMEIITO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 14S AGENCIA 0104 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

..IL{09/2003

.09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2003

16/09/2083

16/09/2003

29163

29164

29165

29166

29161

29168

29169

291 10

29111

291?2

29173

29114

29115

29176

29177

29178

29179

29180

29302

2010e RECEITA ORCAMENTARIA

20109 RECEITA ORCAMENTARIA

20110 RECEITA ORCAMENTARIA

20111 RECEITA ORCAMENTARIA

20112 RECEITA ORCAMENTARIA

20113 RECEITA ORCAMENTARIA

20114 RECEITA ORCAMENTARIA

20115 RECEITA ORCAMENTARIA

20116 RECEITA ORCAMENTARIA

20117 RECEITA ORCAMENTARIA

20118 RECEITA ORCAMENTARIA

20119 RECEITA ORCAMENTARIA

20120 RECEITA ORCAM&NTARIA

20121 RECEITA ORCAMENTARIA

20122 RECEITA ORCAMENTARIA

20123 RECEITA ORCAMENTARIA

20124 RECEITA ORCAMENTARIA

20125 RECEITA ORCAMENTARIA

24813 PAGAMENTO EXERC 2003 OEB c/c

72,26 C

2.290,85 C

22,82 C

0,06 C

0,03 C

0,03 C

0,16 C

0,15 C

0,13 C

125,71 C

40,66 C

5,49 C

1,52 C

35,42 C

17,83 C

21,65 C

1,52 C

48,00 C

10,50 O

Fornecedor: 112879 COOPERATIVA DE CREDITO AGROPEC DO OESTE

DEBiTO: 10,50 CREDITO I 5.756,76 SALDO PAItCIAL 19.171,21

DEBITO:

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

.09/2003

.09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

29339

29340

29341

29342

29343

29344

29345

29346

29347

29346

29349

29350

29351

29352

29353

29354

29355

29356

29357

20293 RECEITA ORCAMENTARIA

20294 RECEITA ORCAMENTARIA

20295 RECEITA ORCAMENTARIA

20296 RECEITA ORCAMENTARIA

20297 RECEITA ORCAMENTARIA

20298 RECEITA ORCAMENTARIA

20299 RECEITA ORCAMENTARIA

20300 RECEITA ORCAMENTARIA

20301 RECEITA ORCAMENTARIA

20302 RECEITA ORCAMENTARIA

20303 RECEITA ORCAMENTARIA

20304 RECEITA ORCAMENTARIA

20305 RECEITA ORCAMENTARIA

20306 RECEITA ORCAMENTARIA

20307 RECEITA ORCAMENTARIA

20308 RECEITA OReAMENTARIA

20309 RECEITA ORCAMENTARIA

20310 RECEITA ORCAMENTARIA

20311 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO, 1.656,95 BALDO PARCIAL 20.828,16

619,64

264,49

91,43

261,41

35,02

72,61

1,37

1,45

0,02

0,44

0,19

7,17

0,12

2,68

0,90

204,05

64,24

23,00

6,72

c
C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

29484

29485

29486

29487

20466 RECEITA ORCAMENTARIA

20467 RECEITA ORCAMENTARIA

20468 RECEITA ORCAMENTARIA

20469 RECEITA ORCAMENTARIA

71,92 C

13,26 C

3.651,26 C

53,00 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 2J

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

DEBITO,

18/09/2003

18/09/2003

18/09/200)

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

18/09/200)

18/09/2003

18/09/2003

~09/2003

.09/2003

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

DEBITO I

19/09/200]

19/09/2003

19/09/2003

19/09/2003

19/09/200]

19/09/2003

19/09/2003

19/09/2003

19/09/2003

19/09/2003

•

0 9/ 2 003

09/2003

19/09/2003

19/09/2003

22/09/2003

22/09/2003

22/09/2003

22/09/2003

22/09/2003

22/09/20Q]

22/09/2003

22/09/2003

22/09/200]

22/09/2003

29488

29489

29490

29491

29492

29493

29494

29495

29496

2949,

29498

29499

29500

29501

29502

29503

29504

29505

29506

29718

29719

29,20

29,21

29722

29723

29724

29,25

29126

29727

29728

29729

29130

29731

29865

29866

2996,

29868

29869

29870

29811

29872

29873

29874

20470 RECEITA ORCAMENTARIA

20471 RECEITA ORCAMENTARIA

20472 RECEITA ORCAMENTARIA

20473 RECEITA OReAMENTARIA

204,4 RECEITA ORCAMENTARIA

20475 RECEITA ORCAMENTARIA"

20476 RECEITA OReAMENTARIA

20477 RECEITA OReAMENTARIA

20478 RECEITA ORCAMENTARIA

204,9 RECEITA ORCAMENTARIA

20480 RECEITA ORCAMENTARIA

20481 RECEITA ORCAMENTARIA

20482 RECEITA ORCAMENTARIA

20483 RECEITA ORCAMENTARIA

20484 RECEITA ORCAMENTARIA

20485 RECEITA ORCAMENTARIA

20486 RECEITA ORCAMENTARIA

20487 RECEITA ORCAMENTARIA

20488 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CRBDITOI

20675 RECEITA ORCAMENTARIA

20676 RECEITA ORCAMENTARIA

20677 RECEITA ORCAMENTARIA

20678 RECEITA ORCAMENTARIA

206,9 RECEITA ORCAMENTARIA

20680 RECEITA ORCAMENTARIA

20681 RECEITA ORCAMENTARIA

20682 RECEITA ORCAMENTARIA

206B] RECEITA ORCAMENTARIA

20684 RECEITA ORCAMENTARIA

20685 RECEITA ORCAMENTARIA

20696 RECEITA ORCAMENTARIA

20697 RECEITA ORCAMENTARIA

20688 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CRRDITOI

20804 RECEITA ORCAMENTARIA

20805 RECEITA ORCAMENTARIA

20806 RECEITA ORCAMENTARIA

20807 RECEITA ORCAMENTARIA

20808 RECEITA ORCAMENTARIA

20809 RECEITA ORCAMENTARIA

20810 RECEITA ORCAMENTARIA

20811 RECEITA ORCAMENTARIA

20812 RECEITA OReAMENTARIA

20813 RECEITA ORCAMENTARIA

380,30

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

24.854,77

25.:135,07

47,56

9,32

35,00

32, ,0

0,35

0,70

0,03

0,05

0,31

0,56

0,14

0,13

1,09

0.68

13,44

23,63

42,27

20.08

9,13

15,22

17,20

55,01

88,4'3

3,05

83,90

24,40

14,66

22,74

1, 76

6,52

30,74

14,09

2,52

36.69

16,52

54,30

54,92

12,20

15,25

22,88

12,42

12,51

0,95

c
C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C
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EXTRATO BANCARIO

059,'

PAGINA 24

DATA NUMERO ORIGEM HI5TORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

22/09/2003 29875

22/09/2003 29876

22/09/2003 29877

22/09/2003 29878

22/09/2003 29879

22/09/2003 29880

22/09/2003 29881

22/09/2003 29882

22/09/2003 29883

22/09/2003 29884

22/09/2003 29885

22/09/2003 29886

~09/2003 29887

• DEBITO:

20814 RECEITA ORCAMENTARIA

20815 RECEITA ORCAMENTARIA

20816 RECEITA ORCAMENTARIA

20817 RECEITA ORCAMENTARIA

20818 RECEITA ORCAMENTARIA

20819 RECEITA ORCAMENTARIA

20820 RECEITA ORCAMENTARIA

20821 RECEITA ORCAMENTARIA

20822 RECEITA ORCAMENTARIA

20823 RECEITA ORCAMENTARIA

20824 RECEITA ORCAM~~TARIA

20825 RECEITA ORCAMENTARIA

20826 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO I 486,11 SALDO PARCIAL

54,91 C

5,57 C

0,32 C

0,07 C

0,09 C

0,08 C

0,03 C

60,48 C

74,45 C

16,29 C

20,86 C

13,24 C

1,08 C

25.721,18

DEBITO:

23/09/2003

23/09/200)

23/09/20()3

23/09/2003

23/09/200]

23/09/2003

23/09/2003

23/09/200)

23/09/2003

23/09/2003

23/09/200)

23/09/2003

23/09/2003

23/09/2003

23/09/2003

23/09/2003

ifjJ.09/2003

~9/200)

23/09/2003

24/09/200]

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

30026

30027

30028

30029

30030

30031

30032

3003]

30034

30035

30036

30037

30038

30039

3004 O

30041

30042

)0043

30044

30219

30220

30221

30222

30223

30224

30225

30226

30227

30228

30229

20964 RECEITA ORCAMENTARIA

20965 RECEITA ORCAMENTARIA

20966 RECEITA ORCAMENTARIA

20967 RECEITA ORCAMENTARIA

20968 RECEITA ORCAMENTARIA

20969 RECEITA ORCAMENTARIA

20970 RECEITA ORCAMENTARIA

20971 RECEITA ORCAMENTARIA

20972 RECEITA ORCAMENTARIA

20973 RECEITA ORCAMENTARIA

20974 RECEITA ORCAMENTARIA

20975 RECEITA ORCAMENTARIA

20976 RECEITA ORCAMENTARIA

20977 RECEITA ORCAMENTARIA

20978 RECEITA ORCAMENTARIA

20979 RECEITA ORCAMENTARIA

20980 RECEITA ORCAMENTARIA

20981 RECEITA ORCAMENTARIA

20982 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITaI

21144 RECEITA ORCAMENTARIA

21145 RECEITA ORCAMENTARIA

21146 RECEITA ORCAMENTARIA

21147 RECEITA ORCAMENTARIA

21148 RECEITA ORCAMENTARIA

21149 RECEITA ORCAMENTARIA

21150 RECEITA ORCAMENTARIA

21151 RECEITA ORCAMENTARIA

21152 RECEITA ORCAMENTARIA

21153 RECEITA ORCAMENTARIA

21154 RECEITA ORCAMENTARIA

3.627.17 SALDO PARCIAL

106,]8

2.651,05

16,89

20,08

7,28

1,88

0.12

0,34

0,29

12,73

0,95

1,07

0,53

631,91

24,49

54,80

43,-49

3,97

48,92

29.348,35

4,86

74,69

10,67

0,61

11,62

0,61

14.32

4,23

0,29

13,04

1,33

c

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 25

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTOl VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTB~ 1

DEBITO,

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

30230

)0231

30232

302)3

)0234

30235

30236

21155 RECEITA ORCAMENTARIA

21156 RECEITA ORCAMENTARIA

21157 RECEITA ORCAMENTARIA

21158 RECEITA ORCAMENTARIA

21159 RECEITA ORCAMENTARIA

21160 RECEITA ORCAMENTARIA

21161 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREmITOI 174,45 SALDO PARCIAL 29.522,80

0,06 C

1,10 C

7,85 C

7,62 C

6,76 C

1,68 C

1] ,lI C

DEBITO,

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

_09/2003

.09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2083

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

30385

30386

30387

30388

30389

30390

30391

30392

30393

30394

30395

30396

30397

30398

30399

30400

21292 RECEITA ORCAMENTARIA

2129) RECEITA ORCAMENTARIA

21294 RECEITA ORCAMeNTARIA

21295 RECEITA ORCAMENTARIA

21296 RECEITA ORCAMENTARIA

21297 RECEITA ORCAMENTARIA

21298 RECEITA ORCAMENTARIA

21299 RECEITA ORCAMENTARIA

21300 RECEITA ORCAMENTARIA

21301 RECEITA ORCAMENTARIA

21)02 RECEITA ORCAMENTARIA

21)03 RECEITA ORCAMENTARIA

21304 RECEITA ORCAM&~ARIA

21)05 RECEITA ORCAMENTARIA

21306 RECEITA ORCAMENTARIA

21)07 RECEITA OReAMENTARIA

0,00 CREDITai 408,36 SALDO PARCIAL

178,76

46,72

92,12

6,83

4,56

0,11

1,91

1,35

0,16

0,01

0,14

0,10

28,86

38,51

5,77

2,45

c

c
c

c
c

c

c
c

c

c

c

c
c

c
c

c

26/09/2003 30655

26/09/2003 30656

26/09/2003 30657

26/09/200] 30658

~09/2003 30659

• DEBITO,

21504 RECEITA ORCAMENTARIA

21505 RECEITA ORCAMENTARIA

21506 RECEITA ORCAMENTARIA

2150'1 RECEITA ORCAM&NTARIA

21508 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO I 244,05· SALDO PARCIAL 30.175,21

187,91 C

31,60 C

13,37 C

7,97 C

3,20 C

29/09/2003

29/09/2003

29/09/2003

29/09/2003

29/09/200)

29/09/2003

29/09/2003

29/09/2003

29/09/2003

29/09/2003

29/09/2003

29/09/2003

29/09/2003

31137 21789 RECEITA ORCAMENTARIA

31136 21790 RECEITA ORCAM&NTARIA

31139 21791 RECEITA ORCAMENTARIA

31140 21792 RECEITA ORCAMENTARIA

31141 21793 RECEITA ORCAMENTARIA

]1142 21794 RECEITA ORCAMENTARIA

31143 21795 RECEITA ORCAMENTARIA

]1144 21796 RECEITA ORCAMENTARIA

31145 2179'1 RECEITA ORCAMENTARIA

31146 21796 RECEITA ORCAMENTARIA

31147 21799 RECEITA ORCAMENTARIA

31148 21800 RECEITA ORCAMENTARIA

31149 21601 RECEITA ORCAMENTARIA

9,46 C

30,00 C

2,60 C

6,51 C

0,84 C

1,79 C

1,71 C

1,29 C

O, '14 C

2,96 C

2,99 C

9,84 C

438,40 C
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EXTRATO BANCARIQ PAGINA 26

DATA WJMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 7408 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

29/09/2003 31150 21802 RECEITA ORCAMENTARIA

29/09/2003 31151 21803 RECEITA ORCAMENTARIA

29/09/2003 31152 21804 RECEITA ORCAMENTARIA

29/09/2003 31153 21805 RECEITA ORCAMENTARIA

40,03 C

17,24 C

14,13 C

9,54 C

DEBITO:

DEBITO:

30/09/2003

30/09/2003

30/09/2003

30/09/2003

30/09/2003

30/09/2003

Ji.{09/2003

.09/2003

30/09/2003

30/09/2003

30/09/2003

30/09/2003

30/09/2003

30/09/2003

31231

31282

31283

31284

31285

31286

31287

31288

31289

31290

31291

31292

31293

31294

0,00 CREDITO:

21955 RECEITA ORCAMENTARIA

21956 RECEITA ORCAMENTARIA

21957 RECEITA ORCAMENTARIA

21958 RECEITA ORCAMENTARIA

21959 RECEITA ORCAMENTARIA

21960 RECEITA ORCAMENTARIA

21961 RECEITA ORCAMENTARIA

21962 RECEITA ORCAMENTAR!A

21963 RECEITA ORCAMENTARIA

21964 RECEITA ORCAMENTARIA

21965 RECEITA ORCAMENTARIA

21966 RECEITA ORCAMENTARIA

21967 RECEITA ORCAMENTARIA

21968 RECEITA ORCAM~~TARIA

0,00 CREDITO I

590,07

1.133,00

SAúDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

30,765,28

31.B98,28

30,23

7,01

13,68

35,56

3,35

3,26

86,43

8,67

117,39

39,99

268,33

366,12

125,02

27,36

c
C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

Ji.(10/2003

.10/2003

01/10/2003

DEBITO I

02/10/2003

02/10/2003

02/10/2003

02/10/2003

02/10/2003

02/10/2003

02/10/2003

02/10/2003

02/10/2003

02/10/2003

02/10/200]

31679

31680

31681

31682

31683

31684

31685

31686

31687

31688

31689

31690

31994

31995

31996

31997

31998

31999

32000

32001

32002

3200]

32004

24883 RECEITA ORCAMENTARIA

24884 RECEITA ORCAMENTARIA

24885 RECEITA ORCAMENTARIA

24886 RECEITA ORCAMENTARIA

24887 RECEITA ORCAMENTARIA

24888 RECEITA ORCAMENTARIA

24889 RECEITA ORCAMENTARIA

24890 RECEITA ORCAMENTARIA

24891 RECEITA ORCAMRNTARIA

24892 RECEITA ORCAMENTARIA

24893 RECEITA ORCAMENTARIA

24694 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CRBDITOI

25096 RECEITA ORCAMENTARIA

25097 RECEITA ORCAMENTARIA

25098 RECEITA ORCAMENTARIA

25099 RECEITA ORCAMENTARIA

25100 RECEITA ORCAMENTARIA

25101 RECEITA ORCAMENTARIA

25102 RECEITA ORCAMENTARIA

2510] RECEITA ORCAMENTARIA

25104 RECEITA ORCAMENTARIA

25105 RECEITA ORCAMENTARIA

25106 RECEITA ORCAMENTARIA

1.494,58 SALDO PARCIAL 33.39.:1,86

580,76

40,62

150,98

21,70

21,94

209,07

159,48

52,47

150,46

90,12

8,67

8,31

75,76

3,21

13,86

22,64

4,96

11,76

6,65

0,15

0,02

0,36

0,01

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 27

DATA NUMERO ORIGEM HISTORIOO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

02/10/2003 32005 25107 RECEITA ORCAMENTARIA

02/10/2003 32006 25108 RECEITA ORCAMENTARIA

02/10/2003 32007 25109 RECEITA ORCAMENTARIA

02/10/2003 32008 25110 RECEITA ORCAMENTARIA

02/10/2003 32009 25111 RECEITA ORCAMENTARIA

02/10/2003 32010 25112 RECEITA ORCAMENTARIA

02/10/2003 32011 25113 RECEITA ORCAMENTARIA

0,03 C

0,04 C

0,02 C

13,01 C

4,9] C

78,20 C

31,60 C

DEBITai 0,00 CREDITO I 267,21 SAI.DO P.u.CIAL 33.560,07

03/10/2003 32338 25439 RECEITA ORCAMENTARIA

03/10/2003 32339 25440 RECEITA ORCAMENTARIA

03/10/2003 32340 25441 RECEITA ORCAMENTARIA

03/10/200] 32341 25442 RECEITA ORCAMENTARIA

~10/200] 32342 25443 RECEITA ORCAMENTARIA

03/10/2003 ]234] 25444 RECEITA ORCAMENTARIA

03/10/200] 32]44 25445 RECEITA ORCAMENTARIA

03/10/200] 32]45 25446 RECEITA ORCAMENTARIA

119,98 C

49,15 C

152,69 C

10,84 C

3,78 C

0,36 C

5,07 C

1,6] C

DBBITO: 0,00 CRIiCDITO: 343.50- BALDO PARCIAL 34.003,57

06/10/2003 32615

06/10/2003

06/10/2063

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/200]

~10/200]

.10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

DEBITO.

32468 25603 RECEITA ORCAMENTARIA

]2469 25604 RECEITA ORCAMENTARIA

32470 25605 RECEITA ORCAMENTARIA

32471 25606 RECEITA ORCAMENTARIA

32472 25607 RECEITA ORCAMENTARIA

32473 25608 RECEITA ORCAMENTARIA

32474 25609 RECEITA ORCAMENTARIA

32475 25610 RECEITA ORCAMENTARIA

32476 25611 RECEITA ORCAMENTARIA

32477 25612 RECEITA ORCAMENTARIA

32478 2561] RECEITA ORCAMENTARIA

]2479 25614 RECEITA ORCAMENTARIA

32480 25615 RECEITA ORCAMENTARIA

]2481 25616 RECEITA ORCAMENTARIA

32482 25617 RECEITA ORCAMENTARIA

]248] 25618 RECEITA ORCAMENTARIA

]2484 25619 RECEITA ORCAMENTARIA

]2485 ~5620 RECEITA ORCAMENTARIA

o TRANFERENCIA PARA c/C NR 9271-1

34.500,00 CREDITO, 549,20

CH 947896

SALDO PARCIAL

57.04 C

5,01 C

17,70 C

17,26 C

32,56 C

2,26 C

],26 C

29,11 C

0,01 C

0,67 C

0,76 C

15,58 C

34,66 C

160,71 C

53,94 C

26,54 C

89,38 C

2,75 C

34.500,00 o

52,77

07/10/200] 32676 25800 RECEITA ORCAMENTARIA

07/10/2003 ]2677 25801 RECEITA ORCAMENTARIA

07/10/2003 32678 25802 RECEITA ORCAMENTARIA

07/10/2003 ]2679 25603 RECEITA ORCAMENTARIA

07/10/2003 ]2680 25804 RECEITA ORCAMENTARIA

07/10/2003 32681 25805 RECEITA ORCAMENTARIA

07/10/2003 ]2682 25806 RECEITA ORCAMENTARIA

161,56 C

10,22 C

1.308,67 C

2],65 C

1,19 C

16,15 C

6,87 C
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DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO 1 VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 SICREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL

DEBITO:

07/10/200]

07/10/2003

07/10/200]

07/10/2003

07/10/2003

07/10/2003

07/10/2003

07/10/2003

0'7/10/2003

07/10/2003

0'7/10/2003

07/10/2003

_10/2003

.10/2003

0'7/10/200]

0'7/10/2003

07/10/200]

07/10/201)3

07/10/2003

07/10/2003

3268]

32684

32685

32686

32687

32688

32689

32690

32691

32692

32693

32694

32695

32696

32697

32698

32699

32'700

32701

32702

25807 RECEITA ORCAMENTARIA

25808 RECEITA ORCAMENTARIA

25809 RECEITA ORCAMENTARIA

25810 RECEITA ORCAMENTARIA

25811 RECEITA ORCAMENTARIA

25812 RECEITA ORCAMENTARIA

25813 RECEITA ORCAMENTARIA

25814 RECEITA ORCAMENTARIA

25815 RECEITA ORCAMENTARIA

25816 RECEITA ORCAMENTARIA

2581'7 RECEITA ORCAMENTARIA

25818 RECEITA ORCAMENTARIA

25819 RECEITA ORCAMENTARIA

25820 RECEITA ORCAMENTARIA

25821 RECEITA ORCAMENTARIA

25822 RECEITA ORCAMENTARIA

25823 RECEITA ORCAMENTARIA

25824 RECEITA ORCAMENTARIA

25825 RECEITA ORCAMENTARIA

25826 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CREDITO: 1.887,20 SALDO PARCIAL 1.939,97

30,28 C

'79,42 C

11.84 C

19,83 C

9,25 C

O, O] C

0,15 C

0,14 C

0,32 C

0,03 C

0,12 C

0.50 C

0,36 C

0.25 C

122,12 C

17,51 C

37, '74 C

10,8] C

12,70 C

5,4'7 C

oa/l0/2003

oa/10/2003

08/10/2003

08/10/2003

oa/10/2003

oa/10/2003

08/10/200]

oa/10/2003

08/10/2003

•

/ 10 / 200 ]

1'10/2003

oa/10/2003

oa/10/200]

08/10/2003

08/10/200]

08/10/200]

08/10/2003

08/10/2003

32941 25995 RECEITA ORCAMENTARIA

32942 25996 RECEITA ORCAMENTARIA

32943 25997 RECEITA ORCAMENTARIA

]2944 25998 RECEITA ORCAMENTARIA

32945 25999 RECEITA ORCAMENTARIA

32946 26000 RECEITA ORCAMENTARIA

32947 26001 RECEITA ORCAMENTARIA

32948 26002 RECEITA ORCAMENTARIA

32949 26003 RECEITA ORCAMENTARIA

32950 26004 RECEITA ORCAMENTARIA

32951 26005 RECEITA ORCAMENTARIA

32952 26006 RECEITA ORCAMENTARIA

3295] 26007 RECEITA ORCAMENTARIA

32954 26008 RECEITA ORCAMENTARIA

32955 26009 RECEITA ORCAMENTARIA

32956 26010 RECEITA ORCAMENTARIA

3295'7 26011 RECEITA ORCAMENTARIA

3295a 26012 RECEITA ORCAMENTARIA

82,47

72.52

28,97

43,64

3,43

25,93

19,48

0,08

0,08

'7,99

11,20

78,63

16.66

0,30

81,00

24,04

4,61

11,38

c
c
c
C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

DEBITO: 0,00 CREDITO: 512,41 SALDO PARCIAL 2.452,38

10/10/2003 33608 26~31 RECEITA ORCAMENTARIA

10/10/2003 33609 26432 RECEITA ORCAMENTARIA

10/10/200] ]3610 26433 RECEITA ORCAMENTARIA

10/10/2003 3]611 26434 RECEITA ORCAMENTARIA

10/10/2003 33612 264]5 RECEITA ORCAMENTARIA

26,50 C

14,16 C

46,9'7 C

5,01 C

8,]8 C
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DATA NUMERO ORIGEM HISTQRICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 748 AGENCIA 0704 CONTA 91545 srCREDI - ARREC TRIBUTOS 9154- CTBL 1

BALDO U'TBRIOa

SALDO PARCIAL

1.356.11

1. 356.11

07/01/2004 196 o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0 1.356,11 D

DBBITO: 1.356.11 CREDITO: 0,00

DBBITO TOTAL:

•

•

1.356.11 CRBDITO TOTAL: 0,00 SALDO ATUAL 0,00
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EXTRATO BAllCARIO PAGINA 1

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICQ DOCUMENTO (SOMA. DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO ]99 AGENCIA 66 CONTA ]811-76 HSBC BAMERINDUS ]811-76 CTaL 55

03/01/2002

DEBITO:

07/01/2002

07/01/2002

28

47

58

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 40

17.000.00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 04012002

10 PAGAMENTO EXERC 2002

0,00

SALDO ANTBRIOR

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

TARIFAS

17.247,04

17.247,04

17.000,00 O

247,04

30,12 C

1.00 O

Fornecedor: 171]2 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

09/01/2002 91

~01/2002 20S

Fornecedor:

DEBITO:

09/01/2002

DEBITO,

11/01/200.2

11/01/2002

11/01/2002

90

263

264

273

1,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 06012002

O CREDITO ARRECADACAO DE 07012002

21 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

5,00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECACACAO DE 10012002

o CREDITO ARRECADACAO DE 06012002

]6 PAGAMENTO EXERC 2002

30,12

183,43

SALDO PARCIAL

TARIFAS

SALDO PARCIAL

TARIFA

276,16

31,84 C

151,59 C

5,00 O

~,'454.59

121,2] C

1.042,18 C

5.00 O

Fornecedor: 171]2 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO: 5,00 CUOITe, 1.153,41 SALDO PARCIAL 1.613,00

14/01/2002

14/01/2002

14/01/2002

701

702

713

O CREDITO ARRECADACAO DE 11012002

O CREDITO ARRECADACAO DE14012002

421 PAGAMENTO EXERC 2002 TARIFAS

140,38 C

552,71 C

4,00 O

Fornecedor: 171]2 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO: 4,00 CREDITO. SALDO PARCIAL 2.302,09

Fornecedor:

16/01/2002

16/01/2002

16/01/2002• DBBITO:

733

734

760

o CREDITO ARRECADACAO DE DIVERSOS

O CREDITO ARRECADACAO DE

4]0 PAGAMENTO EXERC 2002

171]2 BANCO H S B C BAMSRINDUS S/A

18,00 CRBDITOI

TARIFAS

SALDO PARCIAL

3.634,13 C

1.486,63 C

18,00 D

7.405,05

17/01/2002

17/01/2002

763

774

o CREDITO ARRECADACAO DE 15012002

440 PAGAMENTO EXERC 2002 TARIFAS

1.086.78 C

4. ao o
Fornecedor: 171]2 BANCO H S B C BAMSRINDUS S/A

DBBITO: 4,00 CREDITO, SALDO PARCIAL 8.487,83

lS/01/2002

18/01/2002

817

833

o CREDITO ARRSCADACAO DE 17012002

454 PAGAMENTO EXERC 2002 TARIFAS

100,58 C

1,00 O

Fornecedor: 171]2 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO:

21/01/2002

21/01/2002

840

841

1,00 CREDITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/01

O CREDITO ARRECADACAO DE 17/01

100,58 SALDO PARCIAL 8.587,41

626,07 C

454,37 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 2

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUME:N'!O (SOMA DOCUMENTO I VALOR O/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3611-76 HSBC BAMERINDUS - 3811-76 eraL 55

21/01/2002 .., 459 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C 5,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO. 5,00 CREDITai 1,080,44 SALDO PARCIAL !L662,85

22/01/2002

22/01/2002

22/01/2002

22/01/2002

22/01/2002

855

85'

857

asa

875

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/01

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/01

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/01

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/01

469 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

5.585,84 C

83,64 C

2.795.20 C

455,99 C

10,00 o
Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO: 10,00 CREmITOI 8,920,157 SALDO PARCIAL

23/01/2002 879 ° CREDITO ARRECADACAO DE 22/01

411t01/2002 898 489 PAGAMENTO EXERCICIO 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEB C/C

205,28 C

2,00 o

DEmITO,

24/01/2062

24/01/2002

915

925

2,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 22/01

498 PAGAMENTO EXERC 2002

205,28~ SAI.DO PARCIAL

DEB C/C

18.776,80

2.244,68 C

4,00 D

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO:

28/01/2002

28/01/2002

28/01/2002

,ao
,os

'"

4.00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/01

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

667 PAGAMENTO EXERC 2002

SALDO PARCIAL

CH 392514

DEB C/C

21.017,48

104,52 C

21.000,00 D

3,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO:

31/01/2002

31/01/2002

1487

1494

21.003,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 29012002

1816 PAGAMENTO EXERC 2002

104,52 SALDO PARCIAL

TARI,FA

119,00

133,64 C

3,00 D

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO:•01/02/2002

01/02/2002

1775

1832

3,00 CREmITOI

aCREDITO ARRECADACAO DE 31/01

2053 PAGAMENTO EXERC 2002

133,64 SALDO PARCIAL

DEB clc
250,81 C

1,00 D

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO I

04/02/2002

04/02/2002

04/02/2002

1848

1849

1872

1,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 31/01

O CREDITO ARRECADACAO DE 01/02

2059 PAGAMENTO EXERC 2002

250,81 SALDO PARCIAL

DEB C/C

499,45

579,30 C

44,12 C

4,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO:

05/02/2002

05/02/2002

1879

1900

4,00 CRBDITOI

O CREDITO ARRECADACAO DE 04/02

2195 PAGAMENTO EXERC 2002

623,42 SALDO PARCIAL

DEB clc

1.118,87

194,22 C

1,00 D

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A
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EXTRATO BANCARIO PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORlCO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 H5BC BAMERINDUS - 3811-76 erBL 55

DEBITO; 1,00 CREDITOI 194,22 BALDO PARCIAL 1.312,09

06/02/2002 1912

06/02/2002 1939

Fornecedor:

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 05/02

2225 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

4,00 CREDITOI 348.04

OEB c/c

SALDO PARCIAL

348,04 C

4,00 O

1.656,13

DEBITO:

Fornecedor:

Fornecedor:

08/02/2002 2356

oa/02/2002 2357

08/02/2002 2J5B

08/02/2002 2369

158,40 e
1,00 O

170,17 C

15,50 C

26],04 C

4.00 o

2.100,84

2.258,24

BALDO PARCIAL

BALDO PARCIAL

OEB C/C

DEB c/c

448,71

158,40

o CREDITO ARRECADACAO OBa 07/02

o CREDITO ARRECADACAO DE 06/02

o CREDITO ARRECADACAO DE 06/02

2285 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINoUS S/A

4,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAQ DE 08/02

2375 PAGAMENTO EXERC 2002

171]2 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

1,00 CRBDITOI

2432

2458

DEBITO,

.02/2002

H/D2/2002

15(02/2002 2464

lS/02/20Ô2 2465

15/02/2002 2466

15/02/2002 2467

15/02/2002 2496

Fornecedor:

DEBITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/02

o CREDITO ARRECADACAO DE 1]/02

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/02

o CREDITO ARRECADACAO DE 07/02

2400 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

8,00 CREDITOI 1.836,40

DEB c/c

BALDO PARCIAL

182.85 C

159,86 C

451,50 C

1.042,19 C

8,00 O

4.086,64

18/02/2002 2576

18{02/2002 2577

18/02/2002 2593

Fornecedor:

DEBITO •

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/02

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/02

2411 PAG~~ENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C SAMERINDUS S/A

25,00 C1UI:DITO, 2.8:1:9,50'

DEB c/C

SALDO PARCIAL

674,38 C

2.155,12 C

25,00 O

6.891.14

Fornecedor:

DRBITO:

• /0212002

19/02/2002

2772

2789

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/02

2525 PAGAMENTO EXERe 2002

171]2 BANCO H S B e BAMERINDUS S/A

5,00 CREDITO I 2.086,34

oEB C/C

BALDO PARCIAL

2.086,34 e
5,00 o

8.972,48

20/02/2002 2804

20{02/2002 2819

Fornecedor:

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO OE 19/02

2562 PAGAMENTO EXERC 2002

171]2 BANCO H S B e BAMERINoUS S/A

16.00 CRBOITO. 7.762.34

DEB C/C

BAI.DO PARCIAL

7.762,34 C

16,00 o

16.118,82

21/02/2002 2935

21/02/2002 2936

21/02/2002 2937

21/02/2002 2948

Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/02

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/02

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/02

2661 PAGAMENTO EXERC 2002

171]2 BANCO H S B C BAMERINOUS S/A

oEB C/C

16.935,27 e
2.959,61 C

609,65 C

71.00 D
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EXTRATO BANCARIO PAGINA •
DATA NUMERO ORIGEM HISTORlCO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR O/C

BANCO ]99 AGENCIA 66

DEBITO:

CONTA ]811-76

71,00 CREDITO I

HSBC BAMERINDUS - 3811-76

:il:0.504,53

CTBL 55

SALDO PARCIAL 37.15:i1:,35

25/02/2002

25/02/2002

25/02/2002

25/02/2002

]112

]113

]116

3225

° CREDITO ARRECADACAO DE 22/02

° CREDITO ARRECADACAO DE 21/02

O CREDITO ARRECADACAO DE 20/02

2872 PAGAMENTO BXERC 2002 OEB ·.C/C

286,]5 C

12.242,96 C

1.165,45 C

50,00 D

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO I 50,00 CRBOITOI 13.694,76 SALDO PARCIAL 50.797,11

27/02/2002 3275

27/02/2002 3276

27/02/2002 3289

27/02/2002 ]309

• Fornecedor:

DBBITO;

o CREDITO ARRECADACAO DE 22/02

O CREDITO ARRECADACAO DE 26/02

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 9271-1

3086 PAGAMENTO BXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

50.003,00 CREDITO I 151,:iI:l

CH 392515

DEB C/C

SALDO PARCIAL

63,77 C

87,44 C

50.000,00 O

3,00 O

945,3:i1:

01/0]/2002 4036

01/0]/20Q2 4037

01/03/2002 4038

01/03/2002 4048

Fornecedor:

DEBITO:

05/03/2002 4225

05/03/2002 4313

Fornecedor:

DEBITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE 28/02

O CREDITO ARRECADACAO DE 27/02

O CREDITO ARRECADACAO DE 01/03

4461 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

7,00 CRBOITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 01/03

4616 PAGAMKNTD EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINOUS S/A

1,00 CUDITOI

472,94

31,11

DEB C/C

SALDO PARCIAL

OEB C/C

SALDO PARCIAL

250,27 C

24,45 C

198,22 C

7,00 o

1.411,26

31,11 C

1.00 O

06/03/2002

06/0]/2002

06/03/2002

4317

4318

4383

o CREDITO ARRECADACAO DE 06/03

O CREDITO ARRE(AOACAO DE 05/03

4652 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

20.858.69 C

565.59 C

74,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

• DEBITO, 74,00 CREDITO I :il:1.424,:iI:B SALDO PARCIAL 22,791,65

08/03/2002 4804

08/03/2002 4848

Fornecedor:

DEBITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE 07/03

4676 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

1,00 CREDITO I 17,77

40852

SALDO PARCIAL

17.77 C

1.00 O

22.808,4:2

12/0]/2002

12/03/2002

12/03/2002

4883

4888

4918

o CREDITO ARRECADACAO DE 12/03

O CREDITO ARRECADACAO DE 08/03

4711 PAGAMENTO EXERC 2002 OBB C/C

2.121.83 C

60,25 C

8.00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO, 8,00 CRBDITOI 2.182,08 SALDO PARCIAL 24.982,50

13/0]/2002 49]]

13/0]/2002 4955

Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/0]

473] PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINOUS S/A

DBB C/C

587.70 C

5,00 O
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 5

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO {SOMA. DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 COl'ITA 3811-76 Hsac BAMERINDUS 3811-76 crBL 55

DEBITO:

14/03/2002 5029

14/03/2002 5053

Fornecedor,

DEBITO I

15/03/2002 5221

15/03/2002 5222

15/03/2002 5251

sornecedor :

DEBITO:

5,00 CREDITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 12/03

4826 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S a C BAMERINDUS S/A

15,00 CRlI:DITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/03

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/03

4868 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S a C BAMERINDUS S/A

8,00 CREDITO I

587,70

2.257,52

1.275,48

SALDO PARCIAL

OBS c/c

SALOO PARCIAL

DBB C/C

SALDO PARCIAL

25.565,20

2.257.52 C

15,00 O

27.807,72

135,71 C

1.138,77 C

8,00 O

•

0 3 / 2 002

/03/2002

18/03/2002

5261

5262

5282

o CREDITO ARRECAQACAO DE 15/03

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/03

4896 PAGAMENTO EXERC 2002 DEa C/c

998,66 C

627.73 C

15.00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DXB1TO: 15,00 CREDITO I 1.525,39 SALDO PARCIAL 30.585,59

19/03/2002

19/03/20Ô2

5292

5299

o CREDITO ARRECAOACAO DE 18/03

4941 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

3.310,17 C

29,00 D

Fornecedor, 17132 BANCO H 5 a c BAMERINDUS S/A

DBBITOI

20/03/2002

20/03/2002

20/03/2002

20/03/2002

5355

5356

5357

5370

29,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECAQACAO DE 19/03

o CREDITO ARRECAOACAO DE DE 15/03

o CREDITO ARRECAOACAO DE DE 18/03

4970 PAGAMENTO EXERC 2002

3.310,17 SALDO PARCIAL

DEB C/C

33.967,76

6.673,64 C

43,87 C

2.770.43 C

36.00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO, 35,00 CREDITO I BALDO PARCIAL

21/03/2002 5380

~/03/2002 5400

Fornecedor:

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/03

5189 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S a C BAMERINDUS S/A

8,00 CREDITO I 2.588,23

DEB C/C

SALDO PARCIAL

2.588.23 C

8.00 O

45.999,93

22/03/2002

22/03/2002

22/03/2002

5439

5440

5463

o CREDITO ARRECAOACAO DE 21/03

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/03

5266 PAGAMENTO EXERC 2002 OR9 c/c

1.574,37 C

445,06 C

15,00 O

Fornecedor: 17132 BANOQ H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO I

25/03/2002 5585

DEBITO:

26/03/2002 5692

26/03/2002 5701

Fornecedor,

15,00 CREDITO I

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

46.000,00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/03

5446 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H 5 B C BAMERINDUS S/A

2.019,43

0,00

SALDO PARCIAL

CH 392516

SALDO PARCIAL

DBB C/C

48.004,35

45.000,00 O

2.004,36

100,94 C

1.00 O

-EXTBC------.------~--·-------------·--------------------------------~-------~--------~----- --~---·------···--------------ES--

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



173
09J

EXTRATO BANCARIO PAGINA 6

DATA NUMERO ORIGEM HISTORlCO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO :3 99 AGENCIA 66

DEBITO I

CONTA 3811-76

1,00 CRBDITOI

HSBC BAMERINDUS - 3611-76

100,94

CTBL 55

SALDO PARCIAL 2.104,30

01/04/2002

01/04/2002

01/04/2002

6767

6768

6748

o CREDITO ARRECADACAO DE 28/0:3

O CREDITO ARRECADACAO DE 26/03

6953 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB clc

105,08 C

65,93 C

2,00 D

Fornecedor: 17132 BANOO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO:

02/04/2002

02/04/2002

02/04/2002

6791

6798

6808

2,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/03

O CREDITO ARRECADACAO DE 01/04

6969 PAGAMENTO EXERC 2002

171,01 SALDO PARCIAL

DEB C/C

2.273,31

63,24 C

486,87 C

6,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO:

.04/2002

03/04/2002

6841

6859

6,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 02/04

7037 PAGAMENTO EXERC 2002

550,11 SALDO PARCIAL

DEB clc

:1:.817,42

1.074,60 C

4,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO I

05/04/2002

05/04/20Õ2

05/04/2002

05/04/2002

1149

7150

7151

1168

4,00 CRBOITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 04/04

O CREDITO ARRECADACAO DE 02/04

O CREDITO ARRECADACAO DE 26/03

7147 PAGAMENTO EXERC 2002

1.074,60 SALDO PARCIAL

oEB cle

3.888,02

242,94 C

149,70 C

75,98 C

2,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO:

10/04/2002

10/04/2002

7288

7327

2,00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 09/04

7410 PAGAMENTO EXE:RC 2002

468,6:1 BALDO PARCIAL

DEB C/C

4.354,64

18,OB C

1,00 D

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS SIA

DEBITO:

11/04/2002

•

/ 04/ 2 002

/04/2002

7336

7337

7364

1,00 CREDITO I

O CREDITO ARRECADACAO DE 10/04

O CREDITO ARRECADACAO DE DE: 05/04

7466 PAGAMENTO EXERC 2002

18,08 SALDO PARCIAL

OEB C/C

4.371,72

102,75 C

15,95 C

3,00 D

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS SIA

DEBITO I

15/04/2002

15/04/200:2

15/04/2002

15/04/2002

7149

7150

7751

7812

3,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 12/04

O CREOITO ARRECADACAO DE 12/04

O CREDITO ARRECADACAO DE 10/04

7684 PA~~ENTO EXERC 2002

118,70 SALDO PARCIAL

oEB C/C

4.487,42

618,27 C

2.639,15 C

37,67 C

15,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO:

16/04/2002

16/04/2002

7840

7867

15,00 CREDITO I

O CREDITO ARRECADACAO DE 15/04

7803 PAG~IENTO EXERC 2002

3.:295,09 SALDO PARCIAL

DEB C/C

7.767,51

69,21 C

5,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A
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EXTRATO BANCARIO PAGINA. 7

DATA NUMERO ORIG~ HISTORICO DOCUMENTO {SOMA DOCUMENTO) VAI<QR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66

DEBITO:

CONTA ]811-76

5,00 CRBDITO.

HSBC BAMERINDUS - 3811-76

69.21

CTBL 55

SALDO PARCIAL 7.831.72

17/04/2002 7873

17/0~/2002 7874

17/04/2002 7875

17/04/2002 7876

17/04/2002 7906

Fornecedor:

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/04

O CREDITO ARRECADACAO DE 17/04

O CREDITO ARRECADACAO DE 15/04

O CREDITO ARRECADACAO DE 12/04

7903 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

35.00 CRlIDITOI 4.42',68

291036

SALDO PARCIAL

2.830,21 C

540,84 C

400,59 C

658,04 C

35.00 O

12.226,40

Fornecedor:

18/04/2002

18/04/2002

• DEBITO:

7930

7961

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/04

7944 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMSRINDUS S/A

44,00 CREDITO. 4.131,37

DEB C/C

SALDO PARCIAL

4.131,]7 C

44,00 D

16.313.77

22/04/2002 8144

DEBITO.

o CREDITO ARREeADACAO DE 19/04

0.00 CREDITO. 6.300.37 SALDO PARCIAL

6.300,37 C

22.614,14

2]/04/2002

23/04/2002

23/04/2002

8528

8529

8550

o CREDITO ARRECAOACAO DE 22/04

O CREDITO ARRECADACAO DE 18/04

8740 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

691,88 C

315.96 C

2.00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H 5 B C 9AMERINDUS S/A

DEBITO: 2.00 CREDITO. 1. 007,84 SALDO PARCIAL

24/04/2002 8579

DEBITO.

25/04/2002 8622

25/04/2002 8681

Fornecedor:

DBBITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 22/04

0.00 CREDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 24/04

8885 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

25,00 CRBDITO.

115,14 SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

115,14 C

260,]0 C

25,00 O

23.970.42

•

/ 04 / 2 002

/04/2002

DEBITO.

9173

9153

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/04

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

23.000,00 CRIDITO. 12,'7

CH 392517

SALDO PARCIAL

12,97

23.000,00

983,3'

c
o

29/04/2002 9192

29/04/2002 9196

DEBITO:

02/05/2002 10492

DEBITO:

03/05/2002 10527

DEBITO:

08/05/2002 10752

o CREDITO ARRECADACAO DE 26/04

O CREDITO ARRECADACAO DE 25/04

0.00 CREDITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 30/04

0,00 CUDITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 02/05

0.00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 07/05

486,87

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

39,]) C

180.61 C

1. 203.33

486,87 C

1.690.20

9,88 C

1.700,08

150,77 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 8

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDUS - 3811-76 <TaL 55

08/05/2002 10810 10665 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H 5 B C BAMERINDUS S/A

CEB C/C 1,00 O

13/05/2002 11435 10829 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

14/05/2002 11492 10836 PAGAMENTO EXERC 2002

DEBITO:

13/05/2002 11398

DBBITO:

14/05/2002 11443

14/05/2002 11444

14/05/2002 11445

1,00 CREDITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE la/OS

1,00 CREDITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/05

O CREDITO ARRECADACAO DE 07/05

O CREDITO ARRECADACAO DE 10/05

150,77

18,08

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

1. 849,85

18,08 C

1,00, o

2.140,26 C

184,90 C

182,14 C

15,00 D

• Fornecedor: 17132 BANCO H 5 B C BAMERINCUS S/A

DEBITO. 15,00 CRBDITO, 2.507,30 SALDO PARCIAL 4.35!f.23

17/05/2002 11680 10975 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 B~~CO H S B C BAMERINDUS S/A

17/05/2002 11659

17/0S/20G2 11660

17/05/2002 11661

17/05/2002 11663

OBBITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/05

O CREDITO ARRECADACAO DE 16/05

O CREDITO ARRECADACAO DE 15/05

O CREDITO ARRECADACAO DE 14/05

65.00 CRBDITOr 6.703,12

DEB C/C

SALDO PARCIAL

198,49 C

3.301.22 C

648,27 C

2.555.14 C

65,00 o

10.997,35

21/05/2002 11828 11187 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H 5 B C BAMERINOUS 5/11.

21/05/2002 11775 O CREDITO ARRECADACAO DE 20.05.2002

DEB C/C

226,45 C

2,00 O

DEBITO: 2.00 CRBDITO. 226,45~ SALDO PARCIAL 11.221,80

23/05/2002 11912

23/05/2002 11913

23/05/2002 11914

•

/ 0 5/ 2 002 11929

Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/05/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 20/05/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 16/05/2002

11308 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H 5 B C BAMERINDUS S/A

6.970,51 C

545,03 C

929,96 C

37,00 D

DEBITO: 37,00 CREDITO, 8.445,50 SALDO PARCIAL 19.630,30

24/05/2002 12194 O CREDITO ARRECADACAO DE 21/05/2002

24/05/2002 12295 11468 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H 5 B C BAMERINDU5 S/A

962,84 C

6.00 o

24/05/2002 12209

DBBITO:

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

11.006,00 CRBDITO, 962,84

CH 3925188

SALDO PARCIAL

11.000.00 O

9.587,14

27/05/2002 12308 O CREDITO ARRECADACAO DE 17/05/2002

27/05/2002 12327 11578 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H 5 B C BAMERINDU5 S/A

55,83 C

2,00 D

DEBITO I 2,00 CREDITO, 55.83 SALDO PARCIAL 9.640,97
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EXTRATO BANCARIO PAGINA

094
,

DATA NUMERO ORIGEM. HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINOUS - 3611-76 eraL 55

28/05/2002 12370 O CREDITO ARRECADACAO DE 27.05.2002

28/05/2002 12371 O CREDITO ARRECADACAO DE 24.05.2002

28/05/2002 12384 12695 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor, 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

969,99 C

46,53 C

2,00 D

DEBITOI 2,00 CRBDITOI 1.016,52 SALDO PARCIAL 10.655,49

03/06/2002 13345 O CREDITO ARRECADACAO DE 29/05/2002

03/06/2002 13346 O CREDITO ARRECAQACAO DE 27/05/2002

03/06/2002 13366 13201 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor, 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

513,86 C

134,07 C

2,00 D

DEBITOI 2,00 CREDITO I 647,93 SALDO PARCIAL 11.301,42

04/06/2002

•

06 / 2002

/06/2002

13415

13416

13451

O CREDITO ARRECADACAO DE 04/06/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 03/06/2002

13231 PAGAMENTO EXERC 2002

990,43 C

196,60 C

2,00 D

Fornecedor: 17132 BANCO H S BC BAMERINDUS S/A

DEBITO: 2,00 CRBDITOI 1.181,03 SALDO PARCIAL 12.486,45

06/06/2002 13543 13321 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 11132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

07/06/2002 13780 13378 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor, 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

06/06/2002 13504

DEBITOI

07/06/2002 13762

° CREDITO ARRECADACAO OS 05/06/2002

3,00 CREDITOI

O CREDITO ARRECADACAO DE 06/06/2002

DEB etc

SALDO PARCIAL

DEB C/C

165,90 C

3,00 D

12.649,35

113,10 C

3.00 D

DEBITOI 3,00 CRKDITOI 113,10 BALDO PARCIAL 12.159,45

12/06/2002 13987

12/06/2002 13988

12/06/2002 13993

12/06/2002 13994

•

/ 06 / 20 02 14047

Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/06/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 11/06/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 07/06/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 10/06/2002

13479 PAG~lENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEB C/C

24,42 C

194,20 C

24,45 C

.441,49 C

9,00 D

DEBITO: 9,00 CRBDITOI SALDO PARCIAL 14.435.01

13/06/2002 14081 O CREDITO ARRECADACAO DE 12/06/2002

13/06/2002 14082 O CREDITO ARRECADACAO DE 11/06/2002

13/06/2002 14096 13563 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 WUJCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEB C/C

1.129,72 C

1.161,53 C

24,00 D

DEBITO I 24,00 CREDITO. .2.291,25 SALDO PARCIAL 16.702,26

14/06/2002 14534 13809 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

14/06/2002 14497

14/06/2002 14498

O CREDITO ARRECADACAO DE 13/06/2002

° CREDITO ARRECADACAO DE 12/06/2002

DEB C/C

426,77 C

550,39 C

5,00 D

DEBITO I

17/06/2002 15498

5,00 CRZDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/06

971,16 SALDO PARCIAL 11.614,42

85,14 C

-EXiBC----·----------------~---------------~----·--------------------------------------------------- .....~....~
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EXTRATO ~~CARIO PAGINA 10

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO OOOJMENTO (SOMA. DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 65 CONTA 3811-75 Hsac BAMERINDUS - 3611-75 crBL 55

17/06/2002 15541 13945 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO, 2.00 CREDITO. 85,14

DEa C/C

SALDO PAltCIAL

2,00 D

17.757.56

DEBITO,

Fornecedor:

18/06/2002

lB/06/2002

15545

15556

o CREDITO ARRECADACAO DE 17/05/2002

13975 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 al~CO H S B C aAMERINDUS S/A

14.00 CRIlOITOI 1.:243,39

DEB C/C

SAI.DO PAltCIAL

1.243,39 C

14,00 D

18.986.95

19/06/2002 15645

19/06/2002 15646

19/06/2002 15682

•
Fornecedor:

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/06/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 17/06/2002

14117 PAGAMENTO EXBRC 2002

17132 BANCO H S a C BAMBRINDUS S/A

35,00 CREDITO I 3.BOO,38

OBa clc

SALDO PARCIAL

3.651,6B C

148,70 C

35,00 o

DEBITO:

Fornecedor:

DEBITO.

Fornecedor:

20/06/2002

20/06/2002

20/05/200.2

21/06/2002

21/06/2002

21/06/2002

15718

15719

15770

15957

15962

15977

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/06/2002

o CREDITO ARRECAOACAO DE 18/06/2002

14163 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S a c BAMERINDUS S/A

33,00 CRIWITOI 7.9:116,01

o CREDITO ARRECAOACAO DE 20/06/2002

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/06/2002

14470 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S a c BAMERINDUS S/A

3.00 CRBDITOI 238,58

OEa C/C

SALDO PAltCI:AL

OEB c/c

SALDO PARCIAL

6.772,34 C

1.153,67 C

33,00 o

30.645,34

224.1B C

14,40 C

3.00 o

30.880,92

24/06/2002

24/06/2002

DEBITO,

15000

16003

o CREDITO ARRECADACAO DE

° CREDITO ARRECADACAO DE

0.00 CRBDITOI

21/06/2002

20/06/2002

188.00 SALDO PARCI:AL

44,94

143.06

31.068.92

c
c

26/06/2002

• DEBITOI

1608B o TRANFERENCIA PARA c/C NR 4-0

'30.000.00 CREDI:TOI 0,00

CH 392519

SALDO PARCIAL

30.000.00

1.068,92

D

27/06/2002 161]9 o CREDITO ARRECADACAO DE 26/06/2002

27/06/2002 16140 o CREDITO ARRECADACAO DE 25/06/2002

27/06/2002 16161 14979 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 171]2 BANCO H 5 a C BAMERINDUS S/A

DEBITOl 2.00 CRBDITOI 1n,57

DEB c/C

SALDO PARCIAL

12,97 C

180.60 C

2.00 O

1.260.49

28/06/2002 16777 O·CREDITO ARRECADACAO DE 26/06/2002

28/06/2002 16878 16169 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 aANCO H S a C BAMERINDUS S/A

DEBITO, 1,00 CREDITO. 111,06

DEB C/C

SALDO PARCI:AL

111,06 C

1. 00 O

1.370,55

Fornecedor:

02/07/2002

02/07/2002

17096

17159

o CREDITO ARRECADACAO DE 01/07

16465 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H 5 B C BAMERINDUS S/A

OEa C/C

)31,58 C

2,00 O
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EXTRATO BANCARIa

096
PAGINA 11

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399

DEBITO I

AGENCIA 66

2,00 CREDITai

HSBC BAMERINDUS - 3811-76

331,58

CTBL 55

SALDO PARCIAL 1.700,13

03/07/2002 17243

03/07/2002 17244

03/07/2002 17299

o CREDITO ARRECADACAO DE 02/07/2002

o CREDITO ARRECADACAO DE 01/07/2002

16499 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

89,29 C

94,90 C

4,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO: 4,00 CRIDITOI 184,19 SALDO PARCIAL 1.880,32

04/07/2002 17311 O CREDITO ARRECADACAO DE 03/07/2002

04/07/2002 17372 16953 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO: 2,00 CREDITai 39,33

DEB C/C

SALDO PARCIAL 1.917,65

39,33 C

2,00 O

Fornecedor:

Jaf07/2002

.07/2002

17593

17648

o CREDITO ARRECADACAO DE 04/07/2002

17083 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEB C/C

103,64 C

1. 00 O

DEBITO: 1,00 CREDITaI 103.64 SALDO PARCIAL 2.020,29

08/07/2002 17689 o CREDITO ARRECADACAO DE 05/07

08/07/2002 17709 17135 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DRBITO: 3,00 CREDITO: 165,93

DEB C/C

SALDO PARCIAL 2.183,22

165,93 C

3,00 D

09/07/2002 17715

09(07/2002 17731

Fornecedor:

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE oa/07

17170 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

1,00 CREDITai 28.36

DEB C/C

SALDO PARCIAL 2.210,58

28.36 C

1,00 D

11/07/2002 17847

11/07/2002 17848

11/07/2002 17849

11/07/2002 17852

•
o CREDITO ARRECADACAO DE 10/07

O CREDITO ARRECADACAO DE 09/07

o CREDITO ARRECADACAO DE oa/07

17267 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO I 9,00 CRBDITO: 335,45

DEB C/C

SALDO PARCIAL 2.537,03

184,12 C

96,47 C

54,86 C

9,00 D

12/07/2002 18293

12/07/2002 18315

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/07

17304 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

1.968,21 C

10,00 o

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITaI

15/07/2002 18339

15/07/2002 18340

15/07/2002 18354

Fornecedor:

DEBITO.

17/07/2002 18665

10,00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 12/07

O CREDITO ARRECADACAO DE 11/07

17341 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

12,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/07

1.056,25

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

4.495,24

5.539,49

116,29 C

939,96 C

12,00 O

5.160,69 C
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EXTRATO BANCARIO

097

PAGINA 12

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSSC BAMERINDUS - 3811-76 CTBL 55

17/07/2002 16696 17439 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor, 17132 BANCO H S 8 C BAMERINDUS S/A

18/07/2002 18743 17606 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor, 17132 BANCO H S 8 C BAMERINDUS S/A

17/07/2002 18666

17/07/2002 18667

DB8ITOI

18/07/2002 18719

DEBITO I

19/07/2002 19206

19/07/2002 19209

4li{07/2002 19223

• Fornecedor:

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/07

O CREDITO ARRECADACAO DE 12/07

36,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/07

43,00 OKDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/07

O CREDITO ARRECADACAO DE 17/07

17622 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S a c BAMERINDUS S/A

6,00 CREDITO I

5.456,21

3.739,22

1.225,35

DEB C/C

SA[,DQ PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/c

SALDO PARCIAL

91,20 C

204,32 C

36,00 O

10.95'.70

3.739,22 C

43,00 o

14.655,92

990,17 C

235,18 C

6,00 O

15.875,27

22/07/2002 19339

22/07/2002 19340

22/07/2002 19385

o CREDITO ARRECAOACAO DE 19/07

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/07

17732 PAG~~ENTO EXERC 2002 DEa C/C

7.859,68 C

214,18 C

4,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S 8 C BAMERINDUS S/A

23/07/2002 19645 17771 "PAGA}IENTO EXERC 2002

Fornecedor, 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO.

23/07/2002 19632

23~07/2002 19633

DEBITai

25/07/2002 19776

25/07/2002 19777

25/07/2002 19778

~07/2002 19811

• Fornecedor:

DE8ITO:

4,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 22/07

O CREDITO ARRECADACAO DE 19/07

4,00 CRBOITOI

o CREDITO ARRECADACAO OS 24/07

O CREDITO ARRECADACAO DE 23/07

O CREDITO ARRECADACAO DE 22/07

18075 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

6,00 CREDITO I

8.073,86

197,41

581.77'

SALDO PARCIAL

DEB C/C

BALDO PARCIAL

DBB C/C

SALDO PARCIAL

23.945,13

149,41 C

48,00 C

4,00 D

24.138,54

245,86 C

86,70 C

249,21 C

6.00 D

24.714,31

30/07/2002 20052 O CREDITO ARRECADACAO DE 25/07/2002

30/07/2002 20089 18429 PAGAMErrrO EXERC 2002

rornecedor: 17132 BANCO H S a C BAMER!NDUS S/A

26/07/2002 19912

26/07/2002 19923

DEBITO:

30/07/2002 20051

o CREDITO ARRECADACAO DE 24/07

O TRANFERSNCIA PARA C/C NR 3811-76

24.000,00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 26/07/2002

37,67

OI 392520

SALDO PARCIAL

DEB c/C

37,67 C

24.000,00 O

751,98

655,25 C

46,53 C

5.00 O

DEBITO:

31/07/2002 20540

5,00 CREDITai

o CREDITO ARRSCADACAO DE 30/07

701.78 SALDO PARCIAL 1.448,76

17,76 C
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EXTRATO BANCARIa
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PAGINA 13

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCTJMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 3951 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDUS - 3811-76 <:TBL 55

31/07/2002 20738 19535 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEB C/C 1,00 O

DEBITa, 1,00 CRBDITOI 17,76 BALDO PARCIAL 1.465, 5~

02/08/2002 205120

02/08/2002 205149

Fornecedor:

DEBITO.

08/08/2002 21302

08/08/2002 213051

Fornecedor:

DEBITa,

o CREDITO ARRECADACAO DE 01/08/2002

19712 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H 5 B C BAMERINDUS S/A

1.00 CREDITO. ~84.34

o CREDITO ARRECADACAO DE 07/08/2002

19883 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H 5 B C BAMERINDUS S/A

1,00 CREDITO; 60, 6~

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

284,34 C

1,00 O

1.748,86

60,62 C

1,00 O

1.808.48

DEB1.TO.

Fornecedor:

.08/2002

09/08/2002

21749

21784

o CREDITO ARRECADACAO DE 08/08/2002

19911 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H 5 B C BAMERINDUS S/A

1.00 CREDITO I ~2,~3

DEB C/C

SALDO PARCIAL

22,23 C

1.00 O

1.829.71

14/08/2002 21913

14/08/20Ô2 215119

14/08/2002 21933

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/08/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 09/08/2002

20101 PAGAMENTO EXERC 2002 OEB C/C

1.177,17 C

51)SJ,93 C

22,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITaI 22.00 CREDITai SALDO PARCIAL 3.9~4.81

16/08/2002 22185

16/08/2002 221511

16/08/2002 22192

16/08/2002 22204

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/08/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 12/08/02

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/08/02

20238 PAGAMENTO EXERC 2002 OEB C/C

273,99 C

86,14 C

679,65 C

14.00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO. 14,00 CREDITaI 1.039.98 SALDO PARCIAL

Fornecedor,

DEBITO:

~/08/2002

./08/2002

22353

22386

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/08/2002

20543 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

25,00 CREDITO. 4.750,85

DEB C/C

SALDO PARCIAL

4.750,85 C

25,00 O

21/08/2002 22411

21/08/2002 22412

21/08/2002 2241)

21/08/2002 22430

Fornecedor:

DEBITai

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/08/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 15/08/2002

O CREOITO ARRECAOACAO DE 14/08/2002

20629 PAGAMENTO EXERC 2002

171]2 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

34.00 CREDITO I 1.636.34

DEB C/C

SALDO PAllCIAL

1.387,68 C

150,22 C

98,44 C

34.00 D

22/06/2002 22453

22/08/2002 22454

22/08/2002 224651

Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/08/2002

O CREDITO ARRECADACAO OE 20/08/2002

20720 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A
OEB C/C

<lo 9 , e s C

18.5125.77 C

14,00 O

------------_._--------~~----------------------_._--------
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EXTRATO SANCARIO PAGINA 14

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BA..'lCO 399 AGENCIA 66

DEBITO:

CONTA 3811-76

14,00 CREDITO:

HSBC BAMERINDUS - 3811-76

18.975,2:i1

CTBL ss

BALDO PARCIAL 30.240,:il0

23/08/2002 22642

DEBITai

o CREDITO ARRECADACAO OS 20/08/2002

0,00 CREDITai 639,35 SALDO PARCIAL 30.879,55

639,35 C

26/08/2002

DEBITO:

22734 .o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0'

30.000,00 CREDITO I

" ..; -'
0,00

, CH 192521 -

SALDO PARCIAL

:.•: ...... r, -, '::::"30;"000:::00" -"0:- .:

879,55

28/0a/2002 22868 22131 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 171]2 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

2a/oa/2002 22808 o CREDITO ARRECADACAO DE 27/08/2002

OEB c/C

112,75 C

4,00 D

DEBITO. 4,00 CRRDITOI 112.75 SALDO PARCIAL 988,30

29/08/2002 2]322

~/Oa/2002 2]J2]

29/08/2002 2]]62

o CREDITO ARRECADACAO DE 2a/08/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 27/08/2002

22171 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

39,33 C

46,5J C

3,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITai 3,00 CREDITai 85,86 SALDO PARCIAL 1.071,16

30/08/2002 23620 2243] PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEB c/c 25,00 o

0]/09/2002 23949 22465 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor, 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITai

0]/09/2002 2]922

25,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 02/0912002

0,00 SALDO PARCIAL

OEB C/C

1.046,16

300,97 C

3.00 D

DEBITO. 3.00 CRBOITO. 300,97 SALDO PARCIAL 1.3fo4,13

05/09/2002 24038 22554 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

05/09/2002 24004

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 04/09/2002

2,00 CRBDITO. H,76

OEB c/C

SALDO PARCIAL

34,76 C

2,00 O

1.376,89

~/09/2002 24240 O CREDITO ARRECADACAO DE 04/09/2002

05/09/2002 24272 22645 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEB C/C

241.35 C

2,00 D

:il41,35

09/09/2002 24343 22767 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITai

09/09/2002 24306

09/09/2002 24307

DEBITaI

12/09/2002 24490

12/09/2002 24491

12/09/2002 24492

2,00 CREDITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 06/09/2002

o CREDITO ARRECADACAO DE 05/09/2002

2.00 CRBDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 09/09/2002

o CREDITO ARRECADACAO DE 10/09/2002

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/09/2002

ln,'"

SALDO PARCIAL

osa C/C

SALDO PARCIAL

1.616,24

22,02 C

169,92 C

2,00 O

1,806.18

132,55 C

224,92 C

251,11 C

-EXTBC---------------~-"----------------------------------------------------------------------------------------------------ES--
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 15

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDUS ~ 3811-76 CTBL 55

12/09/2002 24511 22916 PAGAMENTO EXSRC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

OBB C/C 14,00 O

o CREDITO ARRECADACAO OS 13/09/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 12/09/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 12/09/2002

O CREDITO ARRECAOACAO DE 11/09/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 10/09/2002

DEBITO.

16/09/2002 24994

16/09/2002 24995

16/09/2002 24996

16/09/2002 24997

16/09/2002 24998

DEBITO,

14,00 CRRD:ITOI

0,00 CRBD:ITOl

608,58

1.742,28

SALDO PARC:IAL

SALDO PARC:IAL

2.400,76

947,52 C

349,85 C

111,03 C

284,35 C

49,53 C

4.143,04

18/09/20Q2 25126 23667 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

17/09/2002 25023

DEBITO:

~09/2002 25077

18/09/2002 25078

18/09/2002 25079

O CREDITO ARRECAnACAO DE 16/09/2002

0,00 CRBD:ITO. 595,70

o CREDITO ARRECAOACAO DE 17/09/2002

O CREDITO ARRECAOACAO DE 16/09/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 13/09/2002

SALDO PARCIAL

DEa C/C

695,70 C

4.838,74

1.175,19 C

771, 92 C

139,34 C

24,00 O

DEB:ITO, 24,00 CRBDITOI 2.085,45 SALDO PARC:IAL 5.901,19

20/09/2002 25403

20/09/2002 25404

20/09/2002 25405

20/09/2002 25406

20/09/2002 25407

20/09/2002 25458

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/09/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 18/09/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 19/09/2002

O CREDITO ARRECAQACAO DE 17/09/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 17/09/2002

24080 PAGAMENTO EXERC 2002 OEe C/C

3.201,45 C

236,11 C

6.283,35 C

915,99 C

1.925,02 C

52,00 O

Fornecedor: 171J2 BANCO H S a c BAMERINDUS S/A

DEBITO. 52.00 CRRDITOI 12.561,92 SALDO PARCIAL 19.411,11

23/09/2002 25547 o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

~/09/2002 25571 24378 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S a C BAMERINDUS S/A

23/09/2002 25539

23/09/2002 25540

o CRBDITO ARRECADACAO DE DE 20/09/2002

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/09/2002

DEB C/c

140,92 C

28.80 C

19.000,00 o

4,00 D

DEBITO. 19.004,00 CREDITO. 159,72 SALDO PARCIAL 575,83

25/09/2002 25647 24712 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS s/A

26/09/2002 25663 24849 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S a C BAMERINDUS S/A

25/09/2002 25622

25/09/2002 25623

25/09/2002 25624

DEBITO,

26/09/2002 25651

o CREDITO ARRECADACAO DE 24/09/2002

o CREDITO ARRECAOACAO DE 23/09/2002

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/09/2002

5,00 CRBDITOI

O'CREDITO ARRECADACAO DE 25/09/2002

515.37

DEa C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

94,66 C

331,01 C

89,70 C

5,00 o

1.087,20

17,76 C

1,00 O

-EXTBC---------------------------------------------------------------------------,---------------------------------------~
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EXTRATO BANCARIO

101

PAGINA 16

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66

DEBITO.

CONTA 3811-76

1,00 CRBOITO.

HSBC BAMERINDUS - 3811-76

17,76

CTBL 55

SALDO PARCIAL 1.103,96

DEBITO,

rornecedor :

DEBITOI

Fornecedor:

02/10/2002

02/10/2002

02/10/2002

02/10/2002

03/10/2002

03/10/2002

275B5

275B6

27587

27607

27610

27635

o CREDITO ARRECADACAO DE 01/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 27/09/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 25/09/2002

2665~ PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

12,00 CRBDITO, 2.482,49

o CREDITO ARRECADACAO DE 02/10/2002

26660 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

1,00 CRBDITOI 17,67

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DEa C/C

SALDO PARCIAL

2.113,79 C

322,17 C

46,53 C

12,00 O

3.574,45

17,67 C

1,00 O

3.591,12

4IIIv10/2002 27974

04/10/2002 27975

04/10/2002 2BOI0

o CREDITO ARRECADACAO DE 03/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 02/10/2002

26768 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

222,09

98,61

2,00

c
C

O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO I 2,00 CREDITO: 320,70 SALDO PARCIAL 3.909,82

DEBITO.

Fornecedor:

09/10/20Ô2

09/10/2002

2B538

2B559

o CREDITO ARRECADACAO OEOB/10/2002

26957 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

6,00 CRBDITO; 238,53

DEB C/C

SALDO PARCIAL 4.142,35

238,53

6,00

C

O

Fornecedor:

11/10/2002

11/10/2002

11110/2002

11/10/2002

11/10/2002

DEBITai

29066

29067

29068

29069

29078

o CREDITO ARRECADACAO DE 10/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 09/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 09/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 08/10/2002

27076 PAGAM&NTO EXERC 2002

17132 BANCO H S a C BAMERINDUS S/A

19,00 CRSDITO' 1.487,08

OEe C/C

SALDO PARCIAL 5.610,43

293,79 C

35,00 C

880,99 C

277,30 C

19,00 O

DEBITO.

Fornecedor:

./10/2002

14/10/2002

14/10/2002

29107

29108

2911B

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/10/2002

O CREDITO ARRECAOACAO DE 10/10/2002

27122 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

12,00 CRBDITOI 943,87

OEB C/C

SALDO PARCIAL 6.542,30

919,94

23.93

12,00

C

C

O

17/10/2002

17/10/2002

17/10/2002

17/10/2002

29216

29217

29218

29240

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/10/2002

o CREDITO ARRECAOACAO DE 14/10/2002

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/10/2002

27270 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

5.732,72 C

814,95 C

444,94 C

54,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINOUS S/A

DEBITO; 54,00 CREDITO I 6.992,61 SALDO PARCIAL 13.480,91

18/10/2002

18/10/2002

29519

29520

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 17/10/2002

387,6B C

70B,25 C

-EXTBC-.----.·------------~~-~-------·-----------------~-----
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 17

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO ]99 AGENCIA 66 CONTA ]611-76 HSBC BAMERINOUS - ]611-76 CT'L 55

16/10/2002 29558 27366 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 111]2 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO, 13,00 CREDITai 1.095,93

21/10/2002 29565 o CREDITO ARRECADACAO DE 18/10/2002

21/10/2002 29583 27477 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor, 171]2 BANCO H S a c BAMERINDUS S/A

DEBITO: 36,00 CREDITOI 8.756,06

DEB c/c

SALDO PARCIAL

DEB c/c

SALDO PARCIAL

13,00 O

14.563,84

8.756,06 C

36,00 D

23.283,90

Fornecedor: 171]2 BANCO H S a C BAMERINDUS S/A

DEBITai 3,00 CRBDITOI

1.447,27 C

6.169,93 C

3,00 D

22/10/2002 29593

22/10/2002 29594

22/10/2002 29607

•2]/10/2002 29638

23/10/2002 29639

23/10/2002 29640

2]/10/2002 29641

23/10/2002 29700

Fornecedor:

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/10/2002

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/10/2002

27525 PAGAMENTO EXERC 2002

7.617,20

o CREDITO ARRECADACAO DE 17/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 18/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 21/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 22/10/2002

27635 PAGAMENTO EXERC 2002

171]2 BANCO H S a C BAMERINOUS S/A

12,00 CRBDITO' 1.558,00

DEa C/c

SALDO PARCIAL

DEB c/c

SALDO PARCIAL

30.898,10

32.444,10

951,41

105,91

49,77

450,91

12,00

c
C

C

C

O

24/10/2002 29713

24/10/2002 29747

Fornecedor,

DEBITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE 2]/10/2002

27835 PAGAMENTO EXERC 2002

171]2 BANCO H S a c BAMERINDUS S/A

1,00 CREDITO. 41,74

OEa c/c

SALDO PARCIAL

41,74 C

1,00 O

25/10/2002 ]0019

DEBITO I

o TRANFERENCIA PARA c/c NR 4-0

32.000,00 CRBDITO. 0,00

CH 392523

SALDO PARCIAL

32.000,00 O

484,84

29/10/2002 30095

•

2 9/ 1 0 / 2 002 ]0096

/10/2002 ]0129

Fornecedor:

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/10/2002

o CREDITO ARRECADACAO DE 28/10/2002

28185 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 aANCO H S B C BAMERINDUS S/A

2,00 CRBDITOI 533,40

DEa c/c

SALDO PARCIAL

46,53 C

486,87 C

2,00 O

1. 016,24

31/10/2002 ]0660 o CREDITO ARRECADACAO DE 29/10/2002

31/10/2002 30838 29468 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO H S a c BAMERINDUS S/A

DEBITO. 2,00 CRBDITO.

DEa C/C

SALDO PARCIAL

460,23 C

2,00 D

1.474,41

Fornecedor:

01/11/2002

01/11/2002

01/11/2002

01/11/2002

31027

31028

31029

31073

o CREDITO ARRECADACAO DE ]1/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE ]0/10/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 29/10/2002

2958] PAGAMENTO EXERC 2002

171]2 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEB C/C

110,66 C

94,9] C

100,15 C

5,00 O
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8XTRATO BANCARIO PAGINA 16

DATA NUMERO ORIGEM AISTORICO DOCUMENTO j SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66

DEBITO:

CONTA 3811-76

5,00 CRKDITO.

ASSC BAMERINDUS - 3811-76

305,74

CTBL 55

BALDO PARCI:AL

185,93

06/11/2002 31417 O CREDITO ARRECADACAO DE 05/11/2002

06/11/2002 31473 29728 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO A 5 B C BAMERINDUS S/A

DEBITOI 4,00 CREDITO,

DEB C/C

SALDO PUCIAL 1.957,14

185,93 C

4,00 O

08/11/2002 31999

08/11/2002 32000

08/11/2002 32001

08/11/2002 32044

o CREDITO ARRECADACAO DE 07/11/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 01/11/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 31/10/2002

29809 PAGAM~ITO EXERC 2002 OEB C/C

16.29

61,67

42.55

4,00

c
C

C

D

Fornecedor: 17132 BANCO 11 5 8 C BAMERINDUS S/A

DEBITO: 4,00 CREDITO I 120,51 SALDO PARCI:AL 2.073,65

2.401,15

4IIIv11/2002 32130

13/11/2002 )2131

13/11/2002 32148

Fornecedor:

DEBITO I

o CREDITO ARRECADACA.O DE 12/11/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 11/11/2002

29938 PAGAMENTO 8XERC 2002

17132 BANCO 11 5 B C BAMERINOUS S/A

22,00 CREDITO;

DEB C/C

SALDO PARCIAL

1.485,12 C

916,03 C

22,00 D

4.452,80

18/11/20Õ2 33417

18/11/2002 33418

18/11/2002 33436

Fornecedor:

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 12/11/2002

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/11/2002

30599 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO 11 S B C BAMERINDUS S/A

9,00 CRBDITOI 6.200,35

DEB C/C

SALDO PARCIAL 10.644,15

4.735,99 C

1.464,36 C

9,00 O

21/11/2002 33637

21111/2002 33638

21/11/2002 33639

21/11/2002 33640

21/11/2002 33641

21/11/2002 3]642

Fornecedor:

• DEBITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/11

O CREDITO ARRECADACAO DE 13/11

O CREDITO ARRECADACAO DE 14/11

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/11

O CREDITO ARREeADACAO DE 19/11

30748 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO 11 5 S C BAMERINDUS S/A

25,00 CREDITO. 2.448,66

OES C/C

BALDO PAll.CIAL

759,09 C

44,67 C

43,87 C

91,21 C

1.309,82 C

25,00 O

12.867,81

25/11/2002 33929 O CREDITO ARRECADACAO DE 22/11

25/11/2002 33948 31036 PAGAMENTO EXERC 2002

Fornecedor: 17132 BANCO 11 S B C BAMERINDUS S/A

DEB C/C

201.95 C

1,00 O

DEBITO: 1.00 CRKDITO. 201,95 SALDO PAJl.CI:AL 13.068,76

27/11/2002 34030

DEBITO:

o CREDITO ARRECADACAO DE 26/11

0,00 CRBDITO. 1!L860,84 BALDO PARCIAL

19.860,84 C

32.929,60

28/11/2002 34096

DEBITO I

03/12/2002 35144

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

30.000,00 CREDITO.

o CREOITO ARRECADACAO DE 02/12

0,00

TED

SALDO PARCIAL

30.000,00 O

2.929,60

486,87 C
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 19

DATA NUMERO ORIGEM HISTORlCO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR O/C

B~~CO 399 AGENCIA 66 CONTA )811~76 HSBC BAMERINDUS . 3811-76 CTBL 55

0)/12/2002 )5145

03/12/2002 35146

03/12/2002 )5173

o CREDITO ARRECADACAO DE 26/11

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/11

32628 PA~ENTO EXERC 2002 DEB C/C

186,53 C

413,44 C

5,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO I 5,00 CRBDITO. 1.086,84 SALDO PARCIAL 4.011,44

05/12/2002 35213

05/12/2002 35238

o CREDITO ARRECADACAO DE 02/12

32686 PAGAMENTO EXERC 2002 OEB clc
94,93 C

1,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S 8 C BAMERINDUS S/A

DEBITai 1,00 CRBDITO. 94,93 SALDO PARCIAL 4.105,37

Fornecedor:

DBBITOI

11/12/2002

11/12/2002

11/12/2002•
35671

35672

35699

o CREDITO ARRECADACAO DE 10/12/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 09/12/2002

]]811 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMBRINDUS S/A

5,00 CRBDITOI :I:03,!!4-

OBB C/C

SALDO PARCIAL

173,36 C

30,58 C

5,00 O

4.304,31

12/12/20D2 35728 O CREDITO ARRECADACAO DE 11/12/2002

12/12/2002 ]5756 ]4054 PAGAM&~TO EXERC 2002

Fornecedor: 171)2 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITO; 10,00 CREDITai 830,14

OEB C/C

SALDO PARCIAL 5.124,45

830,14 C

10,00 O

13/12/2002

13/12/2002

11/12/2002

13/12/2002

36157

]6158

36159

36182

o CREDITO ARRECADACAO DE 10/12

o CREDITO ARRECAOACAO DE 12/12

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/12

)4388 PAGAMENTO EXERC 2002 DBB C/C

144,75

479,55

1.146,03

12,00

c
C

C

O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEBITai 12,00 CRBDITOI 1.770,33 SALDO PARCIAL 6.88:i1,78

Fornecedor:

• DEBITO.

16/12/2002

16/12/2002

16/12/2002

36249

36250

36266

o CREDITO ARRECAOACAO DE DE 12/12/2002

O CREDITO ARRECAOACAO DE 13/12/2002

)46]5 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 B~~CO H S B C BAMERINDUS S/A

4,00 CREDITO I 225,90.

DEB C/C

SALDO PARCIAL 7.104,68

125,51 C

100,39 C

4,00 D

17/12/2002 36899

DEBITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE

0,00 CREDITOI

13/12/2002

402,84 SALDO PARCIAL 7.507,5:i1

402,84 C

19/12/2002

19/12/2002

19/12/2002

19/12/2002

3778B

37789

37790

37812

o CREDITO ARRECADACAO DE 17/12/2002

O CREDITO ARRECAOACAO DE 16/12/2002

O CREDITO ARRECADACAO DE 18/12/2002

35970 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C

925,61 C

99,96 C

11. 960, 81 C

33,00 O

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINOUS S/A

DEBITOI 33,00 CREDITO I l:I.986,38 SALDO PARCIAL 20.460,!!0

Fornecedor:

20/12/2002

20/12/2002

39204

39230

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/12

36087 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 BANCO H S B C BAMERINDUS S/A

DEB C/C

7.410,38 C

4,00 O
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 20

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO ]99 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HS8C BAMERINDUS - 3811·76 CTBL 55

DEBITO I 4.00 CREDITO, 7.410,39 SALDO PARCIAL 27.867,28

27/12/2002 .39979 O CREDITO ARRECADACAO DE 24/12/2002 3 .10],74 C

27/12/2002 39980 O CRE:DITO ARRECAlJACAO DE 19/12/2002 98,92 C

27/12/2002 39981 O CREDITO ARRECAQACAO DE 20/12/2002 13,42 C

27/12/2002 39982 O CREDITO AARECADAeAO DE 24/12/2002 228,81 C

27/12/2002 40023 37017 PAGAMENTO EXERC 2002 DBB clc 11,00 D

Fornecedor: 17132 BANCO H 5 8 C BAMERINDUS SIA

27/12/2002 40000 O TRANFERENCJA PARA clc NR 4-0 ONLINE 30.000,00 D

DEBITO I 30.011.00 CRBDITOI 3.444,89 BALDO PARCIAL 1.301,17

]0/12(2002 40393 J 7035 PAGAMENTO EXERC 2002 DEBITO C/C 4,00 D

Fornecedor; 17132 BANCO H S 8 C BAMERINDUS SIA

DEBITO. 4,00 CREDITO I 0,00 SALDO PARCIAL 1.297,17•31/12/2002 40494 O CREDITO ARRECADACAO DE 31/12/2002 1.640,91 C

31/12/2002 40495 O CREDITO ARRECADACAO DE 24/12/2002 163,47 C

31/12/20.D2 40496 O CREDITO ARRECADACAO DE 27/12/2002 186,53 C

31/12/2002 40630 37074 PAGAMENTO EXERC 2002 DEB C/C 12,00 D

Fornecedor: 17132 BANCO H S B C BAMERINDUS SIA

DEBITO: 12,00 CRBDITOI 1.990,91

DEBITO TOTAL: 364.642,00 CRBDITO TOTAL; 350.671,04 SALDO ATUAL 3.276,08

•
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 1

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMBRINDUS - 3811-76 CTBL 55

09/01/2003

DRBITOI

sa o CREDITO ARRBCADACAO DE 08/01/2003

0.00 CltBDITOI 19.33

SALDO A1n'RltIO~

~

SALDO &'ARCI'AL,

SALDO PARCZAL

3.276.08

3. 276.08

19,33 C

3.295.41

13/01/2003 155

13/01/2003 184

Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 10/01/2003

44 PAGAMENTO EXERC 2002

17132 Ilsac BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBB C/C

157,29 C

5,00 O

DRBITOI .5,00 CltBDITO, 157,U SALDO PAllCIAL 3.U7,70

14/01/2003 18S

14/01/2003 189

_01/2003 197

• Fornecedor:

o CREDITO ARRBCADACAO DE 13/01/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 09/01/2003

49 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 lISBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBE C/C

352,18 C

144,75 C

7,00 O

DRBITOI

16/01/2003

16/01/2003

16/01/2003

'"
250

277

7,00 ÇRBDITO,

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/01/2003

O CREDITO ARRSCAOACAO DE 13/01/2003

59 PAGAMENTO EXERC 2003

4".93 SALDO PARCIAL

DBB C/C

3.937,63

23,93 C

1.645,99 C

14,00 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DRBITOI 14. DO CRBDITOI SALDO PARCZAL 5.593,55

17/01/2003 281

17;01/2003 282

17/01/2003 296

Fornecedor:

O CREDITO ARRECADACAO DE 15/01/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 16/01/2003

65 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSSC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBB C/C

55,7? C

.456,77 C

12,00 O

DBBITOI 12,00 Cl.BDITO, 3.512,54 SALDO PARCIAL 9.094,09

20/01/2003

20/01/2003

307

325

o CREDITO ARRECAOACAQ DE 17/01/2003

74 PAGAMENTO EXERC 2003 OBE C/C

27,00 C

8.00 O

Fornecedor: 171]2 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

• DBBITOI 8,00 CRBDI'1'01 27,00 SALDO l'UCIAL 9.113,09

22/01/2003 343

22/01/2003 344

22/01/200] 345

22/01/2003 391

Fornecedor I

DRBITO.

23/01/2003 572

DBBITO.

O CREDITO ARRECAOACAO DE 21/01/2003

O CREDITO ARRBCADACAO DE 20/01/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 17/01/2003

85 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

15,00 CRRDITOI 13.550,52

o CREDITO ARRECADACAQ DB 22/01/2003

0.00 CltBeITOI 39',94

DBB C/C

SALDO PAllCZAL

SALDO PARCIAL

11.520,79 C

1. 957 , 94 C

71,79 C

15,00 D

24.648,61

394,94 C

23.043,55

24/01/2003

24/01/2003

24/01/2003

607

608

62'

o CREDITO ARRSCADACAO DE 22/01/2003

O CREDITO ARRECADACAO DB 23/01/2003

320 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB c/C

1.035,67 C

44,81 C

4,00 D

Fornecedor; 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 2

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMBNTQ) VALOR D/C

BANCO 399

DDITOI

AGENCIA 66 CONTA 3811-76

4,00 CRlmITOI

HSDC BAMERINDUS - 3811-76

1.080.48

CTBL 55

BALDO PARCIAL H.lJO.03

29/01/2003

29/01/2003

733

".
o CREDITO ARRECADACAO DE 2B/01/2003

505 PAGAMENTO EXBRC 2003 DEB C/C

484, H C

1,00 O

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

OBBITOI 1,00 CRlmITOI SALDO PAJl.CI.AL 24.603,n

04/02/2003

DBBITOI

1488 o TRANFERENCrA PARA C/C NR 4-0

'.000,00 CRBOITOI 0,00 BALDO PUCIAL 19.603.n

5.000,00 O

o CREDITO ARRBCADACAO DE 28/01/2003.

O CREDITO ARRECADACAO DE 03/02/2003.

O CREDITO ARRECADACAO DE 04/02/2003.

O CREDITO ARRECADACAO DE 16/01/2003

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

05/02/2003

05/02/2003

05/02/2003

05/02/2003

./02/2003

DDITOI

1544

1545

1546

1547

1553

5.000,00 CalmITOI 1.190.49 BALDO PARCIAL

14 0,00

132,00

102,69

1.615,80

5.000.00

16."4,31

c

C

C

C

D

06/02/20~3

06/02/2003

1590

1624

aCREDITO ARRECADACAO DE 05/02/2003

2007 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

190,38 C

3,00 O

Fornecedor: 17132 !fSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

ORBITOI 3.00 CR.EDITOI 190,38 SALDO PARCIAL 16.781.61

10/02/2003 1804

ORBITal

o CREDITO ARRECADACAO DE 07/02/2003.

0.00 C1BDITOI 68.67 SALDO PARCIAL 16.8'0.36

68,67 C

11/02/2003 1868 2091 PAGAMENTO EXERC 2003 DBB C/C 8.00 D

Fornecedor: 17132 RSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

DBBITOI 8.00 C.BDITOI 0.00 BALDO PARCIAL l6.B4J,36

12/02/2003

12/02/2003

12/02/2003

,,,,,,'/02/2003

./02/2003

12/02/2003

1870

1871

1872

1873

1874

1926

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/02/2003.

O CREDITO ARRECADACAO DE 06/01/2003.

O CREDITO ARRECAOACAO DE 06/02/2003.

O CREDITO ARRECAOACAO DE 07/02/2003.

O CREDITO ARRECAOACAO DE 10/02/2003.

2135 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

159.17 C

94,93 C

46,53 C

93,24 C

69,57 C

3,00 D

Pornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

OBBITOI 3.00 CR.BDITOI 463.44 SALDO PUCIAI. 17.30a,80

13/02/2003

13/02/2003

1929

2015

o CREDITO ARRECAOACAO DE 12/02/2003,

2320 PAGAMENTO EXERC 2003 OBB C/C

903.92 C

6.00 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTTPI,O

DBB:ITOI 6,00 C'IlBOITOI 903,9a SALDO PUCIAL U.200.7J

17/02/2003 2509

17/02/2003 2510

17/02/2003 2511

DEBITO I

o CREDITO ARRECADACAO DB 14/02/2003.

O CREDITO ARRECADACAO DE 12/02/2003.

O CREDITO ARRECAOACAO DE 13/02/2003.

0.00 CJl.BD:ITOl 5.591,28 SA.LDO 'ARC:IAL

4.206,82 C

354,48 c

1.029,98 C

23.192.00

18/02/2003 2552 O CREDITO ARRECADACAO DE 17/02/2003 979,03 C
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EXTRATO BANCARIQ PAGINA 3

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO OOCOMBNTQ (SOMA DOCUMENTO) VALOR O/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBe BAMERINDUS - 3811-76 "'BL 55

18/02/2003 2547 2497 PAGAMENTO EXERC 2003 DBB C/C 27,00 O

Fornecedor: 17132 Hsse BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

18/02/200J 2621 2510 PAGAMBNTO BXBRC 2003 DBB C/C 33,00 ) 6,00 O

Fornecedor: 17132 Hsse BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

D8BITO.

19/02/2003

19/02/2003

19/02/2003

2625

2626

2665

33.00 CR.BDITO,

o CREDITO ARRECAOACAO DE 14/02/2003

O CREDITO ARRECADACAD DE 18/02/2003

2526 PAGAMBNTQ EXERC 2003

9".03 SALDO PARCIAL

OB8 ele

24.738.03

258,11 C

10.509,49 C

16,00 D

Fornecedor: 171)2 HSBe BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DRBITOI 16,00 CRBDITOI 10.167.60 SALDO PARCI.AL 35.489,63

20/02/2003

~/02/2003

./02/2003

20/02/2003

2669

2670

2671

2708

o CREDITO ARRECADACAO DE 19/02/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 18/02/2003

O CREDITO ARRECAOACAO DE 17/02/2003

2540 PAGAMENTO EXERC 2003 OEB C/C

4.668,16 C

2.354,17 C

1.233,82 C

23,00 O

Fornecedor: 17132 HSBC BANI< BRASIL S A. - BANCO MtlLTIPLO

DEBITai 23,00 CRlWI"TOI 8.:1:56,15 SALDO PUC:IAL 43.7:22,78

21/02/2003

21/02/2003

2995

3065

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/02/2003

2661 PAGAMENTO BXERC 2003 OBB C/C

13.352,56 C

29,00 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANI< BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

D88I"TOI 29,00 CRlWITO I 13.352,56 SALDO PUCI"AL 57.0U,H

24/02/2003

24/02/2003

24/02/2003

24/02/2003

3073

3074

3075

3109

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/02/2003.

CREDITO ARRECADACAO DE 19/02/2003.

O CREDITO ARRECAOACAO DE 21/02/2003

2784 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

759,21 C

14,58 C

19.206,13 C

60,00 O

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MOLTIPLO

DRBITOI 60,00 CaBDITOI 19.979,92 SALDO PUCIAL

25/02/2003 ]116

~/02/2003 3155

• Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/02/2003

3072 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO HULTIPLO

DEa c/c

26.586,19 C

58,00 D

DRBITOI 58,00 CR.DITOI :1:6.586,19 SALDO »UCIAL

27/02/2003

27/02/2003

27/02/2003

27/02/2003

27/02/2003

3240

3241

3242

3243

3269

o CREDITO ARRECADACAO DE 26/02/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 25/02/2003

O CREDITO ARRECAOACAO DE 24/02/2003

O CREDITO ARRECAOACAO DE 25/02/2003

3262 PAGAMENTO EXERC 200) OEB C/C

157,38 C

1.286,61 C

140,00 C

133,86 C

3,00 O

Fornecedor: 17132 H5BC BANK BRASIL S.A .• BANCO MULTIPLO

27/02/200) 3270 3263 PAGAMBNTO EXBRC 2003 DEB C/C 5,00 ) 2,00 O

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBBI"TOI

28/02/2003 3480

5,00 CARDITOI

o TRANFERENCIA PARA c/C NR 9271-1

1.717,85 SALDO PUCI.AL 105.207,30

100.000,00 O
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EXTRATO BANCARIO PAGINA ,

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VAI"OR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDUS ]811-76 CTBL 55

DBB'ITOI 100.000.00 CRBDITOI 0.00 SALOO PARCIAL 5.207,30

06/03/2003 4317

06/03/2003 4318

06/03/2003 4319

06/03/2003 4363

Fornecedor;

06/03/2003 4364

Fornecedor:

DRBITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 28/02/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 28/02/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 27/02/2003

4803 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSSC SANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

4804 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

5,00 CllBDITOI 1.52!5,80

DBS C/C

DBB C/C

SALDO PAllCIAL

5,00 1

805,52 C

316,37 C

403,91 C

3,00 O

2,00 O

6.728,10

Fornecedor:

Fornecedor:

DBBlTOI

372.36 C

190,38 C

10,80 O

5,00 O15,80 )

SALDO PAllCZAL

DBB C/C

OB8 C/C

o CREDITO ARRECADACAO DE 05/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 07/03/2003

4941 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 ASBe BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

4942 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S A. ~ BANCO MULTIPLO

15,80 CRBDITOI 5'2,74

4551

4558

4614

10/03/2003 4615

10/0]/2003

10/03/2003

10/03/2003•
12/03/2003 4680

12/03/2003 4681

12/03/2003 4713

Fornecedor:

DB8tTOI

o ARRECADACAO NO CAIXA 06/03/2003

O ARRECADACAO NO CAIXA 11/03/2003

5137 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

15,00 caRDITOI 1.446,87

DEB C/C

SALDO PARCIAL

194,95 C

1.251,92 C

15,00 O

DB8ITOI

Fornecedor:

17/03/2003

17/03/2003

5207

5281

O CREDITO ARRBCADACAO DE 13/03/2003

5261 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. ~ BANCO MULTIPLO

7,00 CRllDITOI 833,35

OB8 C/C

SALDO PARCIAL

833,35 C

7,00 O

9.533,2'

la/03/2003 5323

16/03/2003 5348

842,78 C

3,00 O

10.373,04SALDO PARCIAL

OBB C/C

BANCO MULTIPLQ

842,78

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/03/2003

5453 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A.

3,00 CRBDITOI

Fornecedor:

DBB:ITO:•
20/03/2003 5402

20/03/2003 5403

20/03/2003 5404

20/03/2003 5405

20/03/2003 5457

Fornecedor:

D88ITO,

O CREDITO ARRECADACAO DE 19/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 18/03/2003

O CREDITO ARRECAOACAO DE 17/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 17/03/2003

5581 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S A. - BANCO MULTIPLO

6:l,OO CltBDItOI 21.046,93

OEB C/C

SALDO PAllC:IAL

a.905,88 C

4.174,45 C

317,78 C

7.648,82 C

62,00 O

31.357,97

Fornecedor:

26/03/2003

26/03/2003

26/03/2003

26/03/2003

5937

5938

5939

5967

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/03/2003

O CREDITO ARRBCADACAO DE 19/03/2003

O CREDITO ARRBCADACAO DE 20/03/2003

6052 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DEB C/C

47,61 C

737,19 C

1.497,13 C

15,00 O

-EXTBC----------------~ • ~_~ ~~ ~ ~ -----85--
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EXTRATO BANCAR10 PAGINA 5

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399

DRBITOI

AGENCIA 66 CONTA 3811-76

15.00 caRDITO I

HSBC BAMERINDUS - 3811-76

2.281,93

CTBL 55

SALDO PARCIAL 33.624.'0

27/03/2003

27/03/2003

27/03/2003

27/03/2003

27/03/2003

5969

5970

5971

5972

6085

o CREDITO ARRBCADACAO DB 26032003

O CREDITO ARRECADACAO DE 25/03/2003

O CRBDITO ARRECAOACAO DE 20/03/2003

O CREDITO ARRBCADACAO DE 20/03/2003

6212 PAGAMENTO EXBRC 2003 OBB C/C

50.79 C

44.24 C

309,00 C

5.511,23 C

3,00 O

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

27/03/2003 6086 6213 PAGAMENTO EXERC 2003 DBB C/C 44.00 1 41.00 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPI,O

DRBITOI ..... 00 CRBDITOI 5.915,26 SALDO PARCIAL 39."",16

03/04/2003 7210 O CREDITO ARRBCADACAO OS 28032003

03/04/2003 7211 O CRBDITO ARRBCADACAO DE 04/01/2003

411t/04/2003 7300 8093 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBS C/C

149.00 C

356.64 C

3,00 D

03/04/2003 7301 8094 PAGAMENTO EXBRC 200] DBe C/C 8,00 ) 5,00 O

Fo~necedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

CUITOI

04/04/2003

04/04/2003

7304

7345

8,00 CRSDITOI

o CREDITO ARRECADACAO DB 03/04/2003

8113 PAGAMENTO BXBRC 2003

505,64 SALDO PARCIAL

OBe C/C

39.993.80

19.22 C

1. 00 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

1,00 CRBDITOI SALDO PARCIAL "0.012,02

07/04/2003

07/04/2003

07/04/2003

7576

7577

7615

O CREDITO ARRECADACAO DE 31/03/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 03/04/2003

8170 PAGAMENTO EXERC 2003 OBB C/C

443,20 C

138,99 C

7,00 D

Fornecedor: 17132 HSSC 8ANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DRBITOI 7,00 CRBDrTOI 582.19 SALDO PARCIAL "0.587,21

09/04/2003 7652

..a:/04/2003 7728

• Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 08/04/200]

8264 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBB C/C

137,12 C

2,00 D

eDITO I

11/04/2003

11/04/2003

8084

8396

2,00 CR8DI.TOI

O CREDITO ARRECADACAO 11042003

8384 PAGAMENTO EXBRC 2003

137,12 SALDO PARCIAL

DBB C/C

"0.722.3J

25,74 C

2,00 D

Fornecedor, 11132 HSBC BANK BRASIL S.A .• BANCO MULTIPLO

DUITOI

14/04/2003

14/04/2003

13405

8457

2,00 C1tBDITOI

O CREDITO ARRECADACAO DE 11/04/2003

8420 PAGAMENTO BXERC 2003

25,74 SALDO PAltCIAL

DEB C/C

"0.746.07

156,17 C

3,00 D

Fornecedor, 11132 HSBC BANK BRASIL S A. - BANCO HULTIPLO

DUITOI

15/04/2003 8466

3,00 CRBDIrOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/04/2003

156,17 SALDO PAltCIAL

461,65 C
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EXTRATO BANCARIa PAGINA

DATA ~~RO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDUS • 3811-76 CTBL 55

15/04/2003 8515

Pornecedor:

DBBITOI

16/04/2003 8519

16/04/2003 8580

Fornecedor:

OSBITOI

22/04/2003 8797

22/04/2003 8897

Fornecedor:

ORBITOI

./04/2003 8913

23/04/2003 8914

23/04/2003 8915

23/04/20q3 8916

23/04/2003 8917

23/04/2003 8918

23/04/2003 8984

Fornecedor:

23/04/2003 8985

Fornecedor:

ORBITOI

24/04/2003 9008

Fornecedor:

DEBITO I

8496 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

3,00 CREDITO I 461,65

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/04/2003

8539 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

3,00 CllBDITOI 279,21

o CREDITO ARRECAOACAO DE 17/04/2003

8655 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

25,00 CRBDITOI 4.443,91

o CREDITO ARRBCADACAO DE 22/04/2003

O CREDITO ARRECAOACAO DE 17/04/2003

O CREDITO ARRECAOACAO DE 11/04/2003

o CREDITO ARRECAOACAO DE 10/04/200]

O CREDITO ARRECADACAO DE 09/04/200]

O CREDITO ARRECADACAO DE 08/04/2003

9797 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

9788 PAGAMENTO EXERC 2003

171]2 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

18,00 CREDITO I 19.709,29

8862 PAGAMENTO RXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL 5 A. - BANCO MULTIPLO

6,00 CRBDITOI 0,00

DBB c/c

SALDO PAllCIAL

DEB C/C

SALDO PAltCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

DEB C/C

BALDO PARCIAL

DEB clc

SALDO PARCIAL

3,00 O

U.357,U

279,21 C

3,00 D

41.634,10

4.443,91 C

25,00 D

46.053,01

18.167,26 C

39,36 C

182,46 C

1.146,54 C

82,38 C

91,29 C

13,00 D

18,00) 5,00 D

65,744,30

6,00 O

65.738,30

Fornecedor:

Fornecedor:

25/04/2003 9238

25/04/2003

25/04/2003

25/04/2003

./04/2003

25/04/2003

25/04/2003

25/04/2003

25/04/2003

9203

9204

9205

9206

9207

9209

9228

9237

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/04/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 17/04/200]

o CREDITO ARRECADACAO DE 17/04/2003

O CREDITO ARRBCAOACAO DE 22/04/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 24/04/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 24/04/2003

O TRANFERENCIA PARA c/c NR 4-0

8939 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 H5BC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

8940 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DEB C/C

DEB C/C 30,00 )

1.847,55 C

446,27 C

411,69 C

127,62 C

503,41 C

35,38 C

65.000,00 D

2,00 D

28,00 D

DOITO I 65.030,00 CRBDITOI 3.371, aa SALDO PAll.CIAL 4.080,22

29/04/2003 9345

29/04/2003 9346

29/04/2003 9366

Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 29/04/2003

O CREDITO ARRECADACAO DB 23/04/2003

9334 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DEB C/C

37,52 C

4.361,15 C

7,00 D

-BXTBC-----------------------~------------------------ ---------------ES--
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 7

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399

DBBITOI

AGENCIA 66 CONTA 3811-76

7,00 CREDITOI

ASBC BAMERINDUS - 3811-76

4.398,67

CTBL 55

SAJ..DO ~ARCIAL 8.471,89

30/04/2003 9831

30/04/2003 9832

30/04/2003 9833

30/04/2003 9900

Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 30/04/2003

O CREDITO ARRRCADACAO DE 25/04/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 28/04/2003

10568 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBB C/C

30,21 C

150,00 C

414,]2 C

3,00 D

OSBITO. l,OO CRllD'ITOI 5U,5l SALDO ~ARCl:AL 9.063,42

OOITO.

Fornecedor:

OBBITO.

Fornecedor:

05/05/2003

05/05/2003

05/05/2003

05/05/2003

•
06/05/2003

06/05/ 20Q3

06/05/200]

10585

10586

10587

10648

10656

10657

10690

o CREDITO ARRECADACAO DE 02/05/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 30/04/200]

O CREDITO ARRSCAOACAO DE 29/04/2003

10878 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 ASBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

4,00 CRSDITOI H7,OS

O CREDITO ARRECADACAO DE 02/05/200]

O CREDITO ARRECADACAO DE 02/05/2003

10948 PAGAMENTO EXERC 2003

171]2 ASBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

2,00 CRSDITOr 444,01

OBB C/c

SALDO ~ARCIAL

OBB e/c

SALDO ~ARCIAL

38,76 C

88,61 C

19,68 C

4,00 O

107,79 C

336,22 C

2,00 O

9.648,48

07/05/2003 10723 10916 PAGAMENTO BXERC 2003

Fornecedor; 11132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBB C/C 10,80 D

DIlBITOI 10,80 CR_OITOI 0,00 SALDO ~ARCl:AL 9.637,68

OBBITOI

Fornecedor:

08/05/2003

08/05/2003

10804

10820

O CREDITO ARRECADACAO DE 07/05/2003

11016 PAGAMENTO BXERC 2003

171]2 HSBe BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

3,00 CRSDITOr 75,79

OEB C/C

SALDO ~A1lCU.L

75,79 C

3.00 D

9.710,47

09/0S/2003 11415

09/05/2003 11457

• Fornecedor:

OSBITOI

O CREDITO ARRECADACAO DE 08/05/2003

11193 PAGAMENTO EXBRC 2003

111]2 ASBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

2,00 CRllDITOI

OBB c/c

BALDO ~AR.CIAL

192,41 C

2,00 D

'.900,88

Fornecedor:

14/05/2003

14/05/2003

11570

11628

O CREOITO ARRECADACAO OS 13/05/2003

11483 PAGAMENTO EXERC 2003

171]2 HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLQ

DEB C/c

1.124,00 C

10,00 O

001'1'0. 10.00 CltBOITOI 1.124,00 SAJ..DO PARCl:AL 11.014,88

15/05/2003

15/05/2003

15/05/2003

15/05/2003

15/05/2003

11632

11633

11634

11635

11719

o CREDITO ARRECADACAO DE 09/05/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 12/05/2003

O CREDITO ARRECADACAO OH 13/05/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 14/05/2003

11567 PAGAMENTO EXERC 2003 OEB clc

198.27 C

82,40 C

1.670,53 C

102,16 C

11,00 o

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

-BXTBC~------------------~~----------~----.------------ ~ __ •• --------------ES--
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EXTRATO BANCAR10 PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 3g9 AGENCIA 66 CONTA 3811~76 HSBC BAMERINDUS • 3811~76 CTBL 55

DBB:ITOI 17.00 CJtBDITOI :3.053,36 SALDO PARCIAL 13.051.2.

Fornecedor:

19/05/2003

19/05/2003

19/05/2003

DBB:ITOI

11953

11954

11979

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/05/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 15/05/2003

11745 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A.• BANCO MULTIPLO

5,00 CRBD:ITOI 3.620,9:1

DBB C/C

SALDO PARCIAL

3.300,36 C

320,56 C

5,00 D

16 .U7.U

Fornecedor:

21/05/2003

21/05/2003

21/05/2003

DBB:ITOI

12258

12259

12317

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/05/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 16/05/2003

11890 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A.• BANCO MULTIPLO

52.00 CllBDITOI :Ie .44o•• ss

DEB C/C

SALDO PARCIAL

21.783,10 C

2.661,89 C

52,00 D

41,060.15

Fornecedor:

e/05/2003

22/05/2003

22/05/2003

22/05/2003

12320

12321

12322

12351

o CREDITO ARRECADACAO DE 21/05/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 19/05/2003

O CREDITO ARRBCAOACAO DE 20/05/2003

11981 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANX BRASIL S A. ~ BANCO MULTIPLO

DEB C/C

2.144,63 C

681,86 C

287,74 C

U,OO O

DBB:ITOI 12.00 CRBDITOI 3.11•• :23 SALDO PARCIAL ".16:1,38

Fornecedor:

23/05/2003

23/05/2003

23/05/2003

DBB:ITOI

12487

12488

12602

o CREDITO ARRECAOACAO DE 21/05/2003

O CREDITO ARRBCADACAO DE 22/05/2003

12178 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S A.• BANCO MULTIPLO

9.50 Cll.BDITOI 2.762.53

DEB C/C

SALDO PARC:IAL

2.500,19 C

262,34 C

9,50 D

46 .915 •• 1

Fornecedor:

27(05/2003

27/05/2003

27/05/2003

DBB:ITOI

12649

12650

12676

o CREDITO ARRECADACAO DE 22/05/2003

O CREDITO ARRECAOACAO DE 27/05/2003

13215 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANR BRASIL S.A. ~ BANCO MULTIPLO

6.00 CRSDITOI .5•• 85

OEB C/C

SALDO PARCIAL

45,14 C

409.71 C

6.00 O

.7.364,26

Fornecedor:

Fornecedor:

29/05/2003 12877

574,33 C

35.38 C

30.21 C

4.00 O

1,00 O5,00 )

SALDO PARCIAL

DEB C/C

DBB C/C

o CREDITO ARRECADACAO DE 27/05/2003

O CREDITO ARRSCADACAO DE 29/05/2003

O CREDITO ARRECADACAO.DE 28/05/2003

14508 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HS8C 8ANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

14509 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

5.00 CRBDI'1'01 639.':1

12860

12861

12876

12859

D8B:ITOI

e/05/2003

29/05/2003

29/05/2003

29/05/2003

02/06/2003

02/06/2003

02/06/2003

02/06/2003

14087

14088

14089

14147

o CREDITO ARRECADACAQ DE 28/05/2003

O CREDITO ARRSCADACAO OS 02/06/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 02/06/2003

14785 PAGAMENTO BXERC 2003 DBB C/C

46.78 C

138.30 C

503,48 C

1.00 O

Fornecedor: 17132 HSBC BANR BRASIL S.A. ~ BANCO MULTIPLO

02/06/2003 14148 14786 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 17132 HS8C BANK BRASIL S.A. ~ BANCO MULTIPLO

OBB C/C 4,00 ) 3,00 O

-EXTBC-~----~-··---~---~~·----~·_~---~--_·-~-~~-~~~-~-~~.----~.~.~_.-~-~--~--~-_.~--
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 9

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOÇUMIDITO) VALOR D/C

BANCO 399

DUl:TOI

AGENCIA 66

4,00 CRBDITOI

HSBC BAMERINOUS - 3811-76

688,56

CTBL 55

SALDO PUCIAL 48.683,74

Fornecedor:

04/06/2003

04/06/2003

04/06/2003

DUl:TOI

14215

14.232

1.4270

o CREDITO ARRECAOACAO DE 03/06/2003

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

14877 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

30.001,00 C&BOITQI 918,91

DBB C/C

SALDO PARCIAL

918,91 C

30.000,00 O

1, 00 O

U.601.65

Fornecedor:

Fornecedor:

05/06/2003

05/06/2003

DUl:TOI

~/06/2003

./06/2003

06/06/2003

14283

14321

14537

14538

14567

o CRBDITO ARRECADACAO OE02/06/2003

14927 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBe BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

1,00 CRBDITO. 336,22

o CREDITO ARRECADACAO DB 05/06/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 05/06/2003

14989 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DBB C/C

336.22 C

1,00 O

U.936,81

51,11 C

251,70 C

2.00 O

DEBITaI 2,00 CllBOITOI 302,81 SALDO PARCIAL 20.237.68

Fornecedor:

Fornecedor I

09/06/2003

09/06/2003

DUITOI

10.'06/2003

10/06/2003

DUITOI

14627

14648

14698

15012

o TRANFBRENCIA PARA C/C NR 4-0

150a5 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBe BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

20.004,00 CaBDITOI 0,00

° CREDITO ARRBCADACAO DE 09/06/2003

15160 PAGAMENTO EXERe 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

7,00 CllBDITOI 59,72

OBB C/C

SALOO PUCl:AL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

20.000,00 O

4,00 O

233,68

59,72 C

7,00 D

286.40

Fornecedor:

11/06/2003

11/06/2003

• DEBl:TOI

15019

15056

o CREDITO ARRBCAOACAO DB 10/06/2003

15300 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

J,OO CRBDl:TO. 127,86

DBB C/C

SALDO PAJlCIAL

127,86 C

2,00 D

Fornecedor:

12/06/2003

12/06/2003

12/06/2003

DUITOI

15298

15299

1539]

o CREDITO ARRECADACAO DE 11/06/2003

O CREDITO ARRECAOACAO DE 10/06/2003

15373 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

11,00 CaBDl:TOI 1.335,27

DEB C/C

SALDO PARCIAL

284,24 C

1.051,03 C

11,00 D

Fornecedor:

13/06/2003

13/06/2003

DBBITOI

16/06/2003

16/06/2003

16/06/2003

16002

16059

16933

16934

16935

o CREDITO ARRRCADACAO DE 12/06/2003

15451 PAGAMENTO EXERC 200]

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

2.00 CJlBDJ:TO. 250,29

o CREDITO ARRECADACAO DE 12/06/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 11/06/200]

CREDITO ARRECADACAO DE 13/06/2003

DBB C/C

SALDO PARCIAL

250,29 C

2,00 D

1.984,82

7,56 C

597,67 C

997,42 C
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EXTRATO BANCAR10 PAGINA 10

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDOS - 3811-76 CTBL 55

16/06/2003 17003

Fornecedor:

DBBITOI

15651 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

18,00 CRBDITOI 1.602,65

DEB C/C

SALDO PARCIAL

18,00 D

3,569,47

Fornecedor;

DBBITOI

17/06/2003

17/06/2003

17009

17065

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/06/2003

15775 PAGAMENTO BXERC 2003

11132 HSaC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

2,00 CREDITOI 416,45

DBB C/C

SALDO PARCIAL

416,45 C

2,00 O

3.983,92

Fornecedor:

Fornecedor:

DBBITOI

18/06/2003

18/06/2003

18/06/2003

•20/06/2003

20/06/2003

20/06/2003

20/06/2003

DBBITOI

17072

17073

17155

17321

17322

17323

17387

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/06/2003

O CREDITO ARRECAOACAO DE 17/06/2003

15831 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

23,00 CltBDITOI 13.793,89

o CREDITO ARRECADACAO DE 17/06/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 17/06/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 18/06/200]

15913 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

35,00 Cll.BDITOI 4.811,33

OEB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

60,33 C

13.733,56 C

23,00 D

17.754,81

565,10 C

4.110,92 C

135,31 C

35,00 D

22.531,U

Fornecedor:

DRBITOI

DRBITOI

Fornecedor:

Fornecedor:

DRBITOI

Fornecedor:

23/06/2003

23/06/200]

23,~06/2003

24/06/2003

24/06/2003

24/06/2003

24/06/2003

•
27/06/2003

27/06/2003

27/06/2003

27/06/2003

02/07/2003

02/07/2003

02/07/2003

02/07/2003

17392

17393

17417

17463

17464

17465

17546

17960

17961

17962

17985

18883

18884

18885

18944

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/06/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 20/06/2003

16007 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO HULTIPLO

7,00 CR.BDITOI 7.623,00

o CREDITO ARRECAOACAO DE 18/06/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 20/06/2003

O CREDITO ARRECAOACAO OB 23/06/2003

16138 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

7,00 CR.aOITOI S.lOC,'4

o CREDITO ARRECADACAO DE 27/06/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 25/06/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 26/06/2003

17555 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

4,00 CioBDITO. l.C05,78

o CREDITO ARRECADACAO DE 25/06/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 26/06/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 01/07/2003

17994 PAGAMENTO BXERC 200)

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

OEB C/C

SALDO PARCIAL

OBB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

OEB C/C

262,34 C

7.360,66 C

7,00 O

30.U7,H

4.194,81 C

693,22 C

216,91 C

7,00 D

35,2C5,oe

)5,)8 C

227,20 C

1.143,20 C

4,00 O

36.646,86

613,60 C

414,32 C

314,23 C

5,00 D
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 11

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399

OUITOI

AGENCIA 66 CONTA 3811-76

5,00 CR.BOITOI

HSBC BAMERINDUS - 3811-76

1.342,15

CTBL 55

SALDO PARCIAL 37.9806,01

03{07{2003 18960

0]{07{2003 18999

o TRANFERBNCIA PARA C{C NR 9271-1

1239 PAGAMENTO EXERC 2003

30.000,00 D

59,97 D

Fornecedor: 171]2 HSSC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

OUITO,

07{07{2003 19402

07{07{2003 19403

07{07{2003 19431

30.059,97 CR.BOITOI

o CREDITO ARRECADACAO DE 01{07{2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 0]/07{2003

18204 PAGAMENTO EXERC 2003

0,00 SALDO PARCIAL

DEB C/C

7.9.:14,04

39,66 C

560,01 C

11,00 D

Fornecedor: 17132 ASBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBSITOI 11,00 CRBDI"TOI 599,67 BALDO PARCIAL 8.512.71

09/07/2003 19493

~/07/2003 195)7

Fornecedor:

o CREDITO ARRECADACAO DE 08/07/2003

18)12 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S A. - BANco MULTIPLO

DEB C/C

118,36 C

3,00 D

OBBITOI 3.00 CRBOITOI 118,36 SALDO PARCIAL 8.6:1:8,07

14/07/2003 20189

14/07/2003 20190

14{07/2003 20191

14/07/2003 20219

o CREDITO ARRECADACAO DE 09/07/2003

O CREDITO ARRECAOACAO DE 10/07/200]

O CREDITO ARRECADACAO OE 11/07{2003

18496 PAGAMENTO EXERC 2003 OBB C/C

117,46 C

526,89 C

3.570,01 C

18,00 O

Fornecedor; 171]2 HSBC BANK BRASIL S.A.

CUlTO I 18,00 CR8DITOI

BANCO MULTIPLO

4.2Uo,36 SALDO P.u.CIAL 12.824,43

15/07/2003 20235

15{07/2003 20236

15/07/200] 20260

Fornecedor:

° CREDITO ARRECAOACAO DE 11/07/2003

o CREDITO ARRBCAOACAO DE 14/07/2003

18573 PAGAMENTO EXERC 200]

17132 H5BC BANK BRASIL 5.11.. - BANCO HULTIPLO

DEB c/C

1.409,99 C

523,02 C

19.00 D

DRBITO: 19.00 CREDITO I 1.932,01 SALDO PARCIAL 14.737,44

16{07/2003

•

' 6 / 07 / 2 00]

/07/2003

16/07/200]

20288

20289

20290

20)20

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/07/2003

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/07/2003

o CREDITO ARRECADACAO DE 14/07/2003

18660 PAGAMENTO EXERC 200] DEB C/C

156,37 C

.505.19 C

260,64 C

33,00 D

Fornecedor; 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

ORBITal 33,00 CRBDITOI SALDO PARCI"AL 16.626,64

18/07/2003 20554

18/07/200] 20555

18/07/200] 20556

18/07/2003 20557

18/07/200] 20577

o CREDITO ARRRCADACAO DE 17/07/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 16/07/2003

o CREDITO ARRECADACAO DE 16/07/2003

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/07/2003

18818 PAGAMENTO EXERC 2003 OEB C/C

8.722,54 C

262,34 C

1.940,12 C

ISS,)] C

31,00 O

Fornecedor; 17132 ASBC BANK BRASIL S.A .• BANCO MULTIPLO

ORBITal 31.00 CRBDITOI 11.0aO,33 SALDO PARCIAL 27.675.97

21{07/2003

21/07/2003

20646

20647

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/07/2003

O CREDITO ARRBCADACAO DE 17/07/2003

10.817.45 C

805,39 C

-EXTBC------.------.---------- • ~ ~. ~ • • -------------·-85--

#

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



117...•

EXTRATO BANCARIO PAGINA 12

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 HSBC BAMBRINDUS - 3811-76 CTBL 55

21/07/2003 20661 18897 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 17132 HSBC SANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DRBITOI 6.00 CRSOITOI 11.622.84

DEB C/C

SALDO PAIlCI.AL

6,00 D

39.292.81

Fornecedor:

22/07/2003

22/07/2003

22/07/2003

22/07/2003

20690

20691

20692

20718

o CREDITO ARRBCADACAO DE 22/07/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 21/07/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 18/01/2003

18973 PAGAMENTO EXERe 2003

171]2 HSBe BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DEB C/C

137,03 C

166,58 ç

57,10 c

6,00 D

DBBITOI 6,00 CRBDITOI 360.71 BALDO PAIlCIAL 39.647.52

23/07/2003 20741

23/07/2003 20760

• Fornecedor:

DBBtTOI

O TRANFERBNCIA PARA C/C NR 4-0

19002 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSSe BANK BRASIL S.A.• BANCO MULTIPLO

30,005,00 CRSOI.TOI 0.00

DBB C/C

SALDO PAIlCIAL

30.000,00 D

5,00 D

9.642.52

Fornecedor:

Fornecedor:

24/07/2003

24/07/2003

D.llBITOI

25/07/2003

25/07/200]

DlmITOI

28/07/2003

28/01/2003

20791

20864

20910

20981

20994

21055

O CREDITO ARRECADACAO DE 22/07/2003

19437 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC 8ANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

1.00 CRBDITOI 1.IU.71

o CREDITO ARRECADACAO DE 24/07/2003

19539 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBe 8ANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

8.00 CRBDITO: 95.08

o CREDITO ARRBCADACAQ DE 25/01/2003

19100 PAGAMENTO EXERC 2003

DE8 C/C

SALDO PARCIAL

DBB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

1.819,71 C

1,00 D

11.4&1.23

95.08 C

8,00 o

11.548.31

133,66 C

3.00 D

Fornecedor; 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

DBBITOI 3.00 CRBDITOI 133.66 SALDO PAIlCIAL 11. 678.97

Fornecedor:

30/07/2003

~/07/2003

./07/2003

DBBITOI

21389

21390

21455

o CREDITO ARRECADACAO DE

O CREDITO ARRECADACAQ DE

21039 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A.

10.00 CRBDITOI

28/07/2003

29/07/2003

BANCO MULTIPLO

1.687.84

DEB C/C

SALDO PARCIAL 13.356.81

438.32

1.249.52

10.00

c
c

D

Fornecedor:

01/08/2003

01/08/2003

01/08/2003

21905

21906

22227

O CREDITO ARRECADACAO DE ]1/07/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 30/07/2003

21433 PAGAMBNTO BXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

OSB C/C

34.4,74 C

385.82 ç

7,00 O

DBBITOI 7.00 CRBDITOI 730.56 SALDO PAIlCIAL 14.080.37

04/08/2003 22364 1440 PAGAMENTO EXBRC 2003

Pornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A.

DRBITOI 59.97 CRSOITOI

BANCO MULTIPLQ

0.00

OBB C/C

SALDO PARCIAL 140,020.40

59,97 D
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EXTRATO BANCARIa

PAGINA 13

---------------- .._---------------------------------._-------------_. -_._----------------------------.------ ----------
DATA NUMERO ORIGEM HISTQRICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDUS - 3811-76 CTBL 55

Fornecedor:

08/08/2003

08/08/2003

08/08/2003

08/08/2003

08/08/2003

08/08/2003

08/08/2003

D8B:tTO:

22950

22951

22952

22953

22954

22955

22981

o CREDITO ARRECADACAO DE 06/08/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 06/08/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 05/08/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 05/08/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 31/07/2003

O CREDITO ARRECADACAO DE 30/07/2003

21741 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

11.00 CRRDJ:TOI 1.035.10

DEB C/C

SALDO PARCIAL 15.044.50

35,08 C

445,44 C

13,10 C

88,61 C

387,89 C

64,98 C

11,00 D

Fornecedor:

13/08/2003

13/08/2003

13{08/2003

•

1 3 / 0 8 / 2 0 03

/08/2003

13/08/2003

13/08/2003

13/08/2003

13/08/2003

13/08/2003

13/0a/2003

13{08/2003

13/08/2003

13/08/2003

13)08/2003

13/08/2003

13/08/200]

13/08/2003

13/08/2003

13/08/2003

13/08/2003

13/08/2003

• D8B'ITOI

23226

23227

23228

23229

23230

23231

23232

23233

23234

23235

23236

23237

23238

23239

23240

23241

23242

23243

23244

23245

23246

23369

15770 RECEITA ORCAMENTARIA

15771 RECEITA ORCAMBNTARIA

15772 RECEITA ORCAMENTARIA

15773 RECEITA ORCAMENTARIA

15774 RECEITA ORCAMENTARIA

15775 RECEITA ORCAMBNTARIA

15776 RECEITA ORCAMBNTARIA

15777 RECEITA ORCAMENTARIA

15778 RECEITA ORCAMBNTARIA

15779 RECEITA ORCAMENTARIA

15780 RECEITA ORCAMENTARIA

15781 RECEITA ORCAMENTARIA

15782 RECEITA ORCAMBNTARIA

15783 RECEITA ORCAMBNTARIA

157B4 RECEITA ORCAMENTARIA

15785 RECEITA ORCAMENTARIA

157B6 RECEITA ORCAMENTARIA

15781 RECEITA ORCAMENTARIA

15788 RECEITA ORCAMENTARIA

157B9 RECEITA ORCAMBNTARIA

15790 RECEITA ORCAMENTARIA

21884 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

11.00 CRBD:ITOI 3.253.27

DBB C/C

SALDO PARCIAL 18.2U.77

.45B,57 C

113,05 C

4,57 C

68,74 C

137,52 ç

0,46 ç

J3,68 C

0,01 C

0,03 C

0,2] ç

0,20 ç

0,17 ç

175,33 ç

1.122,87 C

6,62 C

0,29 C

82,14 C

18,50 ç

21,65 C

7,15 C

1,49 C

13,00 D

18/08/2003

18/08/2003

18/08/2003

18/08/2003

18/08/2003

18/08/2003

18/08/2003

18/08/2003

18/08/2003

18/08/2003

18/08/2003

18/08/2003

24096

24097

24098

24099

24100

24101

24102

24103

24104

24105

24106

24107

16313 RBCEITA ORCAMENTARIA

16374 RECEITA ORÇAMBNTARIA

16375 RECEITA ORCAMENTARIA

16376 RECEITA ORCAMENTARIA

16377 RECEITA ORCAMENTARIA

16378 RECEITA ORCAMENTARIA

16379 RECEITA QRCAMBNTARIA

16380 RECEITA ORCAMENTARIA

16381 RECEITA ORCAMBNTARIA

16382 RECEITA ORCAMENTARIA

16383 RECEITA ORCAMENTARIA

16384 RECEITA ORCAMENTARIA

519,42 C

126,00 C

887,91 ç

219,70 C

30,50 C

129,66 C

51,57 C

162,60 C

122,26 C

13,05 C

O, B7 C

0,03 C
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-------------------------------------._----------------------------_._----------------------~.-- ----------------------
EXTRATO BANCAR10

---------------------------------------------------------------
PAGINA 14

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCOMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

--------- .. _------------------------------------------------.-----._------------ -----------------------------------------------

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDUS - 3811-76 CTBL 55

Fornecedor:

ls/o8/2003

18/08/2003

18/08/2003

18/08/2003

10/08/2003

18/08/2003

18/08/2003

DEBITO;

24108

24109

24110

24111

24112

24113

24170

16385 RECEITA ORCAMENTARIA

16386 RECEITA ORCAMENTARIA

16387 RECEITA ORCAMEN'rARIA

16388 RECEITA ORCAMENTARIA

16389 RECEITA ORCAMBNTAHIA

16390 RECEITA ORCAMENTARIA

22121 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPI,O

23,00 CRIIDITOI 2.440,40

OBB C/C

SALDO PUCIAL

2,09 C

0,08 C

137,10 C

21,13 C

10,64 C

5,79 C

23,00 o

20.702,17

Fornecedor:

19/08/2003

19/08/200)

19/08/2003

./08/2003

./08/2003

19/08/2003

19/08/2003

19/08/2003

DBB:I'1'OI

24493

24494

24495

24496

24497

24498

24.499

24559

16556 RECEITA ORCAMBNTARIA

16557 RECEITA ORCAMENTARIA

16558 RECEITA ORCAMENTARIA

16559 RECEITA ORCAMBNTARIA

16560 RECEITA ORCAMENTARIA

16561 RECEITA ORCAMSNTARIA

16562 RECEITA ORCAMENTARIA

22260 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

26,00 CREDITO I 1."7,13

DEB c/C

SALDO PAllCIAL

796,62 C

582,74 C

85,30 C

189,57 C

39,11 C

0,48 C

3,31 C

26,00 D

22.373,30

20/08/2003

20/08/2003

20/08/2003

20",08/2003

20/0a/2003

20/0a/2003

20(08/2003

20/08/2003

20/08/2003

20/08/2003

DBBITOI

24633

24634

24635

24636

24637

24638

24639

24640

24641

24642

16727 RECEITA ORCAMENTARIA

16728 RECEITA ORCAMENTARIA

16729 RECEITA ORCAMENTARIA

16730 RECEITA ORCAMENTARIA

16731 RECEITA ORCAMENTARIA

16732 RECEITA ORCAMENTARIA

16733 RECEITA ORCAMENTARIA

16734 RECEITA ORCAMBNTARIA

16735 RECBITA ORCAMENTARIA

16736 RECEITA ORCAMENTARIA

0,00 CRBDITOI 22.103,01 SALDO PAJlCIAL

316,43

19.084,74

39,75

53,44

16,25

. 22.38

2.556,40

8,77

4,18

0,67

44.476,31

ç

ç

ç

ç

ç

ç

ç

ç

ç

C

./0812003

21/08/2003

21/08/2003

21/08/2003

21/08/2003

21/08/2003

21/08/2003

21/08/2003

21/08/2003

21/0a/2003

21/08/2003

21/0a/2003

24863

24864

24865

24866

24867

24868

24869

24870

24871

24872

24873

24959

16894 RECEITA ORCAMENTARIA

16895 RECEITA ORCAMBNTARIA

16896 RECEITA ORCAMENTARIA

16897 RECEITA ORCAMBNTARIA

16898 RECEITA ORCAMENTARIA

16899 RECEITA ORCAMBNTARIA

16900 RECBITA ORCAMBNTARIA

16901 RECEITA ORCAMENTARIA

16902 RECEITA ORCAMENTARIA

16903 RECEITA ORCAMENTARIA

16904 RECEITA ORCAMENTARIA

22391 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

488,35 C

17,16 C

.430,88 C

76,29 C

21,35 C

76,27 C

39,72 C

141,74 C

65,28 C

60,33 C

3,26 C

17,00 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

21/08/2003 24923 O TRANFERRNCIA PARA c/c NR 4·0 ONLINE 30.000,00 D
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BXTRATO BANCARIa PAGINA

DATA NUMBRO ORIGEM HíSTQRICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR n/C

BANCO ]99

DSBJ:TOI

AGENCIA 66 CONTA ]811-76

30.017.00 CREDITai

ASBC BAMERINOUS - 3811-76

2.420,63

CTBL 55

SALDO PARCIAL 16.879,940

22/08/200] 25010

22/08/2003 25011

22/08/200] 25012

22/0S/2003 2501]

22/08/200] 25014

22/08/200] 25015

22/08/2003 25016

22/08/2003 25017

22/08/2003 25018

22/08/200] 25019

22/08/2003 25020

•

22 / 08 / 20 0] 2529]

Fornecedor:

17037 RECEITA ORCAMBNTARIA

17038 RECEITA ORCAMENTARIA

17039 RECEITA ORCAMENTARIA

17040 RECEITA ORCAMENTARIA

17041 RECEITA ORCAMENTARIA

17042 RECEITA ORCAMENTARIA

17043 RECEITA ORCAMBNTARIA

17044 RECEITA ORCAMBNTARIA

17045 RECEITA ORCAM&NTARIA

17046 RECEITA ORCAMENTARIA

17047 RECEITA ORCAMENTARIA

22452 PAGAMENTO EXERC 2003

171]2 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBB C/c

6,46 C

2.288,20 C

3,58 C

4,2] C

0,29 C

1.104,46 C

.133,76 C

6,70 C

0,]0 C

0,91 C

1.52 C

2,00 D

DBBJ:TOI 2.00 CllBDITOI 4.550,41 SALDO PARCIAL

25/08/2003 25442

Fornecedor:

DZBJ:TOI

22572 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 ASBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

5,00 CllEDJ:TO: 0.00

DBB c/C

SALDO PARCIAL

5,00 o

21.423,35

Fornecedor:

Fornecedor:

2G/08/2003

26/08/2003

26/08/200]

26.(08/2003

26/08/200]

26/08/2003

26/'üS/2003

26/08/2003

DEBITai

~/08/2003

./08/200]

27/08/200]

27/08/2003

27/08/2003

27/08/2003

2'I/Oe/2003

27/08/2003

27/08/2003

27/08/2003

25510

25511

25512

25513

25514

25515

25516

25558

25637

25638

25639

25640

25641

25642

25643

25644

25645

25790

17404 RECEITA ORCAMBNTARIA

17405 RECEITA ORCAMBNTARIA

17406 RECEITA ORCAMBNTARIA

17407 RECEITA ORCAMENTARIA

17408 RECEITA ORCAMENTARIA

17409 RECBITA ORCAMENTARIA

17410 RECEITA ORCAMBNTARIA

23629 PAGAMENTO EXBRC 200]

17132 ASBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

2.00 CREDITaI 45,14

17571 RECEITA ORCAHBNTARIA

17572 RECEITA ORCAMBNTARIA

17573 RECBITA ORCAMENTARIA

17574 RECEITA ORCAMBNTARIA

17575 RECEITA ORCAMENTARIA

17576 RECEITA ORCAMENTARIA

17577 RECBITA ORCAMBNTARIA

17578 RECBITA ORCAMENTARIA

17579 RECEITA ORCAMENTARIA

2]823 PAGAMENTO EXERe 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DEB C/c

SALDO PAllCIAL

DEB C/C

0,74 C

0,37 C

0,17 ç

18,65 C

15,57 C

8,34 C

1,30 C

2,00 D

21.466,49

128,02 C

106,51 C

414,32 C

]6,41 C

14,81 C

30,73 C

33,02 C

18,54 C

11,17 C

5,00 O

DZBJ:TOI

29/08/2003

29/08/200]

26450

26451

5,00 CllBDJ:TOI

18037 RECEITA ORCAMBNTARIA

18038 RECEITA ORCAMRNTARIA

193,53 SALDO PAllCIAL

100,67 C

16,92 C
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DATA NUMERO ORIGEM HISTQRICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 Hsac BAMERINDUS - 3811-76 CTBL

29/08/2003 26452 18039 RECEITA ORCAMENTARIA

29/08/2003 26453 18040 RECEITA ORCAMENTARIA

29/08/2003 26528 24116 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 17132 H5BC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DEa C/C

24.41 C

1,97 C

5.00 D

DEBITO I 143.97 SALDO PAllCIAL :1:2.393,99

01/09/2003 26909 18169 RECEITA ORCAMENTARIA 36,08 C

DBBITOI 0,00 CR.EDITOI 36,08 SALDO PUC:IAL :12.430.07

02/09/2003 27061 24211 PAGAMENTO EXERC 2003

Pornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBB C/C 2,00 D

DBBITOI

•

0 3 / 0 9 / 2 00 3

/09/2003

03/09/2003

03/09/2003

03/09/2003

27149

27150

27151

27255

27242

:1,00 CREDITO I

18467 RECEITA ORCAMENTARIA

18468 RECEITA ORCAHRNTARIA

18469 RECEITA ORCAMENTARIA

O TRANPBRENCIA PARA C/C NR HSBC

24229 PAGAMENTO EXERC 2003

0,00 SALDO PUCIAL

COC HSBC

DEB C/C

:2:1.428.07

27,64 C

429,81 C

336,21 C

83,56 D

2,00 D

Fornecedor: 17132 H5BC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

03/09/2003 27275 1710 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C 61,97 1 59,97 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DIB:ITOI 145.53 CR.EDITOI 7513. " SALDO PUCIAL :1:3.076.:1:0

04/09/2003 27350 18627 RECEITA ORCAMRNTARIA

04k09/2003 27394 24257 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DEB C/C

52,17 C

24,00 D

DEBITO I

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/200)

&/09/2003

./09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

05/09/2003

27771

27772

27773

27774

27775

27776

27777

27778

27779

27780

27781

27782

27783

27784

27785

27825

:1:4,00 CRBD:ITOI

18924 RECEITA ORCAMBNTARIA

18925 RECEITA ORCAMENTARIA

18926 RECEITA ORCAMENTARIA

18927 RECEITA ORCAMENTARIA

18928 RECEITA ORCAMENTARIA

18929 RECEITA ORCAMENTARIA

18930 RECEITA ORCAMBNTARIA

18931 RECEITA ORCAMENTARIA

18932 RECEITA ORCAMENTARIA

18933 RECEITA ORCAMENTARIA

18934 RECEITA ORCAMENTARIA

18935 RECEITA ORCAMENTARIA

18936 RECEITA ORCAMSNTARIA

18937 RECEITA ORCAMSNTARIA

18938 RECEITA ORCAMSNTARIA

24306 PAGAMENTO EXERC 2003

52,17 SALDO PUC:IAL

DEB C/C

:1:3.104.37

35,80 C

37,37 C

9,76 C

14.33 C

1,00 C

24,00 C

6.53 C

1,10 C

0,01 C

0.20 C

0,08 C

71,23 C

14,74 C

6,01 C

1,21 C

6,00 O

Fornecedor: 17132 H5BC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBSITOI 6.00 CUD:ITOI :1::13.37 SALDO PARCIAL :13.3:1:1,74
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EXTRATO BANCARIa
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DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDUS • 3811-76 CTBL 55

09/09/2003 28051

09/09/2003 28052

09/09/2003 28053

09/09/2003 28142

19273 RECEITA ORCAM&NTARIA

19274 RECEITA ORCAMENTARIA

19275 RECEITA ORCAMENTARIA

24451 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB c/C

294,89 ç

0,20 C

9,80 C

2,00 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DEBITO: 2.00 CRSDITOI 304.89 SALDO PUC'IAL 23.624.63

10/09/2003 28206 19420 RECEITA ORCAMENTARIA

10/09/2003 28207 19421 RECEITA ORCAMENTARIA

10/09/2003 28208 19422 RECEITA ORCAMRNTARIA

10/09/2003 28288 24513 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S A. - BANCO MULTIPLO

DEB C/C

17,83 C

15,09 C

0,95 C

1,00 O

DBBITO, 1.00 CRBDITO: 33.87 SALDO PAIlCIAL 23.657,50

Fornecedor:

./09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

12/09/2003

28931

28932

28933

28934

28935

26936

28937

28938

28939

28986

19827 RECEITA ORCAMENTARIA

19828 RECEITA ORCAMBNTARIA

19629 RECEITA ORCAMENTARIA

19830 RECEITA QRCAMRNTARIA

19631 RECEITA ORCAMENTARIA

19832 RECEITA ORCAM&NTARIA

19633 RECEITA ORCAMENTARIA

19634 RECEITA ORCAMENTARIA

19835 RECEITA ORCAMENTARIA

24647 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

OBB C/C

31,34 C

.233,94 C

3.58 C

10.10 C

1,13 C

60,33 C

25,63 C

2.406,90 C

9,45 C

14,00 O

DRBITOI 14,00 CR8DITO, 3.782,40 BALDO PA!tCl:Al. 27.425,90

Fornecedor:

15/09/2003

15/09/2003

15/09/2003

15/09/2003

15/09/2003

&/09/2003

./09/2003

15/09/2003

29011

29072

29013

29074

29075

29076

29077

29147

19995 RECEITA ORCAMENTARIA

19996 RECEITA ORCAMENTARIA

19997 RECEITA ORCAMENTARIA

19998 RECEITA ORCAMENTARIA

19999 RECEITA ORCAMENTARIA

20000 RECEITA ORCAMBNTARIA

20001 RECEITA ORCAMENTARIA

24718 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DEB C/C

191,41 C

105,42 C

165,96 C

22,79 C

75,28 C

10,53 C

9,79 C

8,00 D

D.Bl:TO. 8,00 CllBOITO, 581.18 BALDO PAllC:U•.L :l?9U.08

16/09/2003

16/09/2003

29253 20198 RECEITA ORCAMSNTARIA

29306 24S~7 PAGAMENTO EXERC 2003 DEB C/C

164,33 C

4,00 O

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

D8BITOl 4,00 CRItDITOI 164,33 BAI.DO PAltCIAL 28,159.41

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

17/09/2003

29417

29418

29419

29420

20371 RECEITA ORCAMENTARIA

20372 RECEITA ORCAMENTARIA

20373 RECEITA ORCAMENTARIA

20374 RECEITA ORCAMBNTARIA

1.181,54 C

164,81 C

262,55 C

141,62 C
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 18

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDUS - 3811-76 CTBL 55

17/09/2003 29421

17/09/2003 29422

17/09/2003 29423

17/09/2003 29474

20375 RECEITA ORCAMBNTARIA

20376 RBCBITA ORCAMENTARIA

20377 RECEITA ORCAMENTARIA

24876 PAGAMENTO EXERC 2003 DBB c/c

318,98 C

94,71 C

26,08 C

34,00 o
Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBBITOI

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

~/09/2003

./09/2003

18/09/2003

18/09/2003

18/09/2003

29565

29566

29567

29568

29569

29570

29571

29572

29573

29574

29622

340,00 CR.BDITOI

20547 RECEITA ORCAMENTARIA

20548 RECEITA ORCAMBNTARIA

20549 RECEITA ORCAMENTARIA

20550 RECEITA ORCAMENTARIA

20551 RECEITA ORCAMENTARIA

20552 RECEITA ORCAMENTARIA

20553 RECEITA ORCAMENTARIA

20554 RECEITA ORCAMENTARIA

20555 RECEITA ORCAMENTARIA

20556 RECEITA ORCAMBNTARIA

24936 PAGAMENTO BXERC 2003

2.210,29 SALDO PA.l.CI:AL

DEB C/C

30.335,70

9,73 C

2.421,81 C

112,90 C

4,57 C

45,16 C

61,01 C

2,60 C

6.51 C

0,84 C

1.104,46 C

10,00 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBBITOI 10,00 CR.BDITOI 3.770.19 SALDO PA.l.CIAL 34.09S.U

19/09/2003

19/09/2003

19/09/2003

19t09/2003

19/09/2003

19/09/2003

29761 20718 RECEITA ORCAMBNTARIA

29762 20719 RECEITA ORCAMENTARIA

29763 20720 RECEITA ORCAMBNTARIA

29764 20721 RECEITA ORCAMENTARIA

29765 20722 RECEITA ORCAM&NTAHIA

29844 25026 PAGAMENTO EXBRC 2003 DBB C/C

175,30 C

7.163,18 C

28,00 C

42,65 C

11,01 C

9.00 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S A. - BANCO MULTIPLQ

DJlBITOI

22/09/2003

22/09/2003

9,00 CRBDITOI

29946 20885 RECEITA ORCAMENTARIA

29989 25091 PAGAMENTO EXERC 2003

7.420.14 SALDO PAllCIAL

OEB C/C

41.507,03

.948.32 C

2,00 O

Fornecedor:

./09/2003 29979

DBBITOI

23/09/2003 30102

23/09/2003 30159

Fornecedor:

17132 HSBC DANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

30.002,00 CUDITOI 6.948,32

21040 RBCEITA ORCAMENTARIA

25195 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

ONLINE

SALDO PA.l.CIAL

OEB C/C

30.000,00

18.453,35

126,31

6,00

D

C

D

DBBITOI 6.00 CRBDITOI 126.31 SALDO PAllCIAL 18. 573, fifi

24/09/2003 30280 21205 RECEITA OReAMENTARIA

24/09/2003 30281 21206 RECEITA ORCAMBNTARIA

24/09/2003 30282 21207 RECEITA DRCAMENTARIA

24/09/2003 30283 21208 RECEITA ORCAMBNTARIA

24/09/2003 30284 21209 RECEITA ORCAM&NTARIA

24/09/2003 30285 21210 RECEITA ORCAMENTARIA

910,74 C

22,38 C

1.133,76 C

6,70 C

0,30 C

8.77 C
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EXTRATO BANCARIa
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DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBe BAMERINDUS - 3811-76 eTBL 55

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

24/09/2003

30286

30287

30288

30338

21211 RECEITA ORCAMENTARIA

21212 RECEITA ORCAMBNTARIA

21213 RECEITA ORCAMENTARIA

25275 PAGAMENTO EXERC 2003 ORB C/C

4,18 C

1,58 C

1,52 C

10,00 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO

DBBITOl

25/09/2003

25/09/200)

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

./09/2003

./09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

25/09/2003

30457

30458

30459

30460

30461

30462

30463

30464

30465

30466

30467

30468

30469

30470

30471

30472

30547

10,00 CltBDITOI

21364 RECEITA ORCAHENTARIA

21365 RECEITA ORCAMENTARIA

21366 RECEITA ORCAMENTARIA

21367 RECEITA ORCAMSNTARIA

21368 RECEITA ORCAMENTARIA

21369 RECEITA ORCAMENTARIA

21370 RECEITA ORCAMENTARIA

21371 RECEITA ORCAMENTARIA

21372 RECEITA ORCAMENTARIA

21373 RECEITA ORCAMBNTARIA

21374 RECEITA ORCAM&NTARIA

21375 RECEITA ORCAMENTARIA

21376 RECEITA ORCAMENTARIA

21377 RECEITA ORCAMENTARIA

21378 RECEITA ORCAMENTARIA

21379 RECEITA ORCAMENTARIA

25564 PAGAMENTO EXERC 2003

2.089,93 SALDO PARCIAL

DEB C/C

20,653,59

45,47 C

4,14 C

9,18 C

0,71 C

0,91 C

0,01 C

0,18 C

0,08 C

1,84 C

0,01 C

0,30 C

0,28 C

91, 00 C

16,19 C

14,64 C

0,84 C

1,00 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBBITOI 1,00 CllBD:ITOI 185,78 SALDO PARCIAL 20.838,37

26/09/2003 30724

26/09/2003 30725

26/09/2003 30726

26/09/2003 30727

26/09/2003 30728

~/09/2003 30786

• Fornecedor:

21573 RECEITA ORCAMENTARIA

21574 RECEITA ORCAMENTARIA

21575 RECEITA ORCAMENTARIA

21576 RECEITA ORCAMENTARIA

21577 RECEITA ORCAMENTARIA

25641 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBB C/C

98,57 e
32,27 C

10,42 C

3,62 C

0,67 C

2,00 D

DBB:ITOI

29/09/2003 31200

29/09/2003 31201

29/09/2003 31202

29/09/2003 31203

29/09/2003 31204

29/09/2003 31205

29/09/2003 31256

2,00 CRBDITOI

21852 RECEITA ORCAMENTARIA

21853 RECEITA ORCAMBNTARIA

21854 RECEITA ORCAMENTARIA

21855 RECEITA ORCAMBNTARIA

21856 RECEITA ORCAMENTARIA

21857 RECEITA ORCAMENTARIA

26615 PAGAMENTO EXERC 2003

145,55 BALDO PAllCIAL

DEB C/c

:.I:O.!lSl,92

141,40 C

93,00 C

7,16 C

39,10 C

5,50 C

414,33 C

5,00 D

Fornecedor: 17132 HSBC BANI< BRASIl. S.A. - BANCO MULTIPLO

O.SITOI 5.00 Clt_DITO I 700,49 SALDO l'AllCIAL 21.li77,41

01/10/2003 31754 24958 RECEITA ORCAM&NTARIA 28,09 C
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EXTRATO BANCARIO
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PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR n/c

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDUS - 3611-76 CTBL 55

DBBITO:

Fornecedor:

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

01/10/2003

31755

31756

31757

31758

31759

31760

31761

31991

24959 RECEITA ORCAMBHTARIA

24960 RECEITA ORCAMENTARIA

24961 RECEITA ORCAMENTARIA

24962 RECEITA ORCAMENTARIA

24963 RECEITA ORCAMBNTARIA

24964 RECEITA ORCAMRNTARIA

24965 RECEITA ORCAMENTARIA

26866 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

3.00 C2BDITO, 7U,52

DBB C/C

SALDO IIAllCIAL 22.442,93

666,00

2,60

7,49

0,58

35,72

17,07

10,97

3,00

c

C

C

C

C

C

C

D

Fornecedor:

02/10/2003

02/10/2003

• ORBITOI

32072

32157

25174 RECEITA ORCAMBNTARIA

26872 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

1,00 CRBDITO, 40,27

DBB C/C

SALDO (lUCIAI.

40,27

1,00

C

D

DBBITO,

Fornecedor:

03/10/2003

03/10/2003

03/10/2003

03/10/2003

03/10/2003

32401

32402

324 O)

32404

)2451

25502 RECEITA ORCAMENTARIA

25503 RECEITA ORCAMBNTARIA

25504 RECEITA ORCAMENTARIA

25505 RECEITA ORCAMBNTARIA

27158 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A.

1,00 CaaDITOl

BANCO MULTIPLO

46,79

DEB C/C

SALDO PARCIAL 22.527,98

35,75

7,40

],02

0,61

1,00

C

C

C

C

D

06/.10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06,'10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

~/10/2003

./10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

32530

32531

32532

32533

32534

32535

32536

32537

32538

32539

32540

32541

32542

32543

32544

32545

32546

32547

32548

32549

32550

32551

32552

25665 RECEITA ORCAMENTARIA

25666 RECEITA ORCAMENTARIA

25667 RECEITA ORCAMENTARIA

25668 RECEITA ORCAMSNTARIA

25669 RECEITA ORCAMENTARIA

25670 RECEITA OReAMSNTARIA

25671 RBCBITA ORCAMBNTARIA

25672 RECEITA ORCAMENTARIA

25673 RECBITA ORCAMRNTARIA

25674 RECEITA ORCAMENTARIA

25675 RECEITA ORCAMBNTARIA

25676 RECEITA ORCAMSNTARIA

25677 RECEITA ORCAMENTARIA

25678 RECEITA ORCAMENTARIA

25679 RECEITA ORCAMENTARIA

25680 RECBITA ORCAMBNTARIA

25681 RBCBITA ORCAMENTARIA

25682 RECEITA ORCAMSNTARIA

25683 RECEITA ORCAMBNTARIA

25684 RECEITA ORCAMENTARIA

25685 RECEITA ORCl\MBNTARIA

25686 RECEITA ORCAMENTARIA

25687 RECEITA ORCAMENTARIA

14.08 C

37,37 C

3.66 C

0,30 C

1,22 C

0,91 C

7,60 C

6,57 C

0,36 C

24,00 C

6,53 C

0.13 C

0,01 C

0,03 C

0,06 C

0,03 C

0,10 C

1, 14 C

0,17 C

0,41 C

0,40 C

0,29 C

0,65 C
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EXTRATO BANCAR10 PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGRNCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDUS 3811-76 CTBL 55

Fornecedor:

Fornecedor:

Fornecedor:

DEBITO I

41,15 C

23,90 C

0,60 C

19,15 C

14,92 C

7,74 C

14,95 C

125,86 o

159,24 o

:12.4065,31

734,09 O

O,OO} 734.,09 C

6,00 O

SALDO PARCIAL

CONV COC

CONV coe

DEB c/c

25688 RECEITA ORCAMENTARIA

25689 RECEITA ORCAMENTARIA

25690 RECEITA ORCAHBNTARIA

25691 RECEITA ORCAMENTARIA

25692 RECEITA ORCAMBNTARIA

25693 RECEITA ORCAMRNTARIA

25694 RECEITA ORCAMENTARIA

1922 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANR BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

1923 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

o TRANFERENCIA PARA C/c NR 3611~76

O TRANSFERENCIA DA C/C NR 9271-1

27430 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 ASBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

1.025,19 CREDITO I 962,52

32631

32632

32651

32557

32553

32554

32558

32559

32642

32555

32556

06/10/2003 32643

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003

06/10/2003•
07/10/2003 32770

07/10/2003 32862

Fornecedor:

07/10/2003 32824

DBBITOI

25894 RECEITA ORCAMBNTARIA

27463 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 ASBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

o TRANPERENCIA PARA C/C NR 9271-1

22.801,00 CREDITOI 377,44

DEB c/c

ONLINE

SALDO PARCIAL

377,44 C

1,00 o

22.800,00 O

41,75

Pornecedor:

08/10/2003

08l10/2003

08/10/2003

DBBITOI

33014

33015

32933

26068 RECEITA ORCAMBNTARIA

26069 RECEITA ORCAMSNTARIA

27550 PAGAMENTO EXERC 200)

~7132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

1,00 CREDITO I 35,08

DBB c/c

SALDO PARCIAL

25,63 C

9,45 C

1. 00 o

75,8]

Fornecedor:

Fornecedor:

09/10/2003 33161

09/10/2003

09/10/2003

09/10/2003

~/10/2003

./10/2003

DEBITO I

33117

)3118

33119

33120

))160

26223 RECEITA ORCAMENTARIA

26224 RBCEITA ORCAMENTARIA

26225 RECBITA ORCAM&NTARIA

26226 RECBITA ORCAMRNTARIA

27712 PAGAMENTO EXBRC 2003

~7~32 ASBC BANX BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO

27713 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 ASBC BANX BRASIL S.A. ~ BANCO MlJLTIPI,O

6,00 CREDITOI U,lS

DBB C/c

DEB C/C

SALDO PARCIAL

6,00 }

115,98

31,34 C

3,58 C

10,10 C

1,13 C

5,00 o

1,00 o

Fornecedor:

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

13/10/2003

33876

33877

33878

33879

33880

33881

33936

26657 RECEITA ORCAMENTARIA

26688 RECEITA ORCAMBNTARIA

26689 RECBITA ORCAMBNTARIA

26690 RECEITA ORCAMENTARIA

26691 RECEITA ORCAMENTARIA

26692 RECEITA ORCAMBNTARIA

27769 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. ~ BANCO MULTIPLO

OBB C/C

9,99 C

1.120,59 C

4.56 C

6.50 C

0,29 C

20,74 C

10,00 D
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 22

------------------------ -------------------------------~------- ---~-~------------------ -------------------- -----------------
DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

---------------------------~-----------------------------------------------------------------------------------------.---------

BANCO 399

DBBITOI

AGENCIA 66 CONTA 3811-76

10,00 CRBDITOI

ASBC BAMERINDUS - 3811-76

1.16:1,'7

CTBL 55

SALDO PUCIAL 1.:168,'5

Fornecedor:

Fornecedor:

Fornecedor:

DUITOI

14/10/2003

14/10/2003

14/10/2003

14/10/2003

14/10/2003

14/10/2003

DEBITO I

15/10/2003

•

/ 1 0 / 2 003

/10/2003

15/10/2003

15/10/2003

15/10/2003

15/10/2003

15/10/2003

15/10/2003

15/10/2003

15/10/2003

15/10/2003

15/10/2003

15~10/2003

15/10/2003

DBBITOI

16/10/2003

16/10/2003

A/10/2003

~/10/2003

16/10/2003

16/10/2003

16/10/2003

16/10/2003

16/10/2003

16/10/2003

16/10/2003

34028

34029

34030

34031

34032

34095

34189

34190

34191

34192

34193

34194

34195

34196

34197

34.198

34199

34200

34201

34202

34260

34357

34358

34359

34360

34361

34362

34363

)4364

34365

34366

34417

26852 RECEITA ORCAMENTARIA

26853 RECBITA ORCAMENTARIA

26854 RECEITA ORCAMENTARIA

26855 RECEITA ORCAMENTARIA

26856 RBCEITA ORCAMBNTARIA

27812 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

3,00 CRBDITOI 129,81

27037 RECEITA ORCAMENTARIA

27038 RECEITA ORCAMRNTARIA

27039 RECEITA ORCAMENTARIA

27040 RECEITA ORCAMBNTARIA

27041 RECEITA ORCAMBNTARIA

27042 RBCEITA ORCAMENTARIA

27043 RECEITA ORCAMENTARIA

27044 RECEITA ORCAMENTARIA

27045 RECEITA ORCAMENTARIA

27046 RECEITA ORCAMENTARIA

27047 RBCBITA ORCAMENTARIA

27048 RECEITA ORCAM&NTARIA

27049 RECEITA ORCAMENTARIA

27050 RECEITA ORCAMENTARIA

27859 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HS8C BANX BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

11,00 CRIDITOI 3.:1'2,'6

27231 RECEITA ORCAMENTARIA

27232 RECEITA ORCAMENTARIA

27233 RECEITA ORCAMRNTARIA

27234 RECEITA ORCAMENTARIA

27235 RECEITA ORCAMENTARIA

27236 RECEITA ORCAMENTARIA

27237 RECEITA ORCAMBNTARIA

27238 RECEITA ORCAMENTARIA

27239 RECEITA ORCAMENTARIA

27240 RECBITA ORCAMENTARIA

27930 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

10,00 CRBDITOI 1.65"',74

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

DEB C/C

SALDO PARCIAL

1.395,406

.... '77 .... :1

32,27 C

75,05 C

7,16 C

14,33 C

1,00 C

3,00 O

191.41 C

105,42 C

277,87 C

67,13 C

4,57 C

22,88 C

14,64 C

22,79 C

75,26 C

10,53 C

9,79 C

35,62 C

48,13 C

2.406,90 C

11,00 O

29,30 C

336,63 C

79,33 C

3,05 C

53,39 C

24,40 C

8,14 C

14,98 C

1,06 c
1.104,46 C

10,00 O

17/10/2003

17/10/2003

17 / 10/2003

17/10/2003

34548 27419 RECEITA ORCAMSNTARIA

34549 27420 RECEITA ORCAMENTARIA

34550 27421 RECEITA ORCAMBNTARIA

34551 27422 RECEITA ORCAMENTARIA

1.689,94 c

197,34 C

710,48 C

150,14 c
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EXTRATO BANCARIa

128
PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICQ DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBe BAMERINDUS - 3811-76 CTBL 55

Fornecedor:

DRBITOI

17/10/2003

17/10/2003

17/10/2003

17/10/2003

17/10/2003

17/10/2003

17/10/2003

17/10/2003

34552

3455]

34554

34555

34556

34557

34558

34610

27423 RECEITA ORCAMBNTARIA

27424 RECEITA ORCAMENTARIA

27425 RBCEITA ORCAMENTARIA

27426 RECEITA ORCi\MENTARLA

27427 RECEITA ORCAMENTARIA

27428 RECEITA ORCAMENTARIA

27429 RECEITA ORCAMBNTARIA

27981 PAGAMENTO RXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

38,00 eRUDITO I 4.011,35

DBB C/C

SALDO PARCIAL

388,08 C

100,48 C

16,30 C

40,40 C

707,34 C

5,95 C

4,90 C

38,00 o

10.295,51

20/10/2003 34693

•

/ 1 0 / 2 003 34764

Fornecedor:

DRBITOI

27591 RECEITA ORCAMENTARIA

28044 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL 5.A. - BANCO MULTIPLO

3,00 eRUDITO I 1.105,51

OBB C/C

SALDO PARCIAL

2.105,52 C

3,00 O

12.398,03

Fornecedor:

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21[10/2003

21/10/2003

21/10/2003

21/10/2003

34883

34884

34885

34886

34887

34888

34889

34890

34891

34892

]489]

35025

27800 RECEITA ORCAMENTARIA

27801 RECEITA ORCAMBNTARIA

27802 RECEITA ORCAMENTARIA

27803 RECEITA ORCAMBNTARIA

27804 RECEITA ORCAMENTARJA

27805 RECEITA ORCAMBNTARIA

27806 RECEITA ORCAMENTARIA

27807 RECEITA ORCAMENTARIA

27808 RECEITA ORCAMENTARIA

27809 RECEITA ORCAMENTARIA

27810 RECEITA ORCAMENTARIA

28195 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 H5BC BANK BRASIL 5.11.. - BANCa MULTIPLO

DBB c/C

161,33 C

78,77 C

6.870,90 C

34,56 C

43,33 C

21,26 C

19,11 C

0,27 C

0,03 C

0,06 C

2.556,40 C

13,00 o

DRBITOI

_/10/2003

""2/]0/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

22/10/2003

35120

35121

35122

35123

35124

35125

35126

35127

35128

35129

35130

35131

35132

35179

13,00 CIUlDITOI

27969 RECEITA ORCAMBNTARIA

27970 RECEITA ORCAMENTARIA

27971 RECEITA ORCAMENTARIA

27972 RECEITA ORCAMENTARIA

27973 RECEITA ORCAMENTARIA

27974 RECEITA ORCAMENTARIA

27975 RECEITA ORCAMENTARIA

27976 RECEITA ORCAMENTARIA

27977 RECEITA ORCAMENTARIA

27978 RECEITA ORCAMENTARIA

27979 RECEITA ORCAMENTARIA

27980 RECEITA ORCAMBNTARIA

27981 RECEITA ORCAMENTARIA

28258 PAGAMENTO EXERC 2003

9.786,62 SALDO PARCIAL

OBB C/c

22.171,65

74,00

7.415,54

51,42

34,17

6,44

184,46

1.133,76

6,70

0,30

128,21

14,52

0,91

1,52

9,00

c
C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

O

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL 5.A. - BANCO MULTIPLO

22/10/2003 35180 28259 PAGAMENTO EXERC 200]

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

OEB C/C 12,00 1 3,00 o
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12 !l

EXTRATO BANCARIO PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399

DRBITOI

AGENCIA 66 CONTA 3811-76

12,00 CllBDITO.

HSBC BAMERINDUS - 3811-76

9.051,95

CTBL 55

SALDO PARCIAL 31. 211. 60

DBBITO.

Fornecedor:

Fornecedor:

24/10/2003

24/10/2003

24/10/2003

24/10/2003

24/10/2003

27/10/2003

27/10/2003

•

/ 1 0 / 20 03

/10/2003

27/10/2003

27/10/2003

35606

35607

35608

35648

35661

36022

36023

36024

36025

36026

36116

28324 RECEITA ORCAMENTARIA

28325 RECEITA OReAMENTARIA

28326 RECEITA OReAMBNTARIA

O TRANFERENeIA PARA C/C NR 4-0

28435 PAGAMENTO gXERe 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

30.006.00 CllBDITO: 63,76

28495 RECEITA ORCAMENTARIA

28496 RECEITA ORCAMENTARIA

28497 RECEITA ORCAMENTARIA

28498 RECEITA ORCAMENTARIA

28499 RECEITA ORCAMENTARIA

28761 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

OBB clc

SALDO PlútCIAL

O'SB c/c

35,72 C

17,07 C

10,97 C

30 000,00 D

6,00 D

1.2U,36

351,90 C

77,81 C

3,11 C

71,79 C

19,91 C

2,00 o

ORBITal 2,00 CllBDITOI 530,52 SALDO PAR.CIAL 1.797,88

DEBITO.

Fornecedor:

Fornecedor:

29/10/2003

29/10/2003

29/10/2003

29/10/2003

29/10/2003

29'10/2003

29/10/2003

29/10/2003

29110/2003

a/10/2003

"'-0/10/Z003

30/10/2003

30/10/2003

30/10/2003

30/10/Z003

36420

36421

36422

36423

36424

36425

36426

36427

36470

36899

]6900

36901

36902

36903

]6957

28642 RECEITA ORCAMENTARIA

28643 RECEITA ORCAMENTARIA

28644 RECEITA ORCAMBNTARIA

28645 RECEITA ORCAMBNTARIA

28646 RECEITA ORCAMENTARIA

28647 RECEITA ORCAMBNTARIA

28648 RECEITA ORCAMBNTARIA

28649 RECEITA OReAMBNTARIA

29686 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S A. - BANCO MULTIPLQ

~,OO CREDITO I 451,04

28948 RECEITA ORCAMBNTARIA

28949 RECEITA OReAMENTARIA

28950 RECEITA ORCAMENTARIA

28951 RECEITA ORCAMENTARIA

28952 RECEITA ORCAMBNTARIA

29892 PAGAMENTO EXERC 2003

17~32 HSBe BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

OBB C/c

SALDO PARCIAL

OBB C/C

0,48 C

0,16 C

0,07 C

22,38 C

414,32 C

e,78 C

4,18 C

0.67 C

2,00 D

28,09 C

12,58 C

2,60 C

7.49 C

0,58 C

2,00 D

DRBITOI ~,oo CREDITai 51,34 SALDO PlútCIAL 2.2",26

DEBITO.

Fornecedor:

03/11/2003

03/11/2003

03/11/2003

37612

37613

37900

29447 RECEITA ORCAMSNTAftIA

29448 RECEITA ORCAMENTARIA

30145 PAGAMENTO 8XERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S A. - BANCO MULTIPLQ

3,00 CREDITO I 771,47

OBB c/c

SALDO PARCIAL

435,25 C

336,22 C

3,00 D

3.064,73

04/11/2003 37834 29579 RECEITA ORCAMENTARIA 200,76 C
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EXTRATO BANCARIa PAGINA 25

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMBRINDUS - 3811-76 CTBL 55

04/11/2003 37892

Fornecedor:

DBBITOI

30151 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

2.00 CREDITO I 200.'6

DEB C/C

SALDO PUCIAL 3.163,49

2,00 D

Fornecedor:

Fornecedor:

Fornecedor:

05/11/2003 38081 259,34 D

2,61 C

1,65 C

1,96 C

0,18 C

24,00 C

0,10 C

0.04 C

0,04 C

0,24 C

0,22 C

0,19 C

6,66 C

8,07 C

6,84 C

0,73 C

125,86 D

1.148,50 O

0,00 ) 1.148,50 C

2,00 O

coc

COC

ORB C/C

29737 RECBITA ORCAMENTARIA

29738 RECEITA ORCAMENTARIA

29739 RECEITA ORCAMENTARIA

29740 RECEITA ORCJ\MENTARIA

29741 RBCEITA ORCAMENTARIA

29742 RECEITA ORCAMENTARIA

29743 RECEITA ORCAMENTARIA

29744 RECEITA ORCAMBNTARIA

29745 RECEITA ORCAMENTARIA

29746 RECEITA ORCAMENTARIA

29747 RECEITA ORCAMBNTARIA

29748 RECEITA ORCAMBNTARIA

29749 RECEITA ORCAMENTARIA

29750 RECEITA ORCAM&NTARIA

29751 RECEITA ORCAMENTARIA

2104 PAGAMENTO gXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

2105 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

O TRANFBRBNCIA PARA C/C NR 3811-76

O TRANSFERENCIA DA C/C NR 3811-76

30184 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A.• BANCO MULTIPLO

38084

38069

38070

38005

38006

38004

38007

38008

38009

38080

38002

38003

37999

38000

38001

37995

37996

37997

37998

05/11/2003

OS{11/2003

05/11/2003

05/11/2003

05/11/2003

05/11/2003

05/11/2003

05/11/200)

05/11/2003

05/11/2003

05/11/2003

•

/ 11 / 2 00 3

/11/2003

05/11/2003

05/11/2003

05/11/2003

05/11 /2003

05/11/2003

05/11/2003

DBBI.TOI 1.535.70 CRBDITOI 1.202.03 SALDO PARCIAL

Fornecedor:

06/11/2003

06/11/2003

_6/11/2003

~6/11/2003

06/11/2003

06/11/2003

06/11/2003

38177

38178

38179

38180

38181

38182

38253

29917 RECEITA ORCAMENTARIA

29918 RECEITA ORCAMENTARIA

29919 RECEITA ORCAMENTARIA

29920 RECEITA ORCAMBNTARIA

29921 RECEITA ORCAMENTARIA

29922 RECEITA ORCAMBNTARIA

30276 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DEB C/C

2.331,85 C

305,11 C

71,50 C

14,80 C

6,04 C

1,22 C

3,00 D

DBBI.TO= 3.00 CRBDITOI 2.130,52 SALDO PARCIAL 5.657.34

Fornecedor:

DBBI.TOI

07/11/2003

07/11/2003

07/11/2003

07/U/2003

07/11/2003

38497

38498

38499

38500

38548

30219 RECEITA ORCAMENTARIA

30220 RECEITA ORCAMENTARIA

30221 RECEITA ORCAMENTARLA

30222 RECEITA ORCAMENTARIA

30335 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

5,00 CRBDITOI 143,10

DEB C/C

SALDO PARCIAL

9,80 C

10,64 C

110,13 C

12,53 C

5,00 D

5.795.44

10/11/2003 38632 30369 RECEITA ORCAMBNTARIA 733,88 C
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EXTRATO BANCARIO PAGINA 26

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMBRINDUS - 3811-76 ""BL 55

10/11/2003 38673

Fornecedor:

DDITOI

30430 PAGAMENTO EXERC 2003

171)2 BSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

1.00 CREDITO I 733.88

OEB C/C

SALDO PUCI.AL

1,00 O

6.528.32

Fornecedor:

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/n/2003

11/11/2003

11/11/2003

11/11/2003

• OBBITOI

38S06

38807

38806

36809

38810

38811

38812

38887

30557 RECEI.TA ORCAMENTARIA

30558 RECEITA ORCAHENTARIA

30559 RECEITA ORCAMENTARIA

30560 RECEITA ORCAMBNTARIA

30561 RECEITA ORCAMENTARIA

30562 RECEITA ORCAMENTARIA

30563 RECEITA ORCAMENTARIA

30493 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

2,00 CREDITai 194.26

OBB C/c

SALDO PAltCIAL

100,78 C

5,59 C

58,48 C

28,48 C

0,12 C

0,15 C

0,66 C

2,00 D

6.7:10.58

oRBITal

Fornecedor:

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12/11/2003

12{11/2003

12/11/200)

12/11/2003

12/11/2003

39021

39022

39023

39024

39025

39026

39027

39028

39029

39030

39031

39032

39084

30767 RECEITA ORCAMENTARIA

30768 RECEITA ORCAMENTARIA

30769 RECEITA ORCAMENTARIA

30770 RECEITA ORCAMENTARIA

)0771 RECEITA ORCAMENTARIA

30772 RECEITA ORCAMBNTARIA

30773 RECEITA ORCAMENTARIA

30774 RECEITA ORCAMBNTARIA

30775 RECEITA ORCAMBNTARIA

30776 RECEITA ORCAMBNTARIA

30777 RECEITA ORCAMBNTARIA

30778 RECEITA ORCAMENTARIA

30565 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 BSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

13.00 CREDITO I 1,]27.74

DBB C/c

SALDO PARCIAL

6,60 C

1.259,36 C

25,34 ç

0,30 C

17,69 C

10,06 C

3,65 C

4,31 C

0,29 C

0,07 C

0,04 C

0,03 C

13,00 D

8.035.3:1

•

3 / 11 / 2 0 0 3 39229

Fornecedor:

30630 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBB C/C 11,00 D

oRBITal 11. o o CB.EDITO I 0,00 SALDO PARCIAL 8.0:14.3:1

Fornecedor:

14/11/2003

14/11/2003

14/11/2003

14/11/2003

DRBITOI

39858

39859

39860

39918

31211 RECEITA ORCAMBNTJ\RIA

31212 RECEITA ORCAMBNTARIA

31213 RECEITA ORCAMENTARIA

30669 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 BSBC BANX BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

1.00 CREDITO I ".109.99

DBB C/C

SALDO PARCIAL

1.654,95

48,13

2.406,91

1,00

1:1,133.31

c
C

C

c

17/11/2003

17/11/2003

17/11/2003

17/11/2003

40014

40015

40016

40056

31392 RECEITA ORCAM&NTARIA

31393 RECEITA ORCAMENTARIA

)1394 RECEITA ORCAMBNTARIA

30736 PAGAMENTO EXBRC 2003 OEB C/C

56,75 ç

25,63 C

9,45 C

2,00 O

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
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EXTRATO BANCARIa PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399

DBDITOI

AGENCIA 66 CONTA 3811-76

2.00 C1t.BDITOI

ASBC BAMBRINDUS - 3811-76

91.83

CTBL 55

SALDO PAl.CIAL

18/11/2003 40153

18/11/2003 40208

Fornecedor;

OBDITOI

31564 RECEITA ORCAMENTARIA

30777 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 ASSC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

3.00 CRBDITOI

DBB C/C

SALDO PAIlCIAL

394,02 C

3.00 D

1.1.614,16

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

•

/ 11 / 2 003

/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

19/11/2003

40288

40289

40290

40291

40292

40293

40294

40295

40296

40297

40298

40299

40300

40301

40353

31726 RECEITA ORCAMENTARIA

31727 RECEITA ORCAMENTARIA

31728 RECEITA ORCAMBNTARIA

31729 RECEITA ORCAMBNTARIA

31730 RECEITA ORCAMENTARIA

31731 RECEITA ORCAMENTARIA

31732 RECEITA ORCAMENTARIA

31733 RECEITA ORCAMENTARIA

31734 RECEITA ORCAM&NTARIA

31735 RECEITA ORCAMHNTARIA

31736 RECBITA ORCAMENTARIA

31737 RECEITA ORCAMENTARIA

31738 RECEITA ORCAMENTARIA

31739 RECEITA ORCAMENTARIA

30852 PAGAMENTO BXERC 2003 DBB C/C

17,23 C

12.868.42 C

122,06 C

28,98 C

61,01 C

33,55 C

3,33 C

6.96 C

0,54 C

104,29 C

2.556,40 C

34,74 C

16,39 C

2,68 C

14.00 D

Fornecedor; 171]2 HSSC 8ANK BRASIL S A. BANCO MULTIPLO

DBDITOI

20/11/2003

20/11/2003

20/n/2003

20/11/2003

20/11/2003

20/11/2003

•

0 / 11 / 2 003

0/11/2003

20/11/2003

20/11/2003

14.00 CIlKDITOI

40462 31879 RECEITA ORCAMENTARIA

40463 31880 RECEITA ORCAMENTARIA

40464 31881 RECEITA ORCAMENTARIA

40465 31882 RECEITA ORCAMBNTARIA

40466 31883 RECEITA ORCAMENTARIA

40461 31884 RECEITA ORCAMENTARIA

40468 31885 RECEITA ORCAMENTARIA

40469 31886 RECEITA ORCAMENTARIA

40470 31887 RECEITA ORCAMENTARIA

40532 30996 PAGAMENTO EXERC 2003

15.856.58 SALDO PARCIAL

DEB C/C

28.456.'"

7.161,85 C

64.08 C

12.20 C

15.25 C

22.88 C

22,38 C

8.77 C

4,18 C

0,67 C

5.00 D

Fornecedor; 11132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DEBITaI 5.00 CR.BDITOI 7.312.26 SALDO PARCIAL 35.76'4,00

21/11/2003 40816

21/11/2003 40942

Fornecedor;

32153 RECEITA ORCAMENTARIA

31144 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANX BRAsrL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBB C/C

367,58 C

7,00 D

D.BBITOI

24/11/2003

24/11/2003

24/11/2003

24/11/2003

7.00 CR.BDITOI

41052 32293 RECEITA ORCAMRNTARIA

41053 )2294 RECEITA ORCAMENTARIA

41054 32295 RECBITA ORCAM&NTARrA

41055 32296 RECBITA ORCAMBNTARIA

367.58 SALDO PARCIAL 36.124.58

97,93 C

915,29 C

7,62 C

610,19 C
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EXTRATO BANCARIa
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DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMBNTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMRRINDUS - 3811-76 CTBL 55

DB8rTOI

Fornecedor:

24/11/2003

24/11/2003

24/11/2003

24/11/2003

24/11/2003

24/11/2003

24/11/2003

41056

41057

41058

41059

41060

41061

41104

32297 RECEITA ORCAMENTARIA

32298 RECEITA ORCAMBNTARJA

32299 RECEITA ORCAMENTARIA

32300 RECEITA ORCAMRNTARIA

32301 RECEITA ORCAMBNTARIA

32302 RECEITA ORCAMENTARIA

31257 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

3,00 cRBDrTOI 2.!iI0a,46

OBB C/C

SALDO PAIlcrAL

134,24 C

1.133,76 C

6,70 C

0.30 C

0,91 C

1,52 C

3,00 O

39.030,04

26/11/2003 41336

26/11/2003 41337

•

/ 11 / 2 003 41377

Fornecedor:

DBBlTOI

27/11/2003 41840

27/11/2003 41886

Fornecedor:

27/11/2003 41958

Fornecedor:

27/11/2003 41956

DBBITOI

32618 RECEITA ORCAMBNTARIA

32619 RECEITA ORCAMENTARIA

32489 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

1,00 eRUDITO I 130,70

32910 RECEITA ORCAMENTARIA

32555 PAGAMBNTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

32560 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4·0

30.006,00 CU:DJ:TOI 414,3:1

OEB C/C

SALDO PUCIAL

DEB clc

DEB C/C

ONLINE

SALDO PUCIAL

6,00 )

2,56 C

128.14 C

1,00 D

39.15!i1,74

414,32. C

1,00 O

5,00 O

30.000,00 D

9.568,06

01/12/2003 42525

01/12/2003 42598

Fornecedor:

34473 RECEITA ORCAMENTARIA

32729 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC SANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

OEB C/C

21,59

1,00

c
D

DBBrTOI 1,00 CJlBDITOI 21,59 SALDO PUCIAL 9.588.65

Fornecedor:

DBBrTOI

02/12/2003

02/12/2003

•

2 / 12 / 2 003

2/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

02/12/2003

42659

42660

42661

42662

42663

42664

42665

42666

42667

42668

42669

42670

42671

42729

34627 RECEITA ORCAMENTARIA

34628 RECEITA ORCAMSNTARIA

34629 RECEITA ORCAMENTARIA

34630 RECEITA ORCAMENTARIA

34631 RECEITA ORCAMENTARIA

34632 RECEITA ORCAMENTARIA

34633 RECEITA ORCAMSNTARIA

34634 RECEITA ORCAMBNTARIA

34635 RECEITA ORCAMENTARIA

34636 RECEITA ORCAMENTARIA

34637 RECEITA ORCAMENTARIA

34638 RECEITA ORCAMSNTARIA

34639 RECEITA ORCAMENTARIA

32740 PAGAMENTO BXERC 2003

17132 HSSC BANK BRASIL 5.11.. - BANCO MULTIPLO

8,00 caBDrTOI 338,6:1

OEB clc

SALDO PARCIAL 9. !iIl!il,:l7

161,33

52,22

6,92

30,91

43,33

21,26

13,04

4,88

1, 59

0,62

1,28

0,88

0,36

8,00

c
ç

C

C

C

c

C

C

C

C

C

C

c
D

03/12/2003 42804 34799 RECEITA ORCAMENTARIA 52,17 C
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EXTRATO BANCARIa
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PAGINA 29

DATA NUMBRO ORIGEM HISTORICO [)()ÇUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO ]99 AGENCIA 66 CONTA ]811-76 H5BC BAMBRINDUS - 3811-76 CTBL 55

0]/12/2003 42805

03/12/2003 42806

0]/12/200] 42807

03/12/2003 42808

03/12/200] 42809

0]/12/2003 42810

0]/12/2003 42811

03/12/2003 42a7]

Fornecedor:

DRBITOI

34800 RECEITA ORCAMENTARIA

34801 RECEITA ORCAMBNTARIA

34802 RECEITA ORCAMENTARIA

3480] RECEITA ORCAMENTARIA

]4804 RECEITA ORCAMENTARIA

34805 RECEITA ORCAMENTARIA

34806 RECEITA ORCAMENTARIA

32764 PAGAMENTO EXERC 200]

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

5,00 CRBDI'rOI 659,42

DBS C/C

SALDO PARCIAL

128,02 C

106,51 C

293,02 C

14,81 C

]0.73 C

33,02 C

1,14 C

5.00 O

10.573,n

05/12/2003

•

5 / 12 / 2 003

5/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

05/12/2003

05/12/200]

05/12/2003

05/12/200]

05/12/2003

05i12/2003

4]316

43317

43318

4]319

43320

43321

43322

43323

43324

43325

43326

43327

43328

43329

43380

43381

43453

35294 RECEITA ORCAMENTARIA

35295 RECEITA ORCAMBNTARIA

35296 RECEITA ORCAMENTARIA

35297 RECEITA ORCAMENTARIA

35298 RECEITA ORCAM&NTARIA

35299 RECEITA ORCAMENTARIA

35300 RECEITA ORCAMENTARIA

35301 RECEITA ORCAMENTARIA

35302 RECEITA ORCAMSNTARIA

35303 RECEITA ORCAMENTARIA

35304 RECEITA ORCAMENTARIA

35305 RECEITA ORCAMENTARIA

35306 RECEITA ORCAMENTARIA

35307 RECEITA ORCAMENTARIA

O TRANFERENCIA PARA C/c NR 3811-76

O TRANSFERBNCIA DA C/C NR 9271-1

2335 PAGAMENTO RXBRC 2003

3,95 C

1,41 C

2,32 C

0,14. C

0,18 C

0,08 C

0,04 C

2,09 C

0,67 C

0,54 e
63,27 c
26,18 C

22,41 C

1,36 C

.451,52 D

1.451,52 C

325,75 o

Fornecedor: 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

05/12/2003 43454

Fornecedor:

•

5 / 1 2 / 2 003 43476

Fornecedor:

DEBITO I

23]6 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

3]206 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBe BANK BRASIL S.A, - BANCO MULTIPLO

:L4!58.58 CRBDITO; 1.576.16

DEB C/C

SALDO PARCIAL !Lnl,:27

678,31 D

3,00 D

09/12/2003 44591

09/12/2003 ~~642

Fornecedor:

35653 RECEITA ORCAMENTARIA

33715 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSSC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBS C/C

100,00

2,00

C

O

DBBITOI 2.00 CRBDITOI 100.00 SALDO PARCIAL 9.789.47

10/12/2003 4~736 35813 RECBITA ORCAMENTARIA

10/12/2003 44737 35814 RECEITA ORCAMBNTARIA

10/12/2003 44738 35815 RECEITA ORCAMENTARIA

10/12/2003 44739 35816 RECEITA ORCAHBNTARIA

10/12/2003 44740 35817 RECEITA ORCAMENTARIA

10/12/2003 44741 35818 RECEITA ORCAMBNTARIA

10/12/2003 ~4742 35819 RECEITA ORCAMBNTARIA

25.S~ C

341,73 C

9,15 C

183,05 C

140,32 C

3,51 C

6,41 C
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EXTRATO BANCARIQ PAGINA

OATA NUMBRO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3Bl1-76 HSBC BAMERINDU5 - 3811-76 <:TBL 55

10/12/2003 44743 35820 RECEITA ORCAMENTARIA

10/12/2003 44744 35821 RECEITA ORCAMENTARIA

10/12/2003 44745 35822 RECEITA ORCAMENTARIA

10/12/2003 44802 33761 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 17132 ASSC BANK BRASIL 5.11. .• BANCO MULTIPLO

OBB C/C

0,52 C

0,07 C

0,12 C

4,00 O

DKBITO,

11/12/2003 44926

11/12/2003 44927

11/12/2003 44928

11/12/2003 44929

11/12/2003 44930

•

/ 1 2 / 2 003 44992

Fornecedor:

4.00 CaZDITOI

36010 RECEITA ORCAMBNTARIA

]6011 RECEITA ORCAMENTARIA

]6012 RECEITA ORCAMBNTARIA

]601] RECEITA ORCAMBNTARIA

]6014 RECEITA ORCAMENTARIA

]]804 PAGAMENTO EXERC 200]

171]2 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

SALDO PARCIAL

OEB C/C

10.495,69

.226,53 C

79,33 C

3,05 C

53,39 C

24.40 C

10,00 O

OOITOI 10.00 caBDrTO, 1.3B6.70 SALDO PARCIAL 11.872.39

12/12/2003 45561 36250 RECEITA ORCAMENTARIA

12/12/2003 45568 ]6251 RECEITA ORCAMENTARIA

12/12/200] 45625 ]]907 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 171]2 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

OEB C/C

396,59 C

2.406,90 C

2,00 O

OBBITOI 2.00 CRBOITOI 2.B03.49 SALDO PARCIAL 14.673,8B

15/12/200] 4568]

15/12/200] 45141

Fornecedor:

36402 RECEITA ORCAM&NTARIA

]3949 PAGAMENTO EXERC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

OEB C/C

302,29

2,00

c
D

DBBITOI 2,00 CRBDITO, 302.29 SALDO PAJtCIAL 14.974.17

DBBITO,

Fornecedor:

16/12/2003

16/12/200]

16/12/200]

16/12/2003

•

6 / 12 / 20 03

6/12/2003

16/12/200]

16/12/2003

16/12/2003

17/12/2003

17/12/2003

17/12/2003

17/12/200]

17/12/200]

17/12/200]

17/12/2003

17/12/2003

45857

45858

45859

45860

45861

45862

45863

45864

45943

46025

46026

46027

46028

46029

46030

46031

46032

36592 RECEITA ORCAHENTARIA

36593 RECEITA ORCAMENTARIA

36594 RECEITA ORCAMENTARIA

36595 RECEITA ORCAMENTARIA

36596 RECEITA ORCAHENTARIA

36597 RECEITA ORCAMENTARIA

36598 RECEITA ORCAMENTARIA

36599 RECEITA ORCAMSNTARIA

34015 PAGAMENTO EXERC 2003

171]2 HSeC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

4.00 CRBDITOI 90.28

36775 RECEITA ORCAMBNTARIA

36776 RECEITA ORCAMENTARIA

36717 RECEITA ORCAMENTARIA

36778 RECEITA ORCAMENTARIA

36779 RECEITA ORCAMBNTARIA

36780 RECEITA ORCAMENTARIA

36781 RECEITA ORCAMENTARIA

36782 RECEITA ORCAMENTARIA

nsa c/C

SALDO PARCIAL 15.060.45

3,47 C

0,02 C

2,36 C

1,19 C

35,38 C

29,54 C

15,84 C

2,48 C

4,00 O

20,94 C

1.529,53 C

155,60 C

28,98 C

5],38 C

123,57 C

3,]] C

8,36 C

-EXTBC----------------.------------.------------------ • • • __ • -------------·-E5--
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BXTRATO BANCAR10
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PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOM1\ DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 HSBC BAMERINDUS - 3811-76 CTBL 55

Fornecedor:

Fornecedor:

Fornecedor:

D8BITOI

17/12/2003

17/12/2003

17/12/2003

17/12/2003

11/12/2003

17/U/2003

11/12/2003

D8BITOI

18/12/2003

18/12/2003

~/12/2003

_/12/2003

18/12/2003

18/12/2003

D8BITOI

19/U/2003

19/12/2003

46033

46034

46035

46036

46031

46038

45952

46516

46517

46518

46519

46520

46584

46855

46789

36783 RECEITA ORCAMENTARIA

36784 RECEITA OaCAMENTARIA

36785 RECEITA ORCAMBNTARIA

36786 RECEITA ORCAMENTARIA

36787 RECEITA ORCAMENTARIA

36788 RECEITA ORCAM&NTARIA

34044 PAGAMENTO EXERC 200]

17132 HSBC BANK BRASIL 5.11.. - BANCO MULTIPLO

11,00 CRBDITOI 2.130,81

]6959 RECEITA ORCAMENTARIA

36960 RECEITA ORCAMENTARIA

36961 RECEITA ORCAMBNTARIA

36962 RECEITA ORCAMENTARIA

36963 RECEITA ORCAMENTARIA

35113 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL 5.11.. - BANCO MULTIPLO

5,00 CUDl.TOI 1.735,23

37132 RECEITA ORCAMBNTARIA

35375 PAGAMENTO EXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MOLTIPLO

6,00 Clt.DITOI 1.018,25

DEB C/C

SALDO PARCIAL

OEB C/C

SALDO PAIlCIAL

OBB C/C

SALDO PARCIAL

0,61 C

24,00 C

121,88 C

41,28 C

16,3S C

3,00 C

11,00 O

17.180,2&

1.449,97 C

112,88 C

12,20 C

45,76 C

114,42 C

5,00 O

18.910,49

1.018,25 C

6,00 O

Fornecedor:

22/12/2003

22/12/2003

D8BITOI

47484

47529

37414 RECEITA ORCAMBNTARIA

35538 PAGAMENTO BXBRC 2003

17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

2,00 OBDITOI 6.332,15

OEB C/C

SALDO PARCIAL

6.332,15 C

2,00 O

Fornecedor:

23/12/2003

23/12/2003

.3/12/2003

_3/12/2003

23/12/2003

23/12/2003

23/12/2003

23/12/2003

23/12/2003

23/12/2003

23/12/200]

23/12/2003

47791

47792

47793

47794

47795

47796

47797

47798

47799

47800

47801

47878

37612 RECEITA ORCAMENTARIA

n613 RECEITA ORCAMRNTARIA

37614 RECEITA ORCAMENTARIA

37615 RECEITA ORCAMENTARIA

37616 RECEITA ORCAMENTARIA

37617 RECEITA ORCAMSNTARIA

37618 RECEITA ORCAMENTARIA

37619 RECEITA ORCAMENTARIA

37620 RECEITA ORCAMENTARIA

37621 RECBITA ORCAMENTARIA

37622 RECEITA ORCAMBNTARIA

35572 PAGAMENTO EXERC 2003

171]2 HSBC BANK BRASIL 5.11.. - BANCO MULTIPLO

OEB C/C

9,51

212,35

51,88

12,20

7,62

12,20

2,52

2,30

74,05

15,94

13,14

5,00

c
C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

D

DBBITOI 413,71 SALDO PAllCIAL 26.6&1.60

24/12/2003 48113

24/12/2003 48114

24/12/2003 48115

37788 RECEITA ORCAMENTARIA

37789 RECEITA ORCAMENTARIA

37790 RECEITA ORCAMENTARIA

58,81 C

512,61 C

28,97 C

-EXTBC------------------------------------------------ " 85 __
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BXTRATO BANCARIO
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PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 399 AGENCIA 66 CONTA 3811-76 ASSC BAMERINDUS - 3811-76 crBL 55

24/12/2003 48116 3??91 RECEITA ORCAMENTARIA

24/12/2003 48117 37792 RECEITA ORCAMENTARIA

24/12/2003 48118 37793 RECEITA ORCAMENTARIA

24/12/2003 48119 )7794 RECEITA OReAMENTARIA

24/12/200) 48120 3??95 RECEITA ORCAMENTARIA

24/12/2003 48121 )7796 RECEITA ORCAMENTARIA

24/12/2003 48122 37797 RECEITA ORCAMBNTARIA

24/12/2003 48123 3??98 RECEITA OReAMENTARIA

24/12/2003 48124 37799 RECEITA ORCAKBNTARIA

24/12/2003 48125 )7800 RECEITA ORCAMENTARIA

24/12/2003 48126 37801 RECEITA ORCAMBNTARIA

24/12/2003 48127 )7802 RECEITA ORCAMENTARIA

./12/2003 48043 35698 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor; 17132 ASBe BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBBITOI 7,00 CIlBDITOI 2.271,35

30/12/2003 49288 2525 PAGAMBNTO EXERC 2003

Fornecedor; 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

30/12/2003 49289 2526 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor; 17132 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

30/12/2003 49398 36424 RECEITA ORCAMENTARIA

30/12/2003 49399 38425 RECEITA ORCAMENTARIA

30/12/2003 49428 O TRANFBRENcrA PARA C/C NR 4

30/12/2003 49304 35775 PAGAMENTO EXERC 2003

Fornecedor: 17132 Hsse BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

DBBITO. 27.370,69 CRBDITOI 414,32

3]ot'12/200) 49725 38558 RECEITA ORCAM&NTARIA

31/12/2003 49726 38559 RECEITA ORCAMENTARIA

31/12/2003 49721 38560 RBCEITA ORCAMEN'TARIA

31/12/2003 49128 38561 RECEITA ORCAMBNTARIA

.1/12/2003 49729 38562 RECEITA OReAMBNTARIA

1/12/2003 49516 36195 PAGAMENTO EXERe 2003

Fornecedor; 17132 HSBe BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLQ

31/12/2003 49771 36243 PAGAMENTO EXime 2003

Fornecedor: 17132 HSBe BANK BRASIL S.A. - BANCO MUI.TIPLO

DBBITOI 10,00 CRBDITOI 810,62

DEBITO TOTALI 462.0:.1:4,73 CJtJrDITO TOTALI 461.518,85

-EXTBC---------

DEBITO

SALDO PARCIAL

DEB TARIFA

SALDO PARCIAL

DEB e/c

DBB c/C

SALDO ATUAL

122,03 C

91,51 C

128,02 C

106,51 C

1.133,76 C

6,70 C

0,30 C

14,81 C

30,73 C

33,02 C

2.05 C

1,52 C

7,00 o

28.925,'5

590,25 o

779,44 o

8,12 C

406,20 C

26.000,00 o

1,00 o

1.''',58

35,38 C

381. 43 c
44,22 C

198,29 C

15],30 C

8,00 o

10,00 l 2,00 D

2.770.20
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EXTRATO BANCARIO

13b

PAGINA ,

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUME:NTO) VALOR D/C

BANCO 3;19 AGENCIA 66 CONTA 3811-'/6 HSBC BAMERINDUS - 3811-76 CTBL 55

SALDO ANTERIOR 2.770,20

SALDO PARCIAL :L770.~O

07/01/2004 '98 O TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0 2.770,20 D

DBBITO: 2.770,20 CRBDITO: 0.00 SALDO PARCIAL 0.00

16{01/2004 1180 1043 RECEITA ORCAMENTARTA f:\transf\ 103,26 C

19:nllOOOO DIVIDA ATIVA DO lPTU

16/01/2004 1181 1044 RECEITA ORCAMENTARIA f:\transf\ 38.36 C

1931990400 SOBRE TAXA DE COLETA DE LIXO

16/01/2004 1182 1045 RECEITA ORCAMENTARIA f:\CranBf\ 18,33 C

1931990600 SOBRE TAXA DE LIMPEZA PUBLICA

16/01/2004 1183 1046 RECEITA ORCAMENTARIA f;\transf\ ( -162,92 ) 2,97 C

• 1931990800 SOBRE TAXA DE COMB A INCENDI0S - FONREBO

DBBITO: 0,00 CRBDITO; 162.92 SALDO PARCIAL 162,92

20/01/2004 1363 1261 RECEITA ORCAMENTARIA f:\transf\ 94,27 C

1931130000 DIVIDA ATIVA DO ISS

DEBITO: 0.00 CRBDITO: H.H SALDO PARCIAL :l57,19

22/01/2004 1814 O TRANFERENCIA PARA C/C NR 502-5 257,19 D

DEBITO: :l57,19 CREDITO: 0.00 SALDO PARCIAL 0.00

29/01/2004 2429 2008 RECEITA ORCAMEN'I'ARIA f:\transf\ 70,00 C

1112080100 ITBI DO EXERCICIO

DBBITO: 0.00 CRBDITO: 70.00 SALDO PAR.CIAL 70.00

03/02/2004 3129 O TRANFERENCIA PARA C/C NR 502-5 70,00 D

DEBITO: 70,00 CRBDITO: 0.00 SALDO PARCIAL 0,00

10/02/2004 3962 3653 RECEITA ORCAMENTARIA f:\transf\ 113,75 C

1931110000 DIVIDA ATIVA DO IPTU

.10/02/2004 3963 3654 RECEITA ORCAMENTARIA f:\transf\ 42,25 C

1931990400 SOBRE TAXA DE COLETA DE LIXO

10/02/2004 3964 3655 RECEITA ORCAMENTARIA f:\transf\ 20,20 C

1931990600 SOBRE TAXA DE LIMPEZA PUBLICA

10/02/2004 3965 3656 RECEITA ORCAMENTARIA f:\transf\ ( -179,49 1 3,29 C

1931990800 SOBRE TAXA DE COME A INCENDIOS - FUNREBO

DBBITO' 0,00 CREDITO: 179.49 SALDO PAB.CIAL 179.'9

13/02/2004 4536 O TRANFERENCIA PARA CIC NR 502-5 CH 392529 179,49 D

DEBITO, 179,'9 CRBDITO: 0,00

DEBITO TOTAL, 3.:l76,BB CRBDITO TOTAL: 506,68 SALDO ATUAL 0,00
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EXTRATO BANCARIO PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 237 AGENCIA 3280 BRADESCO·CTA MOVIMENTO - 255-0 CTBL 59

0]/01/2002

DEBITO.

7 o TRANFERENCIA PARA CIC NR 255-0

1.800,00 CREDITO I 0,00

SALDO ANTERIOR

SALDO PARCIAL

BALDO PARCIAL

1.807,58

1.807,58

1.800,00

7,58

o

14/02/2002

14/02/2002

14/02/2002

DEBITOI

2433

2434

2435

o CREDITO ARRECADACAO DE 17/01

o CREDITO ARRECAOACAO DE 22/01

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/02

0,00 CRBDITOI 1.411,24 SALDO PARCIAL

1.496,02

4,228,99

1.686,23

7.418,a:z

c
c
c

25/02/2002

25/02/2002

• DEBITOI

27/02/2002

DEBITO.

3110

]111

]287

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/02

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/02

0,00 CREDITO I 3.418,37

°TRANFERENCIA PARA C/C NR 9271-1

10.800,00 CRIroITOI 0,00

SALDO PARCIAL

OI 1246

SALDO PARCIAL

446,86

2.971,51

10.837,19

10.800,00

37,19

c
c

o

25/03/2002 557)

25/0]/2002 5574

DEBITO.

° CREDITO ARRECADACAO DE 13/03

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/03

0,00 CREDITO I 1.584,25 SALDO PARCIAL

38,82 C

1.545,43 C

1.621,44

26/04/2002 9149

DEBITO I

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

1.600,00 CRBDITO; 0,00

OI 1247

SALDO PARCIAL

.600,00 D

21,44

30(04/2002 9521

DEBITai

o CREDITO ARRECADACAO DE 15/04

0,00 CREDITO, 1.526,39 SALDO PARCIAL

1.526,39 C

1.547,83

24/05/2002 12207

DEBITO,

o TRANFERENCIA PARA c/c NR 4-0

1.500,00 CREDITO, 0,00'

OI 1248-3

SALDO PARCIAL

1.500,00 o
47 ,83

26/06/2002 16086

DEBITai

27/05/2002 o CREDITO ARRECADACAO DE 15/05/2002

0,00 CREDITO: 1.572,50

1.600,00 o
20,33

c1.572,50

1.620,33SALDO PARCIAL

OI 1249

SALDO PARCIAL0,00

° TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

1.600,00 CREDITO,

12307

DEBITO I•
01/07/2002 17023

DEBITO.

o CREDITO ARRECADACAO DE 20/06

0,00 CRBDITOI SALDO PARCIAL

1.642,17 C

1.662,50

16/07/2002 18636

DEBITO,

° CREDITO ARRECADACAO DE 09/07

0,00 CREDITO I 1.818,41 BALDO PARCIAL

1.818,41 C

3.480,'1

26/07/2002 19925

DEBITO I

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

3.400,00 CREDITO, 0,00

Oi 1250

SALDO PARCIAL

3.400,00 c

80,91

27/08/2002 22787 o CREDITO ARRECADACAO DE 12/08/2002 1.919,93 C

-EXTBC--------------------~------~---------------
- ~ ----~---~---------~ES--
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EXTRATO BANCARIa PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTQRlOO DOClJME:NTO {SOMA DOCUMENTO} VALOR D/C

BANCO 237 AGENCIA 3280 CONTA 255-0 BRADESCO-CTA MOVIMENTO - 255-0 CTBL 59

2.000,84

415.07 C

2.415.91

'6,00 D

2.409,91

2 .400,00 D

9.91

1.]82,96 C

1.510,37 C

2.90],24

2.900,00 D

3,24

1 .810,46 C

1.813.70

1.653,60 C

SALDO PARCIAL

SALDO PIül.CIAL

BALDO PARCIAL

BALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

CH 1251

DEBITO

0,00

415.07

1.810,46

1.919,93

0,00 CREDITO I

0,00 CRBDITOI

0,00 CREDITOI

6,00 CREDITO I

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/12/2002

o TRANFERENCIA PARA c/c NR 4-0

2.400.00 CRBDITO, 0,00

o CREDITO ARRECADACAO DE 18/09/02

o CREDITO ARRECADACAO DE 03/10/02

0,00 CRBDITO, 2.893,33

o TRANFERENCIA PARA C/C NR 4-0

2.900,00 CRBDITOI 0,00

o CREDITO ARRECADACAO DE 13/11/2002

o CREDITO ARRECADACAO DE 12/08/2002

DEBITO I

DEBITO I

DEBITO:

27/12/2002 39983

28/11/2002 34092

11/12/2002 35673

19/09/2002 25210 23920 PAGAMENTO EXBRC 2002

Fornecedor: 34631 BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A

23/09/2002 25549

DEBITO: SALDO PARCIAL

03/09/2002 23923

DEBITO:

04/10/2002 27972

•

/ 10 / 2 002 27973

DEBITO I

DEBITO I 0,00 CRBDITOI

DBBITO TOTALI 26.006.00 CREDITO TOT~LI 27.665,72 SALDO ~TtJAL 3.467.30

•

• EXTBC-- •••• - __-----;t..~.~..~-~~:::~.~...........................................,"~.~

refeito do ~ílilj:..::~.~ de Toledo
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EXTRATO BANCAR 10 PAGINA. 1

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA. OOCOMENTO) VALOR D/C

BANCO 237 AGENCIA 3280 CONTA 255-0 BRAOBSCO-ÇTA MOVIHaNTO - 255-0 CTBL 59

02/04/2003 '1105 O CREDITO ARRECADACAO DE 13/03/2003

02/04/2003 7106 O CREDITO ARRECADACAO DE 28/02/2003

DRBITOI 0,00 CR.BDITOI 1.88J.O::l SALDO PARCIAL

28/04/2003 9270 O CREDITO ARRECAOACAO DE 15/04/2003

DRBITOI 0.00 CREDITO I 1.785.3J SALDO PARCIAL

26/05/2003 12606 O CREDITO ARRECADACAO DE 15/05/2003

DIBZTOI 0,00 CRIDZTOI 1.465.46 SALDO PARCIAL

05/06/2003 14278 O TRANPERENCIA PARA c/c NR 4-0

DRBITOI 4."9," CREDITO I 0,00 SALDO PARCZAL

24/06/2003 17466 O CREDITO ARRECADACAO DE 16/06/2003

CBBZTO, 0,00 CRBCITOI 1..820.lJ SALDO PARCIAL

411r4/07/2003 20801. O TRANFERENCIA PARA c/c NR 4-0

COITO, 2.480,00 CREDITO I 0,00 SALDO PARCIAL

28/07/2003 20995 O CREDITO ARRECAOACAO DE 17/07/2003

DBBITOI 0,00 CRBDITO. 1.806.91 SALDO PARCIAL

24/02/2003 3076 O CREDITO ARRECADACAO DE 13/02/2003.

D.DITOI 0,00 CRBDITO. 6.412.86

25/02/2003 3115 O CREDITO ARRBCADACAO DE 13/01/200) .

D38%TO. 0,00 CllBDITOl l.Ul.81

26/02/2003 3119 O TRANFERENCIA PARA C/C NR 9271-1

DBDITO. 11.000.00 CRBDITOI 0,00

15/08/2003 23786 16217 RECEITA ORCAMENTARIA

DRBITOI 0,00 CRKDITOI 1.75::1.43

22/08/2003 25057 O TRANFERBNCIA PARA c/c NR 9271-1

CRBITOI 3.560.00 CRBDITOI 0.00

26/09/2003 30729 21578 RECEITA ORCAMENTARIA

DBBITOI 0,00 CRKDITOI 781.50

06/10/2003 32617 o TRANFERENCIA PARA c/c NR 9271-1

Fornecedorl 34631 BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A

ORBITal 8,80 CRBDITOI 0,00

3.4067,30

3.467.30

.412,86 C

'.880,16

1.663,81 C

11.543.97

lI. 000,00 O

54]. 97

8,80 O

535,17

1.545,81 C

336,21 C

2.417,19

1.785,32 C

".202,51

1.465,46 C

5.667.97

4.999.99 O

66"1,U

1.820,12 C

2.488.10

2.480,00 O

8,10

1.806,91 C

1.815.01

1.752,43 C

1.567.U

3.560,00 O

7,44

781,50 C

788.94

780,00 O

SALDO PAIl.CIAL

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

SALDO PARCIAL

SALDO PUCIAL

SALDO PAJlCIAL

SALDO ANTBRIOR

SALDO PllCIAL

CH 1256-4

SALDO PARCIAL

CH 257

7541 PAGAMENTO EXERC 200)681231/03/2003

•

-8XTBC---------------------------~-.------------------- __ ~ ~_ . ._. 88 __
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EXTRATO BANCARIQ PAGINA 2

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 237 AGENCIA 3280 CONTA 255-0 BRADESCO-CTA MOVIMENTO - 255-0 CTBL "

27/10/2003 36027 28500 RECEITA OReAMENTARIA

DUITO: 0,00 cRaDITOI l..n4.0",

27/11/2003 41841 32911 RECEITA ORCAMENTARIA

27/11/2003 41976 o TRANFERBNCIA PARA clc NR 4-0

DBBITO: 2.300.00 cRaDITOI 1. ll4o. 98

23/12/2003 47802 37623 RECEITA ORCAMSNTARIA

DBB:lTO. 0.00 CR.EDITO.

30/12/2003 49252 o TRANFERBNCIA PARA clc NR •• DBB:ITOI 1.092.540 CRaDITO,

DBDITO TOTALl 26.221,33 CR.BDl:TO TOTAL,

DBBITOI 180,00 CRBDITO, 0.00

1.054.58

0.00

22.754.03

SALDO P1út.CIAL

SALDO PARCIAL

CH i.aae
SALDO PAJlCIAL

SALDO PARCIAL

SALDO ArtJ'AL

8. '"

.214,04 C

1.222.98

1.114,98 C

2.300,00 D

37.96

1.054,58 C

1.09:1:,54

1.092,54 D

0,00

•

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••o~•••••• o.o.o.o.00'"

01ll~_ inI .znu
efeito do 'hüm:...r'.:' JcToledo
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EXTRATO BANCAR10
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PAGINA

DATA NUMERO ORIGEM HISTORICO DOCUMENTO (SOMA DOCUMENTO) VALOR D/C

BANCO 237 AGENCIA 3280 CONTA 255-0 BRADESCO-CTA MOVIMENTO - 255-0 CTBL 5'

SALDO ANTBRIOR 0.00

SALDO PARCIAL 0,00

13/01/2004 835 O TRANFERE~CIA PARA clc NR 502-5 3.388,15 D

13/01/2004 80' 702 RECEITA ORCAMENTARIA f:\transf\ 1.096,88 C

1113050100 ISS 00 EXERCICIO

13/01/2004 '05 703 RECEITA QRCAMENTARIA f:\transf\ 106,78 C

1121170000 TAXA FlSCALIZACAO VIGILANCIA SANITARIA

13/01/2004 .0' 704 RECEITA ORCAMENTARIA f:\transf\ 1.983,14 C

1121250000 TAXA LICENCA FUNe EST COM IND PREST SBRV

13/01/2004 '07 705 RECEITA ORCAMENTARIA f:\transf\ 18,30 C

1121260000 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL

13/01/2004 ao. 70' RECEITA ORCAMENTARIA f:\transf\ ( -3.388,15 ) 183,05 C

• 1121990100 TAXA ANUAL DE VIS SEGURO CONTRA INCENDIO

DEBITO: 3.388,15 CREDITO: 3.388,15 SALDO PARCIAL 0,00

22/01/2004 1816 o TRANFERENCIA PARA c/c NR 502-5 301,37 o

22/01/2004 1797 1486 RECEITA ORCAMENTARIA f:\transf\ 301,37 C

1113050100 ISS no EXERCICIO

DEBITO: 301,37 CRBDITO: 301,37

DBBITO TOTAL: 3.689,52 CREDITO TOTAL: 3.689,52 SALDO ATUAL 0,00

•

-EXTBC-------------- .
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(TR~ZE r~IL ~~AIS) xxxxxxxxxxxxxx;<xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:<xxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREFEITURA DO NUNICIPIO nE TOLEDO

144
JJ5

TOLEDO 25 OUTU3RO 2002

CÓPIA DE CHEQUE Nº 947889 VISADO SIMO NÃOO CRUZADO SIMO NÃOO

4-0

VISTOS I CAIXA

(~ ..: CONTADOR ICf CORRENTE 9154-5
r- i(' J TALÃO I

CHEQUE ASSINADO POR

sao OOMINCOS

= ------ -- -- ----;--- --.,...::;--~---_.--.---- - -- -- ---- - - - -. - ----- - - -.. -- -_.-. -- -__ o • ._ - - - _. __ - ----

Cl S~I;C Ch~GII~ r: cCl rCor".1Comu 'Banco Agi!nciJ ,DV

009' . 001 i 0587 él q 9.271-1 2 OÜ1 005466 o (120.000,00)

•e p{)r e s t ~ (CENTO E VINTE klIL REAIS)ve eq",,,,,,. do . "J XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PREFEITURA .DO MUNICIPIO DE TO DO.....

": BANCO DO BRL\SIL

TC,lLEDO .
OO~QOO.OOü/OS87-05
·l6-G()VEj~HG

G(Jv'EI-:i-JU

PR

111/
O" •••••• '.'.".. _

",-_ .. --.-----------------_ ..•
···················P~~"feitur1\do MUllu:ípi': d.~ TO!lJçiü

,cerlific() '.j\:8 e~.t:; é:')C:;;;, 1::'1 {i cépia
fpôI UU

.li' ·:J,'ol:::doJ .3-º.
~ _ _ --I./'7>.~ .- _::
~ ' Moa' . i Vanzzo

Matl ui 'r, .ic ai 55590-1
CPI 408.865911G.1I6
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(T?Ii·:Th E DOIS ;.!!~ REAIS):XXXX\~:xxxxxxxxx~:xxxx~xxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX%XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxxxxx;

PR~F~ITl;~A DO MUflICI?IO DE TDLEDO
?OL:::DO 2:> OUTUBi'O 2002

:J 00 -~~ 30
6. Ll S ~~:? :Jo

CÓPIA DE CHEQUE NQ 392:>23 VISADO SIM O NÃoD CRUZADO SIlVIO NÃOO

DO BANCO.HSBC .. BAi,!E.RINDUS ...

• TILlZADO PARA

CHE~UE ASSINADO POR

... ,OOC ..

VISTOS ICAIXA I
I

,
CONTADOR ICi CORRENTEI 331J-76

b~
ITALÃO I
I II '.

... .''' ..-- , .

•
IEm ;'01;,,;,0· RS II Em<}'65· .Rb'JO , 00

;.. irncottência deposlreoa erach-:- ~'~-? som ente es.e-é dis;,c·.-,:'.';I 2:·;·5 5 _:: :: c.e-çe.
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.. , .. I

( 10. SOO, 00)

(Dl::Z ".!I L . OITOCEf"{TOS n~ tI" ) "XX" XX" 'C' XXOXX Y Y xxx y xxxxxxx ";'..r:..\ ...... ~'. .J', .•.• A, • \ .. " ..•. . ,.. ,. ~..r-:» •

• y X X· .. · X X" ·... XyXXXXXXX·(.y .. v: X XX ...y -r v v Xv ·,X YX X"XXX V x"'\ "-c\ '(X X "'XY XXXXX XX'"..... _ .".f..• .. ~·.A" . ., . _ ...... !'.... " ....... /'-..... ~ .. 'o' ...,. • .......... ,. • ....,., •••

.'
, \ ,

PREFEITUR}\ DO nUiHCIPIO DE TOLE~)O \. ,
,

TOLEDO 26 FEVEHEIRO 2002

-,

\. /

\\f(

, .
de cheque n? ( ) O Visado Ocopia 1246-7 Cruzado

Do Banco BRADESCO

Utilizado para .'), - 5~ ,-- 1,J)3ü
1 ~ LU - '@90

Vistos Contador Caixa Cheque assinado por:

&--'
C/Corrente 255-0

Talão
-....',,)

'-.. . .._~_._- -- L.-. . .. ..

•

-..-_.~ - - .
/'v1oa"', J~ ,.,oi anzzo····~--,-

MDtri, ,.1-- -unctcnal 55590~1

C PF 408.865.9ü9.06
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;----._..
, ::<". c\~);!. 00 " \

, ,
(C I f'.iQUENTA r.lIL Q-':-' T'" )H~'VVXY "'"(' xxxX' "'V' .................. , .... , .. " .•..•,.,.... /\_0 ""\.~'.••.. X.\ .. X .. XXx •• XX •• X ... , .... XX.\.H.·,r_".A ..~.

x XX,,:;..::--.: ).: x XX X' i: xx x:-::;~ :': ~~ .":.:~:~ :-:;-:Z .:'( .:~ ;-:;~ X;': >::(:<:-: :.::-: :.:::: ;': :'::( ~':,:.::::-: ~~:.: ;.: ~::~ ~~~~~:;'.

Pl\~~l~l"r/URA D0 HUNICIPIO D:~ TCJLEDO
,', ,', ...... ,.,""\

2ô ~r~"IZriEIRO 20;J2~ UL:':"i...'LJ
:

- .
de cheque n? ( ) O Ocopio 392515-3 Visado Cruzado

Do Banco BAf'lIERINDUS

•Utilizado para j - 55 í2, 930-
1 - Li ~ .-~ [Jj}O

Vistos Contador Caixa Cheque assinado por:

\\
C/Corrente I 3811-76

--- Talão
't-.J..I

- .. -

•

i'.' ·i\~lt.-dl,

• t'~ t:úpin

.-. anzxo
MRÍ/i"l.,,: ~1:l(;ic'(l:I! 5~590.1

Cl' li 4Ú8.8ó:;.9ü'.06

47

t

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



-:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx~xxxxxxxxxxxx~z:~xxx>:xxxxXXX}:X~

r:'REF::I'j'LRA DO J,lUNICIPIO DE TOLEDO

TGLEDO 26 FEVEREIRO 2002

cópia de cheque n? ( 947881-7 ) O Visado O Cruzado

Do Banco

Utilizado para

Vistos

SICREDI

Contador Caixa

L[ .5"

Cheque assinado por:

•

C/Corrente 9154 5

Talão

0~e:i2~6~ 0026

l.. _,r':·:OI)F::[·rfE De: ilEPlJUi'iU E!i cÜ:-:rt1 i)j~:m:~nF

:::!"! CH:-:üUI~

J)(t Hl
H~:. lJüCU!'ifJ'rf O
l}(iLU;~ CH~~()IJL

Wi: tF: l"Dl(:,L

1. ~~ ~:' . 8~~t{;' ! ~~:~I

: ~:l~' . ~(;;~; .;A'
-;"-:.':: -;.,.- .:::::.: .....

Certifico qua esta fi:I!:,,,: ....; i: copia
Til11 do ri".!,,'

'R·.:li<::d;:OJ_....~__ . -",:.~7Ç;F.

Ma (-

C P F 4U8.8Ó5909.06
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREFEI~URA D0 MUN!CIPIO DE TOLEDO

(QU ' D ~ ~m . E S~-S 1'-1 R-OIQ). Ant'..ll."\ .:......1 .ll~ t..I'-\.J

(46.000,00)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

TOLEDO 26 FEVEREIRO 2003

.-' Li ~S~
.') r'

~7; ')"-'

J LI \ '(, C 0r-'
(j c/ \....1

CÓPIA DE CHEQUE NQ 4201 VISADO SIMO NÃOO CRUZADO SIMO NÃOO

D""NCO.$IÇÇQEJ .

Uh .LADO PARA TRANSF P: c 9c.c2..7: c1..- "I .

CHE~UE ASSINADO POR

S 0, vos

VISTOS CAIXA

CONTADOR Cf CORRENTEI 63 9

- TALÃO

1==S. ;
Ão o ~IN

•
26/0<:/2003
0587i2471

.- [l.\~ICO DO BRASIL i0:5l':49
0'108

CO~IPf:OVAIITE DE DEPOSITO óM COIH A CO",F:EIHE
EH CHEGUE

cururr. PREF . IlUi!. iOLEDO DIVEF:SOS
AGENCIA, 0587-8 COIH", 9.271-1

DATA
"F:. DOCIj~IEIIl o
VALOR CHEQUE
VALOí, TOTAL

26/~\2/2~)03

~8.70e

.............._..._.-.
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(11.000,00)
150

(0~rZE ~lIL i~EAIS) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:cxxxxxxxxxx

xxxxx xxxxxxx xxxxxx xx xxxxxxxxxxx xx xxx x xxxxxx xxxxx xxxxxxxxxxxxx xxx xx 33..J..
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TOLEDO

TOLEDO 2G FEVr.:REIRO 2003

CÓPIA DE CHEQUE NQ 1253

BRADESCODO BANCO...... .

• DE? CTA 9271-11, .LADO PARA ...

VISADO SIMO NÃOO CRUZADO SIMO NÃOO

VISTOS ICAIXA I
CONTADOR ICf CORRENTEI 2SS-0

X) ITALÃO I
I I

e • .. .- -

•

CHEOUE ASSINADO POR

26(~cl2003

ü5871247i
- BHt~CO [10 r{RASIL - 10:59:05

0005

COHf'RüVANTE DE DEPOSITO EM cmn A CQf·:HElilE
EH CHE:QUE

CUC:NTE;
AGEI~C I';;

PRE:f. HUll TÚL~OO DIVERSO'3
0587-8 CONT?: 9.271.'-1

I•• I

l .. ·"'.""·l.d,~ r .. icicnat 5G5BD·l

C fJ I' 408.865909-06
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._- ..... • •
MUNICíPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Toleelo (PR), 27 ele fevereiro ele 2003.

AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO
1\0
HSI3C Bank Brasil- Banco Múltiplo
I\GI~NCIA 0066 - TOLEDO/PR

SENHOR GERENTE:
Autorizo Vossa Senhoria a efetuar transferência ele recursos financeiros ela conta corrente na 03811-76,

conforme elescrito a seguir:

BANCO AGÊNCIA CONTA NOME DO FAVORECIDO VALOR

00 1-11:\nco elo Brasil 0587-8 9271-1 Prefeitura elo Municipio ele Toleelo
CNPJ 76.205.806/0001-88

100.000,00

I,é. ~,;~\~~;~'~~~< ~\
I ,. ,,(\') \ :

l~.~:_:~~:_·--'- ..._-~.!

IOO.OOll,OOPrefeitura do Mnnicíp'.o de Toledo
Certifico q~e liste t':: ".: .. ". :Í cópia

fifd cio ü;~~.

Toleclo, .... ?O ./f.. ~
.J ~g{é:-::z - Gerente do Banco HSBC Bank Brasil

_"Z::<_ s,:..;;.,z...~~E=

c'·' a f-l8';'S O!I ·-uó
2" via devolver à Prefeitura após O pagamento.

HP,C:IPMnNOMEDOAROUIVO.DOC

Obs: I" via arquivar na agência

TO::r~~$

IC~
Atenciosamente: ~OZéGrando

Secretário ela Fazenda
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333
152

lFG EI\
~- H;~~Ef .~~m:;E COH:;::: r\~ ~~~~;M i!iULA~:ID,:a~

~0~IGQ DH FIN;L~~~DE

(101r)-U.~~)FD E11 C:='~TA

•
=:M·jUj A'3Er~C:IA r~U;:l. CONi~,

0(11 O~37 OOÜÚÜCÜO'i27i!
TI?ü SDNTM CREDl;~DA

1)1 ccm,~ C!jÇ;f~ErHE

:~('nf: F'~.'EFE:ITtRA LJi) :iU:~;CF'lü D~ iCLEDO

R:!:~T:,\TE

r;Ur:~~:~; COfiT;,: ü(ié,6-03;~:~76

:~C'f\~: TOLEDO r:Ul~!CIf'Iü

•

Tf:;;.tjSf~F:E;~C!.~ E~ f'f~:)Cf~::A~~:Hi~, 81!,]EITO; [.Qr~

::iSE~~~IA ::n~R~~~. AF:ESPDH~A~:Ill[~~~:: F'EL~ EF~

7:i,';:'CAO [i(: CF;~[)lTG ~jh ~0;HH D,j FMO~ECIDI~ E üG
r':'~-iCO ESTI:1Ü, LI::SDE ~~::: es D~PCS HlfOF:~f.DÜ3

~Si~JAM C0RxEl0S.

e'o i 411

, :'.. ,
"::'

.,
.r t ~

~ copia

Mo' ;;ir
Mat:fcu!o f

C i-'F 408.865.909-06

Certifico qua cst,
'fl',\ de "

Toledo, .....3.<2. / .Oj(--r",.-rf/A

j
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'-

~. ~hMUNICÍPIO DE TOLEDO
. Estado do Paraná

Toledo (PR), 27 de fevereiro de 2003.

AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO
;\0
SICREDJ
/\GENCJ;\ 0704 ~ TOLEDO/PR

SENHOR GERENTE:
Autorizo Vossa Senhoria a efetuar transferência de recursos financeiros da conta corrente n° 09154-5, conforme

descrito a seguir:

Gerente do Banco Sicredi

Obs: I" via arquivar na agência

I-"
CJ1
W

\",
10
! ~ ~ '.0

~~ l::g~
. (C -n G\

• i.:) o
· \0'1 0\
· . - ,ri

, :"l o ~
'. ~.-xi

· - o

'J

..
,

80.000,00

80.000,00

VALOR

L

•

Prefeitura do Municipio de Toledo
CNPJ 76.205.806/000 \-88

NOME DO FAVORECIDO

•

9271-1

2" via devolver à Prefeitura após O pagamento.

0587-8

AGÊNCIA CONTA

Z$~S ..-)~c
'/

ar os Jó~é Grando
Secretário da Fazenda

Hr'\c:\prvlT\NOMEOOARQUIVO.OOC

Arene iosarnente:

BANCO

00 l-Banco cio Brasil

J
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.,,:, .

....

TED - Mesma Titularidade
..'~~ ---~

Connect Bank

Operador: 0381176.03
Agência/Conta: 0066-03811-76 - TOLEDO MUNICIPIO

Confira os dados abaixo:

Modalidade: TED - crédito no dia

104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0726 - TOLEDO

006000000040

TOLEDO MUNICIPIO

76.205.80ô/0001-88

23/07/2003

RS 30.000,00

RS 5,00

RS 0,00

Banco:

Agência:

Conta para crédito:

Favorecido:

Tarifa complementar:

Informações complementares:

Se todos os dados estiverem corretos, digite a sua senha e clique em Confirmar:

CPF/CNPJ do favorecido:

Dala da emissão:

aalor:

"'arifa:

"..--.,,..t:J:>!'·FEITVRA DO ~I

•

Senha

/./ -

!.,

I

.,

Mo,,'. ....( li V";·)·::~o"""·-··"-
\. -. 'I :'.~

.·,1at:h;u:.. F lI\cionat t;~j~,;).l .,/

C '"F~tJ8.8ó5909_C5

Ill1I''''/'' ""I\'S) .hsbc .com.hr/O Fl3 ·1'1\G!\ i\-i I: \TOSisCI'\'!cIs doc. Ser\' lctlnc lusao"}: po=H... 2V07 f2UO.')
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, .'"- ..

(Quarentéi P. nove [;;1 1 reais) ._._._._._._._/~~... _._._.. _._._

.;;':~: :~~I~~ -~: 'i~~~;:.•. :~._;:;:~::-~-~-~ ~~-~ ~~-~ ~~~~~C~

Tüledo-PR 23 julho 2003.

CÓPIA DE CHEQUE NQ ..;:i"..!.ª~L!.:c.~. VISADO SIMO NÃOO CRUZADO SIMO NÃOO

DO BANCOJ3ANéiJCgJ:;Pl

• UTILIZADO PARAtl::ªl1~fE:.l::f:llcjªp /ç(')lta 4 - O

VISTOS CAIXA 9. 154 5
CONTADOR ICf CORRENTE

/c'\) TALÃO

5ÃO-OOMINGOS

CHE~UEASSINADO POR

Transferência Eletrônica Disponível
Titulares Diferentes IN° 83087

Dados para debito

87'4"8" li' I A?'I":i, I:I I
l .,: I. . ,

N' coou do rem~t~.:~ . D','
;

o_.! f

Dados cera credite no banco destinafârio

. Ba-co I Agência I
i .! I . /-1-1 . ,

N' tenta do de1t:nat.irio . DV

. -
Nome do Remetente Nome do Dellindtãrio

J·1

,
',i (

_.
-

/ , , ! ..,

,..
L

"
CPF/eiS?)

i'<lrita

l Trall\krencia íorernecc-er ce rl'':l:riCI:
) RC'itilu'cão de I?:
) Operaç~:l de C.i.,,~io:

I Operação ce cewac d~ c-éc.c
I FGTS'
l FAl;
I PJS;
I (CF;
) Car1~~1 oe Cf~C:':C::~:C

) (ol1lfib'Jiçb 5;nC:ç.l~,

) T'.'lccirCI:
l Paça.nento ce e~~e~ic.',

" '''-'.' '

·d. , ........ " t I I',' ,-.,;.", "'",:":"',',,,',,-,,

.:',',., :;";"

Histérico
( ) Créditoem Con:•• Corrente
( l Peqarncn:o ce Alugut'-iúCondomin;o
( l P"9Jmer,:o de Duplic.llaifTi:l'!o5
I I Paçarnentc Cc D".idcndol
( l Pagamento cc :.\ensalidadc5 EscorareI
( ) Paçamcn:o ce Sa'ar;o'i
I I Paçarnentc c~ Iomeccdorcs/honc.énos
( 1Operacóes de Gll,t:llo/;lJndm/80:I~ de Val~(el

( I Rcparsc cc ;,rrl'cadaçoiolPdg.:.men:~ de TI:bo,;:c~

C r Dcoósuc Jl:,j'~'al

( ) Pen\.iJ Alimt'nt:çiJ
l 1R,,·'ilitlJl~.\O cc ~1;postO de R,'n:::'a
( l PJgM:WlliOcc t-tpouos. llitlulc.: e la.a'i
( l ?J:;,111'.::r:,o C~ (onCt.''iw",jn,J cc S'."r.'I(OI
( 10\,[11,)1

"il.,-"."." ','

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



"' <,;l/'r.>::: 1<.- - .':./.: c-~J ~

~2. ·~80 I 00=

( T) - l' ~ "1'1 oua t r-oc e n t o s c i í t e n ta ~~~I'S)

. - . - . - . - -o ~ o: o~ . ~ : - o- : ~ . ~~='o ~ o: .=o~ . ~~" ~ : - . ~ ~": o- o~H~ ~~ ~~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
Prefeitura do Município de Toledo,-,-,-.-o-o-.-o~o'J-'-o-.-o-.-.

'""do-PR 23 j,\ 2003.

(' .

(!

157

837-

CÓPIA DE CHEQUE N2 001255-6 VISADO SIMO NÃoD CRUZADO SIMD NÃoD

DO BANCO.f3I\IIPE?Çg .
• UTILlZADO PARAtr:a.r::sferênc i a P~Télc:0r1té<:'1-0

VISTOS CAIXA I
~ CONTADOR Cf CORRENTE 255 O

_\- -_.-.- ..

TALÃO(' \

1-
SÃO OOMINGOS

•

CHEOUE ASSINADO POR

Comprovante de Depósito

J-; lo!
ÍrífuY..o .

! ;Err :~e:::p'4 ::j{) (X)
--------'
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(Quatro ~il, novecentos e nuventa reaís).-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

~"efeitur2 Município de Toledo.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.

Tuledo-PR 23 juJho 2003
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CÓPIA DE CHEQUE NQ 004203-0 VISADO SIMO NÃOO CRUZADO SIMO NÃOO

UT" IZADO PARA.transfe.rêncI.a .ii]: .conr.a .. ..4.:cO ...

CHE~UE ASSINADO POR

o OM CiOS

VISTOS CAIXA

r-, CONTADOR C/ CORRENTE 63-9

7.l)~ TALAo

r' . 1-----.. ,
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(Dois mi I e t r-e z e n t o s reaiS)'x.X.x.x.x.x.x.x.x.x.):;),.~x.x.x.>:
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CÓPIA DE CHEQUE NQ 1258 VISADO SIM O NÃOO CRUZADO SIMO NÃO=:J

BRADESCO S/A

•
DO BANCO...

UTILIZADO PARA TRAN.S.EP./clc .. oA..-::o..

VISTOS CAIXA

r-,
CONTADOR Cf CORRENTE 3811-76

-, ITALÃO
I C\-)

\ I

CHEOUE ASSINADO POR

_ SAO Dor"INCDS

CO~."ROI}AHIE DE IHOSnO
NU~. llÜC.: OüOOOú

i6ENClA: 0716
HOPJi: 10:37:56

iUi.: 0023.5U: ')01007

6A~XA=~=========================================

CAIXA ECOHu"!CH FEDERiL
BiHCO: 10~

DAli: 28/11/200;
iER"!'AL: 1003

•
;.;6ENCiAlLONTA C~'EDljHDA: 0726i006/00.000.004-0
'O~E: f'" DE IOlEDú
llEf'DSIiANiE: Ü t:~S1aC'

1,I~lüR TOifil:
1,IALDF: CHEQUE:

J.690,0Ü
7.690,D0

R;NCü CO,~F't
.,,;, 009>:".Ji

75b 009
756 009

tlAÜüS [·OS CHgtlES
AGE f'RL.8LD,
3280 Oi
4i51 01
4351 l,l!

\'AlOf:
2.300,00
~ .OOVIU(f
1.590,0(1
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CÓPIA DE CHEQUE N2.~.=?~ . VISADO SIMO NÃOO CRUZADO SIMO NÃOO

DO BANCO SrCOOB OE§n:

UTleADO PARA'I'~f\~IS.!"PLC/Ç 4-0

VISTOS CAIXA

r-; CONTADOR Cf CORRENTE 63-9

c\ ) TALÃO
\
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CHEQUE ASSINADO POR

~AO OOMINGOS
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(1.390,00)

2003novembroToledo,

lt / 8Z3-J
1-,0/ g.0~J .

(Hum mil, trezentos e noventa reai~.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

x~:~:~:~:~:.:~x~:~:~;~:~x~:.:~:~:~x.x.x.(x.x X.X.X.X.X.x.
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CÓPIA DE CHEQUE N2~~?9. . VISADO SIMO NÃOO CRUZADO SIMO NÃOO

•
SrCOOB OESTEDO BANCO .

UTILIZADO PARA TransLpj ... C/C ...4.".0...

VISTOS CAIXA

CONTADOR Cf CORRENTE 63':'9
CHEOUE ASSINADO POR

TAL.AO

SAO OOMINGOS

•
Prefeitura d:) I\.ú_l~;r: 'o, "r- d ..- Toledo

Cert -·f" r. ·· "I" ,""; .". . .; ..!.'I I .. u ~l'~' l.':>l u '.!l<t.·. ,'o •• " ~. copra
fl~1 da o;içiiw.
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HSBC ID
.>

, /~
N

AVISO DE LANÇAMENTO /.~

DO CONNECT BANK //.:. ~..!.;,,"T

Transferência para Outro Banco Connect Bank
Mesma Titularidade

Emissão 27/11/2003 - 10:54:48

Nome do Remetente Conta Corrente Debitada Data de Débito
TOLEDO MUNICIPIO 0066-03811·76 27/11/2003

Nome do Favorecido Banco IAgência Conta Corrente para crédito
TOLEDO MUNICIPIO 104 0726 0006000000040

Modalidade CPF/CNPJ do Favorecido
TED 76.205.806/0001·88

Informações Complementares Número do Documento Valor
0559412 30.000,00

O HSBe não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução de DOC pelo banco destino por
insuficiência ou erro nos dados informados pelo cliente ou por motivos alheios ao banco. A devolução deste DOe será estornada a
crédito da conta corrente debitada.
Para mais informações, ou esclarecer qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o Telebanco pelos
telefones: Curitiba 371-3991, São Paulo 3648-3991, Rio "deJaneiro 585-3991, Porto Alegre 3323-3991, Belo Horizonte 3280-3991,
Campo Grande 318-3991, Salvador 319-3991, Goiânia 250-3991, Belém 299-3991, Ribeirão Preto 3968-3991, Florianópolis 381·
3991, Vitória 3232-3991. Londrina 377-3991 e demais localidades DaDO 78 3991, ou com o gerente de sua conta corrente.

•
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3c{õL

.5:::7ti1/3-J
irq ;8b ZJ

$;:RHOMU'
Carlos Jose G/"liil:i·ú

Secretário da Fazenda

•

. --.-
rv di Vanzzo
Ma u Fu lcionat 55590-1

C F 408.865.909-06

hu ps: .\1"\\·\\5 '; 11 sl,(". Com br/O r·"[\-I).'\ c;.'\ \ i :c :<TO S/cOIll PITl\·:H;ic. Doe _ /'ri 11 U ipoO n11).111... 2711 1/2(JIn
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CÓPIA DE CHEQUE NQ 1260

BRADESCO S/ADO BANCO .

• UTILlZADO PARA. D~~?~r.TO

VISADO SIMO NÃOO

C/C 502-5

CRUZADO SIMO NÃOO

VISTOS ICAIXA

~ I
,

CONTADOR ICf CORRENTE 255-0

. ~~ .
ITALÃO

I
SAO DOMINGOS

CHEQUE ASSINADO POR

•

I}(.\LD? Ut:C~,:;;;.:L\ ~r~ CriEQ~~:"

tr!E00~:3 :3~9i'7";944 i:3ü:f;"~

D;:'i:F:HC:h~l ~.3

Prefeitura dn l\·-.!.ur!i·~~r]~··~ d-: Tolcd«

C,' rtí l'j' C"', .. ,,'. " ;, cópiaIC ..... ! ~.:J ... '.. ' - .
kl da

Toiêdo, ..3~ ~ .
Iv "" . I Vanzzo

M ';"i c • lliLonal 55550-1
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CÓPIA DE CHEQUE NQ 947900 VISADO SIMO NÃOO CRUZADO SIMO NÃoD

SICREDI
DO BANCO ..

UTILIZADO PARA .•
TRANSf C/C 4-0

VISTOS CAIXA I
CONTADOR C/ CORRENTE 9154-5 CHEQUE ASSINADO POR

i---./ I_TA_L_ÃO=-----__I --I

.I~'-L j:==----L--/ -----.--.-------.

iIj9~~'1 10 .)/0 601) 8~[

• oOWiI '61n~d 3n~ 3d.OJ OJIW.
SlflôlHJ soa soo~a

1t '9·;~· t :31l63HJ ~OW'I

lI'9';f' i :l~101 "Oli!,

lHml :lJlNJlSO.J3<j
oallOI lú id :l.OH

0-,00'000'00/900/92/0 :~a~II03,J ~1"O~/iIJH1D'

00(1000 : '10-1' WflH
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17/ ......

• -' .... 1 Vé.lOZlO
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CÓPIA DE CHEQUE Nº 392526 VISADO SIMO NÁOO CRUZADO SIMO NÁOO

HSBCDO BANCO.. . .

UTILIZADO PARA TRANSF P/ C/~~-O.

CHEOUE ASSINADO POR

5/.0 nO ... INGOS

VISTOS ICAIXA

\~ I CONTADOR Cf CORRENTE 3811-76
( \ ') TALÃO

..

---------=::=============:::=======::=:::::=====---------
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10 9100
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Extrato ele Conta Corrente

SI5TEt-1A 5ICREDI

Extrato de Conta Corrente

Documento para simples conferência

l'ágina J de J

Conta:

Usuário:

Agência:

091545

PREFEITURA DO ~lUNICIPIO DE TOL

0704

Data: 02/02/2004

Hora: 10:59:46 A~1

Data Documento Histórico

•

07/01/2004 CAH947900

12/01/2004 IPTU

12/01/2004 P~ITOLEDO

13/01/2004 IPTUTOLED

13/01/2004 PI·1TOLEDO

Saldo Anterior

Cl-IEQUE Cor·lP.BANSICREDI

Saldo no dia 07/01/2004

ESTORNO LANCAHENTO

CRED. CONV.LOCAL

Saldo no dia 12/01/2004

ESTORNO LAr,CAHENTO

CRED. CONV.LOCAL

Saldo no dia 13/01/2004

Valor Saldo

1.356,11

-1.356,11

0,00

-574,98

574,98

0,00

-129,97

129,97

0,00
_._-----_._-._---._------------------

Saldo até: 13/01/2004 0,00

Saldo Bloqueado: 0,00

Limite de cheque especial: 0,00

Saldo Disponível: 0,00

Previsão de débitos

•

Data Descrição Valor

:1ttps :I/\\'\\' xv. b~lll Sic ret! i.com bdi III pcx tralo. as p

.; ".:." '.:[ '..' 'I '(.ll:..-t!u

.'j~. :::'; .i.trJ é cópia
. '1 (

. ! O~ _

....-.-

, \i,;;nzzo
Mtit:;,·.- : •.
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E.\lralo di: f\"lo\'illlcnl:lçiio de CUIlI:l
[):lra Simples ConferênciaHSBC~X~

TOl coe
('''nl,)

00066-03811-76 01/01/2004 A 31/01/2004
h.lh.,

11,,1, ,1.1, 1,1" 1/", ,,11, ,,1/, 1/", 1/", ,,1,11 11111111111111111111 11111 11111 11111 1Ilil 111/111 1111 111111I/
63101.200400G.601Ql.11830

TOLEDO MUNICIPIO
RUA RAIMUNDO LEONARDI 1586
CENTRO
B5903-300TOLEOO PR

ED

0066

• \'.,1"1 U" l.umL..:

0.00 00.00 ~ (DEZ)

•

:.:.: ....'?nz~o.·:·; ..~"

/:;~t~/j ~/~:~:' ,..(~l ;~:.
,; •• (, __'.,1 .J

'â",;;.·I.;:....~

P fei I'" .. 'J' ;·!tll.,I ,j~ CI~,j)I,,~ 1'0 ei tura ~!"~ ;·llH1UH)}.ü!'i''''lUf :J ~ {)~·'f.

Gi!~~il~~1J !JU8 8St~ (;w::ii9;;89 cC c(~)ia

-~ir I

3.029.39

I 11111111111111111111111111111111111 I

2.770.20 C
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Exu-at o de Movimcntaçâo de Conta
P:IJ:I Simples Courcrónci.rj-ISBC ~:I~

'\t,::':ncl.l

TaJedo 00066-03811-76
I'criou"

01/02/2004 A 29/02/2004

11,,1, ,1,1, 1,1" 11,,, 11", ,,,11 ",1111", ,11" I 11111111111111111111111111111111111111[11111111111111111111
G2a02.2:004C06.60I07.11830

TOLEDO MUNICIPID
RUA RAIMUNDO LEONARor 001586 ED
CENTRO
85900-110 TOLEDD PR 0066

•

:~{i~~~1imlfJt~]!fl~11~if~!}~~~11~f~~~~~!11
F =.:._: ,:,/'.E::· par a:~:as,.vendas, com~ car toes: de .creo 1t o/-voce:Ocont a com::a:fCont a'·-·Integrada·:':A;·~:~;"f:;;·~dS;.:~~t:0

~:~gg;~~~illf~!!i~!~i!§;~~~~;,1~f.~~I!~~;j~:~~jl~;l~~j);~~~~~
hht;tJ;1':hif·!g·:;:;·t\h ,;.1.Mf;;:,..) r:'lt,\li,f.'jolj,t,lnl"l1~~r.frr:Till;]J~i~EE:ih-'tS~~..u;:.;...2 <. j.".;;..,;:.) .... ~.;~i"ig"S"j J

\',,1"1 .l" Lirnuc \".:nClllh:nln u" C"rltr.,1,' Tlr" de C"nL, .\1.'Jl.I'.I.- Irl,",:~lllll'fll,,,, (OJ'/~{]V/DEI) r~nç:;'l T.III:, 0.1" I'..e.\lc ~. s.""cm

0,00 00.00 1. (
&g.i5€4W8 e 'dWiMB&H'F4MRgt'o,a,j,üml,'ê(OMtültlJ,j, tJ l,f,t"ffittHfilífWPAilhfiii&M&APRH e 11

S"hJ~ Anl~"lIl)1 cu de 11"!\.\I"ltlc

250,49

I I1111111111111111111111I11111111111 I

69,00 C",-
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SIC0013 - [.\lr,lIl) Oui.iuc - Extrato de ('0111'1 Corrente

Extrato de Conta Corrente

16Y

Sair

• Só podem ser gerados extratos dos últimos 6
Meses.

Conta Corrente: !lj3-U

oaterotctet:~I~/12004

DOllarin,d: V-/~/12oo4

Gerar Extrato

:iímpar I

Extrato de Conta Corrente

Alterar Senna para Internet

COUI'cr;lliva: .13~) I . ~IC()OlJ oE~; l l: - lOLEDO
Conta Corrente: G'J-<J

'ntutor: ~'REFEllUH;\ 00 r.IUNIClf'IO DE TOLEDO
Data: 2i21~{JO,1 10.53:54 /\M

Pcnouo: De OI/O1I20Ü·l a 31/0 lI:!OO't

Data DocumentoHistôrico
30112/2003 SALDO ANTERIOR
30/12/2003 SALDO BLOOUEADO ANTERIOR
31/0112004 SALDO EM CONTA CORRENTE

Débito Crédito
0.00

Saldo
0.00

0.00 •
0.00

Ta}\;l: 5.5 o:;,
voucuncuto: II

Satoo Btcquonco: O,UO

Limite:
Saldo em contê! COI rente:• 0,00

0,00

Em c as o de dúvidas entre 12l1l coutnto com ;1 SU<l coopcrntiva .

•

,.

_._-~.-_ .

.ups ://II'WII' .SiCOOUIIl' I.COI11. br/«XIrutO.'ISp

•• ~ • I

. 'i

i·

02/02/2004
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Bradesco
Clj~J 60,74,;_9~B

Extrato para

Simples Conferência

fmi:iião
OB/OI/2004 o I

Nom;:>

PREFEITUR~ M DE TDlEOO PR
AgênCia

PBO-8
conta

-o
COlHA COriREtlTE

.... Documento Ocbl~o/m!dilo/uldo'.:-."

... , .....-..••,.....

HjS~Õfico

.:S~U):O,,~~,} ~/.I.':' 2CO)
0&/0\ :"TR.l.NSF.';'YAtOR.:ENTRE CC/ITA ':..-:.

'SALDO 'HI.'-C6./0 '1'00":.:::::.:·:.:.:•••·.. >;1

Data

•

• MArJTEfIH,~ SEU EtlDERECO E TELE
ItlfORM .... ::OO-1l0S E':,:rJTUAI5 AlT
DEBITO AUrOMATICO eRADESCO
BRADESCO PAGA SU .... S COflTAS 110

OIIE SEMPRE ATUALIZADOS,
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MUNICíPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

ATESTADO

176 Z5:D.
25G

Q(14-Z~

•

•

Atestamos que a Secretaria Municipal da Saúde realizou Audiências
Públicas, referente ao exercício do ano de 2003.

A primeira Audiência Pública foi realizada na data de 16 de abril de
2003, referente ao período de janeiro, fevereiroemar.çode2003; A

segunda Audiência Pública foi no dia 05 de setembro de2003,
referente ao período de abril, maio e junho de 2003; A terceira

Audiência Pública foi realizada na data de 09 de dezembro de 2003,
referente ao período de julho, agosto e setembro de 2003; A quarta
Audiência foi na data de 10 de março de 2003, e compreendeu o

período de outubro, novembro e dezembro de 2003.
Todas as Audiências foram realizadas na Câmara Municipal de

Vereadores da cidade de Toledo-PR.

Toledo, 11 de março de 2004

.r~ LI:
TON JO;6~ BARUFATTI

Secretário da Saúde
/

·rGt:::l~.;

.: G cé~,a

....._............ :.: ;:_~ ..-:::: ','::-:;~o

1',::, .._.1; F~·~.::1~;,.;. ::-~;~u·\
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HP\C:\PMr\Nor,IEDOARQUIVQ.DOC
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Môlt:ic ~:;i h;;,L.,jf:a/"S:590.1
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Raimundo Leonardi, 1SBS - Centro
45277-8807 - CEP, 85.900-110 - Tcledc-PR

•

r

•

o Conselho Municipal de Saúde de Toledo-Pk avaliou as
contas do Fundo Municipal de Saúde e atesta a correta

aplicação dos recursos financeiros referentes ao exercício do
ano de 2003.

Toledo, 11 ele março de 2004
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MUNiCípIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

•
"

U":CRETO N° 118, de 5 de março de 2002

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Saúde.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEIJO, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que preceituam os artigos 4°
e 5° da Lei n" I. 736, de 12 de março de 1993, alterada pela Lei n° 1.757, de 09 de
dezembro de 1993,

U EC R E TA:

Art. 1° - Ficam homologadas as indicações procedidas pelas
entidades de que tratam os incisos do caput do artigo 4° da Lei n° 1.736/93, com a
redação dada pela Lei n" 1.757/93, designando os seguintes membros do Conselho
Municipal de Saúde:

I - representantes de associações de moradores e amigos:
a) Conceição Martins;

Suplente: Gercino A. Fernandes.
b) Benedito Felipe;

Suplente: Raul Soares dos Santos.
c) Juliano J. Gibbert;

Suplente: Artulino Rosaldo Hesper.
d) João Moacir Lopes Belino;

Suplente: Antônio C. Cordeiro.
e) Adalberto de Souza Bochnia;

Suplente: Mário Lima.
I) Aristóteles Barros da Silva;

Suplente: Atilio Defante.
11 - representantes de sindicatos de trabalhadores:

a) Angelita Maria Holdefer;
b) Lucilda Girardi;
c) Luiz Schaefer.

lll - representante de entidades ligadas à causa de pessoas
portadoras de deficiência: Carlos Robertu da Silva;

Suplente: Leila Aparecida Beltramin Santos.
IV - representantes de entidades que congregam os

trabalhadores de saúde:
a) Maria Geni Lodi;

Suplente: Cristina Aparecida Chagas,
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MUNiCípIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

•

b) Lauro Edvino dos Santos;
Suplente: Cenira Antonia Marcelino.

c) Licioncide Schaimberg;
Suplente: Mariangela Monteiro de Melo.

d) Anizete Freitas Zamuner;
Suplente: Maria Goreti Varaschin.

e) Maria da Graça da Silva Gallo;
Suplente: José Afrânio Davidoff Júnior.

V - representantes de instituições prestadoras de serviços
públicos e privados de saúde e de entidades específicas na área:

a) Denise Marilene Formighieri;
Suplente: Clarice Tcrezinha Escher.

b) Sayonara Warunly Ferreira;
Suplente: Eliete de Carli .

c) Sandra Mara Arienti Barbieri;
Suplente: Willian Augusto de Mello.

VI - representante do governo municipal: Diuslene Rodrigues
Fabris;

Suplente: Carmem Maristela Fornari Garbin.
VII - representante do governo estadual: Maurílio Guerreiro

,. Campos;
Suplente: Marcia Hoffstaettcr.

"
Art. 2u

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

•
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO,

Estado do Paraná, em 5 de março de 2002 '

TÔN DONIN
MUN ÍPIO DE TOLEDO

Publicação: JORNAL DO OESTE, n? 4713, de 08/03/2002
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TERMO DE RECE IMENTO DE PROCESSO

AOs.tb.di8S do mas ... "no de 200S.::

Nesta Auditoria. faço rece r I deste Processo

da(o)~h,enOO"'"'' .volumelsr::::::=...

anexo(s) e .folha radas e rubricadas

Tereza Cnsu Ramos Rebelo
51 653

.J TERMO lI?E JUNTADA
Ao(p.dias do mós dêete.-:wb1l9

;:;.tt.~t.z~;~~~.~~.. ...
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TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO DO PARANÂ

•

Gabinete da Auditoria

PROTOCOLO Nº: 12219-0/04 - TC

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCíCIO DE 2003

RELATOR : JAIME TADEU LECHINSKI

Tendo em vista a anexação do protocolo nº 49077-0/05-TC,

encaminhe-se à DCM para se pronunciar a respeito.

Posteriormente, à Procuradoria do Estado para emissão de

Parecer.

TC-2

Enc.Toledo03
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TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

A0'lH.dia.' do mês dc .J..lc do ano de 200..f;).:
nesta AudilOr~. faço a rem"eosa deste Processo à(ao)

•••••• H ••••• .J)("tL .
i/l contendo ,/.-.volumc(') anexoís)

OO.o.rolhas numeradas • rubricadas.

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO
Aos.1t{.dias do mês de .1.'d: do ano de 2005
nesta Diretoria de Contas Municipais, recebi este'
processo da.G\A....contendo ..~.... volume(s),~ ..
anexo(s) e.W.folhas numeradas e rubricadas.

fu~)(=
Elys Dallavalli Wistuba

Mo_r. 50.599-4

~ TERMODEJUNTADA -Ó,

Aos..19..dias do mês de.J;~io.do ano de 200.5:".,
nesta Diretoria de C0futa o Munici~~,

~~~.~.Qh~.~ íXi~...~·.·.!~.· .....~:~:'~~: ..:::.::::
Malr. 51.103-0

•
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Processo n. Q

Origem

Assunto

Instrução n. Q

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

: 122190/04 • TC.

: MUNiCípIO DE TOLEDO

: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2003

: 3615/05 - DCM - CONTRADITÓRIO

Ementa MUNiCípIO DE TOLEDO. Prestação de
Contas do exercício de 2003. Contraditório. - Contas
Regulares com Ressalvas.

PRELIMINARES

•

Trata-se da prestação de contas do MUNiCípIO DE TOLEDO,

relativa ao exercício financeiro de 2003.

o Primeiro Exame realizado pela Diretoria de Contas Municipais

evidenciou a existência de irregularidades, ou a ausência de elementos essenciais

ao exame do feito, que serão doravante tratadas em conformidade com a formulação

que constou da Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais, relativa ao

primeiro exame.

Oportunizado o exercício do contraditório, mediante Expediente da

Diretoria Geral, o Responsável procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela

qual retornam as contas para exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos

contidos na citada Instrução, e as novas conclusões face os fatos apresentados na

peça de defesa.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

•

•

1 - DAS CONSTATAÇÕES ABORDADAS NO PRIMEIRO EXAME

1.1 - DAS RESSALVAS

• INCONSISTÊNCIA NAS BAIXAS DE BENS PATRIMONIAIS PERMANENTES - DíVIDA

ATIVA. (L.F. 4320/64 ARTS. 104 E 105)

a) Comentários Técnicos

Ressalva mantida conforme exame anterior.

b) Conclusão: RESSALVA MANTIDA

1.2 - DAS IRREGULARIDADES MATERIAIS

IASPECTOS ORÇAMENTÁRIOSI

• DIFERENÇAS Nos DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÃO DA DESPESA ENTRE A

CONTABILIDADE Do EXECUTIVO EM CONFRONTO COM A DO LEGISLATIVO-

a) Comentários Técnicos

Convertida em ressalva no exame anterior.

b) Conclusão: CONVERTER EM RESSALVA
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DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

r

•

•

I~y

r~
I-----'------------------~

IASPECTOS FINANCEIROsI

• MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUiÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - (C.F.

ART. 164, § 3", LRF. ART. 43, JURISPRUDÊNCIA TC)

a) Justificativas da Entidade

Os esclarecimentos constam às folhas 723 a 724

b) Comentários Técnicos

O Executivo Municipal declara que as contas bancárias existentes

nos bancos privados eram utilizadas apenas para a arrecadação de tributos

municipais, sendo emitidos cheques somente para a transferência de valores para

as contas mantidas em Instituições Financeiras Oficiais e que em momento algum

foram utilizadas para movimentação, declarando ainda que as referidas contas foram

encerradas no início do exercício de 2004. Para comprovar suas argumentações

foram remetidos extratos bancários, demonstrativos das contas bancárias e extratos

bancários.

A partir das justificativas apresentadas pela municipalidade, com

base na documentação comprobatória remetida, verificou-se que as contas

correntes mantidas em bancos privados, relacionadas na Instrução nº 240S/04-DCM,

no decorrer do exercício de 2003, foram utilizadas para arrecadação de tributos

municipais, não ficando caracterizada sua utilização para movimentação de recursos

ou aplicação financeira. Bem ainda, com base nos dados informatizados remetidos

através do Sistema SIM-AM, constatou-se que as referidas contas não tiveram

movimentação a partir de fevereiro de 2004, não apresentando saldos.

Diante do exposto, entende-se que a irregularidade pode ser

considerada extinta.

c) Conclusão: REGULARIZADO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

1.3 - DA IRREGULARIDADE FORMALI ---J

• LISTA DE DOCUMENTOS

a) Justificativas da Entidade

Os esclarecimentos constam às folhas 724

b) Comentários Técnicos

• A irregularidade foi sanada com a remessa da documentação

solicitada através da instrução nº 518/05, sendo que a análise dos referidos

documentos, não resultou em nenhuma irregularidade material.

c) Conclusão: REGULARIZADO

2 - RESULTADO DA ANÁLISE

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados,

entendemos que a entidade não apresentou justificativas ou medidas com o teor de

alterar, na íntegra, a conclusão da primeira análise permanecendo os seguintes

apontamentos.

•
2.1 - DAS RESSALVAS MANTIDAS

IASPECTOS PATRIMONIAISI

• INCONSISTÊNCIA NAS BAIXAS DE BENS PATRIMONIAIS PERMANENTES' DiVIDA

ATIVA. (L.F. 4320/64 ARTS. 104 E 105)

• DIFERENÇAS Nos DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÃO DA DESPESA ENTRE A

CONTABILIDADE Do EXECUTIVO EM CONFRONTO COM A DO LEGISLATIVO-
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DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

I
~i!!fP

.~
___1 _

PARECER CONCLUSIVO

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do

MUNiCípIO DE TOLEDO, relativa ao exercício de 2003, considerados os

esclarecimentos e justificativas trazidos ao processo em função do exercício do

contraditório, concluímos que as contas podem ser aprovadas, porém com as

ressalvas referidas nesta instrução.

• Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou

denúncias.

•
~~J:Dbro de 2005

J ÁRIO WOJCIK
écnico Controle Contábil

Matricula nº 511030 .
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DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ~"~~" ' O" I--. I
, .fi II 1 _

Processo n. º
Origem

Assunto

Instrução n. º

: 122190/04· TC.

: MUNiCípIO DE TOLEDO

: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2003

: 3615/05 - DCM - CONTRADITÓRIO

• Encaminhe-se ao Ministério Público
Especial junto ao T.e. para os devidos fins.

D.e.M., em 19 de Dezem o de 2005.

~I\ ~
JUSSARA BORBA C~S~P

DIRETORA

•

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
Aos.~~.dlasdo mês de O.i do ano de 2006
nesta Diretoria de Contas Munící ais fa o '
deste processo à(a~),r-;(JG..contend~·:d V~I~:~~)
.....~ anexo(s) e..v.ob.folh numeradas e rubricad 'as.

Certifico _ q~e o. feito enconrra-sc aguardando
distribuição fuce a licença saúde do Procurador Juliana
Sternacft Reinert no período de 29/11/05 a I 1/02/2006

Curitiba. 06 e fevereirn de 2006
/,

Siri V Ipa o e
Matr. 50.373-8
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A Procuradora Eliza A. Z. K. Lanoner
para Illanifestação. <o

Curirihn. 23 ele fevereiro ele 2006

. . '

TH~~fiO DE JUNTADA
Í\Gs2.3.di<:s do I~\!~ 6e..(;$ do 3nO lia 200..0.,
nesle Ministériu PuhlllX! ;ulih, ~0 ·Tc/i'r. junto a este
Processe pcw..a~ A:~.1fJ.9fa6 .
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Processo:
Interessado:
Assunto:

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

122190/04
MUNICÍPIO DE TOLEDO
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

•

•

Parecer n", 7670/06

~'-~~e7~.-=- '. Emenla: 'P,reslClfjfh:le Contas Municipal
- exerci'i.;5:financeiro de 2003. Pela
aRravaçeio com ressalvas das contas do

- t_\\,,,, \'""

~ ,. ' "''''''h<, MM,,,,,,,IiJii:"'''.
Retornaf-Ó presente protocolado de "prêstação de~tâS relativa ao

" r.;-f' -:-. I ,,, \ \\ .:--..~ • I~/, ,\,;.-:; "
exerCICIO Fanceuo de 2003;~l1canúnhada pelo- Prefelto;tMul1lclpal de
Toledo. Sr~BêiM'Ántôhio,Dbni~n~lial-ã'Direto~ia·tle Gri~t~ Municipais.
através dajrifuução In". 2405/04 '(fls. 256/353), JonCh;i~'("em primeira

'I' ..l.~VJ d P d EÁo'-"i. I ~r.JVL.d· .ana ise, q~~ontas o o er x~cutlvo apresentaram, evi encias que
poderiam ensejar a !sua não aprovação)concedehdo~"b~bftunidade do
contraditório:ê~pla defesa a.~m-d(obt~rl esclarecÜnelrt6s7ejustificativas
da entidade.pfi!-anífatos apontaM-S-: ~\ J~!

O il~Sa~!~/~~~!cíCiO do c'o~tr~HttórighpfeSeJitou documentos
e justificativas.'Jotõ'tolados>sob nO~3.2675-6/04,1!~~ocilrando sanar as
anomalias apontàd~{3", ~ht.~

Sob nova manifesta~ãopn"struç~iH1r870s), a DCM conclui que as
justificativas apresentada's-"'riã~an'ÍÔ~~iiaão de alterar na integra a
primeira análise, permanecendô-íJ~1I11~irregularidades e em virtude disso.
emitiu seu parecer conclusivo pela desaprovação das contas,

Este Ministério Público de Contas, em parecer (fls. 716/721) exarado
pelo Ilustre Procurador Michael Richard Reiner, corrobora com o
entendimento da DCM, ressaltando, entretanto, que não houve exame
acerca do atendimento ou não ao artigo 72 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, cuja observância é devida em 2003.

Tendo em vista a inclusão de novos documentos e informações pelo
Município (Protocolo n°. 49077-0/05) a Diretoria de Contas Municipais
através da Instrução n", 3615/05 opina pela aprovação, porém cO,IT."
ressalvas, da presente prestação de contas. rtJ

Protocolon°. 12219-0104
NicoleP. B. de Albuquerque
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Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

'V.~ v/r

Após análise dos autos e verificando o devido respeito às garantias
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, esta representante do
Ministério Público de Contas, compartilhando da mesma orientação da
douta DCM, opina pela aprovação com ressalvas das contas do Executivo
Municipal de Toledo, diante dos apontamentos feitos pela Diretoria em sua
Instrução de n°.3615/05.

'J~O~-~<
M'""teno~~~~'," de 2006

1 - -~- ~
J~

. '"" (t \J I í( I

.;:\ \..." \.---- U",-J
• o "Procuradora <; 11

~ .

/ :'~ -, ~) ~~d..p'
/. -...,.-\" . - \.1, _ ", '

'<-

•

•

Protocolo n", 12219-0/04
NiooleP. Il deAlbuquerque-

2
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>
1,

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
Aos~.? dias do mês de Q2. do ano de 2006.
nesta Secretaria do Ministério Públie~nto ao TCIPR.
faço a remessa desse processo "lao) j.1~f:. .

..................~~~~ .

Matrícula n" 51.171-4

TERMO Dl í:~C[J;:\lUlfO DE F'ROCESSO
Aos0:i.~i~$ ~o m~, ~~ .... "Q.5"...d0 ~n0 d~ ?ooG..,
neste Gabinete do Conselheiro Artagãq de Mattos Leão,
recebi este Procssso da(O)...:scr.;e.\\) .
....."' , conlendo..o.L,volume(s),

º
~ ' nev . ' " . <:zC-.<f".".. ._.... "..,' ...h"'_;I

......... a "U\:)1 ~ "~",,.vlIlg.) I 1I",y"Q,) ~ nJull\lu as.

............................"'r'''''''''''''''~
Wilma r Kleemann

Mal 50 679.6 •
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•

~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Processo nO J~ fi Cf/O/üy

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos 'lh dias do mês de

TC·2
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TERMO DE RECEBIMENTO DE, PROCESSO
, '

Aos.3J..dlaô de més rJe .........o.5.........oo8<10 ce ;:001,..
Nesta Auditoria. laço recebunento deste Processo

dato) :S;:!f;.AL., comendo.......:c......voluroets) _ ..........

anexo{s) e...9>.~.~ .... tolhas numerados e rubncadas

.. ..M>.~.J..a.. Ç. r..Q.~.A .

carnua Cristina Dionisio
Mal' so 692-7

•
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,
lRIBUNALDECONTASDOESTADODOPARANÁ·

SECRETARIA DA AUDITORIA

•

•

PROTOCOLO Nº 12219-0/04

INTERESSADO : PREFEITURA DE TOLEDO

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCíCIO DE 2003

RELATOR: : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

Ementa: Prestação de Contas Municipal 
exercicio . financeiro de 2003. Pela
regularidade com ressalvas das contas
do Executivo Municipal de Toledo.

PARECER PRÉVIO N.º

As contas do Executivo Municipal de Toledo, relativas ao

exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Derli Antonio Donin,

dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações

legais.

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de

Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.

ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:

Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive

dos contraditórios, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº

3615/05 (fls.861/866) pela regularidade das contas apresentadas pelo

Executivo Municipal de Toledo, exercicio de 2003, ressalvando a inconsistência

nas Baixas de Bens Patrimoniais Permanentes - Divida Ativa e as diferenças

nos Demonstrativos da Execução da Despesa entre a contabilidade do

Executivo em confronto com a do Legislativo.

TC-2

Toledo/03- E
Josley Thomazoni
Irb

- 1 -
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DA AUDITORIA

ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:

o Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7670/06

(fls.867/868), da lavra da Procuradora Elisa Ana Zenedin Kondo Langner, após

análise dos autos e verificando o devido respeito às garantias constitucionais

do contraditório e da ampla defesa, compartilha da mesma orientação da douta

Diretoria de Contas Municipais, pela regularidade com ressalvas das contas

do Executivo Municipal de Toledo.

• RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E
PATRIMONIAL:

•

Receita Orçamentária

Superávit Financeiro do exercício anterior

Superávit Orçamentário

Interferências Financeiras

Superávit Financeiro do exercício

Passivo Financeiro

Disponibilidade para cada real

Ativo Real Líquido do exercício anterior

Superávit Patrimonial do exercício (fls. 410)

Ativo Real Líquido do exercício

Despesas com pessoal

Despesas com ensino

Despesas com saúde

CONCLUSÃO

R$ 66.506.423,82

R$ 404.188,53

R$ 2.498.073,20

R$ 1.448.300,85

R$ 1.453.960,88

R$ 434.457,20

R$ 4,35

R$ 44.142.832,64

R$ 6.731.139,37

R$ 50.873.972,01

40,34%

30,12%

15,33%

Considerando os termos do Parecer do Ministério Público

junto ao Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não

TC-2

Toledo/03·E
Josley Thomazoni
Irb

- 2 -
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. .

TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DOPARANÁ
SECRETARIA DA AUDITORIA

••

••

isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos

tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:

1) que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela regularidade

com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Toledo, exercício de

2003.

Tribunal de Gont ,e IJN,~

JAIME TADEU LECHINSKI
Reltl«llL-. ~

TC-2

Toledo/03-E
Josley Thomazoni
Irb

- 3 -

.
>

..
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TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

. Aos..@.dias do mês de 1U~ do ano de 2006,
nesta Secretaria da 2" Câmara, recebi este processo
da(o) E1.A contendo ::~ volume(s), ::-: .
anexo(s) e..9.J.~folhas numeradas e rubricadas.

ornes

Certifico que o presente processo foi retirado de pauta a
pedidodo Exmo. Sr. Relator, que lhe foi deferidopor

decisão do Colegiado.

Sala das Sessões, em 1''1 de~ de 2006.

6ep.J<cJF~
Cláudia Maria iche

Matrfcula-50.36 -3
Secretária da 2'i Câmara

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos.íK)..dias do mês de..~· do ano de 200É.,
nesta Secretas-ia da 2' Câmara, faço a remessa deste
processo à(ao)..~ ,contendo ::::.... volume(s),
..~..... anexo(s) e.2J0..folhas numeradas e rubricadas.

---'1.<..\j~/UOfr1crro Iti
Assessor da Auditoria
MatríCUla n- 51.124-2

'\

••

••
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/

Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Protocolo J J 1=

PROCESSO N°:
ORIGEM:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
INFORMAÇÃO:

122190/04
MUNiCípIO DE TOLEDO
MUNiCípIO DE TOLEDO
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
374/06

Informo que houve quebra na continuidade da numeração deste

• Processo a partir das fls. 873, tendo sido reiniciada a partir das fls. 918, motivada

pela retirada das mesmas, que tramitarão como Processo nO. 274818/06, Autuado

como DENÚNCIA, desta Entidade.

Igualmente, informo que a referência à pagina 305 contida no

Despacho 2368/06 foi induzida pela numeração equivocada das páginas 305, 306 e

307, que na verdade tratam-se das páginas 919,920 e 921, respectivamente.

DP, em 8 de novembro de 2006.

•
LUIZ RL DA SILVEIRA

51.295-8

DP
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Protocolo:
Assunto:
Entidade:
Responsável:
Despacho n," ;

,.
'.,. '::-. ,,- , i

-;..)-.;;

122190/04
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
MUNiCípIO DE TOLEDO

1206/06

-:,1,

Considerando a juntada do Protocolado n? 27481-8/06, encaminhe-se

os autos à Diretoria de Contas Municipais e, teriormente, ao Ministério Público

junto a este Tribunal para-an

7àlise
d~at~

;.~ ->
Curitiba(20-oe junho de 200

~ ,

e Tadeu Lechinski
Auditor.:----
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TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
AOJ,(jldV:JA do mü de. ••Q.~ ..... do alto de. 2006.

rtuta Audit.(llr.,ia., 6aça o. /WlIU411 du P1tOC~40 à(aol

...............~.C.tr7 .
• .•.••• c.on.-tudo •• •1.. vozrcnc/4,~ .. al'lLXo f.& J

~: ~O.tho..o nurnVl.aWu. e 1l.ublU.cadÍl..4.

···········d;/~·········
/í.~clano Crorti
Assessor da Auditoria
Matricula n· 51.124-2

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO
Aos.O.J..dias do mês de.O~ do ano de 2006,
nesta Diretoria de Contas Municipais, recebi este
processo da.fiA .

Joubert Brunatto Silva
~fatric-5125]2

TERMO DE JUNTADA
Aos.i(diS!' do mês~e...."J;.....do ano de 200.6."
~esta D:;;;;ofla d ~olas MUl).icipais"
Junto aeste Proees . ' .!' •..~_~.~.iJ{J.6 .....~sSJ) . . '" .1:Y:l~ao z: ..

-# . .. ·;j'.a·f..k.\..3.~Á .
_..· · · 7' · · · ·..

...............~.
J .

o o Wojclk
Malr. 51.103-0
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919 .
-~

t;J
'i' TRIHUNAL))E CONTAS))O ESTA))O DOPARANÁ~

2 DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS --
I'

- ~

Processo n. º : 12219-0/04-TC.

Origem : MUNiCípIO DE TOLEDO

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2003

Informação nº : 2401/06

Ementa: Município de Toledo. Prestação de Contas do
exercício de 2003. Opina-se pelo desentranhamento do
protocolo n' 27481-8/06.

.. Trata-se da prestação de contas do Município de TOLEDO, relativa ao

• exercício financeiro de 2003, a qual foi objeto de análise por esta unidade

administrativa, por ocasião do primeiro exame, através da Instrução nº 1372/05-DCM,

bem como em sede de contraditório nos termos da instrução nº 3615/05-DCM.

Por força do Despacho nº 1206/06, fls. 918, retornam as contas a esta

Diretoria para manifestação a respeito do protocolado nº 274818/06.

••

Verificando a documentação relativa ao referido protocolado, o qual foi

subscrito por dois ex-vereadores do município, constatou-se que, apesar de mencionar

o processo de prestação de contas deste exercício em sua folha inicial, o mesmo se

refere, na verdade, à cópia de documentação relativa a ação penal ajuizada pelo

Ministério Público Estadual, apontando diversas irregularidades relativas a condução

de processos licitatórios e contratações realizadas pelo Executivo Municipal.

Ressalta-se que as questões apuradas pela referida ação, não fazem

parte do escopo de análise da prestação de contas anual, diante do que, entende-se

que a documentação deve ser desentranhada deste processo, devendo ser autuada

como denúncia a ser apurada em procedimento próprio, a critério do Douto Relator do

Processo, conforme previsão regimental.

É a informação.

DCM., em 16 de agosto de 2006.

'1.J',>"vé Mário Wojcik
Técnico Controle Contábil
Matricula nº 51.103-0
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r 92J)

~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁl:;S\-
~ DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS --

.,~ .. t:f#
" .

Processo n. º

Origem

Assunto

: 12219-0/04-TC. .

: MUNiCípIO DE tOLEDO

: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2003

"•

••

Informação nº : 2401/06

! . ,

Encaminhe-se ao Conselheiro Relator, dando cumprimento ao
disposto no art. 367 do Regimento in no.

''__----''''., etor

SA DE PROCESSO
TERMO DEREME~ do ano de 2006,

Aos.\Q ..dias?o mês,de., ..M~~i~i~~i~, faço a remessa
nesta Diretona de Contas
deste processo à(ao)~~ ...··

Joubert Bruoatto Silva
Matric.51253-2 C
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.:;

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Aos..\~.dias do mêsda.....9.~......doano da 200.~

nesta Auditoria. faço racebimento deste Processo

da{o)....~.......• contendo.....= ....voIuma(s) ...:::::.......

anexo(s) e....~......folhas numeradas e rubricadas•

..............................G. ..
'v1ich';!e ,'~arecida P~dro

60 535·1

!
!

TERMO DE JUNTADA

Aos ..2J.,oias do mês de .....o6..........do al1o\dc_200~...~
'., . nesta Auditoria. junto a este pr?l""~J;g ..:D~ ..

·~?_ ...2.3.b.6..pb....I.d..l···V"·····y·T.,· ......···..···..···
....................

•••• •••••••••• ,' o., o.' •••••• " ••••

.................................................. , .

••

..•

"
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•

TC-2

~
92\-

TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DA AUDITORIA

PROTOCOLO Nº.: 12219-0/04-TC.

INTERESSADO: MUNiCípIO DE TOLEDO

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2003

RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI .

DESPACHO N.º :2368/06

Ementa: Município d~ Toledo. Prestação de Contas do
exercício de 2003. Pelo desentranhamento do protocolo n'
27481-8/06 e autuação como Denuncia.

A -Diretoria de Contas Municipais informa às fls. 305 que a

documentação protocolada sob nº 274818/06 e juntada ao presente processo, trata

se de cópia de ~aç'ão penal ajuizada pelo Ministério Público Estadual, apontando

diversas irregularidades relativas a condução de processos Iicitatórios e

contratações realizadas pelo Executivo Municipal, não fazendo parte de análise da

prestação de contas anual.

Diante dó exposto,

1. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais pra que proceda o

desentranhamento dos documentos Protocolados sob nº_ 274.818/06.

2. Encaminhe-se o Protoc<PlcH+Q~74.818/06 à Diretoria de Protocolo

forme diploma regimental.

e 2006
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TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO
AosQ.íQ.dias do mês de.LI do ano de 2006,
nesta Diretoria de Contas Municipais, recebi este
processo da...GA. ....

Marcelo Kloss
Malric-5127'15

Encaminhe-se à OP para atendimento ao
despacho n", 2368/06 de fls. 307.

OCM, 7 de nove bro de 2006.

1/

I .
TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos..<::>':l: .. dias do mês de ~.I do ano de 2006,
nesta Diretoria de Contas Municipais, faço a remessa
deste processo à(ao) ..J).r.....

Marcelo Kloss
Matric·512745
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PROCESSO N°:
ORIGEM:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
INFORMAÇÃO:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Protocolo

122190/04
MUNiCípIO DE TOLEDO
MUNiCípIO DE TOLEDO
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
375/06

J22

• Informo que nesta data procedi à retirada dos documentos

correspondentes às folhas 873 a 917, em cumprimento ao Despacho de nO. 2368/06,

do Exmo. Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, contido às fls. 921.

Informo ainda que os documentos retirados passaram a formar o Processo

nO. 274818/06, que tramitará como DENÚNCIA, conforme o Despacho retro.

DP, em 8 de novembro de 2006.

•
RLO~LVEIRA'-----

51.295-8

DP
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TERMO DÊ'REMESSA DE PROCESSO

.' ..

TRIBUNAL DE CONTAS DO,ESTADO DO PARANÁ
. ,'-... -'i: ".".:.. l",~"'; '''''.; '-:h'\i" o
:.' - ~ . , . ~\I'-\. E Co

'Q-0 'V"
, O 1"
:: 1'23 (/li

FLS: b i

Processo nO

Aos /1fJ dias do mês de 11 do ano de CZ2 , faço a

remessa deste Processo à )AUIO/' , contendo:

c:B VOLUME(S), com 9"23 folhas numeradas

lOl APENSO(S)

(!'}j ANEXO(S)

•
~~.

CLEM.l BAIS LEAL
Dir~ra - DEAP

Matrícula 51032-7

•

TC-2
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TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

AoSiJ.dias do més da,.....•~ ..L ....._._do eno de 200.'

nesta Auditoria, faço recebimento deste Processo

da(o};~L " oontendo • rofume(s) ".L .
anexo(s) e....~.~.3 ...folhas numeradas e rubricadas.

...................................~J..Q:-:;.: __
Camila Cristina Dionisio

Ma!r ao 692-7

TERMO DE JUNit,OA
Aos.:l~.dias do mês de tl... do eno de 200..4....
ne:ra Auditoria.junto a este PrOCC1i,~ ..~..}.l.a.(ltM:~

~.k •. 4J$'LIOk.J.. c!<.'/:!.: ~..l,..41.,L5 . ~~::
...........................

• ••••• o ••••••••• ' ••••• ......... . .

.....•.•.......~~ .•.;..,~:., ~ •.~•.. ..~: .

•Josley Mafl fhomazoni
50 550-1

•

• C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



"..
/ li Tribunal o. ..ts do Estado do Paraná

.cretaria da Auditoria

PROCESSO N°: 122190/04

ENTIDADE: MUNiCípIO DE TOlEDO

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNIr.iPAl

DESPACHO: 4152/06

/91~V
A~R JAIME TADEU LEC~I

Relator

Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno deste

Tribunal', determina-se o sobrestamento dos presentes autos até a decisão

definitiva nos autos nO 274.818/06, que se encontram no Gabinete da Corregedoria

Geral, conforme consulta, nesta data, ao sistema informatizado.

Após a comunicação do sobrestamento no órgão colegiado competente

para o julgamento, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Municipais,

onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, para posterior

instrução e encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a

mesma finalidade.

Tribunal de C tas, em 2',:,8~d!S'-'-~

•

•

1 Art. 427. No caso de a decisão de mérito depender da verificação de determinado fato que seja objeto de julgamento de
outroprocesso, poderá o Relator, mediante dedsão interlocutória, de ofício ou por provocação, determinar o sobrestamento, até decisão
desse, pelo prazo máximo de 1 (um) ano, devendo comunicar essa decisão no órgão colegiado competente para o julgamento da causa,
nos termos deste Regimento.

§ 10 Da decisão de sobrestamento deverá constar, de fonma específica e detalhada, o fato que enseje o sobrestamento e a
indicação de sua relevância para o deslinde do processo.

§ 20 Esgotado o prazo docaput, a determinação de novo sobrestamento deverá ser apredada pelo órgão colegiado, mediante
inclusão em pauta, sendo indispensável parao deferimento que constem do processo informações atualizadas relativas ao andamento do
processo que ensejou o sobrestamento.

1
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Extrato de Processo emitido em 28/11/06 - 08:29

Dados do Processo

N° Processo: 274818/06 Entrada:. 09/06/06 - 17:39 Autuação: 09/11/06 - 15:34

Origem: MUNiCípIO DE TOLEDO
Interessado: ELTON CARLOS WELTER

Assunto: DENÚNCIA

Oficio: N° Prol. Integrado:

.:
r,

Volumes: 1 Anexos: O
Relator: FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Resultado Final

r Número do Ato: Data Sessão:

.
" Encaminhamentos

Origem Data de Envio Destino Data de Recebimento Resultado

DEAP 09/11/06 GCG 13/11/06
DEAP 09/11/06 DEAP
GA 08/11/06 DEAP 08/11106
DEAP 13/06/06 GA 13/06106
DEAP 09/06/06 DEAP
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TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
P.os.rp/dias do mês de .).:l, do ano de 200.h

nesta Auditoria, faço a remessa deste Processo àíao)

.....................................àUj ~ .

..............contendo C,..volume(s), anexots)

e folhas numeradas e rubricadas.

......../ ..

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO
Aos ..9..c.....dias do mês de......~ ..........do ano de 2006,
nesta Diretoria de Contas Municipais, recebi este
processo da .../iA.......

Malric-Sl2745

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
Aos.1Z elas dome, de Oe do 'co ce 2dO
nesta Direloria de Contas MUniCiP21S favo 3 rerfl8SSa

deste Processo a(ao)..;'5..IJ.JO coclendo

..o.~.... volumefs), .....~.anexo(s) e.92.5..tornas

fiume:a;jas € ruulIcadas. F. R. A.

I•

", ...
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DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR LFON.FZGL.CSRX.Q1CN.V

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Contas Municipais 

Processo nº.: 122190/04 

Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO 

  

Interessado: DERLI ANTONIO DONIN 

  

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

Despacho nº.: 396/11 

 

 

    
 
                                   DESPACHO  
 
 
 

Encaminhem-se os autos ao Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, 

para deliberação, em razão do término do período de 

sobrestamento do processo, nos termos do Art. 427 do Regimento 

Interno. 

 
DCM, 17 de março de 2011 

 
 
 
 

___________________________________ 

MARIO ANTONIO CECATO 
Matrícula 50.693-1 

Diretor 

 

 

51.492-6 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 7ZZ8.7NGL.VCVB.WDLF.E

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 122190/04 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 

INTERESSADO: DERLI ANTONIO DONIN 

RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 

 

ACÓRDÃO Nº 422/11 - Segunda Câmara 

 

 

Ementa: Município de Toledo. Prestação de Contas Municipal. 

Novo sobrestamento, nos termos do artigo 427, § 2º, do 
Regimento Interno. 

 

 

Trata-se da prestação de contas do Município de Toledo, relativa ao 

exercício financeiro de 2003. 

Foi determinado o sobrestamento destes autos (Despacho nº 4152/06, fl. 

41) até a decisão definitiva do processo nº 274.818/06, apenso ao processo nº 500225/04, 

referente a uma série de denúncias feitas contra o Sr. Derli Antonio Donin (Ex-Prefeito 

Municipal, exercícios 1997-2004) e outros, por supostas irregularidades cometidas na 

gestão dos recursos públicos na Prefeitura Municipal de Toledo. 

Em razão do término do período de sobrestamento, retornam os autos a 

este Gabinete para deliberação (Despacho nº 396/11-DCM, peça nº 43). 

Uma vez que o processo que motivou o sobrestamento dos presentes 

autos, ainda se encontra pendente de decisão final, encontrando-se, conforme consulta 

nesta data ao sistema informatizado, no Sítio para digitalização, com fulcro no disposto no § 

2º do artigo 427 do Regimento Interno, proponho que este Colegiado decida por determinar 

novo sobrestamento deste processo até a decisão definitiva nos autos nº 500225/04. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 7ZZ8.7NGL.VCVB.WDLF.E

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ACORDAM 

 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU 
LECHINSKI, por unanimidade, em: 

Julgar por novo sobrestamento deste processo até a decisão definitiva 

nos autos nº 500225/04. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2011 – Sessão nº 10. 

 

JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
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PROCESSO Nº: 122190/04 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 

INTERESSADO: DERLI ANTONIO DONIN 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO – ACÓRDÃO 

 

Certifico que o Acórdão nº422 (peça nº44), proferido no processo acima 
citado, foi publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº294, do dia 08 de abril de 
2011. 

 

S2C, em 11 de abril de 2011. 

 

LUIZ CARLOS GOMES – Técnico de Controle – matrícula nº 50.385-1 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 2573.OSGN.C815.C1EU.N

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
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PROCESSO Nº: 122190/04 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 

INTERESSADO: DERLI ANTONIO DONIN 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – 333/11 - S2C 

 

Certifico que o Acórdão nº 422/2011, da Secretaria da 2ª Câmara (peça 
nº44), proferido no processo acima citado, foi publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de 
Contas nº 294, do dia 08/04/2011, e transitou em julgado em 27/04/2011. 

 

S2C, em 6 de maio de 2011. 

 

KATHLEEN ZENEDIN TIZZOT – Técnico de Controle – matrícula nº 50.420-3 
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DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 8662.URH0.M8FX.KEH0.S

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Contas Municipais 

Processo nº.: 122190/04 

Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO 

  

Interessado: DERLI ANTONIO DONIN 

  

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

Despacho nº.: 430/12 

 

 

 

 

 
 

                      Encaminhe-se ao Relator Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, 

em razão do término do período de sobrestamento dos autos, nos termos 

do art. 427, do Regimento Interno do TC. 

 
DCM, 5 de abril de 2012 

 
 
 

 
MARIO ANTONIO CECATO 

Matrícula 50.693-1 
Diretor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

50.341-0 
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AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 8662.URH0.M8FX.KEH0.S

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Contas Municipais 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ATLY.HFH3.U488.1J2G.9

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Gabinete do Auditor Jaime Tadeu Lechinski 
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PROCESSO N º : 122190/04 

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

INTERESSADO : DERLI ANTONIO DONIN 

DESPACHO : 736/12 

 
 

Retornam os autos em razão do Despacho nº 430/12, da Diretoria de Contas 

Municipais, no qual informa o término do período de sobrestamento destes autos, nos termos do 

artigo 427, do Regimento Interno desta Casa. 

Entretanto, considerando os termos do Acórdão nº 422/11, o período de 

sobrestamento foi determinado até o julgamento final dos autos sob nº 500225/04, que trata de 

representação encaminhada pelo Ministério Público Estadual, cujo julgamento pode ter impacto 

direto na análise desta Prestação de Contas, e, que atualmente se encontra arquivado na Diretoria 

de Protocolo desta Casa. 

Desse exposto, como se tratam de autos da competência da Corregedoria Geral 

desta Casa, solicito aquela douta Unidade, que informe se houve e qual foi a decisão 

determinada naqueles autos de representação. Em caso negativo, seja informado se o 

arquivamento atual é definitivo.  

Após, retornem para deliberação. 

 

Gabinete do Auditor, em 25 de junho de 2012. 
 

 

 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 

LCR 511.242 
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PROCESSO Nº: 122190/04 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 

INTERESSADO: DERLI ANTONIO DONIN 

 

 

CERTIDÃO DE ENVIO PARA PUBLICAÇÃO – DESPACHO 

 

 

Certifico que o Despacho nº 736 (peça nº 49), proferido no processo 
acima citado, foi enviado para publicação. 

 

 

                GAJTL, em 10 de julho de 2012. 

 

TEREZA CRISTINA RAMOS REBELO  

Matrícula nº 510653 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR CUHU.IFHF.0NZ1.003B.P

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Corregedoria-Geral 

 
 

 

PROCESSO Nº.: 122190/04 - TC 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 

MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 

INTERESSADO: DERLI ANTONIO DONIN 

DESPACHO Nº.: 318/2013 

 
 
 O Relator da presente Prestação de Contas Municipal de Toledo, Dr. 

Jaime Tadeu Lechinski, requer informações sobre o arquivamento da 

Representação nº 500225/04, uma vez que aquele processo estaria sobrestado 

aguardando julgamento desta.  

 Nesta toada, informo que a Representação formulada pelo Ministério 

Público do Estado do Paraná foi arquivada por determinação do então 

Corregedor-Geral, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, em 14 de 

novembro de 2006, conforme Despacho nº 2391/06 (peça 23 dos autos 

500225/04), em definitivo. 

 Devolvam-se os autos ao Gabinete do Relator.  

 
 

Gabinete da Corregedoria-Geral, 2 de abril de 2013 
 
 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
CORREGEDOR-GERAL 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR POWW.HDHL.HKO8.O76Z.S

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Gabinete do Auditor Jaime Tadeu Lechinski 
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PROCESSO N º : 122190/04 

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

INTERESSADO : DERLI ANTONIO DONIN 

DESPACHO : 1831/13 

 
 
 

Diante das informações prestadas pela douta Corregedoria desta Casa, 

destacando o arquivamento definitivo dos autos sob nº 500225/04, que se tratava 

de representação cujo mérito poderia influenciar diretamente o julgamento das 

presentes contas, entendo não mais persistem os motivos que levaram ao 

sobrestamento deste expediente. 

Por tal razão, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas 

Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para análise e 

manifestação definitiva. 

Após, retornem para inclusão em pauta de julgamento. 

 
Curitiba, 12 de setembro de 2013. 

 

 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 

LCR 511.242 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR WJ2F.LIHM.X0KN.TIAX.T

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 
 

 

 

 

Processo nº    : 122190/04 - TC 

Entidade    : MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Assunto    : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003 

Instrução nº     : 3984/13 – DCM 
 

Ementa: MUNICÍPIO DE TOLEDO. Prestação de 

Contas do exercício de 2003. Em atendimento ao 

Despacho nº 1831/13, do ilustre Relator. Contas 

Regulares com Ressalva. 
 

 
 

Trata-se da Prestação de Contas do Município de Toledo, relativa ao 

exercício financeiro de 2003, objeto de análise conclusiva no âmbito desta Diretoria, 

nos termos das Instruções nºs 2405/04, 518/05 e 3615/05, peças processuais nºs 

04, 18 e 26 respectivamente, cuja conclusão nos termos da última instrução, em 

sede de contraditório, foi pela regularidade com ressalvas das contas do Executivo 

Municipal. 

Por força do despacho nº 1831/13, peça processual nº 52, do douto 

relator do Processo, retornam os autos para análise e manifestação definitiva das 

Contas do Executivo Municipal, diante do arquivamento definitivo dos autos de 

Representação sob nº 500225/04, cujo mérito poderia influenciar diretamente o 

julgamento das presentes contas.  

Para dar atendimento ao pedido do ilustre Relator do processo, 

procedemos consulta nos autos de Representação nº 500225/04, os quais versam 

sobre irregularidades em procedimentos licitatórios. No entanto, temos que as 

licitações públicas, apesar de configurarem irregularidades graves que ensejam 

claro motivo para a desaprovação das contas, as mesmas não faziam parte do 

escopo de avaliação pormenorizada por parte desta Diretoria no momento da 

análise do Processo de Prestação de Contas de 2003.  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 
 

 

 

 

Na época, exigia-se apenas dos agentes municipais que enviassem 

ao Tribunal de Contas o detalhamento do número das licitações, valores e 

modalidades utilizadas, e quando houvesse procedência de denúncias através de 

Representação, no caso, era recomendada inspeção “in loco” por técnicos deste 

Tribunal de Contas, a fim de constatar a real situação fática dos elementos 

apresentados na denúncia. 

Face ao exposto e diante dos fatos, em respeito aos princípios 

constitucionais, esta Diretoria entende que não persistindo mais os motivos que 

levaram ao sobrestamento do processo de Prestação de Contas de Município de 

Toledo, referente ao exercício de 2003, uma vez que os autos de Representação nº 

500225/04, encontram arquivados em definitivo por determinação do então 

Corregedor-Geral, Conselheiro Fernando Mello Guimarães, em 14 de novembro de 

2006. 

Portanto, diante do exposto acima, esta Diretoria mantém a 

indicação de Ressalva para as Contas de Município de Toledo, referente ao 

exercício de 2003, no mesmo termo da Instrução nº 3615/05, peça processual nº 26, 

não se opondo caso seja outro o entendimento do ilustre Relator. 

 

DCM, em 17 de outubro de 2013. 

Ato emitido por GILBERTO SILVA FREGATTO - Analista de Controle - Matrícula nº 51.254-0 

Encaminhe-se ao SMPjTC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
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Protocolo nº : 122190/04 

Origem :          MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Interessado :  DERLI ANTONIO DONIN 

Assunto :        Prestação de Contas Municipal 

Parecer nº :     16608/13 

 
Ementa: Pela regularidade das contas com 

ressalva. 

 

Retorna a presente Prestação de Contas do Município de Toledo, 
referente ao exercício financeiro de 2003, após o término do período de sobrestamento. 

A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3984/13, opinou 
pela regularidade das contas com ressalva acerca da inconsistência nas baixas de 
bens patrimoniais permanentes – dívida ativa e diferenças nos demonstrativos da 
execução da despesa entre a contabilidade do executivo em confronto com a do 
legislativo. 

Da análise dos autos, além das ressalvas verifica-se que as licitações 
públicas possuem irregularidades graves, contudo, as mesmas não faziam parte do 
escopo de avaliação realizada no momento da análise do Processo de Contas de 2003. 
Ressalta a Douta Diretoria que: “Na época, exigia-se apenas dos agentes municipais 
que enviassem ao Tribunal de Contas o detalhamento do número das licitações, 
valores e modalidades utilizadas, e quando houvesse procedência de denúncias 
através de Representação, no caso, era recomendada inspeção “in loco” por técnicos 
deste Tribunal de Contas, a fim de constatar a real situação fática dos elementos 
apresentados na denúncia.” 

Diante disso, esta Procuradora corrobora a Instrução nº 3984/13 da 
Diretoria de Contas Municipais, manifestando-se pela regularidade das contas com 
ressalva do Município de Toledo, relativas ao exercício de 2003.  

 

Curitiba, 21 de outubro de 2013 

 

 
 

Assinatura Digital 

 

VALÉRIA BORBA 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 122190/04 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 

INTERESSADO: DERLI ANTONIO DONIN 

RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 48/14 - Primeira Câmara 

 

EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 
2003 do Executivo Municipal de TOLEDO. Parecer 
Prévio pela REGULARIDADE COM RESSALVAS 
das contas, relativamente à inconsistência nas 
baixas de bens patrimoniais permanentes – Dívida 
Ativa e as diferenças nos demonstrativos da 
Execução da despesa entre a contabilidade do 
executivo em confronto com a do legislativo. 

 

RELATÓRIO 

As contas do Executivo Municipal de TOLEDO, relativas ao exercício 

de 2003, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. DERLI ANTONIO DONIN, dando 

cumprimento às disposições e determinações legais. 

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de 

Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal. 

Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do 

contraditório, a DCM concluiu a Instrução nº 3984/13-DCM (peça 53) pela 

regularidade com ressalvas das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de 

TOLEDO, exercício de 2003, repisando o entendimento adotado pela última 

instrução daquela Unidade (Instrução nº 3615/05, apontado ressalvas relativas à 

inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes – Dívida Ativa e as 

diferenças nos demonstrativos da Execução da despesa entre a contabilidade do 

executivo em confronto com a do legislativo. 

Nesta ocasião, esclarece a Unidade Técnica que os presentes autos 

permaneceram sobrestados por força da representação nº 500225/04, cujo mérito 

poderia influenciar diretamente o julgamento das presentes contas. 
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Contudo, conforme Despacho nº 318/2013 – peça 51, da 

Corregedoria Geral desta Casa, informa-se que a referida representação foi 

arquivada em definitivo, por decisão do então Corregedor Geral da época, 

Conselheiro Fernando Augusto de Mello Guimarães, em 14 de novembro de 2006, 

conforme Despacho nº 2361/06 – peça 23 dos autos nº 500225/04. 

O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 

16608/13 – Peça 54, da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame 

relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer 

prévio recomendando a regularidade com ressalvas das contas do Executivo 

Municipal de TOLEDO, exercício de 2003, corroborando com a instrução nº 

3984/13, da Diretoria de Contas Municipais. 

 

VOTO 

Diante de todo o exposto acompanho integralmente a instrução 

da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, e, considerando tudo mais o que consta processo, 

proponho, na forma do artigo 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005:  

1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela 

regularidade das contas do Executivo Municipal de TOLEDO, exercício de 2003, de 

responsabilidade do Sr. DERLI ANTONIO DONIN, RESSALVANDO, entretanto, a 

inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes – Dívida Ativa e as 

diferenças nos demonstrativos da Execução da despesa entre a contabilidade do 

executivo em confronto com a do legislativo. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 

                                 ACORDAM 
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Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU 
LECHINSKI, por unanimidade, em: 

 

Emitir Parecer Prévio recomendando o julgamento pela 

regularidade das contas do Executivo Municipal de TOLEDO, exercício de 2003, de 

responsabilidade do Sr. DERLI ANTONIO DONIN, ressalvando, entretanto, a 

inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes – Dívida Ativa e as 

diferenças nos demonstrativos da Execução da despesa entre a contabilidade do 

executivo em confronto com a do legislativo. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro IVAN LELIS BONILHA e 
os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas GABRIEL GUY LÉGER. 

 
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2014 – Sessão nº 5. 

 

JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 

 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro no exercício da Presidência  
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão de Parecer Prévio nº 48/2014 – Primeira Câmara,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 824, do dia 17/02/2014, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 18/02/2014

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 122190/04
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO: DERLI ANTONIO DONIN
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PROCESSO Nº: 122190/04 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 

INTERESSADO: DERLI ANTONIO DONIN 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – 375/14 - S1C 

 

Certifico que o Acordão de Parecer Prévio nº 48/2014, da Secretaria da 
1ª Câmara (peça nº 55), proferido no processo acima citado, foi publicado no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 824, do dia 17/02/2014, 
considerando-se como publicado no dia 18/02/2014 e tendo transitado em julgado em 
07/03/2014. 

 

S1C, em 7 de março de 2014. 

 

MARCELO ARRUDA DE MELO – Técnico de Controle – matrícula nº 50.935-3 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Execuções 

 
 
INFORMAÇÃO Nº : 1360/14 

PROCESSO Nº : 122190/04 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO 

INTERESSADO : DERLI ANTONIO DONIN 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

 

Ref: REGISTRO DE RESSALVAS 

Em atendimento ao contido no art. 153, I, do Regimento Interno 

deste Tribunal de Contas, efetuamos o registro de Ressalvas nos termos do ACÓRDÃO DE 

PARECER PRÉVIO nº 48/14 – Primeira Câmara, de 11/02/2014 (peça 55), publicado no 

DETC-PR nº 824 de 17/02/2014, com trânsito em julgado em 07/03/2014 (peça 57), conforme 

segue: 

“Inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes – Dívida Ativa”; e 

“Diferenças nos demonstrativos da Execução da despesa entre a contabilidade do 

executivo em confronto com a do legislativo”. 

 

Nos termos do art. 383, II e 388, do Regimento Interno desta Casa, a 

ciência das ressalvas acima registradas ocorreu quando da Publicação da decisão no periódico 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR. 

Encaminhar ao Gabinete da Presidência para disponibilizar cópias 

integrais do processo à Câmara Municipal para julgamento. 

Encaminhar na sequência o presente processo ao Gabinete do 

Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, para deliberações sobre o encerramento e 

arquivamento do processo, nos termos do art. 398 do Regimento Interno. 

Após, à Diretoria de Protocolo nos termos do art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

É a informação. 

DEX, 17 de março de 2014. 
 
 

Ato elaborado por: EDIMAR LOPES - Analista de Controle 

De acordo: RICARDO LABIAK OLIVASTRO - Diretor Adjunto 
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Gabinete da Presidência 

 

Ofício n.º 358/14-OPD-GP Curitiba, 18 de março de 2014. 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição do 
Estado do Paraná, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio proferido 
por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE TOLEDO, exercício 
financeiro de 2003, conforme dados abaixo: 

1. Processo nº 122190/04 
2. Assunto - Prestação de Contas Municipal 
3. Acórdão de Parecer Prévio nº 48/14 
4. Órgão Julgador - Primeira Câmara 
5. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas nº 824, de 17/02/2014 
6. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 07/03/2014 

Os citados dispositivos da Constituição Estadual estabelecem o seguinte: 

“Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 
externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, 
competindo-lhe, no que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 

§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente 
prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos da Lei 
Complementar Estadual nº 126/2009 e do Regimento Interno, o processo digital está 
disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste ofício, no seguinte 
caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3. Clicar documentos oficiais - cópia de autos digitais 
4. Indicar o número do processo 122190/04 
5. Indicar o número do Cadastro (CPF ou CNPJ) 

Atenciosamente, 

-assinatura digital- 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

 

A Sua Excelência o Senhor  
ADRIANO LUÍS REMONTI 
Presidente da Câmara Municipal de TOLEDO 
Rua Sarandi, 1049 
85900-030 TOLEDO-PR 
/tere 

http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f



